
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.372.020/0001-44                    I.E.: 9023144821
AV. NATALINO FAUST, 591 - PE. ULRICO - CEP: 85604-443
Telefone: (46) 3211-5000                    Fax: (46) 3211-5000
E-mail: werbran@werbran.com.br                    Cidade: Francisco Beltrão - PR

 N° 1030734 - COMPRA DIRETA
Edital No.: S/N                                                                                      Abertura: 03/04/2025 as 15:57
Cliente: MUN DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE PR
CPF/CNPJ: 95589289000132
Vigência: 03/05/2025                        Validade da proposta: 15 DIAS                    Prazo de Pgto.: 30 DIAS
Prazo de Entrega: 10 DIAS                Tipo de Frete.: 
Dados p/ Pgto.: BANCO DO BRASIL AG 0616-5 C/C 9553-2

Lote : 1 Item Dados Qtde. Vlr Unitário Total
2 Nome Quimico: 01.02.04650 - ACICLOVIR 200MG CPR C/60

Nome Comercial: GEN ACICLOVIR 200MG CPR C/60
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: TRÊS MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: SEISCENTOS E TRINTA E OITO INTEIROS E OITENTA CENTÉSIMOS

Laboratório: PHARLAB
Reg. MS: 1410700970140
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

2000.00
Proced.: Nacional
DCB: 

0,3194 638,80

5 Nome Quimico: 01.02.02483 - AMOXICILINA/CLAV 250/62,5MG/5ML 75ML
Nome Comercial: GEN AMOXICILINA + CLAVULUNATO 250/62,5MG/5ML 75ML
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: DEZENOVE INTEIROS E DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO DÉCIMOS 
DE MILÉSIMOS
Valor Total: DEZENOVE MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS INTEIROS E QUARENTA 
CENTÉSIMOS

Laboratório: SANDOZ
Reg. MS: 1004704310013
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

1000.00
Proced.: Importado
DCB: 

19,2224 19.222,40

6 Nome Quimico: 01.01.00572 - BIPERIDENO 2MG CPR C/200
Nome Comercial: CINETOL 2MG CPR C/200 PVC
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: TRÊS MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: MIL E CINCO INTEIROS E NOVENTA CENTÉSIMOS

Laboratório: CRISTALIA
Reg. MS: 1029800960045
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

3000.00
Proced.: Nacional
DCB: 

0,3353 1.005,90

7 Nome Quimico: 01.01.03688 - CETAMINA 500MG IM/IV 10ML AMP
Nome Comercial: KETAMIN S (/) 50MG/ML FA IV/IM 10ML C/25
Apresentação: FA
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: CENTO E SETE INTEIROS E SETE MIL CENTO E VINTE DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: DEZ MIL SETECENTOS E SETENTA E UM INTEIROS E VINTE CENTÉSIMOS

Laboratório: CRISTALIA
Reg. MS: 1029802130104
Embalagem: FA
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Nacional
DCB: 

107,7120 10.771,20

8 Nome Quimico: 01.01.05543 - CETOCONAZOL 20MG/ML SHAMPOO 100ML
Nome Comercial: CETOCONAZOL 20MG/ML SH ANTICASPA 100ML
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: SETE INTEIROS E TRÊS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: SETENTA E TRÊS INTEIROS E QUARENTA E QUATRO CENTÉSIMOS

Laboratório: NATIVITA
Reg. MS: ISENTO
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

10.00
Proced.: Nacional
DCB: 

7,3435 73,44

12 Nome Quimico: 01.03.03743 - SUXAMETONIO 100MG IV/IM FA
Nome Comercial: SUCCITRAT 100MG IV/IM FA C/10 PVC

Laboratório: BLAU
Reg. MS: 1163700780033

50.00
Proced.: Nacional

21,4606 1.073,03



Apresentação: FA
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: VINTE E UM INTEIROS E QUATRO MIL SEISCENTOS E SEIS DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: MIL E SETENTA E TRÊS INTEIROS E TRÊS CENTÉSIMOS

Embalagem: FA
Port. Psicot.:

DCB: 

13 Nome Quimico: 01.02.02650 - BUPIVACAINA/GLIC PESADA 5MG/ML AMP 4ML
Nome Comercial: GEN BUPIVACAINA/GLIC PESADA 5MG/ML+80MG/ML AMP 4M
Apresentação: AMP
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: QUATRO INTEIROS E TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO DÉCIMOS 
DE MILÉSIMOS
Valor Total: OITENTA E SEIS INTEIROS E SETENTA E SETE CENTÉSIMOS

Laboratório: HIPOLABOR
Reg. MS: 1134301680015
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

20.00
Proced.: Nacional
DCB: 

4,3384 86,77

14 Nome Quimico: 01.02.04133 - METILFENIDATO 10MG CPR C/30
Nome Comercial: GEN METILFENIDATO 10MG CPR C/30
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: OITO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS INTEIROS E SESSENTA 
CENTÉSIMOS

Laboratório: EMS
Reg. MS: 1023512240031
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

3000.00
Proced.: Nacional
DCB: 

0,8222 2.466,60

17 Nome Quimico: 01.03.00142 - PROXIMETACAINA 0,5% SOL OFT 5ML
Nome Comercial: ANESTALCON 0,5% SOL OFT 5ML (2-8º)
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: VINTE INTEIROS E MIL NOVECENTOS E CINQUENTA DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: MIL E NOVE INTEIROS E SETENTA E CINCO CENTÉSIMOS

Laboratório: ALCON
Reg. MS: 1002300060019
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

50.00
Proced.: Nacional
DCB: 

20,1950 1.009,75

20 Nome Quimico: 01.02.02999 - DIAZEPAM 5MG/ML AMP IM/IV 2ML
Nome Comercial: GEN DIAZEPAM 10MG IM/IV AMP 2ML C/100 PVC
Apresentação: AMP
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: UM INTEIRO E MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS INTEIROS E QUARENTA E CINCO CENTÉSIMOS

Laboratório: SANTISA
Reg. MS: 1018600300011
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

500.00
Proced.: Nacional
DCB: 

1,1669 583,45

24 Nome Quimico: 01.01.04672 - DIOSMINA/HESPERIDINA 450/50MG CPR C/60
Nome Comercial: DIOHESP 450+50MG CPR C/60
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: OITO MIL CENTO E SETE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: DEZESSEIS MIL DUZENTOS E QUATORZE

Laboratório: GLOBO
Reg. MS: 1053502080023
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

20000.00
Proced.: Nacional
DCB: 

0,8107 16.214,00

27 Nome Quimico: 01.02.02664 - FENTANILA 50MCG/ML IV AMP 10ML
Nome Comercial: GEN FENTANILA 50MCG/ML AMP 10ML IV PVC C/50
Apresentação: AMP
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: QUATRO INTEIROS E OITO MIL CENTO E DEZ DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: QUATROCENTOS E OITENTA E UM INTEIROS E DEZ CENTÉSIMOS

Laboratório: HIPOLABOR
Reg. MS: 1134301510047
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Nacional
DCB: 

4,8110 481,10

28 Nome Quimico: 01.01.04404 - FENOBARBITAL 100MG/ML AMP IV/IM 2ML
Nome Comercial: FENOCRIS 100MG/ML AMP IV/IM 2ML  C/25 PVC
Apresentação: AMP
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: TRÊS INTEIROS E CINCO MIL E CINQUENTA E QUATRO DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: SETECENTOS E UM INTEIROS E OITO CENTÉSIMOS

Laboratório: CRISTALIA
Reg. MS: 1029800160197
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

200.00
Proced.: Nacional
DCB: 

3,5054 701,08

30 Nome Quimico: 01.01.04930 - HEPARINA SODICA 5000UI AMP SUBC 0,25ML
Nome Comercial: PARINEX 5000UI AMP SC 0,25ML C/50
Apresentação: AMP
Psicotropico: NÃO

Laboratório: HIPOLABOR
Reg. MS: 1134302000018
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Nacional
DCB: 

5,1110 511,10



Valor Unitário: CINCO INTEIROS E MIL CENTO E DEZ DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: QUINHENTOS E ONZE INTEIROS E DEZ CENTÉSIMOS

35 Nome Quimico: 01.01.04066 - LIDOCAINA 2% GEL 30G
Nome Comercial: LIDOGEL 2% GEL 30G PVC C/1
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: SEIS INTEIROS E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO DÉCIMOS 
DE MILÉSIMOS
Valor Total: SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO INTEIROS E QUARENTA E CINCO 
CENTÉSIMOS

Laboratório: NEO QUIM
Reg. MS: 1558401620017
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Nacional
DCB: 

6,7445 674,45

40 Nome Quimico: 01.01.03750 - OCITOCINA 5UI/ML IV AMP 1ML
Nome Comercial: OXITON 5UI/ML IV AMP 1ML C/50 PVC (2-8º)
Apresentação: AMP
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: QUATRO INTEIROS E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO 
DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: OITENTA E QUATRO INTEIROS E NOVENTA E DOIS CENTÉSIMOS

Laboratório: U QUIMICA
Reg. MS: 1049701490043
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

20.00
Proced.: Nacional
DCB: 

4,2458 84,92

41 Nome Quimico: 01.02.01506 - PAROXETINA 20MG CPR C/30
Nome Comercial: GEN PAROXETINA 20MG CPR C/30
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: CINCO MIL TREZENTOS E DEZESSEIS

Laboratório: ZYDUS
Reg. MS: 1565100050011
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

20000.00
Proced.: Importado
DCB: 

0,2658 5.316,00

43 Nome Quimico: 01.01.03914 - PERMETRINA LOCAO 1% 60ML
Nome Comercial: PERMENATI LOCAO 1% FR 60ML PVC
Apresentação: FR
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: DOIS INTEIROS E NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: OITENTA E OITO INTEIROS E NOVENTA E TRÊS CENTÉSIMOS

Laboratório: NATIVITA
Reg. MS: 1476100110038
Embalagem: FR
Port. Psicot.:

30.00
Proced.: Nacional
DCB: 

2,9642 88,93

44 Nome Quimico: 01.01.03782 - PERMETRINA LOCAO 5% 60ML
Nome Comercial: PERMENATI LOCAO 5% FR 60ML
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: SETE INTEIROS E MIL DUZENTOS E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: SETECENTOS E DOZE INTEIROS E OITO CENTÉSIMOS

Laboratório: NATIVITA
Reg. MS: 1476100110089
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Nacional
DCB: 

7,1208 712,08

48 Nome Quimico: 01.02.04479 - PREGABALINA 75MG CPS C/30
Nome Comercial: GEN PREGABALINA 75MG CPS C/30
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: TRÊS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: SETE MIL NOVECENTOS E DEZ

Laboratório: PHARLAB
Reg. MS: 1410706420096
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

20000.00
Proced.: Importado
DCB: 

0,3955 7.910,00

50 Nome Quimico: 01.02.04749 - PROPRANOLOL 40MG CPR C/30
Nome Comercial: GEN PROPRANOLOL 40MG CPR C/30
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: SETECENTOS E QUARENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: VINTE E DOIS INTEIROS E TRINTA E OITO CENTÉSIMOS

Laboratório: OSORIO MOR
Reg. MS: 1050400510032
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

300.00
Proced.: Nacional
DCB: 

0,0746 22,38

52 Nome Quimico: 01.01.04198 - ROCURONIO 10MG/ML AMP IV 5ML
Nome Comercial: ROCURON 10MG AMP IV 5ML PVC C/25 (2-8º)
Apresentação: AMP
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: DEZESSEIS INTEIROS E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E OITO 
DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: TREZENTOS E TRINTA E TRÊS INTEIROS E SETENTA CENTÉSIMOS

Laboratório: CRISTALIA
Reg. MS: 1029803040060
Embalagem: AMP
Port. Psicot.:

20.00
Proced.: Nacional
DCB: 

16,6848 333,70



53 Nome Quimico: 01.01.01874 - SALBUTAMOL 100MCG AER C/200DS
Nome Comercial: AEROFRIN SPRAY 100MCG 200DS C/APLICADOR (IMP)
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: TREZE INTEIROS E NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E TRÊS DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE INTEIROS E OITENTA E TRÊS CENTÉSIMOS

Laboratório: PHARMASC
Reg. MS: 1171700090054
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

100.00
Proced.: Importado
DCB: 

13,9783 1.397,83

61 Nome Quimico: 01.02.04680 - ZOLPIDEM 10MG CPR C/30
Nome Comercial: GEN ZOLPIDEM 10MG CPR REV C/30
Apresentação: UN
Psicotropico: SIM
Valor Unitário: DOIS MIL E QUARENTA E SEIS DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
Valor Total: DOIS MIL E QUARENTA E SEIS

Laboratório: ZYDUS
Reg. MS: 1565100190024
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

10000.00
Proced.: Importado
DCB: 

0,2046 2.046,00

67 Nome Quimico: 02.01.02092 - ESPARADRAPO 10CM X 4,5M
Nome Comercial: ESPARADRAPO 10CM X 4,5M BRANCO C/24
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: QUATORZE INTEIROS E OITOCENTOS E OITENTA E UM DÉCIMOS DE 
MILÉSIMOS
Valor Total: QUATORZE MIL E OITENTA E OITO INTEIROS E DEZ CENTÉSIMOS

Laboratório: MISSNER
Reg. MS: ISENTO
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

1000.00
Proced.: Nacional
DCB: 

14,0881 14.088,10

71 Nome Quimico: 02.01.03344 - OXIMETRO DE DEDO
Nome Comercial: OXIMETRO G TECH
Apresentação: UN
Psicotropico: NÃO
Valor Unitário: NOVENTA E CINCO INTEIROS E MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO DÉCIMOS 
DE MILÉSIMOS
Valor Total: QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO INTEIROS E SESSENTA E SETE 
CENTÉSIMOS

Laboratório: G-TECH
Reg. MS: ISENTO
Embalagem: UN
Port. Psicot.:

5.00
Proced.: Nacional
DCB: 

95,1338 475,67

TOTAL DO LOTE : R$ 87.988,66

Obs Edital : 

GARANTIMOS ESTOQUE SOMENTE ATÉ A VALIDADE DA PROPOSTA.

Total da Proposta.: R$ 87.988,66 ( OITENTA E SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO INTEIROS E SESSENTA E SEIS CENTÉSIMOS )



 

 

 

                                                SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO  

   Prezado (a), 
 

 Solicitamos de Vossa Senhoria o orçamento, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES, conforme descrição abaixo, em papel timbrado da empresa (ou este 

devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade na tramitação para 

aquisição dos itens abaixo citados. 

 Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar a proposta para o e-mail: 

compras.saude23@gmail.com ou para o seguinte endereço: Rua Brasil n° 90, Nova Esperança 

do Sudoeste, Paraná, preenchendo todos os dados da empresa para posteriores contatos.  

 
ITEM CÓD. BR DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 BR0448839 Acebrofilina 10mg/Ml Xarope 

Pediátrico, 100ml 

FRA 400 10,00  

2 BR0268370 Aciclovir 200mg comprimido UN  2.000 0,25  

3 BR0345906 Ácido acético, líquido, límpido 

transparente, peso molecular: 60,05 

g/mol, fórmula química:c2h4o2, 

pureza mínima de 99,7%, glacial, 

reagente p.a.- acs-iso, número de 

referência química: cas 64-19-7. 

LT  10   

4 BR0448841 Amoxicilina + clavulanato de 

potássio 50mg/ml + 12,5mg/ml pó 

para suspensão oral frasco com 

75ml 

FRA 1.000 16,00  

5 BR0448840 Amoxicilina + clavulanato de 

potássio pó suspensão oral 250mg + 

62,50mg/5ml frasco de 75ml 

FRA 1.000   

6 BR0270140 Biperideno 2mg comprimido UN 3.000 0,45  

7 BR0271103 Cetamina 50 mg/ml 10 ml injetável AMP 100 130,00  

8 BR0271103 Cetoconazol 20mg/g (2%) shampoo 

frasco de 100ml 

FRA 10   

9 BR0272043 Clonidina 0,1mg Comprimido UN  1.000   

10 BR0272042 Clonidina 0,2mg comprimido UN  500   

11 BR0382563 Cloreto de Sódio 10% 10ml Injetável AMP 250 1,50  

12 BR0268442 Cloreto de Suxametônio 100mg pó 

para solução injetável. 

AMP 50   

13 BR0270095 Cloridrato de Bupivacaína 0,5% + 

Glicose 4ml injetável 

AMP 20   

14 BR0272320 Cloridrato de metilfenidato 10mg 

comprimido 

UN  3.000   



 

 

15 BR296120 Cloridrato de oxibuprocaína Solução 

oftálmica estéril 4 mg/mL (0,4 % 

FRA 50   

16 BR0272329 Cloridrato de petidina 50 mg/ml 

solução injetável 

AMP 100   

17 BR269571 Cloridrato de proximetacaina 
5mg/ml 

solução oftálmica estéril. 

FRA 50   

18 BR396853 Colírio anestésico (cloridrato de te-

tracaína 1% + cloridrato de fenile-

frina 0,1%. Solução oftálmica frasco 

10ml. 

UN 50   

19 BR406308 Colírio de gentamicina 5mg/ml – 

frasco 5ml 

FRA 50   

20 BR395147 Diazepan 10 mg/2ml injetável AMP 500 1,50  

21 BR0272335 Dimenidrinato 25mg + Piridoxina 
5mg/Ml Gotas. frasco 30ml 

FRA 500   

22 BR0272334 Dimenidrinato 50mg + Piridoxina 

50mg/ml Injetável E.V 

AMP 1.000 15,00  

23 BR0272334 Dimenidrinato 50mg + Piridoxina 

50mg/ml Injetável IM 

AMP 300   

24 BR0273818 Diosmina, composição associada à 

hesperidina, 450mg + 50mg 

comprimido 

UN 20.000 0,70  

25 BR0269994 Eritromicina (estolato) 50mg/ml 

suspensão oral frasco 60ml 

UN  20   

26 BR0271434 Estrogênios Conjugados 0,625mg 

comprimido 

UN  500   

27 BR0271950 Fentanila 50mcg injetável 10ml AMP 100 6,00  

28 BR0300725 Fenobarbital sódico 100mg/ml 

injetável 

AMP 200   

29 BR0428098 Hemostático, sulfato férrico, frasco 

10ml 

FRA 05   

30 BR0272796 Heparina Sódica 5000 ui/ml 0,25 ml 

Subcutânea injetável 

AMP 100 15,00  

31 BR0292195 Haloperidol 2mg/ml solução oral 

frasco com 20ml 

FRA 50   

32 BR0270042 Hipromelose 5mg/ml (5%) solução 

oftálmica (colírio) frasco com 10ml 

FRA 05   

33 BR0323004 Isoxsuprina 10mg/2ml Injetável AMP 100   

34 BR0268130 Levomepromazina 40mg/ml gotas 
frasco 20ml 

FRA 500 20,00  

35 BR0269847 Lidocaína 100 MG/5G Gel, 30gr BIS 100   

36 BR0272581 Maleato timolol 5mg/ml (0,5%) solu-
ção oftálmica (colírio) frasco com 

10ml 

FRA 50 15,00  

37 BR271599 Metilprednisolona injetável 500mg 

frasco 

FRA 100   

38 BR0394650 Metoprolol (tartarato) 100mg 

comprimido  

UN  200 0,40  

39 BR0271607 Nortriptilina 75mg comprimido UN 1.200   

40 BR0268277 Ocitocina 5ui/ml Injetável AMP 20   



 

 

41 BR0273940 

 

Paroxetina cloridrato, 20 mg 

comprimido 

UN 20.000 0,30  

42 BR0270616 Penicilina 5000 EV injetável AMP 200   

43 BR0312388 Permetrina 10mg/ml (1%) loção 

frasco com 60ml 

FRA 30 3,50  

44 BR0363597 Permetrina 50mg/ml (5%) loção 

frasco com 60ml 

FRA 100 4,90  

45 BR270229 Polimixina B, composição: associada 
com neomicina, fluocinolona e 

lidocaína, concentração:11.000ui + 

3,85mg + 0,275mg + 20mg/ml, uso: 

solução otológica. Frasco de 5ml. 

FRA 400   

46 BR274918 Pomada dermatológica kollagenase 

0,6ui/g- 30g 

FRA 50   

47 BR274918 Pomada oftálmica acetato de retinol 
10.000ui/g aminoácidos 25mg/g 

metionina 5mg/g cloranfenicol 

5mg/g 

UN 50   

48 BR0388712 Pregabalina, 75mg comprimido UN 20.000 0,30  

49 BR0305935 Propofol 50 mg/ml 10 ml AMP 50 20,00  

50 BR0267772 Propranolol 40mg comprimido UN 300 0,04  

51 BR0433796 Reagente para diagnóstico clínico 5, 
tipo: iodo + iodeto de potássio, 2 % + 

4 %, solução tópica, frasco de 100ml. 

FRA 30   

52 BR0268521 Rocurônio brometo, 10 mg/ml, 

solução injetável, ampola 5ml 

AMP 20 60,00  

53 BR0294887 Salbutamol (sulfato) 100mcg/dose 

aerossol oral 

FRA 100 20,00  

54 BR0317787 Salicilato de metila, composição 
associada à cânfora, mentol e 
ess. de terebentina, frasco 
aerossol 120ml 

FRA 150   

55 BR0317787 Salicilato de metila, composição 
associado à ess. Terebentina, 
cânfora e mentol, pomada, 
bisnaga 30gr 

BIS 150   

56 BR0335100 Succinato sódico de cloranfenicol 1g 

pó injetável 

UN 300   

57 BR0267765 Sulfadiazina 500mg comprimido UN  300   

58 BR0406308 Sulfato de Gentamicina 5mg/ml 

(0,5%) solução oftálmica (colírio) 

frasco com 5ml 

FRA 50   

59 BR0396853 Tetracaína cloridrato, associada à 
fenilefrina, 1% + 0,1%, solução 

oftálmica frasco com 10ml 

FRA 20   

60 BR0267425 Vitelinato De Prata 10%  5ml FRA 500   

61 BR0278316 Zolpidem 10 mg, comprimido UN 10.000 0,35  

 

 

 



 

 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: MEDICAMENTOS DE AZ. LTDA. 

CNPJ: 09.676.256/0001-98 

Inscrição estadual: 904.521.09-41 

Endereço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

Telefone:(46) 3523-5454  

Pessoa para contato: SIRLEI 

E-mail:AZ.MEDICAMENTOS@GMAIL.COM 

Local, data do orçamento: FRANCISCO BELTRÃO, 22 de ABRIL de 2025. 

 

 

                         

 

 

 



 

 

 

                                                SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO  

   Prezado (a), 
 

 Solicitamos de Vossa Senhoria o orçamento, de MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES, conforme descrição abaixo, em papel timbrado da empresa (ou este 

devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade na tramitação 

para aquisição dos itens abaixo citados. 

 Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar a proposta para o e-mail: 

compras.saude23@gmail.com ou para o seguinte endereço: Rua Brasil n° 90, Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná, preenchendo todos os dados da empresa para posteriores 

contatos.  

 
ITEM CÓD. BR DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 BR0448839 Acebrofilina 10mg/Ml 
Xarope Pediátrico, 100ml 

FRA 400   

2 BR0268370 Aciclovir 200mg comprimido UN  2.000   

3 BR0345906 Ácido acético, líquido, 
límpido transparente, peso 

molecular: 60,05 g/mol, 

fórmula química:c2h4o2, 

pureza mínima de 99,7%, 

glacial, reagente p.a.- acs-

iso, número de referência 
química: cas 64-19-7. 

LT  10   

4 BR0448841 Amoxicilina + clavulanato de 

potássio 50mg/ml + 

12,5mg/ml pó para 

suspensão oral frasco com 

75ml 

FRA 1.000   

5 BR0448840 Amoxicilina + clavulanato de 
potássio pó suspensão oral 

250mg + 62,50mg/5ml 

frasco de 75ml 

FRA 1.000   

6 BR0270140 Biperideno 2mg comprimido UN 3.000   

7 BR0271103 Cetamina 50 mg/ml 10 ml 

injetável 

AMP 100   

8 BR0271103 Cetoconazol 20mg/g (2%) 

shampoo frasco de 100ml 

FRA 10   

9 BR0272043 Clonidina 0,1mg 

Comprimido 

UN  1.000   

10 BR0272042 Clonidina 0,2mg comprimido UN  500   

11 BR0382563 Cloreto de Sódio 10% 10ml 

Injetável 

AMP 250   



 

 

12 BR0268442 Cloreto de Suxametônio 

100mg pó para solução 

injetável. 

AMP 50   

13 BR0270095 Cloridrato de Bupivacaína 

0,5% + Glicose 4ml injetável 

AMP 20   

14 BR0272320 Cloridrato de metilfenidato 
10mg comprimido 

UN  3.000   

15 BR296120 Cloridrato de oxibuprocaína 

Solução 

oftálmica estéril 4 mg/mL 

(0,4 % 

FRA 50   

16 BR0272329 Cloridrato de petidina 50 

mg/ml solução injetável 

AMP 100   

17 BR269571 Cloridrato de proximetacaina 
5mg/ml 

solução oftálmica estéril. 

FRA 50   

18 BR396853 Colírio anestésico (cloridrato 

de tetracaína 1% + cloridrato 

de fenilefrina 0,1%. Solução 

oftálmica frasco 10ml. 

UN 50   

19 BR406308 Colírio de gentamicina 
5mg/ml – frasco 5ml 

FRA 50   

20 BR395147 Diazepan 10 mg/2ml injetá-

vel 

AMP 500   

21 BR0272335 Dimenidrinato 25mg + Piri-

doxina 5mg/Ml Gotas. frasco 

30ml 

FRA 500   

22 BR0272334 Dimenidrinato 50mg + 

Piridoxina 50mg/ml 

Injetável E.V 

AMP 1.000   

23 BR0272334 Dimenidrinato 50mg + 
Piridoxina 50mg/ml 

Injetável IM 

AMP 300   

24 BR0273818 Diosmina, composição 

associada à hesperidina, 

450mg + 50mg comprimido 

UN 20.000   

25 BR0269994 Eritromicina (estolato) 

50mg/ml suspensão oral 
frasco 60ml 

UN  20   

26 BR0271434 Estrogênios Conjugados 

0,625mg comprimido 

UN  500   

27 BR0271950 Fentanila 50mcg injetável 

10ml 

AMP 100   

28 BR0300725 Fenobarbital sódico 

100mg/ml injetável 

AMP 200   

29 BR0428098 Hemostático, sulfato férrico, 

frasco 10ml 

FRA 05   

30 BR0272796 Heparina Sódica 5000 ui/ml 
0,25 ml 

Subcutânea injetável 

AMP 100   

31 BR0292195 Haloperidol 2mg/ml solução 

oral frasco com 20ml 

FRA 50   

32 BR0270042 Hipromelose 5mg/ml (5%) 

solução oftálmica (colírio) 

frasco com 10ml 

FRA 05   



 

 

33 BR0323004 Isoxsuprina 10mg/2ml 

Injetável 

AMP 100   

34 BR0268130 Levomepromazina 40mg/ml 

gotas frasco 

20ml 

FRA 500   

35 BR0269847 Lidocaína 100 MG/5G Gel, 
30gr 

BIS 100   

36 BR0272581 Maleato timolol 5mg/ml 

(0,5%) solução oftálmica (co-

lírio) frasco com 10ml 

FRA 50   

37 BR271599 Metilprednisolona injetável 

500mg frasco 

FRA 100   

38 BR0394650 Metoprolol (tartarato) 100mg 

comprimido  

UN  200   

39 BR0271607 Nortriptilina 75mg 
comprimido 

UN 1.200   

40 BR0268277 Ocitocina 5ui/ml Injetável AMP 20   

41 BR0273940 
 

Paroxetina cloridrato, 20 mg 
comprimido 

UN 20.000   

42 BR0270616 Penicilina 5000 EV injetável AMP 200   

43 BR0312388 Permetrina 10mg/ml (1%) 
loção frasco com 60ml 

FRA 30   

44 BR0363597 Permetrina 50mg/ml (5%) 

loção frasco com 60ml 

FRA 100   

45 BR270229 Polimixina B, composição: 

associada com neomicina, 

fluocinolona e lidocaína, 

concentração:11.000ui + 
3,85mg + 0,275mg + 

20mg/ml, uso: solução 

otológica. Frasco de 5ml. 

FRA 400   

46 BR274918 Pomada dermatológica kolla-

genase 

0,6ui/g- 30g 

FRA 50   

47 BR274918 Pomada oftálmica acetato de 
retinol 10.000ui/g aminoáci-

dos 25mg/g metionina 

5mg/g cloranfenicol 5mg/g 

UN 50   

48 BR0388712 Pregabalina, 75mg 

comprimido 

UN 20.000   

49 BR0305935 Propofol 50 mg/ml 10 ml AMP 50   

50 BR0267772 Propranolol 40mg 

comprimido 

UN 300   

51 BR0433796 Reagente para diagnóstico 

clínico 5, tipo: iodo + iodeto 

de potássio, 2 % + 4 %, 
solução tópica, frasco de 

100ml. 

FRA 30   

52 BR0268521 Rocurônio brometo, 10 

mg/ml, solução injetável, 

ampola 5ml 

AMP 20   

53 BR0294887 Salbutamol (sulfato) 

100mcg/dose aerossol oral 

FRA 100   



 

 

54 BR0317787 Salicilato de metila, 
composição associada à 
cânfora, mentol e ess. de 
terebentina, frasco 
aerossol 120ml 

FRA 150   

55 BR0317787 Salicilato de metila, 
composição associado à 
ess. Terebentina, cânfora 
e mentol, pomada, 
bisnaga 30gr 

BIS 150   

56 BR0335100 Succinato sódico de cloran-

fenicol 1g pó injetável 

UN 300   

57 BR0267765 Sulfadiazina 500mg 

comprimido 

UN  300   

58 BR0406308 Sulfato de Gentamicina 

5mg/ml (0,5%) solução 

oftálmica (colírio) frasco com 

5ml 

FRA 50   

59 BR0396853 Tetracaína cloridrato, 
associada à fenilefrina, 1% + 

0,1%, solução oftálmica 

frasco com 10ml 

FRA 20   

60 BR0267425 Vitelinato De Prata 10%  5ml FRA 500   

61 BR0278316 Zolpidem 10 mg, comprimido UN 10.000   

 

MATERIAL HOSPITALAR 

62 1 BR0350857 Almofada Caixa De Ovo D33 

Altura-7cm C/furo 

UN 05 --- --- 

 2  Colchão tipo hospitalar em 

courvin na cor azul 

impermeável 0,78x 1,88 x 0,14 

D33 

UN 20 --- --- 

63 1 BR0437297 Cateter central, aplicação 
venoso, matéria prima: 

poliuretano radiopaco, 

diâmetro :cerca 7 FR, vias 

:duplo lúmen, lúmen:16 gau, 

comprimento : cerca 20 CM, 

tipo fixação subcutania, 
conector conectores padrão, 

clamp em todas vias e tampas, 

componente: kit introdutor 

completo, tipo uso: estéril, 

descartável embalagem 
individual 

UN 02 --- --- 

64 1 BR0323731 Conjunto Esponja - PVPI – 

Escova 

UN 50 --- --- 

65 1 BR0386337 Equipo 2 vias Neonatal, 

dispositivo multiplicador de 

acesso venoso, luer fêmeas de 2 

vias, com clamp de fechamento 

rápido nas vias, extensão dupla 

PCT 01 --- --- 



 

 

PVC flexível, atóxico e 

transparente, descartável e de 

uso único. Pacote com 20 

unidades. 

66 1  Equipo parenteral bomba 
Volumat Agilia Line VL ST 02. 

Validade mínima de 2 anos 

UN 50 --- --- 

67 1 BR0437860 Esparadrapo 10cm x 4,5m ROL 1.000 13,80 13800,00 

68 1  Fita Adesiva Hipoalergênica 

para Fixação de Curativos, 

transparente é um filme 

poliuretano a prova da agua 

com adesivo poliacrilato que 
não agride a pele, ótima 

adesitividade capacidade de 

acomodação elasticidade e 

durabilidade 10cm x 10m 

UN 05 --- --- 

69 1 BR0460850 Frasco coletor pra sng Frasco 

para coleta e mensuração de 

secreção (gástricas, biliares, 
salivares) e urina. 

Características Gerais: - Frasco 

em PE de 1200ml graduada 

com escala de 100ml. - Tubo 

extensor em PVC com retentor 
gotejador na extremidade distal 

e adaptador com tampa na 

extremidade proximal 

UN 25 --- --- 

70 1 BR0381138 Lanterna pro socorro noturno, 

possui alta eficiência e 

resistência facilitando sua visão 

em lugares escuros ou com 
pouca iluminação. Com feixe de 

luz ajustável . Possui 4 modos 

de operações luz suave, luz 

media, luz forte, luz piscante 

(sos). Características: tempo de 
trabalho 25h, lúmem 2000lm , 

4 modos de trabalho, luz suave, 

luz media, luz forte, luz 

piscante(sos), baterias 

recarregáveis inclusas, luz com 

ajuste de foco, ângulo ajustável 
de 90 graus, alça elástica 

ajustável, vida ultil 100,000 

horas, peso 250g 

UN 04 --- --- 

71 1 BR0441981 Oxímetro de dedo, modelo 

infantil. Oxímetro, tipo: dedo, 

faixa medição saturação 1:0 a 
100%, faixa medição pulso 1: 

cerca de 20 a 250 BPM, 

autonomia sistema 1: cerca 24 

horas, alimentação: pilha, 

acessórios/sensor 

UN 05 --- --- 



 

 

72 1  Piso plástico palete 40x40x4,5 

cm 

UN 20 --- --- 

73 1  Ponta Eletrodo para Bisturi 

Eletrônico E -mai BP -100 Plus, 

diâmetro das hastes 2,4mm 
Características: Os eletrodos E 

-MAI são compatíveis com todos 

os módulos de bisturi da E -

MAI: BP 100 PLUS 

UN 03 --- --- 

74 1 BR0436015 Sonda Foley Nº 16 com três vias UN 20 --- --- 

75 1 BR0452193 Tala de papelão pra resgate no 

tamanho:40 x 20 cm (P) 

UN 20 --- --- 

 2 BR0452193 Tala de papelão pra resgate no 

tamanho:60 x 20 cm (G) 

UN 20 --- --- 

 3 BR0452193 Tala de papelão pra resgate no 
tamanho:80 x 20 cm (XG) 

UN 20 --- --- 

76 1  Tapete sanitizante produzido 

em vinil (PVC), com borda 

vedante anti vazamento, 

antiderrapante, antichama, 

espessura mínima 10mm, 
medidas aproximadas 

100x60cm 

UN 02 --- --- 

77  BR0408993 Termômetro de ambiente para 

registro das variações ocorridas 

em um ambiente, deve fornecer 

três valores simultaneamente 

em seu visor: a temperatura 
mínima, a temperatura máxima 

e a temperatura atual, faixa de 

mediação de -10° a 50° C, com 

função °C/°F, com resolução de 

1°C. 

UN 02 --- --- 

78  BR0442488 Teste para seladora continua 
para papel grau cirúrgico, 

medindo no mínimo 

175x75mm, o teste deve 

mostrar através de uma 

mudança da tonalidade da cor 

no momento da selagem do 
filme plástico em contato com a 

tira indicadora, que possibilite 

a visualização defalhas na 

selagem, bem como a largura da 

solda em acordo com a EN ISO 
11607 -2 2006.Deve possuir 5 

campos para registro 

dasinformações: Número da 

seladora, data daselagem, nome 

do operador, assinatura do 

operador e resultado. Cada 
unidade deverá vir identificada 

com o número de lote, 

fabricação e validade. - Código: 

STR1001 - Marca: 

PCT 01 --- --- 



 

 

STERIreport® - Fabricante: 

Stericontrol - Procedência: 

Nacional - Produto isento de 

registro no M.S. Conforme RDC 
185/2001 e enquadramento 

sanitário como - Produtos não 

considerados produtos para a 

saúde. – Pacote com 250 

unidade. 

79 1 BR0411040 TUBO EM SILICONE Fabricado 
com silicone Autolavável isento 

de látex Cor natural translúcido 

Parede interna lisa de 

espessura uniforme Parede 

externa com resistência a 

tração, suportando várias 
esterilizações a vapor 

(autoclave) Resistente a 

produtos químicos Diâmetro 

interno: 9 mm Diâmetro 

externo: 15 mm Comprimento: 
10 metros 

UN 06 --- --- 

 2 BR0252661 TUBO EM SILICONE Fabricado 

com silicone Autolavável isento 

de látex Cor natural translúcido 

Parede interna lisa de 

espessura uniforme Parede 

externa com resistência a 
tração, suportando várias 

esterilizações a vapor 

(autoclave) Resistente a 

produtos químicos Diâmetro 

interno: 9 mm Diâmetro 
externo: 15 mm Comprimento: 

10 metros 

UN 20 --- --- 

80 1 BR0451311 Tubo endotraqueal n°3,0 em 

silicone com kaff 

UN 10 4,30 43,00 

 2 BR0451428 Tubo endotraqueal no tamanho 

de nº 3,5 em silicone com kaff 

UN 10 4,30 43,00 

 3 BR0451429 Tubo endotraqueal no tamanho 

de Nº 4,0 em silicone com kaff 

UN 10 4,30 43,00 

81 1 BR0451427 Tubo endotraqueal tamanho nº 

5,0 em silicone com kaff 

UN 10 --- --- 

 2 BR0451420 Tubo endotraqueal tamanho nº 

6,0 em silicone com kaff 

UN 10 4,30 43,00 

 3 BR0451421 Tubo endotraqueal tamanho nº 

6,5 em silicone com kaff 

UN 20 4,30 86,00 

 4 BR0451418 Tubo endotraqueal tamanho Nº 

7,0 em silicone com kaff 

UN 20 4,30 86,00 

 5 BR0451413 Tubo endotraqueal tamanho Nº 

7,5 em silicone com kaff 

UN 20 4,30 86,00 

 6 BR0451423 Tubo endotraqueal tamanho Nº 

8,0 em silicone com kaff 

UN 10 4,30 43,00 

 7 BR0451417 Tubo endotraqueal tamanho Nº 
8,5 em silicone com kaff 

UN 10 --- --- 



 

 

 8 BR0451416 Tubo endotraqueal tamanho Nº 

9,0 em silicone com kaff 

UN 10 --- --- 

82 1 BR0330952 Preservativo não lubrificado, 

caixa com 144 unidades, para 

uso de ultrassom transvaginal 
composição: látex de borracha 

natural, embalados 

individualmente, largura 

nominal 52mm comprimento 

mínimo 160mm 

CX 10 --- --- 

 2  Lubrificante intimo composto 
por 5 gramas, sache com 

tamanho 55 mm x 55 mm, 

forma farmacêutica a base de 

agua, hipoalergenico, inodoro e 

incolor, forma de apresentação 

em gel, via de uso tópico em 
região íntima 

UN 2.500 --- --- 

83 1  Teste detector residual com 

proteína 25 unidades + 2 CTRL 

CX 10 --- --- 

84 1 BR0281465 Colar cervical, tipo 

Philadelphia, tipo fechamento 

fecho em velcro, tamanho P, 

com suporte mentoniano, 
occipital e esternal. 

UN 05 16,50 82,50 

 2 BR0281465 Colar cervical, tipo 

Philadelphia, tipo fechamento 

fecho em velcro, tamanho M, 

com suporte mentoniano, 

occipital e esternal. 

UN 05 16,50 82,50 

 3 BR0281465 Colar cervical, tipo 
Philadelphia, tipo fechamento 

fecho em velcro, tamanho G, 

com suporte mentoniano, 

occipital e esternal 

UN 05 16,50 82,50 

85 1  Gelo reutilizável, composição a 

base de polímero acrílico, 

dimensões 12 x 7 x 3 cm, 
características adicionais rígido 

contendo gel de alta densidade. 

Capacidade 200ml. 

UN 08 --- --- 

 2  Gelo reutilizável, composição a 

base de polímero acrílico, 

dimensões 17 x 9,50x 3,50 cm, 
características adicionais 

embalagem de polietileno de 

alta densidade. Capaciadde 

500ml 

UN 10 --- --- 

 3  Gelo reutilizável, composição a 

base de polímeroacrílico, 

dimensões 27 x 12 x4 cm, 
características adicionais 

embalagem de polietileno de 

alta densidade. Capacidade 

1.000ml 

UN 10 --- --- 



 

 

86 1  TECIDO DE MORIM - Tecido 

De Morim Nome: Morim Tecido 

plano, composição algodão e 

poliéster, com no mínimo 70% 
de algodão. 10 m x 0,80 cm 

ROL 02 --- --- 

 2  CURATIVO DE HIDROFIBRA 

Classificação ANVISA: classe 

III, Tamanho:15x15cm. 

Material(ais): Cobertura estéril, 

não aderente de fibra 
gelificante, não tecido, c/ 

carboximetilcelulose e contendo 

prata iônica. Características: c/ 

ação bactericida e 

bacteriostática, antimicrobiana 

e antibiofilme, de absorção 
vertical, com propriedade de se 

transformar em gel e 

hidrodesbridante, possuir 

agente quelante e surfactante; 

estéril, dobrável e recortável 
afim de acomodar -se no leito da 

ferida 

UN 20 --- --- 

87 1  Fibras de limpeza para a 

central de materiais 

esterilizados uso geral 

hospitalar composta de manta 

não tecido de fibras sintéticas 
unidas através de resina de alta 

resistência. Gramatura 10, 

espessura 4.10. variação 1.5 

dimensões 100 x 150 mm. Cor 

branca com 10 unidades 

PCT 10 --- --- 

 2  Fibras de limpeza para a 
central de materiais 

esterilizados uso geral 

hospitalar composta de manta 

não tecido de fibras sintéticas 

unidas através de resina de alta 

resistência. Gramatura 12, 
espessura 4.10. variação 1.5 

dimensões 100 x 150 mm. Cor 

vermelha com 10 unidades 

PCT 10 --- --- 

 3  Fibras de limpeza para a 

central de materiais 

esterilizados uso geral 
hospitalar composta de manta 

não tecido de fibras sintéticas 

unidas através de resina de alta 

resistência. Gramatura 14.5, 

espessura 4.10. variação 1.5 

dimensões 100 x 150 mm. Cor 
azul com 10 unidades 

PCT 10 --- --- 

88 1  Esponja macia indicada para 

uso hospitalar, 110mm x 75mm 

x 32mm 

UN 50 --- --- 



 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ QUATORZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS. 
 

ORÇAMENTO VALIDO POR 10 DIAS OU ENQUANTO DURAR O ESTOQUE 

Dados da empresa proponente: 

Razão social: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA 

CNPJ:09.676.256/0001-98 

Inscrição estadual:904.521.09-41 

Endereço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 – FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Telefone: ( 46 ) 3523-5454 

Pessoa para contato: SUIANE WESCHENFELDER MODZINSKI 

E-mail: AZ.MEDICAMENTOS@GMAIL.COM 

 

Local, data do orçamento:    _FRANCISCO BELTRÃO_, 23_ de _ABRIL_ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

                               

 

_________________________ 

Assinatura Representante da Empresa e Carimbo  

 

 

 

 



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contração de empresas para o fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material 

Hospitalar, destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas 

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 

Federais, Estaduais e Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM Cód. 
CATMAT Apres. Qtd.

Descritivo dos Produtos Cod. 
Almox.

Cód. 
Despe

sa

Valor 
Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1. 431744 Pct 200

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE 
MADEIRA
Superfícies e bordas 
perfeitamente acabadas e 
arredondadas, espessura e 
largura uniforme em toda a sua 
extensão, possui formato 
convencional liso, ausência de 
ferpas, reentrâncias, saliências. O 
material deverá vir embalado 
adequadamente para manter sua 
integridade até uso;
Cor natural;
Pacote contendo 100 unidades;
Dimensões aproximadas: 
comprimento 14 cm, largura 1,4 
cm, espessura 0,5 mm.

12878 388 5,66 1.132,00

2. 389218 Unidad
e 600

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 25G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quinche com ponta 
biselada, cânulas de paredes 
finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 25G x 3 ½”;
Dimensões: 0,5 mm X 90 mm.

45080 388 4,41 2.646,00

3. 389941
Unidad

e 600

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 27G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quincke com ponta 
biselada, cânulas de paredes 

45081 388 6,30 3.780,00



finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 27G x 3 ½”;
Dimensões: 0,4 mm X 90 mm.

4. 397510 Cx 50

AGULHA HIPODÉRMICA - 24G X 
¾”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões 20mm x 0,55mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45087 388 7,88 394,00

5. 397507 Cx 70

AGULHA HIPODÉRMICA - 23G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25mm x 0,60mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45086 388 8,12 568,40

6. 480836 Cx 100

AGULHA HIPODÉRMICA - 26G X 
½”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 13 mm x 0,45 mm
Caixa contendo 100 unidades.

45088 388 7,99 799,00

7. 397505 Cx 200

AGULHA HIPODÉRMICA - 22G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 

45085 388 7,83 1.566,00



papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25mm x 0,70mm;
Caixa contendo 100 unidades.

8. 439804 Cx 200

AGULHA HIPODÉRMICA - 21G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25 mm x 0,80 mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45083 388 8,25 1.650,00

9. 397494 Cx 300

AGULHA HIPODÉRMICA - 18G X 
1 ½”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 40 mm x 1,20 mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45082 388 8,15 2.445,00

10. 444849 Unid/Fr
asco 300

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
92,8 INPM (Álcool 96ºgl). Frasco 
com 1000ml

36860 388 12,03 3.609,00

11. 277541
Unid/ 

Frasco 1000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
LÍQUIDO 70ºGL / 70%
Líquido, incolor, isento de 
impurezas, de uso hospitalar, para 
fins de antissepsia da pele, 
acondicionado em almotolia 
plástica de 100ml, tampa com 
alças presa ao bico, que impeça 
vazamentos e evaporação e que 
não necessite de material 
perfurocortante para abertura do 
frasco, evitando com isso a perda 
da tampa e consequente 
contaminação do antisséptico. 
Embalagens contendo 100ml.

45090 388 1,61 1.610,00

12. 270525 Unid 200

IODO 0,1%
Composto por solução de álcool 
etílico a 50%;
Embalagem contendo 1000ml.

39419 388 6,43 1.286,00

13. 440573 Unid 60

IODO 0,1%
Composto por solução de álcool 
etílico a 50%;
Embalagem contendo 100ml.

37111 388 17,86 1.071,60

14. 453146 Unid/ 
Rolo 100

ALGODÃO HIDRÓFILO EM 
CAMADAS
Composto em camadas 
sobrepostas formando uma manta 

36863 388 13,58 1.358,00



com espessura uniforme, 
homogênea, macia, isento de 
substâncias gordurosas, ácidos 
álcalis, corante corretivo e 
alvejante óptico;
Boa absorção e retenção de 
líquidos, enrolado com papel 
apropriado em toda a sua 
extensão, apresentado em rolos 
embalados individualmente;
Cor branca;
Embalagem contendo 500gr.

15. 280476 Unid 100

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Marrom;
Capacidade do frasco: 250ml.

36869 388 3,16 316,00

16. 432472 UNID 10

ESFIGMOMANÔMETRO
Aneróide infantil, sem 
engrenagens que garantem maior 
durabilidade, leve, livre de látex, 
braçadeira para ambos os braços 
e durabilidade de até 100.000 
ciclos; Inclui braçadeira, válvula e 
pera.

2288 388 75,13 751,30

17. 432681 UNID 50

ESFIGMOMANÔMETRO
Composto de nylon e velcro;
Adulto, manômetro gira 360° para 
fácil visualização, livre de látex, 
braçadeira para ambos os braços 
e durabilidade de até 100.000 
ciclos; Inclui braçadeira, válvula e 
pera;
Braçadeira em nylon com fecho 
em velcro.

2287 388 90,62 4.531,00

18. 435624 UNID 10

ESFIGMOMANÔMETRO
Composto de nylon e velcro;
Adulto obeso, manômetro gira 
360° para fácil visualização, livre 
de látex, braçadeira para ambos os 
braços e durabilidade de até 
100.000 ciclos; Inclui braçadeira, 
válvula e pera;
Braçadeira em nylon com fecho 
em velcro.

45182 388 109,65 1.096,50

19. 603457 Unid 1000

Aparelho de tricotomia 
descartavel, provido de duas 
laminas inox fixas, sem rebarbas 
ou sinal de oxidaçao, com corte 
uniforme e afiado. Embalagem 
individual, com proteção nas 
lâminas. Registro na anvisa

36935 388 1,058 1.058,00

20. 422231 Pct 40

AVENTAL DESCARTÁVEL
Composto em TNT;
Manga longa, 100% polipropileno, 
aberto nas costas; possui tiras 
para amarrar na cintura e no 
pescoço;( impermeabilidade de 
60%);
Apresentar laudos ABNT conforme 
norma vigente no momento da 
licitação;

36726 388 16,80 672,00



Estar em conformidade a norma 
regulamentadora 
NBR16693/2018.
Dimensões: comprimento 110cm, 
largura 140cm;
Tamanho: M;
Embalagem contendo 10 
unidades.

21. S/ Código UNID 6

BALANÇA DIGITAL Banheiro 
Vidro Temperado
Balança Digital - Modelo Bt-100
Painel Digital com Números 
Grandes
Acionamento automático ao 
detectar o peso sobre a balança
Sensor digital de alta precisão
Carga máxima: 150 Kg / 330 Lb / 
24 St (Chave Seletora)
Graduação do peso 100G / 0.2 Lb
Tamanho do Lcd 50,5mm x 
24,8mm
Plataforma em vidro temperado de 
6mm de alta resistência
Indicação de bateria fraca
Dimensões da Balança
26,8cm x 25,9cm x 1,7cm

37075 388 49,25 295,50

22. 435132 Unid 50

Bateria tipo Alcalina 9 v 6LR61, 
voltagem 9v. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº401. Embalagem com 
1 unidade. 

36877 388 12,76 638,00

23. 450147 Unid 100

Bateria tipo Litio 3 v CR2032, 
voltagem 3v. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº401. Embalagem com 
1 unidade. 

28794 388 1,96 196,00

24. S/ Código Unid 10

Bolsa de água para 
compressas quente ou fria com 
capacidade de 01 litro. Fabricada 
em borracha, possui bico funil e 
tampa com rosca em metal.

37116 388 25,25 252,50

25. 272821 Unid 10

CABO PARA BISTURI – Nº03
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Usado para a fixação da lâmina;
Número: 03.

36880 388 10,12 101,20

26. 299116 Unid 10

CABO PARA BISTURI – Nº04
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Usado para a fixação da lâmina;
Número: 04.

36881 388 12,03 120,30

27. 451197 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº3,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;

2166 388 3,58 53,70



Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,5 mm.

28. 458766 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,0mm.

39430 388 3,39 50,85

29. 463606 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,5mm.

15236 388 3,80 57,00

30. 485766 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

2167 388 4,55 68,25

31. 463606 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

27723 388 4,27 64,05

32. 451427 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº5,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
5,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

23508 388 4,45 133,50

33. 451419 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº5,5
Composto por PVC e 
polipropileno;

15388 388 4,40 132,00



Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
5,5 mm; acompanha balão soft 
seal com olho tipo murphy.

34. 451431 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº6,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
6,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

30461 388 4,60 138,00

35. 451418 Unid

80 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº7,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
7,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15389 388 4,40 352,00

36. 451397 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº7,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
7,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15238 388 4,60 460,00

37. 451407 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº8,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15391 388 4,31 431,00

38. 255105 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº4
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 
possui válvula fonatória e 
fenestrada.

4379 388 26,37 131,85

39. 426782 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº5
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 

15393 388 26,37 131,85



possui válvula fonatória e 
fenestrada.

40. 451593 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº6
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 
possui válvula fonatória e 
fenestrada.

20351 388 27,78 138,90

41. 437285 Unid 400

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº14G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 14G.

37084 388 0,86 344,00

42. 460347 Unid 400

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº16G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 16G.

37085 388 0,70 280,00

43. 437286 Unid 1200

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº18G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 18G.

37086 388 0,86 1.032,00

44. 461424 Unid 3000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº20G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 20G.

37087 388 0,86 2.580,00

45. 437465 Unid 5000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº22G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;

37088 388 0,86 4.300,00



Tamanho: 22G.

46. 437291 Unid 3000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº24G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 24G.

37089 388 0,86 2.580,00

47. 282205 Unid 200

CATETER NASAL TIPO 
ÓCULOS
Composição P.V.C
Uso infantil, atóxico, com alças 
reguláveis, estéril, flexível, 
apirogênico, descartável, 
siliconado, embalagem individual 
estéril;

20352 388 1,62 324,00

48. 395230 Unid 500

CATETER NASAL TIPO 
ÓCULOS
Composição P.V.C;
Uso adulto, atóxico, com alças 
reguláveis, estéril, flexível, 
apirogênico, descartável, 
siliconado, embalagem individual 
estéril.

20310 388 1,44 720,00

49. 437844 Unid 20

CATETER UMBILICAL – CH 3,5
Composto em poliuretano e PVC;
Mono lúmen, estéril; adaptador em 
PVC com encaixe para seringas 
tipo luer lock;
Dimensões; comprimento 40cm;
Número: 3,5.

33494 388 23,33 466,60

50. 447065 Unid 500

CLAMP UMBILICAL
Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, estéril;
Possui formato em V, de corpo 
único, com bordas arredondadas e 
parte interna duplamente 
serrilhada, com desnível e sistema 
de travamento duplo com lacre 
definitivo;
Cor branca;
Embalagem contendo 100 
unidades.

2149 388 58,722 29.361,00

51. 379690 UNID 25

COLCHÃO COM CICLO 
ALTERADO DE AR
Com ciclo alternado de ar para 
prevenção de escaras; 
acompanha compressor; material 
resistente e lavável.

37286 388 203,55 5.088,75

52. 422609 Unid 10

COLETOR DE URINA / 
COMADRE
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Tipo pá;
Capacidade: 3,5 litros;
Dimensões: 40 cm X 28 cm.

37123 388 184,66 1.846,60

53. 419375 Unid 10 COLETOR DE URINA / 
PAPAGAIO

37285 388 109,14 1.091,40



Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave; Com cabo para 
manuseio;
Capacidade: 1 litro;
Dimensões: 26 cm X 13 cm.

54. 432133 Unid 500

BOLSA COLETORA DE URINA
Composto de material apropriado;
Sistema fechado, descartável, 
estéril em óxido de etileno; escala 
numérica em ml para medir fluxo 
urinário, fundo achatado, 
embalado individualmente; 
Conector universal com ponto de 
coleta para amostra com tampa 
protetora, tubo extensor, alça de 
sustentação, pinça corta fluxo, 
apoio deambulação, válvula anti-
refluxo e tubo de drenagem;
Capacidade da bolsa: 2000ml.

36879 388 4,58 2.290,00

55. 443022 Pct 300

COMPRESSA CIRÚRGICA 45 X 
50 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, 4 camadas com 
amarrações para camadas não 
deslizarem, com ou sem fio 
radiopaco, costura overlock com 
cadarço;
Não estéril, permite esterilização 
por autoclave a vapor;
Embalagem contendo 50 
unidades.

39454 388 52,40 15.720,00

56. 439995 Unid 200

COMPRESSA GAZE 
ALGODONADA 10 X 15 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, acondicionadas em 
envelopes de papel grau cirúrgico 
e filme plástico, estéril por 
irradiação gama (cobalto 60) ou 
por óxido de etileno; com ou sem 
filamento radiopaco, costurada 
nas laterais, constituída por uma 
camada de papel absorvente 
recoberta por duas mantas de 
algodão hidrófilo, com envoltório 
de gaze 9 a 13 fios/cm²; 
Cor branca;
Embalagem contendo 100 
gramas.

36896 388 0,61 122,00

57. 452776 Pct 400

COMPRESSA GAZE 7,5 X 7,5 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, contém 3 a 5 
dobras e 8 camadas, 13 fios/cm², 
acondicionadas em envelopes de 

36932 388 23,29 9.316,00



papel grau cirúrgico e filme 
plástico, não estéril; permite 
esterilização em autoclave por 
vapor, com ou sem filamento 
radiopaco; 
Cor branca;
Embalagem contendo 500 
unidades.

58. 302965 UNID 5

Conjunto de laringoscópio 
iluminação de fibra ótica com 3 
laminas curvas e 3 lâminas retas 
acompanha: 1 cabo de pilha 
ADULTO, lâminas retas n. 3, 4 e 5, 
lâminas curvas n. 3, 4 e 5, bolsa de 
armazenamento e transporte

39574 388 442,42 2.212,10

59. 302966 UNID 5

Conjunto de laringoscópio 
iluminação de fibra ótica com 4 
laminas curvas e 4 lâminas retas 
acompanha: 1 cabo de pilha 
INFANTIL, lâminas retas n. 00, 0, 
1 e 2, lâminas curvas n. 00, 0, 1 e 
2, bolsa de armazenamento e 
transporte

39575 388 599,92 2.999,60

60. 439214 Unid 5

CUBA RIM
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 740ml;
Dimensões: 26 cm X 12 cm.

23527 388 50,59 252,95

61. 443478 Unid 30

CURATIVO HIDROGEL 
AMORFO
Composto por água deionizada, 
glicerina, carboximetil-celulose 
sódica, alantoína, álcool benzilico, 
metilparabeno, propilparabeno e 
preservativos antimicrobianos;
Cor transparente;
Dimensões aproximadas: 85g 
cada curativo de hidrogel amorfo.

37186 388 13,90 417,00

62. 338956 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº1. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43708 388 91,67 275,01

63. 477592 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº2. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43709 388 99,33 297,99

64. 477593 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº3. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43710 388 99,33 297,99

65. 477594 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº4. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43711 388 99,33 297,99



66. 432428
Unid/ 

Frasco 200

DETERGENTE ENZIMÁTICO
Líquido enzimático contendo no 
mínimo 4 enzimas, com 
capacidade de eliminação de 
odores biológicos, detergente não 
iônico, PH neutro, não corrosivo, 
específico para a limpeza manual 
e automática de instrumentais e 
outros artigos;
Contém tensoativos associados 
com as enzimas;
Dureza: 0ppm a 350ppm;
Embalagem contendo 1000ml.

37342 388 22,59 4.518,00

67. 432428 Unid/G
alão 4

DETERGENTE ENZIMÁTICO
Líquido enzimático contendo no 
mínimo 4 enzimas, com 
capacidade de eliminação de 
odores biológicos, detergente não 
iônico, PH neutro, não corrosivo, 
específico para a limpeza manual 
e automática de instrumentais e 
outros artigos;
Contém tensoativos associados 
com as enzimas;
Dureza: 0ppm a 350ppm;
Embalagem contendo 5000ml.

28056 388 50,57 202,28

68. 404651 UNID 100

Dispenser para REFIL Sabonete 
líquido/Álcool em gel
Disigner elegante e moderno, 
linhas suaves que se adaptam a 
qualquer ambiente. Para uso em 
refis de 800 ml. Material leve e 
resistente, fácil instalação e 
abastecimento.
Características do dispensador:
Dimensões (alt. X larg. X prof.): 
280 mm X 125 mm X 120 mm
Material: Plástico Polipropileno e 
Composto Aditivado
Peso: 0,332 gr
Abertura: Sistema com chave
Utilização: Sabonete líquido em 
refil de 800 ml

37265 388 15,30 1.530,00

69. 372651 UNID 50

DISPENSER PORTA TOALHA 
INTERFOLHA DUAS DOBRAS, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
(ALT. X LARG. X PROF.) 320MM 
X 250MM X 130MM. MATERIAL 
PLÁSTICO POLIPROPILENO. 
ABERTURA: SISTEMA COM 
CHAVE. CAPACIDADE 1000 
FOLHAS.

37264 388 21,77 1.088,50

70. S/ Código Unid 5

DRENO DE SUCÇÃO 
SANFONADO 3.2
Composto em PVC;
Reservatório de dreno sanfonado 
(bomba de sucção), sucção 
contínua simples, atóxico, em 
forma de sanfona; bico trilumen, 
mangueira com fixação no bico 
trilumen com clamp em 
polipropileno para fechamento do 

37129 388 20,77 103,85



fluxo; acompanhado de duas 
mangueiras (cateter) cristal com 
indicador radiopaco, sendo uma 
das  extremidades perfurada para 
facilitar a sucção, nas mangueiras 
perfuradas são conectadas 
agulhas fabricadas em aço inox, 
com diâmetros de 3,2m (1/8”);
Cor: branca;
Capacidade: 650ml.

71. S/ Código Unid 5

DRENO DE SUCÇÃO 
SANFONADO 3.6
Composto em PVC;
Reservatório de dreno sanfonado 
(bomba de sucção), sucção 
contínua simples, atóxico, em 
forma de sanfona; bico trilumen, 
mangueira com fixação no bico 
trilumen com clamp em 
polipropileno para fechamento do 
fluxo; acompanhado de duas 
mangueiras (cateter) cristal com 
indicador radiopaco, sendo uma 
das  extremidades perfurada para 
facilitar a sucção, nas mangueiras 
perfuradas são conectadas 
agulhas fabricadas em aço inox, 
com diâmetros de 2,4mm (3/32”), 
3,2m (1/8”), 4,8mm (3/16”) ou 
6,4mm (1/4”);
Cor: branca;
Capacidade: 650ml.

37130 388 20,97 104,85

72. 438519 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº01
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30 cm, 
diâmetro 6 mm, espessura 0,15 
mm.

4173 388 1,46 146,00

73. 438520 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº02
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30cm, 
diâmetro 12mm, espessura 
0,15mm.

6372 388 1,77 177,00

74. 438521 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº03
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30 cm, 
diâmetro 19 mm, espessura 0,15 
mm.

15257 388 2,10 210,00

75. 302484 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº16
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº16.

33499 388 4,40 22,00

76. 302083 Unid 5 DRENO DE TÓRAX – Nº18
Composto em PVC;

39460 388 4,82 24,10



Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº18.

77. 457484 Unid 2

DRENO DE TÓRAX – Nº20
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº20.

33500 388 5,46 10,92

78. 284077 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº24
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº24.

33501 388 5,48 27,40

79. 284070 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº28
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº28.

33502 388 5,73 28,65

80. 284069 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº30
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº30.

39461 388 6,88 34,40

81. 278481 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº36
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº36;

33504 388 5,44 27,20

82. 284087 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº38
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº38.

39462 388 5,53 27,65

83. 437862 Unid/R
olo 200

ESPARADRAPO 10CM X 450CM
Composto por tecido 100% 
algodão;
Impermeável, facilidade no rasgo, 
resina acrílica e adesiva de 
borracha natural, com excelente 
adesão, isento de sujidades, 
enrolado em carretel;
Cor branca.

37136 388 9,49 1.898,00

84. 499753 Unid 800

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL – TAM P
Composto por poliestireno de alto 
impacto (PSAI);
Descartável, estéril, produzido em 
poliestireno cristal, lubrificado, 

20314 388 1,29 1.032,00



embalado em papel grau cirúrgico 
e filme poliéster/polietileno. Valvas 
anatômicas de contornos lisos e 
regulares, semelhantes ao formato 
dos fórnices vaginais, dispositivos 
de abertura (parafuso borboleta).

85. 479738 Unid 400

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL – TAM M
Composto por poliestireno de alto 
impacto (PSAI);
Descartável, estéril, produzido em 
poliestireno cristal, lubrificado, 
embalado em papel grau cirúrgico 
e filme poliéster/polietileno. Valvas 
anatômicas de contornos lisos e 
regulares, semelhantes ao formato 
dos fórnices vaginais, dispositivos 
de abertura (parafuso borboleta).

20313 388 1,25 500,00

86. 609094 Unid 30

ESTETOSCÓPIO
Adulto, detecta sons e ritmos 
normais e anormais; auscultador 
duplo, um lado para adulto e outro 
para pediátrico, o sino menor se 
converte em uma campânula 
simples; diafragma sintonizável; 
anel e diafragma com material 
“antifrio”; olivas com design 
anatômico, com excelente 
vedação acústica e ajuste 
confortável; hastes ajustáveis ao 
tamanho da cabeça; tubos 
auriculares que se alinham aos 
canais auditivos; hastes e tubos 
em lúmen único; olivas extras;
Garantia: 5 anos.

27734 388 39,90 1.197,00

87. 438927 Unid 10

ESTETOSCÓPIO
Infantil, olivas de silicone durável 
para melhor performance acústica 
e conforto, diafragma e anel não 
frio permite maior conforto ao 
paciente; auscultador duplo modo 
diafragma, permite auscultar sons 
de alta frequência ou girar para 
obter sons de baixa frequência em 
liga de alumínio; campânula dupla 
em aço inoxidável; isento de látex; 
olivas extra.

2169 388 19,54 195,40

88. 477510 UNID 10 FAIXA DE SMARCH 10CM X 2M 37261 388 8,80 88,00

89. 479614 Unid 200

FILTRO HMEF BACTERIAL 
VIRAL, TROCADOR DE CALOR 
E UMIDADE
Descartável, estéril com 
traqueinha, uso adulto; conexão 
universal reta; eletrostático, 
hidrofóbico e higroscópico;
Estéril por óxido de etileno, meio 
filtrante celulose e polipropileno 
hidrofóbico eletrostático, estrutura 
em polipropileno; eficiência de 
filtração bacterial e viral 99,999%. 
Embalado em papel grau cirúrgico, 
dispositivo de uso individual 
descartável.

37174 388 7,05 1.410,00



90. 288256 Cx 5 Fio Algodão 0 C/ Agulha cilíndrica 
3/8 3 cm, cx com 24 unidades

39469 388 54,45 272,25

91. 281231 Cx 5
Fio Algodão 1,0 C/ Agulha 
cilíndrica 3/8 2 cm cx com 24 
unidades

37140 388 54,45 272,25

92. 284501 Cx 5
Fio Algodão 2,0 C/ Agulha 
cilíndrica 3/8 3 cm cx com 24 
unidades

39471 388 54,45 272,25

93. S/ Código Cx 5 Fio Algodão 2-0 Sem Agulha cx 
com 24 unidades

39473 388 50,11 250,55

94. 280437 Cx 10
Fio Polipropileno monofilamente 2-
0 Com Agulha cilíndrica 3/8 3cm, 
cx com 24 unidades

39497 388 45,95 459,50

95. 439029 Cx 20 Fio Vicryl 0 Com Agulha cilíndrica 
3/8 3 cm, cx com 24 unidades

39493 388 284,54 5.690,80

96. 367026 Cx 30 Fio Vicryl 1 Com Agulha cilíndrica 
3/8 3cm, cx com 24 unidades

39494 388 284,54 8.536,20

97. 429629 Cx 20
Fio Vicryl 3.0 Agulhado com 
agulha cilíndrica 3/8 2,5 cm, cx 
com 24 unidades

39496 388 284,54 5.690,80

98. 429704 Cx 20
Fio Vicryl 3.0 Agulhado com 
agulha cilíndrica 3/8 3 cm, cx com 
24 unidades

39495 388 284,54 5.690,80

99. 350646 Unid 100

Fita Crepe Hospitalar 19mm x 50m
Composição: Papel crepado, 
saturado e envernizado, recoberto 
com adesivo de tack permanente, 
sensível à pressão.
Utilização: Fixação de ataduras, 
identificação de seringas, rótulos, 
soros, mamadeiras e fechamento 
de pacotes leves de algodão e 
papel, a serem esterilizados.
Registro ANVISA

39500 388 5,873 587,30

100. 332343 Unid 300

Fita Indicadora de Esterilização 
para Autoclave, 19mm x 30m, com 
alta adesividade. Fita utilizada 
como indicador de processo de 
esterilização a vapor em 
autoclaves. A viragem ocorre em 
listas negras bem identificáveis, 
após ser utilizada nas etapas de 
esterilização por autoclavagem. 
Classe 1 (ISO 11140-1). Para 
identificação dos pacotes 
embalados com tecido reutilizável 
e papel. Garantia contra defeitos e 
fabricação ou materiais. Embalado 
individualmente.

36926 388 3,85 1.155,00

101. 437884 Unid/R
olo 200

Fita Microporosa para curativos 
confeccionada com não tecido, 
massa adesiva à base de 
poliacrilato hipoalergênico, 
distribuída uniformemente em toda 
sua extensão, cor branca, 
excelente adesão, isenta de 
sujidades, em embalagem com 
dados de identificação, 
procedência, data de validade, lote 
de fabricação e Registro no 
Ministério da Saúde Rolo contendo 
10cm/10m.

36928 388 8,72 1.744,00



102. 452353
Unid/R

olo 400

Fita Microporosa, hipoalérgica 
para curativos. Composto de 
tecido 100% algodão que recebe 
tratamento especial para 
proporcionar facilidade de rasgo 
sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva 
a base de borracha natural, óxido 
de zinco e resinas. Cor branca, 
isenta de sujidades, com alta 
adesividade, embalagem com 
capa protetora resistente. Rolo 
contendo 5cm/ 10m

36930 388 6,30 2.520,00

103. 297050 UNID 3

Foco Clinico e ginecológico 
(Luminaria flexivel, altura 
regulável, com varão de 
regulagem de altura cromado com 
lâmpada halógena min. 1,25 max. 
1,60)

28814 388 236,36 709,08

104. 358087 Unid 100

Fralda descartável infantil, alta 
concentração de gel, camada 
extra protetora, barreiras mais 
altas, melhor ajuste na cintura. 
Tamanho pequeno (P) até 5kg.

39505 388 0,62 62,00

105. 358131 Unid 100

Fralda Geriátrica, com camadas 
de distribuição do líquido, menor 
tempo de contato com a pele e 
redução do retorno do líquido; 
barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
médio (M) - Peso acima de 40 Kg

39508 388 1,28 128,00

106. 358132 Unid 200

FRALDA GERIÁTRICA TM G, 
com camadas de distribuição do 
líquido, menor tempo de contato 
com a pele e redução do retorno 
do líquido; barreiras mais altas 

28915 388 1,26 252,00



proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
grande (G) - Peso acima de 70 Kg

107. 360501 Unid 100

FRALDA GERIÁTRICA TM EG, 
com camadas de distribuição do 
líquido, menor tempo de contato 
com a pele e redução do retorno 
do líquido; barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
extra grande (EG) - Peso acima de 

28914 388 1,50 150,00



90 Kg

108. 395538 Unid 500

FRASCO PARA DIETA 
ENTERAL 300 ML, transparente, 
graduado nos dois lados a cada 50 
ml (crescente e decrescente), 
atóxico, possui etiqueta adesiva 
para identificação do paciente, uso 
único, embalado individualmente 
em saco plástico.

33342 388 0,98 490,00

109. 453934 Cx 30

HASTES FLEXÍVEIS com ponta 
de algodão de boa qualidade, com 
boa fixação a haste, antigerme, 
isentas de impurezas. Caixa com 
75 unid

36812 388 1,90 57,00

110. 437161 Unid/Fr
asco 1000

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
diluído, concentração contendo 
1% de cloro ativo, forma 
farmacêutica solução aquosa 
estabilizada com cloreto de sódio, 
embalagem com tampa 
rosqueável. Frasco com 1000ml

4232 388 5,31 5.310,00

111. 436058 Cx 50

INDICADOR BIOLÓGICO para 
monitorar ciclos de esterilização a 
vapor. Plásticos contendo tiras de 
papel com esporos Geobacillus 
stearothermophillus ATCC7953, e 
ampolas de vidros seladas. 
Indicado para monitoria periódica 
de ciclos de esterilização, resposta 
em 24 horas. Adicionais pacote 
para teste. Caixa com 10 frascos.

28999 388 27,29 1.364,50

112. 339652 Cx 10

INTEGRADOR QUÍMICO 
CLASSE 6, Indicador químico tipo 
integrador, multiparamétrico, 
classe 6 para autoclave a vapor 
não tóxica, constituída de tira de 
papel impregnado de reativo 
químico sem presença de chumbo, 
em
conformidade com a norma ISO 
11140-1.
Ao ser submetido ao processo de 
esterilização, tem sua cor 
modificada para uma tonalidade 
escura uniforme, possibilitando a 
leitura dos seguintes parâmetros: 
tempo, temperatura e vapor.
Tiras de papel impressas com tinta 
indicativa que, comprova a 
eficiência do processo de 
esterilização por vapor, de acordo 
as etapas de funcionamento da 
autoclave. Caixa com 250 
unidades

39512 388 43,27 432,70

113. S/ Código Unid 20 Kit Para Inalação Adulto 37189 388 8,03 160,60
114. S/ Código Unid 20 Kit Para Inalação Infantil 37190 388 8,19 163,80

115. 412835 Cx 15

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
15, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio 
Caixa com 100unid.

36732 388 30,32 454,80



116. 413085 Cx 10

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
21, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

6842 388 26,96 269,60

117. 431884 Cx 10

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
23, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

4246 388 27,23 272,30

118. 481790 Unid 200

Lençol descartável, COR 
BRANCA, material papel, 100% 
celulose, largura 50cm, 
comprimento 50m, gramatura: 29 
à 32gr/m², apresentação rolo, 
aplicação maca hospitalar.

45248 388 7,77 1.554,00

119. 405937 Unid 300

Lençol descartável, COR 
BRANCA, material papel, 100% 
celulose, largura 70cm, 
comprimento 50m, gramatura: 29 
à 32gr/m², apresentação rolo, 
aplicação maca hospitalar.

36945 388 8,77 2.631,00

120. 439986 Unid 1500

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
6,0.

37192 388 1,22 1.830,00

121. 400848 Unid 1500

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
6,5

36948 388 1,27 1.905,00

122. 388417 Unid 1000

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
7,0.

36949 388 1,61 1.610,00

123. 388414 Unid 1000

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
7,5.

36950 388 1,48 1.480,00

124. 388413 Unid 1000
Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 

36951 388 1,38 1.380,00



Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
8,0.

125. 450246 Cx 30

Luva de látex para procedimento 
tamanho G, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
grande, descartável, hipoalérgica 
com talco, textura e espessura 
uniformes. Caixa com 100 peças

36953 388 14,01 420,30

126. 450247 Cx 60

Luva de látex para procedimento 
tamanho M, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
médio, descartável, hipoalérgica 
com talco, textura e espessura 
uniformes. Caixa com 100 peças

36954 388 14,06 843,60

127. 421124 Cx 250

Luva de látex para procedimento 
tamanho P, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
pequeno, descartável, 
hipoalérgica com talco, textura e 
espessura uniformes. Caixa com 
100 peças

36955 388 13,50 3.375,00

128. 455219 Cx 40

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho M. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica). Caixa com 100 
unidades.

39517 388 17,80 712,00

129. 455219 Cx 40

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho P. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica). Caixa com 100 unidades

39518 388 17,80 712,00

130. 455219 Cx 30

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho XP. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica)

39515 388 17,80 534,00

131. 301850 UNID 10

MINI OTOSCOPIO Leve e portátil  
Funcionamento com 2 pilhas 
pequenas (AA) alcalina. PILHA 
NÃO INCLUSA
Cabo com botão liga/desliga
Presilha em aço inoxidável
Cabeçote com lente acrílica de 
2,5x de aumento

37081 388 238,05 2.380,50



05 espéculos pretos reutilizáveis 
nº1 2,5mm
05 espéculos pretos reutilizáveis 
nº2 4,0mm
10 espéculos cinzas descartáveis 
nº1 2,5mm
10 espéculos cinzas descartáveis 
nº2 4,0mm
Lâmpada de 2,5v/500mA - Tipo 
Baioneta
01 estojo para acondicionamento
Garantia: 1 ano. (exceto 
lâmpada)..

132. 454905 Unid 05

DETECTOR FETAL PORTÁTIL

Digital, transdutor de alta 
sensibilidade, tela LCD colorida 
para visualização numérica e da 
onda do batimento cardíaco fetal; 
alimentação bivolt automático e 
através de baterias recarregáveis 
com carregador integrado; 
Acompanha software de 
gerenciamento de dados.

2300 388 294,77 1.473,85

133. 331174 UNID 20

Óculos de segurança transparente
Especificações:
Cor da lente: transparente
Materiais: Policarbonato
Revestimento da lente: Cobertura 
DX
Detalhes:
- Designe diferenciado, com 
excelente campo de visão e 
cobertura da região ocular.
- Apoio nasal macio e ajustável das 
hastes.
- Ajuste angular e telescópio das 
hastes.
- Permite uso com clipe para lentes 
graduadas.
- Filtram 99% da radiação UV
- Certificado de aprovação
- Possui um canal de ventilação 
desenhado para evitar o 
embaçamento.
- Possui lentes esféricas, as quais 
adaptam à curvatura natural do 
rosto, promovendo um bom ajuste 
a diferentes tamanhos do rosto.
- O visor possui camada DX, com 
tratamento antirrisco, 
antiembaçante, antiestética e anti-
ataque químico para mairo 
durabilidade do produto e conforto 
do usuário

37280 388 5,50 110,00

134. 425772 UNID 2

Oftalmoscópio 2.5v fonte de luz 
xenon - mínimo 3 seleções 
abertura pequena abertura, 
grande abertura, abertura de 
fixação, semicírculo de 
abertura,vermelho  sem filtro) - no 

28949 388 720,40 1.440,80



mínimo 40 lentes de -20 a 20 
dioptrias - discagem iluminado clip 
de bolso com integrante no 
interruptor liga/desliga para uso 
ambidestro, alimentado po aa 
metal, baterias.

135. 432759 UNID 1

Otoscópio profissional com 
lâmpada de LED, com ponteiras 
incluídas. Desenvolvido para 
exames das partes internas do 
ouvido, lâmpada tipo LED (Light 
Emission Diode), para transmissão 
de luz fria, garantindo um campo 
de trabalho sem reflexo, 
temperatura de 5.500K (graus 
Kelvin) e vida útil estimada de 
10.000 horas. Conjunto cabo em 
plástico de engenharia 
(poliamida/nylon), capa interna + 
mola + contato, botão liga/desliga, 
presilha em aço inoxidável, anel de 
montagem. - Espéculos plásticos 
embalados tipo tubetes, nas 
seguintes medidas e quantidades. 
05 espéculos reutilizáveis N°1 
(2,5mm) 05 espéculos reutilizáveis 
N°2 (4,0mm) 10 espéculos 
descartáveis N°1 (2,5mm) 10 
espéculos descartáveis N°2 
(4,0mm) Lente acrílica com 
aumento de 2,5 vezes. Lâmpada 
tipo LED (Light Emission Diode), 
para transmissão de luz fria, 
garantindo um campo de trabalho 
sem reflexo, temperatura de 
5.500K (graus Kelvin) e vida útil 
estimada de 10.000 horas. - 
Disponível na cor PRETO 
Garantia: 01 (um) ano Manual de 
instrução e garantia. 
Acondicionada em bolsa fecho 
velcro (tipo estojo).

37283 388 227,50 227,50

136. 441983 Unid 2

OXÍMETRO DE PULSO SPO2 
PEDIÁTRICO NEONATAL DE 
PULSO Infantil: usado para medir 
a saturação de pulso de oxigênio e 
taxa de pulso através do dedo. 
Conectado com uma sonda 
oxímetro externo SpO2. Faixa de 
medição:0%-100%. Mostrar o 
valor de SpO2; Indicação do valor 
de taxa de pulso; Display gráfico 
de barras; Indicação da 
capacidade da bateria; Valor de 
SpO2 e valor da taxa de pulso de 
armazenamento; Fonte de 
alimentação: Bateria seca (2AA).

37282 388 78,08 156,16

137. 398705 Unid/Fr
asco 120

P.V.P.I DEGERMANTE
Composto de solução com 
tensoativos um produto a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I);

4278 388 27,07 3.248,40



Em solução aquosa, contendo 
10% de iodopolividona que 
equivale a 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente, em 
plástico flexível com bico 
adaptável ao dispensador;
Embalagem contendo 1000ml.

138. 398706 Unid/ 
Frasco 120

P.V.P.I TÓPICO 10%
Composto de solução com 
tensoativos um produto a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I);
Em solução aquosa, contendo 
10% de iodopolividona que 
equivale a 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente, em 
plástico flexível com bico 
adaptável ao dispensador;
Embalagem contendo 1000ml.

36984 388 31,57 3.788,40

139. 436328 Pacote 2500

Papel toalha interfolha branco 
extra luxo, 2 dobras 20,3 cm x 20 
cm. Pacote com 1000 folhas - 
composição: papel toalha 
interfolhado, folha simples, com 
gramaturade de 20 grs/m², 100% 
celulose virgem de alta absorção e 
bom índice de ru (resistência a 
úmido), com 20 cm de 
comprimento e 23 cm de largura, 
duas dobras, 1000 folhas 
separadas em quatro pacotes 
plásticos de 250 folhas cada

41371 388 14,00 35.000,00

140. 437239 Fardo 15 Papel toalha 55x19x22 fardo com 
12 pacotes com 2 rolos

28039 388 46,12 691,80

141. S/ Código Frasco 24

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL
Sensível hipoalérgico; conter um 
creme hidratante para uma melhor 
hidratação da pele, repõe a 
hidratação e os nutrientes 
essenciais da pele perdidos 
durante o banho;
PH entre 5,5 a 8,5;
Embalagem contendo 200ml.

37269 388 11,03 264,72

142. 610260 UNID 15

ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA 
DESFIBRILADOR DEA
Adulto;
Conjunto de dois eletrodos 
multifunções pré-conectados, livre 
de látex;
Inclui: 01 conjunto com 02 
eletrodos compatíveis com 
desfibrilador DEA ISIS;
Dimensões: altura 15mm, largura 
160mm, profundidade 48,5cm;
Peso: 0,090kg.

39580 388 451,67 6.775,05

143. S/ Código UNID 5

ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA 
DESFIBRILADOR DEA
Infantil;

39579 388 451,67 2.258,35



Conjunto de dois eletrodos 
multifunções pré-conectados, livre 
de látex;
Inclui: 01 conjunto com 02 
eletrodos compatíveis com 
desfibrilador DEA ISIS;
Dimensões: altura 15mm, largura 
160mm, profundidade 48,5cm;
Peso: 0,090kg.

144. 419862 CARTE
LA 30

Pilha alcalina média C 1.5v modelo 
LR14, cartela com 02 unidades. 
Dentro dos padrões estabelecidos 
pela Resolução CONAMA nº 401. 
Embalagem com 2 unidades.

36972 388 11,91 357,30

145.
403984 CARTE

LA 300

Pilha alcalina palito AAA 1.5v 
modelo LR03. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401. Embalagem com 
4 unidades.

36970 388 16,62 4.986,00

146. 403983 CARTE
LA 200

Pilha alcalina pequena AA 1.5v 
modelo LR6. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401. Embalagem com 
4 unidades.

36971 388 11,68 2.336,00

147. 275484 Unid

10 Pinça Kelly 14cm Reta. Usada 
para pinçamento (Hemostasia). 
Produto confeccionado em aço 
inoxidável; Ponta reta, com 
serrilha.

4289 388 26,16 261,60

148. 290741 Unid 10 Pinça Kelly Curva 14 cm. 2262 388 26,78 267,80
149. 395653 UNID 10 Pinça winter reta 27cm nº1 37218 388 112,31 1.123,10

150. 466646 Unid 4000

Polifix 02 vias, equipo de infusão 
02 vias com clamp: Indicado como 
multiplicador de acesso venoso. 
Conecta duas vias de infusão 
(equipo e extensores) a 
dispositivos de acesso venoso. 
Extremidades proximais com 
conectores luer lock fêmea com 
tampa protetora rosqueável; 
extensões em PVC dotadas de 
clamp (abre/fecha); conexão luer 
slip distal para dispositivo de 
acesso venoso; Esterilizado a Gás 
Óxido de Etileno ETO, embalado 
individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, de 
uso único, atóxico e epirogênico. 
Embalagem que permita abertura 
asséptica e barreira microbiana na 
qual constem impressos os dados 
de identificação, código, lote, data 
de fabricação, validade e registro 
na ANVISA. 

36980 388 0,63 2.520,00

151. S/ Código UNID 200

Sabonete Líquido 1 litro
Apresenta uma formulação 
cuidadosamente balanceada, 
destinada a limpeza das mãos, do 
rosto e do corpo , proporcionando 
maciez e sedosidade. Esse 
produto não agride a pele, pois 
possui pH fisiológico.
Composição: Aqua, Sodium 

37066 388 17,22 3.444,00



Laureth Sulfate, Cocamide Dea, 
Sodium Chloride, Sodium Citrate, 
Parfum, Laureth 2, Citric Acid, 
DisodiumEDTA, CI 19140, 
Methylchloroisothiazolinone/methy
lisothiazolinone, CI 16185, 
Limonene.

152. 436040 Unid 20
SONDA FOLEY 02 vias nº8 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4318 388 2,86 57,20

153. 436000 Unid 20
SONDA FOLEY 02 vias nº10 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4319 388 3,05 61,00

154. 436017 Unid 300
SONDA FOLEY 02 vias nº12 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

6489 388 2,48 744,00

155. 436002 Unid 200
SONDA FOLEY 02 vias n.º14 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

15305 388 2,48 496,00

156. 436011 Unid 100
SONDA FOLEY 02 vias n.º16 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

20342 388 2,48 248,00

157. 438578 Unid 120
SONDA FOLEY 02 vias n.º18 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

37233 388 2,48 297,60

158. 436016 Unid 120
SONDA FOLEY 02 vias nº20 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4323 388 2,48 297,60

159. 436838 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º16 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4328 388 3,99 199,50

160. 436837 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º18 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

39543 388 4,45 222,50

161. 436018 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º20 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

15312 388 3,89 194,50

162. 435904 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 06

15315 388 0,69 20,70

163. 435903 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 08

37013 388 0,75 22,50

164. 438396 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 10

6500 388 0,75 22,50

165. 438397 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 12

4582 388 0,74 22,20

166. 438398 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 14

4334 388 0,78 23,40

167. 438399 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 16

4584 388 0,86 25,80

168. 438490 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 18

4336 388 1,02 30,60

169. 435911 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 20

4337 388 0,82 24,60

170. 435970 Unid 50 Sonda uretral n.º 06. 37014 388 0,65 32,50
171. 438409 Unid 50 Sonda uretral n.º 08. 37015 388 0,71 35,50
172. 436230 Unid 1000 Sonda uretral n.º 10. 37016 388 0,69 690,00
173. 436231 Unid 3000 Sonda uretral n.º 12. 37017 388 0,64 1.920,00
174. 437436 Unid 100 Sonda uretral n.º 14. 37018 388 0,91 91,00
175. 438411 Unid 100 Sonda uretral n.º 16. 37019 388 0,76 76,00
176. 437438 Unid 100 Sonda uretral n.º 18. 15336 388 0,91 91,00
177. 435994 Unid 100 Sonda uretral n.º 20. 15337 388 1,04 104,00



178. 431084 Unid 10

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 3,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

43699 388 21,29 212,90

179. 477927 Unid 20

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 7,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

43698 388 24,03 480,60

180. 431085 Unid 25

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 13,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

43697 388 29,00 725,00

181. S/ Código Unid 20

Suporte para lençol hospitalar 
descartável tamanho do rolo: 50 
cm e 70 cm. Ideal para 
para fixar.

37061 388 19,45 389,00

182. 452247 Pct 50
Tala de imobilização de membros 
em papelão M. Pacote com 10 
unidades

28965 388 21,14 1.057,00

183. 452246 Pct 50
Tala de imobilização de membros 
em papelão P. Pacote com 10 
unidades.

28966 388 20,91 1.045,50

184. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho G

27763 388 12,04 120,40

185. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho GG

27764 388 18,48 184,80

186. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho M

27762 388 13,08 130,80

187. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho P

27761 388 14,648 146,48

188. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho PP

27760 388 7,17 71,70

189. S/ Código UNID 2000 Tampa para multivias 4366 388 0,17 340,00

190. 327406 Unid 5

Tesoura Iris Reta, produto 
confeccionado em aço inoxidável. 
Ponta fina. Tamanho: 12cm; 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade. 

37251 388 17,89 89,45

191. 372492 UNID 5 Tesoura Metzembaum Curva 20 
Cm Aço Inoxidável AISI-420

28973 388 37,32 186,60

192. 377756 UNID 5 Tesoura Metzembaum Reta 14 
Cm Aço Inoxidável AISI-420 

39560 388 44,12 220,60

193. 377761 UNID 5 Tesoura Metzembaum Reta 20 28976 388 45,79 228,95



Cm Aço Inoxidável AISI-420

194. 428622 Cx 100

TOUCA DESCARTÁVEL branca 
de alta qualidade confeccionadas 
com elástico especial em todo 
perímetro da touca, com registro 
no devido órgão responsável. 
Caixa com 100 unid

28862 388 9,89 989,00

195. 456103 UNID 5

Unidade ventilatória baraka 
Com traqueia de silicone e balão 
0,5 litros

37259 388 223,11 1.115,55

196. 608832 Unid/Fr
asco 24

VASELINA LÍQUIDA
Solvente catártico, umectante; 
formulação medicamentosa;
Embalagem contendo 1 litro.

37055 388 33,97 815,28

197. 358131 PCT 960

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho M, 
pacote com no minimo 08 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 
posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 
usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 

148965 388 29,90 28.704,00



A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 
fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 
necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 
ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

198. 358132 PCT 960

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho G, 
pacote com no minimo 07 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 
posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 

148966 388 29,90 28.704,00



usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 
A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 
fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 
necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 
ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

199. 390124 Unidad
e 100

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 18G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quincke com ponta 
biselada, cânulas de paredes 
finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 18G x 3 ½”;
Dimensões: 13 mm X 90 mm.

149313 388 5,90 590,00

200. 443454 Unid/Fr
asco 800

ÁLCOOL FINO ETÍLICO 70% GL, 
desinfetante hospitalar para 
superfícies lisas, embalagens 
transparentes e resistentes. 
Frasco com 1000ml

149448 388 6,11 4.888,00

201. 380339 Frasco 1000

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70%
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem contendo 100ml

149449 388 2,48 2.480,00

202. 396082 Unid 400

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Bag in box, com bico dosador
Embalagem contendo 800ml.

149450 388 8,85 3.540,00

203. 429225 Galão 30 ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70%
Ação antisséptica, sem enxágue, 

149314 388 35,00 1.050,00



hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem contendo 5 litros.

204. 429225 Unid 300

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 
COM VÁLVULA PUMP
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem de 500ml com bico 
dosador (válvula pump).

149315 388 9,70 2.910,00

205. 453146 Unid/ 
Rolo 150

ALGODÃO HIDRÓFILO EM 
CAMADAS
Composto em camadas 
sobrepostas formando uma manta 
com espessura uniforme, 
homogênea, macia, isento de 
substâncias gordurosas, ácidos 
álcalis, corante corretivo e 
alvejante óptico;
Boa absorção e retenção de 
líquidos, enrolado com papel 
apropriado em toda a sua 
extensão, apresentado em rolos 
embalados individualmente;
Cor branca;
Embalagem contendo 250gr.

23557 388 7,14 1.071,00

206. 279727 Pct 500

ALGODÃO HIDRÓFILO
Composto em bolas, alvejado, 
purificado, isento de impurezas, 
não estéril;
Boa absorção e retenção de 
líquidos; 
Cor branca;
Embalagem contendo 100gr.

45093 388 6,23 3.115,00

207. 453146 Unid/R
olo 48

Algodão ortopédico, 
confeccionado em fibra de algodão 
cru, cor natural, apresentando 
relativa impermeabilidade, 
enrolado uniformemente em papel 
apropriado, embalado
individualmente, contendo dados 
de identificação, procedência, data 
de validade, lote de fabricação e 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rolo com 420g

15550 388 1,72 82,56

208. 480205 Unid/Fr
asco 100

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Marrom;
Capacidade do frasco: 125ml.

149316 388 2,22 222,00

209. 433874 Unid 200

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Translucida;
Capacidade do frasco: 125ml.

149317 388 2,20 440,00

210. 478689 Unid 4

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso adulto, manual, composto por 

149319 388 141,40 565,60



balão em silicone translucido 
autoclavável com capacidade de 
1600ml. Máscara facial em silicone 
sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
2500ml, não autoclavável, 
extensão plástica de oxigênio 
medindo aproximadamente 2mt.

211. 470904 Unid 4

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso infantil, manual, composto por 
balão em silicone translúcido 
autoclavável com capacidade de 
500ml. Máscara facial em silicone 
sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
1000ml, não autoclavável, 
extensão plástica de oxigênio 
medindo aproximadamente 2mt.

149320 388 136,04 544,16

212. 456411 Unid 1

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso neonatal, manual, composto 
por balão em silicone translucido 
autoclavável com capacidade de 
250ml. Máscara facial em silicone 
sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
100ml, não autoclavável, extensão 
plástica de oxigênio medindo 
aproximadamente 2mt.

149321 388 140,12 140,12

213. S/ Código Unid 100

Fita para hgt com capilaridade 
para amostra sanguínea, 
embalagem com 50 unidades 
maior facilidade na aplicação da 
amostra sanguínea, data de 
fabricação, lote e validade 
impressa na embalagem. A 
empresa vencedora deverá 
fornecer em regime de comodato 
10 unidades de aparelho 
glicosímetro, compatível com as 
tiras. 

149323 388 35,07 3.507,00

214. 444343 Pct 300

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
06 cm, comprimento 450 cm 

149326 388 3,87 1.161,00



esticado com 13 fios/cm².

215. 444355 Pct 500

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
10 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149327 388 7,90 3.950,00

216. 444362 Pct 500

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
12 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149328 388 7,12 3.560,00

217. 444365 Pct 300

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
15 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149329 388 11,33 3.399,00

218. 444371 Pct 20

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
20 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149330 388 12,82 256,40

219. 240136 Unid 30

AVENTAL IMPERMEÁVEL
Composto em PVC;
Possuir alças no pescoço e na 
cintura;
Cor: transparente;
Dimensões: 120cm X 60cm.

149331 388 2,577 77,31



220. 478151 cx 30

BANDAGEM ANTISSÉPTICA 
HIPOALERGÊNICA ADULTO
Composto viscose adesivo 
termoplástico e papel siliconado, 
não tecido poliéster; almofada 
absorvente, uso único; 
Antisséptica hipoalergênica;
Vem embalado em caixa e 
conforme é puxado o papel, a 
bandagem sai junto;
Cor branca ou bege;
Dimensões aproximadas 25mm;
Caixa com 500 unidades.

149332 388 12,39 371,70

221. 478151 cx 30

BANDAGEM ANTISSÉPTICA 
HIPOALERGÊNICA INFANTIL
Composto viscose adesivo 
termoplástico e papel siliconado, 
não tecido poliéster; almofada 
absorvente, uso único; 
Antisséptica hipoalergênica;
Vem embalado em caixa e 
conforme é puxado o papel, a 
bandagem sai junto;
Cor colorido;
Dimensões aproximadas 25mm;
Caixa com 500 unidades.

149333 388 12,39 371,70

222. S/ Código Unid 5

Bandeja em aço inox Tamanho: 40 
X 28 X 2cm. Em aço inox leve, 
(fáceis de transportar) e 
econômicos. Indicados para a 
esterilização em estufas e 
autoclaves (a vapor e óxido de 
etileno). Mercadoria fabricada com 
chapa 0,5 mm, sujeita a apresentar 
ondulações e pequenos riscos.

149334 388 61,92 309,60

223. 442291 Unid 10

CADARÇO SARJADO
Composição 90%algodão, 10% 
poliéster;
Para fixação de cânula de 
traqueostomia;
Dimensões aproximadas: largura 
10mm, comprimento 1000cm.

149335 388 5,13 51,30

224. 414908 Unid 10

CAIXA / ESTOJO PARA 
ESTERILIZAÇÃO
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Com tampa;
Dimensões: comprimento 32 cm, 
largura 16 cm, altura 8 cm.

149336 388 234,93 2.349,30

225. S/ Código Unid 10

CAIXA / ESTOJO PARA 
ESTERILIZAÇÃO
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Com tampa;
Dimensões: comprimento 28 cm, 
largura 14 cm, altura 6 cm.

149337 388 152,69 1.526,90

226. 436019 Unid 50
CAMPO CIRÚRGICO
Composto em tecido de algodão;
Tamanho: 60cm X 60cm.

149339 388 3,864 193,20

227. 436471 Unid 50 CAMPO CIRÚRGICO 149340 388 7,35 367,50



Composto em tecido de algodão;
Tamanho: 120cm X 100cm.

228. 436019 Unid 50 Campo cirúrgico standard, tecido 
de algodão, medindo 60X 60cm.

149341 388 3,89 194,50

229. 435592 Unid 10

Caneta porta eletrodos 
autoclavável modelo CP, com 
cabo de silicone de 2,0m e 
conector de segurança isolado 
conforme norma de segurança 
elétrica NBR-IEC 60.601-2-2; 
compatível com o aparelho 
Wavetronic 5000 digital Loktal.

149342 388 117,50 1.175,00

230. 450962 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº0
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 45mm.

36890 388 3,00 45,00

231. 450963 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº1
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 55mm.

36891 388 2,45 36,75

232. 450964 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº2
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 65mm.

36892 388 2,73 40,95

233. 450965 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº3
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 70mm.

36893 388 2,13 31,95

234. 450966 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº4
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 100mm.

36894 388 2,16 32,40

235. 450967 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº5
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 110 mm.

36895 388 2,85 42,75

236. 454407 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº2,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,0 mm.

149344 388 2,76 41,40

237. 451434 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº3,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,0 mm.

149345 388 3,71 55,65



238. 451421 Unid

50 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº6,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
6,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

149346 388 4,40 220,00

239. 451401 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº8,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

149347 388 4,90 490,00

240. 451255 Unid

50 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº9,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

149348 388 4,03 201,50

241. 437302 Unid 50

CATETER VENOSO CENTRAL, 
DUPLO LÚMEN – 7FR
Composto por poliuretano;
Duplo lúmen macio e 
biocompatível, radiopaco, 
graduado a cada centímetro, 
diâmetro externo de 07FR; 
conectores luer lock e pinças;
Kit composto por: 01 cateter em 
poliuretano duplo lúmen 
07FRx20cm, 01 agulha introdutora 
18Gx07cm, 01 fio guia metálico em 
aço inoxidável com núcleo em 
nitinol 0,032”x60cm com ponta 
macia, 01 dilatador de veia 
08FRx10cm, 01 aleta de sutura 
móvel com trava;
Dimensões: comprimento 20cm.

149349 388 80,00 4.000,00

242. 477300 Unid 50

CATETER VENOSO CENTRAL, 
DUPLO LÚMEN – 8FR
Composto por poliuretano;
Duplo lúmen trombo 
biocompatível, maleável, 
radiopaco, graduado a cada 
centímetro, diâmetro externo de 
08FR; conectores luer lock e 
pinças;
Kit composto por: 01 cateter em 
poliuretano duplo lúmen 
08FRx20cm com bário, 01 agulha 

149350 388 90,29 4.514,50



introdutora 18Gx07cm, 01 fio guia 
0,32 polegadas na ponta “J”, 01 
grampo para fixar o cateter 
(borboleta), 01 transdutor de 
pressão de ensaio introdutor de 
parede fina, 01 braçadeira para 
controle de fluxo, 01 dilatador;
Dimensões: comprimento 20cm.

243. 342579 Unid/Fr
asco 60

Clorexidina 1% solução aquosa. 
Solução aquosa de Digliconato de 
Clorexidina 1% (10 mg/ml), 
indicada como antisséptico tópico. 
Frasco com 1000ml

149351 388 9,24 554,40

244. 457163 Unid/Fr
asco 60 Clorexidina solução aquosa 0,2%. 

Frasco com 1000ml
149352 388 8,13 487,80

245. 398566 Unid/Fr
asco 60 Clorexidina solução degermante 

2%. Frasco com 1000ml
45142 388 25,39 1.523,40

246. 457357 Unid 5

COLAR CERVICAL (P)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca;

15251 388 10,29 51,45

247. 457358 Unid 5

COLAR CERVICAL (M)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca.

15250 388 14,14 70,70

248. 457359 Unid 5

COLAR CERVICAL (G)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca.

15249 388 12,03 60,15

249. 0466702 Unid 300

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 13L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 13 litros.

37122 388 5,04 1.512,00

250. 363484 Unid 300

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 7L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 7 litros.

39449 388 4,50 1.350,00

251. 363483 Unid 200

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 3L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 

39450 388 2,75 550,00



plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 3 litros.

252. 372626 Unid 100

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 1,5L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 1,5 litros.

149353 388 2,97 297,00

253. 281424 Unid 50

COPO UMIDIFICADOR EM 
PLÁSTICO PARA 
OXIGENIOTERAPIA
Composto por tampa de nylon, 
tubo que permite a passagem de 
partículas de água e um 
reservatório plástico;
Capacidade de 250ml no copo 
umidificador.

149354 388 12,21 610,50

254. 349792 Unid 5

CUBA REDONDA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 240ml;
Dimensões: 9,5 cm X 4,5 cm.

149355 388 17,83 89,15

255. 412392 Unid 5

CUBA REDONDA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 150ml;
Dimensões: 8 cm X 3,5 cm.

149356 388 9,71 48,55

256. 477595 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº5. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

149357 388 98,00 294,00

257. 398385 Unid 2

DESCOLADOR DE UNHA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Dimensões: 6 cm X 12 cm X4cm.

149358 388 62,80 125,60

258. 313441 Unid 20

DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA
Composto por látex;
Uso masculino, tipo 
preservativo,confeccionado em 
puro látex natural, sem extensor;
Calibre: 05.

149359 388 1,94 38,80

259. 302488 Unid 2

DRENO DE TÓRAX – Nº14
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº14.

149360 388 3,86 7,72

260. 461248 PCT 50

ELETRODO DESCARTÁVEL 
PARA ECG COM GEL
Adesivo para eletrodo de monitor 
cardíaco, descartável, dorso de 
papel microporoso ou espuma, 
adesivo hipoalergênico na face 
interna, com boa adesividade em 

149361 388 12,60 630,00



presença de umidade e gel 
eletrolítico, contendo pino para 
encaixe de presilha, tamanho 
adulto; não estéril;
Embalagem contendo 50 
unidades.

261. 462431 Unid 500

EQUIPO EXCLUSIVO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL
Composição do tubo extensor 
PVC, segmento de silicone;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Filtro de ar hidrófobo e 
bacteriológico com tampa 
reversível para uso com frasco ou 
ampola, câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete; segmento de silicone 
ajustável a bomba infusora, 
escalonado com tampa protetora;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 240 cm.

149362 388 1,29 645,00

262. 455796 Unid 6000

EQUIPO MACROGOTAS COM 
PINÇA ROLETE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 150 cm.

149363 388 1,144 6.864,00

263. 385211 Unid 200

EQUIPO MICROGOTAS COM 
PINÇA ROLETE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete, injetor lateral com 
látex free podendo fazer várias 
punções;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Na embalagem conter dados de 
identificação, procedência, data de 

149364 388 1,952 390,40



fabricação e validade, lote de 
fabricação e registro na Anvisa; na 
data da entrega validade de no 
mínimo 80% da validade total do 
produto;
Dimensões: comprimento 150cm.

264. 401184 Unid 400

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO 
DE SANGUE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Utilizado para transfusão de 
sangue contendo duas câmaras 
sendo a superior filtragem, filtro de 
200 micra, na inferior rígida para 
gotejamento 20 gotas 1ml;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 150cm.

149365 388 3,90 1.560,00

265. 437164 Unid 200

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº19G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 19G.

149366 388 0,32 64,00

266. 437173 Unid 3000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº21G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 21G.

149367 388 0,25 750,00

267. 437174 Unid 5000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº23G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 23G.

149368 388 0,30 1.500,00

268. 437172 Unid 1000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº25G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 25G.

149369 388 0,28 280,00

269. 437343 Unid 100

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº27G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 

149370 388 0,32 32,00



cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 27G.

270. 477514 Unid 200

ESCOVA ANTISSÉPTICA 
DESCARTÁVEL COM 
CLOREXEDINA 2%
Estéril;
Escova antisséptica descartável 
para uso hospitalar. Com ótima 
tolerabilidade dérmica, uma face 
confeccionada com cerdas macias 
de polietileno, bordas sulcadas, 
antideslizante, a outra face deve 
possuir esponja contendo um 
antisséptico digliconato de 
clorexedina 2% com tensoativos 
1%;
Embalagem individual, que não 
permite o vazamento do 
antisséptico, com abertura 
antisséptica. 

149371 388 2,03 406,00

271. 323731 Unid 1000

ESCOVA ANTISSÉPTICA 
DESCARTÁVEL COM PVPI 1%
Estéril;
Escova antisséptica descartável 
para uso hospitalar. Com ótima 
tolerabilidade dérmica, uma face 
confeccionada com cerdas macias 
de polietileno, bordas sulcadas, 
antideslizante, a outra face deve 
possuir esponja contendo um 
antisséptico PVPI (polivinil 
pirrolidona – iodo) degermante 
1%;
Embalagem individual, que não 
permite o vazamento do 
antisséptico, com abertura 
antisséptica. 

149372 388 2,09 2.090,00

272. 437862 Unid/R
olo 200

ESPARADRAPO 5CM X 450CM
Composto por tecido 100% 
algodão;
Impermeável, facilidade no rasgo, 
resina acrílica e adesiva de 
borracha natural, com excelente 
adesão, isento de sujidades, 
enrolado em carretel;
Cor branca;

149373 388 5,55 1.110,00

273. 281083

Cx

10

Fio de Sutura Catgut Cromado 1-0 
de material absorvível, agulha 3/8. 
Com 75 cm de comprimento; 30 
mm. Cx com 24 unid

149374 388 99,76 997,60

274. 281098

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n. º 
2-0, de 75cm, com agulha 1/2 
círculo cilíndrica de 3,5 cm. Cx 
com 24 unid

149375 388 98,89 988,90

275. 281098

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
0, de 75cm, com agulha 1/2 círculo 
cilíndrica de 3,5 cm. Cx com 24 
unid

149376 388 106,24 1.062,40

276. 281115
Cx

10
Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
0, de 75cm, com agulha 3/8 círculo 
cilíndrica de 3,0 cm. Cx com 24 

149377 388 107,37 1.073,70



unid

277. 281093

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
2-0, de 75cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149378 388 106,08 1.060,80

278. 281085

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
3-0, de 75cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149379 388 101,07 1.010,70

279. 281115

Cx

10

Fio de Sutura Catgut simples, n.º 
0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149380 388 104,97 1.049,70

280. 281116

Cx

10

Fio de Sutura Catgut simples, n.º 
2-0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149381 388 104,58 1.045,80

281. 281085

Cx

10

Fio de Sutura Catgut simples, n.º 
3-0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149382 388 107,89 1.078,90

282. 403996

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 2-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,0 cm. Cx com 24 unid

149383 388 40,93 818,60

283. 453514

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 2-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149384 388 40,93 818,60

284. 429701

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 3-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,4 cm. Cx com 24 unid

149385 388 41,16 823,20

285. 456128

Cx

40

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 3-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149386 388 41,16 1.646,40

286. 402572

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,4 cm. Cx com 24 unid

149387 388 38,44 768,80

287. 281990

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,5 cm. Cx com 24 unid

149388 388 38,44 768,80

288. 330413

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149389 388 38,44 768,80

289. 334139

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 5-0, de 75 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,0 cm. Cx com 24 unid

149390 388 49,80 996,00

290. 452986 Unid 10 Fio guia (mandril) para intubação 
adulto sem botão de regulagem.

149391 388 28,357 283,57

291. 437884 Unid 48

Fita cirúrgica transparente, 
confeccionada com tecido a base 
de Rayon/acetado, massa adesiva 
a base de poliacrilato 
hipoalergênico distribuído 
uniformemente em toda a 
extensão, com excelente adesão, 
isento de sujidades, enrolada em 

149392 388 6,72 322,56



carretel, em embalagem com 
dados de identificação, 
procedência, data de validade, lote 
de fabricação e Registro no 
Ministério da Saúde. Rolo 
contendo 10cm/4,5m

292. 427338 Unid 100

Fralda Geriátrica, com camadas 
de distribuição do líquido, menor 
tempo de contato com a pele e 
redução do retorno do líquido; 
barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
pequeno (P) - Peso acima de 20 
Kg.

149393 388 1,11 111,00

293. 360007 Pct 2

GARROTE, TUBO DE LÁTEX 
TAMANHO 201, diâmetro 4mm x 
5,5mm. Pacote contendo 15 
metros

147555 388 33,96 67,92

294. 283460 Pct 1

GARROTE, TUBO DE LÁTEX 
TAMANHO 204, diâmetro 6mm x 
11,5mm. Pacote contendo 15 
metros

149394 388 66,78 66,78

295. 447381 Unid/ 
Rolo 70

GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO, 
13 fios por cm2, 91 x 91 cm, 100% 
algodão em tecido tipo tela, com 
oito camadas e três dobras, 
uniformemente enrolada de forma 
contínua, isenta de amido, 
alvejante óptico, ácidos e álcalis, 
em embalagem individual 
constando externamente os dados 
de identificação, procedência, data 
de validade, lote de fabricação. 
Registro no Ministério da Saúde.

2302 388 22,67 1.586,90

296. 475840 Unid/Fr
asco 20 GEL PARA 

ELETROCARDIOGRAMA. Gel 
149395 388 3,63 72,60



para uso como meio de contato 
para transmissão de impulsos 
elétricos entre a pele do paciente e 
os eletrodos para realização de 
exames de eletrocardiograma. Ph 
neutro, sem álcool, não gorduroso, 
inodoro.Frasco contendo 300gr

297. 353077 Unid/Fr
asco 20 Glicerina líquida bidestilada 

Frasco com 1000ml
149396 388 23,49 469,80

298. 365808 Unid 1000 Lacre de segurança numerado 
16cm.

20495 388 0,19 190,00

299. 412834 Cx 30

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
11, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

3882 388 30,60 918,00

300. 338605 Unid/C
x 24

Lanceta para HGT - Lanceta 
retrátil. Projetadas para coleta de 
sangue capilar, através do sistema 
de ativação por botão, com 
modelos que proporcionam a 
quantidade correta de sangue para 
o exame desejado. Possuem 
sistema de segurança garante a 
proteção de pacientes e 
profissionais de saúde quanto a 
ferimentos por agulhas e previne 
possíveis contaminações. 
Lancetas de uso único e 
esterilizadas por radiação GAMA. 
Tamanho 28G X 1,5mm - Calibre - 
0,36mm. Caixa com 100

149397 388 12,39 297,36

301. 269947 Unid 300

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
8,5.

149398 388 1,42 426,00

302. 421124 Cx 250

Luva de látex para procedimento 
tamanho PP, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
extra pequeno, descartável, 
hipoalérgica com talco, textura e 
espessura uniformes. Caixa com 
100 peças

43671 388 13,50 3.375,00

303. 387699 Cx 50

Luva para procedimentos em 
látex, tamanho M, totalmente 
isenta de pó, uso hospitalar, 
hipoalergênica, ambidestra, 
espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm. 
Caixa com 100 peças

43677 388 18,45 922,50

304. 387700 Cx 80

Luva para procedimentos em 
látex, tamanho P, totalmente 
isenta de pó, uso hospitalar, 
hipoalergênica, ambidestra, 
espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm. 

39522 388 18,96 1.516,80



Caixa com 100 peças

305. 423464 Pct 30

Luva plástica para toque 
ginecológico em EVA (etileno 
acetato de vinilla), estéril. Pacote 
com 100 unidades.

149399 388 2,318 69,54

306. 445966 Unid 2

Malha tubular ortopédica, tecido 
100% algodão cru ou misto, com 
elasticidades no sentido 
transversal e compressão no 
uniforme, medindo 12 cm x 25 m, 
embalado em material que garanta 
a integridade do produto.

149400 388 15,90 31,80

307. 354096 Cx 200

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS em polipropileno 
(tnt) hidrofóbico + SMS BFE > 95% 
tnt hidrofóbico branco, em três 
camadas, sendo camada interna e 
externa de 20 g/m 2 e barreira 
filtrante ao centro SMS BFE > 95% 
de 50 g/m2. Modelagem com três 
pregas, com clip nasal, com 
fixação de elástico branco. Caixa 
com 50 unidades

149401 388 4,74 948,00

308. 454566 Unid 150

MÁSCARA FACIAL DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO O² ADULTO
Composta em PVC;
Transparente e flexível, ajustável 
através de chapa confeccionada 
em alumínio ou material 
compatível, acompanhada de 
elástico para fixação da máscara a 
face do paciente, válvulas para 
regular a saída do gás expirados 
pelo paciente e válvula anti refluxo, 
acompanhado de reservatório com 
objetivo de fornecer oxigênio em 
altas concentrações, extensão de 
PVC transparente verde medindo 
no mínimo 1,5 metros, com 
conexão para a fonte de oxigênio.

149402 388 3,90 585,00

309. 454567 Unid 20

MÁSCARA FACIAL DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO O² INFANTIL
Composta em PVC;
Transparente e flexível, ajustável 
através de chapa confeccionada 
em alumínio ou material 
compatível, acompanhada de 
elástico para fixação da máscara a 
face do paciente, válvulas para 
regular a saída do gás expirados 
pelo paciente e válvula anti refluxo, 
acompanhado de reservatório com 
objetivo de fornecer oxigênio em 
altas concentrações, extensão de 
PVC transparente verde medindo 
no mínimo 1,5 metros, com 
conexão para a fonte de oxigênio.

149403 388 9,09 181,80

310. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 0

149404 388 33,70 67,40

311. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 1

31615 388 33,70 67,40



312. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 2

149405 388 33,70 67,40

313. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 3

149406 388 33,70 67,40

314. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 4

149407 388 31,86 63,72

315. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 5

149408 388 31,86 63,72

316. 452286 Unid 200

MÁSCARA KN95 EM TNT
Fabricada em 100% polipropileno 
(não tecico). Possui quatro 
camadas, sendo a primeira em 
polipropileno não tecido de 55gsm; 
a segunda de papel de filtro 
meltblown 25gsm eficiência de 
filtração ≥95%; terceira camada 
em papel de filtro meltblown 
25gsm eficiência de filtração ≥95% 
e a quarta camada em 
polipropileno não tecido de 50gsm; 
livre de látex; clipe nasal ajustável 
de arame; com elástico; uso único, 
descartável;
Cor : branca.

149409 388 0,64 128,00

317. S/ Código CX 2

O Curativo IV 3000 Filme 
transparente de poliuretano com 
adesivo acrílico, de alta 
permeabilidade ao oxigênio e 
vapores úmidos, com película que 
permite a troca gasosa de até 
(MVTR 3000g/m²/24horas), 
impermeável a líquidos e 
bactérias. O Curativo IV 3000 
Possui fenestra em fita 
microporada recoberta por filme 
em poliuretano e tiras de fita 
microporada recobertas por 
adesivo acrIlico hipoalergenico. 
Super fácil aplicação, permite total 
visualização da inserção do 
cateter, O Curativo IV 3000 e 
indicado para protecao no local de 
insercao de cateteres centrais e 
perifericos. Permite prevenir o 
acumulo de umidade embaixo do 
curativo, reduzindo o crescimento 
bacteriano e o risco de infeccao 
relacionado ao cateter - 
Esterilizado. Tamanho10cm 
x10cm. Embalagem com 50 UNI

28891 388 142,33 284,66

318. S/ Código
CX 

2

O Curativo IV 3000 Filme 
transparente de poliuretano com 
adesivo acrílico, de alta 
permeabilidade ao oxigênio e 
vapores úmidos, com película que 
permite a troca gasosa de até 
(MVTR 3000g/m²/24horas), 
impermeável a líquidos e 
bactérias. O Curativo IV 3000 

28893 388 142,33 284,66



Possui fenestra em fita 
microporada recoberta por filme 
em poliuretano e tiras de fita 
microporada recobertas por 
adesivo acrílico hipoalergenico. 
Super fácil aplicação, permite total 
visualização da inserção do 
cateter, O Curativo IV 3000 e 
indicado para proteção no local de 
insercao de cateteres centrais e 
perifericos. Permite prevenir o 
acumulo de umidade embaixo do 
curativo, reduzindo o crescimento 
bacteriano e o risco de infecção 
relacionado ao cateter - 
Esterilizado. Tamanho 9 cm x 
12cm. Caixa com 50 unidades.

319. 299875 Unid 40

Oxímetro, monitor para oximetria 
de dedo, não invasivo, portátil, 
operado com pilhas alcalinas, 
display com alta intensidade de 
luz, operado por uma única tecla. 
Medidas de saturação de oxigênio 
(spo2) na faixa de 35% a 100%, 
com variação de até 2% 
monitoramento cardíaco de 30bpm 
a 250 bpm valores de spo2 e 
pulso. Auto desligamento caso não 
haja sinal em alguns segundos. 
Uso em pacientes pediátricos e 
adultos. Monitoração de carga de 
bateria e alarme visual para bateria 
fraca. Garantia: 12 meses após o 
aceite definitivo do equipamento.

149410 388 97,48 3.899,20

320. 442389 Rolo 30

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 100MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

28829 388 45,90 1.377,00

321. 452021 Rolo 40

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 120MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 

30464 388 48,55 1.942,00



esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

322. 443438 Rolo 35

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 150MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27753 388 78,29 2.740,15

323. 442405 Rolo 35

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 200MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27754 388 99,76 3.491,60



324. S/ Código Rolo 25

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 400MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27755 388 172,56 4.314,00

325. 442408 Rolo 20

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 500MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27752 388 209,88 4.197,60

326. S/ Código Rolo 36

PAPEL PARA ULTRASSOM 
UPP-110HG, compatível com 
aparelho Sony UP-D897. 
Dimensões: 110mm x 18 metros. 
Impressão para imagens preto e 
branco (monocromático). Peso: 
170 gramas/rolo. Rendimento: 193 
fotos.

149411 388 55,50 1.998,00

327. 302544 Unid 10 Pinça Adson 12 cm com dente. 149412 388 19,10 191,00
328. 339058 Unid 10 Pinça Adson 12 cm com serrilha. 149413 388 19,64 196,40

329. 328903 Unid 10
Pinça Cheron em poliestireno, na 
cor branca, estéril descartável 24,5 
cm.

4544 388 1,95 19,50

330. 283107 Unid 10 Pinça Cheron para curativo 
ginecológico 25 cm.

4284 388 62,92 629,20

331. 348861 Unid 10 Pinça de Allis 15 cm. Pinça de 
pressão traumática. Produto 

15293 388 35,60 356,00



confeccionado em aço inoxidável; 
Com garras. Tamanho: 20CM; 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade; Não estéril.

332. S/ Código Unid 10

Pinça de Stevens 14 cm Reta com 
serrilha; Confeccionada em 
formato reto; Produto 
autoclavável; Confeccionada em 
aço inoxidável.

149414 388 48,07 480,70

333. 462342 Unid 10

Pinça Dente de Rato ABC 12 cm. 
Produto confeccionado em aço 
inoxidável cirúrgicos. Embalagem: 
Plástica individual, constando os 
dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. 
Usada na fixação dos tecidos 
durante sutura.

149415 388 13,79 137,90

334. 345930 Unid 10

Pinça Dissecção Anatômica 12cm. 
As pinças de dissecção são 
usadas para segurar uma parte do 
tecido, facilitando a ação de outros 
instrumentos, como o bisturi e a 
tesoura. Produto confeccionado 
em aço inoxidável com serrilha.

149416 388 16,06 160,60

335. 344132 Unid

10 Pinça Dissecção Anatômica 18 
cm. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade. Produto 
confeccionado em Aço Inoxidável 
com serrilha.

149417 388 27,59 275,90

336. 333371 Unid 10 Pinça Faure 22 cm. 45287 388 121,75 1.217,50

337. 339246 Unid 10 Pinça Faure para biópsia uterina 
24 cm.

149418 388 121,75 1.217,50

338. 285784 Unid 10 Pinça Kelly Curva 16 cm. 149419 388 33,23 332,30
339. 288998 Unid 10 Pinça Kelly Reta 16 cm. 149420 388 31,96 319,60

340. 339301 Unid

10 Pinça Kogan para abertura do colo 
do útero 27cm. Material: Produto 
confeccionado em aço inoxidável 
cirúrgicos. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade.

149421 388 479,62 4.796,20

341. 438135 Unid

10 Pinça Mcpherson oftalmologia, 
produzida em aço inoxidável com 
extra tratamento contra oxidação. 
Garantia 12 meses após emissão 
nota fiscal.

149422 388 224,50 2.245,00

342. 288997 Unid 10 Pinça Mosquito Curva 12 cm. 149423 388 22,98 229,80
343. 294045 Unid 10 Pinça Mosquito Reta 12 cm. 149424 388 28,56 285,60

344. 368838 Unid 10 Pinça para biópsia uterina Prof. 
Medina 24 cm 3mm.

149425 388 198,29 1.982,90

345. 340135 Unid 10 Pinça para biópsia uterina Thomas 
Gaylor 24 cm.

149426 388 349,04 3.490,40

346. S/ Código Unid

10 Pinça para retirada de ponto curva 
oftalmologia 12cm, produzida em 
aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação. 
Garantia 12 meses após emissão 
nota fiscal.

149451 388 76,00 760,00



347. S/ Código Unid

10 Pinça para retirada de ponto reta 
com plataforma oftalmologia 
12cm, produzida em aço 
inoxidável com extra tratamento 
contra oxidação. Garantia 12 
meses após emissão nota fiscal. 

149452 388 79,00 790,00

348. 398498 Unid 10 Pinça Pean 14cm. 149427 388 44,24 442,40

349. 250176 Unid

10 Pinça Pozzi tamanho 24cm (para 
colo uterino), em aço inoxidável. 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade.

149428 388 63,74 637,40

350. 479675 Cx 10

Protetor ocular infantil produzido 
com fita micropore, composto 
dorso de rayon de viscose, adesivo 
acrílico hipoalergênico, compressa 
de não tecido com filme de 
polietileno e papel. Cixa com 12 
unidades.

149429 388 18,015 180,15

351. 412781 unid 100

Protetor solar com repelente fps 
35, para todos os tipos de pele. 
Proteção solar eficiência proteção 
contra mosquitos, proteção contra 
danos profundos, hidratação 
intensa, toque suave, fórmula leve 
fácil de espalhar e não deixa 
resíduos brancos. Testado 
dermatologicamente. Embalagem 
120ml.

149430 388 20,16 2.016,00

352. 461158 Unid 100

Protetor solar facial diário fps 50, 
dupla proteção uva/uvb, contém 
polímero natural que promove 
efeito matte e toque seco, argila 
mineral que auxilia no controle da 
oleosidade e repõe minerais  à 
pele.Embalagem 60gr.

33800 388 19,70 1.970,00

353. 435543 Uni 100

Repelente loção spray 
• Não Oleoso
• Fórmula com Aloe Vera
• Garante proteção contra 

mosquitos, inclusive contra o 
aedes aegypti, mosquito que 
pode transmitir o Zika vírus, a 
Dengue, a febre Chikungunya 
e a Febre Amarela

• Protege por até 4 horas
• Prático de usar
• Dermatologicamente testado
         200 ml

37995 388 17,78 1.778,00

354. 412494 Pct 100

SACO PLÁSTICO BRANCO 
LEITOSO PARA LIXO 
HOSPITALARES
Composição em resina 
termoplástica virgem;
Classe II tipo E, solda lateral 
contínua dupla ou tripla, 
homogênea e uniforme, que 
garanta perfeita vedação;
Deve levar o símbolo infectante 
obedecendo a norma NBR7500;
Capacidade 50lt;

30421 388 25,97 2.597,00



Espessura mínima: 12 micras;
Dimensões: largura 63 cm, altura 
80 cm;
Embalagem contendo 100 
unidades.

355. 420497 Pct 100

SACO PLÁSTICO BRANCO 
LEITOSO PARA LIXO 
HOSPITALARES
Composição em resina 
termoplástica virgem;
Classe II tipo E, solda lateral 
contínua dupla ou tripla, 
homogênea e uniforme, que 
garanta perfeita vedação;
Deve levar o símbolo infectante 
obedecendo a norma NBR7500;
Capacidade 100lt;
Espessura mínima: 12 micras;
Dimensões: largura 75 cm, altura 
105 cm;
Embalagem contendo 100 
unidades.

29031 388 35,27 3.527,00

356. 457555 Unid 500

Seringa 60ml, bico Luer Slip (bico 
liso); Sem agulha; Confeccionadas 
em propipropileno; Siliconização 
interna que garante suavidade no 
deslize e no controle preciso para 
aplicação e espiração de 
medicamentos; Anel de retenção 
que não permita o desprendimento 
do embolo da seringa; 
Confeccionado em TPE, atóxico, 
látex free, em atenção as normas 
NBR; As seringas devem ser 
embaladas em invólucro 
apropriado, garantindo integridade 
e esterilidade ao produto durante 
armazenamento e até o momento 
do uso.

149431 388 1,507 753,50

357. 455658 Unid 1000

Seringa descartável de 1ml para 
insulina, sem agulha, com êmbolo 
de borracha, com escala U-100, 
bico central tipo Slip. 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico.

4313 388 0,22 220,00

358. 440373 Unid 5000

Seringa descartável de 3 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip; 
Confeccionadas em polipropileno; 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. 

39534 0,1576 788,00

359. 439726 Unid 7000

Seringa descartável de 5 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip; 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 

39535 388 0,1938 1.356,60



papel grau cirúrgico. 

360. 439709 Unid 5000

Seringa descartável de 10 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip, siliconizada, 
apropriada para melhor deslize do 
cursor. Embalada individualmente 
em papel grau cirúrgico. 

24722 388 0,323 1.615,00

361. 457844 Unid 7000

Seringa descartável de 20 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip. 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. 

4314 388 0,5016 3.511,20

362. 435902 Unid 150

SONDA NASOENTERAL 12FR
Composta por poliuretano;
Sonda para alimentação enteral 
adulto, flexível, resistente, de fácil 
higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 12FR, comprimento 
120cm.

45310 388 8,00 1.200,00

363. 435900 Unid 30

SONDA NASOENTERAL 8FR
Composta por poliuretano;
Sonda para alimentação enteral 
pediátrica, flexível, resistente, de 
fácil higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 8FR, comprimento 
60cm.

147847 388 11,26 337,80

364. 435898 Unid 30

SONDA NASOENTERAL 6FR
Composta por poliuretano;
Sonda para alimentação enteral 
pediátrica, flexível, resistente, de 
fácil higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 6FR, comprimento 
60cm.

149432 388 9,88 296,40

365. 435905 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 04

149433 388 0,50 15,00

366. 435912 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 22

149434 388 1,59 79,50

367. 279760 Unid 300 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º06, descartável.

33518 388 0,8478 254,34

368. 279763 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º08, descartável.

33519 388 0,60 120,00

369. 279765 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal n.º 
10, descartável.

33520 388 0,70 140,00

370. 279764 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º12, descartável.

33521 388 0,63 126,00

371. 279761 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º14, descartável.

33522 388 0,90 180,00

372. 279762 Unid 100 Sonda para Aspiração Traqueal n.º 
16, descartável.

33523 388 0,84 84,00

373. 279786 Unid 100 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º18, descartável.

33524 388 0,88 88,00

374. 433622 Unid 30
Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 
tamanho 12 FR 2,0 cm.

149435 388 80,82 2.424,60

375. 615301 Unid 30 Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 

149436 388 151,14 4.534,20



tamanho 14 FR 2,0 cm.

376. 440134 Unid 50
Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 
tamanho 16 FR 2,0 cm.

149437 388 158,13 7.906,50

377. 437439 Unid 100 Sonda uretral n.º 22. 149438 388 0,87 87,00

378. 438379 Unid 10

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 1,5 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

149439 388 23,48 234,80

379. S/ Código Unid 25

SUPORTE DE METAL PARA 02 
CAIXA DE LUVAS
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

149440 388 56,94 1.423,50

380. S/ Código Env. 10

Sutura cutânea, embalada 
individualmente, alta adesividade, 
permite adequada transpiração da 
pele, suturas de pele adesivas, 
estéreis, dorso de rayon de 
viscose não tecido, reforçado por 
tiras de poliéster, adesivo acrílico 
hipoalergênico, livre de látex. 
Envelope com 6 suturas de 6mm x 
75mm.

149441 388 245,70 2.457,00

381. S/ Código UND 30

TELA DE MARLEX
Composta por 100% polipropileno;
Fabricada em fio inorgânico, tecido 
indeformável de monofilamento 
180U;
Dimensões: 15cm X 15cm.

149442 388 35,10 1.053,00

382. S/ Código UND 20

TELA DE MARLEX
Composta por 100% polipropileno;
Fabricada em fio inorgânico, tecido 
indeformável de monofilamento 
180U;
Dimensões: 30cm X 30cm.

28969 388 59,33 1.186,60

383. 435804 Unid 50

Termômetro clínico, material ponta 
flexível borracha, tipo digital, 
autodesliga, resistente à água, 
livre de mercúrio.

39557 388 11,04 552,00

384. 420106 Unid 5 Tesoura cirúrgica fina romba ponta 
reta e fina 15 cm.

149443 388 28,36 141,80

385. 337974 Unid 5 Tesoura para conjuntiva delicada, 
modelo WESTCOTT.

149444 388 248,03 1.240,15

386. 380341 Cx 10

TESTE DE BOWIE DICK
Utilizado na avaliação de 
autoclaves à vapor saturado sob 
pressão assistidas por bomba de 
vácuo, constituído de papel com 
tiras reagentes inseridas em 
pacotes, espaços para anotação 
para pronto uso, tempo máximo de 

149445 388 275,56 2.755,60



esterilização de 3,5 a 4 minutos, a 
temperatura de 134°;
Embalagem contendo 50 
unidades.

387. 459091 Rolo 2

Tubo de silicone, não estéril, 
tamanho 203 6x10 mm, utilizado 
como via de transporte de gás 
oxigênio e outros procedimentos 
laboratoriais e não cirúrgicos. Rolo 
com 15m

149446 388 136,81 273,62

388. 601095 UND 10

TERMOHIGROMETRO DIGITAL
Utilizado na monitoração 
simultânea de temperatura e 
umidade, com memória de 
máxima e mínima, para parede, 
com escalas de 10°C a 70°C, 3% a 
90% de umidade relativa;
Alimentação por pilhas de 1,5 
volts;
Certificado de calibração pela 
RBC.

149447 388 96,59 965,90

389. 474168 UNID 2

TERMÔMETRO CLÍNICO 
INFRAVERMELHO
Medição por infravermelho sem 
contato, em um segundo (1s), 
estável e de qualidade confiável; 
uma tecla para alterar o modo de 
medição de Celsius para 
Fahrenheit.

45342 388 75,48 150,96

390. 380597 PCT 180

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho XG, 
pacote com no minimo 07 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 

148967 388 23,88 4.298,40



posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 
usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 
A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 
fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 
necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 
ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

391. 440168 Unid. 5 Bandeja em inox 30x20x1,5cm. 149454 388 53,12 265,60

392. 435912 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 22

149455 388 1,52 45,60

393. 438401 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 04

149456 388 0,80 40,00

394. 438981 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 06

149457 388 0,90 45,00

395. 438982 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 08

149458 388 0,93 46,50

396. 438983 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 10

149459 388 0,96 48,00

397. 438984 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 12

149460 388 1,04 52,00

398. 438985 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 14

149461 388 1,15 57,50

399. 438986 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 16

149462 388 1,21 60,50

400. 438987 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 18

149463 388 1,17 58,50

401. 435911 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 20

149464 388 1,52 76,00

402. 456097 Unid 4
Circuito P/ Anestesia Baraka 
Adulto volume de 2 a 3 Litros 
Traquéia Silicone

43692 388 227,52 910,08

403. 456102 Unid 4 Circuito P/ Anestesia Baraka 
Infantil 1 Litros Traquéia Silicone

43693 388 221,84 887,36

404. 456094 UNID 5

CIRCUITO ANESTESIA BARAKA 
USO ADULTO
Composto por silicone e látex;
Traqueia em silicone, balão em 
látex, 2 conectores retos com 

147567 388 229,78 1.148,90



entrada de gás, 01 cotovelo e 01 
máscara em silicone;
Capacidade 2 litros;
Dimensões: comprimento da 
traqueia 30cm.

405. 456102 UNID 1

CIRCUITO ANESTESIA BARAKA 
USO INFANTIL
Composto por silicone e látex;
Traqueia em silicone, balão em 
látex, 2 conectores retos com 
entrada de gás, 01 cotovelo e 01 
máscara com bojo e coxim em 
silicone; Controlado manualmente;
Capacidade 0,5 litros;
Dimensões: comprimento da 
traqueia 30cm.

147568 388 223,11 223,11

Total: R$ 555.483,98

1.2. Os produtos deverão ter prazo de validade mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

1.3. O prazo de vigência da licitação será de 12 (doze) meses.

1.4. Os recursos a serem utilizados na presente licitação são: Federais, Estaduais e Municipais.

1.5. Dotação orçamentária

009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 388
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde 

de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

LOTE 01 – Agulhas e lancetas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 31 cx BR0439799 

Agulha Descartável 0,40x12 

18G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

40,30 1.249,30 

2 11 cx BR0397513 

Agulha Descartável 0,45x13 

(26G x ½), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

12,21 134,31 

3 20 cx BR0439811 

Agulha hipodérmica 

descartável 0,55 x 20 (24G 

x 3/4), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente. Caixa com 

100 unidades. 

8,54 170,80 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 32 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 18 cx BR0397507 

Agulha Descartável 0,60x25 

23G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

17,26 310,68 

5 36 cx BR0397505 

Agulha Descartável 0,70x25 

(22G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa 

com100 unidades 

9,47 340,92 

6 17 cx BR0439808 

Agulha Descartável 0,70x30 

(22G x 1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa 

com100 unidades 

9,30 158,10 

7 45 cx BR0397502 

Agulha Descartável 0,80x25 

(21G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades 

12,39 557,55 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 10 cx BR0397503 

Agulha Descartável 0,80x30 

(21G x  1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades 

11,63 116,30 

9 15 CX BR0338605 
Lanceta De Segurança 28g 

0,36x1,8mm C/100un 
16,65 249,75 

Total 3.287,71 

Valor total máximo do LOTE 01: R$ 3.287,71 (três mil e duzentos e oitenta e sete reais e 

setenta e um centavos). 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 25 unid BR0437181 

Cateter Intravenoso 

Periférico 14 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia 

constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

0,88   22,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

micro estrias. 14G 2, calibre 

0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor laranja. 

2 20 unid BR0437182 

Cateter Intravenoso 

Periférico 16 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia 

constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 16 G 3/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

cinza. 

0,87 17,40 

3 150 unid BR0437183 

Cateter Intravenoso 

Periférico 18 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia. 

Constituível de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

1,01 151,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico. 

4 900 unid BR0437178 

Cateter Intravenoso 

Periférico 20G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 20 G 1 1/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

lilás. 

1,02 918,00 

5 1500 unid BR0437179 

Cateter Intravenoso 

Periférico 22G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

0,99 1.485,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 22 G 1, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

azul. 

6 1500 unid BR0437180 

Cateter Intravenoso 

Periférico 24G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 24 G 3/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

amarela. 

1,06 1.590,00 

Total R$ 4.183,90 
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 Valor total máximo do LOTE 02: R$ 4.183,90 (quatro mil, cento e oitenta e três reais e 

noventa centavos). 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 50 unid BR0437164 

Scalp nº 19, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,68 34,00 

2 400 unid BR0437166 

Scalp nº 21, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

0,69 276,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer- 

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a 

oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

3 500 unid BR0437167 

Scalp nº 23, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

0,45 225,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

4 50 unid BR0437165 

Scalp nº 25, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,64 32,00 

Total R$ 567,00 

Valor total máximo do LOTE 03: R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais). 
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 LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 300 unid BR0479749 

Espéculo Vaginal 

Tamanho P; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,65 495,00 

2 400 unid BR0479748 

Espéculo Vaginal 

Tamanho M; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,56 624,00 

3 80 unid BR0479747 

Espéculo Vaginal 

Tamanho G; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

2,44 195,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

4 100 unid BR0268855 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 50cm x 

50 metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa 

irritação dérmica; produto 

de qualidade. 

11,99 1.199,00 

5 70 unid BR0352012 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 70cm x 

50 metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa 

irritação dérmica; produto 

de qualidade. 

17,54 1.227,80 

Total R$ 3.741,00 

Valor total máximo do LOTE 04: R$ 3.741,00 (três mil, setecentos e quarenta e um reais). 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 40 pct BR0431744 

Abaixador de língua em 

plástico colorido com aroma 

e sabor, embalado 

individualmente em filme 

plástico transparente e 

colocado em pacotes 

plásticos com dados do 

produto, contendo de 40 a 

50 unidades no pacote, 

39,08 1.563,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

2 100 pct BR0348807 

Abaixador de língua 

(espátula de madeira), 

descartável, formato 

convencional liso, superfície 

e bordas perfeitamente 

acabadas, espessura e 

largura uniforme em toda a 

sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de 

comprimento; 1,4 cm de 

largura; 0,5mm de 

espessura, embalado em 

pacote com 100 unidades, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

6,70 670,00 

Total R$ 2.233,20 

Valor total máximo do LOTE 05: R$ 2.233,20 (dois mil, duzentos e trinta e três reais e vinte 

centavos). 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0447065 

Clamp umbilical, 

confeccionado em corpo 

único com material plástico 

especial, resistente e 

atóxico, anti-alergênico e 

apirogênico, formato e 

sistema denteado tipo pinça 

em V, com bordas 

arredondadas não 

0,80 2,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

traumáticas, duplamente 

serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em uso, 

apresentando sistema de 

travamento e lacre 

definitivo com fecho 

plástico inviolável. 

Embalado individualmente e 

esterilizado em óxido de 

etileno, com abertura tipo 

pétala. 

2 5 unid BR0280879 

Escova Assepsia 

Seca; Escova com esponja 

não impregnados; validade 

60 meses. 

2,61 13,05 

Total R$ 15,45 

Valor total máximo do LOTE 06: R$ 15,45 (quinze reais e quarenta e cinco centavos). 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e 

cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0282205 

Cateter Nasal de Oxigênio 

tipo Óculos Pediátrico  - 

Confeccionado em PVC. 

Embalada individualmente 

em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-

pirogênico, de uso único e 

esterilizado por óxido de 

Etileno. Validade de 5 anos. 

1,93 19,30 

2 70 unid BR0395230 

Cateter nasal tipo óculos, 

medida única, esterilizado a 

raio Gama, embalado 

individualmente em saco 

plástico, constando 

2,85 199,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e 

isenção de registro no MS. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. 

3 15 unid BR0479617 

Filtro HME antibacteriano e 

antiviral, produto estéril, 

contém uma camada de 

mídia impregnada com sal 

higroscópico a base de 

cloreto de cálcio. 

Resistência em baixa 

respiração: 100pa, saída de 

umidade 32mgH20/L, 

capacidade de filtração 

bacteriana: BFE 99,999%, 

capacidade de filtração viral 

VFE 99,999%. Conexão 

22M/15F-22F/15M, traqueia 

corrugada 15 cm (cuff 15F), 

volume corrente 150-

1500ml, espaço morto 40ml, 

peso 25g, tempo de uso 

recomendado 24h. 

19,85 297,75 

4 3 kit BR0238918 

Kit de inalação adulto, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

12,10 36,30 

5 3 kit BR0238919 

Kit de inalação infantil, 

rosca verde, uma máscara, 

um copinho e uma 

mangueira. 

13,50 40,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

6 20 unid BR0150256 

Umidificador 250ml para 

Oxigênio. Equipamento 

desenvolvido para 

atividades de umidificação 

gerados por passagem de 

Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. 

Utilizado para pacientes que 

necessitam umidificar vias 

aéreas, evitando 

ressecamento da laringe. 

Tampa em nylon conforme 

especificação; Tubo com 

borbulhador para permitir o 

arraste das partículas; Copo 

translúcido com indicação 

de nível mínimo e máximo." 

18,85 377,00 

7 5 unid BR0280471 

Fluxômetro de oxigênio 

medicinal, na cor verde, 

corpo de metal, cromado, 

bilha curta, cápsula e bilha 

em vidro, escala de 0 a 

15l/m a uma pressão de 3,5 

Kgf/cm3, esfera de inos, 

botão de controle de fluxo 

fixado com parafuso 

permitindo fácil 

manutenção, sistema de 

vedação tipo agulha, 

evitando vazamentos, rosca 

de saída conforme padrão 

ABNT. 

76,26 381,30 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 45 unid BR0454566 

Máscara de oxigênio 

ADULTO por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, 

com elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. 

Leve e resistente. Deverá 

possuir extensor para a rede 

de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de 

PVC com 2 a 2,10 m de 

comprimento. 

7,42 333,90 

9 5 unid BR0454567 

Máscara de oxigênio 

INFANTIL por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, 

com elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. 

Leve e resistente. Deverá 

possuir extensor para a rede 

de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de 

PVC com 2 a 2,10 m de 

comprimento. 

7,70 38,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

10 5 unid BR0274615 

Regulador de Pressão de 

Oxigênio Medicinal/Cor 

Verde, para Posto, válvula 

estabilizadora. Corpo em 

latão polido e cromado. 

Volante em termoplástico 

de alta resistência. Cor e 

conexões de entrada e saída 

em conformidade com a 

norma da ABNT. 

Manômetro com escala em 

KPA e Kgf/cm2 Isenção de 

componentes em borracha. 

266,56 1.332,80 

Total R$ 3.056,85 

Valor total máximo do LOTE 07: R$ 3.056,85 (três mil, cinquenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos). 

LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 15 unid BR0441981 

Oxímetro Portátil Digital de 

Dedo Adulto Completo. 

Oxímetro de dedo portátil 

projetado para medir a 

saturação de oxigênio no 

sangue arterial (SpO2) e a 

pulsação em adultos e 

crianças de forma não 

invasiva. O equipamento é 

projetado para dedos entre 

0,8cm e 2,3cm e para 

pacientes sem 

movimentação. Principais 

funções: - Mede mesmo 

com o dedo gelado - 

Funciona com as unhas 

pintadas - Super leve - Tela 

137,61 2.064,15 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Colorida OLED com ajuste 

de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais 

especificações: Peso: 45 

gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm 

Auto-Desligamento: Na 

presença do dedo, o 

oxímetro ligará 

automaticamente. Modo de 

medição: Conínua, 

comprimento de onda dupla 

de LED Faixa e resolução 

de SpO2: Faixa: 0% à 

100%; Resolução de 1% 

Acurácia do SpO2: De 70% 

à 100%, ± 2%; Menos de 

70% não é especificado 

Faixa e resolução da 

pulsação: Faixa: 30 a 250 

BPM; resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 

bpm ou ±1%, o que for 

maior Consumo de bateria: 

18 horas em brilho modo 1. 

2 2 unid BR0441985 

OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL NEONATAL 

INFANTIL E ADULTO. 

Oxímetro de pulso portátil 

de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio 

(SpO2), Plestimografia, 

Frequência de Pulso (FP) e 

Intensidade do sinal da 

freqüência de pulso (índice 

de perfusão). Modo de 

operação: Contínuo. 

Características: Display 

3.103,40 6.206,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

LCD com Back light 

Medição e apresentação 

simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda 

plestimográfica, freqüência 

de pulso e intensidade do 

sinal de freqüência de pulso; 

Relógio. Seleção de tipo de 

pacientes: ADU- 

Adulto/Pediátrico; NEO - 

Neonatal. Desligamento 

automático para economia 

de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e 

tabela de tendência de SpO2 

e FP. Capacidade de 

armazenamento de até 100 

pacientes e 300hs de dados. 

Alarme visual e sonoro com 

ajuste de tom e ajuste de 

máximo e mínimo para 

todos parâmetros, 

comunicação com 

computador. Classificação 

de alarmes: Nível alto; 

Nível Médio. Ajuste do 

volume de tom de pulso: 5 

níveis. Sensibilidade: Baixa, 

Med, Alta. Possibilidade de 

alimentação com 4 pilhas 

"AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação 

bateria Ni-MH com 

autonomia de até 36 hs. 

Peso aproximado: 165g. 

Modos de operação: Forma 

de onda. Numérico. 

Indicadores: Sensor 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

desconectado e solto; Status 

da bateria; Sinal fraco; 

Exibe a amplitude de pulso 

(índice de perfusão); 

Memória insuficiente; 

Alarme desligado; 

Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; 

Tipo de paciente; SpO2. 

Faixa de Medida: 0 a 100%. 

Faixa de alarme: 0 a 100%. 

Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% 

(Adulto e Pediátrico), ±3% 

(Neonato). Tempo de 

resposta: 1 segundo. 

Frequência de Pulso (FP). 

Faixa de Medida: 25 a 300 

bpm.Faixa de alarme: 0 a 

300 bpm. Resolução: 1 bpm. 

Exatidão ou precisão: ±2 

bpm. Tempo de resposta: 1 

segundo. Acessórios: 01 

(um) Sensor reutilizável 

SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 

01 (um) Manual do usuário 

português. 

3 10 unid BR0435801 

Termômetro digital: ponta 

flexível, verificados e 

aprovados pelo INMETRO, 

100% resistentes à água, 

beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de 

fácil visualização, alarme de 

febre, memória da última 

medição, desligamento 

automático, indicador de 

13,26 132,60 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

bateria fraca. 

4 9 unid BR0369794 

Termo Higrometro Digital 

Temperatura E Umidade 

Com Maxima E Minima, 

Função máxima e mínima, 

Visor de cristal líquido 

(LCD), Função °C °F. 

55,40 498,60 

Total R$ 8.902,15 

Valor total máximo do LOTE 08: R$ 8.902,15 (oito mil, novecentos e dois reais e quinze 

centavos). 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0372363 

Cinto para Prancha de 

Resgate (jogo com 3 peças), 

Material especial para Raio 

X, não há necessidade de 

retirar do paciente. Alça 

C.A. de polipropileno de 50 

mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; 3 cintos de 

1,70 metros cada; Regulador 

50 mm em nylon. 

30,86 308,60 

2 4 unid BR0455921 

Colar Cervical Regulável; 

colar de imobilização em 

uma única peça ajustável na 

altura, com 16 posições para 

um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 

ajustes padrões para adultos, 

substituindo 4 medidas 

padrão de colar cervical 

adulto. Também possui 

apoio de mento (queixo) 

135,62 542,48 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

dobrável que facilita 

procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível 

com exames de Ressonância 

Magnética, tomografia 

computadorizada. Possui 

uma ampla abertura frontal 

para realização de 

procedimentos de 

Cricotirotomia ou 

Traqueostomia, bem como 

abertura posterior para 

drenagem de fluídos e 

visualização da região da 

nuca. Tamanho adulto. 

Altura do produto 0,60 cm. 

Largura do produto 46,00 

cm. 

3 2 unid BR0455923 

Colar Cervical P com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

pequeno, c/ 10,5cm de 

altura e circunferência de 33 

a 37cm. 

72,27 144,54 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 2 unid BR0281465 

Colar Cervical M com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

médio com 12cm de altura e 

circunferência de 37 á 40 

cm. 

79,99 159,98 

5 2 unid BR0292700 

Colar Cervical G com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes d e altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

grande, com 13,5cm de 

altura e circunferência de 40 

á 44 cm. 

72,82 145,64 

6 6 par BR0359220 

Imobilizador de Cabeça 

Head Block Adulto 

RESGATE SP. 

Imobilizador lateral de 

cabeça, confeccionado em 

espuma injetada; 

impermeável, propicia 

imobilização para cabeça e 

região cervical; Contém 

tirantes de fixação para testa 

e queixo, com pontos para 

verificação de saída de 

líquido pelo ouvido; 

tamanho: Adulto. Validade 

154,54 927,24 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Indeterminada. 

7 2 unid BR0403572 

Prancha de Imobilização em 

Polietileno para Resgate e 

Salvamento - Projetada para 

o resgate, imobilização e 

transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente 

resistência a impactos, leve 

e flutuante. 

Radiotransparente 

(Translúcida à Raio X e 

Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as 

cintas e o imobilizador de 

cabeça, olhais para o arraste, 

vigas longitudinais para 

facilitar o levantamento, 

superfície côncava para 

minimizar movimentos 

laterais, atóxica, 

anticorrosiva, de fácil 

higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; 

Largura 45cm. Peso: 9 kg; 

Capacidade de Carga 

máxima 160 Kg. 

534,37 1.068,74 

8 1 unid BR0456414 

Reanimador ambu neonatal 

completo. Silicone 

translúcido (autoclavável); 

neonatal 250ml; válvula 

unidirecionável; 

reservatório (não 

autoclavável) 1000ml; 

extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

195,34 195,34 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

9 10 unid BR0407752 

Manta Térmica 

Aluminizada, reflete o calor 

do corpo, mantém o 

paciente aquecido e seco 

durante o atendimento e 

transporte, evitando 

hipotermia de vítimas 

críticas, isolando e não 

permitindo a perda de calor, 

de maneira altamente eficaz. 

Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos 

locais por ficar bem 

compacto. Confeccionado 

em poliéster, polietileno ou 

polipropileno recoberto com 

alumínio. Medindo aprox. 

2,10 x 1,40cm. 

10,49 104,90 

Total R$ 3.597,46 

Valor total máximo do LOTE 09: R$ 3.597,46 (três mil, quinhentos e noventa e sete reais e 

quarenta e seis centavos). 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 cx BR0313571 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 11, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,11 93,33 

2 3 cx BR0273178 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 15, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,48 94,44 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

3 2 cx BR0273179 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 21, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,90 61,80 

4 3 cx BR0313630 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 22, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,78 92,34 

5 2 cx BR0313631 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 23, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,91 61,82 

Total R$ 403,73 

Valor total máximo do LOTE 10: R$ 403,73 (quatrocentos e três reais, setenta e três 

centavos). 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 pct BR0454803 

Papel para 

cardiotocógrafo/Monitor fetal 

112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. 

Tipo bloco, compatível com 

General Medtech 

73,70 368,50 

2 10 pct BR0118613 

Rolo de Papel 

Termosenssível/ECG 216mm 

X 30m; pacote contendo 5 

unidades 

144,91 1.449,10 

3 5  und BR0452196 
Tala de papelão pequena c/ 

10 unid; 30x20cm 
14,50 72,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 5 Und BR0452193 
Tala de papelão média c/ 10 

unid; 50x20cm 
22,80 114,00 

5 3 Und BR0452194 
Tala de papelão grande c/ 10 

unid; 70x20cm 
27,06 81,18 

6 1 Rolo BR0459095 

Tubo de silicone,  tamanho 

200, c/ 5 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

113,79 113,79 

7 1 Rolo BR0459089 

Tubo de silicone,  tamanho 

202, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

212,28 212,28 

8 1 Rolo BR0459091 

Tubo de silicone,  tamanho 

203, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

196,83 196,83 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 58 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

9 1 Rolo BR0339836 

Tubo de silicone,  tamanho 

204, c/ 12 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

249,58 249,58 

10 1 Rolo BR0364330 

Tubo de silicone,  tamanho 

205, c/ 11,50 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

215,49 215,49 

11 20 Unid BR0452194 
Garrote cor azul com fecho 

em PVC. 
10,79 215,80 

12 10 Unid BR0478140 
Bandagem Triangular 100% 

Algodão (1,40x1,40x2m) 
14,34 143,40 

Total R$ 3.432,45 

Valor total máximo do LOTE 11: R$ 3.432,45 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

quarenta e cinco centavos). 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0438474 
Dreno torácico descartável: 

TUBO 12 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

6,13 18,39 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 3 unid BR0438467 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 16 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

6,16 18,48 

3 3 unid BR0438463 

Dreno torácico descartável:  

TUBO 18 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

7,27 21,81 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada.  Apresentação:  

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

4 3 unid BR0438475 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 20 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

4,93 14,79 

5 3 unid BR0438470 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 26 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

8,71 26,13 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

6 3 unid BR0438478 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 32 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

7,58 22,74 

7 1 unid BR0438468 

Dreno torácico estéril, calibre 

36 mm, confeccionado em 

100% silicone, com linha 

radiopaca em toda extensão, 

conector universal ajustável, 

extremidade arredondada e 

7,37 7,37 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, 

mediastinal, pleural e 

drenagem em geral, embalado 

em papel grau cirúrgico e 

filme pet-pe, constando 

externamente dados de 

identificação, procedência, 

data de fabricação e 

esterilização, número do lote 

e do registro no Ministério da 

saúde. 

8 3 unid BR0451286 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM 

balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade 

arredondada, atraumática, 

possuindo olho de Murphy. 

Tubo em PVC e silicone com 

curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, 

demarcado a cada 2 cm. 

Válvula de segurança em 

PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

3,69 11,07 

9 2 unid BR0451267 

Tubo endotraqueal n° 4,5, 

SEM balão indicado para 

suporte ventilatório. 

Extremidade arredondada, 

atraumática, possuindo olho 

4,00 8,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

de Murphy. Tubo em PVC e 

silicone com curvatura 

anatômica, translúcido e 

radiopaco, demarcado a cada 

2 cm. Válvula de segurança 

em PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

10 3 unid BR0451322 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,40 13,20 

11 3 unid BR0451393 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 15,30 

12 3 unid BR0451325 
Tubo endotraqueal; tam 6.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

4,73 14,19 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

13 6 unid BR0451314 

Tubo endotraqueal; tam 7.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 30,60 

14 4 unid BR0451327 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,51 18,04 

15 2 unid BR0451320 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,42 8,84 

16 2 unid BR0451319 
Tubo endotraqueal; tam 9.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

5,70 11,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

17 2 unid BR0451315 

Tubo endotraqueal; tam 9,5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,43 8,86 

18 2 unid BR0302084 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

500ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 

1,20 m, com espiral, pinça 

para estrangulamento e 

conector na extremidade do 

tubo; - TAMPA - em 

Polietileno, com duas ou três 

saídas e alça para fixação 

com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

34,49 68,98 

19 2 unid BR0272774 Sistema de drenagem 39,09 78,18 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

mediastinal - FRASCO 

1000ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 

1,20 m, com espiral, pinça 

para estrangulamento e 

conector na extremidade do 

tubo; - TAMPA - em 

Polietileno, com duas ou três 

saídas e alça para fixação 

com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

Total R$ 416,37 

Valor total máximo do LOTE 12: R$ 416,37 (quatrocentos e dezesseis reais, trinta e sete 

centavos). 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 60 cx BR0436058 

Indicador biológico para 

autoclave c/ 10 unidades: 

cada frasco plástico com 

ampola de vidro nutriente e 

tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos 

secos de Bacillus 

Stearothermophillus – ATC 

7953; caixa com 10 

unidades, peso 30g, garantia 

1 ano. 

36,84 2.210,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

2 3 pct BR0332346 

Indicador Químico 

Integrador; Classe 5, para 3 

variáveis de esterilização: 

tempo, temperatura e vapor. 

Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

79,82 239,46 

3 60 pct BR0340811 

Teste Comply Bowie & 

Dick 1233, Indicador 

Químico Tipo 2, Pacote c/ 

30 unidades. O Pacote Teste 

Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha 

impregnada com um 

indicador químico sensível, 

posicionada após várias 

camadas de papel cartão 

poroso e espuma. Padrão de 

teste Bowie & Dick 4 kg de 

acordo com ISO 11140 

parte 5. Registro na 

ANVISA: não é 

considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. 

O teste Bowie & Dick 

detecta a presença de ar 

residual e falhas no 

funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a 

penetração de vapor. É 

indicada para testar a 

eficiência da total remoção 

do ar em esterilizadores de 

remoção dinâmica de ar de 

132 - 134°C. O pacote é 

composto por uma folha 

teste com um indicador 

químico sem chumbo 

13,49 809,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de 

materiais porosos em 

camadas. 

4 30 pct BR0452022 

Wraps para esterilização em 

SMS 60gr 30x30cm, com 

50 unid; cor verde ou azul; 

validade 5 anos 

19,56 586,80 

5 15 pct BR0456904 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 40x40cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

27,31 409,65 

6 17 pct BR0452017 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 50x50cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

41,03 697,51 

Total R$ 4.953,22 

Valor total máximo do LOTE 13: R$ 4.953,22 (quatro mil, novecentos e cinquenta e três 

reais e vinte e dois centavos). 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 16 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 8cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

56,54 904,64 

2 15 rolo BR0466574 Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 12cm/100m. 
89,06 1.335,90 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

3 30 rolo BR0442668 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 15cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

88,16 2.644,80 

4 25 rolo BR0442384 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 20cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

125,70 3.142,50 

5 4 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico 30cm 

x 100 metros. Papel Grau 

cirúrgico 60 g/m² utilizado 

para garantir a resistência 

mecânica, barreira 

microbiológica e o controle 

da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

Papel Grau cirúrgico isento 

de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, 

177,55 710,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

resistente a rasgos e 

inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de 

lote de fabricação, 

· Embalagem registrada no 

Ministério da Saúde. Cores 

diferenciadas nos 

indicadores antes e após a 

esterilização. 

6 2 rolo BR0466574 

Papel grau cirúrgico 35 cm 

x 100 m bobina de 100 mts. 

Apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

229,40 458,80 

Total R$ 9.196,84 

Valor total máximo do LOTE 14: R$ 9.196,84 (nove mil, cento e noventa e seis reais e 

oitenta e quatro centavos). 

 

LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 unid BR0291087 

Alicate para cortar anel 

preso no dedo - Alicate 

fabricado em aço e utilizado 

para cortar anéis e alianças 

de ouro, aço ou prata, com 

disco de corte de 20mm de 

diâmetro e acionamento do 

disco de modo manual; 

Embalada individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

procedência nacional. 

Garantia de fabricação: 10 

144,93 144,93 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

anos contra defeitos de 

fabricação. 

2 5 und BR0272821 

CABO PARA BISTURI Nº 

3 INOX 13 cm PARA 

LAMINAS Nº 10 A 17. 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420, 

Plástica individual, 

constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 

anos contra defeitos de 

fabricação, Fabricado de 

acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT, CE. 

REG. MS. 

14,24 71,20 

3 10 unid BR0467833 

Pinça Kelly Reta 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

42,55 425,50 

4 12 unid BR0467837 

Pinça Kelly Curva 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

45,78 549,36 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

defeitos de fabricação. 

5 5 unid BR0471172 

Porta Agulha Mayo Hegar 

Com Widea – Ice 

Embalagem com 1 unidade, 

medindo 14cm. 

Confeccionada em aço 

inoxidável de 1ª qualidade. 

Embalado individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

Procedência nacional. 

Garantia de fábrica: 10 anos 

contra defeitos de 

fabricação. Registro 

ANVISA 

389,56 1.947,80 

6 10 unid BR0344283 

Tesoura cirúrgica reta com 

ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação 

44,19 441,90 

Total R$ 3.580,69 

Valor total máximo do LOTE 15: R$ 3.580,69 (três mil, quinhentos e oitenta reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 20 unid BR0389557 Accu-Check Active Kit: 1 108,37 2.167,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

monitor Accu-Chek Active, 

1 Lancetador Accu-Chek 

Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras 

Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-

CR2032 já inserida no 

monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de 

instruções, 1 guia rápido de 

utilização, 1 cartão de 

garantia. 

2 4 par BR0453771 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

742,25 2.969,00 

3 3 par BR462281 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

827,63 2.482,89 

4 6 unid BR432472 

Aparelho Pressão Infantill. 

Mostrador graduado de 0 a 

300 mmHg e manômetro 

resistente. Braçadeira em 

tecido de nylon. Pera em 

látex com válvula de purgo 

de precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 

9,5cm e comprimento de 28 

cm. 

92,53 555,18 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

5 6 unid BR0432480 

Aparelho Pressão Adulto 

Obeso. Mostrador graduado 

de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. 

Braçadeira em tecido de 

nylon. Pera em látex com 

válvula de purgo de 

precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 

18cm e comprimento de 35 

cm. 

189,33 1.135,98 

6 50 pct BR0461243 

Eletrodo adulto e pediátrico 

descartável próprio para 

procedimentos de curta 

duração: serviços de 

emergência, procedimentos 

cirúrgicos, monitoramento 

do paciente. O eletrodo 

possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico 

hipoalergênico, pino de aço 

inoxidável e contra pino de 

cloreto de prata (AgCl), 

deve ser auto aderente. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada. 

Pacote com 100 unidades. 

20,25 1.012,50 

7 1 cx BR0454965 

Teste rápido de gravidez 

beta (HCG). 100 tiras; 

imunocromatográfico rápido 

para detecção qualitativa do 

hormônio gonadotrofina 

coriônica humana b em 

amostras de urina; com duas 

108,97 108,97 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

linhas pré revestidas na sua 

superfície, linha C e linha T 

8 70 cx BR0339565 

Tiras Reativas para Glicose 

- Caixa com 50 fitas original 

para o aparelho da marca 

ACCUCHEK, ACTIVE (*) 

aparelho padronizado pelo 

Consórcio Paraná Saúde. 

65,68 4.597,60 

Total R$ 15.029,52 

Valor total máximo do LOTE 16: R$ 15.029,52 (três mil, quinhentos e oitenta reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 unid BR0279726 

Algodão hidrófilo em 

camadas (manta) contínuas 

em forma de rolo, provido de 

papel apropriado em toda sua 

extensão, o algodão deverá 

apresentar: aspecto 

homogêneo e macio, boa 

absorvência, inodoro, 

ausência de grumos ou 

quaisquer impurezas, cor 

branca, no mínimo 80% de 

brancura, peso liquido 500 

gramas, embalado em saco 

plástico individual. 

18,67 1.867,00 

2 600 unid BR0444343 

Atadura de crepom 6cm, 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

0,77 462,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

3 1800 unid BR0444355 

Atadura de crepom 10cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

0,95 1.710,00 

4 700 unid BR0444371 

Atadura de crepom 20cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

1,84 1.288,00 

5 7 pct BR0443022 

Campo Cirúrgico descartável 

45 x 50cm (Compressa 

Cirúrgica) Pacote com 50 

unidades 30grs. Deverá 

apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, dentro 

do prazo de validade. Deverá 

ser apresentado o certificado 

da ABNT para comprovação 

de atendimento a norma, sob 

pena de desclassificação. 

139,91 979,37 

6 40 unid BR0272020 
Compressa de gaze tipo 

queijo, confeccionada com 13 

fios em tamanho nominal 91 

100,82 4.032,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

cm x 91 m, com 8 dobras, cor 

branca, bordas devidamente 

voltadas para dentro que 

evitam soltura de fios, isenta 

de quaisquer defeitos 

prejudiciais a sua perfeita 

utilização, embalada 

individualmente em pacote 

plástico constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

ROLO COM 91m 

7 400 pct BR0269971 

Compressa de Gaze 

Hidrófila, não estéril, 

confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho nominal 

de 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 

x 30 cm aberta, com 8 dobras 

e 5 camadas. PACOTE COM 

500 UN. 

37,56 15.024,00 

8 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; adulto; Contém 

500 unidades, Composição: 

Não-tecido à base de viscose, 

resine acrílica, adesivo 

acrílico, papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações 

de procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

19,94 299,10 

9 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; infantil 

decorado; Contém 500 

unidades. Composição: Não-

tecido à base de viscose, 

resine acrílica, adesivo 

21,57 323,55 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acrílico, papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações 

de procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

10 90 unid BR0437863 

Esparadrapo impermeável, na 

cor Branca, composto de 

tecido 100% algodão com 

resina acrílica 

impermeabilizante. Não 

estéril. Bordas devidamente 

acabadas, com uma de suas 

faces recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base de 

borracha natural. Fácil de 

rasgar e de excelente 

flexibilidade, é indicado para 

diversos usos. Embalado 

individualmente em rolos 

uniformes com capa protetora 

em material que garante a 

integridade do produto. Pré 

cortado na sua largura nas 

dimensões 1,25cm, 1,25cm, 

2,5cm e 5 cm. Tamanho: 

10cm x 4,5m, cor branca, 

enrolado em carrete. 

12,14 1.092,60 

11 150 unid BR0279065 

Fita adesiva hospitalar, 19 

mm x 50 m, confeccionada 

com dorso de papel crepado, 

tratado com latices de 

estireno butadieno, recebendo 

em uma de suas faces massa 

adesiva a base de borracha 

natural e outra face uma fina 

camada impermeabilizante de 

resinas acrílicas, utilizada 

5,28 792,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

para fixação de ataduras, 

rótulos de soro, identificação 

de seringas e mamadeiras, 

fechamento de pacotes de 

papel, podendo ser 

esterilizada somente pelo 

processo a gás oxido de 

etileno, cor branca, medindo 

16mm de largura x 50m de 

comprimento, embalada 

individualmente em saco 

plástico. Registro no MS. 

12 35 unid BR0332343 

FITA ADESIVA 

INDICADORA PARA 

AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que serão 

esterilizados em autoclave 

(vapor), fazendo a tinta 

reativa de cor rosa, reagir 

com a temperatura e pressão 

da autoclave, mudando para a 

cor marrom, indicando que 

passou pelo processo de 

autoclavagem. 

Apresentações: 19mm x 30m 

/ 19mm x 55m. Composição: 

Papel crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base de 

borracha e resina. Validade 

de 24 meses após a 

fabricação. 

5,29 185,15 

13 25 unid BR0437881 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

6,02 150,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 10 cm x 50cm 

14 100 unid BR0437865 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 25mm x10m 

3,36 336,00 

15 70 unid BR0437867 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

14,45 1.011,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 100MMX10M 

16 6 cx BR0279867 

Protetor Ocular Adulto, 

Hipoalergênico Transpirável, 

Sensitive, Resistente a Água, 

caixa 12 unidades 

24,23 145,38 

Total R$ 29.698,95 

Valor total máximo do LOTE 17: R$ 29.698,95 (vinte e nove mil, seiscentos e noventa e oito 

reais e noventa e cinco centavos). 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4000 unid BR0385704 

Equipo MACROGOTAS 

COM CONTROLADOR 

DE GOTEJAMENTO. 

Lanceta perfurante para 

conexão ao recipiente de 

solução; Câmara para 

visualização de 

gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 

micra) - De acordo com a 

Norma NBR ISO 8536-4; 

Filtro de ar hidrófobo 

bacteriológico (abertura 

0,22 micra); Filtro de ar 

distal bacteriológico para 

preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); 

Extensão em PVC Cristal; 

Pinça rolete para abrir e 

fechar o sistema; 

1,10 4.400,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Controlador de fluxo, tipo 

reloginho; Injetor lateral 

isento de látex, com 

plataforma de proteção para 

dedos e corta-fluxo; 

Conexão Luer Slip para 

dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm 

para medição da altura do 

frasco/bolsa de soro até o 

acesso venoso. 

2 400 unid BR0386478 

Equipo MULTIVIAS (02 

vias), indicado como 

multiplicador de acesso 

venoso. Com clamp e sem 

rosca. Conecta duas vias de 

infusão (equipo, extensores) 

ao acesso venoso (scalp, 

cateter intravenoso, 

agulhas). Extremidades 

proximais com conector luer 

distal para dispositivo de 

acesso venoso, esterilizado 

pelo processo de óxido de 

etileno, com registro no 

MS/ANVISA. 

1,13 452,00 

3 50 unid BR0457481 

Torneira Luer Slip 3 vias, 

dispositivo especialmente 

desenhado para administrar 

simultaneamente drogas e 

soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão 

de encaixe). Permite com 

segurança o fluxo 

simultâneo ou interrupção 

de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para 

0,96 48,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 83 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

uso correto do produto, a 

embalagem deve estar 

intacta e o produto não deve 

apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou 

alteração visível. 

Total R$ 4.900,00 

Valor total máximo do LOTE 18: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3500 unid BR0438113 

Seringa Descartável de 03 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,23 805,00 

2 3800 unid BR0279402 

Seringa Descartável de 05 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

0,53 2.014,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

3 2000 unid BR0438114 

Seringa Descartável de 10 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,54 1.080,00 

4 700 unid BR0439627 

Seringa Descartável de 20 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo LUER 

SLIP, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,49 343,00 

5 30 unid BR0439632 
Seringa Descartável de 60 ml 

sem agulha e sem rosca, 

confeccionada em 

1,92 57,60 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico simples, 

tipo luer, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

6 500 unid BR0439660 

Seringa Insulina Descartavel 

de 1ml c/agulha 26 G X 1/2; 

Bico Luer Slip ou Luer Lock; 

Agulha 13/3,8; Graduada 

(ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada 

individualmente, prazo de 

esterilização com validade de 

05 anos. 

0,38 190,00 

Total R$ 4.489,60 

Valor total máximo do LOTE 19: R$ 4.489,60 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove 

reais e sessenta centavos). 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 cx BR0336668 

Fio de sutura Catgut 

CROMADO n° 2- 0 com 

agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 

cm, tipo agulha 1/2, 

Estéril. Caixa com 24 

unidades. 

184,00 184,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

2 4 cx BR0281893 

Fio mononylon 2-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 2,0, 

med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades. 

65,99 263,96 

3 10 cx BR0456128 

Fio mononylon 3-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 3,0, 

med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

43,50 435,00 

4 6 cx BR0330413 

Fio de mononylon 4-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 4,0 

med.45cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

66,20 397,20 

5 3 cx BR0281320 

Fio sutura nylon agulhado 

5-0 c/ 24 unidades; Nylon 

preto; Monofilamento; 

Classe II; Estéril; Não 

absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

48,53 145,59 

6 2 cx BR0281321 

Fio sutura nylon agulhado 

6-0 c/ 24 unidades de 45 

cm; Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; 

Estéril; Não absorvível; 

78,45 156,90 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Agulha MT ½ Circ. TRG. 

1,5 cm/45cm 

7 10 unid BR0279569 

Dreno de Penrose nº 1; 

Estéril; Fabricado em látex 

natural, sem ou com gaze; 

comprimento 35cm; 

embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. 

Pacote 1 unidade. 

1,86 18,60 

Total R$ 1.601,25 

Valor total máximo do LOTE 20: R$ 1.601,25 (um mil, seiscentos e um reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 180 unid BR0269946 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,76 316,80 

2 220 unid BR0269839 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

1,77 389,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

mínimo de 280mm 

3 250 unid BR0269838 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 442,50 

4 30 unid BR0276340 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,74 52,20 

5 30 unid BR0269947 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,75 52,50 

6 30 cx BR0269891 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100, PP; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

40,36 1.210,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

7 200 cx BR0269894 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100,  P; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 8.072,00 

8 180 cx BR0342506 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 M; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 7.264,80 

9 60 cx BR0269892 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 G; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 2.421,60 

10 20 cx BR0313654 

Luva Nitrílica P, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem 

proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha 

sintética (nitrílica), Caixa 

com 100 unidades. Cor: 

29,27 585,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

11 20 cx BR0313653 

Luva Nitrílica M, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem 

proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha 

sintética (nitrílica), Caixa 

com 100 unidades. Cor: 

Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

37,86 757,20 

Total R$ 21.565,20 

Valor total máximo do LOTE 21: R$ 21.565,20 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e vinte centavos). 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 130 unid BR0436319 

Coletor de Urina de Cama 

2000 ml. Coletor de urina 

sistema fechado, 

esterilizado a óxido de 

etileno, capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com 

escala para medir o fluxo 

urinário, fundo achatado 

para completo esvaziamento 

do coletor, possui tubo 

extensor transparente e 

flexível, clamp corta fluxo, 

tubo de drenagem e ponto 

de coleta de amostra, 

válvula anti-refluxo, filtro 

de ar hidrófobo e suporte 

para fixação, atóxico e 

apirogênico, descartável, 

uso individual e por 

7,48 972,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

procedimento. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 55 unid BR0270585 

Dispositivo de incontinência 

urinária c/preservativo n°5, 

com extensor incluso, 

comprimento 17 cm, largura 

11 cm confeccionado em 

látex resistente, pacote com 

1 unidade. 

2,48 136,40 

3 5 unid BR0435904 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº08, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

0,98 4,90 

4 8 unid BR0438396 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº10, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

1,01 8,08 

5 6 unid BR0438397 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº12, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

1,06 6,36 

6 6 unid BR0438400 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº18, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa 

1,43 8,58 

7 6 unid BR0438951 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº20, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

1,55 9,30 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

e conector com tampa 

8 6 unid BR0438981 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº06, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,32 7,92 

9 7 unid BR0438982 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,18 8,26 

10 4 unid BR0438983 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,21 4,84 

11 7 unid BR0438984 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,25 8,75 

12 4 unid BR0438985 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº14, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,37 5,48 

13 5 unid BR0438986 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 16, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,28 11,40 

14 6 unid BR0438987 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,69 10,14 

15 5 unid BR0435911 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,89 9,45 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

16 4 unid BR0435912 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº22, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa 

1,29 5,16 

17 3 unid BR0435913 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº24, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,74 8,22 

18 18 unid BR0452538 

Sonda Uretral nº 04, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,37 24,66 

19 15 unid BR0436228 

Sonda Uretral nº 06, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,96 14,40 

20 8 unid BR0436229 

Sonda Uretral nº 08, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,93 7,44 

21 3000 unid BR0435986 

Sonda Uretral nº 10, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. Marca: 

Embramed. (*) A Secretaria 

de Saúde solicita a marca 

0,97 2.910,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acima mencionada em 

virtude de adaptação de 

paciente. 

22 700 unid BR0435982 

Sonda Uretral nº 12, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,20 840,00 

23 30 unid BR0435982 

Sonda uretral nº 14, material 

descartável e de uso único, 

composto de tubo de PVC 

atóxico flexível, apresenta 2 

furos e conector com tampa. 

1,22 36,60 

24 15 unid BR0435985 

Sonda Uretral nº 16, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,76 26,40 

25 4 unid BR0436008 

Sonda vesical de Foley nº. 

10, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, com duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(3-

5 cc), ponta cilíndrica macia 

de fundo cego e com dois 

duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

4,09 16,36 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

26 22 unid BR0435995 

Sonda vesical de Foley 

nº.14, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,25 71,50 

27 80 unid BR0436007 

Sonda vesical de Foley 

nº.16, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

3,28 262,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

28 50 unid BR0436003 

Sonda vesical de Foley 

nº.18, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

3,25 162,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

MS/ANVISA. 

29 22 unid BR0436010 

Sonda vesical de Foley nº. 

20, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,21 70,62 

30 10 unid BR0438575 

Sonda vesical de Foley nº. 

22, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

4,11 41,10 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

31 5 unid BR0435899 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 08. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

12,18 60,90 

32 4 unid BR0435901 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 10. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

12,78 51,12 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

33 12 unid BR0435902 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 12. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

13,59 163,08 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Cirúrgico e descartável. 

Total R$ 5.984,72 

Valor total máximo do LOTE 22: R$ 5.984,72 (cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais 

e setenta e dois centavos). 

 

LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3200 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

100ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

6,42 20.544,00 

2 3000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

250ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,13 21.390,00 

3 1000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

500ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

8,73 8.730,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 250 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

1000ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,80 3.200,00 

5 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 250ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,26 726,00 

6 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 500ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

9,04 904,00 

7 25 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 1000ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,99 324,75 

8 20 unid BR0299675 
Soro Sistema Fechado 

Manitol 20% 250 ml; 

Solução injetável; Sistma 

12,73 254,60 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

fechado; Solução de manitol 

20% (manitol 200 mg/ml); 

Frascos e bolsas de plástico 

transparente. 

9 80 unid BR0352192 

Soro Ringer com Lactato 

500 ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem em 

polipropileno e transparente; 

Alça giratória 360º e retrátil; 

Lacre de segurança 

metálico; Um bico com duas 

entradas. 

9,51 760,80 

Total R$ 56.834,15 

Valor total máximo do LOTE 23: R$ 56.834,15 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e 

quatro reais e quinze centavos). 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 7 gl BR0445470 

Ácido Peracético 0,2 % + 

inibidor de corrosão, Pronto 

Uso; Desinfetante de alto 

nível; Acompanha o sachê 

Inibidor de corrosão; Eficaz 

contra um amplo espectro 

de microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; Validade 

24 meses; Galão com 5 

litros. 

307,14 2.149,98 

2 5 unid BR0277319 
Água oxigenada 10 vol. 100 

ml 
2,55 12,75 

3 300 unid BR0269941 Álcool 70% ANTISÉPTICO 

ETÍLICO 100 ML, 
3,60 1.080,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Hidratado na concentração 

de 70º INPM (70% em 

peso); Álcool para Pele; 

Embalado em frasco 

almotolia; Validade: 36 

meses; Notificado RDC 

199/06. 

4 50 unid BR0269941 

Álcool 70%, frasco com 

1000 ml, desinfetante 

hospitalar para superfícies 

fixas. Uso autorizado pela 

ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde 

humana e animal, e tem 

eficácia comprovada contra 

micro-organismos 

causadores de infecções 

hospitalares embalado em 

frasco plástico de 1000 ml. 

7,24 362,00 

5 10 unid BR0269943 

Álcool Gel 70% 

Antisséptico; com válvula 

pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, 

Methylparaben, 

Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. 

Organolépticas: Gel 

translúcido, e odor 

característico de álcool, 

Elimina 99,9% dos vírus e 

bactérias. 

8,81 88,10 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

6 25 unid BR0444051 

Antisséptico Gliconato de 

Clorexidina 2%, Almotolia 

100ml Características: 

Álcool etílico, 

Dietanolamida de ácido 

graxo de côco, Corante CI 

19.140, Ácido cítrico, 

Amina óxida, Polímero de 

celulose, Essência e Água 

deionizada. Antisséptico 

tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-

operatório. 

5,02 125,50 

7 20 gl BR0476022 

Detergente Multienzimático 

com 4 Enzimas; Não 

irritante dérmico e ocular na 

forma pura, Não corrosivo, 

Não espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os 

materiais e artigos 

médicos,100% 

biodegradável, Não deixa 

resíduos após o enxágue, 

atende RDC nº 55/2012, 

Registrado na ANVISA, 

Galão 5 litros. (Produto 

sugerido Enercover) 

416,27 8.325,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 6 unid BR0438929 

Gel Hidrossolúvel para 

eletrocardiografia (E.C.G), 

hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e 

sonora, inócuo aos 

eletrodos, acondicionado em 

frascos com 100 gramas, 

embalagem constando os 

dados de identificação, 

procedência, Nr do lote, 

data de fabricação e 

validade. 

3,21 19,26 

9 50 unid BR0398705 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave 

DEGERMANTE, Almotolia 

100ml. Uso externo; Adulto 

e Pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 2 

minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

degermante; Complexo 

estável e ativo que libera 

iodo progressivamente; 

Ativo contra todas as formas 

de bactérias não 

esporuladas, fungos e vírus. 

7,82 391,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

10 80 unid BR0398706 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave TÓPICO, 

almotolia 100ml, Uso 

externo; Adulto e 

pediátrico; Massagear a área 

aplicada por cerca de 2 

minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

tópico; Complexo estável e 

ativo que libera iodo 

progressivamente; Ativo 

contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, 

fungos e vírus. 

7,17 573,60 

11 10 gl BR0388261 

Sabonete Antisséptico 

Liquido, Pronto-uso, 

formulado especialmente 

para profissionais das áreas 

de saúde e alimentícia, que 

necessitam de 

proteção microbiológica 

adicional para degermação 

das mãos e braços das 

equipes médicas e de 

enfermagem. Galão 5 litros. 

61,93 619,30 

12 3 unid BR0356040 Vaselina líquida; 100ml 7,55 22,65 

Total R$ 13.769,54 

Valor total máximo do LOTE 24: R$ 13.769,54 (treze mil, setecentos e sessenta e nove reais 

e cinquenta e quatro centavos). 
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 LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 caixa BR0279581 

Máscara Descartável Tripla 

Elástico com Clipe Nasal, 

embalagem com 50 

unidades. Eficiência na 

filtragem e retenção 

bacteriana do ar: 95,96%, 

Máscara de camada tripla de 

não tecido. Camada filtrante 

e clip nasal. Com elástico 

para acomodar. Registro 

ANVISA: 82010680001. 

6,20 620,00 

2 100 unid BR0354096 

Máscara descartável de 8 

horas Modelo N95 

constituída por uma concha 

interna de sustentação, com 

2 bandas de elástico,1 tira 

de espuma e 1 grampo nasal 

necessário para manter o 

respirador firme e ajustado 

na face do usuário. Com 

eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. Com 

número do Certificado de 

Aprovação (CA). 

3,77 377,00 

Total R$ 997,00 

Valor total máximo do LOTE 25: R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 30 pct BR0353775 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 30L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, pacote 

com 100 unidades. 

26,18 785,40 

2 20 pct BR0296529 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 50L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, medindo 

63,00 x 80,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

25,77 515,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

3 25 pct BR0296528 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 100 L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, medindo 

75,00 x 105,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

64,91 1.622,75 

Total R$ 2.923,55 

Valor total máximo do LOTE 26: R$ 2.923,55 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 25 Frasco BR0484923 

 Gel com PHMB, incolor, 

inodoro, não gorduroso, 

hidratante com 0,1% de 

Polihexametileno de 

Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano com 

amplo espectro de ação 

contra microorganismos 

como bactérias, fungos, 

leveduras e 

111,60 2.790,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

biofilme.Frasco de 100 ml. 

2 25 Frasco BR0390804 

 Solução de Limpeza e 

Hidratação de Feridas com 

PHMB é composta por 

0,1% de PHMB 

(polihexanina) 0,1% 

betaina e água 

purificada.Frasco com 350 

ml 

67,41 1.685,25 

3 25 Frasco BR04849924 

Hidrogel Amorfo Solosite 

Gel Smith+Nephew é um 

agente de 'tumefação' de 

água, que permite que o 

gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e 

absorva exsudatos.Frasco 

de 85 grm 

36,27 906,75 

Total R$ 5.382,00 

Valor total máximo do LOTE 27: R$ 5.382,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais). 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Caixa BR0353742 

Teste Rápido Dengue 

(Anticorpos IgG e 

IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa dos 

anticorpos IgG e IgM para 

o vírus da Dengue, 

auxiliando no diagnóstico 

de infecção primária e 

secundária pelo 

vírus;Detecção: após 

quinto dia de suspeita de 

390,84 781,68 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

infecção» Amostra: 

Sangue Total, Soro ou 

Plasma;» Resultados em 

10 minutos.Itens inclusos: 

25 dispositivos; 25 conta-

gotas; 1 solução tampão 

(3ml); 1 instrução de uso. 

2 10 Caixa BR0435854 

Teste Rápido Dengue 

(NS1) Kit c/25 

testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa do 

antígeno NS1 do vírus da 

dengue;Detecção: do 

primeiro ao quinto dia de 

suspeita de 

infecção;Amostra: Sangue 

Total, Soro ou 

Plasma;Resultados em 10 

minutos. Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-

gotas; 1 solução tampão 

(3ml); 1 instrução de uso. 

394,47 3.944,70 

3 10 Caixa BR0479034 

Teste Rápido Covid-19 Ag 

Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para 

a detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2 

(COVID-19) Amostra: 

swab de nasofaringe e 

swab nasal, Tempo do 

Teste: 15-30 minutos (não 

ler após 30 minutos) 

Apresentação: Cassete 

469,42 4.694,20 

Total R$ 9.420,58 

Valor total máximo do LOTE 28: R$ 9.420,58 (nove mil, quatrocentos e vinte reais e 
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 cinquenta e oito centavos). 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 8 Unid BR0447186 
Filtro De Carvão Ativado Do 

Destilador De Água Cristófoli 235,53 1.884,24 

1 8 Unid   
Filtro de Resistência para 

Destilador - Cristófoli 
24,89 199,12 

Total R$ 2.083,36 

Valor total máximo do LOTE 29: R$ 2.083,36 (dois mil, oitenta e três reais e trinta e seis 

centavos). 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

1 200 Unid 

 Clorexidina 0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

13,61 2.722,00 

2 12 Cx 

 Articaína 4% + Epinefrina 

1:100:000. Solução estéril 

injetável de cloridrato de 

articaína 4% (40mg/ml) 

com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados 

em tubetes com 1,8ml cada. 

Embalagem com 50 tubetes. 

251,21 3.014,52 

3 10 Unid 
 Afastador labial expandex 

adulto autoclavável. 
15,69 156,90 

4 2 Kit 

 Anel porta matriz/Matriz 

pré conformada. Kit Matriz 

Unimatrix R com 50 

matrizes + 2 grampos + 8 

protetores triangulares – 

metálica. 

356,80 713,60 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

5 2 Unid  Pinça porta grampo Palmer. 142,22 284,44 

6 2 Unid 

 Seringa Centrix. 

Embalagem com 1 aplicador 

+ 10 pontas nº 2 (alta 

fluidez) + 10 pontas nº 3 

(fluidez pesada) + 10 pontas 

nº 4 (fluidez média). 

298,97 597,94 

7 12 Unid 

 Cimento compósito de 

ionômero de vidro forrador 

ionofast – fotopolimerizável 

– biodinâmica. Embalagem 

com 1 seringa 2,5g. 

113,69 1.364,28 

8 8 Unid 

 Hidróxido de cálcio. 

Cimento forrador de 

hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g + 3 bicos aplicadores. 

42,32 338,56 

9 4 Unid 

 Hemostático. Solução 

hemostática – frasco com 

10ml. 

26,45 105,80 

10 4 Unid 

 Fio retrator 000. 

Embalagem com 1 unidade 

de fio retrator 250cm. 

61,09 244,36 

11 1 Unid 

 Kit de espátulas 

esculpidores de resina 

composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir 

resina composta. 

Referência: Almore Steel 

Max. 

444,64 444,64 

12 5 Unid  Esculpidor hollenback 3S. 38,53 192,65 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

13 15 Unid 

 Resina flow. Resina híbrida. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g. Cor A2. 

35,05 525,75 

14 8 Unid 
 Resina Bulk Fill Flow. 

Embalagem de 2g. Cor A2. 
158,57 1.268,56 

15 2 Kit 

 Kit de Discos acabamento e 

polimento kit discos de lixa 

laranja + Mandril kit com 

120 unidades sortidas 

Referência: TDV ou 3M 

511,86 1.023,72 

16 5 Unid 

 Resina Umidificadora. 

Modeling Resin. 

Embalagem com 2 seringas 

de 1,2ml. Referência: 

Ultradent 

202,20 1.011,00 

17 8 Unid 

 Dessensibilizante dental de 

KF 0,2%. Embalagem com 

1 seringa de 2,5g e 1 

ponteira. 

27,91 223,28 

18 4 Unid 

 Pincel de pelo de marta para 

acomodação/escultura de 

resina composta fino reto. 

Referência: Kota 

38,57 154,28 

19 5 Unid 
 Teste de vitalidade endo ice. 

Spray com 200ml. 
78,70 393,50 

20 1 Unid 

 Sensor Intraoral Digital 

Slim Tamanho 2. 26x36mm 

(área ativa) e 30x43mm 

(área externa). Referência: 

Saevo. 

15.371,30 15.371,30 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

21 1 Unid 

 Kit Posicionador para 

Sensor Intraoral. 

Embalagem com 4 

unidades. 

282,30 282,30 

Total R$ 30.433,38 

Valor total máximo do LOTE 30: R$ 30.433,38 (trinta mil, quatrocentos e trinta e três reais 

e trinta e oito centavos). 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0437302 

"Cateter venoso central duplo 

lúmen, 07 FR x 20 cm, na 

embalagem deve conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano 

Duplo  Lúmen 07fr X 20 Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G X 

07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em Aço 

Inoxidável Com Núcleo Em 

Nitinol 0,032""  Com Ponta 

Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 

10 Cm 

1 - Aleta De Sutura Móvel 

Com Trava"0,12% (enxaguante 

bucal). Embalagem com 30ml. 

109,97 549,85 

Total R$ 549,85  

Valor total máximo do LOTE 31: R$ 549,85 (quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e 

cinco centavos). 

 

LOTE 32 – Cadarço 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4 Rolo BR0368820 

Cadarço para fixação do tubo 

oro-traqueal (TOT): cadarço 

para fixação do TOT, 100% 

algodão, na cor branca, 

tubular, com trama trançada 

de aproximadamente 8mm de 

largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no 

mínimo 10 metros. 

4,76 19,04 

Total R$ 19,04 

Valor total máximo do LOTE 32: R$ 19,04 (dezenove reais e quatro centavos). 

 

LOTE 33 – Balança 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 Unid 

 Balança De Bioimpedância a 

Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 

perfis.Mede o índice de massa 

corporal (IMC) e a 

gordura.Possui display 

digital.A plataforma é de 

plastico e metal.Funciona com 

pilhas.Se desliga 

automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de 

altura, 32.7cm de 

comprimento. 

438,13 438,13 

Total R$ 438,13 

Valor total máximo do LOTE 33: R$ 438,13 (quatrocentos e trinta e oito reais e treze 

centavos). 

 

LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Unid BR0432913 

Mini-Incubadora Capacidade: 

Até 4 indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensões 

(A x D): 8,7 x 7,6 

cm.Dimensão do orifício para 

o indicador (D x P): 10 x 37 

mm.Peso Bruto: 300 

g.Temperatura máxima de 

incubação: 60 ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 V - 

Bivolt Automático.Frequência: 

50/60 Hz.Material do gabinete: 

plástico ABS injetado na cor 

branca na parte inferior e 

transparente na área 

superior.categoria: Esterilizaçã

o. Registro ANVISA: Isento. 

434,41 868,82 

Total R$ 868,82 

Valor total máximo do LOTE 34: R$ 868,82 (oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos). 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0462994 

Caneta para bisturi 

eletronico: caneta monopolar 

com 05 mandril universal. 
473,51 2.367,55 

Total R$ 2.367,55 

Valor total máximo do LOTE 35: R$ 2.367,55 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

1.2. Para os itens que não possuem código, não há código BR registrado na tabela BPS.  
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Item Qtd Unid Descrição 

5 36 cx 

Agulha Descartável 0,70x25 (22G x 1), cânula com bisel trifacetado 

em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com100 unidades 

6 17 cx 

Agulha Descartável 0,70x30 (22G x 1 ¼), cânula com bisel 

trifacetado em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada individualmente, caixa com100 unidades 

7 45 cx 

Agulha Descartável 0,80x25 (21G x 1), cânula com bisel trifacetado 

em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com 100 unidades 

8 10 cx 

Agulha Descartável 0,80x30 (21G x  1 ¼), cânula com bisel 

trifacetado em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada individualmente, caixa com 100 unidades 

9 15 CX Lanceta De Segurança 28g 0,36x1,8mm C/100un 

 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Descrição 

1 25 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 14 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 14G 2, calibre 0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor laranja. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 138 

 

Item Qtd Unid Descrição 

2 20 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 16 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 16 G 3/4, calibre 0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor cinza. 

3 150 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 18 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituível de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico. 

4 900 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 20G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 20 G 1 1/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor lilás. 

5 1500 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 22G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 22 G 1, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor azul. 
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Item Qtd Unid Descrição 

6 1500 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 24G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 24 G 3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor amarela. 

 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Descrição 

1 50 unid 

Scalp nº 19, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

2 400 unid 

Scalp nº 21, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer- lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão 

com seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 500 unid 

Scalp nº 23, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

4 50 unid 

Scalp nº 25, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

 

LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Descrição 

1 300 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho P; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 

2 400 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho M; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 80 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho G; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 

4 100 unid 

Rolo de Papel Lençol para maca descartável; 50cm x 50 metros, 

100% celulose, 100% branco, Possui excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação dérmica; produto de qualidade. 

5 70 unid 

Rolo de Papel Lençol para maca descartável; 70cm x 50 metros, 

100% celulose, 100% branco, Possui excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação dérmica; produto de qualidade. 

 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Descrição 

1 40 pct 

Abaixador de língua em plástico colorido com aroma e sabor, 

embalado individualmente em filme plástico transparente e colocado 

em pacotes plásticos com dados do produto, contendo de 40 a 50 

unidades no pacote, constando os dados de identificação, 

procedência, nº do lote, data de fabricação. 

2 100 pct 

Abaixador de língua (espátula de madeira), descartável, formato 

convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas, 

espessura e largura uniforme em toda a sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5mm 

de espessura, embalado em pacote com 100 unidades, constando os 

dados de identificação, procedência, nº do lote, data de fabricação. 

 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Descrição 
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Item Qtd Unid Descrição 

1 3 unid 

Clamp umbilical, confeccionado em corpo único com material 

plástico especial, resistente e atóxico, anti-alergênico e apirogênico, 

formato e sistema denteado tipo pinça em V, com bordas 

arredondadas não traumáticas, duplamente serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em uso, apresentando sistema de travamento e 

lacre definitivo com fecho plástico inviolável. Embalado 

individualmente e esterilizado em óxido de etileno, com abertura tipo 

pétala. 

2 5 unid 
Escova Assepsia Seca; Escova com esponja não impregnados; 

validade 60 meses. 

 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e 

cateter nasal 

Item Qtd Unid Descrição 

1 10 unid 

Cateter Nasal de Oxigênio tipo Óculos Pediátrico  - Confeccionado 

em PVC. Embalada individualmente em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-pirogênico, de uso único e esterilizado por óxido 

de Etileno. Validade de 5 anos. 

2 70 unid 

Cateter nasal tipo óculos, medida única, esterilizado a raio Gama, 

embalado individualmente em saco plástico, constando externamente 

os dados de identificação, procedência, marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e isenção de registro no MS. Atóxico, 

apirogênico e descartável. 

3 15 unid 

Filtro HME antibacteriano e antiviral, produto estéril, contém uma 

camada de mídia impregnada com sal higroscópico a base de cloreto 

de cálcio. Resistência em baixa respiração: 100pa, saída de umidade 

32mgH20/L, capacidade de filtração bacteriana: BFE 99,999%, 

capacidade de filtração viral VFE 99,999%. Conexão 22M/15F-

22F/15M, traqueia corrugada 15 cm (cuff 15F), volume corrente 

150-1500ml, espaço morto 40ml, peso 25g, tempo de uso 

recomendado 24h. 

4 3 kit Kit de inalação adulto, rosca verde, uma máscara, um copinho e uma 
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Item Qtd Unid Descrição 

mangueira. 

5 3 kit 
Kit de inalação infantil, rosca verde, uma máscara, um copinho e 

uma mangueira. 

6 20 unid 

Umidificador 250ml para Oxigênio. Equipamento desenvolvido para 

atividades de umidificação gerados por passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. Utilizado para pacientes que necessitam 

umidificar vias aéreas, evitando ressecamento da laringe. Tampa em 

nylon conforme especificação; Tubo com borbulhador para permitir 

o arraste das partículas; Copo translúcido com indicação de nível 

mínimo e máximo." 

7 5 unid 

Fluxômetro de oxigênio medicinal, na cor verde, corpo de metal, 

cromado, bilha curta, cápsula e bilha em vidro, escala de 0 a 15l/m a 

uma pressão de 3,5 Kgf/cm3, esfera de inos, botão de controle de 

fluxo fixado com parafuso permitindo fácil manutenção, sistema de 

vedação tipo agulha, evitando vazamentos, rosca de saída conforme 

padrão ABNT. 

8 45 unid 

Máscara de oxigênio ADULTO por alta concentração com 

reservatório tipo bag, reutilizável em silicone, com elástico ajustável 

para fixação, válvula unidirecional com conexão perfeita com a 

máscara e reservatório. De fácil manuseio e sem escape. Leve e 

resistente. Deverá possuir extensor para a rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de PVC com 2 a 2,10 m de comprimento. 

9 5 unid 

Máscara de oxigênio INFANTIL por alta concentração com 

reservatório tipo bag, reutilizável em silicone, com elástico ajustável 

para fixação, válvula unidirecional com conexão perfeita com a 

máscara e reservatório. De fácil manuseio e sem escape. Leve e 

resistente. Deverá possuir extensor para a rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de PVC com 2 a 2,10 m de comprimento. 

10 5 unid 

Regulador de Pressão de Oxigênio Medicinal/Cor Verde, para Posto, 

válvula estabilizadora. Corpo em latão polido e cromado. Volante 

em termoplástico de alta resistência. Cor e conexões de entrada e 

saída em conformidade com a norma da ABNT. Manômetro com 

escala em KPA e Kgf/cm2 Isenção de componentes em borracha. 
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 LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Descrição 

1 15 unid 

Oxímetro Portátil Digital de Dedo Adulto Completo. Oxímetro de 

dedo portátil projetado para medir a saturação de oxigênio no sangue 

arterial (SpO2) e a pulsação em adultos e crianças de forma não 

invasiva . O equipamento é projetado para dedos entre 0,8cm e 2,3cm 

e para pacientes sem movimentação. Principais funções: - Mede 

mesmo com o dedo gelado - Funciona com as unhas pintadas - Super 

leve - Tela Colorida OLED com ajuste de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais especificações: Peso: 45 gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm Auto-Desligamento: Na presença do 

dedo, o oxímetro ligará automaticamente. Modo de medição: 

Conínua, comprimento de onda dupla de LED Faixa e resolução de 

SpO2: Faixa: 0% à 100%; Resolução de 1% Acurácia do SpO2: De 

70% à 100%, ± 2%; Menos de 70% não é especificado Faixa e 

resolução da pulsação: Faixa: 30 a 250 BPM; resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 bpm ou ±1%, o que for maior Consumo 

de bateria: 18 horas em brilho modo 1 

2 2 unid 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL NEONATAL INFANTIL E 

ADULTO. Oxímetro de pulso portátil de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio (SpO2), Plestimografia, Frequência de Pulso 

(FP) e Intensidade do sinal da freqüência de pulso (índice de 

perfusão). Modo de operação: Contínuo. Características: Display 

LCD com Back light Medição e apresentação simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda plestimográfica, freqüência de pulso e 

intensidade do sinal de freqüência de pulso; Relógio. Seleção de tipo 

de pacientes: ADU- Adulto/Pediátrico; NEO - Neonatal. 

Desligamento automático para economia de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e tabela de tendência de SpO2 e FP. 

Capacidade de armazenamento de até 100 pacientes e 300hs de 

dados. Alarme visual e sonoro com ajuste de tom e ajuste de máximo 

e mínimo para todos parâmetros, comunicação com computador. 

Classificação de alarmes: Nível alto; Nível Médio. Ajuste do volume 

de tom de pulso: 5 níveis. Sensibilidade: Baixa, Med, Alta. 

Possibilidade de alimentação com 4 pilhas "AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação bateria Ni-MH com autonomia de até 36 

hs. Peso aproximado: 165g. Modos de operação: Forma de onda. 

Numérico. Indicadores: Sensor desconectado e solto; Status da 

bateria; Sinal fraco; Exibe a amplitude de pulso (índice de perfusão); 
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Item Qtd Unid Descrição 

Memória insuficiente; Alarme desligado; Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; Tipo de paciente; SpO2. Faixa de Medida: 

0 a 100%. Faixa de alarme: 0 a 100%. Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% (Adulto e Pediátrico), ±3% (Neonato). 

Tempo de resposta: 1 segundo. Frequência de Pulso (FP). Faixa de 

Medida: 25 a 300 bpm.Faixa de alarme: 0 a 300 bpm. Resolução: 1 

bpm. Exatidão ou precisão: ±2 bpm. Tempo de resposta: 1 segundo. 

Acessórios: 01 (um) Sensor reutilizável SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 01 (um) Manual do usuário português. 

3 10 unid 

Termômetro digital: ponta flexível, verificados e aprovados pelo 

INMETRO, 100% resistentes à água, beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de fácil visualização, alarme de febre, 

memória da última medição, desligamento automático, indicador de 

bateria fraca. 

4 9 unid 

Termo Higrometro Digital Temperatura E Umidade Com Maxima E 

Minima, Função máxima e mínima, Visor de cristal líquido (LCD), 

Função °C °F. 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Descrição 

1 10 unid 

Cinto para Prancha de Resgate (jogo com 3 peças), Material especial 

para Raio X, não há necessidade de retirar do paciente. Alça C.A. de 

polipropileno de 50 mm; Fechos tic-tac em nylon de 50 mm; 3 

cintos de 1,70 metros cada; Regulador 50 mm em nylon. 
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Item Qtd Unid Descrição 

2 4 unid 

Colar Cervical Regulável; colar de imobilização em uma única peça 

ajustável na altura, com 16 posições para um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 ajustes padrões para adultos, substituindo 4 

medidas padrão de colar cervical adulto. Também possui apoio de 

mento (queixo) dobrável que facilita procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível com exames de Ressonância Magnética, 

tomografia computadorizada. Possui uma ampla abertura frontal 

para realização de procedimentos de Cricotirotomia ou 

Traqueostomia, bem como abertura posterior para drenagem de 

fluídos e visualização da região da nuca. Tamanho adulto. Altura do 

produto 0,60 cm. Largura do produto 46,00 cm. 

3 2 unid 

Colar Cervical P com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho pequeno, c/ 10,5cm de altura e circunferência de 33 a 

37cm. 

4 2 unid 

Colar Cervical M com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho médio com 12cm de altura e circunferência de 37 á 40 cm. 

5 2 unid 

Colar Cervical G com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes d e altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho grande, com 13,5cm de altura e circunferência de 40 á 44 

cm. 

6 6 par 

Imobilizador de Cabeça Head Block Adulto RESGATE SP. 

Imobilizador lateral de cabeça, confeccionado em espuma injetada; 

Impermeável, propicia imobilização para cabeça e região cervical; 

Contém tirantes de fixação para testa e queixo, com pontos para 

verificação de saída de líquido pelo ouvido; tamanho: Adulto. 

Validade Indeterminada. 
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Item Qtd Unid Descrição 

7 2 unid 

Prancha de Imobilização em Polietileno para Resgate e Salvamento - 

Projetada para o resgate, imobilização e transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente resistência a impactos, leve e flutuante. 

Radiotransparente (Translúcida à Raio X e Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as cintas e o imobilizador de cabeça, 

olhais para o arraste, vigas longitudinais para facilitar o 

levantamento, superfície côncava para minimizar movimentos 

laterais, atóxica, anticorrosiva, de fácil higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; Largura 45cm. Peso: 9 kg; Capacidade de 

Carga máxima 160 Kg. 

8 1 unid 

Reanimador ambu neonatal completo. Silicone translúcido 

(autoclavável); neonatal 250ml; válvula unidirecionável; 

reservatório (não autoclavável) 1000ml; extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

9 10 unid 

Manta Térmica Aluminizada, reflete o calor do corpo, mantém o 

paciente aquecido e seco durante o atendimento e transporte, 

evitando hipotermia de vítimas críticas, isolando e não permitindo a 

perda de calor, de maneira altamente eficaz. Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos locais por ficar bem compacto. 

Confeccionado em poliéster, polietileno ou polipropileno recoberto 

com alumínio. Medindo aprox. 2,10 x 1,40cm. 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 11, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

2 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 15, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

3 2 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 21, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

4 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 22, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 
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Item Qtd Unid Descrição 

5 2 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 23, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 pct 

Papel para cardiotocógrafo/Monitor fetal 112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. Tipo bloco, compatível com General 

Medtech 

2 10 pct 
Rolo de Papel Termosenssível/ECG 216mm X 30m; pacote contendo 

5 unidades 

3 5  und Tala de papelão pequena c/ 10 unid; 30x20cm 

4 5 Und Tala de papelão média c/ 10 unid; 50x20cm 

5 3 Und Tala de papelão grande c/ 10 unid; 70x20cm 

6 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 200, c/ 5 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

7 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 202, c/ 10 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

8 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 203, c/ 10 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

9 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 204, c/ 12 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 
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Item Qtd Unid Descrição 

10 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 205, c/ 11,50 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

11 20 Unid Garrrote cor azul com fecho em PVC. 

12 10 Unid Bandagem Triangular 100% Algodão (1,40x1,40x2m) 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 12 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

2 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 16 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

3 3 unid 

Dreno torácico descartável:  TUBO 18 mm- Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada.  Apresentação:  São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

4 3 unid 
Dreno torácico descartável: TUBO 20 mm - Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 
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Item Qtd Unid Descrição 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

5 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 26 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

6 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 32 mm - Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

7 1 unid 

Dreno torácico estéril, calibre 36 mm, confeccionado em 100% 

silicone, com linha radiopaca em toda extensão, conector universal 

ajustável, extremidade arredondada e multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, mediastinal, pleural e drenagem em geral, 

embalado em papel grau cirúrgico e filme pet-pe, constando 

externamente dados de identificação, procedência, data de fabricação 

e esterilização, número do lote e do registro no Ministério da saúde. 

8 3 unid 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade arredondada, atraumática, possuindo olho de 

Murphy. Tubo em PVC e silicone com curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2 cm. Válvula de 

segurança em PVC com conexão luer. Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. Esterilizado em óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de esterilização. Registro na ANVISA. 

9 2 unid Tubo endotraqueal n° 4,5, SEM balão indicado para suporte 
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Item Qtd Unid Descrição 

ventilatório. Extremidade arredondada, atraumática, possuindo olho 

de Murphy. Tubo em PVC e silicone com curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2 cm. Válvula de 

segurança em PVC com conexão luer. Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. Esterilizado em óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de esterilização. Registro na ANVISA. 

10 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

11 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

12 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 6.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

13 6 unid 

Tubo endotraqueal; tam 7.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

14 4 unid 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

15 2 unid 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

16 2 unid 
Tubo endotraqueal; tam 9.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 
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Item Qtd Unid Descrição 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

17 2 unid 

Tubo endotraqueal; tam 9,5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

18 2 unid 

Sistema de drenagem mediastinal - FRASCO 500ml- em Polivinil 

(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - EXTENSÃO - em PVC flexível 

transparente com 1,20 m, com espiral, pinça para estrangulamento e 

conector na extremidade do tubo; - TAMPA - em Polietileno, com 

duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico com esterilização a óxido de etileno. 

19 2 unid 

Sistema de drenagem mediastinal - FRASCO 1000ml- em Polivinil 

(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - EXTENSÃO - em PVC flexível 

transparente com 1,20 m, com espiral, pinça para estrangulamento e 

conector na extremidade do tubo; - TAMPA - em Polietileno, com 

duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico com esterilização a óxido de etileno. 

 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Descrição 

1 60 cx 

Indicador biológico para autoclave c/ 10 unidades: cada frasco 

plástico com ampola de vidro nutriente e tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos secos de Bacillus Stearothermophillus – 

ATC 7953; caixa com 10 unidades, peso 30g, garantia 1 ano. 

2 3 pct 

Indicador Químico Integrador; Classe 5, para 3 variáveis de 

esterilização: tempo, temperatura e vapor. Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

3 60 pct Teste Comply Bowie & Dick 1233, Indicador Químico Tipo 2, 
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Item Qtd Unid Descrição 

Pacote c/ 30 unidades. O Pacote Teste Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha impregnada com um indicador químico 

sensível, posicionada após várias camadas de papel cartão poroso e 

espuma. Padrão de teste Bowie & Dick 4 kg de acordo com ISO 

11140 parte 5. Registro na ANVISA: não é considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. O teste Bowie & Dick detecta a 

presença de ar residual e falhas no funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a penetração de vapor. É indicada para testar 

a eficiência da total remoção do ar em esterilizadores de remoção 

dinâmica de ar de 132 - 134°C. O pacote é composto por uma folha 

teste com um indicador químico sem chumbo sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de materiais porosos em camadas. 

4 30 pct 
Wraps para esterilização em SMS 60gr 30x30cm, com 50 unid; cor 

verde ou azul; validade 5 anos 

5 15 pct 
Wraps para Esterilização em SMS 40gr 40x40cm com 50 unidades, 

Cor: Verde ou Azul, Validade: 5 anos 

6 17 pct 
Wraps para Esterilização em SMS 40gr 50x50cm com 50 unidades, 

Cor: Verde ou Azul, Validade: 5 anos 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Descrição 

1 16 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 8cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

2 15 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 12cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

3 30 rolo 
Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 15cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 
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Item Qtd Unid Descrição 

Brasil 

4 25 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 20cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

5 4 rolo 

Papel Grau Cirúrgico 30cm x 100 metros. Papel Grau cirúrgico 60 

g/m² utilizado para garantir a resistência mecânica, barreira 

microbiológica e o controle da porosidade para manutenção da 

esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de lote de fabricação, · Embalagem 

registrada no Ministério da Saúde. Cores diferenciadas nos 

indicadores antes e após a esterilização. 

6 2 rolo 

Papel grau cirúrgico 35 cm x 100 m bobina de 100 mts. Apresentar 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Descrição 

1 1 unid 

Alicate para cortar anel preso no dedo - Alicate fabricado em aço e 

utilizado para cortar anéis e alianças de ouro, aço ou prata, com disco 

de corte de 20mm de diâmetro e acionamento do disco de modo 

manual; Embalada individualmente em plástico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, procedência 

nacional. Garantia de fabricação: 10 anos contra defeitos de 

fabricação. 

2 5 und 

CABO PARA BISTURI Nº 3 INOX 13 cm PARA LAMINAS Nº 10 

A 17. Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, Plástica 

individual, constando os dados de identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 anos contra defeitos de fabricação, 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT, CE. REG. MS. 

3 10 unid Pinça Kelly Reta 14 cm, Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420. Embalagem plástica individual, constando os dados de 
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Item Qtd Unid Descrição 

identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia de fabricação: 

10 anos contra defeitos de fabricação. 

4 12 unid 

Pinça Kelly Curva 14 cm, Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420. Embalagem plástica individual, constando os dados de 

identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia de fabricação: 

10 anos contra defeitos de fabricação. 

5 5 unid 

Porta Agulha Mayo Hegar Com Widea – Ice Embalagem com 1 

unidade, medindo 14cm. Confeccionada em aço inoxidável de 1ª 

qualidade. Embalado individualmente em plástico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência. Procedência 

nacional. Garantia de fábrica: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

Registro ANVISA 

6 10 unid 

Tesoura cirúrgica reta com ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420. Embalagem plástica 

individual, constando os dados de identificação, procedência e 

rastreabilidade. Garantia de fabricação: 10 anos contra defeitos de 

fabricação 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Descrição 

1 20 unid 

Accu-Check Active Kit: 1 monitor Accu-Chek Active, 1 Lancetador 

Accu-Chek Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-CR2032 já inserida no monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de instruções, 1 guia rápido de utilização, 1 

cartão de garantia. 

2 4 par 

Eletrodo Pás para desfibrilador externo automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo conector azul com branco CMOS 

DREAKE. 

3 3 par 

Eletrodo Pás para desfibrilador externo automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo conector azul com branco CMOS 

DREAKE. 
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Item Qtd Unid Descrição 

4 6 unid 

Aparelho Pressão Infantill. Mostrador graduado de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. Braçadeira em tecido de nylon. Pera em látex 

com válvula de purgo de precisão. Fabricado conforme 

especificações aprovadas pela Portaria do INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 9,5cm e comprimento de 28 cm. 

5 6 unid 

Aparelho Pressão Adulto Obeso. Mostrador graduado de 0 a 300 

mmHg e manômetro resistente. Braçadeira em tecido de nylon. Pera 

em látex com válvula de purgo de precisão. Fabricado conforme 

especificações aprovadas pela Portaria do INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 18cm e comprimento de 35 cm. 

6 50 pct 

Eletrodo adulto e pediátrico descartável próprio para procedimentos 

de curta duração: serviços de emergência, procedimentos cirúrgicos, 

monitoramento do paciente. O eletrodo possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico hipoalergênico, pino de aço inoxidável e 

contra pino de cloreto de prata (AgCl), deve ser auto aderente. 

Acondicionado em embalagem aluminizada. Pacote com 100 

unidades. 

7 1 cx 

Teste rápido de gravidez beta (HCG). 100 tiras; imunocromatográfico 

rápido para detecção qualitativa do hormônio gonadotrofina coriônica 

humana b em amostras de urina; com duas linhas pré revestidas na 

sua superfície, linha C e linha T 

8 70 cx 

Tiras Reativas para Glicose - Caixa com 50 fitas original para o 

aparelho da marca ACCUCHEK, ACTIVE (*) Aparelho padronizado 

pelo Consórcio Paraná Saúde. 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 

Item Qtd Unid Descrição 

1 100 unid 

Algodão hidrófilo em camadas (manta) contínuas em forma de rolo, 

provido de papel apropriado em toda sua extensão, o algodão deverá 

apresentar: aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro, 

ausência de grumos ou quaisquer impurezas, cor branca, no mínimo 

80% de brancura, peso liquido 500 gramas, embalado em saco 
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Item Qtd Unid Descrição 

plástico individual. 

2 600 unid 

Atadura de crepom 6cm, Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

3 1800 unid 

Atadura de crepom 10cm; Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

4 700 unid 

Atadura de crepom 20cm; Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

5 7 pct 

Campo Cirúrgico descartável 45 x 50cm (Compressa Cirúrgica) 

Pacote com 50 unidades 30grs. Deverá apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA, dentro do prazo 

de validade. Deverá ser apresentado o certificado da ABNT para 

comprovação de atendimento a norma, sob pena de desclassificação. 

6 40 unid 

Compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 13 fios em 

tamanho nominal 91 cm x 91 m, com 8 dobras, cor branca, bordas 

devidamente voltadas para dentro que evitam soltura de fios, isenta 

de quaisquer defeitos prejudiciais a sua perfeita utilização, embalada 

individualmente em pacote plástico constando externamente os 

dados de identificação e procedência. ROLO COM 91m 

7 400 pct 

Compressa de Gaze Hidrófila, não estéril, confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho nominal de 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 x 30 cm 

aberta, com 8 dobras e 5 camadas. PACOTE COM 500 UN. 

8 15 cx 

Curativo redondo antisséptico; adulto; Contém 500 unidades, 

Composição: Não-tecido à base de viscose, resine acrílica, adesivo 

acrílico, papel siliconado e almofada de fibra viscose. Validade, lote, 

informações de procedência e modo de uso vide embalagem. 

9 15 cx Curativo redondo antisséptico; infantil decorado; Contém 500 

unidades. Composição: Não-tecido à base de viscose, resine acrílica, 
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Item Qtd Unid Descrição 

adesivo acrílico, papel siliconado e almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações de procedência e modo de uso vide 

embalagem. 

10 90 unid 

Esparadrapo impermeável, na cor Branca, composto de tecido 100% 

algodão com resina acrílica impermeabilizante. Não estéril. Bordas 

devidamente acabadas, com uma de suas faces recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base de borracha natural. Fácil de rasgar e de 

excelente flexibilidade, é indicado para diversos usos. Embalado 

individualmente em rolos uniformes com capa protetora em material 

que garante a integridade do produto. Pré cortado na sua largura nas 

dimensões 1,25cm, 1,25cm, 2,5cm e 5 cm. Tamanho: 10cm x 4,5m, 

cor branca, enrolado em carrete. 

11 150 unid 

Fita adesiva hospitalar, 19 mm x 50 m, confeccionada com dorso de 

papel crepado, tratado com latices de estireno butadieno, recebendo 

em uma de suas faces massa adesiva a base de borracha natural e 

outra face uma fina camada impermeabilizante de resinas acrílicas, 

utilizada para fixação de ataduras, rótulos de soro, identificação de 

seringas e mamadeiras, fechamento de pacotes de papel, podendo ser 

esterilizada somente pelo processo a gás oxido de etileno, cor 

branca, medindo 16mm de largura x 50m de comprimento, embalada 

individualmente em saco plástico. Registro no MS. 

12 35 unid 

FITA ADESIVA INDICADORA PARA AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que serão esterilizados em autoclave (vapor), 

fazendo a tinta reativa de cor rosa, reagir com a temperatura e 

pressão da autoclave, mudando para a cor marrom, indicando que 

passou pelo processo de autoclavagem. Apresentações: 19mm x 30m 

/ 19mm x 55m. Composição: Papel crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base de borracha e resina. Validade de 24 meses 

após a fabricação. 

13 25 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 10 cm 
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Item Qtd Unid Descrição 

x 50cm 

14 100 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 25mm 

x10m 

15 70 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 

100MMX10M 

16 6 cx 
Protetor Ocular Adulto, Hipoalergênico Transpirável, Sensitive, 

Resistente a Água, caixa 12 unidades 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Descrição 

1 4000 unid 

Equipo MACROGOTAS COM CONTROLADOR DE 

GOTEJAMENTO. Lanceta perfurante para conexão ao recipiente 

de solução; Câmara para visualização de gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 micra) - De acordo com a Norma NBR ISO 

8536-4; Filtro de ar hidrófobo bacteriológico (abertura 0,22 micra); 

Filtro de ar distal bacteriológico para preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); Extensão em PVC Cristal; Pinça rolete para 

abrir e fechar o sistema; Controlador de fluxo, tipo reloginho; 

Injetor lateral isento de látex, com plataforma de proteção para 

dedos e corta-fluxo; Conexão Luer Slip para dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm para medição da altura do frasco/bolsa de 

soro até o acesso venoso. 
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Item Qtd Unid Descrição 

2 400 unid 

Equipo MULTIVIAS (02 vias), indicado como multiplicador de 

acesso venoso. Com clamp e sem rosca. Conecta duas vias de 

infusão (equipo, extensores) ao acesso venoso (scalp, cateter 

intravenoso, agulhas). Extremidades proximais com conector luer 

distal para dispositivo de acesso venoso, esterilizado pelo processo 

de óxido de etileno, com registro no MS/ANVISA. 

3 50 unid 

Torneira Luer Slip 3 vias, dispositivo especialmente desenhado 

para administrar simultaneamente drogas e soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão de encaixe). Permite com segurança o 

fluxo simultâneo ou interrupção de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para uso correto do produto, a embalagem 

deve estar intacta e o produto não deve apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou alteração visível. 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3500 unid 

Seringa Descartável de 03 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

2 3800 unid 

Seringa Descartável de 05 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

3 2000 unid 

Seringa Descartável de 10 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 
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Item Qtd Unid Descrição 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

4 700 unid 

Seringa Descartável de 20 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo LUER SLIP, com localização 

central, êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com 

validade de 05 anos. 

5 30 unid 

Seringa Descartável de 60 ml sem agulha e sem rosca, 

confeccionada em polipropileno translúcido transparente, atóxico, 

com graduação externa milimetrada, bico simples, tipo luer, com 

localização central, êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 

filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

6 500 unid 

Seringa Insulina Descartavel de 1ml c/agulha 26 G X 1/2; Bico 

Luer Slip ou Luer Lock; Agulha 13/3,8; Graduada (ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada individualmente, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Descrição 

1 1 cx 

Fio de sutura Catgut CROMADO n° 2- 0 com agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha 1/2, Estéril. Caixa com 24 

unidades. 

2 4 cx 

Fio mononylon 2-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 2,0, 

med.45 cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades. 

3 10 cx 

Fio mononylon 3-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 3,0, 

med.45 cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades 
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Item Qtd Unid Descrição 

4 6 cx 

Fio de mononylon 4-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 

4,0 med.45cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, 

com curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades 

5 3 cx 

Fio sutura nylon agulhado 5-0 c/ 24 unidades; Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; Estéril; Não absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

6 2 cx 

Fio sutura nylon agulhado 6-0 c/ 24 unidades de 45 cm; Nylon 

preto; Monofilamento; Classe II; Estéril; Não absorvível; Agulha 

MT ½ Circ. TRG. 1,5 cm/45cm 

7 10 unid 

Dreno de Penrose nº 1; Estéril; Fabricado em látex natural, sem ou 

com gaze; comprimento 35cm; embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. Pacote 1 unidade. 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 180 unid 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

2 220 unid 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

3 250 unid 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

4 30 unid 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 
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Item Qtd Unid Descrição 

5 30 unid 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

6 30 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100, PP; Não estéril; Fabricada 

em látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

7 200 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100,  P; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

8 180 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100 M; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

9 60 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100 G; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

10 20 cx 

Luva Nitrílica P, sem pó para procedimentos, anti-alérgica, 

Ambidestra, Sem pó, Sem látex, Sem proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha sintética (nitrílica), Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

11 20 cx 

Luva Nitrílica M, sem pó para procedimentos, anti-alérgica, 

Ambidestra, Sem pó, Sem látex, Sem proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha sintética (nitrílica), Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 130 unid 

Coletor de Urina de Cama 2000 ml. Coletor de urina sistema 

fechado, esterilizado a óxido de etileno, capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com escala para medir o fluxo urinário, fundo 

achatado para completo esvaziamento do coletor, possui tubo 
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Item Qtd Unid Descrição 

extensor transparente e flexível, clamp corta fluxo, tubo de 

drenagem e ponto de coleta de amostra, válvula anti-refluxo, filtro 

de ar hidrófobo e suporte para fixação, atóxico e apirogênico, 

descartável, uso individual e por procedimento. Embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico. 

2 55 unid 

Dispositivo de incontinência urinária c/preservativo n°5, com 

extensor incluso, comprimento 17 cm, largura 11 cm confeccionado 

em látex resistente, pacote com 1 unidade. 

3 5 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº08, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

4 8 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº10, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

5 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº12, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

6 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº18, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa 

7 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº20, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa 

8 6 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº06, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

9 7 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº08, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

10 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº 10, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

11 7 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº12, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

12 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº14, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

13 5 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº 16, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 
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Item Qtd Unid Descrição 

14 6 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº18, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

15 5 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº20, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

16 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº22, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa 

17 3 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº24, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

18 18 unid 

Sonda Uretral nº 04, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

19 15 unid 

Sonda Uretral nº 06, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

20 8 unid 

Sonda Uretral nº 08, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

21 3000 unid 

Sonda Uretral nº 10, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa.Marca: Embramed (*) A Secretaria de Saúde solicita a marca 

acima mencionada em virtude de adaptação de paciente. 

22 700 unid 

Sonda Uretral nº 12, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

23 30 unid 

Sonda uretral nº 14, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

24 15 unid 

Sonda Uretral nº 16, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 
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Item Qtd Unid Descrição 

25 4 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 10, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

com duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(3-5 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

26 22 unid 

Sonda vesical de Foley nº.14, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

27 80 unid 

Sonda vesical de Foley nº.16, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

28 50 unid 

Sonda vesical de Foley nº.18, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 
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Item Qtd Unid Descrição 

29 22 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 20, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

30 10 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 22, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

31 5 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 08. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 

32 4 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 10. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 
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Item Qtd Unid Descrição 

33 12 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 12. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 

 

LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3200 unid 

Soro fisiológico 0,9% 100ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

2 3000 unid 

Soro fisiológico 0,9% 250ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

3 1000 unid 

Soro fisiológico 0,9% 500ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

4 250 unid 

Soro fisiológico 0,9% 1000ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

5 100 unid 

Soro glicosado 5% 250ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

6 100 unid 

Soro glicosado 5% 500ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

7 25 unid Soro glicosado 5% 1000ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril 
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Item Qtd Unid Descrição 

e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

8 20 unid 

Soro Sistema Fechado Manitol 20% 250 ml; Solução injetável; 

Sistma fechado; Solução de manitol 20% (manitol 200 mg/ml); 

Frascos e bolsas de plástico transparente. 

9 80 unid 

Soro Ringer com Lactato 500 ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem em polipropileno e transparente; 

Alça giratória 360º e retrátil; Lacre de segurança metálico; Um bico 

com duas entradas. 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Descrição 

1 7 gl 

Ácido Peracético 0,2 % + inibidor de corrosão, Pronto Uso; 

Desinfetante de alto nível; Acompanha o sachê Inibidor de corrosão; 

Eficaz contra um amplo espectro de microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; Validade 24 meses; Galão com 5 litros. 

2 5 unid Água oxigenada 10 vol. 100 ml 

3 300 unid 

Álcool 70% ANTISÉPTICO ETÍLICO 100 ML, Hidratado na 

concentração de 70º INPM (70% em peso); Álcool para Pele; 

Embalado em frasco almotolia; Validade: 36 meses; Notificado RDC 

199/06. 

4 50 unid 

Álcool 70%, frasco com 1000 ml, desinfetante hospitalar para 

superfícies fixas. Uso autorizado pela ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde humana e animal, e tem eficácia 

comprovada contra micro-organismos causadores de infecções 

hospitalares embalado em frasco plástico de 1000 ml. 

5 10 unid 

Álcool Gel 70% Antisséptico; com válvula pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, Methylparaben, Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. Organolépticas: Gel translúcido, e odor 

característico de álcool, Elimina 99,9% dos vírus e bactérias. 
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Item Qtd Unid Descrição 

6 25 unid 

Antisséptico Gliconato de Clorexidina 2%, Almotolia 100ml 

Características: Álcool etílico, Dietanolamida de ácido graxo de côco, 

Corante CI 19.140, Ácido cítrico, Amina óxida, Polímero de celulose, 

Essência e Água deionizada. Antisséptico tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-operatório. 

7 20 gl 

Detergente Multienzimático com 4 Enzimas; Não irritante dérmico e 

ocular na forma pura, Não corrosivo, Não espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os materiais e artigos médicos,100% 

biodegradável, Não deixa resíduos após o enxágue, atende RDC nº 

55/2012, Registrado na ANVISA, Galão 5 litros. (Produto sugerido 

Enercover) 

8 6 unid 

Gel Hidrossolúvel para eletrocardiografia (E.C.G), hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e sonora, inócuo aos eletrodos, 

acondicionado em frascos com 100 gramas, embalagem constando os 

dados de identificação, procedência, Nr do lote, data de fabricação e 

validade. 

9 50 unid 

PVPI 10% Solução Aquosa Dermo Suave DEGERMANTE, 

Almotolia 100ml. Uso externo; Adulto e Pediátrico; Massagear a área 

aplicada por cerca de 2 minutos; 10% de iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução aquosa; Dermo suave degermante; Complexo 

estável e ativo que libera iodo progressivamente; Ativo contra todas 

as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus. 

10 80 unid 

PVPI 10% Solução Aquosa Dermo Suave TÓPICO, almotolia 100ml, 

Uso externo; Adulto e pediátrico; Massagear a área aplicada por 

cerca de 2 minutos; 10% de iodopolividona equivale a 1% de iodo, 

Solução aquosa; Dermo suave tópico; Complexo estável e ativo que 

libera iodo progressivamente; Ativo contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, fungos e vírus. 

11 10 gl 

Sabonete Antisséptico Liquido, Pronto-uso, formulado especialmente 

para profissionais das áreas de saúde e alimentícia, que necessitam de 

proteção microbiológica adicional para degermação das mãos e 

braços das equipes médicas e de enfermagem. Galão 5 litros. 

12 3 unid Vaselina líquida; 100ml 
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LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Descrição 

1 100 gl 

Máscara Descartável Tripla Elástico com Clipe Nasal, embalagem 

com 50 unidades. Eficiência na filtragem e retenção bacteriana do ar: 

95,96%, Máscara de camada tripla de não tecido. Camada filtrante e 

clip nasal. Com elástico para acomodar. Registro ANVISA: 

82010680001. 

2 100 unid 

Máscara descartável de 8 horas Modelo N95 constituída por uma 

concha interna de sustentação, com 2 bandas de elástico,1 tira de 

espuma e 1 grampo nasal necessário para manter o respirador firme e 

ajustado na face do usuário. Com eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. Com número do Certificado de Aprovação 

(CA). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 30 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 30L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, pacote com 100 unidades. 

2 20 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 50L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, medindo 63,00 x 80,00cm (L 

x A), espessura 6 micras, pacote com 100 unidades. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 25 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 100 L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, medindo 75,00 x 105,00cm (L 

x A), espessura 6 micras, pacote com 100 unidades. 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 25 Frasco 

 Gel com PHMB, incolor, inodoro, não gorduroso, hidratante com 

0,1% de Polihexametileno de Biguanida (PHMB), um agente 

antimicrobiano com amplo espectro de ação contra 

microorganismos como bactérias, fungos, leveduras e 

biofilme.Frasco de 100 ml. 

2 25 Frasco 

 Solução de Limpeza e Hidratação de Feridas com PHMB é 

composta por 0,1% de PHMB (polihexanina) 0,1% betaina e água 

purificada.Frasco com 350 ml 

3 25 Frasco 

Hidrogel Amorfo Solosite Gel Smith+Nephew é um agente de 

'tumefação' de água, que permite que o gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e absorva exsudatos.Frasco de 85 grm 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Descrição 

1 2 Caixa 

Teste Rápido Dengue (Anticorpos IgG e IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para a detecção qualitativa dos anticorpos 

IgG e IgM para o vírus da Dengue, auxiliando no diagnóstico de 

infecção primária e secundária pelo vírus;Detecção: após quinto dia 

de suspeita de infecção» Amostra: Sangue Total, Soro ou Plasma;» 

Resultados em 10 minutos.Itens inclusos: 25 dispositivos; 25 conta-
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Item Qtd Unid Descrição 

gotas; 1 solução tampão (3ml); 1 instrução de uso. 

2 10 Caixa 

Teste Rápido Dengue (NS1) Kit c/25 testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para a detecção qualitativa do antígeno NS1 

do vírus da dengue;Detecção: do primeiro ao quinto dia de suspeita 

de infecção;Amostra: Sangue Total, Soro ou Plasma;Resultados em 

10 minutos. Itens inclusos: 25 dispositivos; 25 conta-gotas; 1 

solução tampão (3ml); 1 instrução de uso. 

3 10 Caixa 

Teste Rápido Covid-19 Ag Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para a detecção qualitativa de antígenos de 

SARS-CoV-2 (COVID-19) Amostra: swab de nasofaringe e swab 

nasal, Tempo do Teste: 15-30 minutos (não ler após 30 minutos) 

Apresentação: Cassete 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Descrição 

1 8 Unid Filtro De Carvão Ativado Do Destilador De Água Cristófoli 

1 8 Unid Filtro de Resistência para Destilador - Cristófoli 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid Descrição 

1 200 Unid Clorexidina 0,12% (enxaguante bucal). Embalagem com 30ml. 

2 12 Cx 

Articaína 4% + Epinefrina 1:100:000. Solução estéril injetável de 

cloridrato de articaína 4% (40mg/ml) com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados em tubetes com 1,8ml cada. Embalagem 

com 50 tubetes. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 10 Unid Afastador labial expandex adulto autoclavável. 

4 2 Kit 
Anel porta matriz/Matriz pré conformada. Kit Matriz Unimatrix R 

com 50 matrizes + 2 grampos + 8 protetores triangulares – metálica. 

5 2 Unid Pinça porta grampo Palmer. 

6 2 Unid 

Seringa Centrix. Embalagem com 1 aplicador + 10 pontas nº 2 (alta 

fluidez) + 10 pontas nº 3 (fluidez pesada) + 10 pontas nº 4 (fluidez 

média). 

7 12 Unid 
Cimento compósito de ionômero de vidro forrador ionofast – 

fotopolimerizável – biodinâmica. Embalagem com 1 seringa 2,5g. 

8 8 Unid 
Hidróxido de cálcio. Cimento forrador de hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa de 2g + 3 bicos aplicadores. 

9 4 Unid Hemostático. Solução hemostática – frasco com 10ml. 

10 4 Unid Fio retrator 000. Embalagem com 1 unidade de fio retrator 250cm. 

11 1 Unid 

Kit de espátulas esculpidores de resina composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir resina composta. Referência: Almore Steel 

Max. 

12 5 Unid Esculpidor hollenback 3S. 

13 15 Unid 
Resina flow. Resina híbrida. Embalagem com 1 seringa de 2g. Cor 

A2. 

14 8 Unid Resina Bulk Fill Flow. Embalagem de 2g. Cor A2. 

15 2 Kit 
Kit de Discos acabamento e polimento kit discos de lixa laranja + 

Mandril kit com 120 unidades sortidas Referência: TDV ou 3M 

16 5 Unid 
Resina Umidificadora. Modeling Resin. Embalagem com 2 seringas 

de 1,2ml. Referência: Ultradent 

17 8 Unid 
Dessensibilizante dental de KF 0,2%. Embalagem com 1 seringa de 

2,5g e 1 ponteira. 
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Item Qtd Unid Descrição 

18 4 Unid 
Pincel de pelo de marta para acomodação/escultura de resina 

composta fino reto. Referência: Kota 

19 5 Unid Teste de vitalidade endo ice. Spray com 200ml. 

20 1 Unid 
Sensor Intraoral Digital Slim Tamanho 2. 26x36mm (área ativa) e 

30x43mm (área externa). Referência: Saevo. 

21 1 Unid Kit Posicionador para Sensor Intraoral. Embalagem com 4 unidades. 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 Unid 

"Cateter venoso central duplo lúmen, 07 FR x 20 cm, na embalagem 

deve conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano Duplo  Lúmen 07fr X 20 Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G X 07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em Aço Inoxidável Com Núcleo Em Nitinol 

0,032""  Com Ponta Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 10 Cm 

1 - Aleta De Sutura Móvel Com Trava"0,12% (enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

 

LOTE 32 – Cadarço 

Item Qtd Unid Descrição 

1 4 Rolo 

Cadarço para fixação do tubo oro-traqueal (TOT): cadarço para 

fixação do TOT, 100% algodão, na cor branca, tubular, com trama 

trançada de aproximadamente 8mm de largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no mínimo 10 metros. 

 

LOTE 33 – Balança 
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Item Qtd Unid Descrição 

1 50 Unid 

Balança De Bioimpedância a Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 perfis.Mede o índice de massa corporal (IMC) e 

a gordura.Possui display digital.A plataforma é de plastico e 

metal.Funciona com pilhas.Se desliga automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de altura, 32.7cm de comprimento. 

 

LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Descrição 

1 2 Unid 

Mini-Incubadora Capacidade: Até 4 indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensões (A x D): 8,7 x 7,6 cm.Dimensão do 

orifício para o indicador (D x P): 10 x 37 mm.Peso Bruto: 300 

g.Temperatura máxima de incubação: 60 ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 V - Bivolt Automático.Frequência: 50/60 

Hz.Material do gabinete: plástico ABS injetado na cor branca na parte 

inferior e transparente na área superior.categoria: Esterilização. 

Registro ANVISA: Isento. 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 Unid 
Caneta para bisturi eletronico: caneta monopolar com 05 mandril 

universal. 

 

Classificação dos bens/serviços: 

( X ) Comuns.                                     (     ) Especiais. 

 

(  X  ) Continuado.                                (    ) Não continuado. 

 

Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado.  

 

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a 

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de 

necessidades permanentes ou prolongadas. 
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 Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos): 

(   ) Plurianual                                                     (  X  ) Não plurianual. 

 

Justificativa: Apesar de se tratar de fornecimento contínuo, não se opta pela vigência plurianual, 

uma vez que a demanda pode sofrer alteração, tanto quantitativa quanto qualitativa, não 

havendo, ainda, a demonstração de maior vantagem econômica. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Identificação das soluções 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Aquisição de materiais hospitalares somente por meio de Consórcio. 

2 
Aquisição de materiais hospitalares mediante processo licitatório para complementar as 

quantidades adquiridas por Consórcio. 

 

Análise comparativa de soluções 

Requisito Solução Sim Não Não se 

Aplica 

A Solução encontra-se implantada em outro 

órgão ou entidade da Administração Pública? 

Solução 1  X  

Solução 2 X   

A Solução atenderá a todas as necessidades 

da Administração 

Solução 1  X  

Solução 2 X   

 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

A solução 1 é inviável, na medida que não é suficiente para suprir a necessidade da Secretaria 

de Saúde. Isso porque, atualmente, a compra por Consórcio é de baixo valor e, 

consequentemente, com poucos itens disponíveis, motivo pelo qual não é capaz de suprir 

totalmente a demanda da Administração no cenário atual.  

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

Em contrapartida, a solução 2 é viável, tendo em vista que atende todos os requisitos 

estabelecidos. Destaca-se que é importante que os materiais hospitalares e odontológicos sejam 

disponibilizados em quantidades suficientes para a realização dos serviços. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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 Estimativa do valor da contratação 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 260.924,21 (duzentos e sessenta mil, novecentos e 

vinte e quatro reais e vinte e um centavos).  

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com 

fornecedores e em sites da Internet (conforme planilha de preços). 

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o estudo das soluções existentes, constatou-se que a aquisição de materiais hospitalares e 

odontológicos mediante o presente processo licitatório é a única alternativa viável, além de ser 

essencial, na medida que visa a garantia de disponibilidade de itens suficientes para o pleno 

atendimento nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua 

vez, o §1º do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, 

deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o 

dever de buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do 

exposto, concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do 

parcelamento. Isso porque, em razão da expressiva quantidade de itens, a formalização do 

mesmo número de contratos autônomos resultaria em entraves de ordem técnica, eis que 

acarretaria em dificuldades na fiscalização contratual e no controle de eventuais falhas na 

execução do objeto.  De destacar, ainda, que a possibilidade da aglutinação de itens em lotes, 

quando volumosos, foi, inclusive, reconhecida pelo TCU no Acórdão 5301/13. Assim, os itens 

foram agrupados em lotes, de acordo com as características e a destinação dos objetos.  

Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita, a princípio, em 4 pedidos, a serem 

realizados entre períodos de 3 meses, sendo eles em maio, agosto, novembro e fevereiro (sujeito a 

alterações). O parcelamento se justifica pela falta de local adequado para armazenamento da 

quantidade total. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição dos materiais demandados resulta na disponibilidade de itens considerados 

essenciais para os atendimentos realizados nas Unidades de Saúde do Município, sendo eles 

hospitalares e/ou odontológicos. Assim, pretende-se possibilitar o atendimento adequado e 

seguro aos pacientes, proporcionado acesso à saúde para a população.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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 Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021) 

  Descreva as providências prévias: 

Não foram identificadas providências prévias necessárias para a presente aquisição. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas/interdependentes para esse processo. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Sem estimativa para riscos de impactos ambientais. 

 

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(X) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

 

(   ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

 

A adesão a ata de registro de preços será admitida: (  ) Sim    ( X ) Não. 

 

Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso): 

não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento 

do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes/PR, bem 

como porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.  

 

 

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo licitatório destinado à aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é 

necessário, conforme mencionado durante o Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se 

como viável a contratação apresentada. 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela 

elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados 

como não sigilosos, nos termos da Lei n.º 12.527/2011 e da Lei n.º 14.133/2021. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 15 de março de 2024.  

 

Adelete Becker 

SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE 
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 APÊNDICE B 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes/PR 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração do Documento: Milene Bruch 

E-mail: milenebruch@hotmail.com        Telefone (45) 3256-8111 

1. Objeto (o que - descrição sucinta):  

Aquisição de materiais hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados 

nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes.  

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 

A aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é essencial para possibilitar o funcionamento 

das Unidades Básicas de Saúde do Município de Mercedes, bem como o atendimento adequado 

aos munícipes que, diariamente, necessitam destes serviços.  

Diante disso, a aquisição tem por objetivo assegurar o acesso à saúde à população que busca 

atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, sendo necessária, para tanto, a disponibilização dos 

materiais abaixo listados.  

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

LOTE 01 – Agulhas e lancetas 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 31 cx BR0439799 

Agulha Descartável 0,40x12 

18G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

40,30 1.249,30 

2 11 cx BR0397513 

Agulha Descartável 0,45x13 

(26G x ½), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

12,21 134,31 

3 20 cx BR0439811 

Agulha hipodérmica 

descartável 0,55 x 20 (24G x 

3/4), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente. 

Caixa com 100 unidades. 

8,54 170,80 

4 18 cx BR0397507 

Agulha Descartável 0,60x25 

23G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

17,26 310,68 

5 36 cx BR0397505 

Agulha Descartável 0,70x25 

(22G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

9,47 340,92 
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Embalada individualmente, 

caixa com100 unidades 

6 17 cx BR0439808 

Agulha Descartável 0,70x30 

(22G x 1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com100 unidades 

9,30 158,10 

7 45 cx BR0397502 

Agulha Descartável 0,80x25 

(21G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades 

12,39 557,55 

8 10 cx BR0397503 

Agulha Descartável 0,80x30 

(21G x  1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades 

11,63 116,30 

9 15 CX BR0338605 
Lanceta De Segurança 28g 

0,36x1,8mm C/100un 
16,65 249,75 

 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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1 25 unid BR0437181 

Cateter Intravenoso 

Periférico 14 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 14G 2, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

laranja. 

0,88 22,00 

2 20 unid BR0437182 

Cateter Intravenoso 

Periférico 16 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

0,87 17,40 
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do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 16 G 

3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

cinza. 

3 150 unid BR0437183 

Cateter Intravenoso 

Periférico 18 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituível de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico. 

1,01 151,50 

4 900 unid BR0437178 

Cateter Intravenoso 

Periférico 20G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

1,02 918,00 
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agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 20 G 1 

1/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

lilás. 

5 1500 unid BR0437179 

Cateter Intravenoso 

Periférico 22G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 22 G 1, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

0,99 1.485,00 
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azul. 

6 1500 unid BR0437180 

Cateter Intravenoso 

Periférico 24G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 24 G 

3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

amarela. 

1,06 1.590,00 

 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 50 unid BR0437164 

Scalp nº 19, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

0,68 34,00 
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conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

2 400 unid BR0437166 

Scalp nº 21, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer- 

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a 

oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

0,69 276,00 
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identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

3 500 unid BR0437167 

Scalp nº 23, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,45 225,00 

4 50 unid BR0437165 

Scalp nº 25, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

0,64 32,00 
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empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

 

LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 300 unid BR0479749 

Espéculo Vaginal Tamanho 

P; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,65 495,00 
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2 400 unid BR0479748 

Espéculo Vaginal Tamanho 

M; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,56 624,00 

3 80 unid BR0479747 

Espéculo Vaginal Tamanho 

G; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

2,44 195,20 

4 100 unid BR0268855 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 50cm x 50 

metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação 

dérmica; produto de 

qualidade. 

11,99 1.199,00 
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5 70 unid BR0352012 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 70cm x 50 

metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação 

dérmica; produto de 

qualidade. 

17,54 1.227,80 

 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 40 pct BR0431744 

Abaixador de língua em 

plástico colorido com aroma 

e sabor, embalado 

individualmente em filme 

plástico transparente e 

colocado em pacotes 

plásticos com dados do 

produto, contendo de 40 a 

50 unidades no pacote, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

39,08 1.563,20 

2 100 pct BR0348807 

Abaixador de língua 

(espátula de madeira), 

descartável, formato 

convencional liso, superfície 

e bordas perfeitamente 

acabadas, espessura e 

largura uniforme em toda a 

sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de 

comprimento; 1,4 cm de 

largura; 0,5mm de 

espessura, embalado em 

6,70 670,00 
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pacote com 100 unidades, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0447065 

Clamp umbilical, 

confeccionado em corpo 

único com material 

plástico especial, resistente 

e atóxico, anti-alergênico e 

apirogênico, formato e 

sistema denteado tipo 

pinça em V, com bordas 

arredondadas não 

traumáticas, duplamente 

serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em 

uso, apresentando sistema 

de travamento e lacre 

definitivo com fecho 

plástico inviolável. 

Embalado individualmente 

e esterilizado em óxido de 

etileno, com abertura tipo 

pétala. 

0,80 2,40 

2 5 unid BR0280879 

Escova Assepsia 

Seca; Escova com esponja 

não impregnados; validade 

60 meses. 

2,61 13,05 

 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e cateter 

nasal 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0282205 

Cateter Nasal de Oxigênio 

tipo Óculos Pediátrico  - 

Confeccionado em PVC. 

Embalada individualmente 

em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-

pirogênico, de uso único e 

esterilizado por óxido de 

Etileno. Validade de 5 anos. 

1,93 19,30 

2 70 unid BR0395230 

Cateter nasal tipo óculos, 

medida única, esterilizado a 

raio Gama, embalado 

individualmente em saco 

plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e 

isenção de registro no MS. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. 

2,85 199,50 

3 15 unid BR0479617 

Filtro HME antibacteriano e 

antiviral, produto estéril, 

contém uma camada de 

mídia impregnada com sal 

higroscópico a base de 

cloreto de cálcio. Resistência 

em baixa respiração: 100pa, 

saída de umidade 

32mgH20/L, capacidade de 

filtração bacteriana: BFE 

99,999%, capacidade de 

filtração viral VFE 99,999%. 

Conexão 22M/15F-22F/15M, 

traqueia corrugada 15 cm 

(cuff 15F), volume corrente 

19,85 297,75 
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150-1500ml, espaço morto 

40ml, peso 25g, tempo de 

uso recomendado 24h. 

4 3 kit BR0238918 

Kit de inalação adulto, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

12,10 36,30 

5 3 kit BR0238919 

Kit de inalação infantil, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

13,50 40,50 

6 20 unid BR0150256 

Umidificador 250ml para 

Oxigênio. Equipamento 

desenvolvido para atividades 

de umidificação gerados por 

passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. 

Utilizado para pacientes que 

necessitam umidificar vias 

aéreas, evitando 

ressecamento da laringe. 

Tampa em nylon conforme 

especificação; Tubo com 

borbulhador para permitir o 

arraste das partículas; Copo 

translúcido com indicação de 

nível mínimo e máximo." 

18,85 377,00 

7 5 unid BR0280471 

Fluxômetro de oxigênio 

medicinal, na cor verde, 

corpo de metal, cromado, 

bilha curta, cápsula e bilha 

em vidro, escala de 0 a 15l/m 

a uma pressão de 3,5 

Kgf/cm3, esfera de inos, 

botão de controle de fluxo 

fixado com parafuso 

permitindo fácil manutenção, 

sistema de vedação tipo 

76,26 381,30 
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agulha, evitando vazamentos, 

rosca de saída conforme 

padrão ABNT. 

8 45 unid BR0454566 

Máscara de oxigênio 

ADULTO por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, com 

elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. Leve 

e resistente. Deverá possuir 

extensor para a rede de 

oxigênio e ar comprimido. 

Extensão de PVC com 2 a 

2,10 m de comprimento. 

7,42 333,90 

9 5 unid BR0454567 

Máscara de oxigênio 

INFANTIL por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, com 

elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. Leve 

e resistente. Deverá possuir 

extensor para a rede de 

oxigênio e ar comprimido. 

Extensão de PVC com 2 a 

2,10 m de comprimento. 

7,70 38,50 
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10 5 unid BR0274615 

Regulador de Pressão de 

Oxigênio Medicinal/Cor 

Verde, para Posto, válvula 

estabilizadora. Corpo em 

latão polido e cromado. 

Volante em termoplástico de 

alta resistência. Cor e 

conexões de entrada e saída 

em conformidade com a 

norma da ABNT. 

Manômetro com escala em 

KPA e Kgf/cm2 Isenção de 

componentes em borracha. 

266,56 1.332,80 

 

LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 15 unid BR0441981 

Oxímetro Portátil Digital de 

Dedo Adulto Completo. 

Oxímetro de dedo portátil 

projetado para medir a 

saturação de oxigênio no 

sangue arterial (SpO2) e a 

pulsação em adultos e 

crianças de forma não 

invasiva . O equipamento é 

projetado para dedos entre 

0,8cm e 2,3cm e para 

pacientes sem 

movimentação. Principais 

funções: - Mede mesmo 

com o dedo gelado - 

Funciona com as unhas 

pintadas - Super leve - Tela 

Colorida OLED com ajuste 

de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais 

137,61 2.064,15 
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especificações: Peso: 45 

gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm 

Auto-Desligamento: Na 

presença do dedo, o 

oxímetro ligará 

automaticamente. Modo de 

medição: Conínua, 

comprimento de onda dupla 

de LED Faixa e resolução de 

SpO2: Faixa: 0% à 100%; 

Resolução de 1% Acurácia 

do SpO2: De 70% à 100%, 

± 2%; Menos de 70% não é 

especificado Faixa e 

resolução da pulsação: 

Faixa: 30 a 250 BPM; 

resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 

bpm ou ±1%, o que for 

maior Consumo de bateria: 

18 horas em brilho modo 1 

2 2 unid BR0441985 

OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL NEONATAL 

INFANTIL E ADULTO. 

Oxímetro de pulso portátil 

de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio 

(SpO2), Plestimografia, 

Frequência de Pulso (FP) e 

Intensidade do sinal da 

freqüência de pulso (índice 

de perfusão). Modo de 

operação: Contínuo. 

Características: Display 

LCD com Back light 

Medição e apresentação 

simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda 

3.103,40 6.206,80 
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plestimográfica, freqüência 

de pulso e intensidade do 

sinal de freqüência de pulso; 

Relógio. Seleção de tipo de 

pacientes: ADU- 

Adulto/Pediátrico; NEO - 

Neonatal. Desligamento 

automático para economia 

de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e 

tabela de tendência de SpO2 

e FP. Capacidade de 

armazenamento de até 100 

pacientes e 300hs de dados. 

Alarme visual e sonoro com 

ajuste de tom e ajuste de 

máximo e mínimo para 

todos parâmetros, 

comunicação com 

computador. Classificação 

de alarmes: Nível alto; Nível 

Médio. Ajuste do volume de 

tom de pulso: 5 níveis. 

Sensibilidade: Baixa, Med, 

Alta. Possibilidade de 

alimentação com 4 pilhas 

"AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação 

bateria Ni-MH com 

autonomia de até 36 hs. 

Peso aproximado: 165g. 

Modos de operação: Forma 

de onda. Numérico. 

Indicadores: Sensor 

desconectado e solto; Status 

da bateria; Sinal fraco; 

Exibe a amplitude de pulso 

(índice de perfusão); 

Memória insuficiente; 
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Alarme desligado; 

Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; 

Tipo de paciente; SpO2. 

Faixa de Medida: 0 a 100%. 

Faixa de alarme: 0 a 100%. 

Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% 

(Adulto e Pediátrico), ±3% 

(Neonato). Tempo de 

resposta: 1 segundo. 

Frequência de Pulso (FP). 

Faixa de Medida: 25 a 300 

bpm.Faixa de alarme: 0 a 

300 bpm. Resolução: 1 bpm. 

Exatidão ou precisão: ±2 

bpm. Tempo de resposta: 1 

segundo. Acessórios: 01 

(um) Sensor reutilizável 

SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 

01 (um) Manual do usuário 

português. 

3 10 unid BR0435801 

Termômetro digital: ponta 

flexível, verificados e 

aprovados pelo INMETRO, 

100% resistentes à água, 

beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de 

fácil visualização, alarme de 

febre, memória da última 

medição, desligamento 

automático, indicador de 

bateria fraca. 

13,26 132,60 

4 9 unid BR0369794 

Termo Higrometro Digital 

Temperatura E Umidade 

Com Maxima E Minima, 

Função máxima e mínima, 

55,40 498,60 
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Visor de cristal líquido 

(LCD), Função °C °F. 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0372363 

Cinto para Prancha de 

Resgate (jogo com 3 peças), 

Material especial para Raio 

X, não há necessidade de 

retirar do paciente. Alça 

C.A. de polipropileno de 50 

mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; 3 cintos de 

1,70 metros cada; Regulador 

50 mm em nylon. 

30,86 308,60 

2 4 unid BR0455921 

Colar Cervical Regulável; 

colar de imobilização em 

uma única peça ajustável na 

altura, com 16 posições para 

um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 

ajustes padrões para adultos, 

substituindo 4 medidas 

padrão de colar cervical 

adulto. Também possui 

apoio de mento (queixo) 

dobrável que facilita 

procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível 

com exames de Ressonância 

Magnética, tomografia 

computadorizada. Possui 

uma ampla abertura frontal 

para realização de 

procedimentos de 

Cricotirotomia ou 

135,62 542,48 
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Traqueostomia, bem como 

abertura posterior para 

drenagem de fluídos e 

visualização da região da 

nuca. Tamanho adulto. 

Altura do produto 0,60 cm. 

Largura do produto 46,00 

cm. 

3 2 unid BR0455923 

Colar Cervical P com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho pequeno, c/ 10,5cm 

de altura e circunferência de 

33 a 37cm. 

72,27 144,54 

4 2 unid BR0281465 

Colar Cervical M com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho médio com 12cm 

de altura e circunferência de 

37 á 40 cm. 

79,99 159,98 

5 2 unid BR0292700 

Colar Cervical G com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho grande, com 

13,5cm de altura e 

72,82 145,64 
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circunferência de 40 á 44 

cm. 

6 6 par BR0359220 

Imobilizador de Cabeça 

Head Block Adulto 

RESGATE SP. Imobilizador 

lateral de cabeça, 

confeccionado em espuma 

injetada; Impermeável, 

propicia imobilização para 

cabeça e região cervical; 

Contém tirantes de fixação 

para testa e queixo, com 

pontos para verificação de 

saída de líquido pelo 

ouvido; tamanho: Adulto. 

Validade Indeterminada. 

154,54 927,24 

7 2 unid BR0403572 

Prancha de Imobilização em 

Polietileno para Resgate e 

Salvamento - Projetada para 

o resgate, imobilização e 

transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente 

resistência a impactos, leve 

e flutuante. 

Radiotransparente 

(Translúcida à Raio X e 

Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as 

cintas e o imobilizador de 

cabeça, olhais para o arraste, 

vigas longitudinais para 

facilitar o levantamento, 

superfície côncava para 

minimizar movimentos 

laterais, atóxica, 

anticorrosiva, de fácil 

higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; 

534,37 1.068,74 
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Largura 45cm. Peso: 9 kg; 

Capacidade de Carga 

máxima 160 Kg. 

8 1 unid BR0456414 

Reanimador ambu neonatal 

completo. Silicone 

translúcido (autoclavável); 

neonatal 250ml; válvula 

unidirecionável; reservatório 

(não autoclavável) 1000ml; 

extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

195,34 195,34 

9 10 unid BR0407752 

Manta Térmica 

Aluminizada, reflete o calor 

do corpo, mantém o paciente 

aquecido e seco durante o 

atendimento e transporte, 

evitando hipotermia de 

vítimas críticas, isolando e 

não permitindo a perda de 

calor, de maneira altamente 

eficaz. Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos 

locais por ficar bem 

compacto. Confeccionado 

em poliéster, polietileno ou 

polipropileno recoberto com 

alumínio. Medindo aprox. 

2,10 x 1,40cm. 

10,49 104,90 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 cx BR0313571 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 11, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,11 93,33 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 204 

 

2 3 cx BR0273178 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 15, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,48 94,44 

3 2 cx BR0273179 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 21, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,90 61,80 

4 3 cx BR0313630 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 22, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,78 92,34 

5 2 cx BR0313631 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 23, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,91 61,82 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 pct BR0454803 

Papel para 

cardiotocógrafo/Monitor 

fetal 112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. 

Tipo bloco, compatível com 

General Medtech 

73,70 368,50 

2 10 pct BR0118613 

Rolo de Papel 

Termosenssível/ECG 

216mm X 30m; pacote 

contendo 5 unidades 

144,91 1.449,10 

3 5  und BR0452196 
Tala de papelão pequena c/ 

10 unid; 30x20cm 
14,50 72,50 
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4 5 Und BR0452193 
Tala de papelão média c/ 10 

unid; 50x20cm 
22,80 114,00 

5 3 Und BR0452194 
Tala de papelão grande c/ 10 

unid; 70x20cm 
27,06 81,18 

6 1 Rolo BR0459095 

Tubo de silicone, tamanho 

200, c/ 5 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

113,79 113,79 

7 1 Rolo BR0459089 

Tubo de silicone, tamanho 

202, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

212,28 212,28 

8 1 Rolo BR0459091 

Tubo de silicone, tamanho 

203, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

196,83 196,83 
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9 1 Rolo BR0339836 

Tubo de silicone, tamanho 

204, c/ 12 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

249,58 249,58 

10 1 Rolo BR0364330 

Tubo de silicone, tamanho 

205, c/ 11,50 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

215,49 215,49 

11 20 Unid BR0452194 
Garrrote cor azul com fecho 

em PVC. 
10,79 215,80 

12 10 Unid BR0478140 
Bandagem Triangular 100% 

Algodão (1,40x1,40x2m) 
14,34 143,40 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0438474 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 12 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

6,13 18,39 
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alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 3 unid BR0438467 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 16 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

6,16 18,48 

3 3 unid BR0438463 

Dreno torácico descartável:  

TUBO 18 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

7,27 21,81 
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uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada.  Apresentação:  

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

4 3 unid BR0438475 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 20 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

4,93 14,79 

5 3 unid BR0438470 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 26 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

8,71 26,13 
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facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

6 3 unid BR0438478 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 32 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

7,58 22,74 

7 1 unid BR0438468 

Dreno torácico estéril, calibre 

36 mm, confeccionado em 

100% silicone, com linha 

radiopaca em toda extensão, 

conector universal ajustável, 

extremidade arredondada e 

multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, 

mediastinal, pleural e 

drenagem em geral, embalado 

em papel grau cirúrgico e 

filme pet-pe, constando 

externamente dados de 

7,37 7,37 
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identificação, procedência, 

data de fabricação e 

esterilização, número do lote 

e do registro no Ministério da 

saúde. 

8 3 unid BR0451286 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM 

balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade 

arredondada, atraumática, 

possuindo olho de Murphy. 

Tubo em PVC e silicone com 

curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, 

demarcado a cada 2 cm. 

Válvula de segurança em 

PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

3,69 11,07 

9 2 unid BR0451267 

Tubo endotraqueal n° 4,5, 

SEM balão indicado para 

suporte ventilatório. 

Extremidade arredondada, 

atraumática, possuindo olho 

de Murphy. Tubo em PVC e 

silicone com curvatura 

anatômica, translúcido e 

radiopaco, demarcado a cada 

2 cm. Válvula de segurança 

em PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

4,00 8,00 
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individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

10 3 unid BR0451322 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,40 13,20 

11 3 unid BR0451393 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 15,30 

12 3 unid BR0451325 

Tubo endotraqueal; tam 6.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,73 14,19 

13 6 unid BR0451314 Tubo endotraqueal; tam 7.5 

c/Balonete. Em PVC com 
5,10 30,60 
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silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

14 4 unid BR0451327 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,51 18,04 

15 2 unid BR0451320 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,42 8,84 

16 2 unid BR0451319 

Tubo endotraqueal; tam 9.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,70 11,40 

17 2 unid BR0451315 Tubo endotraqueal; tam 9,5 

c/Balonete. Em PVC com 
4,43 8,86 
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silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

18 2 unid BR0302084 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

500ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 1,20 

m, com espiral, pinça para 

estrangulamento e conector 

na extremidade do tubo; - 

TAMPA - em Polietileno, 

com duas ou três saídas e alça 

para fixação com 2,00 m de 

comprimento. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

34,49 68,98 

19 2 unid BR0272774 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

1000ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 1,20 

m, com espiral, pinça para 

estrangulamento e conector 

na extremidade do tubo; - 

39,09 78,18 
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TAMPA - em Polietileno, 

com duas ou três saídas e alça 

para fixação com 2,00 m de 

comprimento. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 60 cx BR0436058 

Indicador biológico para 

autoclave c/ 10 unidades: 

cada frasco plástico com 

ampola de vidro nutriente e 

tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos 

secos de Bacillus 

Stearothermophillus – ATC 

7953; caixa com 10 

unidades, peso 30g, garantia 

1 ano. 

36,84 2.210,40 

2 3 pct BR0332346 

Indicador Químico 

Integrador; Classe 5, para 3 

variáveis de esterilização: 

tempo, temperatura e vapor. 

Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

79,82 239,46 

3 60 pct BR0340811 

Teste Comply Bowie & 

Dick 1233, Indicador 

Químico Tipo 2, Pacote c/ 

30 unidades. O Pacote Teste 

Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha 

13,49 809,40 
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impregnada com um 

indicador químico sensível, 

posicionada após várias 

camadas de papel cartão 

poroso e espuma. Padrão de 

teste Bowie & Dick 4 kg de 

acordo com ISO 11140 parte 

5. Registro na ANVISA: não 

é considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. 

O teste Bowie & Dick 

detecta a presença de ar 

residual e falhas no 

funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a 

penetração de vapor. É 

indicada para testar a 

eficiência da total remoção 

do ar em esterilizadores de 

remoção dinâmica de ar de 

132 - 134°C. O pacote é 

composto por uma folha 

teste com um indicador 

químico sem chumbo 

sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de 

materiais porosos em 

camadas. 

4 30 pct BR0452022 

Wraps para esterilização em 

SMS 60gr 30x30cm, com 50 

unid; cor verde ou azul; 

validade 5 anos 

19,56 586,80 

5 15 pct BR0456904 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 40x40cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

27,31 409,65 
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6 17 pct BR0452017 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 50x50cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

41,03 697,51 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 16 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 8cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

56,54 904,64 

2 15 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 12cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

89,06 1.335,90 

3 30 rolo BR0442668 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 15cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

88,16 2.644,80 
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4 25 rolo BR0442384 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 20cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

125,70 3.142,50 

5 4 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico 30cm 

x 100 metros. Papel Grau 

cirúrgico 60 g/m² utilizado 

para garantir a resistência 

mecânica, barreira 

microbiológica e o controle 

da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

Papel Grau cirúrgico isento 

de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, 

resistente a rasgos e 

inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de 

lote de fabricação, 

· Embalagem registrada no 

Ministério da Saúde. Cores 

diferenciadas nos 

indicadores antes e após a 

esterilização. 

177,55 710,20 

6 2 rolo BR0466574 

Papel grau cirúrgico 35 cm x 

100 m bobina de 100 mts. 

Apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

229,40 458,80 
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LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 unid BR0291087 

Alicate para cortar anel 

preso no dedo - Alicate 

fabricado em aço e utilizado 

para cortar anéis e alianças 

de ouro, aço ou prata, com 

disco de corte de 20mm de 

diâmetro e acionamento do 

disco de modo manual; 

Embalada individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

procedência nacional. 

Garantia de fabricação: 10 

anos contra defeitos de 

fabricação. 

144,93 144,93 

2 5 und BR0272821 

CABO PARA BISTURI Nº 

3 INOX 13 cm PARA 

LAMINAS Nº 10 A 17. 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420, 

Plástica individual, 

constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 

anos contra defeitos de 

fabricação, Fabricado de 

acordo com Padrões 

Internacionais de 

Qualidade, Normas da 

ABNT, CE. REG. MS. 

14,24 71,20 
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3 10 unid BR0467833 

Pinça Kelly Reta 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

42,55 425,50 

4 12 unid BR0467837 

Pinça Kelly Curva 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

45,78 549,36 

5 5 unid BR0471172 

Porta Agulha Mayo Hegar 

Com Widea – Ice 

Embalagem com 1 unidade, 

medindo 14cm. 

Confeccionada em aço 

inoxidável de 1ª qualidade. 

Embalado individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

Procedência nacional. 

Garantia de fábrica: 10 anos 

contra defeitos de 

fabricação. Registro 

ANVISA 

389,56 1.947,80 
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6 10 unid BR0344283 

Tesoura cirúrgica reta com 

ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação 

44,19 441,90 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 20 unid BR0389557 

Accu-Check Active Kit: 1 

monitor Accu-Chek Active, 

1 Lancetador Accu-Chek 

Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras 

Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-

CR2032 já inserida no 

monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de 

instruções, 1 guia rápido de 

utilização, 1 cartão de 

garantia. 

108,37 2.167,40 

2 4 par BR0453771 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

742,25 2.969,00 
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3 3 par BR462281 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

827,63 2.482,89 

4 6 unid BR0432472 

Aparelho Pressão Infantill. 

Mostrador graduado de 0 a 

300 mmHg e manômetro 

resistente. Braçadeira em 

tecido de nylon. Pera em 

látex com válvula de purgo 

de precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 

9,5cm e comprimento de 28 

cm. 

92,53 555,18 

5 6 unid BR0432480 

Aparelho Pressão Adulto 

Obeso. Mostrador graduado 

de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. 

Braçadeira em tecido de 

nylon. Pera em látex com 

válvula de purgo de 

precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 

18cm e comprimento de 35 

cm. 

189,33 1.135,98 
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6 50 pct BR0461243 

Eletrodo adulto e pediátrico 

descartável próprio para 

procedimentos de curta 

duração: serviços de 

emergência, procedimentos 

cirúrgicos, monitoramento 

do paciente. O eletrodo 

possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico 

hipoalergênico, pino de aço 

inoxidável e contra pino de 

cloreto de prata (AgCl), 

deve ser auto aderente. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada. 

Pacote com 100 unidades. 

20,25 1.012,50 

7 1 cx BR0454965 

Teste rápido de gravidez 

beta (HCG). 100 tiras; 

imunocromatográfico 

rápido para detecção 

qualitativa do hormônio 

gonadotrofina coriônica 

humana b em amostras de 

urina; com duas linhas pré 

revestidas na sua superfície, 

linha C e linha T 

108,97 108,97 

8 70 cx BR0339565 

Tiras Reativas para Glicose 

- Caixa com 50 fitas 

original para o aparelho da 

marca ACCUCHEK, 

ACTIVE (*) aparelho 

padronizado pelo Consórcio 

Paraná Saúde. 

65,68 4.597,60 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 unid BR0279726 

Algodão hidrófilo em 

camadas (manta) contínuas 

em forma de rolo, provido 

de papel apropriado em 

toda sua extensão, o 

algodão deverá apresentar: 

aspecto homogêneo e 

macio, boa absorvência, 

inodoro, ausência de 

grumos ou quaisquer 

impurezas, cor branca, no 

mínimo 80% de brancura, 

peso liquido 500 gramas, 

embalado em saco plástico 

individual. 

18,67 1.867,00 

2 600 unid BR0444343 

Atadura de crepom 6cm, 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

0,77 462,00 

3 1800 unid BR0444355 

Atadura de crepom 10cm; 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

0,95 1.710,00 
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4 700 unid BR0444371 

Atadura de crepom 20cm; 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

1,84 1.288,00 

5 7 pct BR0443022 

Campo Cirúrgico 

descartável 45 x 50cm 

(Compressa Cirúrgica) 

Pacote com 50 unidades 

30grs. Deverá apresentar 

Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de 

validade. Deverá ser 

apresentado o certificado 

da ABNT para 

comprovação de 

atendimento a norma, sob 

pena de desclassificação. 

139,91 979,37 

6 40 unid BR0272020 

Compressa de gaze tipo 

queijo, confeccionada com 

13 fios em tamanho 

nominal 91 cm x 91 m, 

com 8 dobras, cor branca, 

bordas devidamente 

voltadas para dentro que 

evitam soltura de fios, 

isenta de quaisquer 

defeitos prejudiciais a sua 

perfeita utilização, 

embalada individualmente 

100,82 4.032,80 
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em pacote plástico 

constando externamente os 

dados de identificação e 

procedência. ROLO COM 

91m 

7 400 pct BR0269971 

Compressa de Gaze 

Hidrófila, não estéril, 

confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho 

nominal de 7,5 x 7,5 cm 

fechada e 15 x 30 cm 

aberta, com 8 dobras e 5 

camadas. PACOTE COM 

500 UN. 

37,56 
15.024,0

0 

8 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; adulto; 

Contém 500 unidades, 

Composição: Não-tecido à 

base de viscose, resine 

acrílica, adesivo acrílico, 

papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, 

informações de 

procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

19,94 299,10 

9 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; infantil 

decorado; Contém 500 

unidades. Composição: 

Não-tecido à base de 

viscose, resine acrílica, 

adesivo acrílico, papel 

siliconado e almofada de 

fibra viscose. Validade, 

lote, informações de 

procedência e modo de uso 

21,57 323,55 
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vide embalagem. 

10 90 unid BR0437863 

Esparadrapo impermeável, 

na cor Branca, composto 

de tecido 100% algodão 

com resina acrílica 

impermeabilizante. Não 

estéril. Bordas 

devidamente acabadas, 

com uma de suas faces 

recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base 

de borracha natural. Fácil 

de rasgar e de excelente 

flexibilidade, é indicado 

para diversos usos. 

Embalado individualmente 

em rolos uniformes com 

capa protetora em material 

que garante a integridade 

do produto. Pré cortado na 

sua largura nas dimensões 

1,25cm, 1,25cm, 2,5cm e 5 

cm. Tamanho: 10cm x 

4,5m, cor branca, enrolado 

em carrete. 

12,14 1.092,60 

11 150 unid BR0279065 

Fita adesiva hospitalar, 19 

mm x 50 m, confeccionada 

com dorso de papel 

crepado, tratado com 

latices de estireno 

butadieno, recebendo em 

uma de suas faces massa 

adesiva a base de borracha 

natural e outra face uma 

fina camada 

impermeabilizante de 

resinas acrílicas, utilizada 

para fixação de ataduras, 

5,28 792,00 
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rótulos de soro, 

identificação de seringas e 

mamadeiras, fechamento 

de pacotes de papel, 

podendo ser esterilizada 

somente pelo processo a 

gás oxido de etileno, cor 

branca, medindo 16mm de 

largura x 50m de 

comprimento, embalada 

individualmente em saco 

plástico. Registro no MS. 

12 35 unid BR0332343 

FITA ADESIVA 

INDICADORA PARA 

AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que 

serão esterilizados em 

autoclave (vapor), fazendo 

a tinta reativa de cor rosa, 

reagir com a temperatura e 

pressão da autoclave, 

mudando para a cor 

marrom, indicando que 

passou pelo processo de 

autoclavagem. 

Apresentações: 19mm x 

30m / 19mm x 55m. 

Composição: Papel 

crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base 

de borracha e resina. 

Validade de 24 meses após 

a fabricação. 

5,29 185,15 

13 25 unid BR0437881 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

6,02 150,50 
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resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 10 cm 

x 50cm 

14 100 unid BR0437865 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 25mm 

x10m 

3,36 336,00 

15 70 unid BR0437867 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

14,45 1.011,50 
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poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 

100MMX10M 

16 6 cx BR0279867 

Protetor Ocular Adulto, 

Hipoalergênico 

Transpirável, Sensitive, 

Resistente a Água, caixa 

12 unidades 

24,23 145,38 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4000 unid BR0385704 

Equipo MACROGOTAS 

COM CONTROLADOR 

DE GOTEJAMENTO. 

Lanceta perfurante para 

conexão ao recipiente de 

solução; Câmara para 

visualização de 

gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 

micra) - De acordo com a 

Norma NBR ISO 8536-4; 

Filtro de ar hidrófobo 

bacteriológico (abertura 

0,22 micra); Filtro de ar 

distal bacteriológico para 

preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); 

1,10 4.400,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 230 

 

Extensão em PVC Cristal; 

Pinça rolete para abrir e 

fechar o sistema; 

Controlador de fluxo, tipo 

reloginho; Injetor lateral 

isento de látex, com 

plataforma de proteção 

para dedos e corta-fluxo; 

Conexão Luer Slip para 

dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm 

para medição da altura do 

frasco/bolsa de soro até o 

acesso venoso. 

2 400 unid BR0386478 

Equipo MULTIVIAS (02 

vias), indicado como 

multiplicador de acesso 

venoso. Com clamp e sem 

rosca. Conecta duas vias 

de infusão (equipo, 

extensores) ao acesso 

venoso (scalp, cateter 

intravenoso, agulhas). 

Extremidades proximais 

com conector luer distal 

para dispositivo de acesso 

venoso, esterilizado pelo 

processo de óxido de 

etileno, com registro no 

MS/ANVISA. 

1,13 452,00 
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3 50 unid BR0457481 

Torneira Luer Slip 3 vias, 

dispositivo especialmente 

desenhado para 

administrar 

simultaneamente drogas e 

soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão 

de encaixe). Permite com 

segurança o fluxo 

simultâneo ou interrupção 

de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para 

uso correto do produto, a 

embalagem deve estar 

intacta e o produto não 

deve apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou 

alteração visível. 

0,96 48,00 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3500 unid BR0438113 

Seringa Descartável de 03 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

0,23 805,00 
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esterilização com validade 

de 05 anos. 

2 3800 unid BR0279402 

Seringa Descartável de 05 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

0,53 2.014,00 

3 2000 unid BR0438114 

Seringa Descartável de 10 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

0,54 1.080,00 

4 700 unid BR0439627 Seringa Descartável de 20 0,49 343,00 
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ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo 

LUER SLIP, com 

localização central, êmbolo 

com trava, pistão de 

borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

5 30 unid BR0439632 

Seringa Descartável de 60 

ml sem agulha e sem 

rosca, confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico simples, 

tipo luer, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

1,92 57,60 

6 500 unid BR0439660 

Seringa Insulina 

Descartavel de 1ml 

c/agulha 26 G X 1/2; Bico 

Luer Slip ou Luer Lock; 

0,38 190,00 
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Agulha 13/3,8; Graduada 

(ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada 

individualmente, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 cx BR0336668 

Fio de sutura Catgut 

CROMADO n° 2- 0 com 

agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 

cm, tipo agulha 1/2, Estéril. 

Caixa com 24 unidades. 

184,00 184,00 

2 4 cx BR0281893 

Fio mononylon 2-0, fio para 

sutura nylon não absorvível, 

estéril 2,0, med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades. 

65,99 263,96 

3 10 cx BR0456128 

Fio mononylon 3-0, fio para 

sutura nylon não absorvível, 

estéril 3,0, med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

43,50 435,00 

4 6 cx BR0330413 

Fio de mononylon 4-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 4,0 

med.45cm de comprimento 

com agulha triangular de 3,0 

cm, com curvatura de 3/8". 

66,20 397,20 
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Caixa com 24 unidades 

5 3 cx BR0281320 

Fio sutura nylon agulhado 5-

0 c/ 24 unidades; Nylon 

preto; Monofilamento; 

Classe II; Estéril; Não 

absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

48,53 145,59 

6 2 cx BR0281321 

Fio sutura nylon agulhado 6-

0 c/ 24 unidades de 45 cm; 

Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; 

Estéril; Não absorvível; 

Agulha MT ½ Circ. TRG. 

1,5 cm/45cm 

78,45 156,90 

7 10 unid BR0279569 

Dreno de Penrose nº 1; 

Estéril; Fabricado em látex 

natural, sem ou com gaze; 

comprimento 35cm; 

embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. 

Pacote 1 unidade. 

1,86 18,60 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 180 unid BR0269946 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,76 316,80 
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2 220 unid BR0269839 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 389,40 

3 250 unid BR0269838 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 442,50 

4 30 unid BR0276340 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,74 52,20 

5 30 unid BR0269947 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

1,75 52,50 
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cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

6 30 cx BR0269891 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100, PP; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 1.210,80 

7 200 cx BR0269894 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100,  P; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 8.072,00 

8 180 cx BR0342506 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 M; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 7.264,80 

9 60 cx BR0269892 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 G; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 2.421,60 
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10 20 cx BR0313654 

Luva Nitrílica P, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem proteína, 

Não estéril. Composição: 

Borracha sintética (nitrílica), 

Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / 

Azul. 

29,27 585,40 

11 20 cx BR0313653 

Luva Nitrílica M, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem proteína, 

Não estéril. Composição: 

Borracha sintética (nitrílica), 

Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / 

Azul. 

37,86 757,20 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 130 unid BR0436319 

Coletor de Urina de Cama 

2000 ml. Coletor de urina 

sistema fechado, esterilizado 

a óxido de etileno, 

capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com 

escala para medir o fluxo 

urinário, fundo achatado 

para completo esvaziamento 

do coletor, possui tubo 

extensor transparente e 

flexível, clamp corta fluxo, 

tubo de drenagem e ponto de 

coleta de amostra, válvula 

anti-refluxo, filtro de ar 

7,48 972,40 
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hidrófobo e suporte para 

fixação, atóxico e 

apirogênico, descartável, 

uso individual e por 

procedimento. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 55 unid BR0270585 

Dispositivo de incontinência 

urinária c/preservativo n°5, 

com extensor incluso, 

comprimento 17 cm, largura 

11 cm confeccionado em 

látex resistente, pacote com 

1 unidade. 

2,48 136,40 

3 5 unid BR0435904 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

0,98 4,90 

4 8 unid BR0438396 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

1,01 8,08 

5 6 unid BR0438397 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

1,06 6,36 

6 6 unid BR0438400 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa 

1,43 8,58 
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7 6 unid BR0438951 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa 

1,55 9,30 

8 6 unid BR0438981 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº06, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,32 7,92 

9 7 unid BR0438982 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,18 8,26 

10 4 unid BR0438983 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,21 4,84 

11 7 unid BR0438984 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,25 8,75 

12 4 unid BR0438985 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº14, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,37 5,48 

13 5 unid BR0438986 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 16, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,28 11,40 

14 6 unid BR0438987 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,69 10,14 
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15 5 unid BR0435911 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,89 9,45 

16 4 unid BR0435912 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº22, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa 

1,29 5,16 

17 3 unid BR0435913 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº24, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,74 8,22 

18 18 unid BR0452538 

Sonda Uretral nº 04, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,37 24,66 

19 15 unid BR0436228 

Sonda Uretral nº 06, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,96 14,40 

20 8 unid BR0436229 

Sonda Uretral nº 08, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,93 7,44 

21 3000 unid BR0435986 

Sonda Uretral nº 10, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

0,97 2.910,00 
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com tampa.Marca: 

Embramed (*) A Secretaria 

de Saúde solicita a marca 

acima mencionada em 

virtude de adaptação de 

paciente. 

22 700 unid BR0435982 

Sonda Uretral nº 12, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,20 840,00 

23 30 unid BR0435982 

Sonda uretral nº 14, material 

descartável e de uso único, 

composto de tubo de PVC 

atóxico flexível, apresenta 2 

furos e conector com tampa. 

1,22 36,60 

24 15 unid BR0435985 

Sonda Uretral nº 16, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,76 26,40 

25 4 unid BR0436008 

Sonda vesical de Foley nº. 

10, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, com duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(3-

5 cc), ponta cilíndrica macia 

de fundo cego e com dois 

duros laterais em lados 

4,09 16,36 
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opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

26 22 unid BR0435995 

Sonda vesical de Foley 

nº.14, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,25 71,50 

27 80 unid BR0436007 

Sonda vesical de Foley 

nº.16, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

3,28 262,40 
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siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

28 50 unid BR0436003 

Sonda vesical de Foley 

nº.18, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

3,25 162,50 
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Com registro no 

MS/ANVISA. 

29 22 unid BR0436010 

Sonda vesical de Foley nº. 

20, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,21 70,62 

30 10 unid BR0438575 

Sonda vesical de Foley nº. 

22, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

4,11 41,10 
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opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

31 5 unid BR0435899 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 08. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

12,18 60,90 

32 4 unid BR0435901 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 10. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

12,78 51,12 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

33 12 unid BR0435902 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 12. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

13,59 163,08 
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LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3200 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

100ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

6,42 20.544,00 

2 3000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

250ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,13 21.390,00 

3 1000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

500ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

8,73 8.730,00 

4 250 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

1000ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,80 3.200,00 
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5 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 250ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,26 726,00 

6 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 500ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

9,04 904,00 

7 25 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 1000ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,99 324,75 

8 20 unid BR0299675 

Soro Sistema Fechado 

Manitol 20% 250 ml; 

Solução injetável; Sistma 

fechado; Solução de 

manitol 20% (manitol 200 

mg/ml); Frascos e bolsas de 

plástico transparente. 

12,73 254,60 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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9 80 unid BR0352192 

Soro Ringer com Lactato 

500 ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

em polipropileno e 

transparente; Alça giratória 

360º e retrátil; Lacre de 

segurança metálico; Um 

bico com duas entradas. 

9,51 760,80 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 7 gl BR0445470 

Ácido Peracético 0,2 % + 

inibidor de corrosão, 

Pronto Uso; Desinfetante 

de alto nível; Acompanha o 

sachê Inibidor de corrosão; 

Eficaz contra um amplo 

espectro de 

microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; 

Validade 24 meses; Galão 

com 5 litros. 

307,14 2.149,98 

2 5 unid BR0277319 
Água oxigenada 10 vol. 

100 ml 
2,55 12,75 

3 300 unid BR0269941 

Álcool 70% 

ANTISÉPTICO ETÍLICO 

100 ML, Hidratado na 

concentração de 70º INPM 

(70% em peso); Álcool 

para Pele; Embalado em 

frasco almotolia; Validade: 

36 meses; Notificado RDC 

199/06. 

3,60 1.080,00 
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4 50 unid BR0269941 

Álcool 70%, frasco com 

1000 ml, desinfetante 

hospitalar para superfícies 

fixas. Uso autorizado pela 

ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde 

humana e animal, e tem 

eficácia comprovada contra 

micro-organismos 

causadores de infecções 

hospitalares embalado em 

frasco plástico de 1000 ml. 

7,24 362,00 

5 10 unid BR0269943 

Álcool Gel 70% 

Antisséptico; com válvula 

pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, 

Methylparaben, 

Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. 

Organolépticas: Gel 

translúcido, e odor 

característico de álcool, 

Elimina 99,9% dos vírus e 

bactérias. 

8,81 88,10 

6 25 unid BR0444051 

Antisséptico Gliconato de 

Clorexidina 2%, Almotolia 

100ml Características: 

Álcool etílico, 

Dietanolamida de ácido 

graxo de côco, Corante CI 

19.140, Ácido cítrico, 

Amina óxida, Polímero de 

celulose, Essência e Água 

deionizada. Antisséptico 

tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-

operatório. 

5,02 125,50 
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7 20 gl BR0476022 

Detergente 

Multienzimático com 4 

Enzimas; Não irritante 

dérmico e ocular na forma 

pura, Não corrosivo, Não 

espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os 

materiais e artigos 

médicos,100% 

biodegradável, Não deixa 

resíduos após o enxágue, 

atende RDC nº 55/2012, 

Registrado na ANVISA, 

Galão 5 litros. (Produto 

sugerido Enercover) 

416,27 8.325,40 

8 6 unid BR0438929 

Gel Hidrossolúvel para 

eletrocardiografia (E.C.G), 

hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e 

sonora, inócuo aos 

eletrodos, acondicionado 

em frascos com 100 

gramas, embalagem 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

Nr do lote, data de 

fabricação e validade. 

3,21 19,26 
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9 50 unid BR0398705 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave 

DEGERMANTE, 

Almotolia 100ml. Uso 

externo; Adulto e 

Pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 

2 minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

degermante; Complexo 

estável e ativo que libera 

iodo progressivamente; 

Ativo contra todas as 

formas de bactérias não 

esporuladas, fungos e 

vírus. 

7,82 391,00 

10 80 unid BR0398706 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave TÓPICO, 

almotolia 100ml, Uso 

externo; Adulto e 

pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 

2 minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

tópico; Complexo estável e 

ativo que libera iodo 

progressivamente; Ativo 

contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, 

fungos e vírus. 

7,17 573,60 
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11 10 gl BR0388261 

Sabonete Antisséptico 

Liquido, Pronto-uso, 

formulado especialmente 

para profissionais das áreas 

de saúde e alimentícia, que 

necessitam de 

proteção microbiológica 

adicional para degermação 

das mãos e braços das 

equipes médicas e de 

enfermagem. Galão 5 

litros. 

61,93 619,30 

12 3 unid BR0356040 Vaselina líquida; 100ml 7,55 22,65 

 

LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 gl BR0279581 

Máscara Descartável 

Tripla Elástico com Clipe 

Nasal, embalagem com 50 

unidades. Eficiência na 

filtragem e retenção 

bacteriana do ar: 95,96%, 

Máscara de camada tripla 

de não tecido. Camada 

filtrante e clip nasal.Com 

elástico para acomodar. 

Registro ANVISA: 

82010680001. 

6,20 620,00 

2 100 unid BR0354096 

Máscara descartável de 8 

horas Modelo N95 

constituída por uma 

concha interna de 

sustentação, com 2 bandas 

de elástico,1 tira de 

espuma e 1 grampo nasal 

3,77 377,00 
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necessário para manter o 

respirador firme e ajustado 

na face do usuário. Com 

eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. 

Com número do 

Certificado de Aprovação 

(CA). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 30 pct BR0353775 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 30L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, pacote com 

100 unidades. 

26,18 785,40 

2 20 pct BR0296529 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 50L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

25,77 515,40 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, medindo 

63,00 x 80,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

3 25 pct BR0296528 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 100 L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, medindo 

75,00 x 105,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

64,91 1.622,75 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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1 25 Frasco BR0484923 

 Gel com PHMB, incolor, 

inodoro, não gorduroso, 

hidratante com 0,1% de 

Polihexametileno de 

Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano 

com amplo espectro de 

ação contra 

microorganismos como 

bactérias, fungos, 

leveduras e 

biofilme.Frasco de 100 

ml. 

111,60 2.790,00 

2 25 Frasco BR0390804 

 Solução de Limpeza e 

Hidratação de Feridas 

com PHMB é composta 

por 0,1% de PHMB 

(polihexanina) 0,1% 

betaina e água 

purificada.Frasco com 

350 ml 

67,41 1.685,25 

3 25 Frasco BR04849924 

Hidrogel Amorfo 

Solosite Gel 

Smith+Nephew é um 

agente de 'tumefação' de 

água, que permite que o 

gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e 

absorva exsudatos.Frasco 

de 85 grm 

36,27 906,75 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Caixa BR0353742 
Teste Rápido Dengue 

(Anticorpos IgG e 
390,84 781,68 
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IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa dos 

anticorpos IgG e IgM para o 

vírus da Dengue, auxiliando 

no diagnóstico de infecção 

primária e secundária pelo 

vírus;Detecção: após quinto 

dia de suspeita de infecção» 

Amostra: Sangue Total, 

Soro ou Plasma;» 

Resultados em 10 

minutos.Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-gotas; 

1 solução tampão (3ml); 1 

instrução de uso. 

2 10 Caixa BR0435854 

Teste Rápido Dengue (NS1) 

Kit c/25 testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa do 

antígeno NS1 do vírus da 

dengue;Detecção: do 

primeiro ao quinto dia de 

suspeita de 

infecção;Amostra: Sangue 

Total, Soro ou 

Plasma;Resultados em 10 

minutos. Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-gotas; 

1 solução tampão (3ml); 1 

instrução de uso. 

394,47 3.944,70 
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3 10 Caixa BR0479034 

Teste Rápido Covid-19 Ag 

Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para a 

detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2 

(COVID-19) Amostra: swab 

de nasofaringe e swab nasal, 

Tempo do Teste: 15-30 

minutos (não ler após 30 

minutos) 

Apresentação: Cassete 

469,42 4.694,20 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 8 Unid BR0447186 

Filtro De Carvão Ativado 

Do Destilador De Água 

Cristófoli 

235,53 1.884,24 

1 8 Unid   
Filtro de Resistência para 

Destilador - Cristófoli 
24,89 199,12 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 200 Unid 

 Clorexidina 0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

13,61 2.722,00 

2 12 Cx 

 Articaína 4% + Epinefrina 

1:100:000. Solução estéril 

injetável de cloridrato de 

articaína 4% (40mg/ml) 

com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados 

em tubetes com 1,8ml 

251,21 3.014,52 
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cada. Embalagem com 50 

tubetes. 

3 10 Unid 
 Afastador labial expandex 

adulto autoclavável. 
15,69 156,90 

4 2 Kit 

 Anel porta matriz/Matriz 

pré conformada. Kit Matriz 

Unimatrix R com 50 

matrizes + 2 grampos + 8 

protetores triangulares – 

metálica. 

356,80 713,60 

5 2 Unid 
 Pinça porta grampo 

Palmer. 
142,22 284,44 

6 2 Unid 

 Seringa Centrix. 

Embalagem com 1 

aplicador + 10 pontas nº 2 

(alta fluidez) + 10 pontas 

nº 3 (fluidez pesada) + 10 

pontas nº 4 (fluidez 

média). 

298,97 597,94 

7 12 Unid 

 Cimento compósito de 

ionômero de vidro forrador 

ionofast – 

fotopolimerizável – 

biodinâmica. Embalagem 

com 1 seringa 2,5g. 

113,69 1.364,28 

8 8 Unid 

 Hidróxido de cálcio. 

Cimento forrador de 

hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g + 3 bicos 

aplicadores. 

42,32 338,56 

9 4 Unid 

 Hemostático. Solução 

hemostática – frasco com 

10ml. 

26,45 105,80 
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10 4 Unid 

 Fio retrator 000. 

Embalagem com 1 unidade 

de fio retrator 250cm. 

61,09 244,36 

11 1 Unid 

 Kit de espátulas 

esculpidores de resina 

composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir 

resina composta. 

Referência: Almore Steel 

Max. 

444,64 444,64 

12 5 Unid  Esculpidor hollenback 3S. 38,53 192,65 

13 15 Unid 

 Resina flow. Resina 

híbrida. Embalagem com 1 

seringa de 2g. Cor A2. 

35,05 525,75 

14 8 Unid 
 Resina Bulk Fill Flow. 

Embalagem de 2g. Cor A2. 
158,57 1.268,56 

15 2 Kit 

 Kit de Discos acabamento 

e polimento kit discos de 

lixa laranja + Mandril kit 

com 120 unidades sortidas 

Referência: TDV ou 3M 

511,86 1.023,72 

16 5 Unid 

 Resina Umidificadora. 

Modeling Resin. 

Embalagem com 2 

seringas de 1,2ml. 

Referência: Ultradent 

202,20 1.011,00 

17 8 Unid 

 Dessensibilizante dental de 

KF 0,2%. Embalagem com 

1 seringa de 2,5g e 1 

ponteira. 

27,91 223,28 

18 4 Unid 

 Pincel de pelo de marta 

para acomodação/escultura 

de resina composta fino 

38,57 154,28 
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reto. Referência: Kota 

19 5 Unid 
 Teste de vitalidade endo 

ice. Spray com 200ml. 
78,70 393,50 

20 1 Unid 

 Sensor Intraoral Digital 

Slim Tamanho 2. 

26x36mm (área ativa) e 

30x43mm (área externa). 

Referência: Saevo. 

15.371,3

0 

15.371,3

0 

21 1 Unid 

 Kit Posicionador para 

Sensor Intraoral. 

Embalagem com 4 

unidades. 

282,30 282,30 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0437302 

"Cateter venoso central 

duplo lúmen, 07 FR x 20 

cm, na embalagem deve 

conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano 

Duplo  Lúmen 07fr X 20 

Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G 

X 07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em 

Aço Inoxidável Com Núcleo 

Em Nitinol 0,032""  Com 

Ponta Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 

10 Cm 

109,97 549,85 
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1 - Aleta De Sutura Móvel 

Com Trava"0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

 

LOTE 32 – Cadarço 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4 Rolo BR0368820 

Cadarço para fixação do 

tubo oro-traqueal (TOT): 

cadarço para fixação do 

TOT, 100% algodão, na cor 

branca, tubular, com trama 

trançada de 

aproximadamente 8mm de 

largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no 

mínimo 10 metros. 

4,76 19,04 

 

LOTE 33 – Balança 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 Unid 

 Balança De Bioimpedância a 

Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 

perfis.Mede o índice de 

massa corporal (IMC) e a 

gordura.Possui display 

digital.A plataforma é de 

plastico e metal.Funciona 

com pilhas.Se desliga 

automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de 

altura, 32.7cm de 

comprimento. 

438,13 438,13 
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LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Unid 

BR0432913 Mini-Incubadora 

Capacidade: Até 4 

indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensõ

es (A x D): 8,7 x 7,6 

cm.Dimensão do orifício 

para o indicador (D x P): 

10 x 37 mm.Peso Bruto: 

300 g.Temperatura 

máxima de incubação: 60 

ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 

V - Bivolt 

Automático.Frequência: 

50/60 Hz.Material do 

gabinete: plástico ABS 

injetado na cor branca na 

parte inferior e 

transparente na área 

superior.categoria: Esterili

zação. Registro ANVISA: 

Isento. 

434,41 868,82 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0462994 

Caneta para bisturi 

eletronico: caneta monopolar 

com 05 mandril universal. 
473,51 2.367,55 

 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.º 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o 

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de 

catálogo próprio.  

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A justificativa de todos os 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


        Aaba Comércio de Equipamentos Médicos Eireli
Rua: João Kubis, 780 -  Almirante Tamandaré/PR

Cep: 83.504-640 - Fone (41) 3232-2161
E-mail: aaba@aaba.com.br
CNPJ: 80.392.566/0001-45

I.E: 10167195-08

Item Quant Und. Descrição Marca
 Valor Máx. 

Unit.  
 Valor  Máx. 

Total 

1 200 Und
Equipo parenteral bomba Volumat Agilia Line VL ST 02. Validade mínima de 2
anos.

Fresenius  R$               29,50  R$        5.900,00 

 R$        5.900,00 

BANCO DO BRASIL  AG: 3007-4 - C.C 29265-6              

Setor de Vendas

-----------------------------------------------

Almirante Tamandaré, 13 de Setembro de 2024.

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

AABA Produtos Médicos

PAGAMENTO:  À COMBINAR
VALIDADE DA PROPOSTA:  30 DIAS

DADOS BANCÁRIOS:

FRETE E DEMAIS DESPESAS: CIF
PRAZO DE ENTREGA:  10 DIAS

PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

A AABA Comércio de Equipamentos Médicos Eireli, tem a satisfação de encaminhar a proposta para o fornecimento dos produtos abaixo
relacionados:

PARA: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR

Prezados Senhores:

VALOR TOTAL
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.   DO OBJETO 
 
O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO À FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, conforme especificações 
abaixo relacionadas: 
 
2. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 
 

     VALOR MÁXIMO 
ITEM UND. QTDE CÓDIGO BR ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

1 FR 1.000 BR0448839 
ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 
10MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 
120ML  

R$ 10,1040 R$ 10.104,00 

2 FR 1.000 BR0448838 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 120ML R$ 6,9042 R$ p6.904,20 

3 UN 100 BR02749182 

ACETATO DE RETINOL 10.000UI + 
AMINOACIDOS +METIONINA 5MG/G 
+CLORANFENICOL 5MG/G POMADA 
OFTALMICA ESTERIL - BISNAGA 3,50G  

R$ 11,7140 R$ 1.171,40 

4 FR 1.000 BR02705582 ACETILCISTEINA 20MG/ML XAROPE 100 ML 
– FRASCO + COPO DOSADOR  R$ 4,8539 R$ 4.853,90 

5 UN 1.000 BR0355786-1 ACETILCISTEINA 40MG/ML SUSPENSÃO 
120ML R$ 5,1874 R$ 5.187,40 

6 CMP 20.000 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO 5MG  R$ 0,0410 R$ 820,00 

7 FR 10.000 BR02768394 
ÁGUA DE INJEÇÃO 10ML FRASCO/AMPOLA 
DESTILADA  R$ 0,2491 R$ 2.491,00 

8 FR 2.000 BR0446264 Ambroxol 15mg/5ml xarope - Frasco c/ 120 
ml + copo dosador R$ 3,0498 R$ 6.099,60 

9 FR 2.000 BR0446263 Ambroxol 30mg/5ml xarope - Frasco c/ 120 
ml + copo dosador  R$ 3,1042 R$ 6.208,40 

10 AMP 1.000 BR0292402 Aminofilina 24mg/ml ampola 10ml  R$ 3,9524 R$ 3.952,40 

11 CMP 15.000 BR0271217 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 
comprimido 500 mg + 125 mg  R$ 2,9866 R$ 44.799,00 

12 FR 1.000 BR0271218 AMOXICILINA + CLAVUNATO 250MG + 
62,5MG 5ML – 75ML  R$ 22,2150 R$ 22.215,00 

13 FR 3.000 BR0271111 
AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL 150ML 

R$ 5,3548 R$ 16.064,40 

14 CMP 40.000 BR0272434 Anlodipino (Besilato) 5mg  R$ 0,0316 R$ 1.264,00 

15 FR 2.000 BR0268949 AZITROMICINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 15ML  R$ 6,2901 R$ 12.580,20 

16 AMP 3.000 BR0270613 
BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 
DOSAGEM:600.000UI, USO:INJETÁVEL  

R$ 6,8858 R$ 20.657,40 

17 AMP 2.500 BR0270612 
Benzilpenicilina benz.1200000UI, pó para 
suspensão injetável, com diluente de 4ml  R$ 6,3500 R$ 15.875,00 

18 CMP 20.000 BR0270140 BIPERIDENO 2MG  R$ 0,2816 R$ 5.632,00 

19 CMP 40.000 BR0269954-2 Bromoprida 10mg R$ 0,1750 R$ 7.000,00 

20 FR 2.000 BR0269956 BROMOPRIDA 4MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS – 20ML  R$ 2,0643 R$ 4.128,60 
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21 AMP 5.000 BR0269958-1 Bromoprida 5mg/ml solução injetável - 
Ampola 2ml  R$ 1,4272 R$ 7.136,00 

22 CMP 10.000 BR02708951 CARBONATO DE CALCIO 500 MG  R$ 0,0612 R$ 612,00 

23 CMP 15.000 BR0296876 CARBONATO DE CALCIO 500MG + 
VITAMINA D 400UI  R$ 0,0700 R$ 1.050,00 

24 CMP 1.000 BR0434505 CARVAO VEGETAL ATIVADO 250MG 
COMPRIMIDO  R$ 1,2700 R$ 1.270,00 

25 CMP 30.000 BR0267565 Carvedilol 6,25 mg R$ 0,0844 R$ 2.532,00 

26 CMP 10.000 BR0267625 CEFALEXINA 500MG  R$ 0,6181 R$ 6.181,00 

27 AMP 5.000 BR0268414 CEFTRIAXONA 1G PO INJETAVEL IM/IV R$ 3,9412 R$ 19.706,00 

28 FR 2.000 BR0340101 CETOPROFENO 100MG bolsa 100ml  R$ 3,1900 R$ 6.380,00 

29 CMP 20.000 BR0282313 Ciclobenzaprina (Cloridrato) 10mg  R$ 0,0822 R$ 1.644,00 

30 CMP 20.000 BR0267632 Ciprofloxacino (Cloridrato) 500mg  R$ 0,1945 R$ 3.890,00 

31 CMP 15.000 BR0272903 CITALOPRAM 20MG  R$ 0,1056 R$ 1.584,00 

32 CMP 1.000 BR02719503 Citrato de fentanila 50mcg/ml solução 
injetável ampola com 10ML  R$ 3,4000 R$ 3.400,00 

33 CMP 6.000 BR0267522 CLOMIPRAMINA, DOSAGEM:25 MG  R$ 0,8671 R$ 5.202,60 

34 FR 1.000 BR0270120 CLONAZEPAM 2,5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
FRASCO 20ML  R$ 2,1687 R$ 2.168,70 

35 AMP 500 BR0268442 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG PÓ 
INJETÁVEL IM/EV  R$ 23,1666 R$ 11.583,30 

36 AMP 500 BR0290168 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 500MG PÓ 
INJETÁVEL IM/EV  R$ 23,2920 R$ 11.646,00 

37 AMP 200 BR0272217 CLORIDRATO DE DIFENIDRAMINA 
50MG/ML IM/IV 1ML R$ 18,3133 R$ 3.662,66 

38 AMP 500 BR0268960 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10ML  R$ 2,8956 R$ 1.447,80 

39 CMP 40.000 BR0267691 Cloridrato de metformina comprimido 
850mg  R$ 0,1193 R$ 4.772,00 

40 FR 100 - 
CLORIDRATO DE OXIBUPROCAINA 4MG/ML 
BENOXINATO COLIRIO 10ML 
OFTAMOLOGICO 10ML  

R$ 19,2703 R$ 1.927,03 

41 CMP 30.000 BR02685341 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG  R$ 0,1975 R$ 5.925,00 

42 CMP 20.000 BR0267638 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 100 MG  R$ 0,3240 R$ 6.480,00 

43 AMP 5.000 BR0274567 COMPLEXO B - AMPOLA C/ 2 ML R$ 1,0183 R$ 5.091,50 

44 FR 1.500 BR0268243 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR COM 
100ML OU MAIS  R$ 2,5324 R$ 3.798,60 

45 CMP 20.000 BR0267195 DIAZEPAM 5 MG  R$ 0,0478 R$ 956,00 

46 TB 500 BR0361791 DICLOFENACO DIETILAMONIO 11,6MG - 
GEL 60G  R$ 3,1820 R$ 1.591,00 

47 CMP 5.000 BR0267647 DIGOXINA 0,25 MG  R$ 0,1786 R$ 893,00 

48 AMP 500 BR0272336 
DIMENIDRATO 3MG/ML + PIRODOXINA 
(CLORIDRATO) 5MG/ML + GLICOSE 
100MG/ML + FRUTOSE 100 MG/ML – 10ML 

R$ 8,6371 R$ 4.318,55 

49 CMP 100.000 BR0267203 Dipirona (Sódica) 500mg  R$ 0,1318 R$ 13.180,00 

50 CMP 40.000 BR0268493 Doxazosina (Mesilato) 2mg  R$ 0,0767 R$ 3.068,00 

51 AMP 1.000 BR0287687 EFEDRINA, SULFATO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 1ML  R$ 5,0750 R$ 5.075,00 

52 CMP 20.000 BR0267283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10MG  R$ 0,5382 R$ 10.764,00 

53 AMP 2.000 BR0267282 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 
1ML  

R$ 0,9836 R$ 1.967,20 

54 CMP 30.000 BR0267657 Fenitoina (Sódica) 100mg  R$ 0,1141 R$ 3.423,00 
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55 AMP 500 BR0300725 FENOBARBITAL 200 MG/ML - AMPOLA C/ 2 
ML  R$ 2,7233 R$ 1.361,65 

56 CMP 10.000 BR0267662 FLUCONAZOL 150 MG BLISTER C/ 2  R$ 0,4615 R$ 4.615,00 

57 AMP 200 BR0268510 
FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML  R$ 5,6725 R$ 1.134,50 

58 CMP 50.000 BR0267663 FUROSEMIDA 40 MG  R$ 0,0473 R$ 2.365,00 

59 CMP 50.000 BR0273116 GLICLAZIDA 30MG  R$ 0,1672 R$ 8.360,00 

60 AMP 1.000 BR0270019 GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10 ML  R$ 1,9148 R$ 1.914,80 

61 CMP 15.000 BR0267670 HALOPERIDOL 1 MG  R$ 0,1956 R$ 2.934,00 

62 AMP 500 BR0292196 Haloperidol 50mg/ml ampola com 1ml  R$ 4,0000 R$ 2.000,00 

63 AMP 2.000 BR0270220 Hidrocortisona (Succinato) 100mg injetável  R$ 3,4408 R$ 6.881,60 

64 FR 1.000 BR0433257 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
CONCENTRAÇÃO:60 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL 150ML  

R$ 3,9066 R$ 3.906,60 

65 FR 3.000 BR0294643 IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
COM 30 ML  R$ 2,2864 R$ 6.859,20 

66 CMP 45.000 BR0267676 IBUPROFENO 600 MG  R$ 0,1722 R$ 7.749,00 

67 CMP 15.000 BR0267292 Imipramina (Cloridrato) 25mg  R$ 0,4377 R$ 6.565,50 

68 CMP 1.000 BR0305270 LEVOFLOXACINO 500 MG  R$ 0,6929 R$ 692,90 

69 CMP 30.000 BR0268124 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 25 MCG  R$ 0,2113 R$ 6.339,00 

70 CMP 35.000 BR0268123 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 50 MCG  R$ 0,1969 R$ 6.891,50 

71 CMP 30.000 BR0268859 LEVOTIROXINA (SÓDICA) 75 MCG  R$ 0,2482 R$ 7.446,00 

72 TB 2.000 BR02698462 
Lidocaina (Cloridrato) 20mg/g geléia com 
30g  R$ 4,7912 R$ 9.582,40 

73 AMP 300 BR0292228 MEDROXIPOGESTERONA ACETATO 
150MG/ML  R$ 9,4866 R$ 2.845,98 

74 CMP 10.000 BR0267689 METILDOPA 250MG  R$ 0,4605 R$ 4.605,00 

75 AMP 600 BR0268262 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML  R$ 2,4400 R$ 1.464,00 

76 FR 1.000 BR0267311 Metoclopramida (Cloridrato) 4mg/ml solução 
com 10ml  R$ 1,6964 R$ 1.696,40 

77 CMP 40.000 BR0276657 Metoprolol (Succinato) 50mg  R$ 0,3930 R$ 15.720,00 

78 TB 500 BR0372335 
Metronidazol 100mg/g, geléia vaginal, 50g 
c/ 10 aplicadores  R$ 5,3632 R$ 2.681,60 

79 TB 500 BR0268162 
MICONAZOL (NITRATO) 20MG/G CREME 
VAGINAL, C/14 APLICADORES, COM 80 
GRAMAS  

R$ 7,3497 R$ 3.674,85 

80 AMP 800 BR0268481-3 
Midazolam 5mg/ml solução injetável ampola 
10ml (50mg)  R$ 2,9220 R$ 2.337,60 

81 CMP 10.000 BR0273703 NAPROXENO 500MG  R$ 0,5508 R$ 5.508,00 

82 TB 2.500 BR0273167 

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG 
+ 250UI/G, TIPO MEDICAMENTO:POMADA 
15g  

R$ 2,2360 R$ 5.590,00 

83 FR 500 BR02673784 Nistatina 100000UI/ml, suspensão oral, c/ 
50ml + conta gotas ou copo dosador  R$ 5,2428 R$ 2.621,40 

84 FR 800 BR0267378-3 
NISTATINA 100000UI/ML SUSPENSAO 
ORAL COM 60ML + CONTA GOTAS OU COPO 
DOSADOR  

R$ 6,7867 R$ 5.429,36 

85 TB 1.000 BR0266788 Nistatina 25.000UI/G creme vaginal com 60g  R$ 6,0083 R$ 6.008,30 

86 CMP 10.000 BR0271606 NORTRIPTILINA 25MG  R$ 0,2650 R$ 2.650,00 

87 AMP 500 BR0268277 Ocitocina solução injetável 5 UI/ml - Ampola 
com 1ml  R$ 4,4280 R$ 2.214,00 
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88 CP 100.000 BR0267712 OMEPRAZOL 20 MG  R$ 0,0588 R$ 5.880,00 

89 AMP 500 BR0268160 
Omeprazol sódico 40MG pó para solução 
injetável + diluente R$ 7,2225 R$ 3.611,25 

90 FR 2.000 BR0267777 Paracetamol 200mg/ml, solução oral com 
15ml  R$ 1,2003 R$ 2.400,60 

91 AMP 1.500 BR0272329 PETIDINA 50MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
EV, IM, E SC AMPOLA 2 ML  R$ 4,1940 R$ 6.291,00 

92 CMP 30.000 BR0436839 POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B CPR 
+B1+B2+B6+B5+B12 CPR  R$ 0,0313 R$ 939,00 

93 FR 1.500 BR02681501 
Prednisolona (Fosfato Sódico) 4,02mg/ml 
(Equivalente a 3mg/ml) Solução Oral com 
60ml  

R$ 3,9380 R$ 5.907,00 

94 CMP 20.000 BR0267743 PREDNISONA 20 MG  R$ 0,1536 R$ 3.072,00 

95 AMP 2.000 BR0267769 PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML - 
AMPOLA 2ML  R$ 2,4500 R$ 4.900,00 

96 CMP 10.000 BR0273135 PROPATILNITRATO 10 MG  R$ 0,5100 R$ 5.100,00 

97 CMP 2.000 BR0412092 RIVAROXABANA 15MG R$ 0,2772 R$ 554,40 

98 CMP 5.000 BR0412091 Rivaroxabana 20mg  R$ 0,2716 R$ 1.358,00 

99 AMP 200 BR0268521 ROCURONIO BROMETO 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL AMPOLA 5ML  R$ 11,6220 R$ 2.324,40 

100 SACH 2.000 BR0446105 Sais p/ reidratação oral, pó para solução 
oral, com 27,9g  R$ 0,9680 R$ 1.936,00 

101 FR 500 BR0294887 Salbutamol (Sulfato) 100mcg/dose aerossol 
oral, c/ 200 doses, com espaçador  R$ 12,7400 R$ 6.370,00 

102 CMP 130.000 BR0272365 SERTRALINA 50 MG  R$ 0,1058 R$ 13.754,00 

103 CMP 40.000 BR0267745 SINVASTATINA 40 MG  R$ 0,1357 R$ 5.428,00 

104 UN 15.000 BR02682361 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 100 ML 
(SISTEMA FECHADO) frascos; Pontos de 
conexão e infusão facilmente identificáveis; 
Facilidade na introdução do equipo e da 
agulha; alça integrada com giro de 360Â° e 
retrátil; excelente transparência; resistente 
a mudanças de temperaturas; Esterilização 
a 121Â°C (over kill); Sem risco de 
contaminação e toxicidade; Sem migração 
de material; Não interage com 
medicamentos aditivados; Diferente do PVC, 
não libera toxinas na decomposição.  

R$ 3,5422 R$ 53.133,00 

105 UN 15.000 BR0368654 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 0,9% 10ML. 
FRASCO/AMPOLA  R$ 0,5600 R$ 8.400,00 

106 UN 12.000 BR02682363 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 250 ML 
(SISTEMA FECHADO) frascos; Pontos de 
conexão e infusão facilmente identificáveis; 
Facilidade na introdução do equipo e da 
agulha; alca integrada com giro de 360Â° e 
retrátil; excelente transparência; resistente 
a mudanças de temperaturas; Esterilização 
a 121Â°C (over kill); Sem risco de 
contaminação e toxicidade; Sem migração 
de material; Não interage com 
medicamentos aditivados; Diferente do PVC, 
não libera toxinas na de composição. 

R$ 3,9804 R$ 47.764,80 
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107 UN 8.000 BR02682364 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 500 ML 
(SISTEMA FECHADO) frascos; Pontos de 
conexão e infusão facilmente identificavéis; 
Facilidade na introdução do equipo e da 
agulha; alça integrada com giro de 360Â° e 
retrátil; excelente transparência; resistente 
a mudanças de temperaturas; Esterilização 
a 121Â°C (over kill); Sem risco de 
contaminação e toxicidade; Sem migração 
de material; Não interage com 
medicamentos aditivados; Diferente do PVC, 
não libera toxinas na decomposição. 

R$ 4,9067 R$ 39.253,60 

108 FR 2.000 BR02682365 

Solução fisiológica de cloreto de sódio 0,9%, 
frasco de 1.000 ml, solução injetável 
transparente, estéril, apirogênica, 
acondicionada em recipiente de plástico 
fechado, devidamente rotulado com volume 
nominal definido, recipiente transparente ou 
translúcido, resistente à pressão e tração, 
apresentando, bico conector resistente. 
Embalagem isenta de PVC.  

R$ 7,4833 R$ 14.966,60 

109 FR 600 BR03032922 

Solução fisiológica Ringer com Lactato de 
sódio - 500 mL, em sistema fechado, para 
administração endovenosa. Estéril e 
apirogênica. Rotulo e graduação nítida, com 
ponto para adição de medicamento auto 
vedável e via de conexão para equipo com 
membrana de proteção com espaço 
suficiente para adição de medicamentos, 
dispensando o uso de cortadores.  

R$ 6,2475 R$ 3.748,50 

110 UN 100 BR0299675 
SOLUÇÃO MANITOL 20% INJETÁVEL, 
ESTÉRIL, LÍMPIDA E APIROGÊNICA, 
SISTEMA FECHADO - FRASCO 500ML  

R$ 9,3800 R$ 938,00 

111 AMP 500 BR0277934 SULFATO DE ATROPINA 0,50MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL AMP 1ML  R$ 1,5700 R$ 785,00 

112 AMP 600 BR0268075 SULFATO DE MAGNESIO 50% 10ML  R$ 5,7280 R$ 3.436,80 

113 UN 2.000 BR02731671 
SULFATO DE NEOMICINA 5MG/ML+ 
BACITRACINA 250UI 10G  R$ 2,1220 R$ 4.244,00 

114 FR 50 BR03968532 

TETRACAINA 10MG/ML +CLORIDRATO DE 
FENILEFRINA 1MG/ML SOLUCAO 
OFTAMOLOGICA COLIRIO ANESTESICO 
10ML  

R$ 10,4700 R$ 523,50 

115 UN 50 - 
TIRA REAGENTE URIANALISE. URINA COM 
10 PARAMETROS CX COM 100 UNIDADES, 
FITAS DE 5MM  

R$ 32,2933 R$ 1.614,66 

116 CMP 5.000 BR0267425 VERAPRAMIL 80MG  R$ 0,3180 R$ 1.590,00 

 
3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 
 
3.1. Da justificativa do objeto/contratação 
 
A justificativa apresentada pela Secretaria de Saúde no Termo de Referência do memorando 1Doc nº 
3.026/2024, é a seguinte: 
 
“A aquisição se faz necessária para suprir os atendimentos aos usuários da UPA MOYES LUPION e das 
Unidades Básicas, englobando todos os níveis de atendimento, eis que saúde pública é dever do Estado e 
do Município e não podemos deixar perecer os usuários. A aquisição destes insumos é vital para o devido 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

 
1. SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
2. OBJETO DO CERTAME: Aquisição de medicamentos para a Farmácia Básica Municipal. 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 Aquisição de medicamentos para a Farmácia Municipal, através de Licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

3.2 O objeto será licitado em lotes, com cotas reservadas a microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme tabelas abaixo: 

 
 

ITENS EXCLUSIVOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 

60MG/ML, LÍQUIDO 
410568 FRASCO 150ML 2000 14,22 

28.440,00 

2 
MIKANIA GLOMERATA 

35MG/ML, XAROPE 
430336 FRASCO 150 ML 2500 11,35 

28.375,00 

3 
SAIS DE HIDRATAÇÃO ORAL, 

PÓ PARA USO ORAL 
25680 SACHÊ 27,9G 

225 9,64 2.169,00 

4 
FINASTERIDA 5MG CAIXA COM 

30 COMPRIMIDOS 
275963 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
100 55,78 5.578,00 

5 
 

IBUPROFENO 50MG/ML 
 

294643 FRASCO 30 ML 
 

800 11,44 9.152,00 

6 
PREGABALINA 75MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
388712 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
267 30,93 8.258,31 

 

7 

FENOBARBITAL 40MG/ML, 

FRASCO SUSPENSÃO ORAL 
(GOTAS) 

 

300723 

 

FRASCO C/ 20 ML 

 

80 

 

5,93 
474,40 

8 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 

INJETÁVEL, AMPOLA 
270621 AMPOLA 1000 4,66 4.660,00 

9 
ACICLOVIR 200MG – CAIXA C/ 

42 COMPRIMIDOS 
268370 

CAIXA C/ 42 

COMPRIMIDOS 
50 

46,69 
2.334,50 

 ATENOLOL 50MG CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
267517 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
1000 8,55 8.550,00 

11 
VALPROATO DE SÓDIO 500MG – 
CAIXA C/ 25 COMPRIMIDOS 

328530 
CAIXA C/ 25 

COMPRIMIDOS 
120 40,24 4.828,80 

12 
VITAMINA AD, FRASCO C/ 20 

ML - SUSPENSÃO ORAL 
399414 FRASCO 20 ML 700 15,47 

10.829,00 

 

13 

ALBENDAZOL 40MG/ML, 

SUSPENSÇÃO ORAL (GOTAS), 

FRASCO 10ML 

 

267507 
FRASCO COM 10 

ML 

 

3000 

 

6,07 

 

18.210,00 

14 
DEXATAMETASONA 4MG 

CAIXA C/ 10 COMPRIMIDOS 
269388 

CAIXA C/ 10 

COMPRIMIDOS 
100 8,75 875,00 

15 
DIGOXINA 0,25 MG CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
267647 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
170 11,06 1.880,20 
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16 
PROMETAZINA 25 MG CAIXA C/ 

20 COMPRIMIDOS 
267768 

CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDO 
200 9,87 

1.974,00 

17 
SINVASTATINA 20MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267747 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
3334 

10,71 35.707,14 

18 
METFORMINA 850MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
465425 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
3334 

9,63 
32.106,42 

19 
AMBROXOL 15MG/5ML, 

XAROPE, 
271662 FRASCO 120 ML 2000 11,15 22.300,00 

 

20 

DIOSMINA 
450MG+HISOPERIDINA 50MG, 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 

 

273818 
CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 

1335 
36,32 48.487,20 

21 
GLICAZIDA 60MG, CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
442755 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
334 15,80 5.277,20 

22 
GLIBENCLAMIDA 5MG, CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
267671 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
3334 7,75 25.838,50 

23 
ANLONDIPINO 5MG, CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
272134 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
3334 10,42 34.740,28 

24 
ACEBROFILINA 50MG/5ML, 
XAROPE, 

448839 FRASCO 120 ML 500 20,37 10.185,00 

25 
METILDOPA 250MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267689 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
167 24,91 4.159,97 

26 
CARVEDILOL 3,125 MG CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
267566 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
334 

15,75 
5.260,50 

27 
CARVEDILOL 6,25 MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267565 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
334 16,40 5.447,60 

 

28 

CEFALEXINA 250MG/ML, PÓ 

PARA SUSPENSÃO ORAL – 

FRASCO 100 ML 

 

243434 

 

FRASCO 100 ML 

 

900 

 

29,67 

 

26.703,00 

 

29 

SIMETICONA  75MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL  (GOTAS) 
FRASCO C/ 15 ML 

 

412966 

 

FRASCO C/ 15 ML 

 

600 

 

7,33 

 

4.398,00 

30 
PARACETAMOL 200MG GOTAS 

FRASCO 15 ML 
267777 FRASCO 15 ML 10000 6,05 60.500,00 

31 
ESPIRONOLACTONA 25MG – 

CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 
267653 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
334 15,11 5.046,74 

32 
DOXAZOSINA MESILATO 2MG – 

CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 
268493 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
267 21,57 5.759,19 

33 
CODEÍNA 30MG CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
272782 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
500 43,46 21.730,00 

 

34 

CLONAZEPAM 2,5MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL  (GOTAS) 
FRASCO 20 ML 

 

270120 

 

FRASCO 20 ML 

 

600 

 

8,83 

 

5.298,00 

35 
AMINOFILINA 24MG/ML 
AMPOLA 2 ML 

292402 AMPOLA 2 ML 500 21,01 10.505,00 

36 
ÁCIDO FÓLICO 5MG CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267503 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
167 12,67 2.115,89 

 

37 

DIPIRONA  500MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
AMPOLA 2 ML 

 

283431 

 

AMPOLA 2 ML 

 

500 

 

3,68 

 

1.840,00 

 

38 

DIPIRONA 500MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) 

FRASCO 2 ML 

 

267205 

 

FRASCO 2ML 

 

900 

 

3,09 

 

2.781,00 

39 
ACICLOVIR 50MG/G CREME – 

BISNAGA 10 GR 
268375 BISNAGA 10 GR 700 14,81 10.367,00 

 

40 

SULFATO  FERROSO,  FERRO 

40MG DE FERRO II, – CAIXA 
COM 50 COMPRIMIDOS 

 

292344 
CAIXA C/ 50 

COMPRIMIDOS 

 

100 

 

5,82 

 

582,00 

41 
AMINOFILINA 100MG CAIXA C/ 

20 COMPRIMIDOS 
267511 

CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDOS 
75 3,51 263,25 

42 
GLICOSE 50% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
353564 INJETÁVEL 500 2,17 1.085,00 

43 
HIDROCORTISONA 100MG/ML 

INJETÁVEL 
342135 

FRASCO 

INJETÁVEL 
300 6,01 1.803,00 

44 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% 

INJETÁVEL 
411433 INJETÁVEL 200 10,01 2.002,00 

 

45 

METRONIDAZOL 100MG/G 

CREME VAGINAL + APLICADOR 
– BISNAGA C/ 50 GR 

 

372335 
BISNAGA C/ 50 

GR 

 

300 

 

14,97 

 

4.491,00 
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46 
CARBONATO DE LÍTIO 300MG – 

CAIXA C/ 60 COMPRIMIDOS 
258913 

CAIXA C/ 60 

COMPRIMIDOS 
100 21,07 2.107,00 

 
47 

CARBAMAZEPINA 20MG/ML 

SUSPENSÃO ORAL, FRASCO C/ 

100 ML 

 
392264 

FRASCO C/ 100 

ML 

 
200 

 
14,80 

 
2.960,00 

48 
PREDNISOLONA 3MG/ML 

SUSPENSÃO, FRASCO 60 ML 
448595 FRASCO C/ 60 ML 400 9,71 3.884,00 

49 
ONDANSETRONA 4MG – CAIXA 

C/ 10 COMPRIMIDOS 
419016 

CAIXA C/ 10 

COMPRIMIDO 
400 14,01 5.604,00 

 

 
50 

BETAMETASONA 

DIPROPIONATO ASSOCIADA 

COM BETAMETASONA 

FOSFATO   5MG+2MG 

INJETÁVEL – AMPOLA COM 1 
ML 

 

 
270597 

 

AMPOLA COM 1 

ML 

 

 
900 

 

 
14,82 

 

 
13.338,00 

 
51 

PERMITRINA 50MG/ML LOÇÃO 

– FRASCO C/ 60 ML 
 

287892 

 
FRASCO C/ 60 ML 

 
300 

 
16,32 

 
4.896,00 

52 
IVERMECTINA 6MG – C/ 4 

COMPRIMIDOS 
376767 

CAIXA C/ 4 

COMPRIMIDOS 
150 10,04 1.506,00 

53 
FLUCONAZOL 150MG – CAIXA 

C/ 2 COMPRIMIDOS 
267662 

CAIXA C/ 2 

COMPRIMIDOS 
350 8,58 3.003,00 

 
54 

AZITROMICINA 40MG/ML, PÓ 

SUSPENSÃO ORAL – FRASCO C/ 
15 ML 

 
268949 

 
FRASCO C/ 15 ML 

 
800 

 
24,28 

 
19.424,00 

55 
CLOPIDOGREL 75MG – CAIXA 

C/ 28 COMPRIMIDOS 
272045 

CAIXA C/ 28 

COMPRIMIDOS 
715 33,52 23.966,80 

56 
LEVOTIROXINA 25MCG – 

CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 
168124 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
500 10,62 5.310,00 

57 
LEVOTIROXINA 50 MCG CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
268123 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
500 8,49 4.245,00 

 
58 

LEVOTIROXINA 100MCG CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 

 
268125 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
500 

 
8,98 

 
4.490,00 

 
59 

ESCOPOLAMINA 20MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL – 

AMPOLA 1 ML 

 
270621 

 
AMPOLA C/ 1 ML 

 
800 

 
2,72 

 
2.176,00 

 
60 

CARBONATO DE CÁLCIO 

ASSOCIADO COM VITAMINA D3 
600MG+400UI CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
448608 

 
CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
2000 

 
25,51 

 
51.020,00 

 
61 

CARBONATO DE CÁLCIO 

500MG DE CÁLCIO, 

COMPRIMIDOS CAIXA C/ 30 
COMPRIMIDOS 

 
270895 

 
CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
200 

 
16,97 

 
3.394,00 

 
62 

CLORETO SÓDIO   9,0   MG/ML 

SOLUÇÃO NASAL, FRASCO C/ 30 
ML 

 
437160 

 
FRASCO C/ 30 ML 

 
400 

 
6,52 

 
2.608,00 

 
63 

NEOMICINA ASSOCIADA COM 
BACITRACINA 5MG+250UI/G 
POMADA – BISNAGA C/ 10 GR 

 
273167 

BISNAGA C/ 10 

GR 

 
900 

 
6,57 

 
5.913,00 

 
64 

DEXCLORFENIRAMIDA 

MALEATO 0,4MG/ML, XAROPE – 

FRASCO 100 ML 

 
298454 

FRASCO C/ 100 

ML 

 
600 

 
10,92 

 
6.552,00 

65 
AMOXICILINA 500MG – CAIXA 

C/ 21 COMPRIMIDOS 
271089 

CAIXA C/ 21 

COMPRIMIDOS 
715 22,29 15.937,35 

 

66 

LACTULOSE 667 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL, FRASCO C/ 

120ML 

 

383750 
FRASCO C/ 120 

ML 

 

500 

 

17,76 

 

8.880,00 

67 
AZITROMICINA 500MG CAIXA 

C/ 5 COMPRIMIDOS 
267140 

CAIXA C/ 5 

COMPRIMIDOS 
2000 17,45 34.900,00 

68 
ALBENDAZOL 400MG – CAIXA 

C/ 5 COMPRIMIDOS 
459822 

CAIXA C/ 5 

COMPRIMIDOS 
600 18,00 10.800,00 

69 
GABAPENTINA 300MG – CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
268107 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
500 41,79 20.895,00 

70 
FORMOTEROL FUMARATO 

ASSOCIADO COM BUDESONIDA 
387340 

UNIDADE DE 

CAPSULA 
600 70,91 42.546,00 
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 12MCG+400MCG DOSE, 

CÁPSULA INALANTE 

     

 
71 

METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL – 

AMPOLA DE 2ML 

 
267310 

 
AMPOLA C/ 2 ML 

 
800 

 
1,29 

 
1.032,00 

72 
CETOCONAZOL 2% SHAMPOO, 

FRASCO C/ 100 ML 
271103 FRASCO C/100 ML 50 20,23 1.011,50 

 
73 

MORFINA CLORIDRATO 

10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
– AMPOLA C/ 1 ML 

 
420599 

 
AMPOLA C/ 1 ML 

 
200 

 
8,08 

 
1.616,00 

74 
HIDROCORTISONA 500MG/ML 

INJETÁVEL 
342134 

FRASCO 

INJETÁVEL 
900 7,76 6.984,00 

 
75 

LEVODOPA ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA 100MG+50MG 
CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 

 
433280 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
500 

 
48,91 

 
24.455,00 

76 
DEXAMETASONA 0,1% CREME 
– BISNAGA 10 MG 267643 

BISNAGA C/ 10 

MG 
400 9,44 3.776,00 

 
77 

LEVODOPA ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA 200MG+50MG – 

CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 

 
270129 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
167 

 
73,87 

 
12.336,29 

78 
NIFEDIPINO 10MG CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
448640 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
4 13,21 52,84 

 
79 

AMOXICILINA  50MG/ML  PÓ 
PARA SUSPENSÃO ORAL – 

FRASCO 75 ML 

 
226375 

 
FRASCO C/ 75 ML 

 
1000 

 
17,13 

 
17.130,00 

80 
HALOPERIDOL 5MG/ML, 1 ML 

FRASCO C/ 1 ML 

 
292196 

AMPOLA C/ 1 ML 100 6,59 659,00 

 
81 

HALOPERINOL, 

APRESENTAÇÃO : SAL 

DECANOATO, CONCENTRAÇÃO 
50MG/ML – FRASCO C/ 1 ML 

 
292194 

 
AMPOLA C/ 1 ML 

 
50 

 
22,27 

 
1.113,50 

 
82 

AMOXICILINA+CLAVULANATO 

SUSPENSÃO 50/12,5/ML – 

FRASCO C/ 75 ML 

 
448841 

 
FRASCO C/ 75 ML 

 
800 

 
52,10 

 
41.680,00 

83 
SUXAMETONIO CLORETO, 500 

MG 
290168 

AMPOLA 
/FRASCO 50 25,46 1.273,00 

84 
SULFADIAZIDA DE PRATA 1% 

CREME – BISNAGA C/ 30 GR 
414614 

BISNAGA C/ 30 

GR 
500 16,98 8.490,00 

85 
DEXPANTENOL 50MG/G – 

BISNAGA C/ 30 GR 
299236 

BISNAGA C/ 30 

GR 
500 8,70 4.350,00 

 
86 

SULFATO DE 
GENTAMICINA,1MG/ML 

AMPOLA C/ 2 ML 

 
481785 

 
AMPOLA C/ 2 ML 

 
200 

 
3,01 

 
602,00 

 
87 

MICONAZOL,NITRATO 20MG/G 

CREME VAGINAL COM 

APLICADOR – BISNAGA 40 GR 

 
268162 

BISNAGA C/ 40 

GR 

 
900 

27,25 24.525,00 

 
88 

MICONAZOL,NITRATO 20MG/G 

CREME DERMATOLOGICO – 

BISNAGA 28 GR 

 
268268 

BISNAGA C/ 28 

GR 

 
900 

 
13,02 

 
11.718,00 

89 
NISTATINA 100.000UL/ML – 

FRASCO C/ 50 ML 
267378 FRASCO C/ 50 ML 700 16,40 11.480,00 

90 
NIMODIPINA 30 MG – CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDO 
270007 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
10 30,46 304,60 

91 
SALBUTAMOL 100MCG – SPRAY 

200 DOSES 
294887 

FRASCO SPRAY 

200 DOSES 
1500 20,80 31.200,00 

 
92 

ALENDRONATO DE SODIO 
70MG – CAIXA C/ 4 

COMPRIMIDOS 

 
269462 

CAIXA C/ 4 

COMPRIMIDOS 

 
375 

 

10,73 
 

4.023,75 

93 
CARVEDILOL 25 MG – CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
267567 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOs 
500 25,70 12.850,00 

94 
CEFTRIAXONA SODICA, 
FRASCO C/ 1GR PÓ 

450890 
FRASCO C/ 1 GR 

PÓ 
600 17,20 10.320,00 

95 
METOPROLOL 1 MG/ML – 

AMPOLA 5 ML 
245259 AMPOLA C/ 5 ML 200 23,32 4.664,00 

96 
NOREPINEFRINA 2MG/ML – 

AMPOLA C/ 4 ML 
442584 AMPOLA C/ 4 ML 100 5,13 513,00 

97 
PETROLATO LIQUIDO(OLEO 

MINERAL) – FRASCO 100 ML 
233632 

FRASCO C/ 100 

ML 
100 10,29 

1.029,00 
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98 
PREDNISONA 20 MG – CAIXA C/ 

20 COMPRIMIDOS 
267743 

CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDOs 
125 9,85 1.231,25 

99 
VALPROATO DE SÓDIO 250MG – 

CAIXA C/ 25 COMPRIMIDOS 
328529 

CAIXA C/ 25 

COMPRIMIDOs 
200 13,16 2.632,00 

100 
HALOPERINOL 5 MG – CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267669 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
67 41,99 2.813,33 

101 
MELOXICAM 15 MG – CAIXA C/ 

10 COMPRIMIDOS 
273554 

CAIXA C/ 10 

COMPRIMIDOS 
2000 13,29 26.580,00 

102 
ACEBROFILINA 10 MG/ML – 

FRASCO C/ 120 ML 
448839 

FRASCO C/ 120 

ML 
1200 22,44 26.928,00 

103 
ACEBROFILINA 5 MG/ML – 

FRASCO C/ 120 ML 
448838 

FRASCO C/ 120 

ML 
800 19,12 15.296,00 

 

104 

DEXCLORFENIRAMIDA 

MALEATO 2 MG - CAIXA C/ 20 
COMPRIMIDOS 

 

267645 
CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDOS 

 

200 

 

8,99 

 

1.798,00 

 
105 

METOPROLOL , SAL 

SUCCINATO 50 MG – CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 

 
276657 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
167 

 
26,95 

 
4.500,65 

106 
PROMETAZINA 25 MG/ML – 

AMPOLA C/ 2 ML 
267769 AMPOLA C/ 2 ML 200 4,85 970,00 

107 
DIAZEPAN 5MG/ML – AMPOLA 

DE 2 ML 
267194 AMPOLA C/ 2 ML 900 3,05 2.745,00 

108 
ONDANSETRONA  2MG/ML  – 

AMPOLA C/ 2 ML 
268504 AMPOLA C/ 2ML 300 5,99 1.797,00 

109 
FUROSEMIDA 40 MG – CAIXA C/ 

30 COMPRIMIDOS 
267663 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
1667 10,61 17.686,87 

110 
DIPIRONA 500MG/ML – FRASCO 

10 ML 
268252 FRASCO C/ 10 ML 600 3,35 2.010,00 

111 
AMIODARONA 50 MG/ML – 

AMPOLA DE 3 ML 
271710 AMPOLA C/ 3ML 150 7,69 1.153,50 

112 
ESCOPOLAMINA 10 MG – CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
267283 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
267 26,39 7.046,13 

113 
FENOBARBITAL 200MG/ML – 

FRASCO C/ 20 ML 
300722 FRASCO C/ 20 ML 60 4,16 249,60 

114 
METOCLOPRAMIDA 10 MG – 

CAIXA C/ 20 COMPRIMIDOS 
267312 

CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDOS 
150 9,03 1.354,50 

 
 

115 

ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO COM 

DIPIRONA 

SODICA,6,67MG+333MG/ML – 
FRASCO C/ 20 ML 

 
 

270622 

 
 

FRASCO C/ 20 ML 

 
 

400 

 
 

10,51 

 
 

4.204,00 

 
116 

IPRATROPIO 

BROMETO,0,25MG/ML, 

INALATORIO – FRASCO C/ 20 
ML 

 
268631 

 
FRASCO C/ 20 ML 

 
30 

 
6,88 

 
206,40 

117 
BROMOPRIDA 4MG/ML – 
FRASCO C/ 20 ML 

269956 FRASCO C/ 20 ML 700 9,78 6.846,00 

118 
PREDNISONA 5 MG – CAIXA C/ 

20 COMPRIMIDO 
267741 

CAIXA C/ 20 

COMPRIMIDOS 
150 7,99 1.198,50 

 
119 

BENZILPENICILINA 

BENZATINA  1.200.000  UI    – 
FRASCO/AMPOLA 

 
270612 

 
FRASCO/AMPOLA 

 
2000 

 
14,68 

 
29.360,00 

 
120 

AMOXICILINA+ 

CLAVULANATO DE POTASSIO 

500/125 – CAIXA C/ 14 
COMPRIMIDOS 

 
271217 

 
CAIXA C/ 14 

COMPRIMIDOS 

 
350 

 
81,21 

 
28.423,50 

121 
LORATADINA 1MG/ML – 

FRASCO C/ 100 ML 
273467 

FRASCO C/ 100 

ML 
800 15,12 12.096,00 

122 
LORATADINA 10MG – CAIXA C/ 

12 COMPRIMIDOS 
273466 

CAIXA C/ 12 

COMPRIMIDOS 
250 17,26 4.315,00 

123 
AMIODARONA 200MG – CAIXA 

C/ 30 COMPRIMIDOS 
267510 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 
30 23,15 694,50 

124 
CLARITROMICINA 500 MG – 

CAIXA C/ 10 COMPRIMIDOS 
268439 

CAIXA C/ 10 

COMPRIMIDOS 
200 64,38 12.876,00 

125 
BROMOPRIDA 5MG/ML – 

AMPOLA C/ 2 ML 
269958 AMPOLA C/ 2 ML 500 4,26 2.130,00 

126 
PERMITRINA 10 MG/ML1% - 

FRASCO C/ 60 ML 
312388 FRASCO C/ 60 ML 500 8,61 4.305,00 
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TOTAL GERAL DO CERTAME 

R$ 1.468.143,25 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e três reais 

e vinte e    cinco centavos) 

 

 

127 
COMPLEXO B – AMPOLA C/ 2 

ML 
363088 AMPOLA C/ 2 ML 600 6,18 3.708,00 

 
128 

CLORIDRATO DE PETIDINA 50 

MG/ML – AMPOLA C/ 2 ML 

 
272329 

 
AMPOLA C/ 2 ML 

 
300 

 
23,25 

6.975,00 

SUB-TOTAL 
R$ 1.307.040,95 

 
 

 
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
129 

LEVODOPA ASSOCIADO À 
BENSERAZIDA 100MG+50MG 

CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 

 
433280 

CAIXA C/ 30 

COMPRIMIDOS 

 
1500 

 
48,91 

 
73.365,00 

 
130 

AMOXICILINA+ 

CLAVULANATO DE POTASSIO 

500/125 – CAIXA C/ 14 
COMPRIMIDOS 

 
271217 

 
CAIXA C/ 14 

COMPRIMIDOS 

 
1080 

 
81,21 

 
87.706,80 

SUB - TOTAL 
R$ 161.071,80 

 
 

 

 
 

 

3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021, consoante ao parágrafo único do artigo 40 do Decreto Municipal 

nº 245/2023. 

 
3.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar anexo, consoante ao artigo 42 do Decreto Municipal nº 

245/2023. 

 

3.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

por igual período e com o restabelecimento do quantitativo ou previsão de gastos inicial, sem que 

ocorra a acumulação de itens entre os períodos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

consoante ao artigo49 do Decreto Municipal nº 245/2023. 



               MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR  

Endereço: Avenida Iguaçu, 750, Centro – Nova Esperança do Sudoeste, PR CEP: 85635-000 

Fone: (46) 3546-1144 3546-1209 E-mail: licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 

Prezado (a), 
 

 Solicitamos de Vossa Senhoria o orçamento de EQUIPO DE BOMBA DE 

INFUSÃO,  conforme descrição abaixo, em papel timbrado da empresa (ou este 

devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade na tramitação 

para aquisição dos itens abaixo citados. 

 Informamos, outrossim, que sua empresa pode enviar a proposta para o e-mail: 

secretarianesadm21@hotmail.com ou para o seguinte endereço: Rua Brasil  n° 90, Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná, preenchendo todos os dados da empresa para 

posteriores contatos.  

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Equipo parenteral bomba Volumat 

Agilia Line VL ST 02.            

Validade mínima de 2 anos. 
UN  200 

 

30,00 

 

 

6.000,00 

 
Dados da empresa proponente: AP Medical  

Razão Social:  AP Tortelli Com.de Produtos Medicos Hospitalares 

CNPJ: 78.451.614/0001-87 

Endereço: Rua Joao Alencar Guimaraes, 305 – Sta Quiteria 

Telefone: 41 9 9968-0722 

Pessoa Para Contato: Cibele  

E-Mail: cibele.oliveira@apmedical.com.br 

Local, data do orçamento: Curitiba,  19  de Setembro de 2024. 

 

---------------------------------------------------------- 

Assinatura Representante da Empresa e Carimbo 

 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA E PARA USO DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO

EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2. A modalidade de licitação utilizada será PREGÃO ELETRÔNICO.

1.3. O critério de julgamento a ser utilizado será de Menor preço.

2. DESCRIÇÃO E PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO E VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

2.1. O valor máximo da licitação é de R$ 1.167.623,35 (um milhão, cento e sessenta e sete mil,

seiscentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos).

2.2. Foi realizada pesquisa no software Banco de Preços, sendo considerada a média dos preços
apresentados.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT.
Valor Máximo

Unitário
Valor Máximo

Total

1 FR ACEBROFILINA 5MG/ML (XAROPE 120ML) 500 6,90 3.450,00

2
UN

ACETATO DE RETINOL 10000 UI, 25MG DE
AMINOÁCIDOS, 5MG DE METIONINA E 5MG DE
CLORANFENICOL (EPITEZAN POMADA OFTÁLMICA)

50
10,60 530,00

3 AM ACETILCISTEÍNA 100MG/ML 200 4,00 800,00

4 BS
ACICLOVIR 50 MG/G - CREME DERMATOLÓGICA -
BISNAGA DE 10G

375
3,23 1.211,25

5 AM
ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML - INJETÁVEL AMPOLA
DE 5ML.

300
5,79 1.737,00

6 AM ADENOSINA 6MG/2ML IV - SOLUÇÃO INJETÁVEL 400 11,62 4.648,00

7 FR
AMBROXOL 15 MG/ML - XAROPE SEM AÇÚCAR, FRASCO
DE 100 ML

800
4,12 3.296,00

8 FR
AMBROXOL 30MG/ML - XAROPE SEM AÇÚCAR, FRASCO
DE 100 ML

800
4,80 3.840,00

9 CPD AMINOFILINA 100 MG - COMPRIMIDO 1000 0,16 160,00

10 AM AMINOFILINA 24 MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL 600 6,61 3.966,00

11 AM AMIODARONA 50MG/ML 3 ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 600 5,10 3.060,00

12 UN
AMPICILINA SÓDICA 1000MG IV/IM - PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

300
4,32 1.296,00

13 AM ATROPINA, SULFATO 0,25MG/ ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 600 3,20 1.920,00

14 FR
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL

10.000
8,02 80.200,00

15 FR
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.00 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL

5.000
7,34 36.700,00

16 FR
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI - PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

100
10,31 1.031,00
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17 TB
BENZOCAÍNA 45MG; TRICLOSANA 5MG; MENTOL 5M/G
(ANDOLBA) - USO EXTERNO - TUBO DE 43G - AREOSSOL

300
16,59 4.977,00

18 AM BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - 10ML 200 1,30 260,00

19 UN Biperideno lactato 5 mg/ml - solução injetável 350 3,03 1.060,50

20 FR
BROMOPRIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS -
FRASCO DE 20 ML

1.250
3,16 3.950,00

21 AM BROMOPRIDA 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 20.000 3,93 78.600,00

22 AM
CEFOTAXINA SÓDICA 1G IV/IM - PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

5.000
8,66 43.300,00

23 AM
CEFTRIAXONA 1G IV/IM -PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
(SOMENTE IV/IM, NÃO SOMENTE IV)

8.000
5,35 42.800,00

24 BS
CETOCONAZOL 2% 20MG/G CREME DERMATOLÓGICO -
BISNAGA COM 30G

438
4,97 2.176,86

25 AM
CETOPROFENO 100MG - INTRAVENOSO (IV) -PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

7.000
6,24 43.680,00

26 AM
CETOPROFENO 50MG/ML- INTRAMUSCULA (IM)-
SOLUÇÃO INJETÁVEL

9.600
2,45 23.520,00

27 CPD CILOSTAZOL 50MG 875 0,50 437,50

28 UN Cimetidina injetável - 150mg/mL (ampola 2mL) (IV/IM) 450 1,70 765,00

29 CPD CINARIZINA 25 MG - COMPRIMIDO 8.125 0,39 3.168,75

30 CPD CINARIZINA 75MG - COMPRIMIDO 6.250 0,63 3.937,50

31 CPD CIPROFIBRATO 100 MG - COMPRIMIDO 10.000 0,55 5.500,00

32 AM
Clindamicina, Fosfato 150mg/mL- Solução injetável
(IV/IM) (ampola 4mL)

400
5,10 2.040,00

33 CPD CLONAZEPAN 2MG 7.000 0,33 2.310,00

34 CPD CLOPIDOGREL 75MG - COMPRIMIDO 9.750 0,52 5.070,00

35 UN Clopidogrel, bissulfato 75mg uso oral 300 0,52 156,00

36 AM
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10
ML

300
0,65 195,00

37 AM CLORETO DE SÓDIO 20% - SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 0,98 294,00

38 AM CLORPROMAZINA 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 2,87 1.435,00

39 BS Clotrimazol 10mg/g Creme Dermatológico 20g 300 6,30 1.890,00

40 UN
Cobalamina cronoativa 5000mcg ampola de 2,5mL -
injetável - Uso IM

150
4,26 639,00

41 CPD COMPLEXO B - COMPRIMIDO REVESTIDO 4.300 0,25 1.075,00

42 AM COMPLEXO B - INJETÁVEL 2 ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL 3.000 1,86 5.580,00

43 FR
COMPLEXO B - SOLUÇÃO ORAL- GOTAS- FRASCO DE 20
ML

250
3,82 955,00

44 AM DESLANOSÍDIO 0,2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 2,88 864,00

45 FR DEXAMETASONA 0,1MG/ML -ELIXIR- FRASCO DE 100ML 400 3,79 1.516,00

46 UN Dexametasona 1 mg/mL (0,1%) suspensão oftálmica 100 10,33 1.033,00

47 AM
DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO 4MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL

20.000
1,91 38.200,00
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48 AM DIAZEPAM 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 5.000 1,03 5.150,00

49 CPD DICLOFENACO SÓDICO 50MG V.O 6.250 0,28 1.750,00

50 AM
DICLOFENACO SÓDICO 75 MG/ 3 ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

15.000
1,20 18.000,00

51
AM

DIMENIDRINATO 50MG/ML + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50MG/ML - INJETÁVEL AMPOLA DE 1ML
(NAUSICALM B6)

2.000
13,04 26.080,00

52 CPD
DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG (DIOSMIN) -
COMPRIMIDO

57.000
0,72 41.040,00

53 AM DIPIRONA INJETÁVEL 500MG/2 ML. 20.000 1,26 25.200,00

54 AM
DIPIRONA SÓDICA 500MG+CI. PROMETAZINA 25MG+ CI.
ADIFENINA 25MG/2ML (LISADOR) -INJETÁVEL

200
11,28 2.256,00

55 AM
DOBUTAMINA, CLORIDRATO 12,5 MG/ML IV - SOLUÇÃO
INJETÁVEL

400
6,90 2.760,00

56 AM
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL

400
3,71 1.484,00

57 AM
ENOXAPARINA SÓDICA 40MG (0,4 ML - SERINGA PRÉ
ENCHIDA)

300
12,36 3.708,00

58 AM EPINEFRINA, HEMITARTARATO (1MG/ML) 4.000 1,59 6.360,00

59 CPD Escitalopram, Oxalato 10mg 20.000 0,23 4.600,00

60 CPD ESCITALOPRAM, OXALATO 15MG 12.500 0,74 9.250,00

61 UN Escitalopram, Oxalato 20mg 12.500 0,50 6.250,00

62 AM
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA/
4+500MG/ML - 5ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL

8.000
2,22 17.760,00

63 CPD
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG -
COMPRIMIDO

7.500
1,04 7.800,00

64 FR
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG/ML -
SOLUÇÃO ORAL

1.000
12,93 12.930,00

65 AM
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 20MG/ML-
SOLUÇÃO INJETÁVEL

5.000
1,25 6.250,00

66 AM
ETILEFRINA, CLORIDRATO DE 10MG/ML- SOLUÇÃO
INJETÁVEL

300
2,03 609,00

67 UN
ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJ. AMP 10 ML VIA
INTRAVENOSA - ADULTO E PEDIÁTRICO

100
14,49 1.449,00

68 AM
FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML - 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

400
2,17 868,00

69 AM FENOBARBITAL 100 MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 400 4,45 1.780,00

70 CPD FENOFIBRATO 200MG - COMPRIMIDO 17.500 1,15 20.125,00

71 FRA
FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML- SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO

375
6,99 2.621,25

72 AM
FENTANILA, CITRATO 0,0785MG/ML - INJETAVEL
AMPOLA 2ML

600
2,64 1.584,00

73 AM
FITOMENADIONA (VIT K)10 MG /ML- SOLUÇÃO
INJETÁVEL

400
2,84 1.136,00

74 AM FLUMAZENIL 0,1 MG/ML - IV - SOLUÇÃO INJETÁVEL 200 7,73 1.546,00

75 FRA
FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 0,16G+ FOSFATO DE
SÓDIO DIBASICO 0,06G/ ML EM FRASCO PLÁSTICO

100
7,59 759,00
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DESCARTÁVEL DE 130 ML C/ CANULA RETAL
PREVIAMENTE LUBRIFICADA (FREET ENEMA)

76 AM FUROSEMIDA 10 MG/ML - 2ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL 4.000 1,81 7.240,00

77 AM GENTAMICINA 80 MG - 2ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL 800 2,79 2.232,00

78 AM GLICOSE 50% - SOLUÇÃO INJETÁVEL 3.000 1,39 4.170,00

79 AM GLUCONATO DE CÁLCIO 10% - SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 3,27 981,00

80 AM HALOPERIDOL 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 1.200 3,13 3.756,00

81
AM HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG/DL(EQUIVALE A

50MG/ML)
600

7,55 4.530,00

82 AM
HEPARINA SODICA 5.000UI, INJETÁVEL 0,25 ML
SUBCUTÂNEA

350
12,90 4.515,00

83 FRA
HEPARINA SODICA 5.000UI/ML - IV - 5ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL

350
12,90 4.515,00

84 AM HIDRALAZINA 20 MG/ML - 1ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 300 9,69 2.907,00

85 FRA
HIDROCORTISONA 10MG/ML, SULFATO DE NEOMICINA
5MG/ML, SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML

50
11,49 574,50

86 FRA
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO INJETÁVEL 100
MG - PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL

4.000
4,63 18.520,00

87 FRA
HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO INJETÁVEL 500
MG - PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL

6.000
2,96 17.760,00

88 UN
Hidroxiquinolina (0.4mg /ml) e trolamina (140 mg/ml) -
Solução otológica - Cerumim

400
11,90 4.760,00

89 FRA HIPROMELOSE 0,5% (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) 300 18,74 5.622,00

90 CPD IMIPRAMINA 25 MG. 3.000 0,65 1.950,00

91 CPD
ISOSSORBIDA, DINITRATO 5 MG - COMPIMIDO
SUBLINGUAL

200
0,60 120,00

92 AM
ISOSSORBIDA, MONONITRATO DE 10MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL

200
3,68 736,00

93 UN Ketamin, cloridrato 50mg/mL injetável, IV frasco 10mL 100 84,98 8.498,00

94 CPD LEVOFLOXACINO 500MG - COMPRIMIDO 2.000 1,25 2.500,00

95 UN
LEVOFLOXACINO SOLUÇAO INJETAVEL 500 MG/100 ML
IV BOLSA OU FRASCO 100 ML SISTEMA FECHADO.

200
14,97 2.994,00

96 CPD LEVOMEPROMAZINA 100 MG - COMPRIMIDO 18.750 0,80 15.000,00

97 FRA LEVOMEPROMAZINA 4% - 40MG/ML- FRASCO DE 20ML 350 13,16 4.606,00

98 TB LIDOCAINA 2% GEL 30G 600 5,28 3.168,00

99 AM
LIDOCAINA 2% S/ VASO CONSTRITOR- SOLUÇÃO
INJETÁVEL 20 ML

500
12,95 6.475,00

100
FRA

LIDOCAINA C/ VASO CONSTRITOR (LIDOCAINA
20MG/ML+EPINEFRINA 0,008MG/ML) SOLUÇÃO
INJETÁVEL (1/1200)

300
5,87 1.761,00

101 FRA MANITOL 20% INJETÁVEL FRASCO 250 ML 50 20,93 1.046,50

102 CPD MEBENDAZOL 100 MG - COMPRIMIDOS 2.500 0,43 1.075,00

103 FRA
MEBENDAZOL 20 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL- FRASCO
DE 30 ML

250
3,18 795,00
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104 UN
Medidor (aparelho) De Glicose / Glicemia Match
2 Ok Meter

200
70,02 14.004,00

105 CPD MELOXICAM 15 MG 10.000 0,33 3.300,00

106 AM METILERGOMETRINA 0,20MG/ML- SOLUÇÃO INJETÁVEL 150 4,40 660,00

107 CPD METILFENIDATO 10MG (RITALINA) 7.500 1,03 7.725,00

108 UN
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO SÓDICO) 125 mg
INJETÁVEL - IV/IM

100
8,66 866,00

109 UN
METILPREDNISOLONA (SUCCINATO SÓDICO) 500 mg
INJETÁVEL - IV/IM

100
8,65 865,00

110 AM METOCLOPRAMIDA 5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 6.000 1,43 8.580,00

111 UN
Metronidazol 500 mg/100 mL SISTEMA FECHADO - VIA
INTRAVENOSA

200
5,39 1.078,00

112 AM MIDAZOLAM 15MG/3ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 6,74 3.370,00

113 AM Midazolam 5mg/mL - ampola de 10mL solução injetável 500 4,79 2.395,00

114 AM
MORFINA 10 MG/ML AMPOLA DE 1 ML- SOLUÇÃO
INJETÁVEL

3.000
1,78 5.340,00

115 AM
NALOXONA 0,04 MG/ML - AMPOLA 1ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL

200
9,58 1.916,00

116
BS

NEOMICINA, SULFATO + BACITRACINA ZÍNCICA -
5MG+250UI/G - POMADA DERMATOLÓGICA - BISNAGA
DE 15G

1.000
3,31 3.310,00

117 CPD NIFEDIPINO 20 MG - COMPRIMIDO 8.000 0,41 3.280,00

118 CPD NIMESULIDA 100MG - COMPRIMIDO 18.750 0,26 4.875,00

119 BS
NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO - 100.000UI + 200MG/G -
POMADA DERMATOLÓGICA - BISNAGA 60G

430
11,06 4.755,80

120 BS
NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL COM
APLICADOR

300
7,06 2.118,00

121 UN Nitroglicerina 5mg/mL - Ampola 5mL injetável - IV 150 23,52 3.528,00

122 UN NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25mg/mL - Ampola 2mL - IV 150 19,70 2.955,00

123 AM
NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

1.000
3,98 3.980,00

124 CPD NORFLOXACINO 400 MG - COMPRIMIDO 1.250 0,59 737,50

125 AM OCITOCINA 5 UI AMPOLA 1ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 150 5,42 813,00

126 AM OMEPRAZOL 40 MG/10ML / IV 1.500 4,95 7.425,00

127 AM
ONDANSETRONA 2MG/ML IV/IM SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA DE 2ML

4.000
2,81 11.240,00

128
UN

OXACILINA SODICA 500MG; FORMA FARMACEUTICA:
PO (OU PO LIOFILIZADO) PARA SOLUCAO INJETAVEL; VIA
DE ADMINISTRACAO: INTRAVENOSA E INTRAMUSCULAR

200
5,35 1.070,00

129 CPD PAROXETINA 20MG COMPRIMIDOS 30.000 0,59 17.700,00

130 CPD PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG 600 0,41 246,00

131 AM
POLIVITAMINICOS SEM MINERAIS, VITAMINA
B1+B2+B3+B5+B6+B9+B12+C+A+D3+E, INJETÁVEL 10ML

5.000
2,89 14.450,00

132 CPD PREGABALINA 75 MG 6.250 0,56 3.500,00
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133 BS
PROMETAZINA, CLORIDRATO - CREME DERMATOLÓGICO
20MG/G

300
12,00 3.600,00

134 AM
PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

4.000
3,81 15.240,00

135 CPD PROPATILNITRATO 10MG (SUSTRATE) - COMPRIMIDO 6.250 0,56 3.500,00

136 AM
RANITIDINA CLORIDRATO 25MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

5.500
2,86 15.730,00

137
FRA

RETINOL, ACETATO DE 50.000UI + COLECALCITEROL
10.000UI/ML (VIT A+D) SOLUÇÃO ORAL - GOTAS
FRASCO DE 20ML

300
7,66 2.298,00

138 CPD RISPERIDONA 1MG 5.000 0,45 2.250,00

139 CPD RIVAROXABANA 20MG (XARELTO) 22.000 0,78 17.160,00

140 AM
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 20MG/ML -
AMPOLA DE 5ML - INFUSÃO INTRAVENOSA (SUCROFER)

500
11,80 5.900,00

141 AM
SALBUTAMOL 0,5MG/ML - SC/IM/IV SOLUÇÃO
INJETÁVEL

150
6,67 1.000,50

142 CPD SERTRALINA 50MG 31.000 0,32 9.920,00

143 FRA SIMETICONA 75MG/ML EMULSÃO ORAL 438 3,38 1.480,44

144
UN

SOLUÇÃO DE GLICERINA 120 MG/ML C/ SONDA USO
ADULTO E PEDIÁTRICO ESTÉRIL E APIROGÊNICA SISTEMA
FECHADO, USO VIA RETAL, VALIDADE NÃO INFERIOR A
12 MESES, EMBALAGEM, BOLSA COM 500ML

250

9,00 2.250,00

145 UN
Solução injetável de Manitol 20% 250mL sistema
fechado

150
9,25 1.387,50

146 AM
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% IV- SOLUÇÃO INJETÁVEL
100MG/ML AMPOLA 10ML

200
1,99 398,00

147 AM
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% IV- SOLUÇÃO INJETÁVEL
500MG/ML AMPOLA 10ML

300
6,89 2.067,00

148 UN
Sulfato de Salbutamol 100mcg suspensao aerossol 200
doses

400
13,33 5.332,00

149 CPD SULFATO FERROSO 300 MG - COMPRIMIDO 5.500 2,74 15.070,00

150 AM SUXAMETÔNIO, CLORETO 100MG (SUCCITRAT) 450 20,75 9.337,50

151 AM
TARTARATO DE METOPROLOL 1 MG/ML INJETÁVEL -
AMPOLA DE 5ML

400
18,00 7.200,00

152 AM TERBUTALINA 0,5MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 4.000 3,21 12.840,00

153 UN
Tiras medição de Glicemia Para Aparelho Match 2 Ok
Meter

350
48,48 16.968,00

154 FRA TOBRAMICINA 3MG/ML (COLIRIO) 250 6,21 1.552,50

155 AM
TRAMADOL 50 MG/ML - AMPOLA 2 ML- SOLUÇÃO
INJETÁVEL

12.000
1,95 23.400,00

156 CPD
TRIMETAZIDINA, DICLORIDRATO (VASTAREL MR) 35MG
-COMPRIMIDO

6.000
3,15 18.900,00

157 AM VASOPRESSINA 20U/ML - AMPOLA 1ML 100 25,99 2.599,00

158 AM
VERAPAMIL, CLORIDRATO DE 2,5 MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 2ML

100
10,18 1.018,00

OBS: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   2/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

52/2024

16/02/2024

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MEDICAMENTOS (INJETÁVEIS E DEMAIS), DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS

52/2024

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a)  presidente,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor,  especialmente  pela  Lei
14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

2/2024 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 26/04/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

A.D. DAMINELLI LTDA

R$ 5.850,003.900,000 1,5000173 - Sulfato de gentamicina 40 mg/ml solução injetável
1ml

AMP

R$ 644,2575,000 8,5900190 - Benzilpencilinina 5.000.000 ui FR
R$ 6.494,25Total fornecedor:

A G KIENEN & CIA LTDA

R$ 355.781,4351.570,000 6,899033 - Ceftriaxona sódica 1g im para solução injetável +
diluente (lidocaína 1%)

FR/A

R$ 355.781,43Total fornecedor:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

R$ 18.447,488.370,000 2,204015 - Amiodarona 50 mg/ml solução injetável 3ml AMP
R$ 2.934,868.085,000 0,363044 - Cloreto de potássio 19,1% soluçao injetável 10ml AMP

R$ 35.316,0010.800,000 3,270049 - Cloridrato de bupivacaína 5 mg/ml + glicose 80 mg/ml
solução injetável ampola 4 ml

AMP

R$ 40.375,537.793,000 5,181065 - Cloridrato de lidocaína 20mg/ml + epinefrina 0,005
mg/ml solução injetável frasco 20ml

FR/A

R$ 14.078,308.415,000 1,673071 - Cloridrato de midazolam 5mg/ml solução injetável 3ml AMP
R$ 71.520,526.525,000 10,961099 - Ferro Polimaltosado 20 mg/ml - ampola 5 ml AMP

R$ 152.718,7528.125,000 5,4300112 - Glicofisiológico ( cloreto de sódio 9mg/ml + glicose
50mg/ml) solução  injetável intravenosa 500ml

FR/B

R$ 28.179,009.300,000 3,0300139 - Lidocaína s/vaso, 2% - carpule 1,8ml CARPU
LE

R$ 363.570,44Total fornecedor:

26 de Abril de 2024Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   2/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

52/2024

16/02/2024

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.

R$ 204.862,5045.525,000 4,500031 - Cefazolina sódica 1 grama pó injetável + solução
diluente

FR/A

R$ 625.902,0043.800,000 14,2900145 - Meropenem tri-hidratado 1G pó para solução
injetável frasco

FR/A

R$ 830.764,50Total fornecedor:

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS

R$ 214.962,0066.000,000 3,257091 - Dipropionato de betametasona 5,0 mg/ml + fosfato
dissódico de betametasona 2,0 mg/ml  suspensão injetável
1ml

AMP

R$ 214.962,00Total fornecedor:

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

R$ 187.024,50135.525,000 1,380028 - Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + dipirona 500
mg/ml solução injetável 5ml

AMP

R$ 146.764,80117.600,000 1,248035 - Cetoprofeno 100 mg  solução injetável im 2ml AMP
R$ 94.284,9875.975,000 1,241078 - Cloridrato de tramadol 50 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 11.493,306.825,000 1,6840100 - Fitomenadiona (vitamina k) 10 mg/ml solução

injetável im e sc 1ml
AMP

R$ 301.599,00139.500,000 2,1620126 - Hemitartarato de norepinefrina 2mg/ml solução
injetável 4ml

AMP

R$ 4.267,14848,000 5,0320127 - Heparina sódica 5000 ui/ml solução Injetável 0,25ml AMP
R$ 745.433,72Total fornecedor:

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

R$ 126.324,0028.710,000 4,400066 - Cloridrato de lidocaína 20mg/ml solução injetável -
ampola 20ml

FR/A

R$ 95.789,25127.719,000 0,750084 - Diazepam 5 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 6.028,206.698,000 0,9000174 - Sulfato de gentamicina 40 mg/ml solução injetável

2ml
AMP

R$ 228.141,45Total fornecedor:

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS

R$ 2.415,00150,000 16,100020 - Besilato de atracúrio 10 mg/ml solução injetável
ampola 2,5ml

AMP

R$ 2.809,801.260,000 2,230023 - Biperideno 5mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 3.450,00300,000 11,500024 - Brometo de pancuronio 2 mg/ml ampola c/ 2 ml AMP

R$ 339.382,5091.725,000 3,700036 - Cetoprofeno 100 mg solução injetável iv 2ml AMP
R$ 6.743,25675,000 9,990043 - Citrato de sufentanila 5 mcg/ml solução injetável

ampola 2 ml
AMP

R$ 21.508,203.780,000 5,690058 - Cloridrato de hidralazina 20 mg/ml solução injetável
1ml

AMP
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R$ 5.593,50225,000 24,860059 - Cloridrato de levobupivacaína 5 mg/ml + hemitartarato

de epinefrina 9,1 mcg / ml solução injetável frasco 20ml
FR/A

R$ 11.173,50450,000 24,830060 - Cloridrato de levobupivacaína 5 mg/ml solução
injetável frasco 20 ml

FR/A

R$ 8.925,00300,000 29,750061 - Cloridrato de levobupivacaína 7,5 mg/ml +
hemitartarato de epinefrina 9,1 mcg/ml solução injetável
frasco 20ml

FR/A

R$ 8.697,00300,000 28,990062 - Cloridrato de levobupivacaína 7,5 mg/ml solução
injetável frasco 20 ml

FR/A

R$ 9.240,004.200,000 2,200064 - Cloridrato de lidocaina 20 mg/ml + hemitartarato de
norepinefrina 0,04 mg/ml solução injetável de 1,8ml

FR/A

R$ 18.667,509.825,000 1,900069 - Cloridrato de midazolam 1mg/ml solução injetável 5ml AMP
R$ 6.318,001.215,000 5,200072 - Cloridrato de naloxona 0,4mg/ml solução injetável l 1

ml
AMP

R$ 28.251,0021.900,000 1,290073 - Cloridrato de ondansetrona 2 mg/ml solução injetável
2ml

AMP

R$ 21.575,2516.725,000 1,290074 - Cloridrato de ondansetrona 2 mg/ml solução injetável
4ml

AMP

R$ 62.384,2614.783,000 4,220080 - Decanoato de haloperidol 50mg/ml solução injetável
1ml

AMP

R$ 73.420,127.538,000 9,740096 - Etomidato 2 mg/ml solução injetável 10 ml FR/A
R$ 9.591,074.013,000 2,390098 - Fenobarbital 100 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 6.516,001.200,000 5,4300101 - Flufenazina 25mg/ml solução injetável 1ml AMP

R$ 57.666,3013.665,000 4,2200125 - Haloperidol decanoato 70 mg - injetável - ampola AMP
R$ 213.780,605.940,000 35,9900147 - Nitroglicerina 5 mg/ml solução injetável 10ml AMP
R$ 163.404,0030.600,000 5,3400153 - Polivitamínico sem minerais EV inj. Cada ampola

contém: Palmitato de retinol (vitamina A) 100.000UI/g 100
mg + Colecalciferol (vitamina D) 40.000UI/mg 0,02 mg +
Fosfato sódico de riboflavina (vitamina B2) 5,0 mg de
Riboflavina base equivale a 6,8 mg de Fosfato Sódico de
Riboflavina 6,8 mg + Ácido Ascórbico (vitamina C) 500 mg
+ Cloridrato de piridoxina (vitamina B6) 15,0 mg de
Cloridrato de Piridoxina equivale a 12,34 mg de Piridoxina
15 mg + Dexpantenol 25mg + Acetato de racealfatocoferol
(vitamina E) 50mg + Nicotinamida 100mg + veículo estéril
q.s.p (Veículo: edetato dissódico di-hidratado, cloreto de
benzalcônio, bicarbonato de sódio, polissorbato 80, álcool
etílico, propilenoglicol e água para injetáveis) 10ml.

AMP

R$ 42.628,955.205,000 8,1900154 - Propofol 10 mg/ml emulsão injetável 20ml FR/A
R$ 8.232,001.680,000 4,9000177 - Sulfato de morfina pentaidratado 0,2 mg/ml solução

injetável ampola 1ml
AMP

R$ 24.727,5016.485,000 1,5000178 - Sulfato de morfina pentaidratado 10,0 mg/ml solução
injetável 1ml

AMP

R$ 14.040,001.080,000 13,0000181 - Tartarato de metoprolol 1 mg/ml solução injetável 5ml AMP
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R$ 4.986,001.800,000 2,7700195 - Sulfato de morfina pentaidratado 0,1 mg/ml solução

injetável ampola 1ml
AMP

R$ 1.176.126,30Total fornecedor:

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

R$ 5.495,857.965,000 0,690022 - Bicarbonato de sódio 84 mg/ml ampola 10ml AMP
R$ 215.055,7526.715,000 8,0500142 - Manitol 200 mg/ml solução injetável 250ml FR/B

R$ 220.551,60Total fornecedor:

ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

R$ 88.987,5013.125,000 6,780018 - Benzilpenicilina benzatina 600.000 ui pó injetável +
solução diluente 4ml

FR/A

R$ 88.987,50Total fornecedor:

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

R$ 5.956,50285,000 20,9000135 - Insulina humana nph 100 ui/ml solução injetável 10
ml

FR/A

R$ 7.837,50375,000 20,9000136 - Insulina humana regular 100 ui/ml solução injetável
10 ml

FR/A

R$ 13.794,00Total fornecedor:

GRIFOLS BRASIL LTDA

R$ 1.510.344,007.628,000 198,0000131 - Imunoglobulina anti-rho(d) 300 mcg solução injetável
2ml

FR/A

R$ 1.510.344,00Total fornecedor:

ILG COMERCIAL EIRELI

R$ 25.363,542.985,000 8,49704 - Acetato de medroxiprogesterona 150mg/ml suspensão
injetável frasco/ampola 1ml

FR/A

R$ 120.529,3525.650,000 4,699037 - Cianocobalamina 5000 mcg  ( vit b12) ampola 1ml +
cloridrato de piridoxina 100 mg ( vit b6), cloridrato de
tiamina 100 mg ( vit b1) ampola 1ml solução injetável
(medicamento composto por duas ampolas)

DOSE

R$ 55.578,969.720,000 5,718038 - Cianocobalamina 5000 mcg ( vit b12), fosfato
dissódico de dexametasona 4mg   ampola 2ml + cloridrato
de tiamina 100 mg ( vit b1), cloridrato de piridoxina 100 mg
( vit b6) ampola 1ml solução injetável (medicamento
composto por duas ampolas cada dose)

DOSE

R$ 720.006,007.350,000 97,9600110 - Triancinolona hexacetonida 20mg/ml suspensão
injetável 5ml

FR

R$ 921.477,85Total fornecedor:

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

R$ 1.022,404.800,000 0,213013 - Água destilada ampola 5ml AMP
R$ 22.136,527.980,000 2,774041 - Citrato de fentanila 50 mcg/ml solução injetável  10 ml FR/A
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R$ 1.074,333.105,000 0,346045 - Cloreto de sódio 10% solução injetável 10ml AMP
R$ 2.569,626.780,000 0,379046 - Cloreto de sódio 20% solução injetável 10ml AMP

R$ 46.780,4724.870,000 1,881076 - Cloridrato de prometazina 25 mg/ml solução injetável
2ml

AMP

R$ 10.351,985.970,000 1,734097 - Fenitoína 50 mg/ml solução injetável 5ml AMP
R$ 83.935,32Total fornecedor:

INPHARMA HOSPITALAR LTDA.

R$ 15.342,604.215,000 3,6400171 - Sulfato de atropina 0,50 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 5.796,006.900,000 0,8400186 - Vitamina c (ácido ascórbico) 100 mg/ml solução

injetável 5ml
AMP

R$ 75.806,8576.650,000 0,9890188 - Vitaminas do complexo b - vit b1 (cloridrato de
tiamina) 4mg/ml + vit b2 (riboflavina-5-fosfato de sódio) 1
mg/ml + vit b6 (cloridrato de piridoxina) 2 mg/ml + vit b3
(nicotinamida) 20 mg/ml + vit b5 (dexpantenol) 3 mg/ml
soluçao injetavel 2ml

AMP

R$ 66.510,009.000,000 7,3900191 - Dexmedetomidina 100mcg/ml 2ml inj-precedex AMP
R$ 163.455,45Total fornecedor:

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

R$ 25.186,90432,000 58,303040 - Cipionato de testosterona 100 mg/ml solução injetável
2ml

AMP

R$ 210.161,258.775,000 23,9500130 - Imipeném monoidratado 500 mg + cilastatina sódica
500 mg frasco pó para solução injetável

FR/A

R$ 235.348,15Total fornecedor:

MED CENTER COMERCIAL LTDA

R$ 27.926,376.210,000 4,497063 - Cloridrato de lidocaína 10mg/ml solução injetável
frasco 20ml

FR/A

R$ 27.926,37Total fornecedor:

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

R$ 2.080,501.425,000 1,460057 - Cloridrato de etilefrina 10 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 4.328,252.175,000 1,990082 - Deslanosídeo 0,2 mg/ml solução injetável 2ml AMP

R$ 98.765,1023.130,000 4,2700111 - Glicofisiológico ( cloreto de sódio 9mg/ml + glicose
50mg/ml) solução   injetável intravenosa 250ml

FR/B

R$ 396.306,0053.700,000 7,3800113 - Glicofisiológico ( cloreto de sódio 9mg/ml + glicose
50mg/ml) solução injetável intravenosa 1000ml

FR/B

R$ 106.835,2513.575,000 7,8700117 - Glicose 50 mg/ml solução injetável intravenosa
1000ml

FR/B

R$ 66.020,1018.390,000 3,5900118 - Glicose 50 mg/ml solução injetável intravenosa 100ml FR/B

R$ 269.883,7863.353,000 4,2600119 - Glicose 50 mg/ml solução injetável intravenosa 250ml FR/B
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R$ 250.942,5026.415,000 9,5000157 - Sacarato de hidróxido férrico 20 mg/ml solução

injetável 5ml
AMP

R$ 87.252,0019.830,000 4,4000159 - Solução de Ringer com Lactado onde possua espaço
para diluição de medicamentos no frasco/bolsa, volume
250 ml.

FR/B

R$ 326.650,9449.643,000 6,5800160 - Solução de Ringer com Lactato  onde possua espaço
para diluição de medicamentos no frasco/bolsa, volume
500ml

FR/B

R$ 821.899,50163.725,000 5,0200164 - Soro fisiologico 0,9% 500 ml  onde possua espaço
para diluição de medicamentos no frasco/bolsa

FR/B

R$ 8.921,867.313,000 1,2200180 - Sulfato de terbutalina 0,5 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 155.610,0017.100,000 9,1000194 - Ringer com lactado 1000ml BLSA

R$ 2.595.495,78Total fornecedor:

NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 850.690,5070.950,000 11,9900152 - Piperacilina sódica 4 g + tazobactam sódico 0,5 g
frasco pó para solução injetável

FR/A

R$ 850.690,50Total fornecedor:

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRICAO,

R$ 256.252,0532.895,000 7,790034 - Ceftriaxona sódica 500 mg im para solução injetável +
diluente (lidocaína 1%)

FR/A

R$ 256.252,05Total fornecedor:

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

R$ 17.766,00105,000 169,2000122 - Glucagon 1mg (1UI) Pó liofilizado e diluente para
solução injetável

FR/A

R$ 14.728,80510,000 28,8800132 - Insulina Análoga de ação rápida (asparte) 100UI/ml CANET
A

R$ 7.618,05285,000 26,7300133 - Insulina glargina 100 ui/ml solução injetável caneta
3ml

UND

R$ 411.754,88530,000 776,8960158 - Semaglutida - solução injetável 1,34 mg/ml -  0,25mg
+ 0,5mg - Caixa com 1 Sistema de Aplicação 1,5ml  -
Caneta

UND

R$ 746.250,001.500,000 497,5000184 - Toxina Butolínica, Tipo A BT 100U, pó liofilizado para
solução injetável, IM.

FR

R$ 1.198.117,73Total fornecedor:

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

R$ 198.734,462.423,000 82,020081 - Decanoato de zuclopentixol 200 mg/ml solução
injetável 1ml

AMP

R$ 198.734,46Total fornecedor:

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

R$ 1.083,0060,000 18,05005 - Acetato de metilprednisolona 40mg/ml suspensão
injetável 2ml

FR/A
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R$ 45.722,1611.295,000 4,04807 - Ácido tranexâmico 50mg/ml solução injetável 5ml AMP
R$ 45.863,904.133,000 11,09709 - Adenosina 3 mg/ml solução injetável 2 ml AMP
R$ 19.795,054.650,000 4,257016 - Ampicilina sódica 1 grama com diluente injetável FR/A

R$ 810,00150,000 5,400019 - Benzilpenicilina potássica 100.000 ui + benzilpenicilina
procaína  300.000 ui equivalente à 400.000 ui pó injetável
+ diluente

FR/A

R$ 29.149,181.245,000 23,413021 - Bicarbonato de sódio 8,4% solução injetável - 250ml FR/B
R$ 5.332,321.058,000 5,040029 - Flumazenil 0,1 mg/ml solução injetável 5ml AMP

R$ 10.797,302.700,000 3,999030 - Cefalotina sódica 1g im/ev pó injetável + solução
diluente

FR/A

R$ 560.142,00141.450,000 3,960032 - Ceftriaxona sódica 1g ev para solução injetável +
diluente

FR/A

R$ 12.642,707.163,000 1,765042 - Citrato de fentanila 50 mcg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 242.812,3529.550,000 8,217050 - Cloridrato de cefepima 1g pó para solução injetável +

diluente
FR/A

R$ 4.502,401.680,000 2,680056 - Cloridrato de dopamina 5mg/ml solução injetável 10ml AMP
R$ 24.422,589.555,000 2,556070 - Cloridrato de midazolam 5mg/ml solução injetável 10

ml
AMP

R$ 87.002,5573.050,000 1,191077 - Cloridrato de tramadol 50 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 67.267,2013.200,000 5,096079 - Cloridrato de vancomicina 500 mg pó liofilizado para

solução injetável + diluente 10ml
FR/A

R$ 48.648,6057.915,000 0,840086 - Diclofenaco sódico 25mg/ml injetável 3ml AMP
R$ 49.118,404.320,000 11,370093 - Enoxaparina sódica 20 mg solução injetável

subcutânea / intravenosa 0,2ml
AMP

R$ 362.938,5026.550,000 13,670094 - Enoxaparina sódica 40 mg solução injetável
subcutânea / intravenosa 4ml

AMP

R$ 652.813,2046.800,000 13,9490128 - Heparina sódica 5000 ui/ml solução injetável 5ml AMP
R$ 50.742,455.025,000 10,0980138 - Levofloxacino 5mg/ml solução injetável bolsa 100 ml BLSA

R$ 102.841,5025.500,000 4,0330146 - Metronidazol 5 mg/ml solução injetável 100ml FR/B
R$ 1.386.761,31209.070,000 6,6330163 - Soro fisiologico 0,9% 1000 ml onde possua espaço

para diluição de medicamentos no frasco/bolsa
FR/B

R$ 224.272,9570.305,000 3,1900165 - Succinato sódico de hidrocortisona 100 mg pó
liofilizado injetável + soluçao diluente 2ml

FR/A

R$ 215.135,5543.995,000 4,8900166 - Succinato sódico de hidrocortisona 500 mg pó
liofilizado injetável + soluçao diluente 4 ml

FR/A

R$ 45.530,1010.950,000 4,1580168 - Sulfato de amicacina 250 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 2.781,283.315,000 0,8390175 - Sulfato de magnésio 100 mg/ml solução injetável

10ml
AMP

R$ 9.414,75750,000 12,5530189 - Metilprednisolona 500mg inj - 2ml FR
R$ 4.308.343,28Total fornecedor:
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PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 16.552,3515.075,000 1,098039 - Cimetidina 150 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 16.552,35Total fornecedor:

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

R$ 3.163,50150,000 21,0900134 - Insulina glulisina 100 ui/ml solução injetável caneta
3ml

UND

R$ 3.163,50Total fornecedor:

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

R$ 16.466,502.468,000 6,67201 - Acetato de betametasona 3mg/ml + fosfato dissódico de
betametasona 3mg/ml injetável ampola 1ml

AMP

R$ 34.649,48159.675,000 0,217011 - Água destilada ampola 10ml AMP
R$ 78.787,98139.695,000 0,564068 - Cloridrato de metoclopramida 5 mg/ml solução

injetável 2ml
AMP

R$ 315.120,0037.875,000 8,320087 - Dimenidrinato 3 mg/ml + cloridrato de piridoxina
5mg/ml + frutose 100 mg/ml + glicose 100 mg/ml solução
injetável 10 ml

AMP

R$ 190.155,03260.130,000 0,731090 - Dipirona 500 mg/ml solução injetável - ampola 2ml AMP
R$ 138.029,10124.575,000 1,1080108 - Fosfato dissódico de dexametasona 4 mg/ml solução

injetável 2,5ml
AMP

R$ 359.695,3567.170,000 5,3550120 - Glicose 50 mg/ml solução injetável intravenosa 500ml FR/B

R$ 865.204,80221.280,000 3,9100162 - Soro fisiologico 0,9% 250 ml   onde possua espaço
para diluição de medicamentos no frasco/bolsa

FR/B

R$ 3.340,804.350,000 0,7680170 - Sulfato de atropina 0,25 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 2.001.449,04Total fornecedor:

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

R$ 1.202.988,00353.820,000 3,4000161 - Soro fisiologico 0,9% 100 ml onde possua espaço
para diluição de medicamentos no frasco/bolsa

FR/B

R$ 1.202.988,00Total fornecedor:

"RCC - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS,

R$ 16.443,001.050,000 15,660052 - Cloridrato de ciprofloxacino 2 mg/ml solução injetável
200 ml

FR

R$ 93.922,40440,000 213,4600185 - Undecilato de testosterona 250 mg/ml solução
injetável 4ml

AMP

R$ 110.365,40Total fornecedor:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

R$ 19.770,9016.755,000 1,180026 - Bromoprida 5 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 20.417,8526.010,000 0,785027 - Butilbrometo de escopolamina 20 mg/ml solução

injetável 1ml
AMP

26 de Abril de 2024Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN
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f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
R$ 8.759,8537.118,000 0,236047 - Cloreto de sódio 9 mg/ml solução injetável 10ml AMP
R$ 6.408,004.005,000 1,600053 - Cloridrato de clorpromazina 5mg/ml solução injetável AMP

R$ 20.722,593.885,000 5,334055 - Cloridrato de dobutamina 250 mg solução injetável
20ml

AMP

R$ 20.113,6218.555,000 1,084095 - Epinefrina 1 mg/ml solução injetável 1ml AMP
R$ 2.124,003.000,000 0,7080107 - Fosfato dissódico de dexametasona 2 mg/ml solução

injetável 1ml
AMP

R$ 33.725,5840.830,000 0,8260109 - Furosemida 10 mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 5.973,503.293,000 1,8140115 - Gliconato de Cálcio 10% - injetável AMP

R$ 779,401.800,000 0,4330116 - Glicose 25% solução injetável 10ml AMP
R$ 13.539,3831.125,000 0,4350121 - Glicose 50% solução injetável 10ml AMP
R$ 19.186,6212.213,000 1,5710124 - Haloperidol 5mg/ml solução injetável 1ml AMP

R$ 4.423,522.138,000 2,0690141 - Maleato de metilergometrina 0,2mg/ml solução
injetável 1ml

AMP

R$ 98.076,825.355,000 18,3150148 - Nitroprusseto de sódio 25mg/ml solução injetável 2ml AMP
R$ 274.021,63Total fornecedor:

SP HOSPITALAR LTDA

R$ 14.741,5545,000 327,59008 - Ácido Zoledronico 5mg/100ml – solução intravenosa –
frasco 100 ml

FR

R$ 282.121,5054.150,000 5,210017 - Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui pó injetável +
solução diluente 4ml

FR/A

R$ 94.860,0013.950,000 6,800051 - Cloridrato de ciprofloxacino 2 mg/ml solução injetável
100 ml

AMP

R$ 18.770,252.175,000 8,630092 - Enantato de noretisterona 50 mg/ml + valerato de
estradiol 5 mg/ml solução injetável 1ml

AMP

R$ 52.964,4011.615,000 4,5600143 - Meloxicam 10 mg/ml solução injetável 1,5 ml AMP
R$ 100.440,0010.800,000 9,3000144 - Meropenem tri-hidratado 500 mg pó para solução

injetável frasco ampola 10ml
FR/A

R$ 42.642,007.725,000 5,5200182 - Tenoxicam 20 mg pó liofilizado para solução injetável
+ diluente 2ml

AMP

R$ 606.539,70Total fornecedor:

UP DISTRIBUIDORA LTDA.

R$ 125.169,3020.655,000 6,0600150 - Omeprazol sódico 40mg pó para solução injetável +
diluente 10ml

FR/A

R$ 125.169,30Total fornecedor:

VOLPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

R$ 334.800,0034.875,000 9,600025 - Brometo de rocurônio 10 mg/ml solução injetável
frasco 5ml

FR/A

R$ 334.800,00Total fornecedor:

26 de Abril de 2024Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

00.136.858/0001-88CNPJ: (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco

Telefone:
RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETAEndereço:

Nr.:   2/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

52/2024

16/02/2024

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

W.A MEDICAMENTOS SOLUCOES EM SAUDE LTDA

R$ 242.146,8076.872,000 3,15002 - Acetato de Betametasona + Fosfato Dissódico de
Betametasona 5 mg/ml + 2mg/ml injetável - ampola

AMP

R$ 38.672,1648,000 805,67003 - Acetato de gosserrelina 3,6 mg - ampola SERI
R$ 2.532,75825,000 3,07006 - Acetilcisteína 100mg - injetável 3ml AMP

R$ 14.118,00600,000 23,5300102 - Folinato de cálcio 50 mg pó liofilizado para solução
injetável

FR/A

R$ 59.043,6010.395,000 5,6800176 - Sulfato de magnésio 500 mg/ml solução injetável
10ml

AMP

R$ 88.168,509.330,000 9,4500183 - Tiamina 100 mg/ml injetável - ampola 1ml AMP
R$ 444.681,81Total fornecedor:

R$ 21.714.458,86Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
03.001.10.302.0002.2003.3.3.90.30.0Centro de Atenção Psicossocial - CAPS AD III
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

26 de Abril de 2024Pato Branco/PR,

Presidente
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo n° 723/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1. Fornecimento de medicamentos, por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela 

abaixo, conforme exigências estabelecidas neste instrumento.  

Ite
m 

Descrição 
Quant

. 
Und. Código br 

Código 
elotech 

Valor 
unitário 

Valor médio 
total 

1 

Ácido acetilsalicílico, 
dosagem 100mg, 
apresentação: 
comprimido.(para atender 
o samu e o hr). 

5960 Comp. 267502 5802 R$ 0,61 R$ 3.635,60 

2 

Ácido tranexâmico, 
dosagem 50mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 5ml. 

500 Amp. 327566 7900 R$ 11,51 R$ 5.755,00 

3 

Amiodarona, dosagem 
50mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 3ml. (para 
atender o samu e o hr). 

3600 Amp. 271710 7911 R$ 6,53 R$ 23.508,00 

4 

Captopril, dosagem 25mg, 
apresentação: comprimido. 
(para atender o samu e o 
hr). 

3240 Comp. 267613 4691 R$ 0,19 R$ 615,60 

5 

Clorpromazina, dosagem 
5mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 5ml. (para 
atender o samu e o hr). 

300 Amp. 268069 9013 R$ 3,92 R$ 1.176,00 

6 

Dipirona sódica, dosagem 
500mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 2ml. (para 
atender o samu e o hr). 

44800 Amp. 268252 4813 R$ 4,40 R$ 197.120,00 
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7 

Enoxaparina, dosagem 
100mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, características 
adicionais: seringa 
preenchida, apresentação: 
seringa 0,40ml. (para 
atender o samu e o hr). 

560 Seringa 448982 9602 R$ 62,33 R$ 34.904,80 

8 

Escopolamina 
butilbrometo, dosagem 
20mg/ml, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 1ml. (para 
atender o samu e o hr). 

11800 Amp. 267282 7988 R$ 2,68 R$ 31.624,00 

9 

Fenobarbital sódico, 
dosagem 100mg/ml, forma 
farmacêutica solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 2ml. (para 
atender o samu e o hr). 

400 Amp. 300725 3237 R$ 5,92 R$ 2.368,00  

10 

Gluconato de cálcio, 
dosagem 10%, forma 
farmacêutica: solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 10ml. (para 
atender o samu e o hr). 

1600 Amp. 270019 5481 R$ 4,59 R$ 7.344,00 

11 

Haloperidol, dosagem 
5mg/ml, forma 
farmacêutica solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 1ml. (para 
atender o samu e o hr). 

850 Amp. 292196 8011 R$ 4,84 R$ 4.114,00 

12 

Cloreto de sódio associado 
a gliconato de sódio, 
acetato de sódio, kcl, 
mgcl2, concentração: 5,26 
+ 5,02 + 36,8 + 0,37 + 0,3 
mg/ml, forma 
farmac~eutica solução 
injetável, característica 
adicional: sistema fechado. 
Marca de referência: 
plasma lyte - baxter, 
apresentação: bolsa de 
500ml. 

25 Bolsa 437074 9960 R$ 84,74 R$ 2.118,50 

http://www.consamu.com.br/
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13 

Prometazina cloridrato, 
dosagem 25mg/ml, forma 
farmacêutica solução 
injetável, apresentação: 
ampola com 2ml. (para 
atender o samu e o hr). 

1100 Amp. 267769 8459 R$ 4,29 R$ 4.719,00 

14 

Suxametônio cloreto, 
dosagem 100mg, forma 
farmacêutica injetável, 
apresentação: frasco-
ampola.  

470 
Frasco/a

mp. 
268442 8472 R$ 38,23 R$ 17.968,10 

15 

Acetilcisteína, 
dosagem:600 mg, 
indicação:pó para solução 
oral 

950 Envelope 274806 7897 R$ 2,04 R$ 1.938,00 

16 
Acebrofilina 10 mg/ml 
xarope 120 ml. 

90 Frasco 448839 4716 R$ 31,35 R$ 2.821,50 

17 
Aciclovir, dosagem 250mg, 
uso injetável 

1100 Fr. 268374 8350 R$ 21,61 R$ 23.771,00 

18 

Ácidos graxos essenciais,  
composição:composto dos 
ácidos caprílico, 
cáprico, láurico, 
componentes:linolêico, 
lecitina de soja, 
apresentação:associados 
com vitaminas "a" e "e", 
tipo:loção oleosa - 
frasco 100ml 

460 Fr. 281657 8967 R$ 7,71 R$ 3.546,60 

19 

Ácido ascórbico, 
dosagem:100 mg/ml, tipo 
uso:injetável , ampola de 
5ml. 

350 Ampola 271687 7501 R$ 2,15 R$ 752,50 

20 Ácido fólico 5 mg 1650 
Comprimi

do 
267503 9961 R$ 0,26 R$ 429,00 

21 
Ácido valpróico, 
dosagem:250 mg 

650 
Comprimi

do 
267504 8124 R$ 0,54 R$ 351,00 

22 
Adenosina, dosagem 
3mg/ml:solução injetável 
amp. 2ml 

800 Amp. 278281 6729 R$ 26,42 R$ 21.136,00 

23 
Albumina humana, 
concentração:20%, 
uso:injetável, frasco 50ml 

13 Amp. 268376 8354 R$ 288,94 R$ 3.756,22 

24 
Alcool etílico, tipo: 
hidratado, teor alcoolico: 
70% (70°gl), 

14040 Frasco 269941 9021 R$ 3,86 R$ 54.194,40 
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apresentação: líquido - 
frasco 100ml 

25 

Álcool etílico, 
tipo:hidratado, teor 
alcoólico:70%_(70 
apresentação:gel - 
abertura pump,  400 a 
500ml. 

730 Frasco 269943 9962 R$ 23,30 R$ 17.009,00 

26 
Alopurinol, dosagem:100 
mg 

420 Cp 267508 6102 R$ 0,39 R$ 163,80 

27 
Alprazolam, dosagem 
0,25mg 

360 Cp 271358 9963 R$ 0,46 R$ 165,60 

28 

Alteplase, concentração:50 
mg, forma farmacêutica:pó 
liófilo p/ injetável + 
diluente 

5 Amp. 436418 9102 
R$ 

2.985,07 
R$ 14.925,35 

29 

Amicacina sulfato, 
dosagem:250 mg/ml, 
indicação:solução injetável 
- 2ml 

550 Amp. 268381 8130 R$ 8,52 R$ 4.686,00 

30 
Amiodarona, dosagem:200 
mg 

1900 Cp 267510 6068 R$ 0,90 R$ 1.710,00 

31 

Amoxicilina, princípio 
ativo:associada com 
clavulanato de potássio, 
concentração:1g + 200mg, 
apresentação:injetável 

1800 Amp. 271100 6053 R$ 38,45 R$ 69.210,00 

32 
Anlodipino besilato, 
dosagem:5 mg 

6500 Cp 272434 8132 R$ 0,17 R$ 1.105,00 

33 
Anlodipino besilato, 
dosagem:10 mg 

2000 Cp 268896 8131 R$ 0,33 R$ 660,00 

34 
Atropina sulfato, 
dosagem:0,250 mg/ml, 
uso:solução injetável - 1ml 

50 Amp. 277934 9964 R$ 2,61 R$ 130,50 

35 Atorvastatina 20 mg 5000 Cp 268081 5410 R$ 0,60 R$ 3.000,00 

36 
Azitromicina, 
dosagem:500 mg 

3600 Cp 267140 5876 R$ 1,97 R$ 7.092,00 

37 

Azitromicina, 
dosagem:500 mg, 
apresentação:pó liofilizado 
para solução injetável 

3100 Amp. 268952 8011 R$ 36,66 R$ 113.646,00 
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38 

Beclometasona 
dipropionato, 
dosagem 400mcg-ml. 
Caracteristicas 
adicionais: suspensão para 
inalação - 
flaconete 2ml 

900 Flaconete 267907 6146 R$ 10,24 R$ 9.216,00 

39 

Benzilpenicilina, 
apresentação:benzatina, 
dosagem:1.200.000ui, 
uso:injetável  

300 Amp. 270612 7919 R$ 13,16 R$ 3.948,00 

40 
Bicarbonato de sódio,  

dosagem 8,4%, uso 
injetável - 10ml 

5400 Flaconete 268222-1 6685 R$ 1,76 R$ 9.504,00 

41 

Bicarbonato de sódio, 
dosagem:8,4%, 
uso:solução injetável - 
250ml 

475 Frasco 394088 7923 R$ 38,38 R$ 18.230,50 

42 Biperideno, dosagem:2 mg 750 Cp. 270140 8372 R$ 0,46 R$ 345,00 

43 
Bisoprolol fumarato, 
concentraçao:5 mg 

1600 Cp 362718 8169 R$ 1,21 R$ 1.936,00 

44 
Bromoprida 5mg/ml 

ampola com 2ml 
3000 Amp. 269958-1 7929 R$ 5,12 R$ 15.360,00 

45 

Budesonida, 
concentração:32mcg/dose, 

forma 
farmacêutica:suspensão 

spray 120 doses. 

20 
Solução 

nasal 
452913 8373 R$ 22,16 R$ 443,20 

46 
Bupropiona cloridrato, 

dosagem:150 mg 
150 Cp 268994 8375 R$ 0,73 R$ 109,50 

47 
Carbamazepina, 
dosagem:200 mg 

1680 Cp 267618 8376 R$ 0,54 R$ 907,20 

48 
Carvedilol, dosagem:12,5 

mg 
4890 Cp 267564 8139 R$ 0,43 R$ 2.102,70 

49 

Cefazolina sódica, 
concentração:1 g, forma 

farmaceutica:pó p/ solução 
injetável 

550 Amp. 442693 8140 R$ 21,31 R$ 11.720,50 

50 

Cefepima cloridrato, 
concentração:1 g, forma 

farmaceutica:pó liófilo p/ 
injetável 

8300 Amp. 339846 7522 R$ 15,93 R$ 132.219,00 
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51 

Ceftriaxona sódica, 
concentração:1 g, forma 

farmaceutica:pó p/ solução 
injetável 

19500 Amp. 442701 7502 R$ 12,12 R$ 236.340,00 

52 

Cetoconazol, dosagem:20 
mg/g, forma 

farmacêutica:creme tópico, 
bisnaga 30g 

40 Bisnaga 308736 9509 R$ 9,50 R$ 380,00 

53 

Cetoprofeno, 
concentraçao:100 mg, 
forma farmaceutica:pó 

liófilo p/ injetável 

4000 Amp. 448844 8379 R$ 10,15 R$ 40.600,00 

54 

Cianocobalamina, 
composição:associada com 

piridoxina e tiamina, 
concentração:1 mg + 100 
mg + 100 mg/ml, forma 

farmacêutica:solução 
injetável, apresentação 

ampola de 2ml  

30 Amp. 401891 9612 R$ 6,60 R$ 198,00 

55 
Ciclobenzaprina cloridrato, 

dosagem:10 mg 
130 Cp 282313 6103 R$ 1,23 R$ 159,90 

56 

Cetamina cloridrato, 
dosagem:50 mg/ml, 
aplicação: solução 

injetável, ampola de 10ml 

950 Amp. 270114-2 9615 R$ 128,95 R$ 122.502,50 

57 Cinarizina, dosagem:25 mg 510 Cp 267628 7512 R$ 0,56 R$ 285,60 

58 

Clindamicina, 
dosagem:150 mg/ml, 
apresentação:solução 

injetável - 4ml 

6450 Amp. 292419 7951 R$ 8,13 R$ 52.438,50 

59 

Clonazepam, dosagem:2,5 
mg/ml, 

apresentação:solução oral- 
gotas – frasco 20ml 

45 Frasco 270120 8143 R$ 6,04 R$ 271,80 

60 
Clonidina cloridrato, 
concentração:0,1 mg 

17490 Cp 272043 8383 R$ 0,61 R$ 10.668,90 

61 

Cloreto de potássio, 
concentração:60 mg/ml, 

forma 
farmaceutica:xarope, 

apresentação frasco de 
100ml 

170 Frasco 393328 7956 R$ 15,16 R$ 2.577,20 
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62 

Cloreto de potássio, 
dosagem:19,1%, 

apresentação:solução 
injetável - ampola 10 ml 

4000 Amp. 267162 7954 R$ 0,85 R$ 3.400,00 

63 
Cloreto de sódio, 

dosagem:20%, uso:solução 
injetável - ampola 10 ml 

5800 Amp. 267574 7958 R$ 1,27 R$ 7.366,00 

64 

Cloreto de sódio, princípio 
ativo:0,9% solução 
injetável, aplicação: 

ampola 10 ml 

65800 Amp. 268236 7957 R$ 0,56 R$ 36.848,00 

65 

Cloreto de sódio, princípio 
ativo:0,9% solução 

injetável, aplicação:sistema 
fechado - 1000 ml 

15100 Fr/bolsa 452796 8887 R$ 14,61 R$ 220.611,00 

66 

Cloreto de sódio, princípio 
ativo:0,9%_ solução 

injetável, aplicação:sistema 
fechado - 250ml.  (para 
atender o samu e o hr). 

16955 Fr./bolsa 268236-5 8885 R$ 12,21 R$ 207.020,55 

67 

Cloreto de sódio, princípio 
ativo:0,9%_ solução 

injetável, aplicação:sistema 
fechado - 500ml 

33100 Fr./bolsa 268236-4 8886 R$ 13,60 R$ 450.160,00 

68 

Cloreto de sódio, princípio 
ativo:0,9%_ solução 

injetável, aplicação:sistema 
fechado 100ml 

38300 
Bolsa/fras

co 
268236 8884 R$ 6,45 R$ 247.035,00 

69 

Clorexidina  aquosa 
digluconato, dosagem: 2%, 

aplicação:solução tópica 
30 ml 

890 Fr 269880 9965 R$ 11,01 R$ 9.798,90 

70 

Clorexidina digluconato,  
dosagem 0,5%, solução 

alcoólica - frasco com 30 
ml 

  
  

1560 
  

Fr 269878 9966 R$ 13,92 R$ 21.715,20 

71 

Clorexidina digluconato, 
dosagem:2%, 

aplicação:degermante 30 
ml 

710 Fr 269876 9967 R$ 17,83 R$ 12.659,30 

72 Clorpromazina 25mg 390 Cp. 267635 5344 R$ 0,56 R$ 218,40 

73 

Colagenase + cloranfenicol 
0,6u/g + 0,01 g/g - 

30gcolagenase, 
apresentação:associada 

com cloranfenicol, 
concentração:0,6ui + 1%, 

uso:pomada 

210 Bisnaga 270495 8149 R$ 18,35 R$ 3.853,50 
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74 
Colagenase, 

concentração:0,6ui/g,  
uso:pomada 30 g 

320 Bisnaga 268958-2 8150 R$ 61,76 R$ 19.763,20 

75 

Curativo tipo: barreira 
protetora, material: em 

spray, componentes: 
solução polimérica, 

característica adicional: 
sem álcool, esterelidade: 

estéril, embalagem: 28 ml 

425 Frasco 478345 9076 R$ 46,37 R$ 19.707,25 

76 

Curativo, material:gel, 
revestimento:com 

alginato, ácidos graxos e 
vits: a, e,bisnaga com 

85 gramas 

160 Bisnaga 484925 9599 R$ 67,81 R$ 10.849,60 

77 
Curativo, tipo:hidrogel, 

característica adicional:gel, 
esterelidade:estéril - 30g 

230 Bisnaga 484920 9600 R$ 43,16 R$ 9.926,80 

78 
Deslanósido, 0,4 mg/ml, 

solução injetável 2ml 
400 Amp. 276282 9968 R$ 2,62 R$ 1.048,00 

79 
Dexametasona, dosagem  
4mg-ml, injetável, 2,5ml 

4050 Amp. 292427 7543 R$ 5,42 R$ 21.951,00 

80 

Dexametasona, 
apresentação:fosfato 

dissódico + neomicina 
sulfato, concentração:0,1% 

+ 0,35%, uso:solução 
oftálmica - 5ml 

11 Frasco 270457 8395 R$ 13,85 R$ 152,35 

81 
Dexametasona, 
dosagem:0,1%, 

apresentação:creme 10g 
356 Bisnaga 267643 7506 R$ 5,93 R$ 2.111,08 

82 
Dexametasona, dosagem:4 

mg 
1020 Cp 269388 8396 R$ 0,78 R$ 795,60 

83 

Dexclorfeniramina 
maleato, concentração:0,4 

mg/ml, apresentação 
farmacêutica:xarope - 

100ml 

480 Frasco 298454 6090 R$ 9,70 R$ 4.656,00 

84 

Dexmedetomidina 
cloridrato, 

concentraçao:100 mcg/ml, 
forma 

farmaceutica:solução 
injetável, ampola 10ml 

1110 Amp. 352204 9969 R$ 26,13 R$ 29.004,30 
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85 

Dextrana, 
composição:dextrana 70 
associada à hipromelose, 

concentração:0,1% + 0,3%, 
forma 

farmaceutica:solução 
oftálmica 15ml 

30 Fr. 312390 9970 R$ 28,05 R$ 841,50 

86 Diazepam, dosagem:10 mg 750 Cp 267197 4565 R$ 0,31 R$ 232,50 

87 Diazepam, dosagem:5 mg 2730 Cp 267195 8398 R$ 0,32 R$ 873,60 

88 

Dimenidrinato, 
apresentação:  

associado com piridoxina + 
glicose + 

frutose, dosagem: 3mg + 
5mg + 100mg + 
100mg/ml, tipo 

medicamento: solução 
injetável amp. 10ml 

3300 Amp. 272336 8976 R$ 24,19 R$ 79.827,00 

89 
Dipirona sódica, 
dosagem:500 mg 

480 Cp 267203 8400 R$ 0,64 R$ 307,20 

90 
Dobutamina cloridrato,  

dosagem 12,5mg/ml, 
injetável - 20ml 

1180 Amp. 268446 8401 R$ 15,55 R$ 18.349,00 

91 

Dopamina, dosagem:5 
mg/ml, 

apresentação:solução 
injetável 

220 Amp. 268960 8402 R$ 7,00 R$ 1.540,00 

92 
Doxiciclina, dosagem:100 

mg 
300 Cp 271036 8154 R$ 1,40 R$ 420,00 

93 

Dropropizina, dosagem:3,0 
mg/ml, 

apresentação:xarope - 
100ml 

16 Frasco 272602 8403 R$ 11,00 R$ 176,00 

94 
Enalapril maleato, 

dosagem:5 mg 
2070 Cp 267650 8405 R$ 0,32 R$ 662,40 

95 
Enalapril maleato, 

dosagem:10 mg 
8790 Cp 267651 8404 R$ 0,34 R$ 2.988,60 

96 

Enoxaparina, 
concentração:100 mg/ml, 

forma 
farmaceutica:solução 

injetável, características 
adicionais 1:seringa 
preenchida - 0,2ml 

210 Seringa 448982 6101 R$ 34,64 R$ 7.274,40 
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97 

Escopolamina 
butilbrometo, 

apresentação:associada 
com dipirona sódica, 

dosagem:4mg + 
500mg/ml, 

indicação:solução injetável 

4100 Amp. 270621 8411 R$ 2,97 R$ 12.177,00 

98 
Espironolactona, 
dosagem:25 mg 

4410 Cp 267653 4701 R$ 0,33 R$ 1.455,30 

99 

Etomidato, dosagem:2 
mg/ml, 

apresentação:solução 
injetável, ampola de 10ml 

475 Amp. 270116 4566 R$ 19,69 R$ 9.352,75 

100 

Fenitoína sódica, 
dosagem:50 mg/ml, 

apresentação:solução 
injetável - 5ml 

750 Amp. 267107 8990 R$ 5,48 R$ 4.110,00 

101 
Fenobarbital sódico, 

dosagem:100 mg 
1200 Cp 300725 8414 R$ 0,73 R$ 876,00 

102 

Fentanila, composição:sal 
citrato, concentração:78,5 

mcg/ml, forma 
farmacêutica:solução 

injetável, ampola 10 ml 

15000 Amp. 424712 9604 R$ 11,21 R$ 168.150,00 

103 

Fitomenadiona, 
dosagem:10 mg/ml, 

apresentação:solução 
injetável - 1ml 

400 Amp. 292399 5888 R$ 4,01 R$ 1.604,00 

104 
Flumazenil, dosagem:0,1 
mg/ml, indicação:solução 

injetável - 5ml 
400 Amp. 268510 7998 R$ 17,43 R$ 6.972,00 

105 
Fluoxetina, dosagem:20 

mg 
2190 Cp 273009 8162 R$ 0,31 R$ 678,90 

106 

Furosemida, 
composição:10 mg/ml, 
apresentação:solução 

injetável - 2ml 

14000 Amp. 267666 6688 R$ 2,43 R$ 34.020,00 

107 
Furosemida, dosagem:40 

mg 
3000 Cp 267663 8417 R$ 0,21 R$ 630,00 

108 
Gel para ecg e ultrassom - 

250g 
50 Frasco   9606 R$ 4,29 R$ 214,50 

109 
Gabapentina, dosagem:300 

mg 
2100 Cp 268107 8164 R$ 1,47 R$ 3.087,00 

110 
Gentamicina 80mg/2ml 

ampola com 2ml 
400 Amp. 269759 8006 R$ 3,75 R$ 1.500,00 
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111 

Glicose, concentração:5%, 
indicação:solução 

injetável, características 
adicionais:sistema fechado 

- 250ml 

8200 
Bolsa/fras

co 
270092 7687 R$ 12,64 R$ 103.648,00 

112 

Glicose, concentração:5%, 
indicação:solução 

injetável, características 
adicionais:sistema fechado 

- 500 ml 

6000 
Bolsa/fras

co 
270092 8199 R$ 12,31 R$ 73.860,00 

113 
Glicose 50%, solução 
injetável, ampola com 

10ml 
11600 Amp. 267541 5490 R$ 1,16 R$ 13.456,00 

114 
Haloperidol, dosagem:5 

mg 
1530 Cp 267669 8420 R$ 0,55 R$ 841,50 

115 

Heparina sódica, 
dosagem:5.000ui/ml, 
indicação:injetável - 

0,25ml 

45500 Amp. 272796 7494 R$ 16,59 R$ 754.845,00 

116 
Hidralazina, dosagem:25 

mg 
2300 Cp 268111 8016 R$ 0,47 R$ 1.081,00 

117 
Hidralazina, dosagem:20 
mg/ml, indicação:solução 

injetável 
300 Amp. 268115 8899 R$ 10,69 R$ 3.207,00 

118 
Hidrocortisona, princípio 

ativo:100mg, 
apresentação:injetável 

1900 Amp. 270220 7835 R$ 7,05 R$ 13.395,00 

119 
Hidrocortisona, princípio 

ativo:500mg, 
apresentação:injetável 

1000 Amp. 270219 7840 R$ 10,93 R$ 10.930,00 

120 

Hidróxido de ferro iii, 
concentração:20 mg/ml, 

forma 
farmaceutica:solução 

injetável - 5ml 

200 Amp. 448616 8421 R$ 22,97 R$ 4.594,00 
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121 

Hipoclorito de sódio, 
aspecto físico: líquido 
amarelo esverdeado, 

concentração:teor mínimo 
de 10% 

de cloro ativo, 
características adicionais: 

produto 
concentrado, não 

estabilizado - 5l uso 
exclusivo 

hospitalar - 

12 Galão 343298 9971 R$ 44,83 R$ 537,96 

122 

Insulina, origem:humana, 
tipo:nph, 

dosagem:100u/ml, 
aplicação:injetável - 10ml 

150 Amp. 271157 8424 R$ 72,92 R$ 10.938,00 

123 

Insulina, origem:humana, 
tipo:regular, 

dosagem:100u/ml, 
aplicação:injetável - 10ml 

242 Amp. 271154 8023 R$ 76,92 R$ 18.614,64 

124 
Ipratrópio brometo, 

dosagem:0,25 mg/ml, 
uso:solução para inalação 

2084 Frasco 268331 8135 R$ 6,33 R$ 13.191,72 

125 

Isossorbida, princípio 
ativo:sal dinitrato, 

dosagem:5 mg, tipo 
medicamento:sublingual 

900 Cp 273395 6079 R$ 0,65 R$ 585,00 

126 
Itraconazol, dosagem:100 

mg 
300 Cp 268861 8426 R$ 1,61 R$ 483,00 

127 

Lactulose, 
concentração:667 mg/ml, 

forma 
farmaceutica:xarope - 120 

ml apresentar registro 
na anvisa como 
medicamento 

600 Frasco 305247-2 9607 R$ 18,09 R$ 10.854,00 

128 

Levofloxacino, dosagem:5 
mg/ml, forma 

farmacêutica:solução 
injetável - 100ml 

2300 
Bolsa/fras

co 
332985 8174 R$ 36,22 R$ 83.306,00 

129 
Levomepromazina, 

dosagem:25 mg 
300 Cp 268128 8429 R$ 0,71 R$ 213,00 

130 
Levotiroxina sódica, 

dosagem:25 mcg 
5330 Cp 268124 6108 R$ 0,45 R$ 2.398,50 
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131 
Levotiroxina sódica, 

dosagem:50 mcg 
2520 Cp 268123 6109 R$ 0,50 R$ 1.260,00 

132 

Lidocaína cloridrato, 
composição:associada com 
epinefrina, dosagem:2% + 

1:50.000, 
apresentação:injetável - 

20ml 

100 Amp. 269850 9608 R$ 19,18 R$ 1.918,00 

133 

Lidocaína cloridrato, 
dosagem:2%, 

apresentação:geléia 
seringa com 10g 

460 Seringa 269846-1 969 R$ 19,35 R$ 8.901,00 

134 
Linezolida, dosagem 
2mg/ml, solução injetável 
300ml  

540 Bolsa 273413 8176 R$ 49,23 R$ 26.584,20 

135 
Loratadina, 
concentração:10mg 

3870 Cp 273466 6091 R$ 1,68 R$ 6.501,60 

136 
Loratadina, 
concentração:1mg/ml, tipo 
medicamento:xarope 

185 Frasco 273467 6092 R$ 13,30 R$ 2.460,50 

137 
Losartana potássica, 
dosagem  
50mg 

11190 Cp. 268856 8177 R$ 0,45 R$ 5.035,50 

138 

Manitol, dosagem:20%, 
forma 
farmacêutica:solução 
injetável, características 
adicionais:sistema fechado 
-250ml 

600 
Bolsa/fras

co 
299675 8178 R$ 22,96 R$ 13.776,00 

139 
Meropenem, dosagem 1g,  
injetável - (pó para solução 
injetável) 

7800 Fr. 268488 7519 R$ 71,24 R$ 555.672,00 

140 Metadona, dosagem:10 mg 970 Cp 268093 7523 R$ 2,14 R$ 2.075,80 

141 
Metadona, dosagem:10 
mg/ml, uso:solução 
injetável 

150 Amp. 268094 7542 R$ 10,96 R$ 1.644,00 

142 
Metformina, cloridrato, 
dosagem: 500mg 

570 Cp 267690 6115 R$ 0,39 R$ 222,30 

143 
Metformina cloridrato, 
dosagem:850 mg 

450 Cp 267691 8433 R$ 0,58 R$ 261,00 

144 
Metildopa, dosagem 
250mg 

270 Cp 267689 6080 R$ 1,10 R$ 297,00 

145 

Metilprednisolona, 
princípio ativo:sal 
succinato, dosagem:125 
mg, apresentação:pó 

1100 Amp. 271600 9094 R$ 18,06 R$ 19.866,00 
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liofilizado + diluente, 
injetável 

146 

Metilprednisolona, 
princípio ativo:sal 
succinato, dosagem:500 
mg, apresentação:pó 
liofilizado + diluente, 
injetável 

100 Amp. 271599 6145 R$ 35,83 R$ 3.583,00 

147 

Metoclopramida 
cloridrato, dosagem:5 
mg/ml, 
apresentação:solução 
injetável 

13900 Amp. 267310 7499 R$ 1,45 R$ 20.155,00 

148 

Metoprolol, princípio 
ativo:sal succinato, 
dosagem:25 mg, 
apresentação:liberação 
controlada 

2400 Cp 276656 8434 R$ 0,78 R$ 1.872,00 

149 

Metoprolol, 
concentração:1 mg/ml, 
forma 
farmaceutica:solução 
injetável - 5ml 

150 Amp. 345259 6081 R$ 36,96 R$ 5.544,00 

150 
Metronidazol, dosagem  
5mg/ml, solução injetável 
100ml 

3000 Bolsa 268498 8180 R$ 14,84 R$ 44.520,00 

151 

Metronidazol, 
concentraçao:7,5 mg/g, 
forma farmaceutica:gel - 
bisnaga com 30g 

42 Bisnaga 398870 8435 R$ 36,88 R$ 1.548,96 

152 

Miconazol nitrato, 
dosagem:20 mg/g, 
apresentação:creme 28 a 
30 g 

75 Bisnaga 268286 8437 R$ 8,61 R$ 645,75 

153 
Midazolam, dosagem 5mg-
ml, injetavel, ampola com 
10ml 

16000 Amp. 268481 6123 R$ 10,98 R$ 175.680,00 

154 

Morfina, 
apresentação:sulfato, 
concentração:10mg/ml, 
forma 
farmacêutica:solução 
injetável - 1ml 

7400 Amp. 304871 8183 R$ 4,45 R$ 32.930,00 

155 
Mupirocina, 
concentração:20 mg/g, 
uso:creme 10 g 

15 Bisnaga 273455 9972 R$ 53,84 R$ 807,60 
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156 
Naloxona 0,4mg/ml 
ampolas de 1ml (para 
atender o samu e o hr). 

270 Amp. 272326 8053 R$ 17,20 R$ 4.644,00 

157 

Neostigmina metilsulfato, 
dosagem:0,5 mg/ml, 
apresentação:solução 
injetável 

450 Amp. 273457 8179 R$ 1,98 R$ 891,00 

158 

Nitroglicerina, dosagem 
5m g/ml, aplicação 
injetável 5ml (para atender 
o samu e o hr). 

100 Amp. 268970-1 8446 R$ 50,36 R$ 5.036,00 

159 

Nitroprusseto de sódio, 
concentração:25 mg/ml, 
forma 
farmaceutica:solução 
injetável - 2 ml 

500 Amp. 453501 9098 R$ 28,89 R$ 14.445,00 

160 

Norepinefrina, 
concentração:2 mg/ml, 
forma 
farmacêutica:solução 
injetável 4 ml (para 
atender o samu e o hr). 

34200 Amp. 442584 9099 R$ 6,51 R$ 222.642,00 

161 

Óleo mineral, petrolato, 
aspecto físico:líquido, 
tipo:laxativo, 
uso:oral 100ml 

70 Frasco 233632 8449 R$ 12,18 R$ 852,60 

162 
Omeprazol, concentração  
20mg 

30450 Cp. 267712 7500 R$ 0,40 R$ 12.180,00 

163 
Omeprazol, concentração  
40mg, injetável 

14300 Fr. 268160 7521 R$ 15,89 R$ 227.227,00 

164 
Ondansetrona cloridrato, 
dosagem:2 mg/ml,  
indicação:injetável - 2ml 

8000 Amp. 268504 8450 R$ 3,65 R$ 29.200,00 

165 
Oxacilina, dosagem:500 
mg, composição:injetável 

1500 Amp. 268513 8451 R$ 3,21 R$ 4.815,00 

166 

Óxido de zinco, principio 
ativo: associado com 
vitamina a + vitamina d, 
dosagem 150mg + 5.000ui 
+900ui/g, pomada 45gr 

350 Bisnaga 279493 8207 R$ 14,49 R$ 5.071,50 

167 
Paracetamol, dosagem 
comprimido:500 mg 

1500 Cp 267778 8191 R$ 0,32 R$ 480,00 

168 
Peróxido de hidrogênio 
(água oxigenada), tipo:10 
volumes 100 ml 

85 Frasco 277319 8454 R$ 4,32 R$ 367,20 
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169 

Piperacilina, 
composição:associada com 
tazobactama, 
concentração:4g + 500mg, 
aplicação:injetável 

16300 Amp. 271725 7526 R$ 24,74 R$ 403.262,00 

170 

Poliestirenossulfonato, 
composição:de cálcio, 
concentração:900 mg/g, 
forma farmaceutica:pó p/ 
suspensão oral 

120 Envelope 448769 8457 R$ 35,52 R$ 4.262,40 

171 

Polihexanida, 
composição:associada à  
undecilaminopropil 
betaína, 
concentração:0,1% + 0,1%, 
forma 
farmacêutica: solução 
aquosa - 30 ml 

78 Fr. 396711 9613 R$ 68,50 R$ 5.343,00 

172 
Polimixina b, 
dosagem:500.000ui, 
apresentação:injetável 

1900 Amp. 268971 9100 R$ 23,69 R$ 45.011,00 

173 Prednisona, dosagem:5 mg 1200 Cp 267741 8458 R$ 0,75 R$ 900,00 

174 
Prednisona, dosagem:20 
mg 

4350 Cp 267743 4746 R$ 0,95 R$ 4.132,50 

175 
Pregabalina, 
concentração:75 mg 

420 Cp 388712 8192 R$ 1,29 R$ 541,80 

176 
Propatilnitrato, 
dosagem:10 mg 

250 Cp 273135 6094 R$ 0,73 R$ 182,50 

177 

Propofol, dosagem: 10 
mg/ml, forma 
farmacêutica:emulsão 
injetável - 20ml 

18800 Amp. 305935 9101 R$ 27,21 R$ 511.548,00 

178 
Propranolol cloridrato, 
dosagem:40 mg 

450 Cp 267772 8193 R$ 0,53 R$ 238,50 

179 

Protamina cloridrato, 
concentração:1%, 
apresentação:solução 
injetável - 5ml 

200 Amp. 272362 8069 R$ 5,88 R$ 1.176,00 

180 
Quetiapina, dosagem: 100 
mg 

920 Cp 272832 6065 R$ 1,86 R$ 1.711,20 
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181 

Retinol, 
composição:associado 
c/aminoácidos+ 
metionina+ cloranfenicol, 
concentração:10.000ui + 
25mg + 5mg + 5mg/g, 
aplicação:pomada 
oftálmica  

46 Bisnaga 274918 9077 R$ 17,42 R$ 801,32 

182 

Ringer, 
composição:associado com 
lactato de sódio, forma 
farmacêutica:solução 
injetável, característica 
adicional:sistema fechado 
500ml 

11900 Bolsa/fr. 303292-2 8888 R$ 15,72 R$ 187.068,00 

183 

Risperidona, dosagem:1 
mg/ml, uso:solução oral, 
com pipeta dosadora, 
apresentação: 30ml 

60 Frasco 284106 8194 R$ 45,51 R$ 2.730,60 

184 
Rocurônio brometo, 
dosagem:10 mg/ml, 
indicação:solução injetável 

2000 Amp. 268521 7531 R$ 17,05 R$ 34.100,00 

185 

Salbutamol, 
dosagem:100mcg/dose, 
forma 
farmacêutica:aerosol oral, 
apresentação com 200 
doses 

2120 Frasco 294887 6095 R$ 23,70 R$ 50.244,00 

186 
Salbutamol, solução para 
inalação nasal 5mg em 
10ml 

72 Fr. 268303-1 5443 R$ 21,45 R$ 1.544,40 

187 
Sertralina cloridrato, 
dosagem:50mg 

4560 Cp 272365 9614 R$ 0,45 R$ 2.052,00 

188 

Simeticona, 
concentração:75 mg/ml, 
forma 
farmacêutica:solução oral - 
gotas - 15ml 

1530 Frasco 412965 8806 R$ 6,93 R$ 10.602,90 

189 
Sinvastatina, dosagem:20 
mg 

4620 Cp 267747 6086 R$ 0,42 R$ 1.940,40 

190 
Sinvastatina, dosagem:40 
mg 

2040 Cp 267745 6087 R$ 0,36 R$ 734,40 
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191 

Solução ácida sem glicose 
para  hemodiálise f1:34 - 
cphd com na+ 138,0 meq/l 
+ k+ 2,0 meq/l + ca++ 3,5 
meq/l + mg++ 1,0 meq/l. 
Composição quantitativa 
dos íons: - cloreto de sódio: 
215,0 g; - cloreto de 
potássio: 5,74 g; - cloreto 
de cálcio 37,5%: 15,4 ml; - 
cloreto de magnésio 6h2o: 
3,5 g; - ácido acético: 11,3 
ml; - água para injetáveis 
q.s.p.: 1000 ml  registro 
ms. Apresentação galão 5 
litros. 

320 Galão 613449 9973 R$ 19,50 R$ 6.240,00 

192 

Sulfadiazina, princípio 
ativo:de prata, 
dosagem:1%, 
indicação:creme, 
apresentação: bisnaga de 
30 gramas  

160 Bisnaga 272089 7534 R$ 10,95 R$ 1.752,00 

193 

Sulfametoxazol, 
composição:associado à 
trimetoprima, 
concentração:400mg + 
80mg 

1292 Cp 308882 9078 R$ 0,54 R$ 697,68 

194 
Sulfato de magnésio 10%,  
solução injetável, ampola 
com 10ml 

1600 Flaconete 268076 6706 R$ 5,04 R$ 8.064,00 

195 

Sulfato de magnésio 50%,  
solução injetável, ampola 
com 10 ml, (para atender o 
samu e o hr). 

1800 Flaconete 268075 7788 R$ 13,68 R$ 24.624,00 

196 
Sulfato ferroso, dosagem  
ferro 40mg de ferro 

810 Cp 292344 7495 R$ 0,31 R$ 251,10 

197 

Cloridrato de 
proximetacaína 5,0 mg/ml 
solução oftálmica estéril 
frasco 5 ml 

4 Frasco 269571 9974 R$ 14,85 R$ 59,40 

198 

Tobramicina, 
dosagem:0,3%, 
apresentação:solução 
oftálmica, frasco 5ml 

25 Frasco 271581 9083 R$ 20,27 R$ 506,75 

199 

Tramadol cloridrato, 
dosagem:50 mg/ml,  
forma farmacêutica: 
solução injetável - 
amp. 2ml 

600 Amp. 292382 8206 R$ 3,48 R$ 2.088,00 
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200 

Tramadol cloridrato, 
dosagem:50 mg/ml,  
forma farmacêutica: 
solução injetável - 
amp. 1ml. 

100 Amp. 292382-1 9620 R$ 4,33 R$ 433,00 

201 Valsartana 80 mg 884 Cp 274438 9491 R$ 1,38 R$ 1.219,92 

202 
Varfarina sódica, dosagem: 
2,5 mg 

270 Cp 279270 9080 R$ 0,95 R$ 256,50 

203 
Varfarina sódica, dosagem: 
5 mg 

1020 Cp 279269 6152 R$ 0,59 R$ 601,80 

204 
Vasopressina 20ui/ml, 
ampola de 1 ml 

950 Amp. 332917 8111 R$ 50,14 R$ 47.633,00 

205 

Vitaminas do complexo b, 
composição básica:b1, b2, 
b5, b6 e pp, forma 
farmacêutica:solução 
injetável - 2 ml 

1650 Amp. 363088 6119 R$ 2,19 R$ 3.613,50 

206 

Paracetamol, dosagem 
solução oral:200 mg/ml, 
apresentação: solução oral, 
frasco com 15ml. 

100 Fr 267777 9975 R$ 7,62 R$ 762,00 

207 

Clopidogrel, concentração: 
75 mg, apresentação: 
comprimido.(para atender 
o samu e o hr). 

2400 Cp 272045 7953 R$ 1,35 R$ 3.240,00 

TOTAL     
R$ 

7.009.366,15 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigos 22 e 

seguintes da Resolução 004/2023 do CONSAMU. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado da data de 

publicação do extrato no Diário Oficial do Consamu, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

1.4. O contrato/ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alíneas ‘b, c e i’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. Esta aquisição tem como fundamento legal a Lei Federal nº 14.133/2021, a qual dispõe sobre a 

modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento será o de menor preço.  

2.2. Conforme o Estudo Técnico Preliminar justifica-se a aquisição dos materiais descritos na tabela 

do item 1, tendo em vista que: 

http://www.consamu.com.br/
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Produtos Hospitalares  

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Qtde  
Estimada 

Uni. Descrição do produto/serviço  Preço 
Máxi
mo 

Unitár
io 

Preço Total 
do Item 

1 1 3.000,0 Uni Água para injeção ampola de 10ml   
  

0,46 1.380,00 

2 1 20,0 CX Agulha hipodérmica descartável 13x450mm, 
caixa com 100 unidades  

  

12,44 248,80 

3 1 50,0 CX Agulha Hipodérmica Descartável 25 x 0,80 
mm - Caixa com 100 unidades 

  

6,87 343,50 

4 1 100,0 CX Agulha Hipodérmica Descartável 25 x 0,7 
mm - Caixa com 100 unidades 

  

6,84 684,00 

5 1 70,0 CX Agulha Hipodérmica Descartável 30 x 0,70 
mm - Caixa com 100 unidades 

  

7,16 501,20 

6 1 50,0 CX Agulha Hipodérmica Descartável 30 x 0,8 
mm - Caixa com 100 unidades 

  

6,78 339,00 

7 1 50,0 CX Agulha Hipodérmica Descartável 40 x 1,2m - 
Caixa com 100 unidades 

  

7,12 356,00 

8 1 600,0 Uni  BR0269941 Álcool etílico, hidratado, 70% 
(70°GL), líquido-desinfetante hospitalar 
superfícies fixas - Frasco 100 ml 

  

1,97 1.182,00 

9 1 600,0 Uni  BR0269941 Álcool etílico, hidratado, 70% 
(70°GL), líquido-desinfetante hospitalar 
superfícies fixas - Frasco 100 ml 

  

1,93 1.158,00 

10 1 200,0 Uni BR0269943 Álcool etílico, tipo: hidratado, 
teor alcoólico: 70%, Apresentação: gel - 
antisséptico frasco 500 ml com pump 

  

6,00 1.200,00 

11 1 200,0 PCT BR0383596-Algodão TIPO: hidrófilo, 
APRES: SANFONADO, PURO 
ALGODÃO, pacote 500 gr. 

  

19,46 3.892,00 

12 1 10,0 Uni BR0329389 ANDADOR ADULTO FIXO 
SEM RODAS - 75 A 95 CM MODELO 
ADULTO; CONSTRUÍDO EM 
ALUMÍNIO; BARRA DUPLA DE 
SUSTENTAÇÃO; FIXO; DOBRÁVEL; 
SEM RODAS; REGULÁVEL EM 
ALTURA A CADA 2 CM; COM 
SISTEMA DE ANTIRRUÍDOS 

234,78 2.347,80 
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INTERNO; MANOPLA ANATÔMICA; 
PONTEIRAS EM BORRACHA 
RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE E 
ADERENTE. REGULAGEM MÍNIMA 
DE ALTURA DE 75 A 95 CM, LARGURA 
ENTRE 50 E 56 CM. CAPACIDADE DE 
PESO MÍNIMA: 130 KG. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA 

  
13 1 30,0 Uni Aparelho de pressão - esfimomanometro com 

braçadeira de metal adulto mais 
estetoscópio 

  

112,45 3.373,50 

14 1 5,0 Uni Aparelho para medir altura de crianças 
Capacidade: de 0 a 146 cm Aparelho 
desmontável: contém 03 segmentos - 01 
medidor fixo - 01 medidor móvel Material: 
polietileno Leve, transportável e de fácil 
higienização 

  

227,30 1.136,50 

15 1 15,0 Uni BR 0288512 Aspirador secreções ( 
secreção/sangue), portátil, elétrico, 800 ml, 
corpo único, bateria recarregável(auton.45 
min.), extensão silicone 1,5m, indicador 
luminoso de carga, frasco 
autoclavável,,vacuômetro,20 l vazão, 0 a 
500, 127/220 v Sistema: Diafragma - 
Protetor térmico que garante maior vida 
útil ao aparelho, protege contra 
superaquecimento com acionamento 
automático 

  

413,00 6.195,00 

16 1 12.000,0 RL BR0444343 Atadura crepom, 100% algodão, 
06 cm, cerca de 13 fios 1,8 mts  

  

0,63 7.560,00 

17 1 3.500,0 RL BR0444350 Atadura crepom, 100% algodão, 
08 cm x 1,8 m, cerca de 13 fios/ cm 2, rolo 
com 1,80 m. 

  

0,88 3.080,00 

18 1 12.000,0 RL BR0444362- ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 12 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ROLO 1,80M 

  

0,90 10.800,00 

19 1 500,0 RL BR0444371-ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM x 1,8m, CERCA DE 
13 FIOS/ CM2, rolo com 1,80 m. 

  

1,32 660,00 

20 1 200,0 Uni  BR0375041 AVENTAL, MATERIAL:  
POLIPROPILENO, MODELO: UNISSEX, 
COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

2,01 402,00 
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ADICIONAIS: MANGA LONGA, 
DESCARTÁVEL TAMANHO: ÚNICO  

  
21 1 12,0 Uni Balança digital de chão portátil vidro 

temperado glassio 150 A 180 kg com selo 
de certificação do INMETRO 

  

76,63 919,56 

22 1 70,0 RL BR478146 Bandagem elástica - Composição 
da fita: 96% algodão/ 4% elastano - 
adesivo de acrilato eudérmico - poroso, 
resistente a água - sem látex - elasticidade 
similar ao músculo e pele - aumenta o 
processo de cicatrização melhora a 
circulação linfática e sanguínea - reduz 
dores neurológicas -  elasticidade de 140% 
- cor bege. 5cm x 5m. 

  

44,34 3.103,80 

23 1 4,0 Uni BR0440141-BANDEJA, AÇO 
INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DE 30 X 
20 X 1,5 CM, ESTERILIZÁVEL 

  

71,59 286,36 

24 1 4,0 Uni BR0440152 BANDEJA, AÇO 
INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DE 35 X 
25 X 1,5 CM, ESTERILIZÁVEL 

  

93,63 374,52 

25 1 100,0 Uni Bobina de gelo reciclável 1000ml (gelox) 
  

5,21 521,00 

26 1 120,0 Uni Bobina de gelo reciclável 400 ml (gelox)  
  

3,27 392,40 

27 1 70,0 Uni Bobina de gelo reciclavel 500ml (gelox) 
  

3,63 254,10 

28 1 100,0 Uni Bobina de gelo reciclável 700ml (gelox)  
  

4,44 444,00 

29 1 10,0 Uni BR0272821-CABO BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 3 

  

9,85 98,50 

30 1 10,0 Uni BR0446695 Cadeira de rodas (para banho), 
tipo funcionamento: manual, tipo 
construtivo: fixa material estrutura: aço 
inoxidável, acabamento estrutura: 
esmaltado, tipo uso: banho, tamanho: 
adulto, tipo encosto: encosto fixo, 
acabamento do encosto e assento: plástico 
resistente  

  

306,70 3.067,00 

31 1 10,0 Uni BR0422819 Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho protec ( 1) 

  

3,30 33,00 

32 1 10,0 Uni BR0427150 Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho protec ( 2) 

  

2,88 28,80 
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33 1 10,0 Uni BR0450965 Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho protec (3) 

  

3,08 30,80 

34 1 10,0 Uni BR0422820 Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho protec (4) 

  

2,85 28,50 

35 1 15,0 Uni BR0422818 Cânula orofaríngea guedel, 
tamanho protec (5) 

  

3,26 48,90 

36 1 500,0 Uni BR0281420 Cateter oxigenoterapia, plástico 
atóxico, flexível, ponta arredondada, tipo 
óculos, descartável, estéril, embalagem 
individual, c/ adaptador para tubo de látex 
nº 22 

  

1,20 600,00 

37 1 200,0 Uni BR 0438248 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:18 GAU, 
COMPRIMENTO: CERCA 45 MM, 
COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR C/ 
CLAMP, CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO C/ INJETOR 

  

0,72 144,00 

38 1 500,0 Uni BR0438247 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:20 GAU x 1/4, 
COMPRIMENTO: CERCA 30 MM, 
COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR C/ 
CLAMP, CONECTOR: CONECTOR 
PADRÃO C/ INJETOR  

  

0,74 370,00 

39 1 8.000,0 Uni BR0437179 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 
MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:22 GAU x 1, 
COMPRIMENTO: CERCA 25 MM, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO 
C/ FILTRO, COMPONENTE 2: C/ 
SISTEMA SEGURANÇA S 

  

0,95 7.600,00 

40 1 10.000,0 Uni BR0438243 CATETER PERIFÉRICO, 
MATERIAL CATETER: POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO: VENOSO, 

0,84 8.400,00 
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MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:24 GAU x 3,4, 
COMPRIMENTO: CERCA 20 MM, 
CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1: CÂMARA REFLUXO 
C/ FILTRO, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

  
41 1 1.500,0 Uni BR0268236-CLORETO DE SÓDIO, (SORO 

FISIOLÓGICO) PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, 
BOLSA 1000ML. 

  

9,85 14.775,00 

42 1 15.000,0 AMP BR0268236 -CLORETO DE SÓDIO, (soro 
fisiológico) PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO: 
SISTEMA FECHADO, AMPOLA 10 ML. 

  

0,52 7.800,00 

43 1 2.000,0 Uni BR0268236 Cloreto de sódio, concentração: 
0,9 %, forma farmacêutica: solução 
injetável, característica adicional: sistema 
fechado, características adicionais 1: 
bolsa/frasco c 500ml isento de pvc. 

 
  

6,96 13.920,00 

44 1 4.500,0 Uni BR0452796-CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: 
BOLSA/FRASCO C/ 250ML, ISENTO DE 
PVC 

  

6,57 29.565,00 

45 1 5.000,0 Uni BR0452796- CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: 
BOLSA/FRASCO C/ 100ML ISENTO DE 
PVC. 

  

5,76 28.800,00 

46 1 400,0 Uni BR0419379-COLETOR DE URINA, 
PLÁSTICO, SISTEMA FECHADO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 
100 EM 100 ML, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, CLAMP CORTA FLUXO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL  

5,30 2.120,00 
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47 1 200,0 Uni BR0363484 coletor material perfuro cortante, 

papelão, 1 litro, alças rígidas e tampa, 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável 

  

3,66 732,00 

48 1 200,0 Uni BR0363482 coletor material perfuro cortante, 
papelão, 13 litros, alças rígidas e tampa, 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável 

  

5,42 1.084,00 

49 1 200,0 Uni BR0363483 coletor material perfuro cortante, 
papelão, 3 litros, alças rígidas e tampa, 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável 

  

2,72 544,00 

50 1 500,0 Uni BR0363484 coletor material perfuro cortante, 
papelão, 7 litros, alças rígidas e tampa, 
revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável 

  

4,44 2.220,00 

51 1 300,0 FRS BR0419370 COLETOR URINA SISTEMA 
ABERTO 1500ML - Conector para sonda 
uretro-vesicais; - Pinça Corta fluxo; - Tubo 
extensor; - Cordel para sustentação ao leito 
e deambulação do paciente; - Frasco 
coletor em PVC translúcido, com 
capacidade para 1200ml e escala graduada; 

  

6,44 1.932,00 

52 1 30,0 Uni BR0401202 Comadre hospitalar plástico 
estilo de pá: Fabricada em polipropileno de 
alto impacto. Cor branca. Utilizado para 
coleta de urina do paciente acamado, 
diretamente no leito. Capacidade de 2.000 
ml. Medidas: 43 x 29 cm  

  

17,54 526,20 

53 1 15.000,0 Uni BR0439995 Compressa de gaze e algodão 
estéril (chumaço para curativo) 10x15cm 

  

0,71 10.650,00 

54 1 15.000,0 Uni BR0439996 Compressa de gaze e algodão 
estéril (chumaço para curativo) 15x30cm 

  

0,93 13.950,00 

55 1 50,0 PCT BR0269971 compressa gaze branca, isenta de 
impurezas, 8 camadas, 7,50 Compressa 
gaze, tecido 100% algodão, 13 fios/cm2, 
corcm, 7,50 cm, 5 dobras, descartável 
pacote 500 unidades 

  

16,10 805,00 

56 1 80.000,0 PCT BR0269980 compressa gaze estéril, material: 
tecido 100% algodão, tipo:13 fios/cm2, 
modelo: cor branca, isenta de impurezas, 

0,52 41.600,00 
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camadas:12 camadas, largura: 7,50 cm, 
comprimento: 7,50 cm, dobras:5 dobras, 
características adicionais: estéril, 
descartável pacote 10 unidades 

  
57 1 30.000,0 Uni BR0447667  Compressas cirúrgica de gaze 

hidrófila estéril dimensão aberta 20cm x 40 
/ dimensão dobrada 10 cm x 10 cm contem 
10 unidade 13 fios/cm2 100 % algodão 

  

1,46 43.800,00 

58 1 50,0 KIT BR0238919 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE KIT    

  

7,23 361,50 

59 1 10,0 KIT BR0238919 CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE KIT    

  

8,03 80,30 

60 1 15,0 Uni BR0439214-CUBA USO HOSPITALAR, 
MATERIAL: AÇO INOX, FORMATO: 
TIPO RIM, CAPACIDADE: CERCA DE 
700 ML 

  

48,93 733,95 

61 1 15,0 Uni BR0412392-CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, 
REDONDA, 150 ML, UNIDADE 

  

19,09 286,35 

62 1 250,0 PCT CURATIVO ADESIVO 25MM DE 
DIÂMETRO ADULTO REDONDO COR 
BEGE, PÓS PUNÇÃO ESTÉRIL, 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

  

15,53 3.882,50 

63 1 50,0 CX Curativo bandagem adesivo hipo alérgico 
colorido (desenhos) kids com 500 unidades 
Stopper Fácil aplicação ao retirar o produto 
da fita; - Absorção de excelente qualidade 
após aplicação de injeções e/ou vacinas; 
colorido 01 caixas de curativo bandagem 
adesivo hipo-alérgico kids com 500 
unidades STOPPER 

  

18,44 922,00 

64 1 10,0 LT BR0328077-DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE - litro 

  

20,11 201,10 

65 1 30,0 LT BR0398705 Detergente PVPI polivinil 
pirrolidona iodo (PVP-I) em solução 
degermante, contendo 1% de iodo ativo, 

48,05 1.441,50 
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um complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente. 

  
66 1 300,0 Uni BR0269878 DIGLICONATO DE 

CLOREXIDINA 05% solução alcoólica 
100 ml - almotolia 

  

2,73 819,00 

67 1 300,0 Uni BR0297800 DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 05% solução aquosa 100 
ml 

  

5,80 1.740,00 

68 1 100,0 Uni BR0398570 - DISPOSITIVO 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, 
COMPONENTES: TUBO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE; ADAPTADOR E 
COLETOR, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, TAMANHO GRANDE 

  

2,15 215,00 

69 1 300,0 KIT BR0461299  Eletrodo auto adesivo Valutro e 
5x5cm (múltiplas aplicações) 

  

25,76 7.728,00 

70 1 300,0 KIT BR0461298 Eletrodo auto adesivo valutrode 
5x9cm (múltiplas aplicações) com 04 
unidades 

  

36,62 10.986,00 

71 1 3,0 Uni Eletrodos da caneta autoclavável para bisturi 
eletrônico                                                                                                              
jogo completo                                    
1 Eletrodo tipo agulha (85mm)           
1 Eletrodo tipo alça pequena (Ø= 4,5mm)       
1 Eletrodo tipo bola (Ø= 2,1mm)       
1 Eletrodo tipo bola (Ø= 4,2mm)       
1 Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm) 
compatível com bisturi EMAI 

  

263,06 789,18 

72 1 7.000,0 Uni EQUIPO ( fotossensivel) DE INFUSÃO 
GRAVITACIONAL, MATERIAL:PVC 
CRISTAL, CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO GOTEJADOR: 
MACRO GOTAS, PINÇA ROLETE, 
CÂMARA RÍGIDA 
LATERAL"Y",VALVULADO, TIPO 
CONECTOR LUER ROTTA 

BR0609446  

1,10 7.700,00 

73 1 500,0 Uni BR0386127 Equipo de infusão gravitacional, 
material: pvc cristal, câmara flexível 
c/filtro ar, tipo gotejador: micro gotas, tipo 
pinça: regulador de fluxo, tipo injetor: 
c/injetor lateral y", valvulado 

BR0609515  

1,39 695,00 
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74 1 300,0 Uni BR0386125 Equipo Infusor 2 Vias com 
Clamp para soluções parenterais:                                                  
conector macho 1 (um)                             
conector fêmea 2 (dois)      
tubo flexível PVC 18cm                                    
Duas vias com clamp.                                      
Clamp e tampa em cores diferentes (azul e 
branco)                                                           
Conector luer lock com tampa 

  

0,96 288,00 

75 1 500,0 Uni Equipo multivias 2 vias slip lock (15 cm com 
corta fluxo mais tampa) 

  

0,98 490,00 

76 1 4.000,0 Uni BR0386007 Equipo para nutrição enteral, 
material: pvc cristal, tipo mairo flexível 
c/filtro ar, tipo gotejador: gota padrão, 
esterilidade: estéril, descartável 

BR0428251  

1,08 4.320,00 

77 1 1.000,0 Uni BR0386130 Equipo para Nutrição nasonteral, 
Dispositivo para administração de infusão 
de soluções enterais. Conecta o recipiente 
de soluções (frasco ou bolsa) à sonda de 
alimentação enteral. Características do 
produto: perfurador para conexão ao 
recipiente de solução, pinça rolete com 
excelente controle de gotejamento. 
Conexão luer slip, específico para nutrição 
enteral 

  

1,55 1.550,00 

78 1 1.000,0 Uni BR0479747 Espéculo, material: polietileno, 
tipo: vaginal, tamanho: grande, 
características adicionais: com lubrificação, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem individual 

  

1,47 1.470,00 

79 1 3.000,0 Uni BR0479744 Espéculo, material: polietileno, 
tipo: vaginal, tamanho: médio, 
características adicionais: com lubrificação, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem individual 

  
 

1,27 3.810,00 

80 1 3.000,0 Uni BR0479745 Espéculo, material: polietileno, 
tipo: vaginal, tamanho: pequeno, 
características adicionais: com lubrificação, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem individual 

  

1,21 3.630,00 

81 1 70,0 Uni BR0438922-ESTETOSCÓPIO, TIPO: 
BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS PVC, HASTE: HASTE 

19,46 1.362,20 
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AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR: AUSCULTADOR AÇO 
INOX C/ ANEL DE BORRACHA, 
TAMANHO: ADULTO 

  
82 1 30,0 Uni BR0438923-ESTETOSCÓPIO, TIPO: 

BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: 
HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" 
SILICONE, AUSCULTADOR: 
AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL 
DE BORRACHA, TAMANHO: 
PEDIÁTRICO 

  

46,96 1.408,80 

83 1 100,0 Uni BR0337058 Exercitador elástico para 
exercício físico de reabilitação - modelo 
forte especial preto com 3 metros cada. 
Elástico para exercício físico de 
reabilitação - referência THERA BAND 
modelo forte especial preto 

  

72,98 7.298,00 

84 1 60,0 Uni BR0337058  Exercitador elástico para 
exercício físico de reabilitação – modelo 
verde com 1,5 metros cada. Elástico para 
exercício físico de reabilitação - referência 
THERA BAND 

  

37,46 2.247,60 

85 1 20,0 Uni BR0292040 Exercitador respiratório   43,11 862,20 
86 1 500,0 RL BR0350646 Fita adesiva, material: crepe, 

tipo: monoface, largura:19 mm, 
comprimento: 50 m, cor: branca, aplicação: 
multiuso rolo 50 m 

  

4,53 2.265,00 

87 1 600,0 RL BR0437863 Fita hospitalar, tipo: 
esparadrapo, impermeável, material: dorso 
em algodão, componentes: adesivo à base 
de zinco, dimensões: cerca de 100 mm, cor: 
bege com rolo 4,5 m 

  

8,27 4.962,00 

88 1 1.500,0 RL BR0437865 Fita hospitalar, tipo: 
microporosa, material: dorso em não 
tecido, componentes: adesivo acrílico, 
dimensões: cerca de 25 mm, características 
adicionais: hipoalergênico, cor: bege com 
rolo 10 m 

  

3,16 4.740,00 

89 1 1.500,0 RL BR0437867 Fita hospitalar, tipo: 
microporosa, material: dorso em não 
tecido, componentes: adesivo acrílico, 
dimensões: cerca de 50 mm, características 
adicionais: hipoalergênico, cor: beje com 

5,14 7.710,00 
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rolo 10 m 
  

90 1 500,0 FRS BR0438929 Gel condutor, composição: a 
base de água, isento de sal resistente a 
corrosivos características adicionais: ph 
neutro para eletrocardiograma, frasco de 
100 gr 

  

2,39 1.195,00 

91 1 1.500,0 FRS BR0475840 Gel condutor, composição: a 
base de água, características incolores 
adicionais: ph neutro – para 
ultrassonografia, eletrocardiograma e 
fisioterapia, frasco 100 gr 

  

2,08 3.120,00 

92 1 500,0 FRS BR0366913 Glicose, composição: associada 
ao cloreto de sódio, concentraçao:5% + 
0,9%, forma farmacêutica: solução 
injetável, característica adicional: sistema 
fechado – frasco com 250 ml 

  

6,82 3.410,00 

93 1 200,0 FRS BR0366913 GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO 
frasco 1000 ml   

  

10,40 2.080,00 

94 1 250,0 FRS BR0366913-GLICOSE, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 0,9%, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO - 
FRASCO 500 ML 

  

7,22 1.805,00 

95 1 200,0 FRS BR0270092 GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SISTEMA FECHADO (Soro glicosado 
5%); FRASCO 500 ML 

  

7,61 1.522,00 

96 1 500,0 LT BR0437161-HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO 
AQUOSA, CONCENTRAÇÃO: TEOR 
1% DE CLORO ATIVO, LITRO 

  

3,04 1.520,00 

97 1 200,0 FRS BR0398705  Iodopovidona (pvpi), 
concentração: a 10% (teor de iodo 1%), 
forma farmacêutica: solução degermante - 

6,20 1.240,00 
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almotolia solução tensoativa adulto e 
pediátrico frasco 100 ml 

  
98 1 30,0 KIT Kit sonda de nutrição enteral gastrostomia 3 

vias 20 frasco 
  

166,80 5.004,00 

99 1 30,0 CX BR0239063 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 10, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL CAIXA 100 Unidades 

  

36,77 1.103,10 

100 1 10,0 CX BR0239064 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 11, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL CAIXA 100 Unidades 

  

33,14 331,40 

101 1 10,0 CX BR0239056 Lâmina bisturi, aço inoxidável, 
nº 12, descartável, estéril caixa 100 
unidades 

  

32,07 320,70 

102 1 10,0 CX BR0239057 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 20, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL CAIXA 100 Unidades    

  

34,22 342,20 

103 1 10,0 CX BR0273179 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 21, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL CAIXA 100 Unidades    

  

32,26 322,60 

104 1 10,0 CX  BR242918 LÂMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, Nº 22, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL CAIXA 100 Unidades  

  

35,94 359,40 

105 1 10,0 CX BR0239065 Lamina de bisturi aço carbono, 
nº 15 com 100 unidades 

  

29,96 299,60 

106 1 100,0 CX BR0375573 Lanceta 23g, material lâmina: 
aço inoxidável, ponta afiada, trifacetada, 
uso: descartável, características adicionais: 
estéril, embalagem individual, tipo: lâmina 
- na revestida com silicone - automática 
caixa 100 unidades 

  

9,63 963,00 

107 1 3.000,0 RL BR0268855 Lençol descartável, material: 
papel, largura: 0,50 m, comprimento: 50 m, 
apresentação: rolo, cor: branco, aplicação: 
maca hospitalar rolo com 50m 

  

9,38 28.140,00 

108 1 3.000,0 RL BR0481792 Lençol descartável, material: 
papel, largura:0.70 m, comprimento: 50 m, 
apresentação: rolo com 50 m 

  

11,29 33.870,00 

109 1 1.000,0 Uni BR0287610 Lençol descartável, material: tnt, 
gramatura:30 g/m2, largura: 0,90 m, 

1,26 1.260,00 
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comprimento: 2 m, apresentação: com 
elástico 

  
110 1 200,0 PAR BR0310176 Luva cirúrgica, material: látex 

natural, tamanho: 6,50, esterilidade: estéril, 
características adicionais: comprimento 
mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante - par 

  

1,92 384,00 

111 1 200,0 PAR BR0269839  Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho: 7, esterilidade: estéril, 
características adicionais: comprimento 
mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, 
embalagem: conforme norma ab - par 

  

1,94 388,00 

112 1 200,0 PAR BR0269838 Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho: 7,50, esterilidade: estéril, 
características adicionais: comprimento 
mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação 
antiderrapante - par 

  

1,92 384,00 

113 1 200,0 PAR BR0276340 Luva cirúrgica, material: látex 
natural, tamanho: 8, esterilidade: estéril, 
características adicionais: comprimento 
mínimo de 28cm, apresentação: lubrificada 
com pó bioabsorvível, atóxica, tipo uso: 
descartável, formato: anatômico, aplicação: 
antiderrapante, e - par 

  

1,86 372,00 

114 1 300,0 CX BR0356004 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL 100% NITRILE, TAMANHO: 
PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM PÓ, 
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, TIPO: AMBIDESTRA CAIXA 
100 Unidades 

  

18,82 5.646,00 

115 1 200,0 CX BR0269891 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 

24,09 4.818,00 
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BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMA - CAIXA 100 
Unidades   

  
116 1 200,0 CX BR0269892 LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO -  
CAIXA 100 Unidades   

  

27,15 5.430,00 

117 1 500,0 CX BR0342506 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:ANTIDERRAPANTE - CAIXA 
100 Unidades   

  

22,75 11.375,00 

118 1 200,0 CX BR0313654 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILE, TAMANHO: 
GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÓ, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTERILIZADA, 
MODELO:SEM LÁTEX - CAIXA 100 
Unidades   

  

18,41 3.682,00 

119 1 400,0 CX BR0313654 LUVA PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILE, TAMANHO: 
MEDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÓ, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTERILIZADA, 
MODELO:SEM LÁTEX - CAIXA 100 
Unidades   

20,32 8.128,00 
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120 1 300,0 CX BR0356004 Luva para procedimento não 

cirúrgico, tamanho: pequeno, 
características adicionais: sem pó, 
antiderrapante, esterilidade: estéril, tipo: 
ambidestra caixa 100 unidades 

  

25,86 7.758,00 

121 1 800,0 PCT BR0375837 LUVA DE PLASTICO 
DESCARTAVEL ESTERIL EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
COM ESPESSURA DE 0,02 MICRA 
PACOTE COM 100 UNIDADE   

  

9,88 7.904,00 

122 1 15,0 Uni BR0454574 Máscara de Oxigênio com 
Extensão 2.1m Adulto Sistema de 
segurança com 3 canais internos que 
impede a interrupção do fluxo de oxigênio, 
Transparente, Sem látex; Utilizado em 
oxigenoterapia 

  

7,71 115,65 

123 1 15,0 Uni BR0454197 Máscara de Oxigênio Venturi, 
Tubo Corrugado, 6 diluidores, Tubo de 
Oxigênio, possibilita um controle da 
Fração inspirada de O² por meio de 
encaixes plásticos coloridos. Possui 
diferentes concentrações de % de FIO2, 
sendo: azul (24%), amarelo (28%), branco 
(31%), verde (35%), vermelho (40%), 
laranja (50%) e copo (branco) com entrada 
para ar comprimido, prolongamento de 
oxigênio. 

  

14,19 212,85 

124 1 100,0 Uni BR0485533 Mascara Hospitalar n95 pff2 
Branca 10.02 MH Tecido exterior não 
tecido spunbond dos principais materiais, 
tecido não tecido fundido com filtragem 
eficaz de bactérias e tecido não tecido 
spunbond interior. O filtro de máscara é 
feito em estrutura 3d, o que garante espaço 
suficiente para a respiração e se encaixa 
perfeitamente com o contorno do rosto para 
oferecer proteção completa. 

  

1,06 106,00 

125 1 300,0 CX BR0372359 Máscara multiuso, 
material:100% polietileno, tipo uso: 
descartável, tamanho: único, cor: branca, 
características adicionais: não estéril, 
atóxica, não inflamável - caixa com 50 
unidades 

  
 

6,90 2.070,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
U

R
IN

D
O

 S
P

E
R

O
T

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
27

3-
19

0F
-0

C
0E

-8
C

3C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
27

3-
19

0F
-0

C
0E

-8
C

3C



 
 

 

Edital Pregão nº 23/2024 - M.C.A – Forma Eletrônica                                          Página 48/104 

126 1 80,0 Uni BR0454547 Máscara para 
oxigenoterapia/traqueostomia Adulto para 
oxigenoterapia em traqueostomia 
confeccionada em PVC macio e 
transparente, com cúpula em PVC 
transparente para visualização e conector 
em material plástico atóxico. 

  

9,08 726,40 

127 1 12,0 Uni BR0454547 Máscara para 
oxigenoterapia/traqueostomia Adulto para 
oxigenoterapia em traqueostomia 
confeccionada em PVC macio e 
transparente, com cúpula em PVC 
transparente para visualização e conector 
em material plástico atóxico. 

  

85,71 1.028,52 

128 1 15,0 Uni BR0435789  Nebulizador, ultrassônico, de 
mesa, com interruptor liga/desliga, 
compressor com gabinete plástico, com no 
mínimo: máscara, traqueia, com copos de 
medicação descartáveis 

  

152,09 2.281,35 

129 1 30,0 Uni BR0441981 Oxímetro adulto da ponta do 
dedo SPO2, óximetro de pulso, monitor de 
frequencia. Medida partir de 7 mm de 
largura de dedo 

  

67,95 2.038,50 

130 1 20,0 Uni Oxímetro pediatrico da ponta do dedo SPO2, 
óximetro de pulso, monitor de frequencia. 
Medida partir de 7 mm de largura de dedo.   

  

100,63 2.012,60 

131 1 50,0 Uni Papagaio para coleta de urina masculina. 
Fabricada em polipropileno de alto 
impacto. Branco, utilizado para coleta de 
urina de paceintes idosos 

  

16,82 841,00 

132 1 10,0 RL BR0442385 Papel cirúrgico filme plástico 
10cm x 100m - rolo com 100m 

  

44,27 442,70 

133 1 20,0 RL BR0443438 Papel cirúrgico filme plástico 
15cm x 100m – rolo BRcom100m 

  
 

66,42 1.328,40 

134 1 20,0 RL BR0446031 Papel cirúrgico filme plástico 
25cm x 100m - rolo com 100m 

  

107,22 2.144,40 

135 1 50,0 PCT BR0389454 Papel para ECG 216 
mm x 30 mts( tipo fax) pacote 
com 5 rolos 

  32,30 1.614,95 

136 1 5,0 Uni BR0467996 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: anatômica, 

18,08 90,40 
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comprimento: 14 cm, características 
adicionais: dente de rato 

  
137 1 10,0 Uni BR0467859 Pinça cirúrgica, material: aço 

inoxidável, modelo: halstead mosquito, 
tipo ponta: curva, comprimento: 18 cm 

  

35,79 357,90 

138 1 15,0 Uni BR0467860 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: halstead mosquito, 
tipo ponta: reta, comprimento: 12 cm 

  

30,07 451,05 

139 1 5,0 Uni BR0467837 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kelly, tipo ponta: 
curva, comprimento:12 cm, tipo cabo: com 
trava, aplicação: hospitalar 

  

39,21 196,05 

140 1 15,0 Uni BR0467839 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kelly, tipo ponta: ponta 
reta, comprimento: 16 cm 

  

43,77 656,55 

141 1 15,0 Uni BR0467833 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kelly, tipo ponta: reta, 
comprimento: 14 cm 

  

35,53 532,95 

142 1 5,0 Uni BR0467806 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kocher, tipo ponta: 
curva, comprimento:14 cm 

  

49,25 246,25 

143 1 5,0 Uni BR0467808 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kocher, tipo ponta: 
curva, comprimento:16 cm 

  

47,67 238,35 

144 1 5,0 Uni BR0467799 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kocher, tipo ponta: 
reta, comprimento:14 cm 

  

45,93 229,65 

145 1 5,0 Uni BR0467801 Pinça cirúrgica, material: aço 
inoxidável, modelo: kocher, tipo ponta: 
reta, comprimento:16 cm 

  

39,97 199,85 

146 1 5,0 Uni BR0475453 Pinça halstead mosquito 10 cm 
reta  

  

39,12 195,60 

147 1 5,0 Uni BR0467854 Pinça halstead mosquito 12 cm 
reta  

  

33,12 165,60 

148 1 5,0 Uni BR0467856 Pinça halstead mosquito 18 cm 
reta  

  
 
 

48,94 244,70 
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149 1 10,0 Uni BR0243287 Porta-agulha, material:aço 
inoxidável, tipo:mayo hegar, 
comprimento:15 cm 

  

39,66 396,60 

150 1 3.000,0 Uni BR0395533-RECIPIENTE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, MATERIAL:PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE:500 
ML, COMPONENTES:COM TAMPA 
ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, 
BICO CONECTOR, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, ATÓXICO, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

  

1,65 4.950,00 

151 1 200,0 PCT Saco plástico lixo, capacidade: 100 litros, 
cor: branco leitoso aplicação: hospitalar, 
material: resina termoplástica pacote com 
100 unidades 

  

27,28 5.456,00 

152 1 200,0 PCT BR0296529 Saco plástico lixo, capacidade: 
50 litros, cor: branco leitoso, largura:70 
cm, altura: 57 cm, aplicação: hospitalar, 
material: polietileno alta densidade - pacote 
com 100 unidade 

  

19,55 3.910,00 

153 1 1.000,0 Uni BR0443469 Seringa de insulina, 
polipropileno transparente 1,0 ml, sem 
sistema segurança (lue slip) sem agulha, 
impressão legível e permanente, graduação 
máxima 0,2 em 0,2 ml, numerada, protetor 
plástico, descartável, estéril 

  

0,29 290,00 

154 1 20.000,0 Uni BR0279403 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 5 ML, 
BICO SIMPLES( LUER SLIP), ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME 
E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

  

0,25 5.000,00 

155 1 3.000,0 Uni BR0443468 Seringa, polipropileno 
transparente, 1 ml, sem sistema segurança 
(lue slip), impressão legível e permanente, 
graduação máxima 0,2 em 0,2 ml, 
numerada, protetor plástico, descartável, 
estéril 

  
 
 

0,34 1.020,00 
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156 1 10.000,0 Uni BR0438114 SERINGA, POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, 10 ML, SEM 
SISTEMA SEGURANÇA ,( LUER SLIP) 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E 
PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL   

  

0,43 4.300,00 

157 1 5.000,0 Uni BR0455596 Seringa, polipropileno 
transparente, 20 ml (luer slip), sem sistema 
segurança, impressão legível e permanente, 
graduação máxima 0,2 em 0,2 ml, 
numerada, protetor plástico, descartável, 
estéril 

  

0,56 2.800,00 

158 1 15.000,0 Uni BR0438113 Seringa, polipropileno 
transparente, 3 ml, sem sistema segurança 
(lue slip), impressão legível e permanente, 
graduação máxima 0,2 em 0,2 ml, 
numerada, protetor plástico, descartável, 
estéril 

  

0,17 2.550,00 

159 1 200,0 Uni BR0397428 Solução injetável de cloridrato 
de lidocaína 20 mg/ml com vasoconstritor. 
1,8ml 

  

2,37 474,00 

160 1 200,0 Uni BR0269843 Solução injetável de cloridrato 
de lidocaína 20 mg/ml sem vasoconstritor. 
1,8ml 

  

3,68 736,00 

161 1 100,0 Uni BR0435898 SONDA ENTERAL 
TAMANHO 06 com guia ESTÉRIL 120cm 
em poliuretano 

  

10,68 1.068,00 

162 1 100,0 Uni BR0435902 SONDA ENTERAL 
TAMANHO 12 com guia ESTÉRIL 120cm 
em poliuretano 

  

9,48 948,00 

163 1 1.500,0 Uni BR0454391 Sonda para aspiração traqueal 
com válvula nº 06 

  

0,69 1.035,00 

164 1 1.500,0 Uni BR0454406 Sonda para aspiração traqueal 
com válvula nº 08 

  

0,69 1.035,00 

165 1 1.500,0 Uni BR0454405 Sonda para aspiração traqueal 
com válvula nº 12 

  

0,72 1.080,00 

166 1 20,0 Uni BR0435935  Sonda trato digestivo, aplicação: 
retal, material: pvc, calibre: nº 24, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: 

1,70 34,00 
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conector padrão c/ tampa, componentes: 
ponta distal semi aberta com orifício 
lateral, esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual 

  
167 1 100,0 Uni BR0436003 Sonda trato urinário, modelo: 

foley, material: borracha, calibre: 18 
french, vias:2 vias, conector: conectores 
padrão, volume: com balão cerca 30 ml, 
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: com orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável 

  

2,81 281,00 

168 1 15.000,0 Uni BR0436042 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 10 
french, conector: conector padrão, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: 
ponta distal cilíndrica com orifício, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual 

  

0,62 9.300,00 

169 1 15.000,0 Uni BR0435981 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 12 
french, conector: conector padrão com 
tampa, comprimento: cerca 20 cm, tipo 
ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: com orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, 

  

0,63 9.450,00 

170 1 10.000,0 Uni BR0435977 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 14 
french, conector: conector padrão com 
tampa, comprimento: cerca 20 cm, tipo 
ponta: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: com orifícios laterais, 
esterilidade: estéril, descartável, 

  

0,68 6.800,00 

171 1 10.000,0 Uni BR0437441 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 16 
french, conector: conector padrão, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: 
ponta distal cilíndrica com orifício, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual 

  

0,86 8.600,00 

172 1 12.000,0 Uni BR0437437 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 6 french, 
conector: conector padrão, comprimento: 
cerca 40 cm, tipo ponta: ponta distal 
cilíndrica com orifício, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: embalagem 

0,59 7.080,00 
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individual 
  

173 1 5.000,0 Uni BR0437440 Sonda trato urinário, modelo: 
uretral, material: silicone, calibre: 8 
French, conector: conector padrão, 
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: 
ponta distal cilíndrica com orifício, 
esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual 

  

0,62 3.100,00 

174 1 80,0 Uni BR0311162-SONDA URETRAL, 
SILICONE, Nº 16, TIPO FOLEY, BALÃO 
DE 5CC, 2 VIAS, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNI
CA, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

  

4,75 380,00 

175 1 80,0 Uni BR0311162 - Sonda uretral, silicone, nº 20, 
tipo foley, balão de 5cc, 2 vias, descartável, 
estéril, apirogênica, embalagem individual  

  

4,17 333,60 

176 1 80,0 Uni BR0277017 Sonda, látex siliconizado, foley, 
nº 14, 2 unidades, com balão de 30 ml, 
superfície lisa, orifícios laterais 
largos/arred., válvula borracha para todas 
os tamanhos seringa, funil drenagem com 
conexão padrão a coletores, capacidade 
balão e calibre marcados na válvula 

  

3,75 300,00 

177 1 50,0 FRS BR0352192 Soro ringer lactado  frasco 
1000ml  

  

12,00 600,00 

178 1 50,0 FRS Br0352192 Soro ringer lactado  frasco 250ml  
  

6,25 312,50 

179 1 50,0 FRS BR0352192 Soro ringer lactado  frasco 
500ml  

  

8,63 431,50 

180 1 50,0 Uni Suporte, material: metal, aplicação: coletor de 
perfuro cortante, características adicionais: 
coletor de 13 litros 

  

26,50 1.325,00 

181 1 50,0 Uni TERMÔHIGROMETRO, TIPO:DIGITAL  
APLICAÇÃO: de ambiente, ALARME, 
SENSOR, ALIMENTAÇÃO:PILHA  

  

83,18 4.159,00 

182 1 100,0 Uni BR0435801 Termômetro clínico, ajuste: 
digital, escala: até 45 ¿c, tipo :uso axilar e 
oral, componentes: com alarmes, memória: 
memória última medição, embalagem: 
embalagem individual 

  
 

12,98 1.298,00 
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183 1 50,0 Uni BR0384214 - TERMÔMETRO, 
TIPO:DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 
TEMPERATURA:-50¿C A +70 ¿C, 
APLICAÇÃO:GELADEIRA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, 
BASE MAGNÉTICA, ALARME, 
SENSOR, ALIMENTAÇÃO:PILHA 

  

70,02 3.501,00 

184 1 20,0 Uni BR0471526 Tesoura, material: aço 
inoxidável, comprimento: 12 cm, tipo 
ponta: curva, tipo: metzembaum 

  

36,39 727,80 

185 1 20,0 Uni BR0432132 - TESOURA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:12 CM, 
TIPO PONTA:PONTA RETA, 
TIPO:SPENCER 

  

25,37 507,40 

186 1 20,0 Uni BR0471509 TESOURA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:12 CM, 
TIPO PONTA:RETA, 
TIPO:METZEMBAUM  

  

34,58 691,60 

187 1 10,0 Uni BR0344283 TESOURA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:17 CM, 
TIPO PONTA:CURVA ROMBA-FINA, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

  

36,00 360,00 

188 1 20,0 Uni Tesoura, material: aço inoxidável, 
comprimento: 18 cm, tipo ponta: romba-
romba, 

  

38,48 769,60 

189 1 20,0 Uni BR0471594 Tesoura, material: aço 
inoxidável, comprimento: 9 cm, tipo ponta: 
reta, tipo: spencer 

  

34,57 691,40 

190 1 20,0 Uni BR0420107 - TESOURA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:15 CM, 
TIPO PONTA:CURVA ROMBA-FINA, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

  

25,27 505,40 

191 1 10,0 Uni BR0471528 TESOURA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:16 CM, 
TIPO PONTA:RETA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:METZEMBAUM  

  

42,82 428,20 

192 1 300,0 PCT BR0428615 Touca hospitalar, material :não 
tecido 100% polipropileno, modelo:com 
elástico em toda volta, cor :com cor, 

12,46 3.738,00 
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gramatura :cerca de 20 g/m2, tamanho 
:único, tipo uso :descartável, característica 
adicional 01:hipoalergênica, atóxica, 
inodora, unissex . Pacote com 100 unidades 

  
193 1 15,0 Uni BR0459114 Tubo de silicone para oxigênio 

nº 206 – 8 x 12,8 mm rolo com 1,5 metros 
  

203,40 3.051,00 

194 1 50,0 Uni BR0281424 Umidificador, polipropileno 
c/inserto de latão, 250 ml, boca larga, 
cores, identificação (ABNT NT 24), 
oxigênio, conexão borboleta de inserto 
latão e polipropileno, conexão saída latão 
cromado para mangueira com máscara 

  

28,29 1.414,50 

195 1 20,0 Uni Flutuador Espaguete para Piscina em 
polipropileno  Dimensões minimas: 1,5m x 
6,5cm  

  

20,10 402,00 

196 1 1,0 Uni Colar Cervical Longo para Hidroterapia 
Neopreme / EVA destinado à hidroterapia  
Medidas Aprox.: Compr.: 60 cm Larg.: 40 
cm Espessura : Ø10 cm  

  

388,25 388,25 

197 1 10,0 PAR Caneleira / Tornozeleira De Peso Para 
Musculação 0,5 Kg 

  

30,32 303,20 

198 1 15,0 PAR CANELEIRA DE 01 KG com tiras 
Reguláveis em Velcro ( peso em areia) 

  

32,33 484,95 

199 1 10,0 PAR CANELEIRA DE 02 KG com tiras 
Reguláveis em Velcro ( peso em areia) 

  

39,30 393,00 

200 1 10,0 PAR CANELEIRA DE 03 KG com tiras 
Reguláveis em Velcro ( peso em areia) 

  

49,89 498,90 

201 1 5,0 CJ DIGIFLEX-EXERCITADOR DE DEDOS E 
MÃOS Desenvolve a força dos dedos, 
flexibilidade e coordenação·Desenvolve 
força da mão e ante braço·Cor amarelo·Cor 
vermelho ·Cor verde   

  

59,62 298,10 

202 1 4,0 Uni BOLA  MODELO FEIJÃO Dimensão: 45 x 
45 x 90 cm Suporte até 220 kg Ideal tanto 
para exercícios de reabilitação quanto para 
atividades de condicionamento físico com 
bomba de encher. Certificação Inmetro.  

  

130,74 522,96 

203 1 20,0 Uni BR0247160 Válvula Reguladora para 
Cilindro com Fluxometro de Oxigênio  
Metal cromado com filtro de bronze 

350,85 7.017,00 
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sintetizado.  - Escala de pressão do 
manômetro: 0 à 31,5 Mpa (0 à 315 
Kgf/cm²) - Corpo: Latão cromado - 
Conexões de entrada e saída: Latão 
cromado - Manômetro: Aço com pintura 
epóxi - Saída do gás calibrado: 3,5 + 0,3 
Kgf/cm² para entrada de 100 Kgf/ cm² - 
Conexões de entrada e saída, conforme as 
normas ABNT Para segurança, recomenda-
se a verificação da calibração no mínimo 1 
vez ao ano. Altura 13 cm Largura 6 cm 
Profundidade 17 cm, Peso 0,751 Kg  

  
204 1 600,0 Uni BR0477514 - Escova para Assepsia com 

Clorexidina 2% Degermante, Conjunto 
escova/esponja plástica com dupla face, 
embebida em solução degermante com 
22ml de digluconato de clorexidina 2% e 
tensoativo. Dupla Fase. Solução com 
tensoativod conjunto escova-esponja  

  

2,35 1.410,00 

205 1 7.000,0 Uni Eletrodo adesivo descartável, univesal para a 
monitorização cardíaca de adultos. 
Eletrocardiograma 

  

0,36 2.520,00 

206 1 40,0 Uni "Aparelho de Pressão Digital Automático de 
Braço .  
- Medição de Pressão Arterial e Frequência 
Cardíaca 
- Detecção de Arritmia Cardíaca 
- Indicador Gráfico de Nível de 
Hipertensão 
- 120 Memórias com Hora e Data 
-Totalmente automático 
-Medição no braço 
-4 Anos de garantia 
- Bolsa para transporte e pilhas incluídos         
-Circunferência mínima da braçadeira: 22 
cm 
- Circunferência máxima da braçadeira: 36 
cmTipos de alimentação: Pilha 
-Tamanho da pilha: AAA 
-Tipo de enchimiento: Automático                       
- Revestimento antibacteriano ; 
- Bordas com dobras diminuem o risco de 
cortes e de arranhões; 
- Com acabamento que não desfia; 
- Velcro de alta qualidade; 
- Cor: Grafite;"  

  

132,29 5.291,60 

207 1 40,0 Uni BR0389555 - Medidor de Glicose Match II 
Ok Meter + Lancetas Descartáveis Twist 

108,49 4.339,60 
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28G + Caneta Lancetadora  
  

208 1 15,0 Uni Curativo filme transparente nao-esteril, 
adesivo, hipoalergênico e transporte de 
excelente aderência e de fácil remoção. 
Fixação durável e segura. 100% 
poliuretano. Permite melhor vizualização 
da pele. Fácil remoção. Marcações para 
melhor recorte. Permite a respiração da 
pele. Impermeavel á água, bacterias e 
outros agentes externos. Rolo 10cmx 10 
metros 

  

114,98 1.724,70 

209 1 50,0 Uni Coletor Extrator de Leite Materno Bomba  
Manual em Silicone hospitalar, peça única 
transparente, livre de BPA Características 
Técnicas: -Cor: Transparente  - Acompanha 
Tampa  - Tamanho: 8,40 X 8,40 X 14,80 
cm  - Material: Silicone (Livre de BPA)  - 
Capacidade (ml): 90m 

  

63,14 3.157,00 

210 1 300,0 Uni BR 0467764 - Pinça Pozzi Estéril 
Descartável Matéria prima: Resina de 
engenharia na cor natural; Sistema de trava 
para fechamento por cremalheira, pontas 
finas e resistentes e pino para alinhamento 
das hastes.  Capacidade máxima de 
abertura 12cm 

  

18,50 5.550,00 

211 1 300,0 Uni Histerometro estéril descartável    4,70 1.410,00 
212 1 5,0 Uni Bacia redonda em aço Inoxidável de uso 

hospitalar. Bacia em Aço Inox 25cm 5,3 - 
1500ml. Produzido em aço inoxidavel com 
extra tratamento contra oxidação. 
Instrumental padrão de qualidade e 
acabamento impecável.   

  

116,90 584,50 

213 1 5,0 Uni Bacia redonda em aço Inoxidável, 
32cmv3100ml  -Bacia em Aço Inox Altura: 
15cm largura 32cm profundidade: 32cm. 
Produzido em aço inoxidavel com extra 
tratamento contra oxidação. Instrumental 
padrão de qualidade e acabamento 
impecável.   

  

102,98 514,90 

Equipamentos Fisioterapia -   
Para empresa vencedora deverá junto com a proposta ajustada apresentar 
FOLDER/FOLHETO/IMPRESSO contendo as características do equipamento para conferência e 
análise; 
Garantia mínima dos equipamentos de 12 meses, contados do recebimento definitivo; 
Os equipamentos deverão ser entregues montados e instalados, com treinamento de operação; 
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214 1 4,0 Uni Minibicicleta Orgametrica Estrutura em Aço 
e Plástico ABS Display LCD Módulo 
Multifuncional SCANM, Time, Odo, RPM, 
DIST, CALORIES, SPEED; Ajuste de 
Intensidade Magnetica, Botao para Ajuste 
de Intensidade, Dimensões 35x30, 5x40 cm 
e peso maximo suportado 10KG 

231,00 924,00 

Produtos de Odontologia  
215 1 150,0 PCT abaixador de língua pediatrico de plástico 

colorido com aroma e sabor c/ 40 unidades 
  

40,85 6.127,50 

216 1 150,0 PCT ABAIXADOR LÍNGUA adulto, 
MATERIAL: plástico, com 50 unidades  

  

33,65 5.047,50 

217 1 15,0 FRS BR0391585 - Ácido  poliacrilico 11,5% 
informação adicional: gel utilizado para 
limpeza de cavidades dentais antes de 
restaurar frasco com 10 ml 

  

49,30 739,50 

218 1 15,0 FRS BR0391133 Adesivo para união de resinas 
compostas fotopolimerizável, frasco com 
06 gramas, tampa com flip-top, partícula de 
carga de 5 mm, solvente a 

  

117,75 1.766,25 

219 1 30,0 CX Agulha odontológica, material: aço 
inoxidável siliconizado, aplicação: 
gengival/anestesia, dimensão: 30G Curta, 
tipo ponta: com bisel trifacetado, tipo 
conexão: conector para seringa carpule, 
tipo uso: estério, descartável, apresentaçao 
com protetor plastico e lacre cx c/ 100 
unidades 

  

55,35 1.660,50 

220 1 4,0 CX BR0442142 Agulha Gengival  
CARACTERÍSTICAS 30G extracurta: 
12mm; Com diâmetro interno maior (43% 
mais do que uma agulha convencional), 
requer menos esforço e reduz a pressão 
durante a injeção, mesmo em tecidos mais 
densos, diminuindo a dor no paciente; 
Menor trauma tecidual: agulha tri biselada 
e de excelente flexibilidade, cânula polida e 
siliconizada; Tubos de aço inoxidável de 
alto grau cirúrgico, reduzem o risco de 
quebra e ruptura da agulha. 
INDICAÇÃO:Indicada para administração 
de anestésicos 
locais.APRESENTAÇÃO:Caixa com 100 
agulhas estéreis descartáveis. 

  
 

35,80 143,20 
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221 1 10,0 FRS Alveolex - principalmente indicado na 
prevenção e tratamento de alveolites após 
extração dental provocada principalmente 
pelos estafilococos e estreptococos Frasco 
com 10 gramas 

  

48,35 483,50 

222 1 15,0 CX BR0269851 - Anestésico local injetável 
contendo cloridrato de lidocaína 2% com 
epinefrina 1:100.00 tubetes em vidro com 
1,8 ml – Caixa com 50 Unidades 

  

124,30 1.864,50 

223 1 12,0 FRS Pedra pome rocha magnética branca pó 
limpeza dental odontóligo extra fina - 
Frasco com 100 Grs 

  

21,16 253,92 

224 1 20,0 Uni Anestésico local injetável tubetes em vidro 
com 1,8ml, embalados em blister. 
Mepivacaína cloridrato, apresentação: 
associada com epinefrina, dosagem: 2% + 
1:100.000 - caixa com 50 unidades 

  

245,60 4.912,00 

225 1 20,0 FRS BR0272913 Anestésico tópico-benzocaína, 
concentração:20%, uso:gel tópico - frasco 
com 12 gramas 

  

19,50 390,00 

226 1 15,0 CX BR0297697 Articaine anestésico 4% 
(cloridrato de articaína) Articaína 4% com 
epinefrina 1:100.000 caixa 100 unidades 

  

238,60 3.579,00 

227 1 25,0 Uni BR0402949 Broca alta rotação esférica aço 
inoxidável diamantada tipo haste curta 
número 1016 – Embalagem com 1 unidade:  

  

3,42 85,50 

228 1 20,0 FRS BR0271052 Bicarbonato de sódio em pó 
granulometria super fina. - Frasco com 250 
Grs 

  

18,00 360,00 

229 1 15,0 Uni BR0403373 Broca alta rotação material: aço 
inoxidável, diamantada formato: esférica 
tipo haste longa, tipo corte: cirurgica, n 
americana 1014 

  

3,55 53,25 

230 1 15,0 Uni BR0403374 Broca alta rotação material: aço 
inoxidável, diamantada formato: esférica 
tipo haste longa, tipo corte cirurgico , n 
americana 1016 

  

3,60 54,00 

231 1 15,0 Uni BR0427327 Broca alta rotação material: aço 
inoxidável, diamantada formato: esférica 
tipo haste regular, tipo corte grosso , n 
americana 1016 

4,30 64,50 
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232 1 15,0 Uni BR0402947 Broca alta rotação material: aço 

inoxidável, diamantada formato: esférica 
tipo haste regular, tipo corte: médio, n 
americana 1014 

  

3,60 54,00 

233 1 15,0 Uni BR0402947 Broca alta rotação material: aço 
inoxidável, diamantada formato: esférica 
tipo haste regular, tipo corte: médio, n 
americana 1016 

  

3,70 55,50 

234 1 30,0 Uni Broca carbide operatória esférica para peça 
reta número 2 

  

7,95 238,50 

235 1 10,0 Uni Broca multilaminada esférica para baixa 
rotação – contra-ângulo número 4 – 
autoclavável em blister esterilizado 

  

5,70 57,00 

236 1 10,0 Uni Broca multilaminada esférica para baixa 
rotação – contra-ângulo número 6 – 
autoclavável em blister esterilizado 

  

6,10 61,00 

237 1 10,0 Uni BR0404898 Broca zecrya extra longa 28mm, 
alta rotação auto clavável nº 11942 

  

21,30 213,00 

238 1 20,0 Uni Broca carbide multilaminada para contra 
ângulo. Indicado para procedimentos 
odontológicos para escavar, moldar ou 
remover materiais, sejam naturais (esmalte, 
dentina, osso) ou artificiais (amálgamas, 
resinas, porcelanas, metais). Número 6.  

  

21,00 420,00 

239 1 20,0 Uni Broca carbide multilaminada para contra 
ângulo. Indicado para procedimentos 
odontológicos para escavar, moldar ou 
remover materiais, sejam naturais (esmalte, 
dentina, osso) ou artificiais (amálgamas, 
resinas, porcelanas, metais). Número 8.  

  

11,00 220,00 

240 1 50,0 Uni Caixa organizadora modelo rattan em plástico 
com tampa na cor preta. Tamanho 10 litros. 
Largura 27cm e comprimento 37cm 

  

83,65 4.182,50 

241 1 30,0 FRS BR0425821 Cariostático 30%. Tem ação 
bactericida, devido à presença da Prata e 
Ação preventiva e remineralizante, pela 
ação do flúor diamino fluoreto de prata a 
30% em meio amoniacal - ´10 ML 

  

23,65 709,50 

242 1 30,0 KIT BR0404570  Cimento de ionômero de vidro 
de alta viscosidade. Ativação: 

298,75 8.962,50 
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fotopolimerizável. aspecto: pó + liquido 
tipo: restaurador cor A1 

  
 
 
 

243 1 10,0 Uni BR0405602 Cimento odontológico, 
tipo:endodôntico, composição:hidróxido de 
cálcio, aspecto físico:pasta + pasta, 
apresentação:conjunto completo 

  

54,00 540,00 

244 1 15,0 Uni BR0422120 Cimento odontológico, 
tipo:temporário, composição:óxido de 
zinco e eugenol, aspecto físico:pó + 
líquido, apresentação:conjunto completo 
cimento restaurador intermediário - kit 
contendo cimento restaurador intermediário 
frasco de pó com aproximadamente 38 
gramas cor marfim e um frasco de liquido 
contendo 15 ml, contendo oxido de zinco e 
eugenol, reforçado por polimeros. Irm 

  

45,80 687,00 

245 1 10,0 Uni BR0404551 Cimento odontológico, 
tipo:temporário, composição:óxido de 
zinco, aspecto físico:pó  para 
preenchimento temporário de cavidades -  
coltosol 20g - vigodent 

  

8,00 80,00 

246 1 20,0 KIT Cimento forrador de hidróxido de cálcio 
fotopolimerizável embalagem com 1 
seringa de 2gr + 5 ponteiras 

  

29,85 597,00 

247 1 80,0 FRS BR0341174 Clorexidina digluconato, 
concentração:0,12%, forma 
farmacêutica:colutório de solução para 
bochecho de clorexidine a 0,12% e flureto 
de sódio à 0,05% sabor menta - Frasco com 
250 ml 

  

12,20 976,00 

248 1 10,0 SE BR0426464 Condicionador dental, tipo:ácido 
fosfórico, concentração:37 % + clorexidina 
2%, aspecto físico:gel com viscosidade 
moderada, que permita boa fluidez sem 
escoamento, intervalo de trabalho entre 15 
e 60 segundos, Seringa 2,50 ml 

  

6,55 65,50 

249 1 5,0 FRS BR0396196 Desinfetante, composição:à base 
de quaternário de amônio, princípio 
ativo:cloreto alquil dimetil benzil amônio 
+tensioativos, teor ativo:solução 
concentrada, teor ativo em torno de 50%, 

48,30 241,50 
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forma física:solução aquosa, característica 
adicional:com aroma - frasco com 5 L 

  
 
 
 

250 1 400,0 Uni BR0435440 Creme dental adulto com flúor 
sabor menta. Embalagem com 90g.  

  

3,95 1.580,00 

251 1 10,0 Uni BR0418241 Cureta Periodontal 
Goldman Fox número 1.  

  27,75 277,50 

252 1 10,0 KIT BR0339088 Discos flexíveis de feltro para 
acabamento e polimento final de resina 
composta – kit com 24 unidades e 1 
mandril 

  

44,50 445,00 

253 1 25,0 Uni BR0404892 Escova de robson, tipo 
ponta:cônica, uso:contra-ângulo, 
cor:branca 

  

1,55 38,75 

254 1 700,0 Uni Escova dental infantil cabeça com cerdas 
macias e cabo colorido com imagens de 
animais  

  

6,00 4.200,00 

255 1 6,0 Uni BR0427837 Espátula odontológica, material: 
aço inoxidável com pontas em titânio, 
modelo: nº 04, tipo uso: para aplicação e 
escultura de resina composta, 
características adicionais:duplo, cabo com 
silicone, esterilização: autoclavável 

  

57,75 346,50 

256 1 30,0 Uni BR0413309 Espelho bucal aço inoxidável e 
espelho plano nº 3 encaixe universal cabo 
padrão autoclavável, embalagem indivídual 

  

8,23 246,90 

257 1 30,0 CX BR0431233 Esponja hemostática produzida 
com 100% de colágeno porcino liofilizado, 
absorvida pelo organismo, proporciona 
proteção a ferida cirúrgica, de material 
atóxico. Indicado em extrações dentárias 
para obtenção da hemostasia local. 
Dimensões: 1,0x1,0x1,0cm.  caixa com 10 
unidades. 

  

71,00 2.130,00 

258 1 15,0 FRS BR0366987 Eugenol [2-metoxi-4-(2-propen-
1-il)fenol], aspecto físico:líquido incolor à 
levemente amarelado, fórmula 
química:c10h12o2, peso molecular:164,20 
g/mol, grau de pureza:pureza mínima de 
99%, número de referência química:cas 97-
53-0  - frasco de 10 ml 

39,65 594,75 
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259 1 10,0 CX BR0425848 - Evidenciador dental, aplicação 

para placa bacteriana apresentação: pastilha 
mastigável ( 60 unidades) 

  
 

14,30 143,00 

260 1 3,0 CX BR0420611  Filme radiográfico 22x35mm) 
infantil periapical caixa com 150 unidades. 

  

287,90 863,70 

261 1 7,0 CX BR0415569 - Filme radiográfico 30.5 x 40.5 
mm; adulto periapical caixa com 150 
unidades 

  

204,78 1.433,46 

262 1 7,0 CX BR0421266 - Filme radiográfico 57mm x 
76mm  adulto oclusal - caixa com 25 
unidades 

  

397,00 2.779,00 

263 1 10,0 CX BR0281891 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, 
COR:INCOLOR, COMPRIMENTO:70 
CM,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:2,00 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL Caixa com 24 
Unidade. 

  

39,00 390,00 

264 1 10,0 CX BR0281891 FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL Caixa com 24 
Unnidade 

  

38,10 381,00 

265 1 10,0 CX BR0281891  FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL Caixa com 24 
Unidades 

  

42,40 424,00 

266 1 10,0 CX BR0281891 FIO DE SUTURA, 39,55 395,50 
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MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, 
COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL Caixa com 24 
Unnidade 

  
267 1 10,0 CX BR0281891 Fio de sutura, material nylon 

monofilamento, tipo fio: 4-0, cor: preto, 
comprimento: 45 cm, características 
adicionais: com agulha, tipo agulha: 3/8 
círculo cortante, comprimento agulha: 2,0 
cm, esterilidade: estéril - com 24 Envelope  

  

41,70 417,00 

268 1 10,0 CX BR0281555 Fio de sutura, material: seda, 
tipo fio:4-0, cor:preto trançado, 
comprimento:45 cm, características 
adicionais:com agulha, tipo agulha:1/2 
círculo cortante, comprimento agulha:1,70 
cm, esterilidade:estéril  

  

49,90 499,00 

269 1 30,0 RL BR0266896 Fio dental, material:resina 
termoplástica/cera e essência, tipo:regular, 
sabor:neutro- Rolo com 500 m 

  

13,85 415,50 

270 1 30,0 FRS BR0405632 Fixador radiográfico - Frasco 
com 500 ml 

  

16,85 505,50 

271 1 15,0 FRS BR0428102 Fluoreto de sódio, 
concentração:1,23%, forma 
farmacêutica:gel tixotrópico, característica 
adicional:acidulado flúor gel (consistente), 
acidulado com até 1,5% de ion flúor, ph em 
torno de 3,5 , aromatizado, tempo de 
aplicação de 1 minuto - Frasco com 200 ml 

  

6,30 94,50 

272 1 10,0 FRS BR0374821 Formocresol, formaldeído + 
orto-cresol, 19% + 35% aproximadamente, 
em solução glicerinada - Frasco com 10 ml 

  

13,20 132,00 

273 1 10,0 FRS BR0431239 - Hemostático absorvível, 
princípio ativo:colágeno microfibrilar, 
esterilidade :descartável e estéril - Frasco 
de 10 ml 

  

19,25 192,50 

274 1 10,0 KIT Hidroxido de cálcio do tipo cimento forrador, 
fotopolimerizavel embalagem com 1 
seringa de 2gr + 5 ponteiras aplicadoras cor 

47,40 474,00 
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branca.  
275 1 5,0 FRS BR0419258 Iodofórmio, pó ou cristal 

lustroso amarelo, odor desagradável, chi3 
(tri-iodometano), 393,73 g/mol, pureza 
mínima de 99%, cas 75-47-8 - Frasco com 
10 G 

  

29,30 146,50 

276 1 1.500,0 KIT BR0280590 Kit de higiene bucal composto 
de sacolinha plástica simples, fio dental, 
creme dental 50 g e escova dentária infantil 
com cerdas de nylon macias, com 4 fileiras 
de tufos, contendo 28 tufos de cerdas, 
aparadas uniformemente e rredondadas na 
mesma altura, cabo reto, medindo 15 cm, 
anatômico, com empunhadura 

  

7,00 10.500,00 

277 1 1.500,0 KIT BR0280590 Kit de higiene bucal composto 
de sacolinha plástica simples, fio dental, 
creme dental 50 g e escova dentária adulto 
com cerdas de nylon macias, com 4 fileiras 
de tufos, contendo 34 tufos de cerdas, 
aparadas uniformemente e arredondadas na 
mesma altura, cabo reto, medindo 17 cm, 
anatômico, com empunhadura 

  

10,00 15.000,00 

278 1 4,0 KIT Kit ponta centrix - Embalagem com 1 seringa 
Mark, 30 pontas Centrix sortidas 10HV, 
14LV + 6 agulhas. 

  

296,85 1.187,40 

279 1 8,0 KIT kit acabamento e polimento de restauração 
em resina composta com 26 discos de lixa 
abrasivos + a mandril 

  

63,75 510,00 

280 1 2,0 CX BR0239065 Lâmina bisturi, aço inoxidável, 
nº 15, descartável, estéril - caixa com 100 
unidades 

  

28,95 57,90 

281 1 10,0 Uni BR0286431 Lima, para osso, aço inoxidável, 
tipo seldim, nº 10 lima para osso - material 
cirúrgico para remoção de tecido ósseo 
remanescente - material aço inoxidável 
autoclavável 

  

35,15 351,50 

282 1 3,0 FRS BR0246952 Lubrificante odontológico, óleo 
mineral, spray com adaptador, caneta de 
alta e baixa rotação, sem cfc - Frasco com 
200 ml 

  

24,50 73,50 

283 1 7,0 Uni Luva/capa para seringa carpule, usada em 
pacientes infantis para reduzir a ansiedade 

  

58,55 409,85 
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284 1 10,0 RL BR0406145 Matriz odontológica, aço 
inoxidável, fita, , descartável - Rolo de 50 
cm 5 mm 

  

2,15 21,50 

285 1 10,0 Uni BR0410559 micro aplicador microbrush 
descartável, pincel aplicador com cerdas 
perfeitamente alinhadas, haste com 2 
pontos de dobra e aplicador de 
caracteristicas fino. 

  

13,30 133,00 

286 1 5,0 FRS BR0429902 Paramonoclorofenol, cânfora, 
líquido - frasco com 20 ml 

  

11,10 55,50 

287 1 4,0 TB BR0417702 Pasta profilatica pedra pomes - 
lauril sulfato de sódio com fluor granulação 
fina (baixa abrasividade) - Tubo com 90 
Grs 

  

6,15 24,60 

288 1 3,0 FRS Pedra pome rocha magnética branca pó 
limpeza dental odontóligo extra fina - 
Frasco com 100 Grs 

  

11,10 33,30 

289 1 15,0 Uni BR0424135 Pincel arte plástica material 
cerdas pelo marta tipo cabo longo tamanho 
6 

  

6,40 96,00 

290 1 25,0 Uni BR0413334 Pinça odontológica, aço 
inoxidável, cerca de 17 cm, 317, clínica, p/ 
algodão, autoclavável 

  

17,00 425,00 

291 1 6,0 FRS BR0270228 Polimixina b, associada com 
neomicina e hidrocortisona, 10.000ui + 
5mg + 10mg/ml, solução otológica Frasco 
com 5 ml 

  

26,80 160,80 

292 1 30,0 Uni Porta matriz tofflemire de aço inox 
  

34,40 1.032,00 

293 1 15,0 Uni BR0243287 Porta-agulha, material:aço 
inoxidável, tipo:mayo hegar, 
comprimento:15 cm 

  

32,25 483,75 

294 1 5,0 Uni Resina acrílica autopolimerizável incolor 
para prótese - pó - 220gr 

  

40,80 204,00 

295 1 20,0 Uni BR0390514 Resina Composta flow (fluida) 
microhíbrida radiopaca de média 
viscosidade fotopolimerizável. Contém 1 
seringa de 2 gramas e 1 ponteira de 
aplicação. Cor: A2.  

  

29,70 594,00 

296 1 2,0 Uni BR0420231 Posicionador de filme 57,33 114,66 
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radiográfico autoclavável adulto universal. 
Kit com 6 peças. Utilizado para auxiliar na 
orientação da angulação do aparelho de 
Raios-X odontológico, resultando em 
imagens radiográficas padronizadas e 
nítidas.  

  
297 1 10,0 BI BR0390513 Resina composta, 

fotopolimerizável, microhíbrida, pastosa  a-
1 para dentina - resina micro hibrida á base 
de microglas radiopaca, fotopolimerizável  
composta por: vidro bário 
aluminiofluoretado (0,02-2um), dióxido de 
silicio altamente disperso (0,02-0,07um) 
tamanho médio de partículas 0,7 un oa10. - 
Bisnaga de 4 Grs 

  

52,33 523,30 

298 1 10,0 BI BR0390513 Resina composta, 
fotopolimerizável, microhíbrida, pastosa a-
2 para dentina - resina micro hibrida á base 
de microglas radiopaca, fotopolimerizável  
composta por: vidro bário 
aluminiofluoretado (0,02-2um), dióxido de 
silicio altamente disperso (0,02-0,07um) 
tamanho médio de partículas 0,7 un oa20. - 
Bisnaga com 4 Grs 

  

54,65 546,50 

299 1 10,0 BI BR0390513 Resina composta, 
fotopolimerizável, microhíbrida, pastosa a-
3 para dentina - resina micro hibrida à base 
de microglas radiopaca, fotopolimerizável 
composta por: vidro bário 
aluminiofluoretado (0,02-2um), dióxido de 
silicio altamente disperso (0,02-0,07um) 
tamanho médio de partículas 0,7 un oa30. -  
Bisnaga com 4 Grs 

  

53,65 536,50 

300 1 10,0 BI BR0390513 Resina composta, 
fotopolimerizável, microhíbrida, pastosa b1 
– resina a base de microglasradiopacaq, 
fotopolimerizável, composta por: vidro 
bário aluminiofluoretado, dióxido de silício 
altamente disperso de tamanho médio de 
partículas 0,7un ob10, bisnaga de 4g. - 
Bisnaga com 4 Grs 

  

52,15 521,50 

301 1 10,0 BI BR0390513 Resina composta, 
fotopolimerizável, microhíbrida, pastosa b-
2 - resina micro hibrida á base de microglas 
radiopaca, fotopolimerizável  composta 
por: vidro bário aluminiofluoretado (0,02-

54,35 543,50 
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2um), dióxido de silicio altamente disperso 
(0,02-0,07um) tamanho médio de 
partículas 0,7 un ob20.  - Bisnaga com 4 
Grs 

 
 

302 1 30,0 FRS BR0405619 Revelador radiográfico - Frasco 
com 500 ml 

  

45,80 1.374,00 

303 1 250,0 PCT BR0407961 Rolete dental  -  fabricado em 
100% fibras de algodão, formato cilíndrico 
- pacote com 100 unidades 

  

3,20 800,00 

304 1 30,0 PCT BR0406150 Rolo de papel carbono para 
marcação de oclusão do tipo: Face dupla 
vermelho/preto. Característica; super fino 
para maior precisão. Produz marcas 
consistentes nítidas. Estende-se, mas não 
quebra. Ótima deformação plástica com 12 
unidades 

  

3,97 119,10 

305 1 25,0 Uni BR0390778 - Selante do tipo : fóssulas e 
fissuras. Característica adicional: 
fotopolimerizável material pronto para uso, 
contém flúor e atua como barreira física. 
Eficaz para redução de cáries na superfície 
oclusa dos dentes bisnaga de 2 gramas 

  

14,20 355,00 

306 1 5,0 KIT Selante Matizado fotopolimerizável. Barreira 
mecânica formada por resina e também 
libera flúor para as estruturas dentárias, 
reduzindo os índices de desmineralização 
do esmalte dental. Indicado como selante 
de fissuras da face de dentes posteriores 
que apresentam anatomia complexa, em 
pacientes com alta atividade cariogênica e 
em dentes recém erupcionados. Kit com 5 
selantes de 2g cada, 1 Condicionador 
Dental Gel 3ml e 20 pontas aplicadoras 
descartáveis. 

  

82,65 413,25 

307 1 30,0 Uni BR0413354 Seringa aço inoxidável 
autoclavável, 1,80ml, retrocarga, carpule 
refluxo tradicional 

  

49,15 1.474,50 

308 1 15,0 Uni BR0425231 Sonda odontológica material aço 
inoxidável tipo exploradora, número 5 , 
cabo maciço 

  

13,85 207,75 

309 1 300,0 Uni BR0406293 Sugador, material: resina 
abs/polipropileno/pvc, tipo: sangue, 

25,35 7.605,00 
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apresentação: embalagem individual, tipo 
uso:estéril, descartável 

  
310 1 40,0 Uni BR0406292 Sugador, pvc, saliva, com arame, 

estéril, descartável 
  

15,00 600,00 

311 1 15,0 PCT BR0406288 Tira abrasiva - uso odontológico, 
material:aço inoxidável diamantado, tipo 
centro:centro neutro, comprimento:cerca de 
140 mm, largura:cerca de 4 mm, tipo 
uso:estéril, descartável - Pacote com 12 
unidades 

  

12,35 185,25 

312 1 15,0 PCT BR0423570 Tira abrasiva - uso odontológico, 
material:poliéster + óxido de alumínio, tipo 
centro:centro neutro, comprimento:cerca de 
170 mm, largura:cerca de 4 mm, tipo 
uso:descartável uni lixa  média  de  um  
lado  e  fina  do  outro,  ambas  de óxido    
de    alumínio,    com    centro    neutro    
para acabamento de materiais 
restauradores. Pacote com 100 unidades 

  

14,35 215,25 

313 1 2,0 FRS Vaselina sólida característica adicional em 
pasta pronta para uso .Veículo : pote com 
500 gramas 

  

45,86 91,72 

314 1 15,0 KIT BR0428166 Verniz dentário, composição:c/ 
fluoreto de sódio com flúor, contendo 5% 
de fluoreto de sódio, com substantividade 
(ação resmanescente por período 
prolongado após a aplicação) + frasco 15ml 
de solvente. 

  

36,35 545,25 

Produtos Laboratoriais  
315 1 350,0 Uni BR0479642 Adaptador, uso: coleta sangue à 

vácuo, característica adicional:para encaixe 
em tubos, rosqueado para agulha coleta, 
material:plástico 

  

0,57 199,50 

316 1 1.000,0 Uni BR0271994 Agulha coleta sangue - vacuo, 
aço inoxidável, bisel trifacetado, 
siliconizada, estéril, descartável, 25 x 07 
agulha multipla  

  

0,48 480,00 

317 1 20,0 Uni BR0327534 Álcool acetona (desc. para 
Gram) com 500 ml  

  

29,95 599,00 

318 1 30,0 CX Álcool swabs, lenços para assepsia 
(compressas embebidas em álcool 
isopropílico 70% *por volume 

10,43 312,90 
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30mmx60mm) cx com  - Caixa com 200 
unidades 

  
319 1 4,0 Uni BR0413131 Caixa laboratório, 

material:polipropileno, capacidade:96 
ponteiras, volume:para ponteira 200 mcl, 
acessórios:tampa com dobradiça 

  

27,75 111,00 

320 1 2.500,0 Uni BR0419390 Coletor de urina, material 
:plástico, tipo: sistema aberto, modelo: 
infantil, capacidade: cerca de 100 ml, 
características adicionais: adesivo 
hipoalergênico, embalagem: embalagem 
individual 0 - unissex estéril com sistema 
para a saída da urina. 

  

0,51 1.275,00 

321 1 40,0 Uni BR0364697 Coletor Perfuro Cortante, 
utilizado para descarte de produtos afiados. 
Confeccionado em plástico rígido, cor 
amarelo, Em conformidade com a Norma 
ABNT 13853, possui desconector para 
agulhas, atendendo a NR-32 do MT. 
cadastro ANVISA. 1 litros 

  

10,03 401,20 

322 1 25,0 Uni Coletor Perfuro Cortante, utilizado para 
descarte de produtos afiados. 
Confeccionado em plástico rígido, cor 
amarelo, Em conformidade com a Norma 
ABNT 13853, possui desconector para 
agulhas, atendendo a NR-32 do MT. 
cadastro ANVISA. 7 litros 

  

8,90 222,50 

323 1 8,0 Uni Corante imuno hematológico - giemsa. 
Contém: azur ii 80 mg/dl e eosinato de azur 
ii 100 mg/dl. 

  

46,26 370,08 

324 1 8,0 CJ BR0441782 Corante, tipo :conjunto 
coloração para células sanguíneas, 
componentes:eosina azul de metileno e 
soluções rinse corante imunohematológico 
- may grünwald. Contém: eosina e azul de 
metileno 180 mg/dl. - Conjunto 

  

36,75 294,00 

325 1 3,0 CJ BR0327536 Corante, tipo:conjunto corante 
hematológico panótico rápido, aspecto 
físico:líquido, características adicionais: 3 
frascos separados contendo, 
composição:0,1% de ciclohexadienos,0,1% 
de azobenzosulfônicos, componentes 
adicionais:0,1% de fenotiazinas  3 x 500 ml 
coran. Rap. Hemat. - Conjunto 

40,12 120,36 
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326 1 8,0 CJ BR0327534 Corante, tipo:conjunto reagente 

para coloração de gram, aspecto 
físico:líquido, características adicionais: 4 
frascos separados contendo, 
composição:cristalvioleta, lugol,etanol-
acetona,fucsina básicaconjunto color. Gram 
4 x 500 ml - Conjunto 

  

60,47 483,76 

327 1 250,0 PCT CURATIVO ADESIVO 25MM DE 
DIÂMETRO ADULTO REDONDO COR 
BEGE, PÓS PUNÇÃO ESTÉRIL, 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

  

23,03 5.757,50 

328 1 250,0 PCT Curativo adesivo 25mm de diâmetro adulto 
redondo cor com desenho, pós punção 
estéril pacote com 500 unidades 

  

15,74 3.935,00 

329 1 2.000,0 Uni BR0279515  Escalpe, tubo pvc, asas 
eves,flexíveis,conector luer cônico rígido, 
23 g, coleta sangue vácuo,adaptador luer 
coleta múltipla, estéril, descartável 

  

0,32 640,00 

330 1 15,0 Uni BR 0419693 Estante arame para suporte de 
tubos de ensaio  12 tubos x 12mm. 6 Furos 

  

27,93 418,95 

331 1 50,0 Uni BR0279899  Frasco - tipo almotolia, 
material:em polietileno (plástico), tipo 
bico:bico curvo,ângulo de 90¿ parte 
medial, c/protetor, tipo tampa:tampa em 
rosca, cor:âmbar, capacidade:250 ml.  

  

4,20 210,00 

332 1 30,0 FRS BR0279899 Frasco - tipo almotolia, 
material:em polietileno (plástico), tipo 
bico:bico curvo,ângulo de 90¿ parte 
medial, c/protetor, tipo tampa:tampa em 
rosca, cor:âmbar, capacidade:500 ml 

  

5,82 174,60 

333 1 3.000,0 Uni BR0436311  Frasco coletor, tipo: para fezes, 
material: plástico transparente, capacidade: 
cerca de 80 ml, tipo tampa: tampa 
rosqueável, componentes: com espátula, 
outros componentes: com conservante, 
esterilidade: estéril, tipo uso: descartável, 
embalagem individual paratest pps iso 

  

0,54 1.620,00 

334 1 11.000,0 Uni BR0439115 Frasco coletor, tipo:universal, 
material:plástico transparente, 
capacidade:cerca de 80 ml, tipo 
tampa:tampa rosqueável, 
graduação:graduado 

0,37 4.070,00 
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335 1 25,0 CX BR0339353 Garrote, borracha sintética, 

isento de látex torniquete garrote, 
descartável, para estase venosa, livre de 
proteínas que causam alergia. Minimo 2,5 x 
48cm  - Caixa com 25 unidades 

  

42,38 1.059,50 

336 1 5,0 CX BR0411986  Lâmina extensora em vidro para 
esfregaço sanguíneo em lâmina caixa com 
50unidades 

  

109,25 546,25 

337 1 40,0 CX BR0409706 Lâmina microscópio, vidro, 
fosca cortada, 76 mm, 26 mm - caixa com 
50 unidades 

  

6,15 246,00 

338 1 30,0 Uni BR0409642 Lamínula, material:vidro, 
dimensões:cerca de 22 x 22 - caixa com 
100 unidades 

  

13,16 394,80 

339 1 30,0 CX Lamínulas P/ microscopia. Características: 
Vidro translúcido de alta qualidade; 
Superfície sem bolhas ou imperfeições; 
Embaladas em caixas plásticas com sache 
de sílica. Informações Técnicas: 22x22mm, 
caixa com 100 unidades, Espessura: 0,13 
mm - 0,16 mm 

  

29,42 882,60 

340 1 3,0 Uni Lâmpada halógena, tensão nominal: 6 v, 
potência nominal:20 w, tipo base:bipino, 
100hrs 

  

33,34 100,02 

341 1 2,0 Uni lâmpada para microscópio e100 nikon 20w 
6v 

  

81,89 163,78 

342 1 1,0 Uni BR0408632 Micropipeta; automatica; 0,1 ul; 
monocanal, indicador de volume com 4 
dígitos, autoclavável e 38resistente a uv, 
sem alterar a exatidao e precisão; co39m 
volume ajustavel de 0,1 a 0,10 microlitros 
ajustável; com ejetor de ponteiras; 
acompanha manual em portugues, para 
uso:com certficado de calibracao; rotulo 
com nr. De lote, data de fabricacao e 
procedencia 

  

80,03 80,03 

343 1 1,0 Uni BR0408634 Micropipeta; automatica; 0,2 a 
0,20 ul; monocanal, indicador de volume 
com 4 dígitos, autoclavável e 38resistente a 
uv, sem alterar a exatidao e precisão; 
co39m volume ajustavel de 0,2 a 0,20 
microlitros ajustável; com ejetor de 

96,31 96,31 
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ponteiras; acompanha manual em 
portugues, para uso:com certficado de 
calibracao; rotulo com nr. De lote, data de 
fabricacao e procedencia 

  
 

344 1 1,0 Uni BR0417361 Micropipeta; automatica; 0,5 a 
0,50 ul; monocanal, indicador de volume 
com 4 dígitos, autoclavável e 38resistente a 
uv, sem alterar a exatidao e precisão;co39m 
volume ajustavel de 0,5 a 0,50 microlitros 
ajustável; com ejetor de ponteiras; 
acompanha manual em portugues, para 
uso:com certficado de calibracao; rotulo 
com nr. De lote, data de fabricacao e 
procedencia 

  

88,25 88,25 

345 1 1,0 Uni BR0411812  Micropipeta; automatica; 100 ul 
ul; monocanal, indicador de volume com 4 
dígitos, autoclavável e 38resistente a uv, 
sem alterar a exatidao e precisão; co39m 
volume ajustavel de 0,2 a 0,20 microlitros 
ajustável; com ejetor de ponteiras; 
acompanha manual em portugues, para 
uso:com certficado de calibracao; rotulo 
com nr. De lote, data de fabricacao e 
procedencia 

  

86,63 86,63 

346 1 1,0 Uni BR0408635 Micropipeta; automatica; 200 ul; 
monocanal, indicador de volume com 4 
dígitos, autoclavável e 38resistente a uv, 
sem alterar a exatidao e precisão; co39m 
volume ajustavel de 0,2 a 0,20 microlitros 
ajustável; com ejetor de ponteiras; 
acompanha manual em portugues, para 
uso:com certficado de calibracao; rotulo 
com nr. De lote, data de fabricacao e 
procedencia 

  

154,33 154,33 

347 1 7,0 CX Microtubo, material:polipropileno, 
capacidade:0,5 ml, tipo tampa:tampa 
pressão chata, tipo fundo:fundo cônico, 
característica adicional:apirogênico, livre 
de dnase e rnase  com ativador de coagulo 
ou gel separador separador 500 ul  - Caixa 
com 50  

  

49,65 347,55 

348 1 7,0 CX Microtubo, material:polipropileno, 
capacidade:0,5 ml, tipo tampa:tampa 
pressão chata, tipo fundo:fundo cônico, 
característica adicional:apirogênico, livre 

46,30 324,10 
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de dnase e rnase com  edta 500 ul - Caixa 
com 50 unidades 

  
349 1 7,0 CX Microtubo, material:polipropileno, 

capacidade:0,5 ml, tipo tampa:tampa 
pressão chata, tipo fundo:fundo cônico, 
característica adicional:apirogênico, livre 
de dnase e rnase com fluoreto/ heparina 
500 ul - Caixa com 50 unidades  

  

39,28 274,96 

350 1 7,0 PCT Microtubo de centrifuagação 1,5 mL, 
transparente, serve para armazenamento de 
líquidos para centrifugação. 
Características: - Fabricado em 
polipropileno (PP); - Graduados de 500 em 
500 µL; - Fundo cônico; - Tampa flat; - 
Área de marcação lateral; - Velocidade 
máxima de centrifugação: 12000 RPM; - 
Dimensões: Ø 10,6 x 39,5mm; - 
Temperatura: -20°C a 121°C; - 
Autoclavável (121°C, 15psi, 30min). pct 
com 500 unid. ( ependorf) 

  

27,00 189,00 

351 1 3,0 FRS BR0357684 Óleo de imersão, uso:para 
microscopia, aspecto físico: líquido 
límpido, transparente, densidade: densidade 
1,02 g/cm³ - frasco com 100ML 

  

14,06 42,18 

352 1 30,0 Uni BR0438057  Papel para impressão uso 
hospitalar, material: termosensível,  odelo: 
milimetrado, dimensões: cerca 50 mm, 
apresentação: bobina, compatibilidade: 
compatibilidade c/ equipamento - mindray 
- bobina 20m 

  

20,05 601,50 

353 1 3,0 Uni BR0412677 Placa laboratório, tipo:kline, 
material:vidro, capacidade:12 poços  

  

36,49 109,47 

354 1 20,0 CX BR0427478 Ponteira laboratório amarela tipo 
gilson, material:polipropileno, 
capacidade:até 200 mcl, tipo uso 
:descartável - caixa com 1000 unidades 

  

16,33 326,60 

355 1 3,0 CX  Ponteira laboratório azul  tipo gilson, 
material:polipropileno, capacidade:até 200 
mcl a 1000ul, tipo uso :descartável - caixa 
com 1000 unidades 

  

25,75 77,25 

356 1 10,0 FRS BR0368395 Potencializador polietilenoglicol 
em meio de baixa força iônica para a 
realização de prova cruzada, pesquisa e 

20,50 205,00 
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identificação de anticorpos irregulares 
biopeg (polietilenoglicol + liss) 10 ml - 
Frasco com 10 ML 

  
357 1 70,0 CJ BR0353742 Reagente para diagnóstico 

clínico, tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: qualitativo anti dengue vírus igg e 
igm, método: imunocromatografia, 
apresentação: teste dengue igg/igm 25 t. 

  

207,21 14.504,70 

358 1 8,0 CJ BR0396923 Reagente para diagnóstico 
clínico , características adicionais:para 
equipamento hematologia - hemograma, 
componentes adicionais:solução limpeza 
enzimática soluçao concen.  

  

105,00 840,00 

359 1 10,0 CJ BR0344237  Reagente para diagnóstico 
clínico , tipo:conjunto completo, tipo de 
análise: qualitativo de troponina I, método: 
imunocromatografia, apresentação: teste - 
20 testes 

  

107,60 1.076,00 

360 1 1.000,0 CJ BR0356905 Reagente para diagnóstico 
clínico., tipo:conjunto completo, tipo de 
análise:qualitativo de beta hcg, 
método:imunocromatografia, 
apresentação:teste hcg strip indiv 25 ui 
soro/urina  disponibilidade de envio de 
duas marcas distintas para confirmatório - 
Conjunto 

  

0,53 530,00 

361 1 70,0 CJ BR0422154 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: qualitativo antígeno ns1 de dengue 
vírus, método: imunocromatografia, 
apresentação: teste dengue ns1 25 t. 
(imunorápido) - Conjunto 

  

207,61 14.532,70 

362 1 6,0 CX BR0335034 Reagente para diagnóstico 
clínico., tipo:conjunto completo, tipo de 
análise:qualitativo de sangue oculto em 
fezes, método:imunocromatografia, 
apresentação:testesangue oculto 
imunorapido 20 testes - Conjunto 

  

66,18 397,08 

363 1 15,0 CJ BR0442196 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:conjunto completo, tipo de 
análise:tempo de atividade de protrombina, 
método:coagulometria, apresentação:teste 
tp 10x2ml - Conjunto 

  

115,81 1.737,15 
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364 1 10,0 CJ BR0442195 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:conjunto completo, tipo de 
análise:tempo de tromboplastina, 
método:coagulometria, apresentação:teste 
kptt (ttpa 6 x 2,5 ml) - Conjunto 

  

101,31 1.013,10 

365 1 40,0 CJ BR0339561 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:uroanálise, características 
adicionais:10 parâmetros, apresentação:tira 
- Conjunto 

  

36,22 1.448,80 

366 1 15,0 CJ BR0337471  Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: quantitativo de fator reumatóide, 
método: aglutinação em látex, 
apresentação: testefr latex 2 ml com 
controles 40/80 t - Conjunto 

  

67,71 1.015,65 

367 1 5,0 FRS BR0337327 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:soro de coombs, composição 
básica:monoespecífico anti igg humano  - 
Frasco com 10 ML 

  

34,39 171,95 

368 1 4,0 CJ BR0396034  Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo: suspensão de antígenos para 
triagem de VDRL, método: floculação, 
características adicionais: pronto para uso, 
apresentação: método prp 500 testes 10 ml 
com controles - Conjunto 

  

60,68 242,72 

369 1 10,0 CJ BR0337768  Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:conjunto completo, tipo de 
análise: quantitativo de antiestreptolisina 
"o", método: aglutinação em látex, 
apresentação:teste aeo latex 2 ml com 
controles 40/80 t - Conjunto 

  

47,35 473,50 

370 1 40,0 CJ BR0343029 Reagente para diagnóstico 
clínico, tipo:conjunto completo, tipo de 
análise:quantitativo de proteína "c" reativa, 
método:aglutinação em látex, 
apresentação:teste pcr latex 2 ml c/ 
controles 40/80 t- Conjunto 

  

78,03 3.121,20 

371 1 10,0 CJ BR0412440  Reagente para diagnóstico 
clínico., tipo: conjunto completo, tipo de 
análise: fenotipagem sangüínea rh, 
características adicionais: soros 
monoclonais, composição básica: anti-d 
igm, anti-d igg e controle frasco 10 ml 

  

46,70 467,00 
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372 1 5,0 CX Rotavirus one step teste teste rápido de 
doenças gastrointestinais / de rotavírus / de 
fezes / de imunocromatografia - Caixa com 
20 unidades 

  
 

154,88 774,40 

373 1 4,0 FRS BR0280350 Soro, tipo: anti-a, composição: 
monoclonal - Frasco com 10 ml 

  

32,30 129,20 

374 1 4,0 FRS BR0280352 Soro, tipo:anti-ab, 
composição:monoclonal - Frasco com 10 
ML 

  

31,26 125,04 

375 1 4,0 FRS BR0280351 Soro, tipo:anti-b, 
composição:monoclonal  - Frasco com 10 
ML 

  

23,37 93,48 

376 1 4,0 FRS BR0280353 Soro, tipo:anti-d, 
composição:monoclonal - Frasco com 10 
ML 

  

32,53 130,12 

377 1 50,0 Uni BR0470416 - Teste de anticorpos combinado 
(IgM/IgG) da COVID-19 IgM/IgG. 
Metodologia por imunoensaio  
Cromatográfico rápido para a detecção 
qualitativa de anticorpos IgM/IgG ao 
SARS-CoV-2 no soro humano ou plasma. 
Aprovado e registrado ANVISA e 
Ministério da Saúde. Teste fornecido em kit 
envelopados prontos para uso diagnóstico.  

  

9,52 476,00 

378 1 50,0 Uni BR0467047  Teste para detecção de 
antígenoss combinados de SARS-CoV-2. 
Metodologia por imunoensaio 
cromatográfico para a detecção qualitativa 
em amostras de Swab da nasofaringe de 
humanos, diagnóstico inicial da infecção. 
Aprovado e registrado ANVISA e 
Ministério da Saúde testes envelopados 
prontos contendo Swabs estéreis para uso 
diagnóstico. 

  

6,91 345,50 

379 1 12,0 RAC BR0445789 - Tubo com tampa de goma para 
coleta de sangue a vácuo para vhs com 
citrato de sódfio 3,8%, 8x120mm, vol 
1,6ml. Compratível com o método de 
westergreen. Rack com 100 unidades.  

  

98,76 1.185,12 

380 1 3,0 PCT Tubo de plastico cônico pp 10ml manual 
graduado de 2 ml ate 12 ml Feito em 
polipropileno, autoclavável, material 

72,00 216,00 
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translucido, graduado até 12ml. Diametro 
externo aproximadi 17,72 mm diametro 
interno aproximadamente 16,30 de 
diametro de borda  anel sem tampa com 
100 unidades 

  
381 1 2,0 PCT BR0414714 Tubo laboratório, tipo: capilar, 

material: vidro, dimensões: cerca de 1,5 x 
75 mm - Frasco com 500 unidades 

  

39,64 79,28 

382 1 30,0 CX BR0375911  Tubo para coleta de sangue a 
vácuo, em plástico - PET (para garantir a 
biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume 4 ml, uso: coleta de 
sangue, característica adicional: á vácuo 
esterilidade: estéril, descartável - caixa com 
100 unidades 

  

76,18 2.285,40 

383 1 70,0 CX BR0375911  Tubo para coleta de sangue a 
vácuo, em plástico - PET (para garantir a 
biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume 5 ml, componentes com 
ativador de coagulo e gel separador, uso: 
coleta de sangue, característica adicional: á 
vácuo esterilidade: estéril, descartável - 
caixa com 100 unidades.  

  

89,64 6.274,80 

384 1 30,0 CX BR0375911  Tubo para coleta de sangue a 
vácuo, em plástico - PET (para garantir a 
biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume: 2 ml, componentes: 
com ativador de coágulo e gel separador, 
uso: coleta de sangue, característica 
adicional: à vácuo, esterilidade:estéril, 
descartável - caixa com 100 unidades 

  

91,74 2.752,20 

385 1 20,0 CX BR0386979  Tubo para coleta de sangue a 
vácuo, em plástico - PET (para garantir a 
biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume: 2 ml, componentes: 
com citrato de sódio 3,2%, uso:coleta de 
sangue, característica adicional: à vácuo, 
esterilidade: estéril, descartável - caixa com 
100 unidades 

  

96,83 1.936,60 

386 1 20,0 CX BR0386979  Tubo para coleta de sangue a 
vácuo, em plástico - PET (para garantir a 

81,78 1.635,60 
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biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume: 2 ml, componentes: 
com citrato de sódio 3,2%, uso:coleta de 
sangue, característica adicional: à vácuo, 
esterilidade: estéril, descartável - caixa com 
100 unidades 

  
387 1 80,0 CX BR0392358  Tubo para coleta de sangue a 

vácuo, em plástico - PET (para garantir a 
biosegurança) com sistema contra efeito 
aerosol e detonador Tampa com rosca de 
segurança. volume: minimo 2 ml, 
componentes: com edta-k3, uso: coleta de 
sangue, característica adicional:à vácuo, 
esterilidade: estéril, descartável - caixa com 
100 unidades 

  

104,00 8.320,00 

388 1 2,0 CX BR0408188 Tubo para congelamento 
12x48mm rosca externa não graduado 2ml 
- Caixa com 1000 unidades 

  

431,00 862,00 

389 1 5,0 Uni Vaselina líquida 1000 ml    31,20 156,00 
390 1 10,0 Uni Cronômetro digital com função de alarme  

Multifunção: cronômetro digital mostra 
hora, minuto, segundo, indicador AM/PM, 
mês, dados e dia da semana. Modo de 
contador: o cronômetro funciona 
perfeitamente no modo cronômetro e modo 
temporizador de contagem regressiva,   
Material à prova d'água: este cronógrafo 
LCD portátil à prova d'água 

  

45,22 452,20 

391 1 40,0 KIT BR0335770 Teste rápido de PSA - sistema 
para detecção qualitativa rapida do 
antigeno prostático específico ( PSA), em 
amostra de soro com aplicação manual, 
metodologia imunocromatologica, 
sensibilidade 2.5ng/mL, com 20 
determinações - com registro na ANVISA 

  

156,46 6.258,40 

392 1 10,0 KIT TESTE - CHIKUNGUNYA. TESTE 
RAPIDO COM 25 TESTES (SABONETE) 
KIT PARA A DETERMINACAO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG E 
IGM CONTRA O VIRUS 
CHIKUNGUNYA NO SORO, PLASMA E 
SANGUE TOTAL HUMANO, POR 
METODO  
IMUNOCROMATOGRAFICO, 
REGISTRADO NA ANVISA.   

442,53 4.425,30 
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393 1 30,0 Uni Escovas para limpeza de vidrarias cerdas de 

cavalo para lavar tubos cônicos 
  

6,87 206,10 

394 1 1,0 Uni Medidor de PH Digital com Calibração 
Automática Phmetro  

  

2.395,
32 

2.395,32 

395 1 10,0 Uni May Grunwald Corante Hematológico Frasco 
c/ 1000ml 

  

51,54 515,40 

Lote 396 – Trata-se de reagentes laboratório para aparelho de bioquímica BS-120 MINDRAY. 
Conforme solicitado pela secretaria de saúde o fornecedor vencedor deverá fornecer todos os itens do 
lote de apenas uma marca. 
 
Todos os reagentes devem ser DEDICADOS AO EQUIPAMENTO BS-120 MYNDRAY E 
IDENTIFICADOS POR CÓDIGO DE BARRAS. 
396 1 12,0 KIT BR0331748 Ácido Úrico/Enzimático 

colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 200 A 500 
mL. 

  

114,20 1.370,40 

396 2 12,0 KIT BR0333459 ALT/Cinético UV/Reagente para 
determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento dekit 
contendo de  120 A 250 mL. 

  

109,40 1.312,80 

396 3 10,0 KIT Amilase CNP/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 30 A 50 
mL. 

  

320,85 3.208,50 

396 4 10,0 KIT BR0331746 AST/Cinético UV/Reagente para 
determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento de kit 
contendo de 120 A 250 mL.  

  

104,45 1.044,50 

396 5 10,0 KIT BR0438097 Bilirrubinas direta e 
indireta/Colorimétrico/Reagente para 
determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento de kit 
contendo de 50 A 200 mL. 

  

94,55 945,50 

396 6 10,0 KIT Calibrador liofilizado para calibração de 
dosagens bioquímicas realizados em 
automação Mindray BS-120, fornecimento 

134,10 1.341,00 
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frasco contendo de 3 A 5 mL 
  

396 7 10,0 KIT BR0343206 Ckmb/Cinético UV/Reagente 
para determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento de kit 
contendo de 50 A 150 mL. 

  

498,65 4.986,50 

396 8 10,0 KIT BR0334471 Cknac/Cinético UV/Reagente 
para determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento de kit 
contendo de 50 A 150 mL. 

  

236,67 2.366,70 

396 9 15,0 KIT BR0331754 Colesterol HDL Diresto/Enz. 
Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 50 A 250 
mL. 

  

436,00 6.540,00 

396 10 12,0 KIT BR0331732 Colesterol 
P/Enz.Colorimétrico/Reagente para 
determinação quantitativa de soro ou 
plasma, compatível com Automação 
Mindray BS-120. Fornecimento de kit 
contendo de 200 A 500 mL. 

  

109,55 1.314,60 

396 11 10,0 KIT BR0333335 Creatinina/Cin. 
colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 200 A 300 
mL. 

  

71,57 715,70 

396 12 2,0 CX cubeta para BS-120/BS-230 cx com 4x1250 ( 
5.000 unidades), caminho óptico de 5mm.  

  

2.951,
00 

5.902,00 

396 13 10,0 KIT BR0331735 Fosfatase Alcalina/Cin. 
Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 50 A 250 
mL.  

  

111,35 1.113,50 

396 14 10,0 KIT BR0331737 Gama GT/Cin. 
Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 50 A 250 
mL.  

92,25 922,50 
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396 15 12,0 KIT BR0331408 Glicose/Enz. 

Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 200  mL. 

  

58,80 705,60 

396 16 10,0 KIT BR0331744 Lipase/ Enz. Colorimétrico/ 
Reagente para determinação quantitativa de 
soro ou plasma, compatível com 
automação Mindray BS-120.  

  

605,55 6.055,50 

396 17 15,0 FRS BR0444601 Soro controle com valores 
NORMAIS liofilizado para controle 
interno de testes bioquímicos realizados em 
automação Mindray BS-120, fornecimento 
de frasco contendo de 3 A 5 mL. 

  

98,20 1.473,00 

396 18 12,0 FRS BR0413881 Soro controle com valores 
PATOLÓGICOS liofilizado para controle 
interno de testes bioquímicos realizados em 
automação Mindray BS-120, fornecimento 
de frasco contendo de 3 A 5 mL 

  

94,65 1.135,80 

396 19 12,0 KIT BR0331733 Triglicerídeos/Enz. 
Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 200 mL. 

  

265,40 3.184,80 

396 20 10,0 KIT BR0331749 Uréia/Cin. 
Colorimétrico/Reagente para determinação 
quantitativa de soro ou plasma, compatível 
com Automação Mindray BS-120. 
Fornecimento de kit contendo de 150 A 250 
mL. 

  

154,18 1.541,80 

396 21 2,0 KIT Reagente HBA1C BIRREAGENTE 40ML 
Kit para determinação quantitativa da 
hemoglobina A1c em sangue total em 
sistemas fotometricos 2x15ml - anticorpo 
anti HbA1c: 2x5ml, solução hemolisante: 
2x100ml  

  

1.343,
20 

2.686,40 

396 22 2,0 Uni calibrador HBA1C 5x1,0ml  
  

702,85 1.405,70 

396 23 2,0 Uni Controle HBA1C 2x1,0ml  
  

738,42 1.476,84 

 
Obs: Quando solicitado a empresa vencedora, deverá providenciar a instalação e a montagem 
dos equipamentos referente ao lotes nº 214 sem custo adicional ao município. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALARES E 

EQUIPAMENTOS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM QTDE 
UNID. 

MEDIDA 
CATMAT DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 200 PCT 348807 
ABAIXADOR DE LÍNGUA EM 
MADEIRA. PACOTE COM 100 UND 

5,34 1.068,00 

02 5000 UND 352317 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 
FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
TIPO EMBALAGEM: EM SISTEMA 
FECHADO. FRASCO 10 ML 

0,54 2.700,00 

03 20 LT 277319 
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

5,73 114,60 

04 60 CX 397513 

AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA 13 X 4,5 (0,45 X 13 
MM) CÂNULA SILICONIZADA, BISEL 
TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO E PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CADA 

6,44 386,40 

05 500 CX 397510 

AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA 20 X 5,5 (0,55 X 20 
MM) CÂNULA SILICONIZADA, BISEL 
TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO E PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

7,74 3.870,00 

06 100 CX 439807 

AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA 25 X 7 (0,70 X 25 MM) 
CÂNULA SILICONIZADA, BISEL 
TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO E PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

9,00 900,00 

07 100 CX 397502 
AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA 25 X 8 (0,80 X 25 MM) 
CÂNULA SILICONIZADA, BISEL 

6,78 678,00 
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TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO E PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

08 200 CX 439799 

AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA 40 X 1,20 (1,20 X 40 
MM) CÂNULA SILICONIZADA, BISEL 
TRIFACETADO, CANHÃO 
COLORIDO E PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

6,11 1.222,00 

09 500 LT 269941 
ÁLCOOL ETÍLICO À 70 %. 
EMBALAGEM DE 01 LITRO 

4,94 2.470,00 

10 50 UND 269943 

ÁLCOOL GEL A 70%. EMBALAGEM 
EM REFIL PARA USO DE DISPENSER 
DE PAREDE. EMBALAGEM COM 800 
ML 

12,12 606,00 

11 100 UND 269943 
ÁLCOOL GEL A 70%. FRASCO DE 400 
GR COM VÁLVULA BICO DE PATO 

5,42 542,00 

12 150 ROLO 279726 
ALGODÃO HIDRÓFILO FIBRA 
LONGA 500G EM ROLO. 

17,33 2.599,50 

13 10 UND 279895 
ALMOTOLIAS EM POLIETILENO, 
GRADUADO EM ALTO RELEVO, 250 
ML COR AMBAR, BICO RETO 

3,82 38,20 

14 50 UND 279895 
ALMOTOLIAS EM POLIETILENO, 
GRADUADO EM ALTO RELEVO, 250 
ML COR NATURAL, BICO RETO 

3,55 177,50 

15 25 UND 279895 
ALMOTOLIAS EM POLIETILENO, 
GRADUADO EM ALTO RELEVO, 500 
ML COR NATURAL, BICO RETO 

4,25 106,25 

16 300 UND 617292 
APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL COM 2 LAMINAS. 
UNIDADE. 

0,98 294,00 

17 2400 UND 444343 

ATADURA DE CREPOM 06 CM X 1,8 
M EM REPOUSO E 4,5 M ESTICADO, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, 
TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

0,36 864,00 

18 2400 UND 444350 

ATADURA DE CREPOM 08 CM X 1,8M 
EM REPOUSO E 4,5M ESTICADO, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, 
TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

1,73 4.152,00 

19 2400 UND 444355 
ATADURA DE CREPOM 10 CM X 1,8M 
EM REPOUSO E 4,5M ESTICADO, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, 

1,96 4.704,00 
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TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

20 2400 UND 444365 

ATADURA DE CREPOM 15 CM X 1,8M 
EM REPOUSO E 4,5M ESTICADO, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, 
TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

2,56 6.144,00 

21 2400 UND 444371 

ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8M 
EM REPOUSO E 4,5M ESTICADO, 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, 
TECIDO 100% ALGODÃO CRU, FIOS 
DE ALTA TORÇÃO E RESISTÊNCIA. 

0,73 1.752,00 

22 20 CX 303151 

AUTO LANCETA AUTOMÁTICA, 
DISPARO ÚNICO, NÃO PERMITE 
REUTILIZAÇÃO, ESTERILIZADAS 
POR RADIAÇÃO, PENETRAÇÃO 
CONSISTENTE, CALIBRE 23G. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

13,92 278,40 

23 20 UND 478140 

BANDAGEM TRIANGULAR, 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
CRU LAVÁVEL, TAMANHO G: 
200CMX140CMX140CM 

8,28 165,60 

24 20 UND 478139 

BANDAGEM TRIANGULAR, 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO 
CRU LAVÁVEL, TAMANHO M: 
100CMX100CMX140CM 

7,66 153,20 

25 30 UND 411291 BATERIA/PILHA CR 2032 3V 4,08 122,40 

26 30 UND 410379 BATERIA/PILHA LR 41 1,41 42,30 

27 5 LT 380630 
BENZINA RETIFICADA. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

39,43 197,15 

28 50 UND 430733 

BOLSA COLETORA COLOSTOMIA E 
ILEOSTOMIA, TRANSPARENTE 
RECORTE 10-70 MM COM BASE 
ADESIVA PLANA QUE FIXA-SE 
PERMANENTEMENTE À BOLSA 
COLETORA. 

21,07 1.053,50 

29 250 UND 302457 

BOLSA COLETORA DE URINA 
SISTEMA FECHADO COM SISTEMA 
ANTI-REFLEXO C/ COLETOR PARA 
EXAMES. UNIDADE 

4,12 1.030,00 

30 15 UND 368394 

BOLSA PARA COLETA DE SANGUE 
SIMPLES COM SOLUÇÃO 
ANTICOAGULANTE CPDA-1(500ML), 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA 
CONTENDO 1 BOLSA SATÉLITE 

35,98 539,70 
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PARA A TRANSFERÊNCIA DE 
HEMOCOMPONENTES; COM 
AGULHA TAMANHO PADRÃO G16 E 
PROTETOR DE AGULHA. 

31 300 UND 437286 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXIVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
34CORES, CAMARA DE REFLUXO 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 18 

1,05 315,00 

32 200 UND 437181 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXIVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
CORES, CAMARA DE REFLUXO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 14 

1,04 208,00 

33 200 UND 437288 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXIVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
CORES, CAMARA DE REFLUXO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 16 

1,01 202,00 
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34 3500 UND 437180 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXÍVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
CORES, CAMARA DE REFLUXO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 24 

1,23 4.305,00 

35 2500 UND 437289 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUIDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXÍVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
CORES, CÂMARA DE REFLUXO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CÂMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 20 

1,10 2.750,00 

36 2500 UND 437179 

CATETER INTRAVENOSO, 
CONSTITUÍDO DE AGULHA 
SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, 
CATETER EM TEFLON RADIOPACO 
SILICONIZADA FLEXÍVEL, 
PROTETOR DO CONJUNTO 
AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK CODIFICADO EM 
CORES, CAMARA DE REFLUXO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
TRAMA DA CAMARA DE REFLUXO 
COM MICRO-ESTRIAS. Nº. 22 

1,26 3.150,00 

37 100 UND 282205 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, 
CONFECCIONADO EM P.V.C. 
ATÓXICO E FLEXÍVEL TAMANHO 
ÚNICO, ESTERILIZADO A RAIO 
GAMA, EMBALADO 

1,00 100,00 
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INDIVIDUALMENTE EM SACO 
PLÁSTICO. 

38 10 UND 372363 

CINTO PARA IMOBILIZAÇÃO EM 
PRANCHA DE RESGATE (CINTO 
MEDINDO 1,60 METROS; 
REGULADOR DE 50 MM 
CONFECCIONADO EM NYLON; 
ALÇA DE POLIPROPILENO EM 50 
MM; FECHOS EM TIC-TAC). 

20,50 205,00 

39 20 LT 269880 
CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%. 
LITRO 

23,41 468,20 

40 1 UND 247827 

CLORÍMETRO, TIPO:DIGITAL 
PORTÁTIL, FAIXA TRABALHO:0 A. 
2,50 MG/L, RESOLUÇÃO: 0,01 MG/L, 
PRECISÃO:0,02 MG/L, PRECISÃO 
FOTOMÉTRICA: 2 PER, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:9 VDC OU 110 / 220 
VAC V, ACESSÓRIOS: 2 CUBETAS DE 
25 ML; REAGENTES;MANUAL DE 
INSTRUÇÕES, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MICROPRO CESSADOR 
INTERNO GARANTIDOR 

2.230,93 2.230,93 

41 15 UND 613767 

COBERTOR MANTA TÉRMICA 
ALUMINIZADA ISOLANTE. MANTA 
TÉRMICA CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO ALUMINIZADO 
DESTINADA A MANTER A VITIMA 
AQUECIDA. TAMANHO 
APROXIMADO DE 2,10 X 1,40 M. 

17,31 259,65 

42 5 UND 456008 

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 
EM POLIETILENO, DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA 
MÍNIMA 1,5 MM, REVESTIDO DE 
ESPUMA MACIA TIPO "EVA" (ETIL 
VINIL ACETATO) FECHO EM 
VELCRO DE 05 MM EM UM DOS 
LADOS, EM CORES DE PADRÃO 
UNIVERSAL. TAMANHO G. 
UNIDADE 

13,10 65,50 

43 5 UND 456005 

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 
EM POLIETILENO, DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA 
MÍNIMA 1,5 MM, REVESTIDO DE 
ESPUMA MACIA TIPO "EVA" (ETIL 

13,15 65,75 
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VINIL ACETATO) FECHO EM 
VELCRO DE 05 MM EM UM DOS 
LADOS, EM CORES DE PADRÃO 
UNIVERSAL. TAMANHO M. 
UNIDADE 

44 5 UND 456007 

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 
EM POLIETILENO, DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA 
MÍNIMA 1,5 MM, REVESTIDO DE 
ESPUMA MACIA TIPO "EVA" (ETIL 
VINIL ACETATO) FECHO EM 
VELCRO DE 05 MM EM UM DOS 
LADOS, EM CORES DE PADRÃO 
UNIVERSAL. TAMANHO P. 
UNIDADE 

13,50 67,50 

45 5 UND 456003 

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 
EM POLIETILENO, DE ALTA 
DENSIDADE, COM ESPESSURA 
MÍNIMA 1,5 MM, REVESTIDO DE 
ESPUMA MACIA TIPO "EVA" (ETIL 
VINIL ACETATO) FECHO EM 
VELCRO DE 05 MM EM UM DOS 
LADOS, EM CORES DE PADRÃO 
UNIVERSAL. TAMANHO PP. 
UNIDADE 

14,18 70,90 

46 10 UND 465924 

COLAR CERVICAL REGULÁVEL 
ADULTO - AJUSTÁVEL NA ALTURA, 
COM 16 POSIÇÕES. APOIO DE 
QUEIXO (MENTO) DOBRÁVEL PARA 
FACILITAR A EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS COMO: 
TRANSLÚCIDO E INTUBAÇÃO; 
ABERTURA FRONTAL PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
COMO: CRICOTIROTOMIA OU 
TRAQUEOSTOMIA; ABERTURA 
POSTERIOR PARA DRENAGEM DE 
FLUÍDOS E VISUALIZAÇÃO DA 
REGIÃO DA NUCA; INDICADO PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES COMO: 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E 
TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA. UNIDADE 

66,34 663,40 
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47 10 UND 455924 

COLAR CERVICAL REGULÁVEL 
INFANTIL - AJUSTÁVEL NA 
ALTURA, COM 12 POSIÇÕES. APOIO 
DE QUEIXO (MENTO) DOBRÁVEL 
PARA FACILITAR A EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS COMO: 
TRANSLÚCIDO E INTUBAÇÃO; 
ABERTURA FRONTAL PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
COMO: CRICOTIROTOMIA OU 
TRAQUEOSTOMIA; ABERTURA 
POSTERIOR PARA DRENAGEM DE 
FLUÍDOS E VISUALIZAÇÃO DA 
REGIÃO DA NUCA; INDICADO PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES COMO: 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E 
TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA. UNIDADE 

59,71 597,10 

48 100 UND 363484 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE, RECIPIENTE, CAIXA 
DESCARTÁVEL, COM PLÁSTICO 
INTERNO PARA DESCARTE DE 
OBJETOS CORTANTES E 
PERFURANTES, BOCAL 
ADAPTÁVEL, ALÇAS EXTERNAS E 
TAMPA DE SEGURANÇA COM 
TRAVA DUPLA CAPACIDADE 07 
LITROS. UNIDADE 

5,15 515,00 

49 100 UND 363482 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE, RECIPIENTE, CAIXA 
DESCARTÁVEL, COM PLÁSTICO 
INTERNO PARA DESCARTE DE 
OBJETOS CORTANTES E 
PERFURANTES, BOCAL 
ADAPTÁVEL, ALÇAS EXTERNAS E 
TAMPA DE SEGURANÇA COM 
TRAVA DUPLA CAPACIDADE 13 
LITROS.UNIDADE 

6,14 614,00 

50 200 UND 414390 

COLETOR DE URINA INFANTIL 
ESTÉRIL. USO PEDIÁTRICO. 
RECIPIENTE DE 18 CM X 7 CM, 
GRADUADO, COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ 100 ML. FITA DUPLA 
FACE, HIPOALERGÊNICA, PARA 
FIXAÇÃO SEGURA E SEM LESÕES 

0,58 116,00 
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NA PELE. BORDAS COM SELAGEM 
DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE 
ASSEGURAM A INTEGRIDADE DO 
RECIPIENTE, EVITANDO 
VAZAMENTOS. ESTERILIZADO POR 
ÓXIDO DE ETILENO. MODELO: 
UNISSEX. 

51 10 UND 281424 
COPO UMIDIFICADOR PARA 
OXIGENIOTERAPIA 250 ML 

12,33 123,30 

52 30 CX 293025 

COTONETES/HASTES FLEXÍVEIS, 
PONTAS 100% ALGODAO COM 
ANTIGERMES. POTE/ EMBALAGEM 
PLASTICA COM 150 UNIDADES 

2,29 68,70 

53 25 CX 447475 

CURATIVO ABSORVENTE ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO, USADO PÓS 
PUNÇÃO. FORMATO REDONDO, 
TAMANHO 25 MM DE DIAMETRO. 
CAIXA COM 500 UNIDADES 

15,05 376,25 

54 25 UND 485059 

CURATIVO DE CARVAO ATIVADO 
COM PRATA: COMPOSTO DE 
PELÍCULA FILME NÃO ADESIVA, 
ESTÉRIL, COM FIBRA DE CARBONO 
ATIVADO COM ÍON DE PRATA. COM 
CONCENTRAÇÃO EXCLUSIVA E 
FIBRA ABSORVENTE. PRODUTO 
FORMADO POR TRÊS CAMADAS, 
SENDO A PRIMEIRA CONSTITUÍDA 
POR FILME DE POLIETILENO (PE) 
RESPONSÁVEL POR MINIMIZAR A 
ADERÊNCIA AO LOCAL DA FERIDA. 
SEGUNDA CAMADA ELABORADA A 
PARTIR DE FIBRAS DE CARVÃO 
COM PRATA, RESPONSÁVEL PELO 
PAPEL DE ABSORÇÃO DO 
EXSUDATO E PREVENÇÃO DE 
INFECÇÃO. TERCEIRA CAMADA 
CONSTITUÍDA POR PET NÃO-
TECIDO, QUE TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA ABSORÇÃO 
DO EXSUDATO. CURATIVOS 
ELABORADOS A PARTIR DE PRATA 
ATIVA POSSUEM A INDICAÇÃO 
PARA O CONTROLE DE FERIDAS E 
PARA PROPORCIONAR UMA 
BARREIRA MICROBIANA. 

33,91 847,75 
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CURATIVO É APLICADO SOBRE A 
FERIDA. TAMANHO APROXIMADO 
10,5 X 10,5 CM. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
CARTUCHOS COMPOSTOS DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
DE POLIETILENO.  UNIDADE. 

55 30 UND  

CURATIVO DE HIDROPOLÍMERO/ 
ESPUMA NÃO ADESIVO: ESPUMA 
DE POLIURETANO MACIO E 
ADAPTÁVEL QUE ABSORVE E 
RETÉM EFETIVAMENTE O 
EXSUDATO DA FERIDA. PELÍCULA 
SUPERIOR SEMIPERMEÁVEL. 
RESISTENTE À ÁGUA E BACTÉRIAS. 
TAMANHO 10 X 10 CM EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
CARTUCHOS COMPOSTOS DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
DE POLIETILENO.  UNIDADE. 

84,28 2.528,40 

56 50 UND 484903 

CURATIVO HIDROFIBRA COM 
PRATA: COMPOSTO POR 
MICROFIBRAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
COM PRATA IÔNICA 1,2%. É MACIO, 
ESTÉRIL, DE FÁCIL UTILIZAÇÃO E 
ALTAMENTE ABSORVENTE. AS 
FIBRAS DE HIDROCOLOIDE 
INTERAGEM COM O EXSUDATO DA 
FERIDA E FORMAM UM GEL, 
ENQUANTO A PRATA CRIA UMA 
BARREIRA EFICAZ CONTRA 
BACTÉRIAS E INATIVA UMA 
GRANDE VARIEDADE DE AGENTES 
PATOGÊNICOS (BACTÉRIAS E 
FUNGOS) RELACIONADOS AO 
FERIMENTO. EM FERIDAS 
MODERADAS A ALTAMENTE 
EXSUDATIVAS, O CURATIVO 
MANTÉM UM AMBIENTE ÚMIDO 
PARA CICATRIZAÇÃO E PROMOVE 
O DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO, 
SENDO DE FÁCIL REMOÇÃO, 
CAUSANDO POUCO OU NENHUM 
DANO AO NOVO TECIDO FORMADO. 

63,91 3.195,50 
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O AMBIENTE ÚMIDO NA FERIDA E O 
CONTROLE BACTERIANO 
CONTRIBUEM PARA O PROCESSO 
DE CICATRIZAÇÃO E AJUDAM A 
REDUZIR O RISCO DE INFECÇÃO. A 
PRATA IÔNICA INCORPORADA NO 
CURATIVO MATA 
MICRORGANISMOS PATÓGENOS, 
ROMPE E ABSORVE O BIOFILME, 
PREVENINDO A SUA FORMAÇÃO/ 
REORGANIZAÇÃO, AUMENTANDO 
A EFICÁCIA DA PRATA CONTRA OS 
MICRORGANISMOS. ATUA COMO 
UMA BARREIRA ANTIMICROBIANA 
QUE PROTEGE O LEITO DA FERIDA. 
ADAPTA-SE FACILMENTE AOS 
CONTORNOS DA LESÃO. DEVE SER 
UTILIZADO JUNTAMENTE COM 
UMA COBERTURA SECUNDÁRIA. 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 
ETILENO E OU RAIO GAMA 
TAMANHO 10 X 10 CM. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
CARTUCHOS COMPOSTOS DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
DE POLIETILENO.  UNIDADE. 

57 250 UND 485094 

CURATIVO RAYON COBERTURA 
NÃO-ADERENTE CURATIVO 
PRIMÁRIO, ESTÉRIL, NÃO 
ADERENTE, CONSTITUÍDO POR 
UMA MALHA DE ACETATO DE 
CELULOSE (RAYON) IMPREGNADA 
COM UMA EMULSÃO UMECTANTE, 
ORIGINAL DE ÓLEOS MINERAIS. 
DESTINADO AO TRATAMENTO DE 
FERIDAS. TAMANHO APROXIMADO 
7,6CM X 7,6CM. 

7,20 1.800,00 

58 1 UND 444535 

DERMATOSCÓPIO. ILUMINAÇÃO DE 
XENON. HALÓGENA 2,5V 
PROPORCIONA LUZ MAIS BRANCA 
E BRILHANTE, PROJETANDO A 
VERDADEIRA COR DO TECIDO, 
AJUSTE DE FOCO E CAMPO DE 
VISÃO COM AUMENTO DE 10 
VEZES. LENTES DE CONTATO COM 

6.765,00 6.765,00 
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ESCALA OU SEM ESCALA. 
ILUMINAÇÃO BRANCA E DE ALTO 
BRILHO, COM EXCELENTE NITIDEZ 
DA IMAGEM. CABO EM METAL COM 
SUPERFÍCIE RECARTILHADA, 
MELHOR ADERÊNCIA E 
SEGURANÇA. REOSTATO PARA 
CONTROLE DA INTENSIDADE DA 
LUZ. ABERTURA NA BASE DO 
CABO, PERMITE UTILIZAR BATERIA 
RECARREGÁVEL. ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE DUAS PILHAS 
ALCALINAS TIPO “C”. NÃO CONTÉM 
LÁTEX. 

59 10 LT 328078 

DETERGENTE ENZIMÁTICO (4 
ENZIMAS) DESINCRUSTANTE P/ 
MATERIAL HOSPITALAR. DILUIÇÃO 
EM ÁGUA FRIA. LITRO 

19,80 198,00 

60 100 PCT 461244 

ELETRODO DESCARTÁVEL COM 
GEL ADULTO. DISCO ADESIVO 
PARA ELETRODO DE MONITOR 
CARDÍACO, DESCARTÁVEL, DORSO 
DE PAPEL MICROPOROSO OU 
ESPUMA, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO NA FACE 
INTERNA, COM BOA ADESIVIDADE 
EM ELETRODO DESCARTÁVEL COM 
GEL ADULTO. DISCO ADESIVO 
PARA ELETRODO DE MONITOR 
CARDÍACO, DESCARTÁVEL, DORSO 
DE PAPEL MICROPOROSO OU 
ESPUMA, ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO NA FACE 
INTERNA, COM BOA ADESIVIDADE 
EM PRESENÇA DE UMIDADE E GEL 
ELETROLÍTICO, CONTENDO PINO 
PARA ENCAIXE DE PRESILHA, 
TAMANHO ADULTO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO IMPRESSOS 
EM LÍNGUA PORTUGUESA AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
LOTE, REGISTRO NA ANVISA. 
PACOTE COM 50 UND. 

20,64 2.064,00 
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61 50 UND 610307 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
UNIVERSAL FOTOSSENSENSÍVEL. 
LIVRE DE LÁTEX, ESTÉRIL. PONTA 
PERFURANTE. ENTRADA DE AR 
COM TAMPA REVERSÍVEL.  
GRAMPO DE ROLO PARA FIXAÇÃO 
SEGURA. CONECTOR LUER LOCK. 
UNIDADE. 

4,97 248,50 

62 600 UND 386131 

EQUIPO PARA DIETA ENTERAL, 
DESENVOLVIDO PARA 
ENTREMEAR A LIGAÇÃO DA 
SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL (LIGADA AO PACIENTE) 
AO RECIPIENTE DE SOLUÇÕES 
(FRASCO OU BOLSA), QUE CONTÉM 
O ALIMENTO À SER 
ADMINISTRADO. ESTÉRIL; PVC 
FLEXÍVEL; PONTA PERFURANTE 
COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA 
DE GOTEJAMENTO; CONTROLE DE 
FLUXO DE SOLUÇÕES, COR AZUL, 
CONECTOR TIPO LUER SLIP; 
ATÓXICO E APIROGÊNICO; COM 
ENTRADA DE AR, DESCARTÁVEL. 

0,98 588,00 

63 10000 UND 411643 

EQUIPOS MACROGOTAS PARA 
SORO, COM ENTRADA DE AR, 
ESTÉRIL, INJ.LATERAL PONTA 
PERFURANTE, TAMPA PROTETORA, 
CÂMARA FLEXÍVEL GOTEJADORA 
EM MACROGOTAS, TUBO EM PVC, 
ATÓXICO E APIROGÊNICO, PINÇA 
ROLETE PARA DOSAGEM DE 
VOLUME, CONEXÃO LUER LOCK. 

0,76 7.600,00 

64 50 UND 432468 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE 
ADULTO (CIRCUNFERENCIA DA 
BRACADEIRA 18-35 CM). FECHO EM 
VELCRO. 

68,68 3.434,00 

65 1 UND 436498 

ESFIGMOMANÔMETRO. AJUSTE: 
DIGITAL. TIPO*: DE BRAÇO. FAIXA 
DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG. 
MATERIAL BRAÇADEIRA: 
BRAÇADEIRA EM NYLON. TIPO 
FECHO: FECHO EM VELCRO. 
TAMANHO: ADULTO 

103,03 103,03 
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66 300 UND 446603 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
EXTRA FLEXÍVEL 10 CM X 4,5M. 
UNIDADE 

10,30 3.090,00 

67 200 UND 479759 

ESPECULO VAGINAL DE 
POLIESTILENO CRISTAL NÃO 
LUBRIFICADO DESCARTÁVEL 
TAMANHO G. 

1,42 284,00 

68 1000 UND 479755 

ESPÉCULO VAGINAL DE 
POLIESTILENO CRISTAL NÃO 
LUBRIFICADO DESCARTÁVEL 
TAMANHO P. 

1,29 1.290,00 

69 700 UND 479754 

ESPECULO VAGINALDE 
POLIESTILENO CRISTAL NÃO 
LUBRIFICADO DESCARTÁVEL 
TAMANHO M. 

1,32 924,00 

70 5 CX 487452 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 0 (3/8 CIRC. 3,0 CM TRIANGULAR) 
45 CM. CAIXAS COM 24 ENVELOPES 
CADA 

44,21 221,05 

71 5 CX 487452 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 2-0 (3/8 CIRC. 3,0 CM 
TRIANGULAR) 45 CM. CAIXAS COM 
24 ENVELOPES CADA 

31,66 158,30 

72 15 CX 487565 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 3-0 (3/8 CIRC. 3,0 CM 
TRIANGULAR)  45 CM. CAIXAS COM 
24 ENVELOPES CADA 

31,55 473,25 

73 15 CX 487239 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 4-0 (3/8 CIRC. 2,0 CM 
TRIANGULAR)  45 CM. CAIXAS COM 
24 ENVELOPES CADA 

30,83 462,45 

74 5 CX 487233 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 5-0 (3/8 CIRC. 2,0 CM 
TRIANGULAR)  45 CM. CAIXAS COM 
24 ENVELOPES CADA 

30,00 150,00 

75 5 CX 487408 

FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 
Nº 6-0 (3/8 CIRC. 2,0 CM 
TRIANGULAR)  45 CM. CAIXAS COM 
24 ENVELOPES CADA 

31,40 157,00 

76 5 CX 281053 

FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 
Nº 3-0 (70 CM AGULHA CIRCULAR 
CILÍNDRICA 3,0 CM). CAIXA COM 24 
ENVELOPES CADA 

108,46 542,30 

77 5 CX 486939 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 
Nº 4-0 (70 CM AGULHA CIRCULAR 

108,81 544,05 
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CILÍNDRICA 2,0 CM). CAIXA COM 24 
ENVELOPES CADA 

78 5 UND 452986 

FIO GUIA (MANDRIL) PARA 
INTUBAÇÃO, FIO DE ALUMINIO 
ENVOLTO EM BAINHA PLASTICA, 
ESTERIL, ADULTO, TAMANHO 14 FR 

39,57 197,85 

79 2 UND 452987 

FIO GUIA (MANDRIL) PARA 
INTUBAÇÃO, FIO DE ALUMINIO 
ENVOLTO EM BAINHA PLASTICA, 
ESTERIL, NEONATAL, TAMANHO 06 
FR 

45,73 91,46 

80 2 UND 452987 

FIO GUIA (MANDRIL) PARA 
INTUBAÇÃO, FIO DE ALUMINIO 
ENVOLTO EM BAINHA PLASTICA, 
ESTERIL, PEDIATRICO, TAMANHO 
10 FR 

47,00 94,00 

81 20 UND 437865 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19 MM 
X 30 M ZEBRADA COM TINTA 
TERMOATIVA. 

4,14 82,80 

82 600 UND 437865 
FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 MM 
X 50M. 

3,90 2.340,00 

83 300 UND 437865 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À 
BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 
COR BRANCA.   (2,5 CM X 10 M). 

3,09 927,00 

84 200 UND 437867 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À 
BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 
COR BRANCA.  (10 CM X 10M). 

9,16 1.832,00 

85 500 UND 437868 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
CONFECCIONADA COM 
SUBSTRATO DE NÃO-TECIDO À 
BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA 
ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO, 
COR BRANCA. (5 CM X 10 M). 

4,90 2.450,00 
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86 5000 UND 380597 

FRALDA GERIÁTRICA, COM 
CAMADAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
LÍQUIDO, MENOR TEMPO DE 
CONTATO COM A PELE E REDUÇÃO 
DO RETORNO DO LÍQUIDO; 
BARREIRAS MAIS ALTAS 
PROPORCIONANDO MUITO MAIS 
SEGURANÇA 90KG FRALDA 
GERIÁTRICA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
QUATRO FITAS ADESIVAS 
LATERAIS REPOSICIONÁVEIS, 
COBERTURA ULTRA SUAVE 
HIPOALERGÊNICA, GEL QUE 
ABSORVE OS LÍQUIDOS 
TRANSFORMANDO-OS EM 
CRISTAIS DE GEL, ELÁSTICOS AO 
REDOR DAS PERNAS, CAMADA 
IMPERMEÁVEL MACIA QUE IMPEDE 
A PASSAGEM DE LÍQUIDOS, 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO MACIAS E 
IMPERMEÁVEIS, MAIOR RAPIDEZ 
NA ABSORÇÃO E MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DOS LÍQUIDOS, 
CANAIS INTERNOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE LÍQUIDOS, 
DUPLA CAMADA DE POLPA. 
TAMANHO (EG) CINTURA ACIMA 
150CM, PESO ACIMA DE 90KG. 

1,99 9.950,00 

87 5000 UND 360501 

FRALDA GERIÁTRICA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM QUATRO FITAS 
ADESIVAS LATERAIS 
REPOSICIONÁVEIS, COBERTURA 
ULTRA SUAVE HIPOALERGÊNICA, 
GEL QUE ABSORVE OS LÍQUIDOS 
TRANSFORMANDO-OS EM 70KG 
FRALDA GERIÁTRICA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM QUATRO FITAS 
ADESIVAS LATERAIS 
REPOSICIONÁVEIS, COBERTURA 
ULTRA SUAVE HIPOALERGÊNICA, 
GEL QUE ABSORVE OS LÍQUIDOS 

1,98 9.900,00 
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TRANSFORMANDO-OS EM 
CRISTAIS DE GEL, ELÁSTICOS AO 
REDOR DAS PERNAS, CAMADA 
IMPERMEÁVEL MACIA QUE IMPEDE 
A PASSAGEM DE LÍQUIDOS, 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO MACIAS E 
IMPERMEÁVEIS, MAIOR RAPIDEZ 
NA ABSORÇÃO E MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DOS LÍQUIDOS, 
CANAIS INTERNOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE LÍQUIDOS, 
DUPLA CAMADA DE POLPA. 
TAMANHO (G) CINTURA 115/150CM, 
PESO ACIMA DE 70 KG. 

88 2400 UND 358131 

FRALDA GERIÁTRICA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM QUATRO FITAS 
ADESIVAS LATERAIS 
REPOSICIONÁVEIS, COBERTURA 
ULTRA SUAVE HIPOALERGÊNICA, 
GEL QUE ABSORVE OS LÍQUIDOS 
TRANSFORMANDO-OS EM 
CRISTAIS 70 FRALDA GERIÁTRICA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM QUATRO FITAS 
ADESIVAS LATERAIS 
REPOSICIONÁVEIS, COBERTURA 
ULTRA SUAVE HIPOALERGÊNICA, 
GEL QUE ABSORVE OS LÍQUIDOS 
TRANSFORMANDO-OS EM 
CRISTAIS DE GEL, ELÁSTICOS AO 
REDOR DAS PERNAS, CAMADA 
IMPERMEÁVEL MACIA QUE IMPEDE 
A PASSAGEM DE LÍQUIDOS, 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO MACIAS E 
IMPERMEÁVEIS, MAIOR RAPIDEZ 
NA ABSORÇÃO E MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DOS LÍQUIDOS, 
CANAIS INTERNOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE LÍQUIDOS, 
DUPLA CAMADA DE POLPA. 
TAMANHO MÉDIO (M) CINTURA 
ATÉ 140 CM, PESO DE 40 KG À 70 KG 

1,63 3.912,00 
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89 20000 UND 436315 

FRASCO COLETOR. TIPO: P/ FEZES. 
MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. CAPACIDADE: 
CERCA DE 50 ML. TIPO TAMPA: 
TAMPA ROSQUEÁVEL. 
COMPONENTES: C/ ESPÁTULA 

0,52 10.400,00 

90 5000 UND 436309 

FRASCO COLETOR. TIPO: P/ URINA. 
MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. CAPACIDADE: 
CERCA DE 50 ML. TIPO TAMPA: 
TAMPA ROSQUEÁVEL. 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL. TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,43 2.150,00 

91 600 UND 436309 
FRASCO DE ALIMENTAÇÃO PARA 
DIETA ENTERAL. CAPACIDADE 250 
ML. UNIDADE 

1,73 1.038,00 

92 300 MT 445573 

GARROTE, MATERIAL: BORRACHA 
NATURAL, LÁTEX, TAMANHO: 
TAMANHO ÚNICO, TIPO USO: 
REUTILIZÁVEL. TUDO DE LÁTEX 
Nº200. 

2,19 657,00 

93 1200 PCT 269971 

GAZE 13 FIOS 7,5 X 7,5 CM², 5 
DOBRAS, 8 CAMADAS, 100% 
ALGODÃO, ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO. PACOTE COM 500 
UNIDADES CADA 

16,69 20.028,00 

94 30 UND 269971 

GAZE ATADURA HEMOSTÁTICA, 
PONTO PARA USO. PRODUTO 100% 
ALGODÃO + CAULINO ARGILA. 
ESPECIFICAÇÃO: 7,5 X 370 CM. 
ESTÉRIL. EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE. 

158,50 4.755,00 

95 10 UND 272020 

GAZE HIDRÓFILA EM ROLO (TIPO 
QUEIJO) CONFECCIONADA COM FIO 
100% ALGODÃO, COMPOSTA POR 
TRÊS DOBRAS E OITO CAMADAS NO 
FORMATO 91 CM X 91 CM. 

39,70 397,00 

96 100 UND 438929 

GEL CONDUTOR PARA 
ELETROCARDIOGRAMA PH 
NEUTRO, INODORO, 
HIDROSSOLÚVEL, ISENTO DE SAL, 
HIPOALERGÊNICO E COM 
VISCOSIDADE ADEQUADA. 
FRASCO 250GR. 

12,65 1.265,00 
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97 150 UND 378176 

GELO REUTILIZÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
CARBOXIMETILCELULOSE EM 
SOLUÇÃO COLOIDAL, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 12 X 7 X 2,9 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALAGEM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, INO.  
EMBALAGEM APROXIMADA DE 200 
OU 300ML. 

4,79 718,50 

98 30 UND 378176 

GELO REUTILIZÁVEL, 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
CARBOXIMETILCELULOSE EM 
SOLUÇÃO COLOIDAL, 
DIMENSÕES:22 X 15 X 2 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
EMBALAGEM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, ATÓXICO, INO.  
EMBALAGEM DE 500-750ML. 

7,40 222,00 

99 5 LT 353076 
GLICERINA LÍQUIDA. EMBALABEM 
01 LITRO 

30,57 152,85 

100 100 UND 462867 

HIDROGEL COM ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO: GEL 
TRANSPARENTE E INCOLOR 
COMPOSTO POR AGUA, ALGINATO 
DE CÁLCIO E SÓDIO E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA 
NUM EXCIPIENTE AQUOSO, 
TRANSPARENTE E VISCOSO. CRIA 
UM AMBIENTE CICATRICIAL 
ÚMIDO IDEAL QUE FAVORECE O 
PROCESSO NATURAL DE 
CICATRIZAÇÃO DA LESÃO. AO 
MESMO TEMPO QUE APRESENTA A 
CAPACIDADE DE HIDRATAR 
LESÕES SECAS, TAMBÉM 
APRESENTA A CAPACIDADE DE 
ABSORVER O EXSUDATO DA 
LESÃO. EMBALAGEM COM 80-100 
GR. 

17,20 1.720,00 

101 200 LT 457797 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1 % 
DESINFETANTE HOSPITALAR. 
LITRO 

2,98 596,00 
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102 50 UND 442461 

HISTERÔMETRO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL. LEVEMENTE 
CURVO, COM SEGMENTO 
CENTIMETRADO DE 15 CM, COM 
GRADUAÇÃO DE 4 A 15 CM, 
RESOLUÇÃO DE 1 CM. POSSUI ANEL 
CILÍNDRICO (STOPPER) QUE SE 
DESLOCA AO LONGO DA HASTE 
CILÍNDRICA. POLIESTIRENO, NA 
COR BRANCA. COMPRIMENTO 
TOTAL: 25 CM. UNIDADE 

6,47 323,50 

103 2 UND 442829 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA 
RESGATE HEAD BLOCK ADULTO. 
UTILIZADO EM PRANCHA DE 
IMOBILIZAÇÃO. IMPERMEÁVEL; 
CONTÉM TIRANTES DE FIXAÇÃO 
PARA TESTA E QUEIXO; PONTOS 
PARA VERIFICAÇÃO DE SAÍDA DE 
LÍQUIDO PELO OUVIDO. 

104,91 209,82 

104 70 CX 332349 

INDICADOR BIOLÓGICO SPORT 
TEST UTILIZADO PARA 
MONITORAMENTO DE CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
COMPATÍVEL COM MINI 
INCUBADORA CRISTOFOLI. 
TAMANHO 11CM X 5CM X 1CM (C X 
L X A). CAIXA COM 10 UNIDADES. 

21,23 1.486,10 

105 50 UND 332344 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE: 
CLASSE II, TIPO USO:INTERNO, 
TIPO: BOWIE DICK, 
APRESENTAÇÃO: FOLHA PARA 
TESTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

11,62 581,00 

106 4 PCT 376428 

INTEGRADOR CLASSE 5 PARA 
MONITORAMENTO DE PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 
PACOTE COM 100 UND 

36,80 147,20 

107 10 CX 313371 

LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº. 
11, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHE COM INIBIDOR DE 

26,59 265,90 
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CORROSÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES CADA 

108 5 CX 427136 

LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº. 
15, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHE COM INIBIDOR DE 
CORROSÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES CADA. 

24,00 120,00 

109 5 CX 313631 

LAMINA ESTÉRIL PARA BISTURI Nº. 
23, CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHE COM INIBIDOR DE 
CORROSÃO. CAIXA COM 100 
UNIDADES CADA. 

25,05 125,25 

110 200 PCT 434965 

LENÇO UMEDECIDO. MATERIAL: 
NÃO TECIDO, DIMENSÕES: CERCA 
DE 15 X 20 CM, COMPONENTES: C/ 
EMOLIENTE, ISENTO DE ÁLCOOL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, USO: INFANTIL. 
PACOTE COM APROXIMADAMENTE 
50 UNIDADES 

6,94 1.388,00 

111 500 PAR 269946 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, PRODUZIDA COM 
LÁTEX NATURAL, ESPESSURA 
MÉDIA: 0,21 MM, COMPRIMENTO: 28 
CM, PUNHO REFORÇADO, 
SUPERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, 
ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR. 
Nº 6,5 

1,06 530,00 

112 500 PAR 269839 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, PRODUZIDA COM 
LÁTEX NATURAL, ESPESSURA 
MÉDIA: 0,21 MM, COMPRIMENTO: 28 
CM, PUNHO REFORÇADO, 
SUPERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, 

1,77 885,00 
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ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR. 
Nº 7,0 

113 800 PAR 269838 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, PRODUZIDA COM 
LÁTEX NATURAL, ESPESSURA 
MÉDIA: 0,21 MM, COMPRIMENTO: 28 
CM, PUNHO REFORÇADO, 
SUPERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, 
ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR. 
Nº 7,5 

1,80 1.440,00 

114 100 PAR 276340 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, PRODUZIDA COM 
LÁTEX NATURAL, ESPESSURA 
MÉDIA: 0,21 MM, COMPRIMENTO: 28 
CM, PUNHO REFORÇADO, 
SUPERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, 
ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR. 
Nº 8,0 

1,61 161,00 

115 100 PAR 269947 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, PRODUZIDA COM 
LÁTEX NATURAL, ESPESSURA 
MÉDIA: 0,21 MM, COMPRIMENTO: 28 
CM, PUNHO REFORÇADO, 
SUPERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, 
ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, PULVERIZADA 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL. 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR. 
Nº 8,5 

1,14 114,00 

116 15 PCT 209866 

LUVA DE TOQUE, ESTÉRIL, 
TRANSPARENTE, AMBIDESTRA, EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, ESPESSURA DE 0,02 
MICRONS. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

10,85 162,75 



 
    

  
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br 

50 

 

117 500 CX 269891 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL; 
SUPERFÍCIE LISA; AMBIDESTRA; 
NÃO ESTÉRIL; COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL TAMANHO EP. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CADA 

14,20 7.100,00 

118 500 CX 269894 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL; 
SUPERFÍCIE LISA; AMBIDESTRA; 
NÃO ESTÉRIL; COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL TAMANHO P. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CADA 

13,22 6.610,00 

119 100 CX 269892 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL; 
SUPERFÍCIE LISA; AMBIDESTRA; 
NÃO ESTÉRIL; COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. TAMANHO G. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CADA 

12,58 1.258,00 

120 300 CX 387699 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL; 
SUPERFÍCIE LISA; AMBIDESTRA; 
NÃO ESTÉRIL; COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. TAMANHO M. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CADA 

12,58 3.774,00 

121 1000 CX 485315 

MASCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 
CLIPE NASAL DE FÁCIL 
ADAPTAÇÃO AO CONTORNO DO 
ROSTO, COM ELÁSTICO, 
GRAMATURA 20G/M2, FILTRAGEM 
MAIOR QUE 95%, ATÓXICA E 
HIPOALERGENICA, 100% 
POLIPROPILENO. CAIXA COM 50 
UND. 

6,70 6.700,00 

122 20 UND 454574 

MASCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO COM 
RESERVATÓRIO (10 – 12 LPM/80 – 
100%) CONTÉM BOLSA 
RESERVATÓRIA DE O2, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE SEM 
LÁTEX.  POSSUI VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, QUE IMPEDE A 
REINALAÇÃO DO GÁS 
EXPIRADO. MANGUEIRA FLEXÍVEL 

7,59 151,80 
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PARA O2, LÂMINA DE ALUMÍNIO 
PARA AJUSTE DO NARIZ E 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA 
CABEÇA (ADULTO). 

123 20 UND 454567 

MASCARA DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO COM 
RESERVATÓRIO (10 – 12 LPM/80 – 
100%) CONTÉM BOLSA 
RESERVATÓRIA DE O2, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE SEM 
LÁTEX.  POSSUI VÁLVULA ANTI-
REFLUXO, QUE IMPEDE A 
REINALAÇÃO DO GÁS 
EXPIRADO. MANGUEIRA FLEXÍVEL 
PARA O2, LÂMINA DE ALUMÍNIO 
PARA AJUSTE DO NARIZ E 
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA 
CABEÇA (INFANTIL). 

7,82 156,40 

124 2 UND 451070 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº1.0 

53,41 106,82 

125 2 UND 451074 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº1.5 

44,79 89,58 

126 2 UND 451071 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº2.0 

47,83 95,66 

127 2 UND 451069 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº2.5 

40,73 81,46 

128 2 UND 451072 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº3.0 

39,23 78,46 

129 2 UND 451073 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº4.0 

39,50 79,00 

130 2 UND 451480 
MÁSCARA LARÍNGEA EM SILICONE 
Nº5.0 

44,39 88,78 

131 3 UND 441981 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, 
RECARREGÁVEL,  COM SENSOR 
ADULTO, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL. 

53,97 161,91 

132 5 PAR 453800 

PÁ PARA DESFIBRILADOR, 
APLICAÇÃO: EXTERNA, TAMANHO: 
ADULTO, APRESENTAÇÃO: PAR, 
COMPATIBILIDADE: C/ 
COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA, 
ESTERILIDADE: REUTILIZÁVEL. 
COMPATÍVEL COM DEA ISIS – 

634,50 3.172,50 
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INSTRAMED. NÚMERO DE SÉRIE 
112015IS3419 

133 80 UND 466531 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 CM 
BOBINAS COMPOSTAS DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICAS + FILME 
LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO‚ 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSÉPTICA‚ IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA OS 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO. 

48,19 3.855,20 

134 25 UND 443438 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM 
BOBINAS COMPOSTAS DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICAS + FILME 
LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO‚ 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSÉPTICA‚ IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA OS 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO. 

61,38 1.534,50 

135 25 UND 442384 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 CM 
BOBINAS COMPOSTAS DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICAS + FILME 
LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO‚ 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSÉPTICA‚ IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA OS 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO. 

78,92 1.973,00 

136 10 UND 443097 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 40 CM 
BOBINAS COMPOSTAS DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICAS + FILME 
LAMINADO 
POLIESTER/POLIPROPILENO‚ 
POSSIBILITANDO ABERTURA 
ASSÉPTICA‚ IMPRESSAS COM 
TINTAS INDICATIVAS PARA OS 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO. 

128,00 1.280,00 

137 500 ROLO 481788 

PAPEL LENÇOL EM BOBINA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 
CM DE LARGURA X 50 M DE 
COMPRIMENTO, CONFECCIONADO 
EM PAPEL CELULOSE, BRANCO. 

9,41 4.705,00 

138 3500 UND 394710 
POLIFIX - TUBO TRANSPARENTE EM 
PVC, 2 VIAS COM PINÇAS TIPO 

1,54 5.390,00 
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CLAMP (CORTA-FLUXO), TAMPAS 
PROTETORAS RESERVA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICO. 

139 10 LT 398705 

PVPI DEGERMANTE - BASE DE 
POLIVINIL PIRROLIDONA IODO 
(PVP-I) EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE, CONTENDO 1% DE 
IODO ATIVO. LITRO 

42,33 423,30 

140 10 LT 398706 

PVPI TÓPICO - BASE DE POLIVINIL 
PIRROLIDONA IODO (PVP-I) EM 
SOLUÇÃO AQUOSA, CONTENDO 1% 
DE IODO ATIVO. LITRO 

43,47 434,70 

141 80 PCT 296528 

SACO DE LIXO LEITOSO 
CAPACIDADE 100 LITROS (75 X 105 
CM) CONSTITUÍDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD) VIRGEM COM SOLDA 
LATERAL CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, COM IMPRESSÃO DE 
SIMBOLOGIA INFECTANTE, 
CONFORME OS PADRÕES DA ABNT. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

36,75 2.940,00 

142 40 PCT 353775 

SACO DE LIXO LEITOSO 
CAPACIDADE 30 LITROS (59 X 62 
CM) CONSTITUÍDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD) VIRGEM COM SOLDA 
LATERAL CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, COM IMPRESSÃO DE 
SIMBOLOGIA INFECTANTE, 
CONFORME OS PADRÕES DA ABNT. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

19,23 769,20 

143 80 PCT 296529 

SACO DE LIXO LEITOSO 
CAPACIDADE 50 LITROS (63 X 80 
CM) CONSTITUÍDO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD) VIRGEM COM SOLDA 
LATERAL CONTÍNUA, HOMOGÊNEA 
E UNIFORME, COM IMPRESSÃO DE 
SIMBOLOGIA INFECTANTE, 
CONFORME OS PADRÕES DA ABNT. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

22,82 1.825,60 
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144 5 CX 417173 

SCALP PARA INFUSÃO 
DESCARTÁVEL Nº 21. CONECTOR 
UNIVERSAL TIPO LUER LOCK. 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 
ETILENO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PVC. ASAS 
DE SUSTENTAÇÃO, CODIFICADA 
POR CORES, QUE DIFERENCIAM O 
CALIBRE. AGULHA EM AÇO INOX, 
BÍSEL CURTO, TRIFACETADO, 
PROVIDO DE PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UND. 

20,77 103,85 

145 5 CX 437167 

SCALP PARA INFUSÃO 
DESCARTÁVEL Nº 23. CONECTOR 
UNIVERSAL TIPO LUER LOCK. 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 
ETILENO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PVC. ASAS 
DE SUSTENTAÇÃO, CODIFICADA 
POR CORES, QUE DIFERENCIAM O 
CALIBRE. AGULHA EM AÇO INOX, 
BÍSEL CURTO, TRIFACETADO, 
PROVIDO DE PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UND. 

19,44 97,20 

146 5 CX 437169 

SCALP PARA INFUSÃO 
DESCARTÁVEL Nº 25. CONECTOR 
UNIVERSAL TIPO LUER LOCK. 
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE 
ETILENO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PVC. ASAS 
DE SUSTENTAÇÃO, CODIFICADA 
POR CORES, QUE DIFERENCIAM O 
CALIBRE. AGULHA EM AÇO INOX, 
BÍSEL CURTO, TRIFACETADO, 
PROVIDO DE PROTETOR PLÁSTICO. 
CAIXA COM 100 UND. 

19,44 97,20 

147 20 PCT 368256 

SELO DE TÓRAX VALVULADO. O 
SELO É PROJETADO COM 03 CANAIS 
VENTILADOS QUE PERMITEM QUE 
O AR ESCAPE DA CIDADE 
TORÁCICA DURANTE A 
EXPIRAÇÃO, MAS IMPEDE QUE O 
AR ENTRE NO LOCAL DE LESÃO 
DURANTE A INSPIRAÇÃO. O SELO É 
ACONDICIONADO DENTRO DE UMA 

208,23 4.164,60 
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BOLSA DE ALUMÍNIO RESISTENTE, 
PORÉM FÁCIL DE ABRIR, A 
EMPBALAGEM PERFURADA 
PERMITE QUE OS USUÁRIOS 
ABRAM APENAS UM CURATIVO DE 
CADA VEZ, CONFORME A 
NECESSIDADE. DIMENSOES 
APROXIMADAS: DISPOSITIVOS: 
12,5CM X 12,5CM. EMBALADO 
DOBRADO: 19CM X 16CM X 0,5CM. 
EMBALADO DESDOBRADO: 16CM X 
9CM X 0,3CM. PRESO APROXIMADO: 
45G. 

148 10000 UND 439625 
SERINGA DESCARTÁVEL S/ 
AGULHA; 3 ML  COM ROSCA. 

0,18 1.800,00 

149 5000 UND 439690 
SERINGA DESCARTÁVEL S/ 
AGULHA; 5 ML  COM ROSCA. 

0,17 850,00 

150 10 CX 439654 

SERINGA PARA INSULINA 1 ML 
COM AGULHA 13 X 0,33 MM. 
CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO, DESCARTÁVEIS. 
GRADUAÇÃO EM UNIDADES 
INTERNACIONAIS (UI). SEM ESPAÇO 
MORTO. COM AGULHA FIXA OU 
ACOPLADA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

46,74 467,40 

151 100 UND 438395 

SONDA NASOENTERAL 100% 
SILICONE, LASTRO DE 
TUNGSTÊNIO, MANDRIL SEMI-
RÍGIDO, PONTA PROXIMAL 
RADIOPACA QUE PERMITE SUA 
VISUALIZAÇÃO RADIOGRÁFICA, 
GRADUADA A CADA 10 CM EM SUA 
EXTENSÃO, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM DOIS ORIFÍCIOS 
LATERAIS (TIPO LEVINE), 
EXTREMO PROXIMAL COM 
CONECTOR EM “Y” EM SILICONE. Nº 
12. 

11,32 1.132,00 

152 15 UND 438396 

SONDA NASOENTERAL 100% 
SILICONE, LASTRO DE 
TUNGSTÊNIO, MANDRIL SEMI-
RÍGIDO, PONTA PROXIMAL 
RADIOPACA QUE PERMITE SUA 
VISUALIZAÇÃO RADIOGRÁFICA, 

4,90 73,50 
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GRADUADA A CADA 10 CM EM SUA 
EXTENSÃO, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM DOIS ORIFÍCIOS 
LATERAIS (TIPO LEVINE), 
EXTREMO PROXIMAL COM 
CONECTOR EM “Y” EM SILICONE. Nº 
08. 

153 20 UND 438396 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
10 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

1,03 20,60 

154 20 UND 435907 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
12 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

1,18 23,60 

155 20 UND 438398 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
14 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

1,14 22,80 

156 30 UND 438986 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
16 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

2,70 81,00 
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157 30 UND 438987 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
18 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

3,64 109,20 

158 30 UND 435911 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº. 
20 TUBO DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO COM UMA LINHA 
RADIOPACA LONGITUDINAL, 
MARCADO A 20, 30, 40 E 50 CM. DO 
EXTREMO DISTAL, CONECTOR 
LOCALIZADO NO EXTREMO 
PROXIMAL COM FORMA CÔNICA E 
TAMPA OBTURADORA. 

3,43 102,90 

159 50 UND 454394 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 10. 

0,59 29,50 

160 50 UND 454395 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 12. 

0,68 34,00 

161 50 UND 454392 
SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 14 

0,64 32,00 

162 200 UND 436228 

SONDA URETRAL N° 06 
SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS 
CENTRAL E LATERAL, 
ESTERILIZADA. 

0,64 128,00 

163 2.500 UND 436229 

SONDA URETRAL N° 08 
SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS 
CENTRAL E LATERAL, 
ESTERILIZADA. 

0,57 1.425,00 

164 100 UND 436042 

SONDA URETRAL N° 10 
SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS 
CENTRAL E LATERAL, 
ESTERILIZADA. 

1,55 155,00 

165 10.000 UND 435986 
SONDA URETRAL N° 12 
SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATÓXICA, 

1,49 14.900,00 
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TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS 
CENTRAL E LATERAL, 
ESTERILIZADA 

166 30 UND 435982 

SONDA URETRAL N° 14 
SILICONIZADA, CONFECCIONADA 
EM POLIVINIL ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, COM 02 ORIFÍCIOS 
CENTRAL E LATERAL, 
ESTERILIZADA. 

1,96 58,80 

167 50 UND 435999 

SONDA VESICAL FOLEY 2 VIAS N° 
16 BALÃO DE 05 CC, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, COM DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE DISTAL E 
PROXIMAL (PONTA DEVERA SER 
ARREDONDADA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS EM LADOS 
OPOSTOS E NA MESMA ALTURA). 

3,07 153,50 

168 100 UND 436003 

SONDA VESICAL FOLEY 2 VIAS N° 
18 BALÃO DE 05 CC, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, COM DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE DISTAL E 
PROXIMAL (PONTA DEVERA SER 
ARREDONDADA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS EM LADOS 
OPOSTOS E NA MESMA ALTURA) 

7,79 779,00 

169 60 UND 436010 

SONDA VESICAL FOLEY 2 VIAS N° 
20 BALÃO DE 05 CC, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, COM DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE DISTAL E 
PROXIMAL (PONTA DEVERA SER 
ARREDONDADA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS EMLADOS 
OPOSTOS E NA MESMA ALTURA) 

4,01 240,60 

170 10 UND 436015 

SONDA VESICAL FOLEY 2 VIAS N° 
22 BALÃO DE 05 CC, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, COM DUAS VIAS NA 
EXTREMIDADE DISTAL E 

3,58 35,80 
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PROXIMAL (PONTA DEVERA SER 
ARREDONDADA COM DOIS 
ORIFÍCIOS LATERAIS EMLADOS 
OPOSTOS E NA MESMA ALTURA) 

171 10 UND 436015 

SONDA VESICAL FOLEY 3 VIAS Nº 16 
BALÃO DE 05 CC, CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NATURAL, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, COM 
DUAS VIAS NA EXTREMIDADE 
DISTAL E PROXIMAL (PONTA 
DEVERA SER ARREDONDADA COM 
DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS 
EMLADOS OPOSTOS E NA MESMA 
ALTURA). 

6,18 61,80 

172 10 UND 436012 

SONDA VESICAL FOLEY 3 VIAS Nº 18 
BALÃO DE 05 CC, CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NATURAL, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, COM 
DUAS VIAS NA EXTREMIDADE 
DISTAL E PROXIMAL (PONTA 
DEVERA SER ARREDONDADA COM 
DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS 
EMLADOS OPOSTOS E NA MESMA 
ALTURA) 

5,37 53,70 

173 150 UND 268236 
SORO FISIOLÓGICO SISTEMA 
FECHADO 1.000 ML. 

12,25 1.837,50 

174 1500 UND 268236 
SORO FISIOLÓGICO SISTEMA 
FECHADO 100 ML. 

5,68 8.520,00 

175 500 UND 268236 
SORO FISIOLÓGICO SISTEMA 
FECHADO 250 ML. 

6,30 3.150,00 

176 300 UND 268236 
SORO FISIOLÓGICO SISTEMA 
FECHADO 500 ML. 

8,79 2.637,00 

177 100 UND 270092 
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA 
FECHADO 1000 ML. 

13,43 1.343,00 

178 100 UND 270092 
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA 
FECHADO 250 ML. 

5,86 586,00 

179 100 UND 270092 
SORO GLICOSADO 5% SISTEMA 
FECHADO 500 ML. 

8,02 802,00 

180 500 UND 299675 
SORO MANITOL SISTEMA FECHADO 
250 ML. 

11,29 5.645,00 

181 500 UND 303292 
SORO RINGER LACTATO SISTEMA 
FECHADO 1000 ML. 

15,55 7.775,00 

182 100 UND 303292 
SORO RINGER LACTATO SISTEMA 
FECHADO 500 ML 

10,57 1.057,00 
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183 20 UND 452237 
TALA ARAMADA DE E.V.A PARA 
IMOBILIZAÇÃO. TAMANHO APROX. 
30CM X 8CM (PP) 

16,83 336,60 

184 20 UND 452238 
TALA ARAMADA DE E.V.A PARA 
IMOBILIZAÇÃO. TAMANHO APROX. 
53CM X 8CM (P) 

14,78 295,60 

185 20 UND 452239 
TALA ARAMADA DE E.V.A PARA 
IMOBILIZAÇÃO. TAMANHO APROX. 
63CM X 9CM (M) 

14,31 286,20 

186 20 UND 452240 
TALA ARAMADA DE E.V.A PARA 
IMOBILIZAÇÃO. TAMANHO APROX. 
86CM X 10CM (G) 

13,12 262,40 

187 50 UND 435801 
TERMÔMETRO DIGITAL CLÍNICO 
AXILAR. UNIDADE 

13,62 681,00 

188 2 UND 370262 

TERMÔMETRO INDUSTRIAL -50 A 
+400°C. -SELEÇÃO CELSIUS / 
FAHRENHEIT: SIM -MIRA LASER: 
SIM -DISTÂNCIA: SPOT = 12:1. -
FUNÇÃO LIGA E DESLIGA LUZ NO 
DISPLAY: SIM -FUNÇÃO 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: 
SIM -INDICAÇÃO DE BATERIA 
FRACA: SIM -ALIMENTAÇÃO: 02 
PILHAS AAA (INCLUSA) -
AUTONOMIA DA BATERIA EM USO 
CONTÍNUO - 160-240 HORAS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 88 X 35 
X 150 MM (L X P X A). 

100,00 200,00 

189 10 UND 474168 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO 
DIGITAL (COMPARTIMENTO PARA 2 
PILHAS AAA); DESTINADO PARA 
MEDIR A TEMPERATURA 
CORPORAL DE PESSOAS, 
DETECTANDO A INTENSIDADE DA 
LUZ INFRAVERMELHA EMITIDA 
PELA TESTA, SEM CONTATO A UMA 
DISTÂNCIA DE 2 A 3 CM. 

57,50 575,00 

190 3.000 UND 435854 

TESTE RÁPIDO PARA DENGUE 
(NS1), ENSAIO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA A 
DETECÇÃO QUALITATIVA DO 
ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA 
DENGUE AMOSTRAS DE SANGUE 
TOTAL, SORO OU PLASMA, 
RESULTADO EM 10 MINUTOS, 

      10,31  30.930,00 
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ACOMPANHA RECIPIENTE PARA 
TIRAS, TAMPÃO DE MIGRAÇÃO E 
FOLHETO DE INSTRUÇÕES EM 
LÍNGUA PORTUGUESA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
REFORÇADA E APROPRIADA PARA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CONSTANDO NO RÓTULO 
INFORMAÇÕES DE MARCA, 
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES, REGISTRO ANVISA/MS. 

191 3000 UND 484008 

TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO SARS-
COV-2 ENSAIO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO COM A 
UTILIZAÇÃO DE ANTICORPOS 
ANTI- SARS-COV-2, EM AMOSTRAS 
DE SWAB NASOFARÍNGEO. O KIT 
DEVE POSSUIR TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA USO A QUE SE 
DESTINA, DESDE APARTE DA 
COLETA ATE A VISUALIZAÇÃO DO 
RESULTADO. ESPECIFICIDADE 
MÍNIMA DE 96% E SENSIBILIDADE 
MÍNIMA DE 90%. TESTE ANALISADO 
PELO INSTITUTO NACIONAL DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EM 
SAÚDE DA FUNDAÇÃO OSWALDO 
CRUZ (INCQS/FIOCRUZ). USO 
PROFISSIONAL. O RÓTULO DEVE 
CONTER O NOME DO PRODUTO, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
DEVE POSSUIR REGISTRO 
ANVISA/MS. 

16,55  49.650,00 

192 15 UND 485515 

TORNIQUETE APH: COMPONENTES 
FITAS DE POLIÉSTER DE ALTA 
TENACIDADE; BARRA DE TORÇÃO 
DE ALUMÍNIO COM PROTEÇÃO 
ANODIZADA; CLIPE DE RETENÇÃO 
E PASSADOR EM POLÍMERO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; PLACA DE 
ESTABILIZAÇÃO EM POLÍMERO; 

208,29 3.124,35 
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FITA COM GANCHOS E ARGOLAS 
EM NYLON; DIMENSÕES 
155X50X40MM; LARGURA DA FITA: 
38MM; COMPRIMENTO TOTAL 
ABERTO: 990MM; PESO: 87G; BARRA 
DE TORÇÃO OU HASTE DE TORÇÃO, 
POSSUI MAIOR DIMENSÃO(160MM), 
ATUANDO EM CONJUNTO COM O 
CLIPE DE RETENÇÂO GARANTINDO 
UM O TRAVAMENTO SEGURO EM 
QUALQUER SITUAÇÃO DE USO. 
CLIPE DE RETENÇÃO FABRICADO 
EM POLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; FITA DE TRAÇÃO 
COM 38 MM DE LARGURA, POSSUI 
UMA PONTEIRA COM DESIGN NA 
COR LARANJA, SEM FECHOS E 
ARGOLAS, POSSUI CORTE 
ANGULADO FACILITANDO A 
PASSAGEM PELO PASSADOR; 
PASSADOR PROJETADO PARA 
GARANTIR UMA RÁPIDA 
PASSAGEM DA FITA POR MEIO DA 
PONTEIRA, FACILITANDO E 
REDUZINDO SIGNIFICATIVAMENTE 
O TEMPO DE APLICAÇÃO, QUANDO 
DA NECESSIDADE DE UTILIZAR EM 
SITUAÇÕES EM QUE O TORNIQUETE 
NECESSITE SER ABERTO PARA 
ENVOLVER O MEMBRO AFETADO. 
PRODUTO DEVE SER 
HOMOLOGADO 

193 5 UND 451193 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 2,5. 

7,62 38,10 

194 5 UND 451191 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

6,64 33,20 
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CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 3,0. 

195 5 UND 451197 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 3,5. 

7,03 35,15 

196 5 UND 451198 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 4,0 

6,11 30,55 

197 5 UND 451192 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 4,5 

5,80 29,00 

198 5 UND 451196 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 5,0. 

7,10 35,50 

199 5 UND 451430 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

5,70 28,50 
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CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 5,5. 

200 5 UND 451431 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 6,0. 

7,21 36,05 

201 5 UND 451421 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 6,5. 

5,57 27,85 

202 10 UND 451418 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 7,0. 

7,16 71,60 

203 10 UND 451413 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 7,5. 

7,06 70,60 

204 5 UND 451423 

TUBO PARA ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL EM 
POLIPROPILENO, COM 
MARCADORES DE GRADUAÇÃO EM 

6,89 34,45 
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CENTÍMETROS, COM VÁLVULA ABS 
COM MOLA INOXIDÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO 
BLISTER, DE FÁCIL ABERTURA EM 
PAPEL GRAU CIRÚGICO. Nº 8,0 

205 10 LT 431301 VASELINA LIQUIDA. 42,07 420,70 

206 20 PCT 452017 

WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO 
CONFECCIONADO EM 
TRILAMINADO DE NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO SMS 
(SPUNBOND, MELTBLOWN, 
SPUNBOND); NÃO ESTÉRIL; 
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO; 
PERMISSÍVEL A PENETRAÇÃO E 
REMOÇÃO DO AGENTE 
ESTERILIZANTE; ATÓXICO; COM 
REPELÊNCIA A LÍQUIDOS; 
GRAMATURA 40, LEVE. TAMANHO 
50 CM X 50CM. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

54,45 1.089,00 

207 20 PCT 452010 

WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO 
CONFECCIONADO EM 
TRILAMINADO DE NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO SMS 
(SPUNBOND, MELTBLOWN, 
SPUNBOND); NÃO ESTÉRIL; 
RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO; 
PERMISSÍVEL A PENETRAÇÃO E 
REMOÇÃO DO AGENTE 
ESTERILIZANTE; ATÓXICO; COM 
REPELÊNCIA A LÍQUIDOS; 
GRAMATURA 40, LEVE. TAMANHO 
100 CM X 100CM. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

124,81 2.496,20 

TOTAL R$ 306.873,16 

 

1.1.  No caso de existir divergência entre as especificações contidas no item deste termo e as 

que constam no CATMAT/CATSERV – Código do Material do Sistema COMPRAS.GOV, 

prevalecerão os indicados neste Termo de Referência. 

1.2. O objetivo desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 2334, de 06 de abril de 2023. 



 

 
 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15746 ACETILCISTEÍNA 20MG/ML SUSPENSÃO 120ML 
VO BR0270558   

500,00 FRS 6,79 3.395,00 

 
TOTAL 

 
3.395,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15747 ACETILCISTEÍNA 40MG/ML SUSPENSÃO 120ML 
VO BR0355786   

500,00 FRS 6,53 3.265,00 

 
TOTAL 

 
3.265,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15748 ACICLOVIR 400MG COMPRIMIDO VO BR0268372   500,00 CPR 1,10 550,00 

 
TOTAL 

 
550,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15749 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO 
VO BR0267502   

1.000,00 CPR 0,04 40,00 

 
TOTAL 

 
40,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15750 ACIDO FÓLICO 5MG COMPRIMIDO VO  BR0267503  1.000,00 CPR 0,22 220,00 

 
TOTAL 

 
220,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15751 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML AMPOLA 5ML 
EV BR0327566   

2.000,00 AMP 5,26 10.520,00 

 
TOTAL 

 
10.520,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15752 ADENOSINA 3MG/ML AMPOLA 2ML EV BR0278281  1.000,00 AMP 10,73 10.730,00 

 
TOTAL 

 
10.730,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15753 ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO AMPOLA 10ML 5.000,00 AMP 0,33 1.650,00 



 

 
 

EV BR0276839   

 
TOTAL 

 
1.650,00 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15754 ALBUMINA HUMANA 200MG/ML 20% 
FRASCO/AMPOLA 50ML IV BR0268376   

100,00 AMP 119,66 11.966,00 

 
TOTAL 

 
11.966,00 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15755 ÁLCOOL 70 GRAUS GL FRASCO 1 LITRO 
BR0269941   

1.000,00 FRS 5,35 5.350,00 

 
TOTAL 

 
5.350,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15756 AMICACINA, SULFATO DE  250MG/ML AMPOLA 
2ML IV/IM BR0268381   

2.000,00 AMP 3,58 7.160,00 

 
TOTAL 

 
7.160,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15757 AMIODARONA, CLORIDRATO DE 200MG 
COMPRIMIDO VO BR0267510   

500,00 CPR 0,39 195,00 

 
TOTAL 

 
195,00 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15758 AMIODARONA, CLORIDRATO DE 50MG/ML 
AMPOLA 3ML IV  BR 0271710   

500,00 AMP 3,26 1.630,00 

 
TOTAL 

 
1.630,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15759 AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO VO 
BR0267512   

2.000,00 CPR 0,05 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15760 AMPICILINA SÓDICA 1G FRASCO/AMPOLA IV/IM 
BR0268207   

1.000,00 AMP 4,26 4.260,00 

 
TOTAL 

 
4.260,00 



 

 
 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15761 ATROPINA, SULFATO DE 0,50MG/ML AMPOLA 
1ML IV/IM/SC BR0277934   

2.000,00 AMP 2,09 4.180,00 

 
TOTAL 

 
4.180,00 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15762 AZITROMICINA DIIDRATADA 200MG/5ML 
FRASCO 15ML (600MG = 13G DE PÓ + FRA 
AZITROMICINA DIIDRATADA 200MG/5ML 
FRASCO 15ML (600MG = 13G DE PÓ + FRASCO 
COM DILUENTE 9ML) VO BR0268949   

1.000,00 FRS 7,74 7.740,00 

 
TOTAL 

 
7.740,00 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15763 AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO VO BR0267140   

2.000,00 CPR 0,80 1.600,00 

 
TOTAL 

 
1.600,00 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15764 BENZIDAMINA, CLORIDRATO DE 1,5MG/ML 
FRASCO 150ML VO BR0272176   

100,00 FRS 17,91 1.791,00 

 
TOTAL 

 
1.791,00 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15765 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI 
FRASCO/AMPOLA IM BR0270612   

500,00 AMP 5,81 2.905,00 

 
TOTAL 

 
2.905,00 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15766 BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000UI  
FRASCO/AMPOLA IV/IM BR0270616   

100,00 AMP 8,68 868,00 

 
TOTAL 

 
868,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15767 BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA FRASC BR0270614  

100,00 AMP 6,42 642,00 

 
TOTAL 

 
642,00 



 

 
 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15768 BETAMETASONA ACETATO 3MG/ML + 
BETAMETASONA FOSFATO 3MG/ML AMPOLA 
1ML I BETAMETASONA ACETATO 3MG/ML + 
BETAMETASONA FOSFATO 3MG/ML AMPOLA 
1ML IM BR0270597   

100,00 AMP 5,97 597,00 

 
TOTAL 

 
597,00 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15769 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10ML IV 
BR0268222   

1.000,00 AMP 0,85 850,00 

 
TOTAL 

 
850,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15770 BICARBONATO DE SÓDIO A 8,4% FRASCO 250ML 
IV BR0394088   

100,00 FRS 30,24 3.024,00 

 
TOTAL 

 
3.024,00 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15771 BIPERIDENO 2MG COMPRIMIDO VO BR0270140   2.000,00 CPR 0,28 560,00 

 
TOTAL 

 
560,00 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15772 BIPERIDENO 5MG/ML AMPOLA 1ML IV/IM 
BR0270138   

2.000,00 AMP 2,24 4.480,00 

 
TOTAL 

 
4.480,00 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15773 BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML FRASCO 
20ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO BR0268331   

500,00 FRS 1,57 785,00 

 
TOTAL 

 
785,00 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15774 BROMOPRIDA 4MG/ML FRASCO 20ML VO 
BR0269956   

500,00 FRS 2,94 1.470,00 

 
TOTAL 

 
1.470,00 

Lote: 31 - Lote 031 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15775 BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2ML EV/IM 
BR0269958   

3.000,00 AMP 1,58 4.740,00 

 
TOTAL 

 
4.740,00 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15776 BUPIVACAINA, CLORIDRATO DE  5MG/ML  
FRASCO/AMPOLA 20ML INFILTRAÇÃO LOC 
BUPIVACAINA, CLORIDRATO DE  5MG/ML  
FRASCO/AMPOLA 20ML INFILTRAÇÃO LOCAL/ 
PERINEURAL DE NERVOS PERIFÉRICOS/ 
EPIDURAL BR0269574   

100,00 AMP 14,59 1.459,00 

 
TOTAL 

 
1.459,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15777 BUPIVACAINA, CLORIDRATO DE 5MG/ML + 
GLICOSE 80MG/ML AMPOLA 4ML INTRATE 
BUPIVACAINA, CLORIDRATO DE 5MG/ML + 
GLICOSE 80MG/ML AMPOLA 4ML INTRATECAL 
BR0270095   

2.000,00 AMP 6,07 12.140,00 

 
TOTAL 

 
12.140,00 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15778 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO DE 5MG/ML + 
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 1:200. 
BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO DE 5MG/ML + 
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 1:200.000 
AMPOLA 20ML. INFILTRAÇÃO/BLOQUEIO 
NERVOSO/ANESTESIA CAUDAL E PERIDURAL 
BR0270096   

500,00 AMP 19,45 9.725,00 

 
TOTAL 

 
9.725,00 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15779 BUPROPIONA 150 MG COMPRIMIDO VO 
BR0268994   

2.000,00 CPR 0,60 1.200,00 

 
TOTAL 

 
1.200,00 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15780 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO VO BR0267613   2.000,00 CPR 0,04 80,00 

 
TOTAL 

 
80,00 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

produto/ser
viço 

1 15781 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO VO 
BR0267618   

2.000,00 CPR 0,29 580,00 

 
TOTAL 

 
580,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15782 CARVÃO ATIVADO 250MG COMPRIMIDO VO 
BR0434505   

500,00 CPR 1,20 600,00 

 
TOTAL 

 
600,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15783 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO VO BR0267625  1.000,00 CPR 0,80 800,00 

 
TOTAL 

 
800,00 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15784 CEFALOTINA 1G FRASCO/AMPOLA IV/IM 
BR0268228   

200,00 AMP 3,76 752,00 

 
TOTAL 

 
752,00 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15785 CEFAZOLINA SÓDICA 1G FRASCO/AMPOLA IV/IM 
BR0442693   

2.000,00 AMP 7,89 15.780,00 

 
TOTAL 

 
15.780,00 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15786 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G FRASCO/AMPOLA 
IV/IM BR0442701   

5.000,00 AMP 5,17 25.850,00 

 
TOTAL 

 
25.850,00 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15787 CETAMINA, CLORIDRATO DE 50MG/ML AMPOLA 
2ML IV/IM BR0270114   

1.000,00 AMP 16,00 16.000,00 

 
TOTAL 

 
16.000,00 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15788 CETOPROFENO 100MG FRASCO/AMPOLA IV 
BR0448844   

2.000,00 AMP 3,83 7.660,00 



 

 
 

 
TOTAL 

 
7.660,00 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15789 CIMETIDINA 150MG/ML AMPOLA 2ML IM/IV 
BR0340167   

2.000,00 AMP 1,39 2.780,00 

 
TOTAL 

 
2.780,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15790 CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO VO BR0267629   200,00 FRS 0,31 62,00 

 
TOTAL 

 
62,00 

Lote: 47 - Lote 047 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15791 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 2MG/ML 
FRASCO 200ML EV BR0292418   

1.000,00 FRS 28,19 28.190,00 

 
TOTAL 

 
28.190,00 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15792 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 500MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO VO BR0267632   

1.000,00 CPR 0,27 270,00 

 
TOTAL 

 
270,00 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15793 CLOMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO VO 
BR0267522   

2.000,00 CPR 0,87 1.740,00 

 
TOTAL 

 
1.740,00 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15794 CISATRACÚRIO BESILATO 2MG/ML AMPOLA 5ML 
IV BR0340178   

500,00 AMP 11,23 5.615,00 

 
TOTAL 

 
5.615,00 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15795 CLINDAMICINA 150MG/ML AMPOLA 4ML EV/IM  
BR0292419   

2.000,00 AMP 4,66 9.320,00 

 
TOTAL 

 
9.320,00 

Lote: 52 - Lote 052 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15796 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO VO 
BR02701191   

2.000,00 CPR 0,06 120,00 

 
TOTAL 

 
120,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15797 CLONAZEPAM 2,5MG/ML FRASCO 20ML VO 
BR0270120   

2.000,00 FRS 2,66 5.320,00 

 
TOTAL 

 
5.320,00 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15798 CLONIDINA, CLORIDRATO DE 0,150MG 
COMPRIMIDO VO BR0272044   

1.000,00 CPR 0,33 330,00 

 
TOTAL 

 
330,00 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15799 CLOPIDOGREL, BISSULFATO DE 75MG VO 
BR0272045   

500,00 CPR 0,38 190,00 

 
TOTAL 

 
190,00 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15800 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10ML IV 
BR0267162   

1.000,00 AMP 0,57 570,00 

 
TOTAL 

 
570,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15801 CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10ML IV 
BR0267574   

1.000,00 AMP 0,51 510,00 

 
TOTAL 

 
510,00 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15802 CLOREXIDINA, GLICONATO DE  1% TÓPICO 1 
LITRO BR0296990   

100,00 FRS 15,86 1.586,00 

 
TOTAL 

 
1.586,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15803 CLOREXIDINA, GLICONATO DE 2% 
DEGERMANTE 1 LITRO BR0269876   

100,00 FRS 20,16 2.016,00 

 
TOTAL 

 
2.016,00 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15804 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE 100MG 
COMPRIMIDO VO BR0267638   

2.000,00 CPR 0,36 720,00 

 
TOTAL 

 
720,00 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15805 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE 40MG/ML 
FRASCO 20 ML BR0340207   

2.000,00 FRS 7,20 14.400,00 

 
TOTAL 

 
14.400,00 

Lote: 62 - Lote 062 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15806 COLÍRIO ANESTÉSICO TETRACAÍNA 1% 
FENILEFRINA 0,1% FRASCO 10ML BR0396853   

10,00 FRS 9,56 95,60 

 
TOTAL 

 
95,60 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15807 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE  5MG/ML 
AMPOLA 5ML IM BR0268069   

2.000,00 AMP 1,86 3.720,00 

 
TOTAL 

 
3.720,00 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15808 DESLANOSIDEO 0,2MG/ML AMPOLA 2ML IV/IM 
BR0276283   

1.000,00 AMP 2,08 2.080,00 

 
TOTAL 

 
2.080,00 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15809 DETERGENTE ÁCIDO, COMPOSTO POR MESCLA 
DE TENSOATIVOS NÃO IÔNICO E ÁCID 
DETERGENTE ÁCIDO, COMPOSTO POR MESCLA 
DE TENSOATIVOS NÃO IÔNICO E ÁCIDO 
FOSFÓRICO, PARA LIMPEZA DE OXIDAÇOES, 
MANCHAS, FERRUGEM E CROSTA MINERAL DE 
CÂMARAS DE AUTOCLAVE E INSTRUMENTAIS 
EM AÇO INOX, ALUMÍNIO OU VIDRO. FRASCO 1 
LITRO. REGISTRO NA ANVISA. COMODATO: 
DILUIDOR. NE-CB   

20,00 FRS 93,75 1.875,00 

 
TOTAL 

 
1.875,00 



 

 
 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15810 DETERGENTE CONCENTRADO NEUTRO, 
COMPOSTO POR TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E  
DETERGENTE CONCENTRADO NEUTRO, 
COMPOSTO POR TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS E 
UMA COMBINAÇÃO DE ALCALINIZANTES, PARA 
LIMPEZA MANUAL DE UTENSILIOS NA CENTRAL 
DE ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS. FRASCO DE 5 
LITROS. REGISTRO NA ANVISA. COMODATO: 
DILUIDOR. NE-CB   

20,00 FRS 101,20 2.024,00 

 
TOTAL 

 
2.024,00 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15811 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS FRASCO 5 
LITROS. REGISTRO NA ANVISA. C DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 5 ENZIMAS FRASCO 5 LITROS. 
REGISTRO NA ANVISA. COMODATO: DILUIDOR. 
BR0396158   

10,00 FRS 263,61 2.636,10 

 
TOTAL 

 
2.636,10 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15812 DETERGENTE PARA PRÉ-LAVAGEM QUE 
PREVINE ADERÊNCIA DE MATÉRIA ORGÂNICA  
DETERGENTE PARA PRÉ-LAVAGEM QUE 
PREVINE ADERÊNCIA DE MATÉRIA ORGÂNICA 
NA SUPERFICIE INTERNA E EXTERNA DOS 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES. PH NEUTRO 
E DE BAIXA ESPUMA. PRONTO USO. FRASCO DE 
750ML EM SPRAY. REGISTRO NA ANVISA. NE-CB   

10,00 FRS 61,00 610,00 

 
TOTAL 

 
610,00 

Lote: 69 - Lote 069 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15813 DEXAMETASONA 4MG/ML AMPOLA 2,5ML EV/IM 
BR0292427   

2.000,00 AMP 1,94 3.880,00 

 
TOTAL 

 
3.880,00 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15814 DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML FRASCO 
100ML VO  BR0268243   

500,00 FRS 2,61 1.305,00 

 
TOTAL 

 
1.305,00 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15815 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 100ML 
VO BR0267646   

500,00 FRS 2,41 1.205,00 

 
TOTAL 

 
1.205,00 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15816 DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO VO BR0267197   2.000,00 CPR 0,07 140,00 

 
TOTAL 

 
140,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15817 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO VO BR0267195   2.000,00 CPR 0,06 120,00 

 
TOTAL 

 
120,00 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15818 DIAZEPAM 5MG/ML AMPOLA 2ML IV/IM 
BR0267194   

2.000,00 AMP 1,06 2.120,00 

 
TOTAL 

 
2.120,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15819 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3ML 
IM BR0271003   

2.000,00 AMP 1,08 2.160,00 

 
TOTAL 

 
2.160,00 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15820 DICLOFENACO SÓDICO 50MG COMPRIMIDO VO 
BR0271000   

2.000,00 CPR 0,08 160,00 

 
TOTAL 

 
160,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15821 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO VO BR0267647   1.000,00 CPR 0,20 200,00 

 
TOTAL 

 
200,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15822 DIMENIDRINATO 3MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 
+ GLICOSE 100MG/ML + FRUTOSE  
DIMENIDRINATO 3MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML 
+ GLICOSE 100MG/ML + FRUTOSE 100MG/ML 
AMPOLA 10ML EV BR0272336   

500,00 AMP 8,65 4.325,00 

  



 

 
 

TOTAL 4.325,00 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15823 DIMENIDRINATO 50MG/ML + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 50MG/ML AMPOLA 1ML IM 
DIMENIDRINATO 50MG/ML + CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 50MG/ML AMPOLA 1ML IM 
BR0272334   

500,00 AMP 2,24 1.120,00 

 
TOTAL 

 
1.120,00 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15824 DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 
COMPRIMIDO VO BR0273818   

500,00 CPR 0,60 300,00 

 
TOTAL 

 
300,00 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15825 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO VO 
BR0267203   

2.000,00 CPR 0,19 380,00 

 
TOTAL 

 
380,00 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15826 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML AMPOLA 2ML IV/IM 
BR0268252   

10.000,00 AMP 2,69 26.900,00 

 
TOTAL 

 
26.900,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15827 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML FRASCO 10ML VO 
BR0267205   

500,00 FRS 1,28 640,00 

 
TOTAL 

 
640,00 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15828 DOBUTAMINA, CLORIDRATO DE 12,5MG/ML 
AMPOLA 20ML INFUSÃO VENOSA BR0268446   

1.000,00 AMP 5,07 5.070,00 

 
TOTAL 

 
5.070,00 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15829 DOXAZOSINA 2MG COMPRIMIDO VO BR0268493   500,00 CPR 0,10 50,00 

 
TOTAL 

 
50,00 



 

 
 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15830 DROPROPIZINA 1,5MG/ML FRASCO 120ML VO 
BR0272603   

500,00 FRS 13,60 6.800,00 

 
TOTAL 

 
6.800,00 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15831 DROPROPIZINA 3MG/ML FRASCO 120ML VO 
BR0272602   

500,00 FRS 6,74 3.370,00 

 
TOTAL 

 
3.370,00 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15832 EMUSÃO LUBRIFICANTE PARA PREVENÇÃO DE 
CORROSÃO, TRAVAMENTO DAS ARTICUL 
EMUSÃO LUBRIFICANTE PARA PREVENÇÃO DE 
CORROSÃO, TRAVAMENTO DAS ARTICULAÇÕES, 
FERRUGENS, MANCHAS, OXIDAÇÃO E 
ENRIJECIMENTO DOS INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS QUE SERÃO ESTERILIZADOS A 
VAPOR.  FRASCO DE 1 LITRO. REGISTRO NA 
ANVISA.  NE-CB   

20,00 FRS 97,60 1.952,00 

 
TOTAL 

 
1.952,00 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15833 EPINEFRINA, HEMITARTARATO DE 1MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM/SC BR0268255   

2.000,00 AMP 1,38 2.760,00 

 
TOTAL 

 
2.760,00 

Lote: 90 - Lote 090 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15834 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 10MG + 
DIPIRONA SÓDICA 250MG COMPRIMIDO  
BR0270620   

1.000,00 CPR 0,37 370,00 

 
TOTAL 

 
370,00 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15835 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 20MG/ML  
AMPOLA 1ML IV/IM/SC BR0267282   

2.000,00 AMP 0,98 1.960,00 

 
TOTAL 

 
1.960,00 

Lote: 92 - Lote 092 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15836 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO DE 4MG/ML + 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML AMPOLA BR0270621  

5.000,00 AMP 1,86 9.300,00 

 
TOTAL 

 
9.300,00 

Lote: 93 - Lote 093 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15837 ESPIRONOLACTONA 100MG COMPRIMIDO VO 
BR0267654   

500,00 CPR 0,56 280,00 

 
TOTAL 

 
280,00 

Lote: 94 - Lote 094 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15838 ETILEFRINA, CLORIDRATO DE  10MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM/SC BR0272198   

1.000,00 AMP 1,65 1.650,00 

 
TOTAL 

 
1.650,00 

Lote: 95 - Lote 095 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15839 ETOMIDATO 2MG/ML AMPOLA 10ML IV 
BR0270116   

1.000,00 AMP 10,49 10.490,00 

 
TOTAL 

 
10.490,00 

Lote: 96 - Lote 096 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15840 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML AMPOLA 5ML 
IV/IM BR0267107   

2.000,00 AMP 1,72 3.440,00 

 
TOTAL 

 
3.440,00 

Lote: 97 - Lote 097 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15841 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMIDO VO 
BR0267660   

2.000,00 CPR 0,19 380,00 

 
TOTAL 

 
380,00 

Lote: 98 - Lote 098 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15842 FENOBARBITAL 200MG/ML AMPOLA 1ML IM 
BR0300722   

2.000,00 AMP 2,80 5.600,00 

 
TOTAL 

 
5.600,00 

Lote: 99 - Lote 099 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15843 FENOBARBITAL 40MG/ML FRASCO 20ML VO 
BR0300723   

2.000,00 FRS 3,91 7.820,00 

  



 

 
 

TOTAL 7.820,00 

Lote: 100 - Lote 100 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15844 FENTANILA, CITRATO DE 50MCG/ML AMPOLA 
10ML IV/ESPINHAL BR0424712   

2.000,00 AMP 4,24 8.480,00 

 
TOTAL 

 
8.480,00 

Lote: 101 - Lote 101 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15845 FITOMENADIONA 10MG/ML AMPOLA 1ML IM/SC 
BR0292399   

2.000,00 AMP 1,59 3.180,00 

 
TOTAL 

 
3.180,00 

Lote: 102 - Lote 102 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15846 FLUOXETINA 20MG COMPRIMIDO  BR0273009   2.000,00 CPR 0,12 240,00 

 
TOTAL 

 
240,00 

Lote: 103 - Lote 103 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15847 FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5ML IV 
BR0268510   

1.000,00 AMP 6,28 6.280,00 

 
TOTAL 

 
6.280,00 

Lote: 104 - Lote 104 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15848 FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 2ML IV/IM 
BR0267666   

2.000,00 AMP 1,16 2.320,00 

 
TOTAL 

 
2.320,00 

Lote: 105 - Lote 105 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15849 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO VO BR0267663   500,00 CPR 0,08 40,00 

 
TOTAL 

 
40,00 

Lote: 106 - Lote 106 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15850 GENTAMICINA, SULFATO DE  40MG/ML  AMPOLA 
2ML IV/IM BR0268256   

2.000,00 AMP 1,17 2.340,00 

 
TOTAL 

 
2.340,00 

Lote: 107 - Lote 107 

Item Código do 
produto/ser

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

viço 

1 15851 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO VO 
BR0267671   

500,00 CPR 0,04 20,00 

 
TOTAL 

 
20,00 

Lote: 108 - Lote 108 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15852 GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML AMPOLA 
10ML IV BR0270019   

600,00 AMP 2,32 1.392,00 

 
TOTAL 

 
1.392,00 

Lote: 109 - Lote 109 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15853 GLICOSE 50% AMPOLA 10ML IV BR0267541   2.000,00 AMP 0,57 1.140,00 

 
TOTAL 

 
1.140,00 

Lote: 110 - Lote 110 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15854 HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO VO BR0267669   2.000,00 CPR 0,15 300,00 

 
TOTAL 

 
300,00 

Lote: 111 - Lote 111 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15855 HALOPERIDOL 5MG/ML AMPOLA 1ML IV/IM 
BR0292196   

5.000,00 AMP 2,28 11.400,00 

 
TOTAL 

 
11.400,00 

Lote: 112 - Lote 112 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15856 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG/ML 
AMPOLA 1 ML NE-CB   

2.000,00 AMP 11,96 23.920,00 

 
TOTAL 

 
23.920,00 

Lote: 113 - Lote 113 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15857 HALOPERIDOL 2MG/ML FRASCO 20ML BR0292195  2.000,00 FRS 3,58 7.160,00 

 
TOTAL 

 
7.160,00 

Lote: 114 - Lote 114 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15858 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML FRASCO/AMPOLA 
5ML IV/SC BR0272796   

2.000,00 AMP 14,94 29.880,00 

 
TOTAL 

 
29.880,00 



 

 
 

Lote: 115 - Lote 115 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15859 HIDRALAZINA, CLORIDRATO DE 20MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM BR0268115   

1.000,00 AMP 5,83 5.830,00 

 
TOTAL 

 
5.830,00 

Lote: 116 - Lote 116 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15860 HIDROXIDO DE ALUMINIO 60MG/ML + 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 40MG/ML FRASCO 1 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 60MG/ML + 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO 40MG/ML FRASCO 
150ML VO    

500,00 FRS 14,34 7.170,00 

 
TOTAL 

 
7.170,00 

Lote: 117 - Lote 117 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15861 IBUPROFENO 50MG/ML FRASCO 30ML VO 
BR0294643   

500,00 FRS 2,29 1.145,00 

 
TOTAL 

 
1.145,00 

Lote: 118 - Lote 118 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15862 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO VO BR0267292   2.000,00 CPR 0,46 920,00 

 
TOTAL 

 
920,00 

Lote: 119 - Lote 119 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15863 INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML FRASCO 10ML 
SC BR0271157   

100,00 AMP 21,42 2.142,00 

 
TOTAL 

 
2.142,00 

Lote: 120 - Lote 120 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15864 INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ML FRASCO 
10ML SC BR0271154   

100,00 AMP 21,42 2.142,00 

 
TOTAL 

 
2.142,00 

Lote: 121 - Lote 121 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15865 ISOSSORBIDA, DINITRATO DE 5MG COMPRIMIDO 
VO BR0273402   

500,00 CPR 0,36 180,00 

 
TOTAL 

 
180,00 

Lote: 122 - Lote 122 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15866 LACTULOSE 667MG/ML FRASCO 120ML VO 
BR0305247   

500,00 FRS 5,36 2.680,00 

 
TOTAL 

 
2.680,00 

Lote: 123 - Lote 123 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15867 LAMOTRIGINA 25MG COMPRIMIDO VO BR0295040  2.000,00 CPR 0,21 420,00 

 
TOTAL 

 
420,00 

Lote: 124 - Lote 124 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15868 LAMOTRIGINA 100MG COMPRIMIDO VO 
BR0272809   

2.000,00 CPR 0,25 500,00 

 
TOTAL 

 
500,00 

Lote: 125 - Lote 125 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15869 LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO VO 
BR0305270   

1.000,00 CPR 1,00 1.000,00 

 
TOTAL 

 
1.000,00 

Lote: 126 - Lote 126 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15870 LEVOMEPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO  
BR0268129   

2.000,00 CPR 1,17 2.340,00 

 
TOTAL 

 
2.340,00 

Lote: 127 - Lote 127 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15871 LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL A 4% 
FRASCO 20ML VO BR0268130   

100,00 FRS 11,43 1.143,00 

 
TOTAL 

 
1.143,00 

Lote: 128 - Lote 128 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15872 LIDOCAINA, CLORIDRATO DE 2% FRASCO 20ML 
BR0269843   

1.000,00 FRS 8,16 8.160,00 

 
TOTAL 

 
8.160,00 

Lote: 129 - Lote 129 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15873 LIDOCAINA, CLORIDRATO DE 20MG/G GEL 30G 500,00 BISN 4,12 2.060,00 



 

 
 

TÓPICO BR0269846   

 
TOTAL 

 
2.060,00 

Lote: 130 - Lote 130 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15874 LÍTIO CARBONATO DE 300MG COMPRIMIDO VO 
BR0267621   

2.000,00 CPR 0,41 820,00 

 
TOTAL 

 
820,00 

Lote: 131 - Lote 131 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15875 LORAZEPAM 2MG COMPRIMIDO VO BR0273473   2.000,00 CPR 0,18 360,00 

 
TOTAL 

 
360,00 

Lote: 132 - Lote 132 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15876 MAGNESIO, SULFATO DE  50% AMPOLA 10ML 
IV/IM BR0268075   

1.000,00 AMP 6,03 6.030,00 

 
TOTAL 

 
6.030,00 

Lote: 133 - Lote 133 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15877 MAGNESIO, SULFATO DE 10% AMPOLA 10ML 
IV/IM BR0268076   

600,00 AMP 1,02 612,00 

 
TOTAL 

 
612,00 

Lote: 134 - Lote 134 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15878 METARAMINOL, HEMITARTARATO DE 10MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM BR0442581   

500,00 AMP 5,90 2.950,00 

 
TOTAL 

 
2.950,00 

Lote: 135 - Lote 135 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15879 METFORMINA 850MG COMPRIMIDO VO 
BR0267691   

500,00 CPR 0,17 85,00 

 
TOTAL 

 
85,00 

Lote: 136 - Lote 136 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15880 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO VO BR0267689   500,00 CPR 0,78 390,00 

 
TOTAL 

 
390,00 

Lote: 137 - Lote 137 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15881 METILERGOMETRINA, MALEATO DE  0,2MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM/SC BR0268264   

2.000,00 AMP 1,87 3.740,00 

 
TOTAL 

 
3.740,00 

Lote: 138 - Lote 138 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15882 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE  10MG/2ML 
AMPOLA 2ML EV/IM BR0267310   

5.000,00 AMP 0,75 3.750,00 

 
TOTAL 

 
3.750,00 

Lote: 139 - Lote 139 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15883 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO DE 4MG/ML 
FRASCO 10ML VO BR0267311   

500,00 FRS 1,79 895,00 

 
TOTAL 

 
895,00 

Lote: 140 - Lote 140 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15884 METOPROLOL, TARTARATO DE 1MG/ML 
AMPOLA 5ML BR0345259   

1.000,00 AMP 16,52 16.520,00 

 
TOTAL 

 
16.520,00 

Lote: 141 - Lote 141 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15885 METRONIDAZOL 0,5% SUSPENSÃO 
INTRAVENOSA 100ML BR0268498   

1.000,00 FRS 5,64 5.640,00 

 
TOTAL 

 
5.640,00 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15886 METRONIDAZOL 100MG/G CREME VAGINAL COM 
APLICADOR 50G BR0345300   

500,00 BISN 7,17 3.585,00 

 
TOTAL 

 
3.585,00 

Lote: 143 - Lote 143 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15887 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO VO 
BR0267717   

1.000,00 CPR 0,23 230,00 

 
TOTAL 

 
230,00 

Lote: 144 - Lote 144 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15888 MIDAZOLAM 5MG/ML AMPOLA 10ML 
IV/IM/RETAL BR0268481   

1.000,00 AMP 3,52 3.520,00 

 
TOTAL 

 
3.520,00 

Lote: 145 - Lote 145 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15889 MIDAZOLAM 5MG/ML AMPOLA 3ML IV/IM/RETAL 
BR0268481   

2.000,00 AMP 2,10 4.200,00 

 
TOTAL 

 
4.200,00 

Lote: 146 - Lote 146 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15890 MISOPROSTOL 200MCG COMPRIMIDO VIA 
VAGINAL BR0358755   

1.000,00 CPR 45,62 45.620,00 

 
TOTAL 

 
45.620,00 

Lote: 147 - Lote 147 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15891 MISOPROSTOL 25MCG COMPRIMIDO VAGINAL  
BR0358753   

1.000,00 CPR 7,99 7.990,00 

 
TOTAL 

 
7.990,00 

Lote: 148 - Lote 148 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15892 MORFINA, SULFATO DE  0,2MG/ML AMPOLA 
ESTERILIZADA 1ML IV/IM/INTRATECAL 
MORFINA, SULFATO DE  0,2MG/ML AMPOLA 
ESTERILIZADA 1ML 
IV/IM/INTRATECAL/PERIDURAL BR0304872   

1.000,00 AMP 6,07 6.070,00 

 
TOTAL 

 
6.070,00 

Lote: 149 - Lote 149 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15893 MORFINA, SULFATO DE  1MG/ML AMPOLA 
ESTERILIZADA 2ML IV/IM/INTRATECAL/P 
MORFINA, SULFATO DE  1MG/ML AMPOLA 
ESTERILIZADA 2ML 
IV/IM/INTRATECAL/PERIDURAL BR0304870   

1.000,00 AMP 3,00 3.000,00 

 
TOTAL 

 
3.000,00 

Lote: 150 - Lote 150 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15894 MORFINA, SULFATO DE 10MG/ML AMPOLA 1ML 
IM/IV/EPIDURAL/INTRATECAL BR0304871   

1.000,00 AMP 1,90 1.900,00 

 
TOTAL 

 
1.900,00 

Lote: 151 - Lote 151 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15895 MUCOPOLISSACARÍDEO, POLISSULFATO DE  
3MG/G POMADA 40G TÓPICO BR0440054   

50,00 BISN 23,69 1.184,50 

 
TOTAL 

 
1.184,50 

Lote: 152 - Lote 152 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15896 NALOXONA, CLORIDRATO DE 0,4MG/ML 
AMPOLA 1ML IV/IM/SC BR0272326   

500,00 AMP 7,62 3.810,00 

 
TOTAL 

 
3.810,00 

Lote: 153 - Lote 153 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15897 NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA ZÍNCICA 
250UI/G POMADA 10G USO TÓPICO BR0273167   

100,00 BISN 3,05 305,00 

 
TOTAL 

 
305,00 

Lote: 154 - Lote 154 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15898 NEOSTIGMINA, METILSULFATO DE 0,5MG/ML 
AMP. 1ML IV/IM/SC BR0273457   

1.000,00 AMP 1,77 1.770,00 

 
TOTAL 

 
1.770,00 

Lote: 155 - Lote 155 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15899 NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO VO BR0267728   500,00 CPR 0,17 85,00 

 
TOTAL 

 
85,00 

Lote: 156 - Lote 156 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15900 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO VO BR0267729   500,00 CPR 0,16 80,00 

 
TOTAL 

 
80,00 

Lote: 157 - Lote 157 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15901 NISTATINA 100.000UI/ML FRASCO 50ML VO 
BR0267378   

500,00 FRS 6,32 3.160,00 

 
TOTAL 

 
3.160,00 

Lote: 158 - Lote 158 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15902 NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL COM 
APLICADOR 60G BR0266788   

100,00 BISN 7,94 794,00 



 

 
 

 
TOTAL 

 
794,00 

Lote: 159 - Lote 159 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15903 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/ML AMPOLA 
2ML INFUSÃO IV BR0273719   

1.000,00 AMP 18,57 18.570,00 

 
TOTAL 

 
18.570,00 

Lote: 160 - Lote 160 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15904 NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO DE 2MG/ML 
AMPOLA 4ML IV BR0442584   

1.000,00 AMP 2,82 2.820,00 

 
TOTAL 

 
2.820,00 

Lote: 161 - Lote 161 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15905 NORTRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO VO 
BR0271606   

2.000,00 CPR 0,40 800,00 

 
TOTAL 

 
800,00 

Lote: 162 - Lote 162 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15906 OCITOCINA 5 UI/ML  AMPOLA 1ML IV/IM 
(TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 15ºC 
OCITOCINA 5 UI/ML  AMPOLA 1ML IV/IM 
(TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 15ºC A 
30ºC) BR0268277   

1.000,00 AMP 4,22 4.220,00 

 
TOTAL 

 
4.220,00 

Lote: 163 - Lote 163 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15907 OLANZAPINA 10MG COMPRIMIDO VO BR0271621   2.000,00 CPR 1,15 2.300,00 

 
TOTAL 

 
2.300,00 

Lote: 164 - Lote 164 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15908 ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 100ML TÓPICO NE-
CB   

100,00 FRS 3,44 344,00 

 
TOTAL 

 
344,00 

Lote: 165 - Lote 165 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15909 ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100ML BR0233632   500,00 FRS 3,95 1.975,00 

 
TOTAL 

 
1.975,00 



 

 
 

Lote: 166 - Lote 166 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15910 OMEPRAZOL 40MG CÁPSULA VO BR0267713   1.000,00 CPS 0,34 340,00 

 
TOTAL 

 
340,00 

Lote: 167 - Lote 167 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15911 OMEPRAZOL 40MG FRASCO/AMPOLA IV + 
DILUENTE 10ML BR0268160   

500,00 AMP 7,50 3.750,00 

 
TOTAL 

 
3.750,00 

Lote: 168 - Lote 168 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15912 ONDANSETRONA, CLORIDRATO DE 2MG/ML 
AMPOLA 2ML IV BR0268504   

2.000,00 AMP 1,65 3.300,00 

 
TOTAL 

 
3.300,00 

Lote: 169 - Lote 169 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15913 OXACILINA SÓDICA 500MG FRASCO EV/IM  
BR0268513   

2.000,00 AMP 3,48 6.960,00 

 
TOTAL 

 
6.960,00 

Lote: 170 - Lote 170 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15914 PARACETAMOL 200MG/ML FRASCO 15ML VO 
BR0267777   

500,00 FRS 1,18 590,00 

 
TOTAL 

 
590,00 

Lote: 171 - Lote 171 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15915 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO VO 
BR0267779   

1.000,00 CPR 0,19 190,00 

 
TOTAL 

 
190,00 

Lote: 172 - Lote 172 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15916 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) 
10 VOLUMES FRASCO 1 LITRO BR0277319   

100,00 FRS 5,22 522,00 

 
TOTAL 

 
522,00 

Lote: 173 - Lote 173 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15917 POLIVITAMINICO AMPOLA 2ML IV/IM - 
DEXPANTENOL (PRÓ B5) 6MG + NICOTINAM 
POLIVITAMINICO AMPOLA 2ML IV/IM - 
DEXPANTENOL (PRÓ B5) 6MG + NICOTINAMIDA 
(B3) 40MG + PIRIDOXINA (B6) 4MG + 
RIBOFLAVINA (B2) 2MG - TIAMINA (B1) 8MG NE-
CB   

2.000,00 AMP 1,45 2.900,00 

 
TOTAL 

 
2.900,00 

Lote: 174 - Lote 174 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15918 PREDNISOLONA 3MG/ML FRASCO 60ML VO 
BR0448595   

500,00 FRS 5,30 2.650,00 

 
TOTAL 

 
2.650,00 

Lote: 175 - Lote 175 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15919 PROGESTERONA 200MG CÁPSULA VIA ORAL OU 
VAGINAL  BR0273952   

1.000,00 CPS 2,65 2.650,00 

 
TOTAL 

 
2.650,00 

Lote: 176 - Lote 176 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15920 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE  25MG/ML 
AMPOLA 2ML IM BR0267769   

2.000,00 AMP 2,15 4.300,00 

 
TOTAL 

 
4.300,00 

Lote: 177 - Lote 177 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15921 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA 20ML EV - 
CONSERVAÇÃO: 15° A 30 °C BR0305935   

1.000,00 AMP 8,21 8.210,00 

 
TOTAL 

 
8.210,00 

Lote: 178 - Lote 178 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15922 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO VO 
BR0267772   

500,00 CPR 0,05 25,00 

 
TOTAL 

 
25,00 

Lote: 179 - Lote 179 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15923 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO VO 
BR0273135   

300,00 CPR 0,48 144,00 

 
TOTAL 

 
144,00 

Lote: 180 - Lote 180 

Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

produto/ser
viço 

1 15924 PVPI DEGERMANTE, IODOPOLIVIDONA 
CONCENTRAÇÃO A 10%, TEOR DE IODO 1% 
BR0398705   

100,00 FRS 39,00 3.900,00 

 
TOTAL 

 
3.900,00 

Lote: 181 - Lote 181 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15925 PVPI TÓPICO AQUOSO, IODOPOLIVIDONA 
CONCENTRAÇÃO A 10%, TEOR DE IODO 1% 
BR0398706   

100,00 FRS 35,52 3.552,00 

 
TOTAL 

 
3.552,00 

Lote: 182 - Lote 182 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15926 QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO VO BR0272831   2.000,00 CPR 0,18 360,00 

 
TOTAL 

 
360,00 

Lote: 183 - Lote 183 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15927 QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO VO BR0272832   2.000,00 CPR 0,51 1.020,00 

 
TOTAL 

 
1.020,00 

Lote: 184 - Lote 184 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15928 RETINOL ACETATO 1MILHÃO UI% + 
AMINOÁCIDOS 2,5% + METIONINA 0,5% + CLOR 
RETINOL ACETATO 1MILHÃO UI% + 
AMINOÁCIDOS 2,5% + METIONINA 0,5% + 
CLORANFENICOL0,5% – POM OFT 3,5G BR0274918  

100,00 BISN 11,24 1.124,00 

 
TOTAL 

 
1.124,00 

Lote: 185 - Lote 185 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15929 REPELENTE EM SPRAY 200ML USO TÓPICO - livre 
de deet BR0432411   

100,00 FRS 17,42 1.742,00 

 
TOTAL 

 
1.742,00 

Lote: 186 - Lote 186 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15930 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO VO BR0268149   2.000,00 CPR 0,21 420,00 

 
TOTAL 

 
420,00 

Lote: 187 - Lote 187 

Item Código do 
produto/ser

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

viço 

1 15931 ROCURÔNIO 10MG/ML AMPOLA 5ML IV 
BR0268521   

200,00 AMP 10,94 2.188,00 

 
TOTAL 

 
2.188,00 

Lote: 188 - Lote 188 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15932 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5ML 
AMPOLA 5ML BR0448616   

1.000,00 AMP 10,41 10.410,00 

 
TOTAL 

 
10.410,00 

Lote: 189 - Lote 189 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15933 SACCHAROMYCES BOULARDII 200MG SACHÊ 1G 
BR0449023   

1.000,00 SAC 2,52 2.520,00 

 
TOTAL 

 
2.520,00 

Lote: 190 - Lote 190 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15934 SALBUTAMOL 100MCG/DOSE AEROSOL ORAL 200 
DOSES BR0294887   

1.000,00 FRS 14,04 14.040,00 

 
TOTAL 

 
14.040,00 

Lote: 191 - Lote 191 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15935 SEVOFLURANO SOLUÇÃO INALANTE 100% 
(1ML/ML) FRASCO 250ML BR308877   

500,00 FRS 309,00 154.500,00 

 
TOTAL 

 
154.500,00 

Lote: 192 - Lote 192 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15936 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO VO BR0272365   2.000,00 CPR 0,17 340,00 

 
TOTAL 

 
340,00 

Lote: 193 - Lote 193 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15937 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO VO BR0412963   2.000,00 CPR 0,12 240,00 

 
TOTAL 

 
240,00 

Lote: 194 - Lote 194 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15938 SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 15ML VO 
BR0412966   

500,00 FRS 2,12 1.060,00 

  



 

 
 

TOTAL 1.060,00 

Lote: 195 - Lote 195 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15939 SOLUÇÃO GLICERINA 12% 500ML SISTEMA 
FECHADO RETAL BR0269622   

500,00 UND 11,00 5.500,00 

 
TOTAL 

 
5.500,00 

Lote: 196 - Lote 196 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15940 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
1000ML, SISTEMA FECHADO BR0268236   

5.000,00 FRS 9,74 48.700,00 

 
TOTAL 

 
48.700,00 

Lote: 197 - Lote 197 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15941 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
100ML, SISTEMA FECHADO BR0268236   

5.000,00 FRS 4,81 24.050,00 

 
TOTAL 

 
24.050,00 

Lote: 198 - Lote 198 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15942 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
250ML, SISTEMA FECHADO BR0268236   

5.000,00 FRS 5,72 28.600,00 

 
TOTAL 

 
28.600,00 

Lote: 199 - Lote 199 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15943 SORO FISIOLÓGICO, CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
500ML, SISTEMA FECHADO BR0268236   

5.000,00 FRS 6,20 31.000,00 

 
TOTAL 

 
31.000,00 

Lote: 200 - Lote 200 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15944 SORO GLICOSADO 5% 1000ML, SISTEMA 
FECHADO BR0270092   

2.000,00 FRS 11,22 22.440,00 

 
TOTAL 

 
22.440,00 

Lote: 201 - Lote 201 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15945 SORO GLICOSADO 5% 250ML SISTEMA FECHADO 
BR0270092   

2.000,00 FRS 6,22 12.440,00 

 
TOTAL 

 
12.440,00 

Lote: 202 - Lote 202 



 

 
 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15946 SORO GLICOSADO 5% 500ML, SISTEMA FECHADO 
BR0270092   

2.000,00 FRS 7,45 14.900,00 

 
TOTAL 

 
14.900,00 

Lote: 203 - Lote 203 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15947 SORO MANITOL 20% FRASCO 250ML SISTEMA 
FECHADO BR0299675   

500,00 FRS 10,69 5.345,00 

 
TOTAL 

 
5.345,00 

Lote: 204 - Lote 204 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15948 SORO RINGER COM LACTATO FRASCO 500ML 
SISTEMA FECHADO BR0303292   

1.000,00 FRS 9,45 9.450,00 

 
TOTAL 

 
9.450,00 

Lote: 205 - Lote 205 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15949 SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 500MG 
FRASCO/AMPOLA IV/IM BR0342132   

2.000,00 AMP 6,91 13.820,00 

 
TOTAL 

 
13.820,00 

Lote: 206 - Lote 206 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15950 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 400G 
TÓPICO BR0272089   

100,00 UND 41,07 4.107,00 

 
TOTAL 

 
4.107,00 

Lote: 207 - Lote 207 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15951 SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + TRIMETOPRIMA 
8MG/ML FRASCO 100ML VO BR0308884   

500,00 FRS 6,20 3.100,00 

 
TOTAL 

 
3.100,00 

Lote: 208 - Lote 208 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15952 SUXAMETÔNIO, CLORETO DE 500MG 
FRASCO/AMPOLA IV/IM BR0290168   

500,00 AMP 29,55 14.775,00 

 
TOTAL 

 
14.775,00 

Lote: 209 - Lote 209 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

1 15953 TERBUTALINA, SULFATO DE 0,5MG/ML AMPOLA 
1ML IV/SC BR0269818   

2.000,00 AMP 1,63 3.260,00 

 
TOTAL 

 
3.260,00 

Lote: 210 - Lote 210 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15954 TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE 1% + 
FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 0,1% FRASCO  
TETRACAÍNA, CLORIDRATO DE 1% + 
FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 0,1% FRASCO 
10ML OFTÁLMICO BR0396853   

50,00 FRS 9,67 483,50 

 
TOTAL 

 
483,50 

Lote: 211 - Lote 211 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15955 TIAMINA, CLORIDRATO DE  300MG COMPRIMIDO 
VO BR0272341 
 
   

2.000,00 CPR 0,45 900,00 

 
TOTAL 

 
900,00 

Lote: 212 - Lote 212 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15956 TRAMADOL, CLORIDRATO DE 50MG/ML AMPOLA 
2ML IV/IM BR0292382   

5.000,00 AMP 1,57 7.850,00 

 
TOTAL 

 
7.850,00 

Lote: 213 - Lote 213 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15957 VALPROATO DE SÓDIO 500MG COMPRIMIDO VO 
BR0328530   

2.000,00 CPR 0,70 1.400,00 

 
TOTAL 

 
1.400,00 

Lote: 214 - Lote 214 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15958 VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML FRASCO 100ML 
BR0328532   

2.000,00 FRS 6,14 12.280,00 

 
TOTAL 

 
12.280,00 

Lote: 215 - Lote 215 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15959 VASELINA LIQUIDA FRASCO 1 LITRO BR0431301   100,00 FRS 30,37 3.037,00 

 
TOTAL 

 
3.037,00 

Lote: 216 - Lote 216 

Item Código do 
produto/ser

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 



 

 
 

viço 

1 15960 VERAPAMIL 2,5M/ML AMPOLA 2ML BR0267424   100,00 AMP 6,56 656,00 

 
TOTAL 

 
656,00 

Lote: 217 - Lote 217 

Item Código do 
produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 15961 ZIPRASIDONA 80MG COMPRIMIDO VO BR0448621  2.000,00 CPR 13,83 27.660,00 

 
TOTAL 

 
27.660,00 

 
 

  

  



 

AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 -   FONE/FAX: 45 3232-1162/3232-1433 -  CEP 85.400-000 - GUARANIAÇU -  PR 
CNPJ 76.208.818/0001-66                                              SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO: guaraniacu.atende.net 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição parcelada de material farmacológico para o Centro de Saúde Pública do 

município. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
 

2.1 Justifica-se ainda o fornecimento, visando o aprimoramento e a promoção da saúde 

dos munícipes é de extrema necessidade a Aquisição de materiais onde atenderá às 

necessidades Básicas do Centro de Saúde Municipal e demais atividades correlatas. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS E VALOR DE REFERÊNCIA 
 
Item Qtde Un Especificação Marca Unit r$ Total r$ Exclusivo 

ME/EPP 

1 400 Frasco 120ml Acetilcisteína, dosagem:20 mg/ml, 
indicação:xarope pediátrico 

 10,9627 4.385,08 SIM 

2 600 Frasco 120ml Acetilcisteína, concentração:40 
mg/ml, forma farmacêutica:xarope 

adulto 

 12,2712 7.363,02 SIM 

3 1200 Frasco 100ml Ambroxol, composição:sal 
cloridrato, concentração:6 mg/ml, 
forma farmacêutica:xarope adulto 

 7,8211 9.385,32 SIM 

4 600 Frasco 100ml Ambroxol, composição:sal 
cloridrato, concentração:3 mg/ml, 

forma farmacêutica:xarope 
pediátrico 

 6,4498 3.869,88 SIM 

5 40 Frasco 200 
doses 

Beclometasona dipropionato, 
apresentação:spray oral, 
dosagem:250mcg/dose, 

características adicionais:frasco 
doseador com bocal aerogador 

 34,0877 1.363,51 SIM 

6 1400 Comprimido Bisacodil, dosagem:5 mg  0,3147 440,58 SIM 

7 21000 Comprimido Carbonato de cálcio, 
composição:associado com 

vitamina d3, concentração:600 mg 
+ 400 ui 

 0,1249 2.622,90 SIM 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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8 150 Frasco 15ml Carmelose sódica, concentração:5 
mg/ml, forma 

farmacêutica:solução oftálmica 

 23,8401 3.576,02 SIM 

9 21000 Comprimido Ciproterona acetato, 
apresentação:associada à 

etinilestradiol, dosagem:2mg + 
0,035mg 

 0,2184 4.586,40 SIM 

10 300 Frasco 50ml Cloreto de sódio, concentração:0,9 
%, forma farmacêutica:spray nasal 

 4,7692 1.430,76 SIM 

11 25000 Comprimido Dimenidrinato, 
apresentação:associado com 

piridoxina cloridrato, 
dosagem:50mg + 10mg 

 0,8140 20.350,00 SIM 

12 45000 Comprimido Dipirona sódica, dosagem:500 mg  0,2362 10.629,00 SIM 

13 24000 Comprimido Escopolamina butilbrometo, 
dosagem:10 mg 

 0,7543 18.103,20 SIM 

14 30000 Comprimido Espironolactona, dosagem:25 mg  0,3611 10.833,00 SIM 

15 45000 Comprimido Extrato medicinal, princípio 
ativo:ginkgo biloba, 

concentração:120 mg 

 0,7209 32.440,50 SIM 

16 500 Cápsula Fluconazol, dosagem:150 mg  0,7805 390,05 NÃO 

17 2000 Comprimido Hidróxido de alumínio, 
composição:associado ao 
hidróxido de magnésio e 

dimeticona, concentração:200 mg 
+ 200 mg + 30 mg 

 0,4820 964,00 NÃO 

18 400 Frasco 8ml 8-hidroxiquinolina borato, 
apresentação:associada com 

trietanolamina, 
concentração:0,4mg + 140mg/ml, 

indicação:solução otológica 

 16,5933 6.637,32 NÃO 

19 50 Frasco 20ml Ipratrópio brometo, dosagem:0,25 
mg/ml, uso:solução para inalação 

 1,5672 78,36 NÃO 

20 10 Comprimido Levonorgestrel, dosagem:0,75 mg  5,1276 51,28 NÃO 

21 9000 Comprimido Levotiroxina sódica, dosagem:100 
mcg 

 0,2317 2.085,30 NÃO 

22 150 Frasco 100ml Loratadina, concentração:1mg/ml, 
tipo medicamento:xarope 

 5,0986 764,79 NÃO 

23 30000 Comprimido Meloxicam, concentração:15 mg  0,1771 5.313,00 NÃO 

24 6000 Comprimido Metoclopramida cloridrato, 
dosagem:10 mg 

 0,1353 811,80 NÃO 

25 21000 Comprimido Metoprolol, princípio ativo:sal 
succinato, dosagem:50 mg, 

apresentação:liberação controlada 

 0,9554 20.063,40 NÃO 
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26 500 Bisnaga 60g Nistatina, dosagem:25.000 ui/g, 
apresentação:creme vaginal 

 7,1144 3.557,20 NÃO 

27 30000 Comprimido Paracetamol, dosagem 
comprimido:500 mg 

 0,1643 4.929,00 NÃO 

28 300 Frasco 15ml Paracetamol, dosagem solução 
oral:200 mg/ml, 

apresentação:solução oral 

 1,4865 445,95 NÃO 

29 3000 Comprimido Pentoxifilina, dosagem:400 mg  1,6258 4.877,40 NÃO 

30 300 Comprimido Permanganato de potássio, 
concentração:100 mg 

 0,5621 168,63 NÃO 

31 50 Frasco 60ml Permetrina, concentração:50 
mg/ml, forma farmacêutica:loção 

 5,3880 269,40 NÃO 

32 50 Frasco 100ml Petrolato, aspecto físico:líquido, 
tipo:laxativo, uso:oral 

 3,9157 195,79 NÃO 

33 400 Frasco 10ml Retinol, composição:associada 
com colecalciferol, 

concentração:50.000 ui + 10.000 
ui/ml, forma farmacêutica:solução 

oral - gotas 

 7,2494 2.899,76 NÃO 

34 1000 Envelope Sais para reidratação oral, pó, 
composto por: cloreto sódio 3,5g + 
glicose 20g, + citrato de sódio 2,9g 

+ cloreto de potássio 1,5g, para 
1.000ml de solução pronta, 

segundo padrão oms, envelope 
contendo 27,9g 

 1,4107 1.410,70 NÃO 

35 1000 Comprimido Secnidazol, concentração:1.000 mg  1,3340 1.334,00 NÃO 

36 100 Ampola 10ml Aminofilina, dosagem:24 mg/ml, 
forma farmacêutica:solução 

injetável 

 3,5663 356,63 NÃO 

37 100 Ampola 1ml Atropina sulfato, dosagem:0,50 
mg/ml, uso:solução injetável 

 1,8056 180,56 NÃO 

38 1500 Ampola 3ml Diclofenaco, apresentação:sal 
sódico, dosagem:25mg/ml, 

uso:solução injetável 

 1,3635 2.045,25 NÃO 

39 200 Ampola 1ml Dimenidrinato, 
apresentação:associado com 

piridoxina cloridrato, 
dosagem:50mg + 50mg/ml, tipo 
medicamento:solução injetável 

 4,0882 817,64 NÃO 

40 200 Ampola 10ml Dimenidrinato, 
apresentação:associado com 
piridoxina + glicose + frutose, 

dosagem:3mg + 5mg + 100mg + 
100mg/ml, tipo 

medicamento:solução injetável 

 7,8888 1.577,76 NÃO 

41 700 Ampola 2ml Dipirona sódica, dosagem:500 
mg/ml, apresentação:solução 

 3,1031 2.172,17 NÃO 
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injetável 

42 50 Ampola 20ml Dobutamina cloridrato, 
dosagem:12,5 mg/ml, 

indicação:injetável 

 9,4881 474,41 NÃO 

43 100 Ampola 1ml Epinefrina, dosagem:1mg/ml, 
uso:solução injetável 

 1,2191 121,91 NÃO 

44 150 Frasco-ampola Hidrocortisona, composição:sal 
succinato sódico, 

concentração:100 mg, forma 
farmacêutica:pó liófilo p/ injetável 

 4,6306 694,59 NÃO 

45 200 Frasco 20ml Lidocaína cloridrato, dosagem:2%, 
apresentação:injetável 

 6,9798 1.395,96 NÃO 

46 400 Ampola 2ml Metoclopramida cloridrato, 
dosagem:5 mg/ml, 

apresentação:solução injetável 

 0,7710 308,40 NÃO 

47 500 Frasco 50ml Paracetamol, concentração:10 
mg/ml, forma 

farmacêutica:injetável 

 19,4333 9.716,65 NÃO 

48 600 Ampola 2ml Vitaminas do complexo b, 
composição básica:b1, b2, b5, b6 e 

pp, forma farmacêutica:solução 
injetável 

 2,9978 1.798,68 NÃO 

49 3000 Comprimido Amoxicilina, princípio 
ativo:associada com clavulanato 

de potássio, concentração:500mg 
+ 125mg 

 3,9678 11.903,40 NÃO 

50 300 Ampola 2ml Gentamicina, dosagem:40 mg/ml, 
aplicação:solução injetável 

 1,6674 500,22 NÃO 

51 200 Frasco 5ml Polimixina b, 
composição:associada com 
neomicina, fluocinolona e 

lidocaína, concentração:11.000ui + 
3,85mg + 0,275mg + 20mg/ml, 

uso:solução otológica 

 7,3033 1.460,66 NÃO 

52 500 Comprimido Sulfadiazina, dosagem:500 mg  0,7812 390,60 NÃO 

53 50 Frasco 100ml Sulfametoxazol, 
composição:associado à 

trimetoprima, concentração:40mg 
+ 8mg/ml, forma 

farmacêutica:suspensão oral 

 5,8237 291,19 NÃO 

54 150 Frasco 5ml Tobramicina, dosagem:0,3%, 
apresentação:solução oftálmica 

 7,0285 1.054,28 NÃO 

55 30000 Comprimido Codeína, dosagem:30 mg  1,2629 37.887,00 NÃO 

56 50 Frasco 20ml Fenobarbital sódico, dosagem:40 
mg/ml, forma 

farmacêutica:solução oral - gotas 

 4,5338 226,69 NÃO 
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57 200 Ampola 1ml Morfina, apresentação:sulfato, 
concentração:10mg/ml, forma 
farmacêutica:solução injetável 

 2,5370 507,40 NÃO 

58 100 Frasco 30ml Risperidona, dosagem:1 mg/ml, 
uso:solução oral, com pipeta 

dosadora 

 14,5591 1.455,91 NÃO 

59 15000 Comprimido Tramadol cloridrato, dosagem:100 
mg 

 3,9259 58.888,50 NÃO 

60 200 Frasco 120ml Protetor solar, tipo 
proteção:uva/uvb, fator 
proteção:fator 60, forma 

farmacêutica:loção cremosa 

 42,2381 8.447,62 NÃO 

61 500 Frasco 200ml Repelente, princípio ativo:à base 
de icaridina, concentração:até 
25%, forma farmacêutica:spray 

 14,8033 7.401,65 NÃO 

62 2 Sachês mínimo 
5g - kilograma 

Módulo simbiótico, com 
probióticos e prébioticos. 
Parâmetro de qualidade 

equivalente, similar ou de melhor 
qualidade ao fiber mais flora 

 1.103,33 2.206,67 NÃO 

63 1000 Frasco 200ml Fórmula padrão modificada para 
nutrição enteral e oral. Possi 1,1 

kcal/ml. Hiperproteica. Sem 
lactose. Sem adição de sacarose. 
Alto teor de ômega 3, arginina e 
nucleotídeos. Sabores variados. 

Parâmetro de qualidade 
equivalente, similar ou de melhor 

qualidade ao impact 

 21,5800 21.580,00 NÃO 

 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAIS 
 

4.1 Os materiais deverão seguir as normas da legislação vigente, devendo ser 
garantidos pelo fornecedor. 
 
5. DOS RECURSOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS 
 

5.1 A Contratada deverá monitorar e supervisionar o fornecimento, diagnosticando e 
solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo contratante. 
Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a Contratante, sobre os 
itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 
5.2 A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em padrões vigentes no 
mercado, propiciando a segurança do fornecimento. 
5.3 A Contratada deverá disponibilizar o objeto desta licitação, não repassando a 
terceiros quaisquer responsabilidades pela aplicação dos mesmos. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – COMPRAS 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS À FARMÁCIA BÁSICA, 

REPELENTE PARA INSETOS (COSMÉTICO) E PROTETOR SOLAR (COSMÉTICO), 

COM O INTUITO DE MANTER E OFERECER MELHORIAS NOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS/PR, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

CÓDIGO 

C0278281AT

MAT 

ESPECIFICAÇÃO/ DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 BR0268370 ACICLOVIR, 200 MG CPR 1.000 R$ 0,57 R$ 570,00 

2 BR0267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG CPR 10.000 R$ 0,12 R$ 1.200,00 

3 BR0271687 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100 MG/ML, INJETÁVEL - 

AMPOLA 5 ML 
AMP 8.000 R$ 1,35 R$ 10.800,00 

4 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO, 5 MG CPR 1.000 R$ 0,30 R$ 300,00 

5 BR0281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 

COMPOSIÇÃO:COMPOSTO DOS ÁCIDOS 

CAPRÍLICO, CÁPRICO, LÁURICO, 

COMPONENTES:LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS "A" E "E", TIPO:LOÇÃO OLEOSA - 

Frasco de 100 ml 

FR 500 R$ 5,41 R$ 2.705,00 

6 BR0327566 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, INJETÁVEL - 

AMPOLA 5 ML 
AMP 300 R$ 6,94 R$ 2.082,00 

7 BR0278281 
ADENOSINA 3MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2 

ML 
AMP 100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 

8 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA – 

AMPOLA 10 ML 
AMP 3.000 R$ 0,48 R$ 1.440,00 

9 BR0267507 
ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - 

FRASCO 10 ML 
FR 100 R$ 2,27 R$ 227,00 

10 BR0267506 ALBENDAZOL, 400 MG CPR 500 R$ 0,92 R$ 460,00 

11 BR0269462 ALENDRONATO SÓDICO, 70 MG CPR 1.000 R$ 0,95 R$ 950,00 

12 BR0267509 ALOPURINOL, 300 MG CPR 1.000 R$ 0,55 R$ 550,00 

13 BR446264 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, 

XAROPE INFANTIL - FRASCO DE 100 ML 
FR 2.000 R$ 5,17 R$ 10.340,00 

14 
BR44626

3 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, 

XAROPE ADULTO - FRASCO DE 120 ML 
FR 1.000 R$ 5,69 R$ 5.690,00 

15 BR0267511 AMINOFILINA, 100 MG CPR 1.000 R$ 0,22 R$ 220,00 

16 BR0292402 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 10 ML 
AMP 200 R$ 5,78 R$ 1.156,00 

17 BR0267510 AMIODARONA, 200MG CPR 1.000 R$ 0,79 R$ 790,00 

18 BR0271710 
AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL - 

AMPOLA 3 ML 
AMP 400 R$ 4,50 R$ 1.800,00 

19 BR0442727 
AMPICILINA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA 

FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
F.A 100 R$ 5,24 R$ 524,00 
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20 BR0267512 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 

(ESPECIAL) 
CPR 5.000 R$ 0,23 R$ 1.150,00 

21 BR0271089 AMOXICILINA, 500MG CPR 2.000 R$ 0,61 R$ 1.220,00 

22 BR271217 
AMOXICILINA , ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500 MG+ 125 MG,  
CPR 5.000 R$ 2,88 R$ 14.400,00 

23 BR0271111 
AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 150 ML 
FR 300 R$ 10,88 R$ 3.264,00 

24 BR0448841 

AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50 MG + 12,5 

MG/ML, SUSPENSÃO FRASCO 75ML 

FR 200 R$ 38,73 R$ 7.746,00 

25 BR0272434 ANLODIPINO BESILATO, 5 MG CPR 500 R$ 0,14 R$ 70,00 

26 BR0277934 
ATROPINA SULFATO, 0,50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 200 R$ 1,53 R$ 306,00 

27 BR0267140 AZITROMICINA, 500 MG CPR 1.500 R$ 1,20 R$ 1.800,00 

28 
BR44244

6 

AZITROMICINA, PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL - 

FRASCO 600 MG 
FR 300 R$ 10,21 R$ 3.063,00 

29 BR0271746 BACLOFENO 10MG CPR 1.000 R$ 0,34 R$ 340,00 

30 BR0270612 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, 

INJETÁVEL 
F.A. 600 R$ 10,59 R$ 6.354,00 

31 BR0270613 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 

INJETÁVEL 
F.A. 400 R$ 11,23 R$ 4.492,00 

32 BR270590 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + 

FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 

(5MG+2MG) SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA DE 

1 ML 

AMP 800 R$ 7,18 R$ 5.744,00 

33 BR0268222 
BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 
AMP 200 R$ 1,11 R$ 222,00 

34 BR0269603 BISACODIL, DOSAGEM:5 MG CPR 3.000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

35 BR0270140 BIPERIDENO, 2 MG (ESPECIAL) CPR 5.000 R$ 0,48 R$ 2.400,00 

36 BR0452913 

BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 

32MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA - 

FRASCO 120 DOSES DOSIFICADORA 

FR 100 R$ 20,60 R$ 2.060,00 

37 BR0452914 

BUDESONIDA, AEROSSOL NASAL, 

64MCG/DOSE, FRASCO COM VÁLVULA - 

FRASCO 120 DOSES DOSIFICADORA 

FR 100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 

38 BR0269956 
BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:GOTAS - FRASCO DE 20 ML 
FR 3.000 R$ 3,69 R$ 11.070,00 

39 BR0269958 

BROMOPRIDA, DOSAGEM:5MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL - AMPOLA DE 2 

ML 

AMP 6.000 R$ 2,07 R$ 12.420,00 

40 BR0267613 CAPTOPRIL, 25 MG CPR 500 R$ 0,13 R$ 65,00 

41 BR0272454 
CARBAMAZEPINA, 20 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 100 ML (ESPECIAL) 
FR 50 R$ 28,25 R$ 1.412,50 

42 BR0267618 CARBAMAZEPINA, 200 MG (ESPECIAL) CPR 5.000 R$ 0,31 R$ 1.550,00 

43 BR0270895 CARBONATO DE CÁLCIO, 500MG DE CÁLCIO CPR 1.000 R$ 0,32 R$ 320,00 

44 BR0396076 
CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM 

VITAMINA D3, 600MG DE CÁLCIO + 400UI 
CPR 5.000 R$ 0,64 R$ 3.200,00 

45 BR0267621 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG (ESPECIAL) CPR 3.000 R$ 0,31 R$ 930,00 

46 BR0434505 CARVÃO ATIVADO. 250MG COMPRIMIDO CPR 500 R$ 1,47 R$ 735,00 

47 BR0267564 CARVEDILOL, 12,5 MG CPR 2.000 R$ 0,49 R$ 980,00 

48 BR0267567 CARVEDILOL, 25 MG CPR 1.000 R$ 0,42 R$ 420,00 

49 BR0267566 CARVEDILOL, 3,125 MG CPR 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00 

50 BR0267565 CARVEDILOL, 6,25 MG CPR 2.000 R$ 0,37 R$ 740,00 

51 BR0331555 
CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO 

ORAL- FRASCO 100/ML 
FR 200 R$ 19,01 R$ 3.802,00 

52 BR0267625 CEFALEXINA, 500 MG CPR 5.000 R$ 1,04 R$ 5.200,00 

53 BR0442701 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, IM E EV F.A 2.000 R$ 6,38 R$ 12.760,00 
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54 BR0271103 
CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO - FRASCO 100 

ML 
FR 100 R$ 16,50 R$ 1.650,00 

55 BR0448844 
CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL, ENDOVENOSO 
F.A 3.000 R$ 6,38 R$ 19.140,00 

56 BR0448845 
CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR - AMPOLA 2 ML 
AMP 3.000 R$ 2,27 R$ 6.810,00 

57 BR0401890 

CIANOCOBALAMINA, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E 

TIAMINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG + 100 MG + 100 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA DE 2 ML 

AMP 800 R$ 7,12 R$ 5.696,00 

58 BR0282313 CICLOBENZAPRINA 10 MG CPR 8.000 R$ 0,35 R$ 2.800,00 

59 BR0276377 CILOSTAZOL 50 MG CPR 1.000 R$ 0,37 R$ 370,00 

60 BR0276378 CILOSTAZOL, 100 MG CPR 1.000 R$ 0,69 R$ 690,00 

61 BR0340167 
CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 2 ML 
AMP 1.000 R$ 1,77 R$ 1.770,00 

62 BR0267632 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG CPR 2.000 R$ 0,55 R$ 1.100,00 

63 BR0269622 
CLISTER DE GLICERINA 12%  - FRASCO DE 

500ML 
FR 50 R$ 14,53 R$ 726,50 

64 BR0267522 CLOMIPRAMINA, 25 MG (ESPECIAL) CPR 2.000 R$ 1,51 R$ 3.020,00 

65 BR0270120 
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS FRASCO 20 ML (ESPECIAL) 
FR 500 R$ 4,98 R$ 2.490,00 

66 BR0272043 
CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:0,1 

MG 
CPR 1.000 R$ 0,34 R$ 340,00 

67 BR0272045 CLOPIDOGREL, 75 MG CPR 1.000 R$ 0,77 R$ 770,00 

68 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 
AMP 200 R$ 0,84 R$ 168,00 

69 BR0268236 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 100 ML 

BOL

SA 
7.000 R$ 5,22 R$ 36.540,00 

70 BR0268236 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 1000 

ML 

BOL

SA 
5.000 R$ 11,19 R$ 55.950,00 

71 BR0268236 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 250 ML 

BOL

SA 
7.000 R$ 6,84 R$ 47.880,00 

72 BR0268236 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - BOLSA 500 ML 

BOL

SA 
7.000 R$ 7,89 R$ 55.230,00 

73 BR0267574 
CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 10 ML 
AMP 200 R$ 0,90 R$ 180,00 

74 BR0339534 
CLORETO DE SÓDIO, 30 MG/ML, SOLUÇÃO 

NASAL - FRASCO 30 ML 
FR 100 R$ 4,54 R$ 454,00 

75 BR0371273 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRÇÃO: 0,9%, 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO ESTÉRIL 

NÃO INJETAVEL- FRASCO 250 ML 

FR 500 R$ 5,90 R$ 2.950,00 

76 BR0371273 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRÇÃO: 0,9%, 

FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO ESTÉRIL 

NÃO INJETAVEL- FRASCO 100 ML. 

FR 1.000 R$ 4,11 R$ 4.110,00 

77 BR0297697 

ARTICAÍNA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 

EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:4% + 1/100.000, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

CAIXA COM 50 AMPOLAS - TUBETE 1,80 ML 

CX 1 R$ 234,97 R$ 234,97 

78 BR269571 

PROXIMETACAÍNA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:0,5%, INDICAÇÃO:COLÍRIO - FRASCO 

DE 5 ML 

FR 5 R$ 12,60 R$ 63,00 

79 BR0267638 CLORPROMAZINA, 100 MG (ESPECIAL) CPR 2.000 R$ 0,66 R$ 1.320,00 

80 BR0267635 CLORPROMAZINA, 25 MG (ESPECIAL) CPR 2.000 R$ 0,51 R$ 1.020,00 

81 BR0268069 
CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL – AMPOLA 5 ML (ESPECIAL) 
AMP 200 R$ 2,91 R$ 582,00 

82 BR0281201 

COBERTURA ESPECIAL PARA CURATIVO. TIPO 

PLACA IMPREGNADA DE ALGINATO DE 

CÁLCIO E SÓDIO ALTA ABSORÇÃO, 10x10 CM, 

CURATIVO, PLACA C/ MARCAÇÃO PARA 

CORTE, ESTÉRIL 

UND 300 R$ 34,37 R$ 10.311,00 
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83 BR0485061 

COBERTURA ESPECIAL PARA CURATIVO. TIPO 

PLACA IMPREGNADA. DIMENSÃO APROX: 

10CM X 10CM. A BASE DE CARVÃO ATIVADO E 

PRATA. 

UND 100 R$ 54,77 R$ 5.477,00 

84 BR0477874 

COBERTURA ESPECIAL PARA CURATIVO TIPO: 

BOTA DE UNNA  PRONTA PARA O USO 

COMPOSTA DE BANDAGEM DE ALGODÃO, 

INELÁSTICA, IMPREGNADA COM PASTA DE 

ÓXIDO DE ZINCO PARA TRATAMENTO DE 

ULCERAS VENOSAS . EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. DIMENSÃO  APROX 10MX10CM. 

UND 50 R$ 38,06 R$ 1.903,00 

85 BR0484924 
COBERTURA ESPECIAL PARA CURATIVO TIPO: 

HIDROGEL  EMBALAGEM. 
UND 300 R$ 41,80 R$ 12.540,00 

86 BR0276283 
DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 
AMP 200 R$ 3,03 R$ 606,00 

87 BR0267643 
DEXAMETASONA, 0,1%, CREME - BISNAGA 10 

GRAMAS 

BISN

AGA 
100 R$ 2,91 R$ 291,00 

88 BR0300733 
DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 1.000 R$ 1,92 R$ 1.920,00 

89 BR0269388 DEXAMETASONA, 4 MG CPR 600 R$ 0,68 R$ 408,00 

90 BR0292427 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 2,50 ML 
AMP 1.000 R$ 2,47 R$ 2.470,00 

91 BR0267646 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 100 ML 
FR 600 R$ 4,15 R$ 2.490,00 

92 BR0267645 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG CPR 1.000 R$ 0,16 R$ 160,00 

93 BR0267195 DIAZEPAM, 5 MG (ESPECIAL) CPR 6.000 R$ 0,29 R$ 1.740,00 

94 BR0267194 
DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 2 ML (ESPECIAL) 
AMP 300 R$ 1,19 R$ 357,00 

95 BR0271003 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 3 ML 
AMP 2.000 R$ 1,54 R$ 3.080,00 

96 BR0271008 

DICLOFENACO. APRESENTÇÃO: SÓDICO OU 

DIETILAMÔNIO, DOSAGEM:10MG/G, USO: GEL - 

BISNAGA DE 60 GRAMAS 

BISN

AGA 
500 R$ 5,64 R$ 2.820,00 

97 BR0270992 DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO. 50MG CPR 300 R$ 0,16 R$ 48,00 

98 BR0267647 DIGOXINA, 0,25 MG CPR 1.000 R$ 0,37 R$ 370,00 

99 BR0272336 

DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG 

+ 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 10 ML 

AMP 1.500 R$ 10,60 R$ 15.900,00 

100 BR0272333 
DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 

PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 10MG 
CPR 5.000 R$ 1,21 R$ 6.050,00 

101 BR0269592 DIMETICONA  OU SIMETICONA, 40 MG CPR 500 R$ 0,34 R$ 170,00 

102 BR0392118 
DIMETICONA  OU SIMETICONA, 75 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL – GOTAS FRASCO 10 ML 
FR 5.000 R$ 2,81 R$ 14.050,00 

103 BR0267203 DIPIRONA SÓDICA, 500 MG CPR 8.000 R$ 0,26 R$ 2.080,00 

104 BR0268252 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML 
AMP 5.000 R$ 1,43 R$ 7.150,00 

105 BR0267205 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS) - FRASCO 10 ML 
FR 200 R$ 1,93 R$ 386,00 

106 BR0268446 
DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 MG/ML, 

INJETÁVEL - AMPOLA 20 ML 
AMP 100 R$ 8,63 R$ 863,00 

107 BR0268960 
DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 10 ML 
AMP 50 R$ 4,90 R$ 245,00 

108 BR0268493 DOXAZOSINA MESILATO, 2 MG CPR 5.000 R$ 0,33 R$ 1.650,00 

109 BR0267651 ENALAPRIL MALEATO, 10 MG CPR 200 R$ 0,16 R$ 32,00 

110 BR448982 

ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:SERINGA 

PREENCHIDA - SERINGA 0,40 ML 

SERI

NGA 
500 R$ 29,82 R$ 14.910,00 

111 BR0268255 
EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 1 ML 
AMP 300 R$ 2,04 R$ 612,00 
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112 BR0270620 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA, DOSAGEM:10MG + 250MG 

CPR 8.000 R$ 0,60 R$ 4.800,00 

113 BR0267281 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO (HIOSCINA), 

10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20 ML 
FR 200 R$ 9,35 R$ 1.870,00 

114 BR0267282 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO (HIOSCINA), 

20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 

ML (IM) 

AMP 1.000 R$ 1,61 R$ 1.610,00 

115 BR0270621 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA 

COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 5 ML 

AMP 1.500 R$ 2,00 R$ 3.000,00 

116 BR0267208 

ESTRIOL, DOSAGEM:1 MG/G, 

APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL - BISNAGA 

DE 50 G 

BISN

AGA 
200 R$ 29,37 R$ 5.874,00 

117 BR0267654 ESPIRONOLACTONA, 100 MG CPR 300 R$ 3,78 R$ 1.134,00 

118 BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG CPR 500 R$ 0,42 R$ 210,00 

119 BR0270116 

ETOMIDATO, DOSAGEM:2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA DE 10 ML 

AMP 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

120 BR0272198 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 100 R$ 2,44 R$ 244,00 

121 BR0395945 
EXTRATO DE PLANTA,GERME DE SOJA,150MG 

(ISOFLAVONA DE SOJA)  
CPR 600 R$ 2,68 R$ 1.608,00 

122 BR0397280 

EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA 

GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO -  

FRASCO 120 ML 

FRS

C 
1.000 R$ 6,46 R$ 6.460,00 

123 BR0267657 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG (ESPECIAL) CPR 3.000 R$ 0,44 R$ 1.320,00 

124 BR0267107 
FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 5 ML (ESPECIAL) 
AMP 200 R$ 4,05 R$ 810,00 

125 BR0267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG (ESPECIAL) CPR 1.000 R$ 0,31 R$ 310,00 

126 BR0300725 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML (ESPECIAL) 
AMP 200 R$ 3,49 R$ 698,00 

127 BR0300723 
FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL – GOTAS - FRASCO 20 ML (ESPECIAL) 

FRS

C 
50 R$ 6,51 R$ 325,50 

128 BR0271950 

FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 

(ESPECIAL) 

AMP 50 R$ 4,54 R$ 227,00 

129 BR0275963 FINASTERIDA, 5 MG CPR 2.000 R$ 0,87 R$ 1.740,00 

130 BR0292399 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 200 R$ 3,01 R$ 602,00 

131 BR0267662 FLUCONAZOL, 150 MG CPR 200 R$ 1,13 R$ 226,00 

132 BR0272478 FLUNARIZINA DICLORIDRATO, 10 MG CPR 3.000 R$ 0,32 R$ 960,00 

133 BR0273009 FLUOXETINA, 20 MG (ESPECIAL) CPR 10.000 R$ 0,30 R$ 3.000,00 

134 BR0268510 

FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 

DE 5 ML 

AMP 200 R$ 13,87 R$ 2.774,00 

135 BR0267328 

FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO 

MONOBáSICO 16% + FOSFATO DIBáSICO 6% - 

FRASCO 130 ML 

FRS

C 
200 R$ 9,07 R$ 1.814,00 

136 BR0267666 
FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 2 ML 
AMP 500 R$ 1,77 R$ 885,00 

137 BR0267663 FUROSEMIDA, 40 MG CPR 500 R$ 0,25 R$ 125,00 

138 BR0268256 
GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 200 R$ 2,00 R$ 400,00 

139 BR0267671 GLIBENCLAMIDA, 5 MG CPR 200 R$ 0,20 R$ 40,00 

140 BR0270019 
GLICONATO DE CALCIO 10MG/ML - SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
AMP 100 R$ 2,75 R$ 275,00 

141 BR0267540 
GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 

10 ML 
AMP 400 R$ 1,20 R$ 480,00 

142 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 

FECHADO - BOLSA 1000 ML 

BOL

SA 
400 R$ 12,10 R$ 4.840,00 
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143 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 

FECHADO - BOLSA 250 ML 

BOL

SA 
300 R$ 7,09 R$ 2.127,00 

144 BR0270092 
GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 

FECHADO - BOLSA 500 ML 

BOL

SA 
500 R$ 10,04 R$ 5.020,00 

145 BR0267541 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 

10 ML 
AMP 400 R$ 0,97 R$ 388,00 

146 BR0366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 

5% + 0,9%, SOLUÇÃO - FRASCO 1000 ML 

INJETÁVEL  

FRS

C 
500 R$ 12,45 R$ 6.225,00 

147 BR0366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 

5% + 0,9%, SOLUÇÃO - FRASCO 500 ML 

INJETÁVEL  

FRS

C 
500 R$ 8,04 R$ 4.020,00 

148 BR0366913 

GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 

5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO 250 

ML 

FRS

C 
300 R$ 6,76 R$ 2.028,00 

149 BR0267670 HALOPERIDOL, 1 MG (ESPECIAL) CPR 600 R$ 0,37 R$ 222,00 

150 BR0292195 
HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS - FRASCO 20 ML (ESPECIAL) 

FRS

C 
10 R$ 13,79 R$ 137,90 

151 BR0267669 HALOPERIDOL, 5 MG (ESPECIAL) CPR 3.000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

152 BR0292196 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

- AMPOLA 1 ML (ESPECIAL) 
AMP 300 R$ 6,02 R$ 1.806,00 

153 BR0292194 

HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 

(ESPECIAL) 

AMP 150 R$ 8,61 R$ 1.291,50 

154 BR0272796 
HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL - 

FRASCO 5 ML (EV) 

FRS

C 
60 R$ 21,16 R$ 1.269,60 

155 BR0448983 

HEPARINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:20.000 

UI/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 0,25 ML (SC) 

AMP 150 R$ 11,08 R$ 1.662,00 

156 BR0268115 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 200 R$ 8,87 R$ 1.774,00 

157 BR0267674 HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG CPR 100 R$ 0,09 R$ 9,00 

158 BR0270220 HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL F.A 500 R$ 5,97 R$ 2.985,00 

159 BR0270219 HIDROCORTISONA, 500MG, INJETÁVEL F.A 500 R$ 8,39 R$ 4.195,00 

160 BR0340783 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 150 ML 

FRS

C 
100 R$ 6,27 R$ 627,00 

161 BR0278265 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO, 

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

TRIETANOLAMINA, CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 

140MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

- FRASCO DE 8 ML 

FRS

C 
300 R$ 17,31 R$ 5.193,00 

162 BR0267677 IBUPROFENO, 300 MG CPR 2.000 R$ 0,27 R$ 540,00 

163 BR0294643 
IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - 

FRASCO 30 ML 

FRS

C 
200 R$ 4,71 R$ 942,00 

164 BR0267676 IBUPROFENO, 600 MG CPR 5.000 R$ 0,38 R$ 1.900,00 

165 BR0268331 
IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO - FRASCO 20 ML 

FRS

C 
100 R$ 2,25 R$ 225,00 

166 BR0273400 ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 20 MG CPR 1.000 R$ 0,32 R$ 320,00 

167 BR0273402 
ISOSSORBIDA, SAL MONONITRATO, 5 MG, 

SUBLINGUAL 
CPR 200 R$ 0,51 R$ 102,00 

168 BR0268861 ITRACONAZOL, 100 MG CPR 200 R$ 1,41 R$ 282,00 

169 BR0376767 IVERMECTINA, 6 MG CPR 500 R$ 1,63 R$ 815,00 

170 BR0383750 
LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE - FRASCO 120 

ML 

FRS

C 
200 R$ 8,35 R$ 1.670,00 

171 BR0433280 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

100MG + 25MG (BD) 
CPR 2.000 R$ 1,89 R$ 3.780,00 

172 BR0270126 
LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 

200MG + 50MG 
CPR 2.000 R$ 3,81 R$ 7.620,00 

173 BR0270130 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 250MG 

+ 25MG 
CPR 600 R$ 3,62 R$ 2.172,00 
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174 BR0268130 
LEVOMEPROMAZINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL - FRASCO 20 ML (ESPECIAL) 

FRS

C 
10 R$ 17,44 R$ 174,40 

175 BR0268125 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG CPR 1.500 R$ 0,43 R$ 645,00 

176 BR0268124 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG CPR 2.000 R$ 0,40 R$ 800,00 

177 BR0268123 LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG CPR 3.000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

178 BR0269845 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 10%, SPRAY - 

FRASCO 50 ML 

FRS

C 
30 R$ 72,29 R$ 2.168,70 

179 BR0269846 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA - 

BISNAGA 30 GRAMAS 

BISN

AGA 
100 R$ 7,32 R$ 732,00 

180 BR0269843 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL - 

FRASCO 20 ML 

FRS

C 
200 R$ 7,67 R$ 1.534,00 

181 BR0269852 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM:2% + 

1:200.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL - 

FRASCO DE 20 ML 

FRS

C 
500 R$ 5,90 R$ 2.950,00 

182 BR0273466 LORATADINA, 10MG CPR 2.000 R$ 0,30 R$ 600,00 

183 BR0273467 
LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE - FRASCO 100 

ML 

FRS

C 
600 R$ 6,04 R$ 3.624,00 

184 BR292228 

MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 

DOSAGEM:150 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA DE 1 ML 

AMP 500 R$ 18,68 R$ 9.340,00 

185 BR273553 MELOXICAM 7,5MG CPR 1.000 R$ 0,64 R$ 640,00 

186 BR0267691 
METFORMINA CLORIDRATO, 850 MG AÇÃO 

PROLONGADA 
CPR 500 R$ 0,45 R$ 225,00 

187 BR0267689 METILDOPA, 250 MG CPR 300 R$ 1,09 R$ 327,00 

188 BR0272320 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG 

(ESPECIAL) 
CPR 4.000 R$ 0,80 R$ 3.200,00 

189 BR0267311 
METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 4MG/ML - 

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 10 ML 

FRS

C 
200 R$ 2,58 R$ 516,00 

190 BR0267312 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG CPR 2.000 R$ 0,33 R$ 660,00 

191 BR0267310 
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML 
AMP 2.000 R$ 0,92 R$ 1.840,00 

192 BR0276657 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 
CPR 8.000 R$ 0,78 R$ 6.240,00 

193 BR0276658 
METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 100 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 
CPR 600 R$ 2,05 R$ 1.230,00 

194 BR0345259 METOPROLOL 1MG/ML - AMPOLA DE 5 ML AMP 20 R$ 22,48 R$ 449,60 

195 BR0345300 

METRONIDAZOL, 100 MG/G, CREME OU GELEIA 

VAGINAL, COM 10 APLICADORES - BISNAGA 50 

G 

BISN

AGA 
200 R$ 9,87 R$ 1.974,00 

196 BR0267717 METRONIDAZOL, 250 MG CPR 600 R$ 0,35 R$ 210,00 

197 BR0268162 
MICONAZOL, 2%, CREME VAGINAL. COM 10 

APLICADORES - BISNAGA 80 G 

BISN

AGA 
50 R$ 12,57 R$ 628,50 

198 BR0268286 MICONAZOL, 20 MG/G, CREME - BISNAGA 28 G 
BISN

AGA 
50 R$ 4,79 R$ 239,50 

199 BR0268481 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL - AMPOLA 5 

ML (ESPECIAL) 
AMP 200 R$ 5,16 R$ 1.032,00 

200 BR0271386 
MORFINA, CLORIDRATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA DE 1 ML 
AMP 500 R$ 2,94 R$ 1.470,00 

201 BR0304870 

MORFINA, CONCENTRAÇÃO:1MG/ML, FORMA  

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA DE 2 ML 

AMP 250 R$ 6,97 R$ 1.742,50 

202 BR0273167 
Neomicina + bacitracina (5MG +250UI) creme 

dermatológico. BISNAGA 15G 

BISN

AGA 
2.000 R$ 4,81 R$ 9.620,00 

203 BR0267728 NIFEDIPINO, 10 MG - SUBLINGUAL CPR 500 R$ 0,29 R$ 145,00 

204 BR0267729 NIFEDIPINO, 20 MG CPR 500 R$ 0,33 R$ 165,00 

205 BR0273710 NIMESULIDA, 100 MG CPR 8.000 R$ 0,23 R$ 1.840,00 

206 BR0266788 
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL - 

BISNAGA 60 GRAMAS COM 10 APLICADORES 

BISN

AGA 
500 R$ 11,41 R$ 5.705,00 
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207 BR0279297 

NISTATINA, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 

ÓXIDO DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 

200MG/G, TIPO MEDICAMENTO:CREME - 

BISNAGA DE 60 GRAMAS 

BSIN

AGA 
1.000 R$ 11,50 R$ 11.500,00 

208 BR0268273 NITROFURANTOÍNA, 100 MG CPR 1.000 R$ 0,44 R$ 440,00 

209 BR0268970 
NITROGLICERINA, 5 MG/ML, INJETÁVEL - 

AMPOLA 10 ML 
AMP 50 R$ 48,91 R$ 2.445,50 

210 BR0273719 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, INJETÁVEL 

- AMPOLA DE 2 ML 
AMP 50 R$ 30,19 R$ 1.509,50 

211 BR0271606 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG 

(ESPECIAL) 
CPR 500 R$ 0,42 R$ 210,00 

212 BR0233632 

ÓLEO MINERAL (PETROLATO, LÍQUIDO, 

LAXATIVO) - SOLUÇÃO ORAL - FRASCO DE 

100ML 

FRS

C 
100 R$ 5,69 R$ 569,00 

213 BR0267712 OMEPRAZOL, 20 MG CPR 10.000 R$ 0,24 R$ 2.400,00 

214 BR0268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL  F.A. 500 R$ 10,83 R$ 5.415,00 

215 
BR0268504 

  

ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 

INJETÁVEL - AMPOLA 4 ML 
AMP 2.000 R$ 2,92 R$ 5.840,00 

216 BR268506 
ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 

MG 
CPR 1.000 R$ 1,51 R$ 1.510,00 

217 BR0267777 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 

FRASCO 15 ML 

FRS

C 
600 R$ 1,97 R$ 1.182,00 

218 BR0267778 PARACETAMOL, 500 MG CPR 5.000 R$ 0,25 R$ 1.250,00 

219 BR0274648 

PASTA D’ ÁGUA, TALCO + GLICERINA + 

ÓX.ZINCO + ÁGUA DE CAL, 25% + 25% + 25% + 

25% - POTE 100 GRAMAS 

POT

E 
150 R$ 10,91 R$ 1.636,50 

220 BR0267773 
PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO - FRASCO 60 

ML 

FRS

C 
50 R$ 3,50 R$ 175,00 

221 BR0363597 
PERMETRINA, 50 MG/ML, LOÇÃO - FRASCO 60 

ML 

FRS

C 
50 R$ 5,17 R$ 258,50 

222 BR0272329 
PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML (ESPECIAL) 
AMP 300 R$ 5,19 R$ 1.557,00 

223 BR0270229 

Polimixina B - Polimixina B Associada Com 

Neomicina, Fluocinolona E Lidocaína , Concentração: 

10.000 Ui + 3,5 Mg + 0,25 Mg + 20 MG/ML. Solução 

Otológica - Frasco de 10 ML 

FRS

C 
100 R$ 9,22 R$ 922,00 

224 BR0389087 

POLIHEXANIDA, CONCENTRAÇÃO:0,1%, 

FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO AQUOSA - 

FRASCO DE 100 ML 

FRS

C 
100 R$ 55,46 R$ 5.546,00 

225 BR0448595 
PREDNISOLONA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 

FRASCO 60 ML 

FRS

C 
200 R$ 7,87 R$ 1.574,00 

226 BR0267743 PREDNISONA, 20 MG CPR 5.000 R$ 0,66 R$ 3.300,00 

227 BR0267741 PREDNISONA, 5 MG CPR 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00 

228 BR0273953 PROGESTERONA, DOSAGEM:100MG CPR 500 R$ 2,31 R$ 1.155,00 

229 BR0267768 
PROMETAZINA CLORIDRATO 

25 MG 
CPR 1.000 R$ 0,39 R$ 390,00 

230 BR0267769 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML 
AMP 400 R$ 2,57 R$ 1.028,00 

231 BR0267772 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG CPR 200 R$ 0,15 R$ 30,00 

232 BR0405895 

PROTETOR SOLAR FATOR 30 (MÍNIMO), COM 

PROTEÇÃO UVA/UVB, HIPOALERGÊNICO, NÃO 

OLEOSO E  DE RÁPIDA ABSORÇÃO. INDICADO 

PARA TODO TIPO DE PELE. FORMA 

FARMACÊUTICA: LOÇÃO CREMOSE. - FRASCO 

100 ML 

FRS

C 
150 R$ 28,71 R$ 4.306,50 

233 BR0444943 

PROTETOR CUTÂNEO, ASPECTO FÍSICO:EM 

CREME, COMPOSIÇÃO:DIMETICONA, 

TERPOLÍMERO DE ACRILATO, 

MATERIAL:AGENTES EMOLIENTES E 

UMECTANTES, USO:TIPO BARREIRA - FRASCO 

DE 60 ML 

FRS

C 
100 R$ 55,49 R$ 5.549,00 
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234 BR0399414 

RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO:50.000 UI 

+ 10.000 UI/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 

FRASCO DE 10 ML 

FRS

C 
1.000 R$ 14,55 R$ 14.550,00 

235 BR0436466 

REPELENTE DE INSETOS, PROTEÇÃO CONTRA 

OS MOSQUITOS CULEX, AEDES AEGYPTI 

ANOPHELES SP, DERMATOLOGIMCAMENTE 

TESTADO, HIPOALERGÊNICO, INCOLOR, COM 

FRAGRÂNCIA SUAVE, EM FORMATO DE SPRAY 

LÍQUIDO, A BASE DE ATÉ 20% DIETHYL 

TOLUAMIDE (DEET), COM PROTEÇÃO DE 10 

HORAS COM REGISTRO NA AGÊNCIA 

NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA. 

FRASCO DE 200 ML. 

FRS

C 
500 R$ 19,68 R$ 9.840,00 

236 BR0271140 RIFAMICINA, 10 MG/ML, SPRAY - FRASCO 20 ML 
FRS

C 
1.000 R$ 8,67 R$ 8.670,00 

237 BR0303292 

RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - 

BOLSA 1000 ML 

BOL

SA 
4.000 R$ 11,95 R$ 47.800,00 

238 BR0303292 

RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO - 

BOLSA 500 ML 

BOL

SA 
4.000 R$ 8,89 R$ 35.560,00 

239  BR0268521  

ROCURÔNIO BROMETO, DOSAGEM:10 MG/ML, 

INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 

DE 5 ML 

AMP 50 R$ 17,73 R$ 886,50 

240 BR0268390 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, 

COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5G + 

GLICOSE 20G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9G + 

CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, 

ENVELOPE CONTENDO 27,9G 

ENV 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 

241 BR0448616 

FERRO III, CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA DE 5 ML 

AMP 500 R$ 17,26 R$ 8.630,00 

242 BR0449022 
PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO:SACCHAROMYCES 

BOULARDII - 17, CONCENTRAÇÃO:100 MG 
CPR 5.000 R$ 3,32 R$ 16.600,00 

243 BR0272365 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG CPR 20.000 R$ 0,17 R$ 3.400,00 

244 BR0267745 SINVASTATINA, 40 MG CPR 500 R$ 0,29 R$ 145,00 

245 BR0267747 SINVASTATINA, 20 MG CPR 500 R$ 0,20 R$ 100,00 

246 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME - 

BISNAGA 30 G 

BISN

AGA 
200 R$ 9,39 R$ 1.878,00 

247 BR0308882 
SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 
CPR 600 R$ 0,46 R$ 276,00 

248 BR0308884 

SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 100 ML 

FRS

C 
50 R$ 6,41 R$ 320,50 

249 BR0268076 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 
AMP 100 R$ 1,87 R$ 187,00 

250 BR0268075 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML 
AMP 200 R$ 8,24 R$ 1.648,00 

251 BR0292345 
SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 

SOLUÇÃO ORAL-GOTAS  - FRASCO 30 ML 

FRS

C 
25 R$ 3,01 R$ 75,25 

252 BR0292344 SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II CPR 1.500 R$ 0,09 R$ 135,00 

253 BR0294887 
 SULFATO DE SALBUTAMOL 100MCG/DOSE - 

FRASCO DE 200 DOSES 

FRS

C 
50 R$ 17,56 R$ 878,00 

254 BR0268442 
SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:100 MG, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL 
F.A. 100 R$ 29,56 R$ 2.956,00 

255 BR0269818 
TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 

INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML 
AMP 500 R$ 2,24 R$ 1.120,00 

256 BR0272341 TIAMINA, 300 MG CPR 600 R$ 0,76 R$ 456,00 

257 BR0272581 
TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 

FRASCO 5 ML 

FRS

C 
20 R$ 5,39 R$ 107,80 
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OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e a do 

Edital (termo de referência), prevalecerá a descrição e a unidade de medida constante no Edital (termo 

de referência). 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 2714/2023. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. O contrato/ata oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 
1.6. Serão aceitos valores com até 4 (quatro) casas após a vírgula, nos termos da Recomendação 

Administrativa n° 07/2021 - GEPATRIA. 

1.6.1. O lance final será considerado até 4 (quatro) casas após a vírgula (0,0000), conforme 

Recomendação Administrativa nº 07/2021 - GEPATRIA. Para os lances com mais de quatro casas 

após a virgula será realizado arredondamento conforme parâmetro da ABNT/NBR 5891/1977. 

 

1.7. A proposta deverá contemplar o mínimo exigido no Termo de Referência e: 

1.7.1. Nos casos de medicamentos de referência e similar, fazer a indicação da marca; 

1.7.2. Nos casos de medicamentos genéricos, fazer a indicação do laboratório; 

1.7.3. Em todos os casos, fazer indicação do código BR. 

 

1.8. Junto com a proposta deverá ser encaminhado COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 

DOS PRODUTOS NA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, 

ATRAVÉS DE SEU REGISTRO, ISENÇÃO, NOTIFICAÇÃO OU CADASTRAMENTO (dos itens 

vencidos pela licitante). 

 

258 BR0292382 

TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 

(ESPECIAL) 

AMP 2.000 R$ 2,20 R$ 4.400,00 

259 BR0271570 

TOBRAMICINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA 

COM DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,3% + 0,1%, 

APRESENTAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA - 

FRASCO DE 5 ML 

FRS

C 
200 R$ 13,47 R$ 2.694,00 

260 BR0449187 

TROMETAMOL, COMPOSIÇÃO:FOSFOMICINA, 

CONCENTRAÇÃO:3 G, FORMA 

FARMACÊUTICA:GRANULADO 

ENV 500 R$ 52,28 R$ 26.140,00 

261 BR0328529 VALPROATO DE SÓDIO, 250 MG (ESPECIAL) CPR 3.000 R$ 0,60 R$ 1.800,00 

262 BR0328532 
VALPROATO DE SÓDIO, 50 MG/ML, XAROPE - 

FRASCO 100 ML (ESPECIAL) 

FRS

C 
50 R$ 13,03 R$ 651,50 

263 BR0328530 VALPROATO DE SÓDIO, 500 MG (ESPECIAL) CPR 3.000 R$ 1,37 R$ 4.110,00 

264 BR0279269 VARFARINA SÓDICA, 5 MG CPR 500 R$ 0,34 R$ 170,00 

265 BR0267425 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG CPR 100 R$ 0,52 R$ 52,00 

266 BR0363088 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E 

PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA DE 2ML 
AMP 5.000 R$ 1,85 R$ 9.250,00 

TOTAL 972.854,72 



 
 

 

ANEXO – I 
PREGÃO Nº 068/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura de 

Processo Licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos a seguir elencados. 

1. Órgão Solicitante 

Secretaria Municipal de Saúde 

2. Modalidade SRP (Sistema de Registro de Preços) ou Comum? 

(   )  Sistema de Registro de Preços 

( x )  Contratação Comum 

3. Definição do Objeto 

Contratação de empresa para Aquisição Futura e Fracionada de Material Médico Hospitalar a serem utilizados 

nas Unidades de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria 

Helena. 

 

4. Especificação dos Produtos  

Item Qtde. 
Unid. de 

Medida 
Código BR Descrição 

Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

1 
15 Pacote 

Não 

localizado 

BPS 

ABAIXADOR DE LÍNGUA COLORIDO PLÁSTICO COM 

AROMA E SABOR (PACOTE C/ MÍNIMO 40 UNID) 
26,31 394,65 

2 
250 

Pacote c/ 

100 und 
271533 

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL: PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO:14 CM, LARGURA:1,50 CM 
5,71 1.427,50 

3 
20 Unidade 348040 

ÁCIDO PERACÉTICO, DOSAGEM:MÍNIMO DE 0,2%, 

FORMA FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTO PARA 

USO COM INIBIDOR DE CORROSÃO E FITAS DE 

INDICADOR. 1 LITRO 

86,00 1.720,00 

4 
100 Frasco 1L 352317 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 

APIROGÊNICA, TIPO EMBALAGEM:EM SISTEMA 

FECHADO 

9,01 901,00 

5 
15 

CAIXA C/ 

100 
439804 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:21 G X 1", 

TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 

PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL (0,8x25 mm) 

9,00 135,00 

6 
40 

CAIXA C/ 

100 
397510 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO: 24 G X 3/4", 

TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, 

TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR (0,55X20MM) 

23,63 945,20 

7 
150 

CAIXA C/ 

100 
439799 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:18 G X 1 

1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 

8,42 1.263,00 



 

CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM 

PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL (1,2X40MM) 

8 
15 

CAIXA 

C/100 
 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:21 G X 1", 

TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, 

TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 (0,8X25MM) 

9,25 138,75 

9 
180 

CAIXA C/ 

100 
397505 

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 1", 

TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, 

TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/3 (0,7X25MM) 

23,82 4.287,60 

10 
50 

Frasco 

1000,00 

ML 

269943 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70% (70º GL), APRESENTAÇÃO:GEL 
13,95 697,50 

11 
500 

Frasco 

1000,00 

ML 

269941 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70% (70º GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO 
7,71 3.855,00 

12 
100 

Embalage

m de 500 

gramas 

407961 

ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM 

ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO 

ESTÉRIL 

18,28 1.828,00 

13 
80 Unidade 448248 

ALGODÃO, TIPO:ORTOPÉDICO, APRESENTAÇÃO:EM 

MANTAS, MATERIAL:EM FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 

TAMANHO:20 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, 

TIPO EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,98 158,40 

14 
2 Unidade 459189 

ASPIRADOR CIRÚRGICO, MODELO:ELÉTRICO 

PORTÁTIL, PRESSÃO DE VÁCUO:CERCA DE 550 

MMHG, FLUXO DE ASPIRAÇÃO:DE 15 A 30 LPM, TIPO 

FRASCO:1 FRASCO EM PLÁSTICO, VOLUME:CERCA 

DE 2 L, COMPONENTES:SISTEMA 

ANTITRANSBORDAMENTO, FILTRO 

BACTERIOLÓGICO 

1.740,84 3.481,68 

15 
1500 Unidade 321790 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 180 

CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM², EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

0,67 1.005,00 

16 
1500 Unidade 321792 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 180 

CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM², EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

1,41 2.115,00 

17 
800 Unidade 444351 

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 8 CM, 180 CM, 

EM REPOUSO, 18 FIOS/CM², EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

0,44 352,00 

18 
1500 Unidade 444363 ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1:100% 

ALGODÃO, DIMENSÕES:12 CM, GRAMATURA 

1,19 1.785,00 



 
 

 

1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

19 
1200 Unidade 444372 

ATADURA, TIPO 1: CREPOM, MATERIAL 1:100% 

ALGODÃO, DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 

1:CERCA DE 18 FIOS/ CM2, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,91 1.092,00 

20 
20 Unidade 444610 

ATADURA, TIPO 1:GESSADA, MATERIAL 1:100% 

POLIÉSTER, DIMENSÕES:10 CM 
2,59 51,80 

21 
20 Unidade 444615 

ATADURA, TIPO 1:GESSADA, MATERIAL 1:100% 

POLIÉSTER, DIMENSÕES:20 CM 
6,76 135,20 

22 
1000 Unidade 375041 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 

G/M2, MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, 

BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% 

POLIPROPILENO 

2,04 2.040,00 

23 
12 Litro 380630 

BENZINA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR, 

LÍMPIDO, COM ODOR DE GASOLINA, FÓRMULA 

QUÍMICA:MISTURA DE HIDROCARBONETOS 

DERIVADOS DO PETRÓLEO, FAIXA DE 

DESTILAÇÃO:DESTILADOS NA FAIXA ENTRE 60 E 

120¿C, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 97%, 

CARACTERÍSTICA AD 

35,45 425,40 

24 
500 Unidade 373487 

BOLSA COLETORA, EM POLIETILENO, COM VÁLVULA 

INTEGRADA, 2000 ML, SISTEMA FECHADO, 

DESCARTÁVEL, COM TAMPA, TUBO EM PVC PARA 

VÁCUO E COPO SUPORTE 

4,25 2.125,00 

25 
140 Unidade 430733 

BOLSA OSTOMIA, MATÉRIA PRIMA: PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO:COLOSTOMIA, NÚMERO DE PEÇAS:2 

PEÇAS (PLACA E BOLSA SEPARADAS), 

MODELO:DRENÁVEL, TIPO DE BOLSA:OPACA, TIPO 

DE ADESIVO:ADESIVO MICROPOROSO, MATERIAL 

DA PLACA:RESINA SINTÉTICA, 

DIÂMETRO:RECORTÁVEL ATÉ 90 

118,18 16.545,20 

26 
8 Unidade 272821 

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO: Nº 3 
14,18 113,44 

27 
2 Unidade 

Não 

localizado no 

BPS 

CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 6 BANDEJAS CX-

6BJB; Material: Plástico, Largura: 24 cm Comprimento: 

35 cm 

213,33 426,66 

28 
1 Unidade 255102 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 7,50 MM, 

TUBO BALÃO BAIXA PRESSÃ 

 O, CONECTOR MONTADO, BALÃO, ANESTESIA 

229,18 229,18 

29 
2 Unidade 255101 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 8 MM, TUBO 

BALÃO BAIXA PRESSÃO,  

CONECTOR MONTADO, BALÃO, ANESTESIA 

218,33 436,66 

30 
1 Unidade 450962 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 0 
4,19 4,19 



 

31 
1 Unidade 450963 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 1 
3,30 3,30 

32 
1 Unidade 450964 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 2 
3,99 3,99 

33 
1 Unidade 450965 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 3 
3,88 3,88 

34 
1 Unidade 450966 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 4 
3,92 3,92 

35 
1 Unidade 450967 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 5 
3,43 3,43 

36 
1 Unidade 450968 

CÂNULA OROFARINGEA GUEDEL, MATERIAL: 

POLIMERO, TAMANHO: TAMANHO: Nº 6 
3,06 3,06 

37 
200 Unidade 279761 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA: Nº 14 COM 

VÁLVULA 

1,06 212,00 

38 
20 Unidade 279762 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL: PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM: ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA: Nº 16 COM 

VÁLVULA 

1,41 28,20 

39 
300 Unidade 279764 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL:PVC 

ATÓXICO FLEXÍVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESPESSURA: Nº 12 COM 

VÁLVULA 

1,00 300,00 

40 
4 unidade  

CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO:VENOSO, MATÉRIA 

PRIMA:POLIURETANO RADIOPACO, 

DIÂMETRO:CERCA 7 FR, VIAS:DUPLO LÚMEN, 

LÚMEN:12 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 30 CM, TIPO 

FIXAÇÃO:FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA, CONECTOR: 

CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS E 

TAMPAS, COMPONENT 

226,00 904,00 

41 
4 Unidade 427212 

CATETER CENTRAL, APLICAÇÃO:VENOSO, MATÉRIA 

PRIMA:POLIURETANO RADIOPACO, 

DIÂMETRO:CERCA 7 FR, VIAS:DUPLO LÚMEN, 

LÚMEN:16 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 30 CM, TIPO 

FIXAÇÃO:FIXAÇÃO SUBCUTÂNEA, CONECTOR: 

CONECTORES PADRÃO, CLAMP EM TODAS VIAS E 

TAMPAS, COMPONENT 

227,53 910,12 

42 
800 Unidade 395230 

CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PVC 

FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO:TIPO ÓCULOS, 

PRONGA SILICONE CONTORNO ARREDONDADO, 

TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

1,29 1.032,00 



 
 

 

TAMANHO:ADULTO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 

TORÇÃO,2,10M, TIPO A 

43 
100 Unidade 441271 

CATETER PERIFÉRICO NEO MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 14 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA NEONATAL (INTROC.SAFETY 

PUR TW,24G, 0,7X14MM-SA) 

2,15 215,00 

44 
100 Unidade 437172 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO: VENOSO, 

MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA: 

AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, 

TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO 

C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR COLETA 

À VÁCUO 

0,56 56,00 

45 
200 Unidade 437183 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER: 

POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 

MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO:18 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 

0,64 128,00 

46 
1500 Unidade 437178 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL CATETER: 

POLÍMERO RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, 

MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO:20 GAU, COMPRIMENTO:CERCA 30 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA 

1,49 2.235,00 

47 
40 Unidade 437181 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:14 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBA 

1,28 51,20 

48 
100 Unidade 460347 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:16 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 30 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA 

1,48 148,00 

49 
2000 Unidade 437179 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 

1,39 2.780,00 



 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA S 

50 
2000 Unidade 437180 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL AGULHA:AGULHA 

AÇO INOX, DIAMETRO:24 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, COMPONENTE 

1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, COMPONENTE 2:C/ 

SISTEMA SEGURANÇA 

1,45 2.900,00 

51 
4 

Kit c/ 3 

unid 
372363 

CINTO SEGURANÇA, MATERIAL:NÁILON, 

USO:FIXAÇÃO DE PESSOAS EM PRANCHA 

HOSPITALAR, COMPRIMENTO:1,60 M, LARGURA:5 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRESILHA 

ANTIDERRAPANTE, ENGATE E DESENGATE RÁPIDO, 

COMPONENTES:FIVELAS EM POLIPROPILENO 

27,02 108,08 

52 
200 

Frasco 

100ml 
 

CLOREXEDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:12%, 

APLICAÇÃO ORAL 
8,71 1.742,00 

53 
800 

Frasco 

100ml 
295714 

CLOREXIDINA DIGLICONATO, ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO, CONCENTRAÇÃO:EM SOLUÇÃO 

AQUOSA À 20% 

14,42 11.536,00 

54 
400 

Frasco 

100ml 
269876 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM: 2%, 

APLICAÇÃO:DEGERMANTE 
4,11 1.644,00 

55 
400 

Frasco 

100ml 
269878 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:0,5%, 

APLICAÇÃO:SOLUÇÃO ALCOÓLICA 
2,36 944,00 

56 
5 Unidade 281465 

COLAR CERVICAL, MATERIAL:ESPUMA DE 

POLIFÓRMIO, TIPO:TIPO PHILADELPHIA, TIPO 

FECHAMENTO:FECHO EM VELCRO, 

TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM SUPORTE MENTONIANO, 

OCCIPITAL E ESTERNAL, MATERIAL DO 

SUPORTE:EM PLÁSTICO RÍGIDO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAIS: TAMANHOS PP, P, M, G E GG 

(ESCOLHIDO NO MOMENTO DA COMPRA) 

45,88 229,40 

57 
350 Unidade 363482 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 

MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:13 L, 

ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL 

5,23 1.830,50 

58 
120 Unidade 363484 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 

MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 

ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 

COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL 

6,22 746,40 

59 
2 Unidade 401202 

COMADRE, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:2.000 ML, TAMANHO:TAMANHO 

ADULTO PADRÃO MUNDIAL, TIPO:TIPO PÁ, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM CABO 

22,40 44,80 



 
 

 

60 
6 Unidade 334606 COMPADRE (URINOL), MATERIAL: PLÁSTICO RÍGIDO 11,63 69,78 

61 
2500 

PACOTE 

500 UN 
269971 

COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% 

ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR 

BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 

CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 

CM, DOBRAS:5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

21,93 54.825,00 

62 
100 Unidade 438055 

COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, 

MATERIAL :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 

25 X 30 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS :C/ FIO 

RADIOPACO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,78 578,00 

63 
4 Unidade 283174 

CONJUNTO DRENAGEM TÓRAX, 

COMPONENTES:FRASCO PVC RÍGIDO 

TRANSPARENTE, TAMPA ROSCA C/3VIAS, 

APLICAÇÃO:CONECTOR DRENO-TUBO, 

VOLUME:2000 ML, GRADUAÇÃO:GRADUAÇÃO DE 50 

EM 50ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TUBO 

EXTENSOR EM PVC C/ PINÇA CLAMP 1,20M, 

ACESSÓRIO 

34,19 136,76 

64 
20 Unidade 238918 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO 

EXTENSOR, ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM 

AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, TRANSPARENTE 

6,53 130,60 

65 
20 Unidade 238919 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO 

EXTENSOR, INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 

AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, TRANSPARENTE 

8,46 169,20 

66 
12 CX C/ 150 

Não 

localizado no 

BPS 

COTONETES - MATERIAL ALGODÃO  100% PURO 

COM HASTES FLEXÍVEIS. 
7,62 91,44 

67 
50 Caixa 447475 

CURATIVO ADESIVO ESTÉRIL PÓS PUNÇÃO (COR 

BEGE E/OU ESTAMPADO COM TEMAS INFANTIS). 25 

MM DE DIÂMETRO PREVINE INFECÇÕES; 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE COM 

SISTEMA DE ABERTURA EM PÉTALA; 

ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO; ALTA 

ABSORÇÃO; ANTIALÉRGICO; CAIXA COM 500 

UNIDADES REDONDO 

22,77 1.138,50 

68 
10 Unidade 

Não 

localizado no 

BPS 

DEDEIRA. ESCOVA MASSAGEADORA DENTAL DE 

SILICONE ATÓXICO. 
13,12 131,20 

69 
3 Unidade 454905 

DETECTOR FETAL, TIPO: PORTÁTIL, AJUSTE: 

AJUSTE DIGITAL E TELA GRÁFICA, 

MATERIAL:GABINETE PLÁSTICO, TIPO DE 

ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO 

PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ 

CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA:ATÉ CERCA 2,2 MHZ 

419,54 1.258,62 

70 
100 

Frasco 

1000,00 

ML 

328078 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO: A BASE 

DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 
20,95 2.095,00 



 

71 
2 Unidade 438463 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:18 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,83 11,66 

72 
2 Unidade 438464 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:22 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,63 11,26 

73 
2 Unidade 438470 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:26 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,26 10,52 

74 
4 Unidade 438495 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:34 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,89 23,56 

75 
4 Unidade 438468 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:36 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

5,93 23,72 

76 
4 Unidade 438469 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO:TORÁCICO, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:38 FRENCH, 

COMPRIMENTO:CERCA DE 50 CM, COMPONENTE 

II:RADIOPACO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

6,29 25,16 

77 
1000 Unidade 461243 

ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO 

CARDÍACA - ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, 

TIPO:ADESIVO, MATERIAL SENSOR:PRATA/PRATA 

CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL CONDUTOR, 

TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 

ESTERILIDADE:USO ÚNICO 

0,22 220,00 

78 
10 Unidade 427474 

ELETRODO, TIPO:TIPO PÁS ADESIVAS, 

APLICAÇÃO:USO EM DESFIBRILADOR EXTERNO 

AUTOMÁTICO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:DESCARTÁVEL, TIPO USO: ADULTO 

(MARCA APARELHO: NIHON KOHDEN) 

580,69 5.806,90 

79 
15 

Rolo c/ 

100mt 
442384 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 

POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO: 

ROLO, COMPONENTES 

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 

DE 20 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

85,28 1.279,20 

80 
10 

Rolo c/ 

100mt 

Não 

localizado no 

BPS 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 

POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 

APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 

54,00 540,00 



 
 

 

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 

DE 12 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

81 
5 

Rolo c/ 

100mt 

Não 

localizado no 

BPS 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 

POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 

APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 

DE 8 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

53,26 266,30 

82 
15 

Rolo c/ 

100mt 
443438 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME 

POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 

APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 

DE 15 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR Q 

68,83 1.032,45 

83 
5 

Rolo c/ 

100mt 
443097 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA / 

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 

APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 

DE 40 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, 

TIPO USO:USO ÚNICO 

161,43 807,15 

84 
100 Unidade 386129 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO: DE INFUSÃO, 

MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 

CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

1,12 112,00 

85 

12.00

0 
Unidade 385704 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 

MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 

CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR: GOTA PADRÃO, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

4,80 57.600,00 

86 
30 Unidade 386123 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 

MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 

CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:FOTOSSENSÍVEL, 

4,98 149,40 

87 
1500 Unidade 386007 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:P/NUTRIÇÃO ENTERAL, 

MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 

CM, TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 

TIPO GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 

PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 

CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

1,41 2.115,00 

88 
2000 Unidade 278085 ESCALPE, TUBO PVC 7" 

COMPRIMENTO,SILICONIZADO, ASAS FLEXÍVEIS, 21 

0,67 1.340,00 



 

G, COLETA SANGUE VÁCUO,ADAPTADOR LUER 

COLETA MÚLTIPLA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, BISEL 

TRIFACETADO,TRAVA SEGURANÇA INUTILIZA 

AGULHA 

89 
5000 Unidade 279515 

ESCALPE, TUBO PVC, ASAS 

LEVES,FLEXÍVEIS,CONECTOR LUER CÔNICO 

RÍGIDO, 23 G, COLETA SANGUE VÁCUO,ADAPTADOR 

LUER COLETA MÚLTIPLA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

0,26 1.300,00 

90 
2 Unidade 432473 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, 

ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:INFANTIL 

74,27 148,54 

91 
3 Unidade 432480 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, 

ANERÓIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 

FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO 

OBESO 

108,70 326,10 

92 
40 Unidade 432471 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, 

ANERÓIDE, TIPO: DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM TECIDO, TIPO 

FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO 

79,14 3.165,60 

93 
6 Unidade 473659 

ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE 

BRONCODILATADOR, TIPO: ENCAIXE UNIVERSAL, 

BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO 

RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA 

POLÍMERO, TAMANHO ADULTO 

28,44 170,64 

94 
6 Unidade 357699 

ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO DE 

BRONCODILATADOR, TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, 

BOCAL COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RESERVATÓRIO 

RÍGIDO TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA 

POLÍMERO, TAMANHO INFANTIL 

33,19 199,14 

95 
600 Unidade 479748 

ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 

MODELO:COLLIN, TAMANHO: MÉDIO, 

TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO ROSCA, 

MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 

ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,40 840,00 

96 
600 Unidade 479745 

ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 

MODELO:COLLIN, TAMANHO: PEQUENO, 

TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO ROSCA, 

MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 

USO ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,27 762,00 

97 
100 Unidade 479749 

ESPÉCULO USO MÉDICO, APLICAÇÃO:VAGINAL, 

MODELO:COLLIN, TAMANHO:GRANDE, 

TRAVAMENTO:C/ TRAVA TIPO ROSCA, 

MATERIAL:POLÍMERO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO 

ÚNICO, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,83 183,00 



 
 

 

98 
10 Unidades 438922 

ESTETOSCÓPIO, TIPO: BIAURICULAR, 

ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS PVC, 

HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 

AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL 

DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO 

90,38 903,80 

99 
6 Unidades  ESTRADO PALLET DE PLÁSTICO PRETO 15X100X120 236,22 1.417,32 

100 
600 Unidade 457526 

EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, 2 VIAS, POLÍMERO, 

CERCA 15 CM, CERCA 12 FRENCH, LUER LOCK / 

SLIP / VALVULADO, ATÉ CERCA DE 100 PSI, C/ 

CLAMP, ESTÉRIL, USO ÚNICO. (POLIFIX 2 VIAS) 

0,60 360,00 

101 
100 Unidade 457527 

EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 

MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 15 

CM, CALIBRE:CERCA 6 FRENCH, TIPO 

CONEXÃO:LUER LOCK / SLIP / VALVULADO, 

PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 PSI, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO 

USO:ESTÉRIL, USO ÚNICO (POLIFIX 2 VIAS - 

INFANTIL NEONATAL) 

0,64 64,00 

102 
60 Unidade 487008 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:CATGUT 

CROMADO, MODELO FIO:MULTIFILAMENTAR, 

DIÂMETRO FIO:2-0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 

70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO, 

MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA:CERCA DE 35 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

UNIDADE 

106,03 6.361,80 

103 
48 Unidade 487001 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:CATGUT 

CROMADO, MODELO FIO:MULTIFILAMENTAR, 

DIÂMETRO FIO:3-0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 

70 CM, TIPO AGULHA:AGULHA 1/2 CÍRCULO, 

MODELO AGULHA:CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 

AGULHA:CERCA DE 40 MM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

APRE 

4,73 227,04 

104 
150 Unidade 487452 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / 

POLIAMIDA PRETO, MODELO 

FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:2-0, 

COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 

AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO 

AGULHA:CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, 

COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 30 MM, 

2,12 318,00 

105 
480 Unidade 487444 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / 

POLIAMIDA PRETO, MODELO 

FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:3-0, 

COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 

AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO 

AGULHA:CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, 

COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 24 MM, 

1,58 758,40 

106 
300 Unidade 487428 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / 

POLIAMIDA PRETO, MODELO 

FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:4-0, 

COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 

AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO 

1,70 510,00 



 

AGULHA:CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, 

COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 24 MM, 

107 
24 Unidade 487415 

FIO DE SUTURA AGULHADO, MATERIAL FIO:NYLON / 

POLIAMIDA PRETO, MODELO 

FIO:MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:5-0, 

COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, TIPO 

AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO, MODELO 

AGULHA:CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, 

COMPRIMENTO AGULHA:CERCA DE 16 MM, 

1,91 45,84 

108 
100 Unidade 

Não 

localizado 

BPS 

FITA ADESIVA DE AUTOCLAVE COM REAGENTE 

REMOATIVO; MEDIDAS: 19MMX30M 
6,18 618,00 

109 
100 Unidade 279065 

FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, 

LARGURA:16 MM, COMPRIMENTO:50 M, COR:BEGE, 

APLICAÇÃO:MULTIUSO 

3,64 364,00 

110 
360 

Rolo 4,5 

mt 
446603 

FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 

IMPERMEÁVEL, MATERIAL:ALGODÃO, 

COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, COR:COM COR 

9,74 3.506,40 

111 
100 Rolo 5 mt 437883 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 

MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 

COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 25 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, 

COR:TRANSPARENTE 

2,72 272,00 

112 
400 Rolo 10 mt 437882 

FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 

MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 

COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, 

COR:TRANSPARENTE 

5,37 2.148,00 

113 
3 Unidade 286950 

FIXADOR TUBO OROTRAQUEAL, SISTEMA 

FIXAÇÃO:COM ADESIVO E LACRE, DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAMANHO ADULTO 

8,16 24,48 

114 
30 Unidade 279887 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 

POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 

TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:ÂMBAR, 

CAPACIDADE:250 ML 

2,98 89,40 

115 
30 Unidade 279893 

FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 

POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 

TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:250 ML 

3,03 90,90 

116 
50 Unidade 386120 

FRASCO COLETOR PARA EXAME, PLÁSTICO, 

UNIVERSAL, OPACO, DESCARTÁVEL, 50 ML, COM 

TAMPA DE ROSCA, ESTÉRIL 

0,46 23,00 



 
 

 

117 
20 

Frasco 

1kg 
438929 

GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PH NEUTRO 

FRASCO DE 1,00 KG 

6,31 126,20 

118 
30 Unidade 

Não 

localizado 

BPS 

GELO RÍGIDO REUTILIZÁVEL 550ML TAMANHO: 21,5 

x 14,5 x 2,5 cm. ( A x L x E ) 
14,76 442,80 

119 
3 Unidade 452986 

GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL, MATERIAL 

HASTE:METAL, TAMANHO :ADULTO, ESTERILIDADE 

:ESTERILIZÁVEL 

19,93 59,79 

120 
2 Unidade 452984 

GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL, MODELO:TIPO 

BOUGIE, MATERIAL HASTE:POLÍMERO, TAMANHO 

:ADULTO, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

65,00 130,00 

121 
100 Litro 437161 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 

FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 

1% DE CLORO ATIVO  1 litro 

3,53 353,00 

122 
3 Unidade 442829 

IMOBILIZADOR, MATERIAL:POLIURETANO, 

APLICAÇÃO:POSICIONADOR DE PACIENTES, 

MODELO:SUPORTE CABEÇA E PESCOÇO, 

COMPONENTES ADICIONAIS:CONJUNTO CERCA DE 

6 UNIDADES, DIFERENTES TAMANHOS; 

101,41 304,23 

123 
300 Unidade 436058 

INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO:SEGUNDA GERAÇÃO, 

APRESENTAÇÃO:AUTOCONTIDO, AMPOLA COM 

MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE:BACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:RESPOSTA EM 24 HORAS, 

APLICAÇÃO:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 

2,21 663,00 

124 
1800 Unidade 332346 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE: CLASSE V, TIPO 

USO:INTERNO, TIPO:INTEGRADOR, 

APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR (CRISTÓFOLI) 

0,43 774,00 

125 
500 Unidade 340811 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE II, TIPO 

USO:INTERNO, TIPO:BOWIE DICK, 

APRESENTAÇÃO:FOLHA PARA TESTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. PCT COM 100 UND. 

9,04 4.520,00 

126 
250 Unidade 344237 

KIT REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, 

TIPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE 

ANÁLISE:QUALITATIVO DE TROPONINA I, 

MÉTODO:IMUNOCROMATOGRAFIA, 

APRESENTAÇÃO:TESTE 

7,24 1.810,00 

127 
4 

CAIXA C/ 

100 
239064 

LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
27,11 108,44 

128 
1 

CAIXA C/ 

100 
239056 

LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 12, 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
30,27 30,27 

129 
3 

CAIXA C/ 

100 
361078 LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO: Nº 23, TIPO:DESCARTÁVEL, 

31,00 93,00 



 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

130 
2 

CAIXA C/ 

100 
366903 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO: Nº 15, TIPO:DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

26,98 53,96 

131 
4 Unidade 381138 

LANTERNA NÃO ELÉTRICA, TIPO FOCO:REGULÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LANTERNA CLÍNICA 

COM LUZ BRANCA, APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

25,03 100,12 

132 
1 Unidade 445603 

LARINGOSCÓPIO, TIPO LÂMPADA:DE FIBRA ÓTICA, 

COMPONENTES:C/ 7 LÂMINAS, COMPONENTES 

ADICIONAIS:C/CABO, MATERIAL 2:EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO CABO:ADULTO E INFANTIL, 

EMBALAGEM :C/ ESTOJO 

804,20 804,20 

133 
20 Caixa 

Não 

localizado 

no BPS 

LENÇO DE PAPEL INDICADO PARA USO FACIAL. 

LENÇO DUPLO, DESCARTÁVEL, BRANCO. LENÇOS 

PICOTADOS QUE SAEM COM FACILIDADE DA CAIXA, 

EVITANDO DESPERDÍCIO. CAIXA COM A SAÍDA 

REVESTIDA COM FILME PLÁSTICO, FACILITA O 

RASGO E O USO DO LENÇO.CAIXA COM 50 

UNIDADES. MEDIDAS DO LENÇO 12,7X21,2CM CADA. 

5,56 111,20 

134 
60 Unidade 268855 

LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL, 

LARGURA:0,50 M, COMPRIMENTO:50 M, 

APRESENTAÇÃO:ROLO, COR:BRANCO, 

APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR 

8,46 507,60 

135 
600 Unidade 231256 

LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, 

GRAMATURA:40 G/M2, ALTURA:2,20 M, 

LARGURA:1,40 M 

1,19 714,00 

136 
80 Par 269945 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:6,0 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB 

1,50 120,00 

137 
200 Par 276340 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO: 8, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB 

1,17 234,00 

138 
150 Par 269946 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:6,50 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB 

1,19 178,50 

139 
200 Par 269839 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:7,0 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

1,17 234,00 



 
 

 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA 

140 
300 Par 269838 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA 

1,20 360,00 

141 
50 Par 269947 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO:8,50 ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 

PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 

EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB 

1,16 58,00 

142 
100 

CAIXA C/ 

100 
269891 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO: EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

MODELO:FORMA 

21,41 2.141,00 

143 
300 

CAIXA C/ 

100 
269892 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

17,25 5.175,00 

144 
400 

CAIXA C/ 

100 
269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, MODELO:ANTIDERRAPANTE, 

FINALIDAD 

14,17 5.668,00 

145 
500 

CAIXA C/ 

100 
269894 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL: LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 

TAMANHO: PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 

TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

MODELO:FORMATO ANATÔMICO 

13,91 6.955,00 

146 
5 

Pacote c/ 

100 
423464 

LUVA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL - PACOTE 

COM 100 UNIDADES 
16,13 80,65 

147 
80 ROLO  

MALHA TUBULAR EM TECIDO 100% ALGODÃO 8CM, 

ELASTICIDADE TRANSVERSAL. 
9,09 727,20 



 

148 
100 ROLO  

MALHA TUBULAR EMTECIDO 100% ALGODÃO 12CM, 

ELASTICIDADE TRANSVERSAL. 
15,23 1.523,00 

149 
30 Unidade 407753 

MANTA TÉRMICA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 1,80 CM DE COMPRIMENTO 

POR 1,20 CM, APLICAÇÃO:PARTE SUPERIOR DO 

CORPO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DESCARTÁVEL 

7,47 224,10 

150 
200 

CAIXA C/ 

50 UN 
485312 

MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL:NÃO TECIDO 

100% POLIPROPILENO, FILTRO:ELEMENTO 

FILTRANTE INTERNO, EFICIÊNCIA:EFP MAIOR QUE 

98% E BFE MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE 

CAMADAS:MÍNIMO 3 CAMADAS, 

MODELO:AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, 

FORMATO:RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAL 

4,27 854,00 

151 
15 Unidade 454574 

MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA 

CONCENTRAÇÃO DE NÃO REINALAÇÃO, 

MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:ADULTO, TIPO 

FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 

AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL:C/ 

VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, TIPO 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO. TUBO 2,10M 

COMPRIMENTO. 

15,47 232,05 

152 
10 Unidade 454575 

MÁSCARA GASOTERAPIA, APLICAÇÃO:P/ ALTA 

CONCENTRAÇÃO DE NÃO REINALAÇÃO, 

MATERIAL:PLÁSTICO, TAMANHO:INFANTIL, TIPO 

FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E FIXADOR CEFÁLICO 

AJUSTÁVEL, COMPONENTE ADICIONAL:C/ 

VÁLVULAS E BALÃO RESERVATÓRIO, TIPO 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO. TUBO 2,10M 

COMPRIMENTO. 

17,27 172,70 

153 
100 Unidade 485529 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, 

MODELO:RESPIRADOR TIPO CONCHA, 

MATERIAL:CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, 

FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, 

CLASSE:PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, 

COMPONENTE:CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 

VEDAÇÃO ANATÔMICA, ADICIONAL 2:S/ 

1,04 104,00 

154 
14 Unidade 389556 

MEDIDOR DE GLICEMIA DIGITAL OK METER MATCH 

II. Necessário a marca e modelo exato do aparelho, pois 

o município já dispõe das tiras próprias para 

funcionamento do equipamento. 

83,97 1.175,58 

155 
4 UNIDADE  

MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL DE 

BRAÇO, LEITURA DIGITAL, INFLAGEM BOMBA 

ELETRICA, DESINFLAGEM AUTOMÁTICA, MEDIÇÃO 

OSCILOMÉTRICA, BRAÇADEIRA 22 A 42cm. 

115,12 460,48 

156 
3 Unidade 

Não 

localizado 

BPS 

MINI INCUBADORA, INCUBAÇÃO DE 4 INDICADORES 

BIOLÓGICOS SIMULTANEAMENTE. POSSUI TAMPA 

DA ÁREA DE INCUBAÇÃO E FUSÍVEL IMPRESSO. 

BIVOLT AUTOMÁTICO, TEMPERATURA MÁXIMA DE 

INCUBAÇÃO:  60 °C. POTÊNCIA: 10 WATTS. 

VOLTAGEM 127/220 V. FREQUÊNCIA 50/60 HZ. 

DIMENSÕES: 8,7X7,6 CM. ORIFÍCIO PARA O 

INDICADOR: 10X37 MM. PESO LÍQUIDO 240G. PESO 

147,63 442,89 



 
 

 

BRUTO 312G. GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITO 

DE FABRICAÇÃO. 

157 
10 Unidade 26042 

MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO: DIGITAL, TIPO 

AMOSTRA: SANGUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA:ATÉ 

10 S, MEMÓRIA:250 A 500 TESTES (MARCA: 

81,44 814,40 

158 
15 Unidade 373528 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 

ARMAÇÃO: POLIPROPILENO, MATERIAL 

LENTE:POLICARBONATO, TIPO LENTE:ANTI-

EMBAÇANTE, INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, 

MODELO LENTES:SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO 

SOBRE ÓCULOS GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:INCOLOR/ 

6,69 100,35 

159 
2 Unidade 414539 

OTOSCÓPIO, TIPO:LED, LENTE GIRATÓRIA MÍNIMO 

DE 2 X, MODELO:COM VISOR SOBRESSALENTE, 

ALIMENTAÇÃO:2 PILHAS, COMPONENTES:8 

ESPÉCULOS REUSÁVEIS, TIPO 

CONECTOR:CONEXÃO PARA OTOSCOPIA 

PNEUMÁTICA, TIPO PROTEÇÃO:ESTOJO PRÓPRIO 

323,16 646,32 

160 
6 UNIDADE  

OXÍMETRO DE PULSO, MODO OPERAÇÃO 

CONTINUO, DIGITAL TUBE DISPLAY, ALCANCE DE 

MEDIÇÃO SPO2:0% a 100%, MEDIÇÃO DO 

PULSO:30bpm - 250bpm, EXIBIÇÃO DE 

INSTENSIDADE DE PULSO EM COLUNA, ADULTO 

92,10 552,60 

161 
6 UNIDADE  

OXÍMETRO DE PULSO, MODO OPERAÇÃO 

CONTINUO, DIGITAL TUBE DISPLAY, ALCANCE DE 

MEDIÇÃO SPO2:0% a 100%, MEDIÇÃO DO 

PULSO:30bpm - 250bpm, EXIBIÇÃO DE 

INSTENSIDADE DE PULSO EM COLUNA, INFANTIL 

73,54 441,24 

162 
15 Bobina 438061 

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, 

MATERIAL:TERMOSENSÍVEL, 

MODELO:MILIMETRADO, DIMENSÕES:CERCA 210 

MM, APRESENTAÇÃO:BOBINA, 

COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE C/ 

EQUIPAMENTO ELETROCARDIÓGRAFO BIONET. 

BOBINA DE 30 METROS 

28,33 424,95 

163 
30 Bobina 438059 

PAPEL PARA IMPRESSÃO - USO HOSPITALAR, 

MATERIAL:TERMOSENSÍVEL, 

MODELO:MILIMETRADO, DIMENSÕES:CERCA 80 MM, 

APRESENTAÇÃO:BOBINA, 

COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE C/ 

EQUIPAMENTO ELETROCARDIÓGRAFO CM300. 

BOBINA DE 30 METROS 

7,89 236,70 

164 
800 

Pacote c/ 

1000 

Não 

localizado no 

BPS 

PAPEL TOALHA BRANCO 21X20 PACOTE COM 1000 

UNIDADES 
15,35 12.280,00 

165 
12 Unidade 466807 

PERA USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:USO C/ 

ELETRODO PRECORDIAL - ECG, MATERIA 

PRIMA:SILICONE, TAMANHO:ADULTO, 

ESTERILIDADE:REUTILIZÁVEL 

14,58 174,96 



 

166 
15 1 litro 277319 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 

TIPO:10 VOLUMES 
6,31 94,65 

167 
12 Unidade 431301 

PETROLATO, CONCENTRAÇÃO:PURO, FORMA 

FARMACÊUTICA:LÍQUIDO TÓPICO. (VASELINA 

LÍQUIDA 1.000ml) 

40,29 483,48 

168 
20 

Cartela c/ 

10 

unidades 

Não 

localizado no 

BPS 

PILHA/BATERIA BOTÃO 1,5 V LR41. CARTELA COM 10 

UNIDADES. 

BATERIAS DE ALTA PERFORMACE DE QUALIDADE. 

11,36 227,20 

169 
100 Unidade 

Não 

localizado no 

BPS 

PILHA/BATERIA BOTÃO 3V CR2032 PARA MEDIDOR 

DE GLICEMIA, BALANÇAS 
16,73 1.673,00 

170 
2 Unidade 474436 

PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:HARTMANN, 

FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 

PONTA:SERRILHADA, HASTE:HASTE ANGULADA, 

COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 14 CM, 

COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 

292,19 584,38 

171 
5 Unidade 285713 

PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 

MAYO HEGAR, COMPRIMENTO: 12 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA DELICADA 

C/ VÍDEA. 

43,14 215,70 

172 
5 Unidade 471152 

PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:14 CM 
32,40 162,00 

173 
200 Teste 477092 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO 

:CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO 

DE ANÁLISE :QUALITATIVO CORONAVÍRUS COVID-

19, APRESENTAÇÃO :TESTE, MÉTODO :RT-PCR 

TEMPO REAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

1:COMPATÍVEL C/ PREPARO E ANÁLISE EM 

CARTUCHOS 

7,01 1.402,00 

174 
2 Unidade 456408 

REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, 

CAPACIDADE BALÃO:CERCA 2,0 L, COMPONENTE 

1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, 

TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF 

CERCA 60 CMH2O, COMPONENTE 2:RESERVATÓRIO 

DE O2 EM PLÁSTICO C/ VÁLVULA, COMPO. 

TAMANHO: ADULTO 

138,77 277,54 

175 
1 Unidade 456413 

REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, 

CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, COMPONENTE 

1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, 

TIPO VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF 

CERCA 40 CMH20, TAMANHOS:INFANTIL 

129,23 129,23 

176 
1500 Unidade 395533 

RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL: 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE:500 ML, 

COMPONENTES:COM TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, 

ETIQUETA, BICO CONECTOR, 

GRADUAÇÃO:GRADUADO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

ATÓXICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,28 1.920,00 

177 
4 Unidade 369794 RELÓGIO TERMO-HIGRÔMETRO, TIPO:DIGITAL COM 

TERMOPAR, TIPO DISPLAY:LCD, FONTE 

67,66 270,64 



 
 

 

ALIMENTAÇÃO:BATERIA, ALTURA:108 MM, 

COMPRIMENTO:58 MM, ESPESSURA:15 MM, 

PESO:100 G, FAIXA TEMPERATURA INTERNA:0 A + 

50 ºC, FAIXA TEMPERATURA EXTERNA:-50 A +70 ºC, 

FAIXA MEDI 

178 
50 

Pacote c/ 

100 UN 
296529 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE: 50 L, 

COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, 

LARGURA:63 CM, ALTURA:80 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LEITOSO, 3 MICRA, 

SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 

APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

24,85 1.242,50 

179 
30 

Pacote 

c/100 UN 
296528 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:100 L, 

COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, 

LARGURA:75 CM, ALTURA:105 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LEITOSO, 3 MICRA, 

SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 

APLICAÇÃO:HOSPITALAR 

38,25 1.147,50 

180 
2 UNIDADE  

SELADORA CIRURGICA COM PEDAL, BARRA DE 

SELAGEMDE PLÁSTICOS,ALUMINIZADOS,PAPEL 

GRAU CIRURGICO,ESTRUTURA EM AÇOC/ PINTURA  

ELETROSTÁTICA,ANTICORROSIVO,AREA DE 

SELAGEMMINIMA 350MM,POTÊNCIA MINIMA 

250W,BIVOLT,TEMPERATURA ATÉ 250C,SELAGEM 

SUAVE POR MEIO DE PEDAL,TEMPERATURA 

CONSTANTE APÓS AQUECIMENTO 

1.262,39 2.524,78 

181 
3000 Unidade 439627 

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL 

SLIP (bico liso), TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,46 1.380,00 

182 
3000 Unidade 439625 

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE: 3 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER 

LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,14 420,00 

183 
8000 Unidade 439626 

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:10 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL 

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,24 1.920,00 

184 
50 Unidade 439636 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:60 ML, TIPO BICO:BICO TIPO 

CATETER, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL 

1,77 88,50 

185 
8000 Unidade 

Não 

localizado 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 ML, 

BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, ÊMBOLO 

C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO LEGÍVEL E 

PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, 

0,22 1.760,00 



 

NUMERADA, DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

186 
150 Unidade 435902 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO:NASOENTERAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE: Nº 12, 

COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 

CONECTOR:CONECTOR EM Y C/ TAMPA, 

GRADUAÇÃO:GRADUADA, COMPONENTES:PONTA 

DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES:C/ FIO GUIA, 

10,33 1.549,50 

187 
20 Unidade 

Não 

localizada no 

BPS 

SONDA TRATO DIGESTIVO, 

APLICAÇÃO:NASOENTERAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE: Nº 14, 

COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 

CONECTOR:CONECTOR EM Y C/ TAMPA, 

GRADUAÇÃO:GRADUADA, COMPONENTES:PONTA 

DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, OUTROS 

COMPONENTES:C/ FIO GUIA, 

12,91 258,20 

188 
15 Unidade 435910 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:Nº 18, TAMANHO:LONGA, 

COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRI 

1,60 24,00 

189 
20 Unidade 435911 

SONDA TRATO DIGESTIVO, APLICAÇÃO:ORO OU 

NASOGÁSTRICA, MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC, 

CALIBRE:Nº 20, TAMANHO:LONGA, 

COMPRIMENTO:CERCA 120 CM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 

COMPONENTES:PONTA DISTAL FECHADA, C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRI 

1,70 34,00 

190 
10 Unidade 436002 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:14 FRENCH, VIAS:2 

VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCA 

2,66 26,60 

191 
100 Unidade 436007 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:16 FRENCH, VIAS:2 

VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCA 

2,70 270,00 

192 
100 Unidade 436003 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:FOLEY, 

MATERIAL:BORRACHA, CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:2 

VIAS, CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, 

VOLUME:C/ BALÃO CERCA 30 ML, TIPO 

PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCA 

2,48 248,00 



 
 

 

193 

1200

0 
Unidade 435973 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:POLIURETANO, CALIBRE:14 FRENCH, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA 

DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ 

ORIFÍCIOS LATERAIS, ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 

ESTERILIDADE:ESTÉ 

0,64 7.680,00 

194 
10 Unidade 435974 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, POLIURETANO, 

8 FRENCH, CONECTOR PADRÃO, CERCA 40 CM, 

PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 

LATERAIS, LUBRIFICADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

0,71 7,10 

195 
4000 Unidade 275722 

SONDA URETRAL, PVC ATÓXICO SILICONIZADO, 40 

CM, Nº 12, EMBALAGEM INDIVIDUAL, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICA 

0,58 2.320,00 

196 
12 

Pacote 

c/12 

Não 

localizado no 

BPS 

TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDOS 

16X180. PACOTE C/ 12 UNIDADES 
11,95 143,40 

197 
1000 Unidade 479659 

TAMPA PROTETORA USO MÉDICO, P/ CONECTORES 

- EQUIPO, EXTENSOR, SERINGA, CATETER, LUER 

LOCK E SLIP, POLÍMERO, ESTÉRIL, USO ÚNICO, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

0,21 210,00 

198 
20 Unidade 435801 

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, 

ESCALA:ATÉ 45 ºC, TIPO :USO AXILAR E ORAL, 

COMPONENTES:C/ ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA 

ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

12,06 241,20 

199 
20 Unidade 384214 

TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 

TEMPERATURA:-50ºC A +70 ºC, 

APLICAÇÃO:GELADEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, 

BASE MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 

ALIMENTAÇÃO:PILHA 

66,69 1.333,80 

200 
5 Frasco 477065 

TINTURA DE BENJOIN; SOLUÇÃO A 20%; 

ANTISSÉPTICO USO EXTERNO; CONTEÚDO 1 LITRO 
118,72 593,60 

201 
250 

Frasco c/ 

50 

unidades 

 
TIRAS REAGENTES DE MEDIR GLICEMIA MARCA: 

MATCH II - FRASCO COM 50 UNIDADES 
25,94 6.485,00 

202 
1 Unidade 474127 

TRANSPASSADOR DE PACIENTE, TIPO:TIPO 

PRANCHA, REVESTIMENTO:POLÍMERO, 

DIMENSÕES:CERCA DE 150 X 60 CM, 

CAPACIDADE:ATÉ 200 KG, 

COMPONENTES:DESLIZAMENTO SUAVE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPATÍVEL C/ 

SISTEMA PNEUMÁTICO 

2.118,11 2.118,11 

203 
1 Unidade 451193 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:2,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 

4,89 4,89 



 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

204 
1 Unidade 451209 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

3,86 3,86 

205 
2 Unidade 451215 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC 

3,25 6,50 

206 
1 Unidade 451216 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:4,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO 

3,16 3,16 

207 
2 Unidade 451388 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:5,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,25 6,50 

208 
2 Unidade 451220 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:5,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 

COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E BAIXA 

PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNIC 

3,27 6,54 

209 
2 Unidade 451393 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:6,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,24 6,48 

210 
4 Unidade 451394 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:6,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,09 12,36 

211 
15 Unidade 451391 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

3,21 48,15 



 
 

 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

212 
15 Unidade 451386 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,15 47,25 

213 
15 Unidade 451396 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:8,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,22 48,30 

214 
15 Unidade 451390 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:8,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,27 49,05 

215 
5 Unidade 451389 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:9,0, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,89 19,45 

216 
1 Unidade 451387 

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 

MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:9,5, TIPO 

PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIO 

MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO VOLUME E 

BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 2:RADIOPACO, 

GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

ADICIONAL:C/ 

3,95 3,95 

217 
1 Unidade 393205 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 

ATÓXICO, 4,5, ORAL, CURVA PRÉ-FORMADA, 

CONECTOR ADAPTÁVEL, SUPERFÍCIE LISA, LINHA 

RADIOPACA DE PONTA A PONTA, BALÃO DE ALTO 

VOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL 

3,88 3,88 

218 
1 Unidade 451473 

TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO: MÁSCARA LARÍNGEA, 

MATERIAL: SILICONE, VIAS: VIA P/ ACESSO 

GÁSTRICO, TAMANHO: Nº 3, COMPONENTE 1:C/ 

LINHA DE REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE :REUTILIZÁVEL 

26,10 26,10 

219 
1 Unidade 451474 

TUBO SUPRAGLÓTICO, TIPO: MÁSCARA LARÍNGEA, 

MATERIAL: SILICONE, VIAS: VIA P/ ACESSO 

GÁSTRICO, TAMANHO: Nº 4, COMPONENTE 1:C/ 

39,23 39,23 



 

LINHA DE REFERÊNCIA, CONECTOR:C/ CONECTOR 

PADRÃO, ESTERILIDADE :REUTILIZÁVEL 

220 
5 Unidade 281424 

UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO C/INSERTO DE 

LATÃO, 250 ML, BOCA LARGA, CORES, 

IDENTIFICAÇÃO (ABNT NB 24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 

BORBOLETA DE INSERTO LATÃO E POLIPROPILENO, 

CONEXÃO SAÍDA LATÃO CROMADO P/MANGUEIRA 

C/MÁSCARA 

14,93 74,65 

221 
30 Unidade  

DETERGENTE PRONTO USO PARA INSTRUMENTAL 

HOSPITALAR. Pronto uso, não necessita diluição; Sem 

fragrância; Biodegradável; Desengordurante; Pode ser 

utilizado para limpeza de papagaios e comadres; Produz 

espuma; Pode ser aplicado em mobílias, artigos, pisos, 

paredes e instrumentações em geral; Aplicação segura 

em acrílicos, vidrados, pinturas, revestimentos, inox, 

porcelanas, polietileno, azulejos, linóleo, pisos, PVC e 

vinil; Com enxague. 

16,20 486,00 

222 
10 Unidade  

AVENTAL DE PVC. Unissex, cor branca. Costuras 

reforçadas. Forrado, impermeável indicado para proteção 

do tronco do usuário contra umidade proveniente de 

operações com uso de água. Largura x Altura: 70 cm x 

120 cm 

50,74 507,40 

223 
4 Unidade  

LUVA TÉRMICA. Luva confeccionada em silicone 

impermeável alta resistência para atividades com 

temperatura até 350ºC. Ideal para proteção das mãos e 

antebraço com punho alongado. Palma antiderrapante. 

123,33 493,32 

224 
5 Unidade  

PISTOLA DE LIMPEZA E SECAGEM COMPLETA C/ 9 

BICOS P/ CME. Ideal para limpeza de Instrumentais, 

Canulados, Endoscópios e demais itens de uso médico-

hospitalar; Funcionalidade tanto em redes de água como 

de ar (engate rápido); Acionamento através de botão; 

Punho em silicone ergonômico e isolado termicamente;  

Autoclavável; Acompanha régua de parede c/ todos os 9 

bicos; Mangueira em espiral flexível de 4,0 metros com 

sistema de engate rápido;Engate rápido para uso com 

água ou ar comprimido; Atende a RDC 15; acompanha 

nove bicos, sendo para limpeza interna sucção de 

detergentes enzimáticos, vidrarias de laboratórios, Spray 

para lavagem rápida de instrumentos, seringas, 

drenagem de tubos, cateteres e válvulas, pipetas, 

cânulas, para uso diverso; Encaixe dos Bicos através de 

rosca;  Incluso: Conector Amarelo p/ Tomada de Ar 

Comprimido Padrão ABNT c/ Engate Rápido para a 

Pistola; Garantia: 06 meses contra defeitos de fabricação. 

2.658,98 13.294,90 

225 
5 Unidade  

RESPIRADORES PRÉ-MONTADOS DE VAPOR 

ORGÂNICO COM CARTUCHOS DE VAPOR 

ORGÂNICO NÚMERO 7100. Máscara semifacial, 

materiais filtrados: vapores orgânicos, gases ácidos, 

poeiras, névoas, fumos, filtros compatíveis baioneta, 

incluindo filtros, aplicação recomendada montagem e 

mecânica, limpeza química, manuseio de produtos 

químicos, pinturas, material elastômero sintético, 

desengorduramento, forjamento, fundição, operações de 

tratamento térmico, fabricação de papel, processamento, 

fabricação de borracha, fabricação e uso de colas, 

limpeza a seco, fabricação e aplicação de pesticidas, 

238,42 1.192,10 



 
 

 

tratamento de madeira e produtos de madeira, fabricação 

e utilização de tintas, impressão, fabricação de 

preparados cosméticos, perfumes e produtos 

farmacêuticos, branqueamento de farinha, agricultura, 

indústria do tabaco, mineração, transporte por caminhão, 

fabricação de telhas e produtos asfálticos, usinas 

petroquímicas. Com os filtros nº 8910 P2. Apresentar CA 

29383 

226 
10 Conjunto  

CONJUNTO DE PROTEÇÃO PARA APLICAÇÃO DE 

VENENO. Vestimenta de corpo inteiro confeccionada em 

tecido 58% algodão, 42% poliéster, com tratamento 

hidrorrepelente. ITENS: Boné tipo árabe, Blusa 

tradicional, Calça pijama com proteção de bagum até 

joelho, Avental. Resistente até 40 lavadas. 

117,50 1.175,00 

227 
4 Unidade  LEVEDO DE CERVEJA EM PÓ 250G 31,60 126,40 

228 
25 Fardo  

SACOLAS PLÁSTICAS. Sacola plástica 25X35 branca. 

Fardo com 1.000 unidades. 
67,84 1.696,00 

229 
10 Unidade  

CHAPÉU MAIS SAÚDE COM AGENTE. O Chapéu deve 

ser do modelo conhecido como “Chapéu pescador ou 

Chapéu Árabe”, com protetor de nuca, na cor Angorá 

Claro, conforme ilustração. A aplicação da identificação 

do Programa Mais Saúde com Agente deverá ser feita 

utilizando a versão negativo, cor azul, conforme 

ilustração. 

43,36 433,60 

230 
8 Unidade  

COLCHONETE. Material utilizado para atividade física. 

Colchonete de espuma; densidade 23; revestido com 

courvin. Dimensões aproximadas: 180cm x 140cm x 5cm. 

138,33 1.106,64 

231 
1 Unidade  

MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR 1600X: 

MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR 1600X: COM 

ILUMINAÇÃO LED DUAS LÂMPADAS DE LED 

(SUPERIOR E INFERIOR) COM LUPA NAS OBJETIVAS 

DE 4X E 10X, CABEÇOTE: BINOCULAR ROTATIVO 360 

GRAUS E INCLINADO 45 GRAUS, OCULARES: 01 PAR 

DE OCULARES DE 10X E 16X OBJETIVAS: 

ACROMÁTICAS DE 4X, 10X, 40X E 100X PORTA 

OBJETIVA: QUADRUPLO ROTATIVO, CHARRIOT: 

DUPLO E MECÂNICO COM 100X90MM 

CONDENSADOR: NA 1.25 COM DIAFRAGMA DE ÍRIS, 

SISTEMA DE FOCO: MACRO E MICRO, COM 

AUMENTO INCLUSO DE 40X-1600X. BIVOLT 

AUTOMÁTICO. 

1.817,50 1.817,50 

232 
1 Unidade  

FANTASIA ZÉ GOTINHA. 1) FANTASIA DO 

PERSONAGEM ZÉ GOTINHA, na cor branca com 

modelagem do corpo, com medidas para vestir um 

ativador(a) de no máximo 1,60m de altura. 

2) A cabeça apresenta em sua estrutura: 

Molde em formato de gota; O comprimento curvilíneo 

correspondente a ponta do vértice superior da cabeça do 

Zé Gotinha até a base do pescoço possui 78cm; O 

perímetro externo da circunferência no sentido horizontal 

mede 158cm; Composição reproduzida em fibra de vidro; 

Acabamento na cor branca em pintura automotiva; 

Capacete anatômico com engate micrométrico para 

adaptar as medidas da mandíbula do ativador, com três 

5.986,98 5.986,98 



 

níveis opcionais de travas; Ventilador imantado para 

evitar o aquecimento da cabeça do ativador, em 3 

velocidades e bateria recarregável (autonomia de 2 

horas), medindo 14 x 10 x 3cm; Peso da cabeça: 2,479 

kilos; Sobrancelhas sobre os olhos; Olhos em papel 

plastificado, impressão em cores preta e azul, rede 

transparente para respiração e visão ao redor dos olhos e 

da boca; 

3) O corpo da fantasia apresenta em sua estrutura: 

Tronco (colete) revestido em espuma com densidade 

D28 com tecido de lycra dry fit com elastex, na cor 

branca, medindo:  95 cm de comprimento total e 

circunferência da barriga: 155 cm; Modelagem externa 

em espuma de alta densidade; Fechamento do tronco 

posterior (nas costas) em velcro, ao longo do tronco, 

permitindo entrada e saída facilitadas da fantasia, 

medindo:  95 cm de comprimento total e circunferência 

da barriga: 155 cm; Figurino externo: macacão de 

enchimento confeccionado em tecido Active Lightness 

New branco-branco, medindo: 144 cm de comprimento 

total, comprimento das mangas: 75 cm, e das pernas: 70 

cm da altura do gancho até a barra, aplicado em bordado 

de primeira qualidade o logotipo do SUS na cor azul 

(C100 M70 Y0 K0), na parte frontal do figurino externo, 

centralizada em relação ao corpo, medindo 30 cm de 

altura; O macacão é separado do corpo (tronco) para 

possibilitar a lavagem; Estrutura da barriga modelada em 

espuma de alta densidade, e revestido em tecido de 

Lycra branco dry fit com elastano; Pés: Sapato 

confeccionado em espuma de alta densidade com 5mm 

de espessura, revestido com tecido de lycra Branco, com 

solado em EVA gravatinha antiderrapante conforme 

layouts fornecidos pelo Ministério da Saúde; Luvas: 

Brancas, em tecido de elanca composto (poliéster e 

poliamida) com 4 dedos, comprimentos dos dedos: dedo 

mínimo: 26 cm, Indicador: 29,5 cm, médio: 30 cm e 

polegar: 24 cm, boca da luva com 24 cm circunferência; 

Bala clava (capa) de proteção para a cabeça da pessoa 

que irá vestir a fantasia: branca, em tecido de elanca 

composto (poliéster e poliamida) mantendo abertura de 

24 cm na face, para exposição de olhos, nariz e boca, 

cobrindo a cabeça, pescoço e região do mento “queixo” e 

41 cm de altura. Circunferência da ‘boca’ 27,5 cm; 

4) Acompanha sacola com alça resistente para 

acomodação e transporte, em material lona flex, medindo 

175cm no perímetro externo x 85cm de altura. 

Personalizada com os dados da Instituição; 

(CONFORME ANEXO I) 

233 
1 Unidade  

FANTASIA MARIA GOTINHA. 1) FANTASIA DA 

PERSONAGEM MARIA GOTINHA, na cor branca com 

modelagem do corpo, com medidas para vestir um 

ativador(a) de no máximo 1,60m de altura. 

2) A cabeça apresenta em sua estrutura: 

Molde em formato de gota contendo um penteado com 

estilo de cabelo feminino; O comprimento curvilíneo 

correspondente a ponta do vértice superior da cabeça da 

Maria Gotinha até a base do pescoço possui 78cm na 

sua parte frontal e 89cm na sua parte posterior; O 

perímetro externo da circunferência no sentido horizontal 

mede 169cm; Composição reproduzida em fibra de vidro; 

Acabamento na cor branca em pintura automotiva; Boca 

5.946,98 5.946,98 



 
 

 

com coloração vermelha nos lábios; Cílios e 

sobrancelhas, respectivamente, em torno e sobre os 

olhos; Capacete anatômico com engate micrométrico 

para adaptar as medidas da mandíbula do ativador, com 

três níveis opcionais de travas; Ventilador imantado para 

evitar o aquecimento da cabeça do ativador, em 3 

velocidades e bateria recarregável (autonomia de 2 

horas), medindo 14 x 10 x 3cm; Peso da cabeça: 2,779 

kilos; A expressão facial da Maria Gotinha é similar ao 

modelo do Ministério da Saúde, com traços femininos; 

Olhos em papel plastificado, impressão em cores preta e 

azul, rede transparente para respiração e visão ao redor 

dos olhos e da boca; 

3) O corpo da fantasia apresenta em sua estrutura: 

Tronco (colete) revestido em espuma com densidade 

D28 com tecido de lycra dry fit com elastex, na cor 

branca, medindo:  95 cm de comprimento total e 

circunferência da barriga: 155 cm; Modelagem externa 

em espuma de alta densidade; Fechamento do tronco 

posterior (nas costas) em velcro, ao longo do tronco, 

permitindo entrada e saída facilitadas da fantasia, 

medindo:  95 cm de comprimento total e circunferência 

da barriga: 155 cm; Figurino externo: macacão de 

enchimento confeccionado em tecido Active Lightness 

New branco-branco, medindo: 144 cm de comprimento 

total, comprimento das mangas: 75 cm, e das pernas: 70 

cm da altura do gancho até a barra, aplicado em bordado 

de primeira qualidade o logotipo do SUS na cor azul 

(C100 M70 Y0 K0), na parte frontal do figurino externo, 

centralizada em relação ao corpo, medindo 30 cm de 

altura; O macacão é separado do corpo (tronco) para 

possibilitar a lavagem; Estrutura da barriga modelada em 

espuma de alta densidade, e revestido em tecido de 

Lycra branco dry fit com elastano; Pés: Sapato 

confeccionado em espuma de alta densidade com 5mm 

de espessura, revestido com tecido de lycra Branco, com 

solado em EVA gravatinha antiderrapante conforme 

layouts fornecidos pelo Ministério da Saúde. Luvas: 

Brancas, em tecido de elanca composto (poliéster e 

poliamida) com 4 dedos, comprimentos dos dedos: dedo 

mínimo: 26 cm, Indicador: 29,5 cm, médio: 30 cm e 

polegar: 24 cm, boca da luva com 24 cm circunferência; 

Bala clava (capa) de proteção para a cabeça da pessoa 

que irá vestir a fantasia: branca, em tecido de elanca 

composto (poliéster e poliamida) mantendo abertura de 

24 cm na face, para exposição de olhos, nariz e boca, 

cobrindo a cabeça, pescoço e região do mento “queixo” e 

41 cm de altura. Circunferência da ‘boca’ 27,5 cm; 

4) Acompanha sacola com alça resistente para 

acomodação e transporte, em material lona flex, medindo 

175cm no perímetro externo x 85cm de altura. 

Personalizada com os dados da Instituição; 

(CONFORME ANEXO I) 

234 
150 Unidade  

PIN ZÉ GOTINHA. Tamanho: 3,5x1,9cm; Fundido em 

ZAMAC, alto relevo, esmaltação com resina pigmentada, 

verso com pino e fecho de metal (borboleta), embalados 

individualmente. (ILUSTRAÇÃO CONFORME ANEXO II) 

5,60 840,00 

235 
100 Unidade  PIN (BOTON) BRASÃO DO MUNICÍO DE MARIA 

HELENA/PR. 25MM X 25MM X 0,5MM - em latão; - 

9,32 932,00 



 

banho de níquel; - Pintura esmaltada nas cores do 

BRASÃO do município; - com pregadeira e fecho 

borboleta; - medindo aproximadamente 25mm x 25mm x 

05mm; - fundido (relevo). 

TOTAL R$ 370.465,28 

5. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópicos específicos 

existentes no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

 

6. Descrição da Solução 

A aquisição de material hospitalar por meio de licitação é um processo estruturado que visa garantir a compra eficiente e 

transparente de insumos essenciais para o funcionamento adequado de instituições de saúde. O processo começa com 

a identificação das necessidades das unidades de saúde, que pode incluir uma ampla gama de produtos, desde 

equipamentos médicos até materiais de consumo e itens de higiene. Com base nessas necessidades, a instituição 

responsável pela compra define o escopo e as especificações dos produtos, assegurando que atendam aos padrões 

técnicos e regulatórios exigidos. 

Realizada esta identificação a Secretaria de Saúde busca, por meio desta licitação e futura aquisição, atender toda a 

população, suprindo toda a necessidade existente nas várias unidades de saúde existentes no município. 

7. Da Estimativa de Valor 

O custo estimado total da contratação é de R$ 370.465,28 (trezentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e vinte e oito centavos conforme custos unitários apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREÇOS). 

 8. Da Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte 

Projeto 2041 Manutenção do PAM 303 

Projeto 2227 Programa de Qualificação da Atenção 

Primária à Saúde – APSUS 
494 

Projeto 2199 Manutenção do Programa APS/Estadual 494 

Projeto 2210 Incentivo Financeiro Ações Estratégicas 494 

Projeto 2211 Incentivo Financeiro Capitação Ponderada 494 

Projeto 2227 Programa de Qualificação da Atenção 

Primária à Saúde – APSUS 
494 

Projeto 2228 Manutenção e Enfrentamento COVID 19 494 

Projeto 2260 Manutenção Resolução 1466/2023 494 

Projeto 2259 PROVIGIA 494 

Projeto 2269 PROVIGIA 3518 

Projeto 1008 Aquisição de Equipamentos p/ Setor 

Saúde 
3518 

 

9. Dos Prazos de Vigência e Execução 

O prazo de execução e de vigência será de 12 meses. Sendo o objeto dessa licitação de fornecimento contínuo, visto 

que a entrega dos itens é uma necessidade permanente, de caráter contínuo, obrigatório e essencial, poderão ser 

realizadas prorrogações sucessivas, desde que obedecidos os critérios da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 e 

interesse da Administração Pública: 

“Art.6 XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública 

para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 – PMM
PROCESSO Nº 080/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, com as características e especificações constantes
deste Edital.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 3.562.793,02 (três milhões quinhentos sessenta dois mil
setecentos noventa e três reais e dois centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: ITENS EXCLUSIVOS, COM RESERVA DE COTA DE
ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA (MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/09/2024 às 09:00H

DA SESSÃO PÚBLICA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).
O Município de Matinhos utilizará o portal de Licitações BLL COMPRAS link
https://bllcompras.com/Home/Login para realização desta licitação.
Os licitantes poderão efetuar download do edital e seus anexos no site oficial do Município de
Matinhos, no portal de transparência
https://matinhos.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais e obter informações
EXCLUSIVAMENTE na plataforma ou excepcionalmente através do e-mail:
saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br

MODO DE DISPUTA: aberto
O edital encontra-se a disposição no portal www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos -
https://matinhos.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1

Matinhos, 12 de setembro de 2024.

Tatiane Maria Pereira Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 2.506/2023

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023 – PMM

PROCESSO Nº 080/2024 – PMM

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA (MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 75% AMPLA
CONCORRÊNCIA

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MATINHOS, por meio da COMISSÃO ESPECIAL
DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, sediado à Avenida Paraná,
550, tabuleiro, Matinhos-PR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

MODO DE DISPUTA ABERTO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PRAZO DE ENVIO Do dia 13/09/2024 às 08h00min, até às 08h30min do
dia 25/09/2024.

ABERTURA, DISPUTA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

9h00min do dia 25/09/2024

LOCAL www.bll.org.br

ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO EXCLUSIVAMENTE NA FORMA ELETRÔNICA,
ATRAVÉS DO PORTAL DE LICITAÇÕES DA BOLSA
DE LICITAÇÕES & LEILÕES DO BRASIL - BLL

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3. Dos preços, especificações e quantitativos

ITENS EXCLUSIVOS

Item Código Descrição Und Qtde Valor Unit Valor Total

1 7736 ACETATO DE DEXAMETASONA
1MG/G CREME
DERMATOLÓGICO 10G. CÓD BR
0267643

UND 450 R$3,58 R$1.611,00

2 29912 Acetato de retinol (10.000 UI/g) +
aminoácidos (25 mg/g) + metionina
(5 mg/g) + cloranfenicol (5 mg/g).
Tubo contendo 3,5 g de pomada
oftálmica estéril. ( EPITEZAN ) CÓD
0274918

UND 20 R$12,89 R$257,80

3 26734 ACETILCISTEINA 100MG/ML -
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLAS
COM 3ML - VIA ENDOVENOSA
INALATÓRIA CÓD 0335091

AMPOLA 2.700 R$5,52 R$14.904,00

4 5406 Ácido ascórbico - 100mg/ml -
solução injetável - ampolas com 5ml
- via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0271687

AMPOLA 5.000 R$1,41 R$7.050,00

5 24316 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS 5ML EV. CÓD BR
0327566

AMPOLA 2.000 R$5,78 R$11.560,00

6 25789 Adenosina - 3mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2 ml CÓD BR 0278281

AMPOLA 100 R$15,59 R$1.559,00

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br
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7 34993 Levomepromazina 40mg/ml COD
BR0268130-2

FRASCO 900 R$15,51 R$13.959,00

8 19743 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 100
(CEM) ml. CÓD. BR 0276839

UND 15.000 R$3,85 R$57.750,00

9 34998 Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml -
frasco com 20ml COD
BR0277513

FRASCO 900 R$28,93 R$26.037,00

10 29914 Alteplase - 50mg - frasco ampola
com pó liofilizado - frasco-ampola
com 2,3g de pó

liofilizado + 1 frasco com 50ml de
diluente + 1 cânula de
transferência. CÓD 0436418

FRASCO-
AMPOLA

30 R$2.189,17 R$65.675,10

11 29915 Amicacina, sulfato - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD BR 0268383

AMPOLA 500 R$3,49 R$1.745,00

12 34933 Amicacina, sulfato - 250mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD. BR 0268383

AMPOLA 1.000 R$7,22 R$7.220,00

13 2643 Aminofilina - 24mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0292402

AMPOLA 1.000 R$10,50 R$10.500,00

14 24320 AMIODARONA, CLORIDRATO
50MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLAS COM 3ML EV CÓD BR
0271710

AMPOLA 800 R$3,90 R$3.120,00

15 34934 Ampicilina sódica - 500mg - pó para
solução injetável - frasco-ampola -
via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500 R$3,97 R$1.985,00
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16 24321 Ampicilina sódica - 1000mg (1G) -
pó para solução injetável -
frasco-ampola - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500 R$5,69 R$2.845,00

17 5523 Atropina Sulfato - 0,25mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000 R$1,19 R$1.190,00

18 24317 ATROPINA SULFATO - 0,5MG/ ML
- SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS COM 1ML - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000 R$3,03 R$3.030,00

19 34996 Cloridrato de atomoxetina 40 mg
COD.BR: 621040

COMPRI
MIDO

10.800 R$4,05 R$43.740,00

20 29913 Água bi- destilada - ampola com 10
ml - solução injetável. CÓD
0276839

AMPOLA 20.000 R$0,43 R$8.600,00

21 24315 BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
5.000.000 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA. CÓD BR 0270616

FRASCO 600 R$11,85 R$7.110,00

22 24322 BENZILPENICILINA PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
300.000UI + 100.000UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR. CÓD BR
0270614

FRASCO 400 R$6,60 R$2.640,00

23 29917 Betametasona, Acetato +
Betametasona, Fosfato Dissódico -
3mg+3mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2ml - via
intramuscular. CÓD BR 0270597

AMPOLA 3.000 R$9,61 R$28.830,00
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24 2647 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - ampola com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0268222

AMPOLA 800 R$1,12 R$896,00

25 29918 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - frasco/bolsa com
250ml - via endovenosa. CÓD BR
0394088

AMPOLA 200 R$22,41 R$4.482,00

26 5444 Biperideno - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0270138

AMPOLA 200 R$ 3,09 R$618,00

27 29919 Brometo de Ipratrópio - 0,25mg/ml -
Solução para inalação - frasco com
20ml. CÓD BR 0268331

FRASCO 1.200 R$1,62 R$1.944,00

28 29920 Bromidrato Fenoterol - 5mg/mL -
Solução para inalação - frasco com
20ml. BR 0396471

AMPOLA 500 R$6,85 R$3.425,00

29 24325 Bromoprida - 10 mg/ 2 mL - solução
injetável - ampola com 2 ml. CÓD
BR 0269958

AMPOLA 5.500 R$1,99 R$10.945,00

30 24335 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO +
GLICOSE - 5MG/ML + 80MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA
4ML EM ESTOJO STERIL PACK
CÓD BR 0270095

AMPOLA 1.000 R$4,87 R$4.870,00

31 5185 CAPTOPRIL 25 MG
COMPRIMIDOS CÓD BR 0267613

UND 4.000 R$0,06 R$240,00

32 29921 Carvão vegetal ativado - 250 mg -
comprimidos. CÓD BR 0434505

COMPRI
MIDO

4.000 R$1,26 R$5.040,00

33 2657 Cefalotina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268228

UND 200 R$6,87 R$1.374,00
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34 29922 Cefazolina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0442693

FRASCO 3.000 R$ 7,11 R$21.330,00

35 29923 Ceftriaxona sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via endovenosa (EV). CÓD BR
0442701

FRASCO 10.000 R$5,55 R$55.500,00

36 34990 Hemifumarato de quetiapina 25 mg
COD BR0272831

COMPRI
MIDO

18.000 R$2,34 R$42.120,00

37 34989 Cloridrato de Sertralina 50 mg COD
BR0272365

COMPRI
MIDO

18.000 R$1,21 R$21.780,00

38 13660 Cetoprofeno - 100 mg - pó liófilo
para suspensão injetável - via
endovenosa (EV) - frasco-ampola.
CÓD BR 0448844

FRASCO-
AMPOLA

8.000 R$5,49 R$43.920,00

39 13661 Cetoprofeno - 50 mg/mL - solução
injetável - via intra-muscular (IM) -
ampola com 2 ml.CÓD BR 0448845

FRASCO-
AMPOLA

10.000 R$ 2,44 R$24.400,00

40 29927 Cimetidina - 150 mg/ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
endovenosa (EV) e intramuscular
(IM). CÓD BR 0340167

AMPOLA 10.000 R$1,51 R$15.100,00

41 5364 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO.
CÓD BR 0267628

UND 600 R$0,46 R$276,00

42 29928 Ciprofloxacino - 2mg/ml - solução
injetável - bolsa plástica de 100ml -
via endovenosa. CÓD BR 0292418

AMPOLA 1.000 R$9,57 R$9.570,00

43 24313 CLINDAMICINA FOSFATO -
150MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 4ML -
VIA ENDOVENOSA E
INTRAMUSCULAR CÓD BR
0292419

AMPOLA 2.000 R$6,37 R$12.740,00
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44 5374 CLORIDRATO DE CLONIDINA
0,150 MG COMPRIMIDO CÓD BR
0272044

UND 1.500 R$0,35 R$525,00

45 26137 Clonidina INJETAVEL 150 Mcg/Ml 1
ML COD BR 0340206

AMPOLA 5.000 R$12,11 R$60.550,00

46 29930 Clopidogrel, Bissulfato - 75mg -
comprimido - via oral. CÓD BR
0272045

COMPRI
MIDO

2.000 R$0,35 R$700,00

47 29931 Cloreto de potássio - 19,1% -
solução injetável - ampolas com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0267162

AMPOLA 1.000 R$0,75 R$750,00

48 29932 Cloreto de sódio - 0,9% - solução
injetável - ampolas com 10ml. CÓD
BR 0448699

AMPOLA 20.000 R$1,48 R$29.600,00

49 2672 CLORETO DE SÓDIO 20%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267574

AMPOLA 400 R$0,70 R$280,00

50 29933 Clorpromazina cloridrato -
25mg/5ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via

intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0268069

AMPOLA 500 R$2,43 R$1.215,00

51 29934 Complexo B - Tiamina 10 mg +
riboflavina 2.5 mg + piridoxina 2.5
mg + nicotinamina 30 mg +
D-pantenol 6 mg - solução injetável
- ampola com 2 mL. CÓD BR
0274567

AMPOLA 24.000 R$1,38 R$33.120,00

52 29935 Deslanosídeo - 0,2mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 2ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0276283

AMPOLA 500 R$2,75 R$1.375,00
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53 34951 Dexametasona, fosfato dissódico -
4 mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2,5 ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD.
BR 0292427

AMPOLA 18.000 R$3,53 R$63.540,00

54 34943 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 2 (dois) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182-1

AMPOLA 100 R$ 20,85 R$2.085,00

55 34944 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 10 (dez) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182

AMPOLA 50 R$100,42 R$5.021,00

56 29938 Diazepam - 10mg/2ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0395147

AMPOLA 2.500 R$1,23 R$3.075,00

57 29939 Diazepan 5mg - comprimido - via
oral. CÓD BR 0267195

COMPRI
MIDO

1.500 R$0,08 R$120,00

58 5236 DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDOS
CÓD BR 0267197

COMPRI
MIDO

1.500 R$0,15 R$225,00

59 29940 Diclofenaco de Sódio - 75 mg/ 3 mL
- solução injetável - ampolas com 3
mL - via intramuscular. CÓD BR
0270999

AMPOLA 12.000 R$1,38 R$16.560,00

60 19744 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO
50 MG/ML AMPOLA INJETÁVEL C/
1 ML CÓD BR 0272217

AMPOLA 200 R$22,75 R$4.550,00

61 34952 Dimenidrinato 3mg + piridoxina 5mg
+ glicose 100mg + frutose 100mg/1
ml - solução injetável - via
endovenosa - frasco-ampola com
10 ml. CÓD. BR 0272336

AMPOLA 3.000 R$8,91 R$26.730,00
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62 29944 Dipirona sódica - 500mg/ml -
solução injetável - ampolas com 2
mL. CÓD BR 0268252

AMPOLA 40.000 R$1,29 R$51.600,00

63 34953 Dobutamina, cloridrato -
250mg/20ml - solução injetável -
ampolas com 20ml - via
endovenosa. CÓD BR 0268446.

AMPOLA 300 R$16,44 R$4.932,00

64 29943 Dopamina - 5mg/ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0268960

AMPOLA 600 R$5,19 R$3.114,00

65 34946 Enoxaparina sódica - 20 mg/0,2ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000 R$24,79 R$24.790,00

66 34947 Enoxaparina sódica - 40 mg/0,4ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000 R$31,16 R$31.160,00

67 29946 Epinefrina, bitartarato 1,0mg/ml
ampola injetável CÓD BR 0268255

AMPOLA 2.000 R$1,57 R$3.140,00

68 34954 Escopolamina, butilbrometo - 20
mg/mL - solução injetável - ampola
com 1 ml.CÓD BR 0267282

AMPOLA 9.000 R$1,33 R$11.970,00

69 29947 Escopolamina, butilbrometo +
Dipirona - (4 mg + 500mg) / 5 mL -
solução injetável - ampola com 5
mL. CÓD BR 0270621

AMPOLA 2.500 R$2,55 R$6.375,00

70 34988 Risperidona 1mg COD
BR0272839

COMPRI
MIDO

15.000 R$0,61 R$9.150,00

71 29948 Etilefrina Cloridrato - 10mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1

AMPOLA 600 R$2,13 R$1.278,00
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ml - via intramuscular, endovenosa
e subcutânea. CÓD BR 0272198

72 13108 Etomidato - 2mg/ml - solução
injetável, ampola com 10ml, via
endovenosa. CÓD BR 0270116

AMPOLA 1.000 R$18,40 R$18.400,00

73 34955 Fenitoína sódica - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 5ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0267107

AMPOLA 1.000 R$3,31 R$3.310,00

74 34949 Fenobarbital 100mg/ml ampola
injetável c/ 2 ml. CÓD. BR 0300725

AMPOLA 300 R$3,04 R$912,00

75 34950 Fentanila, citrato - 0,05mg/ml -
solução injetável - ampola com
10ml - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0271950

AMPOLA 5.000 R$6,19 R$30.950,00

76 29951 Fitomenadiona (vitamina K)
10mg/ml - solução injetável - via
intramuscular e subcutânea -
ampola com 1ml. CÓD BR 0292399

AMPOLA 1.200 R$3,20 R$3.840,00

77 29952 Flumazenil - 0,1mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 5ml. CÓD BR 0268510

AMPOLA 80 R$13,91 R$1.112,80

78 13712 FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO - ( 16G DE
FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + 6G DE FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO)/ 100ML -
ENEMA - FRASCO 130ML CÓD BR
0267328

FRASCO 500 R$8,04 R$4.020,00

79 29953 Furosemida - 10mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2ml. CÓD BR 0267666

AMPOLA 6.000 R$1,76 R$10.560,00
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80 29954 Gentamicina sulfato - 80mg/2ml -
solução injetável - ampolas com 2ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0269759

AMPOLA 1.500 R$2,14 R$3.210,00

81 2709 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0267540

AMPOLA 12.000 R$0,75 R$9.000,00

82 29955 Glicose hipertônica 50% 20ml
ampola injetável. CÓD BR 0267541

AMPOLA 6.000 R$0,83 R$4.980,00

83 2711 GLUCONATO DE CÁLCIO 10%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0270019

AMPOLA 600 R$2,58 R$1.548,00

84 29956 Haloperidol - 5mg/ ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0292196

AMPOLA 1.000 R$5,73 R$5.730,00

85 34956 Heparina sódica - 5000UI/ 0,25ml -
solução injetável - ampola com
0,25ml - via subcutânea. CÓD. BR
0272796

AMPOLA 1.000 R$10,14 R$10.140,00

86 29958 Heparina sódica -5000UI/ ml -
solução injetável - frasco-ampola
com 5ml - via endovenosa. CÓD BR
0272796

AMPOLA 1.000 R$24,29 R$24.290,00

87 34957 Hidralazina, cloridrato - 20mg/ml -
solução injetável - ampola com 1ml.
CÓD. BR 0268115

AMPOLA 1.000 R$ 8,27 R$8.270,00

88 13752 Hidrocortisona, Succinato sódico
100mg frasco - ampola injetável.
CÓD BR 0270220

AMPOLA 7.000 R$4,80 R$33.600,00

89 13753 Hidrocortisona, Succinato sódico
500mg frasco - ampola injetável
CÓD BR 0270219

AMPOLA 7.000 R$7,55 R$52.850,00

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

90 34958 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 2ml - via intramuscular.
CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000 R$13,89 R$13.890,00

91 34959 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via
ENDOVENOSA. CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000 R$19,38 R$19.380,00

92 13723 Insulina humana NPH 100 UI/ml -
subcutânea - frasco-ampola com
10ml CÓD BR 0271157

AMPOLA 50 R$32,40 R$1.620,00

93 13724 Insulina humana REGULAR 100
UI/ml - subcutânea - frasco-ampola
com 10ml 0271154

AMPOLA 300 R$33,50 R$10.050,00

94 13895 ISOFLURANO 240ML CÓD BR
0268469

UND 10 R$449,52 R$4.495,20

95 34960 Isossorbida, Dinitrato 5mg
comprimido sublingual CÓD. BR
0273395

COMPRI
MIDO

540 R$0,48 R$259,20

96 5508 ISOSSORBIDA, MONONITRATO
10MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273404

AMPOLA 1.000 R$3,50 R$3.500,00

97 25775 Isoxsuprina, cloridrato 5 mg/ml -
solução injetável ampola com 2ml -
via intramuscular e endovenosa
CÓD BR 0323004

AMPOLA 25 R$18,28 R$457,00

98 34961 Isoxsuprina, cloridrato - 10mg -
comprimidos. CÓD. BR 0323004

COMPRI
MIDO

40 R$ 4,74 R$189,60

99 9212 Levomepromazina, cloridrato 40
mg/ml - gotas - frasco com 20 ml
CÓD BR 0268130

FRASCO 30 R$16,09 R$482,70
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100 11762 Lidocaína, cloridrato 10% - solução
tópica spray - frasco com 50ml.
CÓD BR 0269845

UND 40 R$75,34 R$3.013,60

101 5448 Lidocaína, cloridrato - 2% SEM
vasoconstritor - solução injetável -
frasco-ampola com 20ml. CÓD BR
0269843

UND 2.000 R$9,53 R$19.060,00

102 34962 Lidocaína, cloridrato 2% - geléia -
bisnaga c/ 30g. . CÓD. BR 0269846

UND 1.500 R$8,50 R$12.750,00

103 34963 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 100
(cem) ml. CÓD BR 0281657

UND 2.000 R$ 8,20 R$16.400,00

104 34964 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 200
(duzentos) ml. CÓD BR 0281657

UND 1.000 R$ 12,03 R$12.030,00

105 2727 METILERGOMETRINA, MALEATO
0,2MG/ML AMPOLA INJETAVEL.
CÓD BR 0268264

UND 800 R$3,92 R$3.136,00

106 34991 Cloridrato de metilfenidato L.A.
10mg COD BR0272320

COMPRI
MIDO

9.000 R$2,83 R$25.470,00

107 5505 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267310

AMPOLA 12.000 R$1,06 R$12.720,00

108 27699 Metoprolol tartarato 1 mg/ ml ev sol
injetável ampola 5 ml. Cod. BR
345259

AMPOLA 600 R$27,07 R$16.242,00

109 2730 METRONIDAZOL 0,5% E.V.
FRASCO C/100ML INJETÁVEL.
CÓD BR 0268498

AMPOLA 800 R$7,56 R$6.048,00

110 34967 Midazolam - 5 mg/ml - solução
injetável - ampola com 3ml -

AMPOLA 2.500 R$ 6,99 R$17.475,00

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

administração - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268481

111 25780 Midazolam - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 10ml
administração - via intramuscular e
endovenosa CÓD BR 0268481

AMPOLA 5.000 R$ 5,47 R$27.350,00

112 34968 Morfina, sulfato 0,2 mg/ml ampola
injetável de 1 ml. CÓD. BR 0304870

AMPOLA 600 R$8,76 R$5.256,00

113 34969 Morfina, sulfato 10,0mg/ml ampola
injetável de 1ml. CÓD BR 0304871

AMPOLA 3.000 R$3,50 R$10.500,00

114 34970 Naloxona, cloridrato 0,4 mg/ml
ampla injetável CÓD. BR 0272326

AMPOLA 50 R$14,28 R$714,00

115 6173 NEOSTIGMINA, METILSULFATO
0,5MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273457. CÓD BR
0273457

UND 50 R$2,48 R$124,00

116 19747 NIFEDIPINO 10MG
COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.
CÓD BR 0267728

COMPRI
MIDO

1.000 R$0,29 R$290,00

117 6141 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO,
CÓD BR 0267729

COMPRI
MIDO

2.000 R$ 0,22 R$440,00

118 9291 NISTATINA 25.000UI/G. CREME
GINECOLÓGICA. EMBALAGEM
COM 60G. CÓD BR 0266788

UND 500 R$12,03 R$6.015,00

119 16157 NITROGLICERINA 50MG/10ML
AMPOLA INJETÁVEL CÓD BR
0268970

AMPOLA 100 R$41,94 R$4.194,00

120 34971 Nitroprusseto de sódio 50mg
solução injetável CÓD BR 0273719

AMPOLA 100 R$30,82 R$3.082,00

121 34972 Norepinefrina, Hemitartarato 8,0 mg
ampola injetável CÓD BR 0442584

AMPOLA 2.000 R$3,74 R$7.480,00
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122 26663 ONDANSETRONA CLORIDRATO,
2MG/ML - INJETÁVEL - AMPOLA
2ML CÓD BR 0268504

AMPOLA 2.000 R$2,67 R$5.340,00

123 13734 OMEPRAZOL 40MG E.V
INJETÁVEL. CÓD BR 0268160

AMPOLA 3.000 R$13,56 R$40.680,00

124 5510 OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA
INJETÁVEL CÓD BR 0268277

AMPOLA 5.000 R$6,49 R$32.450,00

125 29960 Pantoprazol - 40 mg - pó para
solução injetável + ampola com 10
ml de diluente - via endovenosa.
CÓD BR 0352314

AMPOLA 3.000 R$10,41 R$31.230,00

126 5518 PETIDINA 50MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. CÓD BR 0272329

AMPOLA 50 R$4,41 R$220,50

127 7833 PREDNISOLONA - 3 MG/ML -
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM
60 ML. CÓD BR 0448595

FRASCO 1.000 R$11,07 R$11.070,00

128 2828 Prometazina, cloridrato 50mg/2ml
ampola injetável.CÓD BR 0267769

AMPOLA 3.500 R$ 4,71 R$16.485,00

129 13740 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. COD BR0305935-2

FRASCO-
AMPOLA

1.000 R$11,80 R$11.800,00

130 29961 Protamina 1.000 UI/ml - solução
injetável - ampola com 5 ml. CÓD
BR 0272362

AMPOLA 50 R$5,09 R$254,50

131 34974 Proximetacaína, cloridrato - solução
oftálmica - frasco com 5ml - via
tópica ocular..COD BR0269571-1

FRASCO 30 R$10,55 R$316,50

132 29962 Rocurônio, brometo - 10 mg/ml -
solução injetável - ampola com 5 ml
- via endovenosa. CÓD BR
0268521

AMPOLA 400 R$18,89 R$7.556,00
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133 34975 Salbutamol, sulfato - 100 mcg/dose
- suspensão aerossol
pressurizada/spray - frasco com
200 doses - via inalação oral. COD
BR0294887

FRASCO 1.000 R$16,89 R$16.890,00

134 26396 Simeticona 40mg comprimido. COD
BR. 0412963

COMPRI
MIDO

500 R$0,32 R$160,00

135 7890 SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO
ORAL- GOTAS 15ML. CÓD BR
0412965

FRASCO 200 R$3,06 R$612,00

136 5917 Solução de Glicose 5% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 1000ml. CÓD BR 0270092

FRASCO 500 R$14,05 R$7.025,00

137 5918 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES,LÁTEX FREE
500ML CÓD BR 0270092

FRASCO 7.000 R$9,81 R$68.670,00

138 5919 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES, LÁTEX FREE
250ML CÓD BR 0270092

FRASCO 10.000 R$7,56 R$75.600,00
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139 2540 Solução de manitol 20% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 250ml. CÓD BR 0299675

FRASCO 400 R$14,95 R$5.980,00

140 2544 Solução glicofisiológico sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0366913

FRASCO 1.000 R$9,83 R$9.830,00

141 2545 Solução ringer lactato sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0303292

FRASCO 3.000 R$10,67 R$32.010,00

142 34992 Levomepromazina 25mg COD
BR0268128

COMPRI
MIDO

10.800 R$0,34 R$3.672,00

143 5522 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP
RIMA - 80MG+16MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 5ML -
VIA ENDOVENOSA CÓD BR
0308885

AMPOLA 600 R$4,19 R$2.514,00

144 2748 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0268075

AMPOLA 1.000 R$10,58 R$10.580,00

145 18285 SUXAMETÔNIO, CLORETO
100MG/ML AMPOLA INJETÁVEL,
CÓD BR 0268442

AMPOLA 500 R$40,38 R$20.190,00

146 11759 SUXAMETÔNIO, CLORETO
500MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0290168

AMPOLA 500 R$52,59 R$26.295,00
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147 34976 Terbutalina, sulfato 0,5mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 1
ml - Via endovenosa e subcutânea
COD BR0269818

AMPOLA 3.000 R$1,79 R$5.370,00

148 34977 Tramadol, cloridrato - 50mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 2
(DOIS) ml - Via intramuscular,
endovenosa e subcutânea. COD
BR0292382

AMPOLA 10.000 R$2,55 R$25.500,00

149 13763 VITELINATO DE PRATA 10%,
COLIRIO. CÓD BR 0267732

FRASCO 24 R$24,48 R$587,52

150 34978 Metaraminol, hemitartarato - 10
mg/mL - Solução injetável -
ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR E
INTRAVENOSA. COD
BR0273675

AMPOLA 540 R$17,01 R$9.185,40

151 34984 Vasopressina - 20 U/mL - Solução
injetável - ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR,
INTRAVENOSA e SUBCUTÂNEA.
COD BR0332917

AMPOLA 540 R$32,86 R$17.744,40

152 34979 Indacaterol maleato, composição:
associado ao glicopirrônio,
concentração: 110 mcg + 50 mcg,
forma farmacêutica: cápsula pó
inalante, característica adicional:
com inalador cód. br 0437989.

CÁPSUL
A

360 R$10,72 R$3.859,20

153 34994 Periciazina 10mg/ml - frasco com
20 ml COD BR0300988

FRASCO 600 R$13,02 R$7.812,00

154 34995 Olanzapina 10 mg COD
BR0271621

COMPRI
MIDO

7.500 R$1,63 R$12.225,00

155 34982 Oxalato de escitalopram 10 mg
COD BR0291770

COMPRI
MIDO

12.600 R$2,01 R$25.326,00
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156 34985 Succinato de desvenlafaxina 50 mg
COD BR0395950

COMPRI
MIDO

6.300 R$2,44 R$15.372,00

157 34986 Cloridrato de Duloxetina 60 mg
COD BR0302443

COMPRI
MIDO

4.500 R$5,14 R$23.130,00

158 34987 Cloridrato de metilfenidato 10 mg
COD BR0272320

COMPRI
MIDO

18.000 R$1,79 R$32.220,00

COTA PRINCIPAL 75%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total

159 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

2.250 R$28,21 R$63.472,50

160 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 10.500 R$13,65 R$43.325,00

161 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 7.500 R$11,13 R$83.475,00

162 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 3.750 R$31,98 R$19.925,00

163 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 7.500 R$8,36 R$62.700,00
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164 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 7.500 R$9,89 R$74.175,00

165 34980 Aripiprazol 10 mg COD BR
0364780

COMPRI
MIDO

8.100 R$8,30 R$67.230,00

166 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 675 R$375,41 R$253.401,75

167 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular CÓD BR 0270612

FRASCO 7.500 R$9,14 R$68.550,00

168 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

8.100 R$10,61 R$85.941,00

169 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 11.250 R$6,15 R$69.187,50

COTA RESERVADA 25%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total

170 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 3.750 R$6,15 R$23.062,50

171 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular CÓD BR 0270612

FRASCO 2.500 R$9,14 R$22.850,00
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172 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 2.500 R$9,89 R$24.725,00

173 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 2.500 R$11,13 R$27.825,00

174 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 3.500 R$13,65 R$47.775,00

175 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

750 R$28,21 R$21.157,50

176 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 1.250 R$31,98 R$39.975,00

177 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 2.500 R$ 8,36 R$20.900,00

178 34980 Aripiprazol 10mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

2.700 R$8,30 R$22.410,00

179 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 225 R$375,41 R$84.467,25

180 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

2.700 R$10,61 R$28.647,00
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

ITENS EXCLUSIVOS

Item Código Descrição Und Qtde Valor Unit Valor Total

1 7736 ACETATO DE DEXAMETASONA
1MG/G CREME
DERMATOLÓGICO 10G. CÓD BR
0267643

UND 450 R$3,58 R$1.611,00

2 29912 Acetato de retinol (10.000 UI/g) +
aminoácidos (25 mg/g) + metionina
(5 mg/g) + cloranfenicol (5 mg/g).
Tubo contendo 3,5 g de pomada
oftálmica estéril. ( EPITEZAN ) CÓD
0274918

UND 20 R$12,89 R$257,80

3 26734 ACETILCISTEINA 100MG/ML -
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLAS
COM 3ML - VIA ENDOVENOSA
INALATÓRIA CÓD 0335091

AMPOLA 2.700 R$5,52 R$14.904,00

4 5406 Ácido ascórbico - 100mg/ml -
solução injetável - ampolas com 5ml
- via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0271687

AMPOLA 5.000 R$1,41 R$7.050,00

5 24316 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS 5ML EV. CÓD BR
0327566

AMPOLA 2.000 R$5,78 R$11.560,00
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6 25789 Adenosina - 3mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2 ml CÓD BR 0278281

AMPOLA 100 R$15,59 R$1.559,00

7 34993 Levomepromazina 40mg/ml COD
BR0268130-2

FRASCO 900 R$15,51 R$13.959,00

8 19743 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 100
(CEM) ml. CÓD. BR 0276839

UND 15.000 R$3,85 R$57.750,00

9 34998 Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml -
frasco com 20ml COD
BR0277513

FRASCO 900 R$28,93 R$26.037,00

10 29914 Alteplase - 50mg - frasco ampola
com pó liofilizado - frasco-ampola
com 2,3g de pó

liofilizado + 1 frasco com 50ml de
diluente + 1 cânula de
transferência. CÓD 0436418

FRASCO-
AMPOLA

30 R$2.189,17 R$65.675,10

11 29915 Amicacina, sulfato - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD BR 0268383

AMPOLA 500 R$3,49 R$1.745,00

12 34933 Amicacina, sulfato - 250mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD. BR 0268383

AMPOLA 1.000 R$7,22 R$7.220,00

13 2643 Aminofilina - 24mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0292402

AMPOLA 1.000 R$10,50 R$10.500,00

14 24320 AMIODARONA, CLORIDRATO
50MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLAS COM 3ML EV CÓD BR
0271710

AMPOLA 800 R$3,90 R$3.120,00
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15 34934 Ampicilina sódica - 500mg - pó para
solução injetável - frasco-ampola -
via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500 R$3,97 R$1.985,00

16 24321 Ampicilina sódica - 1000mg (1G) -
pó para solução injetável -
frasco-ampola - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500 R$5,69 R$2.845,00

17 5523 Atropina Sulfato - 0,25mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000 R$1,19 R$1.190,00

18 24317 ATROPINA SULFATO - 0,5MG/ ML
- SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS COM 1ML - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000 R$3,03 R$3.030,00

19 34996 Cloridrato de atomoxetina 40 mg
COD.BR: 621040

COMPRI
MIDO

10.800 R$4,05 R$43.740,00

20 29913 Água bi- destilada - ampola com 10
ml - solução injetável. CÓD
0276839

AMPOLA 20.000 R$0,43 R$8.600,00

21 24315 BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
5.000.000 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA. CÓD BR 0270616

FRASCO 600 R$11,85 R$7.110,00

22 24322 BENZILPENICILINA PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
300.000UI + 100.000UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR. CÓD BR
0270614

FRASCO 400 R$6,60 R$2.640,00
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23 29917 Betametasona, Acetato +
Betametasona, Fosfato Dissódico -
3mg+3mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2ml - via
intramuscular. CÓD BR 0270597

AMPOLA 3.000 R$9,61 R$28.830,00

24 2647 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - ampola com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0268222

AMPOLA 800 R$1,12 R$896,00

25 29918 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - frasco/bolsa com
250ml - via endovenosa. CÓD BR
0394088

AMPOLA 200 R$22,41 R$4.482,00

26 5444 Biperideno - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0270138

AMPOLA 200 R$ 3,09 R$618,00

27 29919 Brometo de Ipratrópio - 0,25mg/ml -
Solução para inalação - frasco com
20ml. CÓD BR 0268331

FRASCO 1.200 R$1,62 R$1.944,00

28 29920 Bromidrato Fenoterol - 5mg/mL -
Solução para inalação - frasco com
20ml. BR 0396471

AMPOLA 500 R$6,85 R$3.425,00

29 24325 Bromoprida - 10 mg/ 2 mL - solução
injetável - ampola com 2 ml. CÓD
BR 0269958

AMPOLA 5.500 R$1,99 R$10.945,00

30 24335 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO +
GLICOSE - 5MG/ML + 80MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA
4ML EM ESTOJO STERIL PACK
CÓD BR 0270095

AMPOLA 1.000 R$4,87 R$4.870,00

31 5185 CAPTOPRIL 25 MG
COMPRIMIDOS CÓD BR 0267613

UND 4.000 R$0,06 R$240,00
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32 29921 Carvão vegetal ativado - 250 mg -
comprimidos. CÓD BR 0434505

COMPRI
MIDO

4.000 R$1,26 R$5.040,00

33 2657 Cefalotina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268228

UND 200 R$6,87 R$1.374,00

34 29922 Cefazolina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0442693

FRASCO 3.000 R$ 7,11 R$21.330,00

35 29923 Ceftriaxona sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via endovenosa (EV). CÓD BR
0442701

FRASCO 10.000 R$5,55 R$55.500,00

36 34990 Hemifumarato de quetiapina 25 mg
COD BR0272831

COMPRI
MIDO

18.000 R$2,34 R$42.120,00

37 34989 Cloridrato de Sertralina 50 mg COD
BR0272365

COMPRI
MIDO

18.000 R$1,21 R$21.780,00

38 13660 Cetoprofeno - 100 mg - pó liófilo
para suspensão injetável - via
endovenosa (EV) - frasco-ampola.
CÓD BR 0448844

FRASCO-
AMPOLA

8.000 R$5,49 R$43.920,00

39 13661 Cetoprofeno - 50 mg/mL - solução
injetável - via intra-muscular (IM) -
ampola com 2 ml. CÓD BR
0448845

FRASCO-
AMPOLA

10.000 R$ 2,44 R$24.400,00

40 29927 Cimetidina - 150 mg/ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
endovenosa (EV) e intramuscular
(IM). CÓD BR 0340167

AMPOLA 10.000 R$1,51 R$15.100,00

41 5364 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO.
CÓD BR 0267628

UND 600 R$0,46 R$276,00
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42 29928 Ciprofloxacino - 2mg/ml - solução
injetável - bolsa plástica de 100ml -
via endovenosa. CÓD BR 0292418

AMPOLA 1.000 R$9,57 R$9.570,00

43 24313 CLINDAMICINA FOSFATO -
150MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 4ML -
VIA ENDOVENOSA E
INTRAMUSCULAR CÓD BR
0292419

AMPOLA 2.000 R$6,37 R$12.740,00

44 5374 CLORIDRATO DE CLONIDINA
0,150 MG COMPRIMIDO CÓD BR
0272044

UND 1.500 R$0,35 R$525,00

45 26137 Clonidina INJETAVEL 150 Mcg/Ml 1
ML COD BR 0340206

AMPOLA 5.000 R$12,11 R$60.550,00

46 29930 Clopidogrel, Bissulfato - 75mg -
comprimido - via oral. CÓD BR
0272045

COMPRI
MIDO

2.000 R$0,35 R$700,00

47 29931 Cloreto de potássio - 19,1% -
solução injetável - ampolas com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0267162

AMPOLA 1.000 R$0,75 R$750,00

48 29932 Cloreto de sódio - 0,9% - solução
injetável - ampolas com 10ml. CÓD
BR 0448699

AMPOLA 20.000 R$1,48 R$29.600,00

49 2672 CLORETO DE SÓDIO 20%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267574

AMPOLA 400 R$0,70 R$280,00

50 29933 Clorpromazina cloridrato -
25mg/5ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via

intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0268069

AMPOLA 500 R$2,43 R$1.215,00
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51 29934 Complexo B - Tiamina 10 mg +
riboflavina 2.5 mg + piridoxina 2.5
mg + nicotinamina 30 mg +
D-pantenol 6 mg - solução injetável
- ampola com 2 mL. CÓD BR
0274567

AMPOLA 24.000 R$1,38 R$33.120,00

52 29935 Deslanosídeo - 0,2mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0276283

AMPOLA 500 R$2,75 R$1.375,00

53 34951 Dexametasona, fosfato dissódico -
4 mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2,5 ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD.
BR 0292427

AMPOLA 18.000 R$3,53 R$63.540,00

54 34943 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 2 (dois) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182-1

AMPOLA 100 R$ 20,85 R$2.085,00

55 34944 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 10 (dez) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182

AMPOLA 50 R$100,42 R$5.021,00

56 29938 Diazepam - 10mg/2ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0395147

AMPOLA 2.500 R$1,23 R$3.075,00

57 29939 Diazepan 5mg - comprimido - via
oral. CÓD BR 0267195

COMPRI
MIDO

1.500 R$0,08 R$120,00

58 5236 DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDOS
CÓD BR 0267197

COMPRI
MIDO

1.500 R$0,15 R$225,00
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59 29940 Diclofenaco de Sódio - 75 mg/ 3 mL
- solução injetável - ampolas com 3
mL - via intramuscular. CÓD BR
0270999

AMPOLA 12.000 R$1,38 R$16.560,00

60 19744 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO
50 MG/ML AMPOLA INJETÁVEL C/
1 ML CÓD BR 0272217

AMPOLA 200 R$22,75 R$4.550,00

61 34952 Dimenidrinato 3mg + piridoxina 5mg
+ glicose 100mg + frutose 100mg/1
ml - solução injetável - via
endovenosa - frasco-ampola com
10 ml. CÓD. BR 0272336

AMPOLA 3.000 R$8,91 R$26.730,00

62 29944 Dipirona sódica - 500mg/ml -
solução injetável - ampolas com 2
mL. CÓD BR 0268252

AMPOLA 40.000 R$1,29 R$51.600,00

63 34953 Dobutamina, cloridrato -
250mg/20ml - solução injetável -
ampolas com 20ml - via
endovenosa. CÓD BR 0268446.

AMPOLA 300 R$16,44 R$4.932,00

64 29943 Dopamina - 5mg/ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0268960

AMPOLA 600 R$5,19 R$3.114,00

65 34946 Enoxaparina sódica - 20 mg/0,2ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000 R$24,79 R$24.790,00

66 34947 Enoxaparina sódica - 40 mg/0,4ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000 R$31,16 R$31.160,00

67 29946 Epinefrina, bitartarato 1,0mg/ml
ampola injetável CÓD BR 0268255

AMPOLA 2.000 R$1,57 R$3.140,00
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68 34954 Escopolamina, butilbrometo - 20
mg/mL - solução injetável - ampola
com 1 ml.CÓD BR 0267282

AMPOLA 9.000 R$1,33 R$11.970,00

69 29947 Escopolamina, butilbrometo +
Dipirona - (4 mg + 500mg) / 5 mL -
solução injetável - ampola com 5
mL. CÓD BR 0270621

AMPOLA 2.500 R$2,55 R$6.375,00

70 34988 Risperidona 1mg COD
BR0272839

COMPRI
MIDO

15.000 R$0,61 R$9.150,00

71 29948 Etilefrina Cloridrato - 10mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1
ml - via intramuscular, endovenosa
e subcutânea. CÓD BR 0272198

AMPOLA 600 R$2,13 R$1.278,00

72 13108 Etomidato - 2mg/ml - solução
injetável, ampola com 10ml, via
endovenosa. CÓD BR 0270116

AMPOLA 1.000 R$18,40 R$18.400,00

73 34955 Fenitoína sódica - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 5ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0267107

AMPOLA 1.000 R$3,31 R$3.310,00

74 34949 Fenobarbital 100mg/ml ampola
injetável c/ 2 ml. CÓD. BR 0300725

AMPOLA 300 R$3,04 R$912,00

75 34950 Fentanila, citrato - 0,05mg/ml -
solução injetável - ampola com
10ml - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR

0271950

AMPOLA 5.000 R$6,19 R$30.950,00

76 29951 Fitomenadiona (vitamina K)
10mg/ml - solução injetável - via
intramuscular e subcutânea -
ampola com 1ml. CÓD BR 0292399

AMPOLA 1.200 R$3,20 R$3.840,00

77 29952 Flumazenil - 0,1mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 5ml. CÓD BR 0268510

AMPOLA 80 R$13,91 R$1.112,80
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78 13712 FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO - ( 16G DE
FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + 6G DE FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO)/ 100ML -
ENEMA - FRASCO 130ML CÓD BR
0267328

FRASCO 500 R$8,04 R$4.020,00

79 29953 Furosemida - 10mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2ml. CÓD BR 0267666

AMPOLA 6.000 R$1,76 R$10.560,00

80 29954 Gentamicina sulfato - 80mg/2ml -
solução injetável - ampolas com 2ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0269759

AMPOLA 1.500 R$2,14 R$3.210,00

81 2709 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0267540

AMPOLA 12.000 R$0,75 R$9.000,00

82 29955 Glicose hipertônica 50% 20ml
ampola injetável. CÓD BR 0267541

AMPOLA 6.000 R$0,83 R$4.980,00

83 2711 GLUCONATO DE CÁLCIO 10%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0270019

AMPOLA 600 R$2,58 R$1.548,00

84 29956 Haloperidol - 5mg/ ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0292196

AMPOLA 1.000 R$5,73 R$5.730,00

85 34956 Heparina sódica - 5000UI/ 0,25ml -
solução injetável - ampola com
0,25ml - via subcutânea. CÓD. BR
0272796

AMPOLA 1.000 R$10,14 R$10.140,00

86 29958 Heparina sódica -5000UI/ ml -
solução injetável - frasco-ampola
com 5ml - via endovenosa. CÓD BR
0272796

AMPOLA 1.000 R$24,29 R$24.290,00
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87 34957 Hidralazina, cloridrato - 20mg/ml -
solução injetável - ampola com 1ml.
CÓD. BR 0268115

AMPOLA 1.000 R$ 8,27 R$8.270,00

88 13752 Hidrocortisona, Succinato sódico
100mg frasco - ampola injetável.
CÓD BR 0270220

AMPOLA 7.000 R$4,80 R$33.600,00

89 13753 Hidrocortisona, Succinato sódico
500mg frasco - ampola injetável
CÓD BR 0270219

AMPOLA 7.000 R$7,55 R$52.850,00

90 34958 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 2ml - via intramuscular.
CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000 R$13,89 R$13.890,00

91 34959 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via
ENDOVENOSA. CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000 R$19,38 R$19.380,00

92 13723 Insulina humana NPH 100 UI/ml -
subcutânea - frasco-ampola com
10ml CÓD BR 0271157

AMPOLA 50 R$32,40 R$1.620,00

93 13724 Insulina humana REGULAR 100
UI/ml - subcutânea - frasco-ampola
com 10ml 0271154

AMPOLA 300 R$33,50 R$10.050,00

94 13895 ISOFLURANO 240ML CÓD BR
0268469

UND 10 R$449,52 R$4.495,20

95 34960 Isossorbida, Dinitrato 5mg
comprimido sublingual CÓD. BR
0273395

COMPRI
MIDO

540 R$0,48 R$259,20

96 5508 ISOSSORBIDA, MONONITRATO
10MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273404

AMPOLA 1.000 R$3,50 R$3.500,00
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97 25775 Isoxsuprina, cloridrato 5 mg/ml -
solução injetável ampola com 2ml -
via intramuscular e endovenosa
CÓD BR 0323004

AMPOLA 25 R$18,28 R$457,00

98 34961 Isoxsuprina, cloridrato - 10mg -
comprimidos. CÓD. BR 0323004

COMPRI
MIDO

40 R$ 4,74 R$189,60

99 9212 Levomepromazina, cloridrato 40
mg/ml - gotas - frasco com 20 ml
CÓD BR 0268130

FRASCO 30 R$16,09 R$482,70

100 11762 Lidocaína, cloridrato 10% - solução
tópica spray - frasco com 50ml.
CÓD BR 0269845

UND 40 R$75,34 R$3.013,60

101 5448 Lidocaína, cloridrato - 2% SEM
vasoconstritor - solução injetável -
frasco-ampola com 20ml. CÓD BR
0269843

UND 2.000 R$9,53 R$19.060,00

102 34962 Lidocaína, cloridrato 2% - geléia -
bisnaga c/ 30g. . CÓD. BR 0269846

UND 1.500 R$8,50 R$12.750,00

103 34963 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 100
(cem) ml. CÓD BR 0281657

UND 2.000 R$ 8,20 R$16.400,00

104 34964 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 200
(duzentos) ml.CÓD BR 0281657

UND 1.000 R$ 12,03 R$12.030,00

105 2727 METILERGOMETRINA, MALEATO
0,2MG/ML AMPOLA INJETÁVEL.
CÓD BR 0268264

UND 800 R$3,92 R$3.136,00

106 34991 Cloridrato de metilfenidato L.A.
10mg COD BR0272320

COMPRI
MIDO

9.000 R$2,83 R$25.470,00

107 5505 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267310

AMPOLA 12.000 R$1,06 R$12.720,00
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108 27699 Metoprolol tartarato 1 mg/ ml ev sol
injetável ampola 5 ml. Cod. BR
345259

AMPOLA 600 R$27,07 R$16.242,00

109 2730 METRONIDAZOL 0,5% E.V.
FRASCO C/100ML INJETÁVEL.
CÓD BR 0268498

AMPOLA 800 R$7,56 R$6.048,00

110 34967 Midazolam - 5 mg/ml - solução
injetável - ampola com 3ml -
administração - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268481

AMPOLA 2.500 R$ 6,99 R$17.475,00

111 25780 Midazolam - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 10ml
administração - via intramuscular e
endovenosa CÓD BR 0268481

AMPOLA 5.000 R$ 5,47 R$27.350,00

112 34968 Morfina, sulfato 0,2 mg/ml ampola
injetável de 1 ml. CÓD. BR 0304870

AMPOLA 600 R$8,76 R$5.256,00

113 34969 Morfina, sulfato 10,0mg/ml ampola
injetável de 1ml. CÓD BR 0304871

AMPOLA 3.000 R$3,50 R$10.500,00

114 34970 Naloxona, cloridrato 0,4 mg/ml
ampla injetável CÓD. BR 0272326

AMPOLA 50 R$14,28 R$714,00

115 6173 NEOSTIGMINA, METILSULFATO
0,5MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273457. CÓD BR
0273457

UND 50 R$2,48 R$124,00

116 19747 NIFEDIPINO 10MG
COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.
CÓD BR 0267728

COMPRI
MIDO

1.000 R$0,29 R$290,00

117 6141 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO,
CÓD BR 0267729

COMPRI
MIDO

2.000 R$ 0,22 R$440,00

118 9291 NISTATINA 25.000UI/G. CREME
GINECOLÓGICA. EMBALAGEM
COM 60G. CÓD BR 0266788

UND 500 R$12,03 R$6.015,00
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119 16157 NITROGLICERINA 50MG/10ML
AMPOLA INJETÁVEL CÓD BR
0268970

AMPOLA 100 R$41,94 R$4.194,00

120 34971 Nitroprusseto de sódio 50mg
solução injetável CÓD BR 0273719

AMPOLA 100 R$30,82 R$3.082,00

121 34972 Norepinefrina, Hemitartarato 8,0 mg
ampola injetável CÓD BR 0442584

AMPOLA 2.000 R$3,74 R$7.480,00

122 26663 ONDANSETRONA CLORIDRATO,
2MG/ML - INJETÁVEL - AMPOLA
2ML CÓD BR 0268504

AMPOLA 2.000 R$2,67 R$5.340,00

123 13734 OMEPRAZOL 40MG E.V
INJETÁVEL. CÓD BR 0268160

AMPOLA 3.000 R$13,56 R$40.680,00

124 5510 OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA
INJETÁVEL CÓD BR 0268277

AMPOLA 5.000 R$6,49 R$32.450,00

125 29960 Pantoprazol - 40 mg - pó para
solução injetável + ampola com 10
ml de diluente - via endovenosa.
CÓD BR 0352314

AMPOLA 3.000 R$10,41 R$31.230,00

126 5518 PETIDINA 50MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. CÓD BR 0272329

AMPOLA 50 R$4,41 R$220,50

127 7833 PREDNISOLONA - 3 MG/ML -
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM
60 ML. CÓD BR 0448595

FRASCO 1.000 R$11,07 R$11.070,00

128 2828 Prometazina, cloridrato 50mg/2ml
ampola injetável.CÓD BR 0267769

AMPOLA 3.500 R$ 4,71 R$16.485,00

129 13740 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. COD BR0305935-2

FRASCO-
AMPOLA

1.000 R$11,80 R$11.800,00

130 29961 Protamina 1.000 UI/ml - solução
injetável - ampola com 5 ml. CÓD
BR 0272362

AMPOLA 50 R$5,09 R$254,50
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131 34974 Proximetacaína, cloridrato - solução
oftálmica - frasco com 5ml - via
tópica ocular..COD BR0269571-1

FRASCO 30 R$10,55 R$316,50

132 29962 Rocurônio, brometo - 10 mg/ml -
solução injetável - ampola com 5 ml
- via endovenosa. CÓD BR
0268521

AMPOLA 400 R$18,89 R$7.556,00

133 34975 Salbutamol, sulfato - 100 mcg/dose
- suspensão aerossol
pressurizada/spray - frasco com
200 doses - via inalação oral. COD
BR0294887

FRASCO 1.000 R$16,89 R$16.890,00

134 26396 Simeticona 40mg comprimido. cod
br. 0412963

COMPRI
MIDO

500 R$0,32 R$160,00

135 7890 SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO
ORAL- GOTAS 15ML. CÓD BR
0412965

FRASCO 200 R$3,06 R$612,00

136 5917 Solução de Glicose 5% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 1000ml. CÓD BR 0270092

FRASCO 500 R$14,05 R$7.025,00

137 5918 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES,LÁTEX FREE
500ML CÓD BR 0270092

FRASCO 7.000 R$9,81 R$68.670,00
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138 5919 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES, LÁTEX FREE
250ML CÓD BR 0270092

FRASCO 10.000 R$7,56 R$75.600,00

139 2540 Solução de manitol 20% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 250ml. CÓD BR 0299675

FRASCO 400 R$14,95 R$5.980,00

140 2544 Solução glicofisiológico sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0366913

FRASCO 1.000 R$9,83 R$9.830,00

141 2545 Solução ringer lactato sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0303292

FRASCO 3.000 R$10,67 R$32.010,00

142 34992 Levomepromazina 25mg COD
BR0268128

COMPRI
MIDO

10.800 R$0,34 R$3.672,00

143 5522 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP
RIMA - 80MG+16MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 5ML -
VIA ENDOVENOSA CÓD BR
0308885

AMPOLA 600 R$4,19 R$2.514,00
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144 2748 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0268075

AMPOLA 1.000 R$10,58 R$10.580,00

145 18285 SUXAMETÔNIO, CLORETO
100MG/ML AMPOLA INJETÁVEL,
CÓD BR 0268442

AMPOLA 500 R$40,38 R$20.190,00

146 11759 SUXAMETÔNIO, CLORETO
500MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0290168

AMPOLA 500 R$52,59 R$26.295,00

147 34976 Terbutalina, sulfato 0,5mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 1
ml - Via endovenosa e subcutânea
COD BR0269818

AMPOLA 3.000 R$1,79 R$5.370,00

148 34977 Tramadol, cloridrato - 50mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 2
(DOIS) ml - Via intramuscular,
endovenosa e subcutânea. COD
BR0292382

AMPOLA 10.000 R$2,55 R$25.500,00

149 13763 VITELINATO DE PRATA 10%,
COLIRIO. CÓD BR 0267732

FRASCO 24 R$24,48 R$587,52

150 34978 Metaraminol, hemitartarato - 10
mg/mL - Solução injetável -
ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR E
INTRAVENOSA. COD
BR0273675

AMPOLA 540 R$17,01 R$9.185,40

151 34984 Vasopressina - 20 U/mL - Solução
injetável - ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR,
INTRAVENOSA e SUBCUTÂNEA.
COD BR0332917

AMPOLA 540 R$32,86 R$17.744,40

152 34979 Indacaterol maleato, composição:
associado ao glicopirrônio,
concentração: 110 mcg + 50 mcg,
forma farmacêutica: cápsula pó

CÁPSUL
A

360 R$10,72 R$3.859,20
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inalante, característica adicional:
com inalador cód. br 0437989.

153 34994 Periciazina 10mg/ml - frasco com
20 ml COD BR0300988

FRASCO 600 R$13,02 R$7.812,00

154 34995 Olanzapina 10 mg COD
BR0271621

COMPRI
MIDO

7.500 R$1,63 R$12.225,00

155 34982 Oxalato de escitalopram 10 mg
CDO BR0291770

COMPRI
MIDO

12.600 R$2,01 R$25.326,00

156 34985 Succinato de desvenlafaxina 50 mg
COD BR0395950

COMPRI
MIDO

6.300 R$2,44 R$15.372,00

157 34986 Cloridrato de Duloxetina 60 mg
COD BR0302443

COMPRI
MIDO

4.500 R$5,14 R$23.130,00

158 34987 Cloridrato de metilfenidato 10 mg
COD BR0272320

COMPRI
MIDO

18.000 R$1,79 R$32.220,00

COTA PRINCIPAL 75%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total

159 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

2.250 R$28,21 R$63.472,50

160 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 10.500 R$13,65 R$43.325,00

161 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 7.500 R$11,13 R$83.475,00
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162 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 3.750 R$31,98 R$19.925,00

163 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 7.500 R$8,36 R$62.700,00

164 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 7.500 R$9,89 R$74.175,00

165 34980 Aripiprazol 10 mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

8.100 R$8,30 R$67.230,00

166 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 675 R$375,41 R$253.401,75

167 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

CÓD BR 0270612

FRASCO 7.500 R$9,14 R$68.550,00

168 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

8.100 R$10,61 R$85.941,00

169 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 11.250 R$6,15 R$69.187,50

COTA RESERVADA 25%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total
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170 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 3.750 R$6,15 R$23.062,50

171 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

CÓD BR 0270612

FRASCO 2.500 R$9,14 R$22.850,00

172 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 2.500 R$9,89 R$24.725,00

173 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 2.500 R$11,13 R$27.825,00

174 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 3.500 R$13,65 R$47.775,00

175 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

750 R$28,21 R$21.157,50

176 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 1.250 R$31,98 R$39.975,00
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177 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 2.500 R$ 8,36 R$20.900,00

178 34980 Aripiprazol 10mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

2.700 R$8,30 R$22.410,00

179 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 225 R$375,41 R$84.467,25

180 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

2.700 R$10,61 R$28.647,00

TOTAL R$3.562.793,02

2. JUSTIFICATIVA
Considerando que a Administração Pública, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde é responsável pela realização do planejamento operacional e execução da política

de saúde do Município, incluindo atividades como implantar e desenvolver ações de

promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização de

atividades assistenciais e preventivas, proceder à vigilância epidemiológica, sanitária e

nutricional de orientação alimentar e de saúde da população, prestar serviços médicos e

ambulatoriais de emergência, promover campanhas de esclarecimento, objetivando a

preservação da saúde da população, implantar e fiscalizar as posturas municipais

relativas à higiene e à saúde pública, participar na formulação da política de proteção do

meio ambiente.

A presente aquisição de medicamentos visa atender as demandas da Secretaria

Municipal de Saúde de Matinhos.

Considerando que, a Lei 8.080/90 regula as ações e serviços de saúde e institui o

Sistema Único de Saúde (SUS) e dispõe em seu Art. II que a saúde é um direito

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao

seu pleno exercício.
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Acesso a empresas de menor porte: Essa abordagem permite a participação de empresas

com menos recursos, uma vez que não há exigências significativas de patrimônio líquido,

facilitando a inclusão de empresas menores no processo licitatório.

Essas medidas visam garantir eficiência na contratação, promovendo uma competição

saudável que resulte em benefícios econômicos para a administração pública e,

consequentemente, para os usuários finais dos serviços de saúde.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL

1

Acetato de dexametasona - 1mg/g - creme dermatológico
- bisnaga com 10g. CÓD BR 0267643

UND 450 R$ 3,58 R$ 1.611,00

2

Acetato de retinol (10.000 UI/g) + aminoácidos (25 mg/g)
+ metionina (5 mg/g) + cloranfenicol (5 mg/g). Tubo
contendo 3,5 g de pomada oftálmica estéril. ( EPITEZAN
). CÓD. BR 0274918 UND 20 R$ 12,89 R$ 257,80

3

Acetilcisteína – 100mg/mL - solução injetável - ampolas
com 3 ml - via endovenosa e inalatória.CÓD. BR 0335091

AMP 2700 R$ 5,52 R$ 14.904,00

4

Ácido ascórbico - 100mg/ml - solução injetável – ampolas
com 5ml – via intramuscular e endovenosa.CÓD BR
0271687 AMP 5000 R$ 1,41 R$ 7.050,00

5

Ácido tranexamico - 50 mg/ml - solução injetável –
ampolas com 5ml – via endovenosa. CÓD BR 0327566

AMP 2000 R$ 5,78 R$ 11.560,00

6
Adenosina – 3mg/ml – solução injetável – via
endovenosa– ampola com 2 mL CÓD BR 0278281 AMP 100 R$ 15,59 R$ 1.559,00

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

30

Bupivacaína, cloridrato + glicose - 5mg/ml + 80mg/ml -
solução injetável - ampola 4ml em estojo Steril Pack. CÓD
BR 0270095 AMP 1000 R$ 4,87 R$ 4.870,00

31

Captopril - 25 mg - Comprimidos - Via oral. CÓD. BR
0267613

CP 4000 R$ 0,06 R$ 240,00

32

Carvão vegetal ativado – 250 mg – comprimidos. CÓD.
BR 0434505 CP 4000 R$ 1,26 R$ 5.040,00

33

Cefalotina sódica - 1g – pó para suspensão injetável –
frasco-ampola – via intramuscular e endovenosa. CÓD BR
0268228 FRC 200 R$ 6,87 R$ 1.374,00

34

Cefazolina sódica - 1g – pó para suspensão injetável –
frasco-ampola – via intramuscular e endovenosa. . CÓD.
BR 0442693 FRC 3000 R$ 7,11 R$ 21.330,00

35

Ceftriaxona sódica – 1g – pó para suspensão injetável –
frasco-ampola - via endovenosa (EV).COD BR0268405

FRC 10000 R$ 5,55 R$ 55.500,00

36

Ceftriaxona sódica – 1g – pó suspensão injetável +
diluente – frasco-ampola – via intramuscular(IM). CÓD.
BR 0450890 FRC 10000 R$ 11,13 R$ 111.300,00

37

Ceftriaxona sódica – 500mg – pó suspensão injetável +
diluente – frasco-ampola – via intramuscular(IM).CÓD. BR
0469929 FRC 14000 R$ 13,65 R$ 191.100,00

38

Cetoprofeno – 100 mg - pó liófilo para suspensão injetável
- via endovenosa (EV) – frasco-ampola. CÓD BR 0448844

FRC 8000 R$ 5,49 R$ 43.920,00

39

Cetoprofeno – 50 mg/mL - solução injetável - via
intra-muscular (IM) – ampola com 2 ml. CÓD BR 0448845

FRC 10000 R$ 2,44 R$ 24.400,00

40

Cimetidina - 150 mg/ml - solução injetável - ampola com
2ml - via endovenosa (EV) e intramuscular (IM).CÓD. BR
0340167 AMP 10000 R$ 1,51 R$ 15.100,00
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41

CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO. CÓD. BR 0267628

CP 600 R$ 0,46 R$ 276,00

42

Ciprofloxacino – 2mg/ml – solução injetável – bolsa
plástica de 100ml – via endovenosa. CÓD. BR 0292418

AMP 1000 R$ 9,57 R$ 9.570,00

43

Clindamicina fosfato - 150mg/ml – solução injetável –
ampola com 4ml - via endovenosa e intramuscular.CÓD
BR 0292419 AMP 2000 R$ 6,37 R$ 12.740,00

44

Clonidina - 0,150mg - comprimido – via oral. CÓD BR
0272044

CP 1500 R$ 0,35 R$ 525,00

45

Clonidina, cloridrato - 150 mcg/ml - Solução injetável -
ampola com 1 ml - via INTRATECAL, EPIDURAL,
INTRAMUSCULAR E ENDOVENOSO. COD BR 0340206

AMP 5000 R$ 12,11 R$ 60.550,00

46

Clopidogrel, Bissulfato - 75mg - comprimido – via oral.
CÓD. BR

0272045 CP 2000 R$ 0,35 R$ 700,00

47

Cloreto de potássio - 19,1% – solução injetável – ampolas
com 10ml – via endovenosa. . CÓD. BR 0267162

AMP 1000 R$ 0,75 R$ 750,00

48

Cloreto de sódio – 0,9% – solução injetável – ampolas
com 10ml. CÓD. BR 0448699 AMP 20000 R$ 1,48 R$ 29.600,00

49

Cloreto de sódio – 20% – solução injetável – ampolas com
10ml. CÓD BR 0267574

AMP 400 R$ 0,70 R$ 280,00

50

Clorpromazina cloridrato – 25mg/5ml – solução injetável –
ampola com 5ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD.
BR 0268069 AMP 500 R$ 2,43 R$ 1.215,00
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51

Complexo B - Tiamina 10 mg + riboflavina 2.5 mg +
piridoxina 2.5 mg + nicotinamina 30 mg + D-pantenol 6 mg
- solução injetável – ampola com 2 mL. CÓD. BR 0274567

AMP 24000 R$ 1,38 R$ 33.120,00

52

Deslanosídeo - 0,2mg/ ml – solução injetável – ampolas
com 2ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD. BR
0276283

AMP 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00

53

Dexametasona, fosfato dissódico - 4 mg/ml – solução
injetável – ampolas com 2,5 ml – via intramuscular e
endovenosa. CÓD. BR 0292427 AMP 18000 R$ 3,53 R$ 63.540,00

54

Dextrocetamina, cloridrato – 50mg/ml– solução injetável –
ampola com 2 (dois) ml - via endovenosa (EV) e
intramuscular (IM). COD BR0425182-1 AMP 100 R$ 20,85 R$ 2.085,00

55

Dextrocetamina, cloridrato – 50mg/ml– solução injetável –
ampola com 10 (dez) ml - via endovenosa (EV) e
intramuscular (IM). COD BR0425182 AMP 50 R$ 100,42 R$ 5.021,00

56

Diazepam – 10mg/2ml – solução injetável – ampola com
2ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD. BR 0395147

AMP 2500 R$ 1,23 R$ 3.075,00

57

Diazepan 5mg - comprimido – via oral. CÓD. BR 0267195

CP 1500 R$ 0,08 R$ 120,00

58

Diazepan 10mg - comprimido - via oral. CÓD BR 0267197

CP 1500 R$ 0,15 R$ 225,00

59

Diclofenaco de Sódio - 75 mg/ 3 mL – solução injetável –
ampolas com 3 mL - via intramuscular. CÓD. BR 0270999

AMP 12000 R$ 1,38 R$ 16.560,00

60

Difenidramina, Cloridrato 50 mg/ml ampola injetável c/ 1
ml CÓD BR 0272217

AMP 200 R$ 22,75 R$ 4.550,00
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61

Dimenidrinato 3mg + piridoxina 5mg + glicose 100mg +
frutose 100mg/1 ml - solução injetável – via endovenosa –
frasco-ampola com 10 ml. CÓD. BR 0272336

AMP 3000 R$ 8,91 R$ 26.730,00

62

Dipirona sódica - 500mg/ml – solução injetável – ampolas
com 2 mL. CÓD. BR 0268252

AMP 40000 R$ 1,29 R$ 51.600,00

63

Dobutamina, cloridrato - 250mg/20ml – solução injetável –
ampolas com 20ml – via endovenosa. CÓD BR 0268446.

AMP 300 R$ 16,44 R$ 4.932,00

64

Dopamina - 5mg/ml – solução injetável – ampolas com
10ml – via endovenosa CÓD. BR 0268960

AMP 600 R$ 5,19 R$ 3.114,00

65

Enoxaparina sódica – 20 mg/0,2ml – soluçãoinjetável –
seringas pré-enchidas com sistema de segurança – via
endovenosa e subcutânea; CÓD. BR 0448982 UND 1000 R$ 24,79 R$ 24.790,00

66

Enoxaparina sódica – 40 mg/0,4ml – soluçãoinjetável –
seringas pré-enchidas com sistema de segurança – via
endovenosa e subcutânea; CÓD. BR 0448982

UND 1000 R$ 31,16 R$ 31.160,00

67

Epinefrina, bitartarato 1,0mg/ml ampola injetável CÓD. BR
0268255

AMP 2000 R$ 1,57 R$ 3.140,00

68

Escopolamina, butilbrometo - 20 mg/mL - solução injetável
– ampola com 1 ml.CÓD BR 0267282

AMP 9000 R$ 1,33 R$ 11.970,00

69

Escopolamina, butilbrometo + Dipirona - (4 mg + 500mg) /
5 mL - solução injetável – ampola com 5 mL. CÓD. BR
0270621 AMP 2500 R$ 2,55 R$ 6.375,00
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70

Esomeprazol sódico - 40mg - Pó liofilizado para solução
injetável – frasco-ampola – via endovenosa COD
BR0274187

FR.A
MP. 3000 R$ 28,21 R$ 84.630,00

71

Etilefrina Cloridrato – 10mg/ ml – solução injetável –
ampolas com 1 ml – via intramuscular, endovenosa e
subcutânea. CÓD.BR 0272198 AMP 600 R$ 2,13 R$ 1.278,00

72

Etomidato – 2mg/ ml – solução injetável – ampolas com
10 ml – via endovenosa. CÓD. BR 0270116

AMP 1000 R$ 18,40 R$ 18.400,00

73

Fenitoína sódica – 50mg/ml – solução injetável – ampola
com 5ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD BR
0267107

AMP 1000 R$ 3,31 R$ 3.310,00

74

Fenobarbital 100mg/ml ampola injetável c/ 2 ml. CÓD. BR
0300725

AMP 300 R$ 3,04 R$ 912,00

75

Fentanila, citrato – 0,05mg/ml – solução injetável –
ampola com 10ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0271950 AMP 5000 R$ 6,19 R$ 30.950,00

76

Fitomenadiona (vitamina K) 10mg/ml – solução injetável –
via intramuscular e subcutânea – ampola com 1ml. CÓD.
BR 0292399

AMP 1200 R$ 3,20 R$ 3.840,00

77

Flumazenil – 0,1mg/ml – solução injetável – via
endovenosa – ampola com 5ml. CÓD. BR 0268510

AMP 80 R$ 13,91 R$ 1.112,80

78

Fosfato de sódio monobásico + fosfato de sódio dibásico
– (16g de fosfato de sódio monobásico + 6g de fosfato de
sódio dibásico)/ 100ml – enema – frasco com 130ml. CÓD
BR 0267328 FRC 500 R$ 8,04 R$ 4.020,00

79

Furosemida – 10mg/ml – solução injetável – via
endovenosa – ampola com 2ml. CÓD. BR 0267666 AMP 6000 R$ 1,76 R$ 10.560,00
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80

Gentamicina sulfato – 80mg/2ml – solução injetável -
ampolas com 2ml – via intramuscular e endovenosa.
CÓD. BR 0269759 AMP 1500 R$ 2,14 R$ 3.210,00

81

Glicose hipertônica 25% 10ml ampola injetável CÓD BR
0267540 AMP 12000 R$ 0,75 R$ 9.000,00

82

Glicose hipertônica 50% 10ml ampola injetável CÓD BR
0267541 AMP 6000 R$ 0,83 R$ 4.980,00

83

Gluconato de cálcio 10% 10ml ampola injetável CÓD.BR
0270019 AMP 600 R$ 2,58 R$ 1.548,00

84

Haloperidol – 5mg/ ml – solução injetável – ampola com
1ml – via intramuscular e endovenosa. CÓD. BR 0292196 AMP 1000 R$ 5,73 R$ 5.730,00

85

Heparina sódica – 5000UI/ 0,25ml – solução injetável –
ampola com 0,25ml – via subcutânea. CÓD. BR 0272796 AMP 1000 R$ 10,14 R$ 10.140,00

86

Heparina sódica –5000UI/ ml – solução injetável –
frasco-ampola com 5ml – via endovenosa. CÓD. BR
0272796 AMP 1000 R$ 24,29 R$ 24.290,00

87

Hidralazina, cloridrato - 20mg/ml – solução injetável –
ampola com 1ml. CÓD. BR 0268115 AMP 1000 R$ 8,27 R$ 8.270,00

88

Hidrocortisona, Succinato sódico 100mg frasco - ampola
injetável CÓD BR 0270220 AMP 7000 R$ 4,80 R$ 33.600,00

89

Hidrocortisona, Succinato sódico 500mg frasco - ampola
injetável. CÓD BR 0270219 AMP 7000 R$ 7,55 R$ 52.850,00

90

HIDRÓXIDO DE FERRO III - 50mg/ml – solução injetável
– ampola com 2ml - via intramuscular. CÓD. BR 0479944 AMP 1000 R$ 13,89 R$ 13.890,00

91

HIDRÓXIDO DE FERRO III - 50mg/ml – solução injetável
– ampola com 5ml - via ENDOVENOSA. CÓD. BR
0479944 AMP 1000 R$ 19,38 R$ 19.380,00

92

Insulina humana NPH 100 UI/ml - subcutânea -
frasco-ampola com 10ml CÓD BR 0271157 AMP 50 R$ 32,40 R$ 1.620,00

93

Insulina humana REGULAR 100 UI/ml - subcutânea -
frasco-ampola com 10ml CÓD. BR 0271154 AMP 300 R$ 33,50 R$ 10.050,00
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94
Isoflurano 240ml CÓD BR 0268469

UND 10 R$ 449,52 R$ 4.495,20

95

Isossorbida, Dinitrato 5mg comprimido sublingual CÓD.
BR 0273395 CP 540 R$ 0,48 R$ 259,20

96

Isossorbida, Mononitrato 10mg/ml ampola injetável CÓD
BR 0273404 AMP 1000 R$ 3,50 R$ 3.500,00

97

Isoxsuprina, cloridrato 5mg/ml - solução injetável – ampola
com 2 ml - via intramuscular e endovenosa. CÓD BR
0323004 AMP 25 R$ 18,28 R$ 457,00

98

Isoxsuprina, cloridrato – 10mg – comprimidos. CÓD. BR
0323004 CP 40 R$ 4,74 R$ 189,60

99

Levomepromazina, cloridrato 40 mg/ml - gotas - frasco
com 20 ml CÓD BR 0268130 FRC 30 R$ 16,09 R$ 482,70

100

Lidocaína, cloridrato 10% – solução tópica spray – frasco
com 50ml. CÓD. BR 0269845 UND 40 R$ 75,34 R$ 3.013,60

101

Lidocaína, cloridrato – 2% SEM vasoconstritor – solução
injetável – frasco-ampola com 20ml. CÓD. BR 0269843 UND 2000 R$ 9,53 R$ 19.060,00

102

Lidocaína, cloridrato 2% – geléia – bisnaga c/ 30g. . CÓD.
BR 0269846 UND 1500 R$ 8,50 R$ 12.750,00

103

Loção hidratante com AGE ácidos graxos essenciais
frasco com 100 (cem) ml. CÓD BR 0281657 UND 2000 R$ 8,20 R$ 16.400,00

104

Loção hidratante com AGE ácidos graxos essenciais
frasco com 200 (duzentos) ml.CÓD BR 0281657 UND 1000 R$ 12,03 R$ 12.030,00

105

metilergometrina, maleato 0,2mg/ml ampola injetável CÓD
BR 0268264 UND 800 R$ 3,92 R$ 3.136,00

106

Metilprednisolona, succinato sódico - – 500 mg – pó para
solução injetável + ampola diluente com 8 ml –
frasco-ampola – via intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

FR.A
MP. 5000 R$ 31,98 R$ 159.900,00

107

Metoclopramida 5mg/ml ampola injetável CÓD BR
0267310 AMP 12000 R$ 1,06 R$ 12.720,00
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108

Metoprolol - 1 mg/ml – solução injetável – ampola com 5
ml - administração – via endovenosa. Cod. BR 345259 AMP 600 R$ 27,07 R$ 16.242,00

109

Metronidazol 0,5% E.V. frasco c/100ml injetável CÓD BR
0268498 AMP 800 R$ 7,56 R$ 6.048,00

110

Midazolam - 5 mg/ml – solução injetável – ampola com
3ml - administração – via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268481 AMP 2500 R$ 6,99 R$ 17.475,00

111

Midazolam - 5 mg/ml – solução injetável – ampola com
10ml - administração – via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268481 AMP 5000 R$ 5,47 R$ 27.350,00

112

Morfina, sulfato 0,2 mg/ml ampola injetável de 1 ml. CÓD.
BR 0304870 AMP 600 R$ 8,76 R$ 5.256,00

113

Morfina, sulfato 10,0mg/ml ampola injetável de 1ml. CÓD
BR 0304871 AMP 3000 R$ 3,50 R$ 10.500,00

114

Naloxona, cloridrato 0,4 mg/ml ampla injetável CÓD. BR
0272326 AMP 50 R$ 14,28 R$ 714,00

115

Neostigmina, Metilsulfato 0,5mg/ml ampola injetável CÓD
BR 0273457 UND 50 R$ 2,48 R$ 124,00

116

Nifedipino 10mg Comprimidos mastigáveis CÓD BR
0267728 CP 1000 R$ 0,29 R$ 290,00

117
Nifedipino 20mg COMPRIMIDO CÓD BR 0267729

CP 2000 R$ 0,22 R$ 440,00

118

Nistatina 25.000UI/g. creme ginecológico. Embalagem
com 60g. CÓD BR 0266788 UND 500 R$ 12,03 R$ 6.015,00

119

Nitroglicerina 50mg/10ml ampola injetável CÓD
BR0268970 AMP 100 R$ 41,94 R$ 4.194,00

120

Nitroprusseto de sódio 50mg solução injetável CÓD BR
0273719 AMP 100 R$ 30,82 R$ 3.082,00

121

Norepinefrina, Hemitartarato 8,0 mg ampola injetável
CÓD BR 0442584 AMP 2000 R$ 3,74 R$ 7.480,00
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122

Ondansetrona Cloridrato, 2mg/Ml - Injetável - Ampola 2ml
Cód Br 0268504 AMP 2000 R$ 2,67 R$ 5.340,00

123
Omeprazol 40mg E.V injetável. CÓD BR 0268160

AMP 3000 R$ 13,56 R$ 40.680,00

124
Ocitocina 5 UI/ml ampola injetável CÓD BR 0268277

AMP 5000 R$ 6,49 R$ 32.450,00

125

Pantoprazol - 40 mg - pó para solução injetável + ampola
com 10 ml de diluente – via endovenosa. . CÓD. BR
0352314 AMP 3000 R$ 10,41 R$ 31.230,00

126

Petidina, cloridrato 50mg/ml ampola injetável. CÓD. BR
0272329 AMP 50 R$ 4,41 R$ 220,50

127

PREDNISOLONA - 3 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL -
FRASCO COM 60 ML CÓD. BR 0448595 FRC 1000 R$ 11,07 R$ 11.070,00

128

Prometazina, cloridrato 50mg/2ml ampola injetável. COD
BR0267769 AMP 3500 R$ 4,71 R$ 16.485,00

129

Propofol 10mg/ml ampola injetável c/ 20ml. Temperatura
de conservação 15 a 30º C. (Não exige refrigeração) COD
BR0305935-2 FRC 1000 R$ 11,80 R$ 11.800,00

130

Protamina 1.000 UI/ml - solução injetável - ampola com 5
ml AMP 50 R$ 5,09 R$ 254,50

131

Proximetacaína, cloridrato – solução oftálmica – frasco
com 5ml – via tópica ocular.COD BR0269571-1 FRC 30 R$ 10,55 R$ 316,50

132

Rocurônio, brometo - 10 mg/ml - solução injetável -
ampola com 5 ml - via endovenosa.COD BR0268521 AMP 400 R$ 18,89 R$ 7.556,00

133

Salbutamol, sulfato - 100 mcg/dose - suspensão aerossol
pressurizada/spray - frasco com 200 doses - via inalação
oral.COD BR0294887 FRC 1000 R$ 16,89 R$ 16.890,00

134
Simeticona 40mg comprimido.COD BR0412963

CP 500 R$ 0,32 R$ 160,00

135

Simeticona 75mg/ml solução oral- gotas 15ml. COD
BR0412965 FRC 200 R$ 3,06 R$ 612,00
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136

Solução de Glicose 5% sistema fechado com frasco/bolsa
de polipropileno com alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e aditivação do medicamento
independentes, látex free 1000ml. COD BR021770 FRC 500 R$ 14,05 R$ 7.025,00

137

Solução de Glicose 5% sistema fechado com frasco/bolsa
de polipropileno com alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e aditivação do medicamento
independentes, látex free 500ml. COD BR021770 FRC 7000 R$ 9,81 R$ 68.670,00

138

Solução de Glicose 5% sistema fechado com frasco/bolsa
de polipropileno com alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e aditivação do
medicamentoindependentes, látex free 250ml. COD
BR021770 FRC 10000 R$ 7,56 R$ 75.600,00

139

Solução de manitol 20% sistema fechado com
frasco/bolsa de polipropileno com alça integrada, lacre
protetor nos pontos de conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex free 250ml. COD
BR0299675 FRC 400 R$ 14,95 R$ 5.980,00

140

Solução glicofisiológico sistema fechado com frasco/bolsa
de polipropileno com alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e aditivação do medicamento
independentes, látex free 500ml CÓD BR 0366913 FRC 1000 R$ 9,83 R$ 9.830,00

141

Solução ringer lactato sistema fechado com frasco/bolsa
de polipropileno com alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e aditivação do medicamento
independentes, látex free 500ml. COD BR0303292-2 FRC 3000 R$ 10,67 R$ 32.010,00

142

Sulfadiazina de prata 10mg/g creme tópico.COD
BR0272089-1 UND 10000 R$ 8,36 R$ 83.600,00

143

Sulfametoxazol + Trimetroprima - 80mg/ml + 16mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 5 ml - Via endovenosa.
COD BR0308885 AMP 600 R$ 4,19 R$ 2.514,00

144
Sulfato de magnésio 50% ampola injetavel. COD
BR0268075 AMP 1000 R$ 10,58 R$ 10.580,00

145

Suxametônio, Cloreto 100mg/ml ampola injetável COD
BR0268442 AMP 500 R$ 40,38 R$ 20.190,00

146

Suxametônio, Cloreto 500mg/ml ampola injetável COD
BR0290168 AMP 500 R$ 52,59 R$ 26.295,00
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147

Terbutalina, sulfato 0,5mg/ml - Solução injetável - Ampola
com 1 ml - Via endovenosa e subcutânea. COD
BR0269818 AMP 3000 R$ 1,79 R$ 5.370,00

148

Tramadol, cloridrato - 50mg/ml - Solução injetável -
Ampola com 2 (DOIS) ml - Via intramuscular, endovenosa
e subcutânea.COD BR0292382 AMP 10000 R$ 2,55 R$ 25.500,00

149
Vitelinato de prata 10% colirio COD BR0267732

FRC 24 R$ 24,48 R$ 587,52

150

Metaraminol, hemitartarato - 10 mg/mL - Solução
injetável – ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSA. COD
BR0273675 AMP 540 R$ 17,01 R$ 9.185,40

151

Vasopressina - 20 U/mL - Solução injetável – ampolas
com 1 mL - VIA INTRAMUSCULAR, INTRAVENOSA e
SUBCUTÂNEA. COD BR0332917 AMP 540 R$ 32,86 R$ 17.744,40

152

Indacaterol maleato, composição: associado ao
glicopirrônio, concentração: 110 mcg + 50 mcg, forma
farmacêutica: cápsula pó inalante, característica adicional:
com inalador cód. br 0437989. CP 360 R$ 10,72 R$ 3.859,20

153 Aripiprazol 10 mg COD BR0364780 CP 10800 R$ 8,30 R$ 89.640,00

154

Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30 ml COD
BR0364781 FR 900 R$ 375,41 R$ 337.869,00

155
Oxalato de escitalopram 10 mg CDO BR0291770

CP 12600 R$ 2,01 R$ 25.326,00

156
Succinato de desvenlafaxina 50 mg COD BR0395950

CP 6300 R$ 2,44 R$ 15.372,00

157
Cloridrato de Duloxetina 60 mg COD BR0302443

CP 4500 R$ 5,14 R$ 23.130,00

158
Cloridrato de metilfenidato 10 mg COD BR0272320

CP 18000 R$ 1,79 R$ 32.220,00

159 Risperidona 1 mg COD BR0272839 CP 15000 R$ 0,61 R$ 9.150,00

160
Cloridrato de Sertralina 50 mg COD BR0272365

CP 18000 R$ 1,21 R$ 21.780,00
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161
Hemifumarato de quetiapina 25 mg COD BR0272831

CP 18000 R$ 2,34 R$ 42.120,00

162
Cloridrato de metilfenidato L.A. 10mg COD BR0272320

CP 9000 R$ 2,83 R$ 25.470,00

163
Levomepromazina 25 mg COD BR0268128

CP 10800 R$ 0,34 R$ 3.672,00

164 .Levomepromazina 40mg/ml COD BR0268130-2 FR 900 R$ 15,51 R$ 13.959,00

165
Periciazina 10mg/ml - frasco com 20 ml COD
BR0300988 FR 600 R$ 13,02 R$ 7.812,00

166
Olanzapina 10 mg COD BR0271621

CP 7500 R$ 1,63 R$ 12.225,00

167
Cloridrato de atomoxetina 40 mg COD.BR: 621040

CP 10800 R$ 4,05 R$ 43.740,00

168
Dimesilato de lisdexanfetamina 30 mg COD BR0407327

CP 10800 R$ 10,61 R$ 114.588,00

169

Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml - frasco com 20 ml COD
BR0277513 FR 900 R$ 28,93 R$ 26.037,00

8.2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
Garantia de concorrência ampla: o PREGÃO ELETRÔNICO permite a participação de um

maior número de empresas interessadas, o que promove uma concorrência ampla e

saudável, consequentemente isso aumenta as chances de obter propostas competitivas e

melhores condições de fornecimento dos medicamentos para as Unidades de Saúde.

Maior poder de negociação: Ao adotar a modalidade de MENOR POR ITEM, busca-se

obter as melhores condições comerciais e financeiras possíveis. Nesse tipo de licitação,

as empresas concorrentes são incentivadas a oferecer descontos mais vantajosos para

vencer a concorrência. Isso permite que a universidade tenha um maior poder de

negociação e maximize o valor recebido em relação aos custos das entregas.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A (empresa) ________________________estabelecida na cidade de _______________à
Rua ______________,nº _____,inscrita no CNPJ sob nº__________________, nome do
representante legal da empresa _______________________________, e-mail:
_____________________________.

1. DO OBJETO E DOS VALORES

1.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS com as características e especificações
constantes deste Edital.
1.2. O valor global da nossa proposta é R$ _________ (por extenso).

ITENS EXCLUSIVOS

Item Código Descrição Und Qtde Valor Unit Valor Total

1 7736 ACETATO DE DEXAMETASONA
1MG/G CREME
DERMATOLÓGICO 10G. CÓD BR
0267643

UND 450

2 29912 Acetato de retinol (10.000 UI/g) +
aminoácidos (25 mg/g) + metionina
(5 mg/g) + cloranfenicol (5 mg/g).
Tubo contendo 3,5 g de pomada
oftálmica estéril. ( EPITEZAN ) CÓD
0274918

UND 20

3 26734 ACETILCISTEINA 100MG/ML -
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLAS
COM 3ML - VIA ENDOVENOSA
INALATÓRIA CÓD 0335091

AMPOLA 2.700

4 5406 Ácido ascórbico - 100mg/ml -
solução injetável - ampolas com 5ml
- via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0271687

AMPOLA 5.000
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5 24316 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS 5ML EV. CÓD BR
0327566

AMPOLA 2.000

6 25789 Adenosina - 3mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2 ml CÓD BR 0278281

AMPOLA 100

7 34993 Levomepromazina 40mg/ml COD
BR0268130-2

FRASCO 900

8 19743 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 100
(CEM) ml. CÓD. BR 0276839

UND 15.000

9 34998 Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml -
frasco com 20ml COD
BR0277513

FRASCO 900

10 29914 Alteplase - 50mg - frasco ampola
com pó liofilizado - frasco-ampola
com 2,3g de pó

liofilizado + 1 frasco com 50ml de
diluente + 1 cânula de
transferência. CÓD 0436418

FRASCO-
AMPOLA

30

11 29915 Amicacina, sulfato - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD BR 0268383

AMPOLA 500

12 34933 Amicacina, sulfato - 250mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD. BR 0268383

AMPOLA 1.000

13 2643 Aminofilina - 24mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0292402

AMPOLA 1.000
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14 24320 AMIODARONA, CLORIDRATO
50MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLAS COM 3ML EV CÓD BR
0271710

AMPOLA 800

15 34934 Ampicilina sódica - 500mg - pó para
solução injetável - frasco-ampola -
via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500

16 24321 Ampicilina sódica - 1000mg (1G) -
pó para solução injetável -
frasco-ampola - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500

17 5523 Atropina Sulfato - 0,25mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000

18 24317 ATROPINA SULFATO - 0,5MG/ ML
- SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS COM 1ML - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000

19 34996 Cloridrato de atomoxetina 40 mg
COD.BR: 621040

COMPRI
MIDO

10.800

20 29913 Água bi- destilada - ampola com 10
ml - solução injetável. CÓD
0276839

AMPOLA 20.000

21 24315 BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
5.000.000 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA. CÓD BR 0270616

FRASCO 600
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22 24322 BENZILPENICILINA PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
300.000UI + 100.000UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR. CÓD BR
0270614

FRASCO 400

23 29917 Betametasona, Acetato +
Betametasona, Fosfato Dissódico -
3mg+3mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2ml - via
intramuscular. CÓD BR 0270597

AMPOLA 3.000

24 2647 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - ampola com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0268222

AMPOLA 800

25 29918 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - frasco/bolsa com
250ml - via endovenosa. CÓD BR
0394088

AMPOLA 200

26 5444 Biperideno - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0270138

AMPOLA 200

27 29919 Brometo de Ipratrópio - 0,25mg/ml -
Solução para inalação - frasco com
20ml. CÓD BR 0268331

FRASCO 1.200

28 29920 Bromidrato Fenoterol - 5mg/mL -
Solução para inalação - frasco com
20ml. BR 0396471

AMPOLA 500

29 24325 Bromoprida - 10 mg/ 2 mL - solução
injetável - ampola com 2 ml. CÓD
BR 0269958

AMPOLA 5.500
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30 24335 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO +
GLICOSE - 5MG/ML + 80MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA
4ML EM ESTOJO STERIL PACK
CÓD BR 0270095

AMPOLA 1.000

31 5185 CAPTOPRIL 25 MG
COMPRIMIDOS CÓD BR 0267613

UND 4.000

32 29921 Carvão vegetal ativado - 250 mg -
comprimidos. CÓD BR 0434505

COMPRI
MIDO

4.000

33 2657 Cefalotina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268228

UND 200

34 29922 Cefazolina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0442693

FRASCO 3.000

35 29923 Ceftriaxona sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via endovenosa (EV). CÓD BR
0442701

FRASCO 10.000

36 34990 Hemifumarato de quetiapina 25 mg
COD BR0272831

COMPRI
MIDO

18.000

37 34989 Cloridrato de Sertralina 50 mg COD
BR0272365

COMPRI
MIDO

18.000

38 13660 Cetoprofeno - 100 mg - pó liófilo
para suspensão injetável - via
endovenosa (EV) - frasco-ampola.
CÓD BR 0448844

FRASCO-
AMPOLA

8.000

39 13661 Cetoprofeno - 50 mg/mL - solução
injetável - via intra-muscular (IM) -
ampola com 2 ml. CÓD BR
0448845

FRASCO-
AMPOLA

10.000
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40 29927 Cimetidina - 150 mg/ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
endovenosa (EV) e intramuscular
(IM). CÓD BR 0340167

AMPOLA 10.000

41 5364 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO.
CÓD BR 0267628

UND 600

42 29928 Ciprofloxacino - 2mg/ml - solução
injetável - bolsa plástica de 100ml -
via endovenosa. CÓD BR 0292418

AMPOLA 1.000

43 24313 CLINDAMICINA FOSFATO -
150MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 4ML -
VIA ENDOVENOSA E
INTRAMUSCULAR CÓD BR
0292419

AMPOLA 2.000

44 5374 CLORIDRATO DE CLONIDINA
0,150 MG COMPRIMIDO CÓD BR
0272044

UND 1.500

45 26137 Clonidina INJETAVEL 150 Mcg/Ml 1
ML COD BR 0340206

AMPOLA 5.000

46 29930 Clopidogrel, Bissulfato - 75mg -
comprimido - via oral. CÓD BR
0272045

COMPRI
MIDO

2.000

47 29931 Cloreto de potássio - 19,1% -
solução injetável - ampolas com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0267162

AMPOLA 1.000

48 29932 Cloreto de sódio - 0,9% - solução
injetável - ampolas com 10ml. CÓD
BR 0448699

AMPOLA 20.000

49 2672 CLORETO DE SÓDIO 20%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267574

AMPOLA 400
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50 29933 Clorpromazina cloridrato -
25mg/5ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via

intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0268069

AMPOLA 500

51 29934 Complexo B - Tiamina 10 mg +
riboflavina 2.5 mg + piridoxina 2.5
mg + nicotinamina 30 mg +
D-pantenol 6 mg - solução injetável
- ampola com 2 mL. CÓD BR
0274567

AMPOLA 24.000

52 29935 Deslanosídeo - 0,2mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0276283

AMPOLA 500

53 34951 Dexametasona, fosfato dissódico -
4 mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2,5 ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD.
BR 0292427

AMPOLA 18.000

54 34943 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 2 (dois) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182-1

AMPOLA 100

55 34944 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 10 (dez) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182

AMPOLA 50

56 29938 Diazepam - 10mg/2ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0395147

AMPOLA 2.500

57 29939 Diazepan 5mg - comprimido - via
oral. CÓD BR 0267195

COMPRI
MIDO

1.500

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

58 5236 DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDOS
CÓD BR 0267197

COMPRI
MIDO

1.500

59 29940 Diclofenaco de Sódio - 75 mg/ 3 mL
- solução injetável - ampolas com 3
mL - via intramuscular. CÓD BR
0270999

AMPOLA 12.000

60 19744 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO
50 MG/ML AMPOLA INJETÁVEL C/
1 ML CÓD BR 0272217

AMPOLA 200

61 34952 Dimenidrinato 3mg + piridoxina 5mg
+ glicose 100mg + frutose 100mg/1
ml - solução injetável - via
endovenosa - frasco-ampola com
10 ml. CÓD. BR 0272336

AMPOLA 3.000

62 29944 Dipirona sódica - 500mg/ml -
solução injetável - ampolas com 2
mL. CÓD BR 0268252

AMPOLA 40.000

63 34953 Dobutamina, cloridrato -
250mg/20ml - solução injetável -
ampolas com 20ml - via
endovenosa. CÓD BR 0268446.

AMPOLA 300

64 29943 Dopamina - 5mg/ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0268960

AMPOLA 600

65 34946 Enoxaparina sódica - 20 mg/0,2ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000

66 34947 Enoxaparina sódica - 40 mg/0,4ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000
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67 29946 Epinefrina, bitartarato 1,0mg/ml
ampola injetável CÓD BR 0268255

AMPOLA 2.000

68 34954 Escopolamina, butilbrometo - 20
mg/mL - solução injetável - ampola
com 1 ml.CÓD BR 0267282

AMPOLA 9.000

69 29947 Escopolamina, butilbrometo +
Dipirona - (4 mg + 500mg) / 5 mL -
solução injetável - ampola com 5
mL. CÓD BR 0270621

AMPOLA 2.500

70 34988 Risperidona 1mg COD
BR0272839

COMPRI
MIDO

15.000

71 29948 Etilefrina Cloridrato - 10mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1
ml - via intramuscular, endovenosa
e subcutânea. CÓD BR 0272198

AMPOLA 600

72 13108 Etomidato - 2mg/ml - solução
injetável, ampola com 10ml, via
endovenosa. CÓD BR 0270116

AMPOLA 1.000

73 34955 Fenitoína sódica - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 5ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0267107

AMPOLA 1.000

74 34949 Fenobarbital 100mg/ml ampola
injetável c/ 2 ml. CÓD. BR 0300725

AMPOLA 300

75 34950 Fentanila, citrato - 0,05mg/ml -
solução injetável - ampola com
10ml - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR

0271950

AMPOLA 5.000

76 29951 Fitomenadiona (vitamina K)
10mg/ml - solução injetável - via
intramuscular e subcutânea -
ampola com 1ml. CÓD BR 0292399

AMPOLA 1.200
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77 29952 Flumazenil - 0,1mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 5ml. CÓD BR 0268510

AMPOLA 80

78 13712 FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO - ( 16G DE
FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + 6G DE FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO)/ 100ML -
ENEMA - FRASCO 130ML CÓD BR
0267328

FRASCO 500

79 29953 Furosemida - 10mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2ml. CÓD BR 0267666

AMPOLA 6.000

80 29954 Gentamicina sulfato - 80mg/2ml -
solução injetável - ampolas com 2ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0269759

AMPOLA 1.500

81 2709 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0267540

AMPOLA 12.000

82 29955 Glicose hipertônica 50% 20ml
ampola injetável. CÓD BR 0267541

AMPOLA 6.000

83 2711 GLUCONATO DE CÁLCIO 10%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0270019

AMPOLA 600

84 29956 Haloperidol - 5mg/ ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0292196

AMPOLA 1.000

85 34956 Heparina sódica - 5000UI/ 0,25ml -
solução injetável - ampola com
0,25ml - via subcutânea. CÓD. BR
0272796

AMPOLA 1.000
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86 29958 Heparina sódica -5000UI/ ml -
solução injetável - frasco-ampola
com 5ml - via endovenosa. CÓD BR
0272796

AMPOLA 1.000

87 34957 Hidralazina, cloridrato - 20mg/ml -
solução injetável - ampola com 1ml.
CÓD. BR 0268115

AMPOLA 1.000

88 13752 Hidrocortisona, Succinato sódico
100mg frasco - ampola injetável.
CÓD BR 0270220

AMPOLA 7.000

89 13753 Hidrocortisona, Succinato sódico
500mg frasco - ampola injetável
CÓD BR 0270219

AMPOLA 7.000

90 34958 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 2ml - via intramuscular.
CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000

91 34959 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via
ENDOVENOSA. CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000

92 13723 Insulina humana NPH 100 UI/ml -
subcutânea - frasco-ampola com
10ml CÓD BR 0271157

AMPOLA 50

93 13724 Insulina humana REGULAR 100
UI/ml - subcutânea - frasco-ampola
com 10ml 0271154

AMPOLA 300

94 13895 ISOFLURANO 240ML CÓD BR
0268469

UND 10

95 34960 Isossorbida, Dinitrato 5mg
comprimido sublingual CÓD. BR
0273395

COMPRI
MIDO

540
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96 5508 ISOSSORBIDA, MONONITRATO
10MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273404

AMPOLA 1.000

97 25775 Isoxsuprina, cloridrato 5 mg/ml -
solução injetável ampola com 2ml -
via intramuscular e endovenosa
CÓD BR 0323004

AMPOLA 25

98 34961 Isoxsuprina, cloridrato - 10mg -
comprimidos. CÓD. BR 0323004

COMPRI
MIDO

40

99 9212 Levomepromazina, cloridrato 40
mg/ml - gotas - frasco com 20 ml
CÓD BR 0268130

FRASCO 30

100 11762 Lidocaína, cloridrato 10% - solução
tópica spray - frasco com 50ml.
CÓD BR 0269845

UND 40

101 5448 Lidocaína, cloridrato - 2% SEM
vasoconstritor - solução injetável -
frasco-ampola com 20ml. CÓD BR
0269843

UND 2.000

102 34962 Lidocaína, cloridrato 2% - geléia -
bisnaga c/ 30g. . CÓD. BR 0269846

UND 1.500

103 34963 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 100
(cem) ml. CÓD BR 0281657

UND 2.000

104 34964 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 200
(duzentos) ml.CÓD BR 0281657

UND 1.000

105 2727 METILERGOMETRINA, MALEATO
0,2MG/ML AMPOLA INJETÁVEL.
CÓD BR 0268264

UND 800

106 34991 Cloridrato de metilfenidato L.A.
10mg COD BR0272320

COMPRI
MIDO

9.000
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107 5505 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267310

AMPOLA 12.000

108 27699 Metoprolol tartarato 1 mg/ ml ev sol
injetável ampola 5 ml. Cod. BR
345259

AMPOLA 600

109 2730 METRONIDAZOL 0,5% E.V.
FRASCO C/100ML INJETÁVEL.
CÓD BR 0268498

AMPOLA 800

110 34967 Midazolam - 5 mg/ml - solução
injetável - ampola com 3ml -
administração - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268481

AMPOLA 2.500

111 25780 Midazolam - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 10ml
administração - via intramuscular e
endovenosa CÓD BR 0268481

AMPOLA 5.000

112 34968 Morfina, sulfato 0,2 mg/ml ampola
injetável de 1 ml. CÓD. BR 0304870

AMPOLA 600

113 34969 Morfina, sulfato 10,0mg/ml ampola
injetável de 1ml. CÓD BR 0304871

AMPOLA 3.000

114 34970 Naloxona, cloridrato 0,4 mg/ml
ampla injetável CÓD. BR 0272326

AMPOLA 50

115 6173 NEOSTIGMINA, METILSULFATO
0,5MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273457. CÓD BR
0273457

UND 50

116 19747 NIFEDIPINO 10MG
COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.
CÓD BR 0267728

COMPRI
MIDO

1.000

117 6141 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO,
CÓD BR 0267729

COMPRI
MIDO

2.000
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118 9291 NISTATINA 25.000UI/G. CREME
GINECOLÓGICA. EMBALAGEM
COM 60G. CÓD BR 0266788

UND 500

119 16157 NITROGLICERINA 50MG/10ML
AMPOLA INJETÁVEL CÓD BR
0268970

AMPOLA 100

120 34971 Nitroprusseto de sódio 50mg
solução injetável CÓD BR 0273719

AMPOLA 100

121 34972 Norepinefrina, Hemitartarato 8,0 mg
ampola injetável CÓD BR 0442584

AMPOLA 2.000

122 26663 ONDANSETRONA CLORIDRATO,
2MG/ML - INJETÁVEL - AMPOLA
2ML CÓD BR 0268504

AMPOLA 2.000

123 13734 OMEPRAZOL 40MG E.V
INJETÁVEL. CÓD BR 0268160

AMPOLA 3.000

124 5510 OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA
INJETÁVEL CÓD BR 0268277

AMPOLA 5.000

125 29960 Pantoprazol - 40 mg - pó para
solução injetável + ampola com 10
ml de diluente - via endovenosa.
CÓD BR 0352314

AMPOLA 3.000

126 5518 PETIDINA 50MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. CÓD BR 0272329

AMPOLA 50

127 7833 PREDNISOLONA - 3 MG/ML -
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM
60 ML. CÓD BR 0448595

FRASCO 1.000

128 2828 Prometazina, cloridrato 50mg/2ml
ampola injetável.CÓD BR 0267769

AMPOLA 3.500

129 13740 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. COD BR0305935-2

FRASCO-
AMPOLA

1.000
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130 29961 Protamina 1.000 UI/ml - solução
injetável - ampola com 5 ml. CÓD
BR 0272362

AMPOLA 50

131 34974 Proximetacaína, cloridrato - solução
oftálmica - frasco com 5ml - via
tópica ocular..COD BR0269571-1

FRASCO 30

132 29962 Rocurônio, brometo - 10 mg/ml -
solução injetável - ampola com 5 ml
- via endovenosa. CÓD BR
0268521

AMPOLA 400

133 34975 Salbutamol, sulfato - 100 mcg/dose
- suspensão aerossol
pressurizada/spray - frasco com
200 doses - via inalação oral. COD
BR0294887

FRASCO 1.000

134 26396 Simeticona 40mg comprimido. cod
br. 0412963

COMPRI
MIDO

500

135 7890 SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO
ORAL- GOTAS 15ML. CÓD BR
0412965

FRASCO 200

136 5917 Solução de Glicose 5% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 1000ml. CÓD BR 0270092

FRASCO 500

137 5918 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES,LÁTEX FREE
500ML CÓD BR 0270092

FRASCO 7.000
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138 5919 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES, LÁTEX FREE
250ML CÓD BR 0270092

FRASCO 10.000

139 2540 Solução de manitol 20% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 250ml. CÓD BR 0299675

FRASCO 400

140 2544 Solução glicofisiológico sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0366913

FRASCO 1.000

141 2545 Solução ringer lactato sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0303292

FRASCO 3.000

142 34992 Levomepromazina 25mg COD
BR0268128

COMPRI
MIDO

10.800

143 5522 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP
RIMA - 80MG+16MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 5ML -
VIA ENDOVENOSA CÓD BR
0308885

AMPOLA 600
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144 2748 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0268075

AMPOLA 1.000

145 18285 SUXAMETÔNIO, CLORETO
100MG/ML AMPOLA INJETÁVEL,
CÓD BR 0268442

AMPOLA 500

146 11759 SUXAMETÔNIO, CLORETO
500MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0290168

AMPOLA 500

147 34976 Terbutalina, sulfato 0,5mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 1
ml - Via endovenosa e subcutânea
COD BR0269818

AMPOLA 3.000

148 34977 Tramadol, cloridrato - 50mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 2
(DOIS) ml - Via intramuscular,
endovenosa e subcutânea. COD
BR0292382

AMPOLA 10.000

149 13763 VITELINATO DE PRATA 10%,
COLIRIO. CÓD BR 0267732

FRASCO 24

150 34978 Metaraminol, hemitartarato - 10
mg/mL - Solução injetável -
ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR E
INTRAVENOSA. COD
BR0273675

AMPOLA 540

151 34984 Vasopressina - 20 U/mL - Solução
injetável - ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR,
INTRAVENOSA e SUBCUTÂNEA.
COD BR0332917

AMPOLA 540

152 34979 Indacaterol maleato, composição:
associado ao glicopirrônio,
concentração: 110 mcg + 50 mcg,
forma farmacêutica: cápsula pó

CÁPSUL
A

360
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inalante, característica adicional:
com inalador cód. br 0437989.

153 34994 Periciazina 10mg/ml - frasco com
20 ml COD BR0300988

FRASCO 600

154 34995 Olanzapina 10 mg COD
BR0271621

COMPRI
MIDO

7.500

155 34982 Oxalato de escitalopram 10 mg
CDO BR0291770

COMPRI
MIDO

12.600

156 34985 Succinato de desvenlafaxina 50 mg
COD BR0395950

COMPRI
MIDO

6.300

157 34986 Cloridrato de Duloxetina 60 mg
COD BR0302443

COMPRI
MIDO

4.500

158 34987 Cloridrato de metilfenidato 10 mg
COD BR0272320

COMPRI
MIDO

18.000

COTA PRINCIPAL 75%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total

159 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

2.250

160 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 10.500

161 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 7.500
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162 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 3.750

163 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 7.500

164 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 7.500

165 34980 Aripiprazol 10 mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

8.100

166 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 675

167 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

CÓD BR 0270612

FRASCO 7.500

168 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

8.100

169 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 11.250

COTA RESERVADA 25%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total
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170 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 3.750

171 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

CÓD BR 0270612

FRASCO 2.500

172 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 2.500

173 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 2.500

174 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 3.500

175 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

750

176 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 1.250
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177 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 2.500

178 34980 Aripiprazol 10mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

2.700

179 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 225

180 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

2.700

TOTAL R$

11.

2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.2 - Prazo de entrega: 15 (quinze) dias contados a partir da notificação de entrega da
nota de empenho, podendo ser prorrogado por igual período mediante solicitação,
justificadamente, e aceito pela Secretaria solicitante.
2.3 - Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega,
análise e aprovação dos documentos necessários pelo setor responsável, conforme
especificado em edital.
2.4 - Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as
cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às
disposições, Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, e demais
normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o
certame e que integrarão o ajuste correspondente.
2.5 - Declara, outrossim, que o medicamento ofertado está de acordo com as
especificações técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto à garantia dos
mesmos.

Matinhos, ___de____________de 2024.

Assinatura e identificação
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ANEXO VII -
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 - PMM.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 - PMM
PROCESSO Nº 080/2024- PMM

Aos ____ (______) dias do mês de ________ do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE
MATINHOS, com sede na rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, na cidade de Matinhos-PR,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo.
Prefeito Municipal Sr. José Carlos do Espírito Santo, em pleno exercício de seu mandato
e funções, portador do RG nº 5.941.401-1 PR e CPF sob nº 779.259.639-72,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202.....,
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, especificados no item 1 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITENS EXCLUSIVOS

Item Código Descrição Und Qtde Valor Unit Valor Total

1 7736 ACETATO DE DEXAMETASONA
1MG/G CREME

UND 450
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DERMATOLÓGICO 10G. CÓD BR
0267643

2 29912 Acetato de retinol (10.000 UI/g) +
aminoácidos (25 mg/g) + metionina
(5 mg/g) + cloranfenicol (5 mg/g).
Tubo contendo 3,5 g de pomada
oftálmica estéril. ( EPITEZAN ) CÓD
0274918

UND 20

3 26734 ACETILCISTEINA 100MG/ML -
SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLAS
COM 3ML - VIA ENDOVENOSA
INALATÓRIA CÓD 0335091

AMPOLA 2.700

4 5406 Ácido ascórbico - 100mg/ml -
solução injetável - ampolas com 5ml
- via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0271687

AMPOLA 5.000

5 24316 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS 5ML EV. CÓD BR
0327566

AMPOLA 2.000

6 25789 Adenosina - 3mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2 ml CÓD BR 0278281

AMPOLA 100

7 34993 Levomepromazina 40mg/ml COD
BR0268130-2

FRASCO 900

8 19743 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 100
(CEM) ml. CÓD. BR 0276839

UND 15.000

9 34998 Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml -
frasco com 20ml COD
BR0277513

FRASCO 900
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10 29914 Alteplase - 50mg - frasco ampola
com pó liofilizado - frasco-ampola
com 2,3g de pó

liofilizado + 1 frasco com 50ml de
diluente + 1 cânula de
transferência. CÓD 0436418

FRASCO-
AMPOLA

30

11 29915 Amicacina, sulfato - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD BR 0268383

AMPOLA 500

12 34933 Amicacina, sulfato - 250mg/ml -
solução injetável - ampola com 2ml.
CÓD. BR 0268383

AMPOLA 1.000

13 2643 Aminofilina - 24mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0292402

AMPOLA 1.000

14 24320 AMIODARONA, CLORIDRATO
50MG/ML -SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLAS COM 3ML EV CÓD BR
0271710

AMPOLA 800

15 34934 Ampicilina sódica - 500mg - pó para
solução injetável - frasco-ampola -
via intramuscular e
endovenosa.CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500

16 24321 Ampicilina sódica - 1000mg (1G) -
pó para solução injetável -
frasco-ampola - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268207.

AMPOLA 500

17 5523 Atropina Sulfato - 0,25mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000

18 24317 ATROPINA SULFATO - 0,5MG/ ML
- SOLUÇÃO INJETÁVEL -
AMPOLAS COM 1ML - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA CÓD BR 0277934

AMPOLA 1.000
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19 34996 Cloridrato de atomoxetina 40 mg
COD.BR: 621040

COMPRI
MIDO

10.800

20 29913 Água bi- destilada - ampola com 10
ml - solução injetável. CÓD
0276839

AMPOLA 20.000

21 24315 BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
5.000.000 UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR E
ENDOVENOSA. CÓD BR 0270616

FRASCO 600

22 24322 BENZILPENICILINA PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA POTÁSSICA -
300.000UI + 100.000UI - PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL -
FRASCO-AMPOLA - VIA
INTRAMUSCULAR. CÓD BR
0270614

FRASCO 400

23 29917 Betametasona, Acetato +
Betametasona, Fosfato Dissódico -
3mg+3mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2ml - via
intramuscular. CÓD BR 0270597

AMPOLA 3.000

24 2647 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - ampola com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0268222

AMPOLA 800

25 29918 Bicarbonato de sódio - 8,4% -
solução injetável - frasco/bolsa com
250ml - via endovenosa. CÓD BR
0394088

AMPOLA 200

26 5444 Biperideno - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0270138

AMPOLA 200
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27 29919 Brometo de Ipratrópio - 0,25mg/ml -
Solução para inalação - frasco com
20ml. CÓD BR 0268331

FRASCO 1.200

28 29920 Bromidrato Fenoterol - 5mg/mL -
Solução para inalação - frasco com
20ml. BR 0396471

AMPOLA 500

29 24325 Bromoprida - 10 mg/ 2 mL - solução
injetável - ampola com 2 ml. CÓD
BR 0269958

AMPOLA 5.500

30 24335 BUPIVACAÍNA, CLORIDRATO +
GLICOSE - 5MG/ML + 80MG/ML -
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA
4ML EM ESTOJO STERIL PACK
CÓD BR 0270095

AMPOLA 1.000

31 5185 CAPTOPRIL 25 MG
COMPRIMIDOS CÓD BR 0267613

UND 4.000

32 29921 Carvão vegetal ativado - 250 mg -
comprimidos. CÓD BR 0434505

COMPRI
MIDO

4.000

33 2657 Cefalotina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0268228

UND 200

34 29922 Cefazolina sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0442693

FRASCO 3.000

35 29923 Ceftriaxona sódica - 1g - pó para
suspensão injetável - frasco-ampola
- via endovenosa (EV). CÓD BR
0442701

FRASCO 10.000

36 34990 Hemifumarato de quetiapina 25 mg
COD BR0272831

COMPRI
MIDO

18.000
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37 34989 Cloridrato de Sertralina 50 mg COD
BR0272365

COMPRI
MIDO

18.000

38 13660 Cetoprofeno - 100 mg - pó liófilo
para suspensão injetável - via
endovenosa (EV) - frasco-ampola.
CÓD BR 0448844

FRASCO-
AMPOLA

8.000

39 13661 Cetoprofeno - 50 mg/mL - solução
injetável - via intra-muscular (IM) -
ampola com 2 ml.CÓD BR 0448845

FRASCO-
AMPOLA

10.000

40 29927 Cimetidina - 150 mg/ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
endovenosa (EV) e intramuscular
(IM). CÓD BR 0340167

AMPOLA 10.000

41 5364 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDO.
CÓD BR 0267628

UND 600

42 29928 Ciprofloxacino - 2mg/ml - solução
injetável - bolsa plástica de 100ml -
via endovenosa. CÓD BR 0292418

AMPOLA 1.000

43 24313 CLINDAMICINA FOSFATO -
150MG/ML - SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 4ML -
VIA ENDOVENOSA E
INTRAMUSCULAR CÓD BR
0292419

AMPOLA 2.000

44 5374 CLORIDRATO DE CLONIDINA
0,150 MG COMPRIMIDO CÓD BR
0272044

UND 1.500

45 26137 Clonidina INJETAVEL 150 Mcg/Ml 1
ML COD BR 0340206

AMPOLA 5.000

46 29930 Clopidogrel, Bissulfato - 75mg -
comprimido - via oral. CÓD BR
0272045

COMPRI
MIDO

2.000

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

47 29931 Cloreto de potássio - 19,1% -
solução injetável - ampolas com
10ml - via endovenosa. CÓD BR
0267162

AMPOLA 1.000

48 29932 Cloreto de sódio - 0,9% - solução
injetável - ampolas com 10ml. CÓD
BR 0448699

AMPOLA 20.000

49 2672 CLORETO DE SÓDIO 20%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267574

AMPOLA 400

50 29933 Clorpromazina cloridrato -
25mg/5ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via

intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0268069

AMPOLA 500

51 29934 Complexo B - Tiamina 10 mg +
riboflavina 2.5 mg + piridoxina 2.5
mg + nicotinamina 30 mg +
D-pantenol 6 mg - solução injetável
- ampola com 2 mL. CÓD BR
0274567

AMPOLA 24.000

52 29935 Deslanosídeo - 0,2mg/ ml - solução
injetável - ampolas com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0276283

AMPOLA 500

53 34951 Dexametasona, fosfato dissódico -
4 mg/ml - solução injetável -
ampolas com 2,5 ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD.
BR 0292427

AMPOLA 18.000

54 34943 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 2 (dois) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182-1

AMPOLA 100
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55 34944 Dextrocetamina, cloridrato -
50mg/ml- solução injetável - ampola
com 10 (dez) ml - via endovenosa
(EV) e intramuscular (IM) COD
BR0425182

AMPOLA 50

56 29938 Diazepam - 10mg/2ml - solução
injetável - ampola com 2ml - via
intramuscular e

endovenosa. CÓD BR 0395147

AMPOLA 2.500

57 29939 Diazepan 5mg - comprimido - via
oral. CÓD BR 0267195

COMPRI
MIDO

1.500

58 5236 DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDOS
CÓD BR 0267197

COMPRI
MIDO

1.500

59 29940 Diclofenaco de Sódio - 75 mg/ 3 mL
- solução injetável - ampolas com 3
mL - via intramuscular. CÓD BR
0270999

AMPOLA 12.000

60 19744 DIFENIDRAMINA, CLORIDRATO
50 MG/ML AMPOLA INJETÁVEL C/
1 ML CÓD BR 0272217

AMPOLA 200

61 34952 Dimenidrinato 3mg + piridoxina 5mg
+ glicose 100mg + frutose 100mg/1
ml - solução injetável - via
endovenosa - frasco-ampola com
10 ml. CÓD. BR 0272336

AMPOLA 3.000

62 29944 Dipirona sódica - 500mg/ml -
solução injetável - ampolas com 2
mL. CÓD BR 0268252

AMPOLA 40.000

63 34953 Dobutamina, cloridrato -
250mg/20ml - solução injetável -
ampolas com 20ml - via
endovenosa. CÓD BR 0268446.

AMPOLA 300
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64 29943 Dopamina - 5mg/ml - solução
injetável - ampolas com 10ml - via
endovenosa CÓD BR 0268960

AMPOLA 600

65 34946 Enoxaparina sódica - 20 mg/0,2ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000

66 34947 Enoxaparina sódica - 40 mg/0,4ml -
soluçãoinjetável - seringas
pré-enchidas com sistema de
segurança - via endovenosa e
subcutânea; CÓD. BR 0448982

UNIDADE 1.000

67 29946 Epinefrina, bitartarato 1,0mg/ml
ampola injetável CÓD BR 0268255

AMPOLA 2.000

68 34954 Escopolamina, butilbrometo - 20
mg/mL - solução injetável - ampola
com 1 ml.CÓD BR 0267282

AMPOLA 9.000

69 29947 Escopolamina, butilbrometo +
Dipirona - (4 mg + 500mg) / 5 mL -
solução injetável - ampola com 5
mL. CÓD BR 0270621

AMPOLA 2.500

70 34988 Risperidona 1mg COD
BR0272839

COMPRI
MIDO

15.000

71 29948 Etilefrina Cloridrato - 10mg/ ml -
solução injetável - ampolas com 1
ml - via intramuscular, endovenosa
e subcutânea. CÓD BR 0272198

AMPOLA 600

72 13108 Etomidato - 2mg/ml - solução
injetável, ampola com 10ml, via
endovenosa. CÓD BR 0270116

AMPOLA 1.000

73 34955 Fenitoína sódica - 50mg/ml -
solução injetável - ampola com 5ml

AMPOLA 1.000
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- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0267107

74 34949 Fenobarbital 100mg/ml ampola
injetável c/ 2 ml. CÓD. BR 0300725

AMPOLA 300

75 34950 Fentanila, citrato - 0,05mg/ml -
solução injetável - ampola com
10ml - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR

0271950

AMPOLA 5.000

76 29951 Fitomenadiona (vitamina K)
10mg/ml - solução injetável - via
intramuscular e subcutânea -
ampola com 1ml. CÓD BR 0292399

AMPOLA 1.200

77 29952 Flumazenil - 0,1mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 5ml. CÓD BR 0268510

AMPOLA 80

78 13712 FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + FOSFATO DE
SÓDIO DIBÁSICO - ( 16G DE
FOSFATO DE SÓDIO
MONOBÁSICO + 6G DE FOSFATO
DE SÓDIO DIBÁSICO)/ 100ML -
ENEMA - FRASCO 130ML CÓD BR
0267328

FRASCO 500

79 29953 Furosemida - 10mg/ml - solução
injetável - via endovenosa - ampola
com 2ml. CÓD BR 0267666

AMPOLA 6.000

80 29954 Gentamicina sulfato - 80mg/2ml -
solução injetável - ampolas com 2ml
- via intramuscular e endovenosa.
CÓD BR 0269759

AMPOLA 1.500

81 2709 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0267540

AMPOLA 12.000
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82 29955 Glicose hipertônica 50% 20ml
ampola injetável. CÓD BR 0267541

AMPOLA 6.000

83 2711 GLUCONATO DE CÁLCIO 10%
10ML AMPOLA INJETÁVEL. CÓD
BR 0270019

AMPOLA 600

84 29956 Haloperidol - 5mg/ ml - solução
injetável - ampola com 1ml - via
intramuscular e endovenosa. CÓD
BR 0292196

AMPOLA 1.000

85 34956 Heparina sódica - 5000UI/ 0,25ml -
solução injetável - ampola com
0,25ml - via subcutânea. CÓD. BR
0272796

AMPOLA 1.000

86 29958 Heparina sódica -5000UI/ ml -
solução injetável - frasco-ampola
com 5ml - via endovenosa. CÓD BR
0272796

AMPOLA 1.000

87 34957 Hidralazina, cloridrato - 20mg/ml -
solução injetável - ampola com 1ml.
CÓD. BR 0268115

AMPOLA 1.000

88 13752 Hidrocortisona, Succinato sódico
100mg frasco - ampola injetável.
CÓD BR 0270220

AMPOLA 7.000

89 13753 Hidrocortisona, Succinato sódico
500mg frasco - ampola injetável
CÓD BR 0270219

AMPOLA 7.000

90 34958 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 2ml - via intramuscular.
CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000

91 34959 HIDRÓXIDO DE FERRO III -
50mg/ml - solução injetável -
ampola com 5ml - via
ENDOVENOSA. CÓD. BR 0479944

AMPOLA 1.000
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92 13723 Insulina humana NPH 100 UI/ml -
subcutânea - frasco-ampola com
10ml CÓD BR 0271157

AMPOLA 50

93 13724 Insulina humana REGULAR 100
UI/ml - subcutânea - frasco-ampola
com 10ml 0271154

AMPOLA 300

94 13895 ISOFLURANO 240ML CÓD BR
0268469

UND 10

95 34960 Isossorbida, Dinitrato 5mg
comprimido sublingual CÓD. BR
0273395

COMPRI
MIDO

540

96 5508 ISOSSORBIDA, MONONITRATO
10MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273404

AMPOLA 1.000

97 25775 Isoxsuprina, cloridrato 5 mg/ml -
solução injetável ampola com 2ml -
via intramuscular e endovenosa
CÓD BR 0323004

AMPOLA 25

98 34961 Isoxsuprina, cloridrato - 10mg -
comprimidos. CÓD. BR 0323004

COMPRI
MIDO

40

99 9212 Levomepromazina, cloridrato 40
mg/ml - gotas - frasco com 20 ml
CÓD BR 0268130

FRASCO 30

100 11762 Lidocaína, cloridrato 10% - solução
tópica spray - frasco com 50ml.
CÓD BR 0269845

UND 40

101 5448 Lidocaína, cloridrato - 2% SEM
vasoconstritor - solução injetável -
frasco-ampola com 20ml. CÓD BR
0269843

UND 2.000

102 34962 Lidocaína, cloridrato 2% - geléia -
bisnaga c/ 30g. . CÓD. BR 0269846

UND 1.500
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103 34963 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 100
(cem) ml. CÓD BR 0281657

UND 2.000

104 34964 Loção hidratante com AGE ácidos
graxos essenciais frasco com 200
(duzentos) ml.CÓD BR 0281657

UND 1.000

105 2727 METILERGOMETRINA, MALEATO
0,2MG/ML AMPOLA INJETÁVEL.
CÓD BR 0268264

UND 800

106 34991 Cloridrato de metilfenidato L.A.
10mg COD BR0272320

COMPRI
MIDO

9.000

107 5505 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0267310

AMPOLA 12.000

108 27699 Metoprolol tartarato 1 mg/ ml ev sol
injetável ampola 5 ml. Cod. BR
345259

AMPOLA 600

109 2730 METRONIDAZOL 0,5% E.V.
FRASCO C/100ML INJETÁVEL.
CÓD BR 0268498

AMPOLA 800

110 34967 Midazolam - 5 mg/ml - solução
injetável - ampola com 3ml -
administração - via intramuscular e
endovenosa. CÓD BR 0268481

AMPOLA 2.500

111 25780 Midazolam - 5mg/ml - solução
injetável - ampola com 10ml
administração - via intramuscular e
endovenosa CÓD BR 0268481

AMPOLA 5.000

112 34968 Morfina, sulfato 0,2 mg/ml ampola
injetável de 1 ml. CÓD. BR 0304870

AMPOLA 600

113 34969 Morfina, sulfato 10,0mg/ml ampola
injetável de 1ml. CÓD BR 0304871

AMPOLA 3.000
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114 34970 Naloxona, cloridrato 0,4 mg/ml
ampla injetável CÓD. BR 0272326

AMPOLA 50

115 6173 NEOSTIGMINA, METILSULFATO
0,5MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0273457. CÓD BR
0273457

UND 50

116 19747 NIFEDIPINO 10MG
COMPRIMIDOS MASTIGÁVEIS.
CÓD BR 0267728

COMPRI
MIDO

1.000

117 6141 NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO,
CÓD BR 0267729

COMPRI
MIDO

2.000

118 9291 NISTATINA 25.000UI/G. CREME
GINECOLÓGICA. EMBALAGEM
COM 60G. CÓD BR 0266788

UND 500

119 16157 NITROGLICERINA 50MG/10ML
AMPOLA INJETÁVEL CÓD BR
0268970

AMPOLA 100

120 34971 Nitroprusseto de sódio 50mg
solução injetável CÓD BR 0273719

AMPOLA 100

121 34972 Norepinefrina, Hemitartarato 8,0 mg
ampola injetável CÓD BR 0442584

AMPOLA 2.000

122 26663 ONDANSETRONA CLORIDRATO,
2MG/ML - INJETÁVEL - AMPOLA
2ML CÓD BR 0268504

AMPOLA 2.000

123 13734 OMEPRAZOL 40MG E.V
INJETÁVEL. CÓD BR 0268160

AMPOLA 3.000

124 5510 OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA
INJETÁVEL CÓD BR 0268277

AMPOLA 5.000

125 29960 Pantoprazol - 40 mg - pó para
solução injetável + ampola com 10

AMPOLA 3.000
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ml de diluente - via endovenosa.
CÓD BR 0352314

126 5518 PETIDINA 50MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. CÓD BR 0272329

AMPOLA 50

127 7833 PREDNISOLONA - 3 MG/ML -
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO COM
60 ML. CÓD BR 0448595

FRASCO 1.000

128 2828 Prometazina, cloridrato 50mg/2ml
ampola injetável.CÓD BR 0267769

AMPOLA 3.500

129 13740 PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA
INJETÁVEL. COD BR0305935-2

FRASCO-
AMPOLA

1.000

130 29961 Protamina 1.000 UI/ml - solução
injetável - ampola com 5 ml. CÓD
BR 0272362

AMPOLA 50

131 34974 Proximetacaína, cloridrato - solução
oftálmica - frasco com 5ml - via
tópica ocular..COD BR0269571-1

FRASCO 30

132 29962 Rocurônio, brometo - 10 mg/ml -
solução injetável - ampola com 5 ml
- via endovenosa. CÓD BR
0268521

AMPOLA 400

133 34975 Salbutamol, sulfato - 100 mcg/dose
- suspensão aerossol
pressurizada/spray - frasco com
200 doses - via inalação oral. COD
BR0294887

FRASCO 1.000

134 26396 Simeticona 40mg comprimido. cod
br. 0412963

COMPRI
MIDO

500

135 7890 SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO
ORAL- GOTAS 15ML. CÓD BR
0412965

FRASCO 200
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136 5917 Solução de Glicose 5% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 1000ml. CÓD BR 0270092

FRASCO 500

137 5918 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES,LÁTEX FREE
500ML CÓD BR 0270092

FRASCO 7.000

138 5919 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5%
SISTEMA FECHADO COM
FRASCO/BOLSA DE
POLIPROPILENO COM ALÇA
INTEGRADA, LACRE PROTETOR
NOS PONTOS DE CONEXÃO DO
EQUIPO E ADITIVAÇÃO DO
MEDICAMENTO
INDEPENDENTES, LÁTEX FREE
250ML CÓD BR 0270092

FRASCO 10.000

139 2540 Solução de manitol 20% sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 250ml. CÓD BR 0299675

FRASCO 400

140 2544 Solução glicofisiológico sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0366913

FRASCO 1.000

Av. Paraná, 550 - Matinhos - Paraná - Brasil - F: 0800 397 1610 ramais: 849/850 - saude.licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento Administrativo

141 2545 Solução ringer lactato sistema
fechado com frasco/bolsa de
polipropileno com alça integrada,
lacre protetor nos pontos de
conexão equipo e aditivação do
medicamento independentes, látex
free 500ml. CÓD BR 0303292

FRASCO 3.000

142 34992 Levomepromazina 25mg COD
BR0268128

COMPRI
MIDO

10.800

143 5522 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROP
RIMA - 80MG+16MG SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM 5ML -
VIA ENDOVENOSA CÓD BR
0308885

AMPOLA 600

144 2748 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%
AMPOLA INJETÁVEL. CÓD BR
0268075

AMPOLA 1.000

145 18285 SUXAMETÔNIO, CLORETO
100MG/ML AMPOLA INJETÁVEL,
CÓD BR 0268442

AMPOLA 500

146 11759 SUXAMETÔNIO, CLORETO
500MG/ML AMPOLA INJETÁVEL
CÓD BR 0290168

AMPOLA 500

147 34976 Terbutalina, sulfato 0,5mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 1
ml - Via endovenosa e subcutânea
COD BR0269818

AMPOLA 3.000

148 34977 Tramadol, cloridrato - 50mg/ml -
Solução injetável - Ampola com 2
(DOIS) ml - Via intramuscular,
endovenosa e subcutânea. COD
BR0292382

AMPOLA 10.000

149 13763 VITELINATO DE PRATA 10%,
COLIRIO. CÓD BR 0267732

FRASCO 24
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150 34978 Metaraminol, hemitartarato - 10
mg/mL - Solução injetável -
ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR E
INTRAVENOSA. COD
BR0273675

AMPOLA 540

151 34984 Vasopressina - 20 U/mL - Solução
injetável - ampolas com 1 mL - VIA
INTRAMUSCULAR,
INTRAVENOSA e SUBCUTÂNEA.
COD BR0332917

AMPOLA 540

152 34979 Indacaterol maleato, composição:
associado ao glicopirrônio,
concentração: 110 mcg + 50 mcg,
forma farmacêutica: cápsula pó
inalante, característica adicional:
com inalador cód. br 0437989.

CÁPSUL
A

360

153 34994 Periciazina 10mg/ml - frasco com
20 ml COD BR0300988

FRASCO 600

154 34995 Olanzapina 10 mg COD
BR0271621

COMPRI
MIDO

7.500

155 34982 Oxalato de escitalopram 10 mg
CDO BR0291770

COMPRI
MIDO

12.600

156 34985 Succinato de desvenlafaxina 50 mg
COD BR0395950

COMPRI
MIDO

6.300

157 34986 Cloridrato de Duloxetina 60 mg
COD BR0302443

COMPRI
MIDO

4.500

158 34987 Cloridrato de metilfenidato 10 mg
COD BR0272320

COMPRI
MIDO

18.000

COTA PRINCIPAL 75%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total
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159 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

2.250

160 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 10.500

161 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 7.500

162 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 3.750

163 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 7.500

164 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 7.500

165 34980 Aripiprazol 10 mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

8.100

166 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 675

167 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

FRASCO 7.500
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CÓD BR 0270612

168 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

8.100

169 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 11.250

COTA RESERVADA 25%

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total

170 34932 Água bi-destilada sistema fechado
com frasco/bolsa de poliproline com
alça integrada, lacre protetor nos
pontos de conexão equipo e
aditivação do medicamento
independentes, látex free, 250ml.
CÓD.BR 0276839

UNIDADE 3.750

171 25765 Benzilpenicilina benzatina -
1.200.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco ampola - via
intramuscular

CÓD BR 0270612

FRASCO 2.500

172 29916 Benzilpenicilina benzatina -
600.000 UI - pó para suspensão
injetável - frasco-ampola - via
intramuscular. CÓD BR 0270613

FRASCO 2.500

173 29924 Ceftriaxona sódica - 1g - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0450890

FRASCO 2.500
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174 29925 Ceftriaxona sódica - 500mg - pó
suspensão injetável + diluente -
frasco-ampola - via
intramuscular(IM). CÓD BR
0469929

FRASCO 3.500

175 34948 Esomeprazol sódico - 40mg - Pó
liofilizado para solução injetável -
frasco-ampola - via endovenosa.
COD BR0274187

FRASCO-
AMPOLA

750

176 34966 Metilprednisolona, succinato sódico
- - 500 mg - pó para solução
injetável + ampola diluente com 8
ml - frasco-ampola - via
intramuscular e endovenosa. COD
BR0271599

AMPOLA 1.250

177 25787 SULFADIAZINA DE PRATA -
10MG/G - BISNAGA COM 30G
CÓD BR 0272089

UND 2.500

178 34980 Aripiprazol 10mg COD
BR0364780

COMPRI
MIDO

2.700

179 34981 Aripiprazol 20 mg/ml- frasco com 30
ml COD BR0364781

FRASCO 225

180 34997 Dimesilato de lisdexanfetamina 30
mg COD BR0407327

COMPRI
MIDO

2.700

TOTAL R$

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo desta esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Matinhos-Pr.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços.
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OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS visando a 

aquisição de materiais hospitalares, 

ambulatoriais e insumos para atender a 

demanda das Unidades Básicas de Saúde, 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU), e canil/gatil municipal. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.305.586,09 (quatro milhões, trezentos e 

cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e 

nove centavos) 

PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 

https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 01/02/2024 às 08h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por ITEM  

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

COTA 25% 

PRIORIDADE LOCAL (LEI MUNICIPAL Nº 

936/2021) 

NÃO 

 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

006/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

MEDIANEIRA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

76.206.481/0001-58 com sede a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do 

Pregoeiro Matheus Henrique Henz e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 282/2023, 

realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 08h00min do dia 19/01/2024 às 07h30min do 

dia 01/02/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08h00min do dia 01/02/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 

(doze) meses para a aquisição de materiais hospitalares, ambulatoriais e insumos para 

atender a demanda das Unidades Básicas de Saúde, Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU), e canil/gatil do município, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA ABERTURA 
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3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, 

através do site: https://bllcompras.com/Home/Login.  

3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital. 

3.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

3.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 

subsequente ao ora fixado. 

3.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, 

para entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente 

Edital. 

3.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 

inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 

ocorrer nele ou em seus anexos.  

3.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 

estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília-DF. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
 

4.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 

https://bllcompras.com/Home/Register. 

4.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 

4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor 

do certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da 

Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-

content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

4.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema de compras. 

4.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

4.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do provedor do sistema. 
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4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 

regular no PORTAL BLL COMPRAS. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a 

identificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei 

complementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o 

prosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao 

tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.4. Com exceção dos itens 79, 88, 160, 196, 229, 230, 236, 269, 271, 272, 273 e 339, a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata o subitem 5.6.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 

descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 

ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de 

erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 

nº 14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação 

e para homologação. 

6.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 

formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe. 

6.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto no item 10 deste Edital. 
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7.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 

seu representante; 

7.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.6.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde 

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita 

entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão por conta da licitante 

vencedora; 

7.6.2. Marca; 

7.6.3. Fabricante;  

7.6.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do 

Termo de Referência, anexo deste Edital;  

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.7.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário 

e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver, também em eventual contratação. 

7.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

7.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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7.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 

fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 

utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações. 

8.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

8.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

8.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

8.8.  No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 

objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não 

incorra na desclassificação expressa no item 8.6. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM ou percentual de 

desconto conforme critério de julgamento previsto no edital. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 

8.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.22.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.24.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.25.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.26.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 
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8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

8.33.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

8.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 

forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

10.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 

compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados 

da solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto 

tempo for necessário e durante o horário de expediente do órgão.  

 

10.3. DECLARAÇÕES 

10.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa) – conforme modelo do Anexo III. 
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10.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa 

de pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte 

do modelo do Anexo III.  

10.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021) 

– conforme modelo do Anexo IV. 

10.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo V. 

10.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo Anexo VI. 

10.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo Anexo VII. 

10.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VIII. 

10.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo IX. 

10.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA 

LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do Anexo X. 

10.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 

Conforme modelo do Anexo XI. 

10.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – 

Conforme modelo do Anexo XII. 

10.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XIII. 

 

10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

10.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu 

representante legal. 

10.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

10.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

10.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

10.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

10.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização. 

 

10.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.5.1. Número de registro junto ao Ministério da Saúde ou isenção, conforme Lei nº 

6.360/76. 
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10.5.2. Licença sanitária da proponente ou isenção. 

10.5.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente. 

 

10.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

10.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

10.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 

vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

10.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura 

da sessão pública; 

10.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data da abertura da sessão pública; 

10.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

10.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data de abertura da sessão pública; 

10.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

10.6.9. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 

não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021). 

 

10.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

 

10.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

 

10.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 

representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

10.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
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10.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

10.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 

anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

11.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em 

campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema 

eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 

encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 

e homologação. 

12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial, para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 13.1.8. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

diretamente na plataforma BLL Compras. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 
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16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

17. DO PAGAMENTO  

 

17.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo II). 

 

17.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 

RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 

Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 

 

17.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 

será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

17.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 000 – 2232 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2233 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2234 
07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2235 
07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2236 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 000 – 2237 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2238 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2239 
07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2240 
07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2241 
10.01.20.609.0019.2.106 – 3.3.90.30.18.00 – FR 000 – 2242 

 

17.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 

item 10.6.4 e 10.6.5 e 10.6.6 e 10.6.7 e 10.6.8 deste edital. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (45) 

3264-8616, para melhores esclarecimentos; 

18.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

18.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 

realização da sessão pública. 

18.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 

a Súmula 473 do STF. 

18.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 

Medianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de 

Medianeira, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta 

pessoa, no presente processo licitatório; 

18.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente; 

18.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

18.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não 

poderá alegar. 

18.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com 

suas posteriores alterações; 

18.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital, será o da Cidade de Medianeira – Paraná. 

18.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2. 

 

19. ANEXOS DO EDITAL  
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19.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  

a) ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 

LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O 

OBJETO DA LICITAÇÃO; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 

ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021; 

h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 

j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 

k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL; 

l) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 

m) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

n) ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado 

com timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do 

fornecedor que pretende participar do certame. 

 

Medianeira/PR, 18 de janeiro de 2024 

 

 

 

Rosangela Fiametti Zanchett 

Secretária de Saúde 

 

 

Sebastião Antonio 

Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Código de acesso a fase interna: 879.217.012.820.821.185 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda apresentada, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 

subsidiar o termo de referência e o respectivo processo de contratação. 

 

Referência: Instrução Normativa SEGES Nº 58/2022. 

 

1. DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A aquisição de materiais hospitalares tem por objetivo atender às demandas da Rede 

de Saúde do município. Composta por nove Unidades Básica de Saúde, das quais duas 

encontram-se em fase de finalização de construção, e quatro Unidades Especializadas 

(CEO, SAMU, EM e CAPS), as unidades desempenham papel vital no fornecimento de 

serviços de saúde aos usuários do SUS. Destaca-se que o município, no atual cenário, 

assume a responsabilidade na atuação de referência no âmbito local, região circunvizinha e 

suporte de ocorrências a BR-277.  

Para identificar a necessidade destes insumos e as quantidades, foi analisado 

demandas atuais  considerando atendimento diários, procedimentos médicos, pequenas 

cirurgias, exames laboratoriais, entre outros serviços realizados. A falta destes insumos 

hospitalares compromete gravemente a qualidade  e a eficiência desses serviços, colocando 

em risco a saúde dos munícipes e comprometendo a integridade.  

Além disso, Atenção Primaria em Saúde contará com expansão de infraestrutura com 

duas novas Unidades Básicas de Saúde na qual estão em fase final de construção. As 

novas instalações ampliarão a capacidade de atendimento, tornando ainda mais 

imprescindível a garantia de suprimentos contínuo de materiais hospitalares.  

Ainda, esta aquisição justifica-se pela ocorrência de lotes desertos e fracassados na 

realização de processo licitatório, através do Pregão Eletrônico nº 002/2023, Processo 

Administrativo nº 003/2023. Os objetos acima descritos são necessários para suprir as 

necessidades, manter a saúde através da prevenção da ocorrência de doenças e promover 

o bem estar dos animais que estão alojados no canil/gatil municipal. 2.3. Os materiais de 

uso ambulatorial são essenciais para a prevenção e tratamento de doenças que podem 

acometer os animais alojados no Canil/Gatil Municipal. Além disso, esta aquisição irá 

atender a uma das cinco liberdades do Bem Estar Animal, a liberdade de dor e doença. 
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A aquisição destes objetos, também visa atender as demandas do castramóvel, onde 

serão realizadas cirurgias de castração para fins de controle populacional de cães e gatos 

no Município de Medianeira, evitando assim, o aumento desenfreado da população destes 

animais, que por vezes são abandonados em vias públicas, ocasionando problemas futuros 

para a sociedade, como transmissão de zoonoses, como raiva, leishmaniose e outras. 

Por fim, identificado necessidade da manutenção de insumos hospitalares adequados, 

será possível garantir a continuidade dos serviços essenciais cumprindo com o 

compromisso legal e proporcionando atendimento de qualidade aos Munícipes.  

 

1.2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

A contratação em questão está contemplada no planejamento das Secretarias de 

Saúde e de Agricultura Sustentável e Abastecimento, de acordo com a lei orçamentária. 

 

1.3. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

 

A contratada deverá fornecer os insumos de acordo com especificações e quantidades 

detalhadas no Edital, deverá estar regular licença sanitária durante toda a vigência do 

contrato, apresentar aptidão no fornecimento de bens similares ou superior ao objeto desta 

contratação evidenciando sua competência no segmento e apresentar atestado regular 

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) atestando sua conformidade 

com os requisitos necessários. 

 

2.  ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADES  

 

As quantidades dos insumos a serem fornecidos foram calculados de acordo com 

Sistema de Gerenciamento de Estoques (SIGSS). As quantidades específicas estão 

detalhadas e apresentadas no Termo de Referência.  

 

3. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se que o custo total do registro de preços para o referido processo após 

pesquisa de preços realizada com fornecedores e em bancos especializados se verifica em 

R$ 4.305.586,09 (quatro milhões, trezentos e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e 

nove centavos). 

 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Os resultados pretendidos pelo fornecimento destes insumos, serão a melhoria 

substantiva na prestação de serviços de saúde, garantindo eficiência, qualidade e 

atendimento integral ás demandas dos munícipes. Assegurar o abastecimento suficiente de 

insumos hospitalares evitando situações de escassez que possam comprometer a 

continuidade dos serviços de saúde.  
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Além disso, com o propósito de melhorar a qualidade dos serviços prestados no 

Canil/ Gatil Municipal, verificou se a necessidade de aquisição de materiais de uso 

ambulatorial, contribuindo e garantindo o bem estar dos animais alojados pelo município. O 

Canil/ Gatil Municipal é um alojamento temporário para cães e gatos abandonados ou em 

situação de maus tratos, os animais precisam estar aptos para uma futura adoção, sendo 

que a maioria precisa de algum tratamento para doenças e castração e para uma doação 

responsável. 

 

APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

O presente estudo preliminar evidência que a contratação da solução se mostra 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 

 Conforme o § 2º do Art. 11 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Estudo Técnico 

Preliminar deverá ser aprovado e assinado pelos Integrantes Técnicos e Requisitantes e 

pela autoridade máxima da área de TIC: 

 

Medianeira/PR, 11 de janeiro de 2024.  
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

Para: Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização da 

seguinte COMPRA: 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses para a aquisição de 

materiais hospitalares, ambulatoriais e insumos para atender a demanda das Unidades 

Básicas de Saúde, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), e canil/gatil do 

Município de Medianeira, conforme descrito no presente termo: 

 

LOTE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UND

. 
QTDE. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA. ESPÁTULA DE 
MADEIRA DESCARTÁVEL. PACOTE COM 
100 UND 

PCT 650 R$ 5,74 R$ 3.731,00 

2 1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO 
EXTERNO, TRIPLA PROTEÇÃO, 
COBERTURA SUAVE, COM ABAS, 
PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES. 

PCT 200 R$ 7,18 R$ 1.436,00 

3 1 

ÁCIDO PERACÉTICO SOLUÇÃO PARA 
DESINFECÇÃO QUÍMICA DE ALTO NÍVEL  
EM ARTIGOS SEMI-CRÍTICOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE: CONCENTRAÇÃO 
DE 0,09% A  0,2%; PARA PRONTO USO; 
AÇÃO RÁPIDA E EFETIVA EM 
DESINFECÇÃO DE ARTIGOS SEMI-
CRÍTICOS COM  EFICÁCIA 
COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDOS E 
TESTES; PH ENTRE 5.5 A7.0 QUE 
INDIQUE NEUTRALIDADE; 
BIODEGRADÁVEL; ATÓXICO;  ODOR  
LEVE; NÃO CORROSIVO A METAIS NÃO 
FERROSOS (ATIVADOR/INIBIDOR  DE 
CORROSÃO, COMPROVAÇÃO DE 
LAUDOS E TESTES) ACOMPANHADO DE 
COADJUVANTE/ADJUVANT E, GALÃO 5 
LITROS 

GL 100 
R$ 

176,05 
R$ 

17.605,00 

4 1 
ACIDO TRICLOROACÉTICO 90% 10 ML. 
MEDICAMENTO MANIPULADO PARA 
CAUTERIZAÇÃO GINECOLÓGICO. 

FR 5 R$ 44,07 R$ 220,35 

5 1 

Ácido Tricloroacético 30% 50 ml. Produto 
manipulado ACIDO TRICLOROACÉTICO 
30%  15  G, ÁGUA DESTILADA QSP 50 ML 
35 M, VIDRO AMBAR 60 ML 1 UN, valido 
por 120 dias, após manipulação 

FR 6 R$ 49,73 R$ 298,38 

6 1 
Ácido Tricloroacético 50% de 50 ml Produto 
manipulado, ACIDO TRICLOROACÉTICO 
50%   25   G,   ÁGUA DESTILADA QSP 50 

FR 6 R$ 67,73 R$ 406,38 
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ML 25 ML, VIDRO AMBAR 60 ML 1 UN, 
valido por 120 dias, após manipulação. 

7 1 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML. AMPOLA 
PLÁSTICA 

AMP 10.000 R$ 0,97 R$ 9.700,00 

8 1 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 250 ML 
DESTINADAS A APLICAÇÃO 
PARENTERAL COM OBJETIVOS 
TERAPÊUTICOS E/OU 
COMPLEMENTARES AO TRATAMENTO 
DO PACIENTE; DILUENTE DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS E OUTROS 
MEDICAMENTOS. 

FR 3.000 R$ 9,19 
R$ 

27.570,00 

9 1 

AGULHA DESC. 13 X 4,5, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTERDE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 90 R$ 10,81 R$ 972,90 

10 1 

AGULHA DESC. 20 X 5,5, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTERDE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 200 R$ 29,87 R$ 5.974,00 

11 1 

AGULHA DESC. 25 X 0,8, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTER DE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 400 R$ 8,77 R$ 3.508,00 

12 1 

AGULHA DESC. 40 X 12, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTER DE CELULOSE E PAPEL GRAU 

CX 405 R$ 15,48 R$ 6.269,40 
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CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

13 1 

AGULHAS 25 X7 MM, HIPODÉRMICA 
PARA COLETA SANGUÍNEA, COMPOSTA 
COM CÂNULA COM BISEL, 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, O 
CANHÃO PERMITE ACOPLAMENTO 
PERFEITO, CAPA PROTETORA EM 
FORMATO CILÍNDRICO, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CAPA E CANHÃO DE POLÍMEROS 
ATÓXICOS. ATÓXICA E ESTERILIZADA 
FABRICADO DE ACORDO COM AS BOAS 
NORMAS DE FABRICAÇÃO. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 650 R$ 11,66 R$ 7.579,00 

14 1 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO E AGUA 70 
GRAUS INPM PARA HIGIENE E LIMPEZA 
DOS MATERIAIS/RECIPIENTES. DE 
GALÃO 5 LITROS 

GL 1.300 R$ 46,95 
R$ 

61.035,00 

15 1 

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO EM 
MANTA UNIFORME  E  CONTINUA; 100 
POR CENTO ALGODÃO; MANTA COM 
ESPESSURA ENTRE 1 E 1,5CM, COM 
BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, LIVRE 
DE IMPUREZAS E GRUMOS, COR 
BRANCA, ENVOLVIDA EM PAPEL 
APROPRIADONA FORMA DE ROLO, CUJA 
LARGURA E COMPRIMENTO PERMITAM 
QUE ELE SEJA DOBRADO, NO MÍNIMO 25 
MM SOBRE AS MARGENS DA CAMADA 
DE ALGODÃO. O ROLO DEVERA 
RECEBER UM SEGUNDO INVOLUCRO 
QUE COMPLETA A PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRA E OUTRAS SUJIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO NA 
ANVISA. ROLO COM 500 GRAMAS. 

ROL 3.750 R$ 7,63 
R$ 

28.612,50 

16 1 

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO BICO RETO. 
ALMOTOLIA DE PLÁSTICO BICO RETO, 
CAPACIDADE PARA 250 
ML,COMPOSTADE TRES PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA. 
CONFECCIONADA INTEIRAMENTE EM 
PLÁSTICO APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, COR MARROM 

UND 200 R$ 2,34 R$ 468,00 

17 1 

Aspirador de secreção portátil. Aparelho 
elétrico, portátil, com máximo de 5 kg e com 
frasco coletor com material plástico rígido e 
autolavável, silencioso e de fácil manuseio. 
Sistema de acionamento por interruptor. 
Tensão de alimentação 127/220 vac ou 
sistema bivolt automático de tensão, com 
bateria recarregável interna com autonomia 
mínima de 40 min em uso, com tempo de 
recarga de inferior a 18 horas. Aspiraçãolivre 
de no mínimo 18l/min. Frasco inquebrável, 

UND 11 
R$ 

1.069,97 
R$ 

11.769,67 
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autolavável ,transparente, graduado, com 
boca larga. Capacidade mínima de 
reservatório de 0,8 litro. Tampa do frasco 
comvedação hermética e autoclavável. 
Pressão de aspiração variável mínima entre 
0 e 500 mmHg. Possuir vacuômetro d 

18 1 

ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4,5M. 13 
FIOS PORCM/2.ATADURA DE CREPE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 CMDE 
LARGURA X 4,5M DECOMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, 
CONSTITUÍDO DE FIOS DE ALGODÃO 
CRU, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 3.050 R$ 22,31 
R$ 

68.045,50 

19 1 

ATADURA DE  CREPOM 15 CM X 4,5M. 13 
FIOS CM/2ATADURA DE 
CREPE,MEDINDO APROXIMADAMENTE 
15 CMDE LARGURA X 4,5M 
DECOMPRIMENTO, CORNATURAL, COM 
13 FIOS, CONSTITUÍDOS DE FIOS DE 
ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, 
UNIFORMEMENTE ENROLADA. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 875 R$ 31,56 
R$ 

27.615,00 

20 1 

ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4,5M. 13 
FIOS CM/2ATADURA DE CREPE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20CM DE 
LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, 
CONSTITUÍDO DE FIOS DE ALGODÃO 
CRU, BOR-DAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADO. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 750 R$ 36,87 
R$ 

27.652,50 

21 1 

Avental 100% impermeável branco com tnt 
interno e pvc externo laminado manga longa 
gramatura de 0,20 mm com elastico no 
punho fechamento nas costas com uma tira 
para amarra. Com Certificado de Aprovação. 

UND 1.000 R$ 1,66 R$ 1.660,00 

22 1 

AVENTAL TNT GRAMATURA 30 MANGA 
LONGA COM FECHO NAS COSTAS 
BRANCO. COM REGISTRO NA ANVISA. 
PP30 30G/M2 TAMANHO G. C/ PUNHO. 
COR BRANCO. POSSUI MANGA LONGA, 
PUNHO COM ELÁSTICO COM PRÁTICO 
FECHAMENTO COM TIRAS. REGISTRO 
NA ANVISA. PACOTE COM 10 UND. 

PCT 500 R$ 26,23 
R$ 

13.115,00 

23 1 
BALANÇA DA PESAGEM P/ ADULTOS 
COM RÉGUA CAP. 200 KILOS 

UND 10 
R$ 

1.897,45 
R$ 

18.974,50 

24 1 
BALANÇA ELETRÔNICA 
ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA ATÉ 25 
KG 

UND 10 
R$ 

1.102,91 
R$ 

11.029,10 

25 1 
BANDAGEM PÔS COLETA, ESTÉRIL., 
ANTISSÉPTICA E COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO EM ROLO. PACOTE COM 500 

PCT 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 

26 1 
BANDEJA DE AÇO INOX 32 X 24 CM 
UTILIZADO NA ROTINA DIÁRIA DOS 

UND 30 
R$ 

160,34 
R$ 4.810,20 
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SERVIÇOS DE SAÚDE. INDICADA PARA 
ACOMODAR, ORGANIZAR, ESTERILIZAR 
E TRANSPORTAR PRODUTOS. 

27 1 

BOBINA EMBALAGENS – SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PICOTADOS, PARA ARMAZENAR  
MATERIAL ESTERILIZÁVEIS. 
CAPACIDADE DE 3 LITROS. 
QUANTIDADE: 1 ROLO COM 500 SACOS 
PLÁSTICOS. 

ROL 100 R$ 34,52 R$ 3.452,00 

28 1 

BOBINA EMBALAGENS - SACOS 
PLÁSTICO TRANSPARENTES 
PICOTADOS, PARA ARMAZENAR  
MATERIAL ESTERILIZÁVEIS. 
CAPACIDADE DE 5 LITROS. 
QUANTIDADE: 1 ROLO COM 500 SACOS 
PLÁSTICOS. 

ROL 100 R$ 63,81 R$ 6.381,00 

29 1 

BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
DIMENSÕES: LARGURA: 10 CM, 
COMPRIMENTO 100 METROS 10 CM, 
COMPRIMENTO . 60MG/CM2 DE 
SELAGEM DIRETA, IMPRESSO COM DOIS 
INDICADORES QUÍMICOS PARA 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 
AUTOCLAVE A VAPOR. 

ROL 200 R$ 73,76 
R$ 

14.752,00 

30 1 
BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
DIMENSÕES: LARGURA: 25 CM, 
COMPRIMENTO 100 METROS 

ROL 150 
R$ 

172,67 
R$ 

25.900,50 

31 1 

BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSTO POR FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO E GRAU 
CIRÚRGICO 60MG/CM2 DE SELAGEM 
DIRETA, IMPRESSO COM DOIS 
INDICADORES QUÍMICOS PARA 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 
AUTOCLAVE A VAPOR. DIMENSÕES: 
LARGURA:    15    CM, COMPRIMENTO 
100 METROS. 

ROL 200 R$ 97,58 
R$ 

19.516,00 

32 1 

Bolsa Infantil drenável, para 
colostomia/ileostomia, recortável de 8mm a 
50mm, constituída três películas plásticas 
compostas de EVA e PVDC, sendo a 
externa uma tela plástica protetora e não 
aderente. Com barreira protetora 
periestomal constituída por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica e poliisobutileno 
e suporte adesivo hipoalergênico. 
Embaladas conforme o fabricante, de forma 
a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data 
fabricação/validade, lote e registro no MS. 

UND 350 R$ 2,62 R$ 917,00 

33 1 

Bota de unna, composição: óxido zinco, óleo 
castor, petrolato branco e água, tamanho: 
10,2cm x 9,14m, base: em gaze elástica, 
tipo embalagem: embalagem individual, 
esterilidade: estéril. podendo conter a 

UND 300 R$ 45,57 
R$ 

13.671,00 
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seguinte variabilidade de(+ - 10%). 

34 1 

CABO DE BISTURI N. 3. PARA LAMINA 
DESCARTÁVEL DE 10 A 15, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTEOS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

UND 30 R$ 18,23 R$ 546,90 

35 1 

CABO DE BISTURI N. 4. PARA LÂMINA 
DESCARTÁVEL DE 20 A 24, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

UND 30 R$ 19,68 R$ 590,40 

36 1 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMO E 
MÍNIMO À PROVA D’AGUA. FAIXA DE 
TEMPERATURA: -50 A +70 °C. MATERIAL: 
POLIETILENO, ISOLANTE POLIURETANO 
(PU). MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADAS (AXLXC): 35 X 25 X 37 
CM. REGISTRO ANVISA. 

UND 10 
R$ 

337,33 
R$ 3.373,30 

37 1 

CAIXA TÉRMICA 16 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL ACOPLADO À 
PROVA D’AGUA. TERMÔMETRO DIGITAL 
MÁX. E MÍN. FAIXA DE TEMPERATURA:  -
50  A +70°C. TAMPA E CORPO 
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEHD). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (PU). 
TAMPA ARTICULADA, COM VEDAÇÃO 
EMBORRACHADA. ALÇA RÍGIDA E 
ESCAMOTEÁVEL, COM SITEMA  DE 
TRAVAMENTO DA TAMPA NA POSIÇÃO  
DE DESCANSO OU TRANSPORTE. 
FORNECIDA NA COR AZUL NO CORPO E 
BRANCA NA TAMPA E ALÇA. DIMENSÕES 
EXTERNAS APROXIMADAS: (LXCXA) 
215X380X375MM. DIMENSÕES INTERNAS 
APROXIMADAS: (LXCXA) 160X290X295. 
ESPESSURA MÁXIMA DA PAREDE: 
21,7MM. - PESO 3KG. 

UND 2 
R$ 

439,83 
R$ 879,66 

38 1 

CAIXA TÉRMICA DE 100LT COM RODA E 
TERMÔMETRO PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS. TERMÔMETRO DIGITAL DE 
MÁXIMO E MÍNIMO À PROVA D’AGUA. 
FAIXA DE TEMPERATURA: -50/+70 °C. 
TEMPERATURA ATUAL DA PARTE 
INTERNA DA CAIXA. VISOR DE FÁCIL 
LEITURA. PRECISÃO: +/- 1ºC (ENTRE -
20+50ºC) E +/- 2ºC (ACIMA DE 50ºC). 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AA (INCLUSA). 
MATERIAL: POLIETILENO, ISOLANTE 
POLIURETANO (PU). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (ESPUMA 

UND 2 
R$ 

3.099,51 
R$ 6.199,02 
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INJETADA) NO CORPO E NA TAMPA. 
MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS 
(AXLXC): 430X895X 440MM. MEDIDAS 
INTERNAS APROXIMADAS (AXLXC): 
365X790X355MM. RODINHAS DE 
BORRACHA MACIÇA. TAMPA 
ARTICULÁVEL COM MOLA LIMITADORA 
DA ABERTURA E DOBRADIÇAS 
INTEGRADAS A CAIXA, COM PINO 
CENTRAL EM POLIETILENO D 

39 1 

CAIXA TÉRMICA 35 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL ACOPLADO À 
PROVA D’AGUA. COM TERMÔMETRO 
DIGITAL. TAMPA E CORPO 
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEHD). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (PU). 
TAMPA ARTICULADA, COM VEDAÇÃO 
EMBORRACHADA. ALÇA RÍGIDA E 
ESCAMOTEÁVEL COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DA TAMPA NA POSIÇÃO 
DE DESCANSO OU TRANSPORTE 

UND 3 
R$ 

966,58 
R$ 2.899,74 

40 1 
CAMISOLA DESCARTÁVEL TNT BRANCA. 
SEMMANGA. GRAMATURA 30. TAMANHO 
ÚNICO. PACOTE COM 10 UND 

PCT 500 R$ 41,72 
R$ 

20.860,00 

41 1 CÂNULA DE GUEDEL 0 UND 35 R$ 3,61 R$ 126,35 

42 1 CÂNULA DE GUEDEL 1 UND 35 R$ 4,09 R$ 143,15 

43 1 CÂNULA DE GUEDEL 2 UND 35 R$ 6,48 R$ 226,80 

44 1 CÂNULA DE GUEDEL 3 UND 35 R$ 4,27 R$ 149,45 

45 1 CÂNULA DE GUEDEL 4 UND 35 R$ 5,42 R$ 189,70 

46 1 CÂNULA DE GUEDEL 5 UND 35 R$ 2,37 R$ 82,95 

47 1 

CÂNULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 2,0 COM BALÃO. 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 2,0 MM. 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM PVC 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, C/ 
FILAMENTOS RADIOPACOS, PROVIDA 
DE CONECTOR, BALONETE DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, BALÃO 
PILOTO C/ COBERTURA DE PROTEÇÃO 
E  VÁLVULA EXTERNA REGULADORA DE 
PRESSAO.DEVERA ACOMPANHAR 
ADAPTADOR PARA CONECTAR A 
CANULA,EMBALADA INDIVIDUAL EM 
PAPELGRAU CIRÚRGICA EMBALAGEM 
DEVERA SER DE ACORDO COM A RDC 
185 DE 22/10/2001 DA ANVISA. TER O 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 30 R$ 7,61 R$ 228,30 

48 1 

CÂNULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 2,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 

UND 30 R$ 8,91 R$ 267,30 
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VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO" 

49 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 3,0 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZODE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

UND 30 R$ 8,96 R$ 268,80 

50 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 3,5 COM BALAO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,58 R$ 287,40 

51 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 4,0 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

UND 30 R$ 9,45 R$ 283,50 

52 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 4,5 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 

UND 30 R$ 9,86 R$ 295,80 
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INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

53 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 5,0 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 20,84 R$ 625,20 

54 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 5,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 10,11 R$ 303,30 

55 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 6,0 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 13,44 R$ 403,20 

56 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 6,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE  PVCE 
SUBSTÂNCIA SPLASTIFICANTES E 

UND 30 R$ 12,63 R$ 378,90 
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ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

57 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 7,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 15,14 R$ 454,20 

58 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 7,5 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE  PVC E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZODE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,34 R$ 280,20 

59 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 8,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 50 R$ 12,86 R$ 643,00 

60 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 8,5 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC E 

UND 50 R$ 8,25 R$ 412,50 
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SUBSTANCIAS LASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

61 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 9,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAM ENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,70 R$ 291,00 

62 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 3.5 ; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EMFILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; 
AAPRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ART.31 L.8078/90 
E PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 31,74 R$ 317,40 

63 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 4.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 

UND 10 R$ 20,59 R$ 205,90 
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GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

64 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 5.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 52,55 R$ 525,50 

65 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 5.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 5 R$ 52,54 R$ 262,70 

66 1 

Canula de traqueostomia esteril descartavel; 
calibre 6.0; confeccionada em material 
polivinil cloride (pvc) transparente flexivel; 
composta por canula externa com balao de 
baixa pressao; canula interior e tampa de 
vedacao, linha radiopaca; asas para fixacao 
com impressao do numero emlocal visivel; 
de facil manuseio que nao cause 
traumatismo traqueal emandril com ponta 
arredondada; guarnicao de insuflacao 
universal para seringas; embalado em filme 
transparente, individual e esteril; a 

UND 10 R$ 24,09 R$ 240,90 
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apresentacao do produto devera obedecer a 
art.31 l.8078/90 e port.conj.n1 de 23/1/96- 
m.saude 

67 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 6.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 24,93 R$ 249,30 

68 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 18. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 86,91 R$ 8.691,00 

69 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 20. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 88,43 R$ 8.843,00 

70 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 24. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER E PROTETOR DE 

CX 350 R$ 90,09 
R$ 

31.531,50 
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ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

71 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 22. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 350 R$ 84,04 
R$ 

29.414,00 

72 1 

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 
Nº 14. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 10 
R$ 

102,41 
R$ 1.024,10 

73 1 

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO nº 
16. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

102,30 
R$ 3.069,00 

74 1 

CATETER PARA OXIGENIO TIPO 
OCULOS. CONFECCIONADO EM PVC 
ATOXICO E FLEXIVEL, COM ADAPTACAO 
DO CONECTOR NA CAVIDADE NASAL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONST 
ANDO NO ROTULO DADOS 
DEIDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO 
E DATA DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, REG. MS. 

UND 1.000 R$ 0,76 R$ 760,00 

75 1 
CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN, DUOCATH INFANTIL 
(5,5FRX16cm) 

UND 10 
R$ 

109,61 
R$ 1.096,10 

76 1 

CATETER DE ACESSO VENOSO 
CENTRAL  DE DUPLO LUMEN, ADULTO, 
EM VEIA JUGULAR  OU SUBCLAVIA, 
PARA USO EM TERAPIA DE MEDIA 
DURACAO, PELA TECNICA DE 

UND 24 R$ 93,19 R$ 2.236,56 
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SELDINGER, DE POLIURETANO, 
RADIOPACO, COM CONECTOR LUER 
LOCK, DE 7FR X 20 CM, (APROX.), 
COMPOSTO DE AGULHA DE 
INTRODUCAO DE 18G X 6,35 CM, 
(APROX.) COM PAREDE FINA, SERINGA 
DESCARTAVEL DE  5CC, GUIA MOLA DE 
0,81MM X 60 CM, (APROX.), COM PONTA 
J; UM DILATADOR DE VASOS, 
DISPOSITIVODE FIXACAO NA PELE, 
PINCA / CATETER, ESTERIL, USO UNICO, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

77 1 
CATGUTE CROMADO 3-0 COM AGULHA 
1,5CM CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

171,90 
R$ 5.157,00 

78 1 
CATGUTE CROMADO 3-0 COM AGULHA 
3,0CM 3/8 CIRCULO CILINDRICA CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 30 
R$ 

149,98 
R$ 4.499,40 

79 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 10X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. 

UND 30.000 R$ 2,17 
R$ 

65.100,00 

80 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 30X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 

UND 10.000 R$ 0,94 R$ 9.400,00 
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ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. 

81 1 

CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL E 
ESTÉRIL - CONFECCIONADO EM CORPO 
ÚNICO COM MATERIAL  PLÁSTICO 
ESPECIAL, RESISTENTE E ATÓXICO, 
ANTI- ALERGÊNICO, APIROGÊNICO, 
FORMATO E SISTEMA DENTEADO TIPO 
PINÇA EM PVC, COM BORDAS 
ARREDONDADAS NÃO  TRAUMÁTICAS, 
DUPLAMENTE SERRILHADAS, 
APRESENTANDO SISTEMA DE 
TRAVAMENTO E LACRE DEFINITIVO E 
SEGURO COM FECHO PLÁSTICO 
INVIOLÁVEL 

UND 100 R$ 0,76 R$ 76,00 

82 1 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2% 1000ML UND 500 R$ 19,41 R$ 9.705,00 

83 1 

COLAR CERVICAL DE RESGATE P COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 19,03 R$ 951,50 

84 1 

COLAR CERVICAL  DE RESGATE M COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 24,62 R$ 1.231,00 

85 1 

COLAR CERVICAL  DE RESGATE G COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 22,70 R$ 1.135,00 

86 1 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 LITROS DESENVOLVIDO 
PARA DESPREZAR TODO MATERIAL 
QUE CORTA OU PERFURA, COMO 
AGULHAS,    LANCETAS, VIDROS EM 
GERAL, LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS, 
CATETER, ETC; ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE; CONTRA- TRAVA DE 
SEGURANÇA; PRODUZIDO DE ACORDO 
COM NBR 13853 

UND 8.000 R$ 4,93 
R$ 

39.440,00 

87 1 

COMPRESSA CIRURGICA - CAMPO 
OPERATORIO CONSTITUIDA DE QUATRO 
CAMADAS DE GAZE HIDROFILA NA COR 
BRANCA, UNIDAS POR COSTURA 

PCT 800 R$ 82,39 
R$ 

65.912,00 
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REFORCADA NOS QUATRO CANTOS. 
COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EM OVERLOQUE, 
CONTENDO FILAMENTO RADIOPACO E 
CADARCO EM FORMA DE ALCA, FIXADO 
EM UMA DAS EXTREMIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 
MEDIDAS: 23X25CM, 4 CAMADAS 
RADIOPACO 100% ALGODÃO NÃO 
ESTERIL VALIDADE MINIMA 5 ANOS. 
PACOTE    COM    50 UNIDADES. 

88 1 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
HIDRÓFILA MEDINDO  7,5X7,5 
FECHADAS E 15X30 CM QUANDO 
ABERTA DENSIDADE 13 FIOS POR CM², 
COM PESO DE 1G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM FIOS 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 
08 CAMADAS  E 05 DOBRAS, 
ALVEJADAS, PURIFICADAS, E ISENTAS 
DE  IMPUREZAS, SUBSTANCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES E 
ALVEJANTES ÓPTICOS. POSSUI 
DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO 
EM TODA SUA EXTENSÃO PARA EVITAR 
O DESFILAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843 COM 
SELO ABNT. VALIDADE MAIOR OUIGUAL 
A 12(DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. TRAMA FECHADA, COR 
BRANCA. EMBALADAS EM PACOTES 
COM 10 UNIDADES 

PCT 37.500 R$ 2,39 
R$ 

89.625,00 

89 1 

COMPRESSA NÃO ADERENTE, 
COMPOSTA DE FIBRAS DE NÃO- TECIDO 
DE ACRÍLICO E ALGODÃO, ALTAMENTE 
ABSORVENTE E COMPLEMENTADA POR 
UMA FINA PELÍCULA NÃO ADERENTE DE 
POLIÉSTER MICROPERFURADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
10X10CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ESTERILIZADA A 
VAPOR ÚMIDO SOB PRESSÃO. KIT COM 
5 UNIDADES. 

KIT 200 R$ 5,51 R$ 1.102,00 

90 1 

Creme hidrofóbico composto de água, 
olivato cetearílico, olivato sorbitano, 
tetrahidroxipropil etilenodiamina, copolímero 
de acrilatos/ acrilato de alquila, fenoxietanol, 
ácido benzoico,  ácido dehidroacético. 
Tubos contendo 60g. 

TUB 200 R$ 52,53 
R$ 

10.506,00 

91 1 CUBA INOX REDONDA 10X5CM 300ML. UND 10 R$ 32,67 R$ 326,70 

92 1 

CUBA RIM (PADRAO) -CUBA RIM. 700ML 
(TAMANHO 26X12X6CM) BACIA INOX 
UTILIZADA PARA ASSEPSIA, SUPORTE 
DE LÍQUIDOS, NA ROTINA DE CUIDADOS 
PESSOAIS E NA CONTENÇÃO DE 
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. 

UND 20 R$ 60,77 R$ 1.215,40 
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93 1 

Curativo antimicrobiano em não tecido 
absorvente, composto por fibras de celulose 
e etilsulfonato de celulose, nitrato de prata e 
cloreto de sódio. Esterilizado por radiação 
gama, e embalado individualmente com 
embalagem primária constituída de cartucho 
de folha de alumínio laminada, medida 
aproximada 10x10cm. 

UND 400 R$ 18,37 R$ 7.348,00 

94 1 

Curativo anti-séptico composto por tela de 
malha de algodão impregnada com parafina 
(petrolatum) e solução de acetato de 
clorexidina BP a 0,5%. Embalado 
individualmente e acondicionado entre duas 
folhas de papel siliconizado. Esterilizado sob 
Radiação Gama. Tamanho aproximado 
10x10cm 

UND 500 R$ 29,46 
R$ 

14.730,00 

95 1 

Curativo composto por tela de malha de 
algodão impregnada com parafina. Medida 
aproximada 10x10cm, embalados 
individualmente. 

UND 350 R$ 10,72 R$ 3.752,00 

96 1 
CURATIVO COM 
CARBOXIMETILCELULOSE E PRATA 
IÔNICA, TAMANHO 15 CM X 15 CM 

UND 50 R$ 96,55 R$ 4.827,50 

97 1 

CURATIVO EM POMADA 
BACTERIOSTATICA COMPOSTA POR 
CADOXÓMERO, INDICADO PARA O 
TRATAMENTO DE FERIDAS EXUDATIVAS 
E CRONICA. 20 G 

UND 200 
R$ 

271,10 
R$ 

54.220,00 

98 1 Curativo filme Transparente 15x15cm ROL 20 R$ 51,40 R$ 1.028,00 

99 1 

CURATIVO HIDROCOLÓIDE, MATERIAL 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
FORMATO EM PLACA,LARGURA  15  CM, 
COMPRIMENTO 20 CM, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 
APLICAÇÃO GRADE DEMARCADORA, 
INDICATIVO TROCA, REVESTIMENTO 
FILME PERMABILIDADE SELETIVA 

UND 200 R$ 26,44 R$ 5.288,00 

100 1 

Curativo multicamadas, autoaderente, 
atraumático, absorvente, formado por 
camada de silicone suave, seguida de uma 
camada de transferência composta por 
espuma de poliuretano, camada dispersiva 
deviscose e poliéster, camada de algodão e 
poliacrilato de alta absorção, e camada de 
filme de poliuretano semipermeável, com 
capacidade de manejo de fluido maior ou 
igual a 20,9 g/ 10cm2/24h, esterilizado a 
óxido de etileno. 15x20cm 

UND 100 
R$ 

249,59 
R$ 

24.959,00 

101 1 

Desinfetante Hospitalar Para Superfícies 
Fixas e Artigos não Críticos DMQ 5L Odor: 
Característico pH: 6,5 - 8,5. Princípio ativo 
bactericida: Cloreto De Cocobenzil Alquil 
Dimetil Amônio E Cloreto De Didecil Dimetil 
Amônio 1,92% e Cloridrato De 
Polihexametileno Biguanida 0,2%. 
COMPOSIÇÃO Água, ativo e sequestrante 

GL 20 R$ 83,42 R$ 1.668,40 

102 1 
DETERGENTE ENZIMÁTICO COM NO 
MÍNIMO CINCO ENZIMAS, INDICADO 

GL 55 
R$ 

116,03 
R$ 6.381,65 
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PARA LIMPEZA MANUAL. DETERGENTE 
NAO IONICO/ANIONICO, PH NEUTRO, 
BIODEGRADAVEL, NAO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO  EM 
TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE 
LIMPEZA MANUAL  OU AUTOMATIZADO, 
DE ACAO RAPIDA, POUCA FORMACAO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA  
FORMA CONCENTRADA OU DILUIDA. 
APRESENTACAO EM GALAO DE 5 
LITROS 

103 1 DRENO TORÁCICO 18FR UND 5 R$ 26,69 R$ 133,45 

104 1 

DRENO DE TORAX 28.CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 5 R$ 7,24 R$ 36,20 

105 1 

DRENO DE TORAX 30. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 5 R$ 6,89 R$ 34,45 

106 1 

DRENO DE TORAX 32. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 10 R$ 8,91 R$ 89,10 

107 1 

DRENO DE TORAX 34. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 8 R$ 8,18 R$ 65,44 

108 1 

DRENO DE TORAX 36.CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 

UND 8 R$ 7,25 R$ 58,00 
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REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

109 1 

DRENO TIPO PENROSE, N.01; EM LATEX 
NATURAL, FLEXIVEL, ATOXICO, 
APIROGENICO;  DE FORMATO  
TUBULAR, PAREDES FINAS E 
MALEAVEIS, OCO, C/GAZE INTERNA; DE 
USO UNICO, DESCARTAVEL, ESTERIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

UND 50 R$ 4,98 R$ 249,00 

110 1 
ELETRODO DESCARTAVEL COMPATIVEL 
PARA NIHON KOHDEN CARDIOLIFE AED 
3100 

PAR 24 
R$ 

332,48 
R$ 7.979,52 

111 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
INSTRAMED, MODELO 
CARDIOMAX/ISIS/ISIS PRO. ADULTO 

UND 24 
R$ 

2.449,81 
R$ 

58.795,44 

112 1 

ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG 
INFANTIL . RESISTENTE A FLUIDOS, QUE 
ADERE FACILMENTE À PELE; NÃO 
IRRITANTE; REPOSICIONÁVEL PARA 
FACILITAR A COLOCAÇÃO E  A 
RETIRADA; ELETRODOS DE ESPUMA 
COMPACTA COM ALTA ADERÊNCIA À 
PELE. GEL SÓLIDO DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE. HIPOALERGÊNICO. 
TAMANHO: 43X45MM. PACOTE COM 50 
UND 

PCT 150 R$ 18,61 R$ 2.791,50 

113 1 

ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG 
ADULTO . RESISTENTE A FLUIDOS, QUE 
ADERE FACILMENTE À PELE; NÃO 
IRRITANTE; REPOSICIONÁVEL PARA 
FACILITAR A COLOCAÇÃO E  A 
RETIRADA; ELETRODOS DE ESPUMA 
COMPACTA COM ALTA ADERÊNCIA À 
PELE. GEL SÓLIDO DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE. HIPOALERGÊNICO. 
TAMANHO: 43X45MM. PACOTE COM 50 
UNID. 

PCT 1.000 R$ 21,96 
R$ 

21.960,00 

114 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
DEA CMOS DRAKE, MODELO LIFE 400 
FUTURA. ADULTO. 

UND 50 
R$ 

590,00 
R$ 

29.500,00 

115 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
DEA CMOS DRAKE, MODELO LIFE 400 
FUTURA. INFANTIL. 

UND 50 
R$ 

552,38 
R$ 

27.619,00 

116 1 
Equipo fotossensível para bomba de infusão 
marca Santronic modelo ICATU S EI0422, 
contendo tubo em silicone para 

UND 1.000 R$ 30,99 
R$ 

30.990,00 
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administração de medicamentos/soluções 

117 1 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
SANTRONIC ICATU S EI0421 

UND 1.000 R$ 31,95 
R$ 

31.950,00 

118 1 

EQUIPO MACROGOTAS CONTENDO 
TUBO ELASTÔMERO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕ ES; PONTA 
PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA EM 
QUALQUER TIPO  DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO 
PROTETOR; CÂMARA  DE 
GOTEJAMENTO RÍGIDA E 
TRANSPARENTE ; TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO 
MÍNIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE  FLUXO (CLAMP E 
ROLETE) PARA CONTROLE  DE FLUXO 
COM  SEGURANÇA; CONECTOR LUER 
MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO  OS 
DADOS IMPRESSOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA  
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO  NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME NBR 14041/1998. FLEXÍVEL 
C/ INJ. LATERAL. 

UND 22.500 R$ 2,53 
R$ 

56.925,00 

119 1 

EQUIPO MICROGOTAS CONTENDO 
TUBO ELASTOMERO PARA 
ADMINISTRACAO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUCO ES; PONTA 
PERFURANTE ADAPTAVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANCA EM 
QUALQUER TIPO  DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO 
PROTETOR; CAMARA  DE 
GOTEJAMENTO RIGIDA E 
TRANSPARENTE; TUBO FLEXIVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO 
MINIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E 
ROLETE); CONECTOR LUER MACHO 
UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, CONTENDO  OS 
DADOS IMPRESSOS  DE 
IDENTIFICACAO, CODIGO, LOTE, DATA  
DE FABRICACAO E VALIDADE E 
REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE, 
CONFORME NBR 14041/1998. EQUIPO 
PARA SORO MICROGOTAS FLEXIVEL 
C/INJ. LATERAL. 

UND 5.000 R$ 2,27 
R$ 

11.350,00 

120 1 
EQUIPO PARA ALIMENTACAO ENTERAL , 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, 
CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE 

UND 10.000 R$ 2,23 
R$ 

22.300,00 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 47 de 103 

SOLUÇÕES ENTERAIS. CONECTA O 
RECIPIENTE DE SOLUÇÕES ( FRASCO 
OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. VIABILIZA O CONTROLE DE 
FLUXO DE SOLUÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: LANCETA 
PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO. CÂMARA 
FLEXÍVEL  PARA VISUALIZAÇÃO 
GOTEJAMENTO. EXTENSÃO EM PVC 
AZUL. CONTROLADOR DE FLUXO ( 
GOTEJAMENTO ) TIPO PINÇA ROLETE. 
CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE 
ACESSO VENOSO. EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. 

121 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 23 G CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 30,27 R$ 3.027,00 

122 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 25 G CAIXA COM 100 UND 

CX 100 R$ 18,24 R$ 1.824,00 

123 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA ADULTO CONFECCIONADA 
EM NYLON PRETO COM FECHO DE 
VELCRO, MANGUITO E TUBO FLEXIVEL 
COM EXTENSAO EM TUBO ESPIRILADO, 
MANOMETRO GRANDE, COM VISOR EM 
ACRILICO TRANSPARENTE 

UND 205 R$ 84,27 
R$ 

17.275,35 

124 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA INFANTIL 
CONFECCIONADA EM NYLON  PRETO 
COM FECHO DE VELCRO, MANGUITO E 
TUBO FLEXIVEL COM EXTENSAO EM 
TUBO ESPIRILADO, MANOMETRO 
GRANDE, COM VISOR EM ACRILICO 
TRANSPARENTE 

UND 50 
R$ 

103,64 
R$ 5.182,00 

125 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA PARA OBESO, 
CONFECCIONADA EM NYLON PRETO 
COMFECHO DE VELCRO, MANGUITO E 
TUBO FLEXIVEL COM EXTENSAO EM 
TUBO ESPIRILADO, MANOMETRO 
GRANDE, COM VISOR EM ACRILICO 
TRANSPARENTE 

UND 20 
R$ 

145,31 
R$ 2.906,20 

126 1 Espaçador bi-valvulado infantil UND 70 R$ 47,52 R$ 3.326,40 

127 1 Espaçador bi-valvulado adulto UND 80 R$ 50,37 R$ 4.029,60 

128 1 Espaçador bi-valvulado juvenil. UND 60 R$ 36,46 R$ 2.187,60 

129 1 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL. 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE FIOS 
DE ALGODAO, COM MASSA ADESIVA 
DISTRIBUIDA UNIFORMEMENTE, ISENTA 
DESUBSTANCIAS ALERGICAS, COM 
BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS.TAMANHO: 4,5CMx10M . 
EMBALADO EM CARRETEL PLASTICO, 
COM PROTECAO, CONTENDO NO 
ROTULO DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA. 

ROL 2.530 R$ 14,63 
R$ 

37.013,90 
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130 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
ESTERIL M, NAO LUBRIFICADO. 

UND 10.000 R$ 1,44 
R$ 

14.400,00 

131 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
ESTERIL P, NAO LUBRIFICADO. 

UND 7.000 R$ 1,29 R$ 9.030,00 

132 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
SILICONIZADO TAMANHO G 

UND 3.000 R$ 3,09 R$ 9.270,00 

133 1 

ESTETOSCOPIO ADULTO, FABRICADO 
EM  ACO INOXIDAVEL, QUE PERMITA 
AUSCULTAR SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜENCIA, GIRANDO O 
AUSCULTADOR. REVESTIMENTO DA 
BORDA ANTI-FRIO PARA MAIOR 
CONFORTO  DO PACIENTE. MOLA DO 
ANGULO FLEXIVEL  E INTERNA AO TUBO 
DE PVC. TODAS AS PARTES DO 
PRODUTO DEVEM SER ISENTOS DE 
LATEX. O EQUIPAMENTO DEVERA 
ACOMPANHAR  UM IDENTIFICADOR DE 
PROPRIEDADE PARA ENCAIXE NO Y DO 
TUBO. DEVERA VIR SOBRESSALENTE, 
DOIS PARES DE OLIVAS E UMA 
MEMBRANA PARA A CAMPANULA. 
GARANTIA MINIMA  DE  TRES  ANOS 
COMPROVADA ATRAVES DO MANUAL 
REGISTRADO NA ANVISA. 

UND 100 R$ 11,43 R$ 1.143,00 

134 1 

ESTETOSCOPIO; DUO- SOM; 
AUSCULTADOR COM DIAFRAGMA DE 
ALTA SENSIBILIDADE EM MATERIAL 
RESISTENTE; TAMANHO INFANTIL; 
CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL 
CROMADO E RESISTENTE,FLEXIVEL NA 
CURVATURA DO TUBO "Y"; COM OLIVAS 
EM PLASTICO SEM REBARBAS; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL 
GARANTINDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 

UND 50 R$ 18,96 R$ 948,00 

135 1 FIO GUIA ENTUBACAO ADULTO UND 20 R$ 92,66 R$ 1.853,20 

136 1 FIO GUIA ENTUBAÇÃO INFANTIL UND 10 
R$ 

105,33 
R$ 1.053,30 

137 1 
FIO MONONYLON 2-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 48,21 R$ 4.821,00 

138 1 
FIO MONONYLON 3-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 300 R$ 34,00 
R$ 

10.200,00 

139 1 
FIO MONONYLON 4-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 100 R$ 58,47 R$ 5.847,00 

140 1 
FIO MONONYLON 5-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 

CX 100 R$ 53,39 R$ 5.339,00 

141 1 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19X30M 
CONFECCIONADA COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO Á BASE DE CELULOSE. 

ROL 500 R$ 8,13 R$ 4.065,00 

142 1 
FITA CREPE ADESIVA BRANCA 
HOSPITALAR 16MMX50M 

ROL 3.050 R$ 7,33 
R$ 

22.356,50 

143 1 
FITA METRICA 1,50M PARA AVALIAÇÃO 
DE MÉDIDAS, COM MARCAÇÃO DOS 
CENTÍMETROS, 

UND 20 R$ 10,51 R$ 210,20 

144 1 
FITA MÉTRICA PARA MEDIDA DA 
ALTURA UTERINA, COM DESCRIÇÃO 
DOS MESES GESTACIONAIS, ALTURA 

UND 20 R$ 15,66 R$ 313,20 
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UTERINA EM CM, E TEMPO DE 
AMENORRÉIA. 

145 1 
FITA MICROPORE HIPOALERGICA 
2,5CM10M 

ROL 1.500 R$ 4,79 R$ 7.185,00 

146 1 
FITA MICROPORE HIPOALÉRGICA 
5,0CMX10M 

ROL 2.030 R$ 7,63 
R$ 

15.488,90 

147 1 

FLUXOMETRO D E OXIGÊNIO PARA 
VÁLVULA REGULADORA, COR VERDE, 
INDICADO PARA USO MEDICINAL. 
FABRICADO EM METAL CROMADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, CÁPSULA E BILHA  
EM POLICARBONATO, ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO, FLUTUADOR EM 
INOX, BOTÃO PARA REGULAGEM DE 
FLUXO E INTERMEDIÁRIO COM ROSCA 
MACHO ¼ POLEGADAS NPT. CONEXÕES 
DE ENTRADA E SAÍDA PADRÃO ABNT. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CÁPSULA 
E BILHA EM POLIBICARBONATO; 
ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX; ESCALA 
0 A 15 LITROS P/ MINUTO; BOTÃO PARA 
REGULAGEM  DE FLUXO; FABRICADO 
EM METAL CROMADO. 

UND 50 R$ 56,42 R$ 2.821,00 

148 1 

FLUXOMETRO; PARA AR COMPRIMIDO; 
CORPO DE METAL CROMADO; COM 
ESCALA GRADUADA DE 0 A 15 L/MIN; 
COMPRIMENTO DA ESCALA 
APROXMADAMENTE DE 150 MM; BILHA 
DUPLA EM MATERIAL TRANSPARENTE 
INQUEBRAVEL; FLUTUADOR ESFERICO 
EM ACO INOX; SISTEMA DE 
COMPENSACAO  DE PRESSAO; ROSCAS 
CONFORME NORMA  NB 254; 
ACOMPANHA MANGUEIRA DE PVC OU 
LATEX 

UND 10 
R$ 

119,26 
R$ 1.192,60 

149 1 

FRASCO PARA ALIMENTACAO  ENTERAL 
300 ML. PARA PACIENTES QUE 
NECESSITAM DE DIETA ENTERAL. 
FRASCO FRACIONADOR PARA 
SOLUÇÕES ENTERAIS; LIVRE DE 
BISFENOL; RADIAÇÃO IONIZANTE; 
ATÓXICO; COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE; TAMPA DE 
ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTAR AO 
EQUIPO; PERMITE TRATAMENTO 
TÉRMICO: AQUECIMENTO OU 
RESFRIAMENTO DE SOLUÇÕES 
ENTERAIS; COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE: ALÇA DE 
FIXAÇÃO NA SUA BASE PARA 
PENDURAR O FRASCO COM 
TRAVAMENTO; FRASCO EM PE. 
GRADUADO COM ESCALA DE 50 
ML;VOLUME: 300ML. 

UND 7.000 R$ 1,53 
R$ 

10.710,00 

150 1 

FRASCO PARA DRENAGEM TORACICA 
2000 ML. FRASCO DESCARTÁVEL 
FRACIONADO; GRADUADO A CADA 
50ML; VOLUME 2000ML; MATERIAL 
PROPILENO; TAMPA DE ROSCA RÁPIDA 

UND 12 R$ 45,63 R$ 547,56 
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COM 3 VIAS. REGISTRO NO MS; 
REGISTRO ANVISA 

151 1 

GARROTE PARA COLETA DE SANGUE E 
PUNÇÃO VENOSA EM ELÁSTICO PLANO, 
RESISTENTE, BORDAS 
ARREDONDADAS, COM SISTEMA DE 
TRAVA, BOTÃO DE REGULAGEM DE 
TENSÃO E BOTÃO DE ABERTURA. 

UND 100 R$ 8,71 R$ 871,00 

152 1 
GAZE NÃO ESTÉRIL COM 500 UNIDADES. 
7,5cm x 7,5cm 13 fios 

PCT 3.000 R$ 10,92 
R$ 

32.760,00 

153 1 

GAZE TIPO QUEIJO, HIDRÓFILA 
(BOBINA), CONFECCIONADA COMFIO 
100% ALGODÃO, SENDO COMPOSTA 
POR TRÊS DOBRAS E OITO CAMADAS 
NO FORMATO91CM X 91M 13 FIOS. 

ROL 250 R$ 21,43 R$ 5.357,50 

154 1 GEL P/ ECG FRASCO C/ 100G UND 2.000 R$ 5,90 
R$ 

11.800,00 

155 1 
GLICOSE 25% INJETÁVEL AMPOLA C/ 10 
ML 

AMP 300 R$ 0,96 R$ 288,00 

156 1 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 10 ML 
EV 

AMP 600 R$ 1,08 R$ 648,00 

157 1 

HASTES FLEXIVEL PARA HIGIENE 
PESSOAL  DE POLIPROPILENO 
FLEXÍVEL, CILÍNDRICO, RETO, MEDINDO 
NO MÍNIMO 7 CM  DE COMPRIMENTO E 
2,5 MM DE LARGURA; NA COR BRANCA, 
AZUL  OU AMARELA,  SENDO AS DUAS 
EXTREMIDADES COM  PONTAS  DE 
ALGODÃO HIDRÓFILO DE MANEIRA 
FIRME E BEM ACABADAS; EMBALAGEM 
CONTENTO 150 HASTES; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ATUAL. 

CX 100 R$ 2,63 R$ 263,00 

158 1 

Hidrogel amorfo, transparente, composto por 
água deionizada, glicerina, carboximetil-
celulose sódica, alantoína, álcool benzilico, 
metilparabeno, propilparabeno e 
preservativos antimicrobianos. Embalado 
individualmente em bisnaga com tampa flip-
top 85 gramas. Não estéril 

BIS 200 R$ 69,65 
R$ 

13.930,00 

159 1 

HIPOCLORITO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGE M 1% DE 
CLORO ATIVO, ESTABILIZADO; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO COM ACAO 
DESINFETANTE E ANTI- SEPTICA 
(BACTERIANA E VIRUCIDA); FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO PLASTICO 
OPACO, ESCURO, RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 5000ML, COM 
TAMPA DE ROSCA E LACRE; PARA 
DESINFECCAO DE SUPERFICIE E 
MATERIAIS 

GL 50 R$ 8,29 R$ 414,50 

160 1 

INDICADOR BIOLOGICO; AUTO 
CONTIDO; MONITORACAO DE 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO A 
VAPOR SATURADO A 121C E/OU A 132C 
A 143C; GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS 10^5. TEMPO 

UND 5.250 R$ 20,41 
R$ 

107.152,50 
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MAXIMO DE RESPOSTA DE 24 HRS, POR 
METODO DE FLUORESCENCIA; EM TIRA 
DE PAPEL; CONTENDO POPULACAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 
ESPOROS SECOS; CALIBRADO DE 
BACILLUS STEROTHERMOPHILUS; 
AMPOLA DE VIDRO QUEBRAVEL; 
CONTENDO CALDO NUTRIENTE; TIRA 
IMPREGNADA E AMPOLA CONTIDOS EM 
FRASCO TERMOPLASTICO FLEXIVEL, 
NAO CORTANTE; COM TAMPA 
PERMEAVEL AO VAPOR, COM FILTRO 
HIDROFOBICO E ABERTURA NAS 
LATERAIS; COM CAMPO PARA 
IDENTIFICACAO E INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE INDICAQUE AS AMPOLAS 
FORAM PROCESSADAS; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA. 

161 1 

INDICADOR QUÍMICO EM FOLHAS PARA 
AUTOCLAVE À VÁCUO, IMPREGNADA 
COM INDICADOR TERMOQUÍMICO SEM 
PRESENÇA DE CHUMBO, ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 FOLHAS 

CX 60 
R$ 

355,57 
R$ 

21.334,20 

162 1 

INDICADOR QUIMICO, PODE SER 
UTILIZADO EM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR.CAIXA COM 240 UNIDADES 

CX 15 
R$ 

173,47 
R$ 2.602,05 

163 1 

KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COMPLETO COM 6 LÂMINAS, CABO 
PARA LARINGOSCÓPIO; TAMPA DA 
BATERIA FECHADA; TAMANHO: MÉDIO; 
LÂMINA LARINGOSCÓPIO :TAMANH OS 
DE 0 ATÉ 5. LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL; AS ARESTAS 
ARREDONDADAS DA LÂMINA; 
AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 134ºC . - 
ACOMPANHA LÂMPADA. 

KIT 15 
R$ 

1.024,12 
R$ 

15.361,80 

164 1 

LAMINA   BISTURI   12 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS    COM    100 
UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 20 R$ 33,73 R$ 674,60 

165 1 

LAMINA   BISTURI   20 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS    COM    100 
UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 20 R$ 46,06 R$ 921,20 

166 1 

LAMINA BISTURI 23 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS COM 100 

CX 15 R$ 36,24 R$ 543,60 
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UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

167 1 

LAMINA DE BISTURI N. 15. 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ACO INOX, 
ISENTA  DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, AFIADA, ADAPTAVEL AO 
CABO PADRAO. EMBALAGEM EM CAIXAS 
COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 150 R$ 29,39 R$ 4.408,50 

168 1 

LAMINA DE BISTURI; EM ACO 
INOXIDAVEL; NUMERO 22; USO UNICO, 
ESTERIL, DESCARTAVEL; COM 
PERFEITO ACABAMENTO SEM 
RANHURAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
EMBALAGEM QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM    LAUDO    QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE E ESTEJA DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
EMABALADAS INDIVIDUALMENTE 

CX 150 R$ 42,89 R$ 6.433,50 

169 1 
LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINA DE 
LARINGOSCOPIO ADULTO, TENSÃO 2,5V 

UND 600 R$ 82,11 
R$ 

49.266,00 

170 1 

LANTERNA CLÍNICA. CONFECCIONADA 
EM MATERIAL PLÁSTICO ABS. LUZ 
AMARELA. FUNCIONA COM 02 PILHAS 
AAA. MEDIDAS APROXIMADAS (A X L X 
P): 12,50 X 1,00 X 1,00CM 

UND 40 R$ 82,35 R$ 3.294,00 

171 1 

LARINGOSCOPIO INFANTIL COM 3 
LAMINAS RETAS. KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO   COM   3 LÂMINAS; CABO 
PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
PEQUENO; CABOS EM METAL À PROVA  
DE FERRUGEM, LEVES E RESISTENTES; 
TAMPA DA BATERIA FECHADA IMPEDE 
LÍQUIDOS PENETRAREM NO INTERIOR 
DO COMPARTIMENTO; CABO 
AUTOCLAVÁVEL; TAMANHOS: 00, 0, 1. 

KIT 5 
R$ 

818,94 
R$ 4.094,70 

172 1 

LARINGOSCÓPIO PARA VISUALIZAÇÃO 
DA LARINGE DURANTE LARINGOSCOPIA 
E ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE  CABO 
(PUNHO) COM CABEÇOTE, SUPORTE 
COM LÂMPADA, ADAPTADORES DE 
LARINGE COM 05 LÂMINAS CURVAS 
ADULTO 

UND 15 
R$ 

799,52 
R$ 

11.992,80 

173 1 
LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 100% 
CELULOSE VIRGEM 70CMX 50CM 

ROL 3.000 R$ 20,29 
R$ 

60.870,00 

174 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 6,0. 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60,FORMATO ANATOMICO, 
FLEXIBILIDADE, RESISTENCIA E 
SENSIBILIDADE TACTIL ADEQUADA A 
SUA FINALIDADE, PUNHO REFORCADO 
NA BORDA. COM PÓ. 

PAR 5.000 R$ 1,15 R$ 5.750,00 
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175 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 6,5 LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60,FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,56 
R$ 

19.500,00 

176 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,0. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,04 
R$ 

13.000,00 

177 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,5. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,03 
R$ 

12.875,00 

178 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,0. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 5.000 R$ 1,07 R$ 5.350,00 

179 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,5. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 500 R$ 0,92 R$ 460,00 

180 1 

LUVA DE TOQUE PLÁSTICA ESTÉRIL 
COM 100 UNIDADES. LUVA PLASTICA 
ESTERIL, AMBIDESTRA, TAMANHO 
MEDIO (UNICO), MAO UNICA, 
CONFECCIONADA EM FINO FILME 
TRANSPARENTE, ATOXICO,  PRE- 
ENTALCADA, DOBRADA DE FORMA A 
ASSEGURAR A ESTERILIZACAO E A 
UTILIZACAO ASSEPTICA DO PRODUTO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
DEVENDO MANTERA ESTERILIDADE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 185, DE 22/10/2001 
DA ANVISA E TER REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE, CAIXA C/100 
UNID, VALIDADE 36 MESES. 

CX 500 R$ 14,35 R$ 7.175,00 

181 1 
LUVA PARA PROCEDIMENTOS P SEM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 

CX 1.000 R$ 10,57 
R$ 

10.570,00 
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NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100 LUVAS. 

182 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS 
TAMANHO P COM TALCO, 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
NÃO ESTERIL, AMBIDESTRA, COM 
FORMATO ANATOMICO E RESISTENCIA, 
SEM TALCO. CAIXA COM 100 UNIDADES, 
COM DADOSDE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

CX 1.000 R$ 10,57 
R$ 

10.570,00 

183 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS M COM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100. 

CX 1.600 R$ 13,41 
R$ 

21.456,00 

184 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS M. SEM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100 LUVAS. 

CX 1.000 R$ 13,38 
R$ 

13.380,00 

185 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS G. C/ PÓ 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, COM 
FORMATO ANATOMICO E RESISTENCIA, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

CX 1.500 R$ 11,89 
R$ 

17.835,00 

186 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS G. SEM 
PÓ. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

CX 500 R$ 14,57 R$ 7.285,00 

187 1 
MANTA TERMICA DE RESGATE 
ALUMINIZADA DIMENSOES: 1,40 X 2,10 
CM 

UND 110 R$ 8,57 R$ 942,70 

188 1 
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
COM ELASTICO 100% POLIPROPILENO 
CX C/ 50 UND 

CX 1.500 R$ 8,50 
R$ 

12.750,00 

189 1 

MASCARA COM RESERVATORIO DE 
ALTA CONCENTRACAO MR 3210 ADULTO 
MASCARA PARA OXIGENIO - COM 
RESERVATÓRIO - ADULTO. MÁSCARA 
DE OXIGÊNIO ADULTO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO: MÁSCARA EM  PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE 
E NÃO TÓXICO, COM TUBO DE O2; COM 
RESERVATÓRIO 

UND 2.000 R$ 7,12 
R$ 

14.240,00 

190 1 

MASCARA COM RESERVATORIO DE 
ALTA CONCENTRACAO MR 3211 
INFANTIL  COM RESERVATÓRIO - 
INFANTIL.: MÁSCARA EM PVC (CLORETO 

UND 300 R$ 7,30 R$ 2.190,00 
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DE POLIVINILA) RESISTENTEE NÃO 
TÓXICO, COM TUBO DE O2; COM 
RESERVATÓRIO. 

191 1 

MASCARA DE PROTECAO N95. 
RESPIRADOR SEMIFACIAL DOBRAVEL, 
DESCARTAVEL, NA COR AZUL, 
CONSTITUIDO DE FILTRO MECANICO DE 
NAO-TECIDO (TNT), COMPOSTO DE 
FIBRAS SINTETICAS SOBREPOSTAS 
ALEATORIAMENTE. FABRICADA EM 
PECA UNICA COM 6 CAMADAS, FILTROS 
TRATADOS ELETROSTATICAMENTE, 
PROTEGIDA EXTERNAMENTE POR 
FELTRO DE TNT, PARTES A CORRETA 
COLOCACAOESELAGEM 
INCORPORADAS POR ULTRASSOM; 
CLIPE NASAL PARA AJUSTE MANTENDO 
A VEDACAO  DO RESPIRADOR. FIXACAO 
POR DUPLO ELASTICO EM PRESILHA 
PLASTICA PARA DO RESPIRADOR E, 
POR FIM, UMA CAMADA DE 
SPUNBONDED. ENQUADRA-SE NA 
CATEGORIA PFF2, E OBEDECE OS 
REQUISITOS DA NORMA NBR 13698 DA 
ABNT. 

UND 700 R$ 1,24 R$ 868,00 

192 1 

OFTALMOSCÓPIO DE LED PARA 
AVALIAÇÃO DO FUNDO DE OLHO, 
RETINA E OUTRAS ESTRUTURAS 
OCULARES 

UND 15 
R$ 

903,15 
R$ 

13.547,25 

193 1 

OTOSCOPIO DE DIAGNOSTICO 
COMPACTO E LEVE QUE OFERECE 
ALTO RENDIMENTO. CARACTERISTICAS: 
ILUMINACAO HALOGENA 2.5 V DE 
LONGA DURACAO. ILUMINACAO 30% 
MAIS BRILHANTE, MOSTRANDO A COR 
VERDADEIRA DO TECIDO. FIBRA OPTICA 
PARA TRANSMISSAO DE LUZ FRIA, 
GARANTE CAMPO DE TRABALHO LIVRE 
DE SOMBRA E AQUECIMENTO. LENTE 
DE VISAO AMPLA PARA VISUALIZA 
ESPECULOS SENDO: UM JOGO COM 4 
ESPECULOS REUTILIZAVEIS NOS 
TAMANHOS 2,5 - 3 - 4 E 5MM 
(ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE OU 
SOLUCAO PARA ESTERILIZACAO) + 1 
ESPECULO STANDARD 4MM.CAO, 
REMOVIVEL  PARA INSTRUMENTACAO. 
CABO METALICO COM ACABAMENTO 
LISO, PRETO, ALIMENTADO POR DUAS 
PILHAS ALCALINAS AA.   ACOMPANHA   5 

UND 50 
R$ 

431,02 
R$ 

21.551,00 

194 1 

Oximetro de pulso com tecnologia digital de 
ponta c/ monitoracao constantes do paciente 
(COM CABOS DE NEONATO ATE 
ADULTO) com diversos sensores, 06 tipos 
de alarmes e baterias recarregaveis. 
Oxímetro infantil, adulto, pediatrico e 
neonato: oxímetro portátil, alimentação 
bateria interna aaa, tipo medição pulso, faixa 
medição pulso 30 a 235 bpm, características 

UND 30 
R$ 

1.566,66 
R$ 

46.999,80 
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adicionais display alta intensidade luz, tipo 
digital, aplicação infantil. Registro no m.s. 
anvisa 

195 1 

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL E UM 
SENSOR NUMA MESMA UNIDADE, 
FORNECE MEDIDAS RAPIDAS E 
CONFIAVEIS E SPO² (SATURACAO 
PERIFERICA DE OXIGENIO), BATIMENTO 
CARDIACO E QUALIDADE DO PULSO EM 
PACIENTE ADULTOS E PEDIATRICOS, 
TAMANHO REDUZIDO COM DISPLAY 
(LED) DE FACIL LEITURA BOTAO 
LIGA/DESLIGA, AUTO DESLIGAMENTO 
EM CASO DE NAO UTILIZACAO POR 
MAIS DE 8 SEGUNDOS, CAPINHA 
PROTETORA E REGISTRO NO 
M.S.ANVISA 

UND 30 
R$ 

1.506,67 
R$ 

45.200,10 

196 1 

PAPEL PARA ULTRASSOM A4. TIPO 
LUSTROSO. ESPESSURA 150UM. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PAPEL FILME 
PARA ÁREA MÉDICA 
LUSTROSO/GLOSSY PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA. COMPATÍVEL COM 
TINTAS CORANTE A BASE DE ÁGUA  E 
TINTA PIGMENTADA. INDICADO PARA 
ÁREAS DE IMAGENS MÉDICAS, EM 
ULTRASSOM COLORIDO, ULTRASSOM 
TIPO B, FUNDO OCULAR, 
GASTROSCÓPIO, ENTEROSCOPIA. 

PCT 750 
R$ 

133,33 
R$ 

99.997,50 

197 1 PINCA ADSON 12CM COM DENTE UND 20 R$ 25,04 R$ 500,80 

198 1 PINCA ADSON 12CM SEM DENTE UND 20 R$ 27,21 R$ 544,20 

199 1 PINCA ANATOMICA 16CM SEM DENTE UND 10 R$ 19,60 R$ 196,00 

200 1 PINCA ANATOMICA ADSON 12CM UND 20 R$ 18,18 R$ 363,60 

201 1 
PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 20 
CM 

UND 10 R$ 34,54 R$ 345,40 

202 1 PINÇA ANATOMICA SEM DENTE 20CM UND 20 R$ 43,31 R$ 866,20 

203 1 PINCA BACKAUS 13CM UND 30 R$ 65,61 R$ 1.968,30 

204 1 PINCA CHERON 24CM UND 40 
R$ 

133,29 
R$ 5.331,60 

205 1 PINCA DENTE-DE-RATO Nº 16 UND 10 R$ 30,36 R$ 303,60 

206 1 
PINCA HAUSTED ( MOSQUITO) RETA. 
14CM. 

UND 20 R$ 30,26 R$ 605,20 

207 1 PINCA KELLY CURVA 14CM UND 50 R$ 75,68 R$ 3.784,00 

208 1 PINCA KELLY CURVA 16CM UND 60 R$ 60,77 R$ 3.646,20 

209 1 PINCA KELLY RETA 14CM UND 40 R$ 21,00 R$ 840,00 

210 1 PINCA KELLY RETA 16CM UND 60 R$ 61,54 R$ 3.692,40 

211 1 PINCA KOCHER 18CM RETA UND 20 R$ 74,28 R$ 1.485,60 

212 1 PINCA KOCHER CURVA 16CM UND 20 R$ 73,95 R$ 1.479,00 
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213 1 PINCA KOCHER RETA 14CM UND 10 R$ 71,75 R$ 717,50 

214 1 PINCA MOSQUITO CURVA 12CM UND 40 R$ 52,34 R$ 2.093,60 

215 1 PINCA MOSQUITO CURVA 18CM UND 40 R$ 43,67 R$ 1.746,80 

216 1 PINCA MOSQUITO RETA 12CM UND 40 R$ 38,44 R$ 1.537,60 

217 1 PINCA MOSQUITO RETA 18CM UND 40 R$ 36,60 R$ 1.464,00 

218 1 PINCA PEAN DE 14 CM UND 20 R$ 67,72 R$ 1.354,40 

219 1 

POLIFIX 2 VIAS C/ CLAMP EQUIPO 
MULTIVIAS. CONEXÃO PARA 
ADMINISTRAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
SOLUÇÕES COM DUAS VIAS. 

UND 2.000 R$ 1,16 R$ 2.320,00 

220 1 
PORTA AGULHA DE WIDEA - MAYO 
HEGAR 14 CM COM WIDEA 

UND 25 
R$ 

148,02 
R$ 3.700,50 

221 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM UND 10 R$ 70,85 R$ 708,50 

222 1 

PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO USO 
MÉDICO LINHA DE PRESERVATIVOS 
UTILIZADA ESPECIALMENTE EM 
TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA 
ULTRA- SONOGRAFIA, NÃO DEVENDO 
SER USADO COMO CONTRACEPTIVO. 
EMBALAGEM - CAIXA COM 144 
PRESERVATIVOS NÃO LUBRIFICADOS 

CX 20 R$ 15,41 R$ 308,20 

223 1 Punch dermatológico Número 04 UND 2 
R$ 

119,34 
R$ 238,68 

224 1 
PVPI DEGERMANTE. EMBALAGEM EM 
FRASCO PLASTICO RESISTENTE 
CONTENDO 1000ML. 

LT 300 R$ 3,19 R$ 957,00 

225 1 

REANIMADOR  DE SILICONE ADULTO 
AUTOCLAVAVEIS A 121ºC E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE 

UND 30 
R$ 

226,55 
R$ 6.796,50 

226 1 

REANIMADOR  DE SILICONE INFANTIL 
AUTOCLAVAVEIS A 121ºC E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE. 

UND 30 
R$ 

226,35 
R$ 6.790,50 

227 1 

REANIMADOR DE SILICONE NEONATAL 
20 AUTOCLAVAVEIS A 121ºc E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE 

UND 20 
R$ 

193,84 
R$ 3.876,80 

228 1 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA 
EM MADEIRA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO E MANDÍBULA 
RETRÁTIL, PRÁTICA E LEVE, MARCAÇÃO 
EM MM. 

UND 20 
R$ 

104,30 
R$ 2.086,00 

229 1 
SACO DESC. LIXO 100 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE. 

PCT 750 R$ 99,26 
R$ 

74.445,00 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 58 de 103 

230 1 
SACO DESC. LIXO 40 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE 

PCT 1.688 R$ 38,41 
R$ 

64.836,08 

231 1 

SERINGA 03 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO, VISÍVEL, BICO 
CENTRAL LUER SLIP UNIVERSAL, SEM 
AGULHA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 40.000 R$ 0,28 
R$ 

11.200,00 

232 1 

SERINGA 05 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO, VISÍVEL, BICO 
CENTRAL LUER SLIP UNIVERSAL, SEM 
AGULHA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 

233 1 

SERINGA 10 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 60.000 R$ 0,48 
R$ 

28.800,00 

234 1 

SERINGA 20 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 

UND 10.000 R$ 0,33 R$ 3.300,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

235 1 

SERINGA 60 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 200 R$ 3,11 R$ 622,00 

236 1 
SERINGA DE INSULINA 1ML 100UI COM 
AGULHA FIXA 8X0,30 - CAIXA COM 100 
UN. 

CX 1.688 R$ 88,97 
R$ 

150.181,36 

237 1 

SONDA ASPIRACAO SISTEMA FECHADO 
- SAF Nº 10. EVITA A CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA E REDUZ A EXPOSIÇÃO DO 
PACIENTE AO RISCO MICROBIOLÓGICO. 
POSSUI ENTRADA MDI, QUE 
POSSIBILITA APLICAÇÃO DE INALAÇÃO 
POR  AEROSSOL. DESTINADO AO USO 
MÁXIMO DE 72 HORAS. SONDA DE 
ASPIRACAO TRAQUEAL 10. DE PVC 
ATOXICO E FLEXIVEL COM ORIFICIOS 
ELABORA- DOS PARA NAO FERIR O 
PACIENTE, COMPRIMENTO- 40CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O USO" 

UND 50 R$ 0,52 R$ 26,00 

238 1 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº  14, 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 
ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS. CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA. COM CORES 
DIFERENCIADAS PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO. 

UND 550 R$ 1,45 R$ 797,50 

239 1 
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº20 , 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 

UND 500 R$ 3,41 R$ 1.705,00 
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ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A  PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS.  CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA .COM CORES 
DIFERENCIADAS  PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO. 

240 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 12. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 2.000 R$ 0,53 R$ 1.060,00 

241 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 16. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 0,88 R$ 440,00 

242 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 18. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 1,32 R$ 660,00 

243 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 6. DE 
PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 1,74 R$ 870,00 
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244 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 8. DE 
PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 0,53 R$ 265,00 

245 1 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº  10, 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 
ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS. CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA .COM CORES 
DIFERENCIADAS PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO.EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, C/ 50UND. 

UND 2.000 R$ 0,56 R$ 1.120,00 

246 1 

SONDA DE FOLEY Nº 14, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE À ALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU  
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 
VALIDADE POR 5 ANOS. 

UND 300 R$ 3,99 R$ 1.197,00 

247 1 

SONDA DE FOLEY Nº 16, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE À ALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU  
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 
VALIDADE POR 5 ANOS. 

UND 700 R$ 3,94 R$ 2.758,00 

248 1 

SONDA DE FOLEY Nº 18, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE ÀALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 

UND 1.000 R$ 4,12 R$ 4.120,00 
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VALIDADE POR 5 ANOS. COM DUAS 
VIAS, CONFECCIONADA EM  LATEX COM 
SUPERFICIE SILICONIZADA, BALAO 
SIMETRICO QUE PROPORCIONA 
RETENCAO DA SONDA NA BEXIGA E 
VALVULA QUE PERMITE A 
MANIPULACAO E VEDACAO, COM 
NUMERACAO VISIVEL. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS., RESP. 
TECNICO. 

249 1 

SONDA FOLEY 8. COM DUAS VIAS, 
CONFECCIONADA EM LATEX COM 
SUPERFICIE SILICONIZADA, BALAO 
SIMETRICO QUE PROPORCIONA 
RETENCAO DA SONDA NA BEXIGA E 
VALVULA QUE PERMITE A 
MANIPULACAO E VEDACAO, COM 
NUMERACAO VISIVEL. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS., RESP. 
TECNICO, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 100 R$ 3,13 R$ 313,00 

250 1 

SONDA FOLEY; EM BORRACHA 
NATURAL; SILICONIZADA; ESTERIL; COM 
BALAO ; COM 2 VIAS,CALIBRE 20; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL EMBALADA EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE 

UND 150 R$ 2,21 R$ 331,50 

251 1 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 06 UND 100 R$ 0,93 R$ 93,00 

252 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 100 R$ 1,26 R$ 126,00 

253 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 120 R$ 1,86 R$ 223,20 
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254 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO    
POSSUI    UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 1,53 R$ 306,00 

255 1 SONDA NASOGASTRICA LONDA Nº 14 UND 200 R$ 1,18 R$ 236,00 

256 1 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 16 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE 

UND 200 R$ 0,74 R$ 148,00 

257 1 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18. 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 0,78 R$ 156,00 

258 1 

SONDA NASOGASTRICA Nº 20 ESTÉRIL E 
ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE UMTUBO DE 
PVC CRISTAL NO CUMPRIMENTO DE 
34CM, 50CM OU 1M. UMA DAS 
EXTREMIDADES DO TUBO É SEMI-
FECHADA POSSUINDO UM PEQUENO 
ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 FUROS 
(50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A OUTRA 
EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI UM 
CONECTOR COM TAMPA CONSTITUÍDO 
DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 0,81 R$ 162,00 

259 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 1,22 R$ 244,00 

260 1 SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL N. 12 UND 350 R$ 3,06 R$ 1.071,00 
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261 1 

SONDA URETRAL 4. EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, COM ORFICIOS EM LADOS 
ALTERNADOS, CUIDADOSAMENTE 
ELABORADOS PARA NAO FERIR O 
PACIENTE, MARCACAO NO TUBO PARA 
MELHOR ORIENTACAO NA APLICACAO. 
COMPRIMENTO- 40CM. EMBALADA 
INIVIDUALMENTE, COSNTANDO NO 
ROTULO DADOS  DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS, RESP. 
TECNICO, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 5.000 R$ 1,17 R$ 5.850,00 

262 1 

SONDA URETRAL Nº 08, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 10.000 R$ 0,99 R$ 9.900,00 

263 1 

SONDA URETRAL Nº 10, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 10.000 R$ 0,47 R$ 4.700,00 

264 1 

SONDA URETRAL Nº 12, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 36.000 R$ 0,60 
R$ 

21.600,00 

265 1 

SONDA URETRAL Nº 14, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UM  APONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. 

UND 15.000 R$ 1,22 
R$ 

18.300,00 

266 1 

SONDA URETRAL Nº 16, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 

UND 20.000 R$ 1,17 
R$ 

23.400,00 
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DE ETILENO. 

267 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 250 ML 

UND 1.000 R$ 10,75 
R$ 

10.750,00 

268 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 500ML 

FR 5.000 R$ 14,61 
R$ 

73.050,00 

269 1 
SOLUCAO FISIOL. CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML. SISTEMA FECHADO 

FR 12.750 R$ 8,23 
R$ 

104.932,50 

270 1 
SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 1000ML. 
SISTEMA FECHADO 

FR 4.500 R$ 13,59 
R$ 

61.155,00 

271 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/100 ML 
FRASCOS SISTEMA FECHADO 

UND 11.250 R$ 7,64 
R$ 

85.950,00 

272 1 
SORO FISIOLOGICO 0,9% C/1000ML 
SISTEMA FECHADO. 

UND 8.438 R$ 12,70 
R$ 

107.162,60 

273 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/500 ML 
SISTEMA FECHADO. 

UND 8.438 R$ 10,86 
R$ 

91.636,68 

274 1 
SORO GLICOFISIOLOGICO COM 250ML, 
SISTEMA FECHADO; 

UND 5.000 R$ 7,66 
R$ 

38.300,00 

275 1 
SORO GLICOFISIOLOGICO COM 500ML, 
SISTEMA FECHADO; 

UND 5.000 R$ 14,76 
R$ 

73.800,00 

276 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 1000ML, 
SISTEMA FECHADO. 

UND 1.000 R$ 18,73 
R$ 

18.730,00 

277 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 250ML, 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$ 9,33 R$ 4.665,00 

278 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 500ML, 
SISTEMA FECHADO 

UND 3.000 R$ 11,58 
R$ 

34.740,00 

279 1 

SUPORTE DE SORO COM REGULAGEM 
DE ALTURA COM RODÍZIOS PLÁSTICOS, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
REDONDO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, E 
TRATAMENTO ANTI- FERRUGINOSO. 

UND 20 
R$ 

315,61 
R$ 6.312,20 

280 1 
Tala imobilizadora de papelão tamanho G 
70cm x 20cm. 

UND 100 R$ 3,41 R$ 341,00 

281 1 
TALA IMOBILIZADORA EM PAPELÃO NOS 
TAMANHOS M 50cm x 20 cm 

UND 200 R$ 2,98 R$ 596,00 

282 1 
TALA IMOBILIZADORA EM PAPELÃO NOS 
TAMANHOS P 30cm x 20 cm. 

UND 800 R$ 4,15 R$ 3.320,00 

283 1 

TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL, 
TEMPERATURA DE – 10 A + 60ºC, E 
UMIDADE DE 10 A 99%UR. DIVISÃO 0,1ºC 
1%UR. DE USO INTERNO COM MÁXIMA E 
MÍNIMA EM ºC/ºF, FUNÇÃO “RESET”, 
VISOR LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 
UTILIZA BATERIA 1,5V MODELO AA. 

UND 50 R$ 25,37 R$ 1.268,50 

284 1 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL COM 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 32,0°C A 43,9°C - 
COM INDICADOR DE TEMPERATURAS 
INFERIORES (L) E SUPERIORES (H) À 
ESTA FAIXA DE MEDIÇÃO. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA COM SINAL 
SONORO: INDICA QUE O APARELHO 
ESTÁ PRONTO A SER UTILIZADO OU 
QUE A MEDIÇÃO TERMINOU. 
RESULTADOS DAS MEDIÇÕES: 
EXPRESSOS EM GRAU CELSIUS (°C). 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: APÓS 
APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS. COR: 
BRANCO;À PROVA DÁGUA; RESULTADO 

UND 300 R$ 18,79 R$ 5.637,00 
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EM ATÉ 1 MINUTO; DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. COMPOSIÇÃO DO 
MATERIAL: PLÁSTICO. 

285 1 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO 
PORTATIL TIPO MINITEMPMEDICAO DE 
TEMPERATURA SEM CONTATO LEITURA 
INSTANTANEMIRA LASER MT DISPLAY 
AMPLO DE FACILLEITURA RANGE DE 
TEMPERATURA -18 A 275 GRAUS 
ESCOLHA DA ESCALA  DE 
TEMPERATURA C OU F1 ANO DE 
GARANTI 

UND 100 R$ 88,77 R$ 8.877,00 

286 1 

TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA AMBIENTE - 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA EXTERNA E INTERNA DE 
MÁXIMA E MÍNIMA; VISOR EM CRISTAL 
LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; 
FUNÇÃO: °C/F°; CABO DE 
APROXIMADAMENTE 2,30M. FAIXA DE 
MEDIÇÃO INTERNA: -20°C A +70°C. FAIXA 
DE MEDIÇÃO EXTERNA: -50°C A +70°C. 
RESOLUÇÃO: 0,1°C. PRECISÃO: ±1°C. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
85X60X18MM. PESO: 100G. 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AAA (INCLUSAS). 
REGISTRO ANVISA. 

UND 40 R$ 77,78 R$ 3.111,20 

287 1 
TESOURA CIRURGICA FINA/CURVA 
15CM 

UND 100 R$ 41,53 R$ 4.153,00 

288 1 TESOURA CIRURGICA FINA/RETA 15CM UND 100 R$ 49,24 R$ 4.924,00 

289 1 TESOURA IRIS CURVA 12CM UND 70 R$ 23,10 R$ 1.617,00 

290 1 TESOURA IRIS RETA 12CM UND 100 R$ 19,19 R$ 1.919,00 

291 1 TESOURA MAYO CURVA 15CM UND 20 R$ 24,01 R$ 480,20 

292 1 
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA. 
PACOTE COM 100 UND. 

PCT 50 R$ 6,60 R$ 330,00 

293 1 

TUBO DE SILICONE PARA 
OXIGENOTERAPIA N. 204 PACOTE COM 
15 METROS, TUBO DE SILICONE PARA 
OXIGÊNIO, ALTAMENTE TRANSLÚCIDO, 
RE-ESTERELIZÁVEL, EM AUTOCLAVE, 
BIOCOMPATÍVEL, HIPOALERGÊNICO, 
ANTIADERENTE E HIDROPÓBIO, 
PACOTE COM 15 METROS. 

PCT 5 
R$ 

179,04 
R$ 895,20 

294 1 

VASELINA LIQUIDA COM 1000ML. 
VASELINA LÍQUIDA (GRAU 
FARMACÊUTICO). REMOVEDOR DE 
CROSTAS DE POMADAS, PASTAS E 
OUTROS PRODUTOS PREVIAMENTE 
UTILIZADOS NA PELE. 

FR 50 R$ 66,25 R$ 3.312,50 

295 1 

Prancha de polietilenolavavél com 
capacidade para suportar até 180Kg, usada 
para atendimento e resgates de vitimas em 
solo, altura e agua. 

UND 15 
R$ 

508,41 
R$ 7.626,15 

296 1 
Bandagem triangular confeccionada em 
algodãocru com acabamento em overloque, 
lavável, utilizável em qualquer parte do 

PCT 500 R$ 3,70 R$ 1.850,00 
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corpo, dimensões de 100x70x70cm. 

297 1 

Cinto  para  imobilização ( modelo aranha ) 
confeccionado em fitas de nylon, radio 
transparente, fixado por fitas em velcro de 
50 mm de largura, permite imobilizar: os 
ombros, tórax, pelve, braços e pernas 
desenhados para ser facilmente 
acondicionado. 

UND 20 R$ 58,56 R$ 1.171,20 

298 1 

Torniquete para contençãode hemorragias 
em membros superiores e inferiores; 
Reforçado com molinete clipe & guia de 
segurança altamente visível; Inclui uma área 
gravável para registrar o tempo de 
aplicação; Cor preta; Material: Nylon; 
Tamanho ajustável, com aproximadamente 
100 cm de comprimento x 5 cm de 
largura/39.37 " x 19.69 "; Fixação e ajuste 
com velcro; Reutilizável após desinfecção 

UND 20 
R$ 

210,03 
R$ 4.200,60 

299 1 

CIRCUITO PACIENTE ADULTO BÁSICO : 
O Circuito paciente ventilatórioe indicado o 
uso em Ventiladores Pulmonares 
mecânicos, em U.TI ou Transportes 
Terrestre e Aéreo. Produto autoclavável 
composto de 2 Traqueias em silicone 
medindo 1500mm com bocais medindo 
22mm, 1 conector e Y de 22mm 

UND 10 
R$ 

682,88 
R$ 6.828,80 

300 1 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE APLICAÇÃO 
AGULHA INTRA OSSEA – compostode 
dispositivo plástico com trava de segurança 
e mola disparadora, agulha e agulha de 
trocar (mandril), corpo plástico e trava de 
segurança em policarbonato, com 
profundidade de penetração ajustável, 
agulha e agulha trocar (mandril) em aço 
inox, embutidas totalmente nocorpo do 
dispositivo, em conformidade com as 
normas aisi 316 e 304, disparadas por mola 
automática, com acionamento manual, 
utilizado para acesso intra ósseo, permitindo 
infusão de medicamentos e fluidos na 
ausência de acesso venenoso, peso 
81g,diâmetro 1,70mm comprimento 33,3 
mm. profundidade ajustável 0,5 a 2,5 cm. 

UND 12 
R$ 

542,34 
R$ 6.508,08 

301 1 

Equipo fotossensível para bomba de infusão 
marca santronic modelo icatu s, modelo 
ei0422, contendo tubo em silicone para 
administração de medicamentos/soluções. 

UND 450 R$ 33,47 
R$ 

15.061,50 

302 1 
Filtro, tipo bacteriano, modelo expiratório, 
aplicação compatível com ventilador 
pulmonar, esterilidade esterilizável 

UND 50 R$ 7,46 R$ 373,00 

303 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 1,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 53,18 R$ 2.127,20 

304 1 Máscara laríngea novamasc/ medtech- UND 40 R$ 48,05 R$ 1.922,00 
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descartável nº 1,5. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

305 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 2,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 52,95 R$ 2.118,00 

306 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 2,5. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 44,71 R$ 1.788,40 

307 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 3,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 68,33 R$ 2.733,20 

308 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 4,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 58,21 R$ 2.328,40 

309 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 5,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 57,51 R$ 2.300,40 

310 1 
Pinça Magil - Instrumento articulado não-
cortante feita de Aço Inoxidável e de modelo 
Único, tamanho 15cm. 

UND 20 R$ 95,58 R$ 1.911,60 

311 1 
Pinça Magil - Instrumento articulado não-
cortante feita de Aço Inoxidável e de modelo 
Único, tamanho 20cm. 

UND 20 
R$ 

106,30 
R$ 2.126,00 

312 1 

Imobilizador lateral decabeça, 
confeccionado em espuma injetada, 
impermeável, propicia imobilização para 
cabeça e região cervical. Contendo tirantes 
de fixação para testa e queixo, com pontos 
para verificação de saída de líquido pelo 
ouvido. Base fixada na prancha 36 (C) x 25 
(L) cmLaterais fixadas na base 23,5 x 13 x 
5,5 cmUtilizado  no  resgate  e transporte de 
vítimas, este produto é indicado para 
imobilizar a cabeça, em conjunto com o 
colar cervical de resgate e uma prancha de 

UND 20 
R$ 

169,96 
R$ 3.399,20 
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imobilização 

313 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 21 G. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 56,09 R$ 5.609,00 

314 1 ÁLCOOL ISOPROPILICO 20 LITROS GL 2 
R$ 

569,33 
R$ 1.138,66 

315 1 

LAMINA DE BISTURI N. 11. 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ACO INOX, 
ISENTA  DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, AFIADA, ADAPTAVEL AO 
CABO PADRAO. EMBALAGEM EM CAIXAS 
COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 15 R$ 42,39 R$ 635,85 

316 1 

UMIDIFICADOR COM FRASCO DE 250ML. 
TAMPA EM NYLON; FRASCO PLÁSTICO; 
TUBO COM BORBULHADOR QUE 
PERMITE A CIRCULAÇÃO DAS 
PARTÍCULAS; CONEXÃO DE ENTRADA 
DE OXIGÊNIO COM ROSCA METÁLICA. 

UND 300 R$ 31,44 R$ 9.432,00 

317 1 

Ácido acético 05% 30 ml. Produto 
manipulado ACIDO ACÉTICO05% 15 G, 
ÁGUA DESTILADA QSP 50 ML 35M, 
VIDRO AMBAR 60 ML 1UN, valido por 120 
dias, após manipulação. 

UND 20 R$ 1,29 R$ 25,80 

318 1 

PINÇA PROF.MEDINA P/BIOPSIA 24CM 
3MM – ABC. Material: Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420 
Tamanho: 24CM Diametro da boca 3mm 

UND 15 
R$ 

418,63 
R$ 6.279,45 

319 1 
Cureta endocervical Novak PARA/ Biopsia 
23.5 Cm 

UND 300 
R$ 

109,72 
R$ 

32.916,00 

320 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 7.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL  
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- M.SAUDE. 

UND 10 R$ 83,53 R$ 835,30 

321 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 8.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL  
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 

UND 10 R$ 92,32 R$ 923,20 
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RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS;.N1DE 23 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- M.SAUDE. 

322 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 9.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO UNIV 
ERSAL PARA SERINGAS; EMBALADO EM 
FILME TRANSPARENTE, INDIVIDUAL E 
ESTERIL; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 
L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- 
M.SAUDE. 

UND 10 R$ 68,42 R$ 684,20 

323 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 03 PEQUENA, DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NAPARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 R$ 85,69 R$ 856,90 

324 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 3.5 ; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

UND 10 
R$ 

115,65 
R$ 1.156,50 
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OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

325 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 03 GRANDE, DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

148,46 
R$ 1.484,60 

326 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 04 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 R$ 94,33 R$ 943,30 

327 1 

MANDRIL, CANULA INTERNA E 
EXTERNA. RESISTENTE AO PROCESSO 
DE ESTERILIZACAO. COM 
IDENTIFICACAO DA MARCA E 
NUMERACAO NA PARTE EXTERNA DO 
MATERIAL E LOCAL PARA FIXACAO 

UND 10 
R$ 

302,19 
R$ 3.021,90 

328 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 4.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE. 

UND 10 R$ 98,92 R$ 989,20 

329 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 04 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

101,00 
R$ 1.010,00 

330 1 

TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 5.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 

UND 10 R$ 64,53 R$ 645,30 
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TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE NA 
PARTE EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL 
PARA FIXACAO 

331 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 5.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 65,77 R$ 657,70 

332 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 05 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

123,86 
R$ 1.238,60 

333 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

121,82 
R$ 1.218,20 

334 1 
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 

UND 10 R$ 82,33 R$ 823,30 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 73 de 103 

CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

335 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

175,48 
R$ 1.754,80 

336 1 

EXTENSÃO DE CATETER OXIGÊNIO 
15Mts - A EXTENSÃO DE CÂNULA NASAL 
É UTILIZADA PARA COM O INTUITO DE 
OFERECER AO PACIENTE QUE UTILIZA 
OXIGÊNIO DOMICILIAR/CILINDRO OU 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
ESTACIONÁRIO) MAIOR MOBILIDADE E 
FACILIDADE DE A 
LOCOMOÇÃO/POSSUEM 
EXTREMIDADES FLEXÍVEIS/PERMITINDO 
A PASSAGEM DO OXIGÊNIO, MESMO 
QUE TENHA ALGUM TIPO DE DOBRA NA 
MESMA 

UND 50 R$ 56,60 R$ 2.830,00 

337 1 

CATETER NASAL COM 
PROLONGAMENTOUTILIZA D O PARA 
FORNECER OXIGÊNIO A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO MODERADA (MENOS DE 
5L/MIN) 

UND 200 R$ 1,36 R$ 272,00 

338 1 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO COM 
PROLONGAMENTO - UTILIZADO PARA 
FORNECER OXIGÊNIO A PACIENTES 
COM RECOMENDAÇÃO MÉDICA ACIMA 
DE 5L/MIN) 

UND 100 R$ 17,02 R$ 1.702,00 

339  

Bolsa para Urostomia de 1peça, 
transparente, recortável de 10 até 55mm, 
tamanho grande. Resina com bordas 
biseladas, composta de carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina, agente suavizante 
antioxidante. Bolsa com face posterior em 
poliéster não tecido.Sistema de fechamento 
drenável (aberta), com uma válvula anti 
refluxo. Embaladas conforme o fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência,data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. 

UND 2.250 R$ 52,22 
R$ 

117.495,00 

340  

Bolsa para colostomia e ileostomia sistema 
1 peça, recortável, opaca, drenável, com 
filtro de carvão ativado acoplado. Sistema de 
1 peça, composta por bolsa 
transparente,drenável, confeccionada em 
películas plásticas de Etil-Vinil- Acetato, 
Dicloreto de Polivinila, Polietileno Celulósico 
e revestimento externo macio, com filtro anti- 

UND 2.000 R$ 27,28 
R$ 

54.560,00 
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odor incorporado e abertura de drenagem 
com fechamento tipo envelope e fecho em 
velcro. Com barreira de resina sintética de 
dupla camada com formato oval, flexível, 
composta por pectina, gelatina, 
carboximetilcelulose sódica, óxido de ferro 
sintético, goma guar, SIS e PIB, com 
película protetora de polipropileno siliconado 
com demarcação e recortável de 10 até 76 
mm 

341 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 500 ML 

UND 50 R$ 8,54 R$ 427,00 

342 1 
SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO DE 
SÓDIO 250 ML 

UND 100 R$ 8,08 R$ 808,00 

343 1 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
DE POLIGLACTINA 910 (N° 2-0) 
AGULHADO: FIO CIRÚRGICO 
ABSORVÍVEL, DE ORIGEM SINTÉTICA, 
MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO 2-0, 
70CM DE COMPRIMENTO, COMPOSTO 
DE POLIGLACTINA 910 OU ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, COM COBERTURA DE 
ESTEARATO DE CÁLCIO, ENCASTOADO 
EM UMA AGULHA DE 2,8CM DE 
COMPRIMENTO E 3/8 DE 
CIRCUNFERÊNCIA PONTA CORTANTE. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES E ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

537,80 
R$ 

16.134,00 

344 1 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
DE POLIGLACTINA 910 (N° 3-0) 
AGULHADO: FIO CIRÚRGICO DE ORIGEM 
SINTÉTICA, MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO 3-0, 70 CM DE 
COMPRIMENTO, COMPOSTO DE 
POLIGLACTINA 910 OU ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, COM COBERTURA DE 
ESTEARTO DE CÁLCIO, ENCASTOADO 
EM UMA AGULHA DE 3,0 A 3,2 CM DE 
COMPRIMENTO E 3/8 DE 
CIRCUNFERÊNCIA CIRCULO CILINDRICA. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES E ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

537,51 
R$ 

16.125,30 

345 1 
FIO NÃO ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
NYLON 2-0 C/A 2,8: FIO DE 

CX 50 R$ 86,55 R$ 4.327,50 

346 1 
FIO NAO ABSORVIVEL SINTETICO 
NYLON 3-0, C/A 3,8 

CX 30 R$ 51,85 R$ 1.555,50 

347 1 

LUVA DESCARTÁVEL NITRÍLICA SEM 
TALCO: LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NITRÍLICA, SUA ESPESSURA 
FOI DESENVOLVIDA PARA 
PROPORCIONAR PROTEÇÃO SEM 
PERDER O TATO E A SENSIBILIDADE.  
LUVA 100% BORRACHA NITRÍLICA 
DESCARTÁVEL COMPRIMENTO DE 24 
CM, SEM TALCO, EVITA ALERGIA E 
IRRITAÇÃO, ESPESSURA DE 0,10 MM. 

CX 50 R$ 15,98 R$ 799,00 
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CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA. 

348 1 
CAMPO CIRURGICO SEM FENESTRA 
ESTERIL DESCARTAVEL 

UND 600 R$ 7,36 R$ 4.416,00 

349 1 

ALGODAO USO LABORATORIAL: 
HIDROFILO, 100% DE FIBRAS DE 
ALGODAO BRANQUEADA; PARA 
CONFECCAO DE TAMPAO; ABSORVENTE 
E MACIO, COM BAIXO TEOR DE 
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS 
PATOGENICOS; SUBSTANCIA 
GORDUROSA, AMIDO; MANTA EM 
CAMADA UNIFORME; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM REFORCADA E 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; 
ROTULO COM NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACÃO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA, PACOTE COM 500 
GRAMAS.  

PCT 30 R$ 24,58 R$ 737,40 

350 1 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - 
COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E 
FILME LAMINADO COM INDICADOR 
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 
30CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE 
QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO 
FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² 
DE GRAMATURA DO PAPEL E 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 
E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS 
DE PGC. 

ROL 20 
R$ 

262,10 
R$ 5.242,00 

351 1 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50CM X 100M - 
COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E 
FILME LAMINADO COM INDICADOR 
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 
50CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE 
QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO 
FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² 
DE GRAMATURA DO PAPEL E 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 
E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS 
DE PGC. 

ROL 20 
R$ 

278,06 
R$ 5.561,20 

352 1 

PIPETA, TIPO PASTEUR: ESTÉRIL, 
MATERIAL: POLIETILENO, ESCALA: 0,5 - 
3,0 ML (0,5), CALIBRAÇÃO: 20 °C, 
CAPACIDADE: 3 ML. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 100 R$ 73,04 R$ 7.304,00 

353 1 

CAL SODADA EM GRÂNULOS, COM ALTA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE CO2 
(APROXIMADAMENTE 22 LITROS/100 
GRAMAS), ADEQUADO GRAU DE 
UMIDADE 
(APROXIMADAMENTE 14 A 16%), PARA 
USO EM ANESTESIA, ALTO GRAU DE 
DUREZA E SEM 
FORMAÇÃO DE PÓ, NÍTIDA MUDANÇA 

GL 10 
R$ 

390,95 
R$ 3.909,50 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 76 de 103 

DE COR BRANCO PARA VIOLETA. GALÃO 
DE 4,5 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ SER 
RÍGIDA E BOCA LARGA, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA , IDENTIFICAÇÃO 
LEGÍVEL. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

354 1 

DETERGENTE ENZIMATICO DESTINADO 
A MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES COM CONTAMINANTES 
ORGANICOS DE DIFICIL REMOCAO E 
QUE POSSA SER USADO EM LIMPEZA 
MANUAL. PRODUTO BIODEGRADAVEL, 
ATOXICO, PH NEUTRO, NAO 
CORROSIVO, NAO IRRITANTE PARA 
PELE E MUCOSAS, NAO ESPUMANTE E 
QUE NAO DEIXE RESIDUOS. COMPOSTO 
DE ENZIMAS DOS GRUPOS DA AMILASE, 
PROTEASE, CARBOHIDRASE E LIPASE, 
CONCENTRACAO TOTAL DE, NO 
MINIMO, 40%, CONTENDO TENSOATIVO 
NAO IONICO. DILUICAO DE 01 ML/L PARA 
PROCESSO MANUAL. 

GL 10 
R$ 

129,05 
R$ 1.290,50 

355 1 

AGUA DESTILADA: OBTIDA POR MEIO DA 
DESTILAÇÃO DE AGUA NÃO PURA; 
AGUA UTILIZADA EM LABORATÓRIO 
COMO REAGENTE OU SOLVENTE; 
ISENTA DE IONS; AGUA UTILIZADA 
INCLUSIVE EM AUTOCLAVES COMO 
FORMA DE EVITAR A DEPOSIÇÃO DE 
CALCÁRIO; CONTENDO UNICAMENTE 
MOLÉCULAS DE AGUA. PH 7.0; 
DENSIDADE EQUIVALENTE A 1:1; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
COM NR DO LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE; TEOR PUREZA; 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
FRASCO CONTENDO 1 LITRO 

FR 20 R$ 19,26 R$ 385,20 

356 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,0. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PR 200 R$ 1,92 R$ 384,00 

357 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,5. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PR 300 R$ 1,56 R$ 468,00 

358 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,0. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 

PR 200 R$ 1,82 R$ 364,00 
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ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA 

359 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 10X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 79 

UND 10.000 R$ 2,17 
R$ 

21.700,00 

360 1 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
HIDRÓFILA MEDINDO  7,5X7,5 
FECHADAS E 15X30 CM QUANDO 
ABERTA DENSIDADE 13 FIOS POR CM², 
COM PESO DE 1G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM FIOS 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 
08 CAMADAS E 05 DOBRAS, ALVEJADAS, 
PURIFICADAS, E ISENTAS DE  
IMPUREZAS, SUBSTANCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES E 
ALVEJANTES ÓPTICOS. POSSUI 
DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO 
EM TODA SUA EXTENSÃO PARA EVITAR 
O DESFILAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843 COM 
SELO ABNT. VALIDADE MAIOR OUIGUAL 
A 12(DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. TRAMA FECHADA, COR 
BRANCA. EMBALADAS EM PACOTES 
COM 10 UNIDADES Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 88 

PCT 12.500 R$ 2,39 
R$ 

29.875,00 

361 1 

INDICADOR BIOLOGICO; AUTO 
CONTIDO; MONITORACAO DE 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO A 
VAPOR SATURADO A 121C E/OU A 132C 
A 143C; GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS 10^5. TEMPO 
MAXIMO DE RESPOSTA DE 24 HRS, POR 
METODO DE FLUORESCENCIA; EM TIRA 
DE PAPEL; CONTENDO POPULACAO 

UND 1.750 R$ 20,41 
R$ 

35.717,50 
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MICROBIANA MINIMA DE 100.000 
ESPOROS SECOS; CALIBRADO DE 
BACILLUS STEROTHERMOPHILUS; 
AMPOLA DE VIDRO QUEBRAVEL; 
CONTENDO CALDO NUTRIENTE; TIRA 
IMPREGNADA E AMPOLA CONTIDOS EM 
FRASCO TERMOPLASTICO FLEXIVEL, 
NAO CORTANTE; COM TAMPA 
PERMEAVEL AO VAPOR, COM FILTRO 
HIDROFOBICO E ABERTURA NAS 
LATERAIS; COM CAMPO PARA 
IDENTIFICACAO E INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE INDICAQUE AS AMPOLAS 
FORAM PROCESSADAS; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 160 

362 1 

PAPEL PARA ULTRASSOM A4. TIPO 
LUSTROSO. ESPESSURA 150UM. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PAPEL FILME 
PARA ÁREA MÉDICA 
LUSTROSO/GLOSSY PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA. COMPATÍVEL COM 
TINTAS CORANTE A BASE DE ÁGUA E 
TINTA PIGMENTADA. INDICADO PARA 
ÁREAS DE IMAGENS MÉDICAS, EM 
ULTRASSOM COLORIDO, ULTRASSOM 
TIPO B, FUNDO OCULAR, 
GASTROSCÓPIO, ENTEROSCOPIA. Cota 
25% exclusivo ME/EPP originado do lote 
196 

PCT 250 
R$ 

133,33 
R$ 

33.332,50 

363 1 
SACO DESC. LIXO 100 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE. Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 229 

PCT 250 R$ 99,26 
R$ 

24.815,00 

364 1 
SACO DESC. LIXO 40 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 230 

PCT 562 R$ 38,41 
R$ 

21.586,42 

365 1 

SERINGA DE INSULINA 1ML 100UI COM 
AGULHA FIXA 8X0,30 - CAIXA COM 100 
UN. Cota 25% exclusivo ME/EPP 
originado do lote 236 

CX 562 R$ 88,97 
R$ 

50.001,14 

366 1 

SOLUCAO FISIOL. CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML. SISTEMA FECHADO Cota 
25% exclusivo ME/EPP originado do lote 
269 

FR 4.250 R$ 8,23 
R$ 

34.977,50 

367 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/100 ML 
FRASCOS SISTEMA FECHADO Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 271 

UND 3.750 R$ 7,64 
R$ 

28.650,00 

368 1 
SORO FISIOLOGICO 0,9% C/1000ML 
SISTEMA FECHADO. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 272 

UND 2.812 R$ 12,70 
R$ 

35.712,40 

369 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/500 ML 
SISTEMA FECHADO. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 273 

UND 2.812 R$ 10,86 
R$ 

30.538,32 

370 1 

Bolsa para Urostomia de 1peça, 
transparente, recortável de 10 até 55mm, 
tamanho grande. Resina com bordas 
biseladas, composta de carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina, agente suavizante 

UND 750 R$ 52,22 
R$ 

39.165,00 
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antioxidante. Bolsa com face posterior em 
poliéster não tecido.Sistema de fechamento 
drenável (aberta), com uma válvula anti 
refluxo. Embaladas conforme o fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência,data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 339 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS 
R$ 

4.305.586,09 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos insumos é de 20 (vinte) dias, contados da emissão do 

empenho, em remessa Única ou parcelada. 

5.2. Prazo de entrega poderá ser estendido, desde justificado e autorizado pelo Fiscal de 

Contratos, devidamente protocolado. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, CAF - Rua Sarandi, 1275, 

IPÊ. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de suainexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.8.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.8.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
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administração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

6.12. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.13. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, devendo esse documento ser ratificado pelo gestor do contrato. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O fiscal e o gestor do contrato deverão elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16. O gestor do contrato, ou servidor designado, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.17. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de 

responsabilidade do Fiscal de Contrato, Sr. Gabriel Amaral, devidamente designado(a) pela 

Autoridade Competente. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
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incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
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sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Será utilizado o sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

 

Forma de fornecimento 

8.3. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Qualificação Técnica 

8.5. Número de registro junto ao Ministério da Saúde ou isenção, conforme Lei nº 

6.360/76. 

8.6. Licença sanitária da proponente ou isenção. 

8.7. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente. 

 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 84 de 103 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.305.586,09 (quatro milhões, 

trezentos e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e nove centavos), conforme 

custos unitários apostos mapa de preço. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 000 – 2232 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2233 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2234 

07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2235 

07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2236 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 000 – 2237 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2238 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2239 

07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2240 

07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2241 

10.01.20.609.0019.2.106 – 3.3.90.30.18.00 – FR 000 – 2242 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Medianeira/PR, 10 de janeiro de 2024. 

 

Ordenadores de despesa 

 

Rosangela Fiametti Zanchett 

Secretária de Saúde 

 

 

Sebastião Antonio 

Secretário de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 

CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(papel timbrado da licitante)  

 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  

Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  

 

 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

(  ) MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa.)  

 

 

(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 

enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA :  

 

 

 

(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

 

(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está 

ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 

NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 

de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

 

 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 91 de 103 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade 

ligada à contratação. 

 

(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo 

por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 

seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 

NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 

RESPONSÁVEL 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 

para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato.  

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS 

DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail:  

 

Telefone: (  ) _____-____ 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../.... 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

HOMOLOGAÇÃO: 

 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê – CEP 85884-000 – Medianeira - 

PR, inscrito no CNPJ nº 76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 

Secretário(a) de ................ Sr(a). ...................., conforme delegação de funções previstas no 

Decreto Nº ..........., considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../.... 

resolve, nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa abaixo qualificada, nas quantidades, termos e condições previstas no 

edital e seus anexos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ........., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à ........., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF nº 

......... 

 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ................., conforme segue:  

FORNECEDOR: 

CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   

 

2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 2.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 6. 

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado 

em R$ ______ (______), compreendendo o todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 000 – 2232 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2233 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2234 
07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.36.00 – FR 303 – 2235 
07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.36.00 – FR 494 – 2236 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 000 – 2237 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2238 
07.02.10.301.0010.2.059 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2239 
07.03.10.302.0011.2.062 – 3.3.90.30.35.00 – FR 303 – 2240 
07.03.10.302.0011.2.066 – 3.3.90.30.35.00 – FR 494 – 2241 
10.01.20.609.0019.2.106 – 3.3.90.30.18.00 – FR 000 – 2242 

 

Obs: Antes do envio da ordem de fornecimento do material/serviços a empresa, o 

setor/departamento solicitante deverá encaminhar uma cópia ao departamento de 

contabilidade para providencias em relação a saldos orçamentos e emissão de nota 

de empenho, após isso realizar-se a solicitação.  
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4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 2.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de registro de preços. 

8.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Medianeira/PR, data. 

 

 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Nome Secretário 

Secretaria de _ 

Contratante 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 
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Representante Legal 

CNPJ nº 

Fornecedor 

 

 

Fiscal de Contrato 

Nome  

CPF nº 

 

 

Testemunhas 

Nome  

CPF nº 
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Anexo – Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

FORNECEDOR: 
CNPJ Nº: 

LOTE ITEM UNID. QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

                

VALOR TOTAL   
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento 

 

Para: Diretoria de Compras, Licitação e Contratos 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização da 

seguinte COMPRA: 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses para a aquisição de 

materiais hospitalares, ambulatoriais e insumos para atender a demanda das Unidades 

Básicas de Saúde, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), e canil/gatil do 

Município de Medianeira, conforme descrito no presente termo: 

 

LOTE 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UND

. 
QTDE. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA. ESPÁTULA DE 
MADEIRA DESCARTÁVEL. PACOTE COM 
100 UND 

PCT 650 R$ 5,74 R$ 3.731,00 

2 1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO 
EXTERNO, TRIPLA PROTEÇÃO, 
COBERTURA SUAVE, COM ABAS, 
PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES. 

PCT 200 R$ 7,18 R$ 1.436,00 

3 1 

ÁCIDO PERACÉTICO SOLUÇÃO PARA 
DESINFECÇÃO QUÍMICA DE ALTO NÍVEL  
EM ARTIGOS SEMI-CRÍTICOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE: CONCENTRAÇÃO 
DE 0,09% A  0,2%; PARA PRONTO USO; 
AÇÃO RÁPIDA E EFETIVA EM 
DESINFECÇÃO DE ARTIGOS SEMI-
CRÍTICOS COM  EFICÁCIA 
COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDOS E 
TESTES; PH ENTRE 5.5 A7.0 QUE 
INDIQUE NEUTRALIDADE; 
BIODEGRADÁVEL; ATÓXICO;  ODOR  
LEVE; NÃO CORROSIVO A METAIS NÃO 
FERROSOS (ATIVADOR/INIBIDOR  DE 
CORROSÃO, COMPROVAÇÃO DE 
LAUDOS E TESTES) ACOMPANHADO DE 
COADJUVANTE/ADJUVANT E, GALÃO 5 
LITROS 

GL 100 
R$ 

176,05 
R$ 

17.605,00 

4 1 
ACIDO TRICLOROACÉTICO 90% 10 ML. 
MEDICAMENTO MANIPULADO PARA 
CAUTERIZAÇÃO GINECOLÓGICO. 

FR 5 R$ 44,07 R$ 220,35 

5 1 

Ácido Tricloroacético 30% 50 ml. Produto 
manipulado ACIDO TRICLOROACÉTICO 
30%  15  G, ÁGUA DESTILADA QSP 50 ML 
35 M, VIDRO AMBAR 60 ML 1 UN, valido 
por 120 dias, após manipulação 

FR 6 R$ 49,73 R$ 298,38 

6 1 
Ácido Tricloroacético 50% de 50 ml Produto 
manipulado, ACIDO TRICLOROACÉTICO 
50%   25   G,   ÁGUA DESTILADA QSP 50 

FR 6 R$ 67,73 R$ 406,38 
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ML 25 ML, VIDRO AMBAR 60 ML 1 UN, 
valido por 120 dias, após manipulação. 

7 1 
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML. AMPOLA 
PLÁSTICA 

AMP 10.000 R$ 0,97 R$ 9.700,00 

8 1 

ÁGUA PARA INJEÇÃO 250 ML 
DESTINADAS A APLICAÇÃO 
PARENTERAL COM OBJETIVOS 
TERAPÊUTICOS E/OU 
COMPLEMENTARES AO TRATAMENTO 
DO PACIENTE; DILUENTE DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS E OUTROS 
MEDICAMENTOS. 

FR 3.000 R$ 9,19 
R$ 

27.570,00 

9 1 

AGULHA DESC. 13 X 4,5, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTERDE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 90 R$ 10,81 R$ 972,90 

10 1 

AGULHA DESC. 20 X 5,5, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTERDE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 200 R$ 29,87 R$ 5.974,00 

11 1 

AGULHA DESC. 25 X 0,8, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTER DE CELULOSE E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 400 R$ 8,77 R$ 3.508,00 

12 1 

AGULHA DESC. 40 X 12, CÂNULA EM 
AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRI 
FACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO 
DE PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO 
PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM 
BLISTER DE CELULOSE E PAPEL GRAU 

CX 405 R$ 15,48 R$ 6.269,40 
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CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE. CAIXA COM 100 UND 

13 1 

AGULHAS 25 X7 MM, HIPODÉRMICA 
PARA COLETA SANGUÍNEA, COMPOSTA 
COM CÂNULA COM BISEL, 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, O 
CANHÃO PERMITE ACOPLAMENTO 
PERFEITO, CAPA PROTETORA EM 
FORMATO CILÍNDRICO, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CAPA E CANHÃO DE POLÍMEROS 
ATÓXICOS. ATÓXICA E ESTERILIZADA 
FABRICADO DE ACORDO COM AS BOAS 
NORMAS DE FABRICAÇÃO. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 100 UND 

CX 650 R$ 11,66 R$ 7.579,00 

14 1 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO E AGUA 70 
GRAUS INPM PARA HIGIENE E LIMPEZA 
DOS MATERIAIS/RECIPIENTES. DE 
GALÃO 5 LITROS 

GL 1.300 R$ 46,95 
R$ 

61.035,00 

15 1 

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO EM 
MANTA UNIFORME  E  CONTINUA; 100 
POR CENTO ALGODÃO; MANTA COM 
ESPESSURA ENTRE 1 E 1,5CM, COM 
BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, LIVRE 
DE IMPUREZAS E GRUMOS, COR 
BRANCA, ENVOLVIDA EM PAPEL 
APROPRIADONA FORMA DE ROLO, CUJA 
LARGURA E COMPRIMENTO PERMITAM 
QUE ELE SEJA DOBRADO, NO MÍNIMO 25 
MM SOBRE AS MARGENS DA CAMADA 
DE ALGODÃO. O ROLO DEVERA 
RECEBER UM SEGUNDO INVOLUCRO 
QUE COMPLETA A PROTEÇÃO CONTRA 
POEIRA E OUTRAS SUJIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO NA 
ANVISA. ROLO COM 500 GRAMAS. 

ROL 3.750 R$ 7,63 
R$ 

28.612,50 

16 1 

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO BICO RETO. 
ALMOTOLIA DE PLÁSTICO BICO RETO, 
CAPACIDADE PARA 250 
ML,COMPOSTADE TRES PARTES: 
BISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA. 
CONFECCIONADA INTEIRAMENTE EM 
PLÁSTICO APROPRIADO, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, COR MARROM 

UND 200 R$ 2,34 R$ 468,00 

17 1 

Aspirador de secreção portátil. Aparelho 
elétrico, portátil, com máximo de 5 kg e com 
frasco coletor com material plástico rígido e 
autolavável, silencioso e de fácil manuseio. 
Sistema de acionamento por interruptor. 
Tensão de alimentação 127/220 vac ou 
sistema bivolt automático de tensão, com 
bateria recarregável interna com autonomia 
mínima de 40 min em uso, com tempo de 
recarga de inferior a 18 horas. Aspiraçãolivre 
de no mínimo 18l/min. Frasco inquebrável, 

UND 11 
R$ 

1.069,97 
R$ 

11.769,67 
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autolavável ,transparente, graduado, com 
boca larga. Capacidade mínima de 
reservatório de 0,8 litro. Tampa do frasco 
comvedação hermética e autoclavável. 
Pressão de aspiração variável mínima entre 
0 e 500 mmHg. Possuir vacuômetro d 

18 1 

ATADURA DE CREPOM 10 CM X 4,5M. 13 
FIOS PORCM/2.ATADURA DE CREPE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 CMDE 
LARGURA X 4,5M DECOMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, 
CONSTITUÍDO DE FIOS DE ALGODÃO 
CRU, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 3.050 R$ 22,31 
R$ 

68.045,50 

19 1 

ATADURA DE  CREPOM 15 CM X 4,5M. 13 
FIOS CM/2ATADURA DE 
CREPE,MEDINDO APROXIMADAMENTE 
15 CMDE LARGURA X 4,5M 
DECOMPRIMENTO, CORNATURAL, COM 
13 FIOS, CONSTITUÍDOS DE FIOS DE 
ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA, 
UNIFORMEMENTE ENROLADA. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 875 R$ 31,56 
R$ 

27.615,00 

20 1 

ATADURA DE CREPOM 20 CM X 4,5M. 13 
FIOS CM/2ATADURA DE CREPE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20CM DE 
LARGURA X 4,5M DE COMPRIMENTO, 
COR NATURAL, COM 13 FIOS, 
CONSTITUÍDO DE FIOS DE ALGODÃO 
CRU, BOR-DAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS, ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADO. PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 750 R$ 36,87 
R$ 

27.652,50 

21 1 

Avental 100% impermeável branco com tnt 
interno e pvc externo laminado manga longa 
gramatura de 0,20 mm com elastico no 
punho fechamento nas costas com uma tira 
para amarra. Com Certificado de Aprovação. 

UND 1.000 R$ 1,66 R$ 1.660,00 

22 1 

AVENTAL TNT GRAMATURA 30 MANGA 
LONGA COM FECHO NAS COSTAS 
BRANCO. COM REGISTRO NA ANVISA. 
PP30 30G/M2 TAMANHO G. C/ PUNHO. 
COR BRANCO. POSSUI MANGA LONGA, 
PUNHO COM ELÁSTICO COM PRÁTICO 
FECHAMENTO COM TIRAS. REGISTRO 
NA ANVISA. PACOTE COM 10 UND. 

PCT 500 R$ 26,23 
R$ 

13.115,00 

23 1 
BALANÇA DA PESAGEM P/ ADULTOS 
COM RÉGUA CAP. 200 KILOS 

UND 10 
R$ 

1.897,45 
R$ 

18.974,50 

24 1 
BALANÇA ELETRÔNICA 
ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA ATÉ 25 
KG 

UND 10 
R$ 

1.102,91 
R$ 

11.029,10 

25 1 
BANDAGEM PÔS COLETA, ESTÉRIL., 
ANTISSÉPTICA E COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO EM ROLO. PACOTE COM 500 

PCT 100 R$ 20,33 R$ 2.033,00 

26 1 
BANDEJA DE AÇO INOX 32 X 24 CM 
UTILIZADO NA ROTINA DIÁRIA DOS 

UND 30 
R$ 

160,34 
R$ 4.810,20 
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SERVIÇOS DE SAÚDE. INDICADA PARA 
ACOMODAR, ORGANIZAR, ESTERILIZAR 
E TRANSPORTAR PRODUTOS. 

27 1 

BOBINA EMBALAGENS – SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
PICOTADOS, PARA ARMAZENAR  
MATERIAL ESTERILIZÁVEIS. 
CAPACIDADE DE 3 LITROS. 
QUANTIDADE: 1 ROLO COM 500 SACOS 
PLÁSTICOS. 

ROL 100 R$ 34,52 R$ 3.452,00 

28 1 

BOBINA EMBALAGENS - SACOS 
PLÁSTICO TRANSPARENTES 
PICOTADOS, PARA ARMAZENAR  
MATERIAL ESTERILIZÁVEIS. 
CAPACIDADE DE 5 LITROS. 
QUANTIDADE: 1 ROLO COM 500 SACOS 
PLÁSTICOS. 

ROL 100 R$ 63,81 R$ 6.381,00 

29 1 

BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
DIMENSÕES: LARGURA: 10 CM, 
COMPRIMENTO 100 METROS 10 CM, 
COMPRIMENTO . 60MG/CM2 DE 
SELAGEM DIRETA, IMPRESSO COM DOIS 
INDICADORES QUÍMICOS PARA 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 
AUTOCLAVE A VAPOR. 

ROL 200 R$ 73,76 
R$ 

14.752,00 

30 1 
BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
DIMENSÕES: LARGURA: 25 CM, 
COMPRIMENTO 100 METROS 

ROL 150 
R$ 

172,67 
R$ 

25.900,50 

31 1 

BOBINAS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSTO POR FILME LAMINADO DE 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO E GRAU 
CIRÚRGICO 60MG/CM2 DE SELAGEM 
DIRETA, IMPRESSO COM DOIS 
INDICADORES QUÍMICOS PARA 
MONITORAMENTO DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO E 
AUTOCLAVE A VAPOR. DIMENSÕES: 
LARGURA:    15    CM, COMPRIMENTO 
100 METROS. 

ROL 200 R$ 97,58 
R$ 

19.516,00 

32 1 

Bolsa Infantil drenável, para 
colostomia/ileostomia, recortável de 8mm a 
50mm, constituída três películas plásticas 
compostas de EVA e PVDC, sendo a 
externa uma tela plástica protetora e não 
aderente. Com barreira protetora 
periestomal constituída por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica e poliisobutileno 
e suporte adesivo hipoalergênico. 
Embaladas conforme o fabricante, de forma 
a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência, data 
fabricação/validade, lote e registro no MS. 

UND 350 R$ 2,62 R$ 917,00 

33 1 

Bota de unna, composição: óxido zinco, óleo 
castor, petrolato branco e água, tamanho: 
10,2cm x 9,14m, base: em gaze elástica, 
tipo embalagem: embalagem individual, 
esterilidade: estéril. podendo conter a 

UND 300 R$ 45,57 
R$ 

13.671,00 
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seguinte variabilidade de(+ - 10%). 

34 1 

CABO DE BISTURI N. 3. PARA LAMINA 
DESCARTÁVEL DE 10 A 15, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTEOS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

UND 30 R$ 18,23 R$ 546,90 

35 1 

CABO DE BISTURI N. 4. PARA LÂMINA 
DESCARTÁVEL DE 20 A 24, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

UND 30 R$ 19,68 R$ 590,40 

36 1 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMO E 
MÍNIMO À PROVA D’AGUA. FAIXA DE 
TEMPERATURA: -50 A +70 °C. MATERIAL: 
POLIETILENO, ISOLANTE POLIURETANO 
(PU). MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADAS (AXLXC): 35 X 25 X 37 
CM. REGISTRO ANVISA. 

UND 10 
R$ 

337,33 
R$ 3.373,30 

37 1 

CAIXA TÉRMICA 16 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL ACOPLADO À 
PROVA D’AGUA. TERMÔMETRO DIGITAL 
MÁX. E MÍN. FAIXA DE TEMPERATURA:  -
50  A +70°C. TAMPA E CORPO 
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEHD). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (PU). 
TAMPA ARTICULADA, COM VEDAÇÃO 
EMBORRACHADA. ALÇA RÍGIDA E 
ESCAMOTEÁVEL, COM SITEMA  DE 
TRAVAMENTO DA TAMPA NA POSIÇÃO  
DE DESCANSO OU TRANSPORTE. 
FORNECIDA NA COR AZUL NO CORPO E 
BRANCA NA TAMPA E ALÇA. DIMENSÕES 
EXTERNAS APROXIMADAS: (LXCXA) 
215X380X375MM. DIMENSÕES INTERNAS 
APROXIMADAS: (LXCXA) 160X290X295. 
ESPESSURA MÁXIMA DA PAREDE: 
21,7MM. - PESO 3KG. 

UND 2 
R$ 

439,83 
R$ 879,66 

38 1 

CAIXA TÉRMICA DE 100LT COM RODA E 
TERMÔMETRO PARA TRANSPORTE DE 
VACINAS. TERMÔMETRO DIGITAL DE 
MÁXIMO E MÍNIMO À PROVA D’AGUA. 
FAIXA DE TEMPERATURA: -50/+70 °C. 
TEMPERATURA ATUAL DA PARTE 
INTERNA DA CAIXA. VISOR DE FÁCIL 
LEITURA. PRECISÃO: +/- 1ºC (ENTRE -
20+50ºC) E +/- 2ºC (ACIMA DE 50ºC). 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AA (INCLUSA). 
MATERIAL: POLIETILENO, ISOLANTE 
POLIURETANO (PU). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (ESPUMA 

UND 2 
R$ 

3.099,51 
R$ 6.199,02 
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INJETADA) NO CORPO E NA TAMPA. 
MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS 
(AXLXC): 430X895X 440MM. MEDIDAS 
INTERNAS APROXIMADAS (AXLXC): 
365X790X355MM. RODINHAS DE 
BORRACHA MACIÇA. TAMPA 
ARTICULÁVEL COM MOLA LIMITADORA 
DA ABERTURA E DOBRADIÇAS 
INTEGRADAS A CAIXA, COM PINO 
CENTRAL EM POLIETILENO D 

39 1 

CAIXA TÉRMICA 35 LITROS COM 
TERMÔMETRO DIGITAL ACOPLADO À 
PROVA D’AGUA. COM TERMÔMETRO 
DIGITAL. TAMPA E CORPO 
CONFECCIONADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEHD). ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (PU). 
TAMPA ARTICULADA, COM VEDAÇÃO 
EMBORRACHADA. ALÇA RÍGIDA E 
ESCAMOTEÁVEL COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DA TAMPA NA POSIÇÃO 
DE DESCANSO OU TRANSPORTE 

UND 3 
R$ 

966,58 
R$ 2.899,74 

40 1 
CAMISOLA DESCARTÁVEL TNT BRANCA. 
SEMMANGA. GRAMATURA 30. TAMANHO 
ÚNICO. PACOTE COM 10 UND 

PCT 500 R$ 41,72 
R$ 

20.860,00 

41 1 CÂNULA DE GUEDEL 0 UND 35 R$ 3,61 R$ 126,35 

42 1 CÂNULA DE GUEDEL 1 UND 35 R$ 4,09 R$ 143,15 

43 1 CÂNULA DE GUEDEL 2 UND 35 R$ 6,48 R$ 226,80 

44 1 CÂNULA DE GUEDEL 3 UND 35 R$ 4,27 R$ 149,45 

45 1 CÂNULA DE GUEDEL 4 UND 35 R$ 5,42 R$ 189,70 

46 1 CÂNULA DE GUEDEL 5 UND 35 R$ 2,37 R$ 82,95 

47 1 

CÂNULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 2,0 COM BALÃO. 
DESCARTÁVEL, CALIBRE 2,0 MM. 
ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM PVC 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, C/ 
FILAMENTOS RADIOPACOS, PROVIDA 
DE CONECTOR, BALONETE DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTO VOLUME, BALÃO 
PILOTO C/ COBERTURA DE PROTEÇÃO 
E  VÁLVULA EXTERNA REGULADORA DE 
PRESSAO.DEVERA ACOMPANHAR 
ADAPTADOR PARA CONECTAR A 
CANULA,EMBALADA INDIVIDUAL EM 
PAPELGRAU CIRÚRGICA EMBALAGEM 
DEVERA SER DE ACORDO COM A RDC 
185 DE 22/10/2001 DA ANVISA. TER O 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 30 R$ 7,61 R$ 228,30 

48 1 

CÂNULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 2,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 

UND 30 R$ 8,91 R$ 267,30 
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VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO" 

49 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 3,0 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZODE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

UND 30 R$ 8,96 R$ 268,80 

50 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 3,5 COM BALAO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,58 R$ 287,40 

51 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 4,0 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

UND 30 R$ 9,45 R$ 283,50 

52 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 4,5 COM BALÃO 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 

UND 30 R$ 9,86 R$ 295,80 
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INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APÓS O USO". 

53 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 5,0 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 20,84 R$ 625,20 

54 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 5,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 10,11 R$ 303,30 

55 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 6,0 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTÂNCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 13,44 R$ 403,20 

56 1 

CANULA DE INTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL 6,5 COM BALÃO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE  PVCE 
SUBSTÂNCIA SPLASTIFICANTES E 

UND 30 R$ 12,63 R$ 378,90 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 35 de 103 

ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALÃO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSÃO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSÃO DO BALÃO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
ÚNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

57 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 7,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 15,14 R$ 454,20 

58 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 7,5 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE  PVC E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZODE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,34 R$ 280,20 

59 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 8,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 50 R$ 12,86 R$ 643,00 

60 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 8,5 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC E 

UND 50 R$ 8,25 R$ 412,50 
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SUBSTANCIAS LASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAMENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

61 1 

CANULA DE INTUBACAO 
ENDOTRAQUEAL 9,0 COM BALAO. 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE, COMPOSTO DE PVC  E 
SUBSTANCIAS PLASTIFICANTES E 
ESTABILIZADORAS, FISIOLOGICAM ENTE 
INOFENSIVAS, BALAO DE GRANDE 
VOLUME, BAIXA PRESSAO, CONECTOR 
PILOTO DE PRESSAO DO BALAO, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
REG. MS, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 30 R$ 9,70 R$ 291,00 

62 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 3.5 ; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EMFILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; 
AAPRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ART.31 L.8078/90 
E PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 31,74 R$ 317,40 

63 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 4.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 

UND 10 R$ 20,59 R$ 205,90 
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GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

64 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 5.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 52,55 R$ 525,50 

65 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 5.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 5 R$ 52,54 R$ 262,70 

66 1 

Canula de traqueostomia esteril descartavel; 
calibre 6.0; confeccionada em material 
polivinil cloride (pvc) transparente flexivel; 
composta por canula externa com balao de 
baixa pressao; canula interior e tampa de 
vedacao, linha radiopaca; asas para fixacao 
com impressao do numero emlocal visivel; 
de facil manuseio que nao cause 
traumatismo traqueal emandril com ponta 
arredondada; guarnicao de insuflacao 
universal para seringas; embalado em filme 
transparente, individual e esteril; a 

UND 10 R$ 24,09 R$ 240,90 
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apresentacao do produto devera obedecer a 
art.31 l.8078/90 e port.conj.n1 de 23/1/96- 
m.saude 

67 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 6.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO  DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 24,93 R$ 249,30 

68 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 18. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 86,91 R$ 8.691,00 

69 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 20. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 88,43 R$ 8.843,00 

70 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 24. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER E PROTETOR DE 

CX 350 R$ 90,09 
R$ 

31.531,50 
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ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

71 1 

CATETER INTRAVASCULAR PERIFERICO 
Nº 22. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON  OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 350 R$ 84,04 
R$ 

29.414,00 

72 1 

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO 
Nº 14. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 10 
R$ 

102,41 
R$ 1.024,10 

73 1 

CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO nº 
16. SOBRE AGULHA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, CANULA DE TEFLON OU 
POLIURETANO, TRANSPARENTE, 
FLEXIVEL, RADIOPACO, ATOXICO E 
APIROGENICO, COM CAMARA  DE 
REFLUXO TRANSPARENTE, AGULHA 
ATRAUMATICA COM BISEL 
TRIFACETADO E SILICONIZADO, 
CONECTOR LUER  E PROTETOR DE 
ENCAIXE. PADRONIZACAO DE CORES 
DE ACORDO COM NBR ISO 10555-5. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

102,30 
R$ 3.069,00 

74 1 

CATETER PARA OXIGENIO TIPO 
OCULOS. CONFECCIONADO EM PVC 
ATOXICO E FLEXIVEL, COM ADAPTACAO 
DO CONECTOR NA CAVIDADE NASAL. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE,CONST 
ANDO NO ROTULO DADOS 
DEIDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO 
E DATA DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, REG. MS. 

UND 1.000 R$ 0,76 R$ 760,00 

75 1 
CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO 
LUMEN, DUOCATH INFANTIL 
(5,5FRX16cm) 

UND 10 
R$ 

109,61 
R$ 1.096,10 

76 1 

CATETER DE ACESSO VENOSO 
CENTRAL  DE DUPLO LUMEN, ADULTO, 
EM VEIA JUGULAR  OU SUBCLAVIA, 
PARA USO EM TERAPIA DE MEDIA 
DURACAO, PELA TECNICA DE 

UND 24 R$ 93,19 R$ 2.236,56 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 40 de 103 

SELDINGER, DE POLIURETANO, 
RADIOPACO, COM CONECTOR LUER 
LOCK, DE 7FR X 20 CM, (APROX.), 
COMPOSTO DE AGULHA DE 
INTRODUCAO DE 18G X 6,35 CM, 
(APROX.) COM PAREDE FINA, SERINGA 
DESCARTAVEL DE  5CC, GUIA MOLA DE 
0,81MM X 60 CM, (APROX.), COM PONTA 
J; UM DILATADOR DE VASOS, 
DISPOSITIVODE FIXACAO NA PELE, 
PINCA / CATETER, ESTERIL, USO UNICO, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

77 1 
CATGUTE CROMADO 3-0 COM AGULHA 
1,5CM CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

171,90 
R$ 5.157,00 

78 1 
CATGUTE CROMADO 3-0 COM AGULHA 
3,0CM 3/8 CIRCULO CILINDRICA CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 30 
R$ 

149,98 
R$ 4.499,40 

79 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 10X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. 

UND 30.000 R$ 2,17 
R$ 

65.100,00 

80 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 30X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 

UND 10.000 R$ 0,94 R$ 9.400,00 
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ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. 

81 1 

CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL E 
ESTÉRIL - CONFECCIONADO EM CORPO 
ÚNICO COM MATERIAL  PLÁSTICO 
ESPECIAL, RESISTENTE E ATÓXICO, 
ANTI- ALERGÊNICO, APIROGÊNICO, 
FORMATO E SISTEMA DENTEADO TIPO 
PINÇA EM PVC, COM BORDAS 
ARREDONDADAS NÃO  TRAUMÁTICAS, 
DUPLAMENTE SERRILHADAS, 
APRESENTANDO SISTEMA DE 
TRAVAMENTO E LACRE DEFINITIVO E 
SEGURO COM FECHO PLÁSTICO 
INVIOLÁVEL 

UND 100 R$ 0,76 R$ 76,00 

82 1 CLOREXIDINE DEGERMANTE 2% 1000ML UND 500 R$ 19,41 R$ 9.705,00 

83 1 

COLAR CERVICAL DE RESGATE P COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 19,03 R$ 951,50 

84 1 

COLAR CERVICAL  DE RESGATE M COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 24,62 R$ 1.231,00 

85 1 

COLAR CERVICAL  DE RESGATE G COM 
REGULAGEM. CONFECCIONADO EM 
PLASTICO POLIETILENO FLEXIVEL,COM 
FECHOS DE VELCRO E ESPUMA EVA. 
ORIFICIO FRONTAL PARA ANALISE DO 
PULSO CAROTIDEO E PROCEDIMENTO 
DETRAQUEOSTOMIA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDEN-TIFICACAO, 
PROCEDENCIA E INSTRUCOES DE USO. 

UND 50 R$ 22,70 R$ 1.135,00 

86 1 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 LITROS DESENVOLVIDO 
PARA DESPREZAR TODO MATERIAL 
QUE CORTA OU PERFURA, COMO 
AGULHAS,    LANCETAS, VIDROS EM 
GERAL, LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS, 
CATETER, ETC; ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE; CONTRA- TRAVA DE 
SEGURANÇA; PRODUZIDO DE ACORDO 
COM NBR 13853 

UND 8.000 R$ 4,93 
R$ 

39.440,00 

87 1 

COMPRESSA CIRURGICA - CAMPO 
OPERATORIO CONSTITUIDA DE QUATRO 
CAMADAS DE GAZE HIDROFILA NA COR 
BRANCA, UNIDAS POR COSTURA 

PCT 800 R$ 82,39 
R$ 

65.912,00 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 42 de 103 

REFORCADA NOS QUATRO CANTOS. 
COM BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS EM OVERLOQUE, 
CONTENDO FILAMENTO RADIOPACO E 
CADARCO EM FORMA DE ALCA, FIXADO 
EM UMA DAS EXTREMIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 
MEDIDAS: 23X25CM, 4 CAMADAS 
RADIOPACO 100% ALGODÃO NÃO 
ESTERIL VALIDADE MINIMA 5 ANOS. 
PACOTE    COM    50 UNIDADES. 

88 1 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
HIDRÓFILA MEDINDO  7,5X7,5 
FECHADAS E 15X30 CM QUANDO 
ABERTA DENSIDADE 13 FIOS POR CM², 
COM PESO DE 1G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM FIOS 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 
08 CAMADAS  E 05 DOBRAS, 
ALVEJADAS, PURIFICADAS, E ISENTAS 
DE  IMPUREZAS, SUBSTANCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES E 
ALVEJANTES ÓPTICOS. POSSUI 
DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO 
EM TODA SUA EXTENSÃO PARA EVITAR 
O DESFILAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843 COM 
SELO ABNT. VALIDADE MAIOR OUIGUAL 
A 12(DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. TRAMA FECHADA, COR 
BRANCA. EMBALADAS EM PACOTES 
COM 10 UNIDADES 

PCT 37.500 R$ 2,39 
R$ 

89.625,00 

89 1 

COMPRESSA NÃO ADERENTE, 
COMPOSTA DE FIBRAS DE NÃO- TECIDO 
DE ACRÍLICO E ALGODÃO, ALTAMENTE 
ABSORVENTE E COMPLEMENTADA POR 
UMA FINA PELÍCULA NÃO ADERENTE DE 
POLIÉSTER MICROPERFURADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
10X10CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. ESTERILIZADA A 
VAPOR ÚMIDO SOB PRESSÃO. KIT COM 
5 UNIDADES. 

KIT 200 R$ 5,51 R$ 1.102,00 

90 1 

Creme hidrofóbico composto de água, 
olivato cetearílico, olivato sorbitano, 
tetrahidroxipropil etilenodiamina, copolímero 
de acrilatos/ acrilato de alquila, fenoxietanol, 
ácido benzoico,  ácido dehidroacético. 
Tubos contendo 60g. 

TUB 200 R$ 52,53 
R$ 

10.506,00 

91 1 CUBA INOX REDONDA 10X5CM 300ML. UND 10 R$ 32,67 R$ 326,70 

92 1 

CUBA RIM (PADRAO) -CUBA RIM. 700ML 
(TAMANHO 26X12X6CM) BACIA INOX 
UTILIZADA PARA ASSEPSIA, SUPORTE 
DE LÍQUIDOS, NA ROTINA DE CUIDADOS 
PESSOAIS E NA CONTENÇÃO DE 
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. 

UND 20 R$ 60,77 R$ 1.215,40 
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93 1 

Curativo antimicrobiano em não tecido 
absorvente, composto por fibras de celulose 
e etilsulfonato de celulose, nitrato de prata e 
cloreto de sódio. Esterilizado por radiação 
gama, e embalado individualmente com 
embalagem primária constituída de cartucho 
de folha de alumínio laminada, medida 
aproximada 10x10cm. 

UND 400 R$ 18,37 R$ 7.348,00 

94 1 

Curativo anti-séptico composto por tela de 
malha de algodão impregnada com parafina 
(petrolatum) e solução de acetato de 
clorexidina BP a 0,5%. Embalado 
individualmente e acondicionado entre duas 
folhas de papel siliconizado. Esterilizado sob 
Radiação Gama. Tamanho aproximado 
10x10cm 

UND 500 R$ 29,46 
R$ 

14.730,00 

95 1 

Curativo composto por tela de malha de 
algodão impregnada com parafina. Medida 
aproximada 10x10cm, embalados 
individualmente. 

UND 350 R$ 10,72 R$ 3.752,00 

96 1 
CURATIVO COM 
CARBOXIMETILCELULOSE E PRATA 
IÔNICA, TAMANHO 15 CM X 15 CM 

UND 50 R$ 96,55 R$ 4.827,50 

97 1 

CURATIVO EM POMADA 
BACTERIOSTATICA COMPOSTA POR 
CADOXÓMERO, INDICADO PARA O 
TRATAMENTO DE FERIDAS EXUDATIVAS 
E CRONICA. 20 G 

UND 200 
R$ 

271,10 
R$ 

54.220,00 

98 1 Curativo filme Transparente 15x15cm ROL 20 R$ 51,40 R$ 1.028,00 

99 1 

CURATIVO HIDROCOLÓIDE, MATERIAL 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
FORMATO EM PLACA,LARGURA  15  CM, 
COMPRIMENTO 20 CM, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 
APLICAÇÃO GRADE DEMARCADORA, 
INDICATIVO TROCA, REVESTIMENTO 
FILME PERMABILIDADE SELETIVA 

UND 200 R$ 26,44 R$ 5.288,00 

100 1 

Curativo multicamadas, autoaderente, 
atraumático, absorvente, formado por 
camada de silicone suave, seguida de uma 
camada de transferência composta por 
espuma de poliuretano, camada dispersiva 
deviscose e poliéster, camada de algodão e 
poliacrilato de alta absorção, e camada de 
filme de poliuretano semipermeável, com 
capacidade de manejo de fluido maior ou 
igual a 20,9 g/ 10cm2/24h, esterilizado a 
óxido de etileno. 15x20cm 

UND 100 
R$ 

249,59 
R$ 

24.959,00 

101 1 

Desinfetante Hospitalar Para Superfícies 
Fixas e Artigos não Críticos DMQ 5L Odor: 
Característico pH: 6,5 - 8,5. Princípio ativo 
bactericida: Cloreto De Cocobenzil Alquil 
Dimetil Amônio E Cloreto De Didecil Dimetil 
Amônio 1,92% e Cloridrato De 
Polihexametileno Biguanida 0,2%. 
COMPOSIÇÃO Água, ativo e sequestrante 

GL 20 R$ 83,42 R$ 1.668,40 

102 1 
DETERGENTE ENZIMÁTICO COM NO 
MÍNIMO CINCO ENZIMAS, INDICADO 

GL 55 
R$ 

116,03 
R$ 6.381,65 
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PARA LIMPEZA MANUAL. DETERGENTE 
NAO IONICO/ANIONICO, PH NEUTRO, 
BIODEGRADAVEL, NAO CORROSIVO 
PARA METAIS, PARA SER UTILIZADO  EM 
TEMPERATURA AMBIENTE OU 
AQUECIDA PARA PROCESSOS DE 
LIMPEZA MANUAL  OU AUTOMATIZADO, 
DE ACAO RAPIDA, POUCA FORMACAO 
DE ESPUMA, SEM ODOR AGRESSIVO NA  
FORMA CONCENTRADA OU DILUIDA. 
APRESENTACAO EM GALAO DE 5 
LITROS 

103 1 DRENO TORÁCICO 18FR UND 5 R$ 26,69 R$ 133,45 

104 1 

DRENO DE TORAX 28.CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 5 R$ 7,24 R$ 36,20 

105 1 

DRENO DE TORAX 30. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 5 R$ 6,89 R$ 34,45 

106 1 

DRENO DE TORAX 32. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 10 R$ 8,91 R$ 89,10 

107 1 

DRENO DE TORAX 34. CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 
REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

UND 8 R$ 8,18 R$ 65,44 

108 1 

DRENO DE TORAX 36.CONFECCIONADO 
EM MATERIAL TRANSPARENTE COM 
ORIFICIOS PARA DRENAGEM TORACICA, 
RADIOPACO. EMBALAGEM COM DADOS  
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA. 

UND 8 R$ 7,25 R$ 58,00 
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REG. MS., RESP.TECNICO, TIPO E DATA 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE, INDICATIVOS DE 
"PRODUTO DE USO UNICO, DESTRUIR 
APOS O USO". 

109 1 

DRENO TIPO PENROSE, N.01; EM LATEX 
NATURAL, FLEXIVEL, ATOXICO, 
APIROGENICO;  DE FORMATO  
TUBULAR, PAREDES FINAS E 
MALEAVEIS, OCO, C/GAZE INTERNA; DE 
USO UNICO, DESCARTAVEL, ESTERIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER  A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE 

UND 50 R$ 4,98 R$ 249,00 

110 1 
ELETRODO DESCARTAVEL COMPATIVEL 
PARA NIHON KOHDEN CARDIOLIFE AED 
3100 

PAR 24 
R$ 

332,48 
R$ 7.979,52 

111 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
INSTRAMED, MODELO 
CARDIOMAX/ISIS/ISIS PRO. ADULTO 

UND 24 
R$ 

2.449,81 
R$ 

58.795,44 

112 1 

ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG 
INFANTIL . RESISTENTE A FLUIDOS, QUE 
ADERE FACILMENTE À PELE; NÃO 
IRRITANTE; REPOSICIONÁVEL PARA 
FACILITAR A COLOCAÇÃO E  A 
RETIRADA; ELETRODOS DE ESPUMA 
COMPACTA COM ALTA ADERÊNCIA À 
PELE. GEL SÓLIDO DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE. HIPOALERGÊNICO. 
TAMANHO: 43X45MM. PACOTE COM 50 
UND 

PCT 150 R$ 18,61 R$ 2.791,50 

113 1 

ELETRODO DESCARTAVEL PARA ECG 
ADULTO . RESISTENTE A FLUIDOS, QUE 
ADERE FACILMENTE À PELE; NÃO 
IRRITANTE; REPOSICIONÁVEL PARA 
FACILITAR A COLOCAÇÃO E  A 
RETIRADA; ELETRODOS DE ESPUMA 
COMPACTA COM ALTA ADERÊNCIA À 
PELE. GEL SÓLIDO DE EXCELENTE 
CONDUTIVIDADE. HIPOALERGÊNICO. 
TAMANHO: 43X45MM. PACOTE COM 50 
UNID. 

PCT 1.000 R$ 21,96 
R$ 

21.960,00 

114 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
DEA CMOS DRAKE, MODELO LIFE 400 
FUTURA. ADULTO. 

UND 50 
R$ 

590,00 
R$ 

29.500,00 

115 1 

ELETRODO MULTIFUNÇÃO 
DESCARTÁVEL PARA DESFIBRILADOR 
COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO 
DEA CMOS DRAKE, MODELO LIFE 400 
FUTURA. INFANTIL. 

UND 50 
R$ 

552,38 
R$ 

27.619,00 

116 1 
Equipo fotossensível para bomba de infusão 
marca Santronic modelo ICATU S EI0422, 
contendo tubo em silicone para 

UND 1.000 R$ 30,99 
R$ 

30.990,00 
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administração de medicamentos/soluções 

117 1 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO 
SANTRONIC ICATU S EI0421 

UND 1.000 R$ 31,95 
R$ 

31.950,00 

118 1 

EQUIPO MACROGOTAS CONTENDO 
TUBO ELASTÔMERO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUÇÕ ES; PONTA 
PERFURANTE ADAPTÁVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANÇA EM 
QUALQUER TIPO  DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO 
PROTETOR; CÂMARA  DE 
GOTEJAMENTO RÍGIDA E 
TRANSPARENTE ; TUBO FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO 
MÍNIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE  FLUXO (CLAMP E 
ROLETE) PARA CONTROLE  DE FLUXO 
COM  SEGURANÇA; CONECTOR LUER 
MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, CONTENDO  OS 
DADOS IMPRESSOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, DATA  
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO  NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME NBR 14041/1998. FLEXÍVEL 
C/ INJ. LATERAL. 

UND 22.500 R$ 2,53 
R$ 

56.925,00 

119 1 

EQUIPO MICROGOTAS CONTENDO 
TUBO ELASTOMERO PARA 
ADMINISTRACAO DE 
MEDICAMENTOS/SOLUCO ES; PONTA 
PERFURANTE ADAPTAVEL COM 
FACILIDADE E SEGURANCA EM 
QUALQUER TIPO  DE 
FRASCO/AMPOLA/BOLSA CONTENDO 
PROTETOR; CAMARA  DE 
GOTEJAMENTO RIGIDA E 
TRANSPARENTE; TUBO FLEXIVEL E 
TRANSPARENTE EM P.V.C. DE NO 
MINIMO 1,20M DE COMPRIMENTO; 
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E 
ROLETE); CONECTOR LUER MACHO 
UNIVERSAL COM PROTETOR. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, CONTENDO  OS 
DADOS IMPRESSOS  DE 
IDENTIFICACAO, CODIGO, LOTE, DATA  
DE FABRICACAO E VALIDADE E 
REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE, 
CONFORME NBR 14041/1998. EQUIPO 
PARA SORO MICROGOTAS FLEXIVEL 
C/INJ. LATERAL. 

UND 5.000 R$ 2,27 
R$ 

11.350,00 

120 1 
EQUIPO PARA ALIMENTACAO ENTERAL , 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, 
CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE 

UND 10.000 R$ 2,23 
R$ 

22.300,00 
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SOLUÇÕES ENTERAIS. CONECTA O 
RECIPIENTE DE SOLUÇÕES ( FRASCO 
OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL. VIABILIZA O CONTROLE DE 
FLUXO DE SOLUÇÕES. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: LANCETA 
PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO. CÂMARA 
FLEXÍVEL  PARA VISUALIZAÇÃO 
GOTEJAMENTO. EXTENSÃO EM PVC 
AZUL. CONTROLADOR DE FLUXO ( 
GOTEJAMENTO ) TIPO PINÇA ROLETE. 
CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE 
ACESSO VENOSO. EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. 

121 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 23 G CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 30,27 R$ 3.027,00 

122 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 25 G CAIXA COM 100 UND 

CX 100 R$ 18,24 R$ 1.824,00 

123 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA ADULTO CONFECCIONADA 
EM NYLON PRETO COM FECHO DE 
VELCRO, MANGUITO E TUBO FLEXIVEL 
COM EXTENSAO EM TUBO ESPIRILADO, 
MANOMETRO GRANDE, COM VISOR EM 
ACRILICO TRANSPARENTE 

UND 205 R$ 84,27 
R$ 

17.275,35 

124 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA INFANTIL 
CONFECCIONADA EM NYLON  PRETO 
COM FECHO DE VELCRO, MANGUITO E 
TUBO FLEXIVEL COM EXTENSAO EM 
TUBO ESPIRILADO, MANOMETRO 
GRANDE, COM VISOR EM ACRILICO 
TRANSPARENTE 

UND 50 
R$ 

103,64 
R$ 5.182,00 

125 1 

ESFIGNOMANOMETRO MANUAL C/ 
BRACADEIRA PARA OBESO, 
CONFECCIONADA EM NYLON PRETO 
COMFECHO DE VELCRO, MANGUITO E 
TUBO FLEXIVEL COM EXTENSAO EM 
TUBO ESPIRILADO, MANOMETRO 
GRANDE, COM VISOR EM ACRILICO 
TRANSPARENTE 

UND 20 
R$ 

145,31 
R$ 2.906,20 

126 1 Espaçador bi-valvulado infantil UND 70 R$ 47,52 R$ 3.326,40 

127 1 Espaçador bi-valvulado adulto UND 80 R$ 50,37 R$ 4.029,60 

128 1 Espaçador bi-valvulado juvenil. UND 60 R$ 36,46 R$ 2.187,60 

129 1 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL. 
CONFECCIONADO EM TECIDO DE FIOS 
DE ALGODAO, COM MASSA ADESIVA 
DISTRIBUIDA UNIFORMEMENTE, ISENTA 
DESUBSTANCIAS ALERGICAS, COM 
BORDAS DEVIDAMENTE 
ACABADAS.TAMANHO: 4,5CMx10M . 
EMBALADO EM CARRETEL PLASTICO, 
COM PROTECAO, CONTENDO NO 
ROTULO DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA. 

ROL 2.530 R$ 14,63 
R$ 

37.013,90 
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130 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
ESTERIL M, NAO LUBRIFICADO. 

UND 10.000 R$ 1,44 
R$ 

14.400,00 

131 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
ESTERIL P, NAO LUBRIFICADO. 

UND 7.000 R$ 1,29 R$ 9.030,00 

132 1 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
SILICONIZADO TAMANHO G 

UND 3.000 R$ 3,09 R$ 9.270,00 

133 1 

ESTETOSCOPIO ADULTO, FABRICADO 
EM  ACO INOXIDAVEL, QUE PERMITA 
AUSCULTAR SONS DE BAIXA E ALTA 
FREQÜENCIA, GIRANDO O 
AUSCULTADOR. REVESTIMENTO DA 
BORDA ANTI-FRIO PARA MAIOR 
CONFORTO  DO PACIENTE. MOLA DO 
ANGULO FLEXIVEL  E INTERNA AO TUBO 
DE PVC. TODAS AS PARTES DO 
PRODUTO DEVEM SER ISENTOS DE 
LATEX. O EQUIPAMENTO DEVERA 
ACOMPANHAR  UM IDENTIFICADOR DE 
PROPRIEDADE PARA ENCAIXE NO Y DO 
TUBO. DEVERA VIR SOBRESSALENTE, 
DOIS PARES DE OLIVAS E UMA 
MEMBRANA PARA A CAMPANULA. 
GARANTIA MINIMA  DE  TRES  ANOS 
COMPROVADA ATRAVES DO MANUAL 
REGISTRADO NA ANVISA. 

UND 100 R$ 11,43 R$ 1.143,00 

134 1 

ESTETOSCOPIO; DUO- SOM; 
AUSCULTADOR COM DIAFRAGMA DE 
ALTA SENSIBILIDADE EM MATERIAL 
RESISTENTE; TAMANHO INFANTIL; 
CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL 
CROMADO E RESISTENTE,FLEXIVEL NA 
CURVATURA DO TUBO "Y"; COM OLIVAS 
EM PLASTICO SEM REBARBAS; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL 
GARANTINDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 

UND 50 R$ 18,96 R$ 948,00 

135 1 FIO GUIA ENTUBACAO ADULTO UND 20 R$ 92,66 R$ 1.853,20 

136 1 FIO GUIA ENTUBAÇÃO INFANTIL UND 10 
R$ 

105,33 
R$ 1.053,30 

137 1 
FIO MONONYLON 2-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 100 R$ 48,21 R$ 4.821,00 

138 1 
FIO MONONYLON 3-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

CX 300 R$ 34,00 
R$ 

10.200,00 

139 1 
FIO MONONYLON 4-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

CX 100 R$ 58,47 R$ 5.847,00 

140 1 
FIO MONONYLON 5-0 C/ AG 30MM. CAIXA 
COM 24 

CX 100 R$ 53,39 R$ 5.339,00 

141 1 
FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19X30M 
CONFECCIONADA COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO Á BASE DE CELULOSE. 

ROL 500 R$ 8,13 R$ 4.065,00 

142 1 
FITA CREPE ADESIVA BRANCA 
HOSPITALAR 16MMX50M 

ROL 3.050 R$ 7,33 
R$ 

22.356,50 

143 1 
FITA METRICA 1,50M PARA AVALIAÇÃO 
DE MÉDIDAS, COM MARCAÇÃO DOS 
CENTÍMETROS, 

UND 20 R$ 10,51 R$ 210,20 

144 1 
FITA MÉTRICA PARA MEDIDA DA 
ALTURA UTERINA, COM DESCRIÇÃO 
DOS MESES GESTACIONAIS, ALTURA 

UND 20 R$ 15,66 R$ 313,20 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=529017055816338847&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Acesso externo:  529.017.055.816.338.847  Página 49 de 103 

UTERINA EM CM, E TEMPO DE 
AMENORRÉIA. 

145 1 
FITA MICROPORE HIPOALERGICA 
2,5CM10M 

ROL 1.500 R$ 4,79 R$ 7.185,00 

146 1 
FITA MICROPORE HIPOALÉRGICA 
5,0CMX10M 

ROL 2.030 R$ 7,63 
R$ 

15.488,90 

147 1 

FLUXOMETRO D E OXIGÊNIO PARA 
VÁLVULA REGULADORA, COR VERDE, 
INDICADO PARA USO MEDICINAL. 
FABRICADO EM METAL CROMADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, CÁPSULA E BILHA  
EM POLICARBONATO, ESCALA DE 0 A 15 
LITROS POR MINUTO, FLUTUADOR EM 
INOX, BOTÃO PARA REGULAGEM DE 
FLUXO E INTERMEDIÁRIO COM ROSCA 
MACHO ¼ POLEGADAS NPT. CONEXÕES 
DE ENTRADA E SAÍDA PADRÃO ABNT. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CÁPSULA 
E BILHA EM POLIBICARBONATO; 
ESFERA (FLUTUADOR) DE INOX; ESCALA 
0 A 15 LITROS P/ MINUTO; BOTÃO PARA 
REGULAGEM  DE FLUXO; FABRICADO 
EM METAL CROMADO. 

UND 50 R$ 56,42 R$ 2.821,00 

148 1 

FLUXOMETRO; PARA AR COMPRIMIDO; 
CORPO DE METAL CROMADO; COM 
ESCALA GRADUADA DE 0 A 15 L/MIN; 
COMPRIMENTO DA ESCALA 
APROXMADAMENTE DE 150 MM; BILHA 
DUPLA EM MATERIAL TRANSPARENTE 
INQUEBRAVEL; FLUTUADOR ESFERICO 
EM ACO INOX; SISTEMA DE 
COMPENSACAO  DE PRESSAO; ROSCAS 
CONFORME NORMA  NB 254; 
ACOMPANHA MANGUEIRA DE PVC OU 
LATEX 

UND 10 
R$ 

119,26 
R$ 1.192,60 

149 1 

FRASCO PARA ALIMENTACAO  ENTERAL 
300 ML. PARA PACIENTES QUE 
NECESSITAM DE DIETA ENTERAL. 
FRASCO FRACIONADOR PARA 
SOLUÇÕES ENTERAIS; LIVRE DE 
BISFENOL; RADIAÇÃO IONIZANTE; 
ATÓXICO; COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE; TAMPA DE 
ROSCA COM SAÍDA PARA ADAPTAR AO 
EQUIPO; PERMITE TRATAMENTO 
TÉRMICO: AQUECIMENTO OU 
RESFRIAMENTO DE SOLUÇÕES 
ENTERAIS; COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE: ALÇA DE 
FIXAÇÃO NA SUA BASE PARA 
PENDURAR O FRASCO COM 
TRAVAMENTO; FRASCO EM PE. 
GRADUADO COM ESCALA DE 50 
ML;VOLUME: 300ML. 

UND 7.000 R$ 1,53 
R$ 

10.710,00 

150 1 

FRASCO PARA DRENAGEM TORACICA 
2000 ML. FRASCO DESCARTÁVEL 
FRACIONADO; GRADUADO A CADA 
50ML; VOLUME 2000ML; MATERIAL 
PROPILENO; TAMPA DE ROSCA RÁPIDA 

UND 12 R$ 45,63 R$ 547,56 
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COM 3 VIAS. REGISTRO NO MS; 
REGISTRO ANVISA 

151 1 

GARROTE PARA COLETA DE SANGUE E 
PUNÇÃO VENOSA EM ELÁSTICO PLANO, 
RESISTENTE, BORDAS 
ARREDONDADAS, COM SISTEMA DE 
TRAVA, BOTÃO DE REGULAGEM DE 
TENSÃO E BOTÃO DE ABERTURA. 

UND 100 R$ 8,71 R$ 871,00 

152 1 
GAZE NÃO ESTÉRIL COM 500 UNIDADES. 
7,5cm x 7,5cm 13 fios 

PCT 3.000 R$ 10,92 
R$ 

32.760,00 

153 1 

GAZE TIPO QUEIJO, HIDRÓFILA 
(BOBINA), CONFECCIONADA COMFIO 
100% ALGODÃO, SENDO COMPOSTA 
POR TRÊS DOBRAS E OITO CAMADAS 
NO FORMATO91CM X 91M 13 FIOS. 

ROL 250 R$ 21,43 R$ 5.357,50 

154 1 GEL P/ ECG FRASCO C/ 100G UND 2.000 R$ 5,90 
R$ 

11.800,00 

155 1 
GLICOSE 25% INJETÁVEL AMPOLA C/ 10 
ML 

AMP 300 R$ 0,96 R$ 288,00 

156 1 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 10 ML 
EV 

AMP 600 R$ 1,08 R$ 648,00 

157 1 

HASTES FLEXIVEL PARA HIGIENE 
PESSOAL  DE POLIPROPILENO 
FLEXÍVEL, CILÍNDRICO, RETO, MEDINDO 
NO MÍNIMO 7 CM  DE COMPRIMENTO E 
2,5 MM DE LARGURA; NA COR BRANCA, 
AZUL  OU AMARELA,  SENDO AS DUAS 
EXTREMIDADES COM  PONTAS  DE 
ALGODÃO HIDRÓFILO DE MANEIRA 
FIRME E BEM ACABADAS; EMBALAGEM 
CONTENTO 150 HASTES; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
ATUAL. 

CX 100 R$ 2,63 R$ 263,00 

158 1 

Hidrogel amorfo, transparente, composto por 
água deionizada, glicerina, carboximetil-
celulose sódica, alantoína, álcool benzilico, 
metilparabeno, propilparabeno e 
preservativos antimicrobianos. Embalado 
individualmente em bisnaga com tampa flip-
top 85 gramas. Não estéril 

BIS 200 R$ 69,65 
R$ 

13.930,00 

159 1 

HIPOCLORITO DE SODIO; 
CONCENTRACAO/DOSAGE M 1% DE 
CLORO ATIVO, ESTABILIZADO; FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO COM ACAO 
DESINFETANTE E ANTI- SEPTICA 
(BACTERIANA E VIRUCIDA); FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO PLASTICO 
OPACO, ESCURO, RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 5000ML, COM 
TAMPA DE ROSCA E LACRE; PARA 
DESINFECCAO DE SUPERFICIE E 
MATERIAIS 

GL 50 R$ 8,29 R$ 414,50 

160 1 

INDICADOR BIOLOGICO; AUTO 
CONTIDO; MONITORACAO DE 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO A 
VAPOR SATURADO A 121C E/OU A 132C 
A 143C; GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS 10^5. TEMPO 

UND 5.250 R$ 20,41 
R$ 

107.152,50 
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MAXIMO DE RESPOSTA DE 24 HRS, POR 
METODO DE FLUORESCENCIA; EM TIRA 
DE PAPEL; CONTENDO POPULACAO 
MICROBIANA MINIMA DE 100.000 
ESPOROS SECOS; CALIBRADO DE 
BACILLUS STEROTHERMOPHILUS; 
AMPOLA DE VIDRO QUEBRAVEL; 
CONTENDO CALDO NUTRIENTE; TIRA 
IMPREGNADA E AMPOLA CONTIDOS EM 
FRASCO TERMOPLASTICO FLEXIVEL, 
NAO CORTANTE; COM TAMPA 
PERMEAVEL AO VAPOR, COM FILTRO 
HIDROFOBICO E ABERTURA NAS 
LATERAIS; COM CAMPO PARA 
IDENTIFICACAO E INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE INDICAQUE AS AMPOLAS 
FORAM PROCESSADAS; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA. 

161 1 

INDICADOR QUÍMICO EM FOLHAS PARA 
AUTOCLAVE À VÁCUO, IMPREGNADA 
COM INDICADOR TERMOQUÍMICO SEM 
PRESENÇA DE CHUMBO, ATÓXICO. 
CAIXA COM 100 FOLHAS 

CX 60 
R$ 

355,57 
R$ 

21.334,20 

162 1 

INDICADOR QUIMICO, PODE SER 
UTILIZADO EM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR.CAIXA COM 240 UNIDADES 

CX 15 
R$ 

173,47 
R$ 2.602,05 

163 1 

KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COMPLETO COM 6 LÂMINAS, CABO 
PARA LARINGOSCÓPIO; TAMPA DA 
BATERIA FECHADA; TAMANHO: MÉDIO; 
LÂMINA LARINGOSCÓPIO :TAMANH OS 
DE 0 ATÉ 5. LÂMINA DE LARINGOSCÓPIO 
CONVENCIONAL; AS ARESTAS 
ARREDONDADAS DA LÂMINA; 
AUTOCLAVÁVEIS ATÉ 134ºC . - 
ACOMPANHA LÂMPADA. 

KIT 15 
R$ 

1.024,12 
R$ 

15.361,80 

164 1 

LAMINA   BISTURI   12 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS    COM    100 
UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 20 R$ 33,73 R$ 674,60 

165 1 

LAMINA   BISTURI   20 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS    COM    100 
UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 20 R$ 46,06 R$ 921,20 

166 1 

LAMINA BISTURI 23 DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ACO INOX, ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
AFIADA, ADAPTAVEL AO CABO PADRAO. 
EMBALAGEM EM CAIXAS COM 100 

CX 15 R$ 36,24 R$ 543,60 
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UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

167 1 

LAMINA DE BISTURI N. 15. 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ACO INOX, 
ISENTA  DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, AFIADA, ADAPTAVEL AO 
CABO PADRAO. EMBALAGEM EM CAIXAS 
COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 150 R$ 29,39 R$ 4.408,50 

168 1 

LAMINA DE BISTURI; EM ACO 
INOXIDAVEL; NUMERO 22; USO UNICO, 
ESTERIL, DESCARTAVEL; COM 
PERFEITO ACABAMENTO SEM 
RANHURAS E SINAIS DE OXIDACAO, 
EMBALAGEM QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM    LAUDO    QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE E ESTEJA DE ACORDO 
COM A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 
EMABALADAS INDIVIDUALMENTE 

CX 150 R$ 42,89 R$ 6.433,50 

169 1 
LAMPADA UNIVERSAL PARA LAMINA DE 
LARINGOSCOPIO ADULTO, TENSÃO 2,5V 

UND 600 R$ 82,11 
R$ 

49.266,00 

170 1 

LANTERNA CLÍNICA. CONFECCIONADA 
EM MATERIAL PLÁSTICO ABS. LUZ 
AMARELA. FUNCIONA COM 02 PILHAS 
AAA. MEDIDAS APROXIMADAS (A X L X 
P): 12,50 X 1,00 X 1,00CM 

UND 40 R$ 82,35 R$ 3.294,00 

171 1 

LARINGOSCOPIO INFANTIL COM 3 
LAMINAS RETAS. KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO   COM   3 LÂMINAS; CABO 
PARA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL 
PEQUENO; CABOS EM METAL À PROVA  
DE FERRUGEM, LEVES E RESISTENTES; 
TAMPA DA BATERIA FECHADA IMPEDE 
LÍQUIDOS PENETRAREM NO INTERIOR 
DO COMPARTIMENTO; CABO 
AUTOCLAVÁVEL; TAMANHOS: 00, 0, 1. 

KIT 5 
R$ 

818,94 
R$ 4.094,70 

172 1 

LARINGOSCÓPIO PARA VISUALIZAÇÃO 
DA LARINGE DURANTE LARINGOSCOPIA 
E ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL. 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE  CABO 
(PUNHO) COM CABEÇOTE, SUPORTE 
COM LÂMPADA, ADAPTADORES DE 
LARINGE COM 05 LÂMINAS CURVAS 
ADULTO 

UND 15 
R$ 

799,52 
R$ 

11.992,80 

173 1 
LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 100% 
CELULOSE VIRGEM 70CMX 50CM 

ROL 3.000 R$ 20,29 
R$ 

60.870,00 

174 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 6,0. 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
ESTERILIZADA A RAIO GAMA COBALTO 
60,FORMATO ANATOMICO, 
FLEXIBILIDADE, RESISTENCIA E 
SENSIBILIDADE TACTIL ADEQUADA A 
SUA FINALIDADE, PUNHO REFORCADO 
NA BORDA. COM PÓ. 

PAR 5.000 R$ 1,15 R$ 5.750,00 
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175 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 6,5 LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60,FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,56 
R$ 

19.500,00 

176 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,0. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,04 
R$ 

13.000,00 

177 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,5. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 12.500 R$ 1,03 
R$ 

12.875,00 

178 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,0. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 5.000 R$ 1,07 R$ 5.350,00 

179 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,5. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PAR 500 R$ 0,92 R$ 460,00 

180 1 

LUVA DE TOQUE PLÁSTICA ESTÉRIL 
COM 100 UNIDADES. LUVA PLASTICA 
ESTERIL, AMBIDESTRA, TAMANHO 
MEDIO (UNICO), MAO UNICA, 
CONFECCIONADA EM FINO FILME 
TRANSPARENTE, ATOXICO,  PRE- 
ENTALCADA, DOBRADA DE FORMA A 
ASSEGURAR A ESTERILIZACAO E A 
UTILIZACAO ASSEPTICA DO PRODUTO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
DEVENDO MANTERA ESTERILIDADE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 185, DE 22/10/2001 
DA ANVISA E TER REGISTRO DO 
MINISTERIO DA SAUDE, CAIXA C/100 
UNID, VALIDADE 36 MESES. 

CX 500 R$ 14,35 R$ 7.175,00 

181 1 
LUVA PARA PROCEDIMENTOS P SEM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 

CX 1.000 R$ 10,57 
R$ 

10.570,00 
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NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100 LUVAS. 

182 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS 
TAMANHO P COM TALCO, 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
NÃO ESTERIL, AMBIDESTRA, COM 
FORMATO ANATOMICO E RESISTENCIA, 
SEM TALCO. CAIXA COM 100 UNIDADES, 
COM DADOSDE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA 

CX 1.000 R$ 10,57 
R$ 

10.570,00 

183 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS M COM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100. 

CX 1.600 R$ 13,41 
R$ 

21.456,00 

184 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS M. SEM 
TALCO. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. CAIXA 
COM 100 LUVAS. 

CX 1.000 R$ 13,38 
R$ 

13.380,00 

185 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS G. C/ PÓ 
CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, 
NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, COM 
FORMATO ANATOMICO E RESISTENCIA, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

CX 1.500 R$ 11,89 
R$ 

17.835,00 

186 1 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS G. SEM 
PÓ. CONFECCIONADA EM LATEX 
NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRA, 
COM FORMATO ANATOMICO E 
RESISTENCIA, CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA 

CX 500 R$ 14,57 R$ 7.285,00 

187 1 
MANTA TERMICA DE RESGATE 
ALUMINIZADA DIMENSOES: 1,40 X 2,10 
CM 

UND 110 R$ 8,57 R$ 942,70 

188 1 
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
COM ELASTICO 100% POLIPROPILENO 
CX C/ 50 UND 

CX 1.500 R$ 8,50 
R$ 

12.750,00 

189 1 

MASCARA COM RESERVATORIO DE 
ALTA CONCENTRACAO MR 3210 ADULTO 
MASCARA PARA OXIGENIO - COM 
RESERVATÓRIO - ADULTO. MÁSCARA 
DE OXIGÊNIO ADULTO DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO: MÁSCARA EM  PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE 
E NÃO TÓXICO, COM TUBO DE O2; COM 
RESERVATÓRIO 

UND 2.000 R$ 7,12 
R$ 

14.240,00 

190 1 

MASCARA COM RESERVATORIO DE 
ALTA CONCENTRACAO MR 3211 
INFANTIL  COM RESERVATÓRIO - 
INFANTIL.: MÁSCARA EM PVC (CLORETO 

UND 300 R$ 7,30 R$ 2.190,00 
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DE POLIVINILA) RESISTENTEE NÃO 
TÓXICO, COM TUBO DE O2; COM 
RESERVATÓRIO. 

191 1 

MASCARA DE PROTECAO N95. 
RESPIRADOR SEMIFACIAL DOBRAVEL, 
DESCARTAVEL, NA COR AZUL, 
CONSTITUIDO DE FILTRO MECANICO DE 
NAO-TECIDO (TNT), COMPOSTO DE 
FIBRAS SINTETICAS SOBREPOSTAS 
ALEATORIAMENTE. FABRICADA EM 
PECA UNICA COM 6 CAMADAS, FILTROS 
TRATADOS ELETROSTATICAMENTE, 
PROTEGIDA EXTERNAMENTE POR 
FELTRO DE TNT, PARTES A CORRETA 
COLOCACAOESELAGEM 
INCORPORADAS POR ULTRASSOM; 
CLIPE NASAL PARA AJUSTE MANTENDO 
A VEDACAO  DO RESPIRADOR. FIXACAO 
POR DUPLO ELASTICO EM PRESILHA 
PLASTICA PARA DO RESPIRADOR E, 
POR FIM, UMA CAMADA DE 
SPUNBONDED. ENQUADRA-SE NA 
CATEGORIA PFF2, E OBEDECE OS 
REQUISITOS DA NORMA NBR 13698 DA 
ABNT. 

UND 700 R$ 1,24 R$ 868,00 

192 1 

OFTALMOSCÓPIO DE LED PARA 
AVALIAÇÃO DO FUNDO DE OLHO, 
RETINA E OUTRAS ESTRUTURAS 
OCULARES 

UND 15 
R$ 

903,15 
R$ 

13.547,25 

193 1 

OTOSCOPIO DE DIAGNOSTICO 
COMPACTO E LEVE QUE OFERECE 
ALTO RENDIMENTO. CARACTERISTICAS: 
ILUMINACAO HALOGENA 2.5 V DE 
LONGA DURACAO. ILUMINACAO 30% 
MAIS BRILHANTE, MOSTRANDO A COR 
VERDADEIRA DO TECIDO. FIBRA OPTICA 
PARA TRANSMISSAO DE LUZ FRIA, 
GARANTE CAMPO DE TRABALHO LIVRE 
DE SOMBRA E AQUECIMENTO. LENTE 
DE VISAO AMPLA PARA VISUALIZA 
ESPECULOS SENDO: UM JOGO COM 4 
ESPECULOS REUTILIZAVEIS NOS 
TAMANHOS 2,5 - 3 - 4 E 5MM 
(ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE OU 
SOLUCAO PARA ESTERILIZACAO) + 1 
ESPECULO STANDARD 4MM.CAO, 
REMOVIVEL  PARA INSTRUMENTACAO. 
CABO METALICO COM ACABAMENTO 
LISO, PRETO, ALIMENTADO POR DUAS 
PILHAS ALCALINAS AA.   ACOMPANHA   5 

UND 50 
R$ 

431,02 
R$ 

21.551,00 

194 1 

Oximetro de pulso com tecnologia digital de 
ponta c/ monitoracao constantes do paciente 
(COM CABOS DE NEONATO ATE 
ADULTO) com diversos sensores, 06 tipos 
de alarmes e baterias recarregaveis. 
Oxímetro infantil, adulto, pediatrico e 
neonato: oxímetro portátil, alimentação 
bateria interna aaa, tipo medição pulso, faixa 
medição pulso 30 a 235 bpm, características 

UND 30 
R$ 

1.566,66 
R$ 

46.999,80 
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adicionais display alta intensidade luz, tipo 
digital, aplicação infantil. Registro no m.s. 
anvisa 

195 1 

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL E UM 
SENSOR NUMA MESMA UNIDADE, 
FORNECE MEDIDAS RAPIDAS E 
CONFIAVEIS E SPO² (SATURACAO 
PERIFERICA DE OXIGENIO), BATIMENTO 
CARDIACO E QUALIDADE DO PULSO EM 
PACIENTE ADULTOS E PEDIATRICOS, 
TAMANHO REDUZIDO COM DISPLAY 
(LED) DE FACIL LEITURA BOTAO 
LIGA/DESLIGA, AUTO DESLIGAMENTO 
EM CASO DE NAO UTILIZACAO POR 
MAIS DE 8 SEGUNDOS, CAPINHA 
PROTETORA E REGISTRO NO 
M.S.ANVISA 

UND 30 
R$ 

1.506,67 
R$ 

45.200,10 

196 1 

PAPEL PARA ULTRASSOM A4. TIPO 
LUSTROSO. ESPESSURA 150UM. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PAPEL FILME 
PARA ÁREA MÉDICA 
LUSTROSO/GLOSSY PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA. COMPATÍVEL COM 
TINTAS CORANTE A BASE DE ÁGUA  E 
TINTA PIGMENTADA. INDICADO PARA 
ÁREAS DE IMAGENS MÉDICAS, EM 
ULTRASSOM COLORIDO, ULTRASSOM 
TIPO B, FUNDO OCULAR, 
GASTROSCÓPIO, ENTEROSCOPIA. 

PCT 750 
R$ 

133,33 
R$ 

99.997,50 

197 1 PINCA ADSON 12CM COM DENTE UND 20 R$ 25,04 R$ 500,80 

198 1 PINCA ADSON 12CM SEM DENTE UND 20 R$ 27,21 R$ 544,20 

199 1 PINCA ANATOMICA 16CM SEM DENTE UND 10 R$ 19,60 R$ 196,00 

200 1 PINCA ANATOMICA ADSON 12CM UND 20 R$ 18,18 R$ 363,60 

201 1 
PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 20 
CM 

UND 10 R$ 34,54 R$ 345,40 

202 1 PINÇA ANATOMICA SEM DENTE 20CM UND 20 R$ 43,31 R$ 866,20 

203 1 PINCA BACKAUS 13CM UND 30 R$ 65,61 R$ 1.968,30 

204 1 PINCA CHERON 24CM UND 40 
R$ 

133,29 
R$ 5.331,60 

205 1 PINCA DENTE-DE-RATO Nº 16 UND 10 R$ 30,36 R$ 303,60 

206 1 
PINCA HAUSTED ( MOSQUITO) RETA. 
14CM. 

UND 20 R$ 30,26 R$ 605,20 

207 1 PINCA KELLY CURVA 14CM UND 50 R$ 75,68 R$ 3.784,00 

208 1 PINCA KELLY CURVA 16CM UND 60 R$ 60,77 R$ 3.646,20 

209 1 PINCA KELLY RETA 14CM UND 40 R$ 21,00 R$ 840,00 

210 1 PINCA KELLY RETA 16CM UND 60 R$ 61,54 R$ 3.692,40 

211 1 PINCA KOCHER 18CM RETA UND 20 R$ 74,28 R$ 1.485,60 

212 1 PINCA KOCHER CURVA 16CM UND 20 R$ 73,95 R$ 1.479,00 
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213 1 PINCA KOCHER RETA 14CM UND 10 R$ 71,75 R$ 717,50 

214 1 PINCA MOSQUITO CURVA 12CM UND 40 R$ 52,34 R$ 2.093,60 

215 1 PINCA MOSQUITO CURVA 18CM UND 40 R$ 43,67 R$ 1.746,80 

216 1 PINCA MOSQUITO RETA 12CM UND 40 R$ 38,44 R$ 1.537,60 

217 1 PINCA MOSQUITO RETA 18CM UND 40 R$ 36,60 R$ 1.464,00 

218 1 PINCA PEAN DE 14 CM UND 20 R$ 67,72 R$ 1.354,40 

219 1 

POLIFIX 2 VIAS C/ CLAMP EQUIPO 
MULTIVIAS. CONEXÃO PARA 
ADMINISTRAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
SOLUÇÕES COM DUAS VIAS. 

UND 2.000 R$ 1,16 R$ 2.320,00 

220 1 
PORTA AGULHA DE WIDEA - MAYO 
HEGAR 14 CM COM WIDEA 

UND 25 
R$ 

148,02 
R$ 3.700,50 

221 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM UND 10 R$ 70,85 R$ 708,50 

222 1 

PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO USO 
MÉDICO LINHA DE PRESERVATIVOS 
UTILIZADA ESPECIALMENTE EM 
TRANSDUTORES DE APARELHOS PARA 
ULTRA- SONOGRAFIA, NÃO DEVENDO 
SER USADO COMO CONTRACEPTIVO. 
EMBALAGEM - CAIXA COM 144 
PRESERVATIVOS NÃO LUBRIFICADOS 

CX 20 R$ 15,41 R$ 308,20 

223 1 Punch dermatológico Número 04 UND 2 
R$ 

119,34 
R$ 238,68 

224 1 
PVPI DEGERMANTE. EMBALAGEM EM 
FRASCO PLASTICO RESISTENTE 
CONTENDO 1000ML. 

LT 300 R$ 3,19 R$ 957,00 

225 1 

REANIMADOR  DE SILICONE ADULTO 
AUTOCLAVAVEIS A 121ºC E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE 

UND 30 
R$ 

226,55 
R$ 6.796,50 

226 1 

REANIMADOR  DE SILICONE INFANTIL 
AUTOCLAVAVEIS A 121ºC E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE. 

UND 30 
R$ 

226,35 
R$ 6.790,50 

227 1 

REANIMADOR DE SILICONE NEONATAL 
20 AUTOCLAVAVEIS A 121ºc E 
ESTERILIZAVEIS A OXIDO DE ETILENO, 
POSSUEM VALVULA DE SEGURANCA, 
RESERVATORIO DE 02, MASCARA E 
CONECTOR. INQUEBRAVEIS, DE 
GRANDE DURABILIDADE 

UND 20 
R$ 

193,84 
R$ 3.876,80 

228 1 

RÉGUA ANTROPOMÉTRICA PEDIÁTRICA 
EM MADEIRA, 1 METRO DE 
COMPRIMENTO E MANDÍBULA 
RETRÁTIL, PRÁTICA E LEVE, MARCAÇÃO 
EM MM. 

UND 20 
R$ 

104,30 
R$ 2.086,00 

229 1 
SACO DESC. LIXO 100 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE. 

PCT 750 R$ 99,26 
R$ 

74.445,00 
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230 1 
SACO DESC. LIXO 40 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE 

PCT 1.688 R$ 38,41 
R$ 

64.836,08 

231 1 

SERINGA 03 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO, VISÍVEL, BICO 
CENTRAL LUER SLIP UNIVERSAL, SEM 
AGULHA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 40.000 R$ 0,28 
R$ 

11.200,00 

232 1 

SERINGA 05 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO, VISÍVEL, BICO 
CENTRAL LUER SLIP UNIVERSAL, SEM 
AGULHA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA 
EM PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 50.000 R$ 0,16 R$ 8.000,00 

233 1 

SERINGA 10 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 60.000 R$ 0,48 
R$ 

28.800,00 

234 1 

SERINGA 20 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 

UND 10.000 R$ 0,33 R$ 3.300,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

235 1 

SERINGA 60 ML, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ÊMBOLO DE BORRACHA 
SILICONADA, CILINDRO COM ESCALA  
DE GRADUAÇÃO VISÍVEL, BICO 
CENTRAL  OU LATERALIZADO 
UNIVERSAL LUER SLIP, SEM AGULHA 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL CIRÚRGICO, COM ABERTURA EM 
PÉTALAS, COM DATA DE VALIDADE, 
DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 200 R$ 3,11 R$ 622,00 

236 1 
SERINGA DE INSULINA 1ML 100UI COM 
AGULHA FIXA 8X0,30 - CAIXA COM 100 
UN. 

CX 1.688 R$ 88,97 
R$ 

150.181,36 

237 1 

SONDA ASPIRACAO SISTEMA FECHADO 
- SAF Nº 10. EVITA A CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA E REDUZ A EXPOSIÇÃO DO 
PACIENTE AO RISCO MICROBIOLÓGICO. 
POSSUI ENTRADA MDI, QUE 
POSSIBILITA APLICAÇÃO DE INALAÇÃO 
POR  AEROSSOL. DESTINADO AO USO 
MÁXIMO DE 72 HORAS. SONDA DE 
ASPIRACAO TRAQUEAL 10. DE PVC 
ATOXICO E FLEXIVEL COM ORIFICIOS 
ELABORA- DOS PARA NAO FERIR O 
PACIENTE, COMPRIMENTO- 40CM. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O USO" 

UND 50 R$ 0,52 R$ 26,00 

238 1 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº  14, 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 
ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS. CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA. COM CORES 
DIFERENCIADAS PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO. 

UND 550 R$ 1,45 R$ 797,50 

239 1 
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº20 , 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 

UND 500 R$ 3,41 R$ 1.705,00 
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ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A  PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS.  CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA .COM CORES 
DIFERENCIADAS  PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO. 

240 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 12. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 2.000 R$ 0,53 R$ 1.060,00 

241 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 16. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 0,88 R$ 440,00 

242 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 18. 
DE PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 1,32 R$ 660,00 

243 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 6. DE 
PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 1,74 R$ 870,00 
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244 1 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 8. DE 
PVC ATOXICO E FLEXIVEL COM 
ORIFICIOS ELABORA- DOS PARA NAO 
FERIR O PACIENTE, COMPRIMENTO- 
40CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO,PROCEDE NCIA, N. DE 
LOTE, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE, REG. MS., RESP. 
TECNICO, INDICATIVOS DE "PRODUTO 
DE USO UNICO, DESTRUIR APOS O 
USO". 

UND 500 R$ 0,53 R$ 265,00 

245 1 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL  Nº  10, 
DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
ASPIRACAO DE SECRECOES DA 
ARVORE TRAQUEOBRONQUICA DO 
SISTEMA RESPIRATORIO E VIAS 
AEREAS EM PACIENTES.TUBO EM PVC 
ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE E 
COM A SUPERFICIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM A PONTA ARREDONDADA 
ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO, 
E 2  ORIFICIOS ALTERNADOS EM LADOS 
OPOSTOS. CONECTOR ESPECIAL COM 
VALVULA QUE PERMITE CONTROLAR A 
SUCCAO DESEJADA .COM CORES 
DIFERENCIADAS PARA CADA 
NUMERACAO NO LADO DISTAL DO 
TUBO. ESTERILIZACAO A OXIDO DE 
ETILENO.EMBALAGEM EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, C/ 50UND. 

UND 2.000 R$ 0,56 R$ 1.120,00 

246 1 

SONDA DE FOLEY Nº 14, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE À ALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU  
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 
VALIDADE POR 5 ANOS. 

UND 300 R$ 3,99 R$ 1.197,00 

247 1 

SONDA DE FOLEY Nº 16, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE À ALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU  
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 
VALIDADE POR 5 ANOS. 

UND 700 R$ 3,94 R$ 2.758,00 

248 1 

SONDA DE FOLEY Nº 18, FEITA DE 
LÁTEX 100% NATURAL, COM PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, BALÃO 
RESISTENTE ÀALTA PRESSÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO BLÍSTER, 
DE FÁCIL ABERTURA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, FAVORECENDO ABERTURA 
PÉTALA, ATÓXICO E ESTERILIZADO EM 
ÓXIDO DE ETILENO, GARANTINDO A 

UND 1.000 R$ 4,12 R$ 4.120,00 
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VALIDADE POR 5 ANOS. COM DUAS 
VIAS, CONFECCIONADA EM  LATEX COM 
SUPERFICIE SILICONIZADA, BALAO 
SIMETRICO QUE PROPORCIONA 
RETENCAO DA SONDA NA BEXIGA E 
VALVULA QUE PERMITE A 
MANIPULACAO E VEDACAO, COM 
NUMERACAO VISIVEL. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS., RESP. 
TECNICO. 

249 1 

SONDA FOLEY 8. COM DUAS VIAS, 
CONFECCIONADA EM LATEX COM 
SUPERFICIE SILICONIZADA, BALAO 
SIMETRICO QUE PROPORCIONA 
RETENCAO DA SONDA NA BEXIGA E 
VALVULA QUE PERMITE A 
MANIPULACAO E VEDACAO, COM 
NUMERACAO VISIVEL. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS., RESP. 
TECNICO, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 100 R$ 3,13 R$ 313,00 

250 1 

SONDA FOLEY; EM BORRACHA 
NATURAL; SILICONIZADA; ESTERIL; COM 
BALAO ; COM 2 VIAS,CALIBRE 20; 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISIVEL EMBALADA EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; 
A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE 

UND 150 R$ 2,21 R$ 331,50 

251 1 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 06 UND 100 R$ 0,93 R$ 93,00 

252 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 100 R$ 1,26 R$ 126,00 

253 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 120 R$ 1,86 R$ 223,20 
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254 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO    
POSSUI    UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 1,53 R$ 306,00 

255 1 SONDA NASOGASTRICA LONDA Nº 14 UND 200 R$ 1,18 R$ 236,00 

256 1 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 16 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE 

UND 200 R$ 0,74 R$ 148,00 

257 1 

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18. 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 0,78 R$ 156,00 

258 1 

SONDA NASOGASTRICA Nº 20 ESTÉRIL E 
ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE UMTUBO DE 
PVC CRISTAL NO CUMPRIMENTO DE 
34CM, 50CM OU 1M. UMA DAS 
EXTREMIDADES DO TUBO É SEMI-
FECHADA POSSUINDO UM PEQUENO 
ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 FUROS 
(50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A OUTRA 
EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI UM 
CONECTOR COM TAMPA CONSTITUÍDO 
DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 0,81 R$ 162,00 

259 1 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22, 
ESTÉRIL E ATÓXICA, CONSTITUÍDO DE 
UM TUBO DE PVC CRISTAL NO 
CUMPRIMENTO DE 34CM, 50CM OU 1M. 
UMA DAS EXTREMIDADES DO TUBO É 
SEMI-FECHADA POSSUINDO UM 
PEQUENO ORIFÍCIO NA PONTA (34CM), 2 
FUROS (50CM) OU 4 FUROS (1METRO). A 
OUTRA EXTREMIDADE DO TUBO POSSUI 
UM CONECTOR COM TAMPA 
CONSTITUÍDO DE PVC CREPE. 

UND 200 R$ 1,22 R$ 244,00 

260 1 SONDA PARA NUTRICAO ENTERAL N. 12 UND 350 R$ 3,06 R$ 1.071,00 
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261 1 

SONDA URETRAL 4. EM PVC ATOXICO E 
FLEXIVEL, COM ORFICIOS EM LADOS 
ALTERNADOS, CUIDADOSAMENTE 
ELABORADOS PARA NAO FERIR O 
PACIENTE, MARCACAO NO TUBO PARA 
MELHOR ORIENTACAO NA APLICACAO. 
COMPRIMENTO- 40CM. EMBALADA 
INIVIDUALMENTE, COSNTANDO NO 
ROTULO DADOS  DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, REG. MS, RESP. 
TECNICO, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE, 
INDICATIVOS DE "PRODUTO DE USO 
UNICO, DESTRUIR APOS O USO". 

UND 5.000 R$ 1,17 R$ 5.850,00 

262 1 

SONDA URETRAL Nº 08, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 10.000 R$ 0,99 R$ 9.900,00 

263 1 

SONDA URETRAL Nº 10, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 10.000 R$ 0,47 R$ 4.700,00 

264 1 

SONDA URETRAL Nº 12, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 
DE ETILENO. 

UND 36.000 R$ 0,60 
R$ 

21.600,00 

265 1 

SONDA URETRAL Nº 14, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UM  APONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. 

UND 15.000 R$ 1,22 
R$ 

18.300,00 

266 1 

SONDA URETRAL Nº 16, TUBO: EM PVC 
ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E 
UMA SUPERFÍCIE RIGOROSAMENTE 
LISA, COM UMA PONTA ARREDONDADA 
FECHADA NO LADO PROXIMAL DO TUBO 
COM 01 ORIFÍCIO. CONECTOR: 
PERFEITAMENTE ADAPTÁVEL A 
SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. ESTERILIZAÇÃO: A ÒXIDO 

UND 20.000 R$ 1,17 
R$ 

23.400,00 
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DE ETILENO. 

267 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 250 ML 

UND 1.000 R$ 10,75 
R$ 

10.750,00 

268 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 500ML 

FR 5.000 R$ 14,61 
R$ 

73.050,00 

269 1 
SOLUCAO FISIOL. CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML. SISTEMA FECHADO 

FR 12.750 R$ 8,23 
R$ 

104.932,50 

270 1 
SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 1000ML. 
SISTEMA FECHADO 

FR 4.500 R$ 13,59 
R$ 

61.155,00 

271 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/100 ML 
FRASCOS SISTEMA FECHADO 

UND 11.250 R$ 7,64 
R$ 

85.950,00 

272 1 
SORO FISIOLOGICO 0,9% C/1000ML 
SISTEMA FECHADO. 

UND 8.438 R$ 12,70 
R$ 

107.162,60 

273 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/500 ML 
SISTEMA FECHADO. 

UND 8.438 R$ 10,86 
R$ 

91.636,68 

274 1 
SORO GLICOFISIOLOGICO COM 250ML, 
SISTEMA FECHADO; 

UND 5.000 R$ 7,66 
R$ 

38.300,00 

275 1 
SORO GLICOFISIOLOGICO COM 500ML, 
SISTEMA FECHADO; 

UND 5.000 R$ 14,76 
R$ 

73.800,00 

276 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 1000ML, 
SISTEMA FECHADO. 

UND 1.000 R$ 18,73 
R$ 

18.730,00 

277 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 250ML, 
SISTEMA FECHADO 

UND 500 R$ 9,33 R$ 4.665,00 

278 1 
SORO GLICOSADO 5% COM 500ML, 
SISTEMA FECHADO 

UND 3.000 R$ 11,58 
R$ 

34.740,00 

279 1 

SUPORTE DE SORO COM REGULAGEM 
DE ALTURA COM RODÍZIOS PLÁSTICOS, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
REDONDO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, E 
TRATAMENTO ANTI- FERRUGINOSO. 

UND 20 
R$ 

315,61 
R$ 6.312,20 

280 1 
Tala imobilizadora de papelão tamanho G 
70cm x 20cm. 

UND 100 R$ 3,41 R$ 341,00 

281 1 
TALA IMOBILIZADORA EM PAPELÃO NOS 
TAMANHOS M 50cm x 20 cm 

UND 200 R$ 2,98 R$ 596,00 

282 1 
TALA IMOBILIZADORA EM PAPELÃO NOS 
TAMANHOS P 30cm x 20 cm. 

UND 800 R$ 4,15 R$ 3.320,00 

283 1 

TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL, 
TEMPERATURA DE – 10 A + 60ºC, E 
UMIDADE DE 10 A 99%UR. DIVISÃO 0,1ºC 
1%UR. DE USO INTERNO COM MÁXIMA E 
MÍNIMA EM ºC/ºF, FUNÇÃO “RESET”, 
VISOR LCD DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 
UTILIZA BATERIA 1,5V MODELO AA. 

UND 50 R$ 25,37 R$ 1.268,50 

284 1 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL COM 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 32,0°C A 43,9°C - 
COM INDICADOR DE TEMPERATURAS 
INFERIORES (L) E SUPERIORES (H) À 
ESTA FAIXA DE MEDIÇÃO. FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA COM SINAL 
SONORO: INDICA QUE O APARELHO 
ESTÁ PRONTO A SER UTILIZADO OU 
QUE A MEDIÇÃO TERMINOU. 
RESULTADOS DAS MEDIÇÕES: 
EXPRESSOS EM GRAU CELSIUS (°C). 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: APÓS 
APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS. COR: 
BRANCO;À PROVA DÁGUA; RESULTADO 

UND 300 R$ 18,79 R$ 5.637,00 
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EM ATÉ 1 MINUTO; DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. COMPOSIÇÃO DO 
MATERIAL: PLÁSTICO. 

285 1 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO 
PORTATIL TIPO MINITEMPMEDICAO DE 
TEMPERATURA SEM CONTATO LEITURA 
INSTANTANEMIRA LASER MT DISPLAY 
AMPLO DE FACILLEITURA RANGE DE 
TEMPERATURA -18 A 275 GRAUS 
ESCOLHA DA ESCALA  DE 
TEMPERATURA C OU F1 ANO DE 
GARANTI 

UND 100 R$ 88,77 R$ 8.877,00 

286 1 

TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA AMBIENTE - 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA EXTERNA E INTERNA DE 
MÁXIMA E MÍNIMA; VISOR EM CRISTAL 
LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO; 
FUNÇÃO: °C/F°; CABO DE 
APROXIMADAMENTE 2,30M. FAIXA DE 
MEDIÇÃO INTERNA: -20°C A +70°C. FAIXA 
DE MEDIÇÃO EXTERNA: -50°C A +70°C. 
RESOLUÇÃO: 0,1°C. PRECISÃO: ±1°C. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
85X60X18MM. PESO: 100G. 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AAA (INCLUSAS). 
REGISTRO ANVISA. 

UND 40 R$ 77,78 R$ 3.111,20 

287 1 
TESOURA CIRURGICA FINA/CURVA 
15CM 

UND 100 R$ 41,53 R$ 4.153,00 

288 1 TESOURA CIRURGICA FINA/RETA 15CM UND 100 R$ 49,24 R$ 4.924,00 

289 1 TESOURA IRIS CURVA 12CM UND 70 R$ 23,10 R$ 1.617,00 

290 1 TESOURA IRIS RETA 12CM UND 100 R$ 19,19 R$ 1.919,00 

291 1 TESOURA MAYO CURVA 15CM UND 20 R$ 24,01 R$ 480,20 

292 1 
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA. 
PACOTE COM 100 UND. 

PCT 50 R$ 6,60 R$ 330,00 

293 1 

TUBO DE SILICONE PARA 
OXIGENOTERAPIA N. 204 PACOTE COM 
15 METROS, TUBO DE SILICONE PARA 
OXIGÊNIO, ALTAMENTE TRANSLÚCIDO, 
RE-ESTERELIZÁVEL, EM AUTOCLAVE, 
BIOCOMPATÍVEL, HIPOALERGÊNICO, 
ANTIADERENTE E HIDROPÓBIO, 
PACOTE COM 15 METROS. 

PCT 5 
R$ 

179,04 
R$ 895,20 

294 1 

VASELINA LIQUIDA COM 1000ML. 
VASELINA LÍQUIDA (GRAU 
FARMACÊUTICO). REMOVEDOR DE 
CROSTAS DE POMADAS, PASTAS E 
OUTROS PRODUTOS PREVIAMENTE 
UTILIZADOS NA PELE. 

FR 50 R$ 66,25 R$ 3.312,50 

295 1 

Prancha de polietilenolavavél com 
capacidade para suportar até 180Kg, usada 
para atendimento e resgates de vitimas em 
solo, altura e agua. 

UND 15 
R$ 

508,41 
R$ 7.626,15 

296 1 
Bandagem triangular confeccionada em 
algodãocru com acabamento em overloque, 
lavável, utilizável em qualquer parte do 

PCT 500 R$ 3,70 R$ 1.850,00 
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corpo, dimensões de 100x70x70cm. 

297 1 

Cinto  para  imobilização ( modelo aranha ) 
confeccionado em fitas de nylon, radio 
transparente, fixado por fitas em velcro de 
50 mm de largura, permite imobilizar: os 
ombros, tórax, pelve, braços e pernas 
desenhados para ser facilmente 
acondicionado. 

UND 20 R$ 58,56 R$ 1.171,20 

298 1 

Torniquete para contençãode hemorragias 
em membros superiores e inferiores; 
Reforçado com molinete clipe & guia de 
segurança altamente visível; Inclui uma área 
gravável para registrar o tempo de 
aplicação; Cor preta; Material: Nylon; 
Tamanho ajustável, com aproximadamente 
100 cm de comprimento x 5 cm de 
largura/39.37 " x 19.69 "; Fixação e ajuste 
com velcro; Reutilizável após desinfecção 

UND 20 
R$ 

210,03 
R$ 4.200,60 

299 1 

CIRCUITO PACIENTE ADULTO BÁSICO : 
O Circuito paciente ventilatórioe indicado o 
uso em Ventiladores Pulmonares 
mecânicos, em U.TI ou Transportes 
Terrestre e Aéreo. Produto autoclavável 
composto de 2 Traqueias em silicone 
medindo 1500mm com bocais medindo 
22mm, 1 conector e Y de 22mm 

UND 10 
R$ 

682,88 
R$ 6.828,80 

300 1 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE APLICAÇÃO 
AGULHA INTRA OSSEA – compostode 
dispositivo plástico com trava de segurança 
e mola disparadora, agulha e agulha de 
trocar (mandril), corpo plástico e trava de 
segurança em policarbonato, com 
profundidade de penetração ajustável, 
agulha e agulha trocar (mandril) em aço 
inox, embutidas totalmente nocorpo do 
dispositivo, em conformidade com as 
normas aisi 316 e 304, disparadas por mola 
automática, com acionamento manual, 
utilizado para acesso intra ósseo, permitindo 
infusão de medicamentos e fluidos na 
ausência de acesso venenoso, peso 
81g,diâmetro 1,70mm comprimento 33,3 
mm. profundidade ajustável 0,5 a 2,5 cm. 

UND 12 
R$ 

542,34 
R$ 6.508,08 

301 1 

Equipo fotossensível para bomba de infusão 
marca santronic modelo icatu s, modelo 
ei0422, contendo tubo em silicone para 
administração de medicamentos/soluções. 

UND 450 R$ 33,47 
R$ 

15.061,50 

302 1 
Filtro, tipo bacteriano, modelo expiratório, 
aplicação compatível com ventilador 
pulmonar, esterilidade esterilizável 

UND 50 R$ 7,46 R$ 373,00 

303 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 1,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 53,18 R$ 2.127,20 

304 1 Máscara laríngea novamasc/ medtech- UND 40 R$ 48,05 R$ 1.922,00 
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descartável nº 1,5. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

305 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 2,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 52,95 R$ 2.118,00 

306 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 2,5. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 44,71 R$ 1.788,40 

307 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 3,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 68,33 R$ 2.733,20 

308 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 4,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 58,21 R$ 2.328,40 

309 1 

Máscara laríngea novamasc/ medtech- 
descartável nº 5,0. Esterilizada em 
embalagem individual, pronta para uso 
imediato;produzida em pvc transparente 
siliconado de uso médico;acompanha 
manual em português;código de barras 
padronizado (ean);isenta de látex 

UND 40 R$ 57,51 R$ 2.300,40 

310 1 
Pinça Magil - Instrumento articulado não-
cortante feita de Aço Inoxidável e de modelo 
Único, tamanho 15cm. 

UND 20 R$ 95,58 R$ 1.911,60 

311 1 
Pinça Magil - Instrumento articulado não-
cortante feita de Aço Inoxidável e de modelo 
Único, tamanho 20cm. 

UND 20 
R$ 

106,30 
R$ 2.126,00 

312 1 

Imobilizador lateral decabeça, 
confeccionado em espuma injetada, 
impermeável, propicia imobilização para 
cabeça e região cervical. Contendo tirantes 
de fixação para testa e queixo, com pontos 
para verificação de saída de líquido pelo 
ouvido. Base fixada na prancha 36 (C) x 25 
(L) cmLaterais fixadas na base 23,5 x 13 x 
5,5 cmUtilizado  no  resgate  e transporte de 
vítimas, este produto é indicado para 
imobilizar a cabeça, em conjunto com o 
colar cervical de resgate e uma prancha de 

UND 20 
R$ 

169,96 
R$ 3.399,20 
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imobilização 

313 1 
ESCALPE PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO 21 G. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 100 R$ 56,09 R$ 5.609,00 

314 1 ÁLCOOL ISOPROPILICO 20 LITROS GL 2 
R$ 

569,33 
R$ 1.138,66 

315 1 

LAMINA DE BISTURI N. 11. 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ACO INOX, 
ISENTA  DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDACAO, AFIADA, ADAPTAVEL AO 
CABO PADRAO. EMBALAGEM EM CAIXAS 
COM 100 UNIDADES, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE DE FORMA A 
GARANTIR A ESTERILIZACAO. 

CX 15 R$ 42,39 R$ 635,85 

316 1 

UMIDIFICADOR COM FRASCO DE 250ML. 
TAMPA EM NYLON; FRASCO PLÁSTICO; 
TUBO COM BORBULHADOR QUE 
PERMITE A CIRCULAÇÃO DAS 
PARTÍCULAS; CONEXÃO DE ENTRADA 
DE OXIGÊNIO COM ROSCA METÁLICA. 

UND 300 R$ 31,44 R$ 9.432,00 

317 1 

Ácido acético 05% 30 ml. Produto 
manipulado ACIDO ACÉTICO05% 15 G, 
ÁGUA DESTILADA QSP 50 ML 35M, 
VIDRO AMBAR 60 ML 1UN, valido por 120 
dias, após manipulação. 

UND 20 R$ 1,29 R$ 25,80 

318 1 

PINÇA PROF.MEDINA P/BIOPSIA 24CM 
3MM – ABC. Material: Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420 
Tamanho: 24CM Diametro da boca 3mm 

UND 15 
R$ 

418,63 
R$ 6.279,45 

319 1 
Cureta endocervical Novak PARA/ Biopsia 
23.5 Cm 

UND 300 
R$ 

109,72 
R$ 

32.916,00 

320 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 7.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL  
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- M.SAUDE. 

UND 10 R$ 83,53 R$ 835,30 

321 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 8.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL  
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E  
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 

UND 10 R$ 92,32 R$ 923,20 
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RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS;.N1DE 23 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- M.SAUDE. 

322 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 9.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO UNIV 
ERSAL PARA SERINGAS; EMBALADO EM 
FILME TRANSPARENTE, INDIVIDUAL E 
ESTERIL; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 
L.8078/90 E PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96- 
M.SAUDE. 

UND 10 R$ 68,42 R$ 684,20 

323 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 03 PEQUENA, DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NAPARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 R$ 85,69 R$ 856,90 

324 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 3.5 ; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

UND 10 
R$ 

115,65 
R$ 1.156,50 
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OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

325 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 03 GRANDE, DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

148,46 
R$ 1.484,60 

326 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 04 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 R$ 94,33 R$ 943,30 

327 1 

MANDRIL, CANULA INTERNA E 
EXTERNA. RESISTENTE AO PROCESSO 
DE ESTERILIZACAO. COM 
IDENTIFICACAO DA MARCA E 
NUMERACAO NA PARTE EXTERNA DO 
MATERIAL E LOCAL PARA FIXACAO 

UND 10 
R$ 

302,19 
R$ 3.021,90 

328 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 4.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE. 

UND 10 R$ 98,92 R$ 989,20 

329 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 04 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

101,00 
R$ 1.010,00 

330 1 

TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL CALIBRE 5.0; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 

UND 10 R$ 64,53 R$ 645,30 
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TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE NA 
PARTE EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL 
PARA FIXACAO 

331 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA ESTERIL 
DESCARTAVEL; CALIBRE 5.5; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
POLIVINIL CLORIDE (PVC) 
TRANSPARENTE FLEXIVEL; COMPOSTA 
POR CANULA EXTERNA COM BALAO DE 
BAIXA PRESSAO; CANULA INTERIOR E 
TAMPA DE VEDACAO, LINHA 
RADIOPACA; ASAS PARA FIXACAO COM 
IMPRESSAO DO NUMERO EM LOCAL 
VISIVEL; DE FACIL MANUSEIO QUE NAO 
CAUSE TRAUMATISMO TRAQUEAL E 
MANDRIL COM PONTA ARREDONDADA; 
GUARNICAO DE INSUFLACAO 
UNIVERSAL PARA SERINGAS; 
EMBALADO EM FILME TRANSPARENTE, 
INDIVIDUAL E ESTERIL; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 E 
PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UND 10 R$ 65,77 R$ 657,70 

332 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 05 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

123,86 
R$ 1.238,60 

333 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

121,82 
R$ 1.218,20 

334 1 
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 PEQUENO DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 

UND 10 R$ 82,33 R$ 823,30 
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CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

335 1 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 
METALICA LONGA NR 06 GRANDE DE 
ACO INOXIDAVEL, CONTENDO MANDRIL, 
CANULA INTERNA E EXTERNA. 
RESISTENTE AO PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO. COM IDENTIFICACAO 
DA MARCA E NUMERACAO NA PARTE 
EXTERNA DO MATERIAL E LOCAL PARA 
FIXACAO 

UND 10 
R$ 

175,48 
R$ 1.754,80 

336 1 

EXTENSÃO DE CATETER OXIGÊNIO 
15Mts - A EXTENSÃO DE CÂNULA NASAL 
É UTILIZADA PARA COM O INTUITO DE 
OFERECER AO PACIENTE QUE UTILIZA 
OXIGÊNIO DOMICILIAR/CILINDRO OU 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
ESTACIONÁRIO) MAIOR MOBILIDADE E 
FACILIDADE DE A 
LOCOMOÇÃO/POSSUEM 
EXTREMIDADES FLEXÍVEIS/PERMITINDO 
A PASSAGEM DO OXIGÊNIO, MESMO 
QUE TENHA ALGUM TIPO DE DOBRA NA 
MESMA 

UND 50 R$ 56,60 R$ 2.830,00 

337 1 

CATETER NASAL COM 
PROLONGAMENTOUTILIZA D O PARA 
FORNECER OXIGÊNIO A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO MODERADA (MENOS DE 
5L/MIN) 

UND 200 R$ 1,36 R$ 272,00 

338 1 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO COM 
PROLONGAMENTO - UTILIZADO PARA 
FORNECER OXIGÊNIO A PACIENTES 
COM RECOMENDAÇÃO MÉDICA ACIMA 
DE 5L/MIN) 

UND 100 R$ 17,02 R$ 1.702,00 

339  

Bolsa para Urostomia de 1peça, 
transparente, recortável de 10 até 55mm, 
tamanho grande. Resina com bordas 
biseladas, composta de carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina, agente suavizante 
antioxidante. Bolsa com face posterior em 
poliéster não tecido.Sistema de fechamento 
drenável (aberta), com uma válvula anti 
refluxo. Embaladas conforme o fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência,data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. 

UND 2.250 R$ 52,22 
R$ 

117.495,00 

340  

Bolsa para colostomia e ileostomia sistema 
1 peça, recortável, opaca, drenável, com 
filtro de carvão ativado acoplado. Sistema de 
1 peça, composta por bolsa 
transparente,drenável, confeccionada em 
películas plásticas de Etil-Vinil- Acetato, 
Dicloreto de Polivinila, Polietileno Celulósico 
e revestimento externo macio, com filtro anti- 

UND 2.000 R$ 27,28 
R$ 

54.560,00 
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odor incorporado e abertura de drenagem 
com fechamento tipo envelope e fecho em 
velcro. Com barreira de resina sintética de 
dupla camada com formato oval, flexível, 
composta por pectina, gelatina, 
carboximetilcelulose sódica, óxido de ferro 
sintético, goma guar, SIS e PIB, com 
película protetora de polipropileno siliconado 
com demarcação e recortável de 10 até 76 
mm 

341 1 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO DE 
SODIO 500 ML 

UND 50 R$ 8,54 R$ 427,00 

342 1 
SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO DE 
SÓDIO 250 ML 

UND 100 R$ 8,08 R$ 808,00 

343 1 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
DE POLIGLACTINA 910 (N° 2-0) 
AGULHADO: FIO CIRÚRGICO 
ABSORVÍVEL, DE ORIGEM SINTÉTICA, 
MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO 2-0, 
70CM DE COMPRIMENTO, COMPOSTO 
DE POLIGLACTINA 910 OU ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, COM COBERTURA DE 
ESTEARATO DE CÁLCIO, ENCASTOADO 
EM UMA AGULHA DE 2,8CM DE 
COMPRIMENTO E 3/8 DE 
CIRCUNFERÊNCIA PONTA CORTANTE. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES E ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

537,80 
R$ 

16.134,00 

344 1 

FIO DE SUTURA ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
DE POLIGLACTINA 910 (N° 3-0) 
AGULHADO: FIO CIRÚRGICO DE ORIGEM 
SINTÉTICA, MULTIFILAMENTAR, 
DIÂMETRO 3-0, 70 CM DE 
COMPRIMENTO, COMPOSTO DE 
POLIGLACTINA 910 OU ÁCIDO 
POLIGLICÓLICO, COM COBERTURA DE 
ESTEARTO DE CÁLCIO, ENCASTOADO 
EM UMA AGULHA DE 3,0 A 3,2 CM DE 
COMPRIMENTO E 3/8 DE 
CIRCUNFERÊNCIA CIRCULO CILINDRICA. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES E ACONDICIONADO EM 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CX 30 
R$ 

537,51 
R$ 

16.125,30 

345 1 
FIO NÃO ABSORVÍVEL SINTÉTICO 
NYLON 2-0 C/A 2,8: FIO DE 

CX 50 R$ 86,55 R$ 4.327,50 

346 1 
FIO NAO ABSORVIVEL SINTETICO 
NYLON 3-0, C/A 3,8 

CX 30 R$ 51,85 R$ 1.555,50 

347 1 

LUVA DESCARTÁVEL NITRÍLICA SEM 
TALCO: LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NITRÍLICA, SUA ESPESSURA 
FOI DESENVOLVIDA PARA 
PROPORCIONAR PROTEÇÃO SEM 
PERDER O TATO E A SENSIBILIDADE.  
LUVA 100% BORRACHA NITRÍLICA 
DESCARTÁVEL COMPRIMENTO DE 24 
CM, SEM TALCO, EVITA ALERGIA E 
IRRITAÇÃO, ESPESSURA DE 0,10 MM. 

CX 50 R$ 15,98 R$ 799,00 
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CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES CADA. 

348 1 
CAMPO CIRURGICO SEM FENESTRA 
ESTERIL DESCARTAVEL 

UND 600 R$ 7,36 R$ 4.416,00 

349 1 

ALGODAO USO LABORATORIAL: 
HIDROFILO, 100% DE FIBRAS DE 
ALGODAO BRANQUEADA; PARA 
CONFECCAO DE TAMPAO; ABSORVENTE 
E MACIO, COM BAIXO TEOR DE 
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS 
PATOGENICOS; SUBSTANCIA 
GORDUROSA, AMIDO; MANTA EM 
CAMADA UNIFORME; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM REFORCADA E 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; 
ROTULO COM NUMERO DE LOTE, DATA 
DE FABRICACÃO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA, PACOTE COM 500 
GRAMAS.  

PCT 30 R$ 24,58 R$ 737,40 

350 1 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30CM X 100M - 
COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E 
FILME LAMINADO COM INDICADOR 
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 
30CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE 
QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO 
FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² 
DE GRAMATURA DO PAPEL E 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 
E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS 
DE PGC. 

ROL 20 
R$ 

262,10 
R$ 5.242,00 

351 1 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50CM X 100M - 
COMPOSTO DE PAPEL CELULOSE E 
FILME LAMINADO COM INDICADOR 
QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO A 
ÓXIDO DE ETILENO E VAPOR, MEDINDO 
50CM X 100M, APRESENTAR LAUDO DE 
QUALIFICAÇÃO EMITIDO PELO 
FABRICANTE COM NO MÍNIMO 60G/M² 
DE GRAMATURA DO PAPEL E 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 7.152, 12.946 
E 13.386, APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA BOBINAS 
DE PGC. 

ROL 20 
R$ 

278,06 
R$ 5.561,20 

352 1 

PIPETA, TIPO PASTEUR: ESTÉRIL, 
MATERIAL: POLIETILENO, ESCALA: 0,5 - 
3,0 ML (0,5), CALIBRAÇÃO: 20 °C, 
CAPACIDADE: 3 ML. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 100 R$ 73,04 R$ 7.304,00 

353 1 

CAL SODADA EM GRÂNULOS, COM ALTA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE CO2 
(APROXIMADAMENTE 22 LITROS/100 
GRAMAS), ADEQUADO GRAU DE 
UMIDADE 
(APROXIMADAMENTE 14 A 16%), PARA 
USO EM ANESTESIA, ALTO GRAU DE 
DUREZA E SEM 
FORMAÇÃO DE PÓ, NÍTIDA MUDANÇA 

GL 10 
R$ 

390,95 
R$ 3.909,50 
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DE COR BRANCO PARA VIOLETA. GALÃO 
DE 4,5 KG. A EMBALAGEM DEVERÁ SER 
RÍGIDA E BOCA LARGA, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA , IDENTIFICAÇÃO 
LEGÍVEL. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

354 1 

DETERGENTE ENZIMATICO DESTINADO 
A MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES COM CONTAMINANTES 
ORGANICOS DE DIFICIL REMOCAO E 
QUE POSSA SER USADO EM LIMPEZA 
MANUAL. PRODUTO BIODEGRADAVEL, 
ATOXICO, PH NEUTRO, NAO 
CORROSIVO, NAO IRRITANTE PARA 
PELE E MUCOSAS, NAO ESPUMANTE E 
QUE NAO DEIXE RESIDUOS. COMPOSTO 
DE ENZIMAS DOS GRUPOS DA AMILASE, 
PROTEASE, CARBOHIDRASE E LIPASE, 
CONCENTRACAO TOTAL DE, NO 
MINIMO, 40%, CONTENDO TENSOATIVO 
NAO IONICO. DILUICAO DE 01 ML/L PARA 
PROCESSO MANUAL. 

GL 10 
R$ 

129,05 
R$ 1.290,50 

355 1 

AGUA DESTILADA: OBTIDA POR MEIO DA 
DESTILAÇÃO DE AGUA NÃO PURA; 
AGUA UTILIZADA EM LABORATÓRIO 
COMO REAGENTE OU SOLVENTE; 
ISENTA DE IONS; AGUA UTILIZADA 
INCLUSIVE EM AUTOCLAVES COMO 
FORMA DE EVITAR A DEPOSIÇÃO DE 
CALCÁRIO; CONTENDO UNICAMENTE 
MOLÉCULAS DE AGUA. PH 7.0; 
DENSIDADE EQUIVALENTE A 1:1; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
COM NR DO LOTE; DATA DE 
FABRICAÇÃO/VALIDADE; TEOR PUREZA; 
COMPOSIÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
FRASCO CONTENDO 1 LITRO 

FR 20 R$ 19,26 R$ 385,20 

356 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,0. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PR 200 R$ 1,92 R$ 384,00 

357 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 7,5. LUVA 
CIRURGICA, C/ PÓ CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL,ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 
ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA. 

PR 300 R$ 1,56 R$ 468,00 

358 1 

LUVA CIRURGICA DE LATEX N. 8,0. LUVA 
CIRURGICA, CONFECCIONADA EM 
LATEX NATURAL, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, FORMATO 

PR 200 R$ 1,82 R$ 364,00 
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ANATOMICO, FLEXIBILIDADE, 
RESISTENCIA E SENSIBILIDADE TACTIL 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, PUNHO 
REFORCADO NA BORDA 

359 1 

CHUMAÇO ESTÉRIL - COMPRESSA DE 
GAZE ESTÉRIL, ALGODOADACOM 
CHUMAÇO DE ALGODÃO HIDRÓFILO, 
COR BRANCA, 100% ALGODÃO, 13 FIOS, 
08 DOBRAS, POSSUINDO ALGODÃO 
INTERNAMENTE, TAMANHO 10X15CM, 
BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO,  
MACIA, ISENTA DE RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES 
ÓPTICOS, OU SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS. PACOTE COM 01 
UNIDADE, COM SELAGEM EFICIENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO  ATÉ O MOMENTO DA SUA 
UTILIZAÇÃO, PERMITINDO ABERTURA  E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E N.º DO LOTE, 
CONFORME ABNT. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 79 

UND 10.000 R$ 2,17 
R$ 

21.700,00 

360 1 

COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL, 
HIDRÓFILA MEDINDO  7,5X7,5 
FECHADAS E 15X30 CM QUANDO 
ABERTA DENSIDADE 13 FIOS POR CM², 
COM PESO DE 1G POR UNIDADE, 
CONFECCIONADA EM FIOS 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM 
08 CAMADAS E 05 DOBRAS, ALVEJADAS, 
PURIFICADAS, E ISENTAS DE  
IMPUREZAS, SUBSTANCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES E 
ALVEJANTES ÓPTICOS. POSSUI 
DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO 
EM TODA SUA EXTENSÃO PARA EVITAR 
O DESFILAMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER NA ÍNTEGRA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NBR 13.843 COM 
SELO ABNT. VALIDADE MAIOR OUIGUAL 
A 12(DOZE) MESES A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. TRAMA FECHADA, COR 
BRANCA. EMBALADAS EM PACOTES 
COM 10 UNIDADES Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 88 

PCT 12.500 R$ 2,39 
R$ 

29.875,00 

361 1 

INDICADOR BIOLOGICO; AUTO 
CONTIDO; MONITORACAO DE 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO A 
VAPOR SATURADO A 121C E/OU A 132C 
A 143C; GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS 10^5. TEMPO 
MAXIMO DE RESPOSTA DE 24 HRS, POR 
METODO DE FLUORESCENCIA; EM TIRA 
DE PAPEL; CONTENDO POPULACAO 

UND 1.750 R$ 20,41 
R$ 

35.717,50 
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MICROBIANA MINIMA DE 100.000 
ESPOROS SECOS; CALIBRADO DE 
BACILLUS STEROTHERMOPHILUS; 
AMPOLA DE VIDRO QUEBRAVEL; 
CONTENDO CALDO NUTRIENTE; TIRA 
IMPREGNADA E AMPOLA CONTIDOS EM 
FRASCO TERMOPLASTICO FLEXIVEL, 
NAO CORTANTE; COM TAMPA 
PERMEAVEL AO VAPOR, COM FILTRO 
HIDROFOBICO E ABERTURA NAS 
LATERAIS; COM CAMPO PARA 
IDENTIFICACAO E INDICADOR QUIMICO 
EXTERNO QUE INDICAQUE AS AMPOLAS 
FORAM PROCESSADAS; COM 
CERTIFICADO DE QUALIDADE 
ASSEGURADA. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 160 

362 1 

PAPEL PARA ULTRASSOM A4. TIPO 
LUSTROSO. ESPESSURA 150UM. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. PAPEL FILME 
PARA ÁREA MÉDICA 
LUSTROSO/GLOSSY PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA. COMPATÍVEL COM 
TINTAS CORANTE A BASE DE ÁGUA E 
TINTA PIGMENTADA. INDICADO PARA 
ÁREAS DE IMAGENS MÉDICAS, EM 
ULTRASSOM COLORIDO, ULTRASSOM 
TIPO B, FUNDO OCULAR, 
GASTROSCÓPIO, ENTEROSCOPIA. Cota 
25% exclusivo ME/EPP originado do lote 
196 

PCT 250 
R$ 

133,33 
R$ 

33.332,50 

363 1 
SACO DESC. LIXO 100 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE. Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 229 

PCT 250 R$ 99,26 
R$ 

24.815,00 

364 1 
SACO DESC. LIXO 40 LTS. C/100 UNID. 
LEITOSO INFECTANTE Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 230 

PCT 562 R$ 38,41 
R$ 

21.586,42 

365 1 

SERINGA DE INSULINA 1ML 100UI COM 
AGULHA FIXA 8X0,30 - CAIXA COM 100 
UN. Cota 25% exclusivo ME/EPP 
originado do lote 236 

CX 562 R$ 88,97 
R$ 

50.001,14 

366 1 

SOLUCAO FISIOL. CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML. SISTEMA FECHADO Cota 
25% exclusivo ME/EPP originado do lote 
269 

FR 4.250 R$ 8,23 
R$ 

34.977,50 

367 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/100 ML 
FRASCOS SISTEMA FECHADO Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 271 

UND 3.750 R$ 7,64 
R$ 

28.650,00 

368 1 
SORO FISIOLOGICO 0,9% C/1000ML 
SISTEMA FECHADO. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 272 

UND 2.812 R$ 12,70 
R$ 

35.712,40 

369 1 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% C/500 ML 
SISTEMA FECHADO. Cota 25% exclusivo 
ME/EPP originado do lote 273 

UND 2.812 R$ 10,86 
R$ 

30.538,32 

370 1 

Bolsa para Urostomia de 1peça, 
transparente, recortável de 10 até 55mm, 
tamanho grande. Resina com bordas 
biseladas, composta de carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina, agente suavizante 

UND 750 R$ 52,22 
R$ 

39.165,00 
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antioxidante. Bolsa com face posterior em 
poliéster não tecido.Sistema de fechamento 
drenável (aberta), com uma válvula anti 
refluxo. Embaladas conforme o fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto, 
contendo externamente dados de 
identificação, procedência,data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. Cota 25% 
exclusivo ME/EPP originado do lote 339 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS 
R$ 

4.305.586,09 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos insumos é de 20 (vinte) dias, contados da emissão do 

empenho, em remessa Única ou parcelada. 

5.2. Prazo de entrega poderá ser estendido, desde justificado e autorizado pelo Fiscal de 

Contratos, devidamente protocolado. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, CAF - Rua Sarandi, 1275, 

IPÊ. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de suainexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
16/2024 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531) 
 
OBJETO: 
Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 
materiais hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos 
realizados nas Unidades de Saúde de Mercedes/PR 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 260.924,21 (duzentos e sessenta mil, novecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e um centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/04/2024 às 08h00min (horário de Brasília) 
 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote. 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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 MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR 

UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 169/2023, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 034, de 24 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

Data da sessão: 29 de abril de 2024. 

Horário: 08h00min (oito horas) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Modo de disputa: ABERTO 

 

Deixa-se de se adotar as modalidades de licitações diferenciadas previstas na Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no específico caso do objeto do presente 

procedimento licitatório, em face da não vantajosidade da medida, eis que, com a 

participação de grandes empresas (distribuidoras), logrará o Município a obtenção de 

maior economia. Considera-se, pois, o expressivo valor da contratação pretendida em face 

de demais realizadas pelo Município, bem como, a limitação dos de recursos financeiros do 

Município em relação as demandas de saúde pública que, em regra, são ilimitadas.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formalização de Ata de Registro de Preços para 

eventual aquisição de materiais hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos 

realizados nas Unidades de Saúde de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.º 

162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.  

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de 

Referência; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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 3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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 4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor total do Lote; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo da totalidade da quantidade 

máxima de cada item que poderá ser contratada.  

5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e 

a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 

Edital/Termo de Referência. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.º 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais 

ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão 
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 observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é 

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os 

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na 

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela 

referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na 

fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque 

nas notas fiscais ou faturas.  

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de 

licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata 

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução 

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações 

remetidas para o mesmo. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 15/03/2024. 

5.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,1%. (um décimo por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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 6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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 6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 162, de 04 de dezembro de 2015, e 

alterações posteriores. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o 

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais 

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail 

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e 

7.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 7.1.2, 7.1.4 e 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se 

que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no 

cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 
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 7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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 7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por 

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto Municipal nº 162/2015). 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser enviada para o e-mail informado pelo 

licitante em sua proposta de preços, considerando-se recebida na data do envio, 

devendo o mesmo retorná-la devidamente assinada no prazo disposto no item 

9.1. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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 10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 79 e art. 80 do Decreto Municipal nº 034/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  
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 11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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 11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php 

ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de 

expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.º 046, de 24 de março de 

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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 12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser 

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/. 

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.º 175/2023, o Município de Mercedes optou por não 

adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que 

deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, 

parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o art. 2º do referido Decreto Municipal n.º 

175/2023. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.1.2. Apêndice B – Documento de Formalização de Demanda; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Município de Mercedes - PR, 10 de abril de 2024. 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde 

de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

LOTE 01 – Agulhas e lancetas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 31 cx BR0439799 

Agulha Descartável 0,40x12 

18G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

40,30 1.249,30 

2 11 cx BR0397513 

Agulha Descartável 0,45x13 

(26G x ½), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

12,21 134,31 

3 20 cx BR0439811 

Agulha hipodérmica 

descartável 0,55 x 20 (24G 

x 3/4), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente. Caixa com 

100 unidades. 

8,54 170,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 18 cx BR0397507 

Agulha Descartável 0,60x25 

23G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades. 

17,26 310,68 

5 36 cx BR0397505 

Agulha Descartável 0,70x25 

(22G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa 

com100 unidades 

9,47 340,92 

6 17 cx BR0439808 

Agulha Descartável 0,70x30 

(22G x 1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa 

com100 unidades 

9,30 158,10 

7 45 cx BR0397502 

Agulha Descartável 0,80x25 

(21G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades 

12,39 557,55 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 10 cx BR0397503 

Agulha Descartável 0,80x30 

(21G x  1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 

100 unidades 

11,63 116,30 

9 15 CX BR0338605 
Lanceta De Segurança 28g 

0,36x1,8mm C/100un 
16,65 249,75 

Total 3.287,71 

Valor total máximo do LOTE 01: R$ 3.287,71 (três mil e duzentos e oitenta e sete reais e 

setenta e um centavos). 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 25 unid BR0437181 

Cateter Intravenoso 

Periférico 14 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia 

constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

0,88   22,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 34 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

micro estrias. 14G 2, calibre 

0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor laranja. 

2 20 unid BR0437182 

Cateter Intravenoso 

Periférico 16 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia 

constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 16 G 3/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

cinza. 

0,87 17,40 

3 150 unid BR0437183 

Cateter Intravenoso 

Periférico 18 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em polímero 

radiopaco, indicado em 

terapia intravenosa 

periférica de permanência 

até 48 horas na veia. 

Constituível de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

1,01 151,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

cateter em polímero fep 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico. 

4 900 unid BR0437178 

Cateter Intravenoso 

Periférico 20G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 20 G 1 1/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

lilás. 

1,02 918,00 

5 1500 unid BR0437179 

Cateter Intravenoso 

Periférico 22G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

0,99 1.485,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 22 G 1, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

azul. 

6 1500 unid BR0437180 

Cateter Intravenoso 

Periférico 24G de uso único, 

descartável confeccionado 

em polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas na 

veia. Constituído de agulha 

siliconada com bisel 

biangulado e trifacetado, 

cateter em Polímero FEP 

radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto 

agulha/cateter, conector luer 

lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e trama 

da câmara de refluxo com 

micro estrias. 24 G 3/4, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

amarela. 

1,06 1.590,00 

Total R$ 4.183,90 
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 Valor total máximo do LOTE 02: R$ 4.183,90 (quatro mil, cento e oitenta e três reais e 

noventa centavos). 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 50 unid BR0437164 

Scalp nº 19, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,68 34,00 

2 400 unid BR0437166 

Scalp nº 21, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

0,69 276,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer- 

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a 

oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

3 500 unid BR0437167 

Scalp nº 23, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

0,45 225,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

4 50 unid BR0437165 

Scalp nº 25, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,64 32,00 

Total R$ 567,00 

Valor total máximo do LOTE 03: R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais). 
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 LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 300 unid BR0479749 

Espéculo Vaginal 

Tamanho P; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,65 495,00 

2 400 unid BR0479748 

Espéculo Vaginal 

Tamanho M; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,56 624,00 

3 80 unid BR0479747 

Espéculo Vaginal 

Tamanho G; Lubrificado. 

Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico; 

instrumental atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

2,44 195,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

4 100 unid BR0268855 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 50cm x 

50 metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa 

irritação dérmica; produto 

de qualidade. 

11,99 1.199,00 

5 70 unid BR0352012 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 70cm x 

50 metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa 

irritação dérmica; produto 

de qualidade. 

17,54 1.227,80 

Total R$ 3.741,00 

Valor total máximo do LOTE 04: R$ 3.741,00 (três mil, setecentos e quarenta e um reais). 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 40 pct BR0431744 

Abaixador de língua em 

plástico colorido com aroma 

e sabor, embalado 

individualmente em filme 

plástico transparente e 

colocado em pacotes 

plásticos com dados do 

produto, contendo de 40 a 

50 unidades no pacote, 

39,08 1.563,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

2 100 pct BR0348807 

Abaixador de língua 

(espátula de madeira), 

descartável, formato 

convencional liso, superfície 

e bordas perfeitamente 

acabadas, espessura e 

largura uniforme em toda a 

sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de 

comprimento; 1,4 cm de 

largura; 0,5mm de 

espessura, embalado em 

pacote com 100 unidades, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

6,70 670,00 

Total R$ 2.233,20 

Valor total máximo do LOTE 05: R$ 2.233,20 (dois mil, duzentos e trinta e três reais e vinte 

centavos). 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0447065 

Clamp umbilical, 

confeccionado em corpo 

único com material plástico 

especial, resistente e 

atóxico, anti-alergênico e 

apirogênico, formato e 

sistema denteado tipo pinça 

em V, com bordas 

arredondadas não 

0,80 2,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

traumáticas, duplamente 

serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em uso, 

apresentando sistema de 

travamento e lacre 

definitivo com fecho 

plástico inviolável. 

Embalado individualmente e 

esterilizado em óxido de 

etileno, com abertura tipo 

pétala. 

2 5 unid BR0280879 

Escova Assepsia 

Seca; Escova com esponja 

não impregnados; validade 

60 meses. 

2,61 13,05 

Total R$ 15,45 

Valor total máximo do LOTE 06: R$ 15,45 (quinze reais e quarenta e cinco centavos). 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e 

cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0282205 

Cateter Nasal de Oxigênio 

tipo Óculos Pediátrico  - 

Confeccionado em PVC. 

Embalada individualmente 

em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-

pirogênico, de uso único e 

esterilizado por óxido de 

Etileno. Validade de 5 anos. 

1,93 19,30 

2 70 unid BR0395230 

Cateter nasal tipo óculos, 

medida única, esterilizado a 

raio Gama, embalado 

individualmente em saco 

plástico, constando 

2,85 199,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e 

isenção de registro no MS. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. 

3 15 unid BR0479617 

Filtro HME antibacteriano e 

antiviral, produto estéril, 

contém uma camada de 

mídia impregnada com sal 

higroscópico a base de 

cloreto de cálcio. 

Resistência em baixa 

respiração: 100pa, saída de 

umidade 32mgH20/L, 

capacidade de filtração 

bacteriana: BFE 99,999%, 

capacidade de filtração viral 

VFE 99,999%. Conexão 

22M/15F-22F/15M, traqueia 

corrugada 15 cm (cuff 15F), 

volume corrente 150-

1500ml, espaço morto 40ml, 

peso 25g, tempo de uso 

recomendado 24h. 

19,85 297,75 

4 3 kit BR0238918 

Kit de inalação adulto, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

12,10 36,30 

5 3 kit BR0238919 

Kit de inalação infantil, 

rosca verde, uma máscara, 

um copinho e uma 

mangueira. 

13,50 40,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

6 20 unid BR0150256 

Umidificador 250ml para 

Oxigênio. Equipamento 

desenvolvido para 

atividades de umidificação 

gerados por passagem de 

Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. 

Utilizado para pacientes que 

necessitam umidificar vias 

aéreas, evitando 

ressecamento da laringe. 

Tampa em nylon conforme 

especificação; Tubo com 

borbulhador para permitir o 

arraste das partículas; Copo 

translúcido com indicação 

de nível mínimo e máximo." 

18,85 377,00 

7 5 unid BR0280471 

Fluxômetro de oxigênio 

medicinal, na cor verde, 

corpo de metal, cromado, 

bilha curta, cápsula e bilha 

em vidro, escala de 0 a 

15l/m a uma pressão de 3,5 

Kgf/cm3, esfera de inos, 

botão de controle de fluxo 

fixado com parafuso 

permitindo fácil 

manutenção, sistema de 

vedação tipo agulha, 

evitando vazamentos, rosca 

de saída conforme padrão 

ABNT. 

76,26 381,30 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 45 unid BR0454566 

Máscara de oxigênio 

ADULTO por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, 

com elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. 

Leve e resistente. Deverá 

possuir extensor para a rede 

de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de 

PVC com 2 a 2,10 m de 

comprimento. 

7,42 333,90 

9 5 unid BR0454567 

Máscara de oxigênio 

INFANTIL por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, 

com elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. 

Leve e resistente. Deverá 

possuir extensor para a rede 

de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de 

PVC com 2 a 2,10 m de 

comprimento. 

7,70 38,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

10 5 unid BR0274615 

Regulador de Pressão de 

Oxigênio Medicinal/Cor 

Verde, para Posto, válvula 

estabilizadora. Corpo em 

latão polido e cromado. 

Volante em termoplástico 

de alta resistência. Cor e 

conexões de entrada e saída 

em conformidade com a 

norma da ABNT. 

Manômetro com escala em 

KPA e Kgf/cm2 Isenção de 

componentes em borracha. 

266,56 1.332,80 

Total R$ 3.056,85 

Valor total máximo do LOTE 07: R$ 3.056,85 (três mil, cinquenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos). 

LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 15 unid BR0441981 

Oxímetro Portátil Digital de 

Dedo Adulto Completo. 

Oxímetro de dedo portátil 

projetado para medir a 

saturação de oxigênio no 

sangue arterial (SpO2) e a 

pulsação em adultos e 

crianças de forma não 

invasiva. O equipamento é 

projetado para dedos entre 

0,8cm e 2,3cm e para 

pacientes sem 

movimentação. Principais 

funções: - Mede mesmo 

com o dedo gelado - 

Funciona com as unhas 

pintadas - Super leve - Tela 

137,61 2.064,15 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Colorida OLED com ajuste 

de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais 

especificações: Peso: 45 

gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm 

Auto-Desligamento: Na 

presença do dedo, o 

oxímetro ligará 

automaticamente. Modo de 

medição: Conínua, 

comprimento de onda dupla 

de LED Faixa e resolução 

de SpO2: Faixa: 0% à 

100%; Resolução de 1% 

Acurácia do SpO2: De 70% 

à 100%, ± 2%; Menos de 

70% não é especificado 

Faixa e resolução da 

pulsação: Faixa: 30 a 250 

BPM; resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 

bpm ou ±1%, o que for 

maior Consumo de bateria: 

18 horas em brilho modo 1. 

2 2 unid BR0441985 

OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL NEONATAL 

INFANTIL E ADULTO. 

Oxímetro de pulso portátil 

de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio 

(SpO2), Plestimografia, 

Frequência de Pulso (FP) e 

Intensidade do sinal da 

freqüência de pulso (índice 

de perfusão). Modo de 

operação: Contínuo. 

Características: Display 

3.103,40 6.206,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

LCD com Back light 

Medição e apresentação 

simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda 

plestimográfica, freqüência 

de pulso e intensidade do 

sinal de freqüência de pulso; 

Relógio. Seleção de tipo de 

pacientes: ADU- 

Adulto/Pediátrico; NEO - 

Neonatal. Desligamento 

automático para economia 

de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e 

tabela de tendência de SpO2 

e FP. Capacidade de 

armazenamento de até 100 

pacientes e 300hs de dados. 

Alarme visual e sonoro com 

ajuste de tom e ajuste de 

máximo e mínimo para 

todos parâmetros, 

comunicação com 

computador. Classificação 

de alarmes: Nível alto; 

Nível Médio. Ajuste do 

volume de tom de pulso: 5 

níveis. Sensibilidade: Baixa, 

Med, Alta. Possibilidade de 

alimentação com 4 pilhas 

"AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação 

bateria Ni-MH com 

autonomia de até 36 hs. 

Peso aproximado: 165g. 

Modos de operação: Forma 

de onda. Numérico. 

Indicadores: Sensor 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

desconectado e solto; Status 

da bateria; Sinal fraco; 

Exibe a amplitude de pulso 

(índice de perfusão); 

Memória insuficiente; 

Alarme desligado; 

Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; 

Tipo de paciente; SpO2. 

Faixa de Medida: 0 a 100%. 

Faixa de alarme: 0 a 100%. 

Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% 

(Adulto e Pediátrico), ±3% 

(Neonato). Tempo de 

resposta: 1 segundo. 

Frequência de Pulso (FP). 

Faixa de Medida: 25 a 300 

bpm.Faixa de alarme: 0 a 

300 bpm. Resolução: 1 bpm. 

Exatidão ou precisão: ±2 

bpm. Tempo de resposta: 1 

segundo. Acessórios: 01 

(um) Sensor reutilizável 

SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 

01 (um) Manual do usuário 

português. 

3 10 unid BR0435801 

Termômetro digital: ponta 

flexível, verificados e 

aprovados pelo INMETRO, 

100% resistentes à água, 

beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de 

fácil visualização, alarme de 

febre, memória da última 

medição, desligamento 

automático, indicador de 

13,26 132,60 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 51 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

bateria fraca. 

4 9 unid BR0369794 

Termo Higrometro Digital 

Temperatura E Umidade 

Com Maxima E Minima, 

Função máxima e mínima, 

Visor de cristal líquido 

(LCD), Função °C °F. 

55,40 498,60 

Total R$ 8.902,15 

Valor total máximo do LOTE 08: R$ 8.902,15 (oito mil, novecentos e dois reais e quinze 

centavos). 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0372363 

Cinto para Prancha de 

Resgate (jogo com 3 peças), 

Material especial para Raio 

X, não há necessidade de 

retirar do paciente. Alça 

C.A. de polipropileno de 50 

mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; 3 cintos de 

1,70 metros cada; Regulador 

50 mm em nylon. 

30,86 308,60 

2 4 unid BR0455921 

Colar Cervical Regulável; 

colar de imobilização em 

uma única peça ajustável na 

altura, com 16 posições para 

um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 

ajustes padrões para adultos, 

substituindo 4 medidas 

padrão de colar cervical 

adulto. Também possui 

apoio de mento (queixo) 

135,62 542,48 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

dobrável que facilita 

procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível 

com exames de Ressonância 

Magnética, tomografia 

computadorizada. Possui 

uma ampla abertura frontal 

para realização de 

procedimentos de 

Cricotirotomia ou 

Traqueostomia, bem como 

abertura posterior para 

drenagem de fluídos e 

visualização da região da 

nuca. Tamanho adulto. 

Altura do produto 0,60 cm. 

Largura do produto 46,00 

cm. 

3 2 unid BR0455923 

Colar Cervical P com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

pequeno, c/ 10,5cm de 

altura e circunferência de 33 

a 37cm. 

72,27 144,54 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 2 unid BR0281465 

Colar Cervical M com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes de altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

médio com 12cm de altura e 

circunferência de 37 á 40 

cm. 

79,99 159,98 

5 2 unid BR0292700 

Colar Cervical G com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível 

estofado nas bordas, 

almofada sobre o esterno, 

ajustes d e altura e fecho de 

velcro. Cor branca, tamanho 

grande, com 13,5cm de 

altura e circunferência de 40 

á 44 cm. 

72,82 145,64 

6 6 par BR0359220 

Imobilizador de Cabeça 

Head Block Adulto 

RESGATE SP. 

Imobilizador lateral de 

cabeça, confeccionado em 

espuma injetada; 

impermeável, propicia 

imobilização para cabeça e 

região cervical; Contém 

tirantes de fixação para testa 

e queixo, com pontos para 

verificação de saída de 

líquido pelo ouvido; 

tamanho: Adulto. Validade 

154,54 927,24 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Indeterminada. 

7 2 unid BR0403572 

Prancha de Imobilização em 

Polietileno para Resgate e 

Salvamento - Projetada para 

o resgate, imobilização e 

transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente 

resistência a impactos, leve 

e flutuante. 

Radiotransparente 

(Translúcida à Raio X e 

Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as 

cintas e o imobilizador de 

cabeça, olhais para o arraste, 

vigas longitudinais para 

facilitar o levantamento, 

superfície côncava para 

minimizar movimentos 

laterais, atóxica, 

anticorrosiva, de fácil 

higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; 

Largura 45cm. Peso: 9 kg; 

Capacidade de Carga 

máxima 160 Kg. 

534,37 1.068,74 

8 1 unid BR0456414 

Reanimador ambu neonatal 

completo. Silicone 

translúcido (autoclavável); 

neonatal 250ml; válvula 

unidirecionável; 

reservatório (não 

autoclavável) 1000ml; 

extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

195,34 195,34 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

9 10 unid BR0407752 

Manta Térmica 

Aluminizada, reflete o calor 

do corpo, mantém o 

paciente aquecido e seco 

durante o atendimento e 

transporte, evitando 

hipotermia de vítimas 

críticas, isolando e não 

permitindo a perda de calor, 

de maneira altamente eficaz. 

Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos 

locais por ficar bem 

compacto. Confeccionado 

em poliéster, polietileno ou 

polipropileno recoberto com 

alumínio. Medindo aprox. 

2,10 x 1,40cm. 

10,49 104,90 

Total R$ 3.597,46 

Valor total máximo do LOTE 09: R$ 3.597,46 (três mil, quinhentos e noventa e sete reais e 

quarenta e seis centavos). 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 cx BR0313571 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 11, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,11 93,33 

2 3 cx BR0273178 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 15, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,48 94,44 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

3 2 cx BR0273179 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 21, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,90 61,80 

4 3 cx BR0313630 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 22, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,78 92,34 

5 2 cx BR0313631 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 23, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,91 61,82 

Total R$ 403,73 

Valor total máximo do LOTE 10: R$ 403,73 (quatrocentos e três reais, setenta e três 

centavos). 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 pct BR0454803 

Papel para 

cardiotocógrafo/Monitor fetal 

112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. 

Tipo bloco, compatível com 

General Medtech 

73,70 368,50 

2 10 pct BR0118613 

Rolo de Papel 

Termosenssível/ECG 216mm 

X 30m; pacote contendo 5 

unidades 

144,91 1.449,10 

3 5  und BR0452196 
Tala de papelão pequena c/ 

10 unid; 30x20cm 
14,50 72,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 5 Und BR0452193 
Tala de papelão média c/ 10 

unid; 50x20cm 
22,80 114,00 

5 3 Und BR0452194 
Tala de papelão grande c/ 10 

unid; 70x20cm 
27,06 81,18 

6 1 Rolo BR0459095 

Tubo de silicone,  tamanho 

200, c/ 5 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

113,79 113,79 

7 1 Rolo BR0459089 

Tubo de silicone,  tamanho 

202, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

212,28 212,28 

8 1 Rolo BR0459091 

Tubo de silicone,  tamanho 

203, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

196,83 196,83 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

9 1 Rolo BR0339836 

Tubo de silicone,  tamanho 

204, c/ 12 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

249,58 249,58 

10 1 Rolo BR0364330 

Tubo de silicone,  tamanho 

205, c/ 11,50 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atóxicos e 

resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de gases, 

fluidos diversos, oxigênio, ar, 

aspiração, drenagem e 

sucção. 

215,49 215,49 

11 20 Unid BR0452194 
Garrote cor azul com fecho 

em PVC. 
10,79 215,80 

12 10 Unid BR0478140 
Bandagem Triangular 100% 

Algodão (1,40x1,40x2m) 
14,34 143,40 

Total R$ 3.432,45 

Valor total máximo do LOTE 11: R$ 3.432,45 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e 

quarenta e cinco centavos). 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0438474 
Dreno torácico descartável: 

TUBO 12 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

6,13 18,39 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 3 unid BR0438467 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 16 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

6,16 18,48 

3 3 unid BR0438463 

Dreno torácico descartável:  

TUBO 18 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

7,27 21,81 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada.  Apresentação:  

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

4 3 unid BR0438475 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 20 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

4,93 14,79 

5 3 unid BR0438470 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 26 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

8,71 26,13 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

6 3 unid BR0438478 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 32 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

7,58 22,74 

7 1 unid BR0438468 

Dreno torácico estéril, calibre 

36 mm, confeccionado em 

100% silicone, com linha 

radiopaca em toda extensão, 

conector universal ajustável, 

extremidade arredondada e 

7,37 7,37 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, 

mediastinal, pleural e 

drenagem em geral, embalado 

em papel grau cirúrgico e 

filme pet-pe, constando 

externamente dados de 

identificação, procedência, 

data de fabricação e 

esterilização, número do lote 

e do registro no Ministério da 

saúde. 

8 3 unid BR0451286 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM 

balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade 

arredondada, atraumática, 

possuindo olho de Murphy. 

Tubo em PVC e silicone com 

curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, 

demarcado a cada 2 cm. 

Válvula de segurança em 

PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

3,69 11,07 

9 2 unid BR0451267 

Tubo endotraqueal n° 4,5, 

SEM balão indicado para 

suporte ventilatório. 

Extremidade arredondada, 

atraumática, possuindo olho 

4,00 8,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 63 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

de Murphy. Tubo em PVC e 

silicone com curvatura 

anatômica, translúcido e 

radiopaco, demarcado a cada 

2 cm. Válvula de segurança 

em PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

10 3 unid BR0451322 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,40 13,20 

11 3 unid BR0451393 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 15,30 

12 3 unid BR0451325 
Tubo endotraqueal; tam 6.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

4,73 14,19 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

13 6 unid BR0451314 

Tubo endotraqueal; tam 7.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 30,60 

14 4 unid BR0451327 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,51 18,04 

15 2 unid BR0451320 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,42 8,84 

16 2 unid BR0451319 
Tubo endotraqueal; tam 9.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

5,70 11,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

17 2 unid BR0451315 

Tubo endotraqueal; tam 9,5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,43 8,86 

18 2 unid BR0302084 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

500ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 

1,20 m, com espiral, pinça 

para estrangulamento e 

conector na extremidade do 

tubo; - TAMPA - em 

Polietileno, com duas ou três 

saídas e alça para fixação 

com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

34,49 68,98 

19 2 unid BR0272774 Sistema de drenagem 39,09 78,18 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

mediastinal - FRASCO 

1000ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 

1,20 m, com espiral, pinça 

para estrangulamento e 

conector na extremidade do 

tubo; - TAMPA - em 

Polietileno, com duas ou três 

saídas e alça para fixação 

com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

Total R$ 416,37 

Valor total máximo do LOTE 12: R$ 416,37 (quatrocentos e dezesseis reais, trinta e sete 

centavos). 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 60 cx BR0436058 

Indicador biológico para 

autoclave c/ 10 unidades: 

cada frasco plástico com 

ampola de vidro nutriente e 

tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos 

secos de Bacillus 

Stearothermophillus – ATC 

7953; caixa com 10 

unidades, peso 30g, garantia 

1 ano. 

36,84 2.210,40 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 67 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

2 3 pct BR0332346 

Indicador Químico 

Integrador; Classe 5, para 3 

variáveis de esterilização: 

tempo, temperatura e vapor. 

Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

79,82 239,46 

3 60 pct BR0340811 

Teste Comply Bowie & 

Dick 1233, Indicador 

Químico Tipo 2, Pacote c/ 

30 unidades. O Pacote Teste 

Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha 

impregnada com um 

indicador químico sensível, 

posicionada após várias 

camadas de papel cartão 

poroso e espuma. Padrão de 

teste Bowie & Dick 4 kg de 

acordo com ISO 11140 

parte 5. Registro na 

ANVISA: não é 

considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. 

O teste Bowie & Dick 

detecta a presença de ar 

residual e falhas no 

funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a 

penetração de vapor. É 

indicada para testar a 

eficiência da total remoção 

do ar em esterilizadores de 

remoção dinâmica de ar de 

132 - 134°C. O pacote é 

composto por uma folha 

teste com um indicador 

químico sem chumbo 

13,49 809,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de 

materiais porosos em 

camadas. 

4 30 pct BR0452022 

Wraps para esterilização em 

SMS 60gr 30x30cm, com 

50 unid; cor verde ou azul; 

validade 5 anos 

19,56 586,80 

5 15 pct BR0456904 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 40x40cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

27,31 409,65 

6 17 pct BR0452017 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 50x50cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

41,03 697,51 

Total R$ 4.953,22 

Valor total máximo do LOTE 13: R$ 4.953,22 (quatro mil, novecentos e cinquenta e três 

reais e vinte e dois centavos). 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 16 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 8cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

56,54 904,64 

2 15 rolo BR0466574 Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 12cm/100m. 
89,06 1.335,90 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

3 30 rolo BR0442668 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 15cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

88,16 2.644,80 

4 25 rolo BR0442384 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 20cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

125,70 3.142,50 

5 4 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico 30cm 

x 100 metros. Papel Grau 

cirúrgico 60 g/m² utilizado 

para garantir a resistência 

mecânica, barreira 

microbiológica e o controle 

da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

Papel Grau cirúrgico isento 

de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, 

177,55 710,20 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

resistente a rasgos e 

inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de 

lote de fabricação, 

· Embalagem registrada no 

Ministério da Saúde. Cores 

diferenciadas nos 

indicadores antes e após a 

esterilização. 

6 2 rolo BR0466574 

Papel grau cirúrgico 35 cm 

x 100 m bobina de 100 mts. 

Apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

229,40 458,80 

Total R$ 9.196,84 

Valor total máximo do LOTE 14: R$ 9.196,84 (nove mil, cento e noventa e seis reais e 

oitenta e quatro centavos). 

 

LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 unid BR0291087 

Alicate para cortar anel 

preso no dedo - Alicate 

fabricado em aço e utilizado 

para cortar anéis e alianças 

de ouro, aço ou prata, com 

disco de corte de 20mm de 

diâmetro e acionamento do 

disco de modo manual; 

Embalada individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

procedência nacional. 

Garantia de fabricação: 10 

144,93 144,93 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

anos contra defeitos de 

fabricação. 

2 5 und BR0272821 

CABO PARA BISTURI Nº 

3 INOX 13 cm PARA 

LAMINAS Nº 10 A 17. 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420, 

Plástica individual, 

constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 

anos contra defeitos de 

fabricação, Fabricado de 

acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT, CE. 

REG. MS. 

14,24 71,20 

3 10 unid BR0467833 

Pinça Kelly Reta 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

42,55 425,50 

4 12 unid BR0467837 

Pinça Kelly Curva 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

45,78 549,36 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

defeitos de fabricação. 

5 5 unid BR0471172 

Porta Agulha Mayo Hegar 

Com Widea – Ice 

Embalagem com 1 unidade, 

medindo 14cm. 

Confeccionada em aço 

inoxidável de 1ª qualidade. 

Embalado individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

Procedência nacional. 

Garantia de fábrica: 10 anos 

contra defeitos de 

fabricação. Registro 

ANVISA 

389,56 1.947,80 

6 10 unid BR0344283 

Tesoura cirúrgica reta com 

ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação 

44,19 441,90 

Total R$ 3.580,69 

Valor total máximo do LOTE 15: R$ 3.580,69 (três mil, quinhentos e oitenta reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 20 unid BR0389557 Accu-Check Active Kit: 1 108,37 2.167,40 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 73 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

monitor Accu-Chek Active, 

1 Lancetador Accu-Chek 

Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras 

Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-

CR2032 já inserida no 

monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de 

instruções, 1 guia rápido de 

utilização, 1 cartão de 

garantia. 

2 4 par BR0453771 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

742,25 2.969,00 

3 3 par BR462281 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

827,63 2.482,89 

4 6 unid BR432472 

Aparelho Pressão Infantill. 

Mostrador graduado de 0 a 

300 mmHg e manômetro 

resistente. Braçadeira em 

tecido de nylon. Pera em 

látex com válvula de purgo 

de precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 

9,5cm e comprimento de 28 

cm. 

92,53 555,18 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

5 6 unid BR0432480 

Aparelho Pressão Adulto 

Obeso. Mostrador graduado 

de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. 

Braçadeira em tecido de 

nylon. Pera em látex com 

válvula de purgo de 

precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 

18cm e comprimento de 35 

cm. 

189,33 1.135,98 

6 50 pct BR0461243 

Eletrodo adulto e pediátrico 

descartável próprio para 

procedimentos de curta 

duração: serviços de 

emergência, procedimentos 

cirúrgicos, monitoramento 

do paciente. O eletrodo 

possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico 

hipoalergênico, pino de aço 

inoxidável e contra pino de 

cloreto de prata (AgCl), 

deve ser auto aderente. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada. 

Pacote com 100 unidades. 

20,25 1.012,50 

7 1 cx BR0454965 

Teste rápido de gravidez 

beta (HCG). 100 tiras; 

imunocromatográfico rápido 

para detecção qualitativa do 

hormônio gonadotrofina 

coriônica humana b em 

amostras de urina; com duas 

108,97 108,97 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

linhas pré revestidas na sua 

superfície, linha C e linha T 

8 70 cx BR0339565 

Tiras Reativas para Glicose 

- Caixa com 50 fitas original 

para o aparelho da marca 

ACCUCHEK, ACTIVE (*) 

aparelho padronizado pelo 

Consórcio Paraná Saúde. 

65,68 4.597,60 

Total R$ 15.029,52 

Valor total máximo do LOTE 16: R$ 15.029,52 (três mil, quinhentos e oitenta reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 unid BR0279726 

Algodão hidrófilo em 

camadas (manta) contínuas 

em forma de rolo, provido de 

papel apropriado em toda sua 

extensão, o algodão deverá 

apresentar: aspecto 

homogêneo e macio, boa 

absorvência, inodoro, 

ausência de grumos ou 

quaisquer impurezas, cor 

branca, no mínimo 80% de 

brancura, peso liquido 500 

gramas, embalado em saco 

plástico individual. 

18,67 1.867,00 

2 600 unid BR0444343 

Atadura de crepom 6cm, 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

0,77 462,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

3 1800 unid BR0444355 

Atadura de crepom 10cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

0,95 1.710,00 

4 700 unid BR0444371 

Atadura de crepom 20cm; 

Contém 1 unidade de 1,80m 

em repouso; 100% puro 

algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; 

Produto com validade; 

Máxima compressão na 

aplicação; 13 fios/cm² 

1,84 1.288,00 

5 7 pct BR0443022 

Campo Cirúrgico descartável 

45 x 50cm (Compressa 

Cirúrgica) Pacote com 50 

unidades 30grs. Deverá 

apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, dentro 

do prazo de validade. Deverá 

ser apresentado o certificado 

da ABNT para comprovação 

de atendimento a norma, sob 

pena de desclassificação. 

139,91 979,37 

6 40 unid BR0272020 
Compressa de gaze tipo 

queijo, confeccionada com 13 

fios em tamanho nominal 91 

100,82 4.032,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

cm x 91 m, com 8 dobras, cor 

branca, bordas devidamente 

voltadas para dentro que 

evitam soltura de fios, isenta 

de quaisquer defeitos 

prejudiciais a sua perfeita 

utilização, embalada 

individualmente em pacote 

plástico constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

ROLO COM 91m 

7 400 pct BR0269971 

Compressa de Gaze 

Hidrófila, não estéril, 

confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho nominal 

de 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 

x 30 cm aberta, com 8 dobras 

e 5 camadas. PACOTE COM 

500 UN. 

37,56 15.024,00 

8 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; adulto; Contém 

500 unidades, Composição: 

Não-tecido à base de viscose, 

resine acrílica, adesivo 

acrílico, papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações 

de procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

19,94 299,10 

9 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; infantil 

decorado; Contém 500 

unidades. Composição: Não-

tecido à base de viscose, 

resine acrílica, adesivo 

21,57 323,55 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acrílico, papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações 

de procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

10 90 unid BR0437863 

Esparadrapo impermeável, na 

cor Branca, composto de 

tecido 100% algodão com 

resina acrílica 

impermeabilizante. Não 

estéril. Bordas devidamente 

acabadas, com uma de suas 

faces recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base de 

borracha natural. Fácil de 

rasgar e de excelente 

flexibilidade, é indicado para 

diversos usos. Embalado 

individualmente em rolos 

uniformes com capa protetora 

em material que garante a 

integridade do produto. Pré 

cortado na sua largura nas 

dimensões 1,25cm, 1,25cm, 

2,5cm e 5 cm. Tamanho: 

10cm x 4,5m, cor branca, 

enrolado em carrete. 

12,14 1.092,60 

11 150 unid BR0279065 

Fita adesiva hospitalar, 19 

mm x 50 m, confeccionada 

com dorso de papel crepado, 

tratado com latices de 

estireno butadieno, recebendo 

em uma de suas faces massa 

adesiva a base de borracha 

natural e outra face uma fina 

camada impermeabilizante de 

resinas acrílicas, utilizada 

5,28 792,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

para fixação de ataduras, 

rótulos de soro, identificação 

de seringas e mamadeiras, 

fechamento de pacotes de 

papel, podendo ser 

esterilizada somente pelo 

processo a gás oxido de 

etileno, cor branca, medindo 

16mm de largura x 50m de 

comprimento, embalada 

individualmente em saco 

plástico. Registro no MS. 

12 35 unid BR0332343 

FITA ADESIVA 

INDICADORA PARA 

AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que serão 

esterilizados em autoclave 

(vapor), fazendo a tinta 

reativa de cor rosa, reagir 

com a temperatura e pressão 

da autoclave, mudando para a 

cor marrom, indicando que 

passou pelo processo de 

autoclavagem. 

Apresentações: 19mm x 30m 

/ 19mm x 55m. Composição: 

Papel crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base de 

borracha e resina. Validade 

de 24 meses após a 

fabricação. 

5,29 185,15 

13 25 unid BR0437881 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

6,02 150,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 10 cm x 50cm 

14 100 unid BR0437865 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 25mm x10m 

3,36 336,00 

15 70 unid BR0437867 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com substrato 

de não-tecido à base de fibras 

de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

14,45 1.011,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente 

em crianças e idosos. 

Tamanho: 100MMX10M 

16 6 cx BR0279867 

Protetor Ocular Adulto, 

Hipoalergênico Transpirável, 

Sensitive, Resistente a Água, 

caixa 12 unidades 

24,23 145,38 

Total R$ 29.698,95 

Valor total máximo do LOTE 17: R$ 29.698,95 (vinte e nove mil, seiscentos e noventa e oito 

reais e noventa e cinco centavos). 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4000 unid BR0385704 

Equipo MACROGOTAS 

COM CONTROLADOR 

DE GOTEJAMENTO. 

Lanceta perfurante para 

conexão ao recipiente de 

solução; Câmara para 

visualização de 

gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 

micra) - De acordo com a 

Norma NBR ISO 8536-4; 

Filtro de ar hidrófobo 

bacteriológico (abertura 

0,22 micra); Filtro de ar 

distal bacteriológico para 

preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); 

Extensão em PVC Cristal; 

Pinça rolete para abrir e 

fechar o sistema; 

1,10 4.400,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Controlador de fluxo, tipo 

reloginho; Injetor lateral 

isento de látex, com 

plataforma de proteção para 

dedos e corta-fluxo; 

Conexão Luer Slip para 

dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm 

para medição da altura do 

frasco/bolsa de soro até o 

acesso venoso. 

2 400 unid BR0386478 

Equipo MULTIVIAS (02 

vias), indicado como 

multiplicador de acesso 

venoso. Com clamp e sem 

rosca. Conecta duas vias de 

infusão (equipo, extensores) 

ao acesso venoso (scalp, 

cateter intravenoso, 

agulhas). Extremidades 

proximais com conector luer 

distal para dispositivo de 

acesso venoso, esterilizado 

pelo processo de óxido de 

etileno, com registro no 

MS/ANVISA. 

1,13 452,00 

3 50 unid BR0457481 

Torneira Luer Slip 3 vias, 

dispositivo especialmente 

desenhado para administrar 

simultaneamente drogas e 

soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão 

de encaixe). Permite com 

segurança o fluxo 

simultâneo ou interrupção 

de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para 

0,96 48,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

uso correto do produto, a 

embalagem deve estar 

intacta e o produto não deve 

apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou 

alteração visível. 

Total R$ 4.900,00 

Valor total máximo do LOTE 18: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3500 unid BR0438113 

Seringa Descartável de 03 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,23 805,00 

2 3800 unid BR0279402 

Seringa Descartável de 05 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

0,53 2.014,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

3 2000 unid BR0438114 

Seringa Descartável de 10 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de 

borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em 

papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,54 1.080,00 

4 700 unid BR0439627 

Seringa Descartável de 20 ml 

sem agulha, confeccionada 

em polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo LUER 

SLIP, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

0,49 343,00 

5 30 unid BR0439632 
Seringa Descartável de 60 ml 

sem agulha e sem rosca, 

confeccionada em 

1,92 57,60 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico simples, 

tipo luer, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em 

pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

6 500 unid BR0439660 

Seringa Insulina Descartavel 

de 1ml c/agulha 26 G X 1/2; 

Bico Luer Slip ou Luer Lock; 

Agulha 13/3,8; Graduada 

(ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada 

individualmente, prazo de 

esterilização com validade de 

05 anos. 

0,38 190,00 

Total R$ 4.489,60 

Valor total máximo do LOTE 19: R$ 4.489,60 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove 

reais e sessenta centavos). 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 cx BR0336668 

Fio de sutura Catgut 

CROMADO n° 2- 0 com 

agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 

cm, tipo agulha 1/2, 

Estéril. Caixa com 24 

unidades. 

184,00 184,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

2 4 cx BR0281893 

Fio mononylon 2-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 2,0, 

med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades. 

65,99 263,96 

3 10 cx BR0456128 

Fio mononylon 3-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 3,0, 

med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

43,50 435,00 

4 6 cx BR0330413 

Fio de mononylon 4-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 4,0 

med.45cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

66,20 397,20 

5 3 cx BR0281320 

Fio sutura nylon agulhado 

5-0 c/ 24 unidades; Nylon 

preto; Monofilamento; 

Classe II; Estéril; Não 

absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

48,53 145,59 

6 2 cx BR0281321 

Fio sutura nylon agulhado 

6-0 c/ 24 unidades de 45 

cm; Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; 

Estéril; Não absorvível; 

78,45 156,90 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Agulha MT ½ Circ. TRG. 

1,5 cm/45cm 

7 10 unid BR0279569 

Dreno de Penrose nº 1; 

Estéril; Fabricado em látex 

natural, sem ou com gaze; 

comprimento 35cm; 

embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. 

Pacote 1 unidade. 

1,86 18,60 

Total R$ 1.601,25 

Valor total máximo do LOTE 20: R$ 1.601,25 (um mil, seiscentos e um reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 180 unid BR0269946 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,76 316,80 

2 220 unid BR0269839 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

1,77 389,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

mínimo de 280mm 

3 250 unid BR0269838 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 442,50 

4 30 unid BR0276340 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,74 52,20 

5 30 unid BR0269947 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,75 52,50 

6 30 cx BR0269891 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100, PP; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

40,36 1.210,80 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

7 200 cx BR0269894 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100,  P; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 8.072,00 

8 180 cx BR0342506 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 M; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 7.264,80 

9 60 cx BR0269892 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 G; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 2.421,60 

10 20 cx BR0313654 

Luva Nitrílica P, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem 

proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha 

sintética (nitrílica), Caixa 

com 100 unidades. Cor: 

29,27 585,40 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 90 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

11 20 cx BR0313653 

Luva Nitrílica M, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem 

proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha 

sintética (nitrílica), Caixa 

com 100 unidades. Cor: 

Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

37,86 757,20 

Total R$ 21.565,20 

Valor total máximo do LOTE 21: R$ 21.565,20 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e vinte centavos). 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 130 unid BR0436319 

Coletor de Urina de Cama 

2000 ml. Coletor de urina 

sistema fechado, 

esterilizado a óxido de 

etileno, capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com 

escala para medir o fluxo 

urinário, fundo achatado 

para completo esvaziamento 

do coletor, possui tubo 

extensor transparente e 

flexível, clamp corta fluxo, 

tubo de drenagem e ponto 

de coleta de amostra, 

válvula anti-refluxo, filtro 

de ar hidrófobo e suporte 

para fixação, atóxico e 

apirogênico, descartável, 

uso individual e por 

7,48 972,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

procedimento. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 55 unid BR0270585 

Dispositivo de incontinência 

urinária c/preservativo n°5, 

com extensor incluso, 

comprimento 17 cm, largura 

11 cm confeccionado em 

látex resistente, pacote com 

1 unidade. 

2,48 136,40 

3 5 unid BR0435904 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº08, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

0,98 4,90 

4 8 unid BR0438396 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº10, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

1,01 8,08 

5 6 unid BR0438397 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº12, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa. 

1,06 6,36 

6 6 unid BR0438400 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº18, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

e conector com tampa 

1,43 8,58 

7 6 unid BR0438951 

Sonda Nasogástrica 

CURTA nº20, composta de 

tubo de PVC, atóxico e 

flexível, 02 furos alternados 

1,55 9,30 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

e conector com tampa 

8 6 unid BR0438981 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº06, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,32 7,92 

9 7 unid BR0438982 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,18 8,26 

10 4 unid BR0438983 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,21 4,84 

11 7 unid BR0438984 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,25 8,75 

12 4 unid BR0438985 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº14, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,37 5,48 

13 5 unid BR0438986 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 16, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,28 11,40 

14 6 unid BR0438987 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,69 10,14 

15 5 unid BR0435911 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,89 9,45 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

16 4 unid BR0435912 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº22, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa 

1,29 5,16 

17 3 unid BR0435913 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº24, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,74 8,22 

18 18 unid BR0452538 

Sonda Uretral nº 04, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,37 24,66 

19 15 unid BR0436228 

Sonda Uretral nº 06, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,96 14,40 

20 8 unid BR0436229 

Sonda Uretral nº 08, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,93 7,44 

21 3000 unid BR0435986 

Sonda Uretral nº 10, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. Marca: 

Embramed. (*) A Secretaria 

de Saúde solicita a marca 

0,97 2.910,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

acima mencionada em 

virtude de adaptação de 

paciente. 

22 700 unid BR0435982 

Sonda Uretral nº 12, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,20 840,00 

23 30 unid BR0435982 

Sonda uretral nº 14, material 

descartável e de uso único, 

composto de tubo de PVC 

atóxico flexível, apresenta 2 

furos e conector com tampa. 

1,22 36,60 

24 15 unid BR0435985 

Sonda Uretral nº 16, 

material descartável e de 

uso único, composto de tubo 

de PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,76 26,40 

25 4 unid BR0436008 

Sonda vesical de Foley nº. 

10, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, com duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(3-

5 cc), ponta cilíndrica macia 

de fundo cego e com dois 

duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

4,09 16,36 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

26 22 unid BR0435995 

Sonda vesical de Foley 

nº.14, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,25 71,50 

27 80 unid BR0436007 

Sonda vesical de Foley 

nº.16, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

3,28 262,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

28 50 unid BR0436003 

Sonda vesical de Foley 

nº.18, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

3,25 162,50 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

MS/ANVISA. 

29 22 unid BR0436010 

Sonda vesical de Foley nº. 

20, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,21 70,62 

30 10 unid BR0438575 

Sonda vesical de Foley nº. 

22, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

4,11 41,10 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

31 5 unid BR0435899 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 08. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

12,18 60,90 

32 4 unid BR0435901 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 10. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

12,78 51,12 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

33 12 unid BR0435902 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 12. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

13,59 163,08 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Cirúrgico e descartável. 

Total R$ 5.984,72 

Valor total máximo do LOTE 22: R$ 5.984,72 (cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais 

e setenta e dois centavos). 

 

LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3200 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

100ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

6,42 20.544,00 

2 3000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

250ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,13 21.390,00 

3 1000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

500ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

8,73 8.730,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

4 250 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

1000ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,80 3.200,00 

5 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 250ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,26 726,00 

6 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 500ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

9,04 904,00 

7 25 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 1000ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,99 324,75 

8 20 unid BR0299675 
Soro Sistema Fechado 

Manitol 20% 250 ml; 

Solução injetável; Sistma 

12,73 254,60 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

fechado; Solução de manitol 

20% (manitol 200 mg/ml); 

Frascos e bolsas de plástico 

transparente. 

9 80 unid BR0352192 

Soro Ringer com Lactato 

500 ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem em 

polipropileno e transparente; 

Alça giratória 360º e retrátil; 

Lacre de segurança 

metálico; Um bico com duas 

entradas. 

9,51 760,80 

Total R$ 56.834,15 

Valor total máximo do LOTE 23: R$ 56.834,15 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e 

quatro reais e quinze centavos). 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 7 gl BR0445470 

Ácido Peracético 0,2 % + 

inibidor de corrosão, Pronto 

Uso; Desinfetante de alto 

nível; Acompanha o sachê 

Inibidor de corrosão; Eficaz 

contra um amplo espectro 

de microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; Validade 

24 meses; Galão com 5 

litros. 

307,14 2.149,98 

2 5 unid BR0277319 
Água oxigenada 10 vol. 100 

ml 
2,55 12,75 

3 300 unid BR0269941 Álcool 70% ANTISÉPTICO 

ETÍLICO 100 ML, 
3,60 1.080,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

Hidratado na concentração 

de 70º INPM (70% em 

peso); Álcool para Pele; 

Embalado em frasco 

almotolia; Validade: 36 

meses; Notificado RDC 

199/06. 

4 50 unid BR0269941 

Álcool 70%, frasco com 

1000 ml, desinfetante 

hospitalar para superfícies 

fixas. Uso autorizado pela 

ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde 

humana e animal, e tem 

eficácia comprovada contra 

micro-organismos 

causadores de infecções 

hospitalares embalado em 

frasco plástico de 1000 ml. 

7,24 362,00 

5 10 unid BR0269943 

Álcool Gel 70% 

Antisséptico; com válvula 

pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, 

Methylparaben, 

Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. 

Organolépticas: Gel 

translúcido, e odor 

característico de álcool, 

Elimina 99,9% dos vírus e 

bactérias. 

8,81 88,10 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

6 25 unid BR0444051 

Antisséptico Gliconato de 

Clorexidina 2%, Almotolia 

100ml Características: 

Álcool etílico, 

Dietanolamida de ácido 

graxo de côco, Corante CI 

19.140, Ácido cítrico, 

Amina óxida, Polímero de 

celulose, Essência e Água 

deionizada. Antisséptico 

tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-

operatório. 

5,02 125,50 

7 20 gl BR0476022 

Detergente Multienzimático 

com 4 Enzimas; Não 

irritante dérmico e ocular na 

forma pura, Não corrosivo, 

Não espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os 

materiais e artigos 

médicos,100% 

biodegradável, Não deixa 

resíduos após o enxágue, 

atende RDC nº 55/2012, 

Registrado na ANVISA, 

Galão 5 litros. (Produto 

sugerido Enercover) 

416,27 8.325,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

8 6 unid BR0438929 

Gel Hidrossolúvel para 

eletrocardiografia (E.C.G), 

hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e 

sonora, inócuo aos 

eletrodos, acondicionado em 

frascos com 100 gramas, 

embalagem constando os 

dados de identificação, 

procedência, Nr do lote, 

data de fabricação e 

validade. 

3,21 19,26 

9 50 unid BR0398705 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave 

DEGERMANTE, Almotolia 

100ml. Uso externo; Adulto 

e Pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 2 

minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

degermante; Complexo 

estável e ativo que libera 

iodo progressivamente; 

Ativo contra todas as formas 

de bactérias não 

esporuladas, fungos e vírus. 

7,82 391,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

10 80 unid BR0398706 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave TÓPICO, 

almotolia 100ml, Uso 

externo; Adulto e 

pediátrico; Massagear a área 

aplicada por cerca de 2 

minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

tópico; Complexo estável e 

ativo que libera iodo 

progressivamente; Ativo 

contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, 

fungos e vírus. 

7,17 573,60 

11 10 gl BR0388261 

Sabonete Antisséptico 

Liquido, Pronto-uso, 

formulado especialmente 

para profissionais das áreas 

de saúde e alimentícia, que 

necessitam de 

proteção microbiológica 

adicional para degermação 

das mãos e braços das 

equipes médicas e de 

enfermagem. Galão 5 litros. 

61,93 619,30 

12 3 unid BR0356040 Vaselina líquida; 100ml 7,55 22,65 

Total R$ 13.769,54 

Valor total máximo do LOTE 24: R$ 13.769,54 (treze mil, setecentos e sessenta e nove reais 

e cinquenta e quatro centavos). 
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 LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 caixa BR0279581 

Máscara Descartável Tripla 

Elástico com Clipe Nasal, 

embalagem com 50 

unidades. Eficiência na 

filtragem e retenção 

bacteriana do ar: 95,96%, 

Máscara de camada tripla de 

não tecido. Camada filtrante 

e clip nasal. Com elástico 

para acomodar. Registro 

ANVISA: 82010680001. 

6,20 620,00 

2 100 unid BR0354096 

Máscara descartável de 8 

horas Modelo N95 

constituída por uma concha 

interna de sustentação, com 

2 bandas de elástico,1 tira 

de espuma e 1 grampo nasal 

necessário para manter o 

respirador firme e ajustado 

na face do usuário. Com 

eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. Com 

número do Certificado de 

Aprovação (CA). 

3,77 377,00 

Total R$ 997,00 

Valor total máximo do LOTE 25: R$ 997,00 (novecentos e noventa e sete reais). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 30 pct BR0353775 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 30L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, pacote 

com 100 unidades. 

26,18 785,40 

2 20 pct BR0296529 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 50L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, medindo 

63,00 x 80,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

25,77 515,40 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

3 25 pct BR0296528 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 100 L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na 

cor branca leitoso, medindo 

75,00 x 105,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

64,91 1.622,75 

Total R$ 2.923,55 

Valor total máximo do LOTE 26: R$ 2.923,55 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 25 Frasco BR0484923 

 Gel com PHMB, incolor, 

inodoro, não gorduroso, 

hidratante com 0,1% de 

Polihexametileno de 

Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano com 

amplo espectro de ação 

contra microorganismos 

como bactérias, fungos, 

leveduras e 

111,60 2.790,00 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

biofilme.Frasco de 100 ml. 

2 25 Frasco BR0390804 

 Solução de Limpeza e 

Hidratação de Feridas com 

PHMB é composta por 

0,1% de PHMB 

(polihexanina) 0,1% 

betaina e água 

purificada.Frasco com 350 

ml 

67,41 1.685,25 

3 25 Frasco BR04849924 

Hidrogel Amorfo Solosite 

Gel Smith+Nephew é um 

agente de 'tumefação' de 

água, que permite que o 

gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e 

absorva exsudatos.Frasco 

de 85 grm 

36,27 906,75 

Total R$ 5.382,00 

Valor total máximo do LOTE 27: R$ 5.382,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e dois reais). 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Caixa BR0353742 

Teste Rápido Dengue 

(Anticorpos IgG e 

IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa dos 

anticorpos IgG e IgM para 

o vírus da Dengue, 

auxiliando no diagnóstico 

de infecção primária e 

secundária pelo 

vírus;Detecção: após 

quinto dia de suspeita de 

390,84 781,68 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

infecção» Amostra: 

Sangue Total, Soro ou 

Plasma;» Resultados em 

10 minutos.Itens inclusos: 

25 dispositivos; 25 conta-

gotas; 1 solução tampão 

(3ml); 1 instrução de uso. 

2 10 Caixa BR0435854 

Teste Rápido Dengue 

(NS1) Kit c/25 

testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa do 

antígeno NS1 do vírus da 

dengue;Detecção: do 

primeiro ao quinto dia de 

suspeita de 

infecção;Amostra: Sangue 

Total, Soro ou 

Plasma;Resultados em 10 

minutos. Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-

gotas; 1 solução tampão 

(3ml); 1 instrução de uso. 

394,47 3.944,70 

3 10 Caixa BR0479034 

Teste Rápido Covid-19 Ag 

Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para 

a detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2 

(COVID-19) Amostra: 

swab de nasofaringe e 

swab nasal, Tempo do 

Teste: 15-30 minutos (não 

ler após 30 minutos) 

Apresentação: Cassete 

469,42 4.694,20 

Total R$ 9.420,58 

Valor total máximo do LOTE 28: R$ 9.420,58 (nove mil, quatrocentos e vinte reais e 
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 cinquenta e oito centavos). 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 8 Unid BR0447186 
Filtro De Carvão Ativado Do 

Destilador De Água Cristófoli 235,53 1.884,24 

1 8 Unid   
Filtro de Resistência para 

Destilador - Cristófoli 
24,89 199,12 

Total R$ 2.083,36 

Valor total máximo do LOTE 29: R$ 2.083,36 (dois mil, oitenta e três reais e trinta e seis 

centavos). 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

1 200 Unid 

 Clorexidina 0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

13,61 2.722,00 

2 12 Cx 

 Articaína 4% + Epinefrina 

1:100:000. Solução estéril 

injetável de cloridrato de 

articaína 4% (40mg/ml) 

com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados 

em tubetes com 1,8ml cada. 

Embalagem com 50 tubetes. 

251,21 3.014,52 

3 10 Unid 
 Afastador labial expandex 

adulto autoclavável. 
15,69 156,90 

4 2 Kit 

 Anel porta matriz/Matriz 

pré conformada. Kit Matriz 

Unimatrix R com 50 

matrizes + 2 grampos + 8 

protetores triangulares – 

metálica. 

356,80 713,60 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

5 2 Unid  Pinça porta grampo Palmer. 142,22 284,44 

6 2 Unid 

 Seringa Centrix. 

Embalagem com 1 aplicador 

+ 10 pontas nº 2 (alta 

fluidez) + 10 pontas nº 3 

(fluidez pesada) + 10 pontas 

nº 4 (fluidez média). 

298,97 597,94 

7 12 Unid 

 Cimento compósito de 

ionômero de vidro forrador 

ionofast – fotopolimerizável 

– biodinâmica. Embalagem 

com 1 seringa 2,5g. 

113,69 1.364,28 

8 8 Unid 

 Hidróxido de cálcio. 

Cimento forrador de 

hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g + 3 bicos aplicadores. 

42,32 338,56 

9 4 Unid 

 Hemostático. Solução 

hemostática – frasco com 

10ml. 

26,45 105,80 

10 4 Unid 

 Fio retrator 000. 

Embalagem com 1 unidade 

de fio retrator 250cm. 

61,09 244,36 

11 1 Unid 

 Kit de espátulas 

esculpidores de resina 

composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir 

resina composta. 

Referência: Almore Steel 

Max. 

444,64 444,64 

12 5 Unid  Esculpidor hollenback 3S. 38,53 192,65 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

13 15 Unid 

 Resina flow. Resina híbrida. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g. Cor A2. 

35,05 525,75 

14 8 Unid 
 Resina Bulk Fill Flow. 

Embalagem de 2g. Cor A2. 
158,57 1.268,56 

15 2 Kit 

 Kit de Discos acabamento e 

polimento kit discos de lixa 

laranja + Mandril kit com 

120 unidades sortidas 

Referência: TDV ou 3M 

511,86 1.023,72 

16 5 Unid 

 Resina Umidificadora. 

Modeling Resin. 

Embalagem com 2 seringas 

de 1,2ml. Referência: 

Ultradent 

202,20 1.011,00 

17 8 Unid 

 Dessensibilizante dental de 

KF 0,2%. Embalagem com 

1 seringa de 2,5g e 1 

ponteira. 

27,91 223,28 

18 4 Unid 

 Pincel de pelo de marta para 

acomodação/escultura de 

resina composta fino reto. 

Referência: Kota 

38,57 154,28 

19 5 Unid 
 Teste de vitalidade endo ice. 

Spray com 200ml. 
78,70 393,50 

20 1 Unid 

 Sensor Intraoral Digital 

Slim Tamanho 2. 26x36mm 

(área ativa) e 30x43mm 

(área externa). Referência: 

Saevo. 

15.371,30 15.371,30 
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ unit R$ total 

21 1 Unid 

 Kit Posicionador para 

Sensor Intraoral. 

Embalagem com 4 

unidades. 

282,30 282,30 

Total R$ 30.433,38 

Valor total máximo do LOTE 30: R$ 30.433,38 (trinta mil, quatrocentos e trinta e três reais 

e trinta e oito centavos). 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0437302 

"Cateter venoso central duplo 

lúmen, 07 FR x 20 cm, na 

embalagem deve conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano 

Duplo  Lúmen 07fr X 20 Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G X 

07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em Aço 

Inoxidável Com Núcleo Em 

Nitinol 0,032""  Com Ponta 

Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 

10 Cm 

1 - Aleta De Sutura Móvel 

Com Trava"0,12% (enxaguante 

bucal). Embalagem com 30ml. 

109,97 549,85 

Total R$ 549,85  

Valor total máximo do LOTE 31: R$ 549,85 (quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e 

cinco centavos). 

 

LOTE 32 – Cadarço 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 116 

 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4 Rolo BR0368820 

Cadarço para fixação do tubo 

oro-traqueal (TOT): cadarço 

para fixação do TOT, 100% 

algodão, na cor branca, 

tubular, com trama trançada 

de aproximadamente 8mm de 

largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no 

mínimo 10 metros. 

4,76 19,04 

Total R$ 19,04 

Valor total máximo do LOTE 32: R$ 19,04 (dezenove reais e quatro centavos). 

 

LOTE 33 – Balança 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 Unid 

 Balança De Bioimpedância a 

Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 

perfis.Mede o índice de massa 

corporal (IMC) e a 

gordura.Possui display 

digital.A plataforma é de 

plastico e metal.Funciona com 

pilhas.Se desliga 

automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de 

altura, 32.7cm de 

comprimento. 

438,13 438,13 

Total R$ 438,13 

Valor total máximo do LOTE 33: R$ 438,13 (quatrocentos e trinta e oito reais e treze 

centavos). 

 

LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Unid BR0432913 

Mini-Incubadora Capacidade: 

Até 4 indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensões 

(A x D): 8,7 x 7,6 

cm.Dimensão do orifício para 

o indicador (D x P): 10 x 37 

mm.Peso Bruto: 300 

g.Temperatura máxima de 

incubação: 60 ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 V - 

Bivolt Automático.Frequência: 

50/60 Hz.Material do gabinete: 

plástico ABS injetado na cor 

branca na parte inferior e 

transparente na área 

superior.categoria: Esterilizaçã

o. Registro ANVISA: Isento. 

434,41 868,82 

Total R$ 868,82 

Valor total máximo do LOTE 34: R$ 868,82 (oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 

dois centavos). 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0462994 

Caneta para bisturi 

eletronico: caneta monopolar 

com 05 mandril universal. 
473,51 2.367,55 

Total R$ 2.367,55 

Valor total máximo do LOTE 35: R$ 2.367,55 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

 

1.2. Para os itens que não possuem código, não há código BR registrado na tabela BPS.  
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 1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 

CATMAT/CATSERV e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 

constante no Termo de Referência. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 037, de 24 de março de 2023. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.8. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da 

Lei n.º 14.133, de 2021, hipótese que se aplicam ao mesmo, independentemente de transcrição, 

as regras previstas na minuta do instrumento contratual. 

1.9. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para ao ano de 2024, conforme Decreto 

Municipal nº 242, de 22 de dezembro de 2023.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deve possuir Autorização de Funcionamento emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária o Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, 

acompanhada da publicação no Diário Oficial da União;  

4.2. A contratada deve possuir licença sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede da licitante;  
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 4.3. A contratada deve possuir Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional 

de Farmácia – CRF;  

4.4. Os itens devem ser entregues em até 10 (dez) dias úteis; 

4.5. Os itens devem possuir, no ato da entrega, prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 

meses; 

4.6. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais, contendo a data e número 

do lote de fabricação, bem como o prazo de validade; 

4.7. Os itens 21 do lote 22 e 8 do lote 16 devem possuir as marcas apontadas em suas 

respectivas descrições. A indicação da marca, nestes casos, justifica-se em razão da 

adaptação de paciente e da padronização do aparelho pelo Consórcio Paraná Saúde, 

respectivamente;  

4.8. Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista se tratar de itens de 

prioridade e valor baixo.  

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 

modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:  

Item 21, lote 22: Marca Embramed – a indicação da marca justifica-se em razão da adaptação de 

paciente; 

Item 8, lote 16: Marca Accuchek Active – neste caso, a indicação da marca justifica-se tendo em 

vista que se trata de aparelho padronizado pelo Consórcio Paraná Saúde.  

Subcontratação 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) entrega da ordem de 

compra, de forma parcelada, conforme necessidade.  

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições (sujeitos a alterações): 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 

1ª Aquisição de itens conforme a necessidade e 

demanda da Secretaria de Saúde. 

Maio/2024: até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da 

entrega da ordem de compra. 

2ª Aquisição de itens conforme a necessidade e 

demanda da Secretaria de Saúde. 

Agosto/2024: até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da 

entrega da ordem de compra. 

3ª Aquisição de itens conforme a necessidade e 

demanda da Secretaria de Saúde. 

Novembro/2024: até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da 

entrega da ordem de compra. 

4ª Aquisição de itens conforme a necessidade e 

demanda da Secretaria de Saúde. 

Fevereiro/2025: até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da 

entrega da ordem de compra. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro de Saúde, localizado na Rua 

Dr. Oswaldo Cruz, 707, Centro, Município de Mercedes/PR. A entrega do objeto deverá ser 

efetuada no horário de expediente do Centro de Saúde (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

12:00h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante do 

Município de Mercedes. 
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 5.5. Eventuais solicitações de fornecimento fora do cronograma do item 5.2 deverão ser 

atendidas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega da Ordem de Compra. 

5.6. Os itens devem possuir, no ato da entrega, prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 

meses. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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 Fiscal do Contrato 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal nº 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes). 

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento; 

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato; 

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 

do objeto; 

6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 

à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais; 

6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos; 

6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento 

do objeto contratado, quando for o caso; 
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 6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 

6.9.16. outras atividades compatíveis com a função. 

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

6.10.6. a satisfação do público usuário. 

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal 

nº 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a 

alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as 
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 informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 

atividades da Administração; 

 

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

 

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

 

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

 

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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 7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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 7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   
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 Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado 

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.º 043, de 24 de março de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária 

(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos 

dados bancários informados. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária, TED ou transferência bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.º 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – 

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN 

RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de 

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o 

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações 
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 do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – 

PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas 

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.  

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração.  

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço por lote.  
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 Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme descrito no item 05 deste Termo de 

Referência.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica (conforme o caso) 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
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 Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.23. Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional da Vigilância 

Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da publicação 

no Diário Oficial da União (Portaria/SVS n. 344/1998);  

8.24. Licença Sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

8.25. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – CRF;  

8.26. Para os itens em que previsto o registro na ANVISA, deverá ser apresentada cópia 

do certificado de registro do produto no Ministério da Saúde/ANVISA ou de sua 

publicação no Diário Oficial da União ou o espelho do registro do produto disponibilizado 

no site da ANVISA (arts. 12 e 25 da Lei Federal nº 6.360/1976; artigos 7º e 8º do Decreto 

Federal nº 8.077/2013; art. 5º da Portaria do Ministério da Saúde n.º 2.814/1998). Caso o 

produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de 

registro. 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 132 

 8.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.27.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 260.924,21 (duzentos e sessenta mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela em anexo. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 

e seguintes do Decreto Municipal nº 034/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 10. ANÁLISE DE RISCOS. 

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7º, § 7º, do Decreto Municipal n.º 

031/2023, e do art. 2º, § 2º, do Decreto Municipal n.º 042/2023, com base na seguinte hipótese: 

 

(    ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII 

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente 

de obra), ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

(    ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 

do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 

preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 

formalização da demanda; 

 

(  X  ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou 

baixa complexidade. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica 

Elemento de despesa:    333903036; 333903010 

Fonte de recurso:    494; 1494; 20494 

 

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde. 

Elemento de despesa: 44905299 

Fonte de recurso:  000 

 

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nº 

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo 

licitatório.  

 

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo 

acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada 

caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 

concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 

do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 

concorreriam entre si).  

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, 

notadamente os Acórdãos nº 22/2003 – Plenário; nº 1.094/2004 – Plenário e nº 

2.295/2005 – Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que 

servem de norte para a presente contratação:  

 

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em 

consórcio deve ser verificada caso a caso;  

 

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de 

consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, 

que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da 

licitação; 

 

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 

apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva 

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, 

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes 

obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.  

 

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas 

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 

 

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade 

técnica nem apresenta grande vulto financeiro;  

 

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a 

aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do 

objeto, poderá cercear a concorrência;  

 

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não 

limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, 

não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;  

 

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem 

fornecer o objeto do presente termo sem a necessidade de formação de consórcio. 

Mercedes/PR, 25 de março de 2024.  

 

Josiane Eliza Rech Rahn 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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 APÊNDICE A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de 

Saúde de Mercedes/PR. 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Secretaria de Saúde.  

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar 

e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de 

Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das 

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo 

processo de contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem 

por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado 

para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é essencial para possibilitar o 

funcionamento das Unidades Básicas de Saúde do Município de Mercedes, bem como o 

atendimento adequado aos munícipes que, diariamente, necessitam destes serviços.  

Diante disso, a fim de garantir que os pacientes que procuram por atendimento nas supracitadas 

Unidades possam receber todos os serviços necessários de forma eficiente e segura, a realização 

de processo licitatório para a aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é essencial.  

 

2. ALINHAMENTO COM PCA 

 

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade 

com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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 A contratada deve possuir Autorização de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária o Ministério da Saúde – ANVISA, válida e vigente, acompanhada da 

publicação no Diário Oficial da União;  

A contratada deve possuir licença sanitária Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da 

licitante;  

A contratada deve possuir Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia – 

CRF;  

Os itens devem ser entregues em até 10 (dez) dias úteis; 

Os itens devem possuir, no ato da entrega, prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses; 

Os materiais devem ser entregues em embalagens originais, contendo a data e número do lote de 

fabricação, bem como o prazo de validade; 

Os itens 21 do lote 22 e 8 do lote 16 devem possuir as marcas apontadas em suas respectivas 

descrições. A indicação da marca, nestes casos, justifica-se em razão da adaptação de paciente e 

da padronização do aparelho pelo Consórcio Paraná Saúde, respectivamente; 

Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista se tratar de itens de prioridade e 

valor baixo.  

 

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

LOTE 01 – Agulhas e lancetas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 31 cx 

Agulha Descartável 0,40x12 18G, cânula com bisel trifacetado em 

aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 100 unidades. 

2 11 cx 

Agulha Descartável 0,45x13 (26G x ½), cânula com bisel trifacetado 

em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com 100 unidades. 

3 20 cx 

Agulha hipodérmica descartável 0,55 x 20 (24G x 3/4), cânula com 

bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

4 18 cx 

Agulha Descartável 0,60x25 23G, cânula com bisel trifacetado em 

aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. Embalada 

individualmente, caixa com 100 unidades. 
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Item Qtd Unid Descrição 

5 36 cx 

Agulha Descartável 0,70x25 (22G x 1), cânula com bisel trifacetado 

em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com100 unidades 

6 17 cx 

Agulha Descartável 0,70x30 (22G x 1 ¼), cânula com bisel 

trifacetado em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada individualmente, caixa com100 unidades 

7 45 cx 

Agulha Descartável 0,80x25 (21G x 1), cânula com bisel trifacetado 

em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, caixa com 100 unidades 

8 10 cx 

Agulha Descartável 0,80x30 (21G x  1 ¼), cânula com bisel 

trifacetado em aço inoxidável, siliconada, estéril, atóxica e 

apirogênica. Embalada individualmente, caixa com 100 unidades 

9 15 CX Lanceta De Segurança 28g 0,36x1,8mm C/100un 

 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Descrição 

1 25 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 14 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 14G 2, calibre 0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor laranja. 
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Item Qtd Unid Descrição 

2 20 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 16 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia 

constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e trifacetado, 

cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado em cores, 

câmara de refluxo em plástico transparente e trama da câmara de 

refluxo com micro estrias. 16 G 3/4, calibre 0,8mm, comprimento: 

1,9cm, cor cinza. 

3 150 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 18 G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituível de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em polímero fep radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico. 

4 900 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 20G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 20 G 1 1/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor lilás. 

5 1500 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 22G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 22 G 1, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor azul. 
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Item Qtd Unid Descrição 

6 1500 unid 

Cateter Intravenoso Periférico 24G de uso único, descartável 

confeccionado em polímero radiopaco, indicado em terapia 

intravenosa periférica de permanência até 48 horas na veia. 

Constituído de agulha siliconada com bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em Polímero FEP radiopaco siliconizado flex, 

protetor do conjunto agulha/cateter, conector luer lock codificado 

em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da 

câmara de refluxo com micro estrias. 24 G 3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor amarela. 

 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Descrição 

1 50 unid 

Scalp nº 19, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

2 400 unid 

Scalp nº 21, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer- lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão 

com seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 500 unid 

Scalp nº 23, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

4 50 unid 

Scalp nº 25, cateter para infusão intravenosa com agulha de bisel 

trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, 

conector luer-lok cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com 

seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-

lok, esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de 

identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro 

no MS. Estéril, apirogênico e descartável. 

 

LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Descrição 

1 300 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho P; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 

2 400 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho M; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 80 unid 

Espéculo Vaginal Tamanho G; Lubrificado. Estéril. Descartável. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico; 

instrumental atóxico, transparente/translúcido, com parafuso 

(borboleta) acoplado; Matéria prima valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente em papel grau cirúrgico e filme plástico. 

4 100 unid 

Rolo de Papel Lençol para maca descartável; 50cm x 50 metros, 

100% celulose, 100% branco, Possui excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação dérmica; produto de qualidade. 

5 70 unid 

Rolo de Papel Lençol para maca descartável; 70cm x 50 metros, 

100% celulose, 100% branco, Possui excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação dérmica; produto de qualidade. 

 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Descrição 

1 40 pct 

Abaixador de língua em plástico colorido com aroma e sabor, 

embalado individualmente em filme plástico transparente e colocado 

em pacotes plásticos com dados do produto, contendo de 40 a 50 

unidades no pacote, constando os dados de identificação, 

procedência, nº do lote, data de fabricação. 

2 100 pct 

Abaixador de língua (espátula de madeira), descartável, formato 

convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas, 

espessura e largura uniforme em toda a sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5mm 

de espessura, embalado em pacote com 100 unidades, constando os 

dados de identificação, procedência, nº do lote, data de fabricação. 

 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Descrição 
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Item Qtd Unid Descrição 

1 3 unid 

Clamp umbilical, confeccionado em corpo único com material 

plástico especial, resistente e atóxico, anti-alergênico e apirogênico, 

formato e sistema denteado tipo pinça em V, com bordas 

arredondadas não traumáticas, duplamente serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em uso, apresentando sistema de travamento e 

lacre definitivo com fecho plástico inviolável. Embalado 

individualmente e esterilizado em óxido de etileno, com abertura tipo 

pétala. 

2 5 unid 
Escova Assepsia Seca; Escova com esponja não impregnados; 

validade 60 meses. 

 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e 

cateter nasal 

Item Qtd Unid Descrição 

1 10 unid 

Cateter Nasal de Oxigênio tipo Óculos Pediátrico  - Confeccionado 

em PVC. Embalada individualmente em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-pirogênico, de uso único e esterilizado por óxido 

de Etileno. Validade de 5 anos. 

2 70 unid 

Cateter nasal tipo óculos, medida única, esterilizado a raio Gama, 

embalado individualmente em saco plástico, constando externamente 

os dados de identificação, procedência, marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e isenção de registro no MS. Atóxico, 

apirogênico e descartável. 

3 15 unid 

Filtro HME antibacteriano e antiviral, produto estéril, contém uma 

camada de mídia impregnada com sal higroscópico a base de cloreto 

de cálcio. Resistência em baixa respiração: 100pa, saída de umidade 

32mgH20/L, capacidade de filtração bacteriana: BFE 99,999%, 

capacidade de filtração viral VFE 99,999%. Conexão 22M/15F-

22F/15M, traqueia corrugada 15 cm (cuff 15F), volume corrente 

150-1500ml, espaço morto 40ml, peso 25g, tempo de uso 

recomendado 24h. 

4 3 kit Kit de inalação adulto, rosca verde, uma máscara, um copinho e uma 
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Item Qtd Unid Descrição 

mangueira. 

5 3 kit 
Kit de inalação infantil, rosca verde, uma máscara, um copinho e 

uma mangueira. 

6 20 unid 

Umidificador 250ml para Oxigênio. Equipamento desenvolvido para 

atividades de umidificação gerados por passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. Utilizado para pacientes que necessitam 

umidificar vias aéreas, evitando ressecamento da laringe. Tampa em 

nylon conforme especificação; Tubo com borbulhador para permitir 

o arraste das partículas; Copo translúcido com indicação de nível 

mínimo e máximo." 

7 5 unid 

Fluxômetro de oxigênio medicinal, na cor verde, corpo de metal, 

cromado, bilha curta, cápsula e bilha em vidro, escala de 0 a 15l/m a 

uma pressão de 3,5 Kgf/cm3, esfera de inos, botão de controle de 

fluxo fixado com parafuso permitindo fácil manutenção, sistema de 

vedação tipo agulha, evitando vazamentos, rosca de saída conforme 

padrão ABNT. 

8 45 unid 

Máscara de oxigênio ADULTO por alta concentração com 

reservatório tipo bag, reutilizável em silicone, com elástico ajustável 

para fixação, válvula unidirecional com conexão perfeita com a 

máscara e reservatório. De fácil manuseio e sem escape. Leve e 

resistente. Deverá possuir extensor para a rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de PVC com 2 a 2,10 m de comprimento. 

9 5 unid 

Máscara de oxigênio INFANTIL por alta concentração com 

reservatório tipo bag, reutilizável em silicone, com elástico ajustável 

para fixação, válvula unidirecional com conexão perfeita com a 

máscara e reservatório. De fácil manuseio e sem escape. Leve e 

resistente. Deverá possuir extensor para a rede de oxigênio e ar 

comprimido. Extensão de PVC com 2 a 2,10 m de comprimento. 

10 5 unid 

Regulador de Pressão de Oxigênio Medicinal/Cor Verde, para Posto, 

válvula estabilizadora. Corpo em latão polido e cromado. Volante 

em termoplástico de alta resistência. Cor e conexões de entrada e 

saída em conformidade com a norma da ABNT. Manômetro com 

escala em KPA e Kgf/cm2 Isenção de componentes em borracha. 
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 LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Descrição 

1 15 unid 

Oxímetro Portátil Digital de Dedo Adulto Completo. Oxímetro de 

dedo portátil projetado para medir a saturação de oxigênio no sangue 

arterial (SpO2) e a pulsação em adultos e crianças de forma não 

invasiva . O equipamento é projetado para dedos entre 0,8cm e 2,3cm 

e para pacientes sem movimentação. Principais funções: - Mede 

mesmo com o dedo gelado - Funciona com as unhas pintadas - Super 

leve - Tela Colorida OLED com ajuste de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais especificações: Peso: 45 gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm Auto-Desligamento: Na presença do 

dedo, o oxímetro ligará automaticamente. Modo de medição: 

Conínua, comprimento de onda dupla de LED Faixa e resolução de 

SpO2: Faixa: 0% à 100%; Resolução de 1% Acurácia do SpO2: De 

70% à 100%, ± 2%; Menos de 70% não é especificado Faixa e 

resolução da pulsação: Faixa: 30 a 250 BPM; resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 bpm ou ±1%, o que for maior Consumo 

de bateria: 18 horas em brilho modo 1 

2 2 unid 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL NEONATAL INFANTIL E 

ADULTO. Oxímetro de pulso portátil de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio (SpO2), Plestimografia, Frequência de Pulso 

(FP) e Intensidade do sinal da freqüência de pulso (índice de 

perfusão). Modo de operação: Contínuo. Características: Display 

LCD com Back light Medição e apresentação simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda plestimográfica, freqüência de pulso e 

intensidade do sinal de freqüência de pulso; Relógio. Seleção de tipo 

de pacientes: ADU- Adulto/Pediátrico; NEO - Neonatal. 

Desligamento automático para economia de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e tabela de tendência de SpO2 e FP. 

Capacidade de armazenamento de até 100 pacientes e 300hs de 

dados. Alarme visual e sonoro com ajuste de tom e ajuste de máximo 

e mínimo para todos parâmetros, comunicação com computador. 

Classificação de alarmes: Nível alto; Nível Médio. Ajuste do volume 

de tom de pulso: 5 níveis. Sensibilidade: Baixa, Med, Alta. 

Possibilidade de alimentação com 4 pilhas "AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação bateria Ni-MH com autonomia de até 36 

hs. Peso aproximado: 165g. Modos de operação: Forma de onda. 

Numérico. Indicadores: Sensor desconectado e solto; Status da 

bateria; Sinal fraco; Exibe a amplitude de pulso (índice de perfusão); 
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Item Qtd Unid Descrição 

Memória insuficiente; Alarme desligado; Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; Tipo de paciente; SpO2. Faixa de Medida: 

0 a 100%. Faixa de alarme: 0 a 100%. Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% (Adulto e Pediátrico), ±3% (Neonato). 

Tempo de resposta: 1 segundo. Frequência de Pulso (FP). Faixa de 

Medida: 25 a 300 bpm.Faixa de alarme: 0 a 300 bpm. Resolução: 1 

bpm. Exatidão ou precisão: ±2 bpm. Tempo de resposta: 1 segundo. 

Acessórios: 01 (um) Sensor reutilizável SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 01 (um) Manual do usuário português. 

3 10 unid 

Termômetro digital: ponta flexível, verificados e aprovados pelo 

INMETRO, 100% resistentes à água, beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de fácil visualização, alarme de febre, 

memória da última medição, desligamento automático, indicador de 

bateria fraca. 

4 9 unid 

Termo Higrometro Digital Temperatura E Umidade Com Maxima E 

Minima, Função máxima e mínima, Visor de cristal líquido (LCD), 

Função °C °F. 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Descrição 

1 10 unid 

Cinto para Prancha de Resgate (jogo com 3 peças), Material especial 

para Raio X, não há necessidade de retirar do paciente. Alça C.A. de 

polipropileno de 50 mm; Fechos tic-tac em nylon de 50 mm; 3 

cintos de 1,70 metros cada; Regulador 50 mm em nylon. 
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Item Qtd Unid Descrição 

2 4 unid 

Colar Cervical Regulável; colar de imobilização em uma única peça 

ajustável na altura, com 16 posições para um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 ajustes padrões para adultos, substituindo 4 

medidas padrão de colar cervical adulto. Também possui apoio de 

mento (queixo) dobrável que facilita procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível com exames de Ressonância Magnética, 

tomografia computadorizada. Possui uma ampla abertura frontal 

para realização de procedimentos de Cricotirotomia ou 

Traqueostomia, bem como abertura posterior para drenagem de 

fluídos e visualização da região da nuca. Tamanho adulto. Altura do 

produto 0,60 cm. Largura do produto 46,00 cm. 

3 2 unid 

Colar Cervical P com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho pequeno, c/ 10,5cm de altura e circunferência de 33 a 

37cm. 

4 2 unid 

Colar Cervical M com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes de altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho médio com 12cm de altura e circunferência de 37 á 40 cm. 

5 2 unid 

Colar Cervical G com apoio mentoniano para reduzir movimentos, 

confeccionado em plástico flexível estofado nas bordas, almofada 

sobre o esterno, ajustes d e altura e fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho grande, com 13,5cm de altura e circunferência de 40 á 44 

cm. 

6 6 par 

Imobilizador de Cabeça Head Block Adulto RESGATE SP. 

Imobilizador lateral de cabeça, confeccionado em espuma injetada; 

Impermeável, propicia imobilização para cabeça e região cervical; 

Contém tirantes de fixação para testa e queixo, com pontos para 

verificação de saída de líquido pelo ouvido; tamanho: Adulto. 

Validade Indeterminada. 
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Item Qtd Unid Descrição 

7 2 unid 

Prancha de Imobilização em Polietileno para Resgate e Salvamento - 

Projetada para o resgate, imobilização e transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente resistência a impactos, leve e flutuante. 

Radiotransparente (Translúcida à Raio X e Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as cintas e o imobilizador de cabeça, 

olhais para o arraste, vigas longitudinais para facilitar o 

levantamento, superfície côncava para minimizar movimentos 

laterais, atóxica, anticorrosiva, de fácil higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; Largura 45cm. Peso: 9 kg; Capacidade de 

Carga máxima 160 Kg. 

8 1 unid 

Reanimador ambu neonatal completo. Silicone translúcido 

(autoclavável); neonatal 250ml; válvula unidirecionável; 

reservatório (não autoclavável) 1000ml; extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

9 10 unid 

Manta Térmica Aluminizada, reflete o calor do corpo, mantém o 

paciente aquecido e seco durante o atendimento e transporte, 

evitando hipotermia de vítimas críticas, isolando e não permitindo a 

perda de calor, de maneira altamente eficaz. Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos locais por ficar bem compacto. 

Confeccionado em poliéster, polietileno ou polipropileno recoberto 

com alumínio. Medindo aprox. 2,10 x 1,40cm. 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 11, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

2 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 15, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

3 2 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 21, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

4 3 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 22, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 
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Item Qtd Unid Descrição 

5 2 cx 
Lâmina bisturi, aço carbono, n° 23, descartável, estéril, embalada 

individualmente - Caixa com 100 unidades. 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 pct 

Papel para cardiotocógrafo/Monitor fetal 112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. Tipo bloco, compatível com General 

Medtech 

2 10 pct 
Rolo de Papel Termosenssível/ECG 216mm X 30m; pacote contendo 

5 unidades 

3 5  und Tala de papelão pequena c/ 10 unid; 30x20cm 

4 5 Und Tala de papelão média c/ 10 unid; 50x20cm 

5 3 Und Tala de papelão grande c/ 10 unid; 70x20cm 

6 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 200, c/ 5 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

7 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 202, c/ 10 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

8 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 203, c/ 10 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

9 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 204, c/ 12 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 
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Item Qtd Unid Descrição 

10 1 Rolo 

Tubo de silicone,  tamanho 205, c/ 11,50 metros: Confeccionado em 

silicone translucido, atoxicos e resistentes a esterilizações em 

autoclave, para uso geral incluindo transporte de gases, fluidos 

diversos, oxigenio, ar, aspiração, drenagem e sucção. 

11 20 Unid Garrrote cor azul com fecho em PVC. 

12 10 Unid Bandagem Triangular 100% Algodão (1,40x1,40x2m) 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 12 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

2 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 16 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

3 3 unid 

Dreno torácico descartável:  TUBO 18 mm- Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada.  Apresentação:  São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

4 3 unid 
Dreno torácico descartável: TUBO 20 mm - Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 
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Item Qtd Unid Descrição 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

5 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 26 mm- Constituído em PVC grau 

médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados com 

acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico. 

6 3 unid 

Dreno torácico descartável: TUBO 32 mm - Constituído em PVC 

grau médico flexível e transparente com filete radiopaco, no lado 

proximal possui uma ponta arredondada e vários orifícios alternados 

com acabamento suave e no lado distal possui uma extremidade de 

conexão longamente biselada facilitando a drenagem. CONECTOR - 

Em Polietileno com adaptação apropriada. Apresentação: São 

embalados individualmente em papel grau cirúrgico 

7 1 unid 

Dreno torácico estéril, calibre 36 mm, confeccionado em 100% 

silicone, com linha radiopaca em toda extensão, conector universal 

ajustável, extremidade arredondada e multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, mediastinal, pleural e drenagem em geral, 

embalado em papel grau cirúrgico e filme pet-pe, constando 

externamente dados de identificação, procedência, data de fabricação 

e esterilização, número do lote e do registro no Ministério da saúde. 

8 3 unid 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade arredondada, atraumática, possuindo olho de 

Murphy. Tubo em PVC e silicone com curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2 cm. Válvula de 

segurança em PVC com conexão luer. Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. Esterilizado em óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de esterilização. Registro na ANVISA. 

9 2 unid Tubo endotraqueal n° 4,5, SEM balão indicado para suporte 
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Item Qtd Unid Descrição 

ventilatório. Extremidade arredondada, atraumática, possuindo olho 

de Murphy. Tubo em PVC e silicone com curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, demarcado a cada 2 cm. Válvula de 

segurança em PVC com conexão luer. Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado individualmente em papel grau cirúrgico com 

abertura em pétala. Esterilizado em óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de esterilização. Registro na ANVISA. 

10 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

11 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

12 3 unid 

Tubo endotraqueal; tam 6.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

13 6 unid 

Tubo endotraqueal; tam 7.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

14 4 unid 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

15 2 unid 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

16 2 unid 
Tubo endotraqueal; tam 9.0 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 
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Item Qtd Unid Descrição 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

17 2 unid 

Tubo endotraqueal; tam 9,5 c/Balonete. Em PVC com silicone 

(termossensível), com balão de baixa pressão e alto volume, linha 

radiopaca contínua, extremidade retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para intubação oral e nasal 

18 2 unid 

Sistema de drenagem mediastinal - FRASCO 500ml- em Polivinil 

(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - EXTENSÃO - em PVC flexível 

transparente com 1,20 m, com espiral, pinça para estrangulamento e 

conector na extremidade do tubo; - TAMPA - em Polietileno, com 

duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico com esterilização a óxido de etileno. 

19 2 unid 

Sistema de drenagem mediastinal - FRASCO 1000ml- em Polivinil 

(PVC) transparente, atóxico, graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - EXTENSÃO - em PVC flexível 

transparente com 1,20 m, com espiral, pinça para estrangulamento e 

conector na extremidade do tubo; - TAMPA - em Polietileno, com 

duas ou três saídas e alça para fixação com 2,00 m de comprimento. 

Apresentação: São embalados individualmente em papel grau 

cirúrgico com esterilização a óxido de etileno. 

 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Descrição 

1 60 cx 

Indicador biológico para autoclave c/ 10 unidades: cada frasco 

plástico com ampola de vidro nutriente e tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos secos de Bacillus Stearothermophillus – 

ATC 7953; caixa com 10 unidades, peso 30g, garantia 1 ano. 

2 3 pct 

Indicador Químico Integrador; Classe 5, para 3 variáveis de 

esterilização: tempo, temperatura e vapor. Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

3 60 pct Teste Comply Bowie & Dick 1233, Indicador Químico Tipo 2, 
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Item Qtd Unid Descrição 

Pacote c/ 30 unidades. O Pacote Teste Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha impregnada com um indicador químico 

sensível, posicionada após várias camadas de papel cartão poroso e 

espuma. Padrão de teste Bowie & Dick 4 kg de acordo com ISO 

11140 parte 5. Registro na ANVISA: não é considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. O teste Bowie & Dick detecta a 

presença de ar residual e falhas no funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a penetração de vapor. É indicada para testar 

a eficiência da total remoção do ar em esterilizadores de remoção 

dinâmica de ar de 132 - 134°C. O pacote é composto por uma folha 

teste com um indicador químico sem chumbo sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de materiais porosos em camadas. 

4 30 pct 
Wraps para esterilização em SMS 60gr 30x30cm, com 50 unid; cor 

verde ou azul; validade 5 anos 

5 15 pct 
Wraps para Esterilização em SMS 40gr 40x40cm com 50 unidades, 

Cor: Verde ou Azul, Validade: 5 anos 

6 17 pct 
Wraps para Esterilização em SMS 40gr 50x50cm com 50 unidades, 

Cor: Verde ou Azul, Validade: 5 anos 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Descrição 

1 16 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 8cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

2 15 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 12cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

3 30 rolo 
Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 15cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 
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Item Qtd Unid Descrição 

Brasil 

4 25 rolo 

Papel Grau Cirúrgico p/ esterilização 20cm/100m. Bobina de papel 

grau cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e outra em filme multi-laminado azul 

(54g/m² +/- 5%). Registro ANVISA; validade 02 anos; procedência: 

Brasil 

5 4 rolo 

Papel Grau Cirúrgico 30cm x 100 metros. Papel Grau cirúrgico 60 

g/m² utilizado para garantir a resistência mecânica, barreira 

microbiológica e o controle da porosidade para manutenção da 

esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de lote de fabricação, · Embalagem 

registrada no Ministério da Saúde. Cores diferenciadas nos 

indicadores antes e após a esterilização. 

6 2 rolo 

Papel grau cirúrgico 35 cm x 100 m bobina de 100 mts. Apresentar 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Descrição 

1 1 unid 

Alicate para cortar anel preso no dedo - Alicate fabricado em aço e 

utilizado para cortar anéis e alianças de ouro, aço ou prata, com disco 

de corte de 20mm de diâmetro e acionamento do disco de modo 

manual; Embalada individualmente em plástico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência, procedência 

nacional. Garantia de fabricação: 10 anos contra defeitos de 

fabricação. 

2 5 und 

CABO PARA BISTURI Nº 3 INOX 13 cm PARA LAMINAS Nº 10 

A 17. Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420, Plástica 

individual, constando os dados de identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 anos contra defeitos de fabricação, 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT, CE. REG. MS. 

3 10 unid Pinça Kelly Reta 14 cm, Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420. Embalagem plástica individual, constando os dados de 
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Item Qtd Unid Descrição 

identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia de fabricação: 

10 anos contra defeitos de fabricação. 

4 12 unid 

Pinça Kelly Curva 14 cm, Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 

AISI-420. Embalagem plástica individual, constando os dados de 

identificação, procedência e rastreabilidade. Garantia de fabricação: 

10 anos contra defeitos de fabricação. 

5 5 unid 

Porta Agulha Mayo Hegar Com Widea – Ice Embalagem com 1 

unidade, medindo 14cm. Confeccionada em aço inoxidável de 1ª 

qualidade. Embalado individualmente em plástico, constando 

externamente os dados de identificação e procedência. Procedência 

nacional. Garantia de fábrica: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

Registro ANVISA 

6 10 unid 

Tesoura cirúrgica reta com ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420. Embalagem plástica 

individual, constando os dados de identificação, procedência e 

rastreabilidade. Garantia de fabricação: 10 anos contra defeitos de 

fabricação 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Descrição 

1 20 unid 

Accu-Check Active Kit: 1 monitor Accu-Chek Active, 1 Lancetador 

Accu-Chek Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-CR2032 já inserida no monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de instruções, 1 guia rápido de utilização, 1 

cartão de garantia. 

2 4 par 

Eletrodo Pás para desfibrilador externo automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo conector azul com branco CMOS 

DREAKE. 

3 3 par 

Eletrodo Pás para desfibrilador externo automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo conector azul com branco CMOS 

DREAKE. 
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Item Qtd Unid Descrição 

4 6 unid 

Aparelho Pressão Infantill. Mostrador graduado de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. Braçadeira em tecido de nylon. Pera em látex 

com válvula de purgo de precisão. Fabricado conforme 

especificações aprovadas pela Portaria do INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 9,5cm e comprimento de 28 cm. 

5 6 unid 

Aparelho Pressão Adulto Obeso. Mostrador graduado de 0 a 300 

mmHg e manômetro resistente. Braçadeira em tecido de nylon. Pera 

em látex com válvula de purgo de precisão. Fabricado conforme 

especificações aprovadas pela Portaria do INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 18cm e comprimento de 35 cm. 

6 50 pct 

Eletrodo adulto e pediátrico descartável próprio para procedimentos 

de curta duração: serviços de emergência, procedimentos cirúrgicos, 

monitoramento do paciente. O eletrodo possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico hipoalergênico, pino de aço inoxidável e 

contra pino de cloreto de prata (AgCl), deve ser auto aderente. 

Acondicionado em embalagem aluminizada. Pacote com 100 

unidades. 

7 1 cx 

Teste rápido de gravidez beta (HCG). 100 tiras; imunocromatográfico 

rápido para detecção qualitativa do hormônio gonadotrofina coriônica 

humana b em amostras de urina; com duas linhas pré revestidas na 

sua superfície, linha C e linha T 

8 70 cx 

Tiras Reativas para Glicose - Caixa com 50 fitas original para o 

aparelho da marca ACCUCHEK, ACTIVE (*) Aparelho padronizado 

pelo Consórcio Paraná Saúde. 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 

Item Qtd Unid Descrição 

1 100 unid 

Algodão hidrófilo em camadas (manta) contínuas em forma de rolo, 

provido de papel apropriado em toda sua extensão, o algodão deverá 

apresentar: aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro, 

ausência de grumos ou quaisquer impurezas, cor branca, no mínimo 

80% de brancura, peso liquido 500 gramas, embalado em saco 
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Item Qtd Unid Descrição 

plástico individual. 

2 600 unid 

Atadura de crepom 6cm, Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

3 1800 unid 

Atadura de crepom 10cm; Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

4 700 unid 

Atadura de crepom 20cm; Contém 1 unidade de 1,80m em repouso; 

100% puro algodão: macio e extra-absorvente; Formato: Rolo; 

Dermatologicamente testado; Produto com validade; Máxima 

compressão na aplicação; 13 fios/cm² 

5 7 pct 

Campo Cirúrgico descartável 45 x 50cm (Compressa Cirúrgica) 

Pacote com 50 unidades 30grs. Deverá apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA, dentro do prazo 

de validade. Deverá ser apresentado o certificado da ABNT para 

comprovação de atendimento a norma, sob pena de desclassificação. 

6 40 unid 

Compressa de gaze tipo queijo, confeccionada com 13 fios em 

tamanho nominal 91 cm x 91 m, com 8 dobras, cor branca, bordas 

devidamente voltadas para dentro que evitam soltura de fios, isenta 

de quaisquer defeitos prejudiciais a sua perfeita utilização, embalada 

individualmente em pacote plástico constando externamente os 

dados de identificação e procedência. ROLO COM 91m 

7 400 pct 

Compressa de Gaze Hidrófila, não estéril, confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho nominal de 7,5 x 7,5 cm fechada e 15 x 30 cm 

aberta, com 8 dobras e 5 camadas. PACOTE COM 500 UN. 

8 15 cx 

Curativo redondo antisséptico; adulto; Contém 500 unidades, 

Composição: Não-tecido à base de viscose, resine acrílica, adesivo 

acrílico, papel siliconado e almofada de fibra viscose. Validade, lote, 

informações de procedência e modo de uso vide embalagem. 

9 15 cx Curativo redondo antisséptico; infantil decorado; Contém 500 

unidades. Composição: Não-tecido à base de viscose, resine acrílica, 
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Item Qtd Unid Descrição 

adesivo acrílico, papel siliconado e almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, informações de procedência e modo de uso vide 

embalagem. 

10 90 unid 

Esparadrapo impermeável, na cor Branca, composto de tecido 100% 

algodão com resina acrílica impermeabilizante. Não estéril. Bordas 

devidamente acabadas, com uma de suas faces recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base de borracha natural. Fácil de rasgar e de 

excelente flexibilidade, é indicado para diversos usos. Embalado 

individualmente em rolos uniformes com capa protetora em material 

que garante a integridade do produto. Pré cortado na sua largura nas 

dimensões 1,25cm, 1,25cm, 2,5cm e 5 cm. Tamanho: 10cm x 4,5m, 

cor branca, enrolado em carrete. 

11 150 unid 

Fita adesiva hospitalar, 19 mm x 50 m, confeccionada com dorso de 

papel crepado, tratado com latices de estireno butadieno, recebendo 

em uma de suas faces massa adesiva a base de borracha natural e 

outra face uma fina camada impermeabilizante de resinas acrílicas, 

utilizada para fixação de ataduras, rótulos de soro, identificação de 

seringas e mamadeiras, fechamento de pacotes de papel, podendo ser 

esterilizada somente pelo processo a gás oxido de etileno, cor 

branca, medindo 16mm de largura x 50m de comprimento, embalada 

individualmente em saco plástico. Registro no MS. 

12 35 unid 

FITA ADESIVA INDICADORA PARA AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que serão esterilizados em autoclave (vapor), 

fazendo a tinta reativa de cor rosa, reagir com a temperatura e 

pressão da autoclave, mudando para a cor marrom, indicando que 

passou pelo processo de autoclavagem. Apresentações: 19mm x 30m 

/ 19mm x 55m. Composição: Papel crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base de borracha e resina. Validade de 24 meses 

após a fabricação. 

13 25 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 10 cm 
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Item Qtd Unid Descrição 

x 50cm 

14 100 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 25mm 

x10m 

15 70 unid 

Fita hipoalergênica, MICROPOROROSA, confeccionada com 

substrato de não-tecido à base de fibras de viscose, resina acrílica e 

massa adesiva à base de poliacrilato hipoalérgico. Utilizado para a 

fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes. Com excelente 

fixação, sendo indicada para curativos em regiões do corpo com alta 

sensibilidade, principalmente em crianças e idosos. Tamanho: 

100MMX10M 

16 6 cx 
Protetor Ocular Adulto, Hipoalergênico Transpirável, Sensitive, 

Resistente a Água, caixa 12 unidades 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Descrição 

1 4000 unid 

Equipo MACROGOTAS COM CONTROLADOR DE 

GOTEJAMENTO. Lanceta perfurante para conexão ao recipiente 

de solução; Câmara para visualização de gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 micra) - De acordo com a Norma NBR ISO 

8536-4; Filtro de ar hidrófobo bacteriológico (abertura 0,22 micra); 

Filtro de ar distal bacteriológico para preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); Extensão em PVC Cristal; Pinça rolete para 

abrir e fechar o sistema; Controlador de fluxo, tipo reloginho; 

Injetor lateral isento de látex, com plataforma de proteção para 

dedos e corta-fluxo; Conexão Luer Slip para dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm para medição da altura do frasco/bolsa de 

soro até o acesso venoso. 
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Item Qtd Unid Descrição 

2 400 unid 

Equipo MULTIVIAS (02 vias), indicado como multiplicador de 

acesso venoso. Com clamp e sem rosca. Conecta duas vias de 

infusão (equipo, extensores) ao acesso venoso (scalp, cateter 

intravenoso, agulhas). Extremidades proximais com conector luer 

distal para dispositivo de acesso venoso, esterilizado pelo processo 

de óxido de etileno, com registro no MS/ANVISA. 

3 50 unid 

Torneira Luer Slip 3 vias, dispositivo especialmente desenhado 

para administrar simultaneamente drogas e soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão de encaixe). Permite com segurança o 

fluxo simultâneo ou interrupção de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para uso correto do produto, a embalagem 

deve estar intacta e o produto não deve apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou alteração visível. 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3500 unid 

Seringa Descartável de 03 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

2 3800 unid 

Seringa Descartável de 05 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

3 2000 unid 

Seringa Descartável de 10 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo luer lock, com localização central, 

êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, embalada 

individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ 
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Item Qtd Unid Descrição 

abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos. 

4 700 unid 

Seringa Descartável de 20 ml sem agulha, confeccionada em 

polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação 

externa milimetrada, bico tipo LUER SLIP, com localização 

central, êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconado, 

embalada individualmente em papel grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com 

validade de 05 anos. 

5 30 unid 

Seringa Descartável de 60 ml sem agulha e sem rosca, 

confeccionada em polipropileno translúcido transparente, atóxico, 

com graduação externa milimetrada, bico simples, tipo luer, com 

localização central, êmbolo com trava, pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada individualmente em papel grau cirúrgico e 

filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

6 500 unid 

Seringa Insulina Descartavel de 1ml c/agulha 26 G X 1/2; Bico 

Luer Slip ou Luer Lock; Agulha 13/3,8; Graduada (ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada individualmente, prazo de esterilização 

com validade de 05 anos. 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Descrição 

1 1 cx 

Fio de sutura Catgut CROMADO n° 2- 0 com agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha 1/2, Estéril. Caixa com 24 

unidades. 

2 4 cx 

Fio mononylon 2-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 2,0, 

med.45 cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades. 

3 10 cx 

Fio mononylon 3-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 3,0, 

med.45 cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades 
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Item Qtd Unid Descrição 

4 6 cx 

Fio de mononylon 4-0, fio para sutura nylon não absorvível, estéril 

4,0 med.45cm de comprimento com agulha triangular de 3,0 cm, 

com curvatura de 3/8". Caixa com 24 unidades 

5 3 cx 

Fio sutura nylon agulhado 5-0 c/ 24 unidades; Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; Estéril; Não absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

6 2 cx 

Fio sutura nylon agulhado 6-0 c/ 24 unidades de 45 cm; Nylon 

preto; Monofilamento; Classe II; Estéril; Não absorvível; Agulha 

MT ½ Circ. TRG. 1,5 cm/45cm 

7 10 unid 

Dreno de Penrose nº 1; Estéril; Fabricado em látex natural, sem ou 

com gaze; comprimento 35cm; embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. Pacote 1 unidade. 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 180 unid 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

2 220 unid 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

3 250 unid 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

4 30 unid 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 
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Item Qtd Unid Descrição 

5 30 unid 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; Anatômica; Superfície microtexturizada 

na extremidade dos dedos; Levemente talcada; Esterilizada por raio 

gama; Embalagem em papel grau cirúrgico; Espessura mínima de 

0,10mm e comprimento mínimo de 280mm 

6 30 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100, PP; Não estéril; Fabricada 

em látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

7 200 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100,  P; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

8 180 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100 M; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

9 60 cx 

Luvas de Procedimento Látex com 100 G; Não estéril; Fabricada em 

látex; Com pó bioabsorvível; Superfície lisa; Embalagem tipo 

"dispenser box" contendo 100 unidades; Produto com qualidade 

10 20 cx 

Luva Nitrílica P, sem pó para procedimentos, anti-alérgica, 

Ambidestra, Sem pó, Sem látex, Sem proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha sintética (nitrílica), Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

11 20 cx 

Luva Nitrílica M, sem pó para procedimentos, anti-alérgica, 

Ambidestra, Sem pó, Sem látex, Sem proteína, Não estéril. 

Composição: Borracha sintética (nitrílica), Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / Azul. 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Descrição 

1 130 unid 

Coletor de Urina de Cama 2000 ml. Coletor de urina sistema 

fechado, esterilizado a óxido de etileno, capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com escala para medir o fluxo urinário, fundo 

achatado para completo esvaziamento do coletor, possui tubo 
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Item Qtd Unid Descrição 

extensor transparente e flexível, clamp corta fluxo, tubo de 

drenagem e ponto de coleta de amostra, válvula anti-refluxo, filtro 

de ar hidrófobo e suporte para fixação, atóxico e apirogênico, 

descartável, uso individual e por procedimento. Embalado 

individualmente em papel grau cirúrgico. 

2 55 unid 

Dispositivo de incontinência urinária c/preservativo n°5, com 

extensor incluso, comprimento 17 cm, largura 11 cm confeccionado 

em látex resistente, pacote com 1 unidade. 

3 5 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº08, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

4 8 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº10, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

5 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº12, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa. 

6 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº18, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa 

7 6 unid 
Sonda Nasogástrica CURTA nº20, composta de tubo de PVC, 

atóxico e flexível, 02 furos alternados e conector com tampa 

8 6 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº06, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

9 7 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº08, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

10 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº 10, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

11 7 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº12, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

12 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº14, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

13 5 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº 16, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 
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Item Qtd Unid Descrição 

14 6 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº18, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

15 5 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº20, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

16 4 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº22, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa 

17 3 unid 
Sonda Nasogástrica Longa nº24, composta de tubo de PVC, atóxico 

e flexível, 04 furos e conector com tampa. 

18 18 unid 

Sonda Uretral nº 04, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

19 15 unid 

Sonda Uretral nº 06, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

20 8 unid 

Sonda Uretral nº 08, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

21 3000 unid 

Sonda Uretral nº 10, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa.Marca: Embramed (*) A Secretaria de Saúde solicita a marca 

acima mencionada em virtude de adaptação de paciente. 

22 700 unid 

Sonda Uretral nº 12, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

23 30 unid 

Sonda uretral nº 14, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 

24 15 unid 

Sonda Uretral nº 16, material descartável e de uso único, composto 

de tubo de PVC atóxico flexível, apresenta 2 furos e conector com 

tampa. 
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Item Qtd Unid Descrição 

25 4 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 10, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

com duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(3-5 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

26 22 unid 

Sonda vesical de Foley nº.14, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

27 80 unid 

Sonda vesical de Foley nº.16, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

28 50 unid 

Sonda vesical de Foley nº.18, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 
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Item Qtd Unid Descrição 

29 22 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 20, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

30 10 unid 

Sonda vesical de Foley nº. 22, para sondagem vesical de demora. 

Estéril, descartável, confeccionada em borracha natural, siliconizada, 

em duas vias, sendo uma em funil e outra com válvula para 

enchimento do balão (capacidade de 5 a 15ml)(5-10 e 30 cc), ponta 

cilíndrica macia de fundo cego e com dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, medindo 40cm de comprimento 

aproximadamente. Embalada individualmente em plástico e 

reembolsada em papel grau cirúrgico, com abertura em pétala. Com 

registro no MS/ANVISA. 

31 5 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 08. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 

32 4 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 10. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 
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Item Qtd Unid Descrição 

33 12 unid 

Sonda de nutrição enteral (alimentação) N° 12. A sonda de nutrição 

enteral CPL é fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na 

ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 

flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar 

do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de 

posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na 

ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via para maior comodidade. Embalado em 

Papel Grau Cirúrgico e descartável. 

 

LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Descrição 

1 3200 unid 

Soro fisiológico 0,9% 100ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

2 3000 unid 

Soro fisiológico 0,9% 250ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

3 1000 unid 

Soro fisiológico 0,9% 500ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

4 250 unid 

Soro fisiológico 0,9% 1000ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois 

bicos iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

5 100 unid 

Soro glicosado 5% 250ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

6 100 unid 

Soro glicosado 5% 500ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

7 25 unid Soro glicosado 5% 1000ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução estéril 
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Item Qtd Unid Descrição 

e apirogênica; Embalagem trilaminada; Transparente; Dois bicos 

iguais para introdução do equipo e da agulha; Lacre protetor. 

8 20 unid 

Soro Sistema Fechado Manitol 20% 250 ml; Solução injetável; 

Sistma fechado; Solução de manitol 20% (manitol 200 mg/ml); 

Frascos e bolsas de plástico transparente. 

9 80 unid 

Soro Ringer com Lactato 500 ml; Bolsa Sistema Fechado; Solução 

estéril e apirogênica; Embalagem em polipropileno e transparente; 

Alça giratória 360º e retrátil; Lacre de segurança metálico; Um bico 

com duas entradas. 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Descrição 

1 7 gl 

Ácido Peracético 0,2 % + inibidor de corrosão, Pronto Uso; 

Desinfetante de alto nível; Acompanha o sachê Inibidor de corrosão; 

Eficaz contra um amplo espectro de microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; Validade 24 meses; Galão com 5 litros. 

2 5 unid Água oxigenada 10 vol. 100 ml 

3 300 unid 

Álcool 70% ANTISÉPTICO ETÍLICO 100 ML, Hidratado na 

concentração de 70º INPM (70% em peso); Álcool para Pele; 

Embalado em frasco almotolia; Validade: 36 meses; Notificado RDC 

199/06. 

4 50 unid 

Álcool 70%, frasco com 1000 ml, desinfetante hospitalar para 

superfícies fixas. Uso autorizado pela ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde humana e animal, e tem eficácia 

comprovada contra micro-organismos causadores de infecções 

hospitalares embalado em frasco plástico de 1000 ml. 

5 10 unid 

Álcool Gel 70% Antisséptico; com válvula pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, Methylparaben, Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. Organolépticas: Gel translúcido, e odor 

característico de álcool, Elimina 99,9% dos vírus e bactérias. 
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Item Qtd Unid Descrição 

6 25 unid 

Antisséptico Gliconato de Clorexidina 2%, Almotolia 100ml 

Características: Álcool etílico, Dietanolamida de ácido graxo de côco, 

Corante CI 19.140, Ácido cítrico, Amina óxida, Polímero de celulose, 

Essência e Água deionizada. Antisséptico tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-operatório. 

7 20 gl 

Detergente Multienzimático com 4 Enzimas; Não irritante dérmico e 

ocular na forma pura, Não corrosivo, Não espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os materiais e artigos médicos,100% 

biodegradável, Não deixa resíduos após o enxágue, atende RDC nº 

55/2012, Registrado na ANVISA, Galão 5 litros. (Produto sugerido 

Enercover) 

8 6 unid 

Gel Hidrossolúvel para eletrocardiografia (E.C.G), hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e sonora, inócuo aos eletrodos, 

acondicionado em frascos com 100 gramas, embalagem constando os 

dados de identificação, procedência, Nr do lote, data de fabricação e 

validade. 

9 50 unid 

PVPI 10% Solução Aquosa Dermo Suave DEGERMANTE, 

Almotolia 100ml. Uso externo; Adulto e Pediátrico; Massagear a área 

aplicada por cerca de 2 minutos; 10% de iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução aquosa; Dermo suave degermante; Complexo 

estável e ativo que libera iodo progressivamente; Ativo contra todas 

as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus. 

10 80 unid 

PVPI 10% Solução Aquosa Dermo Suave TÓPICO, almotolia 100ml, 

Uso externo; Adulto e pediátrico; Massagear a área aplicada por 

cerca de 2 minutos; 10% de iodopolividona equivale a 1% de iodo, 

Solução aquosa; Dermo suave tópico; Complexo estável e ativo que 

libera iodo progressivamente; Ativo contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, fungos e vírus. 

11 10 gl 

Sabonete Antisséptico Liquido, Pronto-uso, formulado especialmente 

para profissionais das áreas de saúde e alimentícia, que necessitam de 

proteção microbiológica adicional para degermação das mãos e 

braços das equipes médicas e de enfermagem. Galão 5 litros. 

12 3 unid Vaselina líquida; 100ml 
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LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Descrição 

1 100 gl 

Máscara Descartável Tripla Elástico com Clipe Nasal, embalagem 

com 50 unidades. Eficiência na filtragem e retenção bacteriana do ar: 

95,96%, Máscara de camada tripla de não tecido. Camada filtrante e 

clip nasal. Com elástico para acomodar. Registro ANVISA: 

82010680001. 

2 100 unid 

Máscara descartável de 8 horas Modelo N95 constituída por uma 

concha interna de sustentação, com 2 bandas de elástico,1 tira de 

espuma e 1 grampo nasal necessário para manter o respirador firme e 

ajustado na face do usuário. Com eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. Com número do Certificado de Aprovação 

(CA). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 30 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 30L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, pacote com 100 unidades. 

2 20 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 50L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, medindo 63,00 x 80,00cm (L 

x A), espessura 6 micras, pacote com 100 unidades. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 25 pct 

Saco de Lixo Hospitalar Branco Leitoso 100 L. Confeccionado em 

polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior 

resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a partir do 

fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim 

maior vedação. Na cor branca leitoso, medindo 75,00 x 105,00cm (L 

x A), espessura 6 micras, pacote com 100 unidades. 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Descrição 

1 25 Frasco 

 Gel com PHMB, incolor, inodoro, não gorduroso, hidratante com 

0,1% de Polihexametileno de Biguanida (PHMB), um agente 

antimicrobiano com amplo espectro de ação contra 

microorganismos como bactérias, fungos, leveduras e 

biofilme.Frasco de 100 ml. 

2 25 Frasco 

 Solução de Limpeza e Hidratação de Feridas com PHMB é 

composta por 0,1% de PHMB (polihexanina) 0,1% betaina e água 

purificada.Frasco com 350 ml 

3 25 Frasco 

Hidrogel Amorfo Solosite Gel Smith+Nephew é um agente de 

'tumefação' de água, que permite que o gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e absorva exsudatos.Frasco de 85 grm 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Descrição 

1 2 Caixa 

Teste Rápido Dengue (Anticorpos IgG e IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para a detecção qualitativa dos anticorpos 

IgG e IgM para o vírus da Dengue, auxiliando no diagnóstico de 

infecção primária e secundária pelo vírus;Detecção: após quinto dia 

de suspeita de infecção» Amostra: Sangue Total, Soro ou Plasma;» 

Resultados em 10 minutos.Itens inclusos: 25 dispositivos; 25 conta-
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Item Qtd Unid Descrição 

gotas; 1 solução tampão (3ml); 1 instrução de uso. 

2 10 Caixa 

Teste Rápido Dengue (NS1) Kit c/25 testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para a detecção qualitativa do antígeno NS1 

do vírus da dengue;Detecção: do primeiro ao quinto dia de suspeita 

de infecção;Amostra: Sangue Total, Soro ou Plasma;Resultados em 

10 minutos. Itens inclusos: 25 dispositivos; 25 conta-gotas; 1 

solução tampão (3ml); 1 instrução de uso. 

3 10 Caixa 

Teste Rápido Covid-19 Ag Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para a detecção qualitativa de antígenos de 

SARS-CoV-2 (COVID-19) Amostra: swab de nasofaringe e swab 

nasal, Tempo do Teste: 15-30 minutos (não ler após 30 minutos) 

Apresentação: Cassete 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Descrição 

1 8 Unid Filtro De Carvão Ativado Do Destilador De Água Cristófoli 

1 8 Unid Filtro de Resistência para Destilador - Cristófoli 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid Descrição 

1 200 Unid Clorexidina 0,12% (enxaguante bucal). Embalagem com 30ml. 

2 12 Cx 

Articaína 4% + Epinefrina 1:100:000. Solução estéril injetável de 

cloridrato de articaína 4% (40mg/ml) com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados em tubetes com 1,8ml cada. Embalagem 

com 50 tubetes. 
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Item Qtd Unid Descrição 

3 10 Unid Afastador labial expandex adulto autoclavável. 

4 2 Kit 
Anel porta matriz/Matriz pré conformada. Kit Matriz Unimatrix R 

com 50 matrizes + 2 grampos + 8 protetores triangulares – metálica. 

5 2 Unid Pinça porta grampo Palmer. 

6 2 Unid 

Seringa Centrix. Embalagem com 1 aplicador + 10 pontas nº 2 (alta 

fluidez) + 10 pontas nº 3 (fluidez pesada) + 10 pontas nº 4 (fluidez 

média). 

7 12 Unid 
Cimento compósito de ionômero de vidro forrador ionofast – 

fotopolimerizável – biodinâmica. Embalagem com 1 seringa 2,5g. 

8 8 Unid 
Hidróxido de cálcio. Cimento forrador de hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa de 2g + 3 bicos aplicadores. 

9 4 Unid Hemostático. Solução hemostática – frasco com 10ml. 

10 4 Unid Fio retrator 000. Embalagem com 1 unidade de fio retrator 250cm. 

11 1 Unid 

Kit de espátulas esculpidores de resina composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir resina composta. Referência: Almore Steel 

Max. 

12 5 Unid Esculpidor hollenback 3S. 

13 15 Unid 
Resina flow. Resina híbrida. Embalagem com 1 seringa de 2g. Cor 

A2. 

14 8 Unid Resina Bulk Fill Flow. Embalagem de 2g. Cor A2. 

15 2 Kit 
Kit de Discos acabamento e polimento kit discos de lixa laranja + 

Mandril kit com 120 unidades sortidas Referência: TDV ou 3M 

16 5 Unid 
Resina Umidificadora. Modeling Resin. Embalagem com 2 seringas 

de 1,2ml. Referência: Ultradent 

17 8 Unid 
Dessensibilizante dental de KF 0,2%. Embalagem com 1 seringa de 

2,5g e 1 ponteira. 
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Item Qtd Unid Descrição 

18 4 Unid 
Pincel de pelo de marta para acomodação/escultura de resina 

composta fino reto. Referência: Kota 

19 5 Unid Teste de vitalidade endo ice. Spray com 200ml. 

20 1 Unid 
Sensor Intraoral Digital Slim Tamanho 2. 26x36mm (área ativa) e 

30x43mm (área externa). Referência: Saevo. 

21 1 Unid Kit Posicionador para Sensor Intraoral. Embalagem com 4 unidades. 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 Unid 

"Cateter venoso central duplo lúmen, 07 FR x 20 cm, na embalagem 

deve conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano Duplo  Lúmen 07fr X 20 Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G X 07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em Aço Inoxidável Com Núcleo Em Nitinol 

0,032""  Com Ponta Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 10 Cm 

1 - Aleta De Sutura Móvel Com Trava"0,12% (enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

 

LOTE 32 – Cadarço 

Item Qtd Unid Descrição 

1 4 Rolo 

Cadarço para fixação do tubo oro-traqueal (TOT): cadarço para 

fixação do TOT, 100% algodão, na cor branca, tubular, com trama 

trançada de aproximadamente 8mm de largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no mínimo 10 metros. 

 

LOTE 33 – Balança 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 176 

 

Item Qtd Unid Descrição 

1 50 Unid 

Balança De Bioimpedância a Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 perfis.Mede o índice de massa corporal (IMC) e 

a gordura.Possui display digital.A plataforma é de plastico e 

metal.Funciona com pilhas.Se desliga automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de altura, 32.7cm de comprimento. 

 

LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Descrição 

1 2 Unid 

Mini-Incubadora Capacidade: Até 4 indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensões (A x D): 8,7 x 7,6 cm.Dimensão do 

orifício para o indicador (D x P): 10 x 37 mm.Peso Bruto: 300 

g.Temperatura máxima de incubação: 60 ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 V - Bivolt Automático.Frequência: 50/60 

Hz.Material do gabinete: plástico ABS injetado na cor branca na parte 

inferior e transparente na área superior.categoria: Esterilização. 

Registro ANVISA: Isento. 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Descrição 

1 5 Unid 
Caneta para bisturi eletronico: caneta monopolar com 05 mandril 

universal. 

 

Classificação dos bens/serviços: 

( X ) Comuns.                                     (     ) Especiais. 

 

(  X  ) Continuado.                                (    ) Não continuado. 

 

Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado.  

 

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a 

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de 

necessidades permanentes ou prolongadas. 
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 Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos): 

(   ) Plurianual                                                     (  X  ) Não plurianual. 

 

Justificativa: Apesar de se tratar de fornecimento contínuo, não se opta pela vigência plurianual, 

uma vez que a demanda pode sofrer alteração, tanto quantitativa quanto qualitativa, não 

havendo, ainda, a demonstração de maior vantagem econômica. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Identificação das soluções 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Aquisição de materiais hospitalares somente por meio de Consórcio. 

2 
Aquisição de materiais hospitalares mediante processo licitatório para complementar as 

quantidades adquiridas por Consórcio. 

 

Análise comparativa de soluções 

Requisito Solução Sim Não Não se 

Aplica 

A Solução encontra-se implantada em outro 

órgão ou entidade da Administração Pública? 

Solução 1  X  

Solução 2 X   

A Solução atenderá a todas as necessidades 

da Administração 

Solução 1  X  

Solução 2 X   

 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

A solução 1 é inviável, na medida que não é suficiente para suprir a necessidade da Secretaria 

de Saúde. Isso porque, atualmente, a compra por Consórcio é de baixo valor e, 

consequentemente, com poucos itens disponíveis, motivo pelo qual não é capaz de suprir 

totalmente a demanda da Administração no cenário atual.  

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

Em contrapartida, a solução 2 é viável, tendo em vista que atende todos os requisitos 

estabelecidos. Destaca-se que é importante que os materiais hospitalares e odontológicos sejam 

disponibilizados em quantidades suficientes para a realização dos serviços. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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 Estimativa do valor da contratação 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 260.924,21 (duzentos e sessenta mil, novecentos e 

vinte e quatro reais e vinte e um centavos).  

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com 

fornecedores e em sites da Internet (conforme planilha de preços). 

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o estudo das soluções existentes, constatou-se que a aquisição de materiais hospitalares e 

odontológicos mediante o presente processo licitatório é a única alternativa viável, além de ser 

essencial, na medida que visa a garantia de disponibilidade de itens suficientes para o pleno 

atendimento nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua 

vez, o §1º do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão, 

deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o 

dever de buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do 

exposto, concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do princípio do 

parcelamento. Isso porque, em razão da expressiva quantidade de itens, a formalização do 

mesmo número de contratos autônomos resultaria em entraves de ordem técnica, eis que 

acarretaria em dificuldades na fiscalização contratual e no controle de eventuais falhas na 

execução do objeto.  De destacar, ainda, que a possibilidade da aglutinação de itens em lotes, 

quando volumosos, foi, inclusive, reconhecida pelo TCU no Acórdão 5301/13. Assim, os itens 

foram agrupados em lotes, de acordo com as características e a destinação dos objetos.  

Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita, a princípio, em 4 pedidos, a serem 

realizados entre períodos de 3 meses, sendo eles em maio, agosto, novembro e fevereiro (sujeito a 

alterações). O parcelamento se justifica pela falta de local adequado para armazenamento da 

quantidade total. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição dos materiais demandados resulta na disponibilidade de itens considerados 

essenciais para os atendimentos realizados nas Unidades de Saúde do Município, sendo eles 

hospitalares e/ou odontológicos. Assim, pretende-se possibilitar o atendimento adequado e 

seguro aos pacientes, proporcionado acesso à saúde para a população.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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 Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021) 

  Descreva as providências prévias: 

Não foram identificadas providências prévias necessárias para a presente aquisição. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas/interdependentes para esse processo. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Sem estimativa para riscos de impactos ambientais. 

 

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(X) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

 

(   ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

 

A adesão a ata de registro de preços será admitida: (  ) Sim    ( X ) Não. 

 

Descreva a justificativa para a vedação a adesão a ata de registro de preços (se for o caso): 

não será permitida a adesão a ata de registro de preços em razão da capacidade de gerenciamento 

do gerenciador, haja vista a reduzida estrutura administrativa do Município de Mercedes/PR, bem 

como porque a contratação pretendida contempla a necessidade de toda a máquina administrativa.  

 

 

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo licitatório destinado à aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é 

necessário, conforme mencionado durante o Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se 

como viável a contratação apresentada. 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela 

elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados 

como não sigilosos, nos termos da Lei n.º 12.527/2011 e da Lei n.º 14.133/2021. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 15 de março de 2024.  

 

Adelete Becker 

SECRETÁRIA INTERINA DE SAÚDE 
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 APÊNDICE B 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes/PR 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração do Documento: Milene Bruch 

E-mail: milenebruch@hotmail.com        Telefone (45) 3256-8111 

1. Objeto (o que - descrição sucinta):  

Aquisição de materiais hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados 

nas Unidades de Saúde do Município de Mercedes.  

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 

A aquisição de materiais hospitalares e odontológicos é essencial para possibilitar o funcionamento 

das Unidades Básicas de Saúde do Município de Mercedes, bem como o atendimento adequado 

aos munícipes que, diariamente, necessitam destes serviços.  

Diante disso, a aquisição tem por objetivo assegurar o acesso à saúde à população que busca 

atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, sendo necessária, para tanto, a disponibilização dos 

materiais abaixo listados.  

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

LOTE 01 – Agulhas e lancetas 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 31 cx BR0439799 

Agulha Descartável 0,40x12 

18G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

40,30 1.249,30 

2 11 cx BR0397513 

Agulha Descartável 0,45x13 

(26G x ½), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

12,21 134,31 

3 20 cx BR0439811 

Agulha hipodérmica 

descartável 0,55 x 20 (24G x 

3/4), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente. 

Caixa com 100 unidades. 

8,54 170,80 

4 18 cx BR0397507 

Agulha Descartável 0,60x25 

23G, cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades. 

17,26 310,68 

5 36 cx BR0397505 

Agulha Descartável 0,70x25 

(22G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

9,47 340,92 
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Embalada individualmente, 

caixa com100 unidades 

6 17 cx BR0439808 

Agulha Descartável 0,70x30 

(22G x 1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com100 unidades 

9,30 158,10 

7 45 cx BR0397502 

Agulha Descartável 0,80x25 

(21G x 1), cânula com bisel 

trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades 

12,39 557,55 

8 10 cx BR0397503 

Agulha Descartável 0,80x30 

(21G x  1 ¼), cânula com 

bisel trifacetado em aço 

inoxidável, siliconada, 

estéril, atóxica e apirogênica. 

Embalada individualmente, 

caixa com 100 unidades 

11,63 116,30 

9 15 CX BR0338605 
Lanceta De Segurança 28g 

0,36x1,8mm C/100un 
16,65 249,75 

 

LOTE 02 – Cateter Intravenoso 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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1 25 unid BR0437181 

Cateter Intravenoso 

Periférico 14 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 14G 2, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

laranja. 

0,88 22,00 

2 20 unid BR0437182 

Cateter Intravenoso 

Periférico 16 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

0,87 17,40 
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do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 16 G 

3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

cinza. 

3 150 unid BR0437183 

Cateter Intravenoso 

Periférico 18 G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituível de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

polímero fep radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico. 

1,01 151,50 

4 900 unid BR0437178 

Cateter Intravenoso 

Periférico 20G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

1,02 918,00 
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agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconado flex, protetor do 

conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 20 G 1 

1/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

lilás. 

5 1500 unid BR0437179 

Cateter Intravenoso 

Periférico 22G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 22 G 1, 

calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

0,99 1.485,00 
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azul. 

6 1500 unid BR0437180 

Cateter Intravenoso 

Periférico 24G de uso 

único, descartável 

confeccionado em 

polímero radiopaco, 

indicado em terapia 

intravenosa periférica de 

permanência até 48 horas 

na veia. Constituído de 

agulha siliconada com 

bisel biangulado e 

trifacetado, cateter em 

Polímero FEP radiopaco 

siliconizado flex, protetor 

do conjunto agulha/cateter, 

conector luer lock 

codificado em cores, 

câmara de refluxo em 

plástico transparente e 

trama da câmara de refluxo 

com micro estrias. 24 G 

3/4, calibre 0,8mm, 

comprimento: 1,9cm, cor 

amarela. 

1,06 1.590,00 

 

LOTE 03 – Scalp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 50 unid BR0437164 

Scalp nº 19, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

0,68 34,00 
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conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

2 400 unid BR0437166 

Scalp nº 21, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer- 

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer- lok, esterilizado a 

oxido de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

0,69 276,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 188 

 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

3 500 unid BR0437167 

Scalp nº 23, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

0,45 225,00 

4 50 unid BR0437165 

Scalp nº 25, cateter para 

infusão intravenosa com 

agulha de bisel trifacetado, 

com asas leves flexíveis 

dotadas de um exclusivo 

dispositivo de encaixe, 

garantindo firme 

0,64 32,00 
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empunhadura, perfeita 

conexão das partes, tubo de 

vinil leve, flexível e 

transparente, conector luer-

lok cônico e rígido, 

assegurando perfeita 

conexão com seringas ou 

equipo de bico macho e 

seringas ou dispositivos 

luer-lok, esterilizado a oxido 

de etileno, embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

fabricação, lote e 

esterilização e registro no 

MS. Estéril, apirogênico e 

descartável. 

 

LOTE 04 – Espéculo, papel lençol e cateter nasal 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 300 unid BR0479749 

Espéculo Vaginal Tamanho 

P; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,65 495,00 
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2 400 unid BR0479748 

Espéculo Vaginal Tamanho 

M; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

1,56 624,00 

3 80 unid BR0479747 

Espéculo Vaginal Tamanho 

G; Lubrificado. Estéril. 

Descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

plástico; instrumental 

atóxico, 

transparente/translúcido, 

com parafuso (borboleta) 

acoplado; Matéria prima 

valvas: poliestireno cristal. 

Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico e 

filme plástico. 

2,44 195,20 

4 100 unid BR0268855 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 50cm x 50 

metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação 

dérmica; produto de 

qualidade. 

11,99 1.199,00 
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5 70 unid BR0352012 

Rolo de Papel Lençol para 

maca descartável; 70cm x 50 

metros, 100% celulose, 

100% branco, Possui 

excelente alvura, maciez e 

absorção. Não causa irritação 

dérmica; produto de 

qualidade. 

17,54 1.227,80 

 

LOTE 05 – Abaixador de língua 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 40 pct BR0431744 

Abaixador de língua em 

plástico colorido com aroma 

e sabor, embalado 

individualmente em filme 

plástico transparente e 

colocado em pacotes 

plásticos com dados do 

produto, contendo de 40 a 

50 unidades no pacote, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

39,08 1.563,20 

2 100 pct BR0348807 

Abaixador de língua 

(espátula de madeira), 

descartável, formato 

convencional liso, superfície 

e bordas perfeitamente 

acabadas, espessura e 

largura uniforme em toda a 

sua extensão, medindo 

aproximadamente 14cm de 

comprimento; 1,4 cm de 

largura; 0,5mm de 

espessura, embalado em 

6,70 670,00 
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pacote com 100 unidades, 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

nº do lote, data de 

fabricação. 

 

LOTE 06 – Escova e clamp 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0447065 

Clamp umbilical, 

confeccionado em corpo 

único com material 

plástico especial, resistente 

e atóxico, anti-alergênico e 

apirogênico, formato e 

sistema denteado tipo 

pinça em V, com bordas 

arredondadas não 

traumáticas, duplamente 

serrilhadas para evitar 

vazamentos quando em 

uso, apresentando sistema 

de travamento e lacre 

definitivo com fecho 

plástico inviolável. 

Embalado individualmente 

e esterilizado em óxido de 

etileno, com abertura tipo 

pétala. 

0,80 2,40 

2 5 unid BR0280879 

Escova Assepsia 

Seca; Escova com esponja 

não impregnados; validade 

60 meses. 

2,61 13,05 

 

LOTE 07 – Filtro, kit inalação, umidificador, máscara laríngea, máscara de oxigênio e cateter 

nasal 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0282205 

Cateter Nasal de Oxigênio 

tipo Óculos Pediátrico  - 

Confeccionado em PVC. 

Embalada individualmente 

em embalagem de 

PVC.Atóxico, não-

pirogênico, de uso único e 

esterilizado por óxido de 

Etileno. Validade de 5 anos. 

1,93 19,30 

2 70 unid BR0395230 

Cateter nasal tipo óculos, 

medida única, esterilizado a 

raio Gama, embalado 

individualmente em saco 

plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

marca, data de fabricação e 

validade, modo de usar e 

isenção de registro no MS. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. 

2,85 199,50 

3 15 unid BR0479617 

Filtro HME antibacteriano e 

antiviral, produto estéril, 

contém uma camada de 

mídia impregnada com sal 

higroscópico a base de 

cloreto de cálcio. Resistência 

em baixa respiração: 100pa, 

saída de umidade 

32mgH20/L, capacidade de 

filtração bacteriana: BFE 

99,999%, capacidade de 

filtração viral VFE 99,999%. 

Conexão 22M/15F-22F/15M, 

traqueia corrugada 15 cm 

(cuff 15F), volume corrente 

19,85 297,75 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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150-1500ml, espaço morto 

40ml, peso 25g, tempo de 

uso recomendado 24h. 

4 3 kit BR0238918 

Kit de inalação adulto, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

12,10 36,30 

5 3 kit BR0238919 

Kit de inalação infantil, rosca 

verde, uma máscara, um 

copinho e uma mangueira. 

13,50 40,50 

6 20 unid BR0150256 

Umidificador 250ml para 

Oxigênio. Equipamento 

desenvolvido para atividades 

de umidificação gerados por 

passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. 

Utilizado para pacientes que 

necessitam umidificar vias 

aéreas, evitando 

ressecamento da laringe. 

Tampa em nylon conforme 

especificação; Tubo com 

borbulhador para permitir o 

arraste das partículas; Copo 

translúcido com indicação de 

nível mínimo e máximo." 

18,85 377,00 

7 5 unid BR0280471 

Fluxômetro de oxigênio 

medicinal, na cor verde, 

corpo de metal, cromado, 

bilha curta, cápsula e bilha 

em vidro, escala de 0 a 15l/m 

a uma pressão de 3,5 

Kgf/cm3, esfera de inos, 

botão de controle de fluxo 

fixado com parafuso 

permitindo fácil manutenção, 

sistema de vedação tipo 

76,26 381,30 
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agulha, evitando vazamentos, 

rosca de saída conforme 

padrão ABNT. 

8 45 unid BR0454566 

Máscara de oxigênio 

ADULTO por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, com 

elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. Leve 

e resistente. Deverá possuir 

extensor para a rede de 

oxigênio e ar comprimido. 

Extensão de PVC com 2 a 

2,10 m de comprimento. 

7,42 333,90 

9 5 unid BR0454567 

Máscara de oxigênio 

INFANTIL por alta 

concentração com 

reservatório tipo bag, 

reutilizável em silicone, com 

elástico ajustável para 

fixação, válvula 

unidirecional com conexão 

perfeita com a máscara e 

reservatório. De fácil 

manuseio e sem escape. Leve 

e resistente. Deverá possuir 

extensor para a rede de 

oxigênio e ar comprimido. 

Extensão de PVC com 2 a 

2,10 m de comprimento. 

7,70 38,50 
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10 5 unid BR0274615 

Regulador de Pressão de 

Oxigênio Medicinal/Cor 

Verde, para Posto, válvula 

estabilizadora. Corpo em 

latão polido e cromado. 

Volante em termoplástico de 

alta resistência. Cor e 

conexões de entrada e saída 

em conformidade com a 

norma da ABNT. 

Manômetro com escala em 

KPA e Kgf/cm2 Isenção de 

componentes em borracha. 

266,56 1.332,80 

 

LOTE 08 – Oxímetro e termômetro 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 15 unid BR0441981 

Oxímetro Portátil Digital de 

Dedo Adulto Completo. 

Oxímetro de dedo portátil 

projetado para medir a 

saturação de oxigênio no 

sangue arterial (SpO2) e a 

pulsação em adultos e 

crianças de forma não 

invasiva . O equipamento é 

projetado para dedos entre 

0,8cm e 2,3cm e para 

pacientes sem 

movimentação. Principais 

funções: - Mede mesmo 

com o dedo gelado - 

Funciona com as unhas 

pintadas - Super leve - Tela 

Colorida OLED com ajuste 

de brilho - Visor ajustável 

(rotaciona) Principais 

137,61 2.064,15 
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especificações: Peso: 45 

gramas Dimensões do 

produto: 67.5 x 38 x 25 mm 

Auto-Desligamento: Na 

presença do dedo, o 

oxímetro ligará 

automaticamente. Modo de 

medição: Conínua, 

comprimento de onda dupla 

de LED Faixa e resolução de 

SpO2: Faixa: 0% à 100%; 

Resolução de 1% Acurácia 

do SpO2: De 70% à 100%, 

± 2%; Menos de 70% não é 

especificado Faixa e 

resolução da pulsação: 

Faixa: 30 a 250 BPM; 

resolução de 1 BPM 

Acurárcia da pulsação: ± 1 

bpm ou ±1%, o que for 

maior Consumo de bateria: 

18 horas em brilho modo 1 

2 2 unid BR0441985 

OXÍMETRO DE PULSO 

PORTÁTIL NEONATAL 

INFANTIL E ADULTO. 

Oxímetro de pulso portátil 

de mesa. Parâmetros: 

Saturação do Oxigênio 

(SpO2), Plestimografia, 

Frequência de Pulso (FP) e 

Intensidade do sinal da 

freqüência de pulso (índice 

de perfusão). Modo de 

operação: Contínuo. 

Características: Display 

LCD com Back light 

Medição e apresentação 

simultânea do valor de 

SpO2, forma de onda 

3.103,40 6.206,80 
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plestimográfica, freqüência 

de pulso e intensidade do 

sinal de freqüência de pulso; 

Relógio. Seleção de tipo de 

pacientes: ADU- 

Adulto/Pediátrico; NEO - 

Neonatal. Desligamento 

automático para economia 

de energia após 10 minutos 

ociosos. Possui gráfico e 

tabela de tendência de SpO2 

e FP. Capacidade de 

armazenamento de até 100 

pacientes e 300hs de dados. 

Alarme visual e sonoro com 

ajuste de tom e ajuste de 

máximo e mínimo para 

todos parâmetros, 

comunicação com 

computador. Classificação 

de alarmes: Nível alto; Nível 

Médio. Ajuste do volume de 

tom de pulso: 5 níveis. 

Sensibilidade: Baixa, Med, 

Alta. Possibilidade de 

alimentação com 4 pilhas 

"AA" com tempo típico de 

operação 48hs. Alimentação 

bateria Ni-MH com 

autonomia de até 36 hs. 

Peso aproximado: 165g. 

Modos de operação: Forma 

de onda. Numérico. 

Indicadores: Sensor 

desconectado e solto; Status 

da bateria; Sinal fraco; 

Exibe a amplitude de pulso 

(índice de perfusão); 

Memória insuficiente; 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Alarme desligado; 

Armazenamento de dados; 

Identificação do paciente; 

Tipo de paciente; SpO2. 

Faixa de Medida: 0 a 100%. 

Faixa de alarme: 0 a 100%. 

Resolução: 1%. Exatidão ou 

precisão: 70 a 100%: ±2% 

(Adulto e Pediátrico), ±3% 

(Neonato). Tempo de 

resposta: 1 segundo. 

Frequência de Pulso (FP). 

Faixa de Medida: 25 a 300 

bpm.Faixa de alarme: 0 a 

300 bpm. Resolução: 1 bpm. 

Exatidão ou precisão: ±2 

bpm. Tempo de resposta: 1 

segundo. Acessórios: 01 

(um) Sensor reutilizável 

SpO2 Y NEONATAL; 01 

(uma) Bolsa para transporte; 

01 (um) Manual do usuário 

português. 

3 10 unid BR0435801 

Termômetro digital: ponta 

flexível, verificados e 

aprovados pelo INMETRO, 

100% resistentes à água, 

beep sonoro de aviso de 

medição, display LCD de 

fácil visualização, alarme de 

febre, memória da última 

medição, desligamento 

automático, indicador de 

bateria fraca. 

13,26 132,60 

4 9 unid BR0369794 

Termo Higrometro Digital 

Temperatura E Umidade 

Com Maxima E Minima, 

Função máxima e mínima, 

55,40 498,60 
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Visor de cristal líquido 

(LCD), Função °C °F. 

 

LOTE 09 – Colar cervical e materiais de emergência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 10 unid BR0372363 

Cinto para Prancha de 

Resgate (jogo com 3 peças), 

Material especial para Raio 

X, não há necessidade de 

retirar do paciente. Alça 

C.A. de polipropileno de 50 

mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; 3 cintos de 

1,70 metros cada; Regulador 

50 mm em nylon. 

30,86 308,60 

2 4 unid BR0455921 

Colar Cervical Regulável; 

colar de imobilização em 

uma única peça ajustável na 

altura, com 16 posições para 

um ajuste personalizado 

dentro de uma faixa de 4 

ajustes padrões para adultos, 

substituindo 4 medidas 

padrão de colar cervical 

adulto. Também possui 

apoio de mento (queixo) 

dobrável que facilita 

procedimentos de intubação, 

translúcido e compatível 

com exames de Ressonância 

Magnética, tomografia 

computadorizada. Possui 

uma ampla abertura frontal 

para realização de 

procedimentos de 

Cricotirotomia ou 

135,62 542,48 
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Traqueostomia, bem como 

abertura posterior para 

drenagem de fluídos e 

visualização da região da 

nuca. Tamanho adulto. 

Altura do produto 0,60 cm. 

Largura do produto 46,00 

cm. 

3 2 unid BR0455923 

Colar Cervical P com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho pequeno, c/ 10,5cm 

de altura e circunferência de 

33 a 37cm. 

72,27 144,54 

4 2 unid BR0281465 

Colar Cervical M com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho médio com 12cm 

de altura e circunferência de 

37 á 40 cm. 

79,99 159,98 

5 2 unid BR0292700 

Colar Cervical G com apoio 

mentoniano para reduzir 

movimentos, confeccionado 

em plástico flexível estofado 

nas bordas, almofada sobre 

o esterno, ajustes de altura e 

fecho de velcro. Cor branca, 

tamanho grande, com 

13,5cm de altura e 

72,82 145,64 
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circunferência de 40 á 44 

cm. 

6 6 par BR0359220 

Imobilizador de Cabeça 

Head Block Adulto 

RESGATE SP. Imobilizador 

lateral de cabeça, 

confeccionado em espuma 

injetada; Impermeável, 

propicia imobilização para 

cabeça e região cervical; 

Contém tirantes de fixação 

para testa e queixo, com 

pontos para verificação de 

saída de líquido pelo 

ouvido; tamanho: Adulto. 

Validade Indeterminada. 

154,54 927,24 

7 2 unid BR0403572 

Prancha de Imobilização em 

Polietileno para Resgate e 

Salvamento - Projetada para 

o resgate, imobilização e 

transporte de vítimas de 

acidentes. Excelente 

resistência a impactos, leve 

e flutuante. 

Radiotransparente 

(Translúcida à Raio X e 

Ressonância Magnética), 

aberturas especificas para as 

cintas e o imobilizador de 

cabeça, olhais para o arraste, 

vigas longitudinais para 

facilitar o levantamento, 

superfície côncava para 

minimizar movimentos 

laterais, atóxica, 

anticorrosiva, de fácil 

higienização. Dimensões: 

Comprimento 175cm; 

534,37 1.068,74 
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Largura 45cm. Peso: 9 kg; 

Capacidade de Carga 

máxima 160 Kg. 

8 1 unid BR0456414 

Reanimador ambu neonatal 

completo. Silicone 

translúcido (autoclavável); 

neonatal 250ml; válvula 

unidirecionável; reservatório 

(não autoclavável) 1000ml; 

extensão plástica 2,0m (não 

autoclavável) 

195,34 195,34 

9 10 unid BR0407752 

Manta Térmica 

Aluminizada, reflete o calor 

do corpo, mantém o paciente 

aquecido e seco durante o 

atendimento e transporte, 

evitando hipotermia de 

vítimas críticas, isolando e 

não permitindo a perda de 

calor, de maneira altamente 

eficaz. Pode ser dobrado e 

acondicionado em diversos 

locais por ficar bem 

compacto. Confeccionado 

em poliéster, polietileno ou 

polipropileno recoberto com 

alumínio. Medindo aprox. 

2,10 x 1,40cm. 

10,49 104,90 

 

LOTE 10 – Lâmina de bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 cx BR0313571 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 11, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,11 93,33 
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2 3 cx BR0273178 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 15, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

31,48 94,44 

3 2 cx BR0273179 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 21, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,90 61,80 

4 3 cx BR0313630 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 22, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,78 92,34 

5 2 cx BR0313631 

Lâmina bisturi, aço carbono, 

n° 23, descartável, estéril, 

embalada individualmente - 

Caixa com 100 unidades. 

30,91 61,82 

 

LOTE 11 – Papel para cardiotocógrafo, tala de papelão, tubo de látex e garrote 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 pct BR0454803 

Papel para 

cardiotocógrafo/Monitor 

fetal 112MM x 100MM 

embalagem com 150 folhas. 

Tipo bloco, compatível com 

General Medtech 

73,70 368,50 

2 10 pct BR0118613 

Rolo de Papel 

Termosenssível/ECG 

216mm X 30m; pacote 

contendo 5 unidades 

144,91 1.449,10 

3 5  und BR0452196 
Tala de papelão pequena c/ 

10 unid; 30x20cm 
14,50 72,50 
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4 5 Und BR0452193 
Tala de papelão média c/ 10 

unid; 50x20cm 
22,80 114,00 

5 3 Und BR0452194 
Tala de papelão grande c/ 10 

unid; 70x20cm 
27,06 81,18 

6 1 Rolo BR0459095 

Tubo de silicone, tamanho 

200, c/ 5 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

113,79 113,79 

7 1 Rolo BR0459089 

Tubo de silicone, tamanho 

202, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

212,28 212,28 

8 1 Rolo BR0459091 

Tubo de silicone, tamanho 

203, c/ 10 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

196,83 196,83 
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9 1 Rolo BR0339836 

Tubo de silicone, tamanho 

204, c/ 12 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

249,58 249,58 

10 1 Rolo BR0364330 

Tubo de silicone, tamanho 

205, c/ 11,50 metros: 

Confeccionado em silicone 

translucido, atoxicos e 

resistentes a esterilizações 

em autoclave, para uso geral 

incluindo transporte de 

gases, fluidos diversos, 

oxigenio, ar, aspiração, 

drenagem e sucção. 

215,49 215,49 

11 20 Unid BR0452194 
Garrrote cor azul com fecho 

em PVC. 
10,79 215,80 

12 10 Unid BR0478140 
Bandagem Triangular 100% 

Algodão (1,40x1,40x2m) 
14,34 143,40 

 

LOTE 12 – Cânula, dreno e tubo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3 unid BR0438474 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 12 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

6,13 18,39 
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alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 3 unid BR0438467 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 16 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

6,16 18,48 

3 3 unid BR0438463 

Dreno torácico descartável:  

TUBO 18 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

7,27 21,81 
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uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada.  Apresentação:  

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

4 3 unid BR0438475 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 20 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

4,93 14,79 

5 3 unid BR0438470 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 26 mm- Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

8,71 26,13 
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facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

6 3 unid BR0438478 

Dreno torácico descartável: 

TUBO 32 mm - Constituído 

em PVC grau médico flexível 

e transparente com filete 

radiopaco, no lado proximal 

possui uma ponta 

arredondada e vários orifícios 

alternados com acabamento 

suave e no lado distal possui 

uma extremidade de conexão 

longamente biselada 

facilitando a drenagem. 

CONECTOR - Em 

Polietileno com adaptação 

apropriada. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico 

7,58 22,74 

7 1 unid BR0438468 

Dreno torácico estéril, calibre 

36 mm, confeccionado em 

100% silicone, com linha 

radiopaca em toda extensão, 

conector universal ajustável, 

extremidade arredondada e 

multiperfurada, indicado para 

drenagem torácica, 

mediastinal, pleural e 

drenagem em geral, embalado 

em papel grau cirúrgico e 

filme pet-pe, constando 

externamente dados de 

7,37 7,37 
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identificação, procedência, 

data de fabricação e 

esterilização, número do lote 

e do registro no Ministério da 

saúde. 

8 3 unid BR0451286 

Tubo endotraqueal n° 4, SEM 

balão indicado para suporte 

ventilatório extremidade 

arredondada, atraumática, 

possuindo olho de Murphy. 

Tubo em PVC e silicone com 

curvatura anatômica, 

translúcido e radiopaco, 

demarcado a cada 2 cm. 

Válvula de segurança em 

PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

3,69 11,07 

9 2 unid BR0451267 

Tubo endotraqueal n° 4,5, 

SEM balão indicado para 

suporte ventilatório. 

Extremidade arredondada, 

atraumática, possuindo olho 

de Murphy. Tubo em PVC e 

silicone com curvatura 

anatômica, translúcido e 

radiopaco, demarcado a cada 

2 cm. Válvula de segurança 

em PVC com conexão luer. 

Atóxico, apirogênico e 

descartável. Embalado 

4,00 8,00 
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individualmente em papel 

grau cirúrgico com abertura 

em pétala. Esterilizado em 

óxido de etileno. Validade: 5 

anos após a data de 

esterilização. Registro na 

ANVISA. 

10 3 unid BR0451322 

Tubo endotraqueal; tam 5.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,40 13,20 

11 3 unid BR0451393 

Tubo endotraqueal; tam 6.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,10 15,30 

12 3 unid BR0451325 

Tubo endotraqueal; tam 6.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,73 14,19 

13 6 unid BR0451314 Tubo endotraqueal; tam 7.5 

c/Balonete. Em PVC com 
5,10 30,60 
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silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

14 4 unid BR0451327 

Tubo endotraqueal; tam 8.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,51 18,04 

15 2 unid BR0451320 

Tubo endotraqueal; tam 8.5 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

4,42 8,84 

16 2 unid BR0451319 

Tubo endotraqueal; tam 9.0 

c/Balonete. Em PVC com 

silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

5,70 11,40 

17 2 unid BR0451315 Tubo endotraqueal; tam 9,5 

c/Balonete. Em PVC com 
4,43 8,86 
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silicone (termossensível), 

com balão de baixa pressão e 

alto volume, linha radiopaca 

contínua, extremidade 

retraída atraumática, orifício 

Murphy, estéril, para 

intubação oral e nasal 

18 2 unid BR0302084 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

500ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 1,20 

m, com espiral, pinça para 

estrangulamento e conector 

na extremidade do tubo; - 

TAMPA - em Polietileno, 

com duas ou três saídas e alça 

para fixação com 2,00 m de 

comprimento. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

34,49 68,98 

19 2 unid BR0272774 

Sistema de drenagem 

mediastinal - FRASCO 

1000ml- em Polivinil (PVC) 

transparente, atóxico, 

graduado e com rótulo para 

identificação do paciente; - 

EXTENSÃO - em PVC 

flexível transparente com 1,20 

m, com espiral, pinça para 

estrangulamento e conector 

na extremidade do tubo; - 

39,09 78,18 
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TAMPA - em Polietileno, 

com duas ou três saídas e alça 

para fixação com 2,00 m de 

comprimento. Apresentação: 

São embalados 

individualmente em papel 

grau cirúrgico com 

esterilização a óxido de 

etileno. 

 

LOTE 13 – Indicador, Bowie Dick e wraps 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 60 cx BR0436058 

Indicador biológico para 

autoclave c/ 10 unidades: 

cada frasco plástico com 

ampola de vidro nutriente e 

tira de papel impregnado 

com suspensão de esporos 

secos de Bacillus 

Stearothermophillus – ATC 

7953; caixa com 10 

unidades, peso 30g, garantia 

1 ano. 

36,84 2.210,40 

2 3 pct BR0332346 

Indicador Químico 

Integrador; Classe 5, para 3 

variáveis de esterilização: 

tempo, temperatura e vapor. 

Para Auto-Clave. Pacote 

c/250 Unidades; 

79,82 239,46 

3 60 pct BR0340811 

Teste Comply Bowie & 

Dick 1233, Indicador 

Químico Tipo 2, Pacote c/ 

30 unidades. O Pacote Teste 

Bowie & Dick 1233 é 

composto por uma folha 

13,49 809,40 
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impregnada com um 

indicador químico sensível, 

posicionada após várias 

camadas de papel cartão 

poroso e espuma. Padrão de 

teste Bowie & Dick 4 kg de 

acordo com ISO 11140 parte 

5. Registro na ANVISA: não 

é considerado produto para 

saúde, segundo esta agência. 

O teste Bowie & Dick 

detecta a presença de ar 

residual e falhas no 

funcionamento da bomba de 

vácuo, bem como avalia a 

penetração de vapor. É 

indicada para testar a 

eficiência da total remoção 

do ar em esterilizadores de 

remoção dinâmica de ar de 

132 - 134°C. O pacote é 

composto por uma folha 

teste com um indicador 

químico sem chumbo 

sensível ao vapor 

posicionada em um bloco de 

materiais porosos em 

camadas. 

4 30 pct BR0452022 

Wraps para esterilização em 

SMS 60gr 30x30cm, com 50 

unid; cor verde ou azul; 

validade 5 anos 

19,56 586,80 

5 15 pct BR0456904 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 40x40cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

27,31 409,65 
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6 17 pct BR0452017 

Wraps para Esterilização em 

SMS 40gr 50x50cm com 50 

unidades, Cor: Verde ou 

Azul, Validade: 5 anos 

41,03 697,51 

 

LOTE 14 – Papel grau 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 16 rolo BR0442385 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 8cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

56,54 904,64 

2 15 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 12cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

89,06 1.335,90 

3 30 rolo BR0442668 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 15cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

88,16 2.644,80 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 217 

 

4 25 rolo BR0442384 

Papel Grau Cirúrgico p/ 

esterilização 20cm/100m. 

Bobina de papel grau 

cirúrgico 70g/m² +/- 5%) e 

outra em filme multi-

laminado azul (54g/m² +/- 

5%). Registro ANVISA; 

validade 02 anos; 

procedência: Brasil 

125,70 3.142,50 

5 4 rolo BR0466574 

Papel Grau Cirúrgico 30cm 

x 100 metros. Papel Grau 

cirúrgico 60 g/m² utilizado 

para garantir a resistência 

mecânica, barreira 

microbiológica e o controle 

da porosidade para 

manutenção da esterilidade; 

Papel Grau cirúrgico isento 

de furos, sem corantes, 

repelente a líquidos, 

resistente a rasgos e 

inodoro; Toda embalagem 

deverá conter o número de 

lote de fabricação, 

· Embalagem registrada no 

Ministério da Saúde. Cores 

diferenciadas nos 

indicadores antes e após a 

esterilização. 

177,55 710,20 

6 2 rolo BR0466574 

Papel grau cirúrgico 35 cm x 

100 m bobina de 100 mts. 

Apresentar Certificado de 

Boas Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de validade. 

229,40 458,80 

 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 218 

 

LOTE 15 – Instrumental 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 unid BR0291087 

Alicate para cortar anel 

preso no dedo - Alicate 

fabricado em aço e utilizado 

para cortar anéis e alianças 

de ouro, aço ou prata, com 

disco de corte de 20mm de 

diâmetro e acionamento do 

disco de modo manual; 

Embalada individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

procedência nacional. 

Garantia de fabricação: 10 

anos contra defeitos de 

fabricação. 

144,93 144,93 

2 5 und BR0272821 

CABO PARA BISTURI Nº 

3 INOX 13 cm PARA 

LAMINAS Nº 10 A 17. 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420, 

Plástica individual, 

constando os dados de 

identificação, procedência e 

rastreabilidade, garantia 10 

anos contra defeitos de 

fabricação, Fabricado de 

acordo com Padrões 

Internacionais de 

Qualidade, Normas da 

ABNT, CE. REG. MS. 

14,24 71,20 
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3 10 unid BR0467833 

Pinça Kelly Reta 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

42,55 425,50 

4 12 unid BR0467837 

Pinça Kelly Curva 14 cm, 

Produto Confeccionado em 

Aço Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação. 

45,78 549,36 

5 5 unid BR0471172 

Porta Agulha Mayo Hegar 

Com Widea – Ice 

Embalagem com 1 unidade, 

medindo 14cm. 

Confeccionada em aço 

inoxidável de 1ª qualidade. 

Embalado individualmente 

em plástico, constando 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

Procedência nacional. 

Garantia de fábrica: 10 anos 

contra defeitos de 

fabricação. Registro 

ANVISA 

389,56 1.947,80 
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6 10 unid BR0344283 

Tesoura cirúrgica reta com 

ponta fina - 15 cm, Produto 

Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420. 

Embalagem plástica 

individual, constando os 

dados de identificação, 

procedência e 

rastreabilidade. Garantia de 

fabricação: 10 anos contra 

defeitos de fabricação 

44,19 441,90 

 

LOTE 16 – Aparelho de glicemia, tiras, eletrodo e teste rápido 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 20 unid BR0389557 

Accu-Check Active Kit: 1 

monitor Accu-Chek Active, 

1 Lancetador Accu-Chek 

Softclix, 1 caixa c/ 10 tiras 

Accu-Chek, com chip de 

código, 1 bateria 3V-

CR2032 já inserida no 

monitor, 1 estojo para 

transporte, 1 manual de 

instruções, 1 guia rápido de 

utilização, 1 cartão de 

garantia. 

108,37 2.167,40 

2 4 par BR0453771 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático adulto (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

742,25 2.969,00 
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3 3 par BR462281 

Eletrodo Pás para 

desfibrilador externo 

automático infantil (DEA); 

Descartável. Modelo antigo 

conector azul com branco 

CMOS DREAKE. 

827,63 2.482,89 

4 6 unid BR0432472 

Aparelho Pressão Infantill. 

Mostrador graduado de 0 a 

300 mmHg e manômetro 

resistente. Braçadeira em 

tecido de nylon. Pera em 

látex com válvula de purgo 

de precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 322 

de 07/12/2001. Largura de 

9,5cm e comprimento de 28 

cm. 

92,53 555,18 

5 6 unid BR0432480 

Aparelho Pressão Adulto 

Obeso. Mostrador graduado 

de 0 a 300 mmHg e 

manômetro resistente. 

Braçadeira em tecido de 

nylon. Pera em látex com 

válvula de purgo de 

precisão. Fabricado 

conforme especificações 

aprovadas pela Portaria do 

INMETRO/DIMEL nº 017 

de 07/12/2001. Largura de 

18cm e comprimento de 35 

cm. 

189,33 1.135,98 
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6 50 pct BR0461243 

Eletrodo adulto e pediátrico 

descartável próprio para 

procedimentos de curta 

duração: serviços de 

emergência, procedimentos 

cirúrgicos, monitoramento 

do paciente. O eletrodo 

possui dorso de espuma, gel 

sólido, adesivo acrílico 

hipoalergênico, pino de aço 

inoxidável e contra pino de 

cloreto de prata (AgCl), 

deve ser auto aderente. 

Acondicionado em 

embalagem aluminizada. 

Pacote com 100 unidades. 

20,25 1.012,50 

7 1 cx BR0454965 

Teste rápido de gravidez 

beta (HCG). 100 tiras; 

imunocromatográfico 

rápido para detecção 

qualitativa do hormônio 

gonadotrofina coriônica 

humana b em amostras de 

urina; com duas linhas pré 

revestidas na sua superfície, 

linha C e linha T 

108,97 108,97 

8 70 cx BR0339565 

Tiras Reativas para Glicose 

- Caixa com 50 fitas 

original para o aparelho da 

marca ACCUCHEK, 

ACTIVE (*) aparelho 

padronizado pelo Consórcio 

Paraná Saúde. 

65,68 4.597,60 

 

LOTE 17 – Algodão, atadura, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular 
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 unid BR0279726 

Algodão hidrófilo em 

camadas (manta) contínuas 

em forma de rolo, provido 

de papel apropriado em 

toda sua extensão, o 

algodão deverá apresentar: 

aspecto homogêneo e 

macio, boa absorvência, 

inodoro, ausência de 

grumos ou quaisquer 

impurezas, cor branca, no 

mínimo 80% de brancura, 

peso liquido 500 gramas, 

embalado em saco plástico 

individual. 

18,67 1.867,00 

2 600 unid BR0444343 

Atadura de crepom 6cm, 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

0,77 462,00 

3 1800 unid BR0444355 

Atadura de crepom 10cm; 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

0,95 1.710,00 
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4 700 unid BR0444371 

Atadura de crepom 20cm; 

Contém 1 unidade de 

1,80m em repouso; 100% 

puro algodão: macio e 

extra-absorvente; Formato: 

Rolo; Dermatologicamente 

testado; Produto com 

validade; Máxima 

compressão na aplicação; 

13 fios/cm² 

1,84 1.288,00 

5 7 pct BR0443022 

Campo Cirúrgico 

descartável 45 x 50cm 

(Compressa Cirúrgica) 

Pacote com 50 unidades 

30grs. Deverá apresentar 

Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação 

emitido pela ANVISA, 

dentro do prazo de 

validade. Deverá ser 

apresentado o certificado 

da ABNT para 

comprovação de 

atendimento a norma, sob 

pena de desclassificação. 

139,91 979,37 

6 40 unid BR0272020 

Compressa de gaze tipo 

queijo, confeccionada com 

13 fios em tamanho 

nominal 91 cm x 91 m, 

com 8 dobras, cor branca, 

bordas devidamente 

voltadas para dentro que 

evitam soltura de fios, 

isenta de quaisquer 

defeitos prejudiciais a sua 

perfeita utilização, 

embalada individualmente 

100,82 4.032,80 
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em pacote plástico 

constando externamente os 

dados de identificação e 

procedência. ROLO COM 

91m 

7 400 pct BR0269971 

Compressa de Gaze 

Hidrófila, não estéril, 

confeccionada com 13 

fios/cm² em tamanho 

nominal de 7,5 x 7,5 cm 

fechada e 15 x 30 cm 

aberta, com 8 dobras e 5 

camadas. PACOTE COM 

500 UN. 

37,56 
15.024,0

0 

8 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; adulto; 

Contém 500 unidades, 

Composição: Não-tecido à 

base de viscose, resine 

acrílica, adesivo acrílico, 

papel siliconado e 

almofada de fibra viscose. 

Validade, lote, 

informações de 

procedência e modo de uso 

vide embalagem. 

19,94 299,10 

9 15 cx BR0474420 

Curativo redondo 

antisséptico; infantil 

decorado; Contém 500 

unidades. Composição: 

Não-tecido à base de 

viscose, resine acrílica, 

adesivo acrílico, papel 

siliconado e almofada de 

fibra viscose. Validade, 

lote, informações de 

procedência e modo de uso 

21,57 323,55 
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vide embalagem. 

10 90 unid BR0437863 

Esparadrapo impermeável, 

na cor Branca, composto 

de tecido 100% algodão 

com resina acrílica 

impermeabilizante. Não 

estéril. Bordas 

devidamente acabadas, 

com uma de suas faces 

recobertas com massa 

adesiva antialérgica a base 

de borracha natural. Fácil 

de rasgar e de excelente 

flexibilidade, é indicado 

para diversos usos. 

Embalado individualmente 

em rolos uniformes com 

capa protetora em material 

que garante a integridade 

do produto. Pré cortado na 

sua largura nas dimensões 

1,25cm, 1,25cm, 2,5cm e 5 

cm. Tamanho: 10cm x 

4,5m, cor branca, enrolado 

em carrete. 

12,14 1.092,60 

11 150 unid BR0279065 

Fita adesiva hospitalar, 19 

mm x 50 m, confeccionada 

com dorso de papel 

crepado, tratado com 

latices de estireno 

butadieno, recebendo em 

uma de suas faces massa 

adesiva a base de borracha 

natural e outra face uma 

fina camada 

impermeabilizante de 

resinas acrílicas, utilizada 

para fixação de ataduras, 

5,28 792,00 
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rótulos de soro, 

identificação de seringas e 

mamadeiras, fechamento 

de pacotes de papel, 

podendo ser esterilizada 

somente pelo processo a 

gás oxido de etileno, cor 

branca, medindo 16mm de 

largura x 50m de 

comprimento, embalada 

individualmente em saco 

plástico. Registro no MS. 

12 35 unid BR0332343 

FITA ADESIVA 

INDICADORA PARA 

AUTOCLAVE. Ideal para 

identificar pacotes que 

serão esterilizados em 

autoclave (vapor), fazendo 

a tinta reativa de cor rosa, 

reagir com a temperatura e 

pressão da autoclave, 

mudando para a cor 

marrom, indicando que 

passou pelo processo de 

autoclavagem. 

Apresentações: 19mm x 

30m / 19mm x 55m. 

Composição: Papel 

crepado, tinta reativa à 

autoclave, adesivo a base 

de borracha e resina. 

Validade de 24 meses após 

a fabricação. 

5,29 185,15 

13 25 unid BR0437881 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

6,02 150,50 
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resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 10 cm 

x 50cm 

14 100 unid BR0437865 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 25mm 

x10m 

3,36 336,00 

15 70 unid BR0437867 

Fita hipoalergênica, 

MICROPOROROSA, 

confeccionada com 

substrato de não-tecido à 

base de fibras de viscose, 

resina acrílica e massa 

adesiva à base de 

14,45 1.011,50 
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poliacrilato hipoalérgico. 

Utilizado para a fixação de 

curativos, ponto falso, 

proteção de cortes. Com 

excelente fixação, sendo 

indicada para curativos em 

regiões do corpo com alta 

sensibilidade, 

principalmente em crianças 

e idosos. Tamanho: 

100MMX10M 

16 6 cx BR0279867 

Protetor Ocular Adulto, 

Hipoalergênico 

Transpirável, Sensitive, 

Resistente a Água, caixa 

12 unidades 

24,23 145,38 

 

LOTE 18 – Equipo e torneira 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4000 unid BR0385704 

Equipo MACROGOTAS 

COM CONTROLADOR 

DE GOTEJAMENTO. 

Lanceta perfurante para 

conexão ao recipiente de 

solução; Câmara para 

visualização de 

gotejamento; Filtro de 

Partícula (abertura 15 

micra) - De acordo com a 

Norma NBR ISO 8536-4; 

Filtro de ar hidrófobo 

bacteriológico (abertura 

0,22 micra); Filtro de ar 

distal bacteriológico para 

preenchimento em sistema 

fechado (0,22 micra); 

1,10 4.400,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Extensão em PVC Cristal; 

Pinça rolete para abrir e 

fechar o sistema; 

Controlador de fluxo, tipo 

reloginho; Injetor lateral 

isento de látex, com 

plataforma de proteção 

para dedos e corta-fluxo; 

Conexão Luer Slip para 

dispositivo de acesso 

venoso; Régua de 80 cm 

para medição da altura do 

frasco/bolsa de soro até o 

acesso venoso. 

2 400 unid BR0386478 

Equipo MULTIVIAS (02 

vias), indicado como 

multiplicador de acesso 

venoso. Com clamp e sem 

rosca. Conecta duas vias 

de infusão (equipo, 

extensores) ao acesso 

venoso (scalp, cateter 

intravenoso, agulhas). 

Extremidades proximais 

com conector luer distal 

para dispositivo de acesso 

venoso, esterilizado pelo 

processo de óxido de 

etileno, com registro no 

MS/ANVISA. 

1,13 452,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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3 50 unid BR0457481 

Torneira Luer Slip 3 vias, 

dispositivo especialmente 

desenhado para 

administrar 

simultaneamente drogas e 

soluções endovenosas. 

Forma Luer Slip (conexão 

de encaixe). Permite com 

segurança o fluxo 

simultâneo ou interrupção 

de qualquer uma das vias. 

Apresenta instruções para 

uso correto do produto, a 

embalagem deve estar 

intacta e o produto não 

deve apresentar nenhuma 

deformidade, trinca ou 

alteração visível. 

0,96 48,00 

 

LOTE 19 – Seringas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3500 unid BR0438113 

Seringa Descartável de 03 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

0,23 805,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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esterilização com validade 

de 05 anos. 

2 3800 unid BR0279402 

Seringa Descartável de 05 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

0,53 2.014,00 

3 2000 unid BR0438114 

Seringa Descartável de 10 

ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo luer 

lock, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

0,54 1.080,00 

4 700 unid BR0439627 Seringa Descartável de 20 0,49 343,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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ml sem agulha, 

confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico tipo 

LUER SLIP, com 

localização central, êmbolo 

com trava, pistão de 

borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

5 30 unid BR0439632 

Seringa Descartável de 60 

ml sem agulha e sem 

rosca, confeccionada em 

polipropileno translúcido 

transparente, atóxico, com 

graduação externa 

milimetrada, bico simples, 

tipo luer, com localização 

central, êmbolo com trava, 

pistão de borracha atóxico 

siliconado, embalada 

individualmente em papel 

grau cirúrgico e filme 

termoplástico c/ abertura 

em pétala, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

1,92 57,60 

6 500 unid BR0439660 

Seringa Insulina 

Descartavel de 1ml 

c/agulha 26 G X 1/2; Bico 

Luer Slip ou Luer Lock; 

0,38 190,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Agulha 13/3,8; Graduada 

(ESCALA UI, 

NUMERADA); Embalada 

individualmente, prazo de 

esterilização com validade 

de 05 anos. 

 

LOTE 20 – Fios de sutura e dreno 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 cx BR0336668 

Fio de sutura Catgut 

CROMADO n° 2- 0 com 

agulha, tipo fio 2-0, 

comprimento mínimo 70 

cm, tipo agulha 1/2, Estéril. 

Caixa com 24 unidades. 

184,00 184,00 

2 4 cx BR0281893 

Fio mononylon 2-0, fio para 

sutura nylon não absorvível, 

estéril 2,0, med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades. 

65,99 263,96 

3 10 cx BR0456128 

Fio mononylon 3-0, fio para 

sutura nylon não absorvível, 

estéril 3,0, med.45 cm de 

comprimento com agulha 

triangular de 3,0 cm, com 

curvatura de 3/8". Caixa 

com 24 unidades 

43,50 435,00 

4 6 cx BR0330413 

Fio de mononylon 4-0, fio 

para sutura nylon não 

absorvível, estéril 4,0 

med.45cm de comprimento 

com agulha triangular de 3,0 

cm, com curvatura de 3/8". 

66,20 397,20 
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Caixa com 24 unidades 

5 3 cx BR0281320 

Fio sutura nylon agulhado 5-

0 c/ 24 unidades; Nylon 

preto; Monofilamento; 

Classe II; Estéril; Não 

absorvível; Agulha CTI ½  

Circ. TRG. 3,0 cm/45cm 

48,53 145,59 

6 2 cx BR0281321 

Fio sutura nylon agulhado 6-

0 c/ 24 unidades de 45 cm; 

Nylon preto; 

Monofilamento; Classe II; 

Estéril; Não absorvível; 

Agulha MT ½ Circ. TRG. 

1,5 cm/45cm 

78,45 156,90 

7 10 unid BR0279569 

Dreno de Penrose nº 1; 

Estéril; Fabricado em látex 

natural, sem ou com gaze; 

comprimento 35cm; 

embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. 

Pacote 1 unidade. 

1,86 18,60 

 

LOTE 21 – Luvas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 180 unid BR0269946 

Luva cirúrgica estéril; 6,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,76 316,80 
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2 220 unid BR0269839 

Luva cirúrgica estéril; 7,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 389,40 

3 250 unid BR0269838 

Luva cirúrgica estéril; 7,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,77 442,50 

4 30 unid BR0276340 

Luva cirúrgica estéril; 8,0; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

1,74 52,20 

5 30 unid BR0269947 

Luva cirúrgica estéril; 8,5; 

Anatômica; Superfície 

microtexturizada na 

extremidade dos dedos; 

Levemente talcada; 

Esterilizada por raio gama; 

Embalagem em papel grau 

1,75 52,50 
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cirúrgico; Espessura mínima 

de 0,10mm e comprimento 

mínimo de 280mm 

6 30 cx BR0269891 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100, PP; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 1.210,80 

7 200 cx BR0269894 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100,  P; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 8.072,00 

8 180 cx BR0342506 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 M; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 7.264,80 

9 60 cx BR0269892 

Luvas de Procedimento 

Látex com 100 G; Não 

estéril; Fabricada em látex; 

Com pó bioabsorvível; 

Superfície lisa; Embalagem 

tipo "dispenser box" 

contendo 100 unidades; 

Produto com qualidade 

40,36 2.421,60 
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10 20 cx BR0313654 

Luva Nitrílica P, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem proteína, 

Não estéril. Composição: 

Borracha sintética (nitrílica), 

Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / 

Azul. 

29,27 585,40 

11 20 cx BR0313653 

Luva Nitrílica M, sem pó 

para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem 

pó, Sem látex, Sem proteína, 

Não estéril. Composição: 

Borracha sintética (nitrílica), 

Caixa com 100 unidades. 

Cor: Azul Cobalto / Rosa / 

Azul. 

37,86 757,20 

 

LOTE 22 – Coletor de urina e sondas 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 130 unid BR0436319 

Coletor de Urina de Cama 

2000 ml. Coletor de urina 

sistema fechado, esterilizado 

a óxido de etileno, 

capacidade 2000 ml, 

fabricada em PVC, com 

escala para medir o fluxo 

urinário, fundo achatado 

para completo esvaziamento 

do coletor, possui tubo 

extensor transparente e 

flexível, clamp corta fluxo, 

tubo de drenagem e ponto de 

coleta de amostra, válvula 

anti-refluxo, filtro de ar 

7,48 972,40 
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hidrófobo e suporte para 

fixação, atóxico e 

apirogênico, descartável, 

uso individual e por 

procedimento. Embalado 

individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

2 55 unid BR0270585 

Dispositivo de incontinência 

urinária c/preservativo n°5, 

com extensor incluso, 

comprimento 17 cm, largura 

11 cm confeccionado em 

látex resistente, pacote com 

1 unidade. 

2,48 136,40 

3 5 unid BR0435904 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

0,98 4,90 

4 8 unid BR0438396 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

1,01 8,08 

5 6 unid BR0438397 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa. 

1,06 6,36 

6 6 unid BR0438400 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa 

1,43 8,58 
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7 6 unid BR0438951 

Sonda Nasogástrica CURTA 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 02 

furos alternados e conector 

com tampa 

1,55 9,30 

8 6 unid BR0438981 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº06, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,32 7,92 

9 7 unid BR0438982 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº08, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,18 8,26 

10 4 unid BR0438983 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 10, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,21 4,84 

11 7 unid BR0438984 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº12, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,25 8,75 

12 4 unid BR0438985 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº14, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,37 5,48 

13 5 unid BR0438986 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº 16, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,28 11,40 

14 6 unid BR0438987 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº18, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,69 10,14 
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15 5 unid BR0435911 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº20, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

1,89 9,45 

16 4 unid BR0435912 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº22, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa 

1,29 5,16 

17 3 unid BR0435913 

Sonda Nasogástrica Longa 

nº24, composta de tubo de 

PVC, atóxico e flexível, 04 

furos e conector com tampa. 

2,74 8,22 

18 18 unid BR0452538 

Sonda Uretral nº 04, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,37 24,66 

19 15 unid BR0436228 

Sonda Uretral nº 06, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,96 14,40 

20 8 unid BR0436229 

Sonda Uretral nº 08, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

0,93 7,44 

21 3000 unid BR0435986 

Sonda Uretral nº 10, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

0,97 2.910,00 
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com tampa.Marca: 

Embramed (*) A Secretaria 

de Saúde solicita a marca 

acima mencionada em 

virtude de adaptação de 

paciente. 

22 700 unid BR0435982 

Sonda Uretral nº 12, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,20 840,00 

23 30 unid BR0435982 

Sonda uretral nº 14, material 

descartável e de uso único, 

composto de tubo de PVC 

atóxico flexível, apresenta 2 

furos e conector com tampa. 

1,22 36,60 

24 15 unid BR0435985 

Sonda Uretral nº 16, 

material descartável e de uso 

único, composto de tubo de 

PVC atóxico flexível, 

apresenta 2 furos e conector 

com tampa. 

1,76 26,40 

25 4 unid BR0436008 

Sonda vesical de Foley nº. 

10, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, com duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(3-

5 cc), ponta cilíndrica macia 

de fundo cego e com dois 

duros laterais em lados 

4,09 16,36 
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opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

26 22 unid BR0435995 

Sonda vesical de Foley 

nº.14, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,25 71,50 

27 80 unid BR0436007 

Sonda vesical de Foley 

nº.16, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

3,28 262,40 
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siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

28 50 unid BR0436003 

Sonda vesical de Foley 

nº.18, para sondagem 

vesical de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

3,25 162,50 
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Com registro no 

MS/ANVISA. 

29 22 unid BR0436010 

Sonda vesical de Foley nº. 

20, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

3,21 70,62 

30 10 unid BR0438575 

Sonda vesical de Foley nº. 

22, para sondagem vesical 

de demora. Estéril, 

descartável, confeccionada 

em borracha natural, 

siliconizada, em duas vias, 

sendo uma em funil e outra 

com válvula para 

enchimento do balão 

(capacidade de 5 a 15ml)(5-

10 e 30 cc), ponta cilíndrica 

macia de fundo cego e com 

dois duros laterais em lados 

4,11 41,10 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 246 

 

opostos após o balão, 

medindo 40cm de 

comprimento 

aproximadamente. 

Embalada individualmente 

em plástico e reembolsada 

em papel grau cirúrgico, 

com abertura em pétala. 

Com registro no 

MS/ANVISA. 

31 5 unid BR0435899 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 08. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

12,18 60,90 

32 4 unid BR0435901 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 10. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

12,78 51,12 
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permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

33 12 unid BR0435902 

Sonda de nutrição enteral 

(alimentação) N° 12. A 

sonda de nutrição enteral 

CPL é fabricada em 

poliuretano, com linha 

radiopaca na ponta, 

permitindo uma longa 

permanência no paciente. 

Inerte e flexível, mantém 

sua flexibilidade dentro do 

tubo digestivo, apesar do 

meio ácido e do suco 

gástrico. Possui marcações 

de posicionamento. Fio de 

aço inoxidável com cilindro 

de tungstênio na ponta no 

mesmo diâmetro do tubo 

facilitando sua introdução. 

Conector em "Y" dupla via 

para maior comodidade. 

Embalado em Papel Grau 

Cirúrgico e descartável. 

13,59 163,08 
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LOTE 23 – Soros 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 3200 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

100ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

6,42 20.544,00 

2 3000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

250ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,13 21.390,00 

3 1000 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

500ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

8,73 8.730,00 

4 250 unid BR0268236 

Soro fisiológico 0,9% 

1000ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,80 3.200,00 
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5 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 250ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

7,26 726,00 

6 100 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 500ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

9,04 904,00 

7 25 unid BR0270092 

Soro glicosado 5% 1000ml; 

Bolsa Sistema Fechado; 

Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

trilaminada; Transparente; 

Dois bicos iguais para 

introdução do equipo e da 

agulha; Lacre protetor. 

12,99 324,75 

8 20 unid BR0299675 

Soro Sistema Fechado 

Manitol 20% 250 ml; 

Solução injetável; Sistma 

fechado; Solução de 

manitol 20% (manitol 200 

mg/ml); Frascos e bolsas de 

plástico transparente. 

12,73 254,60 
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9 80 unid BR0352192 

Soro Ringer com Lactato 

500 ml; Bolsa Sistema 

Fechado; Solução estéril e 

apirogênica; Embalagem 

em polipropileno e 

transparente; Alça giratória 

360º e retrátil; Lacre de 

segurança metálico; Um 

bico com duas entradas. 

9,51 760,80 

 

LOTE 24 – Ácido peracético, água oxigenada, álcool, antisséptico, benzina, detergente, 

desinfetante, gel, PVPI e vaselina 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 7 gl BR0445470 

Ácido Peracético 0,2 % + 

inibidor de corrosão, 

Pronto Uso; Desinfetante 

de alto nível; Acompanha o 

sachê Inibidor de corrosão; 

Eficaz contra um amplo 

espectro de 

microorganismos; Testes 

REBLAS eficazes; 

Validade 24 meses; Galão 

com 5 litros. 

307,14 2.149,98 

2 5 unid BR0277319 
Água oxigenada 10 vol. 

100 ml 
2,55 12,75 

3 300 unid BR0269941 

Álcool 70% 

ANTISÉPTICO ETÍLICO 

100 ML, Hidratado na 

concentração de 70º INPM 

(70% em peso); Álcool 

para Pele; Embalado em 

frasco almotolia; Validade: 

36 meses; Notificado RDC 

199/06. 

3,60 1.080,00 
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4 50 unid BR0269941 

Álcool 70%, frasco com 

1000 ml, desinfetante 

hospitalar para superfícies 

fixas. Uso autorizado pela 

ANVISA/MS em 

estabelecimentos de saúde 

humana e animal, e tem 

eficácia comprovada contra 

micro-organismos 

causadores de infecções 

hospitalares embalado em 

frasco plástico de 1000 ml. 

7,24 362,00 

5 10 unid BR0269943 

Álcool Gel 70% 

Antisséptico; com válvula 

pump 420gr Composição: 

Carbomer, Glycerin, 

Methylparaben, 

Aminomethyl propanol, 

Alcohol, Menthol e Aqua. 

Organolépticas: Gel 

translúcido, e odor 

característico de álcool, 

Elimina 99,9% dos vírus e 

bactérias. 

8,81 88,10 

6 25 unid BR0444051 

Antisséptico Gliconato de 

Clorexidina 2%, Almotolia 

100ml Características: 

Álcool etílico, 

Dietanolamida de ácido 

graxo de côco, Corante CI 

19.140, Ácido cítrico, 

Amina óxida, Polímero de 

celulose, Essência e Água 

deionizada. Antisséptico 

tópico, indicado para 

antissepsia da pele no pré-

operatório. 

5,02 125,50 
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7 20 gl BR0476022 

Detergente 

Multienzimático com 4 

Enzimas; Não irritante 

dérmico e ocular na forma 

pura, Não corrosivo, Não 

espumante, pH neutro, 

Compatível com todos os 

materiais e artigos 

médicos,100% 

biodegradável, Não deixa 

resíduos após o enxágue, 

atende RDC nº 55/2012, 

Registrado na ANVISA, 

Galão 5 litros. (Produto 

sugerido Enercover) 

416,27 8.325,40 

8 6 unid BR0438929 

Gel Hidrossolúvel para 

eletrocardiografia (E.C.G), 

hipoalérgico, boa 

condutibilidade elétrica e 

sonora, inócuo aos 

eletrodos, acondicionado 

em frascos com 100 

gramas, embalagem 

constando os dados de 

identificação, procedência, 

Nr do lote, data de 

fabricação e validade. 

3,21 19,26 
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9 50 unid BR0398705 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave 

DEGERMANTE, 

Almotolia 100ml. Uso 

externo; Adulto e 

Pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 

2 minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

degermante; Complexo 

estável e ativo que libera 

iodo progressivamente; 

Ativo contra todas as 

formas de bactérias não 

esporuladas, fungos e 

vírus. 

7,82 391,00 

10 80 unid BR0398706 

PVPI 10% Solução Aquosa 

Dermo Suave TÓPICO, 

almotolia 100ml, Uso 

externo; Adulto e 

pediátrico; Massagear a 

área aplicada por cerca de 

2 minutos; 10% de 

iodopolividona equivale a 

1% de iodo, Solução 

aquosa; Dermo suave 

tópico; Complexo estável e 

ativo que libera iodo 

progressivamente; Ativo 

contra todas as formas de 

bactérias não esporuladas, 

fungos e vírus. 

7,17 573,60 
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11 10 gl BR0388261 

Sabonete Antisséptico 

Liquido, Pronto-uso, 

formulado especialmente 

para profissionais das áreas 

de saúde e alimentícia, que 

necessitam de 

proteção microbiológica 

adicional para degermação 

das mãos e braços das 

equipes médicas e de 

enfermagem. Galão 5 

litros. 

61,93 619,30 

12 3 unid BR0356040 Vaselina líquida; 100ml 7,55 22,65 

 

LOTE 25 – Máscaras 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 100 gl BR0279581 

Máscara Descartável 

Tripla Elástico com Clipe 

Nasal, embalagem com 50 

unidades. Eficiência na 

filtragem e retenção 

bacteriana do ar: 95,96%, 

Máscara de camada tripla 

de não tecido. Camada 

filtrante e clip nasal.Com 

elástico para acomodar. 

Registro ANVISA: 

82010680001. 

6,20 620,00 

2 100 unid BR0354096 

Máscara descartável de 8 

horas Modelo N95 

constituída por uma 

concha interna de 

sustentação, com 2 bandas 

de elástico,1 tira de 

espuma e 1 grampo nasal 

3,77 377,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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necessário para manter o 

respirador firme e ajustado 

na face do usuário. Com 

eficácia mínima de 95% de 

filtração de partículas. 

Com número do 

Certificado de Aprovação 

(CA). 

 

LOTE 26 – Saco de lixo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 30 pct BR0353775 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 30L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, pacote com 

100 unidades. 

26,18 785,40 

2 20 pct BR0296529 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 50L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

25,77 515,40 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, medindo 

63,00 x 80,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

3 25 pct BR0296528 

Saco de Lixo Hospitalar 

Branco Leitoso 100 L. 

Confeccionado em 

polietileno de baixa 

densidade linear virgem, 

fator que garante maior 

resistência ao produto. 

Possui identificação de 

fabricante, nº do lote, 

simbologia de infectante 

posicionada a um terço de 

altura a partir do fundo, tem 

sistema de fechamento 

através de lacre permitindo 

assim maior vedação. Na cor 

branca leitoso, medindo 

75,00 x 105,00cm (L x A), 

espessura 6 micras, pacote 

com 100 unidades. 

64,91 1.622,75 

 

LOTE 27 – Produtos para curativo 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 
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1 25 Frasco BR0484923 

 Gel com PHMB, incolor, 

inodoro, não gorduroso, 

hidratante com 0,1% de 

Polihexametileno de 

Biguanida (PHMB), um 

agente antimicrobiano 

com amplo espectro de 

ação contra 

microorganismos como 

bactérias, fungos, 

leveduras e 

biofilme.Frasco de 100 

ml. 

111,60 2.790,00 

2 25 Frasco BR0390804 

 Solução de Limpeza e 

Hidratação de Feridas 

com PHMB é composta 

por 0,1% de PHMB 

(polihexanina) 0,1% 

betaina e água 

purificada.Frasco com 

350 ml 

67,41 1.685,25 

3 25 Frasco BR04849924 

Hidrogel Amorfo 

Solosite Gel 

Smith+Nephew é um 

agente de 'tumefação' de 

água, que permite que o 

gel permaneça em sua 

forma mesmo saturado e 

absorva exsudatos.Frasco 

de 85 grm 

36,27 906,75 

 

LOTE 28 – Testes rápidos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Caixa BR0353742 
Teste Rápido Dengue 

(Anticorpos IgG e 
390,84 781,68 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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IgM)Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa dos 

anticorpos IgG e IgM para o 

vírus da Dengue, auxiliando 

no diagnóstico de infecção 

primária e secundária pelo 

vírus;Detecção: após quinto 

dia de suspeita de infecção» 

Amostra: Sangue Total, 

Soro ou Plasma;» 

Resultados em 10 

minutos.Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-gotas; 

1 solução tampão (3ml); 1 

instrução de uso. 

2 10 Caixa BR0435854 

Teste Rápido Dengue (NS1) 

Kit c/25 testes Imunoensaio 

cromatográfico rápido para 

a detecção qualitativa do 

antígeno NS1 do vírus da 

dengue;Detecção: do 

primeiro ao quinto dia de 

suspeita de 

infecção;Amostra: Sangue 

Total, Soro ou 

Plasma;Resultados em 10 

minutos. Itens inclusos: 25 

dispositivos; 25 conta-gotas; 

1 solução tampão (3ml); 1 

instrução de uso. 

394,47 3.944,70 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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3 10 Caixa BR0479034 

Teste Rápido Covid-19 Ag 

Kit C/25 Testes, Ensaio 

imunocromatográfico para a 

detecção qualitativa de 

antígenos de SARS-CoV-2 

(COVID-19) Amostra: swab 

de nasofaringe e swab nasal, 

Tempo do Teste: 15-30 

minutos (não ler após 30 

minutos) 

Apresentação: Cassete 

469,42 4.694,20 

 

LOTE 29 – Filtro e resistência 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 8 Unid BR0447186 

Filtro De Carvão Ativado 

Do Destilador De Água 

Cristófoli 

235,53 1.884,24 

1 8 Unid   
Filtro de Resistência para 

Destilador - Cristófoli 
24,89 199,12 

 

LOTE 30 – Materiais odontológicos 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 200 Unid 

 Clorexidina 0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

13,61 2.722,00 

2 12 Cx 

 Articaína 4% + Epinefrina 

1:100:000. Solução estéril 

injetável de cloridrato de 

articaína 4% (40mg/ml) 

com epinefrina 1:100:000 

(10µg/ml), acondicionados 

em tubetes com 1,8ml 

251,21 3.014,52 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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cada. Embalagem com 50 

tubetes. 

3 10 Unid 
 Afastador labial expandex 

adulto autoclavável. 
15,69 156,90 

4 2 Kit 

 Anel porta matriz/Matriz 

pré conformada. Kit Matriz 

Unimatrix R com 50 

matrizes + 2 grampos + 8 

protetores triangulares – 

metálica. 

356,80 713,60 

5 2 Unid 
 Pinça porta grampo 

Palmer. 
142,22 284,44 

6 2 Unid 

 Seringa Centrix. 

Embalagem com 1 

aplicador + 10 pontas nº 2 

(alta fluidez) + 10 pontas 

nº 3 (fluidez pesada) + 10 

pontas nº 4 (fluidez 

média). 

298,97 597,94 

7 12 Unid 

 Cimento compósito de 

ionômero de vidro forrador 

ionofast – 

fotopolimerizável – 

biodinâmica. Embalagem 

com 1 seringa 2,5g. 

113,69 1.364,28 

8 8 Unid 

 Hidróxido de cálcio. 

Cimento forrador de 

hidróxido de cálcio biocal. 

Embalagem com 1 seringa 

de 2g + 3 bicos 

aplicadores. 

42,32 338,56 

9 4 Unid 

 Hemostático. Solução 

hemostática – frasco com 

10ml. 

26,45 105,80 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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10 4 Unid 

 Fio retrator 000. 

Embalagem com 1 unidade 

de fio retrator 250cm. 

61,09 244,36 

11 1 Unid 

 Kit de espátulas 

esculpidores de resina 

composta. Kit com 6 

espátulas para esculpir 

resina composta. 

Referência: Almore Steel 

Max. 

444,64 444,64 

12 5 Unid  Esculpidor hollenback 3S. 38,53 192,65 

13 15 Unid 

 Resina flow. Resina 

híbrida. Embalagem com 1 

seringa de 2g. Cor A2. 

35,05 525,75 

14 8 Unid 
 Resina Bulk Fill Flow. 

Embalagem de 2g. Cor A2. 
158,57 1.268,56 

15 2 Kit 

 Kit de Discos acabamento 

e polimento kit discos de 

lixa laranja + Mandril kit 

com 120 unidades sortidas 

Referência: TDV ou 3M 

511,86 1.023,72 

16 5 Unid 

 Resina Umidificadora. 

Modeling Resin. 

Embalagem com 2 

seringas de 1,2ml. 

Referência: Ultradent 

202,20 1.011,00 

17 8 Unid 

 Dessensibilizante dental de 

KF 0,2%. Embalagem com 

1 seringa de 2,5g e 1 

ponteira. 

27,91 223,28 

18 4 Unid 

 Pincel de pelo de marta 

para acomodação/escultura 

de resina composta fino 

38,57 154,28 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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reto. Referência: Kota 

19 5 Unid 
 Teste de vitalidade endo 

ice. Spray com 200ml. 
78,70 393,50 

20 1 Unid 

 Sensor Intraoral Digital 

Slim Tamanho 2. 

26x36mm (área ativa) e 

30x43mm (área externa). 

Referência: Saevo. 

15.371,3

0 

15.371,3

0 

21 1 Unid 

 Kit Posicionador para 

Sensor Intraoral. 

Embalagem com 4 

unidades. 

282,30 282,30 

 

LOTE 31 – Acesso central 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0437302 

"Cateter venoso central 

duplo lúmen, 07 FR x 20 

cm, na embalagem deve 

conter: 

1 - Catéter Em Poliuretano 

Duplo  Lúmen 07fr X 20 

Cm 

1 - Agulha Introdutora  18 G 

X 07 Cm 

1 - Fio Guia Metálico Em 

Aço Inoxidável Com Núcleo 

Em Nitinol 0,032""  Com 

Ponta Macia 

1 - Dilatador De Veia 08fr X 

10 Cm 

109,97 549,85 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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1 - Aleta De Sutura Móvel 

Com Trava"0,12% 

(enxaguante bucal). 

Embalagem com 30ml. 

 

LOTE 32 – Cadarço 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 4 Rolo BR0368820 

Cadarço para fixação do 

tubo oro-traqueal (TOT): 

cadarço para fixação do 

TOT, 100% algodão, na cor 

branca, tubular, com trama 

trançada de 

aproximadamente 8mm de 

largura e 2,5mm de 

espessura. Em rolo com no 

mínimo 10 metros. 

4,76 19,04 

 

LOTE 33 – Balança 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 1 Unid 

 Balança De Bioimpedância a 

Pilha Capacidade máxima de 

150kg.Registra até 4 

perfis.Mede o índice de 

massa corporal (IMC) e a 

gordura.Possui display 

digital.A plataforma é de 

plastico e metal.Funciona 

com pilhas.Se desliga 

automáticamente.Dimensões: 

30.3cm de largura, 5.5cm de 

altura, 32.7cm de 

comprimento. 

438,13 438,13 
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LOTE 34 – Incubadora 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 2 Unid 

BR0432913 Mini-Incubadora 

Capacidade: Até 4 

indicadores biológicos 

simultaneamente.Dimensõ

es (A x D): 8,7 x 7,6 

cm.Dimensão do orifício 

para o indicador (D x P): 

10 x 37 mm.Peso Bruto: 

300 g.Temperatura 

máxima de incubação: 60 

ºC.Potência: 10 

Watts.Voltagem: 127 / 220 

V - Bivolt 

Automático.Frequência: 

50/60 Hz.Material do 

gabinete: plástico ABS 

injetado na cor branca na 

parte inferior e 

transparente na área 

superior.categoria: Esterili

zação. Registro ANVISA: 

Isento. 

434,41 868,82 

 

LOTE 35 – Caneta bisturi 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

1 5 Unid BR0462994 

Caneta para bisturi 

eletronico: caneta monopolar 

com 05 mandril universal. 
473,51 2.367,55 

 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.º 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o 

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de 

catálogo próprio.  

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A justificativa de todos os 
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itens e quantidades estão descritas no anexo I e II, presentes nos autos do Procedimento. 

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o 

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano): 

R$ 260.924,21 (duzentos e sessenta mil, novecentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos). 

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15 de abril de 2024 

6.  Grau de prioridade da compra ou contratação: 

(    ) Baixa          (    ) Média          ( X ) Alta          ( ) Muito Alta    

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, 

visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas: 

(   ) SIM – Qual: 

(X) NÃO 

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e 

desdobramentos: 

 

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica 

Elemento de despesa:           333903036; 333903010 

Fonte de recurso:           494; 1494; 20494 

 

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde. 

Elemento de despesa: 44905299 

Fonte de recurso:  000 
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7º1 do art. 

7º do Decreto n.º 031, de 24 de março de 2023): 

(X) SIM                                            (   ) NÃO 

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Trata-se de aquisição de objetos de 

baixa complexidade.  

Mercedes-PR, 15 de março de 2024. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda 

Ciente e de acordo: 

Secretária da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker (Secretária Interina) 

Assinatura: ______________________________________________ 
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 ANEXO II 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES - PR E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, 

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais hospitalares e odontológicos 

para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde de Mercedes/PR, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

Lote xx 

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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 2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 15/03/2024. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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 8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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 9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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 9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 273 

 i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%  

do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%  

do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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 11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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 11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 
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 12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

02.007.10.301.0006.2025– Gestão das Unidades de Atenção Básica 

Elemento de despesa:    333903036; 333903010 

Fonte de recurso:    494; 1494; 20494 

 

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde. 

Elemento de despesa: 44905299 

Fonte de recurso:  000 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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 15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, 

parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 

Municipal n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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 ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal n.º 034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais 

hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde 

de Mercedes/PR, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do 

edital de Licitação nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ unit R$ total 

       

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

 

Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2024 

Processo Licitatório nº 54/2024 

                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 279 

 2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
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 5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 

95 da Lei n.º 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, 

independentemente de transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento 

contratual. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 
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 5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal nº 034, 

de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
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 9.1.4.  sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021; ou 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 

ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato 

nos termos da Lei. 
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 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e 

o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um 

interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o 

registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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 Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


 

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO 
  O objeto do presente termo de referência é o Registro de preço para futura contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de medicamentos,  por solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de 
Jesus para utilização no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a secretaria 
municipal de saúde, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 Registro de Preços: (  X ) SIM    (   ) NÃO 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

ITEM  
CODIGO 
BR 

 
DESCRIÇÃO CATMAT (CATALOGO DE 
MATERIAIS) 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO  

QTD 
VALOR 
MÉDIO 

1 274918 

ACETATO DE RETINOL (10.000 UI/G), 
AMINOÁCIDOS (25 MG/G), 
METIONINA (5 MG/G) E 
CLORANFENICOL (5 MG/G). 
POMADA OFTÁLMICA ESTÉRIL – 
EPITEZAN 

TUBO 50  R$ 13,13  

2 271687 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML  AMPOLA  5ML 6.000  R$ 1,21  
3 327566 ACIDO TRANEXAMICO 250MG   AMPOLA  5ML 1.500  R$ 4,53  

4 268374 
ACICLOVIR 250MG IV FRASCO 
AMPOLA 
INTRAVENOSA/ENDOVENOSA 

FRASCO AMPOLA 10  R$ 9,23  

5 268375 ACICLOVIR 5% CREME TUBO 200  R$ 2,64  

6 281657 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS(A.G.E.), 
VIT A, VIT E, LECITINA DE SOJA 
FRASCOS DE 100ML 

FRASCO 7.000  R$ 4,12  

7 268376 
ALBUMINA HUMANA SOLUÇÃO 
INJETAVEL 20% 

FRASCO 50 ML 10  R$ 163,56  

8 278281 ADENOSINA 6 MG AMPOLAS EV. UNIDADE 2ML 400  R$ 11,09  

9 352317 
AGUA DESTILADA  SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO  250ML 5.000  R$ 5,11  

10 352317 
AGUA DESTILADA  AMPOLA 
PLASTICA 10ML  

UNIDADE  
100.00
0 

 R$ 0,34  

11 446264 AMBROXOL 15MG/5ML XPE INF  FRASCO 100 ML 500  R$ 3,02  
12 446263 AMBROXOL   30MG/5ML XPE  FRASCO 100 ML 500  R$ 3,73  
13 268381 AMICACINA, SULFATO 250MG/ML  AMPOLA 2ML 1.000  R$ 5,63  
14 292402 AMINOFILINA 24MG/ML  AMPOLA  10 ML 2.000  R$ 4,99  
15 271710 AMIODARONA 50MG/ML  AMPOLA  3ML 1.000  R$ 2,71  

16 448840 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 250 MG + 62,50 MG/5 ML 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 300  R$ 18,09  

17 268207 
AMPICILINA SODICA 1 GR PO 
LIOFILIZADO FR/AMP 

FRASCO AMPOLA 200  R$ 4,22  

18 270556 
AMPICILINA E SULBACTAM 1,5 G PÓ 
PARA SOLUÇÃO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,75  

19 448843 

AMPICILINA SODICA PÓ PARA 
SUSPENSAO ORAL 50MG/ML, 
FRASCOS DE 60ML APÓS 
RECOSNTIRUIÇÃO 

FRASCO 200  R$ 6,41  

20 364780 ARIPIPRAZOL 10 MG COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,60  
21 364781 ARIPIPRAZOL 20 MG COMPRIMIDOS 2.600  R$ 1,21  



 

22 
277079
2 

ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 
12,5 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,22  

23 314517 

AZITROMICINA DI-HIDRATADA 
SUSPENSÃO ORAL DE 600 MG: 
FRASCO CONTENDO 13 G DE PÓ 
PARA RECONSTITUIÇÃO  

FRASCO 500  R$ 8,77  

24 449023 
BACILOS INTESTINAIS 
SACHAROMYCES BOULARDII-17 
200MG  

ENVELOPE 5.000  R$ 1,57  

25 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI PO LIOFILIZADO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,12  

26 270616 
BENZILPENICILINA POTASSICA 
5.000.000 UI P0LIOFILIZADO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 9,18  

27 270597 

BETAMETASONA, ACETATO 3 MG + 
FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 3,945 MG, 
AMPOLA DE 1 ML SUSPENSAO 
INJETAVEL  

AMPOLA 500  R$ 8,83  

28 268222 BICARBONATO DE SODIO 8,4%  AMPOLA  10ML 500  R$ 0,77  

29 396604 
BIPERIDENO, LACTATO DE  5MG/ML 
USO INTRAMUSCULAR E 
INTRAVENOSO 

AMPOLA 500  R$ 2,45  

30 271848 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML 0,03% 
SOLUÇAO OFTALMICA 

FRASCO 3ML 400  R$ 45,35  

31 353418 
BRINZOLAMIDA 10MG/ML 
SUSPENSAO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 100  R$ 50,64  

32 270622 

BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,67MG/ML + 333,4 MG/ML 
SOLUÇAO ORAL 

FRASCO 20ML 2.000  R$ 6,86  

33 270620 
BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 10.000  R$ 0,45  

34 439609 

BROMETO DE GLICOPIRRONIO 
50MCG, CAPSULA COM PO PARA 
INALAÇÃO, CX COM 30 CAPSULA + 1 
INALADOR 

COMPRIMIDOS 1.000  R$ 7,22  

35 267282 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML IV/IM 

AMPOLA  1ML 10.000  R$ 1,01  

36 270621 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SODICA 
4MG/500MG AMPOLA  

AMPOLA  5ML 15.000  R$ 1,98  

37 269958 BROMOPRIDA EV AMPOLA  1ML 5.000  R$ 1,51  
38 268994 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG  COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,60  

39 
041376
8 

BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG  COMPRIMIDOS 5.000  R$ 3,35  

40 395721 
CARVÃO ATIVADO 500GR – PÓ – 
NÃO É NESCESSARIO REGISTRO  

POTE  6  R$ 228,00  

41 267621 CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,26  

42 271102 
CARBONATO DE LITIO CR 450MG 
COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDOS 16.200  R$ 2,02  

43 268228 CEFALOTINA SODICA 1G PO FRASCO AMPOLA 5.000  R$ 4,72  



 

LIOFILIZADO FR/AMP 
44 442693 CEFAZOLINA INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 5,00  
45 339846 CEFEPIMA  FRASCO-AMPOLA  1 GR FRASCO AMPOLA 1.500  R$ 8,20  
46 268411 CEFOTAXIMA PÓ PARA SOL.INJ. -1G FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,71  

47 442709 
CEFUROXIMA SÓDICA 750 MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 7,95  

48 442701 CEFTRIAXONA SODICA PO 1G IV/IM FRASCO AMPOLA 8.000  R$ 4,90  

49 469929 
CEFTRIAXONA SODICA PÓ 500MG 
VIA INTRAMUSCULAR + DILUENTE  

FRASCO AMPOLA 1.500  R$ 8,32  

50 393813 
CETOPROFENO 100 MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 1,12  

51 448844 CETOPROFENO EV COMPRIMIDOS 10.000  R$ 3,86  
52 448845 CETOPROFENO IM AMPOLA 5.000  R$ 1,58  
53 268866 CELECOXIBE 200MG CAPSULA CAPSULA 2.000  R$ 1,19  
54 276378 CILOSTAZOL 100MG COMP COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,49  
55 267629 CINARIZINA 75 MG COMP COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,39  

56 292418 
CIPROFLOXACINO  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2MG/ML (2%). BOLSA  

FRASCO  700  R$ 12,75  

57 292419 
CLINDAMICINA, FOSFATO 300 MG/ 2 
ML  

AMPOLA 3.000  R$ 3,55  

58 340206 
CLONIDINA, CLORIDRATO 150 
MCG/ML  

AMPOLA 3.000  R$ 6,98  

59 272044 
CLONIDINA, CLORIDRATO 0,150 MG  
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,34  

60 272045 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG  COMPRIMIDOS 4.000  R$ 0,40  

61 267162 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% 
AMPOLA PLASTICA DE 10ML  

AMPOLA 2.000  R$ 0,50  

62 267574 
CLORETO DE SODIO 20%  AMPOLA 
PLASTICA DE 10ML 

AMPOLA 4.000  R$ 0,45  

63 268442 
CLORETO SUXAMETONIO 100 MG 
FRASCO-AMPOLA PO P/SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 19,57  

64 269572 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + 
GLICOSE 8% SOLUÇÃO INJETAVÉL  
0,50% 5MG/ML PESADA, PARA 
RAQUEANESTESIA PARA CIRURGIA,  
SOLUÇÃO INJETAVEL DE 4 ML,  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK, EM ESTOJOS 
ESTERILIZADOS.  

AMPOLA  4 ML  800  R$ 13,63  

65 270114 
CLORIDRATO DE CETAMINA 
50MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL EM 
FRASCOS, AMPOLAS DE 10ML  

FRASCO AMPOLA 100  R$ 72,85  

66 302443 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG 
CAPSULA DURAS DE LIBERAÇÃO 
RETARDADA 

COMPRIMIDOS 3.300  R$ 1,89  

67 267292 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG  DRAGEAS 1.500  R$ 0,60  

68 268069 
CLORPROMAZINA,CLORIDRATO DE 
25 MG  

AMPOLA  5ML 500  R$ 2,10  

69 270495 
COLAGENASE+CLORANFENICOL 
10MG+0,6U/G  

POMADA 30GR 1.000  R$ 14,08  

70 396853 
COLIRIO ANESTESICO, CLORIDRATO 
DE TETRACAINA 1%, CLORIDRATO 

FRASCO 80  R$ 17,16  



 

DE FENILEFRINA 0,1% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL 10ML 

71 401890 

CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG E 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG 
E CIANOCOBALAMINA 5000MCG  
SOLUÇÃO INJETAVEL CONTEM 3 
AMPOLAS I+ 3 AMPLOLAS II – CAIXA 
COM 3 AMPOLAS 

CAIXA  500  R$ 6,67  

72 272342 TIAMINA 50MG/ML  AMPOLA 200  R$ 9,18  

73 452438 
DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 
10MG/1000MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 5.000  R$ 7,77  

74 
027258
5 

DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL E 
OLEO VEGETAL - CLOPIXOL DEPOT 
200MG/ML 

AMPOLA 100  R$ 79,80  

75 
027628
3 

DESLANOSIDO 0,2MG/ML  AMPOLA  1.000  R$ 2,29  

76 337468 DESLORATADINA 0,5MG/ML  FRASCO 100ML 200  R$ 11,83  
77 268243 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML  FRASCO 100ML 200  R$ 3,83  

78 292427 
DEXAMETASONA ,FOSFATO 
DISSODICO 4MG/ML  

AMPOLA 2,5ML  15.000  R$ 1,83  

79 268352 
DEXTROARTATARATO, 
BRIMONIDINA 2MG/ML SOLUCÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 5ML 300  R$ 11,57  

80 395147 
DIAZEPAM 10 MG/2ML AMPOLA 
VIDRO IM OU EV. 

AMPOLA 1ML 4.000  R$ 1,15  

81 267195 DIAZEPAN 5MG COMPR. COMPRIMIDOS 10.000  R$ 0,23  
82 270999 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML  AMPOLA 3ML 20.000  R$ 1,09  

83 272217 
DIFENIDRAMINA,CLORIDRATO 
SOLUÇAO INJETAVEL - 50 MG/ML 

AMPOLA 1ML 200  R$ 15,97  

84 272336 

DIMENIDRINATO 30MG + 
PIRIDOXINA 50MG + 
GLICOSE1000MG + FRUTOSE 
1000MG AMPOLA DE 10ML(DL) 

AMPOLA 10ML 5.000  R$ 9,59  

85 272334 DIMENIDRINATO B6 50/50/ML  AMPOLA 1 ML 3.000  R$ 4,03  
86 267568 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG  COMPRIMIDOS 1.200  R$ 0,35  

87 267206 
DIPIRONA 50MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100ML 600  R$ 16,18  

88 268252 DIPIRONA SODICA 1G/2ML  AMPOLA 2ML 30.000  R$ 1,25  
89 267203 DIPIRONA SODICA 500MG  COMPRIMIDOS 25.000  R$ 0,17  
90 267205 DIPIRONA SODICA 500MG/ML FRASCO/GOTAS 20.000  R$ 1,52  

91 267581 
DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA 250MCG  
AEROSOL FRASCO 200 DOSES  

UNIDADE  300  R$ 32,00  

92 352912 

DIVALPROATO DE SODIO ER 500MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA – 
DEPAKOTE ER 

COMPRIMIDOS 25.000  R$ 2,33  

93 268446 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO  
250MG/20Ml IV SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

AMPOLA 20 ML 1.000  R$ 6,71  

94 272580 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATOI 
20MG/ML SOLUCAO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 250  R$ 20,63  

95 268960 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML  AMPOLA  10 ML 500  R$ 5,10  



 

96 287687 EFEDRINA,SULFATO 50MG/ML   AMPOLA 1 ML 1.000  R$ 7,85  
97 434874 EMPAGLIFLOZINA 25MG  COMPRIMIDOS 1.000  R$ 7,91  
98 268255 EPINEFRINA 1MG/ML  AMPOLA  4.000  R$ 1,28  
99 272198 ETILEFRINA 10MG/ML  AMPOLA  500  R$ 1,69  

100 270116 
ETOMIDATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
DE 2MG/ML 

AMPOLA  10 ML 800  R$ 12,39  

101 291770 
ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,24  

102 291771 
ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,83  

103 436612 

ESCITALOPRAM OXALATO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 100  R$ 17,80  

104 267107 
FENITOINA SODICA 5% SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

AMPOLA 1.000  R$ 2,21  

105 300725 
FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML 
SOL.INJ. USO INTRAMUSCULAR E 
INTRAVENOSO 

AMPOLA 1.000  R$ 2,84  

106 271950 
FENTANILA, CITRATO 50MCG/ML  
SOLUÇÃO INJ AMP DE 10ML IV/IM 

AMPOLA 1.000  R$ 4,60  

107 424712 

FENTANILA, CITRATO 78,5MCG/ML  
SOLUÇÃO INJ AMP DE 2ML IV/IM 
SEM CONSERVANTES  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK OU SAFETY PACK, EM 
ESTOJOS ESTERILIZADOS. 

AMPOLA 500  R$ 4,51  

108 292399 
FITOMENADIONA 10MG/ML AMP 
VIDRO USO IM 

AMPOLA 2.000  R$ 1,98  

109 268510 
FLUMAZENIL SOL. 0,1MG/ML AMP 
DE 5ML 

AMPOLA 400  R$ 7,35  

110 267328 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 
16 MG/ML + FOSFATO DE SODIO 
DIBASICO 60MG/ML COM PONTA 
ANATOMICA, USO RETAL  ADULTO E 
PEDIATRICO. 

FRASCO 700  R$ 6,52  

111 272832 
FUMARATO DE QUETIAPINA 100MG 
COMPR 

COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,62  

112 267666 
FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 
2ML 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,48  

113  
GEL HIDRATANTE COM ALGINATO 
DE CALCIO E SODIO – SAF- GEL  

TUBO 1.000  R$ 17,84  

114 269759 
GENTAMICINA 80MG/2ML AMP 2 
ML, 

AMPOLA 3.000  R$ 1,92  

115 270019 
GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML 
INJETAVEL  AMP DE 10ML 

AMPOLA 500  R$ 2,16  

116 267541 
GLICOSE,SOLUÇÃO 50% AMP DE 
10ML PLASTICA, 

AMPOLA 4.000  R$ 0,61  

117 292196 
HALOPERIDOL 5MG/ML SOL.INJ 
AMP VIDRO DE 1ML 

AMPOLA 1.000  R$ 2,08  

118 292194 
HALOPERIDOL, DECANOATO  
50MG/ML  AMP  

AMPOLA 1.000  R$ 6,34  

119 272796 HEPARINA 5000 UI FRASCO-AMPOLA AMPOLA 300  R$ 12,95  



 

DE 5 ML 

120 272796 
HEPARINA SODICA 5000 UI- AMP DE 
0,25 ML SUBCUTANEA 

AMPOLA 1.600  R$ 7,39  

121 268115 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
INJETAVEL DE 20MG/ML AMP 1ML. 

AMPOLA 1.000  R$ 6,42  

122 270220 
HIDROCORTISONA 100MG PÓ 
LIOFILIZADO FRASCO-AMPOLA ( NA 
FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO AMPOLA 2.000  R$ 3,67  

123 270219 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ 
LIOFILIZADO FRASCO-AMPOLA ( NA 
FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO AMPOLA 4.000  R$ 5,61  

124 267270 
HIDROXIDO DE ALUMINIO E 
MAGNESIO 100 ML FRASCO 

FRASCO 600  R$ 3,36  

125 448617 
HIDROXIDO DE FERROIII 
POLIMALTOSADO 100MG EV AMP 5 
ML  

AMPOLA 2.000  R$ 12,28  

126  

HYDROXIPROPIL GUAR 8A, 
PROPILENOGLICOL, 
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO 
BÓRICO, SORBITOL, CLORETO DE 
SÓDIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
POLIQUATERNIUM-1, 
AMINOMETILPROPANOL, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO 
CLORÍDRICO E ÁGUA PURIFICADA. 
FRASCO 15 ML COLIRIO ( SYSTANE 
UL) 

FRASCO 100  R$ 52,57  

127 332755 IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20 ML FRASCO 700  R$ 3,65  

128 342258 
IMIPENEM 500MG+CILASTATINA 
500MG PO PARA SOLUÇAO 
INJETAVEL IV 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 24,74  

129 419258 
IODOFORMIO 10GR - NÃO É 
NECESSARIO REGISTRO 

POTE 30  R$ 25,03  

130 268332 IPRATROPIO 0,4MG/ML AEROSSOL  UNIDADE  200  R$ 12,58  
131 305247 LACTULOSE 667MG/ML XPE  FRASCO 400  R$ 6,46  

132 294417 
LATANOPROSTA 0,05MG/ML 
SOLUÇÃO OFTALMICA 

FRASCO 100  R$ 118,88  

133 437283 LEVOFLOXACINO 750 MG COMP UNIDADE  2.000  R$ 4,52  

134 269845 
LIDOCAINA,BASE(100MG) SOLUÇÃO 
TOPICA SPRAY FRASCO 
NEBULIZADOR C/50 ML. 

FRASCO 30  R$ 49,51  

135 269846 
LIDOCAINA,CLOR. DE 2% GELEIA 
USO EXTERNO DE 30 GR 

TUBO 500  R$ 4,86  

136 269843 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% SEM 
VASOCONSTRITOR FR-AMP20 ML. 

FRASCO- AMPOLA 3.500  R$ 6,05  

137 269852 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% 
20MG/ML + EPINEFRINA 
0,005MG/ML  FR-AMP 20 ML 

FRASCO- AMPOLA 100  R$ 8,20  

138 407214 LINAGLIPTINA 5MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDOS 3.500  R$ 8,17  

139 273467 
LORATADINA 5 MG/ML XAROPE - 
FRASCO COM 100 ML 

FRASCO 500  R$ 4,16  

140 442581 
METARAMINOL ,BITARTARATO DE 
10MG SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA 250  R$ 9,37  



 

141 268264 
METILERGOMETRINA ,MALEATO DE 
0,2MG/ML  AMPOLA  

AMPOLA 3.000  R$ 2,34  

142 272320 
METILFENIDATO, CLORIDRATO DE 
10 MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 1.000  R$ 0,80  

143 345259 
METOPROLOL TARTARATO DE, 5MG 
(1MG/ML) AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 800  R$ 19,30  

144 267310 
METOCLOPRAMIDA,CLOR, 
10MG/2ML  AMPOLA  

AMPOLA 3.500  R$ 0,69  

145 268498 
METRONIDAZOL 5MG/ML FRASCO 
DE 100 ML USO EV 

FRASCO 2.000  R$ 5,46  

146 268487 MEROPENEM, DOSAGEM 500 MG  AMPOLA 1.000  R$ 12,65  
147 268481 MIDAZOLAM 15MG/3ML  AMPOLA . AMPOLA 3.000  R$ 2,25  

148 268482 
MIDAZOLAM 50MG/10ML  AMPOLA 
. 

AMPOLA 2.000  R$ 6,29  

149 353813 
MIRTAZAPINA 15 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,14  

150 466976 
MIRTAZAPINA 45 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,20  

151 271386 
MORFINA  10MG/ML AMPOLAS DE 
1ML 

AMPOLA 3.000  R$ 2,21  

152 420599 MORFINA 0,1 MG/ML STERILE PACK AMPOLA 700  R$ 5,13  

153 272326 
NALOXONA,CLOR, AMPOLA DE 1ML 
COM 0,4 MG. 

AMPOLA 500  R$ 6,89  

154 
027326
6 

NALTREXONA, CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDOS 1.000  R$ 4,37  

155 273167 
NEOMICINA+BACITRACINA POM 15 
G 

TUBO 1.000  R$ 2,86  

156 267729 NIFEDIPINA RETARD 20 MG COMP COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,27  

157 273719 
NITROPRUSSIATO DE SODIO 50 
MG/2ML 

FRASCO AMPOLA 100  R$ 19,82  

158 442584 NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMPOLA 2.000  R$ 3,20  

159 268160 
OMEPRAZOL 40MG PO LIOFILIZADO 
INJ AMPOLA 

AMPOLA 5.000  R$ 8,32  

160 305751 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 
8MG/4ML 

AMPOLA 15.000  R$ 1,97  

161 419015 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 
8MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 5.000  R$ 1,24  

162 273256 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP UNIDADE  2.000  R$ 1,83  

163 273255 
OXCARBAZEPINA 60MG/ML 
SUSPENSAO ORAL, FRASCO DE 100 
ML 

FRASCO 60  R$ 44,91  

164 268277 OXITOCINA 5 UI AMP  AMPOLA  3.000  R$ 3,64  

165 401411 
OXIDO DE ZINCO + ASSOCIAÇOES 
TÓPICO 

TUBO 500  R$ 4,08  

166 268513 
OXACILINA SÓDICA 500 MG,  PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL USO 
INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR  

FRASCO - 
AMPOLA 

800  R$ 3,62  

167 352263 

PAPAÍNA GEL 10% - NÃO E 
NECESSARIO 
REGISTRO,FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA -  
TUBO 200GR 

TUBO  80  R$ 80,00  

168 273940 PAROXETINA 20MG COMP COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,28  



 

169 267902 
PENTOXIFILINA 400MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 500  R$ 2,08  

170 305492 
PIOGLITAZONA, CLORIDRATO DE 
30MG  

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 2,25  

171 271725 PIPERACILINA +TAZOBACTAM 
FRASCO - 
AMPOLA 

4.000  R$ 18,87  

172 448595 
PREDNISOLONA FOSFATO  3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL  

FRASCO 1.000  R$ 4,69  

173 388712 
PREGABALINA 75MG CAPSULA 
DURA 

CAPSULA 5.000  R$ 0,30  

174 392111 
PREGABALINA 150MG CAPSULA 
DURA 

CAPSULA 5.000  R$ 0,48  

175 267769 
PROMETAZINA,CLOR.50MG/2ML 
AMPOLA  

AMPOLA  3.000  R$ 2,88  

176 273135 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDOS 500  R$ 0,58  

177 305935 

PROPOFOL 1%(PROPOFOL 
10MG+LECITINA DE OVO 12 
MG+GLICEROL 22,5MG+OLEO DE 
SOJA 100 MG+ACIDO OLEICO 
0,28MG) EMULSÃO INJ AMPOLAS DE 
20 ML 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 10,56  

178 272362 PROTAMINA 10MG/ML  AMPOLA  500  R$ 3,53  

179 274567 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, AMPOLA DE 2 ML 

AMPOLA  10.000  R$ 1,91  

180 449100 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B AMPOLA 10ML  

AMPOLA  5.000  R$ 5,65  

181 394103 
RIVAROXABANA 10MG 
COMPRIMIDOS  

COMPRIMIDOS 500  R$ 0,60  

182 412091 
RIVAROXABANA 20MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 600  R$ 1,37  

183 272839 RISPERIDONA 1MG  COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,30  
184 268149 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,18  

185 284106 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL  COM PIPETA DOSADORA 
FRASCO 30ML 

FRASCO 360  R$ 9,21  

186 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML FRASCO DE 
10ML SOLUÇAO PARA NEBULIZAÇÃO 
– VIA INALATORIA   

FRASCO 300  R$ 16,10  

187 292331 
SALBUTAMOL,SULFATO 2MG/5ML 
XPE FRASCO DE 120 ML 

FRASCO 100  R$ 2,13  

188 294887 SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL  UNIDADE  300  R$ 15,03  

189 272365 
SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG 
COMP 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,21  

190 272363 
SERTRALINA, CLORIDRATO 100MG 
COMP 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,75  

191 412965 SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS FRASCO 3.000  R$ 2,04  
192 436550 SIMETICONA 125 MG  COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,25  

193 271600 

SUCCINATO SODICO DE 
METILPREDNISOLONA 125 MG PO 
LIOFILIZADO INJETAVEL EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO-
AMPOLA +1 AMPOLA DE DILUENTE 
DE 2 ML. 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 8,02  



 

194 271599 

SUCCINATO SODICO DE 
METILPREDNISOLONA 500 MG PO 
LIOFILIZADO INJETAVEL EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO-
AMPOLA +1 AMPOLA DE DILUENTE 
DE 2 ML. 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 15,14  

195 272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 10mg/g  
CREME DERMATOLOGICO 30GR 

UNIDADE  1.000  R$ 5,13  

196 268214 
SULFATO DE ATROPINA INJETAVEL 
0.500MG 

AMPOLA  500  R$ 1,15  

197 268076 
SULFATO DE MAGNESIO 10% (0,81 
MEQ/ML MG++) AMP PLASTICA DE 
10ML 

AMPOLA  400  R$ 1,29  

198 268532 TENOXICAM 20MG  AMPOLA  6.000  R$ 8,34  

199 269818 
TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG 
AMPOLA 

AMPOLA  2.000  R$ 1,79  

200 329359 TIOCOLCHICOSIDO 4MG/2ML AMP  AMPOLA  800  R$ 7,87  
201 292382 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML  AMPOLA  7.000  R$ 1,79  

202 268005 
TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 
SOLUCAO OFTALMICA 

FRASCO 500  R$ 23,47  

203 276948 TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,62  
204 362260 TRAZODONA CLORIDRATO 150 MG COMPRIMIDOS 2.000  R$ 4,60  
205 306145 VALSARTANA 160MG COMP COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,19  

206 268540 
VANCOMICINA 500 MG FRASCO 
AMPOLA 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 5,68  

207 332917 VASOPRESSINA 20U/ML AMPOLA  200  R$ 28,28  

208 269569 
VECURÔNIO BROMETO DE, FRASCO 
AMPOLA DE 10MG 

FRASCO AMPOLA 100  R$ 75,38  

209 272382 
VENLAFAXINA 75MG CAPSULA 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CAPSULA 10.000  R$ 0,69  

210 272380 
VENLAFAXINA 150MG CAPSULA 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CAPSULA  20.000  R$ 1,14  

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 
nº 6.059/2023. 
Natureza do objeto: Bem Comum ( X )                  Bem Especial (     ) 
 
SECRETARIA SOLICITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO - A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o MENOR preço: ( X ) por item       (   ) por lote           (   ) global 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de Medicamentos de referencia ou genéricos para darem manutenção nas Unidades de Saúde 
do município:  Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus para pacientes internados ou em 
observação,  Postos de Saúde, CAPs e Farmácia Especial, Farmácia Básica , Samu e Corpo de Bombeiros  
solicitados de acordo com a estimativa média de consumo destes por um período de 12 meses, 
garantindo acesso à população a serviços essenciais de saúde, com a devida autorização e aprovação da 
Autoridade competente. 
As quantidades dos itens licitados foram determinados por uma observação dos usos em anos 
anteriores e ainda contando uma margem de emergência para possíveis situações emergências.  
 



 

Portanto, a aquisição destes insumos visa garantir os atendimentos socio-assistenciais, dentro dos 
padrões de qualidade almejados e das normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, 
quanto para os usuários dos diversos setores públicos.  
 
 

ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

As quantidades foram apuradas, tomando-se como parâmetro, no consumo dos últimos 12 meses,  
com acréscimo no quantitativo, em função da previsão de aumento nos atendimentos realizados na  
rede. Estima-se que a quantidade mínima a ser utilizada está prevista para 50% do total da Ata de  
Registro de Preços, dependendo da movimentação das decisões dos processos judiciais sobre os  
pacientes.  
 

ITE
M   

CÓDIGO 
BR  

DESCRIÇÃO CATMAT (CATALOGO DE MATERIAIS) 
UNIDADE DE 
FORNECIMEN
TO 

QTD 

1 274918 
ACETATO DE RETINOL (10.000 UI/G), AMINOÁCIDOS 
(25 MG/G), METIONINA (5 MG/G) E CLORANFENICOL 
(5 MG/G). POMADA OFTÁLMICA ESTÉRIL – EPITEZAN 

TUBO 50 

2 271687 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML  AMPOLA  5ML 6.000 
3 327566 ACIDO TRANEXAMICO 250MG   AMPOLA  5ML 1.500 

4 268374 
ACICLOVIR 250MG IV FRASCO AMPOLA 
INTRAVENOSA/ENDOVENOSA 

FRASCO 
AMPOLA 

10 

5 268375 ACICLOVIR 5% CREME TUBO 200 

6 281657 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS(A.G.E.), VIT A, VIT E, 
LECITINA DE SOJA FRASCOS DE 100ML 

FRASCO 7.000 

7 268376 ALBUMINA HUMANA SOLUÇÃO INJETAVEL 20% 
FRASCO 50 
ML 

10 

8 278281 ADENOSINA 6 MG AMPOLAS EV. UNIDADE 2ML 400 

9 352317 AGUA DESTILADA  SISTEMA FECHADO 
FRASCO  
250ML 

5.000 

10 352317 AGUA DESTILADA  AMPOLA PLASTICA 10ML  UNIDADE  
100.00
0 

11 446264 AMBROXOL 15MG/5ML XPE INF  
FRASCO 100 
ML 

500 

12 446263 AMBROXOL   30MG/5ML XPE  
FRASCO 100 
ML 

500 

13 268381 AMICACINA, SULFATO 250MG/ML  AMPOLA 2ML 1.000 

14 292402 AMINOFILINA 24MG/ML  
AMPOLA  10 
ML 

2.000 

15 271710 AMIODARONA 50MG/ML  AMPOLA  3ML 1.000 

16 448840 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 250 MG 
+ 62,50 MG/5 ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 300 

17 268207 AMPICILINA SODICA 1 GR PO LIOFILIZADO FR/AMP 
FRASCO 
AMPOLA 

200 

18 270556 AMPICILINA E SULBACTAM 1,5 G PÓ PARA SOLUÇÃO 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

19 448843 
AMPICILINA SODICA PÓ PARA SUSPENSAO ORAL 
50MG/ML, FRASCOS DE 60ML APÓS 
RECOSNTIRUIÇÃO 

FRASCO 200 

20 364780 ARIPIPRAZOL 10 MG 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

21 364781 ARIPIPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO 2.600 



 

S 

22 2770792 ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 12,5 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

23 314517 
AZITROMICINA DI-HIDRATADA SUSPENSÃO ORAL DE 
600 MG: FRASCO CONTENDO 13 G DE PÓ PARA 
RECONSTITUIÇÃO  

FRASCO 500 

24 449023 
BACILOS INTESTINAIS SACHAROMYCES BOULARDII-17 
200MG  

ENVELOPE 5.000 

25 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI PO 
LIOFILIZADO 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

26 270616 
BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI 
P0LIOFILIZADO 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

27 270597 
BETAMETASONA, ACETATO 3 MG + FOSFATO 
DISSODICO DE BETAMETASONA 3,945 MG, AMPOLA 
DE 1 ML SUSPENSAO INJETAVEL  

AMPOLA 500 

28 268222 BICARBONATO DE SODIO 8,4%  
AMPOLA  
10ML 

500 

29 396604 
BIPERIDENO, LACTATO DE  5MG/ML USO 
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO 

AMPOLA 500 

30 271848 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML 0,03% SOLUÇAO 
OFTALMICA 

FRASCO 3ML 400 

31 353418 BRINZOLAMIDA 10MG/ML SUSPENSAO OFTALMICA FRASCO 5ML 100 

32 270622 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,67MG/ML + 333,4 MG/ML SOLUÇAO ORAL 

FRASCO 20ML 2.000 

33 270620 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

10.000 

34 439609 
BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG, CAPSULA 
COM PO PARA INALAÇÃO, CX COM 30 CAPSULA + 1 
INALADOR 

COMPRIMIDO
S 

1.000 

35 267282 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML IV/IM AMPOLA  1ML 10.000 

36 270621 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SODICA 4MG/500MG AMPOLA  

AMPOLA  5ML 15.000 

37 269958 BROMOPRIDA EV AMPOLA  1ML 5.000 

38 268994 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG  
COMPRIMIDO
S 

7.000 

39 0413768 BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG  
COMPRIMIDO
S 

5.000 

40 395721 
CARVÃO ATIVADO 500GR – PÓ – NÃO É 
NESCESSARIO REGISTRO  

POTE  6 

41 267621 CARBONATO DE LITIO 300MG 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

42 271102 
CARBONATO DE LITIO CR 450MG COMPRIMIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO
S 

16.200 

43 268228 CEFALOTINA SODICA 1G PO LIOFILIZADO FR/AMP 
FRASCO 
AMPOLA 

5.000 

44 442693 CEFAZOLINA INJETÁVEL 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

45 339846 CEFEPIMA  FRASCO-AMPOLA  1 GR 
FRASCO 
AMPOLA 

1.500 

46 268411 CEFOTAXIMA PÓ PARA SOL.INJ. -1G 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

47 442709 
CEFUROXIMA SÓDICA 750 MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

500 



 

48 442701 CEFTRIAXONA SODICA PO 1G IV/IM 
FRASCO 
AMPOLA 

8.000 

49 469929 
CEFTRIAXONA SODICA PÓ 500MG VIA 
INTRAMUSCULAR + DILUENTE  

FRASCO 
AMPOLA 

1.500 

50 393813 CETOPROFENO 100 MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

51 448844 CETOPROFENO EV 
COMPRIMIDO
S 

10.000 

52 448845 CETOPROFENO IM AMPOLA 5.000 
53 268866 CELECOXIBE 200MG CAPSULA CAPSULA 2.000 

54 276378 CILOSTAZOL 100MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

55 267629 CINARIZINA 75 MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

56 292418 
CIPROFLOXACINO  SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/ML 
(2%). BOLSA  

FRASCO  700 

57 292419 CLINDAMICINA, FOSFATO 300 MG/ 2 ML  AMPOLA 3.000 
58 340206 CLONIDINA, CLORIDRATO 150 MCG/ML  AMPOLA 3.000 

59 272044 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,150 MG  COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

60 272045 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG  
COMPRIMIDO
S 

4.000 

61 267162 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMPOLA PLASTICA DE 
10ML  

AMPOLA 2.000 

62 267574 
CLORETO DE SODIO 20%  AMPOLA PLASTICA DE 
10ML 

AMPOLA 4.000 

63 268442 
CLORETO SUXAMETONIO 100 MG FRASCO-AMPOLA 
PO P/SOLUÇÃO INJETAVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

64 269572 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + GLICOSE 8% 
SOLUÇÃO INJETAVÉL  0,50% 5MG/ML PESADA, PARA 
RAQUEANESTESIA PARA CIRURGIA,  SOLUÇÃO 
INJETAVEL DE 4 ML,  OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK, EM ESTOJOS ESTERILIZADOS.  

AMPOLA  4 
ML  

800 

65 270114 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML, SOLUCAO 
INJETAVEL EM FRASCOS, AMPOLAS DE 10ML  

FRASCO 
AMPOLA 

100 

66 302443 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG CAPSULA 
DURAS DE LIBERAÇÃO RETARDADA 

COMPRIMIDO
S 

3.300 

67 267292 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG  DRAGEAS 1.500 
68 268069 CLORPROMAZINA,CLORIDRATO DE 25 MG  AMPOLA  5ML 500 

69 270495 COLAGENASE+CLORANFENICOL 10MG+0,6U/G  
POMADA 
30GR 

1.000 

70 396853 
COLIRIO ANESTESICO, CLORIDRATO DE TETRACAINA 
1%, CLORIDRATO DE FENILEFRINA 0,1% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL 10ML 

FRASCO 80 

71 401890 

CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG E CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG E CIANOCOBALAMINA 5000MCG  
SOLUÇÃO INJETAVEL CONTEM 3 AMPOLAS I+ 3 
AMPLOLAS II – CAIXA COM 3 AMPOLAS 

CAIXA  500 

72 272342 TIAMINA 50MG/ML  AMPOLA 200 

73 452438 
DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 10MG/1000MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

5.000 

74 0272585 
DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL E OLEO VEGETAL - 
CLOPIXOL DEPOT 200MG/ML 

AMPOLA 100 



 

75 0276283 DESLANOSIDO 0,2MG/ML  AMPOLA  1.000 

76 337468 DESLORATADINA 0,5MG/ML  
FRASCO 
100ML 

200 

77 268243 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML  
FRASCO 
100ML 

200 

78 292427 DEXAMETASONA ,FOSFATO DISSODICO 4MG/ML  
AMPOLA 
2,5ML  

15.000 

79 268352 
DEXTROARTATARATO, BRIMONIDINA 2MG/ML 
SOLUCÇÃO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 300 

80 395147 DIAZEPAM 10 MG/2ML AMPOLA VIDRO IM OU EV. AMPOLA 1ML 4.000 

81 267195 DIAZEPAN 5MG COMPR. 
COMPRIMIDO
S 

10.000 

82 270999 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML  AMPOLA 3ML 20.000 

83 272217 
DIFENIDRAMINA,CLORIDRATO SOLUÇAO INJETAVEL - 
50 MG/ML 

AMPOLA 1ML 200 

84 272336 
DIMENIDRINATO 30MG + PIRIDOXINA 50MG + 
GLICOSE1000MG + FRUTOSE 1000MG AMPOLA DE 
10ML(DL) 

AMPOLA 
10ML 

5.000 

85 272334 DIMENIDRINATO B6 50/50/ML  AMPOLA 1 ML 3.000 

86 267568 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG  
COMPRIMIDO
S 

1.200 

87 267206 DIPIRONA 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 
100ML 

600 

88 268252 DIPIRONA SODICA 1G/2ML  AMPOLA 2ML 30.000 

89 267203 DIPIRONA SODICA 500MG  
COMPRIMIDO
S 

25.000 

90 267205 DIPIRONA SODICA 500MG/ML 
FRASCO/GOT
AS 

20.000 

91 267581 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250MCG  
AEROSOL FRASCO 200 DOSES  

UNIDADE  300 

92 352912 
DIVALPROATO DE SODIO ER 500MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA – 
DEPAKOTE ER 

COMPRIMIDO
S 

25.000 

93 268446 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO  250MG/20Ml IV 
SOLUÇÃO INJETAVEL  

AMPOLA 20 
ML 

1.000 

94 272580 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATOI 20MG/ML SOLUCAO 
OFTALMICA 

FRASCO 5ML 250 

95 268960 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML  
AMPOLA  10 
ML 

500 

96 287687 EFEDRINA,SULFATO 50MG/ML   AMPOLA 1 ML 1.000 

97 434874 EMPAGLIFLOZINA 25MG  
COMPRIMIDO
S 

1.000 

98 268255 EPINEFRINA 1MG/ML  AMPOLA  4.000 
99 272198 ETILEFRINA 10MG/ML  AMPOLA  500 

100 270116 ETOMIDATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 2MG/ML 
AMPOLA  10 
ML 

800 

101 291770 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

102 291771 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 20 MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

103 436612 
ESCITALOPRAM OXALATO, CONCENTRAÇÃO:20 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 100 



 

104 267107 FENITOINA SODICA 5% SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1.000 

105 300725 
FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML SOL.INJ. USO 
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO 

AMPOLA 1.000 

106 271950 
FENTANILA, CITRATO 50MCG/ML  SOLUÇÃO INJ AMP 
DE 10ML IV/IM 

AMPOLA 1.000 

107 424712 

FENTANILA, CITRATO 78,5MCG/ML  SOLUÇÃO INJ 
AMP DE 2ML IV/IM SEM CONSERVANTES  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP STERILE PACK OU 
SAFETY PACK, EM ESTOJOS ESTERILIZADOS. 

AMPOLA 500 

108 292399 FITOMENADIONA 10MG/ML AMP VIDRO USO IM AMPOLA 2.000 

109 268510 FLUMAZENIL SOL. 0,1MG/ML AMP DE 5ML AMPOLA 400 

110 267328 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 16 MG/ML + 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO 60MG/ML COM 
PONTA ANATOMICA, USO RETAL  ADULTO E 
PEDIATRICO. 

FRASCO 700 

111 272832 FUMARATO DE QUETIAPINA 100MG COMPR 
COMPRIMIDO
S 

1.500 

112 267666 FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 2ML 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

113  
GEL HIDRATANTE COM ALGINATO DE CALCIO E 
SODIO – SAF- GEL  

TUBO 1.000 

114 269759 GENTAMICINA 80MG/2ML AMP 2 ML, AMPOLA 3.000 

115 270019 
GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML INJETAVEL  AMP 
DE 10ML 

AMPOLA 500 

116 267541 GLICOSE,SOLUÇÃO 50% AMP DE 10ML PLASTICA, AMPOLA 4.000 

117 292196 HALOPERIDOL 5MG/ML SOL.INJ AMP VIDRO DE 1ML AMPOLA 1.000 

118 292194 HALOPERIDOL, DECANOATO  50MG/ML  AMP  AMPOLA 1.000 
119 272796 HEPARINA 5000 UI FRASCO-AMPOLA DE 5 ML AMPOLA 300 

120 272796 
HEPARINA SODICA 5000 UI- AMP DE 0,25 ML 
SUBCUTANEA 

AMPOLA 1.600 

121 268115 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO INJETAVEL DE 20MG/ML 
AMP 1ML. 

AMPOLA 1.000 

122 270220 
HIDROCORTISONA 100MG PÓ LIOFILIZADO FRASCO-
AMPOLA ( NA FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO 
AMPOLA 

2.000 

123 270219 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIOFILIZADO FRASCO-
AMPOLA ( NA FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO 
AMPOLA 

4.000 

124 267270 
HIDROXIDO DE ALUMINIO E MAGNESIO 100 ML 
FRASCO 

FRASCO 600 

125 448617 
HIDROXIDO DE FERROIII POLIMALTOSADO 100MG EV 
AMP 5 ML  

AMPOLA 2.000 

126  

HYDROXIPROPIL GUAR 8A, PROPILENOGLICOL, 
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO BÓRICO, SORBITOL, 
CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
POLIQUATERNIUM-1, AMINOMETILPROPANOL, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO CLORÍDRICO E ÁGUA 
PURIFICADA. FRASCO 15 ML COLIRIO ( SYSTANE UL) 

FRASCO 100 

127 332755 IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20 ML FRASCO 700 

128 342258 
IMIPENEM 500MG+CILASTATINA 500MG PO PARA 
SOLUÇAO INJETAVEL IV 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

129 419258 IODOFORMIO 10GR - NÃO É NECESSARIO REGISTRO POTE 30 

130 268332 IPRATROPIO 0,4MG/ML AEROSSOL  UNIDADE  200 
131 305247 LACTULOSE 667MG/ML XPE  FRASCO 400 



 

132 294417 LATANOPROSTA 0,05MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 100 

133 437283 LEVOFLOXACINO 750 MG COMP UNIDADE  2.000 

134 269845 
LIDOCAINA,BASE(100MG) SOLUÇÃO TOPICA SPRAY 
FRASCO NEBULIZADOR C/50 ML. 

FRASCO 30 

135 269846 
LIDOCAINA,CLOR. DE 2% GELEIA USO EXTERNO DE 30 
GR 

TUBO 500 

136 269843 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% SEM VASOCONSTRITOR 
FR-AMP20 ML. 

FRASCO- 
AMPOLA 

3.500 

137 269852 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% 20MG/ML + EPINEFRINA 
0,005MG/ML  FR-AMP 20 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

100 

138 407214 LINAGLIPTINA 5MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

3.500 

139 273467 
LORATADINA 5 MG/ML XAROPE - FRASCO COM 100 
ML 

FRASCO 500 

140 442581 
METARAMINOL ,BITARTARATO DE 10MG SOLUCAO 
INJETAVEL 

AMPOLA 250 

141 268264 
METILERGOMETRINA ,MALEATO DE 0,2MG/ML  
AMPOLA  

AMPOLA 3.000 

142 272320 
METILFENIDATO, CLORIDRATO DE 10 MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

1.000 

143 345259 
METOPROLOL TARTARATO DE, 5MG (1MG/ML) 
AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 800 

144 267310 METOCLOPRAMIDA,CLOR, 10MG/2ML  AMPOLA  AMPOLA 3.500 

145 268498 
METRONIDAZOL 5MG/ML FRASCO DE 100 ML USO 
EV 

FRASCO 2.000 

146 268487 MEROPENEM, DOSAGEM 500 MG  AMPOLA 1.000 
147 268481 MIDAZOLAM 15MG/3ML  AMPOLA . AMPOLA 3.000 
148 268482 MIDAZOLAM 50MG/10ML  AMPOLA . AMPOLA 2.000 

149 353813 
MIRTAZAPINA 15 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDO
S 

3.000 

150 466976 
MIRTAZAPINA 45 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDO
S 

3.000 

151 271386 MORFINA  10MG/ML AMPOLAS DE 1ML AMPOLA 3.000 
152 420599 MORFINA 0,1 MG/ML STERILE PACK AMPOLA 700 

153 272326 NALOXONA,CLOR, AMPOLA DE 1ML COM 0,4 MG. AMPOLA 500 

154 0273266 NALTREXONA, CLORIDRATO 50MG 
COMPRIMIDO
S 

1.000 

155 273167 NEOMICINA+BACITRACINA POM 15 G TUBO 1.000 

156 267729 NIFEDIPINA RETARD 20 MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

157 273719 NITROPRUSSIATO DE SODIO 50 MG/2ML 
FRASCO 
AMPOLA 

100 

158 442584 NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMPOLA 2.000 

159 268160 OMEPRAZOL 40MG PO LIOFILIZADO INJ AMPOLA AMPOLA 5.000 

160 305751 ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 8MG/4ML AMPOLA 15.000 

161 419015 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 8MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

5.000 

162 273256 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP UNIDADE  2.000 

163 273255 
OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL, 
FRASCO DE 100 ML 

FRASCO 60 

164 268277 OXITOCINA 5 UI AMP  AMPOLA  3.000 
165 401411 OXIDO DE ZINCO + ASSOCIAÇOES TÓPICO TUBO 500 



 

166 268513 
OXACILINA SÓDICA 500 MG,  PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL USO INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR  

FRASCO - 
AMPOLA 

800 

167 352263 
PAPAÍNA GEL 10% - NÃO E NECESSARIO 
REGISTRO,FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE 
MANIPULADA -  TUBO 200GR 

TUBO  80 

168 273940 PAROXETINA 20MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

1.500 

169 267902 PENTOXIFILINA 400MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

500 

170 305492 PIOGLITAZONA, CLORIDRATO DE 30MG  
COMPRIMIDO
S 

3.000 

171 271725 PIPERACILINA +TAZOBACTAM 
FRASCO - 
AMPOLA 

4.000 

172 448595 PREDNISOLONA FOSFATO  3MG/ML SOLUÇÃO ORAL  FRASCO 1.000 

173 388712 PREGABALINA 75MG CAPSULA DURA CAPSULA 5.000 
174 392111 PREGABALINA 150MG CAPSULA DURA CAPSULA 5.000 
175 267769 PROMETAZINA,CLOR.50MG/2ML AMPOLA  AMPOLA  3.000 

176 273135 PROPATILNITRATO 10MG 
COMPRIMIDO
S 

500 

177 305935 

PROPOFOL 1%(PROPOFOL 10MG+LECITINA DE OVO 
12 MG+GLICEROL 22,5MG+OLEO DE SOJA 100 
MG+ACIDO OLEICO 0,28MG) EMULSÃO INJ AMPOLAS 
DE 20 ML 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

178 272362 PROTAMINA 10MG/ML  AMPOLA  500 

179 274567 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
AMPOLA DE 2 ML 

AMPOLA  10.000 

180 449100 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO COMPLEXO B 
AMPOLA 10ML  

AMPOLA  5.000 

181 394103 RIVAROXABANA 10MG COMPRIMIDOS  
COMPRIMIDO
S 

500 

182 412091 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

600 

183 272839 RISPERIDONA 1MG  
COMPRIMIDO
S 

1.500 

184 268149 RISPERIDONA 2MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

185 284106 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL  COM 
PIPETA DOSADORA FRASCO 30ML 

FRASCO 360 

186 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML FRASCO DE 10ML SOLUÇAO 
PARA NEBULIZAÇÃO – VIA INALATORIA   

FRASCO 300 

187 292331 
SALBUTAMOL,SULFATO 2MG/5ML XPE FRASCO DE 
120 ML 

FRASCO 100 

188 294887 SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL  UNIDADE  300 

189 272365 SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

190 272363 SERTRALINA, CLORIDRATO 100MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

191 412965 SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS FRASCO 3.000 

192 436550 SIMETICONA 125 MG  
COMPRIMIDO
S 

2.000 

193 271600 
SUCCINATO SODICO DE METILPREDNISOLONA 125 
MG PO LIOFILIZADO INJETAVEL EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO-AMPOLA +1 AMPOLA DE 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 



 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total estimado e atualizado para esta contratação é de R$ R$ 1.295.436,36 (um milhão , 
duzentos e noventa e cinco mil , quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). 
O valor corresponde ao valor total homologado da última licitação realizado para este objeto aplicado o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado dos últimos 12 (doze) meses que é 
de 3,93% Maio/2024. 
 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 
Considerando a natureza do material, a opção pelo parcelamento formal do objeto demonstra ser mais 
vantajosa para o Município, uma vez que os fornecedores de medicamentos nem sempre possuem 
todos os tipos de medicamentos disponíveis para fornecer, o que prejudicaria a ampla participação.  
Com o parcelamento, cada fornecedor pode optar por concorrer ao item que julgue mais adequado sem 
se comprometer com os demais.  
 
JUSTIFICATIVA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO:  
Considerando tratar-se de objetos licitados que pertencem à área da saúde pública, cujo interesse 
público insere-se na qualificação de primário, que são aqueles correspondentes à dimensão pública dos 

DILUENTE DE 2 ML. 

194 271599 

SUCCINATO SODICO DE METILPREDNISOLONA 500 
MG PO LIOFILIZADO INJETAVEL EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO-AMPOLA +1 AMPOLA DE 
DILUENTE DE 2 ML. 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

195 272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 10mg/g  CREME 
DERMATOLOGICO 30GR 

UNIDADE  1.000 

196 268214 SULFATO DE ATROPINA INJETAVEL 0.500MG AMPOLA  500 

197 268076 
SULFATO DE MAGNESIO 10% (0,81 MEQ/ML MG++) 
AMP PLASTICA DE 10ML 

AMPOLA  400 

198 268532 TENOXICAM 20MG  AMPOLA  6.000 
199 269818 TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG AMPOLA AMPOLA  2.000 
200 329359 TIOCOLCHICOSIDO 4MG/2ML AMP  AMPOLA  800 
201 292382 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML  AMPOLA  7.000 

202 268005 TRAVOPROSTA 0,04MG/ML SOLUCAO OFTALMICA FRASCO 500 

203 276948 TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

204 362260 TRAZODONA CLORIDRATO 150 MG 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

205 306145 VALSARTANA 160MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

206 268540 VANCOMICINA 500 MG FRASCO AMPOLA 
FRASCO 
AMPOLA 

500 

207 332917 VASOPRESSINA 20U/ML AMPOLA  200 

208 269569 
VECURÔNIO BROMETO DE, FRASCO AMPOLA DE 
10MG 

FRASCO 
AMPOLA 

100 

209 272382 
VENLAFAXINA 75MG CAPSULA LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

CAPSULA 10.000 

210 272380 
VENLAFAXINA 150MG CAPSULA LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

CAPSULA  20.000 
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UND17871 D00 GOLGRAN        33,100        1ABAIXADOR DE LINGUA BRUENINGS 19 CM- 

UND10001 D00 MISSOURI       183,293        1ABAIXADOR DE LINGUA CABO DE INOX- 

UND13951 D00 CASSIFLEX        28,444        1ABAIXADOR DE LINGUA INOX USO ODONTOLOGICO- 

PCT17795 D00 ESTILO         8,716      100ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA-PCT.C/100 UND

PCT17551 D00 THEOTO        35,382      100ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA COM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL)))-PCT.C/100 UND

PCT10002 D00 THEOTO       129,800      500ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA EMBALADO INDIVIDUAL-PCT.C/500 

UND

PCT10004 D00 AGAPLASTIC        39,000       40ABAIXADOR DE LINGUA PLASTICO AROMA-SABOR STANDART-

PCT.C/40 UND

PCT14980 D00 AGAPLASTIC        33,307       40ABAIXADOR DE LINGUA PLASTICO S/AROMA-PCT.C/40 UND

UND18553 D00 GOLGRAN       374,400        1ABRIDOR DE BOCA MOLT ADULTO- 

UND18507 D00 GOLGRAN       374,400        1ABRIDOR DE BOCA MOLT INFANTIL- 

UND17860 D00 GOLGRAN       559,651        1ABRIDOR DE GESSO HENNING 27 CM- 

UND18726 D00 ABC       546,000        1ABRIDOR DE GESSO WOLF 23 CM- 

PCT18613 D00 MILI         5,800        8ABSORVENTE HIGIENICO BASICO COM ABAS - NOTURNO-PCT.C/8 

UND

PCT19987 D00 COTTONBABY        23,740       80ABSORVENTE HIGIENICO BASICO SEM ABAS-PCT.C/80 UND

PCT18367 D00 MILI         5,980       15ABSORVENTE HIGIENICO BASICO SEM ABAS PROTEÇÃO DIARIA-

PCT.C/15 UND

PCT19407 D00 MILI         4,072        8ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SECA COM ABAS-

PCT.C/8 UND

PCT19405 D00 MILI         7,920       16ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SUAVE COM ABAS-

PCT.C/16 UND

PCT19406 D00 MILI         4,072        8ABSORVENTE HIGIENICO MODELO COBERTURA SUAVE SEM ABAS-

PCT.C/8 UND

PCT10008 D00 CIPRUS        17,960       20ABSORVENTE POS PARTO TAMANHO APROXIMADO 15X46-PCT.C/20 

UND

CX15701 D00 VIC PHARMA       852,480       12ACIDO PERACETICO 0,2% 1000 ML PRONTO USO (+KIT FITAS 

TESTE)-CX.C/12LTX1000ML

CX15702 D00 VIC PHARMA       439,320        2ACIDO PERACETICO 0,2% 5000 ML PRONTO USO (+KIT FITAS 

TESTE)-CX.C/2GLX5000ML

CX15820 D00 NUTRIEX       129,120       24ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15819 D00 NUTRIEX       216,000       24ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0200 ML-CX.C/24FRX200ML

FR18546 D00 DAUDT(F)       119,260        1ACIDOS GRAXOS ESSENCIAS 0200 ML (DERSANI ORIGINAL)- 

UND17143 D00 UNITEC         8,000        1ADAPTADOR 22MM (EXT) X 22MM (EXT) X 15MM (INT)- 

CX19454 D00 MEDIX        46,100       50ADAPTADOR DE IRRIGAÇÃO P/FRASCO SORO SIST. FECHADO 

(TRANSFERIDOR SOLUÇÃO)-CX.C/50 UND

FONE: +55 (47) 3520 9000
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UND20669 D00 GASLIVE        21,980        1ADAPTADOR VERDE PARA CONEXÃO NIPPLE SALTER LABS- 

UND16053 D00 FGM       130,546        1ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTE/DENTINA 6ML AMBAR APS- 

UND14327 D00 FGM        68,880        1ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL ESMALTE/DENTINA 6ML AMBAR 

MDP- 

UND10051 D00 ABC     1.186,520        1AFASTADOR ADSON-BABY 16 CM ARTICULADO- 

UND16035 D00 ABC     1.396,467        1AFASTADOR BALFOUR ABDOMINAL COM VALVULA RETA 70 X 100- 

UND19436 D00 GOLGRAN     1.049,980        1AFASTADOR BALFOUR C/VALVULA CURVA 45X80MM- 

UND21485 D00 ABC       139,980        1AFASTADOR DESMARRES 12 MM N.º 1 P/USO GERAL- 

UND10052 D00 ABC        30,223        1AFASTADOR FARABEUF 07 MM X 100 MM BABY- 

UND14983 D00 ABC        30,277        1AFASTADOR FARABEUF 10 MM X 120 MM- 

UND19992 D00 GOLGRAN        26,710        1AFASTADOR FARABEUF 10 MM X 120 MM- 

UND10117 D00 ABC        27,419        1AFASTADOR FARABEUF 13 MM X 120 MM- 

UND17859 D00 GOLGRAN        26,844        1AFASTADOR FARABEUF 13 MM X 125 MM- 

UND14912 D00 ABC        42,858        1AFASTADOR FARABEUF 15 CM X 150 MM- 

UND13795 D00 ABC        59,511        1AFASTADOR FARABEUF 20 CM X 180 MM- 

UND18568 D00 ABC     1.790,226        1AFASTADOR FINOCHIETTO 38 X 45 16 CM P/TORAX- 

UND17975 D00 ABC     1.933,440        1AFASTADOR FINOCHIETTO 40 X 65 18 CM P/TORAX- 

UND17752 D00 RHOSSE       230,000        1AFASTADOR FREEMAN KILNER 2 GARRAS- 

UND18569 D00 ABC       752,022        1AFASTADOR GOSSET 12 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- 

UND18570 D00 ABC       787,761        1AFASTADOR GOSSET 16 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- 

UND18571 D00 ABC       823,578        1AFASTADOR GOSSET 24 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- 

UND18572 D00 ABC     1.002,545        1AFASTADOR GOSSET 30 CM ABDOMINAL C/DUPLO BARRAMENTO- 

UND18511 D00 ABC       504,000        1AFASTADOR HENNING 27 CM- 

UND15204 D00 ABC       148,879        1AFASTADOR LANGENBECK 35 X 07 MM 21 CM- 

UND14430 D00 ABC       158,102        1AFASTADOR LANGENBECK 35 X 10 MM 21 CM- 

UND10053 D00 CASSIFLEX        23,620        1AFASTADOR MINESSOTA- 

UND18070 D00 GOLGRAN        18,166        1AFASTADOR MINESSOTA- 

UND17809 D00 ABC       306,805        1AFASTADOR RICHARDSON 25 CM 33 X 29 P/ CIRURGIA GERAL- 

UND20345 D00 6BINVENT        57,980        1AFASTADOR SEM-MULLER DUPLO 17 CM USO GERAL- 

UND17863 D00 ABC       128,370        1AFASTADOR SEM-MULLER DUPLO 17 CM USO GERAL- 

UND10054 D00 ABC       140,000        1AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES 22 CM FINO- 

UND10055 D00 ABC       140,000        1AFASTADOR VOLKMANN C/2 DENTES 22 CM ROMBO- 
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UND10056 D00 ABC       140,000        1AFASTADOR VOLKMANN C/3 DENTES 22 CM ROMBO- 

UND17198 D00 ABC       523,042        1AFASTADOR WEITLANER 2X3 DENTES 14 CM- 

UND18335 D00 RHOSSE       184,720        1AFIADOR DE PUNCH GRANDE 8 CM- 

UND18334 D00 RHOSSE       184,740        1AFIADOR DE PUNCH MEDIO 8 CM- 

UND18333 D00 RHOSSE       140,700        1AFIADOR DE PUNCH PEQUENO 8 CM- 

FR10062 D00 FARMAX-AMARAL         3,401        1AGUA BORICADA 3% 0100 ML- 

FAR18124 D00 CPOH        96,000       12AGUA DEIONIZADA (DESTILADA) 1000 ML (USO AUTOCLAVE)-

FAR.C/12FRX1000ML

FAR18125 D00 CPOH        68,000        4AGUA DEIONIZADA (DESTILADA) 5000 ML (USO AUTOCLAVE)-

FAR.C/4GLX5000ML

CX15700 D00 VIC PHARMA        68,160       24AGUA OXIGENADA 3% 10 VOLUMES 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX19082 D00 VIC PHARMA       110,640       12AGUA OXIGENADA 3% 10 VOLUMES 1000 ML-CX.C/12FRX1000ML

CX18053 D00 COMPLEMENTAR        14,000       50AGULHA AURICULAR C/MICROPORE 0,20X1,5-CX.C/50 UND

CX20072 D00 MEDIX        14,904      100AGULHA DESCARTAVEL 13 X 0,30 MM (30GX1/2) - AMARELA-

CX.C/100 UND

CX10082 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 13 X 03,8 MM (27,5G 1/2") - MARROM-

CX.C/100 UND

CX16492 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 13 X 04,5 MM (26,0G 1/2") - MARROM 

(AGUJA IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16156 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 20 X 05,5 MM (24,0G 3/4") - ROXA (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16493 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 06,0 MM (23,0G 1/0") - AZUL (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16155 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 07,0 MM (22,0G 1/0") - PRETA 

(IMPORTADA)EAN067-CX.C/100 UND

CX21128 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 07,0 MM (22,0G 1/0") - PRETA 

(IMPORTADA)EAN327-CX.C/100 UND

CX16495 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 08,0 MM (21,0G 1/0") - VERDE (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX19925 D00 CF        19,340      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 12,0 MM (18G 1/0") - VERMELHA 

(P/ASPIRAÇÃO)-CX.C/100 UND

CX13886 D00 SR        13,860      100AGULHA DESCARTAVEL 25 X 12,0 MM (31G 15/32") - VERMELHA 

(P/ASPIRAÇÃO)-CX.C/100 UND

CX16494 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 30 X 07,0 MM (22,0G 1/4") - PRETA (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16496 D00 SR        10,800      100AGULHA DESCARTAVEL 30 X 08,0 MM (21,0G 1/4") - VERDE (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16497 D00 SR        12,960      100AGULHA DESCARTAVEL 40 X 1,20 MM (18GX11/2) - ROSA (AGUJA 

IMPORTADA)-CX.C/100 UND
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CX19316 D00 MEDIX        15,101      100AGULHA DESCARTAVEL 40 X 1,60 MM (16,0GX11/2) - BRANCA-

CX.C/100UND

CX19219 D00 MEDIX        18,200      100AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 04MM (32G-23X4)-

CX.C/100 UND

CX19220 D00 MEDIX        18,200      100AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 05MM (31G-25X5)-

CX.C/100 UND

CX19221 D00 MEDIX        18,200      100AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 06MM (31G-25X6)-

CX.C/100 UND

CX19222 D00 MEDIX        18,200      100AGULHA DESCARTAVEL CANETA INSULINA 08MM (31G-25X8)-

CX.C/100 UND

CX17718 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 13 X 03,0-CX.C/100 UND

CX10111 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 13 X 04,5-CX.C/100 UND

CX10112 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 20 X 05,5-CX.C/100 UND

CX10113 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 25 X 06,0-CX.C/100 UND

CX10114 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 25 X 07,0-CX.C/100 UND

CX10116 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 25 X 08,0-CX.C/100 UND

CX10118 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 30 X 07,0-CX.C/100 UND

CX10119 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 30 X 08,0-CX.C/100 UND

CX10120 D00 SR        39,000      100AGULHA DESCARTAVEL NR 32 40 X 12,0-CX.C/100 UND

CX13785 D00 DFL       123,900      100AGULHA GENGIVAL - 27G LONGA-CX.C/100 UND

CX19425 D00 SR        39,320      100AGULHA GENGIVAL - 27G LONGA-CX.C/100 UND

CX13786 D00 DFL       123,900      100AGULHA GENGIVAL - 30G CURTA-CX.C/100 UND

CX19424 D00 SR        39,320      100AGULHA GENGIVAL - 30G CURTA-CX.C/100 UND

CX19423 D00 SR        39,320      100AGULHA GENGIVAL - 30G EXTRA CURTA-CX.C/100 UND

CX21026 D00 INJEX        54,000      100AGULHA GENGIVAL - 30G LONGA-CX.C/100 UND

CX14347 D00 DONG BANG       400,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,18X08MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX17355 D00 GOLDLIFE       290,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,18X08MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX15775 D00 DONG BANG       400,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,20X15MM-CX.C/1000 UND

CX17307 D00 GOLDLIFE       404,740    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,20X15MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX20974 D00 GOLDLIFE       305,526    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,25X25MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX17306 D00 GOLDLIFE       404,720    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,25X30MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND
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CX17308 D00 GOLDLIFE       290,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,25X40MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX18830 D00 GOLDLIFE       304,818    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,30X40MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX18039 D00 GOLDLIFE       290,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,30X50MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX17713 D00 GOLDLIFE       290,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA 0,75X30MM (CX.C/100PCTX10UNIDADES)-

CX.C/1000 UND

CX13923 D00 DONG BANG        53,320      100AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 25X30 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 

UND

CX10126 D00 SG TECNOLOGIA        36,000      100AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 30X25 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 

UND

CX16938 D00 SG TECNOLOGIA        36,000      100AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 30X75 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 

UND

CX17158 D00 COMPLEMENTAR       300,000    1.000AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 40X25-CX.C/1000

(100PCTX10UND)

CX10127 D00 SG TECNOLOGIA        36,000      100AGULHA P/ACUPUNTURA ESTERIL 40X25 EMB. INDIVIDUAL-CX.C/100 

UND

CX18078 D00 CRAL        50,726      100AGULHA P/COLETA SANGUE VACUO 25X07 22GX1-CX.C/100 UND

CX18079 D00 CRAL        47,580      100AGULHA P/COLETA SANGUE VACUO 25X08 21GX1-CX.C/100 UND

CX10131 D00 GRUPO LABOR IMPORT       145,562       25AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 22G X 3 1/2"" 90X10,0"-CX.C/25 UND

CX10132 D00 GRUPO LABOR IMPORT       169,301       25AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 25G X 3 1/2"" 90X05,0"-CX.C/25 UND

CX10133 D00 GRUPO LABOR IMPORT       182,756       25AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 26G X 3 1/2"" 90X04,5-CX.C/25 UND

CX10134 D00 GRUPO LABOR IMPORT       192,391       25AGULHA RAQUI QUINCK DESCT 27G X 3 1/2"" 90X04,0"-CX.C/25 UND

CX10135 D00 GRUPO LABOR IMPORT       178,675       25AGULHA RAQUI TUOHY EPIDURAL DESCT 16G X3 1/2 ""-CX.C/25 UND

CX15524 D00 GRUPO LABOR IMPORT       168,285       25AGULHA RAQUI TUOHY EPIDURAL DESCT 18G X 3 1/2""-CX.C/25 UND

UND10137 D00 CASSIFLEX       144,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO - JG C/3 PEÇAS- 

UND10138 D00 CASSIFLEX        53,962        1ALAVANCA APICAL ADULTO DIREITA - 302- 

UND10139 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO ESQUERDA - 303- 

UND10140 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 301- 

UND10141 D00 ABC        56,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 304- 

UND10142 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 304- 

UND10143 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA APICAL ADULTO RETA - 305- 

UND14072 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA APICAL INFANTIL - 301- 

UND10144 D00 CASSIFLEX       144,000        1ALAVANCA APICAL INFANTIL - JG C/3 PEÇAS- 

UND10149 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK  INFANTIL N. 01- 
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UND13956 D00 CASSIFLEX       144,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK - JOGO COM 3 PEÇAS- 

UND10145 D00 ABC        32,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 01- 

UND10150 D00 CASSIFLEX        48,222        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 01- 

UND10146 D00 ABC        32,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 02- 

UND13958 D00 CASSIFLEX        56,321        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 02- 

UND10147 D00 ABC        32,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 03- 

UND10151 D00 CASSIFLEX        54,013        1ALAVANCA HEINDERBRINK ADULTO N. 03- 

UND14220 D00 ABC        31,900        1ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 01- 

UND10148 D00 ABC        32,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 02- 

UND10152 D00 CASSIFLEX        48,000        1ALAVANCA HEINDERBRINK INFANTIL N. 02- 

UND10153 D00 CASSIFLEX        67,620        1ALAVANCA POTT DIREITA- 

UND10154 D00 CASSIFLEX        67,620        1ALAVANCA POTT ESQUERDA- 

UND20810 D00 GOLGRAN       101,980        1ALAVANCA POTTS DIREITA- 

UND20811 D00 GOLGRAN       101,980        1ALAVANCA POTTS ESQUERDA- 

KIT16565 D00 GOLGRAN       221,600        1ALAVANCA POTTS JG C/2 PÇS- 

UND10158 D00 ABC        56,000        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 1L (ESQUERDA) (BANDEIRINHA)- 

UND10156 D00 CASSIFLEX        54,908        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 1L ESQUERDA (BANDEIRINHA)- 

UND17272 D00 GOLGRAN        58,800        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R (DIREITA)- 

UND10157 D00 ABC        56,000        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R DIREITA (BANDEIRINHA)- 

UND10159 D00 CASSIFLEX        46,327        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 1R DIREITA (BANDEIRINHA)- 

UND18762 D00 GOLGRAN        58,800        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 2 (RETA)- 

UND10160 D00 CASSIFLEX        54,247        1ALAVANCA SELDIN ADULTO 2 RETA (BANDEIRINHA)- 

KIT10155 D00 CASSIFLEX       146,164        1ALAVANCA SELDIN ADULTO JG C/3 PÇS (BANDEIRINHA)- 

UND10162 D00 CASSIFLEX        54,242        1ALAVANCA SELDIN INFANTIL 1L ESQUERDA (BANDERINHA)- 

UND10163 D00 CASSIFLEX        54,464        1ALAVANCA SELDIN INFANTIL 1R DIREITA (BANDERINHA)- 

UND10164 D00 CASSIFLEX        53,750        1ALAVANCA SELDIN INFANTIL 2 RETA (BANDEIRINHA)- 

KIT10161 D00 CASSIFLEX       146,748        1ALAVANCA SELDIN INFANTIL JG C/3 PÇS (BANDERINHA)- 

KIT18073 D00 GOLGRAN       176,400        1ALAVANCA SELDIN JG C/3 PÇS- 

CX15707 D00 VIC PHARMA        72,000       24ALCOOL HOSPITALAR 70% 0100 ML (ALMOTOLIA)-

CX.C/24FRX100ML

CX19473 D00 ITAJUBA       106,080       12ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/12FRX1000ML
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CX15708 D00 VIC PHARMA       115,200       12ALCOOL HOSPITALAR 70% 1000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/12LTX1000ML

CX20622 D00 CINORD SUDESTE       131,776        2ALCOOL HOSPITALAR 70% 5000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/2GLX5000ML

CX19510 D00 ITAJUBA       162,000        4ALCOOL HOSPITALAR 70% 5000 ML (SUPERFICIE FIXA)-

CX.C/4GLX5000ML

CX15703 D00 VIC PHARMA       101,280       24ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0090 A 0095 GR (100 ML)-

CX.C/24FRX100ML

CX15744 D00 VIC PHARMA       239,280       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0430 GR (0500ML) TAMPA 

FLIPTOP-CX.C/12FRX430GR

CX15705 D00 VIC PHARMA       258,000       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0430 GR (500ML) - VALVULA 

PUMP-CX.C/12FRX500ML

CX20620 D00 CINORD SUDESTE       124,560       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0480 GR (500ML) - TAMPA FLIP 

TOP-CX.C/12FRX500ML

CX19511 D00 ITAJUBA        97,120       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0480 GR (500ML) - TAMPA FLIP 

TOP-CX.C/12FRX500ML

CX20621 D00 CINORD SUDESTE       148,560       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0480 GR (500ML) - VALVULA 

PUMP-CX.C/12FRX500ML

CX19512 D00 ITAJUBA       121,120       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0480 GR (500ML) - VALVULA 

PUMP-CX.C/12FRX500ML

CX16454 D00 CINORD SUDESTE       177,360       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0850 GR (1000ML)-

CX.C/12FRX1000ML

CX16957 D00 VIC PHARMA       312,720       12ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 0850 GR (1000ML) TAMPA FLIP 

TOP-CX.C/12FRX850GR

CX19513 D00 ITAJUBA       246,480        4ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 4800 GR (5000ML)-

CX.C/4GLX5000ML

CX16999 D00 CINORD SUDESTE       136,265        2ALCOOL HOSPITALAR GEL 70% 5000 GR-CX.C/2GLX5KG

CX15676 D00 VIC PHARMA       303,600       12ALCOOL IODADO 0,1% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX10196 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24ALGODAO / POLIESTER -0- S/AG.-CX.C/24 UND

UND14981 D00 CREMER         7,180        1ALGODAO HIDROFILO 050 GR (CAIXA)- 

RL10200 D00 MELHORMED-MINASREY        15,340        1ALGODAO HIDROFILO 250 GR (ROLO)- 

RL10201 D00 MELHORMED-MINASREY        24,340        1ALGODAO HIDROFILO 500 GR (ROLO)- 

RL21280 D00 NATHY        20,000        1ALGODAO HIDROFILO 500 GR (ROLO)- 

PCT10197 D00 CREMER         6,100        1ALGODAO HIDROFILO EM BOLAS 050 GR- 

PCT10198 D00 MELHORMED-MINASREY         6,400        1ALGODAO HIDROFILO EM BOLAS 100 GR- 

PCT10199 D00 NATHY        22,600        1ALGODAO HIDROFILO ORTOPEDICO 20 CM 420 GR- 

PCT20454 D00 MAXCLEAN         3,868      100ALGODAO ODONTOLOGICO TIPO ROLETE-PCT.C/100 UND

PCT10202 D00 SSPLUS         5,410      100ALGODAO ODONTOLOGICO TIPO ROLO-PCT.C/100 UND
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UND14429 D00 ABC       170,330        1ALICATE AINSW HORT PERFURADOR- 

UND10203 D00 CASSIFLEX       173,000        1ALICATE AINSWHORT PERFURADOR- 

UND20812 D00 GOLGRAN       169,844        1ALICATE AINSWORTH PERFURADOR- 

UND14769 D00 ABC       130,094        1ALICATE ANGLE N.139 ORTODONTIA- 

UND18457 D00 GOLGRAN       141,768        1ALICATE GOLDMAN FOX - PERIODONTIA (PARA TECIDO MOLE)- 

UND14768 D00 ABC       119,844        1ALICATE GOSLEE N.121 ORTODONTIA- 

UND19032 D00 GOLGRAN       175,054        1ALICATE ORTO FORMAÇÃO BANDA MATRIZ MOD. 141- 

UND20644 D00 6BINVENT       136,223        1ALICATE ORTODONTICO BICO CHATO NR. 121 14 CM- 

UND16263 D00 ABC       110,268        1ALICATE P/ REBITAR MATRIZ N.º 141 ODONTOLOGICA- 

UND14513 D00 MD       145,200        1ALICATE PARA CORTE DE ANEL TAMANHO UNICO- 

PCT10208 D00 J PROLAB        59,040       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 125 ML-PCT.C/12 UND

PCT10209 D00 J PROLAB        85,680       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 250 ML-PCT.C/12 UND

PCT10210 D00 J PROLAB       102,960       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR CURVA 500 ML-PCT.C/12 UND

PCT10211 D00 J PROLAB        50,598       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 125 ML-PCT.C/12 UND

PCT21031 D00 GG        56,400       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 250 ML-PCT.C/12 UND

PCT15327 D00 J PROLAB        73,680       12ALMOTOLIA PLASTICA AMBAR RETA 500 ML-PCT.C/12 UND

PCT10214 D00 J PROLAB        85,680       12ALMOTOLIA PLASTICA CLARA CURVA 250 ML-PCT.C/12 UND

PCT10215 D00 J PROLAB       102,960       12ALMOTOLIA PLASTICA CLARA CURVA 500 ML-PCT.C/12 UND

PCT10216 D00 J PROLAB        50,299       12ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 125 ML-PCT.C/12 UND

PCT21032 D00 GG        56,400       12ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 250 ML-PCT.C/12 UND

PCT10218 D00 J PROLAB        87,237       12ALMOTOLIA PLASTICA CLARA RETA 500 ML-PCT.C/12 UND

UND18744 D00 GOLGRAN       160,314        1ALVEOLOTOMO LUER 16 CM CURVO (PINÇA GOIVA)- 

UND17277 D00 GOLGRAN       151,300        1ALVEOLOTOMO LUER 16 CM RETO (PINÇA GOIVA)- 

UND10229 D00 ABC       154,964        1ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM CURVA (PINÇA GOIVA)- 

UND10228 D00 CASSIFLEX       190,385        1ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM CURVA (PINÇA GOIVA)- 

UND12786 D00 ABC       170,607        1ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM RETA (PINÇA GOIVA)- 

UND10230 D00 CASSIFLEX       171,189        1ALVEOLOTOMOS LUER 16 CM RETO (PINÇA GOIVA)- 

FR18642 D00 CEPACOL        18,500        1ANTISSEPTICO BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 250ML (CEPACOL 

C/ALCOOL)- 

FR19283 D00 CEPACOL        13,660        1ANTISSEPTICO BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 250ML TUTI FRUTI 

(CEPACOL S/ALCOOL)- 

FR16729 D00 PROCTER&GAMBLE        27,000        1ANTISSEPTICO BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 500ML (ORAL B 

COMPLETE)- 
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FR18813 D00 BRAINFARMA        23,400        1ANTISSEPTICO BUCAL C/CETILPIRIDINIO C/FLUOR 500ML MENTA 

FUSION (CEPACOL C/ALCOOL)- 

UND10289 D00 KOLPLAST         4,800        1ANUSCOPIO ACRILICO DESCARTAVEL FECHADO- 

UND15355 D00 KOLPLAST         5,163        1ANUSCOPIO ACRILICO DESCARTAVEL FENESTRADO- 

UND19825 D00 ARKTUS        57,980        1APALPADOR DE PRESSÃO PARA ACUPUNTURA ANATOMICO- 

PCT12349 D00 MAXICOR         6,670        5APARELHO TRICOTOMIA DESCT LAMINA DUPLA-PCT.C/05 UND

PCT16059 D00 ABBMIX        12,000        3APARELHO TRICOTOMIA DESCT LAMINA TRIPLA + FITA 

LUBRIFICANTE-PCT.C/03 UND

CX16604 D00 OTHER BRANDS       100,000       50APLICADOR DE CREME VAGINAL-PCT.C/50 UNIDADES

UND13954 D00 CASSIFLEX        14,286        1APLICADOR DYCAL DUPLO ANGULAR- 

UND10292 D00 CASSIFLEX        14,288        1APLICADOR DYCAL DUPLO RETO- 

UND13953 D00 CASSIFLEX        14,270        1APLICADOR DYCAL SIMPLES- 

UND15983 D00 ABC       222,250        1ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCÇÃO- 

UND10231 D00 GOLGRAN       162,820        1ASPIRADOR DE YANKAUER COM 24/28 CM PARA SUCCÇÃO- 

UND10303 D00 KOLPLAST       365,119        1ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)- 

UND18594 D00 LILLO        25,800        1ASPIRADOR NASAL LILLO AZUL- 

UND20039 D00 HAOXI       217,552        1ASPIRADOR REDE CANALIZADA FRASCO VIDRO 500ML 

(VACUOMETRO)- 

UND10084 D00 PROTEC       281,860        1ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML 

(VACUOMETRO)- 

UND16906 D00 PROTEC       215,969        1ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML 

GRADUADO (AR COMPRIMIDO)- 

UND20090 D00 PROTEC       250,000        1ASPIRADOR REDE CANALIZADA POLICARBONATO 400ML 

GRADUADO (OXIGENIO)- 

UND17684 D00 DUNE        38,333        1ASSENTO SANITARIO OVAL PARA CADEIRA BANHO ABERTO DUNE- 

PCT20406 D00 AMED         7,320       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 06CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20404 D00 AMED         9,760       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 08CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20405 D00 AMED        12,220       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 10CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20402 D00 AMED        14,660       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 12CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20401 D00 AMED        18,320       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 15CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20403 D00 AMED        24,420       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 20CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND
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PCT20400 D00 AMED        30,520       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 25CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT20399 D00 AMED        33,700       12ATADURA CREPOM 13 FIOS 1,8 MTS REPOUSO X 30CM - SOFT - 

EDUARDA-PCT.C/12 UND

PCT16446 D00 CREMER        36,300       12ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 10CM-PCT.C/12 

UND

PCT10320 D00 CREMER        56,000       12ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 15CM-PCT.C/12 

UND

PCT10323 D00 CREMER        74,000       12ATADURA CREPOM 13F 1,8 MTS 100% ALGODAO 20CM-PCT.C/12 

UND

PCT10317 D00 MEDI HOUSE        15,517       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 06CM-PCT.C/12 UND

PCT10318 D00 MEDI HOUSE        16,000       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 08CM-PCT.C/12 UND

PCT10319 D00 MEDI HOUSE        19,370       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 10CM-PCT.C/12 UND

PCT16048 D00 MEDI HOUSE        23,785       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 12CM-PCT.C/12 UND

PCT10321 D00 MEDI HOUSE        29,601       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 15CM-PCT.C/12 UND

PCT10322 D00 MEDI HOUSE        35,540       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 20CM-PCT.C/12 UND

PCT18614 D00 MEDI HOUSE        44,420       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 25CM-PCT.C/12 UND

PCT18615 D00 MEDI HOUSE        53,280       12ATADURA CREPOM 18F 1,8 MTS REPOUSO X 30CM-PCT.C/12 UND

PCT20082 D00 MEDI HOUSE        11,400       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 06CM 13,3G-

PCT.C/12 UND

PCT20808 D00 MEDI HOUSE        18,865       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 08CM 17,8G-

PCT.C/12 UND

PCT18496 D00 MEDI HOUSE        14,514       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 10CM 21,8G-

PCT.C/12 UND

PCT19357 D00 MEDI HOUSE        17,425       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 12CM 26,0G-

PCT.C/12 UND

PCT15847 D00 MEDI HOUSE        21,873       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 15CM 32,7G-

PCT.C/12 UND

PCT18497 D00 MEDI HOUSE        29,150       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 20CM 42,8G-

PCT.C/12 UND

PCT20180 D00 MEDI HOUSE        33,300       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 25CM 54,1G-

PCT.C/12 UND

PCT20809 D00 MEDI HOUSE        43,988       12ATADURA CREPOM ABNT 13F 1,8 MTS REPOUSO X 30CM 64,3G-

PCT.C/12 UND

PCT10324 D00 POLAR FIX        19,343       12ATADURA ELASTICA 05CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND

PCT10325 D00 POLAR FIX        29,020       12ATADURA ELASTICA 08CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND

PCT10326 D00 POLAR FIX        30,628       12ATADURA ELASTICA 10CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND

PCT10327 D00 POLAR FIX        36,754       12ATADURA ELASTICA 12CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND
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PCT10328 D00 POLAR FIX        45,782       12ATADURA ELASTICA 15CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND

PCT10329 D00 POLAR FIX        61,258       12ATADURA ELASTICA 20CM X 2,2 MTS-PCT.C/12 UND

CX10330 D00 POLAR FIX        48,660       20ATADURA GESSADA - 06 CM X 2 MTS-CX.C/20 UND

CX10331 D00 POLAR FIX        59,480       20ATADURA GESSADA - 08 CM X 2 MTS-CX.C/20 UND

CX10332 D00 POLAR FIX        89,200       20ATADURA GESSADA - 10 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND

CX10333 D00 POLAR FIX       107,040       20ATADURA GESSADA - 12 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND

CX10334 D00 POLAR FIX       134,080       20ATADURA GESSADA - 15 CM X 3 MTS-CX.C/20 UND

CX10335 D00 POLAR FIX       221,660       20ATADURA GESSADA - 20 CM X 4 MTS-CX.C/20 UND

PCT19075 D00 MEDI HOUSE         8,800       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 06 CM-PCT.C/12 UND

PCT21089 D00 MEDI HOUSE        12,364       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 08 CM-PCT.C/12 UND

PCT18620 D00 MEDI HOUSE        15,880       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 10 CM-PCT.C/12 UND

PCT21090 D00 MEDI HOUSE        19,519       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 12 CM-PCT.C/12 UND

PCT21091 D00 MEDI HOUSE        24,420       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 15 CM-PCT.C/12 UND

PCT21092 D00 MEDI HOUSE        29,842       12ATADURA ORTOPEDICA 1,8 MTS X 20 CM-PCT.C/12 UND

RL10358 D00 POLAR FIX        10,420        1ATADURA RAYON 7,5 CM X 5,00 MTS - ESTERIL- 

RL14637 D00 POLAR FIX         9,245        1ATADURA RAYON 7,5 CM X 5,00 MTS - NÃO ESTERIL- 

PCT20143 D00 WINNER.MED        34,087       10AVENTAL DESCARTAVEL - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT14994 D00 MEDGAUZE        18,024       10AVENTAL DESCARTAVEL 20GR - MANGA CURTA-PCT.C/10 UND

PCT20543 D00 MEDGAUZE        20,000       10AVENTAL DESCARTAVEL 20GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT20487 D00 PREVEMAX        20,445       10AVENTAL DESCARTAVEL 20GR - MANGA LONGA C/ ELASTICO-

PCT.C/10 UND

PCT10374 D00 MEDGAUZE        26,625       10AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA CURTA-PCT.C/10 UND

PCT20481 D00 DESCARTEE        27,908       10AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT20879 D00 PREVEMAX        25,980       10AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT19005 D00 TECBOND        29,867       10AVENTAL DESCARTAVEL 30GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT19004 D00 TECBOND        33,812       10AVENTAL DESCARTAVEL 40GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT20999 D00 DESCARTEE        68,042       10AVENTAL DESCARTAVEL 50GR - MANGA LONGA-PCT.C/10 UND

PCT15473 D00 MEDIX        70,000       10AVENTAL DESCARTAVEL 50GR - MANGA LONGA (IMPERMEAVEL)-

PCT.C/10 UND

UND17580 D00 DEXCAR        20,000        1AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA  IMPERMEAVEL ESTERIL 

AZUL (120X150)- 

UND18364 D00 LMS-BIOMEDICAL        13,980        1AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 60 GR/M2 SMS NÃO 

ESTERIL TAMANHO GG- 
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UND18178 D00 KONEX     2.031,980        1AVENTAL RX PB 0100X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE 

CRUZADO NAS COSTAS- 

UND18555 D00 NMARTINS       831,980        1AVENTAL RX PB 0110X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND15944 D00 NMARTINS     1.121,239        1AVENTAL RX PB 0110X600X0,25MM S/PROTETOR TIREOIDE- 

UND14341 D00 NMARTINS       688,240        1AVENTAL RX PB 0600X500X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND14342 D00 NMARTINS       960,896        1AVENTAL RX PB 0760X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND14995 D00 NMARTINS       690,000        1AVENTAL RX PB 0760X600X0,25MM S/PROTETOR TIREOIDE- 

UND16278 D00 NMARTINS     1.009,553        1AVENTAL RX PB 0850X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND17987 D00 NMARTINS     1.519,095        1AVENTAL RX PB 1000X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND18444 D00 NMARTINS     2.362,000        1AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND18375 D00 KONEX     2.271,000        1AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE 

CRUZADO NAS COSTAS- 

UND18177 D00 NMARTINS     2.001,643        1AVENTAL RX PB 1000X600X0,50MM S/PROTETOR TIREOIDE 

CRUZADO NAS COSTAS- 

UND10379 D00 NMARTINS     2.183,013        1AVENTAL RX PB 1100X600 FRONTAL: 0,50MM COSTAS: 0,25MM 

S/PROTETOR TIREOIDE- 

UND10378 D00 NMARTINS     1.549,760        1AVENTAL RX PB 1100X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

UND17149 D00 NMARTINS     1.151,276        1AVENTAL RX PB 1100X600X0,25MM C/PROTETOR TIREOIDE- 

PCT10386 D00 HOSPFLEX        31,823      100BABADOR DESCT IMPERMEAVEL AZUL 33X47-PCT.C/100 UND

PCT14996 D00 SSPLUS        25,466      100BABADOR DESCT IMPERMEAVEL BRANCO 37X32X53-PCT.C/100 UND

UND20270 D00 JON        19,800        1BABADOR PLASTICO IMPERMEAVEL 44 X 47 FECHO VELCRO 

INFANTIL- 

UND20269 D00 JON        19,800        1BABADOR PLASTICO IMPERMEAVEL 57 X 47 FECHO VELCRO 

ADULTO- 

UND10388 D00 FORTINOX       190,616        1BACIA INOX 32 CM - 3100 ML- 

UND15315 D00 FORTINOX       264,552        1BACIA INOX 35 CM - 4700 ML- 

UND10391 D00 FAMI       280,250        1BACIA INOX 41 CM - 6300 ML- 

UND10392 D00 FORTINOX       302,396        1BACIA INOX 41 CM - 6300 ML- 

UND20975 D00 OMRON     1.501,980        1BALANÇA DIGITAL DE BIOIMPEDÂNCIA DE CORPO INTEIRO- 

UND15384 D00 MOR        79,540        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 05 LITROS - INOX- 

UND10417 D00 UTI MEDICA       196,000        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 08 LITROS - ALUMINIO- 

UND14120 D00 BRALIMPIA       500,000        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 100 LITROS - PLASTICO- 

UND10418 D00 MOR       153,480        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 12 LITROS - INOX- 

UND10419 D00 PLASUTIL        76,446        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 15 LITROS - PLASTICO- 
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UND10421 D00 MOR       223,760        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 20 LITROS - INOX- 

UND10422 D00 MOR       305,700        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 30 LITROS - INOX- 

UND10423 D00 PLASUTIL       125,627        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 30 LITROS - PLASTICO- 

UND10425 D00 ARTINOX     1.140,000        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 50 LITROS - INOX- 

UND10426 D00 PLASUTIL       189,975        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL 50 LITROS - PLASTICO- 

UND14899 D00 PLASUTIL       547,240        1BALDE (LIXEIRA) A PEDAL E RODA 90 LITROS - PLASTICO- 

UND13960 D00 FORTINOX       581,700        1BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 05 LITROS- 

UND18326 D00 AÇONOX       361,980        1BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 10 LITROS- 

UND14807 D00 AÇONOX       465,586        1BALDE C/ALÇA TODO EM INOX CAPACIDADE 15 LITROS- 

UND19818 D00 PROTEC        51,463        1BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 0,5 LITROS (500ML)- 

UND10411 D00 UNITEC        79,087        1BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 1,0 LITRO- 

UND10412 D00 UNITEC        91,363        1BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 2,0 LITRO- 

UND10413 D00 UNITEC        98,263        1BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 3,0 LITRO- 

UND19420 D00 PROTEC        61,980        1BALÃO DE BORRACHA CAPACIDADE 3,0 LITROS- 

UND17681 D00 AXMED        81,980        1BALÃO DE PVC CAPACIDADE 5,0 LITROS- 

UND17144 D00 UNITEC       310,000        1BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 1,0 LITRO- 

UND19419 D00 PROTEC       203,980        1BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 2,0 LITROS- 

UND17682 D00 PROTEC       202,600        1BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 3,0 LITROS- 

UND21132 D00 PROTEC       202,600        1BALÃO DE SILICONI CAPACIDADE 5,0 LITROS- 

RL17634 D00 POLAR FIX        14,200        1BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM LATEX 02,5 X 4,5 MTS- 

RL17635 D00 POLAR FIX        30,292        1BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM LATEX 05,0 X 4,5 MTS- 

RL17636 D00 POLAR FIX        23,907        1BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM LATEX 07,5 X 4,5 MTS- 

RL17637 D00 POLAR FIX        37,409        1BANDAGEM AUTO-ADESIVA SEM LATEX 10,0 X 4,5 MTS- 

RL20894 D00 BIOLAND        27,980        1BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DERMA TAPE 50MM (5CM) X 5 

METROS - COR AZUL- 

RL20895 D00 BIOLAND        27,800        1BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DERMA TAPE 50MM (5CM) X 5 

METROS - COR BEGE- 

RL20896 D00 BIOLAND        25,980        1BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DERMA TAPE 50MM (5CM) X 5 

METROS - COR LILÁS- 

RL20897 D00 BIOLAND        25,980        1BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DERMA TAPE 50MM (5CM) X 5 

METROS - COR PRETA- 

RL20898 D00 BIOLAND        25,980        1BANDAGEM ELÁSTICA ADESIVA DERMA TAPE 50MM (5CM) X 5 

METROS - COR ROSA- 

RL19445 D00 CONVATEC       205,980        1BANDAGEM ELÁSTICA SUREPRESS 10CM X 3M CONVATEC- 
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UND15441 D00 RESGATE SP         5,874        1BANDAGEM TRIANGULAR 1,00X0,70X0,70 "PEQ" ALGODÃO- 

UND10434 D00 RESGATE SP        11,131        1BANDAGEM TRIANGULAR 1,42X1,00X1,00 "MED" ALGODÃO- 

UND10436 D00 RESGATE SP        21,441        1BANDAGEM TRIANGULAR 2,00X1,40X1,40 "GRD" ALGODÃO- 

UND15421 D00 AÇONOX        30,783        1BANDEJA 22 X 09 X 1,5 CM- 

UND20983 D00 AÇONOX        38,933        1BANDEJA 22 X 12 X 01.0 CM- 

UND17084 D00 AÇONOX        37,767        1BANDEJA 22 X 12 X 01.5 CM- 

UND13959 D00 FORTINOX        76,177        1BANDEJA 22 X 12 X 01.5 CM- 

UND14143 D00 AÇONOX        45,159        1BANDEJA 22 X 17 X 1,5 CM- 

UND15514 D00 AÇONOX        59,988        1BANDEJA 24 X 18 X 1,5 CM- 

UND18458 D00 AÇONOX       156,571        1BANDEJA 25 X 16,5 X 4,5 CM C/TAMPA- 

UND17139 D00 ARTINOX        80,000        1BANDEJA 29 X 18 X 1,5 CM- 

UND17083 D00 AÇONOX       123,557        1BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- 

UND10447 D00 FORTINOX       142,560        1BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- 

UND18047 D00 GOLGRAN       155,112        1BANDEJA 30 X 20 X 04 CM- 

UND18732 D00 ARTINOX        86,159        1BANDEJA 31 X 20,5 X 1,5 CM- 

UND15316 D00 FORTINOX       165,120        1BANDEJA 32 X 24 X 04 CM- 

UND17028 D00 ARTINOX       142,690        1BANDEJA 32,5 X 24,5 X 04 CM- 

UND15294 D00 FORTINOX       227,007        1BANDEJA 42 X 30 X 04,0 CM- 

UND15888 D00 FORTINOX       224,780        1BANDEJA 49 X 29 X 01,0 CM- 

KIT14874 D00 DURACELL     1.312,980       10BATERIA PACK AED PLUS ZOLL-KIT.C/10 UND

CX17019 D00 VIC PHARMA       380,640       24BENZINA P/LIMPEZA 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15704 D00 VIC PHARMA       793,040       12BENZINA P/LIMPEZA 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX21236 D00 UNIQMED        31,980       10BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 10-

CX.C/10UND

CX15859 D00 CIRURGICA BRASIL       108,831       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 11-CX.C/20UND

CX21206 D00 UNIQMED        33,358       10BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 11-CX.C/10UND

CX18782 D00 CIRURGICA BRASIL       105,200       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 12-

CX.C/20UND

CX19100 D00 CIRURGICA BRASIL       108,895       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 15-

CX.C/20UND

CX16449 D00 CIRURGICA BRASIL       105,200       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 20-CX.C/20 

UND

CX21416 D00 UNIQMED        33,980       10BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 20-

CX.C/10UND
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CX18304 D00 CIRURGICA BRASIL       105,200       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 21-CX.C/20 

UND

CX17238 D00 CIRURGICA BRASIL       107,204       20BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 22-CX.C/20 

UND

UND14485 D00 CIRURGICA BRASIL         5,260        1BISTURI C/CABO E LAMINA DESCT ESTERIL NR.32 NR. 24- 

RL10489 D00 HOSPFLEX        28,447        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 05 CM- 

RL16064 D00 HOSPFLEX        44,224        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 08 CM- 

RL14928 D00 HOSPFLEX        65,309        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 10 CM- 

RL10490 D00 HOSPFLEX        66,219        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 12 CM- 

RL10492 D00 HOSPFLEX        80,008        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 15 CM- 

RL10493 D00 HOSPFLEX       112,202        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 20 CM- 

RL10494 D00 HOSPFLEX       135,301        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 25 CM- 

RL15715 D00 HOSPFLEX       133,346        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 25 CM- 

RL10495 D00 HOSPFLEX       162,360        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 30 CM- 

RL16397 D00 HOSPFLEX       211,576        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 40 CM- 

RL20280 D00 HOSPFLEX       264,915        1BOBINA GRAU CIRURGICA 050 MTS - 50 CM- 

RL20187 D00 POLLITEX        32,600        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 05 CM- 

RL20188 D00 POLLITEX        52,200        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 08 CM- 

RL20189 D00 POLLITEX        65,200        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 10 CM- 

RL20190 D00 POLLITEX        78,200        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 12 CM- 

RL20191 D00 POLLITEX        97,800        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 15 CM- 

RL20192 D00 POLLITEX       130,400        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 20 CM- 

RL20193 D00 POLLITEX       163,000        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 25 CM- 

RL20194 D00 POLLITEX       195,600        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 30 CM- 

RL20195 D00 POLLITEX       228,000        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 35 CM- 

RL20196 D00 POLLITEX       260,700        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 40 CM- 

RL20197 D00 POLLITEX       293,200        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 45 CM- 

RL20198 D00 POLLITEX       325,800        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 50 CM- 

RL20199 D00 POLLITEX       391,000        1BOBINA GRAU CIRURGICA 100 MTS - 60 CM- 

RL18033 D00 INFAX-PAPER         8,000        1BOBINA TERMICA 57MM X 25 METROS- 

PCT17270 D00 MEDICATE       400,000      100BOCAL PARA ESPIROMETRO MEDICATE ADULTO 65X30X28-

PCT.C/100 UND
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PCT17271 D00 MEDICATE       400,000      100BOCAL PARA ESPIROMETRO MEDICATE INFANTIL 65X22X20-

PCT.C/100 UND

PCT20775 D00 INFAX-PAPER       105,833      100BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 60MMX28MMX30MM-

PCT.C/100 UND

PCT17378 D00 INFAX-PAPER        48,967       50BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 65X22X20-PCT.C/50 UND

PCT13866 D00 INFAX-PAPER        50,000       50BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 65X25,4X27,3-PCT.C/50 UND

PCT20491 D00 INFAX-PAPER        48,000       50BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 70MMX23MMX25MM-PCT.C/50 

UND

PCT20492 D00 INFAX-PAPER        48,000       50BOCAL PARA ESPIROMETRO PAPELÃO 70MMX30MMX32MM-PCT.C/50 

UND

BOL20886 D00 BIOLAND        23,980        1BOLSA AGUA QUENTE E FRIA 1PEQUENA 1,0 LITROS- 

BOL15805 D00 BIOLAND        27,328        1BOLSA AGUA QUENTE E FRIA 2MEDIA 2,0 LITROS- 

BOL15260 D00 MERCUR        86,000        1BOLSA AGUA QUENTE PEQUENA 0,5 LITROS- 

UND19524 D00 FIBRA RESGATE       413,912        1BOLSA APH 53 X 25 X 28 CM MODELO 713 VERMELHA- 

UND20767 D00 FIBRA RESGATE       272,000        1BOLSA APH 65 X 40 X 20 CM MODELO VERMELHA- 

CX15829 D00 JP     2.128,000       50BOLSA COLETA SANGUE 500ML CPDA-1 SIMPLES-

CX.C/50UNDX500ML

PCT19310 D00 LETOMED         7,000       10BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 30MM-PCT.C/10 UND

PCT19311 D00 LETOMED         7,425       10BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 50MM-PCT.C/10 UND

PCT19312 D00 LETOMED         7,000       10BOLSA COLOSTOMIA DESCARTAVEL 63MM-PCT.C/10 UND

UND21228 D00 CMOS DRAKE       481,980        1BOLSA DE TRANSPORTE – DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 

DEA- 

UND17518 D00 FIBRA RESGATE       430,000        1BOLSA MOCHILA MEDICAMENTOS 32X19X45 VERDE MODELO 722- 

CX16100 D00 CARBOGEL       440,000       25BOLSA TERMICA GEL FRIO-CALOR MEDIA 450GR (25X14CM)-

CX.C/25UND

CX19932 D00 UNICENTER       360,000       12BOTA DE UNNA 07,50 CM X 9,20 MTS (70%POL30%ALG+OXIDO 

ZINCO)-CX.C/12 ROLOS

CX17775 D00 UNICENTER       423,998       12BOTA DE UNNA 10,20 CM X 9,20 MTS (70%POL30%ALG+OXIDO 

ZINCO)-CX.C/12 ROLOS

UND10524 D00 ORTOCENTER       188,430        1BOTA IMOBILIZADORA CURTA 3-GRANDE- 

UND10525 D00 ORTOCENTER       173,899        1BOTA IMOBILIZADORA CURTA 4-EXTRA GRANDE- 

UND10529 D00 ORTOCENTER       216,141        1BOTA IMOBILIZADORA LONGA 4- EXTRA GRANDE- 

UND10527 D00 ORTOCENTER       155,719        1BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP CURTA 1-PEQUENA- 

UND19399 D00 ORTOCENTER       160,000        1BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP CURTA 2-MEDIA- 

UND10531 D00 ORTOCENTER       167,076        1BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 1-PEQUENA- 

UND10530 D00 ORTOCENTER       167,072        1BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 2-MEDIA- 
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UND19398 D00 ORTOCENTER       164,240        1BOTA IMOBILIZADORA ROBOCOP LONGA 3-GRANDE- 

UND10534 D00 ACCUMED        37,900        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO NYLON FECHO METAL- 

UND10533 D00 BIC        89,084        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO NYLON FECHO METAL- 

UND10535 D00 ACCUMED        29,700        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO ADULTO NYLON FECHO VELCRO- 

UND10538 D00 ACCUMED        71,760        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO APARELHO DIGITAL ADULTO- 

UND10540 D00 PROCHECK        89,000        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO APARELHO DIGITAL OBESO- 

UND10542 D00 ACCUMED        17,100        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO INFANTIL NYLON FECHO VELCRO- 

UND18750 D00 MISSOURI       119,597        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO OBESO ALGODÃO FECHO VELCRO- 

UND10453 D00 ACCUMED        42,100        1BRAÇADEIRA C/MANGUITO OBESO NYLON FECHO VELCRO- 

UND17239 D00 MD       160,000        1BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS ADULTO 2 VIAS- 

UND17240 D00 MD       192,000        1BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS ADULTO OBESO 2 VIAS- 

UND17241 D00 MD       206,000        1BRAÇADEIRA MONITOR MULTIPARAMETROS PEDRIATRICA 2 VIAS- 

UND10548 D00 WAN MED        13,340        1BRAÇADEIRA S/MANGUITO ADOLESCENTE FECHO VELCRO- 

UND10568 D00 CASSIFLEX        12,500        1BRUNIDOR N. 28 SIMPLES- 

UND10569 D00 CASSIFLEX        14,605        1BRUNIDOR N. 29 SIMPLES- 

UND10571 D00 CASSIFLEX        12,500        1BRUNIDOR N. 31 SIMPLES- 

UND18422 D00 CASSIFLEX        18,390        1BRUNIDOR N° 32 DUPLO- 

UND14099 D00 CASSIFLEX        18,390        1BRUNIDOR N° 33 DUPLO- 

UND10572 D00 CASSIFLEX        12,600        1BRUNIDOR Z DUPLO N. 01 INFANTIL- 

UND10573 D00 CASSIFLEX        12,600        1BRUNIDOR Z DUPLO N. 02- 

UND10574 D00 CASSIFLEX        12,600        1BRUNIDOR Z DUPLO N. 03- 

UND10575 D00 CASSIFLEX        12,600        1BRUNIDOR Z DUPLO N. 04- 

UND17733 D00 GOLGRAN       333,971        1CABO DE BISTURI LAMINA DUPLA 2.0MM- 

UND10602 D00 ABC        22,413        1CABO DE BISTURI N. 03 P/LAMINA N. 10 A 17- 

UND10603 D00 CASSIFLEX        16,690        1CABO DE BISTURI N. 03 P/LAMINA N. 10 A 17- 

UND10605 D00 ABC        22,376        1CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- 

UND10604 D00 CASSIFLEX        16,000        1CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- 

UND19182 D00 GOLGRAN        19,980        1CABO DE BISTURI N. 04 P/LAMINA N. 18 A 36- 

UND10606 D00 ABC        51,060        1CABO DE BISTURI N. 07 P/LAMINA N. 10 A 17- 

UND18074 D00 GOLGRAN        16,310        1CABO DE BISTURI NR. 3- 

UND14676 D00 EMAI       355,887        1CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA- 
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UND20200 D00 MEDITRON       600,000       25CABO ELETRODOS ELETROENCEFALOGRAFO C/25 UNIDADES-

CX.C/25 UND

UND14281 D00 VEPEX-EPEX       343,877        1CABO EXTENSOR OXIMETRO MINDRAY- 

UND14022 D00 VEPEX-EPEX       260,000        1CABO PACIENTE ECG 03 VIAS COMPATIVEL BIONET- 

UND15288 D00 VEPEX-EPEX       300,000        1CABO PACIENTE ECG 05 VIAS COMPATIVEL BIONET BM3- 

UND15826 D00 VEPEX-EPEX       260,000        1CABO PACIENTE ECG 05 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- 

UND15936 D00 VEPEX-EPEX       260,000        1CABO PACIENTE ECG 05 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- 

UND17759 D00 VEPEX-EPEX       271,980        1CABO PACIENTE ECG 05 VIAS COMPATIVEL GE-DAT- 

UND14280 D00 VEPEX-EPEX       258,558        1CABO PACIENTE ECG 05 VIAS COMPATIVEL MEDTECH- 

UND13922 D00 VEPEX-EPEX       650,337        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL BIONET CARDIOCARE 

2000 (GARRA JACARÉ)- 

UND15613 D00 VEPEX-EPEX       671,342        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL BIONET CARDIOCARE 

2000 (NEO PINCH)- 

UND15751 D00 VEPEX-EPEX       640,000        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL BIONET CARDIOCARE 

2000 (PINO BANANA)- 

UND18682 D00 MD     1.866,993        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL BIONET ORIGINAL- 

UND16698 D00 VEPEX-EPEX       660,000        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL DIXTAL- 

UND18446 D00 ECAFIX       769,280        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL ECAFIX 12S- 

UND18294 D00 VEPEX-EPEX       769,280        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL ECAFIX 12S- 

UND13916 D00 VEPEX-EPEX       702,680        1CABO PACIENTE ECG 10 VIAS COMPATIVEL GE MAC 600- 

UND10123 D00 DIATERMED       183,540        1CABO PARA ELETRODO DIATERMED C/PLACA SILICONE- 

UND19551 D00 IBRAMED       200,000        1CABO PARA NEURODYN 38 LARANJA/PRETO- 

UND15654 D00 IBRAMED       160,770        1CABO PARA NEURODYN II/AUSSIE AZUL/VERDE 2 VIAS- 

UND17642 D00 SIMILAR E COMPATIVEL       200,000        1CABO PARA PINÇA BIPOLAR 3,0 MTS MOD. CPB 100- 

UND10616 D00 NEVONI        18,289        1CACHIMBO P/NEBULIZADOR- 

RL10617 D00 TECENIL        14,000        1CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 10MM C/10 MTS- 

RL10618 D00 TECENIL        30,438        1CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 10MM C/50 MTS- 

RL20688 D00 TECENIL        22,900        1CADARÇO FIXAÇÃO TUBO ENDO ROLO 15MM C/50 MTS- 

UND17090 D00 ISOTERM        17,127        1CAIXA DE ISOPOR 03 LTS 20,5X19,0X12,5 (LXAXC)- 

UND17091 D00 ISOTERM        17,129        1CAIXA DE ISOPOR 05 LTS 27,5X17,0X17,0 (LXAXC)- 

UND17092 D00 ISOTERM        26,546        1CAIXA DE ISOPOR 08 LTS 27,5X23,5X19,0 (LXAXC)- 

UND17093 D00 ISOTERM        33,662        1CAIXA DE ISOPOR 13 LTS 33,0X28,0X23,0 (LXAXC)- 

CX17146 D00 CRAL       379,932      500CAIXA PORTA LAMINAS PARA 003 LAMINAS-CX.C/500 UND
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UND20484 D00 CRAL        15,261        1CAIXA PORTA LAMINAS PARA 050 LAMINAS- 

UND10636 D00 J PROLAB        25,400        1CAIXA PORTA LAMINAS PARA 100 LAMINAS- 

FR19877 D00 CIMED        30,500        1CALAMINA + CANFORA + DIFENIDRAMINA + GLICEROL LOÇÃO 100 

ML (CALAMED)- 

UND10664 D00 CASSIFLEX        12,912        1CALCADOR 6331 N. 01- 

UND10666 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6331 N. 02- 

UND10667 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6332 N. 01- 

UND10668 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6332 N. 02- 

UND17677 D00 CASSIFLEX        13,980        1CALCADOR 6332 N. 03- 

UND10669 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6332 N. 04- 

UND16851 D00 CASSIFLEX        15,800        1CALCADOR 6335 N. 01- 

UND10670 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6335 N. 02- 

UND15219 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6335 N. 03- 

UND10671 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR 6335 N. 03 TIPO WARD- 

UND10649 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR CLEV DENT N. 21- 

UND20814 D00 GOLGRAN        19,980        1CALCADOR CLEV DENT N. 21 ADULTO- 

UND10650 D00 CASSIFLEX        12,600        1CALCADOR DE FIO GENGIVAL REDONDO- 

UND10651 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR EAMES- 

UND10652 D00 CASSIFLEX        12,912        1CALCADOR HOLLENBACK N. 01- 

UND10653 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR HOLLENBACK N. 02- 

UND10654 D00 CASSIFLEX        12,912        1CALCADOR HOLLENBACK N. 03- 

UND10655 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR HOLLENBACK N. 04- 

UND10656 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR HOLLENBACK N. 05- 

UND10657 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR HOLLENBACK N. 06- 

UND10658 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR PAIVA N. 01- 

UND10659 D00 CASSIFLEX        12,912        1CALCADOR PAIVA N. 02- 

UND10660 D00 CASSIFLEX        12,912        1CALCADOR PAIVA N. 03- 

UND10661 D00 CASSIFLEX        14,604        1CALCADOR PAIVA N. 04- 

UND10663 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR WARD INFANTIL N. 02- 

UND10672 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 01- 

UND10673 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 02- 

UND10674 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 03- 
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UND10675 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 04- 

UND10676 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 05- 

UND10677 D00 CASSIFLEX        12,500        1CALCADOR/CONDENSADOR WARD N. 06- 

PCT20488 D00 DESCARTEE        36,000       10CALÇA BRANCA DESCARTAVEL TNT C/ELASTICO CINTURA E 

PERNA-PCT.C/10 UND

UND10213 D00 TEREZA       180,000        1CAMPO (COMPRESSA) DE TECIDO TAMANHO SOB MEDIDA- 

UND20489 D00 DESCARTEE         6,029        1CAMPO CIRURGICO ESTERIL 100X100CM - FENESTRADO- 

UND20490 D00 DESCARTEE         6,029        1CAMPO CIRURGICO ESTERIL 100X100CM - SEM FENESTRA- 

PCT10693 D00 AMED        47,520       50CAMPO OPERATORIO 23CMX25CM 08GR - ANTONELLA-PCT.C/50 

UND

PCT18029 D00 ERIMAX        48,280       50CAMPO OPERATORIO 23CMX25CM 15 FIOS-PCT.C/50 UND

PCT19827 D00 AMED       106,440       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (18GR)-PCT.C/50 UND

PCT14967 D00 MELHORMED-MINASREY       167,080       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (20GR) - ULTRACOTTON-PCT.C/50 

UND

PCT10695 D00 MELHORMED-MINASREY       157,560       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (27GR)-PCT.C/50 UND

PCT10697 D00 MELHORMED-MINASREY       225,440       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (35GR)-PCT.C/50 UND

PCT10696 D00 AMED       155,520       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM (35GR) - ANTONELLA-PCT.C/50 

UND

PCT18434 D00 ERIMAX       109,440       50CAMPO OPERATORIO 45CMX50CM 15 FIOS-PCT.C/50 UND

PCT20295 D00 AMERICA         9,440        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 (12GR)-PCT.C/05 UND

PCT10681 D00 AMED         9,080        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 (17GR)-PCT.C/05 UND

PCT19812 D00 AMERICA         7,120        2CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28 (17GR)-PCT.C/02 UND

PCT15000 D00 MELHORMED-MINASREY        10,600        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL RADIOPACO (C/RX) 25X28 (12GR/UN) 

- ULTRACOTTON-PCT.C/05 UND

PCT20377 D00 AMED        13,320        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL RADIOPACO (C/RX) 25X28 (20GR)-

PCT.C/05 UND

PCT14966 D00 MELHORMED-MINASREY        13,400        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL RADIOPACO (C/RX) 25X28 

(20GR/UN)-PCT.C/05 UND

PCT18616 D00 ERIMAX        10,240        5CAMPO OPERATORIO ESTERIL RADIOPACO (C/RX) 25X28 15 FIOS-

PCT.C/05 UND

PCT18247 D00 ERIMAX        48,840       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 23CMX25CM 15 FIOS-

PCT.C/50 UND

PCT20378 D00 AMED       111,280       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 45CMX50CM (18GR)-

PCT.C/50 UND

PCT10683 D00 MELHORMED-MINASREY       182,840       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 45CMX50CM (27GR)-

PCT.C/50 UND

PCT10684 D00 MELHORMED-MINASREY       228,540       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 45CMX50CM (35GR)-

PCT.C/50 UND
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PCT18030 D00 ERIMAX       110,240       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 45CMX50CM 15 FIOS-

PCT.C/50 UND

PCT21134 D00 ERIMAX       109,440       50CAMPO OPERATORIO RADIOPACO (C/RX) 45CMX50CM 15 FIOS-

PCT.C/50 UND

PCT19427 D00 LUPLAST       327,999      200CAMPO PLASTICO OPERATORIO POLIETILENO ESTERIL 90X120CM 

0,06 MICRAS-PCT.C/200 UND

UND10685 D00 PROTDESC         8,400        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO C/FENESTRA 040X040CM- 

UND10686 D00 PROTDESC         8,400        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO C/FENESTRA 050X050CM- 

UND10687 D00 PROTDESC         9,000        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO C/FENESTRA 060X060CM- 

UND10688 D00 PROTDESC         9,000        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO C/FENESTRA 080X080CM- 

UND10689 D00 PROTDESC        14,400        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO C/FENESTRA 100X100CM- 

CX16964 D00 POLAR FIX       478,400      200CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 040X040CM-

CX.C/200 UNID

UND10690 D00 PROTDESC         6,540        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 040X040CM- 

UND10691 D00 PROTDESC         6,540        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 050X050CM- 

UND10692 D00 PROTDESC         7,800        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 060X060CM- 

UND10221 D00 PROTDESC         7,800        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 080X080CM- 

UND15614 D00 PROTDESC        24,452        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 100X100CM- 

UND14461 D00 PROTDESC        13,800        1CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 140X120CM- 

CX18593 D00 POLAR FIX       549,063       40CAMPO SMS ESTERIL OPERATORIO S/FENESTRA 150X150CM C/FITA 

ADESIVA-CX.C/40 UNID

UND15241 D00 ESTILO MEDICO        30,000        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 030 X 030 CM C/FENESTRA- 

UND14816 D00 ESTILO MEDICO        44,837        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 045 X 050 CM S/FENESTRA- 

UND16530 D00 TEREZA        98,000        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 060 X 050 CM C/FENESTRA- 

UND20990 D00 ESTILO MEDICO       101,980        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 060 X 060 CM S/FENESTRA- 

UND20034 D00 ONIRO        65,980        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 070 X 050 CM S/FENESTRA- 

UND20813 D00 ESTILO MEDICO       173,980        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 090 X 090 CM S/FENESTRA- 

UND20164 D00 ESTILO MEDICO       111,980        1CAMPO TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 100 X 100 CM S/FENESTRA- 

PAR19604 D00 ARKTUS        67,980        1CANELEIRA NYLON 00,5 KG (TORNOZELEIRA)- 

PAR10700 D00 ARKTUS        48,900        1CANELEIRA NYLON 01,0 KG (TORNOZELEIRA)- 

PAR10701 D00 ARKTUS        60,879        1CANELEIRA NYLON 02,0 KG (TORNOZELEIRA)- 

PAR15752 D00 ARKTUS        80,068        1CANELEIRA NYLON 03,0 KG (TORNOZELEIRA)- 

UND15234 D00 TECNOPRINT       100,000        1CANETA P/ECG DIXTAL EP-3 TECPOINT HI V5- 

UND10710 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 04MM- 
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UND18379 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 05MM- 

UND18380 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 06MM- 

UND18381 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 07MM- 

UND18382 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 08MM- 

UND10715 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 09MM- 

UND10716 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 10MM- 

UND10717 D00 KOLPLAST        44,773        1CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 12MM- 

UND10169 D00 ABC       144,000        1CANULA DE BALIU P/BIOPSIA- 

KIT19276 D00 MEDIX        32,400        9CANULA DE GUEDEL KIT COM 9 PEÇAS- 

UND19268 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 0 060MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - PRETO- 

UND19267 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 00 050MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - AZUL- 

UND19266 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 000 035MM/2,5MM (NAO ESTERIL) - ROSA- 

UND19269 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 1 070MM/5MM (NAO ESTERIL) - BRANCO- 

UND19270 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 2 080MM/5MM (NAO ESTERIL) - VERDE- 

UND19271 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 3 090MM/5MM (NAO ESTERIL) - AMARELO- 

UND19272 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 4 100MM/5MM (NAO ESTERIL) - VERMELHO- 

UND19273 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 5 110MM/5MM (NAO ESTERIL) - LARANJA- 

UND19275 D00 MEDIX         3,800        1CANULA DE GUEDEL NR. 6 120MM/5MM (NAO ESTERIL) - ROXO- 

CX16629 D00 SAFER       330,000        5CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 3,5 C/BALAO-CX.C/05 

UND

CX16630 D00 SAFER       330,000        5CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 4,0 C/BALAO-CX.C/05 

UND

CX16631 D00 SAFER       330,000        5CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 4,5 C/BALAO-CX.C/05 

UND

CX16632 D00 SAFER       660,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 5,0 C/BALAO-CX.C/10 

UND

CX16955 D00 SAFER       330,000        5CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 5,5 C/BALAO-CX.C/05 

UND

CX16956 D00 SAFER       330,000        5CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 6,0 C/BALAO-CX.C/05 

UND

CX16626 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 6,5 C/BALAO-CX.C/10 

UND

CX15748 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 7,0 C/BALAO-

CX.C/10UND

CX17302 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 7,5 C/BALAO-CX.C/10 

UND
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CX15844 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 8,0 C/BALAO-

CX.C/10UND

CX16627 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 8,5 C/BALAO-CX.C/10 

UND

CX15688 D00 GRUPO LABOR IMPORT       360,000       10CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 9,0 C/BALAO-

CX.C/10UND

UND10738 D00 GRUPO LABOR IMPORT        36,000        1CANULA DESCT TRAQUEOSTOMIA PVC NR 9,0 C/BALAO (TRANSF 

CX COD.15688)- 

UND14666 D00 ABC       126,000        1CANULA FRAZIER 15 CM C/MANDRIL 5 MM- 

UND10739 D00 ABC       114,000        1CANULA FRAZIER 18 CM C/MANDRIL 3 MM- 

UND17670 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 0- 

UND17671 D00 CIRURGICA BRASIL       136,872        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 01- 

UND17672 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 02- 

UND17673 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 03- 

UND17674 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 04- 

UND17675 D00 CIRURGICA BRASIL       135,500        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 05- 

UND17676 D00 CIRURGICA BRASIL       136,873        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL CURTA - NR 06- 

UND16116 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 00- 

UND16117 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 01- 

UND16118 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 02- 

UND16614 D00 CIRURGICA BRASIL       136,958        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 03- 

UND14818 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 04- 

UND16840 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 05- 

UND15532 D00 CIRURGICA BRASIL       134,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA METAL LONGA - NR 06- 

UND10745 D00 CIRURGICA BRASIL       430,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD INOX - NR 04- 

UND10746 D00 CIRURGICA BRASIL       430,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD INOX - NR 05- 

UND10747 D00 CIRURGICA BRASIL       430,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD INOX - NR 06- 

UND10748 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 0- 

UND10749 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 00- 

UND10750 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 01- 

UND10751 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 02- 

UND10752 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 03- 

UND15970 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 04- 
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UND10754 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 05- 

UND10755 D00 CIRURGICA BRASIL       130,000        1CANULA TRAQUEOSTOMIA STANDARD METAL - NR 06- 

UND10067 D00 ZEDAMED       140,000        1CAPA COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,78 X 012- 

UND10069 D00 ZEDAMED       144,589        1CAPA COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 012- 

UND10168 D00 PREVEMAX        28,460        1CAPA DE CHUVA PVC LAMINADO COM CAPUZ- 

UND20064 D00 STERILI-MED         4,941        1CAPA PARA VIDEO 12,5CM X 2,5M ENVELOPADA SANFONADA- 

UND10757 D00 ZEDAMED        33,000        1CAPA TRAVESSEIRO 0,65X0,45 COURVIN C/ZIPER- 

UND19501 D00 PROTEC       511,980        1CAPACETE PARA OXIGENOTERAPIA MEDIO 20CMX21CM 3,18 LTS- 

KIT14978 D00 VEPEX-EPEX       240,000        1CARDIO-CLIP POLIETILENO P/ECG ADULTO (KIT.C/4PÇS)- 

KIT16709 D00 VEPEX-EPEX       182,397        1CARDIO-CLIP POLIETILENO P/ECG INFANTIL (KIT.C/4PÇS)- 

FR14770 D00 IODONTOSUL        31,258        1CARIOSTATICO LIQUIDO 10% 10 ML- 

FR14509 D00 IODONTOSUL        31,403        1CARIOSTATICO LIQUIDO 12% 10 ML- 

FR15794 D00 IODONTOSUL        38,116        1CARIOSTATICO LIQUIDO 30% 05 ML- 

UND15078 D00 QUIMIDROL        47,552        1CARVAO ATIVO PÓ 1KG (USO NAO ORAL)- 

CX17395 D00 CRAL       147,036      500CASSETE PLASTICO P/BIOPSIA AMARELO-CX.C/500 UND

CX13860 D00 CRAL       141,820      500CASSETE PLASTICO P/BIOPSIA BRANCO-CX.C/500 UND

UND21207 D00 BIOCOMPANY        79,980        1CATETER BIOCAT TIPO INTRACATH 16 GA X 20 CM- 

UND21208 D00 BIOCOMPANY        79,980        1CATETER BIOCAT TIPO INTRACATH 19 GA x 20 CM- 

UND18065 D00 NOVOCENT       158,000        1CATETER INTRAVENOSO CENTRAL DUPLO LUMEN 7FR 20CM- 

UND20930 D00 NOVOCENT       111,980        1CATETER INTRAVENOSO CENTRAL MONO LUMEN 5FR 30CM 

(300MM)- 

CX20706 D00 POLYBOND       107,372      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 14G (2,1MMX45MM-

275ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20707 D00 POLYBOND       109,503      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 16G (1,8MMX45MM-

184ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20708 D00 POLYBOND       108,448      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 18G (1,3MMX45MM-

080ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20709 D00 POLYBOND       107,374      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 20G (1,1MMX32MM-

054ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20710 D00 POLYBOND       110,464      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 22G (0,9MMX25MM-

033ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20711 D00 POLYBOND       127,379      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN NR. 24G (0,7MMX19MM-

019ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20700 D00 POLYBOND       315,871      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 14G (2,1MMX45MM-

270ML/MIN)-CX.C/100 UND
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CX20701 D00 POLYBOND       301,603      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 16G (1,7MMX45MM-

180ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20702 D00 POLYBOND       304,564      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 18G (1,3MMX45MM-

080ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20703 D00 POLYBOND       306,661      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 20G (1,1MMX32MM-

054ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20704 D00 POLYBOND       295,664      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 22G (0,9MMX25MM-

033ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX20705 D00 POLYBOND       315,700      100CATETER INTRAVENOSO ECOWIN-S NR.32 NR. 24G (0,7MMX19MM-

019ML/MIN)-CX.C/100 UND

CX16201 D00 POLYMED       138,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 14G (2,1X45MM 270ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX16200 D00 POLYMED       126,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 16G (1,7X45MM 200ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX16199 D00 POLYMED       126,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 18G (1,3X45MM 095ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX14828 D00 POLYMED       126,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 20G (1,1X32MM 056ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX14829 D00 POLYMED       126,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 22G (0,9X25MM 036ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX14830 D00 POLYMED       138,000      100CATETER INTRAVENOSO N. 24G (0,7X19MM 023ML/MIN)-CX.C/100 

UND

CX10416 D00 POLYMED       360,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 14G (2,1X45MM)-CX.C/100 UND

CX15002 D00 POLYMED       340,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 16G (1,7X45MM)-CX.C/100 UND

CX14087 D00 POLYMED       340,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 18G (1,3X32MM 095ML/MIN)-

CX.C/100 UND

CX13834 D00 POLYMED       340,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 20G (1,1X32MM 061ML/MIN)-

CX.C/100 UND

CX13835 D00 POLYMED       340,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 22G (0,9X25MM 036ML/MIN)-

CX.C/100 UND

CX13836 D00 POLYMED       360,000      100CATETER INTRAVENOSO NR.32 NR. 24G (0,7X19MM 023ML/MIN)-

CX.C/100 UND

FR20777 D00 GALDERMA(F)       147,620        1CETAPHIL LOCAO DE LIMPEZA HIDRATANTE 300ML- 

FR21233 D00 GALDERMA       173,100        1CETAPHIL LOCAO HIDRATANTE 473ML- 

UND14920 D00 BIODINAMICA        39,332        1CIMENTO ENDODONTICO HIDROXIDO DE CALCIO 2,5 GR- 

UND14357 D00 RESGATE SP        38,477        1CINTO P/ MACA RIGIDA (UNIDADE)- 

UND18508 D00 GOLGRAN       138,000        1CINZEL ALEXANDER BIZEL- 

UND17273 D00 GOLGRAN       101,700        1CINZEL BISELADO- 

UND16521 D00 GOLGRAN        46,000        1CINZEL DE WEDELSTAEDT N° 1-2- 
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UND10874 D00 CASSIFLEX        97,400        1CINZEL MICRO OSCHEMBEIN JOGO C/3 PEÇAS- 

UND10875 D00 CASSIFLEX        32,924        1CINZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 1- 

UND10876 D00 CASSIFLEX        32,500        1CINZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 2- 

UND10877 D00 CASSIFLEX        32,500        1CINZEL MICRO OSCHEMBEIN N. 3- 

UND10878 D00 CASSIFLEX        32,500        1CINZEL OCHSENBEIN NR. 1- 

UND10879 D00 CASSIFLEX        32,500        1CINZEL OCHSENBEIN NR. 2- 

UND10880 D00 CASSIFLEX        32,500        1CINZEL OCHSENBEIN NR. 3- 

UND15636 D00 CASSIFLEX        21,921        1CINZEL PONTA GOIVA 1G- 

UND20379 D00 ROMED       405,980        1CIRCUITO ANESTESIA BARAKA BALAO LATEX 5 LITROS- 

UND18832 D00 PROTEC       471,980        1CIRCUITO ANESTESIA BARAKA SILICONE AUTOCLAVÁVEL 1 LITRO- 

UND19950 D00 PROTEC       471,980        1CIRCUITO ANESTESIA BARAKA SILICONE AUTOCLAVÁVEL 2 LITROS- 

KIT18833 D00 PROTEC       488,153        1CIRCUITO ANESTESIA BARAKA SILICONE AUTOCLAVÁVEL 3 LITROS 

+ MASCARA- 

KIT21405 D00 PROTEC       873,980        1CIRCUITO AUTOCLAVAVEL SILICONE PARA VENTILAÇÃO MECANICA- 

UND18090 D00 ABC       537,326        1CIZALHA LISTON 19 CM CURVA SIMPLES P/OSSO- 

CX14481 D00 WILTEX        60,281      100CLAMP UMBILICAL TAMANHO UNICO ESTERIL (50X10MM)-CX.C/100 

UND

CX16093 D00 FGM        68,720        3CLAREADOR WHITENESS 16% SERINGA-CX.C/3 SERINGX3GR

UND15311 D00 FGM        68,720        1CLAREADOR WHITENESS 16% SERINGA C/ 3 ML- 

CX17447 D00 MAQUIRA        37,800        1CLOREXIDINA 2,0% "USO ODONTOLOGICO" GEL (KIT 2 SERINGAS 3 

GRAMAS)- 

CX20149 D00 VIC PHARMA        65,760       24CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% 0100 ML (LIMPEZA PELE) - 

CHLORDERM-CX.C/24FRX100ML

CX15653 D00 VIC PHARMA       147,441       12CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% 1000 ML (LIMPEZA PELE)-

CX.C/12LTX1000ML

CX20422 D00 AVVIO       333,500       25CLOREXIDINA BUCAL 0,12% 0250 ML SABOR MENTA C/ALCOOL-

CX.C/25FRX250ML

CX20421 D00 AVVIO       324,500       25CLOREXIDINA BUCAL 0,12% 0250 ML SABOR MENTA S/ALCOOL-

CX.C/25FRX250ML

CX15710 D00 VIC PHARMA       428,880       12CLOREXIDINA BUCAL 0,12% 1000 ML SABOR MENTA S/ALCOOL 

(PUMP)-CX.C/12LTX1000ML

UND10977 D00 RESGATE SP        76,000        1COLAR CERVICAL "PHILADELPHIA" (1) "PEQUENO"- 

UND10978 D00 RESGATE SP       103,473        1COLAR CERVICAL "PHILADELPHIA" (2) MED"- 

UND10979 D00 RESGATE SP        76,000        1COLAR CERVICAL "PHILADELPHIA" (3) "GRANDE"- 

UND10972 D00 VNO        58,805        1COLAR CERVICAL C/REGULAGEM 4 X 1 - ADULTO- 
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UND14036 D00 RESGATE SP        12,500        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (0) "EX-PEQUENO"- 

UND14668 D00 MSO        13,220        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (1) "PEQUENO"- 

UND14669 D00 MSO        13,220        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (2) "MEDIO"- 

UND10975 D00 RESGATE SP        12,500        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (2) "MEDIO"- 

UND14670 D00 MSO        13,220        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (3) "GRANDE"- 

UND10976 D00 RESGATE SP        12,500        1COLAR CERVICAL DE ESPUMA (3) "GRANDE"- 

UND10980 D00 RESGATE SP       133,057        1COLAR CERVICAL REGULAVEL AMBU 16 POSIÇÕES ADULTO- 

UND10981 D00 RESGATE SP       142,000        1COLAR CERVICAL REGULAVEL AMBU 16 POSIÇÕES INFANTIL- 

UND10983 D00 RESGATE SP        19,000        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (0) "NEO-NATAL"- 

UND14127 D00 RESGATE SP        19,759        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (1) "EX-PEQUENO"- 

UND10984 D00 RESGATE SP        19,773        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (1) "PEQUENO"- 

UND10985 D00 RESGATE SP        19,468        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (2) "MEDIO"- 

UND10986 D00 RESGATE SP        19,000        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (3) "GRANDE"- 

UND10988 D00 RESGATE SP        19,398        1COLAR CERVICAL STIFNECK MENTONIANO (4) "GG"- 

UND18713 D00 AGAPLASTIC       331,980        1COLCHAO D'AGUA 1,90 CM X 80 CM - MODELO ARTICULADO- 

UND14459 D00 AGAPLASTIC       299,928        1COLCHAO D'AGUA 1,90 CM X 90 CM- 

UND10989 D00 AGAPLASTIC       243,147        1COLCHAO D'AGUA CAIXA DE OVO- 

UND18448 D00 AGAPLASTIC       233,362        1COLCHAO D'AGUA CAIXA DE OVO C/ ORIFICIO- 

UND20318 D00 AQUASONUS       320,000        1COLCHAO D'AGUA CAIXA DE OVO VAZADO 1,90X0,90 

ARTICULADO- 

UND15267 D00 ZEDAMED       141,555        1COLCHAO ESPUMA CX OVO 1,88 X 0,90 X 0,04- 

UND10991 D00 ZEDAMED       167,517        1COLCHAO ESPUMA CX OVO 1,88 X 0,90 X 0,06- 

UND10640 D00 ZEDAMED        44,000        1COLCHAO HOSP. 0,65 X 0,50 X 0,04 DENS 30- 

UND17318 D00 POLIRPO       320,000        1COLCHAO HOSPITALAR 1,50 X 0,65 X 0,1 DENS.26- 

UND20112 D00 POLIRPO       480,000        1COLCHAO HOSPITALAR 1,50 X 0,70 X 0,10 DENS.28- 

UND14985 D00 POLIRPO       600,000        1COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 0,12 DENS.28- 

UND15520 D00 POLIRPO       621,333        1COLCHAO HOSPITALAR 1,88 X 0,88 X 0,12 DENS.33- 

UND15174 D00 AGAPLASTIC       274,500        1COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO COM ORIFICIO- 

UND14460 D00 AGAPLASTIC       300,246        1COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO FECHADO- 

UND21230 D00 AQUASONUS       308,840        1COLCHAO INFLAVEL CAIXA DE OVO FECHADO- 

UND20849 D00 ORTOCENTER       139,800        1COLETE ELASTICO PUTTI ALTO 1-PEQUENO- 

UND18100 D00 ORTOCENTER       143,506        1COLETE ELASTICO PUTTI ALTO 2-MEDIO- 
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UND10999 D00 ORTOCENTER       139,980        1COLETE ELASTICO PUTTI ALTO 3-GRANDE- 

UND20850 D00 ORTOCENTER       139,800        1COLETE ELASTICO PUTTI ALTO 4-GRANDE- 

UND17909 D00 ORTOCENTER       174,393        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO GOLD 2-MEDIO- 

UND17910 D00 ORTOCENTER       197,756        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO GOLD 3-GRANDE- 

UND20848 D00 ORTOCENTER       122,496        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO LOMBO SACRO 1-PEQUENO- 

UND11002 D00 ORTOCENTER       119,980        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO LOMBO SACRO 2-MEDIO- 

UND11001 D00 ORTOCENTER       119,980        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO LOMBO SACRO 3-GRANDE- 

UND20847 D00 ORTOCENTER       119,980        1COLETE ELASTICO PUTTI BAIXO LOMBO SACRO 4-EXTRA GRANDE- 

UND11003 D00 RESGATE SP       355,084        1COLETE IMOBILIZADOR MODELO KED COMPLETO ADULTO- 

UND14035 D00 RESGATE SP       300,000        1COLETE IMOBILIZADOR MODELO KED COMPLETO INFANTIL- 

PCT17654 D00 CRAL       560,000    1.000COLETOR 050ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PÁ TAMPA 

VERMELHA-PCT.C/1000 UND

CX16382 D00 J PROLAB       364,089      500COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PÁ TAMPA ROSCA 

VERMELHA-CX.C/500 UND

PCT11028 D00 CRAL        78,564      100COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PÁ TAMPA 

VERMELHA-PCT.C/100 UND

PCT19733 D00 CRAL       362,843      500COLETOR 080ML ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL SEM PÁ TAMPA 

VERMELHA-PCT.C/500 UND

PCT17655 D00 CRAL       306,319      500COLETOR 080ML NÃO ESTERIL A GRANEL SEM PÁ TAMPA 

BRANCA-CX.C/500 UND

PCT11029 D00 CRAL        69,242      100COLETOR 080ML NÃO ESTERIL C/EMB.INDIVIDUAL COM PÁ-

PCT.C/100 UND

PCT11030 D00 CRAL       101,630      100COLETOR 100ML NÃO ESTERIL A GRANEL COM PÁ-PCT.C/100 UND

CX11004 D00 DESCARBOX       127,680       20COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 01,50 LITROS 

(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND

CX11005 D00 DESCARBOX        86,791       20COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 03,0 LITROS 

(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND

CX11006 D00 DESCARBOX       127,634       20COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 07,0 LITROS 

(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND

CX11007 D00 DESCARBOX       176,894       20COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 13,0 LITROS 

(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND

CX11008 D00 DESCARBOX       234,840       20COLETOR PERFURO PAPELAO CAPACIDADE 20,0 LITROS 

(ECOLOGIC)-CX.C/20 UND

CX21486 D00 DESCARPACK       816,000       24COLETOR PERFURO PLASTICO RESIDUO QUIMIOTERAPICO BRANCO 

07 LITROS-CX.C/24 UND

CX21487 D00 DESCARPACK       944,000       20COLETOR PERFURO PLASTICO RESIDUO QUIMIOTERAPICO BRANCO 

13 LITROS-CX.C/20 UND

CX21356 D00 DESCARPACK       806,400       24COLETOR PERFURO PLASTICO RESIDUO TOXICO LARANJA 07 

LITROS-CX.C/24 UND

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br



  29

Pag.:

Produto Descrição U.M.Der Marca / Fabricante

R$ Unitário

Quant

 00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas  Cep: 89163-554

RIO DO SUL - SC

Prezado Cliente:

R$ Unitário
p/CX

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

CX21357 D00 DESCARPACK       941,400       20COLETOR PERFURO PLASTICO RESIDUO TOXICO LARANJA 13 

LITROS-CX.C/20 UND

UND11010 D00 CRAL        19,001        1COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 01,00LT- 

UND11012 D00 CRAL        24,255        1COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 03,00LT- 

UND11013 D00 CRAL        34,960        1COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 07,00LT- 

UND20674 D00 CRAL        63,606        1COLETOR PERFURO PLASTICO RIGIDO CAPACIDADE 13,00LT- 

UND11022 D00 CIRURGICA BRASIL        22,000        1COLETOR URINA 0500 ML PERNA- 

UND13963 D00 CIRURGICA BRASIL        31,220        1COLETOR URINA 0750 ML PERNA- 

UND11025 D00 MEDSONDA         6,774        1COLETOR URINA 1200 ML SIST. ABERTO (TIPO FRASCO)- 

UND11023 D00 MEDSONDA         9,150        1COLETOR URINA 1500 ML SIST. ABERTO (TIPO BOLSA)- 

UND13770 D00 GLOMED         5,420        1COLETOR URINA 2000 ML 

FECHADO/GRADUADO/ANTIREFLUXO/PONTO COLETA - COM FILTRO- 

UND17704 D00 MEDIX         4,838        1COLETOR URINA 2000 ML 

FECHADO/GRADUADO/ANTIREFLUXO/PONTO COLETA - SEM FILTRO- 

PCT19306 D00 LETOMED        52,653      100COLETOR URINA 2000 ML TIPO SACO (200MMX290MMX0,08MM)-

PCT.C/100 UND

CX19730 D00 CRAL       242,561       50COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 1 LITRO-

CX.C/50 UND

CX19731 D00 CRAL       243,948       40COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 2 LITRO-

CX.C/40 UND

UND17242 D00 J PROLAB         8,100        1COLETOR URINA 24 HORAS TAMPA BRANCA SEM ALÇA 2 LITROS- 

UND11024 D00 MEDSONDA        13,764        1COLETOR URINA ESTERIL 0750 ML PERNA SISTEMA FECHADO- 

PCT19307 D00 LETOMED         5,075       10COLETOR URINA INFANTIL 100ML - FEMININO-PCT.C/10 UND

PCT19308 D00 LETOMED         4,885       10COLETOR URINA INFANTIL 100ML - MASCULINO-PCT.C/10 UND

PCT19309 D00 LETOMED         4,937       10COLETOR URINA INFANTIL 100ML - UNISSEX-PCT.C/10 UND

UND11033 D00 FORTINOX       349,666        1COMADRE TIPO PA - INOX 40 X 30 3500 ML- 

UND11032 D00 CIRURGICA BRASIL        35,093        1COMADRE TIPO PA - PLASTICA 2000 ML- 

UND17340 D00 CASSIFLEX        43,393        1COMPASSO DE WILLIS- 

UND11039 D00 MELHORMED-MINASREY         1,958        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 15- 

UND11040 D00 MELHORMED-MINASREY         3,680        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 50- 

UND20768 D00 AMED         0,940        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10CM X 15CM 

(05GR)- 

UND20293 D00 AMED         1,620        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10CM X 50CM 

(17GR)- 

UND11041 D00 MELHORMED-MINASREY         2,820        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 30- 

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br



  30

Pag.:

Produto Descrição U.M.Der Marca / Fabricante

R$ Unitário

Quant

 00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas  Cep: 89163-554

RIO DO SUL - SC

Prezado Cliente:

R$ Unitário
p/CX

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

UND20067 D00 MEDI HOUSE         2,590        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 30 X 60 

CM- 

UND17463 D00 MELHORMED-MINASREY         5,420        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15 X 60- 

UND19411 D00 AMED         1,640        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15CM X 30CM 

(15GR)- 

UND19871 D00 AMED         2,380        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 15CM X 60CM 

(26GR)- 

UND19872 D00 AMERICA         7,260        1COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL GAZE E ALGODÃO 30 X 60- 

PCT20887 D00 SANFARMA         6,660       10COMPRESSA CIRURGICA NAO ADERENTE 15,0 CM X 15,0 CM 

ABERTA-PCT.C/10 UND

PCT17464 D00 MELHORMED-MINASREY         8,860       12COMPRESSA CIRURGICA NÃO ESTERIL GAZE E ALGODÃO 10 X 15-

PCT.C/12 UND

PCT11042 D00 AMERICA         0,880       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT11053 D00 MELHORMED-MINASREY         1,166       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT10698 D00 MELHORMED-MINASREY         0,932        5COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND

PCT17396 D00 MELHORMED-MINASREY         1,530       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT19177 D00 AMERICA         1,680       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 11F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND

PCT20134 D00 ERIMAX         1,238       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT10182 D00 MELHORMED-MINASREY         1,036        5COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND

PCT10191 D00 MELHORMED-MINASREY         1,516       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT16758 D00 MELHORMED-MINASREY         2,100       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5 - C/RX (FIO 

RADIOPACO)-PCT.C/10 UND

PCT11045 D00 AMED         2,580       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND

PCT11046 D00 MELHORMED-MINASREY         2,586       10COMPRESSA GAZE ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND

PCT11047 D00 MELHORMED-MINASREY        40,180      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 09F 07,5X7,5CM (15X30)-

PCT.C/500 UND

PCT11050 D00 MELHORMED-MINASREY        48,000      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 11F 07,5X7,5CM (15X30)-

PCT.C/500 UND

PCT20556 D00 AMED        48,420      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5 CM (15X30)-

PCT.C/500 UND

PCT18054 D00 MEDI HOUSE        37,219      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5CM (15X27) - 

CROCHE-PCT.C/500 UND

PCT20135 D00 ERIMAX        49,860      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5CM (15X30)-

PCT.C/500 UND

PCT11048 D00 MELHORMED-MINASREY        56,240      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 07,5X7,5CM (15X30)-

PCT.C/500 UND

PCT17089 D00 AMED        86,400      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 10,0X10 CM (20X40)-

PCT.C/500 UND
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PCT11049 D00 MELHORMED-MINASREY        99,980      500COMPRESSA GAZE ABNT NBR 13843 13F 10,0X10 CM (20X40)-

PCT.C/500 UND

PCT20698 D00 AMED         0,900       10COMPRESSA GAZE ESTERIL 13F 07,5X07,5 (15X26) PESO 10GR - 

NÃO ABNT-PCT.C/10UND

PCT15500 D00 AMED         1,140       10COMPRESSA GAZE ESTERIL 13F 07,5X07,5 (15X30) PESO 10GR - 

ABNT-PCT.C/10UND

PCT20587 D00 CF        36,446       10COMPRESSA GAZE NEUROCIRURGICA ESTERIL 25MM X 75MM-

PCT.C/10 UND

PCT17465 D00 MELHORMED-MINASREY        41,273      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 09F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 

UND

PCT15356 D00 AMERICA        35,620      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 09F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)-

PCT.C/500 UND

PCT17466 D00 MELHORMED-MINASREY        40,240      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 11F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 

UND

PCT15227 D00 AMERICA        40,700      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 11F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)-

PCT.C/500 UND

PCT17467 D00 MELHORMED-MINASREY        41,300      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (12X27)-PCT.C/500 

UND

PCT18239 D00 MELHORMED-MINASREY        28,400      300COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (12X27) 220 

GRAMAS-PCT.C/300 UND

PCT11054 D00 AMERICA        45,800      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 07,5X7,5CM (MEDIDA 15X24)-

PCT.C/500 UND

PCT17468 D00 MELHORMED-MINASREY        99,860      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 10,0X10,0CM (20X35)-PCT.C/500 

UND

PCT18267 D00 ERIMAX        67,400      500COMPRESSA GAZE NÃO ABNT 13F 10,0X10,0CM FECHADA-

PCT.C/500 UND

PCT20133 D00 ERIMAX         0,900       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5 (12X27)-

PCT.C/10 UND

PCT17469 D00 MELHORMED-MINASREY         1,084       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 09F 07,5X07,5 (12X27)-

PCT.C/10 UND

PCT18684 D00 ERIMAX         1,086       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT17470 D00 MELHORMED-MINASREY         1,216       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5 (12X27)-

PCT.C/10 UND

PCT20026 D00 AMERICA         1,040       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 11F 07,5X07,5 (15X26)-

PCT.C/10 UND

PCT18394 D00 ERIMAX         0,880       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/10 UND

PCT18487 D00 ERIMAX         0,780        5COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5-PCT.C/05 UND

PCT17471 D00 MELHORMED-MINASREY         1,214       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5 (12X27)-

PCT.C/10 UND

PCT20294 D00 AMERICA         0,920       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 07,5X07,5 (13X24)-

PCT.C/10 UND
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PCT18685 D00 ERIMAX         2,160       10COMPRESSA GAZE NÃO ABNT ESTERIL 13F 10,0X10,0-PCT.C/10 UND

PCT20877 D00 AMED        66,260      100COMPRESSA PARA BANHO/LIMPEZA 30X35CM NÃO ESTERIL 50GR-

PCT.C/100 UND

PCT16422 D00 MELHORMED-MINASREY       104,580       50COMPRESSA PARA BANHO/LIMPEZA 35X45CM NÃO ESTERIL-

PCT.C/50 UND

PCT19077 D00 ERIMAX        77,580       50COMPRESSA PARA BANHO/LIMPEZA 35X45CM NÃO ESTERIL 15 

FIOS-PCT.C/50 UND

CX17494 D00 IODONTOSUL         6,137        3CONDICIONADOR ACIDO GEL 37% SERINGA COM 2,5 ML-CX.C/3 UND

PCT10173 D00 BADEIA        58,000       10CONECTOR P/SONDA ENDOTRAQUEAL-PCT.C/10 UND

UND13410 D00 OXIGEL        15,888        1CONECTOR T DE AYRES- 

UND18160 D00 UNITEC        16,608        1CONECTOR T DE AYRES ADULTO 22MMX22MM- 

UND18158 D00 UNITEC        22,996        1CONECTOR T DE AYRES INFANTIL 15MMX22MM- 

UND14878 D00 PROTEC        23,538        1CONECTOR T DE AYRES PP 15M X 15F X 22M- 

KIT16168 D00 UNITEC     1.160,000        1CONJUNTO ASPIRAÇÃO/OXIGENAÇÃO PARA CILINDRO- 

KIT15522 D00 ROMED        53,921        1CONJUNTO UMIDIFICAÇÃO O2 (UMIDIFICADOR+MASCARA

+EXTENSÃO) ADULTO- 

PCT14851 D00 NEVONI         9,320       20COPINHO P/NEBULIZADOR ULTRASSONICO-PCT.C/20 UND

PCT18312 D00 MATERNMILK       400,000      100COPO ALEITAMENTO MATERNO 80ML 10/10ML MATERN MILK-

PCT.C/100 UND

UND10428 D00 LABORGLASS        21,160        1COPO DE BECKER 250 ML- 

PCT10509 D00 COPOBRAS         7,600      100COPO PLASTICO 180 ML-PCT.C/100COPOS

UND20049 D00 INCOTERM         7,120        1CORTADOR E ARMAZENADOR DE COMPRIMIDOS COR AZUL- 

UND11062 D00 CASSIFLEX        16,100        1CORTANTE DE BLACK NR. 14-15- 

UND20346 D00 6BINVENT       669,980        1COSTOTOMO DE COLLIN 19 CM P/TORAX E PULMAO- 

UND10397 D00 RESPIRONICS (WHITE MARTINS)        56,000        1CPAP - FILTRO POLEN- 

TB11065 D00 ICE FRESH         7,720        1CREME DENTAL 050 GR C/1500PPM FLUOR- 

CX17040 D00 ICE FRESH       379,320       72CREME DENTAL 050 GR COM FLUOR INFANTIL 1100PPM (GEL 

DENTAL) SABOR TUTTI-FRUTTI-CX.C/72TBX50GR

TB15012 D00 COLGATE        11,700        1CREME DENTAL 050 GR COM FLUOR INFANTIL C/1100PPM SABOR 

MORANGO- 

TB11066 D00 CONDOR        11,180        1CREME DENTAL 050 GR SEM FLUOR INFANTIL- 

TB11067 D00 ICE FRESH         2,636        1CREME DENTAL 090 GR C/1500PPM FLUOR- 

TB19804 D00 CLOSEUP         8,900        1CREME DENTAL 100 GR CLOSE UP LIQ FRESH ICE- 

UND18344 D00 NITROSPRAY     6.048,667        1CRIOCAUTERIO NITROGENIO DERMATOLOGICO 500ML- 

UND10400 D00 JON         6,520        1CUBA PARA GESSO GRANDE- 
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UND11068 D00 FORTINOX        60,000        1CUBA REDONDA 08 X 04 CM 0150ML - ASSEPCIA- 

UND11069 D00 FORTINOX        40,220        1CUBA REDONDA 09 X 5,5CM 0200ML - ASSEPCIA- 

UND10446 D00 FORTINOX        47,352        1CUBA REDONDA 10 X 05 CM 0300ML - ASSEPCIA- 

UND10449 D00 FORTINOX        56,960        1CUBA REDONDA 13 X 06 CM 0500ML - ASSEPCIA- 

UND14142 D00 AÇONOX        74,434        1CUBA RIN 26 X 06 X12 CM - INOX 750 ML- 

UND11073 D00 FORTINOX        95,620        1CUBA RIN 26 X 06 X12 CM - INOX 750 ML- 

UND10454 D00 ZEDAMED       268,000        1CUNHA DE ESPUMA EM COURVIN GRANDE 50X50X30- 

CX11551 D00 IODONTOSUL        14,000      100CUNHA DE MADEIRA C/100 UND COLORIDA-CX.C/100 UND

CX15194 D00 CRAL         1,940       10CURATIVO ADESIVO TRANSPARENTE 19X76MM-CX.C/10 UND

CX19483 D00 M-TEC       425,360       10CURATIVO ALGINATO CALCIO E PRATA ISENTO LATEX ESTERIL 10CM 

X 10CM-CX.C/10 UND

CX19988 D00 M-TEC       127,980       10CURATIVO ALGINATO CALCIO/SODIO/CARBOXIMETILCELULOSE 

ISENTO LATEX ESTERIL 10CM X 10CM-CX.C/10 UND

CX20866 D00 CASEX       224,905       10CURATIVO CARVAO ATIVADO E PRATA ESTERIL 10,5CM X 10,5CM-

CX.C/10 UND

UND18720 D00 EVERY     1.101,980        1CURATIVO DE LED PARA TRATAMENTO CICATRIZAÇÃO FERIDAS- 

UND18368 D00 POLAR FIX        10,200        1CURATIVO EM ESPUMA ABSORVENTE ESTERIL TRAQUEOSTOMIA 

6CM X 7CM- 

CX19926 D00 M-TEC        85,920        1CURATIVO FILME TRANSPARENTE POLIURETANO ROLO 10CM X 

10MTS-CX.C/1 ROLO

CX18191 D00 M-TEC       125,800       10CURATIVO HIDROCOLOIDE C/ESPUMA ISENTO LATEX ESTERIL 10CM 

X 10CM-CX.C/10 UND

CX19728 D00 CREMER       170,000       10CURATIVO HIDROCOLOIDE EXTRAFINO ESTERIL 10CM X 10CM 

CREMER ADVANCED-CX.C/10 UND

CX10435 D00 BLOOD STOP        27,000      200CURATIVO REDONDO P/SANGUE-CX.C/200 UND

CX17117 D00 CRAL         2,358       15CURATIVO REDONDO P/SANGUE ADULTO (25MM)-CX.C/15 UNIDADES

CX19457 D00 MEDIX        21,800      500CURATIVO REDONDO P/SANGUE ADULTO (NAO ESTERIL)-CX.C/500 

UND

CX19333 D00 MEDIX        22,060      500CURATIVO REDONDO P/SANGUE INFANTIL (NAO ESTERIL)-CX.C/500 

UND

CX15416 D00 GRUPO LABOR IMPORT        35,248      500CURATIVO REDONDO P/SANGUE INFANTIL - CURE AID-CX.C/500 UND

CX11077 D00 HIGIE TOPP         7,680       35CURATIVO TIPO BANDAID NORMAL 19 X 75-CX.C/35 UND

CX16224 D00 JOHNSON E JOHNSON        24,240       40CURATIVO TIPO BANDAID NORMAL 19 X 76-CX.C/40 UND

UND18229 D00 HARTE        91,980        1CURETA DE CERUME RETA- 

UND15179 D00 ABC       132,964        1CURETA DE NOVAK 23 CM PONTA 3,5 CM- 

UND11078 D00 CASSIFLEX        54,888        1CURETA DE PADUA LIMA NR. 1-2- 
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UND11079 D00 CASSIFLEX        54,000        1CURETA DE PADUA LIMA NR. 3-4- 

UND11080 D00 CASSIFLEX        54,000        1CURETA DE PADUA LIMA NR. 5-6- 

UND19059 D00 GOLGRAN        87,980        1CURETA DE PÉRIO MILLENNIUM CABO OCO 8MM 2L-2R- 

UND19060 D00 GOLGRAN        87,980        1CURETA DE PÉRIO MILLENNIUM CABO OCO 8MM 4L-4R- 

CX16790 D00 CF       350,000       10CURETA DERMATOLOGICA 2MM LAMINA INOX DESCARTAVEL-

CX.C/10UND

CX16789 D00 CF       350,000       10CURETA DERMATOLOGICA 3MM LAMINA INOX DESCARTAVEL-

CX.C/10UND

UND21250 D00 6BINVENT       101,980        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 2- 

UND16349 D00 HARTE       140,000        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 2- 

UND20347 D00 6BINVENT       101,980        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 3- 

UND16350 D00 HARTE       140,000        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 3- 

UND20348 D00 6BINVENT       101,980        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 4- 

UND16351 D00 HARTE       140,000        1CURETA DERMATOLOGICA NR. 4- 

UND11082 D00 CASSIFLEX        17,898        1CURETA FOICE TIPO MORSE 0-00- 

UND15319 D00 CASSIFLEX        50,400        1CURETA FOICE TIPO MORSE 0-00 CABO OCO 9,5 MM- 

UND21119 D00 6BINVENT       147,020        1CURETA GINECOLOGICA RECAMIER NR. 5- 

UND21120 D00 6BINVENT       147,028        1CURETA GINECOLOGICA RECAMIER NR. 6- 

UND11083 D00 CASSIFLEX        17,290        1CURETA GOLDMAN FOX NR. 01- 

UND11084 D00 CASSIFLEX        17,290        1CURETA GOLDMAN FOX NR. 02- 

UND11085 D00 CASSIFLEX        17,295        1CURETA GOLDMAN FOX NR. 03- 

UND11086 D00 CASSIFLEX        17,289        1CURETA GOLDMAN FOX NR. 04- 

UND11097 D00 CASSIFLEX        18,126        1CURETA GRACEY 01/02- 

UND11098 D00 CASSIFLEX        18,126        1CURETA GRACEY 03/04- 

UND11099 D00 CASSIFLEX        18,136        1CURETA GRACEY 05/06- 

UND11100 D00 CASSIFLEX        18,126        1CURETA GRACEY 07/08- 

UND11102 D00 CASSIFLEX        18,138        1CURETA GRACEY 09/10- 

UND11103 D00 CASSIFLEX        18,126        1CURETA GRACEY 11/12- 

UND11105 D00 CASSIFLEX        18,139        1CURETA GRACEY 13/14- 

UND11106 D00 CASSIFLEX        16,000        1CURETA GRACEY 15/16- 

UND11107 D00 CASSIFLEX        16,241        1CURETA GRACEY 17/18- 

UND19338 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 01-02- 
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UND19339 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 03-04- 

UND19342 D00 GOLGRAN        88,981        1CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 05-06- 

UND19341 D00 GOLGRAN        88,994        1CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 07-08- 

UND19340 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA GRACEY CABO OCO 8 MM 09-10- 

UND11087 D00 CASSIFLEX        53,104        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 01/02- 

UND11088 D00 CASSIFLEX        52,940        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 03/04- 

UND11089 D00 CASSIFLEX        56,996        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 05/06- 

UND11090 D00 CASSIFLEX        53,057        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 07/08- 

UND11091 D00 CASSIFLEX        53,069        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 09/10- 

UND11092 D00 CASSIFLEX        53,068        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 11/12- 

UND11093 D00 CASSIFLEX        53,057        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 13/14- 

UND11094 D00 CASSIFLEX        53,167        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 15/16- 

UND11095 D00 CASSIFLEX        51,980        1CURETA GRACEY CABO OCO 9,5MM NR. 17/18- 

UND18144 D00 CASSIFLEX        18,404        1CURETA GRACEY MINI FIVE 01/02- 

UND19859 D00 CASSIFLEX        18,676        1CURETA GRACEY MINI FIVE 03/04- 

UND17856 D00 CASSIFLEX        18,611        1CURETA GRACEY MINI FIVE 05/06- 

UND19860 D00 CASSIFLEX        18,676        1CURETA GRACEY MINI FIVE 07/08- 

UND19861 D00 CASSIFLEX        18,676        1CURETA GRACEY MINI FIVE 09/10- 

UND17068 D00 GOLGRAN        74,000        1CURETA GRACEY MINI FIVE 09/10- 

UND18145 D00 CASSIFLEX        18,614        1CURETA GRACEY MINI FIVE 11/12- 

UND19863 D00 CASSIFLEX        19,035        1CURETA GRACEY MINI FIVE 13/14- 

UND18391 D00 GOLGRAN        85,974        1CURETA GRACEY MINI FIVE 13/14- 

UND11108 D00 CASSIFLEX       380,000        1CURETA LEVANTAMENTO SEIO MAXILAR KIT C/6 PEÇAS- 

UND11113 D00 CASSIFLEX        16,000        1CURETA LUCAS 85- 

UND11115 D00 CASSIFLEX        19,359        1CURETA LUCAS 86- 

UND11116 D00 CASSIFLEX        17,291        1CURETA LUCAS 87- 

UND11109 D00 CASSIFLEX        53,980        1CURETA LUCAS ARGOLA CABO OCO 9,5 MM- 

UND11110 D00 CASSIFLEX        53,980        1CURETA LUCAS CABO OCO 9,5MM NR. 85- 

UND11111 D00 CASSIFLEX        53,980        1CURETA LUCAS CABO OCO 9,5MM NR. 87- 

UND11123 D00 CASSIFLEX        17,540        1CURETA MC.CALL 01/10- 

UND11124 D00 CASSIFLEX        17,540        1CURETA MC.CALL 07/09- 
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UND11125 D00 CASSIFLEX        18,126        1CURETA MC.CALL 11/12- 

UND11127 D00 CASSIFLEX        18,127        1CURETA MC.CALL 13/14- 

UND14061 D00 CASSIFLEX        17,540        1CURETA MC.CALL 15/16- 

UND11128 D00 CASSIFLEX        18,131        1CURETA MC.CALL 17/18- 

UND11130 D00 CASSIFLEX        17,540        1CURETA MC.CALL 19/20- 

UND19348 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 01-10- 

UND19349 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 04-08- 

UND19347 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 07-09- 

UND19346 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 11-12- 

UND19343 D00 GOLGRAN        88,984        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 13-14- 

UND19344 D00 GOLGRAN        88,984        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 17-18- 

UND19345 D00 GOLGRAN        85,980        1CURETA MC.CALL CABO OCO 8 MM 19-20- 

UND11117 D00 CASSIFLEX        50,400        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 01/10- 

UND11118 D00 CASSIFLEX        50,400        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 07/09- 

UND11119 D00 CASSIFLEX        52,940        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 11/12- 

UND11120 D00 CASSIFLEX        50,400        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 13/14- 

UND11121 D00 CASSIFLEX        53,324        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 17/18- 

UND11122 D00 CASSIFLEX        51,023        1CURETA MC.CALL CABO OCO 9,5MM NR. 19/20- 

UND11131 D00 CASSIFLEX        16,241        1CURETA PERIODONTAL UNIVERSAL- 

UND19061 D00 CASSIFLEX        51,980        1CURETA PERIODONTIA GOLDMAN FOX CABO OCO 8MM N° 01- 

UND19062 D00 CASSIFLEX        51,980        1CURETA PERIODONTIA GOLDMAN FOX CABO OCO 8MM N° 04- 

UND14204 D00 ABC       132,000        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.01- 

UND14940 D00 ABC       143,179        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.02- 

UND17719 D00 ABC       143,179        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.03- 

UND14941 D00 ABC       143,179        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.04- 

UND16890 D00 ABC       143,179        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.05- 

UND17720 D00 ABC       143,179        1CURETA RECAMIER GINECOLOGICA N.06- 

UND15516 D00 ABC       171,905        1CURETA ROTATIVA DE BALIU 18 CM- 

UND15961 D00 ABC       154,412        1CURETA SCHROEDER N. 1 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND17721 D00 ABC       154,412        1CURETA SCHROEDER N. 2 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND17976 D00 GOLGRAN       142,900        1CURETA SCHROEDER N. 2 GINECOLOGICA 30 CM- 
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UND17722 D00 ABC       154,412        1CURETA SCHROEDER N. 3 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND17723 D00 ABC       154,412        1CURETA SCHROEDER N. 4 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND17977 D00 GOLGRAN       142,900        1CURETA SCHROEDER N. 4 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND11132 D00 ABC       142,200        1CURETA SCHROEDER N. 5 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND17724 D00 ABC       154,412        1CURETA SCHROEDER N. 6 GINECOLOGICA 30 CM- 

UND11135 D00 CASSIFLEX        63,000        1DESCOLADOR BUSER 17 CM CABO OCO- 

UND11137 D00 CASSIFLEX        20,826        1DESCOLADOR FREE- 

UND20815 D00 GOLGRAN        85,980        1DESCOLADOR FREER CABO NORMAL MACIÇO- 

UND11138 D00 CASSIFLEX        54,800        1DESCOLADOR GOLDAMAN FOX 14 CABO OCO 9,5MM- 

UND11139 D00 ABC       186,000        1DESCOLADOR HURD P/ AMIGDALAS E PALATINO- 

UND19350 D00 CASSIFLEX        53,773        1DESCOLADOR MOLT NR. 02- 

UND11140 D00 CASSIFLEX        43,569        1DESCOLADOR MOLT NR. 09 18 CM- 

UND11136 D00 CASSIFLEX        43,569        1DESCOLADOR MOLT NR. 2-4- 

UND17872 D00 GOLGRAN        91,500        1DESCOLADOR MOLT SIMPLES 18 CM CABO MACIÇO- 

KIT13987 D00 FGM        22,701        1DESENSIBILIZADOR DENTINA GEL 2,0% SERINGA 2,5 GR- 

PT11142 D00 CINORD SUDESTE        49,800        1DESINCRUSTANTE 1000 GR (1KG PÓ)- 

CX19865 D00 IODONTOSUL        14,424        1DESSENSIBILIZANTE GEL NITRATO POTASSIO/FLUORETO SODIO 3G 

0,2%-CX.C/1 SERINGA

UND11147 D00 CASSIFLEX        23,528        1DESTACA PERIOSTEO MEAD N. 01- 

LT13787 D00 DFL       103,020        1DETERGENTE DESINFETANTE (SUGCLEAN) 1000 ML- 

CX16432 D00 KELLDRIN       311,760       12DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML 5 ENZIMAS (DIL 2ML/LT)-

CX.C/12FRX1000ML

CX16433 D00 KELLDRIN       348,020        3DETERGENTE ENZIMATICO 5000ML 5 ENZIMAS (DIL 2ML/LT)-

CX.C/3GLX5000ML

CX15728 D00 VIC PHARMA       212,880       12DETERGENTE NEUTRO PRONTO USO 1000 ML P/INSTRUMENTO-

CX.C/12LTX1000ML

UND11181 D00 LITMANN 3M       262,000        1DIAFRAGMA ADULTO C/ANEL ESTETO CARDIOLOGY III LITT- 

UND11182 D00 LITMANN 3M       208,000        1DIAFRAGMA ADULTO S/ANEL ESTETO CLASSIC LITTMANN- 

UND18661 D00 MD       171,980        1DIAPASAO MEDICO ALUMINIO 0128MHZ C/FIXADOR- 

UND14106 D00 MD       163,300        1DIAPASAO MEDICO ALUMINIO 0256MHZ C/FIXADOR- 

CX14373 D00 FGM        85,960       24DISCO FLEXIVEL FELTRO PARA ACABAMENTO 08-12MM + 

MANDRIL-CX.C/24 UND

CX14568 D00 FGM        84,240       26DISCO LIXA DIAMOND PRO M 8/12 MM C/026 DISCOS + MANDRIL-

CX.C/26 UND

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br



  38

Pag.:

Produto Descrição U.M.Der Marca / Fabricante

R$ Unitário

Quant

 00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas  Cep: 89163-554

RIO DO SUL - SC

Prezado Cliente:

R$ Unitário
p/CX

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

UND11226 D00 BIOSANI         3,160        1DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO EM PVC 1 METRO NÃO ESTERIL 

NR. 4 PEQ C/1- 

UND11227 D00 BIOSANI         3,160        1DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO EM PVC 1 METRO NÃO ESTERIL 

NR. 5 MED C/1- 

UND11228 D00 BIOSANI         3,160        1DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO EM PVC 1 METRO NÃO ESTERIL 

NR. 6 GRD C/1- 

PCT17810 D00 BIOSANI        16,500        5DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL NR. 4 PEQ-PCT.C/05 UND

PCT17811 D00 BIOSANI        16,500        5DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL NR. 5 MED-PCT.C/05 UND

PCT17812 D00 BIOSANI        16,500        5DISPOSITIVO INCOT C/EXTENSÃO ESTERIL NR. 6 GRD-PCT.C/05 UND

CX18369 D00 BIOSANI         4,740        2DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO NR. 4-CX.C/2 UND

CX11229 D00 BIOSANI         3,160        2DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO NR. 5-CX.C/2 UND

CX11230 D00 BIOSANI         3,160        2DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO NR. 6-CX.C/2 UND

PCT11231 D00 BIOSANI         6,360        4DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO NR. 6-PCT. C/ 4 UND

PCT20338 D00 CIRURGICA BRASIL         9,780        4DISPOSITIVO INCOTINENCIA S/EXTENSÃO NR. 6 - URO-CONTROL-

PCT. C/ 4 UND

CX19606 D00 CEPEO        95,000        1DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU) "T" TCU 380A- 

CX11232 D00 INJEFLEX       140,000        1DISPOSITIVO INTRAUTERINO (DIU) "T" TCu 380A- 

UND19566 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 12MM- 

UND19567 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 13MM- 

UND19568 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 14MM- 

UND19569 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 15MM- 

UND19570 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 16MM- 

UND19571 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 17MM- 

UND19572 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 18MM- 

UND19573 D00 SOLUMED        20,619        1DISPOSITIVO PARA CIRCUNCISÃO ESTERIL 19MM- 

UND17734 D00 GOLGRAN        25,980        1DOBRADOR DE AMARRILHO (SPUTINIK)- 

PCT11249 D00 CIRURGICA BRASIL        32,985       12DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 01 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11250 D00 CIRURGICA BRASIL        39,858       12DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 02 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11251 D00 CIRURGICA BRASIL        58,320       12DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 03 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11252 D00 CIRURGICA BRASIL        96,192       12DRENO DE PENROSE C/GAZE ESTERIL N. 04 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

DZ21425 D00 CIRURGICA BRASIL        22,900       12DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 01-PCT.C/12UND

DZ21133 D00 CIRURGICA BRASIL        28,760       12DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 02-PCT.C/12UND

DZ21426 D00 CIRURGICA BRASIL        35,820       12DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 03-PCT.C/12UND
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DZ21427 D00 CIRURGICA BRASIL        56,280       12DRENO DE PENROSE S/GAZE ESTERIL N. 04-PCT.C/12UND

PCT11258 D00 CIRURGICA BRASIL        16,671       12DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 01 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11259 D00 CIRURGICA BRASIL        22,291       12DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 02 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11260 D00 CIRURGICA BRASIL        29,768       12DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 03 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

PCT11262 D00 CIRURGICA BRASIL        48,790       12DRENO DE PENROSE S/GAZE N/ESTERIL N. 04 "DUZIA"-PCT.C/12 UND

UND11263 D00 CIRURGICA BRASIL        70,878        1DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 3.2MM (1/08') 0600ML- 

UND21459 D00 GLOMED        19,500        1DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 3.2MM (1/08') 0600ML- 

UND15452 D00 CIRURGICA BRASIL        70,912        1DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 4,8MM (3/16')- 

UND21460 D00 GLOMED        19,500        1DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 4,8MM (3/16')- 

UND15488 D00 CIRURGICA BRASIL        72,720        1DRENO DE SUCÇÃO ESTERIL 2 VIAS 6,4MM (1/04')- 

UND15806 D00 CIRURGICA BRASIL        19,520        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 08- 

UND11265 D00 CIRURGICA BRASIL        20,379        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 10- 

UND15807 D00 CIRURGICA BRASIL        20,045        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 12- 

UND11267 D00 CIRURGICA BRASIL        21,377        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 14- 

UND11268 D00 CIRURGICA BRASIL        20,137        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 16- 

UND11269 D00 CIRURGICA BRASIL        20,294        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 18- 

UND15808 D00 CIRURGICA BRASIL        21,377        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 20- 

UND15809 D00 CIRURGICA BRASIL        20,391        1DRENO SUCÇÃO KHER N. 22- 

UND11272 D00 CIRURGICA BRASIL         5,800        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 10 C/CONECTOR- 

UND13146 D00 CIRURGICA BRASIL         6,321        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 12 C/CONECTOR- 

UND11274 D00 CIRURGICA BRASIL         6,196        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 14 C/CONECTOR- 

UND11275 D00 CIRURGICA BRASIL         5,956        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 16 C/CONECTOR- 

UND13148 D00 CIRURGICA BRASIL         5,994        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 18 C/CONECTOR- 

UND11277 D00 CIRURGICA BRASIL         6,030        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 20 C/CONECTOR- 

UND13149 D00 CIRURGICA BRASIL         7,394        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 22 C/CONECTOR- 

UND13150 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 24 C/CONECTOR- 

UND11279 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 26 C/CONECTOR- 

UND13152 D00 CIRURGICA BRASIL         7,200        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 28 C/CONECTOR- 

UND11281 D00 CIRURGICA BRASIL         7,501        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 30 C/CONECTOR- 

UND11282 D00 CIRURGICA BRASIL        10,621        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 32 C/CONECTOR- 

UND11283 D00 CIRURGICA BRASIL        10,175        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 34 C/CONECTOR- 
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UND11284 D00 CIRURGICA BRASIL        10,175        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 36 C/CONECTOR- 

UND11285 D00 CIRURGICA BRASIL        10,293        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 38 C/CONECTOR- 

UND14487 D00 CIRURGICA BRASIL         9,960        1DRENO TORAX RADIOPACO N. 40 C/CONECTOR- 

UND17645 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        80,000        1ELETRODO AGULHA RETO CORTE/INCISAO/COAGULAÇÃO MOD. 

EA10- 

PCT20749 D00 BIOLAND        27,983        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 CM X 05 CM-PCT.C/4 UND

PCT20888 D00 BIOLAND        39,008        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 CM X 09 CM-PCT.C/4 UND

PCT11294 D00 ARKTUS        28,278        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 05-PCT.C/4 UND

PCT15927 D00 CARCI        75,392        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 09-PCT.C/4 UND

PCT19599 D00 ARKTUS        43,980        4ELETRODO AUTO ADESIVO 05 X 10-PCT.C/4 UND

PCT19600 D00 ARKTUS        27,980        4ELETRODO AUTO ADESIVO REDONDO 3 CM-PCT.C/4 UND

PCT21244 D00 HTM        51,980        4ELETRODO CONDUTIVO DE SILICONE 3X5CM-PCT.C/04 UND

PCT18336 D00 ARKTUS       140,597        4ELETRODO CONDUTIVO DE SILICONE 5X5CM-PCT.C/04 UND

CX18165 D00 AKSO       162,498        1ELETRODO DE PH AKSO COMPATIVEL AK85/AK90- 

PAR14626 D00 CMOS DRAKE       840,000        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA ADULTA AZUL/BRANCO- 

PAR11300 D00 CMOS DRAKE       758,000        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA INFANTIL AZUL/BRANCO- 

PAR11301 D00 CMOS DRAKE       960,080        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA PLUS ADULTO PRETO- 

PAR11302 D00 CMOS DRAKE     1.039,100        1ELETRODO DEA CMOSDRAKE FUTURA PLUS INFANTIL PRETO- 

PAR19954 D00 TOTH LIFECARE     1.100,000        1ELETRODO DEA EASYSHOCK ADULTO- 

PAR14023 D00 HEARTSINE     3.036,358        1ELETRODO DEA HEARTSINE PAD-PAK ADULTO- 

PAR11303 D00 HEARTSINE     3.561,024        1ELETRODO DEA HEARTSINE PAD-PAK PEDIATRICO- 

PAR11304 D00 INSTRAMED       950,000        1ELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION - ADULTO- 

PAR14345 D00 INSTRAMED       950,000        1ELETRODO DEA INSTRAMED ISIS/ION - INFANTIL- 

PCT17777 D00 MEDIX        18,234       50ELETRODO ECG C/GEL ADULTO-PCT.C/50UND

PCT11312 D00 MAXICOR        22,185       50ELETRODO ECG C/GEL INFANTIL (SF01)-PCT.C/50UND

PCT15563 D00 MAXICOR        23,198       50ELETRODO ECG C/GEL NEONATAL (SF07)-PCT.C/50UND

UND14881 D00 WAVETRONIC        90,000        1ELETRODO LOKTAL ALÇA QUADRADA RETO 120X04X1,8MM- 

UND14879 D00 WAVETRONIC        90,000        1ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 120X10X1,8MM- 

UND14880 D00 WAVETRONIC        98,392        1ELETRODO LOKTAL ALÇA REDONDA RETO 20X10X1,8MM- 

KIT11324 D00 EMAI       409,501        1ELETRODO P/BISTURI (JG.C/06PÇS)- 

KIT16798 D00 EMAI       895,575        1ELETRODO P/BISTURI (JG.C/12PÇS)- 

UND11313 D00 EMAI        66,378        1ELETRODO P/BISTURI AGULHA PEQ- 
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UND11314 D00 EMAI        63,196        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA 09 MM- 

UND11315 D00 EMAI        63,196        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA 4,5MM- 

UND19485 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX04MM MOD. EL01- 

UND19486 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA QUADRADA 10MMX10MM MOD. EL05- 

UND19487 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 10MMX04MM MOD. EL14- 

UND19488 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX04MM MOD. EL13- 

UND19489 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX10MM MOD. EL03- 

UND19490 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 15MMX15MM MOD. EL07- 

UND19491 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX04MM MOD. EL12- 

UND19492 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX10MM MOD. EL02- 

UND19495 D00 SIMILAR E COMPATIVEL        89,980        1ELETRODO P/BISTURI ALÇA REDONDA 20MMX10MM MOD. EL02- 

UND11316 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 2.1 MM- 

UND11317 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 4.2 MM- 

UND11318 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 6.0 MM- 

UND11319 D00 EMAI        70,554        1ELETRODO P/BISTURI BOLA 7.5 MM- 

UND11320 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA GRD- 

UND11321 D00 EMAI        60,000        1ELETRODO P/BISTURI FACA CURVA PEQ- 

UND11322 D00 EMAI        71,368        1ELETRODO P/BISTURI FACA RETA GRD- 

UND11323 D00 EMAI        74,632        1ELETRODO P/BISTURI FACA RETA PEQ- 

UND11325 D00 MICROEM        52,600        1ELETRODO P/GINECO LONGO AF MOD.7G- 

UND11326 D00 EMAI       200,000        1ELETRODO P/GINECO LONGO ANGULADO BOLA- 

UND11327 D00 EMAI       200,000        1ELETRODO P/GINECO LONGO HASTE RETA BOLA- 

UND11328 D00 EMAI       200,000        1ELETRODO P/GINECO LONGO RETO ALÇA PEQUEN- 

UND11329 D00 EMAI       200,000        1ELETRODO P/TERMO CAUTERIO TIPO ALÇA- 

UND11330 D00 EMAI       200,000        1ELETRODO P/TERMO CAUTERIO TIPO FACA- 

CX14602 D00 HOSPFLEX        33,891      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 060MMX130MM (06X13)-CX.C/200 ENV.

CX15450 D00 HOSPFLEX        17,121      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 060MMX130MM (06X13)-CX.C/100 ENV.

CX11352 D00 HOSPFLEX        26,616      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 070MMX230MM (07X23)-CX.C/100 ENV.

CX20642 D00 HOSPFLEX        54,184      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 070MMX230MM (07X23)-CX.C/200 ENV.

CX11353 D00 HOSPFLEX        28,535      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX160MM (09X16)-CX.C/100 ENV.

CX11354 D00 HOSPFLEX        36,970      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX260MM (09X26)-CX.C/100 ENV.
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CX14603 D00 HOSPFLEX        63,349      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 090MMX260MM (09X26)-CX.C/200 ENV.

CX11355 D00 HOSPFLEX        52,680      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 140MMX290MM (14X29)-CX.C/100 ENV.

CX11356 D00 HOSPFLEX        47,775      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX250MM (15X25)-CX.C/100 ENV.

CX14601 D00 HOSPFLEX        93,809      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX250MM (15X25)-CX.C/200 ENV.

CX11357 D00 HOSPFLEX        73,950      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX300MM (15X30)-CX.C/100 ENV.

CX15402 D00 HOSPFLEX       108,389      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 150MMX300MM (15X30)-CX.C/200 ENV.

CX11358 D00 HOSPFLEX        85,605      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 190MMX330MM (19X33)-CX.C/100 ENV.

CX15403 D00 HOSPFLEX       166,290      200ENVELOPE AUTO-SELANTE 190MMX330MM (20X30)-CX.C/200 ENV.

CX11359 D00 HOSPFLEX       123,050      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 240MMX380MM (24X38)-CX.C/100 ENV.

UND18994 D00 HOSPFLEX         1,213        1ENVELOPE AUTO-SELANTE 240MMX380MM (24X38) - "UNIDADE"- 

CX11360 D00 HOSPFLEX       159,242      100ENVELOPE AUTO-SELANTE 300MMX400MM (30X40)-CX.C/100 ENV.

PCT19282 D00 MEDIX        40,400       25EQUIPO ALIMENTAÇÃO ENTERAL GRAU CIRURGICO ESCALONADO 

150CM-PCT.C/25 UND

UND18066 D00 BIOSENSOR        18,455        1EQUIPO BOMBA INFUSAO PVC 1,8MTS - DROP AIR JET 15 - CRISTAL 

TRANSPARENTE- 

UND14168 D00 BIOSENSOR        18,563        1EQUIPO BOMBA INFUSAO PVC 1,8MTS - DROP AIR JET 15 - 

FOTOPROTETOR (LARANJA)- 

UND14297 D00 BIOSANI         9,600        1EQUIPO BURETA MACRO C/CAMARA GRADUADA 150 ML- 

CX19933 D00 MEDIX       720,000      100EQUIPO BURETA MICRO C/CAMARA GRADUADA 150 ML-

CX.C/100UND

UND14377 D00 BIOSANI         8,381        1EQUIPO SANGUE TRANSFUSAO CAM.DUPLA FLEX C/FILTRO- 

PCT20758 D00 POLYBOND        53,797       50EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS (TWO WAY EXTENSION TUBE 

ECOCATH)-PCT.C/50 UND

PCT19240 D00 MEDIX        40,000       40EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS C/CLAMP - ADULTO-PCT.C/40UND

UND20856 D00 INFUSÃO         3,020        1EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS LUER LOCK ROTATIVO CLAMP 2 

TAMPAS ADICIONAIS- 

CX20601 D00 INFUSÃO     1.230,000      300EQUIPO SORO CONECTOR 2 VIAS NEO NATO LUER SLIP CLAMP 2 

TAMPAS ADICIONAIS-CX.C/300 UND

PCT19335 D00 GLOMED        48,000       25EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER 

LOCK)-PCT.C/25 UND

PCT19022 D00 GLOMED        48,000       25EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER 

SLIP)-PCT.C/25 UND

PCT20104 D00 MEDIX        40,500       25EQUIPO SORO MACROGTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR (BICO LUER 

SLIP)-PCT.C/25 UND

UND11372 D00 BIOSANI         3,160        1EQUIPO SORO MACROGTS FLEXIVEL FOTOSSENSIVEL S/ INJ- 

UND11373 D00 BIOSANI         3,380        1EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR- 
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PCT16628 D00 GRUPO LABOR IMPORT        63,600       25EQUIPO SORO MICRO GTS C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR-PCT.C/25 UND

PCT15297 D00 BIOSANI       216,541       25EQUIPO SORO PVC PRESSAO VENOSA CENTRAL-PCT.C/25 UND

UND13715 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 1  (PULPOTOMIA)- 

UND13716 D00 CASSIFLEX        12,912        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 2  (PULPOTOMIA)- 

UND13717 D00 CASSIFLEX        12,912        1ESCAVADOR HASTE LONGA N° 3  (PULPOTOMIA)- 

UND11378 D00 CASSIFLEX        14,273        1ESCAVADOR NR. 00 (COLHER DENTINA)- 

UND11379 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 02 (COLHER DENTINA)- 

UND11380 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 03 (COLHER DENTINA)- 

UND11381 D00 CASSIFLEX        12,250        1ESCAVADOR NR. 05 (COLHER DENTINA)- 

UND16560 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 05 (COLHER DENTINA)- 

UND19328 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 06 (COLHER DENTINA)- 

UND11382 D00 CASSIFLEX        12,917        1ESCAVADOR NR. 11,5 (11 1/2) (COLHER DENTINA)- 

UND18459 D00 GOLGRAN       103,767        1ESCAVADOR NR. 11-12 DUPLO (COLHER DENTINA)- 

UND11383 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 14 (COLHER DENTINA)- 

UND16561 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 14 (COLHER DENTINA)- 

UND16562 D00 GOLGRAN        22,007        1ESCAVADOR NR. 16 (COLHER DENTINA)- 

UND11384 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 16 INFANTIL (COLHER DENTINA)- 

UND11386 D00 CASSIFLEX        14,447        1ESCAVADOR NR. 17 (COLHER DENTINA)- 

UND11387 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 18 (COLHER DENTINA)- 

UND11388 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 19 (COLHER DENTINA)- 

UND11389 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCAVADOR NR. 20 (COLHER DENTINA)- 

CX15915 D00 VIC PHARMA       161,280       48ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA MAOS/INSTRUMENTO C/PVPI-

CX.C/48UND

CX16657 D00 VIC PHARMA       144,000       48ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA MAOS/INSTRUMENTO SECA 

ESTERIL-CX.C/48 UND

PCT11404 D00 MEDFIO        90,000       50ESCOVA DENTAL ADULTO COM PROTETOR CERDAS-PCT.C/50 UND

PCT11405 D00 MEDFIO        55,000       50ESCOVA DENTAL ADULTO COM SACO PLASTICO-PCT.C/50 UND

PCT21243 D00 ALGSUN        67,000       50ESCOVA DENTAL ADULTO COM SACO PLASTICO 34 TUFOS-PCT.C/50 

UND

UND11398 D00 OTHER BRANDS         6,400        1ESCOVA DENTAL INFANTIL 0 A 2 ANOS- 

PCT11407 D00 MEDFIO        90,000       50ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAIXA PLASTICA-PCT.C/50 UND

PCT11408 D00 MEDFIO        59,742       50ESCOVA DENTAL INFANTIL COM PROTETOR CERDAS-PCT.C/50 UND

PCT11409 D00 MEDFIO        51,481       50ESCOVA DENTAL INFANTIL COM SACO PLASTICO-PCT.C/50 UND
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PCT21177 D00 ALGSUN        51,881       50ESCOVA DENTAL INFANTIL COM SACO PLASTICO 28 TUFOS-

PCT.C/50 UND

PCT17984 D00 MEDFIO       484,538       50ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA DEDAL PARA BEBE-PCT.C/50 

UND

PCT19092 D00 KOLPLAST       162,617      200ESCOVA GINECOLOGICA "ESTERIL"-PCT.C/200 UND

PCT21461 D00 MEDIX        37,000      100ESCOVA GINECOLOGICA "ESTERIL"-PCT.C/100 UND

PCT11411 D00 KOLPLAST        49,406      100ESCOVA GINECOLOGICA - "NÃO ESTERIL"-PCT.C/100 UND

PCT13805 D00 IODONTOSUL       140,000       50ESCOVA ROBSON RETA P/PROFILAXIA-PCT.C/50 UND

UND11413 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCULPIDOR FRAHM N. 06 SIMPLES- 

UND11414 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCULPIDOR HOLLENBACK 3- 

UND11415 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S- 

UND16563 D00 GOLGRAN        22,011        1ESCULPIDOR HOLLENBACK 3S- 

UND11416 D00 CASSIFLEX        12,912        1ESCULPIDOR HOLLENBACK 3SS- 

UND11419 D00 CASSIFLEX        17,290        1ESCULPIDOR LECRON "D"- 

UND11418 D00 CASSIFLEX        15,985        1ESCULPIDOR LECRON ADULTO- 

UND11420 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCULPIDOR WARD N. 01- 

UND11421 D00 CASSIFLEX        12,500        1ESCULPIDOR WARD N. 02- 

UND10732 D00 ORTOCENTER        60,476        1ESPALDEIRA PARA POSTURA "PEQ"- 

CX19581 D00 CRAL        63,788       24ESPARADRAPO 01,2 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/24 ROLOS

CX19582 D00 CRAL        71,145       12ESPARADRAPO 02,5 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/12 ROLOS

CX19580 D00 CRAL        61,631        6ESPARADRAPO 05,0 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/06 ROLOS

RL11473 D00 MISSNER        19,140        1ESPARADRAPO 10,0 CM X 04,5 MTS - ADPELE- 

CX19578 D00 CRAL        97,207        6ESPARADRAPO 10,0 CM X 04,5 MTS - COPERTINA-CX.C/06 ROLOS

UND11474 D00 MISSNER       219,940        1ESPARADRAPO 10,0 CM X 50,0 MTS- 

PCT19867 D00 ESTILO        17,848      100ESPATULA DE AYRES MADEIRA-PCT.C/100 UND

PCT11475 D00 THEOTO        17,848      100ESPATULA DE AYRES MADEIRA-PCT.C/100 UND

CX15801 D00 CRAL       122,000      100ESPATULA DE AYRES PLASTICA N/ESTERIL-CX.C/100 UND

UND15637 D00 CASSIFLEX        17,290        1ESPATULA DE INSERÇÃO Nº1- 

UND18147 D00 CASSIFLEX        55,980        1ESPATULA DE THOMPSON INTERPROXIMAL CABO OCO 8,0MM- 

UND11476 D00 CASSIFLEX        80,747        1ESPATULA DE THOMPSON NR. 01 CABO OCO 9,5MM- 

UND11477 D00 CASSIFLEX        65,456        1ESPATULA DE THOMPSON NR. 02 CABO OCO 9,5MM- 

UND11478 D00 CASSIFLEX        54,000        1ESPATULA DE THOMPSON NR. 03 CABO OCO 9,5MM- 
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UND15595 D00 CASSIFLEX        54,000        1ESPATULA DE THOMPSON NR. 06 CABO OCO 9,5MM- 

UND19123 D00 CASSIFLEX        81,238        1ESPATULA DE THOMPSON TITANIO NR. 01 CABO OCO 9,5MM- 

UND18745 D00 CASSIFLEX        81,238        1ESPATULA DE THOMPSON TITANIO NR. 02 CABO OCO 9,5MM- 

UND19124 D00 CASSIFLEX        82,479        1ESPATULA DE THOMPSON TITANIO NR. 03 CABO OCO 9,5MM- 

UND15320 D00 CASSIFLEX        81,238        1ESPATULA DE THOMPSON TITANIO NR. 05 CABO OCO 9,5MM- 

UND19125 D00 CASSIFLEX        81,238        1ESPATULA DE THOMPSON TITANIO NR. 06 CABO OCO 9,5MM- 

UND20380 D00 6BINVENT        82,595        1ESPATULA DE TITANIO MODELO DUPLA (ESPATULA/CALCADOR)- 

UND11479 D00 CASSIFLEX        80,995        1ESPATULA DE TITANIO MODELO INTERPROXIMAL CABO OCO 8,0 MM- 

UND20381 D00 6BINVENT        82,595        1ESPATULA DE TITANIO MODELO SUPRAFIL 3- 

UND11480 D00 CASSIFLEX        82,083        1ESPATULA DE TITANIO N. 01 BOLINHA- 

UND11481 D00 CASSIFLEX        86,855        1ESPATULA DE TITANIO N. 02- 

UND11482 D00 CASSIFLEX        78,000        1ESPATULA DE TITANIO N. 03- 

UND11483 D00 CASSIFLEX        78,000        1ESPATULA DE TITANIO N. 04- 

UND11484 D00 CASSIFLEX        80,989        1ESPATULA DE TITANIO N. 05 WARD- 

UND11485 D00 CASSIFLEX        80,991        1ESPATULA DE TITANIO N. 06- 

UND17274 D00 GOLGRAN        22,000        1ESPATULA METALICA NR. 72- 

UND11487 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 01 SIMPLES INFANTIL- 

UND11488 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 07 SIMPLES- 

UND11489 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 13 SIMPLES- 

UND11490 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 22 SIMPLES- 

UND11491 D00 CASSIFLEX        17,290        1ESPATULA N. 24 SIMPLES- 

UND11492 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 31 SIMPLES- 

UND11493 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 36 SIMPLES- 

UND11494 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA N. 50 DUPLA- 

UND11495 D00 CASSIFLEX        15,995        1ESPATULA N. 70 DUPLA- 

UND11496 D00 CASSIFLEX        17,882        1ESPATULA N. 72 DUPLA- 

UND11497 D00 CASSIFLEX        24,000        1ESPATULA PARA GESSO CABO DE MADEIRA 19 CM- 

UND17735 D00 GOLGRAN        29,980        1ESPATULA PARA GESSO CABO PLASTICO RETA- 

UND11498 D00 CASSIFLEX        58,425        1ESPATULA PARA RESINA NR. 01 CABO OCO 9,5MM- 

UND11499 D00 CASSIFLEX        58,426        1ESPATULA PARA RESINA NR. 02 CABO OCO 9,5MM- 

UND11500 D00 CASSIFLEX        57,600        1ESPATULA PARA RESINA NR. 04 CABO OCO 9,5MM- 
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UND11501 D00 CASSIFLEX        57,600        1ESPATULA PARA RESINA NR. 24 CABO OCO 9,5MM- 

UND19437 D00 GOLGRAN       153,980        1ESPATULA REVERDIN RETA 29 CM BAIONETA- 

UND11502 D00 CASSIFLEX        16,335        1ESPATULA SUPRAFILL NR. 1- 

UND11503 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA SUPRAFILL NR. 1/2- 

UND13802 D00 CASSIFLEX        85,709        1ESPATULA SUPRAFILL NR. 1/2 TITANIO CABO OCO 9,5 MM- 

UND11504 D00 CASSIFLEX        15,800        1ESPATULA SUPRAFILL NR. 2- 

UND19058 D00 GOLGRAN       103,991        1ESPATULA TITÂNIO MILLENNIUM CABO OCO 8MM DUPLA 3055- 

UND20210 D00 MULTILASER        31,980        1ESPAÇADOR MEDICAMENTO INALATORIO ADULTO/INFANTIL 175ML- 

UND11508 D00 ABC       102,486        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL  VIRGEM- 

UND11505 D00 ABC        93,848        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.1 PEQUENO- 

UND18384 D00 GOLGRAN       101,000        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.1 PEQUENO- 

UND11506 D00 ABC       102,527        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.2 MEDIO- 

UND18385 D00 GOLGRAN       101,000        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.2 MEDIO- 

UND11507 D00 ABC       102,534        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.3 GRANDE- 

UND18728 D00 GOLGRAN       101,000        1ESPECULO DE COLLIN VAGINAL N.3 GRANDE- 

UND11509 D00 KOLPLAST         5,120        1ESPECULO NASAL DESCARTAVEL ADULTO- 

UND16237 D00 KOLPLAST         5,294        1ESPECULO NASAL DESCARTAVEL INFANTIL- 

UND11510 D00 ABC       190,067        1ESPECULO NASAL HARTMANN N. 01 ADULTO- 

UND11511 D00 ABC       190,067        1ESPECULO NASAL HARTMANN N. 01 INFANTIL- 

UND14205 D00 ABC       159,000        1ESPECULO NASAL HARTMANN N. 02 ADULTO- 

UND18714 D00 ABC       190,067        1ESPECULO NASAL HARTMANN N. 02 INFANTIL- 

UND11512 D00 ABC       159,000        1ESPECULO NASAL HARTMANN N. 03 ADULTO- 

UND11515 D00 MISSOURI        44,371        1ESPECULO P/OTOSCOPIO (KIT 5 PÇS)- 

UND14846 D00 MISSOURI        21,033        1ESPECULO P/OTOSCOPIO C/REFORÇO METAL N. 2 4,2 MM- 

CX19129 D00 KOLPLAST       165,369       10ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO 

GRANDE-PCT.C/10 UND

PCT19128 D00 KOLPLAST       184,874       10ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO 

MEDIO-PCT.C/10 UND

CX19801 D00 KOLPLAST       170,000       10ESPECULO VAGINAL ESTERIL C/DUCTO ASPIRADOR TAMANHO 

PEQUENO-PCT.C/10 UND

UND18198 D00 KOLPLAST         3,963        1ESPECULO VAGINAL ESTERIL LONGO 3-GRANDE- 

UND11522 D00 KOLPLAST         4,516        1ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 0-VIRGEM- 

UND15586 D00 KOLPLAST         2,403        1ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 1-PEQUENO- 
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UND11526 D00 KOLPLAST         2,378        1ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 2-MEDIO- 

UND15587 D00 KOLPLAST         3,124        1ESPECULO VAGINAL ESTERIL NÃO LUBRIFICADO 3-GRANDE- 

UND16225 D00 KOLPLAST         2,708        1ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 1-

PEQUENO- 

UND15354 D00 KOLPLAST         2,900        1ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 2-

MEDIO- 

UND16226 D00 KOLPLAST         3,285        1ESPECULO VAGINAL FIBRA OPTICA ESTERIL N/LUBRIFICADO 3-

GRANDE- 

UND11529 D00 KOLPLAST         1,888        1ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 1-PEQUENO- 

UND11530 D00 KOLPLAST         1,976        1ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 2-MEDIO- 

UND15404 D00 KOLPLAST         2,600        1ESPECULO VAGINAL N/ESTERIL N/LUBRIFICADO 3-GRANDE- 

CX21464 D00 KOLPLAST       475,200      216ESPECULO VAGINAL VAGISPEC ESTERIL LUBRIFICADO 1-

PEQUENO-CX.C/216 UND

CX21465 D00 KOLPLAST       414,000      180ESPECULO VAGINAL VAGISPEC ESTERIL LUBRIFICADO 2-MEDIO-

CX.C/180 UND

CX21466 D00 KOLPLAST       406,080      144ESPECULO VAGINAL VAGISPEC ESTERIL LUBRIFICADO 3-GRANDE-

CX.C/144 UND

UND11533 D00 CASSIFLEX        10,505        1ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 3- 

CX18763 D00 GOLGRAN       100,000       12ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 3-CX.C/12 UND

UND11534 D00 CASSIFLEX         7,000        1ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 5- 

UND11535 D00 CASSIFLEX        12,685        1ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 5- 

UND18048 D00 GOLGRAN         6,880        1ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 5- 

UND16876 D00 IODONTOSUL         5,150        1ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 5- 

CX21316 D00 IODONTOSUL        61,800       12ESPELHO USO ODONTOLOGICO NR. 5-CX.C/12 UND

CX17456 D00 MAQUIRA       340,000        1ESPONJA HEMOSTATICA DE COLAGENO (HEMOSPON) 125X80X10 

CM SIZE 100- 

PCT16234 D00 KOLPLAST        66,700       24ESPONJA PARA BANHO DE ACAMADOS KOLPBATH-PCT.C/24 UND

UND18916 D00 GOLGRAN       104,760        1ESPÁTULA PARA RESINA SF N.2 CABO 8MM- 

UND18082 D00 CRAL       116,349        1ESTANTE (RACK) PARA 6 PIPETAS MONOCANAIS- 

KIT11549 D00 ARKTUS       500,000        7ESTESIOMETRO KIT DE MONOFILAMENTOS DE NYLON-KIT.C/7 UND

UND15489 D00 MD       374,000        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - ADULTO DUOSON SPIRIT PRO-LITE- 

UND15817 D00 MD       374,000        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - ADULTO DUOSON SPIRIT PRO-LITE 

BLACK- 

UND11550 D00 MD       602,000        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - ADULTO DUOSON SPIRIT 

PROFESSIONAL- 

UND13680 D00 MD       602,000        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - NEONATO DUOSON- 
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UND16444 D00 MD       516,600        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - PEDIATRICO SPIRIT FUN ANIMAL- 

UND17379 D00 MD       515,412        1ESTETOSCOPIO ANTI FRIO - PEDIATRICO SPIRIT MASTER LITE FUN 

ANIMAL- 

UND11552 D00 ACCUMED       121,822        1ESTETOSCOPIO CARDIOLOGICO - ADULTO DUOSON- 

UND15903 D00 BIOLAND        28,004        1ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - ADULTO DUOSON (PRETO)- 

UND11554 D00 ACCUMED        20,560        1ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - ADULTO PREMIUM UNISON- 

UND11558 D00 BIOLAND        26,510        1ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - ADULTO UNISON- 

UND11561 D00 ACCUMED        27,983        1ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - PEDIATRICO DUOSON- 

UND15464 D00 BIOLAND        27,281        1ESTETOSCOPIO HASTE ALUMINIO - PEDIATRICO UNISON- 

UND14752 D00 BIC       188,197        1ESTETOSCOPIO HASTE INOX - ADULTO DUOSON- 

UND19702 D00 DIASYST       108,064        1ESTETOSCOPIO HASTE INOX - ADULTO DUOSON- 

UND14753 D00 BIC       189,780        1ESTETOSCOPIO HASTE INOX - PEDIATRICO DUOSON- 

UND11564 D00 MD       136,600        1ESTETOSCOPIO HASTE INOX - PEDIATRICO DUOSON- 

UND11567 D00 BIOLAND        60,010        1ESTETOSCOPIO RAPPAPORT - ADULTO DUOSON (COR PRETA)- 

UND15897 D00 BIOLAND        49,781        1ESTETOSCOPIO RAPPAPORT - ADULTO DUOSON (COR ROXA)- 

UND16319 D00 BIOLAND        49,781        1ESTETOSCOPIO RAPPAPORT - ADULTO DUOSON (COR VERDE)- 

UND15896 D00 BIOLAND        49,781        1ESTETOSCOPIO RAPPAPORT - ADULTO DUOSON (COR VERMELHA)- 

UND17646 D00 ABC        46,740        1ESTILETE PARA ALGODÃO 15 CM- 

UND20050 D00 AÇONOX        50,757        1ESTOJO 12 X 05 X 02 CM - PERFURADO- 

UND18230 D00 AÇONOX        57,979        1ESTOJO 18 X 08 X 03 CM- 

UND18746 D00 AÇONOX        63,035        1ESTOJO 18 X 08 X 03 CM - PERFURADO- 

UND11572 D00 ABC       105,500        1ESTOJO 18 X 08 X 03 CM C/FURO- 

UND16044 D00 AÇONOX        75,642        1ESTOJO 18 X 08 X 05 CM- 

UND15484 D00 AÇONOX        89,280        1ESTOJO 18 X 08 X 05 CM - PERFURADO- 

UND15813 D00 AÇONOX        96,760        1ESTOJO 20 X 10 X 05 CM- 

UND16082 D00 FORTINOX       217,340        1ESTOJO 20 X 10 X 05 CM- 

UND15317 D00 FORTINOX       159,900        1ESTOJO 20 X 10 X 05 CM - PERFURADO- 

UND14775 D00 AÇONOX       109,306        1ESTOJO 20 X 10 X 05 CM PERFURADO- 

UND19330 D00 AÇONOX       125,305        1ESTOJO 25 X 08 X 03 CM- 

UND16043 D00 AÇONOX       152,300        1ESTOJO 26 X 12 X 06 CM- 

UND15854 D00 AÇONOX       174,391        1ESTOJO 26 X 12 X 06 CM C/FURO (PERFURADO)- 

UND17294 D00 AÇONOX       174,000        1ESTOJO 28 X 14 X 06 CM- 
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UND18747 D00 AÇONOX       223,232        1ESTOJO 28 X 14 X 06 CM - PERFURADO- 

UND15483 D00 AÇONOX       264,000        1ESTOJO 32 X 15 X 07 CM - PERFURADO- 

UND20548 D00 AÇONOX       358,466        1ESTOJO 32 X 16 X 08 CM- 

UND14606 D00 AÇONOX       367,160        1ESTOJO 32 X 16 X 08 CM - PERFURADO- 

UND18324 D00 AÇONOX       242,000        1ESTOJO 45 X 08 X 05 CM - PERFURADO- 

UND10678 D00 OTHER BRANDS         6,000        1ESTOJO PLASTICO P/HIGIENE DENTAL- 

UND11568 D00 MD        40,000        1ESTOJO VINIL STANDARD COM ZIPER PRETO- 

UND14613 D00 ARKTUS        47,400        1EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) SUPER EX FORTE- 

UND11586 D00 MACROLIFE        58,692        1EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERDE FORTE- 

UND11057 D00 ARKTUS        52,320        1EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERDE MEDIO- 

UND10863 D00 ARKTUS        49,440        1EXERCITADOR ELASTICO (FAIXA) VERMELHO LEVE- 

KIT20040 D00 ARKTUS        55,980        1EXERCITADOR MINI BAND JOGO C/03 INTENSIDADES 

(AMARELO/VERMELHO/AZUL)- 

KIT14636 D00 ORTHO PAUHER       117,654        1EXERCITADOR MINI BAND JOGO C/05 INTENSIDADES- 

UND11587 D00 CASSIFLEX        12,879        1EXPLORADOR DUPLO N. 01 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND11588 D00 CASSIFLEX        14,428        1EXPLORADOR DUPLO N. 03 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND11589 D00 CASSIFLEX        15,600        1EXPLORADOR DUPLO N. 05 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND11590 D00 CASSIFLEX        15,453        1EXPLORADOR DUPLO N. 06 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND11591 D00 CASSIFLEX        16,600        1EXPLORADOR DUPLO N. 23 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND11592 D00 CASSIFLEX        14,781        1EXPLORADOR DUPLO N. 47 (SONDA EXPLORADORA)- 

UND20680 D00 PROTEC        10,601        1EXTENSAO EM PVC 1,50 MTS P/AR COMPRIMIDO (AMARELA)- 

UND17997 D00 PROTEC        10,880        1EXTENSAO EM PVC 1,50 MTS P/OXIGENIO/MICRO NEBULIZADOR 

(VERDE)- 

UND16344 D00 UNITEC       343,146        1EXTENSAO NYLON 5,0 MTS P/ AR COMPRIMIDO (AMARELA)- 

UND16775 D00 CIRURGICA BRASIL         8,274        1EXTENSAO P/ASPIRAÇAO/DRENAGEM/O2 C/1 MT ESTERIL- 

UND15341 D00 CIRURGICA BRASIL        12,640        1EXTENSAO P/ASPIRAÇAO/DRENAGEM/O2 C/2 MT ESTERIL- 

UND14488 D00 CIRURGICA BRASIL        17,080        1EXTENSAO P/ASPIRAÇAO/DRENAGEM/O2 C/3 MT ESTERIL- 

UND14805 D00 EMAI       269,280        1EXTENSAO P/CABO DE OXIMETRO- 

UND20472 D00 MEDSONDA         2,600        1EXTENSAO P/OXIGENIO EM PVC VERDE C/CONECTOR 1,00 METROS - 

ESTERIL- 

UND20471 D00 MEDSONDA         3,200        1EXTENSAO P/OXIGENIO EM PVC VERDE C/CONECTOR 1,50 METROS - 

ESTERIL- 

UND20470 D00 MEDSONDA         3,469        1EXTENSAO P/OXIGENIO EM PVC VERDE C/CONECTOR 2,00 METROS - 

ESTERIL- 
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UND19285 D00 FOYOMED         4,032        1EXTENSAO P/OXIGENIO EM PVC VERDE C/CONECTOR 2,13 METROS - 

NÃO ESTERIL- 

UND15648 D00 MEDSONDA         2,264        1EXTENSOR PARA EQUIPO 12FR X 120 CM- 

PCT20796 D00 BIOSANI         4,500       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER LOCK ROTATIVO 020CM-PCT.C/10 

UND

PCT20797 D00 BIOSANI        20,747       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER LOCK ROTATIVO 060CM-PCT.C/10 

UND

PCT17155 D00 BIOSANI        19,616       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER LOCK ROTATIVO 120CM-PCT.C/10 

UND

PCT18540 D00 BIOSANI        14,600       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER SLIP 020 CM-PCT.C/10 UND

UND11602 D00 BIOSANI         1,829        1EXTENSOR PARA EQUIPO LUER SLIP 040 CM- 

PCT18541 D00 BIOSANI        14,800       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER SLIP 060 CM-PCT.C/10 UND

UND11603 D00 BIOSANI         1,480        1EXTENSOR PARA EQUIPO LUER SLIP 060 CM - NEONATAL- 

PCT18440 D00 BIOSANI        20,858       10EXTENSOR PARA EQUIPO LUER SLIP 120 CM-PCT.C/10 UND

UND11593 D00 CIRURGICA BRASIL        23,661        1EXTENSÃO C/CÂNULA YANKAUER 2 MTS ESTERILIZADA- 

UND11594 D00 CIRURGICA BRASIL        28,220        1EXTENSÃO C/CÂNULA YANKAUER 3 MTS ESTERIL- 

UND11604 D00 CASSIFLEX        15,510        1EXTRATOR DE TARTARO NR. 03- 

UND11605 D00 CASSIFLEX        12,500        1EXTRATOR DE TARTARO NR. 33- 

UND11606 D00 CASSIFLEX        16,000        1EXTRATOR MC.CALL 04/08- 

UND10712 D00 EDLO       254,460        1FACA BECKMANN N. 01- 

UND10713 D00 EDLO       254,460        1FACA BECKMANN N. 02- 

UND10711 D00 EDLO       254,460        1FACA BECKMANN N. 03- 

UND11609 D00 CASSIFLEX        25,000        1FACA PARA GESSO CABO MADEIRA 17,5 CM- 

UND11610 D00 ORTOCENTER        78,581        1FAIXA ABDOMINAL ELASTICO 20 CM C/PENCAS MEDIA- 

RL11611 D00 CIRURGICA BRASIL        16,808        1FAIXA DE ESMARCH 05 CM X 2 MTS- 

RL11612 D00 CIRURGICA BRASIL        21,474        1FAIXA DE ESMARCH 06 CM X 2 MTS- 

RL11613 D00 CIRURGICA BRASIL        27,710        1FAIXA DE ESMARCH 08 CM X 2 MTS- 

RL11614 D00 CIRURGICA BRASIL        34,035        1FAIXA DE ESMARCH 10 CM X 2 MTS- 

RL11615 D00 CIRURGICA BRASIL        39,754        1FAIXA DE ESMARCH 12 CM X 2 MTS- 

RL11616 D00 CIRURGICA BRASIL        51,775        1FAIXA DE ESMARCH 15 CM X 2 MTS- 

UND11617 D00 CIRURGICA BRASIL        63,140        1FAIXA DE ESMARCH 20 CM X 2 MTS- 

UND10789 D00 ORTOCENTER        63,024        1FAIXA TORAX TECIDO E ELASTICO 20 CM "M"- 

UND11074 D00 URGENDONT        12,800        1FICHA ODONTOLOGICA SIMPLES COM 100- 
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PCT11271 D00 PREVEN        21,100      100FICHA RAIO X COM 1 FURO-PCT.C/100 FICHAS

CX11640 D00 PREVEN        16,000      100FICHA RAIO X COM 2 FUROS-CX.C/100 UND

UND11264 D00 URGENDONT        26,800        1FICHA RAIO X COM 4 FUROS CX C/050- 

CX11642 D00 FUJIFILM       250,740      100FILME RAIOS-X 18 CM X 24 CM-CX.C/100 FILMES

CX13965 D00 FUJIFILM       417,900      100FILME RAIOS-X 24 CM X 30 CM-CX.C/100 FILMES

CX13966 D00 FUJIFILM       696,500      100FILME RAIOS-X 30 CM X 40 CM-CX.C/100 FILMES

CX11645 D00 FUJIFILM       732,340      100FILME RAIOS-X 35 CM X 35 CM-CX.C/100 FILMES

CX11647 D00 FUJIFILM       899,740      100FILME RAIOS-X 35 CM X 43 CM-CX.C/100 FILMES

CX14848 D00 SCIENTIFIC     1.175,640       25FILME RAIOS-X ODONTO OCLUSAL 57X76MM-CX.C/25 UND

CX19017 D00 SCIENTIFIC       443,980      150FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL ADULTO 3,0CMX4,0CM F-

SPEED-CX.C/150 UND

CX13766 D00 SCIENTIFIC       461,000      150FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL ADULTO 3,5CMX4,5CM E-

SPEED-CX.C/150 UND

CX14056 D00 SCIENTIFIC       439,000      100FILME RAIOS-X ODONTO PERIAPICAL INFANTIL 2,2CMX3,5CM 

INSIGHT-CX.C/100 UND

CX16380 D00 MEDPEX       908,140        5FILME ULTRASSON UPP110HG PAPEL PRINTER 110MMX18M-CX.C/5 

ROLOS

CX11651 D00 PROGRAD       174,487      100FILME ULTRASSON UPP110HG PAPEL PRINTER 110MMX18M-CX.C/100 

UND

CX16137 D00 MEDPEX       481,118        5FILME ULTRASSON UPP110S PAPEL PRINTER 110MMX20M-CX.C/5 

UND

UND11656 D00 BECARE        36,380        1FILTRO BACTERIANO HIDROFÓBICO HME- 

UND15580 D00 BECARE        12,532        1FILTRO BACTERIANO HIDROFÓBICO HMEF 48 HORAS ADULTO- 

PCT19412 D00 CRISTOFOLI       231,980        1FILTRO CARVAO ATIVADO P/DESTILADOR CRISTOFOLI 3,8LTS C/3 

UNIDADES- 

PCT19404 D00 INFAX-PAPER       366,892       50FILTRO MEMBRANA PARA ESPIROMETRO-PCT.C/50 UND

UND18954 D00 INFAX-PAPER        13,874        1FILTRO PARA ESPIROMETRO COMPATIVEL COSMED- 

UND19413 D00 CRISTOFOLI        30,000        1FILTRO RESISTENCIA P/DESTILADOR CRISTOFOLI 3,8LTS- 

CX11664 D00 TECHNOFIO-ACE        74,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER 2-0 75 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/24 

UND

CX11665 D00 TECHNOFIO-ACE        90,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER 3-0 75 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/24 

UND

CX11660 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA -0- 15X45CM-CX.C/24 UND

CX11661 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 2-0 15X45CM-CX.C/24 UND

CX11662 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 3-0 15X45CM-CX.C/24 UND

CX11663 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24FIO ALGODÃO POLIESTER S/AGULHA 4-0 15X45CM-CX.C/24 UND
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CX11687 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11688 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11689 D00 TECHNOFIO-ACE       160,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11690 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11691 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11692 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -0- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11694 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -1- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11695 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO -1- 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11696 D00 TECHNOFIO-ACE       160,000       24FIO CATGUT CROMADO -1- 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11697 D00 TECHNOFIO-ACE       162,000       24FIO CATGUT CROMADO -1- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX19947 D00 SHALON       352,000       24FIO CATGUT CROMADO 1-0 75CM AG9,00CM 1/2 ROMBA-CX.C/24 

UND

CX11698 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11699 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11700 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11701 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11702 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11703 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11704 D00 TECHNOFIO-ACE       162,000       24FIO CATGUT CROMADO 2-0 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11705 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 3-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11706 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 3-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11707 D00 TECHNOFIO-ACE       160,000       24FIO CATGUT CROMADO 3-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11708 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 3-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11709 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 4-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11710 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 4-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11711 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT CROMADO 5-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX20482 D00 SHALON       216,820       24FIO CATGUT CROMADO S/AGULHA -0- 1,50 METROS-CX.C/24 UND

CX11714 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11715 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11716 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11717 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11718 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND
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CX11719 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -0- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11722 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -1- 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11720 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES -1- 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11723 D00 TECHNOFIO-ACE       164,000       24FIO CATGUT SIMPLES -1- 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11726 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11727 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG2,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11728 D00 TECHNOFIO-ACE       160,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11729 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11730 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX11731 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG3,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11732 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 75CM AG4,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11733 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 2-0 90CM AG5,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11735 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 3-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11736 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 3-0 75CM AG2,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11737 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 3-0 75CM AG3,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11738 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 3-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX20602 D00 SHALON       197,180       24FIO CATGUT SIMPLES 4-0 45CM AG2,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX17095 D00 SHALON       197,180       24FIO CATGUT SIMPLES 4-0 70CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11739 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 4-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11740 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 4-0 75CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX20598 D00 SHALON       221,980       24FIO CATGUT SIMPLES 4-0 75CM AG3,00CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX17096 D00 SHALON       213,120       24FIO CATGUT SIMPLES 5-0 70CM AG2,00CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX11741 D00 TECHNOFIO-ACE       159,000       24FIO CATGUT SIMPLES 5-0 75CM AG1,50CM 1/2 CIL-CX.C/24 UND

UND18365 D00 IOL        36,446        1FIO DE CERCLAGEM 1.0 MM- 

UND18366 D00 IOL        35,671        1FIO DE CERCLAGEM 1.5 MM- 

UND11742 D00 BAUMER        24,000        1FIO DE KIRSCHNER 1,0 MM- 

UND11743 D00 BAUMER        24,000        1FIO DE KIRSCHNER 1,5 MM- 

UND11744 D00 BAUMER        24,000        1FIO DE KIRSCHNER 2,0 MM- 

UND17658 D00 IOL        19,872        1FIO DE KIRSCHNER LISO 1,0 MM X 300MM- 

UND17659 D00 IOL        18,000        1FIO DE KIRSCHNER LISO 1,5 MM X 300MM- 

UND17660 D00 IOL        18,000        1FIO DE KIRSCHNER LISO 1,8 MM X 300MM- 
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UND18485 D00 IOL        31,874        1FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 3,0 MM X 300MM- 

UND18484 D00 IOL        31,873        1FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 3,5 MM X 300MM- 

UND17152 D00 IOL        31,713        1FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 4,0 MM X 300MM- 

UND17153 D00 IOL        31,873        1FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 4,5 MM X 300MM- 

UND17154 D00 IOL        31,873        1FIO DE KIRSCHNER ROSQUEADO 5,0 MM X 300MM- 

UND17661 D00 IOL        19,666        1FIO DE STEINMAN LISO 2,0 MM X 300MM- 

UND17662 D00 IOL        20,611        1FIO DE STEINMAN LISO 2,5 MM X 300MM- 

UND17663 D00 IOL        18,000        1FIO DE STEINMAN LISO 3,0 MM X 300MM- 

UND17664 D00 IOL        18,000        1FIO DE STEINMAN LISO 3,5 MM X 300MM- 

UND17665 D00 IOL        18,000        1FIO DE STEINMAN LISO 4,0 MM X 300MM- 

UND17666 D00 IOL        18,000        1FIO DE STEINMAN LISO 4,5 MM X 300MM- 

UND18900 D00 IOL        33,240        1FIO DE STEINMAN ROSQUEADO 2,5 MM X 300MM- 

UND18901 D00 IOL        32,124        1FIO DE STEINMAN ROSQUEADO 3,0 MM X 300MM- 

UND18902 D00 IOL        31,980        1FIO DE STEINMAN ROSQUEADO 3,5 MM X 300MM- 

PCT21178 D00 ALGSUN        80,000       50FIO DENTAL 025 MTS-PCT.C/50 UND

PCT11745 D00 MEDFIO        96,224       50FIO DENTAL 025 MTS-PCT.C/50 UND

PCT21239 D00 ALGSUN        88,310       50FIO DENTAL 050 MTS-PCT.C/50 UND

PCT11746 D00 MEDFIO       127,549       50FIO DENTAL 050 MTS-PCT.C/50 UND

PCT21240 D00 ALGSUN       100,000       50FIO DENTAL 100 MTS-PCT.C/50 UND

PCT11747 D00 MEDFIO       210,601       50FIO DENTAL 100 MTS-PCT.C/50 UND

UND11748 D00 MEDFIO        18,603        1FIO DENTAL 500 MTS- 

UND21292 D00 ALGSUN        11,700        1FIO DENTAL 500 MTS - VENDIDO EM UNIDADE- 

CX20682 D00 SHALON       115,720       24FIO LINHO BRANCO -0- 75 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX19206 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON -0- 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19207 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON -0- 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19208 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON -0- 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11749 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON -0- 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11750 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON -0- 45 CM AG.4,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19195 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX14469 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11751 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND
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CX19209 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11752 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11753 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19210 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11754 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 2-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11755 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX11756 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19196 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11757 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11758 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,40 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11759 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19211 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19197 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11760 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 3-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11761 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX11762 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19198 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11763 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11764 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,40 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11765 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19212 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19213 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11766 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 4-0 45 CM AG.3,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11767 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19215 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.1,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11768 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.1,65 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19199 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX14748 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19214 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 5-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11770 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.1,50 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19216 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.1,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND
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CX11771 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.1,65 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19200 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX11772 D00 TECHNOFIO-ACE        52,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.2,00 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX19217 D00 MEDIX        42,000       24FIO NYLON 6-0 45 CM AG.2,50 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX21328 D00 POINT SUTURE       472,180       24FIO POLIESTER S/AGULHA 2-0 15X45CM-CX.C/24 UND

CX21329 D00 POINT SUTURE       472,180       24FIO POLIESTER S/AGULHA 3-0 15X45CM-CX.C/24 UND

CX20549 D00 SHALON       112,320       12FIO POLIESTER VERDE TRANÇADO 5-0 AG.4,7CM 1/2 TRG 75CM-

CX.C/12 UND

CX21330 D00 POINT SUTURE       483,500       24FIO POLIGLACTINA VIOLETA -1- 70 CM AG.3,60 CM 1/2 TRG-CX.C/24 

UND

CX19670 D00 SHALON       120,580       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL -0- 75 CM AG.3,50 CM 

1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX20329 D00 SHALON       110,400       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL -0- 75 CM AG.4,00 CM 

1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX20330 D00 SHALON       100,480       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 2-0 75 CM AG.2,50 CM 

1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX21224 D00 SHALON       218,800       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 2-0 75 CM AG.2,50 CM 2 

X 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX21220 D00 SHALON       110,400       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 2-0 75 CM AG.3,00 CM 

3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX20994 D00 SHALON       110,400       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 3-0 75 CM AG.3,00 CM 

3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX21277 D00 SHALON       198,820       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 3-0 90 CM AG.3,00 CM 2 

AG 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX20331 D00 SHALON       280,160       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 4-0 75 CM AG.1,50 CM 2 

AG 1/2 CIL-CX.C/24 UND

ENV20027 D00 SHALON         5,400        1FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 4-0 75 CM AG.2,00 CM 

1/2 CIL- 

CX18687 D00 SHALON       105,980       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 5-0 45 CM AG.2,00 CM 

3/8 TRG-CX.C/24 UND

CX20550 D00 SHALON       308,160       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 5-0 75 CM AG.1,50 CM 2 

AG 1/2 CIL-CX.C/24 UND

CX19090 D00 SHALON       410,000       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 6-0 45 CM AG.13MM CM 

2X3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX20551 D00 SHALON       406,560       24FIO POLIPROPILENO MONOFILAMENTO AZUL 6-0 75 CM AG.1,30 CM 2 

AG 3/8 CIL-CX.C/24 UND

CX14584 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND

CX15647 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG3,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND

CX14749 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL -0- 75CM AG4,0CM 1/2CIR-CX.C/24 UND
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CX15198 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL 2-0 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND

CX16221 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL 2-0 75CM AG3,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND

CX15513 D00 TECHNOFIO-ACE        88,000       24FIO POLIPROPLENO AZUL 4-0 75CM AG2,5CM 1/2CIR-CX.C/24 UND

CX11773 D00 TECHNOFIO-ACE        90,000       24FIO SEDA GASTRO -0- 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND

CX11774 D00 TECHNOFIO-ACE        90,000       24FIO SEDA GASTRO 2-0 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND

CX11775 D00 TECHNOFIO-ACE        90,000       24FIO SEDA GASTRO 3-0 75CM AG.3,00CM 3/8 CIR-CX.C/24 UND

CX19616 D00 MEDIX        61,800       24FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.1,70 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19617 D00 MEDIX        61,800       24FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.1,70 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX16220 D00 TECHNOFIO-ACE        76,000       24FIO SEDA ODONTO 3-0 45 CM AG.2,00 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19618 D00 MEDIX        61,800       24FIO SEDA ODONTO 4-0 45 CM AG.1,70 CM 1/2 TRI-CX.C/24 UND

CX19619 D00 MEDIX        61,800       24FIO SEDA ODONTO 4-0 45 CM AG.1,70 CM 3/8 TRI-CX.C/24 UND

CX20552 D00 SHALON        83,040       24FIO SEDA PRETA TRANÇADA -0- 75 CM AG.3,0 CM 3/8 CIL-CX.C/24 

UND

CX20553 D00 SHALON        83,040       24FIO SEDA PRETA TRANÇADA 2-0 75 CM AG.3,0 CM 3/8 CIL-CX.C/24 

UND

CX17433 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -0- 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX18370 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -0- 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX18371 D00 SHALON       469,880       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO -1- 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX17434 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 2-0 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX18372 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 2-0 70 CM AG.3,00 CM 3/8 CIL-CX.C/36 

UND

CX19118 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 2-0 70 CM AG.4,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX17435 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 3-0 70 CM AG.2,50 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

CX18621 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 3-0 70 CM AG.3,50 CM 3/8 CIL-CX.C/36 

UND

CX19119 D00 SHALON       430,720       36FIO ÁCIDO POLIGLICÓLICO 4-0 70 CM AG.2,00 CM 1/2 CIL-CX.C/36 

UND

TB17632 D00 FISIOGEL(F)       153,880        1FISIOGEL LOCAO 400ML- 

CX21433 D00 CIEX       422,400       66FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19 MM X 30 MTS-CX.C/66 ROLOS

RL14639 D00 ADELBRAS        20,000        1FITA ADESIVA CREPE 50 X 50 BRANCA- 

CX21430 D00 CIEX       405,600       78FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 MM X 50 MTS-CX.C/78 ROLOS
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CX21431 D00 CIEX       409,200       66FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 MM X 50 MTS-CX.C/66 ROLOS

CX21432 D00 CIEX       446,400       48FITA ADESIVA HOSPITALAR 25 MM X 50 MTS-CX.C/48 ROLOS

FR11790 D00 VIC PHARMA       180,000       30FITA MEDIÇÃO ACIDO PERACETICO 250-2000PPM-FR.C/30 UND

UND11792 D00 MD        11,164        1FITA METRICA 1,5 METROS- 

CX17131 D00 MAXICOR        32,879       12FITA MICROPORE 01,2 CM X 10,0 MTS-CX.C/12 ROLOS

RL11797 D00 3M        18,400        1FITA MICROPORE 01,25 CM X 10,0 MTS COR BRANCA- 

CX16832 D00 MAXICOR        42,982       12FITA MICROPORE 02,5 CM X 04,5 MTS-CX.C/12 ROLOS

RL11799 D00 MISSNER         5,300        1FITA MICROPORE 02,5 CM X 04,5 MTS- 

CX16829 D00 MAXICOR        47,760       12FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS-CX.C/12 ROLOS

RL11801 D00 MISSNER         4,620        1FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS (ADPELE)- 

RL11802 D00 MISSNER         7,600        1FITA MICROPORE 02,5 CM X 10,0 MTS COR DA PELE- 

CX16833 D00 MAXICOR        37,034        6FITA MICROPORE 05,0 CM X 04,5 MTS-CX.C/6 ROLOS

RL11803 D00 MISSNER         8,400        1FITA MICROPORE 05,0 CM X 04,5 MTS- 

CX16830 D00 MAXICOR        43,080        6FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS-CX.C/06 ROLOS

CX21318 D00 CIEX       225,600       12FITA MICROPORE 05,0 CM X 10,0 MTS - COR BEGE-CX.C/24 ROLOS

RL18547 D00 3M        32,300        1FITA MICROPORE 05,00 CM X 10,0 MTS COR BRANCA- 

CX20485 D00 CRAL        49,694        6FITA MICROPORE 10,0 CM X 04,5 MTS-CX.C/06 ROLOS

CX17132 D00 MAXICOR        64,488        6FITA MICROPORE 10,0 CM X 04,5 MTS-CX.C/6 ROLOS

RL11807 D00 MISSNER        13,560        1FITA MICROPORE 10,0 CM X 04,5 MTS- 

CX20486 D00 CRAL        80,877        6FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS-CX.C/06 ROLOS

CX16831 D00 MAXICOR        89,880        6FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS-CX.C/6 ROLOS

RL11808 D00 MISSNER        22,560        1FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS- 

CX21446 D00 CIEX       215,520       12FITA MICROPORE 10,0 CM X 10,0 MTS - COR BEGE-CX.C/12 ROLOS

RL15558 D00 PHENIX TAPE       540,000        1FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 20MMX30MTS 0,13MM- 

UND14868 D00 SULPACK        16,000        1FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 3 MM- 

UND14869 D00 SULPACK        32,889        1FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 30 MM- 

RL15559 D00 PHENIX TAPE       420,000        1FITA P/ SELADORA SOLDA CHATA 30MMX30MTS 0,13MM- 

CX15518 D00 ROCHE       119,700       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 ACCU-CHEK ACTIVE-CX.C/50 

TIRAS

CX17244 D00 ABBOTT(F)       200,000       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 FREESTYLE LITE-CX.C/50 

TIRAS

CX17245 D00 ABBOTT(F)       320,000      100FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 FREESTYLE OPTIUM-CX.C/100 

TIRAS
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CX11810 D00 HMD        65,200       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GLUCOLEADER-CX.C/50 TIRAS

CX13669 D00 ACCUMED        88,000       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GTECH FREE-CX.C/50 TIRAS

CX11811 D00 ACCUMED        92,600       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GTECH FREE LITE-CX.C/50 

TIRAS

CX20252 D00 G-TECH        36,000       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 GTECH VITA (EXCLUSIVO 

LICITA)-CX.C/50 TIRAS

CX11809 D00 ROCHE       200,000       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 10-600 PERFORMA-CX.C/50 TIRAS

CX16573 D00 BIOLAND        47,800       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 20-600 BIOLAND-CX.C/50 TIRAS

CX13780 D00 MEDLEVENSOHN        79,360       50FITA TESTE GLICOSE SANGUE 20-600 ONCALLPLUS (SÓ VENDA 

DIRETA NÃO LICITAR)-CX.C/50 TIRAS

RL13153 D00 CRAL        16,022        1FITA TRANSPARENTE HIPOALERGICA 10,0 CM X 04,5 MTS- 

CX18143 D00 MISSNER       524,160       96FITA TRANSPARENTE MICROPERFURADA 02,5 CM X 04,5 MTS-

CX.C/96 ROLOS

CX18166 D00 AKSO       156,608      100FITAS TESTE CLORO LIVRE AKSO M7+-CX.C/100 TESTES

CX18167 D00 AKSO       369,980      100FITAS TESTE DIOXIDO DE CLORO AKSO M20-CX.C/100 TESTES

CX18168 D00 AKSO       241,980       50FITAS TESTE FERRO TOTAL AKSO M7+-CX.C/50 TESTES

CX18170 D00 AKSO       437,980       24FITAS TESTE MANGANES AKSO M20-CX.C/24 TESTES

CX18169 D00 AKSO       329,980       50FITAS TESTE NITRATO (NO3) AKSO M20-CX.C/50 TESTES

UND17439 D00 NEWMED        40,000        1FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA LATEX FREE DESCARTAVEL 

ADULTO MOD. 52FCTA- 

UND17890 D00 NEWMED        49,980        1FIXADOR CANULA TRAQUEOSTOMIA LATEX FREE DESCARTAVEL 

INFANTIL MOD. 52FCTI- 

CX21130 D00 KOLPLAST        63,600        6FIXADOR CITOLOGICO (CELULAR) SPRAY 100ML-70GR-

CX.C/6FRX100ML

GL11814 D00 SILPACHEM       300,776        1FIXADOR DE RAIO-X 38 LITROS AUTOMATICO- 

TB19701 D00 COREGA        87,400        1FIXADOR DENTADURA COREGA ULTRA CREME SEM SABOR 40 GR- 

FR14057 D00 SCIENTIFIC        36,800        1FIXADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- 

FR11815 D00 SILPACHEM        21,900        1FIXADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- 

CX20154 D00 POLAR FIX       960,600      180FIXADOR SONDAS NASAL ADULTO NÃO ESTERIL ISENTO LATEX-

CX.C/180UND

CX20156 D00 POLAR FIX     1.060,000      180FIXADOR SONDAS VESICAL ADULTO NÃO ESTERIL ISENTO LATEX-

CX.C/180UND

CX20972 D00 CRAL        61,584       50FIXADOR SONDAS/CATETER 6,0CM X 7,0CM ESTERIL (CURATIVO DE 

FIXAÇÃO IV)-CX.C/50UND

CX19460 D00 MISSNER        87,980       50FIXADOR SONDAS/CATETER 6,5CM X 7,0CM ESTERIL (CURATIVO DE 

FIXAÇÃO IV)-CX.C/50UND

UND14953 D00 ABC     1.605,950        1FLEBOEXTRATOR C/9 OLIVAS E 2 VARETAS- 
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FR15567 D00 IODONTOSUL        21,478        1FLUOR BOCHECHO DIARIO 1000ML 0,05% - MORANGO- 

UND20493 D00 IODONTOSUL         8,228        1FLUOR GEL 200ML 1,23% - ACIDULADO C/ SABOR MENTA- 

UND17519 D00 IODONTOSUL         8,228        1FLUOR GEL 200ML 1,23% - ACIDULADO C/ SABOR TUTI-FRUTI- 

UND17853 D00 IODONTOSUL         6,881        1FLUOR GEL 200ML 2,00% - NEUTRO C/ SABOR TUTI-FRUTI- 

FR16114 D00 IODONTOSUL        17,112        1FLUOR LIQUIDO 0500ML 0,05% FLUOR USO DIARIO - MORANGO- 

FR17430 D00 IODONTOSUL        18,000        1FLUOR LIQUIDO 0500ML 0,2% FLUOR USO SEMANAL - MENTA- 

FR16914 D00 IODONTOSUL        16,551        1FLUOR LIQUIDO 0500ML 0,2% FLUOR USO SEMANAL - MORANGO- 

FR15451 D00 IODONTOSUL        21,026        1FLUOR LIQUIDO 1000ML 0,2% FLUOR USO SEMANAL - MORANGO- 

FR14569 D00 FGM        60,547        1FLUOR SPRAY ESPUMA 100GR- 

UND14725 D00 IFAB        88,117        1FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO AMARELO FEMEA REDE/VALVULA- 

UND16049 D00 IFAB        80,000        1FLUXOMETRO AR COMPRIMIDO AMARELO MACHO REPOSIÇÃO- 

UND11834 D00 UNITEC       146,095        1FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE FEMEA REDE/VALVULA- 

UND14275 D00 IFAB        84,933        1FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE FEMEA REDE/VALVULA (0-15L/MIN)- 

UND18224 D00 IFAB        80,702        1FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE FEMEA REDE/VALVULA (0-30L/MIN)- 

UND15631 D00 IFAB        85,980        1FLUXOMETRO OXIGENIO VERDE MACHO REDE/VALVULA- 

UND17572 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 001- 

UND16609 D00 GOLGRAN       132,163        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 016- 

UND16418 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 017- 

UND16610 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 017- 

UND16909 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 018L- 

UND18019 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 018R- 

UND19183 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 053L- 

UND19184 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 053R- 

UND16420 D00 GOLGRAN       142,018        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 065- 

UND18494 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 068- 

UND16611 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 069- 

UND18213 D00 GOLGRAN       131,144        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 099- 

UND17678 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 101- 

UND16908 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 150- 

UND16392 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO ADULTO N. 151- 

UND16910 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 001- 
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UND17679 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 002- 

UND17993 D00 GOLGRAN       142,018        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 003- 

UND18748 D00 GOLGRAN       133,532        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 004- 

UND17496 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 005- 

UND16399 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 016S- 

UND18109 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 018L- 

UND18110 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 018R- 

UND17570 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 023- 

UND16665 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 027- 

UND16419 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 044- 

UND16393 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 065- 

UND16394 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 069- 

UND18421 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 150- 

UND16398 D00 GOLGRAN       130,000        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 150S- 

UND17495 D00 GOLGRAN       131,658        1FORCEPS ODONTOLOGICO INFANTIL N. 151- 

UND15604 D00 ABC     1.418,378        1FORCEPS SIMPSON PARA OBSTETRICIA 30 CM- 

UND11896 D00 ABC     1.384,216        1FORCEPS SIMPSON PARA OBSTETRICIA 35 CM- 

UND12666 D00 ABC       214,600        1FORMAO STILLE 15 CM DUPLO RETO- 

UND17717 D00 ABC       256,554        1FORMAO STILLE 21 CM DUPLO RETO- 

UND20573 D00 AQUASONUS       131,980        1FORRAÇÃO ORTOPEDICA PARA CALCANHAR 38X18 TAMANHO 

UNICO- 

PCT16882 D00 BIOFRAL        81,580       32FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA CLASSIC 2

-MED (40-70KG)-PCT.C/32 UND

PCT18611 D00 BIOFRAL        24,520        9FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA CLASSIC 2

-MED (40-70KG)-PCT.C/09 UND

PCT17882 D00 BIOFRAL        81,580       28FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA CLASSIC 3

-GRD (70-90KG)-PCT.C/28 UND

PCT17883 D00 BIOFRAL        81,580       24FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA CLASSIC 4-

EX-GRD (+90KG)-PCT.C/24 UND

PCT16170 D00 TENA-CONFORT        80,020       30FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA 

CONFORT 1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/30 UND

PCT16171 D00 TENA-CONFORT        80,020       26FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA 

CONFORT 2-MED (40-70KG)-PCT.C/26 UND

PCT16172 D00 TENA-CONFORT        80,020       20FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA 

CONFORT 3-GRD (70-90KG)-PCT.C/20 UND
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PCT16173 D00 TENA-CONFORT        80,020       18FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.MEGA TENA 

CONFORT 4-EX-GRD (+90KG)-PCT.C/18 UND

PCT16465 D00 TENA-CONFORT        33,060        9FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA 

CONFORT 1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/09 UND

PCT16466 D00 TENA-CONFORT        33,060        8FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA 

CONFORT 2-MED (40-70KG)-PCT.C/08 UND

PCT11909 D00 TENA-CONFORT        33,060        8FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA 

CONFORT 3-GRD (70-90KG)-PCT.C/08 UND

PCT11910 D00 TENA-CONFORT        33,060        7FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL TENA 

CONFORT 4-EX-GRD (+90KG)-PCT.C/07 UND

PCT19375 D00 EUROFRAL        72,860       30FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 0-

PEQ (20-40KG)-PCT.C/30 UND

PCT19376 D00 EUROFRAL        68,800       24FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 1-

MED (40-70KG)-PCT.C/24 UND

PCT19377 D00 EUROFRAL        25,960        8FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 3-

GRA (70-85KG)-PCT.C/08 UND

PCT20981 D00 EUROFRAL        68,800       20FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 3-

GRA (70-85KG)-PCT.C/20 UND

PCT19378 D00 EUROFRAL        70,840       18FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA HIGIFRAL CONFORT 4-

EX-GRA (+85KG)-PCT.C/18 UND

PCT19366 D00 EUROFRAL        21,800       10FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT 

1-PEQ (20-40KG)-PCT.C/10 UND

PCT19367 D00 EUROFRAL        22,771        8FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT 

2-MED (40-70KG)-PCT.C/08 UND

PCT19368 D00 EUROFRAL        22,771        8FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT 

3-GRA (70-85KG)-PCT.C/08 UND

PCT19369 D00 EUROFRAL        22,771        7FRALDA GERIATRICA ADULTO C/ALOE VERA VIDA NOVA CONFORT 

4-EX-GRA (+85KG)-PCT.C/07 UND

PCT20079 D00 DRYLOCK        29,180        8FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI CARE 1-MED (MENOR-70KG)-

PCT.C/08 UND

PCT20080 D00 DRYLOCK        29,180        8FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI CARE 2-GRD (70-90KG)-

PCT.C/08 UND

PCT20081 D00 DRYLOCK        29,180        7FRALDA GERIATRICA ADULTO MATURI CARE 3-EX-GRA (ACIMA-

90KG)-PCT.C/07 UND

PCT21500 D00 WF        51,600       30FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 1-PEQ (20-

40KG 40-80CM) - NOVA-PCT.C/30 UND

PCT21501 D00 WF        52,200       30FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 2-MED (40-

70KG 70-115CM) - NOVA-PCT.C/30 UND

PCT21502 D00 WF        58,800       30FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 3-GRA (70-

90KG 80-150CM) - NOVA-PCT.C/30 UND

PCT21503 D00 WF        61,800       30FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 4-XGRA (90-

110KG 100-160CM) - NOVA-PCT.C/30 UND
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PCT21504 D00 WF        63,600       30FRALDA GERIATRICA ADULTO WF MASTER CONFORT 5-XXG 

(+110KG 130-165CM) - NOVA-PCT.C/30 UND

PCT17082 D00 BIGFRAL        40,258       10FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 0-JUVENIL (20-33KG)-

PCT.C/10 UND

PCT16089 D00 BIGFRAL        43,746        9FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 1-PEQUENA-PCT.C/09 

UND

PCT16578 D00 BIGFRAL        40,258        8FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 2-MEDIA-PCT.C/08 UND

PCT19745 D00 BIGFRAL        40,258        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 3-GRANDE-PCT.C/07 

UND

PCT16095 D00 BIGFRAL        43,746        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 4-EXTRA GRANDE-

PCT.C/07 UND

PCT20780 D00 BIGFRAL        82,470       14FRALDA GERIATRICA BIGFRAL DERMAPLUS 4-EXTRA GRANDE-

PCT.C/14 UND

PCT20461 D00 BIGFRAL        83,173       28FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA 2-MEDIA-PCT.C/28 UND

PCT20874 D00 BIGFRAL        23,103        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA 2-MEDIA-PCT.C/07 UND

PCT17066 D00 BIGFRAL        23,103        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA 3-GRANDE-PCT.C/07 UND

PCT20692 D00 BIGFRAL        83,173       28FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA 3-GRANDE-PCT.C/28 UND

PCT20041 D00 BIGFRAL        23,103        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-CLASSICA 4-EXTRA-GRANDE-

PCT.C/07 UND

PCT13726 D00 BIGFRAL        48,198        8FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-NOTURNA 2-MEDIA-PCT.C/08 UND

PCT13727 D00 BIGFRAL        48,198        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-NOTURNA 3-GRANDE-PCT.C/07 UND

PCT13722 D00 BIGFRAL        34,113        9FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 1-PEQUENA-PCT.C/09 UND

PCT13724 D00 BIGFRAL        34,113        8FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 2-MEDIA-PCT.C/08 UND

PCT20106 D00 BIGFRAL        78,660       20FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 2-MEDIA-PCT.C/20 UND

PCT13683 D00 BIGFRAL        34,113        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 3-GRANDE-PCT.C/07 UND

PCT20105 D00 BIGFRAL        78,660       18FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 3-GRANDE-PCT.C/18 UND

PCT13725 D00 BIGFRAL        34,113        7FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 4-EX-GRANDE-PCT.C/07 UND

PCT20042 D00 BIGFRAL        85,473       16FRALDA GERIATRICA BIGFRAL-PLUS 4-EX-GRANDE-PCT.C/16 UND

PCT18850 D00 MILI        29,743       10FRALDA GERIATRICA MILI VITA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL 

1-PEQ (ATÉ-40KG)-PCT.C/10 UND

PCT17061 D00 MILI        29,740        9FRALDA GERIATRICA MILI VITA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL 

2-MED (40-70KG)-PCT.C/09 UND

PCT19667 D00 MILI        29,740        8FRALDA GERIATRICA MILI VITA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL 

3-GRA (70-90KG)-PCT.C/08 UND

PCT19668 D00 MILI        29,743        7FRALDA GERIATRICA MILI VITA ADULTO C/ALOE VERA EMB.NORMAL 

4-XGRA (+90KG)-PCT.C/07 UND

PCT16249 D00 CIPRUS        30,640       48FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 1-P (3 A 5KG)-PCT.C/48 UND
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PCT20362 D00 CREMER        63,205       72FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 1-PEQUENA (CREMER)-PCT.C/72 UND

PCT16250 D00 CIPRUS        36,100       40FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 2-M (4 A 9KG)-PCT.C/40 UND

PCT20363 D00 CREMER        68,679       68FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 2-MEDIA (CREMER)-PCT.C/68 UND

PCT16251 D00 CIPRUS        30,700       32FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 3-G (7 A 11KG))-PCT.C/32 UND

PCT20364 D00 CREMER        68,679       60FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 3-GRANDE (CREMER)-PCT.C/60 UND

PCT20365 D00 CREMER        68,679       52FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 4-X GRANDE (CREMER)-PCT.C/52 UND

PCT16252 D00 CIPRUS        30,640       28FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 4-XG (9 A 12KG))-PCT.C/28 UND

PCT20366 D00 CREMER        68,679       40FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 5-XX GRANDE (CREMER)-PCT.C/40 

UND

PCT16340 D00 CIPRUS        30,640       24FRALDA INFANTIL C/BARREIRA 5-XXG (+13KG)-PCT.C/24 UND

PCT16916 D00 MILI        25,876       24FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 1-PEQUENA (ATÉ 5KG)-

PCT.C/24 UND

PCT16917 D00 MILI        25,876       22FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 2-MEDIA (5-9,5KG)-

PCT.C/22 UND

PCT16918 D00 MILI        25,876       20FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 3-GRANDE (9-12,5KG)-

PCT.C/20 UND

PCT16919 D00 MILI        25,889       18FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 4-XGRANDE (12-15KG)-

PCT.C/18 UND

PCT16920 D00 MILI        26,482       16FRALDA INFANTIL C/BARREIRA JUMBINHO 4-XXGRANDE (+15KG)-

PCT.C/16 UND

PCT15600 D00 MILI        30,000       18FRALDA INFANTIL C/BARREIRA LOVE&CARE 0- REC.NASCIDO-

PCT.C/18 UND

PCT11918 D00 MILI        35,362       36FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 1-PEQUENA-PCT.C/36 

UND

PCT15525 D00 MILI        35,362       32FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 2-MEDIA-PCT.C/32 UND

PCT15526 D00 MILI        35,364       28FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 3-GRANDE-PCT.C/28 

UND

PCT15527 D00 MILI        33,904       24FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 4-EXTRA GRANDE-

PCT.C/24 UND

PCT16849 D00 MILI        34,947       20FRALDA INFANTIL C/BARREIRA ULTRA SECA 5-XXGRANDE (+15KG)-

PCT.C/20 UND

PCT20920 D00 PAMPERS        58,700       26FRALDA INFANTIL PAMPERS PANTS AJUSTETOTAL 1-PEQUENA-

PCT.C/26UND

PCT20921 D00 PAMPERS        58,700       20FRALDA INFANTIL PAMPERS PANTS AJUSTETOTAL 2-MEDIA-

PCT.C/20UND

PCT20922 D00 PAMPERS        58,700       16FRALDA INFANTIL PAMPERS PANTS AJUSTETOTAL 3-GRANDE-

PCT.C/16UND

PCT20923 D00 PAMPERS        58,700       14FRALDA INFANTIL PAMPERS PANTS AJUSTETOTAL 4-XGRANDE-

PCT.C/14UND
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PCT20924 D00 PAMPERS        58,700       12FRALDA INFANTIL PAMPERS PANTS AJUSTETOTAL 5-XXGRANDE-

PCT.C/12UND

UND13156 D00 ELYPLAST         9,980        1FRASCO 340 ML CRISTAL C/VALVULA PUMP- 

CX16635 D00 BIOMEDICA       220,294      150FRASCO ALIMENTAÇAO ENTERAL EMBALADO INDIVIDUAL ".NÃO 

ESTERIL" 0300ML-CX.C/150 UND

CX16636 D00 BIOMEDICA       206,818       90FRASCO ALIMENTAÇAO ENTERAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

".NÃO ESTERIL" 0500ML-CX.C/090 UND

CX20211 D00 BIOMEDICA       315,000      150FRASCO ALIMENTAÇAO ENTERAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

"ESTERIL" 0300ML-CX.C/150 UND

CX20212 D00 BIOMEDICA       273,600       90FRASCO ALIMENTAÇAO ENTERAL EMBALADO INDIVIDUALMENTE 

"ESTERIL" 0500ML-CX.C/090 UND

UND13742 D00 PROTEC       193,800        1FRASCO ASPIRADOR 0400ML PVC REDE OXIGENIO- 

UND10136 D00 PROTEC       192,445        1FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE AR COMPRIMIDO- 

UND10109 D00 PROTEC       177,788        1FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE OXIGENIO- 

UND16396 D00 PROTEC       224,400        1FRASCO ASPIRADOR 0500ML VIDRO REDE VACUOMETRO- 

UND11929 D00 NEVONI       103,880        1FRASCO P/ASPIRADOR PLASTICO AUTOCLAVAVEL 01,00 LTS 

(BOIAO)- 

UND11930 D00 NEVONI       257,980        1FRASCO P/ASPIRADOR PLASTICO AUTOCLAVAVEL 03,25 LTS 

(BOIAO)- 

UND15467 D00 NEVONI       274,230        1FRASCO P/ASPIRADOR PLASTICO AUTOCLAVAVEL 05,00 LTS 

(BOIAO)- 

UND15834 D00 CIRURGICA BRASIL        57,692        1FRASCO P/DRENAGEM TORAXICA PVC RIGIDO ESTERIL 100/100ML - 

1000 ML- 

UND11932 D00 CIRURGICA BRASIL        55,960        1FRASCO P/DRENAGEM TORAXICA PVC RIGIDO ESTERIL 100/100ML - 

2000 ML- 

UND16540 D00 PROTEC        47,711        1FRASCO VIDRO P/ASPIRADOR OU VACUO 500 ML S/ TAMPA- 

UND14822 D00 CIPEL        25,800        1FRONHA PVC IMPERMEAVEL 50X70CM S/ZIPER TRANSPARENTE- 

PCT13758 D00 MEDGAUZE        27,032       10FRONHA TNT DESCARTAVEL 50X70CM 30GR-PCT.C/10 UND

UND11938 D00 ORTOCENTER       128,663        1FUNDA P/ HERNIA INGUINAL UNILATERAL Nº 100- 

UND20349 D00 6BINVENT        69,980        1GANCHO DE GILIES NR. 1 17 CM- 

UND11944 D00 ABC        68,161        1GANCHO DE GILIES NR. 1 17 CM- 

UND16128 D00 ABC        57,727        1GANCHO DE GILIES NR. 2 17 CM- 

UND14431 D00 ABC        60,574        1GANCHO DE HARTMANN P/OUVIDO/CORPO ESTRANHO 17 CM- 

UND11945 D00 ABC        57,000        1GANCHO DE MODENHAUER P/OUVIDO/CORPO ESTRANHO 17 CM- 

UND18373 D00 ABC        68,166        1GANCHO DE ZALFAL P/OUVIDO 17 CM- 

UND20396 D00 OTHER BRANDS        16,000        1GARROTE AJUSTAVEL EM LATEX 30CM C/TRAVA EM PVC 

ADULTO/INFANTIL- 
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CX11950 D00 CRAL        25,873       25GARROTE ELÁSTICO PRONTO USO 37 CM/UND-CX.C/25 UND

CX15417 D00 GRUPO LABOR IMPORT        59,200       25GARROTE ELÁSTICO PRONTO USO 45 CM/UND-CX.C/25 UND

CX15898 D00 CRAL       286,352       20GARROTE EM TECIDO ELASTICO C/TRAVA ADULTO-CX.C/20UND

UND11952 D00 GRUPO LABOR IMPORT        13,900        1GARROTE EM TECIDO ELASTICO C/TRAVA INFANTIL- 

RL20697 D00 AMED       181,440        1GAZE TIPO QUEIJO ABNT 13 FIOS 91 MM X 91 MTS (1900GRAMAS)- 

RL11953 D00 MELHORMED-MINASREY       166,680        1GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 09F 91 X 91 CM- 

RL16921 D00 MELHORMED-MINASREY       197,860        1GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 11F 91 X 91 CM- 

RL19765 D00 ERIMAX       177,800        1GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 13 FIOS 91 MM X 91 MTS- 

RL11956 D00 MELHORMED-MINASREY       203,560        1GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 13843 13F 91 X 91 CM- 

RL11957 D00 AMED        79,920        1GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 09 FIOS 91 MM X 91 MTS- 

RL11958 D00 AMED        95,040        1GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 11 FIOS 91 MM X 91 MTS- 

RL18268 D00 ERIMAX        73,200        1GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 13 FIOS 91 MM X 50 MTS 

(0750GRAMAS)- 

RL18240 D00 ERIMAX       118,940        1GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 13 FIOS 91 MM X 50 MTS 

(1000GRAMAS)- 

RL11959 D00 AMED       105,840        1GAZE TIPO QUEIJO NÃO ABNT 13 FIOS 91 MM X 91 MTS- 

CX21252 D00 KOLPLAST       109,920       24GEL 0250 GR (0,250KG) - USO ECG OU ULTRASSOM - BISNAGA-

CX.C/24BISX250GR

CX21210 D00 KOLPLAST        50,060        6GEL 1000 GR (1,000KG) - USO ECG OU ULTRASSOM - FRASCO-

CX.C/6FRX1000ML

CX21251 D00 KOLPLAST        71,960        2GEL 5000 GR (5,000KG) - USO ECG OU ULTRASSOM - BAG 

PLASTICO-CX.C/2BAGX5000ML

TB20147 D00 POLAR FIX        37,776        1GEL AMORFO (HIDROGEL) ALGINATO CALCIO/SODIO/CMC 30 

GRAMAS TAMPA ROSCA- 

TB20982 D00 M-TEC        29,800        1GEL AMORFO (HIDROGEL) ALGINATO CALCIO/SODIO/CMC 85 

GRAMAS TAMPA ROSCA- 

CX19663 D00 INOVATEX        88,000      100GEL LUBRIFICANTE 005 GR SACHE-CX.C/100ENVX5GR

CX16868 D00 CARBOGEL       383,013       35GEL LUBRIFICANTE 060 GR BISNAGA-CX.C/35TBX60GR

CX17062 D00 CARBOGEL       317,760       24GEL LUBRIFICANTE 250 GR BISNAGA-CX.C/24TBX250GR

CX20383 D00 EMBA       135,000       50GELO RECICLAVEL RIGIDO 0200 ML-CX.C/50 UND

CX20384 D00 EMBA        87,000       30GELO RECICLAVEL RIGIDO 0400 ML-CX.C/30 UND

CX20385 D00 EMBA       102,195       30GELO RECICLAVEL RIGIDO 0500 ML-CX.C/30 UND

UND11971 D00 GELOTECH         5,016        1GELO RECICLAVEL RIGIDO 0500 ML 17,0X10,0X3,7 CM- 

CX20386 D00 EMBA       150,227       27GELO RECICLAVEL RIGIDO 0550 ML-CX.C/27 UND

CX20387 D00 EMBA       147,667       25GELO RECICLAVEL RIGIDO 0750 ML-CX.C/25 UND
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CX20388 D00 EMBA        91,200       16GELO RECICLAVEL RIGIDO 1000 ML-CX.C/16 UND

UND11977 D00 CASSIFLEX        21,000        1GENGIVOTOMO KIRKLAND 15 CM- 

UND11978 D00 CASSIFLEX        21,614        1GENGIVOTOMO ORBAN 1/2- 

CX15729 D00 VIC PHARMA       263,520       24GLICERINA LIQUIDA BIDESTILADA 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15736 D00 VIC PHARMA       912,480       12GLICERINA LIQUIDA BIDESTILADA 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX16756 D00 CINORD SUDESTE       321,547       12GLUTARALDEIDO 2,0% 1000 ML (NECESSITA ATIVADOR)-

CX.C/12LTX1000ML

CX16757 D00 CINORD SUDESTE       222,086        2GLUTARALDEIDO 2,0% 5000 ML (NECESSITA ATIVADOR)-

CX.C/2GLX5000ML

CX16455 D00 CINORD SUDESTE       595,792       12GLUTARALDEIDO 2,5% 1000 ML - PRONTO USO-CX.C/12LTX1000ML

PCT18118 D00 ROSA         5,139       50GUARDANAPO DE PAPEL 29 X 29-PCT.C/50 UND

PCT13843 D00 ROYAL PACK         4,240       50GUARDANAPO DE PAPEL 30 X 32,5-PCT.C/50 UND

CX17257 D00 ROSA       380,100    3.000GUARDANAPO DE PAPEL 32 X 32 FOLHA DUPLA PCT.C/50 UND-

CX.C/60PCTX50UND

UND15799 D00 ARKTUS        80,000        1HALTER EMBORRACHADO 1,0 KG VERDE- 

UND17442 D00 ARKTUS        79,520        1HALTER EMBORRACHADO 2,0 KG ROXO- 

UND12020 D00 ARKTUS        87,040        1HALTER EMBORRACHADO 3,0 KG CINZA- 

CX12025 D00 HIGIE TOPP         2,400       75HASTES FLEXIVEIS TIPO COTONETE-CX.C/75 UND

CX12026 D00 HIGIE TOPP         4,460      150HASTES FLEXIVEIS TIPO COTONETE-CX.C/150 UND

UND19336 D00 MAQUIRA        21,100        1HEMOSTÁTICO LIQUIDO 10 ML USO ODONTOLÓGICO- 

FR15644 D00 MAQUIRA        34,400        1HIDROXIDO CALCIO FOTO 1X2GR BRANCO- 

CX15737 D00 VIC PHARMA        78,240       12HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX17017 D00 VIC PHARMA        59,960        2HIPOCLORITO DE SODIO 1,0% 5000 ML-CX.C/2GLX5000ML

UND12059 D00 ABC       121,409        1HISTEROMETRO DE COLLIN 28 CM P/ USO GINECOLOGICO- 

UND15911 D00 KOLPLAST         6,012        1HISTEROMETRO DE COLLIN DESCT ESTERIL ESCALA 

CENTIMETRADA- 

UND20738 D00 GOLGRAN        59,980        1HISTEROMETRO DE SIMS 32 CM- 

FR21234 D00 HYDRAPORIN       243,240        1HYDRAPORIN AI LOCAO 450G- 

UND12071 D00 RESGATE SP       153,699        1IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEAVEL ADULTO- 

UND14911 D00 RESGATE SP       160,000        1IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEAVEL INFANTIL- 

UND12072 D00 ORTOCENTER       102,020        1IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "G"- 

UND12073 D00 ORTOCENTER       102,020        1IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "GG"- 

UND12074 D00 ORTOCENTER       102,020        1IMOBILIZADOR DE TORNOZELO BILATERAL "M"- 
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UND14108 D00 ORTOCENTER        67,191        1IMOBILIZADOR EM OITO PARA CLAVICULA "M"- 

CX15339 D00 CLEAN-UP        43,400       10INDICADOR BIOLOGICO VAPOR TESTE 24 HORAS-CX.C/10 UN

CX15278 D00 SISPACK       565,998       50INDICADOR QUIMICO BOWIE-DICK A4 (210X297)-CX.C/50 UND

CX12080 D00 SISPACK       453,250       50INDICADOR QUIMICO BOWIE-DICK A5 (210X148)-CX.C/50 UND

UND12081 D00 CLEAN-UP        14,400        1INDICADOR QUIMICO BOWIE-DICK PRONTO USO- 

CX12084 D00 SISPACK       225,000      500INDICADOR QUIMICO VAPOR CLASSE 4 CX.C/500 UND-CX.C/500 UND

PCT12089 D00 SISPACK       188,665      200INDICADOR QUIMICO VAPOR CLASSE 6 CX.C/200 UND-PCT. C/ 200 

UND

CX15338 D00 CLEAN-UP        15,700       25INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5-CX.C/25 UND

CX12087 D00 CLEAN-UP       101,500      250INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5 CICLO 121-134ºC-CX.C/250 

UND

PCT12085 D00 CLEAN-UP        48,020      100INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5 CX.C/100 UND-PCT.C/100 

UND

CX12086 D00 SISPACK       153,021      200INDICADOR QUÍMICO VAPOR CLASSE 5 CX.C/200 UND-CX.C/200 UND

UND17513 D00 CLEAN-UP       102,000        1INDICADOR TESTE DESAFIO CLEAN TEST DUO- 

KIT17763 D00 DFL       295,740        1IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR AUTOPOLIMERIZAVEL 10GR

+8ML COR A3 TECNICA ART- 

KIT15886 D00 DFL       497,480        1IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOATIVADO 05GR+2,5ML

+PRIMER+GLAZE COR A1- 

KIT14079 D00 DFL       497,480        1IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOATIVADO 05GR+2,5ML

+PRIMER+GLAZE COR A3- 

KIT20563 D00 DFL       104,500        1IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR/FORRADOR 

AUTOPOLIMERIZAVEL 10GR+8ML COR A3- 

UND11463 D00 FGM        25,300        1IONOMERO MAXXION R LIQUIDO 8ML- 

FR14049 D00 FGM        32,772        1IONOMERO MAXXION R PO 10GR- 

UND11465 D00 FGM        48,800        1IONOMERO VIDRO R A2 PÓ10GR LIQUIDO8ML (KIT)- 

UND11298 D00 FGM        48,800        1IONOMERO VIDRO R A3 PÓ10GR  LIQUIDO8 ML (KIT) - 

AUTOPOLIMERIZAVEL- 

KIT17523 D00 IODONTOSUL        33,280        1IRM KIT PÓ 38GR + LIQUIDO 15Ml (BASE OXIDO ZINCO)- 

FR18387 D00 IODONTOSUL        15,912        1IRM LIQUIDO 15Ml- 

FR19360 D00 IODONTOSUL        25,980        1IRM PO 38GR- 

UND16264 D00 AÇONOX       188,993        1JARRA COM CABO 14 X 19 CM - 2000 ML- 

UND11449 D00 ARTINOX        75,724        1JARRA INOX C/ TAMPA- 1000 ML- 

UND14565 D00 ORTOCENTER       195,429        1JOELHEIRA ARTICULADA C/CINTA TAMANHO 2 MEDIA- 

UND14566 D00 ORTOCENTER       195,431        1JOELHEIRA ARTICULADA C/CINTA TAMANHO 3 GRANDE- 
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UND14560 D00 ORTOCENTER        64,262        1JOELHEIRA ELASTICA COMPRESSIVA TAMANHO 1 PEQUENA- 

UND14561 D00 ORTOCENTER        64,262        1JOELHEIRA ELASTICA COMPRESSIVA TAMANHO 2 MEDIA- 

UND14562 D00 ORTOCENTER        64,259        1JOELHEIRA ELASTICA COMPRESSIVA TAMANHO 4 EX-GRANDE- 

UND12110 D00 RESGATE SP        40,200        1JOGO CINTOS P/ MACA RIGIDA C/ 3 UNIDADES- 

PCT18270 D00 FIBRA RESGATE       110,775        1JOGO CINTOS TIPO ARANHA ADULTO P/MACA- 

PCT12109 D00 FIBRA RESGATE       106,668        1JOGO CINTOS TIPO ARANHA INFANTIL P/MACA- 

KIT18544 D00 KOLPLAST         1,252        1KIT AUXILIAR PAPANICOLAU GINECO ESTERIL (ESCOVA+ESPATULA)- 

PCT16346 D00 KOLPLAST        98,000        1KIT BANHO KOLPLAST- 

UND11486 D00 FAVA        58,000        1KIT BROCA P/ACABAMENTO/POLIMENTO GRANA FINA C/7- 

KIT18386 D00 MEDFIO        17,980        1KIT BUCAL ESCOVA+CREME SF+FIO25+REVISTA+SACOLINHA 

INFANTIL- 

KIT14659 D00 MEDFIO        13,600        1KIT BUCAL ESCOVA+CREME50+FIO25+SACOLINHA ADULTO- 

KIT14660 D00 MEDFIO        11,800        1KIT BUCAL ESCOVA+CREME50+FIO25+SACOLINHA INFANTIL- 

KIT19741 D00 MEDFIO        11,000        1KIT BUCAL ESCOVA+CREME50+SACOLINHA ADULTO- 

KIT16739 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 14FR 

1,0CM- 

KIT15247 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 14FR 

2,0CM- 

KIT13939 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 16FR 

1,5CM- 

KIT16816 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 16FR 

2,0CM- 

KIT16047 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 18FR 

1,5CM- 

KIT15390 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 20FR 

1,5CM- 

KIT18710 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 20FR 

2,5CM- 

KIT17621 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 20FR 

3,5CM- 

KIT21148 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 20FR 

4,0CM- 

KIT17347 D00 MEDICONE     1.210,000        1KIT BUTTON GASTROSTOMIA M-NUTRI 100% SILICONE NR. 

24FR1,7CM- 

UND16228 D00 KOLPLAST        39,000        1KIT CATETERISMO VESICAL ESTERIL MINICATH- 

CX16525 D00 POLAR FIX       911,520        6KIT CIRURGICO CESAREA ESTERIL POLAR FIX MOD. F08483-CX.C/6 

KITS
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CX17520 D00 POLAR FIX       580,000       15KIT CIRURGICO ODONTOLOGICO ESTERIL PARA IMPLANTE MOD. 

F08095-CX.C/15 KITS

CX16526 D00 POLAR FIX       648,000        7KIT CIRURGICO UNIVERSAL ESTERIL POLAR FIX MOD. F08437-CX/7 

KITS

UND19127 D00 PROTDESC        26,311        1KIT CIRÚRGICO ESTÉRIL PARA PERIODONTIA 20GR- 

KIT20720 D00 DESCARTEE        24,546        1KIT CIRÚRGICO ESTÉRIL PARA PERIODONTIA 20GR "M"- 

KIT20538 D00 DESCARTEE        24,550        1KIT CIRÚRGICO ESTÉRIL PARA PERIODONTIA 30GR "G"- 

KIT20425 D00 DESCARTEE        24,646        1KIT CIRÚRGICO ESTÉRIL PARA PERIODONTIA 30GR "P"- 

KIT18662 D00 GOLGRAN        60,010        1KIT CLINICO ODONTOLOGICO (ESPELHO+CABO+PINÇA+SONDA)- 

KIT17996 D00 CASSIFLEX       371,980        1KIT CLINICO PARA USO ODONTOLOGICO (VER PEÇAS)- 

CX17140 D00 CRAL       998,200      100KIT COLETA MATERIAL BIOLOGICO COVID 2 SWAB+TUBO15ML

+SOLUÇÃO-PCT.C/100 KITS

CX19120 D00 CRAL       460,000      100KIT COLETA MATERIAL BIOLOGICO COVID 3 SWAB+TUBO03ML

+SOLUÇÃO-PCT.C/100 KITS

CX17115 D00 CRAL       985,681      900KIT COLETA URINA KIT C/1 TUBO 10ML+COPO 80 ML ESTERIL-

CX.C/900 UND

PCT15550 D00 CRAL       794,226      150KIT COLETA URINA KIT C/1 TUBO 12ML+COPO 80 ML ESTERIL-

PCT.C/150 UND

PCT17312 D00 CRAL       136,701      150KIT COLETA URINA KIT C/1 TUBO 12ML+COPO 80 ML NÃO ESTERIL-

PCT.C/150 UND

CX16656 D00 J PROLAB       482,000      500KIT COLETA URINA KIT C/1 TUBO 15ML+COPO+MANUAL NÃO 

ESTERIL-CX.C/500KIT

CX16622 D00 CRAL     1.499,880      900KIT COLETA URINA KIT C/2 TUBO 12ML+COPO 80 ML ESTERIL-

CX.C/900 UND

KIT19178 D00 GOLGRAN       441,980        1KIT COLOCACAO DIU AUTOCLAVEVEL (VER COMPOSIÇÃO)- 

UND15429 D00 SCHUSTER     1.930,000        1KIT CONTRA ANGULO C/ MICRO MOTOR 1:1 5.000-20.000RPM- 

UND16233 D00 KOLPLAST        23,686        1KIT CURATIVO EM RESINA ESTERIL- 

UND16229 D00 KOLPLAST        42,153        1KIT CURATIVO METALICO ESTERIL- 

KIT14046 D00 KOLPLAST        88,600        1KIT DIU INSERÇÃO ESTERIL- 

UND14109 D00 RESGATE SP       145,333        1KIT EMERGENCIA PARA QUEIMADURAS- 

KIT20648 D00 MD        94,457        1KIT ESPECULO AUTOC. P/OTOSCOPIO OMNI 3000 C/ 5- 

PCT14516 D00 MD        85,915      250KIT ESPECULO DESCARTÁVEL P/OTOSCOPIO 2,5MM-CX.C/250 UND

PCT16889 D00 MD        76,000      250KIT ESPECULO DESCARTÁVEL P/OTOSCOPIO 4,0MM C/ 250-CX.C/250

PCT12113 D00 MD        94,200        5KIT ESPECULO P/OTOSCOPIO MARK II-PCT.C/05 UND

KIT12114 D00 KOLPLAST         7,940        1KIT GINECO ESTER 1PEQ (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- 

PCT16826 D00 KOLPLAST         6,080        1KIT GINECO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- 
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KIT12116 D00 KOLPLAST         6,417        1KIT GINECO ESTER 3GRD (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LUVA)- 

KIT12117 D00 KOLPLAST         5,076        1KIT GINECO NÃO ESTER 1PEQ (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- 

KIT12118 D00 KOLPLAST         6,848        1KIT GINECO NÃO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- 

KIT16827 D00 KOLPLAST         4,890        1KIT GINECO NÃO ESTER 2MED (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- 

KIT13762 D00 KOLPLAST         7,186        1KIT GINECO NÃO ESTER 3GRD (ESP+ESC+ESPA+CX+LAM+LU)- 

KIT18223 D00 ABC       560,795        1KIT INSTRUMENTOS CIRURGICOS (VER PEÇAS)- 

KIT18665 D00 ABC       980,000        1KIT INSTRUMENTOS COLOCAÇÃO DIU (VER PEÇAS)- 

UND20618 D00 CASSIFLEX     1.045,468        1KIT INSTRUMENTOS USO ODONTOLOGICO (VER PEÇAS)- 

UND12119 D00 CASSIFLEX        77,162        1KIT IRRIGAÇÃO USO ODONTOLOGICO- 

KIT15529 D00 PROKINETICS     3.081,900        1KIT LAINER MEIAS ORT. AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL C/VALV. 

EXPULSAO- 

UND20585 D00 VITALGOLD         9,000        1KIT NEBULIZADOR O2 USO ADULTO (MASC/EXT/COPO) - 

MICRONEBULIZADOR- 

UND20586 D00 VITALGOLD         9,000        1KIT NEBULIZADOR O2 USO INFANTIL (MASC/EXT/COPO) - 

MICRONEBULIZADOR- 

UND14882 D00 PROTEC        15,003        1KIT NEBULIZADOR P/AR USO ADULTO (MASC/EXT/COPO) - 

MICRONEBULIZADOR- 

UND15919 D00 PROTEC        14,200        1KIT NEBULIZADOR P/AR USO INFANTIL (MASC/EXT/COPO) - 

MICRONEBULIZADOR- 

UND14034 D00 RESGATE SP       122,097        1KIT PARTO DESCARTAVEL C/ MALETA- 

UND20321 D00 AVANTCARE        47,980        1KIT PROCEDIMENTO MEDICO CURATIVO SIMPLES EM LIGA METALICA 

MOD.AK1002- 

UND20323 D00 AVANTCARE        85,980        1KIT PROCEDIMENTO MEDICO DIU PLUS POLIESTILENO MOD.AK2003- 

UND20320 D00 AVANTCARE        31,980        1KIT PROCEDIMENTO MEDICO RETIRADA PONTOS EM LIGA METALICA 

MOD.AK1001- 

UND20322 D00 AVANTCARE        95,980        1KIT PROCEDIMENTO MEDICO SUTURA EM LIGA METALICA 

MOD.AK100S- 

UND16232 D00 KOLPLAST        24,573        1KIT RETIRADA PONTOS EM RESINA ESTERIL- 

UND16230 D00 KOLPLAST        35,501        1KIT RETIRADA PONTOS METALICO ESTERIL- 

UND16227 D00 KOLPLAST       120,602        1KIT SONDAGEM VESICAL ESTERIL- 

KIT17738 D00 ABC       300,000        1KIT SUTURA E CURATIVO (VER PEÇAS)- 

UND16231 D00 KOLPLAST        99,814        1KIT SUTURA METALICO ESTERIL- 

KIT12130 D00 RESGATE SP        68,581        1KIT TALA ARAMADA EVA C/ 4 UND ( PP, P, M, G )- 

KIT15968 D00 ORTOPRATIKA       981,327        1KIT TALA MULT SPLINT C/10 IMOBILIZADORES- 

UND17821 D00 KOLPLAST        32,260        1KIT TRICOTOMIA EMBALAGEM NÃO ESTERIL- 
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CX12132 D00 LASER         5,148        5LAMINA BARBEAR (TRICOTOMIA) TIPO GILETE-CX.C/5 UND

CX17778 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 10-CX.C/100 UND

CX17617 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 11-CX.C/100 UND

CX17779 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 12-CX.C/100 UND

CX17780 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 15-CX.C/100 UND

CX19218 D00 MEDIX        38,940      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 15C (USO 

ODONTOLOGICO).-CX.C/100 UND

CX17781 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 20-CX.C/100 UND

CX17782 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 21-CX.C/100 UND

CX17783 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 22-CX.C/100 UND

CX17784 D00 MEDIX        36,820      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 23-CX.C/100 UND

CX17618 D00 MEDIX        38,924      100LAMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N. 24-CX.C/100 UND

CX20838 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 10-CX.C/100 UND

CX20559 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 11-CX.C/100 UND

CX21489 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 12-CX.C/100 UND

CX20560 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 15-CX.C/100 UND

CX20561 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 21-CX.C/100 UND

CX21490 D00 MEDIX        40,000      100LAMINA DE BISTURI INOX N. 22-CX.C/100 UND

CX18081 D00 CRAL       649,029      100LAMINA K-CELL PARA CONTAGEM SEDIMENTOS URINÁRIOS-

CX.C/100 UND

CX17925 D00 CRAL        10,900       50LAMINA MICROSCOPIA 26 X 76 1,00MM - COMUM LISA-CX.C/50 UND

CX12172 D00 CRAL        10,226       50LAMINA MICROSCOPIA 26 X 76 1,00MM - NAO LAPIDADA - FOSCA-

CX.C/50 UND

CX19781 D00 CRAL        13,800       50LAMINULA DE VIDRO PARA CONTAGEM NEUBAUER 20X26MM-

CX.C/50 UND

CX18155 D00 CRAL        59,800    1.000LAMINULA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 20X20MM-CX.C/1000 UND

CX17928 D00 CRAL        61,387    1.000LAMINULA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 22X22MM-CX.C/1000 UND

CX17929 D00 CRAL       102,721    1.000LAMINULA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA 24X32MM-CX.C/1000 UND

UND14300 D00 MD        36,586        1LAMPADA P/LARINGOSCOPIO CONVENCIONAL - ROSCA GRANDE- 

UND14301 D00 MD        34,000        1LAMPADA P/LARINGOSCOPIO CONVENCIONAL - ROSCA PEQUENA- 

UND15534 D00 MD        99,400        1LAMPADA P/LARINGOSCOPIO LED - ROSCA FINA- 

UND15533 D00 MD        99,400        1LAMPADA P/LARINGOSCOPIO LED - ROSCA GRANDE- 

UND14517 D00 MD       261,000        1LAMPADA P/OFTALMOSCOPIO- 
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UND16907 D00 MD       113,200        1LAMPADA P/OTOSCOPIO COMPATIVEL MARK II MD- 

UND11653 D00 MISSOURI        95,815        1LAMPADA P/OTOSCOPIO COMPATIVEL MISSOURI/MIKATOS- 

UND17493 D00 PHILIPS       359,800        1LAMPADA PARA APARELHO INFRAVERMELHO 130V 150W- 

UND13943 D00 PHILIPS       359,800        1LAMPADA PARA APARELHO INFRAVERMELHO 230V 150W- 

UND18043 D00 CASSIFLEX        43,980        1LAMPARINA A ÁLCOOL ALUMÍNIO- 

CX20009 D00 MEDIX        17,900      100LANCETA PICADORA C/NR32 1,5 MM 28G (0,36MM X 1,5MM)-

CX.C/100 UND

CX19446 D00 MEDIX        18,936      100LANCETA PICADORA C/NR32 1,8 MM 21G (0,80MM X 1,8MM)-

CX.C/100 UND

CX17122 D00 BIOLAND        25,080      100LANCETA PICADORA C/NR32 1,8 MM 23G-CX.C/100 UND

CX19447 D00 MEDIX        19,988      100LANCETA PICADORA C/NR32 1,8 MM 26G (0,45MM X 1,8MM)-

CX.C/100 UND

CX17691 D00 BIOLAND        17,980      100LANCETA PICADORA C/NR32 1,8 MM 28G (0,36MM X 1,8MM)-

CX.C/100 UND

CX12195 D00 G-TECH        30,000      100LANCETA PICADORA UNIVERSAL P/LANCETADOR-CX.C/100 UND

CX19449 D00 MEDIX         5,900      100LANCETA PICADORA UNIVERSAL P/LANCETADOR-CX.C/100 UND

UND11785 D00 G-TECH         9,678        1LANCETADOR P/LANCETAS UNIVERSAIS P/TESTE GLICOSE 

(10NIVEIS)- 

UND20591 D00 BIOLAND        30,000        1LANTERNA CLINICA LAMPADA LED 3,0 VOLTS- 

UND12199 D00 MISSOURI        46,400        1LANTERNA CLINICA LAMPADA LED 3,0 VOLTS- 

UND20483 D00 MD       238,227        1LANTERNA CLINICA TIPO CANETA C/ABAIXADOR LINGUA EM LED- 

UND15175 D00 MD       162,912        1LANTERNA CLINICA TIPO CANETA METAL LED - COR PRATA- 

UND14847 D00 MISSOURI        50,541        1LENTE P/OTOSCOPIO C/PARAFUSO- 

CX20266 D00 SG TECNOLOGIA         7,455      100LENÇO ANTISEPTICO TNT SACHE ALCOOL 70% 1ML - 60X30MM-

CX.C/100 UND

CX14542 D00 KLEENEX        10,500      100LENÇO DE PAPEL DESCARTAVEL 12,7X21,2CM HIPOALERGICO-

CX.C/100 UND

PCT12204 D00 COTTONBABY        32,000       50LENÇO UMEDECIDO DESINFETANTE SUP.FIXAS 20X18 C/50-PCT.C/50 

UND

PT17009 D00 HIGIE TOPP        24,060      400LENÇO UMEDECIDO INFANTIL BALDE COM 400UND-PT.C/400UND

PCT19989 D00 EUROFRAL         5,700       50LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X14 INFANTIL-PCT.C/50 

UND

PCT20065 D00 EUROFRAL        10,740      100LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X14 INFANTIL-

PCT.C/100 UND

PCT12210 D00 MILI        14,320       40LENÇO/TOALHA UMEDECIDA C/ALOE VERA 20X26 ADULTO-PCT.C/40 

UND

PCT12205 D00 MEDGAUZE        18,436       10LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10 UND
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PCT20036 D00 PROTDESC        25,941       10LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10 UND

PCT12206 D00 MEDGAUZE        22,255       10LENÇOL DESC 2,00X0,90 "COM ELASTICO" 30GR-PCT.C/10 UND

PCT12208 D00 MEDGAUZE        15,000       10LENÇOL DESC 2,00X0,90 "SEM ELASTICO" 20GR-PCT.C/10UND

PCT12209 D00 MEDGAUZE        30,468       10LENÇOL DESC 2,10X0,90 "COM ELASTICO" 30 GR-PCT.C/10 UND

UND15921 D00 ZEDAMED        47,200        1LENÇOL PLASTICO IMPERMEAVEL 1,90X90 C/ELASTICO- 

UND12078 D00 CIPEL        38,817        1LENÇOL PVC IMPERMEAVEL 1,88X88X23CM C/ELASTICO- 

UND18009 D00 GOLGRAN        93,980        1LIMA BUCK 11-12 CABO OCO 9,5MM- 

UND17269 D00 GOLGRAN        99,077        1LIMA DUNLOP 1-2 CABO OCO 8MM- 

UND17854 D00 GOLGRAN        93,845        1LIMA DUNLOP 3-7 CABO OCO 8MM- 

UND16847 D00 GOLGRAN        94,946        1LIMA P/PERIODONTIA HIRSCHFELD NR. 03-07- 

UND18495 D00 GOLGRAN        77,229        1LIMA PARA OSSO MILLER N. 02- 

UND12250 D00 CASSIFLEX        59,497        1LIMA PARA OSSO MILLER N. 11- 

UND18764 D00 GOLGRAN        71,980        1LIMA PARA OSSO MILLER N. 11- 

UND12252 D00 CASSIFLEX        71,382        1LIMA PARA OSSO MILLER N. 12- 

UND18765 D00 GOLGRAN        71,980        1LIMA PARA OSSO MILLER N. 12- 

UND19525 D00 CENTERCOR       100,000        1LONA DE TRANSFERENCIA 8 ALÇAS CAPACIDADE 180 A 200 KG- 

PAR12272 D00 MEDIX         3,080        1LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 1-PEQUENA- 

PAR12273 D00 MEDIX         3,080        1LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 2-MEDIA- 

PAR12274 D00 MEDIX         3,080        1LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 3-GRANDE- 

PAR15865 D00 MEDIX         3,080        1LUVA BORRACHA AMARELA MULTIUSO FLOCADA 4-EXTRA 

GRANDE- 

CX21507 D00 GLOMED       109,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 6,0-CX.C/50 PARES

CX19277 D00 MEDIX       103,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 6,5-CX.C/50 PARES

CX19278 D00 MEDIX       103,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 7,0-CX.C/50 PARES

CX19279 D00 MEDIX       103,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 7,5-CX.C/50 PARES

CX19280 D00 MEDIX       103,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 8,0-CX.C/50 PARES

CX19281 D00 MEDIX       103,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL COM TALCO N. 8,5-CX.C/50 PARES

CX19536 D00 MEDIX       138,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL SEM TALCO N. 6,5-CX.C/50 PARES

CX19537 D00 MEDIX       138,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL SEM TALCO N. 7,0-CX.C/50 PARES

CX19534 D00 MEDIX       138,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL SEM TALCO N. 7,5-CX.C/50 PARES

CX19533 D00 MEDIX       138,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL SEM TALCO N. 8,0-CX.C/50 PARES

CX19535 D00 MEDIX       138,000       50LUVA CIRURGICA LATEX ESTERIL SEM TALCO N. 8,5-CX.C/50 PARES
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UND17332 D00 BIOTRON        32,527        1LUVA PARA CAMARA ESCURA BIOTRON- 

PCT19001 D00 LUPLAST        59,133      100LUVA PLASTICA ESTERIL USO HOSPITALAR/GINECOLOGICA EM 

E.V.A.-PCT.C/100 UND

PCT20803 D00 MEDIX        16,000      100LUVA PLASTICA ESTERIL USO HOSPITALAR/GINECOLOGICA EM 

POLIETILENO-PCT.C/100 UND

PCT16800 D00 MEDIX         1,962      100LUVA PLASTICA NÃO ESTERIL POLIETILENO 

(GINECOLOGIA/MANIPULAÇAO)-PCT.C/100 UND

CX12304 D00 MEDIX        36,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX COM PÓ (0) EXTRA PEQUENA-CX.C/100 

UND

CX12307 D00 MEDIX        36,500      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX COM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UND

CX12308 D00 MEDIX        36,500      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX COM PÓ (2) MEDIA-CX.C/100 UND

CX17755 D00 NUGARD        36,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX COM PÓ (2) MEDIA-CX.C/100 UND

CX12310 D00 MEDIX        36,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX COM PÓ (3) GRANDE-CX.C/100 UND

CX20037 D00 MEDIX        39,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX SEM PÓ (1) EX-PEQUENA-CX.C/100 

UND

CX17485 D00 MEDIX        39,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX SEM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UND

CX17484 D00 MEDIX        39,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX SEM PÓ (2) MEDIA-CX.C/100 UND

CX17483 D00 MEDIX        39,000      100LUVA PROCEDIMENTO LATEX SEM PÓ (3) GRANDE-CX.C/100 UND

CX12295 D00 MEDIX        36,000      100LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ (0) EXTRA PEQUENA-

CX.C/100 UND

CX12298 D00 MEDIX        30,000      100LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ (1) PEQUENA - AZUL-

CX.C/100 UND

CX12300 D00 MEDIX        31,000      100LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ (2) MEDIA - AZUL-CX.C/100 

UND

CX12302 D00 MEDIX        30,000      100LUVA PROCEDIMENTO NITRILICA SEM PÓ (3) GRANDE - AZUL-

CX.C/100 UND

CX16643 D00 DESCARPACK        22,500      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL COM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UND

CX14122 D00 DESCARPACK        22,500      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL COM PÓ (2) MEDIA-CX.C/100 UND

CX12318 D00 DESCARPACK        22,500      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL COM PÓ (3) GRANDE-CX.C/100 UND

CX19620 D00 MEDIX        26,800      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (1) PEQUENA-CX.C/100 UND

CX19621 D00 MEDIX        26,800      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (2) MEDIA-CX.C/100 UND

CX19622 D00 MEDIX        26,800      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (3) GRANDE-CX.C/100 UND

CX19623 D00 MEDIX        26,800      100LUVA PROCEDIMENTO VINIL SEM PÓ (4) EXTRA GRANDE-CX.C/100 

UND

PCT13761 D00 CSHM       107,160        2MACACÃO BRANCO TNT (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER 

50GR 0-TAM UNICO PCT.C/2-PCT. C/2 UND

PCT13759 D00 CSHM       107,434        2MACACÃO BRANCO TNT (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER 

50GR 1-PEQUENO-PCT. C/2 UND
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PCT13760 D00 CSHM       108,626        2MACACÃO BRANCO TNT (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER 

50GR 2-MEDIO-PCT. C/2 UND

PCT13803 D00 CSHM       108,659        2MACACÃO BRANCO TNT (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER 

50GR 3-GRANDE-PCT. C/2 UND

PCT14197 D00 CSHM       108,629        2MACACÃO BRANCO TNT (VESTIMENTA) C/CAPUZ/PUNHO/ZIPER 

50GR 4-EX-GRANDE-PCT. C/2 UND

UND20597 D00 EMIFRAN       100,000        1MALETA PVC 1º SOCORROS 31LX15,0AX13,0PCM 1 BANDEJAS 07 

DIVISOES PEQUENA- 

UND16140 D00 EMIFRAN       200,000        1MALETA PVC 1º SOCORROS 36LX18,5AX19,8PCM 2 BANDEJAS 11 

DIVISOES MEDIA- 

UND20596 D00 EMIFRAN       310,000        1MALETA PVC 1º SOCORROS 44LX24,0AX22,0PCM 2 BANDEJAS 11 

DIVISOES GRANDE- 

RL14134 D00 MSO        10,040        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 04 CM- 

RL12328 D00 MSO        12,260        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 06 CM- 

RL12329 D00 MSO        14,780        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 08 CM- 

RL12330 D00 MSO        17,351        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 10 CM- 

RL12331 D00 MSO        18,660        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 12 CM- 

RL12332 D00 MSO        26,718        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 15 CM- 

RL12333 D00 MSO        35,725        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 20 CM- 

RL12334 D00 MSO        47,120        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 25 CM- 

RL15009 D00 MSO        53,040        1MALHA TUBULAR - 15 MTS - 30 CM- 

RL12335 D00 MSO        16,600        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 04 CM- 

RL12336 D00 MSO        20,940        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 06 CM- 

RL12337 D00 MSO        25,400        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 08 CM- 

RL12338 D00 MSO        27,400        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 10 CM- 

RL15592 D00 MSO        29,940        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 12 CM- 

RL12340 D00 MSO        41,700        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 15 CM- 

RL15197 D00 MSO        55,200        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 20 CM- 

RL12342 D00 MSO        72,660        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 25 CM- 

RL14133 D00 MSO        82,520        1MALHA TUBULAR - 25 MTS - 30 CM- 

UND18542 D00 WELL LEAD        13,067        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL 06FR INFANTIL ALUMINIO 

(ESTERIL)- 

UND18543 D00 WELL LEAD        13,067        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL 14FR ADULTO ALUMINIO 

(ESTERIL)- 

UND12343 D00 OXIGEL        78,811        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL ADULTO COBRE 

FLEXIVEL (NÃO ESTERIL)- 
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UND12344 D00 OXIGEL       102,896        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL ADULTO COBRE 

FLEXIVEL C/REGULADOR (NÃO ESTERIL)- 

UND12345 D00 OXIGEL        64,918        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL INFANTIL COBRE 

FLEXIVEL (NÃO ESTERIL)- 

UND12346 D00 OXIGEL        83,359        1MANDRIL (GUIA) P/SONDA ENDOTRAQUEAL INFANTIL COBRE 

FLEXIVEL C/REGULAGEM (NÃO ESTERIL)- 

PCT21253 D00 PREVEMAX        23,980       10MANGOTE POLIETILENO DESCARTAVEL TRANSPARENTE C/ELASTICO 

C/100 UND-PCT.C/100 UND

UND20993 D00 ACCUMED        17,980        1MANGUITO APARELHO PRESSAO 1-INFANTIL 2 VIAS COR PRETA- 

UND12347 D00 ACCUMED        12,840        1MANGUITO APARELHO PRESSAO 2-ADULTO 2 VIAS COR PRETA- 

UND20992 D00 ACCUMED        25,980        1MANGUITO APARELHO PRESSAO 3-OBESO 2 VIAS COR PRETA- 

UND12348 D00 ACCUMED        76,375        1MANOMETRO P/APARELHO DE PRESSAO- 

UND14910 D00 RESGATE SP         9,113        1MANTA TERMICA ALUMINIZADA 1,05 X 0,78CM - INFANTIL- 

UND12353 D00 RESGATE SP         9,123        1MANTA TERMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40CM - ADULTO- 

UND20875 D00 GOLGRAN       105,980        1MARTELO BABINSKI P/REFLEXO NEUROLGICO 22CM- 

UND13828 D00 MD        72,500        1MARTELO DE BUCK PERCURSOR E NEUROLOGICO 18 CM- 

UND21258 D00 VONDER        60,000        1MARTELO DE EMERGENCIA QUEBRA VIDRO/CORTA CINTO- 

UND12354 D00 ABC        61,976        1MARTELO DE TAYLOR 18 CM NEUROLOGICO E PERCUSSOR- 

UND12355 D00 ABC        80,835        1MARTELO DEJERINE PERCURSOR E NEUROLOGICO 20 CM- 

UND18010 D00 GOLGRAN       171,980        1MARTELO MEAD- 

CX18292 D00 KDU        31,500       25MASCARA DESCT N95 PFF-2 NBR13698 C/CA "BICO PATO"-CX.C/25 

UND

CX21081 D00 SR         8,000       50MASCARA DESCT TRIPLA ELASTICO REG.ANVISA-CX.C/50 UND

CX13980 D00 MEDIX        11,000       50MASCARA DESCT TRIPLA ELASTICO REG.ANVISA (CAIXA)-CX.C/50 

UND

PCT19327 D00 MEDIX        10,600       50MASCARA DESCT TRIPLA ELASTICO REG.ANVISA (PACOTE)-

PCT.C/50 UND

CX16192 D00 DESCARPACK        14,020       50MASCARA DESCT TRIPLA TIRAS REG.ANVISA-CX.C/50 UND

CX21462 D00 MEDIX        12,000       50MASCARA DESCT TRIPLA TIRAS REG.ANVISA (CAIXA)-CX.C/50 UND

UND12363 D00 MD        62,392        1MASCARA FACIAL POCKET PARA RCP (HEADSTAR)- 

CX19384 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 1,0 04ML ESTERIL 

NEO/INF ATÉ 05KG-CX.C/5 UND

CX19385 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 1,5 07ML ESTERIL 

INFANTIL 05-10KG-CX.C/5 UND

CX19386 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 2,0 10ML ESTERIL 

INF/CRIAN 10-20KG-CX.C/5 UND
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CX19387 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 2,5 14ML ESTERIL 

CRIANÇA 20-30KG-CX.C/5 UND

CX19388 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 3,0 20ML ESTERIL 

CRIANÇA 30-50KG-CX.C/5 UND

CX20184 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 4,0 30ML ESTERIL 

ADULTO 50-70KG-CX.C/5 UND

CX20185 D00 MEDIX       116,400        5MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO PVC 5,0 40ML ESTERIL 

ADULTO 70-100KG-CX.C/5 UND

UND12371 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 1,0 04ML ESTERIL 

NEO/INF ATÉ 05KG- 

UND12372 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 1,5 07ML ESTERIL 

INFANTIL 05-10KG- 

UND12373 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 2,0 10ML ESTERIL 

INF/CRIAN 10-20KG- 

UND12374 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 2,5 14ML ESTERIL 

CRIANÇA 20-30KG- 

UND12375 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 3,0 20ML ESTERIL 

CRIANÇA 30-50KG- 

UND12376 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 4,0 30ML ESTERIL 

ADULTO 50-70KG- 

UND12377 D00 MD        72,200        1MASCARA LARINGEA DESCT USO UNICO SILICONE 5,0 40ML ESTERIL 

ADULTO 70-100 KG- 

UND12364 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 1,0- 

UND12365 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 1,5- 

UND12366 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 2,0- 

UND12367 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 2,5- 

UND12368 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 3,0- 

UND12369 D00 MD       409,000        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 4,0- 

UND12370 D00 MD       415,494        1MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL SILICONE 5,0- 

UND14883 D00 PROTEC        33,380        1MASCARA OXIGENIO ALTA CONCENTRACAO INFANTIL- 

UND19709 D00 MEDIX         9,725        1MASCARA OXIGENIO C/RESERVATORIO OXIGENIO ADULTO 1000ML + 

EXT.2 MTS- 

UND19710 D00 MEDIX         9,278        1MASCARA OXIGENIO C/RESERVATORIO OXIGENIO INFANTIL 0600ML 

+ EXT.2 MTS- 

UND14764 D00 FOYOMED        13,599        1MASCARA OXIGENIO VENTURI ADULTO C/6 DILUIDORES- 

UND14765 D00 FOYOMED        13,000        1MASCARA OXIGENIO VENTURI INFANTIL C/6 DILUIDORES- 

UND12392 D00 MICMMED       119,300        1MASCARA P/AMBU DE SILICONE N.5- 

UND12397 D00 OXIGEL        24,000        1MASCARA P/AMBU DE VINIL (PVC) S/BOJO ADULTO- 
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UND12398 D00 OXIGEL        24,000        1MASCARA P/AMBU DE VINIL (PVC) S/BOJO INFANTIL- 

UND12399 D00 OXIGEL        24,000        1MASCARA P/AMBU DE VINIL (PVC) S/BOJO R. NATO- 

UND14861 D00 OXIGEL        99,800        1MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO ADOLESCENTE- 

UND12394 D00 OXIGEL        99,800        1MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO ADULTO- 

UND12395 D00 OXIGEL        99,800        1MASCARA P/AMBU DE VINIL C/BOJO INFANTIL- 

UND12401 D00 NEVONI        13,000        1MASCARA P/NEBULIZADOR PLASTICA ADULTO- 

UND12403 D00 NEVONI        13,000        1MASCARA P/NEBULIZADOR PLASTICA INFANTIL- 

CX12408 D00 VENOSAN       152,000        1MEIA BRAÇO ULTRALINE 30-40 ATÉ POLEGAR BEGE 1PEQ-CX.C/1 

PAR

CX12409 D00 VENOSAN       152,000        1MEIA BRAÇO ULTRALINE 30-40 ATÉ POLEGAR BEGE 2MED-CX.C/1 

PAR

CX12434 D00 VENOSAN       206,000        1MEIA MC 6000 20-30 ADU PÉ ABERTO COXA BEGE 1PEQ-CX.C/1 PAR

CX12442 D00 VENOSAN       224,000        1MEIA MC 6000 30-40 ADU CALÇA BEGE G-CX.C/1 PAR

UND12443 D00 VENOSAN       232,000        1MEIA MC 6000 30-40 ADU CALÇA BEGE M-CX.C/1 PAR

CX12411 D00 VENOSAN       124,000        1MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 3GRD-

CX.C/1 PAR

CX12414 D00 VENOSAN       124,000        1MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 4XG-CX.C/1 

PAR

CX12415 D00 VENOSAN       124,000        1MEIA MC AES ESTERIL 18MMHG PÉABERTO 3/4 BRANCA 5XXG-

CX.C/1 PAR

UND14391 D00 VENOSAN       446,667        1MEIA MC CONFORTLINE 20-30 ADU PÉ ABERTO 3/4 BEGE 3GD 

C/ZIPER- 

CX12416 D00 VENOSAN        96,000        1MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA PRETA 1PEQ-CX.C/1 PAR

CX12417 D00 VENOSAN        96,000        1MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA PRETA 4EXG-CX.C/1 

PAR

CX12419 D00 VENOSAN        96,000        1MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA ROSA 1PEQ-CX.C/1 PAR

CX12420 D00 VENOSAN        96,000        1MEIA MC SPORTACTIVE 20-30 PANTURRILHA ROSA 2MED-CX.C/1 PAR

CX12422 D00 VENOSAN       104,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 CAQUI 0PP-CX.C/1 

PAR

CX12424 D00 VENOSAN       104,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 CAQUI 1P-CX.C/1 

PAR

CX12423 D00 VENOSAN       118,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 CAQUI 4EG-CX.C/1 

PAR

CX12427 D00 VENOSAN       104,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 PRET 0PP-CX.C/1 

PAR

CX12428 D00 VENOSAN       104,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 PRET 1P-CX.C/1 

PAR
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CX12430 D00 VENOSAN       104,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD PÉ FECHADO 3/4 PRET 4EG-CX.C/1 

PAR

CX21247 D00 VENOSAN       150,000        1MEIA MC SUPPORTLINE 18-22 AD SOFT PÉ FECHADO UNISSEX PRETA 

3G-CX.C/1 PAR

CX12431 D00 VENOSAN       278,667        1MEIA MC ULTRALINE 20-30 ADU PÉ ABERTO 3/4 BEGE 2ME-CX.C/1 

PAR

UND14809 D00 ACCUMED         1,600        1MEMBRANA P/ESTETOSCOPIO- 

CX13990 D00 FGM        26,520      100MICRO APLICADOR DESCARTAVEL AZUL FINO-CX.C/100 UND

CX12253 D00 FGM        26,520      100MICRO APLICADOR DESCARTAVEL LARANJA EXTRA-FINO-CX.C/100 

UND

CX12293 D00 FGM        26,520      100MICRO APLICADOR DESCARTAVEL VERDE REGULAR-CX.C/100 UND

UND17381 D00 CRAL       119,933        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 010UL- 

UND17383 D00 CRAL       141,230        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 020UL- 

UND18084 D00 CRAL       111,854        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 025UL- 

UND17385 D00 CRAL       110,000        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 050UL- 

UND17934 D00 CRAL       104,480        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 1000UL- 

UND17380 D00 CRAL       110,000        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 100UL- 

UND17382 D00 CRAL       110,000        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 200UL- 

UND17384 D00 CRAL       110,000        1MICROPIPETA VOLUME FIXO 500UL- 

UND17534 D00 CRAL       196,000        1MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 0010-0100UL- 

UND17535 D00 CRAL       203,884        1MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 0100-1000UL- 

UND17536 D00 CRAL       196,000        1MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 1000-5000UL- 

CX17309 D00 GOLDLIFE       100,000        5MOXA BASTÃO SEM FUMAÇA 100% ARTEMISIA-CX.C/5 UND

UND14110 D00 ORTOCENTER        47,222        1MUNHEQUEIRA C/POLEGAR DIREITA- 

UND14112 D00 ORTOCENTER        24,416        1MUNHEQUEIRA ELASTICA GRANDE/EX-GRANDE- 

UND14113 D00 ORTOCENTER        19,000        1MUNHEQUEIRA ELASTICA MEDIA- 

UND14556 D00 ORTOCENTER        19,204        1MUNHEQUEIRA ELASTICA PEQUENA/MEDIA- 

FR21179 D00 NEUTROGENA        33,340        1NEUTROGENA BODY CARE INTENSIVE HIDRATA SUAVIZA 200ML- 

UND13938 D00 KONEX     1.675,980        1OCULOS PLUMBIFERO FRONTAL/LATERAL HASTE REGULAVEL- 

UND12614 D00 DANNY         8,400        1OCULOS PROTEÇAO ANTIEMBAÇANTE MODELO AGUIA- 

PCT21137 D00 DANNY        96,000       12OCULOS PROTEÇAO ANTIEMBAÇANTE MODELO AGUIA-CX.C/12 

UNIDADES

PCT15506 D00 DANNY       228,868       12OCULOS PROTEÇAO ANTIEMBAÇANTE/ANTIRISCO INCOLOR 

SOBREPOR-PCT.C/12 UNIDADES

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br



  81

Pag.:

Produto Descrição U.M.Der Marca / Fabricante

R$ Unitário

Quant

 00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas  Cep: 89163-554

RIO DO SUL - SC

Prezado Cliente:

R$ Unitário
p/CX

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

CX20115 D00 MEDIX        78,477       12OCULOS PROTEÇAO REGULAVEL ANTIEMBAÇANTE ANTIRISCO 

LENTE INCOLOR-CX.C/12 UND

PCT16625 D00 MISSOURI        40,000       20OLIVA P/ESTETO SILICONE (PCT.C/20 UNIDADES = 10 PARES)-

PCT.C/20 UND

UND15625 D00 ORTOCENTER       140,000        1ORTESE IMOBILIZADOR POSIÇÃO FUNCIONAL PERNA 60 CM - "M"- 

UND15626 D00 ORTOCENTER       140,000        1ORTESE IMOBILIZADOR POSIÇÃO FUNCIONAL PERNA 70 CM - "G"- 

PT20737 D00 MEDIX       100,000        1PANO MULTIUSO 35GR 28CMX240MTS COR AZUL (600 PANOS 40 

CM)- 

UND17118 D00 ARTINOX       141,980        1PAPAGAIO 1000 ML - INOX- 

UND15295 D00 FORTINOX       170,181        1PAPAGAIO 1000 ML - INOX- 

UND12656 D00 CIRURGICA BRASIL        10,986        1PAPAGAIO 1000 ML - PLASTICO- 

CX12657 D00 HOSPFLEX        68,770      500PAPEL CREPADO BRANCO 020X020CM-CX.C/500 FLS

CX12658 D00 HOSPFLEX       116,776      500PAPEL CREPADO BRANCO 030X030CM-CX.C/500 FLS

CX12659 D00 HOSPFLEX       205,591      500PAPEL CREPADO BRANCO 040X040CM-CX.C/500 FLS

CX12660 D00 HOSPFLEX       320,075      500PAPEL CREPADO BRANCO 050X050CM-CX.C/500 FLS

CX12661 D00 HOSPFLEX       421,800      500PAPEL CREPADO BRANCO 060X060CM-CX.C/500 FLS

CX12441 D00 HOSPFLEX       351,050      200PAPEL CREPADO BRANCO 080X080CM-CX.C/200 FLS

CX12440 D00 HOSPFLEX       446,040      200PAPEL CREPADO BRANCO 090X090CM-CX.C/200 FLS

CX19497 D00 HOSPFLEX       558,898      200PAPEL CREPADO BRANCO 100X100CM-CX.C/200 FLS

CX18112 D00 HOSPFLEX       396,480      100PAPEL CREPADO BRANCO 120X120CM-CX.C/100 FLS

RL12662 D00 DESCARBOX        14,000        1PAPEL LENÇOL DESC BRANCO 50CMX50MT 100%CELULOSE- 

RL12663 D00 DESCARBOX        19,000        1PAPEL LENÇOL DESC BRANCO 70CMX50MT 100%CELULOSE- 

CX20035 D00 PLUMAX       185,860        6PAPEL LENÇOL DESC BRANCO PICOTADO 70CMX50MT 100% 

CELULOSE-CX.C/6 ROLOS

RL12437 D00 DESCARBOX        11,793        1PAPEL LENÇOL DESC CREME 50CMX50MT- 

RL12664 D00 DESCARBOX        15,964        1PAPEL LENÇOL DESC CREME 70CMX50MT- 

CX12435 D00 TECNOPRINT        16,800        1PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 110 MM X 30 MTS- 

CX14287 D00 TECNOPRINT        35,402      150PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 112 X 100 X 150 FOLHAS-CX.C/150 

FLS

CX17568 D00 TECNOPRINT        34,980      150PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 112 X 100 X 150 FOLHAS-CX.C/150 

FLS

CX21165 D00 TECNOPRINT        76,600      200PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 112 X 100 X 200 FOLHAS-

CX.C/200FLS

CX12665 D00 TECNOPRINT        35,600      200PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 130 X 120 X 200 FOLHAS-CX.C/200 

FLS
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CX17647 D00 TECNOPRINT        29,601      150PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 150 X 090 X 150 FOLHAS-CX.C/150 

FLS

CX12432 D00 TECNOPRINT        37,529      160PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 152 X 090 X 160 FOLHAS-CX.C/160 

FLS

RL15853 D00 MD        60,000        1PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 152MM X 25MTS- 

CX20971 D00 TECNOPRINT        35,980      160PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 153 X 090 X 160 FOLHAS-CX.C/160 

FLS

CX14286 D00 TECNOPRINT       180,805        5PAPEL P/CARDIOTOCOGRAFO 216MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

PCT12668 D00 TECNOPRINT        27,500        5PAPEL P/ECG 048 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS

PCT15274 D00 TECNOPRINT        79,000       10PAPEL P/ECG 048 MM X 30 MTS-PCT.C/10 ROLOS

PCT18032 D00 TECNOPRINT        65,000       10PAPEL P/ECG 050 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS

PCT15277 D00 TECNOPRINT        73,000       10PAPEL P/ECG 058 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS

PCT12671 D00 TECNOPRINT        62,479        5PAPEL P/ECG 058 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

PCT12673 D00 TECNOPRINT        61,402        5PAPEL P/ECG 060 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

PCT12674 D00 TECNOPRINT       124,274       10PAPEL P/ECG 063 MM X 30 MTS-PCT.C/10 ROLOS

PCT18031 D00 TECNOPRINT       124,999       10PAPEL P/ECG 080 MM X 20 MTS-PCT.C/10 ROLOS

PCT15273 D00 TECNOPRINT        72,911        5PAPEL P/ECG 080 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX12676 D00 TECNOPRINT        27,401      280PAPEL P/ECG 080 MM X 90 MM X 280 FOLHAS-CX.C/280 FLS

PCT12678 D00 TECNOPRINT        80,595        5PAPEL P/ECG 090 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX12679 D00 TECNOPRINT        29,600      400PAPEL P/ECG 090 MM X 90 MM X 400 FOLHAS(36MTS)-CX.C/400 FLS

PCT18562 D00 TECNOPRINT        94,261        5PAPEL P/ECG 100 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX15678 D00 TECNOPRINT        35,900      200PAPEL P/ECG 110 MM X 140 MM X 200 FOLHAS-CX.C/200 FLS

CX17714 D00 TECNOPRINT        49,000      400PAPEL P/ECG 110 MM X 140 MM X 400 FOLHAS-CX.C/400 FLS

PCT14304 D00 TECNOPRINT        92,354        5PAPEL P/ECG 110 MM X 20 MTS-PCT.C/05 ROLOS

PCT12681 D00 TECNOPRINT       107,727        5PAPEL P/ECG 110 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX18859 D00 TECNOPRINT        33,980      150PAPEL P/ECG 112 MM X 090MM X 150 FOLHAS-CX.C/150 FLS

PCT17522 D00 TECNOPRINT       200,000        5PAPEL P/ECG 150 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX15982 D00 TECNOPRINT        46,279      140PAPEL P/ECG 210 MM X 140 MM X 140 FOLHAS-CX.C/140 FLS

CX16519 D00 TECNOPRINT        78,999      150PAPEL P/ECG 210 MM X 297MM X 150 FOLHAS-CX.C/150 FLS

PCT12682 D00 TECNOPRINT       168,323        5PAPEL P/ECG 210 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX17896 D00 TECNOPRINT       216,888    1.000PAPEL P/ECG 215 MM X 280MM X 1000 FOLHAS-CX.C/1000 FLS

CX12683 D00 TECNOPRINT        18,200      100PAPEL P/ECG 216 MM X 280MM X 100 FOLHAS-CX.C/100 FLS

CX14285 D00 TECNOPRINT       210,297    1.000PAPEL P/ECG 216 MM X 280MM X 1000 FOLHAS-CX.C/1000 FLS
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PCT12684 D00 TECNOPRINT       180,807        5PAPEL P/ECG 216 MM X 30 MTS-PCT.C/05 ROLOS

CX19732 D00 TECNOPRINT       576,000        1PAPEL TERMOSENSSIVEL 210 MM X 25 MTS-CX.C/1 UND

CX12421 D00 TECNOPRINT         3,900        1PAPEL TERMOSENSSIVEL 50 MM X 30 MTS- 

PCT12685 D00 OTHER BRANDS         7,000        2PAPEL TOALHA BRANCO-PCT.C/02 RL

FAR21362 D00 BELO PAPEIS        72,000        1PAPEL TOALHA C/6 PCT 2DOBRAS 20X21CM BRANCO- 

FAR21363 D00 BELO PAPEIS        81,000        1PAPEL TOALHA C/6 PCT 2DOBRAS 20X21CM BRANCO 100% 

CELULOSE- 

FAR21364 D00 BELO PAPEIS        66,000        1PAPEL TOALHA C/6 PCT 2DOBRAS 20X21CM CREME- 

UND15795 D00 FGM        51,900        1PASTA ABRASIVA DIAMANTADA GRAOS 2 A 4 SERINGA 4GR- 

UND15960 D00 FGM        64,200        1PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL DIAMOND EXCEL 2G- 

UND18044 D00 IODONTOSUL        15,616        1PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL DIAMOND PRO- 

UND15265 D00 FGM        64,460        1PASTA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL POLI I/II (2X4GR)- 

CX12703 D00 FARMAX-AMARAL       192,460       12PASTA DE AGUA 090 GR (OXIDO ZINCO 25%) - EM BISNAGA-

CX.C/12BISX90GR

CX19864 D00 IODONTOSUL        42,032        2PASTA P/ TRATAMENTO DE ALVEOLITES 03GR-CX.C/2 SERINGX3GR

UND14506 D00 IODONTOSUL        47,707        1PASTA P/ TRATAMENTO DE ALVEOLITES 10GR- 

UND15570 D00 IODONTOSUL         7,108        1PASTA PROFILATICA 90 G C/FUOR SABOR MENTA- 

UND12706 D00 MEDICATE       231,369        1PEAK FLOW - MEDIDOR DE FLUXO RESPIRATORIO- 

UND12426 D00 SCHELBLE        19,460        1PEDRA MONTADA EM FORMA DE CHAMA- 

FR19414 D00 MISSNER        61,980        1PELICULA PROTETORA SEM ARDOR FELXIVEL/INVISIVEL 28 ML- 

CX12711 D00 ULTRA        49,980       24PENTE PLASTICO P/PIOLHO-CX.C/24 UND

UND12714 D00 ACCUMED        17,884        1PERA BORRACHA P/APARELHO DE PRESSAO C/VALVULA- 

KIT12436 D00 VEPEX-EPEX       100,000        6PERA ECG (SÓ PERA) SILICONE ADULTO-KIT.C/6 PÇS

KIT14873 D00 VEPEX-EPEX       320,000        6PERA ECG+BASE PRECORDIAL SILICONE ADULTO-KIT.C/6 UND

KIT15611 D00 VEPEX-EPEX       240,000        6PERA ECG+BASE PRECORDIAL SILICONE INFANTIL-KIT.C/6 UND

UND14949 D00 ABC        51,200        1PERFURADOR ROMPE BOLSA 20CM ( PINÇA )- 

PCT13732 D00 ELGIN        13,110        4PILHA P/ELETRONICOS 1-PALITO - TAMANHO "AAA"-PCT.C/4 UND

PCT10005 D00 RAYOVAC        12,499        2PILHA P/ELETRONICOS 2-PEQUENA - TAMANHO "AA" ALCALINA-

PCT.C/2 UND

CX21131 D00 RAYOVAC       199,680       32PILHA P/ELETRONICOS 2-PEQUENA - TAMANHO "AA" ALCALINA-

CX.C/32UND

PCT12723 D00 RAYOVAC        18,680        2PILHA P/ELETRONICOS 3-MEDIA - TAMANHO "C"-PCT.C/2 UND

UND12124 D00 RAYOVAC        40,200        1PILHA/BATERIA POLO DUPLO 9V- 
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CAR16476 D00 ELGIN        40,000        5PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO CR2032 3,0 VOLTS LITIO-CARTELA C/5 

UND

CAR17097 D00 ELGIN         7,660       10PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR41 1,5 VOLTS-CARTELA C/10 UND

CAR15585 D00 ELGIN         8,000       10PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR44 1,5 VOLTS-CARTELA C/10 UND

CAR18250 D00 FLEX         8,000        2PILHA/BATERIA TIPO BOTÃO LR66 1,5 VOLTS-CARTELA C/2 UND

UND17147 D00 ABC     1.534,000        1PINCA BEYER DUPLA ARTICULAÇÃO CURVA 18 CM- 

UND14954 D00 ABC       684,000        1PINCA DOYEN ATRAUMA RETA 18CM- 

UND14946 D00 ABC       170,599        1PINCA FAURE 22CM (ARTERIA UTERINA)- 

UND17148 D00 ABC       974,419        1PINCA FAURE 24CM (BIOPSIA UTERINA)- 

UND14956 D00 ABC       123,000        1PINCA HALSTEAD MOSQUITO RETA 21CM- 

UND14958 D00 ABC       357,000        1PINCA SATINSKY SERRA CRUZADA 20CM- 

UND14206 D00 ABC        29,463        1PINÇA ADSON 12 CM C/ DENTE- 

UND17275 D00 GOLGRAN        28,000        1PINÇA ADSON 12 CM C/ DENTE- 

UND12725 D00 ABC        28,078        1PINÇA ADSON 12 CM C/ SERRILHA- 

UND20456 D00 6BINVENT        19,980        1PINÇA ADSON 12 CM COM SERRILHA- 

UND21138 D00 CASSIFLEX        22,000        1PINÇA ADSON 12 CM COM SERRILHA- 

UND20457 D00 6BINVENT        19,980        1PINÇA ADSON 12 CM SEM SERRILHA- 

UND16571 D00 ABC        85,405        1PINÇA ADSON 15 CM C/DENTE- 

UND12726 D00 ABC        82,490        1PINÇA ADSON 15 CM C/SERRILHA- 

UND10027 D00 ABC        95,271        1PINÇA ADSON 18 CM C/ DENTE- 

UND12727 D00 ABC        81,000        1PINÇA ADSON 18 CM C/SERRILHA- 

UND16262 D00 ABC        64,581        1PINÇA ADSON BROWN 9 X 9 DENTES 12 CM USO GERAL- 

UND19541 D00 GOLGRAN        47,980        1PINÇA ALLIS 12 CM C/ DENTE 4X5 P/INTESTINO- 

UND14419 D00 ABC        68,142        1PINÇA ALLIS 15 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- 

UND19540 D00 GOLGRAN        63,980        1PINÇA ALLIS 15 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- 

UND14913 D00 ABC       118,769        1PINÇA ALLIS 18 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- 

UND14942 D00 ABC       118,425        1PINÇA ALLIS 20 CM C/ DENTES 5X6 P/INTESTINO- 

UND20459 D00 6BINVENT       107,980        1PINÇA ALLIS 20 CM CURVA- 

UND14420 D00 ABC       141,000        1PINÇA ALLIS 25 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- 

UND15430 D00 ABC        67,200        1PINÇA ALLIS BABY 12 CM C/ DENTE 5X6 P/INTESTINO- 

UND12728 D00 ABC        24,168        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 10 CM- 

UND12729 D00 ABC        26,701        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM- 
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UND12730 D00 CASSIFLEX        30,639        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM- 

UND12732 D00 ABC        28,081        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM- 

UND12731 D00 CASSIFLEX        25,789        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 14 CM- 

UND14774 D00 ABC        32,389        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM- 

UND16674 D00 CASSIFLEX        24,800        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM- 

UND14944 D00 ABC        41,642        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 18 CM- 

UND12733 D00 ABC        43,830        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 20 CM- 

UND12734 D00 ABC        58,897        1PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 25 CM- 

UND12738 D00 ABC        23,744        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 10 CM- 

UND12739 D00 ABC        24,531        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 12 CM- 

UND12735 D00 CASSIFLEX        19,728        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 12 CM- 

UND12740 D00 ABC        25,142        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 14 CM- 

UND12736 D00 CASSIFLEX        19,003        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 14 CM- 

UND12741 D00 ABC        30,229        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 16 CM- 

UND14943 D00 CASSIFLEX        19,780        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 16 CM- 

UND20890 D00 6BINVENT        37,938        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 18 CM- 

UND14421 D00 ABC        37,271        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 18 CM- 

UND12742 D00 ABC        41,953        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 20 CM- 

UND14945 D00 ABC        57,355        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 25 CM- 

UND12743 D00 ABC        95,359        1PINÇA ANATOMICA DISSECÇAO 30 CM- 

CX19415 D00 KOLPLAST       219,980       10PINÇA ANATOMICA ESTERIL EM RESINA-CX.C/10 UND

UND16385 D00 ABC       124,215        1PINÇA BABCOCK 16 CM P/ INTESTINO- 

UND12744 D00 ABC        52,400        1PINÇA BACKHAUS 08-09 CM- 

UND12745 D00 ABC        61,616        1PINÇA BACKHAUS 10 CM- 

UND12746 D00 ABC        63,315        1PINÇA BACKHAUS 13 CM- 

UND17276 D00 GOLGRAN        60,060        1PINÇA BACKHAUS 13 CM- 

UND14662 D00 ABC        86,060        1PINÇA BACKHAUS 15 CM- 

UND17640 D00 ABC       123,732        1PINÇA BERNHARD 16 CM P/CAMPO- 

UND17643 D00 SIMILAR E COMPATIVEL       600,000        1PINÇA BIPOLAR RETA 14 CM / 1,0 MM- 

UND16532 D00 ABC       115,459        1PINÇA BISHOP 08 CM RETA- 

UND18360 D00 ABC       189,959        1PINÇA BOZEMANN 26 CM CURVA- 
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UND14207 D00 ABC       150,566        1PINÇA BULDOG 5CM CURVA DIEFENBACH- 

UND14208 D00 ABC       126,000        1PINÇA BULDOG 6CM CURVA DIEFENBACH- 

UND21260 D00 6BINVENT       112,002        1PINÇA CHERON 24/25 CM- 

UND12747 D00 ABC       115,467        1PINÇA CHERON 24/25 CM- 

UND12748 D00 ABC     1.948,000        1PINÇA CITELLI SACA BOCADO 18,5 CM P/ CAVIDADES- 

UND17732 D00 ABC       680,358        1PINÇA CLAMP FIXAÇÃO OSSEA 160MM (ESPANHOLA)- 

UND14425 D00 ABC       126,000        1PINÇA COLLIN 25 CM CURATIVO UTERINO- 

UND12749 D00 ABC       157,641        1PINÇA COLLIN OVAL 16 CM- 

UND18214 D00 GOLGRAN       127,014        1PINÇA COLLIN OVAL 17 CM- 

UND12750 D00 ABC       195,000        1PINÇA COLLIN P/ INSTRUMENTOS 1X 2 25 CM- 

UND12751 D00 ABC        58,133        1PINÇA CRILE 14 CM CURVA- 

UND14422 D00 ABC        58,133        1PINÇA CRILE 14 CM RETA- 

UND12752 D00 ABC        62,385        1PINÇA CRILE 16 CM CURVA- 

UND12753 D00 ABC        68,940        1PINÇA CRILE 16 CM RETA- 

UND12754 D00 ABC        51,100        1PINÇA CUSHING 18 CM C/ DENTE- 

UND14209 D00 ABC        51,200        1PINÇA CUSHING 18 CM S/DENTE- 

UND12755 D00 ABC       300,000        1PINÇA DARTIGUES P/UTERO 24 CM- 

UND12756 D00 KOLPLAST         3,447        1PINÇA DESCARTAVEL CHERON ESTERILIZADA (KOLPLAST)- 

UND18860 D00 GOLGRAN       203,980        1PINÇA DESJARDINS PARA CALCULO RENAL 23 CM- 

UND17736 D00 GOLGRAN       154,143        1PINÇA DIETRICH 16 CM- 

UND14455 D00 ABC       213,000        1PINÇA DUVAL COLLIN 20 CM- 

UND17808 D00 ABC     1.784,913        1PINÇA FARABEUF LAMBOTTE 26 CM C/CREMALHEIRA- 

UND18026 D00 GOLGRAN       125,980        1PINÇA FAURE 1X2 DENTES 20CM P/ARTÉRIA UTERINA- 

UND21010 D00 6BINVENT       153,098        1PINÇA FAURE 22 CM RETA- 

UND17702 D00 ABC        96,485        1PINÇA FOERSTER 16 CM CURVA- 

UND12759 D00 ABC       106,094        1PINÇA FOERSTER 16 CM RETA- 

UND18861 D00 GOLGRAN        77,980        1PINÇA FOERSTER 18 CM CURVA- 

UND14947 D00 ABC       128,357        1PINÇA FOERSTER 18 CM RETA- 

UND14948 D00 ABC       112,429        1PINÇA FOERSTER 20 CM CURVA- 

UND12760 D00 ABC       111,000        1PINÇA FOERSTER 20 CM RETA- 

UND14210 D00 ABC       154,094        1PINÇA FOERSTER 24 CM CURVA- 
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UND12761 D00 ABC       154,094        1PINÇA FOERSTER 24 CM RETA- 

UND12762 D00 ABC       293,842        1PINÇA GUYON 22 CM P/PEDICULO/VESICULA/INTESTINO- 

UND21059 D00 6BINVENT       175,980        1PINÇA GUYON 24CM P/ PEDICULO RENAL- 

UND21094 D00 6BINVENT        37,980        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM CURVA- 

UND12763 D00 ABC        56,765        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM CURVA- 

UND20891 D00 6BINVENT        42,733        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM RETA- 

UND12764 D00 ABC        56,761        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM RETA- 

UND20122 D00 6BINVENT        37,980        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM CURVA- 

UND12765 D00 ABC        51,050        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM CURVA- 

UND20123 D00 6BINVENT        37,980        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM RETA- 

UND12766 D00 ABC        51,050        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 12 CM RETA- 

UND12794 D00 ABC       128,960        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM CURVA- 

UND19542 D00 GOLGRAN        59,980        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM CURVA- 

UND12795 D00 ABC       108,000        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM RETA- 

UND19543 D00 GOLGRAN        62,184        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 18 CM RETA- 

UND12767 D00 ABC       123,000        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 21 CM CURVA- 

UND20932 D00 QUINELATO       181,980        1PINÇA HALSTEAD MOSQUITO LONGUETE 23 CM CURVA- 

UND12768 D00 ABC       252,005        1PINÇA HARTMANN 09,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/DENTE- 

UND14221 D00 ABC       293,915        1PINÇA HARTMANN 09,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- 

UND14427 D00 ABC       315,846        1PINÇA HARTMANN 14,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- 

UND12769 D00 ABC       229,194        1PINÇA HARTMANN 15,0 CM P/CURATIVO AURICULAR- 

UND15800 D00 ABC       393,922        1PINÇA HARTMANN 16,5 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- 

UND14914 D00 ABC       227,259        1PINÇA HARTMANN 19,0 CM P/CURATIVO AURICULAR- 

UND19526 D00 GOLGRAN       335,643        1PINÇA HARTMANN 20,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- 

UND17858 D00 ABC     1.108,511        1PINÇA HARTMANN 28,0 CM P/CORPO ESTRANHO C/SERRILHA- 

UND12770 D00 ABC        38,091        1PINÇA HISTOLOGICA PONTA FINA 14 CM- 

UND12771 D00 ABC        39,200        1PINÇA HISTOLOGICA PONTA FINA 16 CM- 

UND14105 D00 CEPEO       655,000        1PINÇA JACARÉ 4 MM BOCA DENTADA 25 CM- 

UND20979 D00 6BINVENT        49,980        1PINÇA KELLY 14 CM CURVA- 

UND12772 D00 ABC        58,138        1PINÇA KELLY 14 CM CURVA- 

UND20989 D00 6BINVENT        49,980        1PINÇA KELLY 14 CM RETA- 
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UND12773 D00 ABC        58,138        1PINÇA KELLY 14 CM RETA- 

UND12774 D00 ABC        68,927        1PINÇA KELLY 16 CM CURVA- 

UND12775 D00 ABC        68,930        1PINÇA KELLY 16 CM RETA- 

UND15601 D00 ABC        98,892        1PINÇA KELLY 18 CM CURVA- 

UND12776 D00 ABC        99,534        1PINÇA KELLY 18 CM RETA- 

UND12777 D00 ABC        77,587        1PINÇA KOCHER 14 CM CURVA- 

UND20121 D00 6BINVENT        55,980        1PINÇA KOCHER 14 CM RETA- 

UND12778 D00 ABC        77,589        1PINÇA KOCHER 14 CM RETA- 

UND12779 D00 ABC        75,968        1PINÇA KOCHER 16 CM CURVA- 

UND12780 D00 ABC        82,487        1PINÇA KOCHER 16 CM RETA- 

UND17393 D00 ABC        93,347        1PINÇA KOCHER 18 CM CURVA- 

UND15293 D00 ABC       101,092        1PINÇA KOCHER 18 CM RETA- 

UND12781 D00 ABC       114,757        1PINÇA KOCHER 20 CM CURVA- 

UND12782 D00 ABC       120,430        1PINÇA KOCHER 20 CM RETA- 

UND12783 D00 ABC       129,000        1PINÇA KOCHER 22 CM CURVA- 

UND21121 D00 6BINVENT       589,980        1PINÇA KOGAN 27 CM- 

UND12784 D00 ABC        56,752        1PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO AURICULAR 14,5 CM- 

UND12785 D00 ABC        54,943        1PINÇA LUCAE BAIONETA P/CURATIVO AURICULAR 16,5 CM- 

UND12787 D00 ABC       139,785        1PINÇA MAGIL 15 CM P/ INTRODUÇAO DE CATETER- 

UND12788 D00 ABC       134,045        1PINÇA MAGIL 20 CM P/ INTRODUÇAO DE CATETER- 

UND12790 D00 ABC       182,664        1PINÇA MAGIL 25 CM P/ INTRODUÇAO DE CATETER- 

UND15181 D00 ABC       802,088        1PINÇA MENKEN OU KOGAN 27CM UTERINA- 

UND14664 D00 ABC       142,800        1PINÇA MIXTER 18 CM- 

UND14211 D00 ABC       151,723        1PINÇA MIXTER 20 CM- 

UND18862 D00 GOLGRAN       147,980        1PINÇA MIXTER 22 CM USO GERAL- 

UND12792 D00 ABC       242,284        1PINÇA MIXTER 24 CM- 

UND12791 D00 ABC       106,800        1PINÇA MIXTER BABY 14 CM- 

UND14955 D00 ABC       119,000        1PINÇA MIXTER BABY 16 CM- 

UND17644 D00 SIMILAR E COMPATIVEL       620,000        1PINÇA MONOPOLAR RETA 14 CM / 1,0 MM- 

UND17279 D00 GOLGRAN        43,980        1PINÇA MOSQUITO 12CM CURVA- 

UND17278 D00 GOLGRAN        43,980        1PINÇA MOSQUITO 12CM RETA- 
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UND12797 D00 ABC        57,000        1PINÇA MULLER PARA CARBONO- 

UND15074 D00 CASSIFLEX        36,800        1PINÇA MULLER PARA CARBONO- 

UND12798 D00 ABC       204,279        1PINÇA MUSEUX 24 CM RETA COLO UTERINO/DIU- 

UND12796 D00 CASSIFLEX        27,269        1PINÇA P/ COLAGEM DE BRACKET- 

UND12799 D00 ABC       138,706        1PINÇA PALMER PORTA GRAMPO 17 CM- 

UND12800 D00 CASSIFLEX       159,073        1PINÇA PALMER PORTA GRAMPO 17 CM- 

UND21227 D00 GOLGRAN       131,980        1PINÇA PALMER PORTA GRAMPO 17 CM- 

UND17978 D00 HARTE     1.200,000        1PINÇA PARA ORDENHA- 

UND18363 D00 HARTE       321,980        1PINÇA PARA RETIRADA PONTOS RETA OFTALMOLOGICA- 

UND12801 D00 ABC        73,000        1PINÇA PATA DE GATO (RUSSA) 15 CM P/ TECIDO- 

UND12802 D00 ABC        77,531        1PINÇA PEAN MURPHY 14 CM- 

UND13794 D00 ABC        80,337        1PINÇA PEAN MURPHY 16 CM- 

UND12804 D00 CASSIFLEX        17,838        1PINÇA PORTA ALGODAO 17 CM- 

UND19011 D00 CASSIFLEX        18,615        1PINÇA PORTA ALGODAO 317 INFANTIL- 

UND12805 D00 ABC       118,319        1PINÇA POZZI 24/25 CM P/COLO UTERINO- 

UND12807 D00 ABC       570,334        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 2MM- 

UND16318 D00 GOLGRAN       304,549        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 2MM- 

UND18338 D00 GOLGRAN       304,549        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 3MM- 

UND15687 D00 ABC       570,435        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 4MM- 

UND17351 D00 GOLGRAN       304,549        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 4MM- 

UND12808 D00 ABC       570,435        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 5MM- 

UND19076 D00 GOLGRAN       297,619        1PINÇA PROFESSOR MEDINA P/BIOPSIA UTERINA 24 CM 5MM- 

UND20271 D00 6BINVENT        47,980        1PINÇA ROCHESTER PEAN 14 CM RETA- 

UND12809 D00 ABC        66,000        1PINÇA ROCHESTER PEAN 16 CM CURVA- 

UND14212 D00 ABC        71,717        1PINÇA ROCHESTER PEAN 16 CM RETA- 

UND12810 D00 ABC        96,790        1PINÇA ROCHESTER PEAN 18 CM CURVA- 

UND14213 D00 ABC        96,815        1PINÇA ROCHESTER PEAN 18 CM RETA- 

UND12811 D00 ABC        99,000        1PINÇA ROCHESTER PEAN 20 CM CURVA- 

UND12812 D00 ABC        99,000        1PINÇA ROCHESTER PEAN 20 CM RETA- 

UND12813 D00 ABC       113,932        1PINÇA ROCHESTER PEAN 22 CM RETA- 

UND12814 D00 ABC       125,061        1PINÇA ROCHESTER PEAN 24 CM RETA- 
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UND12815 D00 ABC       159,000        1PINÇA ROCHESTER PEAN 26 CM RETA- 

UND14957 D00 ABC       315,237        1PINÇA SATINSKY SERRA CRUZADA 18CM- 

UND12816 D00 ABC       216,000        1PINÇA SCHMIDT 18 CM RETA- 

UND12817 D00 ABC     1.258,400        1PINÇA STILLE LISTON 27 CM RETA- 

UND16844 D00 ABC     1.055,837        1PINÇA TAKAHASHI BOCA P/CIMA 20 CM P/NARIZ- 

UND16843 D00 ABC     1.055,837        1PINÇA TAKAHASHI BOCA RETA 19 CM P/NARIZ- 

UND12818 D00 ABC       561,605        1PINÇA THOMAS GAYLOR PARA BIOPSIA 24 CM- 

UND12819 D00 ABC        83,400        1PINÇA TROELTSH CURATIVO AURICULAR 16 CM- 

UND18027 D00 GOLGRAN       275,980        1PINÇA WINTER RETA 27CM Nº 2 P/ABORTO E PLACENTA- 

UND21009 D00 6BINVENT     1.057,980        1PINÇA Z-CLAMP 24 CM CURVA- 

UND14739 D00 BALLKE        40,000        1PIPETA COLETA DE LARVAS E INSETOS 17 CM- 

CX17937 D00 CRAL        90,406      500PIPETA PASTEUR GRADUADA VOL 03ML-CX.C/500 UND

CX17938 D00 CRAL        37,000       10PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO GRADUADA 1/10 10ML-CX.C/10 UND

UND16524 D00 BLUEPAD        11,264        1PLACA CIRURGICA BLUEPAD ADULTO BI-PARTIDA- 

UND19782 D00 CRAL        62,000        1PLACA DE KLINE VIDRO COM 12 ESCAVAÇÕES- 

UND16348 D00 EMAI       938,206        1PLACA NEUTRA INOX C/CABO DE LIGAÇÃO EMAI- 

UND18075 D00 GOLGRAN        86,235        1PONTA MORSE 0-00- 

UND15070 D00 CRAL         0,060        1PONTEIRA MICROPIPETA PLAST 1,0 ML- 

PCT21403 D00 CRAL       120,000      300PONTEIRA PARA MICROPIPETA CAPACIDADE 05ML-PCT.C/300 UND

PCT17350 D00 CRAL        75,885    1.000PONTEIRA PARA MICROPIPETA TIPO UNIVERSAL 200-1000UL 

ESTERIL-PCT.C/1000 UND

UND20229 D00 DENTFLEX        87,686        1PONTEIRA ULTRASSON CAVFLEX 6000 - SUB- 

UND20230 D00 DENTFLEX        87,686        1PONTEIRA ULTRASSON CAVFLEX 6000 - SUPRA- 

UND18717 D00 DENTFLEX       291,980        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA CONJUNTO TIPS PERIO (E,SUB 

e SUPRA)- 

UND16157 D00 SCHUSTER       320,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA G3-S- 

UND19351 D00 SCHUSTER       120,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIDONTIA G5-S- 

UND15200 D00 SCHUSTER        98,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA NR. T1-S- 

UND15072 D00 SCHUSTER       106,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA NR. T2-S- 

UND14607 D00 SCHUSTER        98,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA NR. T3-S- 

UND14747 D00 SCHUSTER        98,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ PERIODONTIA NR. T4-S- 

UND15873 D00 KONDORTECH       200,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ SUB GENGIVAL- 
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UND15872 D00 KONDORTECH       200,000        1PONTEIRA ULTRASSON P/ SUPRA GENGIVAL- 

PCT13796 D00 CRAL       102,000    1.000PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA MEDIA 200 MICROLITROS-

PCT.C/1000 UND

UND21011 D00 6BINVENT       211,980        1PORTA AGULHA CASTROVIEJO 14 CM RETO- 

UND12834 D00 ABC       310,316        1PORTA AGULHA CASTROVIEJO C/TRAVA 14 CM RETO- 

UND21153 D00 6BINVENT       371,980        1PORTA AGULHA CASTROVIEJO C/VIDEA 14 CM - RETO- 

UND19054 D00 GOLGRAN       336,215        1PORTA AGULHA CASTROVIEJO C/VIDEA CURVO- 

UND16913 D00 GOLGRAN       333,000        1PORTA AGULHA CASTROVIEJO C/VIDEA RETO- 

UND17114 D00 GOLGRAN        71,000        1PORTA AGULHA CRILE-WOOD 15CM- 

UND15639 D00 ABC       109,351        1PORTA AGULHA CRILE-WOOD 18CM- 

UND18388 D00 GOLGRAN        76,200        1PORTA AGULHA CRILE-WOOD 18CM- 

UND21261 D00 6BINVENT        49,980        1PORTA AGULHA DERF 12 CM- 

UND12835 D00 ABC        63,239        1PORTA AGULHA DERF 12 CM- 

UND20985 D00 GOLGRAN        93,180        1PORTA AGULHA MATHIEU 11 CM- 

UND12836 D00 ABC       100,013        1PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM- 

UND17737 D00 GOLGRAN        95,700        1PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM- 

UND12837 D00 ABC       108,800        1PORTA AGULHA MATHIEU 17 CM- 

UND20991 D00 6BINVENT        51,980        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 12 CM- 

UND20124 D00 6BINVENT        59,606        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM- 

UND12839 D00 ABC        51,270        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM- 

UND17280 D00 GOLGRAN        56,400        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM- 

UND12841 D00 ABC        71,678        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 15 CM- 

UND21095 D00 6BINVENT        53,980        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM- 

UND12842 D00 ABC        70,331        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM- 

UND12844 D00 ABC        84,631        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18 CM- 

UND12845 D00 ABC        94,616        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20 CM- 

UND21060 D00 6BINVENT        75,980        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 25 CM- 

UND15603 D00 ABC       169,585        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR 25 CM- 

UND20892 D00 6BINVENT       233,980        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 12 CM- 

UND12838 D00 ABC       360,108        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 12 CM- 

UND20574 D00 6BINVENT       265,344        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 14 CM- 

UND12840 D00 ABC       429,578        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 14 CM- 
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UND16886 D00 GOLGRAN       276,181        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 14 CM- 

UND12843 D00 ABC       439,290        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 16 CM- 

UND16915 D00 GOLGRAN       275,200        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 16 CM- 

UND14663 D00 ABC       481,308        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 18 CM- 

UND18907 D00 GOLGRAN       282,129        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 18 CM- 

UND18359 D00 ABC       524,199        1PORTA AGULHA MAYO HEGAR C/VIDEA 20 CM- 

UND10043 D00 AÇONOX        81,079        1PORTA ALGODAO 08 X 08 CM C/MOLA- 

UND15620 D00 AÇONOX        78,219        1PORTA ALGODAO 08 X 08 CM S/MOLA- 

UND12847 D00 AÇONOX        62,645        1PORTA ALGODAO/DENTRITOS 08 X 08 CM S/ MOLA- 

UND12848 D00 CASSIFLEX        61,469        1PORTA AMALGAMA METAL- 

UND18460 D00 GOLGRAN        75,859        1PORTA AMALGAMA METAL MICRO- 

UND12849 D00 MAQUIRA        18,900        1PORTA AMALGAMA PLASTICO AUTOCLAVAVEL- 

UND12850 D00 CASSIFLEX        40,487        1PORTA MATRIZ HIVORY- 

UND17740 D00 GOLGRAN        42,625        1PORTA MATRIZ IVORY- 

UND12852 D00 ABC        49,000        1PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO- 

UND12851 D00 CASSIFLEX        41,866        1PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO- 

UND13955 D00 CASSIFLEX        42,148        1PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANTIL- 

UND18076 D00 GOLGRAN        37,980        1PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE UNIVERSAL ADULTO- 

UND19968 D00 FORTCOM        33,980        1PORTA PAPEL HIGIENICO BRANCO P/ROLO ATÉ 500MTS- 

UND14253 D00 MAQUIRA        83,000        1POSICIONADOR CONE FILME RX AUTOCLAVAVEL ADULTO- 

UND18718 D00 MKLIFE       401,980        1POSICIONADOR DE SENSOR DE RADIOGRAFIA DIGITAL- 

CX12873 D00 INOVATEX        79,600      144PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 52 MM-CX.C/144 UND

CX12875 D00 MADEITEX-INOVATEX        89,395      144PRESERVATIVO MASCULINO LUBRIFICADO 55/56 MM-CX.C/144 UND

CX12876 D00 MADEITEX-INOVATEX        89,279      144PRESERVATIVO MASCULINO NÃO LUBRIFICADO 52 MM-CX.C/144 

UND

PCT14441 D00 ANAPOLIS        11,000      100PROPE (PRO-PÉ) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50 PAR

PCT13757 D00 MEDGAUZE        11,000      100PROPE (PRO-PÉ) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50PARES

PCT12881 D00 PROTDESC        11,000      100PROPE (PRO-PÉ) DESCARTAVEL BRANCO 20GR-PCT.C/50 PAR 

(100UND)

PCT18049 D00 MEDGAUZE        16,600      100PROPE (PRO-PÉ) DESCARTAVEL BRANCO 30GR-PCT.C/50PARES

UND20298 D00 MEDFIO         0,227        1PROTETOR DE CERDAS PARA ESCOVA INFANTIL- 

UND15557 D00 KONEX       302,160        1PROTETOR DE TIREOIDE NYLON/PLUMBIFERO ADULTO 0,50MM- 
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UND16945 D00 NMARTINS       260,000        1PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO ADULTO 0,25MM AZUL 

MARINHO- 

UND17933 D00 KONEX       399,320        1PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO ADULTO 0,50MM- 

UND14344 D00 NMARTINS       418,693        1PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO ADULTO 0,50MM AZUL 

MARINHO- 

UND16946 D00 NMARTINS       235,743        1PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO INFANTIL 0,25MM AZUL 

MARINHO- 

UND19714 D00 KONEX       311,206        1PROTETOR DE TIREOIDE PLUMBIFERO INFANTIL 0,50MM- 

UND12890 D00 PREVEN        14,200        1PROTETOR FACIAL ACRILICO INCOLOR ANTI-EMBAÇANTE FACE 

SHIELD TIRA BRANCA 24X23CM- 

PCT16235 D00 KOLPLAST        20,613      100PROTETOR FONTE DE LUZ KOLP LUX-PCT.C/100 UNIDADES

CX12894 D00 CRAL        18,015       20PROTETOR OCULAR 50X62MM ESTERIL - INFANTIL-CX.C/20 UND

CX12892 D00 CRAL        18,383       20PROTETOR OCULAR 58X82MM ESTERIL - ADULTO-CX.C/20 UND

UND20119 D00 MEDSUN        17,002        1PROTETOR SOLAR FPS 30 USO LABIAL 4,5G- 

FR19505 D00 LOREAL        55,540        1PROTETOR SOLAR FPS 60 EXPERTISE ANTIRRUGAS FACIAL 40GR- 

CX16878 D00 NUTRIEX       223,200       12PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 0120ML-

CX.C/12FRX120ML

CX16149 D00 NUTRIEX       221,520       12PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 0120ML REPELENTE-

CX.C/12FRX120ML

CX16304 D00 NUTRIEX       287,820       12PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 0200ML-

CX.C/12FRX200ML

CX16042 D00 COSMODERMA     1.332,240       12PROTETOR SOLAR FPS30 UVA-B OILFREE 1000ML-

CX.C/12FRX1000ML

FR19504 D00 LOREAL        83,240        1PROTETOR SOLAR FPS50 SUPREME PROTECT 4 LOREAL 0120ML- 

CX16428 D00 COSMODERMA       699,600       30PROTETOR SOLAR FPS50 UVA-B OILFREE 0120ML-

CX.C/30FRX120ML

CX16307 D00 COSMODERMA     1.029,600       30PROTETOR SOLAR FPS50 UVA-B OILFREE 0200ML-

CX.C/30FRX200ML

CX15821 D00 NUTRIEX       288,000       12PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0120ML-

CX.C/12FRX120ML

CX20120 D00 COSMODERMA     1.282,200       30PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0120ML C/REPELENTE-

CX.C/30FRX120ML

CX16429 D00 NUTRIEX       403,920       12PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0120ML REPELENTE-

CX.C/12FRX120ML

CX16877 D00 NUTRIEX       503,760       12PROTETOR SOLAR FPS60 UVA-B OILFREE 0200ML-

CX.C/12FRX200ML

PCT12906 D00 KOLPLAST       115,259      100PULSEIRA DE IDENTIFICAÇAO ADULTO-PCT.C/100 UND

CX14610 D00 KOLPLAST       506,877      500PULSEIRA DE IDENTIFICAÇAO INFANTIL-CX.C/500 UND
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CX16752 D00 WILTEX       151,990      100PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MÃE/FILHO BRANCA (PAR)-CX.C/100 

PARES

UND10521 D00 NOBRE        14,000        1PULVERIZADOR 500 ML P/AGUA OU ALCOOL- 

CX16547 D00 KOLPLAST       110,000        5PUNCH DERMATOLOGICO P/BIOPSIA DESCARTAVEL ESTERIL 2,0 

MM-CX.C/5 UNID

CX16130 D00 KOLPLAST       116,590        5PUNCH DERMATOLOGICO P/BIOPSIA DESCARTAVEL ESTERIL 3,0 

MM-CX.C/5 UND

CX16131 D00 KOLPLAST       117,003        5PUNCH DERMATOLOGICO P/BIOPSIA DESCARTAVEL ESTERIL 4,0 

MM-CX.C/5 UND

CX16132 D00 KOLPLAST       110,000        5PUNCH DERMATOLOGICO P/BIOPSIA DESCARTAVEL ESTERIL 5,0 

MM-CX.C/5 UND

CX16133 D00 KOLPLAST       110,000        5PUNCH DERMATOLOGICO P/BIOPSIA DESCARTAVEL ESTERIL 6,0 

MM-CX.C/5 UND

UND12907 D00 ABC       170,532        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 2 MM- 

UND12908 D00 ABC       170,532        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 3 MM- 

UND12909 D00 ABC       170,532        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 4 MM- 

UND12910 D00 ABC       170,533        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 5 MM- 

UND15087 D00 ABC       170,533        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 6 MM- 

UND18332 D00 ABC       170,532        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 7 MM- 

UND21122 D00 6BINVENT       129,980        1PUNCH KEYES PARA BIOPSIA DE PELE 8 MM- 

CX15660 D00 VIC PHARMA       216,000       24PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 10% 0100 ML (1% IODO)-

CX.C/24FRX100ML

CX15661 D00 VIC PHARMA       859,920       12PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 10% 1000 ML (1% IODO)-

CX.C/12LTX1000ML

CX16799 D00 VIC PHARMA     1.048,320       12PVPI DEGERMANTE TENSOATIVO 10% 1000 ML (1% IODO) - FRASCO 

DISPENSER-CX.C/12LTX1000ML

CX15662 D00 VIC PHARMA       235,200       24PVPI TINTURA (HIDROALCOOLICA) 10% 0100 ML (1% IODO)-

CX.C/24FRX100ML

CX15747 D00 VIC PHARMA       862,320       12PVPI TINTURA (HIDROALCOOLICA) 10% 1000 ML (1% IODO)-

CX.C/12LTX1000ML

CX15663 D00 VIC PHARMA       239,520       24PVPI TOPICO (AQUOSO) 10% 0100 ML (1% IODO) - ALMOTOLIA-

CX.C/24FRX100ML

CX15664 D00 VIC PHARMA       811,920       12PVPI TOPICO (AQUOSO) 10% 1000 ML (1% IODO)-

CX.C/12LTX1000ML

CX17303 D00 CINORD SUDESTE       167,620       12QUATERNARIO DE AMONIO 1,6% 1000 ML (TIPO GERMI-RIO)-

CX.C/12FRX1000ML

CX16598 D00 CINORD SUDESTE       116,239        2QUATERNARIO DE AMONIO 1,6% 5000 ML (TIPO GERMI-RIO)-

CX.C/2GLX5000ML

CX18172 D00 AKSO       425,000      300REAGENTE AK LIQUIDO 300 TESTES CLORO LIVRE/TOTAL AKSO-

CX.C/300 TESTES
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UND19265 D00 MEDIX        74,000        1REANIMADOR MANUAL PVC S/LATEX N/AUTOCLAVE ADULTO C/RES 

2000ML (DESCARTAVEL)- 

UND19305 D00 MEDIX        74,000        1REANIMADOR MANUAL PVC S/LATEX N/AUTOCLAVE INFANTIL C/RES 

1500ML (DESCARTAVEL)- 

UND19442 D00 FOYOMED       199,980        1REANIMADOR MANUAL SILICONE ADULTO C/RESERVATORIO- 

UND19444 D00 FOYOMED       199,980        1REANIMADOR MANUAL SILICONE NEO NATAL C/RESERVATORIO- 

UND19443 D00 FOYOMED       199,980        1REANIMADOR MANUAL SILICONE PEDIATRICO C/RESERVATORIO- 

CX17374 D00 PREMISSE       131,400        6REFIL 800ML P/SABONETEIRA - ALCOOL GEL 70%-CX.C/6FRX800ML

CX17333 D00 VIC PHARMA       230,640        6REFIL 800ML P/SABONETEIRA - ALCOOL GEL 70%-CX.C/6FRX800ML

FR12938 D00 PREMISSE        22,800        1REFIL 800ML P/SABONETEIRA - SABONETE C/TRICLOSAN 0,5%- 

FR21129 D00 PREMISSE       134,800        6REFIL 800ML P/SABONETEIRA - SABONETE C/TRICLOSAN 0,5%-

CX.C/6FRX800ML

CX16681 D00 PREMISSE        79,180        6REFIL 800ML P/SABONETEIRA - SABONETE PERFURMADO ERVA 

DOCE-CX.C/6FRX800ML

UND12940 D00 CIRURGICA BRASIL       129,700        1REGUA ANTOPOMETRICA MADEIRA 01 METRO- 

FR14510 D00 IODONTOSUL        48,860        1REMOVEDOR DE MANCHAS 30 ML- 

CX15665 D00 VIC PHARMA       180,960       24REMOVEDOR ESMALTES 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15666 D00 VIC PHARMA       234,720       24REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0100ML (ETER)-

CX.C/24FRX100ML

CX15667 D00 VIC PHARMA       307,200       12REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 0500ML (ETER)-

CX.C/12FRX500ML

CX15669 D00 VIC PHARMA       696,000       12REMOVEDOR ESPARADRAPOS 35% 1000ML (ETER)-

CX.C/12LTX1000ML

CX17440 D00 VIC PHARMA       836,400       12REMOVEDOR OXIDAÇÃO / DESINCRUSTANTE 1000ML-

CX.C/12FRX1000ML

CX20496 D00 FARMAX-AMARAL       147,000        6REPELENTE DE INSETOS ADULTO AEROSOL MOSKITOFF 165ML 

(121G)-CX.C/6FRX165ML

CX20437 D00 AVVIO       265,920       24REPELENTE DE INSETOS LOÇÃO 100 ML NÃO OLEOSO DEET 7%-

CX.C/24FRX100ML

CX20438 D00 AVVIO       382,560       24REPELENTE DE INSETOS LOÇÃO 200 ML NÃO OLEOSO DEET 7%-

CX.C/24FRX200ML

CX20439 D00 AVVIO       262,560       24REPELENTE DE INSETOS SPRAY 100 ML NÃO OLEOSO DEET 7%-

CX.C/24FRX100ML

CX20441 D00 AVVIO       802,560       24REPELENTE DE INSETOS SPRAY 100 ML NÃO OLEOSO ICARIDINA 

25%-CX.C/24FRX100ML

CX20442 D00 AVVIO       802,560       24REPELENTE DE INSETOS SPRAY 100 ML NÃO OLEOSO ICARIDINA 

25% (KIDS)-CX.C/24FRX100ML

CX20440 D00 AVVIO       382,560       24REPELENTE DE INSETOS SPRAY 200 ML NÃO OLEOSO DEET 7%-

CX.C/24FRX200ML
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CX20217 D00 NUTRIEX       213,600       12REPELENTE SPRAY 200 ML - OIL FREE C/DEET 08% FAMILY 4 

HORAS-CX.C/12FRX200ML

UND12957 D00 PREMISSE        15,300        1RESERVATORIO 800 ML P/SABONETEIRA REFIL- 

UND18835 D00 PROTEC        60,000        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 1000ML - INFANTIL (PEDIATRICO)- 

UND18834 D00 PROTEC        60,000        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 1000ML - RECEM NATO- 

UND18836 D00 PROTEC        60,000        1RESERVATORIO P/AMBU PVC 2500ML - ADULTO- 

UND18760 D00 PROTEC       220,000        1RESERVATORIO P/AMBU SILICONE 0500ML - RECEM NATO- 

UND18761 D00 PROTEC       220,000        1RESERVATORIO P/AMBU SILICONE 2500ML - ADULTO- 

UND15199 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 2GR FOTO EC2- 

UND15407 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA1- 

UND15408 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- 

UND17164 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA2- 

UND15617 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3- 

UND15618 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA3,5- 

UND15426 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO DA4- 

UND15099 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA1- 

UND15098 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA2- 

UND15097 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3- 

UND15096 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA3,5- 

UND15406 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EA4- 

UND15095 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB1- 

UND15094 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB2- 

UND15619 D00 FGM        29,900        1RESINA COMPOSTA MICRO 40NM2UM 77/78% 4GR FOTO EB3- 

UND14570 D00 FGM        33,300        1RESINA FLUIDA OPALLIS FLOW COR A0,5- 

UND15955 D00 FGM        33,300        1RESINA FLUIDA OPALLIS FLOW COR A1,0- 

UND14014 D00 FGM        19,200        1RESINA FLUIDA OPALLIS FLOW COR A2,0- 

UND13988 D00 FGM        34,066        1RESINA FLUIDA OPALLIS FLOW COR A3,0- 

UND15956 D00 FGM        33,300        1RESINA FLUIDA OPALLIS FLOW COR OA3,5- 

UND13865 D00 FGM       162,620        1RESINA OPUS BULK APS 4GR COR A1- 

UND13700 D00 FGM       164,430        1RESINA OPUS BULK APS 4GR COR A2- 

UND13701 D00 FGM       162,620        1RESINA OPUS BULK APS 4GR COR A3- 

UND15093 D00 FGM       142,860        1RESINA OPUS BULK FILL FLOW APS 2GR COR A1- 
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UND16005 D00 FGM       142,860        1RESINA OPUS BULK FILL FLOW APS 2GR COR A2- 

UND16067 D00 FGM       142,860        1RESINA OPUS BULK FILL FLOW APS 2GR COR A3- 

UND14870 D00 SULPACK       120,000        1RESISTENCIA P/SELADORA SM350BA- 

UND12963 D00 KOLPLAST        15,700        1RETOSIGMOIDOSCOPIO ACRILICO DESCARTAVEL 32CM- 

FR15569 D00 IODONTOSUL        41,727        1REVELADOR DE PLACA BOCHECHO 500 ML- 

CX15092 D00 IODONTOSUL        33,000      120REVELADOR DE PLACA PASTILHA-CX.C/120 UND

FR16113 D00 IODONTOSUL         9,999        1REVELADOR DE PLACA USO TOPICO 10ML- 

GL12964 D00 SILPACHEM       635,427        1REVELADOR DE RAIO-X 38 LITROS AUTOMATICO- 

FR16135 D00 SCIENTIFIC        36,800        1REVELADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- 

FR14222 D00 SILPACHEM        28,817        1REVELADOR RAIO-X ODONTO 475ML OU 500ML- 

UND17685 D00 CDS       206,000        1RODA P/CADEIRA DE RODAS PNEU INFLAVEL ARO RAIADO 24 

TRASEIRA- 

PCT19976 D00 KOLPLAST       167,766       60ROMPEDOR (PERFURADOR) BOLSA AMNIOTICA DESCARTAVEL-

PCT.C/60 UND

CX18839 D00 WILTEX       141,726      100ROMPEDOR (PERFURADOR) BOLSA AMNIOTICA DESCARTAVEL-

CX.C/100 UND

PCT20690 D00 MASTERSOFT       220,000       64ROUPA INTIMA ABSORVENTE GERIATRICO TIPO CALCINHA PANTS 

G/EG-PCT.C/64UND

PCT20689 D00 MASTERSOFT       220,000       64ROUPA INTIMA ABSORVENTE GERIATRICO TIPO CALCINHA PANTS 

P/M-PCT.C/64UND

PCT20694 D00 BIGFRAL        33,523        7ROUPA INTIMA BIGFRAL MOVIMENT G/XG-PCT.C/07 UND

PCT20652 D00 BIGFRAL        68,785       16ROUPA INTIMA BIGFRAL MOVIMENT P/M-PCT.C/16 UND

PCT20651 D00 BIGFRAL        68,785       16ROUPA INTIMA BIGFRAL PREMIUM G/XG-PCT.C/16 UND

PCT20695 D00 BIGFRAL        34,405        7ROUPA INTIMA BIGFRAL PREMIUM G/XG-PCT.C/07 UND

PCT20107 D00 TENA       396,787       96ROUPA INTIMA TENA PANTS CONFORT G/EG C/96 UN (3PCTX32UND)- 

PCT20108 D00 TENA       456,000       96ROUPA INTIMA TENA PANTS CONFORT P/ME C/96 UN (3PCTX32UND)- 

UND14667 D00 ABC       168,000        1RUGINA DOYEN DIREITA 17 CM- 

UND14665 D00 ABC       294,000        1RUGINA LAMBOTTE 20 CM- 

CX17000 D00 CINORD SUDESTE       270,246       12SABONETE LIQUIDO C/TRICLOSAN 0,5% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

CX16456 D00 CINORD SUDESTE       217,063        2SABONETE LIQUIDO C/TRICLOSAN 0,5% 5000 ML-CX.C/2GLX5000ML

CX15672 D00 VIC PHARMA       220,800       12SABONETE LIQUIDO GLICERINADO COMUM 1000 ML (PH NEUTRO)-

CX.C/12LTX1000ML

CX16597 D00 CINORD SUDESTE       194,876       12SABONETE LIQUIDO GLICERINADO COMUM 1000 ML ERVA DOCE-

CX.C/12LTX1000ML

UND14824 D00 PREMISSE        47,250        1SABONETEIRA C/BOTAO + RESERVATORIO P/SABONETE- 
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UND20595 D00 FORTCOM        39,980        1SABONETEIRA C/BOTAO P/SABONETE ESPUMA SPRAY- 

UND19970 D00 FORTCOM        34,822        1SABONETEIRA C/BOTAO P/SABONETE/ALCOOL EM REFIL- 

UND12992 D00 PREMISSE        32,440        1SABONETEIRA C/BOTAO P/SABONETEIRA REFIL- 

UND15962 D00 ABC        99,863        1SACA FIBROMA DOYEN 17 CM C/ ESPESSURA 3MM- 

UND16517 D00 DENTSCLER     2.000,000        1SACA PROTESE ENCAIXE INTRA PNEUMATICO 5 INTENSIDADES- 

UND15182 D00 OTHER BRANDS         0,800        1SACO DE ENJOO (VOMITO) 15X30 C/CORDÃO- 

PCT12996 D00 RAVA        16,200      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 015 LTS (39X058CM)-PCT.C/100 

UND

PCT12997 D00 RAVA        19,100      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 030 LTS (47X060CM)-PCT.C/100 

UND

PCT12999 D00 RAVA        27,200      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 050 LTS (50X077CM)-PCT.C/100 

UND

PCT13000 D00 RAVA        53,180      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 100 LTS (70X100CM)-PCT.C/100 

UND

PCT13002 D00 RAVA        81,170      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO 200 LTS (93X103CM)-PCT.C/100 

UND

PCT17136 D00 RAVA        32,388      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 030 LTS (59X062CM)-

PCT.C/100 UND

PCT12995 D00 RAVA        44,816      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 050 LTS (63X080CM)-

PCT.C/100 UND

PCT17135 D00 RAVA        67,812      100SACO LIXO HOSPITALAR BRANCO ABNT 100 LTS (75X105CM)-

PCT.C/100 UND

PCT21263 D00 JUREMA        49,980      100SACO LIXO HOSPITALAR LARANJA 030 LITROS (59X062CM)-

PCT.C/100 UND

PCT19418 D00 JUREMA        70,000      100SACO LIXO HOSPITALAR LARANJA 050 LITROS (63X080CM)-

PCT.C/100 UND

PCT19417 D00 JUREMA       120,000      100SACO LIXO HOSPITALAR LARANJA 100 LITROS (75X105CM) -

PCT.C/100 UND

PCT21264 D00 JUREMA       131,980      100SACO LIXO HOSPITALAR LARANJA 200 LITROS (59X062CM)-

PCT.C/100 UND

PCT13003 D00 JUREMA        50,000      100SACO LIXO HOSPITALAR VERMELHO 030 LITROS (59X062CM)-

PCT.C/100 UND

PCT13006 D00 JUREMA        70,000      100SACO LIXO HOSPITALAR VERMELHO 050 LITROS (63X080CM) -

PCT.C/100 UND

PCT13004 D00 JUREMA       120,000      100SACO LIXO HOSPITALAR VERMELHO 100 LITROS (75X105CM)-

PCT.C/100 UND

PCT12998 D00 RAVA       142,984        5SACO OBITO (090X220CM) EX-GRANDE C/ZIPER-PCT.C/5 UND

CX16786 D00 CRAL        24,000       20SACO P/AUTOCLAVE 20 LITROS 40 X 60-CX.C/20 UND

PCT14714 D00 CRAL        47,920       20SACO P/AUTOCLAVE 60 LITROS 60 X 80-PCT.C/20 UND
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UND13008 D00 OLIMEDIC        80,000        1SACO P/HAMPER TECIDO TIPO ALGODÃO CRU- 

PCT13872 D00 BIOEM       110,000    1.000SACO PAPEL 10X24CM BRANCO-PCT.C/1000 UND

UND13009 D00 MEDFIO         2,211        1SACOLINHA PLASTICA PVC 12X20 C/BOTÃO PRESSÃO- 

PCT17457 D00 CIRURGICA BRASIL        54,000       12SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (1) PEQUENO-PCT.C/12 UND

PCT17458 D00 CIRURGICA BRASIL        58,234       12SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (2) MEDIO-PCT.C/12 UND

PCT17459 D00 CIRURGICA BRASIL        62,000       12SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA (3) GRANDE-PCT.C/12 UND

UND14564 D00 ORTOCENTER       160,600        1SANDALIA DE BARUK BILATERAL GRANDE- 

UND14563 D00 ORTOCENTER       160,600        1SANDALIA DE BARUK BILATERAL PEQUENA- 

CX19230 D00 MEDIX        36,000      100SCALP NR. 19 - BRANCO-CX.C/100 UND

CX19231 D00 MEDIX        36,000      100SCALP NR. 21 - LARANJA-CX.C/100 UND

CX19232 D00 MEDIX        36,000      100SCALP NR. 23 - AZUL-CX.C/100 UND

CX19233 D00 MEDIX        36,000      100SCALP NR. 25 - MARROM-CX.C/100 UND

CX19234 D00 MEDIX        36,000      100SCALP NR. 27 - CINZA-CX.C/100 UND

CX19235 D00 MEDIX        66,000      100SCALP NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA NR. 19 - BRANCO-

CX.C/100 UND

CX19236 D00 MEDIX        66,000      100SCALP NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA NR. 21-CX.C/100 UND

CX19237 D00 MEDIX        66,000      100SCALP NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA NR. 23 - AZUL-CX.C/100 

UND

CX19238 D00 MEDIX        66,000      100SCALP NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA NR. 25-CX.C/100 UND

CX19239 D00 MEDIX        66,000      100SCALP NR.32 C/DISPOSITIVO SEGURANÇA NR. 27 - CINZA-CX.C/100 

UND

CX19973 D00 CRAL        41,943       50SCALP P/COLETA SANGUE A VACUO NR. 21G-CX.C/50 UND

CX19974 D00 CRAL        41,943       50SCALP P/COLETA SANGUE A VACUO NR. 23G-CX.C/50 UND

KIT13918 D00 BIODINAMICA        40,181        1SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL 5 GR + ACIDO GEL 5 ML- 

UND13697 D00 FGM        50,000        1SELANTE PREVENT OPAQUE WHITE 2G REFIL- 

UND14520 D00 MD       584,000        1SENSOR OXIMETRO ADULTO MD- 

UND14010 D00 VEPEX-EPEX       780,796        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO ALFAMED VITA 600- 

UND15612 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO BIONET/MD- 

UND16655 D00 CREATIVE       597,321        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO CREATIVE SP-20- 

UND13811 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX MOD. 112-4- 

UND18592 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX MOD. 204-A- 

UND16812 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX MOD. 210-A- 

UND16677 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX MOD. 249-A- 
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UND18163 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO EPEX MOD. 295-SA- 

UND17761 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL ADULTO GE MOD.B40- 

UND16676 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL CLIP UNIVERSAL EPEX MOD. 249-

U- 

UND16653 D00 CREATIVE       711,673        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL INFANTIL CREATIVE SP-20- 

UND13812 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL INFANTIL EPEX MOD. 112-P- 

UND17760 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL NEO-NATAL GE MOD.B40- 

UND18609 D00 CREATIVE       711,673        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL NEONATO CREATIVE SP-20- 

UND17762 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL PEDIATRICO NELLCOL OXIMAX 

N600X- 

UND13806 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL TIPO "Y" EPEX MOD. 260-U- 

UND16780 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL UNIVERSAL EPEX MOD. 112-U- 

UND20681 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO COMPATIVEL UNIVERSAL EPEX MOD. 125-U- 

UND13917 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO EM "Y" COMPATIVEL DIXTAL- 

UND13060 D00 MD       584,000        1SENSOR OXIMETRO INFANTIL/PEDIATRICO MD- 

UND15572 D00 MD       622,687        1SENSOR OXIMETRO NEO NATAL- 

UND14872 D00 VEPEX-EPEX       360,000        1SENSOR OXIMETRO NEO NATAL VEPEX-EPEX- 

UND20793 D00 SCHUSTER    14.481,160        1SENSOR RX INTRAORAL VIVANT DS1- 

UND20691 D00 SCHUSTER    17.665,580        1SENSOR RX INTRAORAL VIVANT DS2- 

CX18055 D00 SR       315,000      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 13X4,5 NR.32 001 ML LUER 

SLIP (NACIONALIZADA)-CX.C/250 UND

CX19287 D00 SR       129,500      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19286 D00 SR       129,500      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 003 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19289 D00 SR       142,900      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19288 D00 SR       142,900      500SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 005 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19291 D00 SR       106,550      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19290 D00 SR       106,550      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 010 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19293 D00 SR       146,700      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX19292 D00 SR       146,700      250SERINGA (JERINGA) DESCT C/ AGULHA 25X07 020 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND
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CX15367 D00 SR       120,900      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER 

SLIP (IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX18136 D00 SR       422,700      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER 

XLOCK (IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15366 D00 SR        78,100      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX20038 D00 SR       358,700      500SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA LUER XLOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX19470 D00 SR       315,000      250SERINGA (JERINGA) DESCT INSULINA NR.32 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 

LUER LOCK (IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15368 D00 SR        82,900      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15369 D00 SR        82,900      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 003 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15370 D00 SR       103,000      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 005 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15371 D00 SR       103,000      500SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 005 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/500 UND

CX15372 D00 SR        84,150      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 010 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15373 D00 SR        84,150      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 010 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15374 D00 SR       128,450      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 020 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15375 D00 SR       128,450      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 020 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX15376 D00 SR       152,340      100SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML BICO CATETER 

(IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX15377 D00 SR       152,340      100SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX16377 D00 SR       152,340      100SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA 060 ML LUER SLIP 

(IMPORTADA)-CX.C/100 UND

CX18700 D00 SR       100,450      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 003 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX18601 D00 SR       116,800      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 005 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX18701 D00 SR       182,100      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 010 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

CX18603 D00 SR       244,800      250SERINGA (JERINGA) DESCT S/ AGULHA NR.32 020 ML LUER LOCK 

(IMPORTADA)-CX.C/250 UND

UND14450 D00 CASSIFLEX        72,382        1SERINGA ANESTESICA CARPULE DOBRAVEL C/ REFLUXO- 

UND17281 D00 GOLGRAN        90,846        1SERINGA CARPULE DOBRAVEL COM REFLUXO- 
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CX13820 D00 SR        45,120      100SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.0,60 X 0,25-CX.C/100 UND

CX20714 D00 INJEX        33,899      100SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.0,60 X 0,25 (U-100 AGULHA 

FIXA STILLY LINE)-CX.C/100 UND

CX13112 D00 SR        45,120      100SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.0,80 X 0,30-CX.C/100 UND

CX13113 D00 SR        43,000      100SERINGA DESCT INSULINA 0,5 ML C/AG.12,7 X 0,33-CX.C/100 UND

CX13114 D00 SR        43,000      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.0,60 X 0,25-CX.C/100 UND

CX20715 D00 INJEX        33,000      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.0,60 X 0,25 (U-100 AGULHA 

FIXA STILLY LINE)-CX.C/100 UND

CX20716 D00 INJEX        34,587      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.0,80 X 0,30 (U-100 AGULHA 

FIXA STILLY LINE)-CX.C/100 UND

CX13117 D00 SR        45,120      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML C/AG.12,7 X 0,33-CX.C/100 UND

CX16633 D00 WILTEX        25,800      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 ML S/AGULHA-CX.C/100 UND

CX13116 D00 SR        43,000      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 Ml C/AG.0,80 X 0,30-CX.C/100 UND

CX19653 D00 MEDIX        42,000      100SERINGA DESCT INSULINA 1,0 Ml C/AG.0,80 X 0,30 (FIXA)-CX.C/100 

UND

CX20353 D00 MEDIX        66,000      150SERINGA DOSADORA ORAL 03 ML-PCT.C/150 UNIDADES

CX20354 D00 MEDIX        48,000      100SERINGA DOSADORA ORAL 05 ML-PCT.C/100 UNIDADES

CX20355 D00 MEDIX        38,400       80SERINGA DOSADORA ORAL 10 ML-PCT.C/080 UNIDADES

CX20356 D00 MEDIX        32,000       40SERINGA DOSADORA ORAL 20 ML-PCT.C/040 UNIDADES

CX15122 D00 DESCARPACK        42,000      100SERINGA INSULINA 1,0 ML C/AG.13,0 X 0,45 LUER SLIP-CX.C/100 

UNIDADES

UND14089 D00 CASSIFLEX        76,140        1SERINGA PARA CALLEN INOX- 

CX21272 D00 SR       543,600      500SERINGA PUMP 05 ML LUER LOCK P/BOMBA-CX.C/500 UND

CX21273 D00 SR       207,576      120SERINGA PUMP 10 ML LUER LOCK P/BOMBA-CX.C/120 UND

CX21274 D00 SR       376,460      100SERINGA PUMP 20 ML LUER LOCK P/BOMBA-CX.C/100 UND

CX21275 D00 SR       364,480       50SERINGA PUMP 50 ML LUER LOCK P/BOMBA-CX.C/50 UND

UND13126 D00 CIRURGICA BRASIL        14,459        1SERRA DE GIGLI 30CM - ESTÉRIL- 

UND13127 D00 CIRURGICA BRASIL        15,032        1SERRA DE GIGLI 40CM - ESTÉRIL- 

UND13128 D00 CIRURGICA BRASIL        14,576        1SERRA DE GIGLI 50CM - ESTÉRIL- 

UND13961 D00 CIRURGICA BRASIL        14,681        1SERRA DE GIGLI 60CM - ESTÉRIL- 

UND13129 D00 CIRURGICA BRASIL        23,142        1SERRA DE GIGLI 70CM - ESTÉRIL- 

UND16002 D00 ABC       710,000        1SERRA MATHIEU C/ 3 LAMINAS 20 CM- 

UND13130 D00 ABC       156,000        1SERRA WIGMORE 19CM- 

FR20778 D00 LAROCHE(F)       189,440        1SHAMPOO KERIUM LRP ANTICASPA 125ML- 
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UND13952 D00 CASSIFLEX        17,297        1SINDESMOTOMO- 

UND17282 D00 GOLGRAN        27,980        1SINDESMOTOMO DUPLO NR. 1- 

UND21307 D00 CIRURGICA BRASIL        59,280        1SISTEMA DRENAGEM 0500 ML (FRASCO+EXT+DRENO) N.10- 

UND13157 D00 CIRURGICA BRASIL        59,280        1SISTEMA DRENAGEM 0500 ML (FRASCO+EXT+DRENO) N.16- 

UND21444 D00 CIRURGICA BRASIL        59,280        1SISTEMA DRENAGEM 0500 ML (FRASCO+EXT+DRENO) N.18- 

UND21068 D00 CIRURGICA BRASIL        59,280        1SISTEMA DRENAGEM 0500 ML (FRASCO+EXT+DRENO) N.20- 

UND15857 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 10- 

UND16204 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 14- 

UND14489 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 18- 

UND17377 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 20- 

UND14491 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 22- 

UND14490 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 24- 

UND14492 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 26- 

UND14493 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 28- 

UND14443 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 30- 

UND14444 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- 

UND14494 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- 

UND14445 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 34- 

UND14446 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 36- 

UND14447 D00 CIRURGICA BRASIL        68,720        1SISTEMA DRENAGEM 1000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 38- 

UND15693 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 10- 

UND13159 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 18- 

UND16205 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 22- 

UND14819 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 24- 

UND14820 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 28- 

UND15440 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 30- 

UND14163 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 32- 

UND15340 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 34- 

UND13962 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 36- 

UND14821 D00 CIRURGICA BRASIL        74,920        1SISTEMA DRENAGEM 2000 ML (FR+EXT+DRENO) N. 38- 

UND14495 D00 CIRURGICA BRASIL        42,600        1SISTEMA DRENAGEM TORAX 0500 ML (FRASCO+EXTENÇÃO)- 
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UND13158 D00 CIRURGICA BRASIL        52,420        1SISTEMA DRENAGEM TORAX 1000 ML (FRASCO+EXTENÇÃO)- 

CX21463 D00 CF       380,000       10SISTEMA DRENAGEM TORAX 2000 ML (FRASCO+EXTENÇÃO)-

CX.C/10 UND

UND14496 D00 CIRURGICA BRASIL        58,380        1SISTEMA DRENAGEM TORAX 2000 ML (FRASCO+EXTENÇÃO)- 

CX19921 D00 DBIMEDICAL       560,000       10SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 10FR 

(3,35MM) PRETO 72H-CX.C/10UND

CX16058 D00 DBIMEDICAL       560,000       10SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 12FR 

(4,00MM) BRANCO 72H-CX.C/10UND

CX15974 D00 DBIMEDICAL       560,000       10SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 14FR 

(4,75MM) VERDE 72H-CX.C/10UND

CX17571 D00 DBIMEDICAL       560,000       10SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO LAVAGEM AUTOMATICA 16FR 

(5,45MM) LARANJA 72H-CX.C/10UND

UND16236 D00 KOLPLAST       834,012        1SISTEMA ILUMINAÇÃO ESPECULO FONTE DE LUZ KOLPLUX SEM FIO- 

UND18157 D00 UNITEC       330,000        1SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA ADULTO BARAKA BALÃO 3,0 L- 

UND18162 D00 PROTEC       303,900        1SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA INFANTIL BARAKA BALÃO 1,0 

L- 

UND18161 D00 PROTEC       303,904        1SISTEMA VENTILATORIO ANESTESIA INFANTIL BARAKA BALÃO 2,0 

L- 

CX18174 D00 AKSO       123,980        1SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 0NTU FRASCO 15ML AKSO- 

CX18175 D00 AKSO       193,980        1SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 100NTU FRASCO 15ML AKSO- 

CX18173 D00 AKSO       193,980        1SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 20NTU FRASCO 15ML AKSO- 

CX18176 D00 AKSO       193,980        1SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ 800NTU FRASCO 15ML AKSO- 

FR18171 D00 AKSO       269,712       25SOLUÇÃO TESTE FLUORETO AKSO M20-FR.C/25 TESTES

UND13160 D00 SOLUMED        13,400        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.06-060CM- 

UND13161 D00 SOLUMED        14,149        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.08-100CM- 

UND13162 D00 SOLUMED        14,149        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.10-120CM- 

UND18576 D00 MEDICONE        19,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.12-120CM- 

UND13163 D00 SOLUMED        13,722        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.12-120CM- 

UND21061 D00 GVFLEX        15,980        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL POLIURETANO C/GUIA N.14-120CM- 

UND19455 D00 MEDICONE        57,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.06-060CM- 

UND15387 D00 MEDICONE        57,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.08-105CM- 

UND15389 D00 MEDICONE        57,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.10-105CM- 

UND14929 D00 MEDICONE        57,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.12-120CM- 

UND19636 D00 AVANOS     4.709,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.14-1CM (KIT 

COMPLETO)- 
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UND19078 D00 AVANOS     4.709,000        1SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL SILICONE C/GUIA N.14-3CM (KIT 

COMPLETO)- 

UND13164 D00 BIOSANI         1,290        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 04- 

UND13165 D00 BIOSANI         1,342        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 06- 

UND13166 D00 BIOSANI         1,318        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 08- 

PCT14483 D00 BIOSANI        12,840       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 08-PCT.C/10 UND

UND13167 D00 BIOSANI         1,659        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 10- 

UND13168 D00 BIOSANI         1,390        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 12- 

PCT13169 D00 BIOSANI        13,613       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 14-PCT.C/10 UND

UND16080 D00 BIOSANI         1,387        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 14- 

UND13170 D00 BIOSANI         1,417        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 16- 

UND15958 D00 BIOSANI         1,440        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/VALVULA NR. 18- 

PCT13174 D00 BIOSANI         8,200       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 04-PCT.C/10 UND

PCT13175 D00 BIOSANI         8,300       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13176 D00 MARKMED        10,674       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13178 D00 BIOSANI         8,500       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13177 D00 MARKMED        11,107       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13179 D00 BIOSANI         8,800       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 10-PCT.C/10 UND

PCT15280 D00 MARKMED        11,000       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 10-PCT.C/10 UND

UND13891 D00 MEDSONDA         0,940        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 10- 

PCT13181 D00 BIOSANI         9,100       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT15343 D00 MARKMED        11,500       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13183 D00 BIOSANI         9,540       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT15125 D00 MARKMED        13,000       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13184 D00 BIOSANI        10,548       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT18987 D00 MARKMED        20,286       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13185 D00 BIOSANI        11,434       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT16822 D00 MARKMED        15,400       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT13187 D00 BIOSANI         5,970        5SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 20-PCT.C/05 UND

PCT16823 D00 MARKMED        16,500       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 20-PCT.C/10 UND

PCT18988 D00 MARKMED        18,194       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 22-PCT.C/10 UND

PCT17182 D00 MEDSONDA        18,785       10SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 22-PCT.C/10 UND
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UND15127 D00 MEDSONDA         0,112        1SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL N. 24- 

CX21456 D00 MEDIX       360,000       10SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 24HORAS NR. 

12FR 36CM-CX.C/10 UND

CX20155 D00 MEDIX       360,000       10SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 24HORAS NR. 

14FR 36CM-CX.C/10 UND

CX21455 D00 MEDIX       360,000       10SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA FECHADO 24HORAS NR. 

16FR 36CM-CX.C/10 UND

PCT13191 D00 BIOSANI         8,864       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 04-PCT.C/10 UND

PCT13192 D00 BIOSANI         8,900       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 06-PCT.C/10 UND

PCT19785 D00 MARKMED        11,460       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13193 D00 BIOSANI         8,743       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13194 D00 BIOSANI         9,375       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13195 D00 BIOSANI         9,327       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13196 D00 BIOSANI         9,760       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13197 D00 BIOSANI        10,540       10SONDA CATETER NASAL P/ OXIGENIO N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13199 D00 BIOSANI        14,400       10SONDA CATETER TIPO OCULOS - ADULTO-PCT.C/10 UND

PCT18956 D00 MARKMED        29,600       10SONDA CATETER TIPO OCULOS - ADULTO-PCT.C/10 UND

PCT13200 D00 BIOSANI        17,600       10SONDA CATETER TIPO OCULOS - INFANTIL-PCT.C/10 UND

PCT13202 D00 BIOSANI        17,600       10SONDA CATETER TIPO OCULOS - NEO NATAL-PCT.C/10 UND

CX21256 D00 MEDIX       280,000      100SONDA CATETER TIPO OCULOS ESTERIL PRONGA PVC MACIO 

ADULTO 2MTS-CX.C/100UND

CX21352 D00 MEDIX        42,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 06 (PEDIATRICA) 30,5CM 1,5ML-CX.C/10 

UND

CX19130 D00 MEDIX        42,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 08 (PEDIATRICA) 30,5CM 3-5ML-CX.C/10 

UND

CX19131 D00 MEDIX        42,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 10 (PEDIATRICA) 30,5CM 3-5ML-CX.C/10 

UND

CX19132 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 12 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19133 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 14 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19134 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 16 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19135 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 18 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19136 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 20 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19137 D00 MEDIX        35,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 22 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 UND

CX19138 D00 MEDIX        42,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS N. 24 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND
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CX19167 D00 MEDIX       130,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 06 (PEDIATRICA) 30,5CM 

1,5ML-CX.C/10 UND

CX19168 D00 MEDIX       130,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 08 (PEDIATRICA) 30,5CM 

5,0ML-CX.C/10 UND

CX19169 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 10 30,5CM 3-5 ML-CX.C/10 UND

CX19170 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 12 39,5CM 5-15ML-CX.C/10 

UND

CX19171 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 14 39,5CM 5-15ML-CX.C/10 

UND

CX19172 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 16 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 

UND

CX19173 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 18 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 

UND

CX19174 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 20 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 

UND

CX19175 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 22 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 

UND

CX19176 D00 MEDIX       100,000       10SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONI N. 24 39,5CM 15-30ML-CX.C/10 

UND

CX19139 D00 MEDIX        52,000       10SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 16 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND

CX19140 D00 MEDIX        52,000       10SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 18 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND

CX19141 D00 MEDIX        52,000       10SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 20 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND

CX19142 D00 MEDIX        52,000       10SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 22 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND

CX19143 D00 MEDIX        52,000       10SONDA DE FOLEY 3 VIAS N. 24 39,5CM 30-50ML-CX.C/10 UND

CX21353 D00 WELL LEAD       170,100       10SONDA DE FOLEY SILICONE 3 VIAS NR. 16 40CM 30 ML-CX.C/10 UND

CX21354 D00 WELL LEAD       170,100       10SONDA DE FOLEY SILICONE 3 VIAS NR. 18 40CM 30 ML-CX.C/10 UND

CX21355 D00 WELL LEAD       170,100       10SONDA DE FOLEY SILICONE 3 VIAS NR. 20 40CM 30 ML-CX.C/10 UND

CX19294 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 05,0 256MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19295 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 05,5 286MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19296 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 06,0 295MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19297 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 06,5 301MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19298 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 07,0 315MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19299 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 07,5 325MM/5MM-CX.C/25 

UND
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CX19300 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 08,0 337MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19301 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 08,5 337MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19302 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 09,0 337MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19303 D00 MEDIX       430,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO ARAMADA N. 09,5 337MM/5MM-CX.C/25 

UND

CX19251 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 02,5 140MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19252 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 03,0 160MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19253 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 03,5 180MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19254 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 04,0 200MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19255 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 04,5 220MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19256 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 05,0 240MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19257 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 05,5 270MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19258 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 06,0 280MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19259 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 06,5 290MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19260 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 07,0 300MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19261 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 07,5 310MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19262 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 08,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND

CX20007 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 08,5 320MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19263 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 09,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19264 D00 MEDIX       120,000       25SONDA ENDO PVC C/BALAO N. 10,0 320MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19242 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 02,5 140MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19243 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 03,0 160MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19244 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 03,5 180MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19245 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 04,0 200MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19246 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 04,5 220MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19247 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 05,0 240MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19248 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 05,5 270MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19249 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 06,0 280MM/5MM-CX.C/25 UND

CX19250 D00 MEDIX        95,000       25SONDA ENDO PVC S/BALAO N. 06,5 290MM/5MM-CX.C/25 UND

PCT17189 D00 BIOSANI        10,100       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 04-PCT.C/10 UND
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PCT13270 D00 BIOSANI        10,560       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13271 D00 BIOSANI        11,700       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13272 D00 BIOSANI        12,200       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13273 D00 BIOSANI        13,700       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 12-PCT.C/10 UND

PCT17323 D00 MARKMED        17,200       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13274 D00 BIOSANI        15,340       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 14-PCT.C/10 UND

PCT17324 D00 MARKMED        22,430       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13275 D00 BIOSANI        16,800       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 16-PCT.C/10 UND

PCT17325 D00 MARKMED        21,403       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13276 D00 BIOSANI        17,560       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 18-PCT.C/10 UND

PCT17326 D00 MARKMED        25,000       10SONDA GASTRICA LEVINE N. 18-PCT.C/10 UND

PCT16503 D00 BIOSANI         9,600        5SONDA GASTRICA LEVINE N. 20-PCT.C/05 UND

UND14289 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 12FR- 

UND15810 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 14FR- 

UND14070 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 16FR- 

CX19461 D00 FOYOMED       181,990        2SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 18FR-CX.C/2 UND

UND14025 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 18FR- 

UND13921 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 20FR- 

UND19474 D00 WELL LEAD        96,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 20FR- 

UND15811 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 22FR 20ML- 

UND14026 D00 MEDICONE       200,000        1SONDA GASTROSTOMIA SILICONE C/BALÃO NR. 24FR- 

UND17283 D00 GOLGRAN        49,980        1SONDA MILIMETRADA GLICKMAN- 

UND15945 D00 CASSIFLEX        64,800        1SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX CABO OCO 9,5MM- 

UND19013 D00 GOLGRAN        73,980        1SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX DUPLA CABO OCO 8MM- 

UND15596 D00 CASSIFLEX        54,000        1SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX N.04- 

UND14145 D00 CASSIFLEX        21,675        1SONDA MILIMETRADA SIMPLES- 

UND14144 D00 CASSIFLEX        21,667        1SONDA MILIMETRADA WILLIANS- 

UND17615 D00 CASSIFLEX        16,791        1SONDA MILIMETRADA WILLIANS N.23- 

UND13718 D00 CASSIFLEX        64,800        1SONDA NABERS- 

PCT13278 D00 BIOSANI         8,200       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 04-PCT.C/10 UND

PCT16314 D00 MARKMED         9,974       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 04-PCT.C/10 UND
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PCT13279 D00 BIOSANI         8,400       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13280 D00 BIOSANI         8,772       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 08-PCT.C/10 UND

PCT15129 D00 MARKMED        10,976       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13281 D00 BIOSANI         9,100       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13282 D00 BIOSANI         9,543       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13283 D00 BIOSANI         9,760       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13284 D00 BIOSANI        10,798       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13285 D00 BIOSANI        11,382       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 18-PCT.C/10 UND

PCT14191 D00 MARKMED        17,859       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 20-PCT.C/10 UND

PCT15130 D00 MARKMED        17,600       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 22-PCT.C/10 UND

PCT15131 D00 MARKMED        18,400       10SONDA NASOGASTRICA CURTA N. 24-PCT.C/10 UND

PCT13289 D00 BIOSANI        10,206       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 04-PCT.C/10 UND

PCT15132 D00 MARKMED        15,340       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 04-PCT.C/10 UND

PCT13290 D00 BIOSANI        10,782       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 06-PCT.C/10 UND

PCT15133 D00 MARKMED        15,720       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13291 D00 BIOSANI        11,700       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 08-PCT.C/10 UND

PCT15134 D00 MARKMED        16,520       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13292 D00 BIOSANI        12,200       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 10-PCT.C/10 UND

PCT15135 D00 MARKMED        18,080       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13293 D00 BIOSANI        13,700       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 12-PCT.C/10 UND

PCT17025 D00 MARKMED        18,860       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13294 D00 BIOSANI        15,664       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 14-PCT.C/10 UND

PCT15995 D00 MARKMED        19,080       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13295 D00 BIOSANI        17,243       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 16-PCT.C/10 UND

PCT15218 D00 BIOSANI         8,780        5SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 18-PCT.C/05 UND

PCT15136 D00 MARKMED        24,040       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 18-PCT.C/10 UND

PCT16948 D00 BIOSANI         9,760        5SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 20-PCT.C/05 UND

PCT16315 D00 MARKMED        27,240       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 20-PCT.C/10 UND

PCT16482 D00 BIOSANI        10,509        5SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 22-PCT.C/05 UND

PCT16824 D00 MARKMED        28,820       10SONDA NASOGASTRICA LONGA N. 22-PCT.C/10 UND

PCT13299 D00 BIOSANI         8,200       10SONDA RETAL N. 04-PCT.C/10 UND
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PCT13300 D00 BIOSANI         8,400       10SONDA RETAL N. 06-PCT.C/10 UND

PCT18241 D00 BIOSANI         8,600       10SONDA RETAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13301 D00 MARKMED        11,980       10SONDA RETAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13302 D00 BIOSANI        10,374       10SONDA RETAL N. 10-PCT.C/10 UND

PCT15137 D00 MARKMED        12,260       10SONDA RETAL N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13303 D00 BIOSANI         9,808       10SONDA RETAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT15138 D00 MARKMED        12,760       10SONDA RETAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13304 D00 BIOSANI         9,760       10SONDA RETAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT15261 D00 MARKMED        14,280       10SONDA RETAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13305 D00 BIOSANI        10,540       10SONDA RETAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT15242 D00 MARKMED        14,860       10SONDA RETAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13306 D00 BIOSANI        11,340       10SONDA RETAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT15243 D00 MARKMED        16,640       10SONDA RETAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT13307 D00 BIOSANI        12,140       10SONDA RETAL N. 20-PCT.C/10 UND

PCT15244 D00 MARKMED        17,800       10SONDA RETAL N. 20-PCT.C/10 UND

PCT13309 D00 BIOSANI        13,660       10SONDA RETAL N. 22-PCT.C/10 UND

PCT15245 D00 MARKMED        18,880       10SONDA RETAL N. 22-PCT.C/10 UND

PCT13310 D00 BIOSANI        14,084       10SONDA RETAL N. 24-PCT.C/10 UND

PCT15139 D00 MARKMED        19,660       10SONDA RETAL N. 24-PCT.C/10 UND

PCT13311 D00 BIOSANI        14,480       10SONDA RETAL N. 26-PCT.C/10 UND

PCT15140 D00 MARKMED        22,680       10SONDA RETAL N. 26-PCT.C/10 UND

PCT13312 D00 BIOSANI        15,020       10SONDA RETAL N. 28-PCT.C/10 UND

PCT15246 D00 MARKMED        22,920       10SONDA RETAL N. 28-PCT.C/10 UND

PCT13313 D00 BIOSANI        15,760       10SONDA RETAL N. 30-PCT.C/10 UND

PCT15141 D00 MARKMED        24,760       10SONDA RETAL N. 30-PCT.C/10 UND

PCT13314 D00 BIOSANI        15,860       10SONDA RETAL N. 32-PCT.C/10 UND

PCT15333 D00 MARKMED        26,320       10SONDA RETAL N. 32-PCT.C/10 UND

UND19012 D00 GOLGRAN        19,980        1SONDA RHEIN NR. 3- 

UND17004 D00 CIRURGICA BRASIL        44,000        1SONDA URETRAL MALECOT ESTERIL 01 VIA NR.18- 

UND17005 D00 CIRURGICA BRASIL        44,000        1SONDA URETRAL MALECOT ESTERIL 01 VIA NR.22- 

PCT13315 D00 BIOSANI         8,466       10SONDA URETRAL N. 04-PCT.C/10 UND
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PCT16722 D00 MARKMED         8,300       10SONDA URETRAL N. 04-PCT.C/10 UND

PCT13316 D00 BIOSANI         8,515       10SONDA URETRAL N. 06-PCT.C/10 UND

PCT15143 D00 MARKMED         8,580       10SONDA URETRAL N. 06-PCT.C/10 UND

PCT13317 D00 BIOSANI         8,500       10SONDA URETRAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT15142 D00 MARKMED         8,700       10SONDA URETRAL N. 08-PCT.C/10 UND

PCT13318 D00 BIOSANI         8,800       10SONDA URETRAL N. 10-PCT.C/10 UND

PCT14194 D00 MARKMED         8,860       10SONDA URETRAL N. 10-PCT.C/10 UND

PCT13319 D00 BIOSANI         9,609       10SONDA URETRAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT14192 D00 MARKMED         9,300       10SONDA URETRAL N. 12-PCT.C/10 UND

PCT13320 D00 BIOSANI         9,978       10SONDA URETRAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT14193 D00 MARKMED        10,100       10SONDA URETRAL N. 14-PCT.C/10 UND

PCT13321 D00 BIOSANI        10,498       10SONDA URETRAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT17134 D00 MARKMED        15,160       10SONDA URETRAL N. 16-PCT.C/10 UND

PCT13322 D00 BIOSANI        11,258       10SONDA URETRAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT16421 D00 MARKMED        17,400       10SONDA URETRAL N. 18-PCT.C/10 UND

PCT17035 D00 BIOSANI         6,097        5SONDA URETRAL N. 20-PCT.C/05 UND

PCT13324 D00 BIOSANI        13,460       10SONDA URETRAL N. 22-PCT.C/10 UND

PCT13325 D00 BIOSANI        14,344       10SONDA URETRAL N. 24-PCT.C/10 UND

UND20052 D00 IBRAMED       117,980        1SONDA UROGINECOLOGICA LATEX ANAL- 

UND20051 D00 IBRAMED       117,980        1SONDA UROGINECOLOGICA LATEX VAGINAL- 

UND20053 D00 IBRAMED       411,980        1SONDA UROGINECOLOGICA TEFLON ANAL- 

UND20054 D00 IBRAMED       411,980        1SONDA UROGINECOLOGICA TEFLON VAGINAL PEQUENA- 

UND15144 D00 JON        14,093      100STOP DE SILICONE COM 100 UND-CX.C/100 UND

UND17284 D00 GOLGRAN        39,980        1SUGADOR DE SANGUE METALICO CURVO- 

UND17285 D00 GOLGRAN        40,373        1SUGADOR DE SANGUE METALICO RETO- 

PCT13371 D00 QUALYBLESS        13,612       40SUGADOR DESCARTAVEL PLASTICO-PCT.C/40 UND

UND13950 D00 CASSIFLEX        34,360        1SUGADOR METAL ADAPTADOR SUGADOR (CANULA DE SUCÇÃO)- 

UND13764 D00 CASSIFLEX        35,075        1SUGADOR METAL CURVO PARA SANGUE/ENDODONTIA- 

UND16166 D00 NEVONI        50,000        1SUGADOR METAL PARA ASPIRAÇÃO SEMI-CURVA COM ESFERA- 

UND16167 D00 NEVONI        50,000        1SUGADOR METAL PARA ASPIRAÇÃO SEMI-CURVA SEM ESFERA- 

UND13391 D00 NMARTINS       450,000        1SUPORTE AVENTAL CHUMBO TIPO TOALHEIRO 650X76,2MM- 
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UND13392 D00 DESCARPACK        40,000        1SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 03 LTS- 

UND13393 D00 DESCARBOX        36,480        1SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 07 LTS- 

UND13394 D00 DESCARBOX        41,040        1SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 13 LTS- 

UND19650 D00 DESCARBOX        43,320        1SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 20 LTS MESA- 

UND13395 D00 DESCARBOX        43,320        1SUPORTE COLETOR PERFUROCORTANTE 20 LTS PAREDE- 

UND17861 D00 CRISTOFOLI       158,528        1SUPORTE ENVELOPE ESTERILIZAÇÃO COM 13 DIVISORIAS- 

UND18690 D00 FURKIN        31,532        1SUPORTE TIPO CABIDE DUPLO LEVE 2 GANCHOS- 

UND18083 D00 CRAL       285,790        1SUPORTE WESTERGREEN PARA 10 PROVAS- 

CX15314 D00 CRAL        52,000      100SWAB ESTERILIZADO EMBALADO INDIVIDUAL - MADEIRA-CX.C/100 

UND

CX13409 D00 CRAL        26,430      100SWAB ESTERILIZADO EMBALADO INDIVIDUAL - PLASTICO-CX.C/100 

UND

CX17667 D00 CRAL       254,812      100SWAB ESTERILIZADO PLASTICO COM MEIO STUART-CX.C/100 UND

UND19624 D00 ACRILTECH       321,240        1TABUA DE MASSAGEM CARDIACA RCP EM ACRILICO- 

UND18406 D00 ARKTUS       281,980        1TABUA PROPRIOCEPTIVA LATERAL MADEIRA- 

PCT13413 D00 MSO         9,720       12TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 1,2 MM (12X180MM)-PCT.C/12 UND

PCT13414 D00 MSO        14,155       12TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 1,6 MM (16X180MM)-PCT.C/12 UND

PCT13417 D00 MSO        17,100       12TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 1,9 MM (19X180MM)-PCT.C/12 UND

PCT13419 D00 MSO        21,540       12TALA ALUMINIO DUZIA - 18CM X 2,6 MM (26X180MM)-PCT.C/12 UND

PCT13420 D00 MSO        14,325       12TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 1,2 MM (12X250MM)-PCT.C/12 UND

PCT13421 D00 MSO        17,800       12TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 1,6 MM (16X250MM)-PCT.C/12 UND

PCT13423 D00 MSO        23,540       12TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 1,9 MM (19X250MM)-PCT.C/12 UND

PCT13426 D00 MSO        29,460       12TALA ALUMINIO DUZIA - 25CM X 2,6 MM (26X250MM)-PCT.C/12 UND

UND13428 D00 RESGATE SP        17,033        1TALA ARAMADA ESPUMA/EVA 030 X 08 CM "PP" LILAS- 

UND14114 D00 RESGATE SP        21,300        1TALA ARAMADA ESPUMA/EVA 053 X 08 CM "P" AZUL- 

UND13429 D00 RESGATE SP        28,671        1TALA ARAMADA ESPUMA/EVA 063 X 09 CM "M" LARANJA- 

KIT19500 D00 RESGATE SP        99,980        1TALA ARAMADA ESPUMA/EVA JOGO C/6 PEÇAS- 

UND13433 D00 RESGATE SP        12,783        1TALA ARAMADA EVA 030 X 08 CM "PP" LILAS- 

UND13434 D00 RESGATE SP        14,938        1TALA ARAMADA EVA 053 X 08,0 CM "P" AZUL- 

UND13435 D00 RESGATE SP        17,587        1TALA ARAMADA EVA 063 X 09,0 CM "M" LARANJA- 

UND13436 D00 RESGATE SP        21,304        1TALA ARAMADA EVA 086 X 10,0 CM "G" VERDE- 

UND13437 D00 RESGATE SP        31,270        1TALA ARAMADA EVA 102 X 11,5 CM "GG" AMARELA- 
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UND13438 D00 RESGATE SP        33,455        1TALA ARAMADA EVA 120 X 12,0 CM "EGG" AMARELA- 

UND20857 D00 ORTOCENTER       175,427        1TALA IMOBILIZADORA DE JOELHO ESTREITO 70CM 3-GRANDE- 

PCT13439 D00 RESGATE SP        23,329       10TALA PAPELÃO 30 X 20CM EXTRA PEQUENA-PCT.C/10 UND

PCT13441 D00 RESGATE SP        28,434       10TALA PAPELÃO 50 X 20CM PEQUENA-PCT.C/10 UND

PCT13442 D00 RESGATE SP        42,371       10TALA PAPELÃO 70 X 20CM MEDIA-PCT.C/10 UND

PCT13443 D00 RESGATE SP        44,593       10TALA PAPELÃO 90 X 20CM GRANDE-PCT.C/10 UND

UND13444 D00 ORTOCENTER        95,105        1TALA PVC PARA PUNHO E MAO "MAO ESQUERDA"- 

KIT18581 D00 SPENCER     1.603,160        1TALA RIGIDA PARA IMOBILIZAÇÃO BLUE SPLINT PRO- 

UND15510 D00 VNO     2.156,350        1TALA TRACAO FEMUR ADULTO- 

UND10130 D00 AÇONOX       118,205        1TAMBOR STANDART 10 X 10 CM- 

UND15150 D00 FAMI       102,912        1TAMBOR STANDART 10 X 10 CM- 

UND15151 D00 FAMI       127,677        1TAMBOR STANDART 12 X 12 CM- 

UND15308 D00 AÇONOX       320,000        1TAMBOR STANDART 20 X 16 CM- 

UND15287 D00 AÇONOX       402,380        1TAMBOR STANDART 24 X 16 CM- 

UND15309 D00 AÇONOX       677,520        1TAMBOR STANDART 29 X 24 CM- 

UND14857 D00 NEVONI        36,360        1TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 01 LTS- 

UND14856 D00 NEVONI        65,020        1TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 02 LTS- 

UND14854 D00 NEVONI        80,411        1TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 03 LTS- 

UND14855 D00 NEVONI        80,212        1TAMPA DE BORRACHA P/BOIAO 05 LTS- 

UND18725 D00 PROTEC       147,980        1TAMPA PARA FRASCO ASPIRADOR DE REDE STANDART AR SEM 

FRASCO- 

UND18724 D00 PROTEC       147,980        1TAMPA PARA FRASCO ASPIRADOR DE REDE STANDART O2 SEM 

FRASCO- 

UND20130 D00 NEVONI        79,065        1TAMPA PLASTICA COMPLETA PARA FRASCO ASPIRADOR DE 5L- 

CX18116 D00 WILTEX        27,483      100TAMPA VEDANTE PROTETORA LUER LOCK/SLIP - MACHO/FEMEA-

CX.C/100 UND

CX20893 D00 CF     4.000,000      200TAMPA VEDANTE PROTETORA PARA SONDA FOLEY-CX.C/200 UND

UND15696 D00 KAPAZI        60,000        1TAPETE DRYFEET 1,00MTS X 0,60MTS- 

UND14064 D00 KAPAZI        59,800        1TAPETE SANITIZANTE C/MOLDURA VEDANTE 0,58X0,38MTS- 

UND14063 D00 KAPAZI       239,800        1TAPETE SANITIZANTE C/MOLDURA VEDANTE 1,00X0,70MTS- 

UND14525 D00 KAPAZI       180,000        1TAPETE SANITIZANTE PRETO C/SECAGEM - 2 EM 1- 

UND13447 D00 CIRURGICA BRASIL        52,233        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 06,0 X 12,0 CM- 

UND16949 D00 CIRURGICA BRASIL        56,000        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 10,0 X 10,0CM- 
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UND16883 D00 CIRURGICA BRASIL        60,000        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 10,0 X 15,0CM- 

UND21289 D00 SHALON        39,980        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 10,0 X 15,0CM- 

UND13448 D00 CIRURGICA BRASIL        62,568        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 15,0 X 15,0CM- 

UND16884 D00 CIRURGICA BRASIL        80,000        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 15,0 X 20,0CM- 

UND17001 D00 CIRURGICA BRASIL       143,293        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 26,0 X 36,0CM- 

UND21123 D00 SHALON       109,980        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 30,0 X 30,0CM- 

UND16258 D00 CIRURGICA BRASIL       186,425        1TELA INORGANICA TIPO MARLEX 30,5 X 30,5CM- 

UND13455 D00 ABC        15,124        1TENTACANULA 15 CM- 

UND20151 D00 ACCUMED        18,000        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE FLEXIVEL- 

UND16682 D00 BIOLAND        27,232        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE FLEXIVEL- 

UND13460 D00 ACCUMED        15,600        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- 

UND16461 D00 INCOTERM        18,400        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- 

UND16865 D00 WINNER.MED        15,400        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL HASTE RIGIDA- 

UND13946 D00 BIOLAND       125,900        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRA FRONTAL- 

UND16078 D00 WINNER.MED       160,000        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRAVERMELHO FRONTAL- 

UND17370 D00 ACCUMED       235,400        1TERMOMETRO CLINICO DIGITAL INFRAVERMELHO FRONTAL SEM 

CONTATO- 

UND13459 D00 INCOTERM       140,000        1TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO -50°C A 550°C- 

UND16774 D00 AKSO       163,024        1TERMOMETRO DIGITAL TIPO ESPETO -50º a 200º 115MM 

COMPRIMENTO- 

UND13464 D00 INCOTERM       123,680        1TERMOMETRO ESTUFA -10C+260:2C- 

UND15323 D00 INCOTERM       154,572        1TERMOMETRO HIGROMETRO DIGITAL C/CABO INCOTERM 7666- 

UND15303 D00 INCOTERM       255,969        1TERMOMETRO HIGRÔMETRO DIGITAL TEMPERATURA INT/EXT 

UMIDADE MAX/MIN C/CABO- 

UND16778 D00 AKSO       103,956        1TERMOMETRO MAXIMO/MINIMO DIGITAL C/CABO (INT/EXT)- 

UND16779 D00 INCOTERM       125,835        1TERMOMETRO VACINA DIGITAL C/CABO 50 CM FUNÇÃO MAX/MIN- 

UND14817 D00 INCOTERM        63,595        1TERMOMETRO VACINA DIGITAL C/CABO 90 CM- 

UND13948 D00 CASSIFLEX        60,185        1TESOURA BUCK (SPENCER) 11 CM RETA- 

UND17286 D00 GOLGRAN       150,276        1TESOURA CASTROVIEJO 09 CM CURVA- 

UND21117 D00 6BINVENT       151,270        1TESOURA CASTROVIEJO 11 CM RETA- 

UND19353 D00 GOLGRAN       148,147        1TESOURA CASTROVIEJO 11 CM RETA- 

UND13468 D00 ABC        49,500        1TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA FINA CURVA- 

UND21079 D00 6BINVENT        48,074        1TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA FINA RETA- 
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UND13469 D00 ABC        46,710        1TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA FINA RETA- 

UND13470 D00 ABC        49,497        1TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA FINA CURVA- 

UND13471 D00 ABC        49,581        1TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA FINA RETA- 

UND13472 D00 ABC        49,496        1TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA ROMBA CURVA- 

UND14423 D00 ABC        49,500        1TESOURA CIRURGICA 15 CM ROMBA ROMBA RETA- 

UND14216 D00 ABC        63,634        1TESOURA CIRURGICA 17 CM FINA FINA CURVA- 

UND14214 D00 ABC        66,472        1TESOURA CIRURGICA 17 CM FINA FINA RETA- 

UND14215 D00 ABC        70,286        1TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA FINA CURVA- 

UND13473 D00 ABC        70,282        1TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA FINA RETA- 

UND13474 D00 ABC        63,081        1TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA ROMBA CURVA- 

UND17243 D00 ABC        70,310        1TESOURA CIRURGICA 17 CM ROMBA ROMBA RETA- 

UND13475 D00 ABC       157,952        1TESOURA DE BALIU 20 CM- 

UND21012 D00 6BINVENT        62,418        1TESOURA GOLDMAN FOX 13 CM RETA- 

UND17287 D00 GOLGRAN        55,280        1TESOURA GOLDMAN FOX 13CM RETA- 

UND17716 D00 ABC       164,893        1TESOURA HEYMANN 18 CM C/ SERRILHA- 

UND13476 D00 ABC        69,362        1TESOURA IRIS 08.0 CM RETA- 

UND16846 D00 GOLGRAN        34,934        1TESOURA IRIS 11,5 CM CURVA- 

UND16845 D00 GOLGRAN        34,934        1TESOURA IRIS 11,5 CM RETA- 

UND13481 D00 CASSIFLEX        30,689        1TESOURA IRIS 12,0 CM CURVA- 

UND13482 D00 CASSIFLEX        30,622        1TESOURA IRIS 12,0 CM RETA- 

UND13479 D00 ABC        41,617        1TESOURA IRIS 12.0 CM CURVA- 

UND13480 D00 ABC        41,633        1TESOURA IRIS 12.0 CM RETA- 

UND20458 D00 6BINVENT        25,980        1TESOURA IRIS CURVA 11,5 CM- 

UND20567 D00 6BINVENT        30,751        1TESOURA IRIS RETA 12,0 CM- 

UND17967 D00 ABC        63,271        1TESOURA JOSEPH 14 CM CURVA- 

UND13483 D00 ABC        62,818        1TESOURA JOSEPH 14 CM RETA- 

UND17864 D00 ABC        99,000        1TESOURA KILNER 12,0 CM P/CIRURGIA PLASTICA- 

UND13484 D00 ABC       119,497        1TESOURA LISTER 19 CM P/GESSO- 

UND13485 D00 ABC        70,444        1TESOURA MAYO STILLE 15 CM CURVA- 

UND13486 D00 ABC        70,301        1TESOURA MAYO STILLE 15 CM RETA- 

UND13487 D00 ABC        87,611        1TESOURA MAYO STILLE 17 CM CURVA- 
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UND13488 D00 ABC        87,603        1TESOURA MAYO STILLE 17 CM RETA- 

UND15645 D00 ABC       108,983        1TESOURA MAYO STILLE 19 CM CURVA- 

UND13489 D00 ABC       108,988        1TESOURA MAYO STILLE 19 CM RETA- 

UND20219 D00 6BINVENT        45,283        1TESOURA METZEMBAUM 12 CM CURVA- 

UND14428 D00 ABC        66,011        1TESOURA METZEMBAUN 12 CM CURVA- 

UND13490 D00 ABC        55,894        1TESOURA METZEMBAUN 12 CM RETA- 

UND13491 D00 ABC        76,798        1TESOURA METZEMBAUN 15 CM CURVA- 

UND14217 D00 ABC        76,780        1TESOURA METZEMBAUN 15 CM RETA- 

UND13492 D00 ABC        94,023        1TESOURA METZEMBAUN 18 CM CURVA- 

UND14424 D00 ABC        94,023        1TESOURA METZEMBAUN 18 CM RETA- 

UND13493 D00 ABC       106,353        1TESOURA METZEMBAUN 20 CM CURVA- 

UND14218 D00 ABC       106,156        1TESOURA METZEMBAUN 20 CM RETA- 

UND16623 D00 ABC       166,426        1TESOURA METZEMBAUN 25 CM CURVA- 

UND13494 D00 ABC       184,853        1TESOURA METZEMBAUN 25 CM RETA- 

UND14539 D00 ABC       273,000        1TESOURA METZEMBAUN 30 CM CURVA- 

UND13495 D00 ABC        49,234        1TESOURA OURO CURVA 10 CM- 

UND13496 D00 ABC        78,608        1TESOURA OURO RETA 10 CM- 

UND13497 D00 MD        42,539        1TESOURA P/CORTE DE VESTE MULTIUSO 19 CM- 

UND20125 D00 6BINVENT       135,980        1TESOURA POTTS SMITH 19 CM ANGULO 60º- 

UND17680 D00 ABC       142,662        1TESOURA SIMS 20 CM RETA UTERINA- 

UND20126 D00 6BINVENT        47,988        1TESOURA SPENCER 09 CM RETA- 

UND14219 D00 ABC        70,314        1TESOURA SPENCER 09 CM RETA- 

UND14915 D00 ABC        78,929        1TESOURA SPENCER 12 CM RETA- 

UND17857 D00 GOLGRAN        82,181        1TESOURA SPENCER 13 CM RETA- 

UND14426 D00 ABC       186,000        1TESOURA/FACA ESMARCH 20 CM P/GESSO- 

FR17807 D00 IODONTOSUL        56,614        1TESTE DE SENSIBILIDADE -50º SPRAY 200 ML (VITALIDADE PULPAR)- 

CX19979 D00 BIOCON        81,500      100TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/PLASMA/URINA)-CX.C/100 

UND

CX16343 D00 ECO DIAGNOSTICA       127,003      100TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/PLASMA/URINA)-CX.C/100 

UND

CX19046 D00 ECO DIAGNOSTICA        62,070       50TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/PLASMA/URINA)-CX.C/50 

UND
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UND13499 D00 ALAMAR         3,380        1TESTE GRAVIDEZ HCG 25UL/ML (SORO/URINA) "EMBALAGEM 

UNITÁRIA"- 

CX17530 D00 WAMA        72,000       60TESTE KIT ASLO COM CONTROLE AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES

CX19188 D00 WAMA       506,000      100TESTE KIT COAGULAÇÃO PLASMA CONTROLE NORMAL NIVEL 1-

CX.C/100 TESTES

CX17532 D00 WAMA        52,000       60TESTE KIT FR (FATOR REUMATOIDE) COM CONTROLE AMOSTRA 

SORO-CX.C/60 TESTES

CX17531 D00 WAMA        86,046       60TESTE KIT PCR COM CONTROLE AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES

CX19649 D00 WAMA        93,575       80TESTE KIT TTPA TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA-CX.C/80 

TESTES

CX17533 D00 WAMA        76,000      250TESTE KIT VDRL / SIFILIS COM CONTROLE AMOSTRA 

SORO/PLASMA/LCR-CX.C/250 TESTES

CX17917 D00 WAMA     1.299,980      100TESTE RAPIDO ANA-HEP2 IMUNOFLUORESCENCIA INDIRETA-CX.C/100 

TESTES

CX20092 D00 BIOCON       117,980       25TESTE RAPIDO ANTI-TREPONEMA PALLIDUM SIFILIS-CX.C/25 TESTES

CX17918 D00 WAMA        69,980        1TESTE RAPIDO ASLO (sem controle) 2,5ML AMOSTRAS SORO- 

CX17529 D00 INLAB       624,980       25TESTE RAPIDO CLAMIDIA (SABONETINHO)-CX.C/25 TESTES

CX17526 D00 ECO DIAGNOSTICA        95,879       20TESTE RAPIDO COCAINA AMOSTRA URINA-CX.C/20 TESTES

CX15902 D00 BIOTECH     2.200,000       20TESTE RAPIDO COVID-19 AG ORAL-CX.C/20 TESTES

CX19924 D00 ECO DIAGNOSTICA       500,000       25TESTE RAPIDO COVID-19 AG SWAB NASOFARINGEO-CX.C/25 

TESTES

CX16347 D00 WAMA       440,000       25TESTE RAPIDO COVID-19 AG SWAB NASOFARINGEO-CX.C/25 

TESTES

CX20282 D00 WONDFO       380,000       20TESTE RAPIDO COVID-19 AG SWAB 

NASOFARINGEO/OROFARINGEO-CX.C/20 TESTES

CX18456 D00 BIOCON       303,274       20TESTE RAPIDO COVID-19 ANTIGENO TEST-CX.C/20 TESTES

CX15814 D00 NUTRIEX       290,000       20TESTE RAPIDO COVID-19 IGG/IGM NUTRIEX-CX.C/20 TESTES

CX18383 D00 WAMA       480,000       25TESTE RAPIDO COVID-19 IGG/IGM SANGUE/SORO/PLASMA-CX.C/25 

TESTES

CX16983 D00 ECO DIAGNOSTICA       900,000       25TESTE RAPIDO COVID-INFLUENZA A-INFLUENZA B NASOFARINGEO-

CX.C/25 TESTES

CX19656 D00 WAMA       550,000       25TESTE RAPIDO COVID-INFLUENZA A-INFLUENZA B NASOFARINGEO-

CX.C/25 TESTES

CX17319 D00 WAMA       560,000       25TESTE RAPIDO DENGUE IGG/IGM IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 

TESTES

CX18424 D00 ECO DIAGNOSTICA       486,030       25TESTE RAPIDO DENGUE IGG/IGM/ANTI-DENGUE 

IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 TESTES

CX18329 D00 ECO DIAGNOSTICA       660,112       20TESTE RAPIDO DENGUE IGG/IGM/ANTI-DENGUE/NS1 

IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/20 TESTES
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CX20662 D00 EBRAM       370,360       25TESTE RAPIDO DENGUE NS1 IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 

TESTES

CX19106 D00 ECO DIAGNOSTICA       397,921       25TESTE RAPIDO DENGUE NS1 IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 

TESTES

CX17320 D00 WAMA       440,000       25TESTE RAPIDO DENGUE NS1 IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 

TESTES

CX20281 D00 WONDFO       475,000       25TESTE RAPIDO DENGUE NS1 SANGUE 

CAPILAR/VENOSO/SORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES

CX17525 D00 ECO DIAGNOSTICA        70,000       25TESTE RAPIDO HB (HEPATITE S) SORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES

CX17911 D00 WAMA        91,980       25TESTE RAPIDO HBsAg IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 TESTES

CX17524 D00 ECO DIAGNOSTICA        88,000       25TESTE RAPIDO HCV (HEPATITE C) SANGUE/SORO/PLASMA-CX.C/25 

TESTES

CX17912 D00 WAMA       133,980       25TESTE RAPIDO HCV IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/25 TESTES

CX20397 D00 ECO DIAGNOSTICA       710,000       25TESTE RAPIDO LEPTOSPIROSE IGG/IGM ECO TESTE 

SANGUE/SORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES

CX18001 D00 ECO DIAGNOSTICA       401,980       25TESTE RAPIDO LSH AB (LEISHMANIOSE) SANGUE/SORO/PLASMA-

CX.C/25 TESTES

CX18002 D00 ECO DIAGNOSTICA       103,412       10TESTE RAPIDO MALARIA PF PAN AMOSTRA SANGUE TOTAL-CX.C/10 

TESTES

CX17913 D00 WAMA       203,980       60TESTE RAPIDO MNI / Mononucleose Infecciosa AMOSTRA SORO-

CX.C/60 TESTES

CX17919 D00 WAMA        65,980       60TESTE RAPIDO PCR (com controle) AMOSTRAS SORO-CX.C/60 

TESTES

CX17649 D00 ECO DIAGNOSTICA       169,323       20TESTE RAPIDO PSA SEMI-QUANTITATIVO SORO/PLASMA-CX.C/20 

TESTES

CX17870 D00 WAMA       180,000       20TESTE RAPIDO ROTAVIRUS IMUNOCROMATOGRÁFICO-CX.C/20 

TESTES

CX17528 D00 ECO DIAGNOSTICA        90,065       20TESTE RAPIDO SANGUE OCULTO AMOSTRA FEZES HUMANAS-

CX.C/20 TESTES

CX17920 D00 WAMA       130,000       25TESTE RAPIDO SANGUE OCULTO FECAL-CX.C/25 TESTES

CX17521 D00 ECO DIAGNOSTICA       139,381       25TESTE RAPIDO SIFILIS SORO/PLASMA/SANGUE-CX.C/25 TESTES

CX17527 D00 ECO DIAGNOSTICA        95,867       20TESTE RAPIDO TETRAHIDROCANABINOL (MACONHA) AMOSTRA 

URINA-CX.C/20 TESTES

CX17477 D00 WAMA       160,000       25TESTE RAPIDO TROPONIMA I IMUNOCROMATOGRAFICO 

SANGUE/SORO/PLASMA-CX.C/25 TESTES

CX17914 D00 WAMA        87,980       80TESTE RAPIDO TTPa KIT COAGULAÇÃO-CX.C/80 TESTES

CX17915 D00 WAMA        57,980      250TESTE RAPIDO VDRL / SÍFILIS COM CONTROLE SORO PLASMA-

CX.C/250 TESTES

CX17916 D00 WAMA        87,980       60TESTE RAPIDO Waaler Rose / Fator Reumatóide COM CONTROLE 

AMOSTRA SORO-CX.C/60 TESTES
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CX15741 D00 VIC PHARMA       430,080       24TINTURA DE BENJOIN 20% 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15742 D00 VIC PHARMA     1.438,560       12TINTURA DE BENJOIN 20% 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

UND14115 D00 ORTOCENTER        59,536        1TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (1) "PEQUENA"- 

UND13533 D00 ORTOCENTER        62,095        1TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (2) "MEDIA"- 

UND13534 D00 ORTOCENTER        60,832        1TIPOIA IMOBILIZ. BRIM ESTOFADA (3) "GRANDE"- 

UND14557 D00 ORTOCENTER        43,418        1TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERÃO) (1) PEQUENA- 

UND14558 D00 ORTOCENTER        43,418        1TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERÃO) (2) MEDIA- 

UND14559 D00 ORTOCENTER        43,418        1TIPOIA IMOBILIZ. LONA (VERÃO) (3) GRANDE- 

UND16607 D00 ORTOCENTER        63,252        1TIPOIA IMOBILIZADORA VELPEAL INFANTIL (2) "MEDIA"- 

UND20852 D00 ORTOCENTER        66,379        1TIPOIA IMOBILIZADORA VELPEAL NYLON ADULTO 1-PEQUENA- 

UND20853 D00 ORTOCENTER        66,376        1TIPOIA IMOBILIZADORA VELPEAL NYLON ADULTO 2-MEDIA- 

UND19603 D00 ORTOCENTER        66,377        1TIPOIA IMOBILIZADORA VELPEAL NYLON ADULTO 3-GRANDE- 

UND20854 D00 ORTOCENTER        61,980        1TIPOIA IMOBILIZADORA VELPEAL TELA ADULTO 4-EXTRA GRANDE- 

UND13535 D00 ORTOCENTER        32,264        1TIPOIA SIMPLES TIPO ENVELOPE "GRANDE"- 

UND13536 D00 ORTOCENTER        32,267        1TIPOIA SIMPLES TIPO ENVELOPE "MEDIA"- 

UND13538 D00 ORTOCENTER        35,135        1TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (1) "PEQUENA"- 

UND13539 D00 ORTOCENTER        35,067        1TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (2) "MEDIA"- 

UND13540 D00 ORTOCENTER        54,077        1TIPOIA TIPO SACOLA EM TELA (3) "GRANDE"- 

CX18040 D00 WAMA        43,600      100TIRA URINA (URINÁLISE) 10 PARAMETROS-CX.C/100 UND

UND14986 D00 IFAB       131,763        1TOMADA P/AR COMPRIMIDO- 2 SAIDAS- 

UND14276 D00 IFAB       132,625        1TOMADA P/OXIGENIO - 2 SAIDAS- 

UND18767 D00 PROTEC       140,000        1TOMADA POSTO PAREDE EXTENO PARA OXIGENIO- 

CX19241 D00 MEDIX        52,167       50TORNEIRA DESCARTAVEL 03 VIAS-CX.C/50 UND

CX20757 D00 POLYBOND        49,300       50TORNEIRA DESCARTAVEL 03 VIAS (THREE WAY STOP COCK 

MODWAY)-CX.C/50 UND

PCT13813 D00 PROTDESC        17,931      100TOUCA DESCARTAVEL C/ELASTICO-PCT.C/100 UND

PCT19625 D00 MEDIX        23,800      100TOUCA DESCARTAVEL C/ELASTICO BRANCA (20GR)-PCT.C/100 UND

PCT19626 D00 MEDIX        11,600      100TOUCA DESCARTAVEL C/TIRAS DE AMARRAR BRANCA (GORRO) 

(10GR)-PCT.C/100 UND

PCT17511 D00 AXMED       230,000        1TRAQUEIA DE SILICONE ESPIRAL 120 CM- 

PCT17512 D00 AXMED       260,000        1TRAQUEIA DE SILICONE ESPIRAL 150 CM- 

UND15268 D00 ZEDAMED        77,968        1TRAVESSEIRO 0,60 X0,40 X 0,08 -DENS. 20 IMPERMEAVEL- 
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UND18058 D00 CONTEC-MONTSERRAT        16,000        1TRENA ANTOPOMETRICA DE FIBRA COM CALCULO IMC 0-150CM- 

FR19923 D00 CRAL        29,661      500TUBO CAPILAR PARA MICROHEMATOCRITO SEM HEPARINA EM 

FRASCO-FR.C/500 UND

UND15167 D00 LABORGLASS         8,300        1TUBO CONICO GRADUADO 10 ML- 

PCT17567 D00 CRAL        48,726       50TUBO CONICO TIPO FALCON 15 ML 17X120MM-PCT.C/50 UND

PCT17962 D00 CRAL        79,875       50TUBO CONICO TIPO FALCON 50 ML ESTERIL TAMPA AZUL-PCT.C/50 

UND

CX17349 D00 CRAL       140,000      250TUBO DE DURAN VIDRO 7X40MM-CX.C/250 UND

PCT17389 D00 CRAL       251,344    1.000TUBO DE ENSAIO POLIESTIRENO (PS) 12X75 5ML-PCT.C/1000 UND

PCT17388 D00 CRAL       151,463    1.000TUBO DE ENSAIO POLIPROPILENO (PP) 12X75 5ML-PCT.C/1000 UND

PCT20976 D00 NEOLAB        93,980      100TUBO DE VACUO C/ GEL+ATIVADOR TAMPA AMARELA 05 ML-

PCT.C/100 UND

PCT13576 D00 G.L.        55,050        1TUBO LATEX NR. 200 04,00X08,0MM C/15 METROS- 

PCT13578 D00 G.L.        69,660        1TUBO LATEX NR. 201 04,00X08,0MM C/15 METROS- 

PCT13579 D00 G.L.       100,000        1TUBO LATEX NR. 202 04,00X09,0MM C/15 METROS- 

RL13581 D00 G.L.        77,700        1TUBO LATEX NR. 203 06,00X10,0MM C/15 METROS- 

PCT13584 D00 G.L.       140,411        1TUBO LATEX NR. 204 06,00X11,5MM C/15 METROS- 

PCT13586 D00 G.L.       210,000        1TUBO LATEX NR. 205 08,00X12,0MM C/15 METROS- 

PCT20272 D00 KINNER        42,430       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 200 03,00X05,00MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20273 D00 KINNER        96,000       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 201 04,00X08,00MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20274 D00 KINNER       124,175       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 202 05,00X10,00MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20275 D00 KINNER       116,318       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 203 06,00X10,00MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20276 D00 KINNER       171,293       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 204 06,00X12,00MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20277 D00 KINNER       118,381       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 205 08,00X11,50MM-PCT.C/15 

METROS

PCT20278 D00 KINNER       171,291       15TUBO SILICONI C/15 METROS NR. 206 08,00X12,80MM-PCT.C/15 

METROS

UND20748 D00 PROTEC        19,569        1UMIDIFICADOR (KIT TAMPA UMIDIFICADOR O2)- 

UND19944 D00 HAOXI        20,347        1UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM METAL 250ML - O2- 

UND16520 D00 IFAB        38,301        1UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM METAL 250ML PVC O2- 

UND19671 D00 HAOXI        18,666        1UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 250ML - O2- 
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

UND10064 D00 PROTEC        67,606        1UMIDIFICADOR TAMPA/ROSCA EM PVC 400 ML ACRILICO - O2- 

FR20776 D00 UMIDITA(F)       102,700        1UMIDITA AI LOCAO HIDR.PELES SENSIVEIS 120ML- 

CX21477 D00 BELLAPHYTUS       251,640       18UREIA CREME 10% 100 ML-CX.C/18FRX100ML

UND21290 D00 GOLGRAN       303,980        1VALVULA DOYEN 45X090MM 24CM P/USO GERAL- 

UND21291 D00 GOLGRAN       303,980        1VALVULA DOYEN 45X120MM 24CM P/USO GERAL- 

UND19055 D00 GOLGRAN       293,980        1VALVULA DOYEN 60X090MM 24CM P/USO GERAL- 

UND19438 D00 GOLGRAN       285,980        1VALVULA DOYEN 60X120MM 24CM P/USO GERAL- 

UND15602 D00 ABC       444,232        1VALVULA DOYEN 60X120MM 25CM- 

UND18863 D00 GOLGRAN       369,980        1VALVULA DOYEN 85 X 050 MM SUBPUBIANA- 

UND20996 D00 ABC       451,980        1VALVULA DOYEN SUB-PUBIANA- 

UND13602 D00 ACCUMED         9,468        1VALVULA METAL P/ESFIGMOMANÔMETRO- 

UND18729 D00 HAOXI       396,925        1VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ AR COMPRIMIDO 

(CILINDRO)- 

UND18225 D00 IFAB       352,719        1VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ AR COMPRIMIDO 

(CILINDRO)- 

UND18769 D00 PROTEC       413,980        1VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ NITROGENIO 1 

MANOMETRO 1 SAIDA (CILINDRO)- 

UND18730 D00 HAOXI       221,980        1VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO FIXA P/ OXIGENIO (REDE)- 

UND15812 D00 IFAB       443,856        1VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO AR (CILINDRO)- 

UND15560 D00 UNITEC       652,728        1VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO O2 (CILINDRO)- 

UND20382 D00 GASLIVE       360,000        1VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO O2 0-15 LTS/MIN 

(CILINDRO)- 

UND19416 D00 GASLIVE       500,000        1VALVULA REGUL.C/FLUXOMETRO/MANOMETRO O2 TIPO CLICK 

(CILINDRO)- 

UND14274 D00 IFAB       381,998        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO 02 C/ 01 SAIDA- 

UND15677 D00 IFAB       515,998        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO 02 C/ 02 SAIDAS- 

UND18308 D00 UNITEC     1.002,173        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO 02 DUPLO ESTAGIO- 

UND18768 D00 IFAB       337,980        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO AR COMPRIMIDO C/ 01 SAIDA- 

UND18309 D00 UNITEC     1.002,173        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO AR COMPRIMIDO DUPLO ESTAGIO- 

UND18374 D00 UNITEC       507,980        1VALVULA REGUL.P/ CILINDRO OXIDO NITROSO C/ 01 SAIDA- 

UND14272 D00 IFAB       245,601        1VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO POSTO P/AR COMPRIMIDO- 

UND17739 D00 IFAB       243,338        1VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO POSTO P/N2O (OXIDO 

NITROSO)- 

UND14271 D00 IFAB       237,251        1VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO POSTO P/OXIGENIO- 
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

CX15738 D00 VIC PHARMA       179,520       24VASELINA LIQUIDA COMERCIAL 0100 ML-CX.C/24FRX100ML

CX15739 D00 VIC PHARMA       817,920       12VASELINA LIQUIDA COMERCIAL 1000 ML-CX.C/12LTX1000ML

PT13614 D00 FARMAX-AMARAL         5,825        1VASELINA SOLIDA 0025 GR- 

CX13615 D00 RIOQUIMICA       170,880       12VASELINA SOLIDA 0030 GR-CX.C/12TBX30GR

CX15740 D00 VIC PHARMA       717,600       12VASELINA SOLIDA 0500 GR-CX.C/12UNDX500GR

CX17820 D00 VIC PHARMA       300,720       12VASELINA SOLIDA 090-0100 GR-CX.C/12PTX100GR

UND14571 D00 FGM        46,200        1VERNIZ FLUORETADO 2 X 10 ML- 

UND15013 D00 ABC       379,678        1VÁLVULA DOYEN 45X090 MM 25 CM- 

PCT13652 D00 HOSPFLEX        24,280       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 030CMX030CM-PCT.C/050 UND

PCT13653 D00 HOSPFLEX        42,840       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 040CMX040CM-PCT.C/050 UND

CX21024 D00 UNICARE        31,009       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 040CMX040CM (BASIC 40G)-

CX.C/050 UND

PCT13654 D00 HOSPFLEX        65,572       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 050CMX050CM-PCT.C/050 UND

CX21023 D00 UNICARE        47,048       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 050CMX050CM (BASIC 40G)-

CX.C/050 UND

PCT13655 D00 HOSPFLEX        91,420       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 060CMX060CM-PCT.C/050 UND

CX21255 D00 UNICARE        47,048       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 060CMX060CM (BASIC 40G)-

CX.C/050 UND

CX21257 D00 UNICARE        80,000       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 060CMX060CM (BASIC 40G)-

CX.C/050 UND

PCT13656 D00 HOSPFLEX       149,553       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 075CMX075CM-PCT.C/050 UND

CX20881 D00 UNICARE        90,885       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 075CMX075CM (BASIC 40G)-

CX.C/050 UND

PCT15716 D00 HOSPFLEX       212,082       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 090CMX090CM-PCT.C/050 UND

PCT13658 D00 HOSPFLEX       255,680       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 100CMX100CM-PCT.C/050 UND

PCT16705 D00 HOSPFLEX       369,500       50WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 120CMX120CM-PCT.C/050 UND

PCT20344 D00 POLAR FIX     1.552,326      200WRAPS P/ESTERILIZACAO 40GR 150CMX150CM-PCT.C/200 UND

CX20683 D00 POLAR FIX       559,460      100WRAPS SMS DUPLO HIDROFILICO-HIDROFOBICO 100GR 

075CMX075CM-CX.C/100 UND
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

1 de Abril de 2025

Condições Gerais da Proposta:
1) O(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque;

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem;

4) O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial;

5) Condição de Pagamento:

6) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00);

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque);

8) Validade Proposta: 30 Dias;

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Proposta Gerada Por: Vanessa
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Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

FR20023 D00 GLOBO         9,980ACEBROFILINA XAROPE 05MG/ML (25MG/5ML) INFANTIL 120ML         1

FR10013 D00 BRAINFARMA        12,460ACEBROFILINA XAROPE 10MG/ML (50MG/5ML) ADULTO 120ML         1

FR20024 D00 GLOBO        12,460ACEBROFILINA XAROPE 10MG/ML (50MG/5ML) ADULTO 120ML         1

CX10015 D00 VITAMEDIC         8,000ACECLOFENACO 100 MGCX.C/12 (1BLX12CPRV)          12

TB16498 D00 GERMED(F)        41,620ACECLOFENACO CREME 15MG 30G         1

CX17192 D00 COSMED        13,300ACETATO+FOSFATO BETAMETASONA INJETAVEL 3+3MG 1MLCX.C/1AMPX1ML         1

CX19462 D00 UNIAO QUIMICA(F)        36,400ACETAZOLAMIDA 250 MGCX. C/30 (1FRAX30CP)        30

CX10020 D00 GEOLAB        55,000ACETILCISTEINA 200 MG/5GR (040MG/GR) SACHE 05 GR - SABOR LARANJACX.C/50 ENV        50

CX16744 D00 PRATI DONADUZZI       286,360ACETILCISTEINA 600 MG/5GR (120MG/GR) SACHE 05 GRCX.C/200ENVX5GR       200

CX16903 D00 GEOLAB        75,000ACETILCISTEINA 600 MG/5GR (120MG/GR) SACHE 05 GR - SABOR LARANJACX.C/50ENVX5GR       50

CX16491 D00 PRATI DONADUZZI       214,760ACICLOVIR 200 MGCX.C/450 (45BLX10)       450

CX19009 D00 LEGRAND(F)        69,760ACICLOVIR 400 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX16675 D00 PRATI DONADUZZI       478,000ACICLOVIR DERMATOLOGICO CREME 50MG/G 10 GRCX.C/100TBX10GR       100

CX19657 D00 TEUTO(F)         7,140ACICLOVIR DERMATOLOGICO CREME 50MG/G 10 GR - LINHA FARMA VENDA FRACIONADACX.C/01TBX10GR        1

CX16555 D00 FRESENIUS       660,000ACICLOVIR INJETAVEL 250 MG PÓ 20ML USO IVCX.C/50FR-AMPX20ML        50

CX20311 D00 TEUTO       567,090ACICLOVIR INJETAVEL 250 MG PÓ 20ML USO IVCX.C/50FR-AMPX20ML        50

TB10023 D00 PHARLAB(F)        83,580ACICLOVIR POMADA OFTALMICA 30MG BISNAGA 4,5G         1

CX13661 D00 BRASTERAPICA        25,000ACIDO ACETILSALICILICO 100 MGCX.C/500 (50BLX10XSUL)       500

CX19068 D00 BRASTERAPICA        25,000ACIDO ACETILSALICILICO 100 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19717 D00 BAYER(F)        97,744ACIDO ACETILSALICILICO ENTERICA 100 MG (ASPIRINA PREVENT)CX.C/100 COM       100

CX18071 D00 E.M.S(F)        34,449ACIDO ACETILSALICILICO GENÉRICO 100 MGCX.C/100COM       100

CX10031 D00 HIPOLABOR        30,000ACIDO FOLICO 05 MGCX.C/500 (25BLX20)       500

CX16701 D00 NEOQUIMICA         3,320ACIDO FOLICO 05 MGCX.C/20(1BLX20CP)        20

CX17178 D00 AIRELA       427,000ACIDO FOLICO GOTAS 0,2MG/ML 30 ML C/CTA GOTASCX.C/50FRX30ML        50

CX10032 D00 HIPOLABOR     2.100,000ACIDO FOLINICO 15 MG (FOLINATO DE CALCIO)CX. C/500 (25BLX20CP)        500

CX20174 D00 GERMED(F)        18,080ACIDO MEFENAMICO 500MGCX.C/24CPR        24

CX18289 D00 GERMED(F)        67,200ACIDO TRANEXAMICO 250 MGCX.C/12(1BLX12CP)        12

CX14152 D00 HIPOLABOR       900,000ACIDO TRANEXAMICO INJETAVEL 250MG (50MG/ML) 5 MLCX.C/100AMPX5ML       100

CX21447 D00 BIOLAB        81,240ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MGCX.C/30 COM        30

CX21448 D00 BIOLAB       156,000ACIDO URSODESOXICOLICO 300 MGCX.C/30 COM        30

CX10037 D00 BIOLAB        14,200ACIDO VALPROICO 250 MG (C1)CX.C/25(1PTX25)        25

CX10038 D00 BIOLAB        47,600ACIDO VALPROICO 500 MG (C1)CX.C/50(1PTX50CPR)         50
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CX17629 D00 HIPOLABOR       700,000ACIDO VALPROICO ORAL 250MG/5ML (50MG/ML) 100ML (C1)CX.C/50FRX100ML+CD        50

CX16325 D00 PRATI DONADUZZI       776,000ACIDO VALPROICO ORAL 250MG/5ML (50MG/ML) 100ML (C1)CX.C/50FRX100ML+CM        50

CX10047 D00 HIPOLABOR       960,000ADENOSINA INJETAVEL 3MG/ML (6MG) 02 ML I.VCX.C/50AMPX2ML        50

CX10050 D00 HIPOLABOR       170,000ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL 01 MG 01 ML IM/IV/SCCX.C/100AMPX01ML       100

CX19875 D00 TEVA(F)       306,020AGOMELATINA 25MG (C1)CX.C/56 COM        56

CX10057 D00 SAMTEC        79,600AGUA BI-DESTILADA 05 MLCX.C/200AMPX05ML       200

CX19115 D00 EQUIPLEX        82,000AGUA BI-DESTILADA 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX10061 D00 SAMTEC       251,600AGUA BI-DESTILADA 20 MLCX.C/200AMPX20ML       200

FR14699 D00 IFAL        13,560AGUA MELISSA (ERVA CIDREIRA) 75MG/ML SOLUCAO ORAL 48 ML         1

CX15766 D00 FRESENIUS       552,000AGUA P/INJEÇAO SF 0100 MLCX.C/80FRX100ML        80

CX16339 D00 FRESENIUS       364,800AGUA P/INJEÇAO SF 0250 MLCX.C/48FRX250ML        48

CX15767 D00 FRESENIUS       276,000AGUA P/INJEÇAO SF 0500 MLCX.C/30FRX500ML        30

CX15845 D00 FRESENIUS       228,800AGUA P/INJEÇAO SF 1000 MLCX.C/16FRX1000ML        16

CX10167 D00 PRATI DONADUZZI        83,520ALBENDAZOL 400 MG ( MASTIGÁVEL)CX.C/100 (10BLX10CPR FRAC)       100

CX13767 D00 GEOLAB       108,000ALBENDAZOL SUSP ORAL 40MG/ML 10 MLCX.C/60FRX10ML        60

CX20782 D00 HERBARIUM(F)        46,280ALCACHOFRA 400 MG (CYNARA SCOLYMULS)CX.C/20CPR        20

CX10193 D00 CELLERA         2,720ALENDRONATO SODICO 70 MGCX.C/4 (1BLX4)         4

CX18060 D00 ORGANON(F)       202,203ALENDRONATO SODICO 70 MG + COLECALCIFEROL 5600UICX.C/4 (1BLX4)         4

UND16685 D00 E.M.S(F)        19,380ALGESTONA ACETOFENIDA+ENANTATO DE ESTRADIOL 150+10 MG/ML 1MLCX.C/1AMPX01ML        1

CX18093 D00 COSMED       203,100ALOGLIPTINA 12,5MGCX.C/30CPR        30

CX18094 D00 COSMED       220,540ALOGLIPTINA 12,5MG+METFORMINA 0850MGCX.C/60CPR        60

CX18453 D00 COSMED       220,540ALOGLIPTINA 12,5MG+METFORMINA 1000MGCX.C/60CPR        60

CX20176 D00 COSMED       220,800ALOGLIPTINA 25,0MGCX.C/30CPR        30

CX20175 D00 COSMED       328,120ALOGLIPTINA 25,0MG+PIOGLITAZONA 30MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX10219 D00 PRATI DONADUZZI       157,500ALOPURINOL 100 MGCX.C/600(40BLX15CPR)       600

CX10220 D00 PRATI DONADUZZI       238,640ALOPURINOL 300 MGCX.C/500 (50BLX10)       500

CX15632 D00 GERMED(F)         7,820ALPRAZOLAM 0,25MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX18099 D00 GERMED(F)         4,760ALPRAZOLAM 0,50MG (B1)CX.C/30(1BLX30CP)        30

CX14767 D00 GERMED(F)         6,987ALPRAZOLAM 1,00MG (B1)CX. C/30 (2BLX15CP SUL)         30

CX10226 D00 GERMED(F)        19,660ALPRAZOLAM 2,00MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX17803 D00 EUROFARMA(F)        47,905AMANTADINA 100 MG (C1)CX.C/30CPR        30

FR10234 D00 NATIVITA         5,980AMBROXOL GOTAS 7,5 MG/ML 50 ML         1
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FR17921 D00 BRASTERAPICA         4,985AMBROXOL XAROPE 100 ML 15MG/5ML (3MG/ML) INFANTIL + CD         1

CX19693 D00 AIRELA       289,920AMBROXOL XAROPE 100 ML 15MG/5ML (3MG/ML) INFANTIL C/SACAROSECX.C/48FRX100ML+CD       48

FR17922 D00 BRASTERAPICA         5,200AMBROXOL XAROPE 100 ML 30MG/5ML (6MG/ML) ADULTO         1

CX19694 D00 AIRELA       312,960AMBROXOL XAROPE 100 ML 30MG/5ML (6MG/ML) ADULTO C/SACAROSECX.C/48FRX100ML+CD       48

FR20225 D00 GLOBO         8,900AMBROXOL XAROPE 120 ML 15MG/5ML (3MG/ML) INFANTIL C/SACAROSE         1

CX19695 D00 AIRELA       328,320AMBROXOL XAROPE 120 ML 30MG/5ML (6MG/ML) ADULTO C/SACAROSECX.C/48FRX120ML+CD       48

FR20226 D00 GLOBO         9,580AMBROXOL XAROPE 120 ML 30MG/5ML (6MG/ML) ADULTO C/SACAROSE         1

CX10241 D00 TEUTO       308,485AMICACINA INJETAVEL 500 MG/2ML (250MG/ML)CX.C/50AMPX2ML        50

CX17217 D00 SUPERA RX(F)        60,800AMILORIDA + CLORTALIDONA 25,0MG + 5,0MGCX.C/30 COM        30

CX16686 D00 E.M.S(F)        14,173AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 2,5MG + 25MGCX.C/30 COM        30

CX10243 D00 E.M.S(F)        21,560AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA 5,0MG + 50MGCX.C/30 COM        30

CX17412 D00 BALDACCI(F)       155,300AMINAFTONA 75 MGCX.C/60 (4BLX.C/15)        60

CX10249 D00 HIPOLABOR        40,000AMINOFILINA 100 MGCX.C/500 25BLX20CP       500

CX10250 D00 TEUTO(F)         7,000AMINOFILINA 200 MGCX.C/20 COM        20

CX10247 D00 FARMACE       460,000AMINOFILINA INJETAVEL 24MG/ML 10 MLCX.C/100AMPX10ML       100

CX10246 D00 TEUTO       290,000AMINOFILINA INJETAVEL 24MG/ML 10 MLCX.C/50AMPX10ML        50

CX16872 D00 GEOLAB(F)        21,498AMIODARONA 100 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX19858 D00 GEOLAB       290,000AMIODARONA 200 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

CX10254 D00 GEOLAB(F)        17,560AMIODARONA 200 MGCX.C/30(3BLX10CPR SULC)        30

CX10251 D00 HIPOLABOR       540,000AMIODARONA INJETAVEL 050MG/ML 3ML USO I.VCX.C/100AMPX3ML       100

CX18509 D00 BRAINFARMA        16,380AMITRIPTILINA 25 MG (C1)CX.C/200(10BLX20CP)       200

CX10256 D00 TEUTO         7,974AMITRIPTILINA 25 MG (C1)CX.C/100(5BLX20CP)       100

CX14382 D00 TEUTO(F)         4,720AMITRIPTILINA 25 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX19150 D00 E.M.S(F)        32,560AMITRIPTILINA 75 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX19985 D00 E.M.S(F)        76,180AMOXICILINA (500MG) + CLAVULANATO (125MG)CX.C/12(2BLX6CPR)        12

CX17356 D00 GERMED(F)       103,040AMOXICILINA (875MG) + CLAVULANATO (125MG)CX.C/14(2BLX7CPR)        14

CX10260 D00 PRATI DONADUZZI       434,740AMOXICILINA 500 MGCX.C/840(40BLX21CP)       840

CX16412 D00 UNICHEM       210,000AMOXICILINA 500 MGCX.C/500(50BLX10CAP)       500

CX10261 D00 TEUTO       229,581AMOXICILINA 500 MG (COTAR SOMENTE QUANDO CREDENCIADO)CX.C/500 (50BLX10CPR)        500

CX19083 D00 NOVA QUIMICA(F)        38,540AMOXICILINA 875 MGCX.C/14(2BLX7CPR)        14

CX20005 D00 PRATI DONADUZZI       358,000AMOXICILINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 ML + CDCX.C/50FRX60ML        50

CX18264 D00 NEOQUIMICA       276,000AMOXICILINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 150 MLCX.C/30FRX150ML+CD        30
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CX17428 D00 PRATI DONADUZZI       716,000AMOXICILINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 150 MLCX.C/50FRX150ML+CD        50

FR19085 D00 EUROFARMA(F)        33,389AMOXICILINA ORAL SUSP. 400 MG/5ML-80MG/ML 100 ML         1

CX19204 D00 FRESENIUS       455,000AMOXICILINA SODICA + CLAVULANATO POTASSIO 1000 + 200MG PO SOL INJETAVEL IVCX.C/25FA       25

CX16645 D00 PRATI DONADUZZI     1.790,000AMOXICILINA+CLAVULANATO ORAL 400+57,00MG/5ML 070MLCX.C/50FRX70ML+SER.DOSA       50

FR16424 D00 E.M.S(F)        50,800AMOXICILINA+CLAVULANATO ORAL PÓ 250+62,50MG/5ML 075ML C/COPO DOSADOR         1

CX17110 D00 FRESENIUS       280,000AMPICILINA + SULBACTAM SODICO INJETAVEL 0,5/1,0GR (1,5GR) 03,2ML USO I.V/I.MCX.C/20FR-AMPX3,2ML       20

CX16648 D00 AUROBINDO       520,000AMPICILINA + SULBACTAM SODICO INJETAVEL 1,0/2,0GR (3,0GR) 30,0ML USO I.V/I.MCX.C/20FR-AMPX30ML       20

CX19332 D00 FRESENIUS       452,000AMPICILINA + SULBACTAM SODICO INJETAVEL 2,0/1,0GR (3,0GR) 06,4ML USO I.V/I.MCX.C/20FR-AMPX6,4ML       20

CX10273 D00 PRATI DONADUZZI       801,800AMPICILINA 500 MGCX.C/840 (70BLX12CPR)        840

CX19435 D00 TEUTO(F)       307,455AMPICILINA INJETAVEL 0,5GR (0500MG) S/DILUENTE USO IM/IVCX.C/50FR-AMP        50

CX10271 D00 TEUTO       390,885AMPICILINA INJETAVEL 1,0GR (1000MG) S/DILUENTECX.C/50 FR-AMP        50

CX18923 D00 PRATI DONADUZZI       656,000AMPICILINA ORAL SUSP. 250MG/5ML-50MG/ML 60 ML + CDCX.C/50FRX60ML        50

CX17556 D00 SANDOZ(F)       269,340ANASTROZOL 1MGCX.C/30CPR        30

FR10281 D00 DFL        16,280ANESTESICO TOPICO GEL 200MG/G 12GR (BENZOCAINA 200MG/G)         1

CX19562 D00 CRISTALIA     1.597,500ANFOTERICINA B 50MG PO LIOFILIZADO INJETAVEL SOL DIL 10 MLCX.C/25FR-AMPX10ML       25

TB16978 D00 VITAMEDIC        99,460ANFOTERICINA B+TETRACILINA CREME VAGINAL 45GR 10 APLICADORES         1

CX17797 D00 BIOLAB        97,990ANLODIPINA + BENAZEPRIL 2,5MG/10MGCX.C/30CAP        30

CX17895 D00 BIOLAB        58,580ANLODIPINA + BENAZEPRIL 5,0MG/10MGCX.C/60(4BLX15CAP)        60

CX17203 D00 BIOLAB        79,920ANLODIPINA + BENAZEPRIL 5,0MG/20MGCX.C/60CAP        60

CX10283 D00 BIOLAB         7,920ANLODIPINO 02,5 MGCX.C/60 COM        60

CX10285 D00 GEOLAB        23,000ANLODIPINO 05,0 MGCX.C/500 (25BLX20CPR) SULC       500

CX19363 D00 GEOLAB        55,000ANLODIPINO 10,0 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

CX20528 D00 BIOLAB       120,000APIXABANA 2,5MGCX.C/60 CPR        60

CX20529 D00 BIOLAB       120,000APIXABANA 5,0 MGCX.C/60 CPR        60

CX14316 D00 PRATI DONADUZZI        21,000ARIPIPRAZOL 10 MG (C1)CX. C/30(2BLX15CP)        30

CX14317 D00 PRATI DONADUZZI        21,000ARIPIPRAZOL 15 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CP)        30

CX10297 D00 UNICHEM       129,600ARIPIPRAZOL 20 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)         30

CX10298 D00 UNICHEM       150,000ARIPIPRAZOL 30 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)         30

CX21186 D00 E.M.S(F)       622,700ARIPIPRAZOL GOTAS 20MG/ML 30ML (C1)         1

CX21185 D00 ACHE(F)       280,520ARIPIPRAZOL SUSPENSÃO ORAL 1MG/ML 150ML (C1)         1

CX10300 D00 DFL       317,560ARTICAINA+EPINEFRINA 4% 1:100.000 TUBETE VIDRO 1,8ML (72MG+18UG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX20562 D00 DFL       283,651ARTICAINA+EPINEFRINA 4% 1:200.000 TUB VIDRO 1,8ML (72MG+09UG/CARPULE)CX.C/50TUB       50
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CX10360 D00 PRATI DONADUZZI        35,800ATENOLOL 025 MGCX.C/600 (40BLX15CPR)       600

CX19686 D00 BRAINFARMA         5,440ATENOLOL 050 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX10362 D00 PRATI DONADUZZI        68,560ATENOLOL 050 MGCX.C/600(40BLX15CPR)       600

CX10363 D00 PRATI DONADUZZI       157,500ATENOLOL 100 MGCX.C/600 (40BLX15CPR)       600

CX19544 D00 BIOLAB        59,040ATENOLOL+CLORTALIDONA 025 + 12,5 MGCX.C/60 COM        60

CX20520 D00 BIOLAB        41,040ATENOLOL+CLORTALIDONA 050 + 12,5 MGCX.C/60 COM        60

CX19716 D00 BIOLAB        15,000ATENOLOL+CLORTALIDONA 100 + 25,0 MGCX.C/30 CPR        30

CX20411 D00 EUROFARMA(F)        15,000ATORVASTATINA CALCICA 10 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX19463 D00 GEOLAB        20,300ATORVASTATINA CALCICA 20 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX19464 D00 GEOLAB        34,200ATORVASTATINA CALCICA 40 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX18641 D00 GERMED(F)       211,280ATORVASTATINA CALCICA 80 MGCX.C/30(5BLX6CPR)        30

CX14840 D00 FARMACE       140,000ATROPINA SULFATO INJETAVEL 0,250 MG/ML 01MLCX.C/100AMPX01ML       100

CX21006 D00 EUROFARMA(F)       144,600AXETILCEFUROXIMA 500 MGCX.C/14 COM        14

CX18653 D00 GERMED(F)        26,820AZITROMICINA 1000 MGCX.C/1 COM         1

CX14303 D00 PRATI DONADUZZI       275,000AZITROMICINA 500 MG - FRACIONAVELCX.C/150 (50BLX3CPR) FRAC       150

CX18212 D00 TEUTO       371,762AZITROMICINA INJETAVEL DI-HIDRATADA 500 MG IV "PÓ"CX.C/10 FR-AMP        10

CX16098 D00 PRATI DONADUZZI       716,000AZITROMICINA ORAL SUSP 200MG/5ML 600MG 15,0ML+DILUENTECX.C/50FRX15ML+SERINGA       50

CX17514 D00 PRATI DONADUZZI       859,000AZITROMICINA ORAL SUSP 200MG/5ML 900MG 22,5ML+DILUENTECX.C/50FRX22,5ML+SERINGA       50

CX20558 D00 TEUTO(F)        17,780BACLOFENO 10 MGCX.C/60(3BLX20CPS)        60

FR10459 D00 GSK        40,937BECLOMETASONA 050 MCG SPRAY NASAL 200 DOSES (BECLOSOL) (NÃO COTAR ORAL)         1

FR20011 D00 GLENMARK(F)        32,760BECLOMETASONA 050 MCG SPRAY SOLUÇÃO "ORAL" 200 DOSES         1

FR20012 D00 GLENMARK(F)        43,160BECLOMETASONA 200 MCG SPRAY SOLUÇÃO "ORAL" 200 DOSES         1

FR20013 D00 GLENMARK(F)        50,720BECLOMETASONA 250 MCG SPRAY SOLUÇÃO "ORAL" 200 DOSES         1

CX21187 D00 BIOLAB       263,980BENAZEPRIL 05 MGCX.C/90CAP        90

CX21188 D00 BIOLAB       263,980BENAZEPRIL 10 MGCX.C/90CAP        90

CX20933 D00 BIOLAB(F)        74,100BENFOTIAMINA 150 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX16776 D00 COSMED        87,820BENFOTIAMINA 150 MGCX.C/30DRG        30

FR19894 D00 PHARMASCIENCE         9,420BENZOATO BENZILA LOCAO 25% 250MG/ML 100 ML         1

FR21342 D00 GLOBO         6,200BENZOATO BENZILA SABONETE 10% (100MG/G) 60GR         1

CX19565 D00 BELFAR       585,000BENZOILMETRONIDAZOL ORAL SUSP. 40 MG/ML 100 ML + CDCX.C/50FRX100ML        50

FR17010 D00 E.M.S(F)        18,388BENZOILMETRONIDAZOL ORAL SUSP. 40 MG/ML 120 ML + CD         1

CX14174 D00 BIOSINTETICA(F)        23,860BETAISTINA DICLORIDRATO 08 MGCX.C/30 COM        30
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CX17127 D00 PRATI DONADUZZI        32,940BETAISTINA DICLORIDRATO 16 MGCX. C/60(6BLX10CP)        60

CX10467 D00 PRATI DONADUZZI        18,620BETAISTINA DICLORIDRATO 24 MGCX. C/30(3BLX10CP)        30

TB14438 D00 BRAINFARMA         9,900BETAMETASONA 1MG/G VALERATO 30 GR - CREME DERMATOLOGICO         1

TB21198 D00 PHARLAB         9,900BETAMETASONA 1MG/G VALERATO 30 GR - CREME DERMATOLOGICO         1

FR14690 D00 COSMED        14,740BETAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML (0,5MG/5ML) 120 ML         1

FR21189 D00 E.M.S(F)        12,320BETAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML (0,5MG/5ML) 120 ML         1

CX19839 D00 EUROFARMA(F)        41,280BETAMETASONA INJETAVEL 5+2MG/ML (DIPROPIONATO+FOSFATO) 1MLCX.C/6AMPX1ML        6

CX19165 D00 BRAINFARMA         7,240BETAMETASONA INJETAVEL 5+2MG/ML (DIPROPIONATO+FOSFATO) 1ML USO IMCX.C/1AMPX1ML        1

TB16669 D00 TEUTO(F)        27,940BETAMETASONA+ACIDO SALICILICO 0.5MG/G+30MG/G POMADA 30 G         1

TB15554 D00 TEUTO(F)        10,440BETAMETASONA+CETOCONAZOL 20MG/G+0,644 MG/G 30 GR CREME         1

TB21498 D00 TEUTO(F)        13,640BETAMETASONA+CETOCONAZOL 20MG/G+0,644 MG/G 30 GR POMADA         1

TB19086 D00 CIMED         7,600BETAMETASONA+CETOCONAZOL+NEOMICINA CREME 0,5+20+2,5MG/G 30 GR         1

TB16960 D00 GEOLAB(F)        15,340BETAMETASONA+GENTAMICINA 30GR 0,5/1,0MG/G CREME         1

TB20665 D00 GEOLAB(F)        15,980BETAMETASONA+GENTAMICINA 30GR 0,5/1,0MG/G POMADA         1

TB21040 D00 GERMED(F)        17,000BETAMETASONA+GENTAMICINA+TOLNAF+CLIOQUINOL 20GR CREME         1

TB21041 D00 GERMED(F)        16,560BETAMETASONA+GENTAMICINA+TOLNAF+CLIOQUINOL 20GR POMADA         1

CX10267 D00 E.M.S(F)        47,760BEZAFIBRATO 200 MGCX.C/20 COM        20

CX18426 D00 TEVA       253,880BEZAFIBRATO 400 MG - RETARDCX.C/30 COM        30

CX10476 D00 SAMTEC       259,600BICARBONATO SODIO 08,4% INJETAVEL 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

FR15266 D00 FARMAX-AMARAL         6,640BICARBONATO SODIO 100GR (MEDICAMENTO)         1

CX18990 D00 FRESENIUS       378,600BICARBONATO SODIO SISTEMA FECHADO 08,4% INJETAVEL 250 MLCX.C/10FRX250ML        10

CX16617 D00 HYPOFARMA     1.325,100BICARBONATO SODIO SISTEMA FECHADO 08,4% INJETAVEL 250 MLCX.C/FR35X250ML        35

CX18654 D00 E.M.S(F)       115,180BILASTINA 20MGCX.C/30 CPR        30

FR10481 D00 GEOLAB        39,749BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% (0,3MG/ML) ESTERIL 3 ML         1

FR13914 D00 E.M.S(F)       112,080BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% (0,3MG/ML) ESTERIL 5 ML         1

FR17414 D00 ALLERGAN(F)       209,100BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% + TIMOLOL 0,5% 3 ML         1

FR15531 D00 ALLERGAN(F)       365,400BIMATOPROSTA COLIRIO 0,03% + TIMOLOL 0,5% 5 ML         1

CX10486 D00 BRAINFARMA         4,401BISACODIL 5 MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

CX21417 D00 BRAINFARMA        25,440BISOPROLOL 01,25 MGCX. C/30CPRV        30

CX21418 D00 BRAINFARMA        36,860BISOPROLOL 02,50 MGCX. C/30CPRV        30

CX21419 D00 BRAINFARMA        42,100BISOPROLOL 05,00 MGCX. C/30CPRV        30

CX21420 D00 BRAINFARMA        46,740BISOPROLOL 10,00 MGCX. C/30CPRV        30
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CX20524 D00 BIOLAB       525,000BOSENTANA 125 MGCX.C/60 COM        60

FR10550 D00 GEOLAB        30,000BRIMONIDINA COLIRIO 0,15% (1,5MG/ML) 05 ML         1

FR17766 D00 BRAINFARMA        43,480BRIMONIDINA COLIRIO 0,20% (2,0MG/ML) + TIMOLOL 0,50% (5,0MG/ML) 05 ML         1

FR10551 D00 GEOLAB         7,000BRIMONIDINA COLIRIO 0,20% (2,0MG/ML) 05 ML         1

FR17415 D00 NOVARTIS(F)       137,820BRINZOLAMIDA COLIRIO 10MG/ML (1%) 5 ML         1

CX10553 D00 NEOQUIMICA         5,600BROMAZEPAM 03 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR SULC)        30

CX19314 D00 TEUTO(F)         6,880BROMAZEPAM 03 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR SULC)        30

CX10556 D00 NEOQUIMICA         8,900BROMAZEPAM 06 MG (B1)CX.C/30 (2BLX15CPR)         30

CX10554 D00 TEUTO        22,330BROMAZEPAM 06 MG (B1)CX.C/100 (5BLX20 COM)       100

CX19315 D00 TEUTO(F)         8,480BROMAZEPAM 06 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

FR14596 D00 BOEHRINGER(F)        53,690BROMETO IPRATROPIO AEROSOL 20 MCG 10 ML - ORAL 200 DOSES         1

CX16834 D00 PRATI DONADUZZI       476,000BROMETO IPRATROPIO GOTAS 0,25 MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML       200

CX15299 D00 TEUTO       268,860BROMETO IPRATROPIO GOTAS 0,25 MG/ML 20 MLCX.C/100FRX20ML       100

FR10557 D00 TEUTO(F)         4,800BROMETO IPRATROPIO GOTAS 0,25 MG/ML 20 ML (FARMA EMBALAGEM UNITÁRIA)         1

FR19466 D00 GLOBO        11,600BROMEXINA XAROPE 0.8 MG/ML (4MG/5ML) 120ML - INFANTIL         1

FR19465 D00 GLOBO         8,860BROMEXINA XAROPE 1.6 MG/ML (8MG/5ML) 120ML - ADULTO         1

CX10565 D00 PRATI DONADUZZI       248,180BROMOPRIDA 10 MGCX.C/800(40BLX20CPR)       800

CX19692 D00 AIRELA       391,680BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20 MLCX.C/96FRX20ML        96

CX16688 D00 PRATI DONADUZZI       908,000BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML       200

CX17072 D00 FRESENIUS       150,000BROMOPRIDA INJETAVEL 05MG/ML 02 ML IM/IVCX.C/50AMPX2ML        50

CX14671 D00 HIPOLABOR       300,000BROMOPRIDA INJETAVEL 05MG/ML 02 ML IM/IVCX.C/100AMPX2ML       100

FR20390 D00 NEOQUIMICA(F)        14,260BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA 0,4+1MG/ML XAROPE 120ML         1

CX19918 D00 NEOQUIMICA(F)        23,740BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA 12+15MGCX.C/12(1BLX12CP)        12

FR20098 D00 NEOQUIMICA         5,420BRONFENIRAMINA+FENILEFRINA 2,0+2,5MG/ML 020ML - GOTAS         1

FR21374 D00 MULTILAB        29,460BUDESONIDA 032 MCG/DOSE 120 DOSES (SPRAY NASAL)         1

FR10577 D00 ACHE(F)        58,280BUDESONIDA 050 MCG/DOSE 120 DOSES (SPRAY NASAL)         1

FR17220 D00 EUROFARMA(F)        98,700BUDESONIDA 050 MCG/DOSE 200 DOSES (SPRAY NASAL)         1

FR21375 D00 MULTILAB        59,800BUDESONIDA 064 MCG/DOSE 120 DOSES (SPRAY NASAL)         1

FR16548 D00 ACHE(F)       117,200BUDESONIDA 100 MCG/DOSE 120 DOSES (SPRAY NASAL)         1

CX17207 D00 ACHE(F)        78,300BUDESONIDA 200 MCG - COM INALADORCX.C/60 CAPS        60

CX17208 D00 ACHE(F)       135,990BUDESONIDA 400 MCG - COM INALADORCX.C/60 CAPS        60

CX17218 D00 ASTRA ZENECA(F)        82,000BUDESONIDA FLACONETE 0,25MG/ML 2MLCX.C/5UNDX2ML         5
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CX17219 D00 ASTRA ZENECA(F)        91,320BUDESONIDA FLACONETE 0,50MG/ML 2MLCX.C/5UNDX2ML         5

CX10580 D00 HIPOLABOR       220,000BUPIVACAINA 0,50% (5MG/ML) S/VASO 20 MLCX.C/25FR-AMPX20ML        25

CX19607 D00 HIPOLABOR       580,000BUPIVACAINA 0,50% PESADA 04 ML + GLICOSE 80MG/ML (HIPERBARICA)CX.C/100AMPX4ML      100

CX17577 D00 GEOLAB        18,000BUPROPIONA 150 MG (C1) - REVESTIDO LIBERAÇÃO LENTACX.C/30 (3BLX.C/10CPR)        30

CX10584 D00 GSK       265,173BUPROPIONA 150 MG XL (C1) - PROLONGADOCX.C/30 COM. REV. PROL.        30

CX10585 D00 GSK       341,584BUPROPIONA 300 MG XL (C1) - PROLONGADOCX.C/30 COM. REV. PROL.        30

CX17094 D00 COSMED        15,400BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA CPR 10 MGCX.C/20(1BLX20DRG)        20

CX16457 D00 HIPOLABOR     2.200,000BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA GOTAS 10MG/ML 20MLCX.C/200FRX20ML       200

CX16768 D00 HIPOLABOR       200,000BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA INJETAVEL 20MG/ML 01ML IM/IV/SCCX.C/100AMPX01ML      100

CX10593 D00 BELFAR        11,360BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA CPR 10MG/250MGCX.C/20 COM        20

FR10596 D00 BELFAR        10,480BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA GOTAS 20ML         1

CX10594 D00 FARMACE       260,000BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA INJETAVEL 4MG/500MG/ML 05ML IM/IVCX.C/100AMPX5ML      100

CX18471 D00 TEUTO       655,176BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+DIPIRONA INJETAVEL 4MG/500MG/ML 05ML IM/IVCX.C/120AMPX5ML      120

CX10600 D00 GEOLAB        31,540BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA+PARACETAMOL CPR 10/500MGCX.C/20 CPR        20

CX20429 D00 EUROFARMA(F)       172,400CABERGOLINA 0,5 MGCX.C/8(4BLX2CPR)         8

CX20248 D00 CIFARMA(F)       108,000CAFEINA+DIPIRONA+ISOMETEPTENO 30/300/30MGCX.C/200CPR       200

CX20025 D00 PHARMASCIENCE        56,680CAFEINA+DIPIRONA+ORFENADRINA 50/300/35MGCX.C/200(50BLX4CPR)       200

FR18056 D00 BRAINFARMA        23,060CANFORA+TEREBINTINA+MENTOL+METILA AEROSOL - 120ML (MASSAGEOL)         1

TB10708 D00 NEOQUIMICA        12,351CANFORA+TEREBINTINA+MENTOL+METILA POMADA - 30 GRAMAS         1

CX19016 D00 PRATI DONADUZZI        40,460CAPTOPRIL 25,0 MGCX.C/600(40BLX15CPR)       600

CX19632 D00 GLOBO         4,700CAPTOPRIL 50,0 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX10764 D00 PRATI DONADUZZI        35,040CAPTOPRIL 50,0 MGCX.C/300(20BLX15CP)       300

CX19520 D00 HIPOLABOR       160,000CARBAMAZEPINA 200 MG (C1)CX.C/500(50BLX10CPR SULC)       500

CX10770 D00 TEUTO       144,684CARBAMAZEPINA 200 MG (C1)CX.C/500(50BLX10CPR SULC)       500

CX10768 D00 TEUTO(F)        34,980CARBAMAZEPINA 400 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)        30

CX19611 D00 HIPOLABOR       900,000CARBAMAZEPINA SUSPENSAO ORAL 20MG/ML 100 ML (C1)CX.C/50FRX100ML+CD        50

CX16450 D00 PRATI DONADUZZI       380,000CARBOCISTEINA XAROPE 20MG/ML 100ML - INFANTILCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX16143 D00 PRATI DONADUZZI       489,000CARBOCISTEINA XAROPE 50MG/ML 100ML - ADULTOCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX20361 D00 NUNESFARMA        54,000CARBONATO DE CALCIO 1250MG (500MG CALCIOELEMENTAR) - BLISTER MEDICAMENTOSCX.C/60(6BLX10CPR)       60

CX18285 D00 BIOLAB(VU)       202,800CARBONATO DE LITIO 300 MG (C1)CX.C/600(20BLX30CP)       600

CX14154 D00 HIPOLABOR       180,000CARBONATO DE LITIO 300 MG (C1)CX.C/500 (50BLX10)       500

CX19901 D00 GEOLAB        33,400CARISOPRODOL+PARACETAMOL+CAFEÍNA+DICLOFENACO SODICO 300/125/50/30 MGCX.C/100(4BLX25CPR)      100
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FR10787 D00 GEOLAB        12,780CARMELOSE SODICA COLIRIO 5MG/ML 10 ML         1

FR16813 D00 GENOM        55,680CARMELOSE SODICA COLIRIO 5MG/ML 15 ML         1

CX21169 D00 PRATI DONADUZZI        71,580CARVEDILOL 03,125 MGCX.C/300CP       300

CX21170 D00 PRATI DONADUZZI       114,540CARVEDILOL 06,250 MGCX.C/300CP       300

CX21171 D00 PRATI DONADUZZI       136,020CARVEDILOL 12,500 MGCX.C/300CP       300

CX21172 D00 PRATI DONADUZZI       164,660CARVEDILOL 25,000 MGCX.C/300CP       300

CX21013 D00 HERBARIUM(F)        75,200CASCARA SAGRADA 75MGCX.C/45CAPS        45

CX15920 D00 BELFAR        17,000CASTANHA DA INDIA 100 MG (AESCULUS HIPPOCASTANUM)CX.C/60COM        60

CX20168 D00 NATULAB        46,600CASTANHA DA INDIA 300 MG (AESCULUS HIPPOCASTANUM)CX.C/30CPR        30

CX17210 D00 LEGRAND(F)        30,000CEFADROXILA MONOIDRATADA 500MGCX.C/8 COM         8

CX17364 D00 TEUTO(F)        22,200CEFALEXINA 500MGCX.C/10 CP        10

FR17411 D00 ABL        18,960CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 ML         1

CX15476 D00 TEUTO       491,050CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 060 MLCX.C/50FRX60ML        50

FR20304 D00 BRAINFARMA        24,700CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 100 ML         1

FR16142 D00 TEUTO(F)        18,960CEFALEXINA ORAL SUSP. 250 MG/5ML-50MG/ML 100 ML         1

CX19205 D00 FRESENIUS       570,000CEFAZOLINA INJETAVEL 1,0 GR S/DILUENTE USO IM-IVCX.C/50 FAM        50

CX16650 D00 AUROBINDO     1.350,000CEFEPIMA INJETAVEL 1GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP        50

CX16651 D00 AUROBINDO     1.800,000CEFEPIMA INJETAVEL 2GR USO IM/IVCX.C/50FR-AMP        50

CX16090 D00 EUROFARMA(F)        23,178CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "COM DILUENTE LIDOCAINA" 0,5 GR USO IMCX.C/01 FR/AMP        1

CX19707 D00 BLAU        15,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "COM DILUENTE LIDOCAINA" 1,0 GR USO IMCX.C/01 FR/AMP        1

CX17111 D00 FRESENIUS       415,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 0,5 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX18183 D00 FRESENIUS       410,000CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 1,0 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX13752 D00 TEUTO       381,100CEFTRIAXONA INJETAVEL PÓ "SEM DILUENTE" 1,0 GR USO IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX17624 D00 TEUTO(F)        30,400CELECOXIBE 200 MG (C1)CX.C/30 CAP DURA        30

CX18644 D00 GLOBO         5,220CETOCONAZOL 200 MGCX.C/10CPR        10

CX10841 D00 PRATI DONADUZZI       214,760CETOCONAZOL 200 MGCX.C/450(30BLX15CP)       450

CX19647 D00 HIPOLABOR       720,000CETOCONAZOL CREME 20 MG/GR 30 GRCX.C/100TBX30GR       100

FR21343 D00 GLOBO        11,380CETOCONAZOL SHAMPOO 20 MG/ML (2%) 100 ML         1

CX16188 D00 E.M.S(F)        18,656CETOPROFENO 050 MGCX. C/24 (1BLX24CP)         24

CX14701 D00 MEDLEY(F)        54,026CETOPROFENO 100 MGCX. C/20 (2BLX10CPR)        20

CX17234 D00 GERMED(F)        16,680CETOPROFENO 150 MGCX. C/10(1BLX10CP SULC)        10

FR10842 D00 TEUTO(F)         6,280CETOPROFENO GOTAS 20 MG/ML 20 ML (G)         1
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CX14406 D00 HIPOLABOR       330,000CETOPROFENO INJETAVEL 050 MG/ML 02 ML USO IMCX.C/100AMPX02ML       100

CX21412 D00 TEUTO       210,120CETOPROFENO INJETAVEL 050 MG/ML 02 ML USO IMCX.C/60AMPX02ML        60

CX10844 D00 UNIAO QUIMICA(F)       390,000CETOPROFENO INJETAVEL 100 MG/FRASCO AMPOLA USO IV (PÓ)CX.C/50 FR/AMP        50

CX21483 D00 ALTHAIA        18,200CETOROLACO TROMETAMOL 10MG SUB.LINGUALCX.C/20CPR        20

CX15941 D00 PRATI DONADUZZI       537,000CETOTIFENO XAROPE 0,2MG/ML 120 MLCX.C/50FRX120ML+CM        50

TB21035 D00 BIOLAB        63,220CHAMOMILLA RECUTITA POMADA BUCAL 100MG/G 10 GR (AD-MUC)         1

CX10847 D00 VMG/CITOPHARMA       285,000CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) INJETAVEL 1000MCG 2 ML USO IMCX.C/50 AMP        50

CX10848 D00 VMG/CITOPHARMA       615,940CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12) INJETAVEL 5000MCG 2 ML IMCX.C/50 AMP        50

CX21332 D00 GLOBO         3,180CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 05 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX17223 D00 E.M.S(F)        36,393CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 05 MG + LISINA 125MGCX.C/15 COM        15

CX19904 D00 GLOBO         5,780CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO 10 MGCX.C/30(2BLX15CPRV)        30

CX10865 D00 BIOSINTETICA(F)        26,160CILOSTAZOL 050 MGCX.C/60(3BLX20CPR)        60

CX15659 D00 BIOSINTETICA(F)        54,813CILOSTAZOL 100 MGCX.C/60(3BLX20CPR)        60

CX19379 D00 TEUTO(F)         7,820CIMETIDINA 200MGCX.C/10CPR        10

CX10868 D00 TEUTO       240,915CIMETIDINA INJETAVEL 300 MG (150MG/ML) 02 MLCX.C/120 AMP       120

CX13731 D00 HYPOFARMA       220,000CIMETIDINA INJETAVEL 300 MG (150MG/ML) 02 ML I.M/I.VCX.C/100AMPX2ML       100

CX17894 D00 BIOLAB(VU)       209,000CIPROFIBRATO 100 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

CX19365 D00 GEOLAB       200,000CIPROFIBRATO 100 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

FR18115 D00 FQM(F)        62,240CIPROFLOXACINO + HIDROCORTIZONA OTOLOGICO 2,00+10MG/ML 5 ML         1

CX19066 D00 BRAINFARMA        75,020CIPROFLOXACINO 500 MGCX.C/14(2BLX7CPR)        14

CX10886 D00 PRATI DONADUZZI       121,700CIPROFLOXACINO 500 MGCX.C/300 (20BLX15CPR)       300

FR10883 D00 LATINOFARMA-CRISTALIA        40,080CIPROFLOXACINO COLIRIO 3,5MG/ML (0,35%) 5 ML         1

CX15899 D00 FRESENIUS     1.440,000CIPROFLOXACINO INJETAVEL BOLSA SF 2MG/ML (200MG) 100ML USO IVCX.C/80BOLX100ML       80

CX15790 D00 FRESENIUS     2.688,000CIPROFLOXACINO INJETAVEL BOLSA SF 2MG/ML (400MG) 200ML USO IVCX.C/48FRX200ML       48

FR16791 D00 GEOLAB        15,000CIPROFLOXACINO+DEXAMETASONA COLIRIO 0,35+0,1% 5 ML         1

CX10889 D00 BERGAMO       130,420CIPROTERONA ACETATO 050 MGCX.C/20CPR        20

CX19096 D00 CIFARMA-MABRA        10,060CIPROTERONA+ETINILESTRADIOL 2,0MG+0,035MGCX.C/21(1BLX21CPR)        21

CX14836 D00 PRATI DONADUZZI        64,440CITALOPRAM 20 MG (C1)CX.C/300(15BLX20CPR SULC)       300

CX17451 D00 TEUTO        10,200CITALOPRAM 20 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX16977 D00 PHARLAB     1.538,000CLARITROMICINA 500 MGCX.C/490(49BLX10CP)       490

CX17500 D00 ABL       900,000CLARITROMICINA INJETAVEL 500 MG (0,5GR) USO I.VCX.C/10FR.AMP        10

CX16007 D00 TEUTO(F)        41,260CLINDAMICINA 300 MGCX.C/16(2BLX8CAP)        16
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CX19608 D00 HIPOLABOR       520,000CLINDAMICINA INJETAVEL 600MG (150MG/ML) 4 ML USO IM/IVCX.C/100AMPX4ML       100

CX19720 D00 SANOFI AVENTIS(F)        53,000CLOBAZAM 20 MG (B1) - NÃO COTAR QUANDO JUDICIALCX.C/20 COM        20

TB10899 D00 BRAINFARMA         7,280CLOBETASOL DERMATOLOGICO CREME 0,5MG/G 30 GR         1

TB19471 D00 TEUTO(F)        11,040CLOBETASOL DERMATOLOGICO CREME 0,5MG/G 30 GR         1

TB14404 D00 BRAINFARMA        10,820CLOBETASOL DERMATOLOGICO POMADA 0,5MG/G 30 GR         1

TB19472 D00 TEUTO(F)        11,660CLOBETASOL DERMATOLOGICO POMADA 0,5MG/G 30 GR         1

TB17041 D00 GSK(F)        88,480CLOBETASOL SOLUÇÃO TOPICA CAPILAR 50GR         1

CX16378 D00 GEOLAB        40,320CLONAZEPAM 0,50 MG (B1)CX.C/480(16BLX30CPR)       480

CX17190 D00 GEOLAB        39,360CLONAZEPAM 2,00 MG (B1)CX.C/480(24BLX20CPR) SULC       480

CX18279 D00 GEOLAB(F)         5,220CLONAZEPAM 2,00 MG (B1)CX.C/30(02BLX15CPR)        30

CX18812 D00 GEOLAB       195,000CLONAZEPAM GOTAS 2,50MG/ML 20 ML (B1)CX.C/50FRX20ML        50

CX19645 D00 HIPOLABOR       720,000CLONAZEPAM GOTAS 2,50MG/ML 20 ML (B1)CX.C/200FRX20ML       200

FR19803 D00 GEOLAB(F)         8,500CLONAZEPAM GOTAS 2,50MG/ML 20 ML (B1) - EMBALAGEM UNITARIA (FARMA)         1

CX18991 D00 FRESENIUS       240,000CLONIDINA INJETAVEL 150 MCG/ML 1 MLCX.C/25AMPX1ML        25

CX18574 D00 ACCORD        12,400CLOPIDOGREL BISSULFATO 75 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX18067 D00 GENOM(F)        26,100CLORETO POTASSIO 600 MGCX.C/20 DRG        20

CX14160 D00 SAMTEC       107,600CLORETO POTASSIO INJETAVEL 10,0% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX10912 D00 SAMTEC       139,600CLORETO POTASSIO INJETAVEL 19,1% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX15578 D00 PRATI DONADUZZI       200,000CLORETO POTASSIO ORAL 60MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX15579 D00 PRATI DONADUZZI       280,000CLORETO POTASSIO ORAL 60MG/ML 150 MLCX.C/50FRX150ML+CM        50

CX15780 D00 AIRELA       174,000CLORETO SODIO 0,9% GOTAS NASAIS 30ML (COM CONSERVANTE BENZALCONIO)CX.C/100FRX30ML      100

CX20572 D00 FARMACE       180,000CLORETO SODIO 0,9% GOTAS NASAIS 30ML (COM CONSERVANTE BENZALCONIO)CX.C/100FRX30ML      100

FR18655 D00 AIRELA(F)        38,980CLORETO SODIO 0,9% JATO CONTINUO NASAL 100ML MODERADO         1

CX17181 D00 AIRELA       255,000CLORETO SODIO 0,9% SPRAY NASAL 50ML (COM CONSERVANTE BENZALCONIO)CX.C/50FRX50ML       50

CX15680 D00 NATULAB       292,400CLORETO SODIO 0,9% SPRAY NASAL 50ML (COM CONSERVANTE BENZALCONIO)CX.C/50FRX50ML       50

FR21499 D00 AIRELA(F)        11,980CLORETO SODIO 0,9% SPRAY NASAL 50ML (SEM CONSERVANTE)         1

FR18301 D00 MANTECORP-FARMASA        29,560CLORETO SODIO 0,9% SPRAY NASAL 50ML (SEM CONSERVANTE)         1

FR13781 D00 BELFAR         8,400CLORETO SODIO 3,0% SPRAY NASAL 60 ML         1

CX19113 D00 EQUIPLEX        96,000CLORETO SODIO INJETAVEL 0,90% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX10918 D00 SAMTEC       343,600CLORETO SODIO INJETAVEL 0,90% 20 MLCX.C/200AMPX20ML       200

CX10920 D00 SAMTEC       139,600CLORETO SODIO INJETAVEL 20% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

FR21345 D00 GLOBO         5,980CLOREXIDINA 1,0% (10MG/ML) SPRAY ANTISSEPTICO 60ML         1
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CX21282 D00 VIC PHARMA       159,360CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 0030 MLCX.C/48FRX30ML        48

CX15714 D00 VIC PHARMA        85,440CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX15719 D00 VIC PHARMA       219,360CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 1000 MLCX.C/12LTX1000ML        12

CX17021 D00 VIC PHARMA       124,320CLOREXIDINA ALCOOLICA 2,0% 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX17022 D00 VIC PHARMA       351,600CLOREXIDINA ALCOOLICA 2,0% 1000 MLCX.C/12LTX1000ML        12

CX15720 D00 VIC PHARMA        77,280CLOREXIDINA AQUOSA 1,0% 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX15721 D00 VIC PHARMA       190,320CLOREXIDINA AQUOSA 1,0% 1000 MLCX.C/12LTX1000ML        12

CX16658 D00 VIC PHARMA       107,040CLOREXIDINA AQUOSA 2,0% 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX16981 D00 VIC PHARMA       318,480CLOREXIDINA AQUOSA 2,0% 1000 MLCX.C/12FRX1000ML        12

CX15722 D00 VIC PHARMA       108,960CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% C/TENSOATIVO 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX15746 D00 VIC PHARMA       266,760CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% C/TENSOATIVO 0800 ML REFILCX.C/6UNDX800ML         6

CX15724 D00 VIC PHARMA       347,280CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% C/TENSOATIVO 1000 MLCX.C/12LTX1000ML        12

CX15723 D00 VIC PHARMA       530,640CLOREXIDINA DEGERMANTE 2,0% C/TENSOATIVO 1000 ML FR DISPENSERCX.C/12LTX1000ML       12

CX15725 D00 VIC PHARMA       168,480CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 0100 MLCX.C/24FRX100ML        24

CX15726 D00 VIC PHARMA       552,000CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 1000 MLCX.C/12LTX1000ML        12

CX15727 D00 VIC PHARMA       636,000CLOREXIDINA DEGERMANTE 4,0% C/TENSOATIVO 1000 ML FR DISPENSERCX.C/12LTX1000ML       12

CX19797 D00 ALTHAIA        26,960CLORMADINONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 0,03MGCX.C/21(1BLX21CP)        21

CX16815 D00 E.M.S(F)        23,290CLORTALIDONA 12,5 MGCX.C/60 (2BLX.C/30 SULC)        60

CX10961 D00 E.M.S(F)        39,560CLORTALIDONA 25,0 MGCX.C/60 (2BLX.C/30 SULC)        60

CX20077 D00 VITAMEDIC        10,200CLORTALIDONA 50,0 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

TB20900 D00 GERMED(F)        26,460CLOTRIMAZOL + DEXAMETASONA DERMATOLOGICO 10MG/0,4MG/GR TUBO 40 GR (CREME)         1

TB20646 D00 GERMED(F)        27,800CLOTRIMAZOL CREME VAGINAL 10MG/G 35 GR C/6 APLICADORES         1

TB10965 D00 MEDLEY(F)        40,566CLOTRIMAZOL CREME VAGINAL 10MG/G 35 GR C/6 APLICADORES         1

TB21194 D00 GLOBO         7,520CLOTRIMAZOL DERMATOLOGICO 10MG/G 20 GR (CREME)         1

CX10968 D00 GEOLAB        67,200CODEINA + PARACETAMOL 30,0MG/500MG (A2)CX.C/96(16BLX6CP)        96

CX11901 D00 CRISTALIAE        81,540CODEINA 30,00MG (A2)CX.C/30(3BLX10CPS) FRAC        30

CX21115 D00 MULTILAB        45,000CODEINA 30,00MG (A2)CX.C/30CP        30

CX17174 D00 CRISTALIAE       135,580CODEINA 60,00MG (A2)CX.C/30(3BLX10CPS) FRAC        30

FR17444 D00 CRISTALIAE        93,360CODEINA SOLUÇÃO ORAL 3MG 120 ML (A2)         1

CX10997 D00 GEOLAB         9,674COLCHICINA 0,5 MGCX.C/20 COM        20

CX17291 D00 BELFAR         9,000COMPLEXO (VITAMINA) B COMPRIMIDO (B1,B2,B3,B5,B6) - MEDICAMENTOCX.C/50CPR        50

CX11037 D00 HYPOFARMA       194,000COMPLEXO (VITAMINA) B INJETAVEL 2 ML USO I.V/I.MCX.C/100AMPX2ML       100
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FR19468 D00 ABBVIE        27,220CROMOGLICATO DISSODICO COLIRIO 40MG (4%) 5ML         1

CX19912 D00 CIFARMA(F)        42,380CUMARINA + TROXERRUTINA 15/90 MGCX.C/60(4BLX15CPLP)        60

CX20753 D00 ASTRA ZENECA(F)       294,863DAPAGLIFLOZINA 10 MG (FORXIGA)CX.C/30CPR        30

CX13977 D00 NOVA QUIMICA(F)        57,660DEFLAZACORTE 06 MGCX.C/20 COM        20

CX14527 D00 E.M.S(F)       167,000DEFLAZACORTE 30 MGCX.C/10 COM        10

FR14169 D00 BELFAR         8,540DELTAMETRINA 0,02% 100ML LOÇAO         1

FR11134 D00 BELFAR        11,200DELTAMETRINA 0,02% 100ML SHAMPOO + PENTE FINO         1

CX16028 D00 PHARLAB(F)        35,320DESLORATADINA 5 MGCX.C/30 CPR        30

FR19751 D00 TEUTO(F)        14,160DESLORATADINA XAROPE 0,5MG/ML 060 ML C/SERINGA         1

FR21496 D00 TEUTO(F)        19,160DESLORATADINA XAROPE 0,5MG/ML 100 ML C/SERINGA         1

CX14776 D00 E.M.S(F)        36,560DESOGESTREL 75 MCGCX. C/84(3BLX28CPR)        84

TB19906 D00 GLOBO         8,720DESONIDA DERMATOLOGICA 0,5MG 30GR - CREME         1

CX17767 D00 ALTHAIA        43,680DESVENLAFAXINA 050MG (C1) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX.C/30(3BLX10CP)        30

CX11148 D00 ALTHAIA        54,120DESVENLAFAXINA 100MG (C1) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX. C/30(2BLX15CPR)        30

CX14416 D00 E.M.S(F)        11,120DEXAMETASONA 04 MGCX. C/10 (1BLX10CP)         10

CX11165 D00 TEUTO        60,480DEXAMETASONA 04 MGCX.C/200 (20BLX10)       200

CX21086 D00 TEUTO(F)         5,600DEXAMETASONA 04 MGCX.C/10(1BLX10)        10

CX16037 D00 PRATI DONADUZZI       304,000DEXAMETASONA CREME 1 MG/G 10 GRCX.C/100TBX10GR       100

CX20666 D00 FARMACE       360,000DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 120 ML + CDCX.C/50FRX120ML        50

CX19609 D00 HIPOLABOR       240,000DEXAMETASONA INJETAVEL 02 MG 01 MLCX.C/100AMPX1ML       100

CX16138 D00 FARMACE       170,000DEXAMETASONA INJETAVEL 04 MG/ML 2,5 MLCX.C/100AMPX2,5ML       100

CX19610 D00 HIPOLABOR       170,000DEXAMETASONA INJETAVEL 04 MG/ML 2,5 MLCX.C/100AMPX2,5ML       100

CX20831 D00 EUROFARMA(F)        58,620DEXAMETASONA+TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA 4/100/100/5000MCG INJETAVEL 3CX.C/3AMPX3ML        3

FR14223 D00 GEOLAB        15,900DEXAMETAZONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B COLIRIO 5 ML         1

CX11176 D00 GEOLAB        45,000DEXCLORFENIRAMINA 02 MGCX.C/500(25BLX20CPRXSULC)       500

TB16869 D00 E.M.S(F)        12,560DEXCLORFENIRAMINA CREME 10MG/GR 30GR         1

CX18794 D00 AIRELA       190,080DEXCLORFENIRAMINA ORAL 0,4 MG/ML 100 MLCX.C/48FRX100ML+CD        48

CX16242 D00 HIPOLABOR       200,000DEXCLORFENIRAMINA ORAL 0,4 MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CD        50

CX18795 D00 AIRELA       204,480DEXCLORFENIRAMINA ORAL 0,4 MG/ML 120 MLCX.C/48FRX120ML+CD        48

CX17168 D00 LEGRAND(F)        15,596DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA 0,25+2MGCX.C/20(1BLX20CP)        20

CX11177 D00 PRATI DONADUZZI       375,000DEXCLORFENIRAMINA+BETAMETASONA XAROPE 0,4+0,05MG/ML 120MLCX.C/50FRX120ML+CD       50

TB11178 D00 PRATI DONADUZZI         9,000DEXPANTENOL DERMATOLOGICO POMADA 50 MG/G 30 GR         1
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FR20623 D00 GEOLAB        35,400DEXTRANO 1MG/ML (0,1%) + HIPROMELOSE 3MG/ML (0,3%) COLIRIO 15 ML         1

CX11186 D00 SANTISA        80,000DIAZEPAM 05 MG (B1)CX.C/1000(100BLX10CP)     1.000

CX15905 D00 NEOQUIMICA         5,820DIAZEPAM 10 MG (B1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX11189 D00 SANTISA        76,000DIAZEPAM 10 MG (B1)CX.C/1000(100BLX10CP SULC)     1.000

CX18435 D00 HIPOLABOR       155,420DIAZEPAM INJETAVEL 10MG (5MG/ML) 02 ML (B1) IV/IMCX.C/100AMPX2ML       100

CX11185 D00 TEUTO       116,640DIAZEPAM INJETAVEL 10MG (5MG/ML) 02 ML (B1) USO IM/IVCX.C/72AMPX2ML        72

CX20754 D00 E.M.S(F)        19,160DICLOFENACO COLESTIRAMINA 70 MGCX.C/20 COM        20

FR11190 D00 BRAINFARMA        13,840DICLOFENACO DIETILAMONIO AEROSOL 11,6 MG 85 ML (NEOCOFLAN)         1

TB11193 D00 BRAINFARMA        11,580DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL DERMATOLOGICO 11,6MG/GR 60 GR         1

TB13850 D00 CIMED         6,500DICLOFENACO DIETILAMONIO GEL DERMATOLOGICO 11,6MG/GR 60 GR         1

CX11196 D00 GEOLAB        60,000DICLOFENACO POTASSIO 50MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

FR16369 D00 TEUTO(F)        12,220DICLOFENACO RESINATO GOTAS POTASSIO 15MG/ML 20ML         1

CX20178 D00 BRAINFARMA         4,600DICLOFENACO SODICO 050 MGCX.C/20 COM        20

CX13875 D00 GEOLAB        50,000DICLOFENACO SODICO 050 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX19743 D00 HIPOLABOR       160,000DICLOFENACO SODICO INJETAVEL 75MG 03ML (25MG/ML) USO I.MCX.C/100AMPX3ML       100

CX16747 D00 ALTHAIA        37,800DIENOGESTE 2MGCX.C/30 CPR        30

CX16312 D00 PHARLAB        11,520DIGOXINA 0,25 MGCX.C/30(2BLX.C/15 SULC)        30

CX11207 D00 NOVA QUIMICA(F)        30,526DILTIAZEM 030 MGCX.C/50(2BLX25CPR)        50

CX15001 D00 E.M.S(F)        42,320DILTIAZEM 060 MGCX. C/50 (2BLX25CP)         50

CX21309 D00 VITAMEDIC     1.017,600DIMENIDRINATO 25MG+PIRIDOXINA 05MG GOTAS 20MLCX.C/120FRX20ML       120

FR18564 D00 TAKEDA(F)        32,452DIMENIDRINATO 25MG+PIRIDOXINA 05MG GOTAS 30ML         1

CX13774 D00 TAKEDA(F)        34,010DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 10MG COMPRIMIDOCX.C/30(3BLX10CP) SULC        30

FR20395 D00 LEGRAND(F)        26,600DIMETICONA (SIMETICONA) + HOMATROPINA GOTAS 80+2,5MG/ML 20ML         1

CX18182 D00 PHARMASCIENCE        57,800DIMETICONA (SIMETICONA) 040 MGCX.C/400(20BLX20CP)       400

CX19370 D00 BIOLAB         5,080DIMETICONA (SIMETICONA) 125 MG CAPSULA GELATINOSACX.C/15(1BLX15CAP)        15

CX15912 D00 HIPOLABOR       460,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML       200

CX17179 D00 AIRELA       568,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 10 ML SABOR CEREJACX.C/200FRX10ML       200

CX17180 D00 AIRELA       680,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 15 MLCX.C/200FRX15ML       200

CX16099 D00 PRATI DONADUZZI       860,000DIMETICONA (SIMETICONA) GOTAS 075 MG/ML 15 MLCX.C/200FRX15ML       200

CX21007 D00 GLOBO        55,080DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 050 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX17029 D00 NEOQUIMICA        62,600DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 050 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX19897 D00 VITAMEDIC       112,900DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MGCX.C/60        60
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CX17224 D00 ACHE(F)       228,460DIOSMINA 900 MG + HESPERIDINA 100 MG SACHE 5GR SABOR LARANJACX.C/30SACX5GR       30

CX13721 D00 PRATI DONADUZZI       129,540DIPIRONA SODICA 0500 MGCX.C/500(50BLX10)       500

CX18221 D00 PRATI DONADUZZI        51,820DIPIRONA SODICA 0500 MGCX.C/200(20BLX10CP)       200

CX18205 D00 NEOQUIMICA         6,820DIPIRONA SODICA 1000 MGCX.C/10(1BLX10CP)        10

CX20249 D00 VITAMEDIC        13,600DIPIRONA SODICA 1000 MGCX.C/20CP        20

CX17176 D00 AIRELA       480,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML       200

CX16273 D00 FARMACE       220,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 10 MLCX.C/100FRX10ML       100

CX17177 D00 AIRELA       836,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 20 MLCX.C/200FRX20ML       200

CX11218 D00 FARMACE       460,000DIPIRONA SODICA GOTAS 500MG/ML 20 MLCX.C/100FRX20ML       100

CX18086 D00 SANTISA       140,000DIPIRONA SODICA INJETAVEL 500MG/ML 02 ML USO IM/IVCX.C/100AMPX02ML       100

CX11219 D00 TEUTO       193,867DIPIRONA SODICA INJETAVEL 500MG/ML 02 ML USO IM/IVCX.C/120AMPX2ML       120

FR18265 D00 GEOLAB        14,000DIPIRONA SODICA SOLUÇÃO ORAL 050MG/ML 100 ML         1

CX17214 D00 LEGRAND(F)         9,980DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 500/10/5MG "CPR"CX.C/12 COM        12

FR18288 D00 LEGRAND(F)        16,320DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA 500/10/5MG GOTAS 15 ML         1

CX20048 D00 BELFAR        28,720DIPIRONA+CAFEINA+CLORFENIRAMINA 500/30/2MGCX.C/120 CP       120

CX11235 D00 ZYDUS        23,100DIVALPROATO SODIO 250 MG (C1)CX.C/20 COM        20

CX11236 D00 ZYDUS(F)        24,800DIVALPROATO SODIO 500 MG (C1)CX.C/20 CPR        20

CX11237 D00 HYPOFARMA       102,000DOBUTAMINA INJETAVEL 250MG (12,5MG/ML) 20 ML USO IVCX.C/10AMPX20ML        10

CX15364 D00 COSMED        14,800DOMPERIDONA 10 MGCX.C/60 COM        60

CX19556 D00 GERMED(F)        12,600DOMPERIDONA 10 MGCX.C/60 COM        60

FR19361 D00 EUROFARMA        21,760DOMPERIDONA ORAL 1MG/ML SUPENSAO 100 ML         1

CX21190 D00 ACHE(F)        53,000DONEPEZILA + MEMANTINA 10MG/05MG (C1)CX.C/7         7

CX21191 D00 ACHE(F)        63,760DONEPEZILA + MEMANTINA 10MG/10MG (C1)CX.C/7         7

CX21192 D00 ACHE(F)       322,980DONEPEZILA + MEMANTINA 10MG/20MG (C1)CX.C/30        30

CX18982 D00 GEOLAB        45,747DONEPEZILA CLORIDRATO 05 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20786 D00 PHARLAB        32,080DONEPEZILA CLORIDRATO 05 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX17059 D00 GEOLAB        48,344DONEPEZILA CLORIDRATO 10 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20787 D00 PHARLAB        36,380DONEPEZILA CLORIDRATO 10 MG (C1)CX.C/30 COM        30

FR16027 D00 ACHE(F)        71,320DORZOLAMIDA COLIRIO 2% 05 ML         1

CX14757 D00 GEOLAB         4,080DOXAZOSINA 02 MGCX.C/30(2BLX15CPR SULC)        30

CX15906 D00 PRATI DONADUZZI        17,900DOXAZOSINA 04 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX20450 D00 PHARLAB        18,100DOXICICLINA 100 MGCX.C/20        20
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FR19884 D00 BIOSINTETICA(F)        17,598DROPROPIZINA XAROPE 1,5MG/ML120 ML - PEDIÁTRICO         1

FR18958 D00 BIOSINTETICA(F)        13,772DROPROPIZINA XAROPE 3,0MG/ML120 ML - ADULTO E PEDIÁTRICO         1

CX17215 D00 ALTHAIA        40,834DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 2MG + 0,03MG C/24CX. C/24(1BLX24CP)        24

CX13769 D00 ALTHAIA        47,880DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL 3MG + 0,03MG C/21CX.C/21(1BLX21CP)        21

CX16196 D00 NOVA QUIMICA(F)        84,299DULOXETINA CLORIDRATO 30 MG - RETARD (C1)CX.C/30(3BLX10CPS)        30

CX20161 D00 GEOLAB        78,000DULOXETINA CLORIDRATO 60 MG (C1) RETARDCX.C/30 COM        30

CX21042 D00 ACHE(F)       168,800DUTASTERIDA 0,5 MGCX. C/30CPR        30

CX19064 D00 ZODIAC(F)       170,540DUTASTERIDA 0,5 MG + TANSULOSINA 0,4 MGCX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX19885 D00 ACHE(F)       278,860EDOXABANA 30 MGCX.C/30 CPR        30

CX19886 D00 ACHE(F)       437,880EDOXABANA 60 MGCX.C/30 CPR        30

CX20535 D00 BIOLAB        21,960ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA 10/25,0MGCX.C/60 COM        60

CX20534 D00 BIOLAB        25,920ENALAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA 20/12,5MGCX.C/60 COM        60

CX18705 D00 BELFAR        39,660ENALAPRIL MALEATO 05,0 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX11340 D00 HIPOLABOR        36,000ENALAPRIL MALEATO 10,0 MGCX.C/500COM       500

CX16549 D00 HIPOLABOR        40,000ENALAPRIL MALEATO 20,0 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX17191 D00 GEOLAB        99,000ESCITALOPRAM OXALATO 10 MG (C1)CX.C/450(30BLX15CPR)       450

CX20977 D00 CIMED        14,200ESCITALOPRAM OXALATO 15 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CP)        30

CX19805 D00 CIMED        11,000ESCITALOPRAM OXALATO 20 MG (C1)CX. C/30(2BLX15CPR)        30

FR11391 D00 GEOLAB        25,000ESCITALOPRAM OXALATO GOTAS 20 MG/ML 15ML (C1)         1

CX21080 D00 VIC PHARMA       338,000ESCOVA C/ESPONJA ASSEPCIA C/22 ML CLOREXIDINA 2%CX.C/100UND       100

CX16030 D00 GERMED(F)        59,920ESOMEPRAZOL MAGNESIO 20 MG RETARDCX.C/28(4BLX7CPRLR)        28

CX16029 D00 GERMED(F)       125,240ESOMEPRAZOL MAGNESIO 40 MG RETARDCX.C/28(4BLX7CPRLR)        28

CX16953 D00 HERBARIUM(F)        99,800ESPINHEIRA SANTA 380 MG (MAYTENUS ILICIFOLIA)CX.C/45CAP        45

CX16702 D00 GEOLAB        11,400ESPIRONOLACTONA 025 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX11538 D00 HIPOLABOR       316,800ESPIRONOLACTONA 050 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

CX11540 D00 HIPOLABOR       500,000ESPIRONOLACTONA 100 MGCX.C/500(50BLX10CP)       500

TB18711 D00 HIPOLABOR        20,000ESTRIOL CREME VAGINAL 1,0 MG/GR 50 GR + 1 APLICADOR         1

CX16190 D00 ACHE(F)        44,732ETINILESTRADIOL + DESOGESTREL 0,02MG/0,15MGCX.C/63(3BLX21CPR)        63

CX16084 D00 SANDOZ(F)        24,740ETINILESTRADIOL + DESOGESTREL 0,03MG/0,15MGCX.C/21(1BLX21CPR)        21

CX16870 D00 LEGRAND(F)        24,920ETODOLACO 400 MGCX.C/10(1BLX10CPR)        10

CX20431 D00 ALTHAIA        31,140ETODOLACO 500 MGCX.C/14(1BLX14CPR)        14

CX20659 D00 ORGANON(F)     1.390,380ETONOGESTREL 68 MG IMPLANTE C/APLICADOR (IMPLANON)         1
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CX11608 D00 ALTHAIA        48,100EZETIMIBA 10 MGCX.C/60 (2BLX30CP)        60

CX18348 D00 BRAINFARMA        31,500EZETIMIBA 10 MGCX.C/30CP        30

CX16485 D00 E.M.S(F)       125,952EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/10 MGCX.C/30 COM        30

CX19866 D00 BIOLAB        60,540EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/20 MGCX.C/30CPR        30

CX16486 D00 E.M.S(F)       187,160EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/40 MGCX.C/30 COM        30

CX11622 D00 TEUTO        19,700FENITOINA 100 MG (C1)CX.C/100 COM       100

CX11620 D00 TEUTO       237,717FENITOINA INJETAVEL 50MG/ML 05 ML (C1)CX.C/72AMPX05ML        72

CX20157 D00 TEUTO(F)         8,320FENOBARBITAL 100 MG (B1)CX.C/30CPR        30

CX16121 D00 GERMED(F)       145,440FENOFIBRATO 200 MGCX.C/30 COM        30

CX11628 D00 COSMED        75,880FENOFIBRATO 250 MG RETARD (MICROGRANULO 75%)CX.C/30(3BLX10CAP)        30

FR16265 D00 BOEHRINGER(F)        44,200FENOTEROL AEROSOL 100 MCG C/10 ML 200 DOSES         1

CX14396 D00 HIPOLABOR       200,000FENTANILA CITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 02ML IM/IV (A1)CX.C/50AMPX2ML        50

CX19614 D00 HIPOLABOR       230,000FENTANILA CITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 05ML (A1)CX.C/50AMPX5ML        50

CX21413 D00 TEUTO        21,908FENTANILA CITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 05ML (A1)CX.C/5AMPX5ML         5

CX11631 D00 HIPOLABOR       420,000FENTANILA CITRATO INJET 78,5MCG-50MCG/ML 10ML (A1)CX.C/50AMPX10ML        50

CX19515 D00 UNICHEM        11,000FEXOFENADINA 120 MGCX. C/10(1BLX10CP)        10

CX19516 D00 UNICHEM        15,000FEXOFENADINA 180 MGCX. C/10(1BLX10CP)        10

FR20232 D00 VITAMEDIC        21,120FEXOFENADINA SUSPENSAO ORAL 6MG/ML 060 ML         1

FR20250 D00 VITAMEDIC        49,220FEXOFENADINA SUSPENSAO ORAL 6MG/ML 150 ML         1

CX14315 D00 CRISTALIAE     1.148,800FIBRINOLISINA+DESOXIRRIBONUCLE+CLORANFENICOL 30 GRCX.C/10TBX30GR        10

CX21458 D00 PRATI DONADUZZI       102,000FINASTERIDA 01 MGCX.C/60(2BLX30CPR)        60

CX13880 D00 AUROBINDO        13,800FINASTERIDA 05 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX11812 D00 HIPOLABOR       180,000FITOMENADIONA 10 MG/ML 1ML - INTRA-MUSCULAR IM/SCCX.C/50AMPX1ML        50

CX15465 D00 BELFAR         1,600FLUCONAZOL 150 MGCX.C/2 COM         2

CX11817 D00 MEDQUIMICA        74,000FLUCONAZOL 150 MGCX.C/100 (50BLX2)       100

CX16748 D00 MEDQUIMICA         1,840FLUCONAZOL 150 MGCX.C/1 CPR         1

CX21173 D00 PRATI DONADUZZI       214,760FLUCONAZOL 150 MG - FRACIONAVELCX.C/200CAP       200

CX16937 D00 HALEXISTAR     1.200,000FLUCONAZOL INJETAVEL BOLSA PLASTICA 2MG/ML 100 MLCX.C/60FRX100ML        60

CX11820 D00 TEUTO        49,046FLUMAZENIL INJETAVEL 0,1MG/ML 05 ML (C1)CX.C/5AMPX05ML         5

CX14835 D00 HIPOLABOR        80,000FLUMAZENIL INJETAVEL 0,1MG/ML 05 ML (C1) USO IVCX.C/5AMPX5ML         5

CX11821 D00 VITAMEDIC         5,600FLUNARIZINA 10 MGCX.C/50 (2BLX25CPR)        50

CX18445 D00 HIPOLABOR        68,992FLUOXETINA 20 MG (C1)CX.C/500CAP       500
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CX20771 D00 PRATI DONADUZZI        42,960FLUOXETINA 20 MG (C1)CX.C/300(20BLX15CPR)       300

CX11823 D00 TEUTO         9,814FLUOXETINA 20 MG (C1)CX.C/70 COM        70

FR20325 D00 MEDLEY        36,840FLUOXETINA SOLUÇAO ORAL 20 MG/ML 20 ML (C1)         1

FR11827 D00 GSK        98,285FLUTICASONA FUROATO SPRAY NASAL 27,5MCG 120DOSE (AVAMYS)         1

FR11831 D00 GSK       242,208FLUTICASONA PROPIONATO SPRAY ORAL 050MCG 120 DOSES (FLIXOTIDE)         1

FR11832 D00 GSK       181,639FLUTICASONA PROPIONATO SPRAY ORAL 250MCG 060 DOSES (FLIXOTIDE)         1

CX21043 D00 BIOLAB       113,280FLUVOXAMINA 050 MGCX.C/30 CPR        30

CX21044 D00 BIOLAB       365,700FLUVOXAMINA 100 MGCX.C/60 CPR        60

FR20964 D00 CHIESI(F)       277,280FORMOTEROL + BECLOMETASONA 06/100MCG 120 DOSES       120

FR20835 D00 ACHE(F)       150,600FORMOTEROL + BUDESONIDA 06/100MCG - C/INALADORFR.C/60CAPS        60

FR17690 D00 ACHE(F)       169,100FORMOTEROL + BUDESONIDA 06/200MCG - C/INALADORFR.C/60CAPS        60

FR17126 D00 ACHE(F)       136,580FORMOTEROL + BUDESONIDA 06/200MCG - REFILFR.C/60CAPS        60

FR21248 D00 SANDOZ(F)       216,140FORMOTEROL + BUDESONIDA 12/400MCG - C/INALADORFR.C/60CAPS        60

FR13849 D00 ACHE(F)       201,123FORMOTEROL + BUDESONIDA 12/400MCG - REFILFR.C/60CAPS        60

FR11900 D00 COSMED        70,520FORMOTEROL FUMARATO DIIDRATADO 12MCG + INALADOR (LICITAR PR/SC/RS)CX.C/30CAP+INALADOR       30

FR11899 D00 COSMED        42,000FORMOTEROL FUMARATO DIIDRATADO 12MCG - APENAS REFILCX.C/30CAP(3BLX.C/10FRAC)       30

CX19561 D00 VMG/CITOPHARMA       359,000FOSFATO DE POTASSIO 2mEQ/ML 10 MLCX.C/50AMPX10ML        50

FR14838 D00 AIRELA        11,960FOSFATO SODIO MONOBASICO/DIBASICO 160+60MG/ML 130ML         1

CX19887 D00 PHARMASCIENCE        43,980FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G ENVELOPE 8 GRCX.C/1ENVX8GR         1

CX11935 D00 CRISTALIA     1.102,100FRUCTOSE+COMPLEXO B+VITAMINA C INJETAVEL 10 MLCX.C/100AMPX10ML       100

CX13898 D00 PRATI DONADUZZI        47,720FUROSEMIDA 40 MGCX.C/500 (25BLX20CP)       500

CX11939 D00 TEUTO        98,756FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML (20MG) 02 MLCX.C/060 AMP        60

CX14084 D00 SANTISA       150,000FUROSEMIDA INJETAVEL 10MG/ML (20MG) 02 ML IM/IVCX.C/100AMPX2ML       100

CX17980 D00 BIOLAB(VU)        13,340GABAPENTINA 300 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CAPS)        30

CX11942 D00 PRATI DONADUZZI       171,820GABAPENTINA 300 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CAPS)       300

CX20531 D00 BIOLAB        21,360GABAPENTINA 400 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CAPS)        30

CX11943 D00 PRATI DONADUZZI       250,560GABAPENTINA 400 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CAPS)       300

CX16687 D00 E.M.S(F)       224,044GABAPENTINA 600 MG (C1)CX.C/27(3BLX9CPR)        27

CX17100 D00 BIOLAB        69,000GALANTAMINA 08 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX20525 D00 BIOLAB       114,480GALANTAMINA 16 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX18703 D00 BIOLAB       138,000GALANTAMINA 24 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX21076 D00 COSMED       333,300GARRA DIABO 150 MG (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS=33MG)CX.C/60CPR)        60
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CX20158 D00 MARJAN FARMA       303,660GARRA DIABO 300 MG (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS=22MG)CX.C/30CPR        30

CX20570 D00 APSEN       306,960GARRA DIABO 400 MG (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS=20MG)CX.C/60CPR        60

CX20635 D00 AIRELA(F)        70,860GARRA DIABO 480 MG (HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS=8,8MG)CX.C/30CPR        30

CX16013 D00 MEDLEY(F)       111,688GENFIBROZILA 600 MGCX.C/30 CPR        30

CX11976 D00 MEDLEY(F)        65,320GENFIBROZILA 900 MGCX.C/15(1BLX15CPR SULC)        15

FR17063 D00 COSMED        31,120GENTAMICINA + BETAMETASONA COLIRIO 3MG/ML/1MG/ML 20 ML         1

CX11979 D00 SANTISA       260,000GENTAMICINA INJETAVEL 040MG/1ML 01ML USO IM-IVCX.C/100AMPX1ML       100

CX16683 D00 FRESENIUS       135,000GENTAMICINA INJETAVEL 080MG/2ML 02ML USO IM-IVCX.C/50AMPX2ML        50

CX14620 D00 EUROFARMA(F)        45,240GESTODENO + ETINILESTRADIOL 0,75MG/0,20MGCX.C/21 COM        21

CX20752 D00 EUROFARMA(F)       112,240GESTODENO + ETINILESTRADIOL 0,75MG/0,20MGCX.C/63 COM        63

CX14371 D00 ACHE(F)       106,700GESTODENO + ETINILESTRADIOL 75MG/30MCG OU 0,075/0,03MGCX.C/63(3BLX21CP)        63

CX20611 D00 HERBARIUM(F)        86,120GINKO BILOBA 040 MGCX.C/60CAP        60

CX11980 D00 PRATI DONADUZZI       164,660GINKO BILOBA 080 MGCX.C/300 (30BLX10CPR)        300

CX18656 D00 GEOLAB(F)        43,240GINKO BILOBA 120 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX11983 D00 GEOLAB        31,500GLIBENCLAMIDA 05 MGCX.C/450 (15BLX30CPR)       450

CX15683 D00 JP       337,600GLICERINA SIST FECHADO 12% 0500 MLCX.C/20FRX500ML        20

CX21284 D00 JP       354,200GLICINA 15 MG/ML (1,5%) SOLUÇAO IRRIGACAO 3000 MLCX.C/5FRX3000ML         5

CX16584 D00 PHARLAB(F)        36,380GLICLAZIDA 30 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM        60

CX16585 D00 PHARLAB(F)        80,720GLICLAZIDA 60 MG (LIBERAÇÃO PROLONGADA)CX.C/60 COM SULC        60

CX19674 D00 NOVA QUIMICA(F)       149,360GLICOSAMINA 1,5GR SACHE 3,95 GRCX.C/30SACX3,95GR        30

CX18016 D00 ZODIAC(F)       199,000GLICOSAMINA+CONDROITINA 1,5G+1,2G SACHE 4GR SABOR ABACAXICX.C/30SACHEX4GR       30

CX19391 D00 SAMTEC       199,600GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 25% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX19114 D00 EQUIPLEX       200,000GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 10 MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX11995 D00 SAMTEC       359,600GLICOSE HIPERTONICA INJETAVEL 50% 20 MLCX.C/200AMPX20ML       200

CX20953 D00 E.M.S(F)        18,120GLIMEPIRIDA 01 MGCX.C/30 COM        30

CX18472 D00 CIMED         5,980GLIMEPIRIDA 02 MGCX. C/30(2BLX15CP)        30

CX17786 D00 ACHE(F)        85,033GLIMEPIRIDA 02 MG + METFORMINA 1000 MGCX.C/30CPR        30

CX12003 D00 CIMED         7,560GLIMEPIRIDA 04 MGCX.C/30 (1BLX30)        30

CX17787 D00 ACHE(F)       107,230GLIMEPIRIDA 04 MG + METFORMINA 1000 MGCX.C/30CPR        30

CX17045 D00 FRESENIUS       115,000HALOPERIDOL INJETAVEL 05 MG 01 ML I.M. (C1)CX.C/25AMPX01ML        25

FR21005 D00 VITAMEDIC         6,800HEDERA HELIX XAROPE 7MG/ML 100 ML + CD         1

FR20443 D00 GEOLAB        70,120HIALURONATO DE SODIO COLIRIO 1,5MG/ML 10ML         1
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FR20444 D00 GEOLAB        80,080HIALURONATO DE SODIO COLIRIO 2,0MG/ML 10ML - MAX         1

CX16197 D00 MEDQUIMICA        22,000HIDROCLOROTIAZIDA 25 MGCX.C/500(25BLX20CPR)       500

CX18092 D00 BRAINFARMA         2,980HIDROCLOROTIAZIDA 50 MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

CX21474 D00 CIMED         2,980HIDROCLOROTIAZIDA 50 MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

CX12039 D00 TEUTO       304,210HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 100 MG IM/IVCX.C/50 FR/AMP        50

CX17443 D00 FRESENIUS       291,490HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 100 MG IV/IMCX.C/50 FR-AMP        50

CX17046 D00 FRESENIUS       388,260HIDROCORTISONA INJETAVEL PÓ SUCCINATO SODICO 500 MG IV/IMCX.C/50 FR-AMP        50

FR14031 D00 FQM(F)        21,680HIDROCORTISONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B SUSP 10 ML         1

CX20536 D00 BIOLAB        93,600HIDROSMINA 200 MG CAP GELATINOSA DURACX.C/60CAP        60

CX21457 D00 MEDLEY       107,780HIDROXICLOROQUINA 400 MGCX.C/30CPR        30

CX16010 D00 IMEC       234,800HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML        50

CX15493 D00 AIRELA       234,000HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 100 ML SABOR HORTELÃCX.C/50FRX100ML + CD        50

CX20564 D00 IMEC       320,000HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 150 MLCX.C/50FRX150ML        50

CX15494 D00 AIRELA       363,000HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 150 ML SABOR HORTELÃCX.C/50FRX150ML + CD        50

FR18792 D00 AIRELA(F)        20,840HIDROXIDO ALUMINIO ORAL 60MG/ML 240 ML         1

CX16011 D00 IMEC       275,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 100MLCX.C/50FRX100ML        50

FR16690 D00 NATULAB        17,680HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO ORAL 60MG/40MG 150ML         1

CX17776 D00 AIRELA       373,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 100MLCX.C/50FRX100ML        50

CX21299 D00 IMEC       310,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 100MLCX.C/50FRX100ML        50

FR12048 D00 CIMED        13,980HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 240ML         1

CX21298 D00 IMEC       621,000HIDROXIDO ALUMINIO+MAGNESIO+SIMETICONA ORAL 240MLCX.C/50FRX240ML        50

CX19802 D00 BLAU     1.145,000HIDROXIDO FERRICO INJETAVEL 20MG/ML 05ML IV (NORIPURUM)CX.C/50AMPX5ML        50

CX20530 D00 BIOLAB        30,000HIDROXIDO FERRICO POLIMALTOSADO 100MG MASTIGAVEL (FERRIPOLIMALTOSE)CX.C/30 COMP       30

FR19304 D00 BIOLAB        16,667HIDROXIDO FERRICO POLIMALTOSADO GOTAS 50MG/ML 30ML (FERRIPOLIMALTOSE)         1

CX20926 D00 NATUBRAS       175,680HIDROXIDO MAGNESIO ORAL 80MG/ML 100 ML SABOR HORTELACX.C/48FRX100ML        48

CX17581 D00 IMEC       333,600HIDROXIDO MAGNESIO ORAL 80MG/ML 120 MLCX.C/60FRX120ML        60

CX12056 D00 E.M.S(F)        52,866HIDROXIZINA 25 MGCX.C/30 COM        30

CX19868 D00 GERMED(F)        47,720HIDROXIZINA 25 MGCX.C/30 COM        30

FR21333 D00 GLOBO         7,980HIDROXIZINA SOLUÇAO ORAL 2 MG/ML 100 ML         1

FR12055 D00 GERMED(F)        17,880HIDROXIZINA SOLUÇAO ORAL 2 MG/ML 120 ML         1

CX20672 D00 HERBARIUM(F)        80,020HYPERICUM PERFORATUM 100 MG (HIPERICO-ERVA DE SÃO JOÃO)CX.C/45CAP        45

CX20532 D00 BIOLAB        17,740IBANDRONATO SODICO 150MGCX.C/1CPR         1
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CX18853 D00 GEOLAB        60,000IBUPROFENO 300 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX19913 D00 AIRELA(F)        10,080IBUPROFENO 400 MGCX.C/10 CAP.GEL        10

CX12068 D00 PRATI DONADUZZI       121,300IBUPROFENO 600 MGCX.C/500 (50BLX10CPR)       500

CX18085 D00 VITAMEDIC       121,300IBUPROFENO 600 MGCX.C/500 (50BLX10CP)       500

CX16374 D00 NATULAB       506,180IBUPROFENO GOTAS 050 MG/ML 30 MLCX.C/100FRX30ML       100

FR20181 D00 GEOLAB         3,500IBUPROFENO GOTAS 100 MG/ML 20 ML SABOR TUTTI-FRUTTI         1

FR20131 D00 LEGRAND(F)        40,900IBUPROFENO GOTAS 100 MG/ML 30 ML         1

CX17128 D00 PRATI DONADUZZI        27,200INDAPAMIDA SR 1,5 MGCX.C/60(6BLX10CP)        60

FR14678 D00 BELFAR         9,700IODETO DE POTASSIO XAROPE 20MG/ML 100 ML         1

CX18945 D00 IMEC       510,000IODETO DE POTASSIO XAROPE 20MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML        50

CX17225 D00 HERBARIUM(F)       112,014ISOFLAVONA 075 MGCX.C/30CPR        30

CX12100 D00 BIOLAB         9,000ISOSSORBIDA 20 MG (MONONITRATO)CX.C/30 COM SULC        30

CX14536 D00 ACHE(F)        26,106ISOSSORBIDA 40 MG (MONONITRATO)CX.C/30 COM        30

CX12095 D00 BIOLAB       222,600ISOSSORBIDA INJETAVEL 10 MG/ML 01 ML USO I.VCX.C/50AMPX01ML        50

CX19725 D00 ALTHAIA        65,800ISOTRETINOINA 20MG (C2)CX.C/30 COM        30

CX12105 D00 GEOLAB       300,000ITRACONAZOL 100 MGCX.C/250(50BLX5CPR)       250

CX12106 D00 VITAMEDIC       200,000IVERMECTINA 6MGCX.C/500(125BLX4CPR)       500

CX14713 D00 VITAMEDIC         9,740IVERMECTINA 6MGCX.C/4(1BLX4CPR)         4

CX16091 D00 VITAMEDIC         4,820IVERMECTINA 6MGCX.C/2(1BLX2CPR)         2

CX21304 D00 TEUTO(F)        86,600LACOSAMIDA 050MG (C1)CX.C/14 COM        14

CX20664 D00 TORRENT(F)        64,880LACOSAMIDA 050MG (C1)CX.C/14 COM        14

CX20393 D00 TORRENT(F)       250,380LACOSAMIDA 100MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20391 D00 TORRENT(F)       348,560LACOSAMIDA 150MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20392 D00 TORRENT(F)       453,720LACOSAMIDA 200MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX12184 D00 UNICHEM         6,600LAMOTRIGINA 025 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10)        30

CX12186 D00 UNICHEM         9,000LAMOTRIGINA 050 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)        30

CX21478 D00 PRATI DONADUZZI         9,600LAMOTRIGINA 100 MG (C1)CX.C/30CPS        30

CX12188 D00 UNICHEM         9,000LAMOTRIGINA 100 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10)        30

CX16475 D00 GEOLAB        28,000LANSOPRAZOL 30 MG LIBERAÇÃO RETARDADACX.C/28(4BLX7CDLR)        28

FR14696 D00 GEOLAB        24,000LATANOPROSTA COLIRIO 0,005% (50MCG/ML) 2,5ML (COTAR SOMENTE EM SC)         1

FR14697 D00 GEOLAB        62,620LATANOPROSTA+TIMOLOL COLIRIO 50MCG+5MG/ML 2,5ML (COTAR SOMENTE EM SC - GELADEIRA)         1

CX14693 D00 BIOLAB        56,940LEVANLODIPINO 2,5 MGCX.C/30 COM        30
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CX12213 D00 BIOLAB       220,560LEVANLODIPINO 5,0 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX20864 D00 EUROFARMA(F)       103,720LEVETIRACETAM 100MG/ML 150ML SOL ORAL (C1)         1

CX20657 D00 TORRENT(F)        41,440LEVETIRACETAM 250MG (C1)CX.C/30COM REV        30

CX20658 D00 TORRENT(F)        73,220LEVETIRACETAM 500MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20427 D00 TORRENT(F)       145,360LEVETIRACETAM 750MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX21348 D00 GLENMARK        16,620LEVOCETIRIZINA 05 MGCX.C/10CPR        10

CX12214 D00 ACHE(F)        71,600LEVODOPA + BENSERAZIDA 100/25 MG CPR (SIMILAR AO BD, NÃO COTAR QDO DISP OU HBS)CX.C/30CPR       30

CX12215 D00 ACHE(F)       165,372LEVODOPA + BENSERAZIDA 200/50 MGCX.C/30 CP BISUL        30

CX16659 D00 TEUTO(F)        26,600LEVODOPA + CARBIDOPA 250/25MGCX.C/30 (3BLX10) SULC        30

FR16692 D00 ACHE(F)        54,080LEVODROPROPIZINA 30MG (6 MG/ML) XAROPE 120 ML         1

CX18235 D00 HALEXISTAR     1.560,000LEVOFLOXACINA INJETAVEL BOLSA SF 5MG/ML 100 ML USO IVCX.C/60BOLSASX100ML        60

CX18970 D00 GEOLAB        15,800LEVOFLOXACINO 500 MGCX.C/10(2BLX5CPR)        10

CX16216 D00 BIOSINTETICA(F)        46,280LEVOFLOXACINO 750 MGCX.C/5(1BLX5CP)         5

CX19644 D00 HIPOLABOR       580,000LEVOMEPROMAZINA 100 MG (C1)CX.C/500CPR       500

CX12225 D00 BRAINFARMA         2,260LEVONORGESTREL 1,50 MGCX.C/1 COM         1

CX18184 D00 BIOLAB        80,262LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,10MG+0,02MGCX.C/63(3BLX21CPR)        63

CX17193 D00 BIOLAB        12,200LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,15MG+0,03MGCX.C/63(3BLX21CPR)        63

CX19800 D00 UNIAO QUIMICA(F)        43,101LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL TRIFASICO (TRIQUILAR)CX.C/63(3BLX21CPR)        63

CX19595 D00 MERCK(F)        12,240LEVOTIROXINA SODICA 025 MCGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX12229 D00 MERCK(F)        13,500LEVOTIROXINA SODICA 050 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12230 D00 MERCK(F)        14,780LEVOTIROXINA SODICA 075 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12231 D00 MERCK(F)        17,820LEVOTIROXINA SODICA 088 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX19613 D00 MERCK(F)        11,560LEVOTIROXINA SODICA 100 MCGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX12233 D00 MERCK(F)        22,700LEVOTIROXINA SODICA 112 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12234 D00 MERCK(F)        16,936LEVOTIROXINA SODICA 125 MCGCX.C/30CPR        30

CX14138 D00 MERCK(F)        18,260LEVOTIROXINA SODICA 150 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12235 D00 MERCK(F)        23,040LEVOTIROXINA SODICA 175 MCGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12236 D00 MERCK(F)        39,800LEVOTIROXINA SODICA 200 MCGCX.C/30(2BLX30CPR)        30

TB19708 D00 PHARLAB(F)        11,160LIDOCAINA DERMATOLOGICA POMADA 50MG 25 GR         1

CX12239 D00 PHARLAB       796,000LIDOCAINA GELEIA 2% (20 MG/G) 30GRCX.C/100TBX30GR       100

CX12240 D00 HYPOFARMA       184,500LIDOCAINA INJETAVEL 01% SEM VASO 20 MLCX.C/25 FR-AMPX20ML        25

CX12241 D00 HYPOFARMA       262,500LIDOCAINA INJETAVEL 02% COM VASO 20 ML.CX.C/25FR-AMPX20ML        25
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CX19778 D00 HIPOLABOR       230,000LIDOCAINA INJETAVEL 02% SEM VASO 05 MLCX.C/100 FR-AMPX05ML       100

CX19639 D00 HIPOLABOR       174,000LIDOCAINA INJETAVEL 02% SEM VASO 20 MLCX.C/25 FR-AMPX20ML        25

FR12244 D00 HIPOLABOR        80,000LIDOCAINA SPRAY 10% (100MG/ML) 50 ML         1

CX12246 D00 SSWHITE       116,320LIDOCAINA TUBETE 2% C/FENILEFRINA 1.8MLCX.C/50TUBETESX1,8ML        50

CX20742 D00 DLA       156,589LIDOCAINA+EPINEFRINA 2% 1:100.000 TUBETE PLASTICO 1,8ML (36MG+18UG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX12245 D00 DFL       219,100LIDOCAINA+EPINEFRINA 2% 1:100.000 TUBETE VIDRO 1,8ML (36MG+18UG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

FR21475 D00 FQM(F)        23,500LIDOCAINA+POLIMIXINA OTOLOGICO 10ML         1

TB19889 D00 PHARMASCIENCE        16,420LIDOCAINA/HIDROCORTISONA/BISMUTO/OXIDO ZINCO 25 GR (20/5/20/100MG/G) C/6 APLIC         1

CX20142 D00 HYPOFARMA       320,000LINEZOLIDA INJETAVEL 2 MG/ML SISTEMA FECHADO 300 ML USO IVCX.C/10FRX300ML        10

CX20911 D00 EUROFARMA(F)       296,000LISDEXANFETAMINA 30MG (A3)CX.C/30CAP        30

CX20912 D00 EUROFARMA(F)       358,960LISDEXANFETAMINA 50MG (A3)CX.C/30CAP        30

CX20913 D00 EUROFARMA(F)       387,560LISDEXANFETAMINA 70MG (A3)CX.C/30CAP        30

CX20829 D00 ACHE(F)       254,700LISINA CLORIDRATO 500MGCX.C/90 CAP        90

CX12255 D00 TEUTO(F)        19,600LISINOPRIL 10 MGCX.C/30 COM        30

CX12257 D00 TEUTO(F)        22,680LISINOPRIL 20 MGCX.C/30 COM        30

CX12259 D00 BRAINFARMA         3,760LOPERAMIDA CLORIDRATO 2 MGCX.C/12 COM        12

CX18181 D00 PHARMASCIENCE        31,000LOPERAMIDA CLORIDRATO 2 MGCX.C/200 COM       200

FR19891 D00 BIOSINTETICA(F)        22,580LORATADINA + SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 1+12 MG/ML XAROPE 60ML         1

CX19362 D00 GEOLAB        76,000LORATADINA 10 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX12263 D00 NEOQUIMICA         5,820LORATADINA 10 MGCX.C/12 COM        12

CX18793 D00 AIRELA       308,160LORATADINA XAROPE 1MG/ML 100 MLCX.C/48FRX100ML+CM        48

CX15942 D00 PRATI DONADUZZI       334,000LORATADINA XAROPE 1MG/ML 100 MLCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX18295 D00 TEUTO        19,158LORAZEPAM 02 MG (B1)CX.C/100 COM       100

CX14331 D00 TEUTO(F)        19,158LORAZEPAM 02 MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX12267 D00 BIOLAB        39,960LOSARTANA 025 MGCX.C/60 COM        60

CX14340 D00 PRATI DONADUZZI        84,760LOSARTANA 050 MGCX.C/960 (32BLX30CPR)       960

CX20521 D00 BIOLAB        36,720LOSARTANA 100 MGCX.C/60 COM        60

CX14308 D00 PRATI DONADUZZI       140,900LOSARTANA 100 MGCX.C/300 (20BLX15CPR)       300

CX18649 D00 ACHE(F)        94,740LOSARTANA+ANLODIPINA 050MG+2,5 MGCX.C/30 CPR        30

CX18650 D00 ACHE(F)        94,740LOSARTANA+ANLODIPINA 050MG+5,0 MGCX.C/30 CPR        30

CX20899 D00 ACHE(F)       119,540LOSARTANA+ANLODIPINA 100MG+5,0 MGCX.C/30 CPR        30

CX20522 D00 BIOLAB        32,040LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 050MG+12,5 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60
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CX20523 D00 BIOLAB        42,840LOSARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 100MG+25,0 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX20624 D00 PHARLAB       120,000MANIDIPINO DICLORIDRATO 10 MGCX.C/30CPR        30

CX12406 D00 BELFAR         2,980MEBENDAZOL 100 MGCX.C/6(1BLX6CP)         6

FR21320 D00 BELFAR         3,380MEBENDAZOL SUSP ORAL 20MG/ML 30 ML         1

CX12444 D00 PHARLAB(F)         4,920MELOXICAM 07,5 MGCX.C/10(1BLX10CP)        10

CX18676 D00 EUROFARMA(F)        46,594MELOXICAM 10MG/ML (15MG/1,5ML) INJETAVEL 1,5 MLCX.C/05AMPX1,5ML         5

CX12445 D00 PHARLAB        97,700MELOXICAN 15,0 MGCX.C/500 COM       500

CX21391 D00 PRATI DONADUZZI        60,000MEMANTINA 10 MG (C1)CX.C/200CPR       200

CX12451 D00 DLA       218,270MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONSTRITOR TUBETE PLASTICO 1,8ML (54MG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX15553 D00 DFL       282,400MEPIVACAINA 3% SEM VASOCONSTRITOR TUBETE VIDRO 1,8ML (54MG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX12449 D00 DLA       218,270MEPIVACAINA+EPINEFRINA 2% 1:100.000 TUBETE PLASTICO 1,8ML (36MG+18UG/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX12450 D00 DFL       286,420MEPIVACAINA+EPINEFRINA 2% 1:100.000 TUBETE VIDRO 1,8ML (36MG+18UG/CARPULE)))CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX13745 D00 AUROBINDO       320,000MEROPENEM INJETAVEL 0,5 GR PÓ P/DILUIÇÃO 10ML IV S/DILCX.C/10 FR/AMP        10

CX18674 D00 BIOCHIMICO       675,000MEROPENEM INJETAVEL 1,0 GR PÓ P/DILUIÇÃO 20ML IV S/DILCX.C/25 FR/AMP        25

CX18600 D00 PRATI DONADUZZI        32,220MESALAZINA 0400 MGCX.C/30 COM        30

CX14042 D00 BRAINFARMA        60,620MESALAZINA 0800 MGCX.C/30 COM        30

CX20279 D00 LEGRAND(F)       105,656MESALAZINA 0800 MGCX.C/30 COM        30

CX17229 D00 TAKEDA(F)       540,000MESALAZINA 1200 MG LIBERAÇAO PROLONGADACX.C/30CRLP        30

CX17746 D00 PRATI DONADUZZI       112,000METFORMINA "LIBERAÇÃO PROLONGADA" 500 MGCX.C/400(40BLX10CLP)       400

CX16125 D00 MERCK(F)        50,296METFORMINA "LIBERAÇÃO PROLONGADA" 750 MGCX.C/30(BLX15CPR)        30

CX12473 D00 PRATI DONADUZZI       105,000METFORMINA 500 MGCX.C/400(40BLX10CPR)       400

CX12476 D00 PRATI DONADUZZI       114,560METFORMINA 850 MGCX.C/400(40BLX10CPR)        400

CX15940 D00 HIPOLABOR       450,000METILDOPA 250 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX17119 D00 HIPOLABOR       900,000METILDOPA 500 MGCX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX16036 D00 ALTHAIA        75,020METILFENIDATO 10 MG (A3)CX.C/60(4BLX15CPR)        60

CX20519 D00 ALTHAIA        39,500METILFENIDATO 10 MG (A3)CX.C/30        30

CX21135 D00 BELFAR        58,000METOCLOPRAMIDA 10 MGCX.C/500(25BLX20CPR)       500

CX19149 D00 HIPOLABOR        60,000METOCLOPRAMIDA 10 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX20423 D00 AIRELA       556,000METOCLOPRAMIDA GOTAS 04MG/ML 10 MLCX.C/200FRX10ML       200

CX19394 D00 BELFAR       131,000METOCLOPRAMIDA GOTAS 04MG/ML 10 MLCX.C/50FRX10ML        50

CX16119 D00 FARMACE       120,000METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 5MG/ML (10MG) 02 ML USO IM/IVCX.C/100AMPX02ML       100

CX12495 D00 ACHE(F)        16,040METOPROLOL 100 MG - TARTARATOCX.C/30 COM        30
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CX20129 D00 HALEXISTAR       162,874METOPROLOL INJETAVEL 1MG/ML 5 ML - TARTARATO USO IVCX.C/5AMPX05ML         5

CX18943 D00 TEUTO       133,900METOPROLOL INJETAVEL 1MG/ML 5 ML - TARTARATO USO IVCX.C/5AMPX05ML         5

CX12498 D00 BLAU        44,380METOTREXATO SODICO 2,5 MGCX.C/24 (2BLX12CPR)        24

CX12504 D00 PRATI DONADUZZI       180,000METRONIDAZOL 250 MGCX.C/600 (30BLX20CPR)       600

CX15331 D00 TEUTO(F)        15,920METRONIDAZOL 400 MG (G)CX.C/24(4BLX6CPR)        24

CX15993 D00 PRATI DONADUZZI       716,000METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G 50GR C/10 APLICADORES/TUBOCX.C/50TBX50GR       50

CX15815 D00 JP       498,000METRONIDAZOL INJETAVEL SF 5MG/ML 100ML - BOLSACX.C/50BOLX100ML        50

CX13874 D00 ACCORD       390,000MICOFENOLATO MOFETILA 500 MGCX.C/50 CPR        50

CX12507 D00 HIPOLABOR       240,000MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/G 28 GR (CREME)CX.C/50TBX28GR        50

CX20575 D00 NATIVITA     1.396,000MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/G 30 GR (CREME) (ADULTO/PEDIATRICO)CX.C/200TBX30GR      200

FR19397 D00 BELFAR         6,600MICONAZOL DERMATOLOGICO 20MG/G 30ML (LOÇAO)         1

CX20299 D00 NATIVITA       799,000MICONAZOL VAGINAL 20MG 80GR C/14 APLICADORES (CREME)CX.C/50TBX80GR        50

CX19103 D00 PRATI DONADUZZI       835,000MICONAZOL VAGINAL 20MG 80GR C/14 APLICADORES (CREME)CX.C/50TBX80GR        50

CX17230 D00 MEDLEY(F)        99,200MIDAZOLAM 15 MG (B1)CX.C/30 COM        30

CX12513 D00 HIPOLABOR       400,000MIDAZOLAM INJETAVEL 1MG/ML (05MG) 05 ML (B1)CX.C/100AMPX05ML       100

CX12515 D00 HIPOLABOR       370,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/100AMPX03ML       100

CX12514 D00 TEUTO        19,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (15MG) 03 ML (B1)CX.C/5AMPX03ML         5

CX19640 D00 HIPOLABOR       640,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/100AMPX10ML       100

CX16141 D00 TEUTO       300,000MIDAZOLAM INJETAVEL 5MG/ML (50MG) 10 ML (B1)CX.C/50AMPX10ML        50

CX17873 D00 AIRELA       250,560MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,80 MG/ML CUMARINA XAROPE 100ML (GUACO) + CPCX.C/48FRX100ML       48

CX16164 D00 AIRELA       323,520MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,80 MG/ML CUMARINA XAROPE 120ML (GUACO) + CPCX.C/48FRX120ML       48

CX17874 D00 AIRELA       346,560MIKANIA GLOMERATA SPRENG 0,80 MG/ML CUMARINA XAROPE 150ML (GUACO) + CPCX.C/48FRX150ML       48

CX15681 D00 NATULAB       202,570MIKANIA GLOMERATA SPRENG 35MG=0,075% CUMARINA XAROPE 100 ML (GUACO)CX.C/50FRX100ML       50

CX15895 D00 NATULAB       211,300MIKANIA GLOMERATA SPRENG 35MG=0,075% CUMARINA XAROPE 120 ML (GUACO)CX.C/50FRX120ML       50

CX20935 D00 NATULAB       361,000MIKANIA GLOMERATA SPRENG 35MG=0,075% CUMARINA XAROPE 150 ML (GUACO)CX.C/50FRX150ML       50

CX21337 D00 GLOBO        28,480MIRTAZAPINA 15 MG (C1)CX.C/30 (COM ORODISP)        30

CX21341 D00 GLOBO        39,880MIRTAZAPINA 30 MG (C1)CX.C/30 (COM ORODISP)        30

CX12520 D00 PRATI DONADUZZI        41,520MIRTAZAPINA 30 MG (C1)CX.C/30 CPR        30

CX12522 D00 PRATI DONADUZZI        53,700MIRTAZAPINA 45 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX12525 D00 COSMED       103,420MOMETASONA 400 MCG C/INALADORCX.C/30 CAP        30

CX21349 D00 GLENMARK        23,480MOMETASONA 50MCG SPRAY NASAL 060 DOSES (FUROATO)         1

CX21350 D00 GLENMARK        33,260MOMETASONA 50MCG SPRAY NASAL 120 DOSES (FUROATO)         1
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TB12524 D00 BRAINFARMA        13,500MOMETASONA DERMATOLOGICA 1MG/G 20 GR - CREME         1

TB16479 D00 E.M.S(F)        21,360MOMETASONA DERMATOLOGICA 1MG/G 20 GR - CREME         1

CX21351 D00 GLENMARK       125,000MONTELUCASTE + LEVOCETIRIZINA 10MG+05MGCX.C/14CPR        14

CX15378 D00 GEOLAB        21,600MONTELUCASTE DE SODIO 04 MG - MASTIGAVELCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX16678 D00 GEOLAB        21,600MONTELUCASTE DE SODIO 05 MG - MASTIGAVELCX.C/30(3BLX10CP-MAST)        30

CX15991 D00 GEOLAB        23,400MONTELUCASTE DE SODIO 10 MGCX.C/30 COM        30

CX16303 D00 HIPOLABOR       600,000MORFINA INJETAVEL 10,0 MG/ML 01ML (A1)CX.C/100AMPX1ML       100

CX20141 D00 HYPOFARMA       520,000MOXIFLOXACINO INJETAVEL 1,6 MG/ML (400MG) SISTEMA FECHADO 250 ML USO IVCX.C/10FRX250ML       10

FR19899 D00 PHARMASCIENCE         4,380NAFAZOLINA NASAL 0,5 MG/ML 30 ML ADULTO (+BENZALCONIO0,1MG+CLOR.SODIO9MG/ML)         1

CX19643 D00 HIPOLABOR     1.000,000NALBUFINA 10MG/ML INJETAVEL 01 ML (A2)CX.C/50AMPX1ML        50

CX19641 D00 HIPOLABOR       440,000NALOXONA INJETAVEL 0,4 MG 01 ML (C1) I.V/I.M/S.CCX.C/50AMPX1ML        50

CX15573 D00 TEUTO(F)        24,500NAPROXENO 500 MGCX.C/20(2BLX10CP)        20

CX12549 D00 BRAINFARMA        22,860NAPROXENO 550 MGCX.C/20 COM        20

CX18349 D00 BRAINFARMA        10,500NAPROXENO 550 MGCX.C/10(1BLX10CPR)        10

CX21193 D00 LEGRAND(F)        19,760NAPROXENO 550 MGCX.C/10 COM        10

CX21106 D00 MULTILAB(F)        37,100NARATRIPTANA 2,5 MGCX.C/10CPR        10

CX19909 D00 NOVA QUIMICA(F)        79,100NARATRIPTANA 2,5 MGCX.C/20 CPR        20

CX18736 D00 BIOLAB        25,200NEBIVOLOL CLORIDRATO 05 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

TB12566 D00 BELFAR         8,800NEOMICINA 5MG/G DERMATOLOGICA 20 GR         1

CX19705 D00 BELFAR       209,000NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G DERMATO 10 GRCX.C/50TBX10GR        50

CX15855 D00 PRATI DONADUZZI       908,000NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G DERMATO 10 GRCX.C/200TBX10GR       200

CX15415 D00 PRATI DONADUZZI     1.004,000NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G DERMATO 15 GRCX.C/200TBX15GR       200

CX17652 D00 PRATI DONADUZZI       678,000NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G DERMATO 50 GRCX.C/50TBX50GR        50

FR18271 D00 GEOLAB         6,400NEOMICINA+POLIMIXINA+LIDOCAINA+FLUOCINOLONA OTOLOGICO 10ML0,250MG+10.000UI+3,50MG+20MG        1

CX18658 D00 JOHNSONS(F)       121,460NICOTINA (NICORETTE) 2 MG GOMA MASCAR ICE MINTCX.C/30 UND        30

CX18659 D00 JOHNSON E JOHNSON       133,940NICOTINA (NICORETTE) 4 MG GOMA MASCAR ICE MINTCX.C/30 UND        30

CX13905 D00 MAPPEL(F)       150,433NICOTINA ADESIVO 07 MG UNIDADECX.C/7 UND         7

CX13906 D00 MAPPEL(F)       136,000NICOTINA ADESIVO 14 MG UNIDADECX.C/7 UND         7

CX13821 D00 MAPPEL(F)       164,581NICOTINA ADESIVO 21 MG UNIDADECX.C/7 UND         7

CX12576 D00 BRAINFARMA         4,200NIFEDIPINA 10 MGCX.C/30 COM        30

CX12577 D00 BRAINFARMA        20,000NIFEDIPINA 20 MGCX.C/30 COM        30

CX12580 D00 MEDQUIMICA       130,000NIFEDIPINA 20 MG - RETARDCX.C/500 (25BLX20CPR)        500
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CX18852 D00 GEOLAB       125,000NIMESULIDA 050 MG/ML 15 ML GOTASCX.C/50FRX15ML        50

CX12584 D00 PRATI DONADUZZI        62,640NIMESULIDA 100 MGCX.C/350(35X10)       350

CX16536 D00 VITAMEDIC         2,300NIMESULIDA 100 MGCX.C/12(1BLX12CPR)        12

CX16620 D00 PRATI DONADUZZI     1.600,000NISTATINA ORAL SUSPENSAO 30 ML 100.000UI/1MLCX.C/200FRX30ML+CG       200

CX15856 D00 PRATI DONADUZZI       501,000NISTATINA ORAL SUSPENSAO 50 ML 100.000UI/1MLCX.C/50FRX50ML+CG        50

CX19084 D00 PRATI DONADUZZI       500,000NISTATINA VAGINAL CREME C/10 APLIC.50GR 25000UI/GRCX.C/50TBX50GR        50

CX19627 D00 PRATI DONADUZZI       600,000NISTATINA VAGINAL CREME C/14 APLIC.60GR 25000UI/GRCX.C/50TBX60GR        50

TB18920 D00 GEOLAB(F)        18,400NISTATINA+METRONIDAZOL CREME VAGINAL 100MG/G+20000UI/G 50GR C/10 APLI         1

TB21492 D00 ACHE(F)        76,600NISTATINA+METRONIDAZOL+BENZALCONIO VAGINAL 40GR C/10 APLICADORES         1

TB12591 D00 PRATI DONADUZZI        79,520NISTATINA+METRONIDAZOL+BENZALCONIO VAGINAL 40GR C/10 APLICADORES         1

TB12594 D00 CIMED        12,000NISTATINA+OXIDO ZINCO DERMA 100.000UI+200MG/G 60GR         1

CX21196 D00 PRATI DONADUZZI       600,000NISTATINA+OXIDO ZINCO DERMA 100.000UI+200MG/G 60GRCX.C/50TBX60GR        50

CX19936 D00 ALTHAIA        14,420NITAZOXANIDA 20MG/ML 045ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL         1

CX20432 D00 ALTHAIA        33,240NITAZOXANIDA 20MG/ML 100ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL         1

CX18303 D00 ALTHAIA        25,220NITAZOXANIDA 500MGCX.C/6(1BLX6CPR)         6

CX17549 D00 GERMED(F)        18,000NITRAZEPAM 5 MG (B1)CX.C/20 COM        20

CX14330 D00 TEUTO(F)        15,690NITROFURANTOINA 100 MGCX.C/28(4BLX7CAPD)        28

CX13740 D00 HYPOFARMA       188,400NITROPRUSSIATO SODIO INJETAVEL 50MG 02 MLCX.C/5AMPX2ML         5

CX12602 D00 HIPOLABOR       180,000NOREPINEFRINA INJETAVEL 2MG 4ML IV (4MG BASE)CX.C/50AMPX4ML        50

CX12604 D00 BIOLAB        12,600NORETISTERONA 0,35 MGCX.C/35 COM        35

CX19334 D00 LIBBS(F)       125,120NORETISTERONA+ESTRADIOL 0,5/1,0 MGCX.C/28(1BLX28CPR)        28

CX12608 D00 BIOLAB        42,892NORETISTERONA+ESTRADIOL 1,0/2,0 MGCX.C/28(1BLX28CPR)         28

CX18675 D00 CIFARMA(F)        19,700NORETISTERONA+ESTRADIOL INJETAVEL 50+5MG/ML 1ML IMCX.C/1AMPX1ML         1

CX18140 D00 PHARMASCIENCE       224,000NORFLOXACINO 400 MGCX.C/420(60BLX7CPR)       420

CX17804 D00 CELLERA        48,000NORTRIPTILINA 010 MG (C1)CX.C/30CPR        30

CX20770 D00 CELLERA        28,800NORTRIPTILINA 025 MG (C1)CX.C/60(4BLX15CAP)        60

CX16581 D00 CELLERA        21,000NORTRIPTILINA 050 MG (C1)CX.C/30 (2BLX.C/15 CAP)        30

CX16582 D00 CELLERA        96,600NORTRIPTILINA 075 MG (C1)CX.C/30CPR        30

CX12617 D00 PRATI DONADUZZI        16,220OLANZAPINA 02,50 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)         30

CX12618 D00 PRATI DONADUZZI        17,700OLANZAPINA 05,00 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX12619 D00 PRATI DONADUZZI        22,900OLANZAPINA 10,00 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)         30

CX18257 D00 AIRELA       300,000OLEO MINERAL 100 MLCX.C/50FRX100ML        50
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CX16034 D00 IMEC       260,000OLEO MINERAL 100 MLCX.C/50FRX100ML        50

CX15656 D00 ALTHAIA        24,860OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MGCX.C/30 CPR        30

CX15657 D00 ALTHAIA        37,400OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MGCX.C/30 (3BLXC/10 CPR)        30

CX21366 D00 GERMED(F)        65,820OLMESARTANA+ANLODIPINO 20+05 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20655 D00 GERMED(F)        59,020OLMESARTANA+ANLODIPINO 40+05 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20654 D00 GERMED(F)        59,020OLMESARTANA+ANLODIPINO 40+10 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX14250 D00 BRAINFARMA        36,520OLMESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 20+12,5 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX13930 D00 EUROFARMA(F)        36,520OLMESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 20+12,5 MGCX.C/30 COM        30

CX19874 D00 EUROFARMA(F)        49,900OLMESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 40+12,5 MGCX.C/30(3BLX10CP)        30

CX14908 D00 BRAINFARMA        49,900OLMESARTANA+HIDROCLOROTIAZIDA 40+25,0 MGCX.C/30 COM        30

CX12627 D00 GEOLAB        66,640OMEPRAZOL 20 MGCX.C/490(35BLX14CAP)       490

CX20162 D00 BELFAR        18,000OMEPRAZOL 40 MGCX.C/56(4BLX14CPS)        56

CX12626 D00 BLAU       500,000OMEPRAZOL INJETAVEL 40 MG/ML 10 ML + DILUENTE USO IVCX.C/20FR/AMPX10ML        20

CX18922 D00 TEUTO       490,000OMEPRAZOL INJETAVEL 40 MG/ML 10 ML + DILUENTE USO IVCX.C/25FR/AMPX10ML        25

CX12630 D00 BIOLAB        14,400ONDANSETRONA 4 MG - ORODISPERSIVELCX.C/30(3BLX10CPDO)        30

CX19688 D00 GEOLAB         4,720ONDANSETRONA 4 MG - ORODISPERSIVELCX.C/10 CPR ORODISP.        10

CX20416 D00 BIOLAB        15,600ONDANSETRONA 8 MG - ORODISPERSIVELCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX14458 D00 HIPOLABOR       200,000ONDANSETRONA INJETAVEL 4 MG (2MG/ML) 02ML USO IM/IVCX.C/100AMPX2ML       100

CX19325 D00 HIPOLABOR       280,000ONDANSETRONA INJETAVEL 8 MG (2MG/ML) 04ML USO IM/IVCX.C/100AMPX04ML       100

CX15907 D00 NEOQUIMICA       253,560ORLISTATE 120 MGCX.C/84 COM        84

CX21452 D00 GLOBO        94,040OSELTAMIVIR 30 MG (FOSFATO)CX.C/10 CAP        10

CX21453 D00 GLOBO       139,300OSELTAMIVIR 45 MG (FOSFATO)CX.C/10 CAP        10

CX21454 D00 GLOBO       297,500OSELTAMIVIR 75 MG (FOSFATO)CX.C/10 CAP        10

CX16055 D00 MEDLEY(F)       102,460OXCARBAZEPINA 300 MG (C1)CX.C/60 (6BLX10CPR)        60

CX12643 D00 MEDLEY(F)       102,460OXCARBAZEPINA 600 MG (C1)CX.C/30 COM        30

FR16292 D00 E.M.S(F)        12,952OXIMETAZOLINA NASAL 0,25MG/ML INFANTIL 20ML         1

FR15380 D00 E.M.S(F)        17,680OXIMETAZOLINA NASAL 0,50MG/ML ADULTO 30ML         1

CX15627 D00 CIMED         7,800PANTOPRAZOL 20 MGCX.C/28(1BLX28CPR)        28

CX12654 D00 PRATI DONADUZZI       133,640PANTOPRAZOL 40 MGCX.C/280(20BLX14CPR)        280

CX17574 D00 ACHE(F)       153,672PANTOPRAZOL MAGNÉSICO DI-HIDRATADO 40 MGCX.C/60CP        60

CX20956 D00 GLOBO        21,800PARACETAMOL 325MG + TRAMADOL 37,5 MG CPR (A2)CX.C/20CPR        20

CX19690 D00 AIRELA        38,400PARACETAMOL 500 MGCX.C/200(20BLX10)       200
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CX19402 D00 BELFAR        70,000PARACETAMOL 500 MGCX.C/500(50BLX10)       500

CX12692 D00 PRATI DONADUZZI        65,620PARACETAMOL 500 MGCX.C/500(50BLX10CPR)        500

CX19691 D00 AIRELA        55,600PARACETAMOL 750 MGCX.C/200(20BLX10)       200

CX19395 D00 BELFAR        45,400PARACETAMOL 750 MGCX.C/200(10BLX20CP)       200

CX12696 D00 PRATI DONADUZZI       171,840PARACETAMOL 750 MGCX.C/480(48BLX10CPR)       480

CX16366 D00 NEOQUIMICA        11,980PARACETAMOL 800 MG + FENILEFRINA 20MGCX.C/20(2BLX10CP)        20

CX12689 D00 FARMACE       196,000PARACETAMOL GOTAS 200 MG/ML 10 MLCX.C/100FRX10ML       100

CX17555 D00 AIRELA       544,000PARACETAMOL GOTAS 200 MG/ML 15 MLCX.C/200FRX15ML       200

CX12691 D00 FARMACE       254,000PARACETAMOL GOTAS 200 MG/ML 15 MLCX.C/100FRX15ML       100

CX19033 D00 BRASTERAPICA       162,720PARACETAMOL ORAL 032MG/ML (160MG/5ML) 60 ML - CRIANÇACX.C/24FRX60ML        24

CX19798 D00 BRASTERAPICA       406,800PARACETAMOL ORAL 100MG/ML 15 ML - BEBÊCX.C/60FRX15ML        60

CX19900 D00 PHARMASCIENCE        88,000PARACETAMOL+CLORFENIRAMINA+FENILEFRINA 400/4/4 MGCX.C/200 CP       200

CX19892 D00 GEOLAB(F)        25,280PAROXETINA 10 MG (C1)CX.C/20 (2BLX.C/10 CPR SULC)        20

CX21054 D00 PRATI DONADUZZI       143,180PAROXETINA 20 MG (C1)CX.C/300CPR       300

CX12700 D00 GSK       313,393PAROXETINA 25 MG (C1)CX.C/30 (3BLX10CPR)         30

CX21331 D00 GLOBO         9,320PASSIFLORA INCARNATA 260MGCX.C/20CPR        20

CX13852 D00 GEOLAB        22,300PASSIFLORA INCARNATA 300MGCX.C/20 COM        20

CX20917 D00 GEOLAB        37,600PASSIFLORA INCARNATA 600MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

FR21346 D00 GLOBO        17,940PASSIFLORA INCARNATA ORAL 90,0MG/ML 100ML         1

CX17015 D00 VIC PHARMA       274,560PASTA DE AGUA 100 GR (OXIDO ZINCO 25%) - EM POTECX.C/24PTX100GR        24

CX17695 D00 FARMAX-AMARAL       223,520PASTA DE AGUA 120 GR (OXIDO ZINCO 25%)CX.C/24PTX120GR        24

CX18141 D00 TEUTO       805,000PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA 1.200.000UI + DILUENTECX.C/50 FR.AMP        50

CX12709 D00 TEUTO       805,000PENICILINA INJETAVEL G-BENZATINA 1.200.000UI S/DILCX.C/50 FR.AMP        50

CX15901 D00 E.M.S(F)        69,560PENTOXIFILINA 400 MGCX.C/20 CPR        20

CX20394 D00 ADVFARMA        14,660PERMANGANATO DE POTASSIO 100MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX13825 D00 NATIVITA       221,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 MLCX.C/50FRX60ML        50

CX16283 D00 NATIVITA       299,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 1% 10MG/ML 60 ML + PENTE PIOLHOCX.C/50FRX60ML        50

CX13743 D00 NATIVITA       289,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 5% 50MG/ML 60 MLCX.C/50FRX60ML        50

CX17124 D00 NATIVITA       399,000PERMETRINA LOÇAO CREMOSA 5% 50MG/ML 60 ML + PENTE DE PIOLHOCX.C/50FRX60ML       50

TB12721 D00 NATIVITA         6,980PEROXIDO BENZOILA GEL 50MG/G 20 GR         1

CX14989 D00 E.M.S(F)        78,420PIOGLITAZONA 15 MGCX.C/15 COM        15

CX20954 D00 GLOBO        50,000PIOGLITAZONA 30 MGCX.C/60COM        60
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CX19981 D00 BIOCHIMICO       684,000PIPERACILINA+TAZOBACTAM INJETAVEL 4G/500MG 20 MLCX.C/10 FR.AMP        10

CX13994 D00 FRESENIUS       680,000PIPERACILINA+TAZOBACTAM INJETAVEL 4G/500MG 30 MLCX.C/25 FR.AMP        25

CX17023 D00 CELLERA        60,220PIRIDOSTIGMINA 60 MGCX.C/60CPR        60

CX12823 D00 PHARLAB         6,980PIROXICAM 20 MGCX.C/15(3BLX5CAP)        15

CX20908 D00 BIOLAB(F)       101,520PITAVASTATINA 2 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20909 D00 BIOLAB(F)       153,360PITAVASTATINA 4 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

FR18345 D00 COSMED        50,080POLICRESULENO LIQUIDO 36.0% 12ML (ALBOCRESIL)         1

FR18346 D00 COSMED        26,880POLICRESULENO OVULOS 90MG (ALBOCRESIL)CX.C/6CPR         6

CX18342 D00 MYLAN     1.120,000POLIMIXINA B INJETAVEL PÓ LIOFILIZADO 500.000 UICX.C/25FR/AMP        25

CX20675 D00 ACHE(F)       222,160PRAMIPEXOL 1,000 MG (C1)CX.C/30CPR        30

CX17792 D00 ALTHAIA        12,320PREDNISOLONA 05 MGCX.C/20 COM        20

CX18454 D00 PRATI DONADUZZI        90,680PREDNISOLONA 20 MGCX.C/100(10BLX10CPR)       100

CX17793 D00 ALTHAIA        24,880PREDNISOLONA 40 MGCX.C/10 COM        10

FR12856 D00 COSMED        20,820PREDNISOLONA GOTAS 11MG/ML 20 ML         1

FR21388 D00 EUROFARMA        23,040PREDNISOLONA GOTAS 11MG/ML 20 ML         1

CX16097 D00 PRATI DONADUZZI       716,000PREDNISOLONA SOLUÇAO ORAL 1MG/ML (1,34MG/ML) 100MLCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX16144 D00 HIPOLABOR       380,000PREDNISOLONA SOLUÇAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML) 060ML +CDCX.C/50FRX60ML        50

CX19646 D00 HIPOLABOR       500,000PREDNISOLONA SOLUÇAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML) 100MLCX.C/50FRX100ML+CM        50

CX15655 D00 HIPOLABOR       800,000PREDNISOLONA SOLUÇAO ORAL 3MG/ML (4,02MG/ML) 120MLCX.C/50FR        50

CX14043 D00 BRAINFARMA        24,960PREDNISONA 05 MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

CX19102 D00 HIPOLABOR        50,000PREDNISONA 05 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX13881 D00 CRISTALIA        76,000PREDNISONA 05 MG - FRACIONAVELCX.C/200(20BLX10CPS FRAC)       200

CX19493 D00 BRAINFARMA         8,480PREDNISONA 20 MGCX.C/20(2BLX10CP)        20

CX21326 D00 GLOBO         5,640PREDNISONA 20 MGCX.C/20CPR        20

CX18786 D00 HIPOLABOR       160,000PREDNISONA 20 MGCX.C/500(25BLX20CP)       500

CX13882 D00 CRISTALIA       174,000PREDNISONA 20 MG - FRACIONAVELCX.C/200(20BLX10CPS FRAC)       200

CX20312 D00 MEDLEY(F)        37,280PREGABALINA 050 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20955 D00 GLOBO         9,260PREGABALINA 075 MG (C1)CX.C/30 CAP        30

CX20969 D00 GLOBO        16,580PREGABALINA 150 MG (C1)CX.C/30 CAP        30

CX15475 D00 DFL       297,180PRILOCAINA+FELIPRESSINA 3% TUBETE VIDRO 1,8ML (54MG/0,054UI/CARPULE)CX.C/50TUBX1,8ML       50

CX21174 D00 PRATI DONADUZZI        71,580PROMETAZINA 25 MGCX.C/200(10BLX20CP)       200

CX16867 D00 TEUTO(F)         5,800PROMETAZINA 25 MGCX.C/20(1BLX20CPR)        20

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br



  31

Pag.:

Produto Descrição U.M.Der Marca / Fabricante

R$ Unitário

Quant

 00.802.002/0001-02

Altermed Mat Med Hosp Ltda

Estrada Boa Esperança, 2320

Fundo Canoas  Cep: 89163-554

RIO DO SUL - SC

Prezado Cliente:

R$ Unitário
p/CX

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação:

TB14040 D00 BELFAR         7,980PROMETAZINA CREME DERMATOLOGICO 20MG/GR 30GR         1

CX17825 D00 HIPOLABOR       580,000PROMETAZINA INJETAVEL 50 MG 02ML (25MG/ML) I.MCX.C/100AMPX2ML       100

CX19684 D00 ALTHAIA        43,682PROPAFENONA CLORIDRATO 150 MGCX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX12882 D00 PRATI DONADUZZI       336,460PROPAFENONA CLORIDRATO 300 MGCX.C/300 (30BLX10 CPR)       300

CX12886 D00 BIOLAB        33,060PROPILTIOURACILA 100 MGCX.C/30 (3BLX.C/10 SULC)        30

CX20986 D00 MIDFARMA(F)        86,000PROPOFOL INJETAVEL 10MG/ML 20ML (C1)CX.C/5AMPX20ML         5

CX12887 D00 MEDLEY(F)         6,120PROPRANOLOL 10 MGCX.C/30 (1BLX30CPR)         30

CX20186 D00 OSORIO DE MORAES        29,000PROPRANOLOL 40 MGCX.C/500CPR       500

CX20918 D00 TEUTO(F)         4,100PROPRANOLOL 40 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX12924 D00 BIOLAB         6,600QUETIAPINA 025 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX20376 D00 CIMED         8,963QUETIAPINA 025 MG (C1)CX.C/30(1BLX30CPR)        30

CX16577 D00 GEOLAB       110,000QUETIAPINA 025 MG (C1)CX.C/500(20BLX25CPR)       500

CX20286 D00 EUROFARMA(F)       124,820QUETIAPINA 050 MG (C1) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX.C/30 COM        30

CX16244 D00 BIOLAB        22,200QUETIAPINA 100 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX20222 D00 BIOLAB        42,900QUETIAPINA 200 MG (C1)CX.C/30(2BLX15CPR)         30

CX19697 D00 AIRELA        95,000REIDRATANTE PÓ 27,90GR P/1000ML "SEM" SABORCX.C/50ENVX27,9GR        50

CX19888 D00 PHARMASCIENCE        77,000REIDRATANTE PÓ 27,90GR P/1000ML "SEM" SABOR (NATURAL)CX.C/50ENVX28,5GR        50

CX21311 D00 BELFAR       249,000RETINOL(VIT.A)+COLECALCIFEROL(VIT.D)+OX.ZINCO 1000UI/400UI/100MG/GR POMADA 45GRCX.C/50TBX45GR       50

CX20668 D00 BELFAR       319,800RETINOL(VIT.A)+COLECALCIFEROL(VIT.D)+OX.ZINCO 5000UI/900UI/150MG/GR POMADA 45GRCX.C/50TBX45GR       50

CX15846 D00 NATULAB     2.025,120RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000+10.000UI 10ML GOTASCX.C/200FRX10ML       200

CX21038 D00 COSMED     1.156,800RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000+10.000UI 10ML GOTAS (AD-TIL REFERENCIA)CX.C/120FRX10ML      120

CX21039 D00 COSMED     2.414,400RETINOL+COLECALCIFEROL 50.000+10.000UI 20ML GOTAS (AD-TIL REFERENCIA)CX.C/120FRX20ML      120

CX16270 D00 NATULAB       364,911RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20 MLCX.C/50FRX20ML        50

FR20736 D00 NATULAB        14,200RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20 ML - EMBALAGEM UNITÁRIA FARMA         1

CX16700 D00 NOVA QUIMICA(F)        50,700RISEDRONATO SODICO 035MGCX.C/4CPR         4

CX16699 D00 ALTHAIA        20,520RISEDRONATO SODICO 150MGCX.C/1CPR         1

CX12970 D00 PRATI DONADUZZI        60,860RISPERIDONA 01 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR)       300

CX13899 D00 PRATI DONADUZZI        68,000RISPERIDONA 02 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR)        300

CX12976 D00 PRATI DONADUZZI        93,060RISPERIDONA 03 MG (C1)CX.C/300 (20BLX15CPR)        300

CX16139 D00 PRATI DONADUZZI     1.790,000RISPERIDONA SOLUCAO ORAL 01 MG/ML 30 ML (C1)CX.C/100FRX30ML+SERINGA       100

FR12967 D00 PRATI DONADUZZI        17,900RISPERIDONA SOLUCAO ORAL 01 MG/ML 30 ML (C1) - UNITÁRIO         1

CX21049 D00 PRATI DONADUZZI        22,900RIVAROXABANA 10MGCX.C/60CPR        60
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CX21050 D00 PRATI DONADUZZI        27,200RIVAROXABANA 15MGCX.C/60CPR        60

CX21051 D00 PRATI DONADUZZI        32,940RIVAROXABANA 20MGCX.C/60CPR        60

CX14528 D00 ACHE(F)       202,640RIVASTIGMINA 1,5 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20146 D00 GEOLAB       520,000RIVASTIGMINA 2 MG/ML SOLUÇAO ORAL 120 ML + SERINGA DOSADORA (C1)         1

CX20145 D00 GEOLAB        33,600RIVASTIGMINA 3,0 MG (C1)CX.C/28CAP.DUR        28

CX16605 D00 ACHE(F)       252,620RIVASTIGMINA 4,5 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX16606 D00 ACHE(F)       269,300RIVASTIGMINA 6,0 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX20139 D00 HYPOFARMA        90,000ROPIVACAINA INJETAVEL 07,5 MG/ML 020 MLCX.C/5FAMX20ML         5

CX20140 D00 HYPOFARMA        96,000ROPIVACAINA INJETAVEL 10,0 MG/ML 020 MLCX.C/5FAMX20ML         5

CX20631 D00 PHARLAB         9,860ROSUVASTATINA CALCICA 05 MGCX.C/30 CPR        30

CX20632 D00 PHARLAB        11,100ROSUVASTATINA CALCICA 10 MGCX.C/30 CPR        30

CX20633 D00 PHARLAB        17,480ROSUVASTATINA CALCICA 20 MGCX.C/30 CPR        30

CX20430 D00 ALTHAIA        95,920ROSUVASTATINA CÁLCICA 40 MGCX.C/30 COM        30

CX21175 D00 TORRENT(F)        84,720ROSUVASTATINA+EZETIMIBA 10/10 MGCX.C/30CAP        30

CX21176 D00 TORRENT(F)       120,800ROSUVASTATINA+EZETIMIBA 20/10 MGCX.C/30CAP        30

CX16740 D00 LEGRAND(F)        35,240SACCHAROMUCES BOULARDII 100 MGCX.C/12CAP.DURAS        12

CX19557 D00 LEGRAND(F)        38,440SACCHAROMUCES BOULARDII 200 MGCX.C/06CAP.DURAS         6

CX15469 D00 LEGRAND(F)        26,600SACCHAROMUCES BOULARDII 200 MG SACHE 1 GRCX.C/4SACHESX1GR         4

FR18179 D00 PHARMASCIENCE        21,980SALBUTAMOL AEROSOL 100MCG 200 DOSES + ADAPTADOR         1

CX13013 D00 HIPOLABOR     1.800,000SALBUTAMOL INJETAVEL 0,5MG/ML 01ML (IM/IV/SC)CX.C/100AMPX01ML       100

CX19712 D00 NATULAB       179,000SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML (0,4MG/ML) 100 MLCX.C/50FRX100ML        50

CX16794 D00 PRATI DONADUZZI       179,000SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML (0,4MG/ML) 120 MLCX.C/50FRX120ML+CM        50

FR21201 D00 GLENMARK       100,700SALMETEROL+FLUTICASONA 25/050 MCG SPRAY 120 DOSES (COMBIWAVE)         1

FR21199 D00 GLENMARK       119,984SALMETEROL+FLUTICASONA 25/125 MCG SPRAY 120 DOSES (COMBIWAVE)         1

FR13023 D00 GSK       231,060SALMETEROL+FLUTICASONA 25/125 MCG SPRAY 120 DOSES (SERETIDE)         1

FR21200 D00 GLENMARK       194,920SALMETEROL+FLUTICASONA 25/250 MCG SPRAY 120 DOSES (COMBIWAVE)         1

FR13021 D00 GSK       239,668SALMETEROL+FLUTICASONA DISKUS 50/250 MCG 60 DOSES (SERETIDE)         1

FR13020 D00 GSK       389,429SALMETEROL+FLUTICASONA DISKUS 50/500 MCG 60 DOSES (SERETIDE)         1

CX20359 D00 GLOBO         3,180SECNIDAZOL 1000 MGCX.C/2(1BLX2CPR)         2

CX20360 D00 GLOBO         5,180SECNIDAZOL 1000 MGCX.C/4(1BLX4CPR)         4

CX21046 D00 POLYFLUSH       116,000SERINGA PREENCHIDA CLORETO SODIO 0,9% (NACL) 10 MLCX.C/30-SERINGA        30

CX19959 D00 EUROFARMA(F)        57,654SERTRALINA 025 MG (C1)CX.C/30CPR        30
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CX18739 D00 PRATI DONADUZZI       128,860SERTRALINA 050 MG (C1)CX.C/600(60BLX10CPR)       600

CX21449 D00 ACHE(F)       395,580SERTRALINA 100 MG (C1)CX.C/60CPR        60

CX19905 D00 GLOBO        13,000SERTRALINA 100 MG (C1)CX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX13134 D00 PRATI DONADUZZI       178,980SERTRALINA 100 MG (C1)CX.C/300(30BLX10CPR)        300

CX20636 D00 EUROFARMA(F)        40,560SIBUTRAMINA 10 MG (B2)CX.C/30(1BLX30CPR)        30

CX21476 D00 EUROFARMA(F)        37,600SIBUTRAMINA 15 MG (B2)CX.C/30(1BLX30CPR)        30

CX17557 D00 E.M.S(F)        22,380SILDENAFILA CITRATO 25 MGCX.C/4CPR         4

CX13137 D00 NEOQUIMICA         2,900SILDENAFILA CITRATO 50 MGCX.C/4 COM         4

CX21313 D00 TEUTO(F)         2,520SILDENAFILA CITRATO 50 MGCX.C/4 COM         4

CX13141 D00 PHARLAB        70,000SINVASTATINA 10 MGCX.C/500(25BLX20CPR)       500

CX19907 D00 GLOBO         4,980SINVASTATINA 20 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX19908 D00 GLOBO         9,980SINVASTATINA 40 MGCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX21436 D00 SANDOZ(F)        48,200SITAGLIPTINA 025 MGCX.C/30CPR        30

CX21437 D00 SANDOZ(F)       141,600SITAGLIPTINA 050 MGCX.C/60CPR        60

CX21438 D00 SANDOZ(F)       268,200SITAGLIPTINA 100 MGCX.C/60CPR        60

CX20418 D00 BIOLAB       130,400SOLIFENACINA 05 MGCX.C/30CPR        30

CX20419 D00 BIOLAB       159,240SOLIFENACINA 10 MGCX.C/30CPR        30

CX20576 D00 ADVFARMA        61,962SORO FISIOLOGICO 0,9% 0100 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/24FRX0100ML        24

CX15574 D00 FARMAX-AMARAL       188,640SORO FISIOLOGICO 0,9% 0100 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/72 FR        72

CX20577 D00 ADVFARMA        79,394SORO FISIOLOGICO 0,9% 0250 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/24FRX0250ML        24

CX15575 D00 FARMAX-AMARAL       161,280SORO FISIOLOGICO 0,9% 0250 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/48 FR        48

CX20578 D00 ADVFARMA        98,733SORO FISIOLOGICO 0,9% 0500 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/20FRX0500ML        20

CX15576 D00 FARMAX-AMARAL       103,200SORO FISIOLOGICO 0,9% 0500 ML TAMPA BICO GOTEJADORCX.C/24 FR        24

CX14684 D00 EQUIPLEX       413,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 0100 MLCX.C/70FRX100ML        70

CX15757 D00 FRESENIUS       512,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 0100 MLCX.C/80FRX100ML        80

CX18298 D00 EQUIPLEX       280,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 0250 MLCX.C/40FRX250ML        40

CX19112 D00 EQUIPLEX       204,960SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 0500 MLCX.C/24FRX500ML        24

CX15761 D00 FRESENIUS       274,800SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 0500 MLCX.C/30FRX500ML        30

CX15762 D00 FRESENIUS       233,600SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF 0,9% 1000 MLCX.C/16FRX1000ML        16

CX15732 D00 JP       397,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 0,9% 0100 MLCX.C/50BOLX100ML        50

CX15731 D00 JP       326,200SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 0,9% 0250 MLCX.C/35BOLX250ML        35

CX15684 D00 JP       180,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 0,9% 0500 MLCX.C/20BOLX500ML        20
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CX15730 D00 JP       175,000SORO FISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 0,9% 1000 MLCX.C/10BOLX1000ML        10

CX15753 D00 FRESENIUS       409,920SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF 5% 0250 MLCX.C/48FRX250ML        48

CX15760 D00 FRESENIUS       281,400SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF 5% 0500 MLCX.C/30FRX500ML        30

CX16856 D00 FRESENIUS       237,440SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF 5% 1000 MLCX.C/16FRX1000ML        16

CX16183 D00 JP       299,600SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 5% 0250MLCX.C/35BOLX250ML        35

CX15686 D00 JP       190,800SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 5% 0500MLCX.C/20BOLX500ML        20

CX15685 D00 JP       168,200SORO GLICOFISIOLOGICO INJETAVEL SF BOLSA 5% 1000MLCX.C/10BOLX1000ML        10

CX15756 D00 FRESENIUS       544,000SORO GLICOSE INJETAVEL SF 05% 0100 MLCX.C/80FRX100ML        80

CX15682 D00 FRESENIUS       381,120SORO GLICOSE INJETAVEL SF 05% 0250 MLCX.C/48FRX250ML        48

CX15759 D00 FRESENIUS       281,400SORO GLICOSE INJETAVEL SF 05% 0500 MLCX.C/30FRX500ML        30

CX15764 D00 FRESENIUS       233,920SORO GLICOSE INJETAVEL SF 05% 1000 MLCX.C/16FRX1000ML        16

CX17554 D00 JP       340,000SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 0,5% 0100 MLCX.C/50BOLX0100ML        50

CX16184 D00 JP       264,600SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 0,5% 0250 MLCX.C/35BOLX250ML        35

CX16781 D00 JP       194,400SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 0,5% 0500 MLCX.C/20BOLX500ML        20

CX15734 D00 JP       148,400SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 0,5% 1000 MLCX.C/10BOLX1000ML        10

CX20367 D00 JP       304,500SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 10% 0250 ML (ATENÇAO É 10%)CX.C/35BOLX250ML       35

CX19605 D00 JP       227,600SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 10% 0500 ML (ATENÇAO É 10%)CX.C/20BOLX500ML       20

CX20368 D00 JP       185,800SORO GLICOSE INJETAVEL SF BOLSA 10% 1000 ML (ATENÇAO É 10%)CX.C/10BOLX1000ML       10

CX15755 D00 FRESENIUS       729,600SORO MANITOL INJETAVEL SF 20% 0250 MLCX.C/48FRX250ML        48

CX16782 D00 JP       577,600SORO MANITOL INJETAVEL SF 20% 0250 MLCX.C/40FRX250ML        40

CX15758 D00 FRESENIUS       355,200SORO RINGER C/LACTATO INJETAVEL SF 0500 MLCX.C/30FRX500ML        30

CX15763 D00 FRESENIUS       240,640SORO RINGER C/LACTATO INJETAVEL SF 1000 MLCX.C/16FRX1000ML        16

CX16971 D00 JP       332,500SORO RINGER C/LACTATO INJETAVEL SF BOLSA 0250 MLCX.C/35BOLX250ML        35

CX16358 D00 JP       236,000SORO RINGER C/LACTATO INJETAVEL SF BOLSA 0500 MLCX.C/20BOLX500ML        20

CX15733 D00 JP       179,800SORO RINGER C/LACTATO INJETAVEL SF BOLSA 1000 MLCX.C/10BOLX1000ML        10

CX16191 D00 BIOSINTETICA(F)        35,320SOTALOL CLORIDRATO 160 MGCX.C/20 COM        20

CX13370 D00 SANDOZ(F)        58,220SOTALOL CLORIDRATO 160 MGCX.C/30 COM        30

CX20649 D00 PRATI DONADUZZI        72,000SULFA+TRIMETOPRIMA 400MG/080MGCX.C/240(24BLX10CPR)       240

CX16905 D00 VITAMEDIC         6,400SULFA+TRIMETOPRIMA 400MG/080MGCX.C/20(2BLX10CP)        20

CX14677 D00 BELFAR         6,780SULFA+TRIMETOPRIMA 800MG/160MGCX.C/10 COM        10

CX15540 D00 VITAMEDIC       300,000SULFA+TRIMETOPRIMA SUSP ORAL 40MG/08MG/ML 100MLCX.C/60FRX100ML+CD        60

CX21052 D00 PRATI DONADUZZI       954,000SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 030 GRCX.C/100TBX30GR       100
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CX21180 D00 PRATI DONADUZZI       656,000SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 050 GRCX.C/050TBX50GR        50

CX21053 D00 PRATI DONADUZZI     1.717,920SULFADIAZINA PRATA CREME 10 MG/GR (1%) 400 GRCX.C/24PTX400GR        24

CX19893 D00 PHARMASCIENCE        45,500SULFATO FERROSO 122,97 MG (EQ.40MG FERRO ELEMENTAR)CX.C/600CPR       600

CX18248 D00 NUNESFARMA(F)         8,000SULFATO FERROSO 125 MG (EQ.40MG FERRO ELEMENTAR)CX.C/100(10BLX10CPR)       100

CX18107 D00 OSORIO DE MORAES       174,000SULFATO FERROSO 190 MG (EQ.60MG FERRO ELEMENTAR)CX.C/2500(250BLX10CPR)     2.500

CX15496 D00 AIRELA       190,000SULFATO FERROSO GOTAS 125MG (25MG/ML) 30 MLCX.C/100FRX30ML       100

FR13378 D00 NATULAB         2,788SULFATO FERROSO GOTAS 125MG (25MG/ML) 30 ML         1

CX13383 D00 SAMTEC       343,600SULFATO MAGNESIO INJETAVEL 10% 10ML USO IM/IVCX.C/200AMPX10ML       200

CX16288 D00 ISOFARMA     2.120,000SULFATO MAGNESIO INJETAVEL 50% 10MLCX.C/200AMPX10ML       200

CX16694 D00 BIOLAB        14,668SUMATRIPTANA 050MGCX.C/2 CPR         2

CX16693 D00 BIOLAB        18,332SUMATRIPTANA 100MGCX.C/2 CPR         2

CX13403 D00 BRASTERAPICA         9,000SUPOSITORIO GLICERINA ADULTO 2,5 GRCX.C/06 UND         6

CX13404 D00 BRASTERAPICA         9,000SUPOSITORIO GLICERINA LACTENTE 1.0GCX.C/06 UND         6

CX13405 D00 BRASTERAPICA         9,000SUPOSITORIO GLICERINA PEDIATRICO 1.5GCX.C/06 UND         6

CX19799 D00 GEOLAB(F)        19,800TADALAFILA 05 MGCX.C/30(2X15CPR)        30

CX20656 D00 BRAINFARMA         8,100TADALAFILA 20 MGCX.C/4 COM         4

CX13446 D00 GEOLAB        38,000TANSULOSINA CLORIDRATO 0,4 MGCX.C/20(2BLX10CDLP)        20

CX17401 D00 GEOLAB        49,800TANSULOSINA CLORIDRATO 0,4 MGCX.C/30(3BLX10CDLP)        30

CX16769 D00 ALTHAIA        58,300TELMISARTANA 40 MGCX.C/30 COM        30

CX16770 D00 ALTHAIA        68,740TELMISARTANA 80 MGCX.C/30 COM        30

CX15990 D00 GEOLAB        11,940TENOXICAM 20 MG - COMPRIMIDOSCX.C/10(1BLX10CPR)        10

CX13457 D00 HIPOLABOR       220,000TERBUTALINA SULFATO INJETAVEL 0,5MG/ML 01 MLCX.C/100AMPX1ML       100

CX17426 D00 MEDQUIMICA        69,760TETRACICLINA 500 MGCX.C/100(25BLX4CP)       100

CX18734 D00 MEDQUIMICA        55,800TETRACICLINA 500 MGCX.C/80(20BLX4CP)        80

CX13513 D00 BIOLAB        38,400TIAMAZOL (METIMAZOL) 05 MGCX.C/100(4BLX25CP-SUL)       100

CX20127 D00 BIOLAB        83,400TIAMAZOL (METIMAZOL) 10 MGCX.C/100 COM       100

CX13517 D00 VMG/CITOPHARMA       787,960TIAMINA (VITAMINA B1) INJETAVEL 100MG/ML 01 ML USO IM/IVCX.C/50AMPX01ML        50

CX13516 D00 HIPOLABOR       250,000TIAMINA CLORIDRATO 300 MG (VITAMINA B1)CX.C/500 COM       500

CX16061 D00 PRATI DONADUZZI       286,360TIAMINA CLORIDRATO 300 MG (VITAMINA B1)CX.C/600(60BLX10CPR)       600

CX20527 D00 BIOLAB        19,980TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA 100/100/5000MCG INJETAVEL 2ML USO IMCX.C/3AMPX2ML        3

CX20526 D00 BIOLAB        72,900TIAMINA+PIRIDOXINA+CIANOCOBALAMINA 100MG/100MG/5MGCX.C/30 COM        30

CX18354 D00 BRAINFARMA        34,400TIBOLONA 2,5 MG COMPRIMIDOCX.C/28 COM        28
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CX13519 D00 BIOLAB        20,592TICLOPIDINA CLORIDRATO 250 MGCX.C/30(3BLX10CPR)         30

CX19583 D00 CRISTALIA     1.817,600TIGECICLINA 50 MG PÓ LIOFILIZADO IV (SENGECIL)CX.C/10FR/AMP        10

FR18408 D00 TEUTO(F)         5,700TIMOLOL COLIRIO OFTALMICO 0,50% (5,0MG/ML) 05 ML         1

FR13523 D00 TEUTO(F)        27,000TIMOLOL+DORZOLAMIDA COLIRIO 0,5%+2% 05 ML         1

CX13698 D00 GERMED(F)        19,040TINIDAZOL 500MGCX.C/4 COM         4

TB13524 D00 COSMED        15,920TINIDAZOL+MICONAZOL VAGINAL 30/20MG/G 40GR 7 APLICADORES         1

TB20667 D00 GEOLAB(F)        20,063TINIDAZOL+MICONAZOL VAGINAL 30/20MG/G 45GR 7 APLICADORES         1

TB18188 D00 GEOLAB        30,900TINIDAZOL+TIOCONAZOL VAGINAL 30/20MG/G 35GR 7 APLICADORES         1

FR19902 D00 GEOLAB        10,933TOBRAMICINA 0,3% COLIRIO SOLUCAO OFTALMICA 05 ML         1

CX13550 D00 GERMED(F)        25,780TOPIRAMATO 025 MG (C1)CX.C/60 COM.REV.        60

CX17982 D00 GERMED(F)        41,140TOPIRAMATO 050 MG (C1)CX.C/60 (2BLX30CPR)        60

CX14388 D00 GERMED(F)        81,160TOPIRAMATO 100 MG (C1)CX.C/60 COM        60

CX16588 D00 PRATI DONADUZZI       149,140TRAMADOL 050,0 MG CAP (A2)CX.C/500CAP       500

CX17765 D00 HIPOLABOR       110,000TRAMADOL 050,0 MG CPR (A2)CX.C/500(50BLX10CPR)       500

CX13563 D00 TEUTO        15,450TRAMADOL 050,0 MG CPR (A2)CX.C/50 (5BLX10CAP)        50

CX20287 D00 E.M.S(F)        77,740TRAMADOL 100,0 MG CPR (A2) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX.C/10(1BLX10CPR-FRAC)        10

CX20987 D00 GERMED(F)        74,220TRAMADOL 100,0 MG CPR (A2) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX.C/10(1BLX10CPR)        10

FR19711 D00 GERMED(F)        40,347TRAMADOL GOTAS 100 MG 15 ML (A2)         1

CX19179 D00 HIPOLABOR       200,000TRAMADOL INJETAVEL 050 MG 01ML (50MG/ML) (A2)CX.C/100AMPX1ML       100

CX13561 D00 TEUTO       116,160TRAMADOL INJETAVEL 100 MG 02ML (50MG/ML) (A2)CX.C/60AMPX2ML        60

CX18807 D00 HIPOLABOR       220,000TRAMADOL INJETAVEL 100 MG 02ML (50MG/ML) (A2) I.V/I.M/S.CCX.C/100AMPX2ML       100

CX13567 D00 GSK        62,206TRANILCIPROMINA 10 MG (C1)CX.C/20 (2BLX10CPR)         20

FR13570 D00 GEOLAB        17,800TRAVOPROSTA COLIRIO 0,004% 2,5 ML         1

CX21334 D00 GLOBO        30,400TRAZODONA CLORIDRATO 050 MG (C1)CX.C/60 COM.REV        60

CX21335 D00 GLOBO        21,360TRAZODONA CLORIDRATO 100 MG (C1)CX.C/30 COM.REV        30

CX20807 D00 MEDLEY(F)       102,500TRAZODONA CLORIDRATO 150 MG XR (C1) - LIBERAÇÃO PROLONGADACX.C/30 CPR        30

TB13574 D00 PRATI DONADUZZI         6,920TRIANCINOLONA ACETONIDA POMADA BUCAL 1MG/G 10GR         1

TB20008 D00 LEGRAND(F)        23,840TRIANCINOLONA+NEOMICINA+GRAMICIDINA+NISTATINA 30GR CREME DERMATOLOGICO         1

CX17416 D00 ALTHAIA        64,580TRIMEBUTINA 200 MGCX.C/30(3BLX10CPR)        30

CX16751 D00 PHARLAB(F)        75,380TRIMETAZIDINA MR 35MGCX. C/30CPR        30

CX19642 D00 HIPOLABOR       400,000TROMETAMOL CETOROLACO INJETAVEL 30MG/ML 01 MLCX.C/50AMPX1ML        50

FR21494 D00 GEOLAB        59,060TROMETAMOL CETOROLACO SOLUCAO OFTALMICA 4MG/ML (0.5%) 5ML         1

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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FR21493 D00 GEOLAB        54,000TROMETAMOL CETOROLACO SOLUCAO OFTALMICA 5MG/ML (0.5%) 5ML         1

FR14299 D00 GSK       526,240UMECLIDINIO+VILANTEROL 62,5/25 30 DOSES         1

CX13597 D00 GSK       104,137VALACICLOVIR CLORIDRATO 500 MGCX.C/10 (1BLX10CPR)         10

CX19898 D00 PHARMASCIENCE         9,420VALERIANA OFFICINALIS 050 MGCX.C/20CPR        20

CX21074 D00 GEOLAB(F)        26,600VALERIANA OFFICINALIS 215 MGCX.C/20CPR        20

CX16488 D00 TORRENT(F)       116,100VALPROATO DE SODIO 300 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.C/60(6BLX10CPR)        60

CX16487 D00 TORRENT(F)       174,383VALPROATO DE SODIO 500 MG EQUIVALENTE (C1) (TORVAL CR)CX.C/60 (6BLX10CPR)        60

CX21367 D00 BIOSINTETICA(F)        49,680VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 160MG+12,50MGCX.C/30CPR        30

CX21368 D00 BIOSINTETICA(F)        51,000VALSARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 160MG+25,00MGCX.C/30CPR        30

CX16771 D00 ALTHAIA        29,040VALSARTANA 080 MGCX.C/30 CPR        30

CX16772 D00 ALTHAIA        39,495VALSARTANA 160 MGCX.C/30 CPR        30

CX16773 D00 ALTHAIA        70,840VALSARTANA 320 MGCX.C/28 CPR        28

CX15491 D00 TEUTO(F)         9,800VARFARINA SODICA 5,0 MGCX.C/30 COM        30

CX14389 D00 GEOLAB        36,800VENLAFAXINA 037,5 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX21336 D00 GLOBO        16,200VENLAFAXINA 075,0 MG (C1)CX.C/30 CAP        30

CX20571 D00 GEOLAB       630,000VENLAFAXINA 150,0 MG (C1)CX.C/300(50BLX6CDLP)       300

CX20307 D00 BIOSINTETICA(F)        23,967VERAPAMIL 080 MGCX.C/30(2BLX15CP)        30

CX16203 D00 ACHE(F)        27,740VERAPAMIL 120 MG - RETARDCX.C/20CPR        20

FR13631 D00 GSK       252,554VILANTEROL+FLUTICASONA 100/25 30 DOSES (RELVAR)         1

FR13632 D00 GSK       455,990VILANTEROL+FLUTICASONA 200/25 30 DOSES (RELVAR)         1

FR20783 D00 GSK       612,080VILANTEROL+FLUTICASONA+UMECLIDINIO 100/25/62,5MCG 30 DOSES (TRELEGY)         1

CX20634 D00 PHARLAB        78,260VILDAGLIPTINA 050 MGCX.C/60CPR        60

CX20428 D00 ALTHAIA       116,000VILDAGLIPTINA 050 MG + METFORMINA 0500 MGCX.C/60CPR        60

CX20309 D00 ALTHAIA       116,000VILDAGLIPTINA 050 MG + METFORMINA 0850 MGCX.C/60CPR        60

CX20310 D00 ALTHAIA       116,000VILDAGLIPTINA 050 MG + METFORMINA 1000 MGCX.C/60CPR        60

CX13639 D00 FARMACE       169,520VITAMINA "C" INJETAVEL 100MG/ML (500MG) 05ML (ACIDO ASCORBICO)CX.C/100AMPX5ML      100

CX13644 D00 ALTHAIA        26,540VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 05.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30 COM        30

CX16274 D00 ALTHAIA        10,120VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/4(1BLX4CAPM)         4

CX18772 D00 BRASTERAPICA        12,000VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 07.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/30(1BLX30)        30

CX18773 D00 BRASTERAPICA        13,680VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 10.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/12 CPR        12

CX20086 D00 BIOLAB        16,200VITAMINA "D3" COMPRIMIDO 15.000UI (COLECALCIFEROL)CX.C/8(2BLX4CAP)         8

CX20433 D00 ALTHAIA        71,800VORTIOXETINA 05 MG (C1)CX.C/30 COM        30

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02
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CX20434 D00 ALTHAIA       114,824VORTIOXETINA 10 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20435 D00 ALTHAIA       155,800VORTIOXETINA 15 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20436 D00 ALTHAIA       289,819VORTIOXETINA 20 MG (C1)CX.C/30 COM        30

CX20533 D00 BIOLAB        27,000ZOLPIDEM HEMITARTARATO 05,00 MG (B1) - ORODISPERSIVELCX.C/30(2BLX15CPR)        30

CX20792 D00 EUROFARMA(F)        47,600ZOLPIDEM HEMITARTARATO 06,25 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (B1)CX.C/30 COM        30

CX16952 D00 GEOLAB       131,292ZOLPIDEM HEMITARTARATO 10,00 MG (B1)CX.C/420(28BLX15CPR)       420

CX20938 D00 EUROFARMA(F)        95,240ZOLPIDEM HEMITARTARATO 12,50 MG LIBERAÇÃO PROLONGADA (B1)CX.C/30 COM        30

1 de Abril de 2025

Condições Gerais da Proposta:
1) O(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saldo(s) de estoque;

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra;

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem;

4) O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial;

5) Condição de Pagamento:

6) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00);

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque);

8) Validade Proposta: 30 dias;

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Proposta Gerada Por: Vanessa

FONE: +55 (47) 3520 9000

Estrada Boa Esperança, 2320 | Fundo Canoas

Cep: 89163-554 | RIO DO SUL | SC | Brasil

CNPJ:  00.802.002/0001-02

IE: 25.314.899-5

altermed@altermed.com.br
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OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ORIGEM DOS RECURSOS 
 

( X ) Recurso Próprio ( X ) Recurso Estadual ( X ) Recurso Federal 
 

Transferência Voluntária de Recurso Federal (   )  Sim (   ) Não. 
 

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS/SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

2.1 Relação de itens: 
 

Item Código 
Código 

BR 
Descrição Unidade Qtde 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 76473  ACETONA, FRASCO COM 500 ML FRASCOS 50    33,14 1.657,00 

2 76480 BR0268376 
ALBUMINA HUMANA 20%, AMPOLAS 

COM EM 50ML 
FRASCO-
AMPOLA 

500 370,36 185.179,00 

3 76482 BR0436418 
ALTEPLASE 50MG + DILUENTE DE 

50ML, frasco ampola 
FRASCO-
AMPOLA 

30 2.693,81 80.814,36 

4 76492 BR0379002 
ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

600 404,28 242.566,20 

5 90412 BR0268082 
ATORVASTATINA CÁLCICA, 

DOSAGEM:40 MG 
COMPRIMIDOS 2000 1,01 2.024,00 

6 90413 BR0268952 
AZITROMICINA 500MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

500 22,55 11.275,50 

7 76501 BR0442581 
BITARTARATO DE METARAMINOL 

10MG/ML ,AMPOLA 1 ML 
AMPOLAS 200 19,71 3.942,00 

8 76503 BR0273893 
BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO 0,25MG/ML, FLACONETES 
COM 2ML 

FLACONETE 400 9,58 3.830,00 

9 90414 BR0456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM SÓDICO 

2000MG/500MG 
Fras/Amp 400 767,23 306.893,60 

10 76526 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  , 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
AMPOLAS 6000 0,64 3.822,00 

11 76527 BR0267164 
CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML 

XAROPE, FRASCO COM 100ML 
FRASCO 300 3,29 985,50 

12 76530 BR0272043 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,1 MG 

COMPRIMIDO 
Comp 2600 0,35 917,80 

13 76533 BR0272334 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , 
ASSOCIADO A  DIMENIDRINATO 50MG 

+ 50MG/ML, AMPOLAS DE 1 
ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 500 12,25 6.125,00 

14 76535 BR0267642 COLCHICINA 0,5 MG, COMPRIMIDOS COMP 210 0,34 72,03 

15 90415 BR0432908 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COMPRIMIDOS 500 3,76 1.878,50 

16 76564 BR0300725 
FENOBARBITAL 100MG/ML AMPÔLA 

DE 2ML; VIA IM E EV 
AMPOLAS 500 2,87 1.436,50 

17 76567 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 MG/ML, 

FRASCO/AMPÔLA COM 10ML 
AMPOLAS-
FRASCO 

12000 4,84 58.032,00 

18 90416 BR0309094 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 

BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:12 
MCG + 400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
FRASCO INALADOR, COM 60 DOSES 

FRASCOS 200 137,10 27.420,00 
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19 76573 BR0353398 
FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO 
PORCINO 80MG/ML (SURFACTANTE 

PULMONAR), frasco de 1,5 ml 

FRASCO-
AMPOLA 

10 1.712,68 17.126,77 

20 76589 BR0268111 HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDOS COMP 500 0,46 228,50 

21 76596 BR0342258 
IMIPENEM + CILASTATINA 

500MG/500MG 
FRASCO-
AMPOLA 

1000 22,32 22.320,00 

22 76619 BR0396568 
MICAFUNGINA 100MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 

600 463,95 278.371,20 

23 76637 BR0268513 
OXACILINA FRASCO AMPOLA DE 

500MG, 
FRASCO-
AMPOLA 

3000 7,49 22.455,00 

24 90417 BR0483776 

PARACETAMOL, CONCENTRAÇÃO:10 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:INJETÁVEL,FRASCOS 
DE 100ML 

FRASCOS 500 28,10 14.047,50 

25 76641 BR0448769 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE 

CÁLCIO 900MG, ENVELOPE COM 30 
GRAMAS 

ENVELOPE 200 28,02 5.604,20 

26 76674 BR0272831 QUETIAPINA 25 MG,  COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 1000 0,17 168,00 

27 90418 BR0394103 
RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 

MG 
COPRIMIDOS 1000 0,85 853,00 

28 89262 BR0268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO 10 ML 

FRASCOS 250 18,31 4.577,50 

29 76686 BR0269878 
SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA ALCOOLICA 5%, 

FRASCO COM 100ML 
FRASCO 200 3,74 747,80 

 Total 1.305.370,46 

 
2.2 Detalhamento do item: 

a) O presente pregão tem como objeto aquisição de medicamentos hospitalares para 
serem utilizados no tratamento de pacientes internados no Hospital Municipal Prefeito 
Quinto Abrão Delazeri que é integral Sistema Único de Saúde, porta aberta e 
retaguarda para o SAMU 192 em urgência e emergência no município. 
b) O descritivo dos itens segue a descrição CATMAT obtida através do código BR, 
disponível no Banco de Preços em Saúde. 
c) Prazo de vida útil/validade dos produtos: no mínimo, de 12 (doze) meses, sendo 
que a contar do recebimento provisório o medicamento deve estar com no mínimo 
75% de sua validade, exceto aqueles cuja validade normal seja comprovadamente 
inferior a este prazo, caso em que tal situação deverá ser devidamente esclarecida na 
proposta. 
d) Caso o produto apresente características fora da qualidade exigida ou das 
especificações previstas, situação esta perceptível apenas durante a sua 
utilização/aplicação, a Contratada deverá prestar todo o apoio técnico necessário 
visando a substituição do produto pelo que atenda as especificações previstas, 
inclusive se responsabilizando pela intermediação junto ao fabricante, caso 
necessário. 

2.3 Justificativa de aquisição de marca específica. 
Não se aplica 

2.4 Descritivo Técnico - Quanto for o caso. 
Não se aplica 

2.5 Os itens de consumo, objeto desta contratação não se enquadram na categoria bem de 
luxo, conforme Decreto Municipal nº 10.729/2023; 

2.6 O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois 
possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas 
em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

_____________________________________ 
Luciane Massochin Bradacz 

Farmacêutica 
Matrícula nº 02635 

 



     Município de Palotina 
 

      Rua Aldir Pedron, nº 898, Centro, Palotina/PR, CEP: 85.950-000 
           Departamento de Compras e Licitações:      (44) 3649-7838 - (44) 3649-7832 

E-mail: admcompras@palotina.pr.gov.br / compras@palotina.pr.gov.br 
 
 
 

Página 27 de 68 
 

OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

 

TABELA I DO TERMO DE REFERÊNCIA - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS PELA MÉDIA DA PESQUISA DE MERCADO 

 

L
O

T
E

 

C
Ó

D
IG

O
 

C
Ó

D
IG

O
 B

R
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 

U
N

ID
 

Q
U

A
N

T
 

B
P

S
 -

 M
É

D
IA

 P
O

N
D

E
R

A
D

A
 

P
L
A

T
A

F
O

R
M

A
 B

A
N

C
O

 D
E

 

P
R

E
Ç

O
S

 -
 a

d
q
u
ir

id
o
 p

e
lo

 m
u
n

ic
íp

io
 

P
A

IN
E

L
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
- 

M
IN

IS
T

É
R

IO
 D

A
 G

E
S

T
Ã

O
 E

 

IN
O

V
A

Ç
Ã

O
 

H
O

S
P

IT
A

L
 E

S
C

O
L

A
 D

A
 

U
N

IV
E

R
S

ID
A

D
E

 F
E

D
E

R
A

L
 D

E
 

P
E

L
O

T
A

S
 A

T
A

 5
3
/2

0
2
3

 

H
O

S
P

IT
A

L
 D

A
 U

N
IV

E
R

S
A

D
E

 
F

E
D

E
R

A
L
 D

E
 S

A
N

T
A

 C
A

T
A

R
IN

A
 -

 
A

T
A

S
 0

6
8
, 
0

6
9
, 
0
7

0
, 
0
7

4
, 
0
7
5

, 

0
7
6
/2

0
2

3
 

P
E

 1
8

2
/2

0
2

3
 -

 M
u
n

ic
íp

io
 d

e
 

P
a
lo

ti
n
a

 

C
ID

A
D

E
 D

E
 S

Ã
O

 P
A

U
L
O

 P
E

 

4
4
9
/2

3
 -

A
T

A
 4

7
6
/2

3
 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 I

T
A

T
IB

A
 P

E
 

6
7
/2

0
2
3

 

H
O

S
P

. 
U

N
IV

. 
D

A
 U

N
IV

E
R

S
ID

A
D

E
 

F
E

D
E

R
A

L
 D

O
 R

IO
 G

R
A

N
D

E
- 

A
T

A
 

0
6
3
/2

0
2

3
 E

 0
7
2
/2

0
2
3

 

A
L
T

E
R

M
E

D
 

M
A

G
A

Z
IN

E
 M

É
D

IC
A

 

F
A

R
M

A
S

IL
V

A
 

M
E

N
O

R
 P

R
E

Ç
O

 N
O

T
A

 P
A

R
A

N
Á

 

L
O

N
D

R
IC

IR
 

S
O

M
A

 

P
R

O
H

O
S

P
 

M
É

D
IA

 

T
O

T
A

L
 

1 76473 
 

ACETONA, FRASCO COM 500 
ML 

FRASCOS 50 
 

R$                
46,350         

R$            
19,930      

R$           
33,140 

R$                   
1.657,000 

2 76480 BR0268376 
ALBUMINA HUMANA 20%, 
AMPOLAS COM EM 50ML 

FRASCO-AMPOLA 500 
 

R$             
302,390         

R$          
384,440 

R$       
332,000   

R$       
548,960 

R$        
284,000 

R$         
370,358 

R$              
185.179,000 

3 76482 BR0436418 
ALTEPLASE 50MG + 

DILUENTE DE 50ML, frasco 

ampola 

FRASCO-AMPOLA 30 
R$  

2.611,479 

R$          

2.611,480 

R$     

2.611,480         

R$    

3.089,000    

R$    

2.545,620 

R$     

2.693,812 

R$                 

80.814,360 

4 76492 BR0379002 
ANIDULAFUNGINA 100MG, 

PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCOS-AMPOLAS 600 
R$      

303,868 
R$             

282,840 
R$         

280,000         
R$       

750,400     
R$         

404,277 
R$              

242.566,200 

5 90412 BR0268082 
ATORVASTATINA CÁLCICA, 

DOSAGEM:40 MG 
COMPRIMIDOS 2000 

R$          
0,529 

R$                  
1,530 

R$              
0,690       

R$               
1,234     

R$           
1,079  

R$              
1,012 

R$                   
2.024,000 

6 90413 BR0268952 
AZITROMICINA 500MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCOS-AMPOLAS 500 
R$        

12,056 
R$                

24,330 
R$           

16,640       
R$            

37,176       
R$           

22,551 
R$                 

11.275,500 

7 76501 BR0442581 
BITARTARATO DE 

METARAMINOL 10MG/ML 
,AMPOLA 1 ML 

AMPOLAS 200 
 

R$                
17,420 

R$           
17,990  

R$                  
5,860      

R$            
25,398   

R$            
18,034   

R$           
16,940 

R$                   
3.388,000 

8 76503 BR0273893 
BUDESONIDA SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO 0,25MG/ML, 
FLACONETES COM 2ML 

FLACONETE 400 
 

R$                  

7,900 

R$              

7,650       

R$            

13,176       

R$              

9,575 

R$                   

3.830,000 

9 90414 BR0456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM 

SÓDICO 2000MG/500MG 
Fras/Amp 400 

R$      
762,599 

R$             
801,690 

R$         
768,840 

R$        
731,050 

R$             
771,990            

R$         
767,234 

R$              
306.893,600 

10 76526 BR0267162 

CLORETO DE POTÁSSIO 

19,1%  , SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 

AMPOLAS 6000 
 

R$                  
0,630 

R$              
0,360  

R$                  
0,390     

R$               
0,580 

R$               
1,053   

R$              
0,615 

R$           
0,615 

R$             
0,850 

R$              
0,637 

R$                   
3.822,000 

11 76527 BR0267164 
CLORETO DE POTÁSSIO 

60MG/ML XAROPE, FRASCO 
COM 100ML 

FRASCO 300 
 

R$                  
2,570        

R$               
4,000       

R$              
3,285 

R$                       
985,500 

12 76530 BR0272043 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 

0,1 MG COMPRIMIDO 
Comp 2600 

R$          
0,293 

R$                  
0,480 

R$              
0,390             

R$             
0,250 

R$              
0,353 

R$                       
917,800 

13 76533 BR0272334 

CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA , ASSOCIADO A  

DIMENIDRINATO 50MG + 

50MG/ML, AMPOLAS DE 1 
ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 500 
 

R$                  

6,450 

R$           

23,500      

R$             

6,800        

R$           

12,250 

R$                   

6.125,000 

14 76535 BR0267642 
COLCHICINA 0,5 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 210 

R$          
0,264 

R$                  
0,420 

R$              
0,330  

R$                  
0,270     

R$               
0,429       

R$              
0,343 

R$                         
72,030 

15 90415 BR0432908 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COMPRIMIDOS 500 

R$          
2,229 

R$                  
2,390 

R$              
4,990             

R$             
5,420 

R$              
3,757 

R$                   
1.878,500 

16 76564 BR0300725 
FENOBARBITAL 100MG/ML 
AMPÔLA DE 2ML; VIA IM E 

EV 
AMPOLAS 500 

 
R$                  

3,180 
R$              

2,630  
R$                  

2,330 
R$                  

2,390    
R$               

3,594 
R$               

3,594   
R$              

2,392   
R$              

2,873 
R$                   

1.436,500 

17 76567 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO 

0,05 MG/ML, 

FRASCO/AMPÔLA COM 10ML 

AMPOLAS-FRASCO 12000 
 

R$                  
5,430 

R$              
3,950  

R$                  
3,500 

R$                  
2,850    

R$               
6,000    

R$              
5,794 

R$           
6,327  

R$              
4,836 

R$                 
58.032,000 
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18 90416 BR0309094 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 

COM BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO:12 MCG + 

400MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:PÓ 
INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR, COM 60 DOSES 

FRASCOS 200 
 

R$             

100,700 

R$           

75,950       

R$          

253,820      

R$        

117,930 

R$         

137,100 

R$                 

27.420,000 

19 76573 BR0353398 

FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE 
PULMÃO PORCINO 80MG/ML 

(SURFACTANTE 
PULMONAR), frasco de 1,5 ml 

FRASCO-AMPOLA 10 
 

R$          

1.639,030   

R$          

1.499,000  

R$    

2.000,000          

R$     

1.712,677 

R$                 

17.126,770 

20 76589 BR0268111 
HIDRALAZINA 25 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 500 

R$          
0,350 

R$                  
0,630 

R$              
0,390              

R$              
0,457 

R$                       
228,500 

21 76596 BR0342258 
IMIPENEM + CILASTATINA 

500MG/500MG 
FRASCO-AMPOLA 1000 

R$        
21,039 

R$                
20,090 

R$           
25,830              

R$           
22,320 

R$                 
22.320,000 

22 76619 BR0396568 

MICAFUNGINA 100MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

FRASCO-AMPOLA 600 
R$      

388,380 

R$             

545,250 

R$         

402,500         

R$       

519,680     

R$         

463,952 

R$              

278.371,200 

23 76637 BR0268513 
OXACILINA FRASCO 
AMPOLA DE 500MG, 

FRASCO-AMPOLA 3000 
R$          

3,419 
R$                

12,520 
R$              

4,300       
R$               

8,000 
R$               

5,122   
R$              

3,918 
R$           

2,768  
R$              

5,721 
R$                 

17.163,000 

24 90417 BR0483776 

PARACETAMOL, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
FORMA 

FARMACEUTICA:INJETÁVEL,
FRASCOS DE 100ML 

FRASCOS 500 
 

R$                

25,220 

R$           

13,500            

R$         

45,564  

R$           

28,095 

R$                 

14.047,500 

25 76641 BR0448769 

POLIESTIRENOSSULFONAT

O DE CÁLCIO 900MG, 
ENVELOPE COM 30 GRAMAS 

ENVELOPE 200 
R$        

24,212 
R$                

25,310 
R$           

24,230  
R$                

25,390          
R$         

40,965  
R$           

28,021 
R$                   

5.604,200 

36 76674 BR0272831 
QUETIAPINA 25 MG,  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 1000 

R$          
0,141 

R$                  
0,210   

R$                  
0,090 

R$                  
0,154           

R$              
0,149 

R$                       
149,000 

27 90418 BR0394103 
RIVAROXABANA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COPRIMIDOS 1000 

R$          
0,264 

R$                  
0,810 

R$              
0,450       

R$               
0,855  

R$            
1,630   

R$           
0,522  

R$              
0,755 

R$                       
755,000 

28 89262 BR0268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML, 

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 
FRASCO 10 ML 

FRASCOS 250 
 

R$                

20,350 

R$           

16,180     

R$          

18,400 

R$           

13,490        

R$           

17,105 

R$                   

4.276,250 

29 76686 BR0269878 

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO 
DE CLOREXIDINA 

ALCOOLICA 5%, FRASCO 
COM 100ML 

FRASCO 200 
 

R$                  
3,430 

R$              
2,340           

R$              
2,598 

R$           
4,047  

R$              
3,104 

R$                       
620,800 

                      
Total 

R$           
1.298.979,210 
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TABELA II – PRECOS ESTIMADO PARA  CONTRATAÇÃO APÓS ANÁLISE 

 

LOT

E 
ITEM 

CÓDIG

O BR 
DESCRIÇÃO UNID 

COD. 
ELOTE

CH 
QUANT 

BPS - 
MÉDIA 

PONDERAD
A 

PLATAFORM

A BANCO DE 
PREÇOS - 

adquirido pelo 
município 

PAINEL DE 

PREÇOS- 
MINISTÉRIO 

DA GESTÃO 
E 

INOVAÇÃO 

HOSPITAL 

ESCOLA DA 
UNIVERSID

ADE 
FEDERAL 

DE 
PELOTAS 

ATA 
53/2023 

HOSPITAL DA 
UNIVERSADE 

FEDERAL DE 
SANTA 

CATARINA - 
ATAS 068, 

069, 070, 074, 

075, 076/2023 

PE 182/2023 - 
Município de 

Palotina 

CIDADE DE 
SÃO PAULO 

PE 449/23 -ATA 
476/23 

PREFEITU
RA DE 

ITATIBA PE 
67/2023 

HOSP. 
UNIV. DA 

UNIVERSID

ADE 
FEDERAL 

DO RIO 
GRANDE- 

ATA 

063/2023 E 
072/2023 

ALTERMED 
MAGAZINE 

MÉDICA 
FARMASILVA 

MENO
R 

PREÇ
O 

NOTA 
PARA

NÁ 

LONDRICIR SOMA PROHOSP MÉDIA TOTAL 

1 76473 
 

ACETONA, FRASCO COM 500 ML FRASCOS 76473 50 
 

R$                  
46,35         

R$               
19,93      

 R$                  

33,140  

 R$                   

1.657,000  

2 76480 
BR026
8376 

ALBUMINA HUMANA 20%, 
AMPOLAS COM EM 50ML 

FRASCO-
AMPOLA 

76480 500 
 

R$                
302,39         

R$            
384,44 

R$                 
332,00   

R$         
548,96 

R$          
284,00 

 R$                

370,358  

 R$              

185.179,000  

3 76482 
BR043
6418 

ALTEPLASE 50MG + DILUENTE DE 
50ML, frasco ampola 

FRASCO-
AMPOLA 

76482 30 
R$               

2.611,48 
R$            

2.611,48 
R$        

2.611,48         
R$             

3.089,00    
R$       

2.545,62 
 R$            
2.693,812  

 R$                 
80.814,360  

4 76492 
BR037
9002 

ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS  

600 
R$                   

303,87 
R$                

282,84 
R$           

280,00         
R$                 

750,40     
 R$                
404,277  

 R$              
242.566,200  

5 90412 
BR026
8082 

ATORVASTATINA CÁLCICA, 
DOSAGEM:40 MG 

COMPRIMIDOS 
 

2000 
R$                        

0,53 
R$                    

1,53 
R$                

0,69       
R$                 

1,23     
R$              

1,08  
 R$                     
1,012  

 R$                   
2.024,000  

6 90413 
BR026
8952 

AZITROMICINA 500MG, PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS  

500 
R$                     

12,06 
R$                  

24,33 
R$              

16,64       
R$               

37,18       
 R$                  

22,551  

 R$                 

11.275,500  

7 76501 
BR044
2581 

BITARTARATO DE METARAMINOL 
10MG/ML ,AMPOLA 1 ML 

AMPOLAS 76501 200 
 

R$                  
17,42 

R$              
17,99        

R$               
25,40   

R$              
18,03   

 R$                  
19,710  

 R$                   
3.942,000  

8 76503 
BR027
3893 

BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO 0,25MG/ML, 

FLACONETES COM 2ML 
FLACONETE 76503 400 

 
R$                    

7,90 
R$                

7,65       
R$               

13,18       
 R$                     
9,575  

 R$                   
3.830,000  

9 90414 
BR045
6376 

CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM 
SÓDICO 2000MG/500MG 

Fras/Amp 
 

400 
R$                   

762,60 
R$                

801,69 
R$           

768,84 
R$          

731,05 
R$                

771,99            
 R$                

767,234  

 R$              

306.893,600  

10 76526 
BR026

7162 

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

10ML 
AMPOLAS 76526 6000 

 

R$                    

0,63 

R$                

0,36  

R$                    

0,39     

R$                 

0,58 

R$                 

1,05   

R$                

0,62 

R$              

0,61 

R$               

0,85 
 R$                     
0,637  

 R$                   
3.822,000  

11 76527 
BR026

7164 

CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML 

XAROPE, FRASCO COM 100ML 
FRASCO 76527 300 

 

R$                    

2,57        

R$                 

4,00       
 R$                     
3,285  

 R$                       
985,500  

12 76530 
BR027
2043 

CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,1 
MG COMPRIMIDO 

Comp 76530 2600 
R$                        

0,29 
R$                    

0,48 
R$                

0,39             
R$               

0,25 
 R$                     
0,353  

 R$                       
917,800  

13 76533 
BR027
2334 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , 
ASSOCIADO A  DIMENIDRINATO 

50MG + 50MG/ML, AMPOLAS DE 1 

ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 76533 500 
 

R$                    
6,45 

R$              
23,50      

R$               
6,80         R$                  

12,250  

 R$                   

6.125,000  

14 76535 
BR026

7642 

COLCHICINA 0,5 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 76535 210 

R$                        

0,26 

R$                    

0,42 

R$                

0,33  

R$                    

0,27     

R$                 

0,43       
 R$                     
0,343  

 R$                         
72,030  

15 90415 
BR043
2908 

DAPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

COMPRIMIDOS 
 

500 
R$                        

2,23 
R$                    

2,39 
R$                

4,99             
R$               

5,42 
 R$                     
3,757  

 R$                   
1.878,500  

16 76564 
BR030
0725 

FENOBARBITAL 100MG/ML 
AMPÔLA DE 2ML; VIA IM E EV 

AMPOLAS 76564 500 
 

R$                    
3,18 

R$                
2,63  

R$                    
2,33 

R$                    
2,39    

R$                 
3,59 

R$                 
3,59   

R$                
2,39   

 R$                     

2,873  

 R$                   

1.436,500  

17 76567 
BR027

1950 

FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 
MG/ML, FRASCO/AMPÔLA COM 

10ML 

AMPOLAS-

FRASCO 
76567 12000 

 

R$                    

5,43 

R$                

3,95  

R$                    

3,50 

R$                    

2,85    

R$                 

6,00    

R$                

5,79 

R$              

6,33  
 R$                     

4,836  

 R$                 

58.032,000  

18 90416 
BR030
9094 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 

BUDESONIDA, 

CONCENTRAÇÃO:12 MCG + 
400MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:PÓ INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR, COM 60 DOSES 

FRASCOS 
 

200 
 

R$                
100,70 

R$              
75,95       

R$            
253,82      

R$          
117,93 

 R$                
137,100  

 R$                 
27.420,000  

19 76573 
BR035
3398 

FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE 

PULMÃO PORCINO 80MG/ML 
(SURFACTANTE PULMONAR), 

frasco de 1,5 ml 

FRASCO-
AMPOLA 

76573 10 
 

R$            
1.639,03   

R$            
1.499,00  

R$               
2.000,00           R$            

1.712,677  
 R$                 
17.126,770  

20 76589 
BR026

8111 

HIDRALAZINA 25 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 76589 500 

R$                        

0,35 

R$                    

0,63 

R$                

0,39              
 R$                     

0,457  

 R$                       

228,500  

21 76596 
BR034

2258 

IMIPENEM + CILASTATINA 

500MG/500MG 

FRASCO-

AMPOLA 
76596 1000 

R$                     

21,04 

R$                  

20,09 

R$              

25,83              
 R$                  
22,320  

 R$                 
22.320,000  

22 76619 
BR039
6568 

MICAFUNGINA 100MG, PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 

76619 600 
R$                   

388,38 
R$                

545,25 
R$           

402,50         
R$                 

519,68     
 R$                
463,952  

 R$              
278.371,200  

23 76637 
BR026
8513 

OXACILINA FRASCO AMPOLA DE 
500MG, 

FRASCO-
AMPOLA 

76637 3000 
 

R$                  
12,52 

R$                
4,30       

R$                 
8,00 

R$                 
5,12      

 R$                     
7,485  

 R$                 
22.455,000  

24 90417 
BR048

3776 

PARACETAMOL, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 

FORMA 
FARMACEUTICA:INJETÁVEL,FRAS

COS DE 100ML 

FRASCOS 
 

500 
 

R$                  

25,22 

R$              

13,50            

R$           

45,56  
 R$                  

28,095  

 R$                 

14.047,500  

25 76641 
BR044

8769 

POLIESTIRENOSSULFONATO DE 
CÁLCIO 900MG, ENVELOPE COM 

30 GRAMAS 

ENVELOPE 76641 200 
R$                     

24,21 

R$                  

25,31 

R$              

24,23  

R$                  

25,39          

R$           

40,96  
 R$                  

28,021  

 R$                   

5.604,200  
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26 76674 
BR027
2831 

QUETIAPINA 25 MG,  COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 76674 1000 
R$                        

0,14 
R$                    

0,21    
R$                    

0,15           
 R$                     
0,168  

 R$                       
168,000  

27 90418 
BR039
4103 

RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG 

COPRIMIDOS 
 

1000 
 

R$                    
0,81 

R$                
0,45       

R$                 
0,85  

R$                     
1,63   

R$              
0,52  

 R$                     
0,853  

 R$                       
853,000  

28 89262 
BR026
8303 

SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO 10 ML 

FRASCOS 89262 250 
 

R$                  
20,35 

R$              
16,18     

R$            
18,40         

 R$                  

18,310  

 R$                   

4.577,500  

29 76686 
BR026

9878 

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA ALCOOLICA 5%, 

FRASCO COM 100ML 

FRASCO 76686 200 
 

R$                    

3,43             

R$              

4,05  
 R$                     

3,739  

 R$                       

747,800  

                       
Total 

R$             
1.305.370,46 
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ANEXO II – DOCUMENTO DE DETERMINAÇÃO DO VALOR ESTIMADO 

 
 Conforme Artigo 3º do Decreto Municipal nº 10.733/2023, o presente documento 
formaliza a pesquisa de preços que determinou os valores estimados de contratação. 
 

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS E/OU SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

Item Código 
Código 

BR 
Descrição Unidade Qtde 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 76473  ACETONA, FRASCO COM 500 ML FRASCOS 50    33,14 1.657,00 

2 76480 BR0268376 
ALBUMINA HUMANA 20%, AMPOLAS 

COM EM 50ML 
FRASCO-
AMPOLA 

500 370,36 185.179,00 

3 76482 BR0436418 
ALTEPLASE 50MG + DILUENTE DE 

50ML, frasco ampola 
FRASCO-
AMPOLA 

30 2.693,81 80.814,36 

4 76492 BR0379002 
ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

600 404,28 242.566,20 

5 90412 BR0268082 
ATORVASTATINA CÁLCICA, 

DOSAGEM:40 MG 
COMPRIMIDOS 2000 1,01 2.024,00 

6 90413 BR0268952 
AZITROMICINA 500MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

500 22,55 11.275,50 

7 76501 BR0442581 
BITARTARATO DE METARAMINOL 

10MG/ML ,AMPOLA 1 ML 
AMPOLAS 200 19,71 3.942,00 

8 76503 BR0273893 
BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO 0,25MG/ML, FLACONETES 
COM 2ML 

FLACONETE 400 9,58 3.830,00 

9 90414 BR0456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM SÓDICO 

2000MG/500MG 
Fras/Amp 400 767,23 306.893,60 

10 76526 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  , 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
AMPOLAS 6000 0,64 3.822,00 

11 76527 BR0267164 
CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML 

XAROPE, FRASCO COM 100ML 
FRASCO 300 3,29 985,50 

12 76530 BR0272043 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,1 MG 

COMPRIMIDO 
Comp 2600 0,35 917,80 

13 76533 BR0272334 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , 
ASSOCIADO A  DIMENIDRINATO 50MG 

+ 50MG/ML, AMPOLAS DE 1 
ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 500 12,25 6.125,00 

14 76535 BR0267642 COLCHICINA 0,5 MG, COMPRIMIDOS COMP 210 0,34 72,03 

15 90415 BR0432908 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COMPRIMIDOS 500 3,76 1.878,50 

16 76564 BR0300725 
FENOBARBITAL 100MG/ML AMPÔLA 

DE 2ML; VIA IM E EV 
AMPOLAS 500 2,87 1.436,50 

17 76567 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 MG/ML, 

FRASCO/AMPÔLA COM 10ML 
AMPOLAS-
FRASCO 

12000 4,84 58.032,00 

18 90416 BR0309094 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 

BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:12 
MCG + 400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
FRASCO INALADOR, COM 60 DOSES 

FRASCOS 200 137,10 27.420,00 

19 76573 BR0353398 
FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO 
PORCINO 80MG/ML (SURFACTANTE 

PULMONAR), frasco de 1,5 ml 

FRASCO-
AMPOLA 

10 1.712,68 17.126,77 

20 76589 BR0268111 HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDOS COMP 500 0,46 228,50 

21 76596 BR0342258 
IMIPENEM + CILASTATINA 

500MG/500MG 
FRASCO-
AMPOLA 

1000 22,32 22.320,00 

22 76619 BR0396568 
MICAFUNGINA 100MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 

600 463,95 278.371,20 

23 76637 BR0268513 
OXACILINA FRASCO AMPOLA DE 

500MG, 
FRASCO-
AMPOLA 

3000 7,49 22.455,00 

24 90417 BR0483776 PARACETAMOL, CONCENTRAÇÃO:10 FRASCOS 500 28,10 14.047,50 
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MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:INJETÁVEL,FRASCOS 

DE 100ML 

25 76641 BR0448769 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE 

CÁLCIO 900MG, ENVELOPE COM 30 
GRAMAS 

ENVELOPE 200 28,02 5.604,20 

26 76674 BR0272831 QUETIAPINA 25 MG,  COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 1000 0,17 168,00 

27 90418 BR0394103 
RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 

MG 
COPRIMIDOS 1000 0,85 853,00 

28 89262 BR0268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO 
PARA INALAÇÃO, FRASCO 10 ML 

FRASCOS 250 18,31 4.577,50 

29 76686 BR0269878 
SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA ALCOOLICA 5%, 

FRASCO COM 100ML 
FRASCO 200 3,74 747,80 

 Total 1.305.370,46 

 

2. AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 

2.1 A presente pesquisa de preços foi realizada sob responsabilidade dos servidores 
públicos municipal: 
Luciane Masssochin Bradacz, matrícula nº 02635. 
 

3. DA GARANTIA 

Não se aplica 
 

4. FONTES CONSULTADAS: 

4.1 - Composições de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
 
A pesquisa realizada no BPS – Banco de Preços em Saúde e Plataforma Banco de Preços 
utilizou-se filtro máximo de 180 dias (cento e oitenta), primando por municípios do Paraná, 
expandido para todos os estados quando nenhuma cotação era encontrada, porém a 
plataforma esta desatualizada, conforme demonstrado em print, desta forma, selecionou-se 
o filtro Base SIASG conforme sugerido na plataforma. Alguns dos valores encontrados foram 
desconsiderados após análise evitando assim médias muito baixas que pudessem 
prejudicar o processo. Toda a pesquisa encontra-se em anexo a esse documento. 
Utilizou-se a plataforma Banco de Preços (paga pelo ente), selecionando como filtro 
aquisições realizadas em 90 (noventa) dias retroativos para região sul, expandindo a 
pesquisa para 120 (dias) para todas as regiões quando nenhuma compra era encontrada. 
Toda pesquisa é demonstrada em documento anexo. 
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TABELA I – PREÇOS COLETADOS 
ANEXO II – DOCUMENTO DE DETERMINAÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
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1 76473 
 

ACETONA, FRASCO COM 500 
ML 

FRASCOS 50 
 

R$                
46,350         

R$            
19,930      

R$           
33,140 

R$                   
1.657,000 

2 76480 BR0268376 
ALBUMINA HUMANA 20%, 
AMPOLAS COM EM 50ML 

FRASCO-AMPOLA 500 
 

R$             
302,390         

R$          
384,440 

R$       
332,000   

R$       
548,960 

R$        
284,000 

R$         
370,358 

R$              
185.179,000 

3 76482 BR0436418 
ALTEPLASE 50MG + DILUENTE 

DE 50ML, frasco ampola 
FRASCO-AMPOLA 30 

R$  
2.611,479 

R$          
2.611,480 

R$     
2.611,480         

R$    
3.089,000    

R$    
2.545,620 

R$     
2.693,812 

R$                 
80.814,360 

4 76492 BR0379002 
ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

600 
R$      

303,868 
R$             

282,840 
R$         

280,000         
R$       

750,400     
R$         

404,277 
R$              

242.566,200 

5 90412 BR0268082 
ATORVASTATINA CÁLCICA, 

DOSAGEM:40 MG 
COMPRIMIDOS 2000 

R$          
0,529 

R$                  
1,530 

R$              
0,690       

R$               
1,234     

R$           
1,079  

R$              
1,012 

R$                   
2.024,000 

6 90413 BR0268952 
AZITROMICINA 500MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 

500 
R$        

12,056 
R$                

24,330 
R$           

16,640       
R$            

37,176       
R$           

22,551 
R$                 

11.275,500 

7 76501 BR0442581 
BITARTARATO DE 

METARAMINOL 10MG/ML 
,AMPOLA 1 ML 

AMPOLAS 200 
 

R$                

17,420 

R$           

17,990  

R$                  

5,860      

R$            

25,398   

R$            

18,034   

R$           

16,940 

R$                   

3.388,000 

8 76503 BR0273893 
BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO 0,25MG/ML, 

FLACONETES COM 2ML 

FLACONETE 400 
 

R$                  
7,900 

R$              
7,650       

R$            
13,176       

R$              
9,575 

R$                   
3.830,000 

9 90414 BR0456376 
CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM 

SÓDICO 2000MG/500MG 
Fras/Amp 400 

R$      

762,599 

R$             

801,690 

R$         

768,840 

R$        

731,050 

R$             

771,990            

R$         

767,234 

R$              

306.893,600 

10 76526 BR0267162 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  

, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 10ML 

AMPOLAS 6000 
 

R$                  

0,630 

R$              

0,360  

R$                  

0,390     

R$               

0,580 

R$               

1,053   

R$              

0,615 

R$           

0,615 

R$             

0,850 

R$              

0,637 

R$                   

3.822,000 

11 76527 BR0267164 

CLORETO DE POTÁSSIO 

60MG/ML XAROPE, FRASCO 
COM 100ML 

FRASCO 300 
 

R$                  
2,570        

R$               
4,000       

R$              
3,285 

R$                       
985,500 

12 76530 BR0272043 
CLORIDRATO DE CLONIDINA 

0,1 MG COMPRIMIDO 
Comp 2600 

R$          
0,293 

R$                  
0,480 

R$              
0,390             

R$             
0,250 

R$              
0,353 

R$                       
917,800 

13 76533 BR0272334 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , 
ASSOCIADO A  

DIMENIDRINATO 50MG + 
50MG/ML, AMPOLAS DE 1 
ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 500 
 

R$                  
6,450 

R$           
23,500      

R$             
6,800        

R$           
12,250 

R$                   
6.125,000 

14 76535 BR0267642 
COLCHICINA 0,5 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 210 

R$          

0,264 

R$                  

0,420 

R$              

0,330  

R$                  

0,270     

R$               

0,429       

R$              

0,343 

R$                         

72,030 

15 90415 BR0432908 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COMPRIMIDOS 500 

R$          

2,229 

R$                  

2,390 

R$              

4,990             

R$             

5,420 

R$              

3,757 

R$                   

1.878,500 



           Município de Palotina 
 

                                         Rua Aldir Pedron, nº 898, Centro, Palotina/PR, CEP: 85.950-000 
                               Departamento de Compras e Licitações:      (44) 3649-7838 - (44) 3649-7832  
                                    E-mail: admcompras@palotina.pr.gov.br / compras@palotina.pr.gov.br 

 
 

Página 36 de 68 
 

Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 049/2024. 

OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

 

16 76564 BR0300725 
FENOBARBITAL 100MG/ML 

AMPÔLA DE 2ML; VIA IM E EV 
AMPOLAS 500 

 

R$                  

3,180 

R$              

2,630  

R$                  

2,330 

R$                  

2,390    

R$               

3,594 

R$               

3,594   

R$              

2,392   

R$              

2,873 

R$                   

1.436,500 

17 76567 BR0271950 
FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 

MG/ML, FRASCO/AMPÔLA 
COM 10ML 

AMPOLAS-
FRASCO 

1200
0  

R$                  
5,430 

R$              
3,950  

R$                  
3,500 

R$                  
2,850    

R$               
6,000    

R$              
5,794 

R$           
6,327  

R$              
4,836 

R$                 
58.032,000 

18 90416 BR0309094 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 

COM BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO:12 MCG + 

400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ 

INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO 
INALADOR, COM 60 DOSES 

FRASCOS 200 
 

R$             

100,700 

R$           

75,950       

R$          

253,820      

R$        

117,930 

R$         

137,100 

R$                 

27.420,000 

19 76573 BR0353398 

FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE 

PULMÃO PORCINO 80MG/ML 
(SURFACTANTE PULMONAR), 

frasco de 1,5 ml 

FRASCO-AMPOLA 10 
 

R$          
1.639,030   

R$          
1.499,000  

R$    
2.000,000          

R$     
1.712,677 

R$                 
17.126,770 

20 76589 BR0268111 
HIDRALAZINA 25 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 500 

R$          
0,350 

R$                  
0,630 

R$              
0,390              

R$              
0,457 

R$                       
228,500 

21 76596 BR0342258 
IMIPENEM + CILASTATINA 

500MG/500MG 
FRASCO-AMPOLA 1000 

R$        
21,039 

R$                
20,090 

R$           
25,830              

R$           
22,320 

R$                 
22.320,000 

22 76619 BR0396568 
MICAFUNGINA 100MG, PÓ 

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. 

FRASCO-AMPOLA 600 
R$      

388,380 
R$             

545,250 
R$         

402,500         
R$       

519,680     
R$         

463,952 
R$              

278.371,200 

23 76637 BR0268513 
OXACILINA FRASCO AMPOLA 

DE 500MG, 
FRASCO-AMPOLA 3000 

R$          
3,419 

R$                
12,520 

R$              
4,300       

R$               
8,000 

R$               
5,122   

R$              
3,918 

R$           
2,768  

R$              
5,721 

R$                 
17.163,000 

24 90417 BR0483776 

PARACETAMOL, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 

FORMA 
FARMACEUTICA:INJETÁVEL,F

RASCOS DE 100ML 

FRASCOS 500 
 

R$                

25,220 

R$           

13,500            

R$         

45,564  

R$           

28,095 

R$                 

14.047,500 

25 76641 BR0448769 
POLIESTIRENOSSULFONATO 

DE CÁLCIO 900MG, ENVELOPE 
COM 30 GRAMAS 

ENVELOPE 200 
R$        

24,212 
R$                

25,310 
R$           

24,230  
R$                

25,390          
R$         

40,965  
R$           

28,021 
R$                   

5.604,200 

36 76674 BR0272831 
QUETIAPINA 25 MG,  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 1000 

R$          

0,141 

R$                  

0,210   

R$                  

0,090 

R$                  

0,154           

R$              

0,149 

R$                       

149,000 

27 90418 BR0394103 
RIVAROXABANA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COPRIMIDOS 1000 

R$          
0,264 

R$                  
0,810 

R$              
0,450       

R$               
0,855  

R$            
1,630   

R$           
0,522  

R$              
0,755 

R$                       
755,000 

28 89262 BR0268303 

SALBUTAMOL 5MG/ML, 

SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 
FRASCO 10 ML 

FRASCOS 250 
 

R$                
20,350 

R$           
16,180     

R$          
18,400 

R$           
13,490        

R$           
17,105 

R$                   
4.276,250 

29 76686 BR0269878 

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO 

DE CLOREXIDINA ALCOOLICA 
5%, FRASCO COM 100ML 

FRASCO 200 
 

R$                  
3,430 

R$              
2,340           

R$              
2,598 

R$           
4,047  

R$              
3,104 

R$                       
620,800 

                      
Total 

R$           
1.298.979,210 
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TABELA II – PREÇOS ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO APÓS ANÁLISE 
ANEXO II – DOCUMENTO DE DETERMINAÇÃO DO VALOR ESTIMADO 

 
 

LOTE ITEM CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UNID 

COD
. 

ELO

TEC
H 

QUA
NT 

BPS - MÉDIA 
PONDERADA 

PLATAFORMA 
BANCO DE 
PREÇOS - 

adquirido pelo 
município 

PAINEL DE 
PREÇOS- 

MINISTÉRIO 

DA GESTÃO 
E INOVAÇÃO 

HOSPITAL 

ESCOLA DA 
UNIVERSID

ADE 
FEDERAL 

DE 
PELOTAS 

ATA 53/2023 

HOSPITAL DA 

UNIVERSADE 
FEDERAL DE 

SANTA 
CATARINA - 

ATAS 068, 069, 
070, 074, 075, 

076/2023 

PE 182/2023 - 
Município de 

Palotina 

CIDADE DE SÃO 

PAULO PE 
449/23 -ATA 

476/23 

PREFEITUR

A DE 
ITATIBA PE 

67/2023 

HOSP. UNIV. 

DA 
UNIVERSIDA
DE FEDERAL 

DO RIO 

GRANDE- 
ATA 

063/2023 E 
072/2023 

ALTERMED 
MAGAZINE 

MÉDICA 
FARMASILVA 

MENOR 

PREÇO 
NOTA 

PARANÁ 

LOND
RICIR 

SOMA PROHOSP MÉDIA TOTAL 

1 76473 
 

ACETONA, FRASCO COM 

500 ML 
FRASCOS 

7647

3 
50 

 

R$                  

46,35         

R$               

19,93      

R$                     

33,14 

R$                     

1.657,00 

2 76480 BR0268376 
ALBUMINA HUMANA 

20%, AMPOLAS COM EM 
50ML 

FRASCO-
AMPOLA 

7648
0 

500 
 

R$                
302,39         

R$            
384,44 

R$                 
332,00   

R$         
548,96 

R$          
284,00 

R$                  
370,36 

R$                 
185.179,00 

3 76482 BR0436418 
ALTEPLASE 50MG + 
DILUENTE DE 50ML, 

frasco ampola 

FRASCO-
AMPOLA 

7648
2 

30 
R$               

2.611,48 
R$            

2.611,48 
R$        

2.611,48         
R$             

3.089,00    
R$       

2.545,62 
R$               

2.693,81 
R$                   

80.814,36 

4 76492 BR0379002 

ANIDULAFUNGINA 
100MG, PÓ LIOFILIZADO 

PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS  

600 
R$                   

303,87 
R$                

282,84 
R$           

280,00         
R$                 

750,40     
R$                  

404,28 
R$                 

242.566,20 

5 90412 BR0268082 
ATORVASTATINA 

CÁLCICA, DOSAGEM:40 
MG 

COMPRIMIDO
S  

2000 
R$                        

0,53 
R$                    

1,53 
R$                

0,69       
R$                 

1,23     
R$              

1,08  
R$                       

1,01 
R$                     

2.024,00 

6 90413 BR0268952 
AZITROMICINA 500MG, 
PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS  

500 
R$                     

12,06 
R$                  

24,33 
R$              

16,64       
R$               

37,18       
R$                     

22,55 
R$                   

11.275,50 

7 76501 BR0442581 
BITARTARATO DE 

METARAMINOL 10MG/ML 
,AMPOLA 1 ML 

AMPOLAS 
7650

1 
200 

 
R$                  

17,42 
R$              

17,99        
R$               

25,40   
R$              

18,03   
R$                     

19,71 
R$                     

3.942,00 

8 76503 BR0273893 

BUDESONIDA SOLUÇÃO 

PARA INALAÇÃO 
0,25MG/ML, 

FLACONETES COM 2ML 

FLACONETE 
7650

3 
400 

 
R$                    

7,90 
R$                

7,65       
R$               

13,18       
R$                       

9,58 
R$                     

3.830,00 

9 90414 BR0456376 
CEFTAZIDIMA + 

AVIBACTAM SÓDICO 
2000MG/500MG 

Fras/Amp 
 

400 
R$                   

762,60 
R$                

801,69 
R$           

768,84 
R$          

731,05 
R$                

771,99            
R$                  

767,23 
R$                 

306.893,60 

10 76526 BR0267162 

CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1%  , SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 
10ML 

AMPOLAS 
7652

6 
6000 

 

R$                    

0,63 

R$                

0,36  

R$                    

0,39     

R$                 

0,58 

R$                 

1,05   

R$                

0,62 

R$              

0,61 

R$               

0,85 

R$                       

0,64 

R$                     

3.822,00 

11 76527 BR0267164 
CLORETO DE POTÁSSIO 

60MG/ML XAROPE, 
FRASCO COM 100ML 

FRASCO 
7652

7 
300 

 
R$                    

2,57        
R$                 

4,00       
R$                       

3,29 
R$                         

985,50 

12 76530 BR0272043 
CLORIDRATO DE 

CLONIDINA 0,1 MG 

COMPRIMIDO 

Comp 
7653

0 
2600 

R$                        
0,29 

R$                    
0,48 

R$                
0,39             

R$               
0,25 

R$                       
0,35 

R$                         
917,80 

13 76533 BR0272334 

CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA , 
ASSOCIADO A  

DIMENIDRINATO 50MG + 
50MG/ML, AMPOLAS DE 

1 ML.SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLAS 
7653

3 
500 

 
R$                    

6,45 
R$              

23,50      
R$               

6,80        
R$                     

12,25 
R$                     

6.125,00 

14 76535 BR0267642 
COLCHICINA 0,5 MG, 

COMPRIMIDOS 
COMP 

7653
5 

210 
R$                        

0,26 
R$                    

0,42 
R$                

0,33  
R$                    

0,27     
R$                 

0,43       
R$                       

0,34 
R$                           

72,03 

15 90415 BR0432908 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COMPRIMIDO

S  
500 

R$                        
2,23 

R$                    
2,39 

R$                
4,99             

R$               
5,42 

R$                       
3,76 

R$                     
1.878,50 

16 76564 BR0300725 
FENOBARBITAL 

100MG/ML AMPÔLA DE 
2ML; VIA IM E EV 

AMPOLAS 
7656

4 
500 

 
R$                    

3,18 
R$                

2,63  
R$                    

2,33 
R$                    

2,39    
R$                 

3,59 
R$                 

3,59   
R$                

2,39   
R$                       

2,87 
R$                     

1.436,50 

17 76567 BR0271950 

FENTANILA, SAL 
CITRATO 0,05 MG/ML, 

FRASCO/AMPÔLA COM 
10ML 

AMPOLAS-

FRASCO 

7656

7 

1200

0  

R$                    

5,43 

R$                

3,95  

R$                    

3,50 

R$                    

2,85    

R$                 

6,00    

R$                

5,79 

R$              

6,33  

R$                       

4,84 

R$                   

58.032,00 

18 90416 BR0309094 

FORMOTEROL 
FUMARATO, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIA
DO COM BUDESONIDA, 

CONCENTRAÇÃO:12 
MCG + 400MCG/DOSE, 

FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ 

INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 

FRASCO INALADOR, 
COM 60 DOSES 

FRASCOS 
 

200 
 

R$                
100,70 

R$              
75,95       

R$            
253,82      

R$          
117,93 

R$                  
137,10 

R$                   
27.420,00 

19 76573 BR0353398 

FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA 
DE PULMÃO PORCINO 

80MG/ML 

(SURFACTANTE 
PULMONAR), frasco de 

1,5 ml 

FRASCO-

AMPOLA 

7657

3 
10 

 

R$            

1.639,03   

R$            

1.499,00  

R$               

2.000,00          

R$               

1.712,68 

R$                   

17.126,77 
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20 76589 BR0268111 

HIDRALAZINA 25 MG, 
COMPRIMIDOS 

COMP 
7658

9 
500 

R$                        
0,35 

R$                    
0,63 

R$                
0,39              

R$                       
0,46 

R$                         
228,50 

21 76596 BR0342258 
IMIPENEM + 

CILASTATINA 
500MG/500MG 

FRASCO-
AMPOLA 

7659
6 

1000 
R$                     

21,04 
R$                  

20,09 
R$              

25,83              
R$                     

22,32 
R$                   

22.320,00 

22 76619 BR0396568 
MICAFUNGINA 100MG, 
PÓ LIOFILIZADO PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 

7661
9 

600 
R$                   

388,38 
R$                

545,25 
R$           

402,50         
R$                 

519,68     
R$                  

463,95 
R$                 

278.371,20 

23 76637 BR0268513 
OXACILINA FRASCO 

AMPOLA DE 500MG, 

FRASCO-

AMPOLA 

7663

7 
3000 

 

R$                  

12,52 

R$                

4,30       

R$                 

8,00 

R$                 

5,12      

R$                       

7,49 

R$                   

22.455,00 

24 90417 BR0483776 

PARACETAMOL, 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:INJETÁ
VEL,FRASCOS DE 100ML 

FRASCOS 
 

500 
 

R$                  
25,22 

R$              
13,50            

R$           
45,56  

R$                     
28,10 

R$                   
14.047,50 

25 76641 BR0448769 

POLIESTIRENOSSULFON

ATO DE CÁLCIO 900MG, 
ENVELOPE COM 30 

GRAMAS 

ENVELOPE 
7664

1 
200 

R$                     
24,21 

R$                  
25,31 

R$              
24,23  

R$                  
25,39          

R$           
40,96  

R$                     
28,02 

R$                     
5.604,20 

26 76674 BR0272831 
QUETIAPINA 25 MG,  

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO

S 
7667

4 
1000 

R$                        
0,14 

R$                    
0,21    

R$                    
0,15           

R$                       
0,17 

R$                         
168,00 

27 90418 BR0394103 
RIVAROXABANA, 

CONCENTRAÇÃO:10 MG 
COPRIMIDOS 

 
1000 

 
R$                    

0,81 
R$                

0,45       
R$                 

0,85  
R$                     

1,63   
R$              

0,52  
R$                       

0,85 
R$                         

853,00 

28 89262 BR0268303 

SALBUTAMOL 5MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO, FRASCO 10 
ML 

FRASCOS 
8926

2 
250 

 

R$                  

20,35 

R$              

16,18     

R$            

18,40         

R$                     

18,31 

R$                     

4.577,50 

29 76686 BR0269878 

SOLUÇÃO DE 

DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA 

ALCOOLICA 5%, FRASCO 
COM 100ML 

FRASCO 
7668

6 
200 

 
R$                    

3,43             
R$              

4,05  
R$                       

3,74 
R$                         

747,80 

                       
Total 

R$             
1.305.370,46 
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LOTE 3 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 ALTEPLASE 50MG + DILUENTE DE 50ML, 
frasco ampola 

FRASCO 30   

 
LOTE 4 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRAS/A 600   

 
LOTE 5 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 ATORVASTATINA CÁLCICA, 
DOSAGEM:40 MG 

COMPR 2.000   

 
LOTE 6 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 AZITROMICINA 500MG, PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRAS/A 500   

 
LOTE 7 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 BITARTARATO DE METARAMINOL 
10MG/ML ,AMPOLA 1 ML 

AMP. 200   

 
LOTE 8 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
0,25MG/ML, FLACONETES COM 2ML 

FLAC 400   

 
LOTE 9 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM SÓDICO 
2000MG/500MG 

FRAS/A 400   

 
LOTE 10 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  , 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 

AMP. 6.000   

 
LOTE 11 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML 
XAROPE, FRASCO COM 100ML 

frasco 300   
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LOTE 12 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,1 MG 
COMPRIMIDO 

compri 2.600 R$ 0,353 917,80 

 
LOTE 13 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , ASSOCIADO 
A  DIMENIDRINATO 50MG + 50MG/ML, 
AMPOLAS DE 1 ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMP. 500   

 
LOTE 14 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr Unitário Vlr Total 

1 COLCHICINA 0,5 MG, COMPRIMIDOS compri 210   

 
LOTE 15 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 DAPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO:10 
MG 

COMPR 500   

 
LOTE 16 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 FENOBARBITAL 100MG/ML AMPÔLA DE 
2ML; VIA IM E EV 

AMP. 500   

 
LOTE 17 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 MG/ML, 
FRASCO/AMPÔLA COM 10ML 

FRAS/A 12.000   

 
LOTE 18 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM 
BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO:12 MCG + 
400MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR, COM 
60 DOSES 

FRASCO 200   

 
LOTE 19 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO 
PORCINO 80MG/ML (SURFACTANTE 
PULMONAR) 

FRAS/A 10   

 
LOTE 20 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr Unitário Vlr Total 

1 HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDOS compri 500   
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LOTE 21 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 IMIPENEM + CILASTATINA 
500MG/500MG 

FRAS/A 1.000   

 
LOTE 22 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 MICAFUNGINA 100MG, PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

FRASCO 600   

 
LOTE 23 - Valor Máximo do Lote: 

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 OXACILINA FRASCO AMPOLA DE 
500MG, 

FRAS/A 3.000   

 
LOTE 24 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 PARACETAMOL, CONCENTRAÇÃO:10 
MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:INJETÁVEL,FRASCOS DE 
100ML 

FRASCO 500   

 
LOTE 25 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 
900MG, ENVELOPE COM 30 GRAMAS 

ENV 200   

 
LOTE 26 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr Unitário Vlr Total 

1 QUETIAPINA  25 MG COMP 1.000   

 
LOTE 27 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 
MG 

COMPR 1.000   

 
LOTE 28 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO PARA 
INALAÇÃO, FRASCO 10 ML 

UND 250   

 
LOTE 29 - Valor Máximo do Lote:  

Ordem Especificação Unidade Quantidade Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE 
CLOREXIDINA ALCOOLICA 5%, FRASCO 
COM 100ML 

frasco 200   

 
A PROPOSTA: R$ (Algarismos) e (Por extenso) 
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PRAZO DE ENTREGA: Deve constar o prazo para início da entrega dos produtos.  
MARCA DOS ITENS: 

 
3.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  

3.3 Ainda, encontra-se a licitante ciente da aplicação do Decreto Municipal nº  
 
 

Local, _____ de _________________ de 2024 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO X – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Este formulário deve ser preenchido pela empresa e apresentado para fins de 
confecção da respectiva Ata de Registro de Preços 

 
 

Razão Social: 
Logradouro: 
Bairro: 
Cidade: 
Estado: 

 

CNPJ nº: 
Inscrição Estadual nº: 
Inscrição Municipal (ISS ou Alvará ) nº:  

 

Representante Legal: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 

  
 
 

Dados do preposto, que receberá toda e qualquer comunicação legal destinada a 
pessoa jurídica, podendo inclusive ser o representante legal da empresa 

 
 

Preposto: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 
Telefone com WhatsApp: 
E-mail: 

 
 

Local, _____ de _________________ de 2024. 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XI – MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

 
  
Atestamos a quem interessar possa, que a empresa ___________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________, inscrição estadual nº ___________________, com 
sede à Rua ____________,  neste Município e Comarca de _________________ estado 
do(e) ______________, forneceu, XXX, sendo compatível ou pertinente ao objeto,esta 
unidade, esta sendo executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, ate o 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

  
 

Local,  _____ de _______ de  2024. 
  
  

 
Nome da empresa que emitiu este atestado 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Nome do Representante da Empresa 

 
 
 

 
 

 

Este atestado deve ser emitido em papel timbrado ou com carimbo com CNPJ 
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metodologias de implementação e soluções que melhor se adequassem à necessidade da 
Administração Municipal.  
Durante as verificações de valor estimado, observou-se que a modalidade de licitação 
utilizada foi Ata de registro de preços, Art. 40 e 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
por se tratar de um serviço continuado, programado  e de estimativa prévia. 
 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação (Art. 18 - § 1º  alínea VI da Lei 14.133/2021).  
 
Os valores estimados para os itens foram apurados através de ampla pesquisa de mercado, 
preços praticados pela própria Administração Municipal, pesquisa direta com fornecedores, 
Sistema Banco de Preços, e preços praticados em contratações similares realizadas pela 
administração. 
 
O valor estimado total da contratação é de R$1.339.662,88 (Um milhão, trezentos e trinta e 
nove mil, seicentos e sessenta e dois reais e oitentae oito centavos ), com preços unitários 
definidos de acordo com a metodologia indicada no Decreto Municipal nº 10.733/2023, 
conforme tabela abaixo: 
 
Item Código Descrição Unidade Qtde Média Total 

1 76473 ACETONA, FRASCO COM 500 ML FRASCOS 50 
 R$           

33,140  
 R$                   

1.657,000  

2 76480 ALBUMINA HUMANA 20%, AMPOLAS COM EM 50ML 
FRASCO-
AMPOLA 

500 
 R$         

370,358  
 R$              

185.179,044  

3 76482 ALTEPLASE 50MG + DILUENTE DE 50ML, frasco ampola  
FRASCO-
AMPOLA 

30 
 R$     

2.714,395  
 R$                 

81.431,850  

4 
76492 

ANIDULAFUNGINA 100MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 600 

 R$         
437,747  

 R$              
262.648,000  

5 
90412 ATORVASTATINA CÁLCICA, DOSAGEM:40 MG COMPRIMIDOS 2000 

 R$              
1,133  

 R$                   
2.266,415  

6 
90413 

AZITROMICINA 500MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCOS-
AMPOLAS 500 

 R$           
26,049  

 R$                 
13.024,367  

7 76501 
BITARTARATO DE METARAMINOL 10MG/ML ,AMPOLA 

1 ML 
AMPOLAS 200 

 R$           
16,940  

 R$                   
3.388,064  

8 76503 
BUDESONIDA SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 0,25MG/ML, 

FLACONETES COM 2ML 
FLACONETE 400 

 R$              
9,575  

 R$                   
3.830,133  

9 
90414 CEFTAZIDIMA + AVIBACTAM SÓDICO 2000MG/500MG Fras/Amp 400 

 R$         
768,393  

 R$              
307.357,000  

10 76526 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%  , SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
AMPOLAS 6000 

 R$              
0,637  

 R$                   
3.819,533  

11 76527 
CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML XAROPE, FRASCO 

COM 100ML 
FRASCO 300 

 R$              
3,285  

 R$                       
985,500  

12 76530 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,1 MG COMPRIMIDO Comp 2600 
 R$              

0,373  
 R$                       

970,667  

13 76533 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA , ASSOCIADO A  

DIMENIDRINATO 50MG + 50MG/ML, AMPOLAS DE 1 
ML.SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 500  R$           
12,250  

 R$                   
6.125,000  

14 
76535 COLCHICINA 0,5 MG, COMPRIMIDOS COMP 210 

 R$              
0,362  

 R$                         
76,073  

15 
90415 DAPAGLIFLOZINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG COMPRIMIDOS 500 

 R$              
4,267  

 R$                   
2.133,333  

16 76564 
FENOBARBITAL 100MG/ML AMPÔLA DE 2ML; VIA IM E 

EV 
AMPOLAS 500 

 R$              
2,873  

 R$                   
1.436,371  

17 76567 
FENTANILA, SAL CITRATO 0,05 MG/ML, 

FRASCO/AMPÔLA COM 10ML  
AMPOLAS-
FRASCO 

12000 
 R$              

4,836  
 R$                 

58.029,446  

18 

90416 

FORMOTEROL FUMARATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM BUDESONIDA, 
CONCENTRAÇÃO:12 MCG + 400MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ INALANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FRASCO INALADOR, COM 60 
DOSES FRASCOS 200 

 R$         
137,100  

 R$                 
27.420,000  

19 
76573 

FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO 
80MG/ML (SURFACTANTE PULMONAR), frasco de 1,5 

ml 
FRASCO-
AMPOLA 10 

 R$     
1.712,677  

 R$                 
17.126,767  

20 76589 HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDOS COMP 500 
 R$              

0,510  
 R$                       

255,000  
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21 76596 IMIPENEM + CILASTATINA 500MG/500MG 
FRASCO-
AMPOLA 

1000 
 R$           

22,960  
 R$                 

22.960,000  

22 
76619 

MICAFUNGINA 100MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

FRASCO-
AMPOLA 600 

 R$         
489,143  

 R$              
293.486,000  

23 76637 OXACILINA FRASCO AMPOLA DE 500MG,  
FRASCO-
AMPOLA 

3000 
 R$              

6,105  
 R$                 

18.313,550  

24 
90417 

PARACETAMOL, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:INJETÁVEL,FRASCOS DE 100ML FRASCOS 500 

 R$           
28,095  

 R$                 
14.047,353  

25 76641 
POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 900MG, 

ENVELOPE COM 30 GRAMAS 
ENVELOPE 200 

 R$           
28,974  

 R$                   
5.794,727  

26 
76674 

QUETIAPINA 25 MG,  COMPRIMIDO COMPRIMIDOS 1000 
 R$              

0,151  
 R$                       

151,333  

27 
90418 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 MG COPRIMIDOS 1000 

 R$              
0,853  

 R$                       
853,358  

28 89262 
SALBUTAMOL 5MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO, 

FRASCO 10 ML FRASCOS 
250 

 R$           
17,105  

 R$                   
4.276,250  

29 76686 
SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 

ALCOOLICA 5%, FRASCO COM 100ML 
FRASCO 200 

 R$              
3,104  

 R$                       
620,752  

Total 
R$           

1.339.662,885  
 

 
Comentários: Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, podendo ser 
realizada com base nos parâmetros da IN 73/2020. Essa estimativa de preços preliminar 
visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade. O 
orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou o 
Projeto Básico.  
 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada 
das 
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução (Art. 18 - § 1º  alínea VII da 
Lei 14.133/2021).  
 
Elaboração de um processo de Ata de Registro de Preços Dispensa para aquisição  
programada e continuada, através de contratação por um período de de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura do instrumento contratual, limitando-se aos devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma para a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI. 
 
Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133, de 2021 
e Decreto Municipal Nº 722, de 2023. 

 
Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta, não havendo nenhuma necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser 
feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, 
sem necessidade de avaliação minuciosa, desde que cumpridos os requisitos mínimos de 
habilitação e qualificação.  
 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável. (Art. 
18 - § 1º  alínea VIII da Lei 14.133/2021).  
 



  
 

12 
 

informar o código de produto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K), quando se tratar de 
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêutica; 
CONSIDERANDO, ainda, que essa mesma Nota Técnica institui o Grupo I80 para permitir a rastreabilidade de 
qualquer produto sujeito a regulações sanitárias, tornando obrigatório o seu preenchimento no caso de 
medicamentos e produtos farmacêuticos; 
7.3. Deverá constar ainda, sob pena de devolução da nota para correção: número da licitação e                    número 
do Contrato Administrativo. 
7.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida, conforme solicitação e autorização do Departamento de Contabilidade, 
após a emissão das devidas ordens de pagamento, em nome de: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 09.182.117/0001-08–  Rua Zeferina Giongo Magnani, 692, Centro 
CEP: 85730-000 – Pranchita-Pr 
7.5. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão no seguinte endereço 
eletrônico:    farmacia_pranchita@hotmail.com 
7.6. O pagamento será realizado após a apresentação de nota fiscal pela contratada, uma vez atendida todas as 
condições exigidas para pagamento. 
7.7. O Município pagará a empresa somente o valor devidamente contratado, sem custos adicionais, juros, multas 
ou qualquer outra despesa adicional. 
 
8 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
8.1. A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde Pública, pelo gestor da pasta, 
ou por funcionário devidamente designado para tal. 
8.2. A ação ou omissão, total ou parcial por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estimuladas no CONTRATO, nem 
por quaisquer danos inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15401 Acebrofilina xarope 25mg/5ml, uso oral, uso pediátrico, frasco 
com 120 Acebrofilina xarope 25mg/5ml, uso oral, uso pediátrico, 
frasco com 120 ml - BR0448838   

400,00 FRS 5,856 2.342,40 

 
TOTAL 

 
2.342,40 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15402 Acebrofilina xarope 50 mg/5ml, uso oral, uso adulto, frasco com 
120 ml Acebrofilina xarope 50 mg/5ml, uso oral, uso adulto, 
frasco com 120 ml - BR0448839   

600,00 FRS 9,232 5.539,20 

 
TOTAL 

 
5.539,20 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15403 Acetato de Fluocinolona 0,275mg/ml + sulfato de polimixina b 
11.000U.I Acetato de Fluocinolona 0,275mg/ml + sulfato de 
polimixina b 11.000U.I./ml + sulfato de neomicina 3,85mg/ml + 
cloridrato de lidocaína 20mg/ml, solução otológica , uso adulto e 
pediátrico, frasco com 5 ml. - BR0270229   

250,00 FRS 2,28 570,00 

 
TOTAL 

 
570,00 

Lote: 4 - Lote 004 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15404 Acetato de hidrocortizona 10 mg/g (1%), tubo com 15g 
BR0345240   

50,00 TUB 6,67 333,50 

 
TOTAL 

 
333,50 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15405 Acetato de retinol 50.000 UI + Colecalciferol 10.000 UI solução 
oral,p Acetato de retinol 50.000 UI + Colecalciferol 10.000 UI 
solução oral,polivitaminico, uso adulto e pediátrico –frasco com 
10ml. - BR0399414   

150,00 FRS 4,99 748,50 

 
TOTAL 

 
748,50 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15406 Acetilcisteína 20 mg/mL, xarope, frasco 100 mL BR0270558   300,00 FRS 4,20 1.260,00 

 
TOTAL 

 
1.260,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15407 Acetilcisteína 40 mg/mL, xarope, frasco 100 mL BR0355786   900,00 FRS 6,00 5.400,00 

 
TOTAL 

 
5.400,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15408 Aciclovir 200 mg BR0268370   4.000,00 CPR 0,1875 750,00 

 
TOTAL 

 
750,00 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15409 Acido acetilsalicílico 100mg,  BR0267502   120.000,00 CPR 0,04 4.800,00 

 
TOTAL 

 
4.800,00 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15410 Ácido ascórbico 500mg/ml –âmpola contendo 5ml. BR0271687   100,00 AMP 1,2576 125,76 

 
TOTAL 

 
125,76 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15411 Ácido fólico 5 mg BR0267503   8.000,00 CPR 0,05 400,00 

 
TOTAL 

 
400,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15412 Albendazol 40mg/ml solução oral, frasco 10 mL BR0267507   250,00 FRS 0,1025 25,63 

 
TOTAL 

 
25,63 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15413 Alopurinol 300 mg BR0267509   4.000,00 CPR 0,3607 1.442,80 

 
TOTAL 

 
1.442,80 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15414 Aminofilina 100 mg cpr,  BR0267511   15.000,00 CPR 0,06 900,00 

 
TOTAL 

 
900,00 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15415 Aminofilina 24mg/ml IV BR0292402   50,00 AMP 4,9996 249,98 

 
TOTAL 

 
249,98 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15416 Amiodarona 200 mg BR0267510   16.000,00 CPR 0,60 9.600,00 

 
TOTAL 

 
9.600,00 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15417 Amoxacilina 500 mg BR0271089   9.500,00 CPR 0,32 3.040,00 

 
TOTAL 

 
3.040,00 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15418 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 500mg + 125mg 
Comprimido BR0271217   

5.000,00 CPR 1,77 8.850,00 

 
TOTAL 

 
8.850,00 



  
 

15 
 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15419 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50mg + 12,5mg/ml , 
suspensão ora Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50mg + 
12,5mg/ml , suspensão oral, com 75 ml  Frasco - BR0448841   

450,00 FRS 16,67 7.501,50 

 
TOTAL 

 
7.501,50 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15420 Ampicilina 500 mg BR0267515   1.000,00 CPR 0,9545 954,50 

 
TOTAL 

 
954,50 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15421 Anlodipina 5 mg BR0272434   25.000,00 CPR 0,03 750,00 

 
TOTAL 

 
750,00 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15422 Atenolol de 50 mg BR0267517   55.000,00 CPR 0,09 4.950,00 

 
TOTAL 

 
4.950,00 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15423 Azitromicina 40 mg/ml suspensão oral com diluente e seringa 
BR0268949   

450,00 FRS 6,09 2.740,50 

 
TOTAL 

 
2.740,50 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15424 Azitromicina 500 mg BR0267140   3.500,00 CPR 1,17 4.095,00 

 
TOTAL 

 
4.095,00 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15425 Bisacodil 5 mg BR0269603   1.000,00 CPR 0,209 209,00 

 
TOTAL 

 
209,00 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15426 Bissulfato de Clopidogrel 75mg  BR0272045   12.000,00 CPR 0,4133 4.959,60 

 
TOTAL 

 
4.959,60 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15427 Bromoprida 10 mg BR0269954   12.000,00 CPR 0,32 3.840,00 

 
TOTAL 

 
3.840,00 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15428 Bromoprida gotas 4 mg/ml uso oral frasco contendo 20 ml 
BR0269956   

500,00 FRS 1,99 995,00 

 
TOTAL 

 
995,00 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15429 Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona Sódica solução oral 
gotas 6,67 Butilbrometo de Escopolamina + Dipirona Sódica 
solução oral gotas 6,67 mg/ml + 333,4 mg/ml , frasco com 20 ml, 
uso adulto e pediátrico. - BR0270622   

250,00 FRS 10,304 2.576,00 

 
TOTAL 

 
2.576,00 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15430 Butilbrometo de Escopolamina 10 mg , comprimido revestidos 
blíster com Butilbrometo de Escopolamina 10 mg , comprimido 
revestidos blíster com 20 cpr. - BR0267283   

2.500,00 CPR 0,77 1.925,00 

 
TOTAL 

 
1.925,00 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15431 Butilbrometo de escopolamina 10mg/mL solução oral, frasco com 
20 mL BR0267281   

200,00 FRS 7,00 1.400,00 

 
TOTAL 

 
1.400,00 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15432 Butilbrometo de escopolamina 10 mg + dipirona sódica 250 mg 
cpr , uso  Butilbrometo de escopolamina 10 mg + dipirona sódica 
250 mg cpr , uso oral, uso adulto - BR0270620   

15.000,00 CPR 0,53 7.950,00 

 
TOTAL 

 
7.950,00 
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Lote: 33 - Lote 033 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15433 Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + dipirona sódica 
500mg/ml, ampola Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + 
dipirona sódica 500mg/ml, ampola com 5 ml, uso IV/IM - 
BR0270621   

300,00 AMP 2,80 840,00 

 
TOTAL 

 
840,00 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15434 Carbonato de cálcio 500 mg ( equivalente a 500 mg de cálcio) 
BR0270895   

4.500,00 CPR 0,07 315,00 

 
TOTAL 

 
315,00 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15435 Carbonato de cálcio 600 mg+ colecalciferol 400 UI BR0396076   7.000,00 CPR 0,105 735,00 

 
TOTAL 

 
735,00 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15436 Carmelose sódica, 5 mg/mL 0,5 % solução oftálmica frasco com 
10 mL BR0305428   

100,00 FRS 11,60 1.160,00 

 
TOTAL 

 
1.160,00 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15437 Carvedilol 12,5 mg BR0267564   10.000,00 CPR 0,08 800,00 

 
TOTAL 

 
800,00 

Lote: 38 - Lote 038 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15438 Carvedilol 25 mg BR0267567   5.200,00 CPR 0,12 624,00 

 
TOTAL 

 
624,00 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15439 Carvedilol 3,125 mg BR0267566   20.000,00 CPR 0,08 1.600,00 

 
TOTAL 

 
1.600,00 

Lote: 40 - Lote 040 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15440 Carvedilol 6,25  mg BR0267565   12.000,00 CPR 0,08 960,00 

 
TOTAL 

 
960,00 

Lote: 41 - Lote 041 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15441 Cefalexina 500mg  BR0267625   9.500,00 CPR 1,1168 10.609,60 

 
TOTAL 

 
10.609,60 

Lote: 42 - Lote 042 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15442 Cefalexina 50mg/mL suspensão oral,  frasco com 100 mL 
BR0331555   

150,00 FRS 18,96 2.844,00 

 
TOTAL 

 
2.844,00 

Lote: 43 - Lote 043 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15443 Ceftriaxona sódica 1 G, pó para solução injetável, uso 
endovenoso BR0450890   

2.000,00 AMP 3,96 7.920,00 

 
TOTAL 

 
7.920,00 

Lote: 44 - Lote 044 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15444 Ceftriaxona sódica 1 G, pó para solução injetável com diluente, 
uso in Ceftriaxona sódica 1 G, pó para solução injetável com 
diluente, uso intramuscular - BR0450891   

500,00 AMP 7,50 3.750,00 

 
TOTAL 

 
3.750,00 

Lote: 45 - Lote 045 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15445 Cetoconazol 20 mg/g creme dermatológico tubo com 30 g 
BR0308736   

150,00 TUB 6,72 1.008,00 

 
TOTAL 

 
1.008,00 

Lote: 46 - Lote 046 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15446 Cetoconazol 200mg BR0267151   1.000,00 CPR 0,26 260,00 

 
TOTAL 

 
260,00 

Lote: 47 - Lote 047 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15447 Cetoconazol 20mg/g ( 2%) shampoo, frasco 100 mL BR0271103   50,00 FRS 8,6333 431,67 

 
TOTAL 

 
431,67 

Lote: 48 - Lote 048 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15448 Cetoprofeno 20 mg/mL solução oral gotas frasco 20 mL 
BR0268424   

200,00 FRS 2,24 448,00 

 
TOTAL 

 
448,00 

Lote: 49 - Lote 049 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15449 Cianocobalamina 1000 mcg, solução injetável 2mL BR0426098   500,00 AMP 3,2825 1.641,25 

 
TOTAL 

 
1.641,25 

Lote: 50 - Lote 050 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15450 Cilostazol 100 mg BR0276378   10.000,00 CPR 0,54 5.400,00 

 
TOTAL 

 
5.400,00 

Lote: 51 - Lote 051 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15451 Cimetidina 150 mg/mL, ampola com 2 mL BR0340167   300,00 AMP 1,62 486,00 

 
TOTAL 

 
486,00 

Lote: 52 - Lote 052 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15452 Cimetidina 200 mg BR0267627   3.000,00 CPR 0,36 1.080,00 

 
TOTAL 

 
1.080,00 

Lote: 53 - Lote 053 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15453 Ciprofibrato 100 mg BR0308738   10.000,00 CPR 0,30 3.000,00 

 
TOTAL 

 
3.000,00 

Lote: 54 - Lote 054 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15454 Claritromicina 500 mg BR0268439   1.500,00 CPR 1,8575 2.786,25 
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TOTAL 

 
2.786,25 

Lote: 55 - Lote 055 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15455 Cloridrato de  ciprofloxacino 500 mg  BR0267632   9.500,00 CPR 0,2032 1.930,40 

 
TOTAL 

 
1.930,40 

Lote: 56 - Lote 056 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15456 Cloridrato de Ciclobenzaprina 5 mg, comprimidos revestidos 
BR0272166   

20.000,00 CPR 0,1333 2.666,00 

 
TOTAL 

 
2.666,00 

Lote: 57 - Lote 057 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15457 Cloridrato de Lidocaína 2% geléia, tubo com 30 g BR0269846   150,00 TUB 3,40 510,00 

 
TOTAL 

 
510,00 

Lote: 58 - Lote 058 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15458 Cloridrato de Metoclopramida 10mg/2ml-IV/IM-ampola contendo 
2ml. BR0267310   

1.100,00 AMP 0,66 726,00 

 
TOTAL 

 
726,00 

Lote: 59 - Lote 059 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15459 Cloridrato de naloxona 0,4 mg/mL solução injetável  BR0272326  2,00 AMP 7,55 15,10 

 
TOTAL 

 
15,10 

Lote: 60 - Lote 060 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15460 Cloridrato de Prometazina 25mg/ 2ml injetável  BR0267769   100,00 AMP 2,3075 230,75 

 
TOTAL 

 
230,75 

Lote: 61 - Lote 061 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15461 Colagenase + cloranfenicol 0,6 UI + 1% pomada, tubo com 30 g 
BR0270495   

50,00 TUB 11,00 550,00 

 
TOTAL 

 
550,00 

Lote: 62 - Lote 062 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15462 Dexametason elixir 0,5mg/5ml - frasco contendo 100ml. 
BR0268243   

200,00 FRS 2,79 558,00 

 
TOTAL 

 
558,00 

Lote: 63 - Lote 063 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15463 Dexametasona 0,1% - suspensão oftálmica estéril, uso adulto e 
pediátri Dexametasona 0,1% - suspensão oftálmica estéril, uso 
adulto e pediátrico-frasco contendo 5ml. - BR0267187   

300,00 FRS 8,45 2.535,00 

 
TOTAL 

 
2.535,00 

Lote: 64 - Lote 064 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15464 Dexametasona 4 mg BR0269388   2.000,00 CPR 0,18 360,00 

 
TOTAL 

 
360,00 

Lote: 65 - Lote 065 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15465 Dexclorfeniramina, maleato, 0,4 mg/mL solução oral, frasco com 
100 mL  Dexclorfeniramina, maleato, 0,4 mg/mL solução oral, 
frasco com 100 mL ou mais - BR0267646   

450,00 FRS 2,016 907,20 

 
TOTAL 

 
907,20 

Lote: 66 - Lote 066 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15466 Diclofenaco  dietilamônio, gel creme uso tópico,tubo com 60 g 
BR0271008   

500,00 TUB 6,272 3.136,00 

 
TOTAL 

 
3.136,00 

Lote: 67 - Lote 067 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15467 Diclofenaco sódico 50 mg BR0271000   10.000,00 CPR 0,10 1.000,00 

 
TOTAL 

 
1.000,00 

Lote: 68 - Lote 068 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15468 Diclofenaco Sódico injetável 25 mg/ml, ampola com 3 ml. 
BR0271003   

700,00 AMP 1,2768 893,76 

 
TOTAL 

 
893,76 
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Lote: 69 - Lote 069 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15469 Digoxina 0,25 mg  BR0267647 
 
 
 
   

11.000,00 CPR 0,22 2.420,00 

 
TOTAL 

 
2.420,00 

Lote: 70 - Lote 070 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15470 Dimenidrinato 25 mg/ml + cloridrato de piridoxina 5 mg/ml 
solução oral Dimenidrinato 25 mg/ml + cloridrato de piridoxina 5 
mg/ml solução oral, frasco 20 mL - BR0272335   

150,00 FRS 6,016 902,40 

 
TOTAL 

 
902,40 

Lote: 71 - Lote 071 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15471 Dimenidrinato 50mg/ml + cloridrato de piridoxina 50mg/ml, uso 
IM , amp Dimenidrinato 50mg/ml + cloridrato de piridoxina 
50mg/ml, uso IM , ampola contendo 1 ml. - BR0272334   

120,00 AMP 2,0423 245,08 

 
TOTAL 

 
245,08 

Lote: 72 - Lote 072 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15472 Dimeticona emulsão oral/gotas 75mg/mL frasco 10 mL uso adulto 
e pediát Dimeticona emulsão oral/gotas 75mg/mL frasco 10 mL 
uso adulto e pediátrico - BR0392118   

900,00 FRS 1,43 1.287,00 

 
TOTAL 

 
1.287,00 

Lote: 73 - Lote 073 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15473 Diosmina 450 mg + hesperidina 50 mg BR0273818   40.000,00 CPR 0,7634 30.536,00 

 
TOTAL 

 
30.536,00 

Lote: 74 - Lote 074 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15474 Dipirona 500mg/ml solução oral, frasco 10 mL BR0267205   300,00 FRS 1,14 342,00 

 
TOTAL 

 
342,00 

Lote: 75 - Lote 075 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15475 Dipirona sódica 500 mg BR0267203   85.000,00 CPR 0,1275 10.837,50 

 
TOTAL 

 
10.837,50 

Lote: 76 - Lote 076 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15476 Dipropionato de Betametasona 5 mg + Fosfato Dissódico de 
Betametasona  Dipropionato de Betametasona 5 mg + Fosfato 
Dissódico de Betametasona       2 mg/ml, suspensão injetável, 
ampola  contendo 1 ml. - BR0270590   

700,00 AMP 3,90 2.730,00 

 
TOTAL 

 
2.730,00 

Lote: 77 - Lote 077 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15477 Doxiciclina 100 mg BR0271036   2.000,00 CPR 0,24 480,00 

 
TOTAL 

 
480,00 

Lote: 78 - Lote 078 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15478 Dropropizina Xarope  3,0 mg/ml frasco com 120 ml, uso oral, 
adulto. BR0272602   

900,00 FRS 7,32 6.588,00 

 
TOTAL 

 
6.588,00 

Lote: 79 - Lote 079 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15479 Dropropizina Xarope 1,5 mg/ml, frasco com 60 mL, uso 
pediátrico. BR0272603   

500,00 FRS 8,04 4.020,00 

 
TOTAL 

 
4.020,00 

Lote: 80 - Lote 080 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15480 Enalapril, maleato 20 mg BR0267652   100.000,00 CPR 0,05 5.000,00 

 
TOTAL 

 
5.000,00 

Lote: 81 - Lote 081 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15481 Enalapril, maleato 5 mg BR0267650   12.000,00 CPR 0,04 480,00 

 
TOTAL 

 
480,00 

Lote: 82 - Lote 082 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15482 Epinefrina / adrenalina 1 mg/mL ampola com 1 mL BR0268255   60,00 AMP 2,00 120,00 
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TOTAL 

 
120,00 

Lote: 83 - Lote 083 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15483 Epitezam pomada oftálmica estéril - acetato de retinol 10.000 UI, 
amin Epitezam pomada oftálmica estéril - acetato de retinol 
10.000 UI, aminoácidos 2,5 %, metionina 0,5 %, cloranfenicol 0,5 
% uso adulto e pediátrico tubo com 3,5 g - BR0274918   

20,00 TUB 11,69 233,80 

 
TOTAL 

 
233,80 

Lote: 84 - Lote 084 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15484 Espinheira Santa, extrato seco, composição Maytenus Ilicifolia, 
concen Espinheira Santa, extrato seco, composição Maytenus 
Ilicifolia, concentração 380 mg - BR0396450   

2.000,00 CPS 0,39 780,00 

 
TOTAL 

 
780,00 

Lote: 85 - Lote 085 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15485 Espiramicina 500mg BR0343494   1.050,00 CPR 4,38 4.599,00 

 
TOTAL 

 
4.599,00 

Lote: 86 - Lote 086 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15486 Espironolactona 25 mg BR0267653   30.000,00 CPR 0,2595 7.785,00 

 
TOTAL 

 
7.785,00 

Lote: 87 - Lote 087 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15487 Estriol 1mg/g creme vaginal,tubo com 50 g BR0267208   170,00 TUB 10,45 1.776,50 

 
TOTAL 

 
1.776,50 

Lote: 88 - Lote 088 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15488 Estrogênio conjugados, 0,625 mg cpr, caixa com 28 comprimidos 
BR0271434   

3.000,00 CPR 0,81 2.430,00 

 
TOTAL 

 
2.430,00 

Lote: 89 - Lote 089 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15489 Finasterida 5 mg BR0275963   9.000,00 CPR 0,24 2.160,00 
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TOTAL 

 
2.160,00 

Lote: 90 - Lote 090 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15490 Fluconazol 150 mg BR0267662   800,00 CPR 0,43 344,00 

 
TOTAL 

 
344,00 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15491 Flumazenil 0,1 mg/mL solução injetável BR0268510   5,00 AMP 5,59 27,95 

 
TOTAL 

 
27,95 

Lote: 92 - Lote 092 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15492 Folinato de cálcio 15 mg  BR0268292   500,00 CPR 2,865 1.432,50 

 
TOTAL 

 
1.432,50 

Lote: 93 - Lote 093 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15493 Fosfato Dissódico de Dexametasona + Sulfato De Neomicina  1 
mg/ml + 3, Fosfato Dissódico de Dexametasona + Sulfato De 
Neomicina  1 mg/ml + 3,5 mg/ml uso oftálmico, frasco com 5 ml. 
BR0270457   

90,00 FRS 3,91 351,90 

 
TOTAL 

 
351,90 

Lote: 94 - Lote 094 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15494 Furosemida 10 mg/ml BR0267666   120,00 AMP 1,70 204,00 

 
TOTAL 

 
204,00 

Lote: 95 - Lote 095 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15495 Furosemida 40 mg  BR0267663   20.000,00 CPR 0,05 1.000,00 

 
TOTAL 

 
1.000,00 

Lote: 96 - Lote 096 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15496 Gel ultrasson TENS, FRASCO COM 5 LITROS    4,00 FRS 24,895 99,58 

 
TOTAL 

 
99,58 

Lote: 97 - Lote 097 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15497 Hedera Helix 15 mg/mL frasco com 100 mL BR0359286   350,00 FRS 3,79 1.326,50 

 
TOTAL 

 
1.326,50 

Lote: 98 - Lote 098 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15498 Hidrocortisona 500 mg/ml BR0270219   100,00 AMP 10,20 1.020,00 

 
TOTAL 

 
1.020,00 

Lote: 99 - Lote 099 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15499 Hidróxido de alumínio 60 a 62 mg/mL frasco com 150 mL 
BR0267270   

500,00 FRS 3,5168 1.758,40 

 
TOTAL 

 
1.758,40 

Lote: 100 - Lote 100 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15500 Hidroxizina 2 mg/mL solução oral frasco com 100 mL 
BR0394263   

300,00 FRS 7,98 2.394,00 

 
TOTAL 

 
2.394,00 

Lote: 101 - Lote 101 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15501 Hipromelose 5 mg/mL (0,5%) solução oftálmica, frasco 10 mL  
BR0270042   

10,00 FRS 11,52 115,20 

 
TOTAL 

 
115,20 

Lote: 102 - Lote 102 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15502 Ibuprofeno 50 mg/mL suspensão oral BR0294643   500,00 FRS 2,25 1.125,00 

 
TOTAL 

 
1.125,00 

Lote: 103 - Lote 103 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15503 Ibuprofeno 600 mg BR0267676   22.000,00 CPR 0,17 3.740,00 

 
TOTAL 

 
3.740,00 

Lote: 104 - Lote 104 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15504 Imiquimode 50 mg/g creme BR0350613   100,00 UND 13,45 1.345,00 

 
TOTAL 

 
1.345,00 

Lote: 105 - Lote 105 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15505 Isossorbida 5 mg, comprimidos sublingual BR0273395   1.500,00 CPR 0,29 435,00 

 
TOTAL 

 
435,00 

Lote: 106 - Lote 106 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15506 Ivermectina 6 mg BR0376767   1.200,00 CPR 0,30 360,00 

 
TOTAL 

 
360,00 

Lote: 107 - Lote 107 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15507 Lactulose 667 mg/mL solução oral frasco com 120 mL 
BR0305247   

200,00 FRS 8,928 1.785,60 

 
TOTAL 

 
1.785,60 

Lote: 108 - Lote 108 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15508 Levofloxacino 500 mg BR0305270   3.000,00 CPR 1,008 3.024,00 

 
TOTAL 

 
3.024,00 

Lote: 109 - Lote 109 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15509 Levotiroxina 100 mcg BR0268125   22.000,00 CPR 0,20 4.400,00 

 
TOTAL 

 
4.400,00 

Lote: 110 - Lote 110 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15510 Levotiroxina 25 mcg BR0268124   23.000,00 CPR 0,15 3.450,00 

 
TOTAL 

 
3.450,00 

Lote: 111 - Lote 111 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15511 Levotiroxina 50 mcg BR0268123   30.000,00 CPR 0,199 5.970,00 

 
TOTAL 

 
5.970,00 
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Lote: 112 - Lote 112 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15512 Loratadina 10 mg BR0273466   9.000,00 CPR 0,07 630,00 

 
TOTAL 

 
630,00 

Lote: 113 - Lote 113 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15513 Losartana potássica 50 mg  BR0268856   3.000,00 CPR 0,07 210,00 

 
TOTAL 

 
210,00 

Lote: 114 - Lote 114 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15514 Mebendazol 100 mg BR0267692   300,00 CPR 0,26 78,00 

 
TOTAL 

 
78,00 

Lote: 115 - Lote 115 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15515 Mebendazol suspensão 20mg/ml –uso oral –frasco contendo 30 
ml uso adul Mebendazol suspensão 20mg/ml –uso oral –frasco 
contendo 30 ml uso adulto e pediatrico  BR0267694   

100,00 FRS 1,9936 199,36 

 
TOTAL 

 
199,36 

Lote: 116 - Lote 116 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15516 Meloxicam 15 mg  BR0273554   7.000,00 CPR 0,16 1.120,00 

 
TOTAL 

 
1.120,00 

Lote: 117 - Lote 117 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15517 Mesilato de Doxazosina 2mg – comprimidos BR0268493   35.000,00 CPR 0,07 2.450,00 

 
TOTAL 

 
2.450,00 

Lote: 118 - Lote 118 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15518 Metildopa 250 mg comprimido BR0267689   20.000,00 CPR 0,896 17.920,00 

 
TOTAL 

 
17.920,00 

Lote: 119 - Lote 119 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15519 Metoprolol ( tartarato) 100 mg    1.000,00 CPR 0,29 290,00 

 
TOTAL 

 
290,00 

Lote: 120 - Lote 120 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15520 Metoprolol (succinato) 50 mg BR0276657   17.000,00 CPR 0,65 11.050,00 

 
TOTAL 

 
11.050,00 

Lote: 121 - Lote 121 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15521 Metronidazol + Nistatina 500 mg/5g + 100.000 UI/5g  creme 
vaginal, uso Metronidazol + Nistatina 500 mg/5g + 100.000 UI/5g  
creme vaginal, uso adulto tubo com 50 g, COM APLICADORES 
BR0394650   

50,00 TUB 7,25 362,50 

 
TOTAL 

 
362,50 

Lote: 122 - Lote 122 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15522 Metronidazol 250 mg BR0267717   4.200,00 CPR 0,18 756,00 

 
TOTAL 

 
756,00 

Lote: 123 - Lote 123 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15523 Miconazol ( nitrato) 20 mg/g creme dermatológico, TUBO 28G 
BR0268286   

150,00 TUB 2,93 439,50 

 
TOTAL 

 
439,50 

Lote: 124 - Lote 124 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15524 Nifedipina  Retard 20 mg comprimido BR0448641   10.000,00 CPR 0,2368 2.368,00 

 
TOTAL 

 
2.368,00 

Lote: 125 - Lote 125 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15525 Nifedipina 10mg  BR0267728   8.000,00 CPR 0,16 1.280,00 

 
TOTAL 

 
1.280,00 

Lote: 126 - Lote 126 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15526 Nifedipina 20 mg BR0267729   40.000,00 CPR 0,25 10.000,00 

 
TOTAL 

 
10.000,00 

Lote: 127 - Lote 127 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15527 Nimesulida 100 mg  BR0273710   20.000,00 CPR 0,096 1.920,00 

 
TOTAL 

 
1.920,00 

Lote: 128 - Lote 128 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15528 Nimesulida 50 mg/mL solução oral gotas frasco 15 mL 
BR0273711   

100,00 FRS 1,56 156,00 

 
TOTAL 

 
156,00 

Lote: 129 - Lote 129 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15529 Nistatina creme vaginal 100.000UI/4g – uso adulto – tubo com 
60g, com  Nistatina creme vaginal 100.000UI/4g – uso adulto – 
tubo com 60g, com 10 APLICADORES BR0266788    

100,00 TUB 9,44 944,00 

 
TOTAL 

 
944,00 

Lote: 130 - Lote 130 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15530 Óleo mineral, frasco 100 mL    120,00 FRS 4,90 588,00 

 
TOTAL 

 
588,00 

Lote: 131 - Lote 131 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15531 Omeprazol 20 mg  BR0267712   65.000,00 CPS 0,06 3.900,00 

 
TOTAL 

 
3.900,00 

Lote: 132 - Lote 132 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15532 Paracetamol 200 mg/mL solução oral, frasco com 15 mL 
BR0267777   

350,00 FRS 1,15 402,50 

 
TOTAL 

 
402,50 

Lote: 133 - Lote 133 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15533 Paracetamol 500mg  BR0267778   45.000,00 CPR 0,07 3.150,00 
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TOTAL 3.150,00 

Lote: 134 - Lote 134 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15534 Permanganato de potássio 100mg  BR0327699   500,00 CPR 0,6433 321,65 

 
TOTAL 

 
321,65 

Lote: 135 - Lote 135 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15535 Permetrina 50 mg/mL loção, frasco 60mL BR0363597   50,00 FRS 4,256 212,80 

 
TOTAL 

 
212,80 

Lote: 136 - Lote 136 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15536 Pirimetamina 25 mg BR0268158   340,00 CPR 0,10 34,00 

 
TOTAL 

 
34,00 

Lote: 137 - Lote 137 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15538 Polivitamínico do Complexo B comprimidos revestidos, uso oral, 
uso adu Polivitamínico do Complexo B comprimidos revestidos, 
uso oral, uso adulto, blíster com 50 comprimidos. BR0368499   

7.000,00 CPR 0,05 350,00 

 
TOTAL 

 
350,00 

Lote: 138 - Lote 138 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15539 Polivitamínico do complexo B injetável, ampola com 2 ml 
BR0363088   

900,00 AMP 1,94 1.746,00 

 
TOTAL 

 
1.746,00 

Lote: 139 - Lote 139 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15540 Prednisolona ( fosfato sódico) 4,02 mg/mL equivalente a 3mg/mL 
frasco  Prednisolona ( fosfato sódico) 4,02 mg/mL equivalente a 
3mg/mL frasco 60 mL BR0448595   

350,00 FRS 7,392 2.587,20 

 
TOTAL 

 
2.587,20 

Lote: 140 - Lote 140 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15541 Prednisona 20 mg BR0267743   6.000,00 CPR 0,15 900,00 

 
TOTAL 

 
900,00 
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Lote: 141 - Lote 141 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15542 Prednisona 5 mg BR0267741   3.500,00 CPR 0,06 210,00 

 
TOTAL 

 
210,00 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15543 Propatinilnitrato 10mg  BR0273135   10.000,00 CPR 0,53 5.300,00 

 
TOTAL 

 
5.300,00 

Lote: 143 - Lote 143 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15544 Retinol 100000UI/g,colecalciferol 40000UI/g e oxido de zinco 
100mg/g – Retinol 100000UI/g,colecalciferol 40000UI/g e oxido 
de zinco 100mg/g – creme dermatológico uso pediátrico-tubo com 
45g. BR0298548   

180,00 TUB 6,78 1.220,40 

 
TOTAL 

 
1.220,40 

Lote: 144 - Lote 144 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15545 SACCHAROMYCES BOULARDII , CONCENTRAÇÃO: 200 
MG PÓ ORAL SACHÊ BR0449023   

5.000,00 UND 1,26 6.300,00 

 
TOTAL 

 
6.300,00 

Lote: 145 - Lote 145 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15546 Sais para reidratação oral , pó para solução oral, com 27,9 g 
envelope BR0268390   

400,00 UND 1,29 516,00 

 
TOTAL 

 
516,00 

Lote: 146 - Lote 146 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15547 Salbutamol xarope 2mg/ml frasco contendo 120ml BR0292331   100,00 FRS 2,0106 201,06 

 
TOTAL 

 
201,06 

Lote: 147 - Lote 147 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15548 Secnidazol 1000 MG BR0268299   2.000,00 CPR 0,848 1.696,00 

 
TOTAL 

 
1.696,00 

Lote: 148 - Lote 148 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15549 Sulfadiazina 500 mg BR0267765   2.000,00 CPR 3,09 6.180,00 

 
TOTAL 

 
6.180,00 

Lote: 149 - Lote 149 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15550 Sulfadiazina de prata 10mg/g, creme dermatológico, tubo com 
30g BR0272089   

200,00 TUB 5,06 1.012,00 

 
TOTAL 

 
1.012,00 

Lote: 150 - Lote 150 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15551 Sulfato de atropina 0,25 mg/mLampola com 1 mL BR0268214   16,00 AMP 1,40 22,40 

 
TOTAL 

 
22,40 

Lote: 151 - Lote 151 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15552 Sulfato de neomicina 5mg/g + bacitracina 250 U.I./g, pomada uso 
tópico Sulfato de neomicina 5mg/g + bacitracina 250 U.I./g, 
pomada uso tópico tubo com 10 g. BR0273167   

800,00 TUB 1,965 1.572,00 

 
TOTAL 

 
1.572,00 

Lote: 152 - Lote 152 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15553 Sulfato de zinco 20 mg comprimido mastigável BR0472836   3.000,00 CPR 0,75 2.250,00 

 
TOTAL 

 
2.250,00 

Lote: 153 - Lote 153 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15554 Sulfato ferroso 40 mg de Fe II comprimido BR0292344   14.000,00 CPR 0,0576 806,40 

 
TOTAL 

 
806,40 

Lote: 154 - Lote 154 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15555 Tetraciclina 500 mg BR0267393   1.000,00 CPR 0,70 700,00 

 
TOTAL 

 
700,00 

Lote: 155 - Lote 155 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15556 Tobramicina 3 mg/mL solução oftálmica frasco com 5 mL 
BR0271581   

200,00 FRS 11,00 2.200,00 

 
TOTAL 

 
2.200,00 

Lote: 156 - Lote 156 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15557 Sorbitol, 70% +lauril sulfato de sódio 714 + 7,70 mg enema 
BR365454   

400,00 UND 4,33 1.732,00 

 
TOTAL 

 
1.732,00 

Lote: 157 - Lote 157 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15558 Manitol 20 % solução injetável sistema fechado frasco ou bolsa 
BR299675   

400,00 UND 11,685 4.674,00 

 
TOTAL 

 
4.674,00 

Lote: 158 - Lote 158 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15559 Sacarato de hidróxido férrico concentração 20 mg/mL solução 
injetável  Sacarato de hidróxido férrico concentração 20 mg/mL 
solução injetável ampola 5 mL BR448616   

600,00 AMP 7,99 4.794,00 

 
TOTAL 

 
4.794,00 

Lote: 159 - Lote 159 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15560 Colecalciferol 7.000 UI  BR431097   20.000,00 CPR 0,35 7.000,00 

 
TOTAL 

 
7.000,00 

Lote: 160 - Lote 160 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15561 Extrato seco de valeriana officinalis 50 mg BR377899 
comprimidos ou cápsula   

10.000,00 CPS 0,32 3.200,00 

 
TOTAL 

 
3.200,00 

Lote: 161 - Lote 161 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15562 Extrato medicinal de glycine max (L.) Merril 150 mg, isoflavona 
de soj Extrato medicinal de glycine max (L.) Merril 150 mg, 
isoflavona de soja - BR395620 - comprimidos ou cápsula   

5.000,00 CPS 0,38 1.900,00 

 
TOTAL 

 
1.900,00 

Lote: 162 - Lote 162 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15563 Betaistina 24 mg BR343573   20.000,00 CPR 0,33 6.600,00 

 
TOTAL 

 
6.600,00 

Lote: 163 - Lote 163 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15564 Bromoprida 5mg/mL ampola 2 mL BR269958   400,00 AMP 1,44 576,00 

 
TOTAL 

 
576,00 

Lote: 164 - Lote 164 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15565 Escopolamina 20 mg/mL ampola 1 mL solução injetável 
BR267282   

200,00 AMP 1,2167 243,34 

 
TOTAL 

 
243,34 

Lote: 165 - Lote 165 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15566 Varfarina 5 mg BR0279269   5.400,00 AMP 0,16 864,00 

 
TOTAL 

 
864,00 

Lote: 166 - Lote 166 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15567 Alprazolam 1mg  BR0271356   6.000,00 CPR 0,08 480,00 

 
TOTAL 

 
480,00 

Lote: 167 - Lote 167 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15568 Amitriptilina 25 mg BR0267512   45.000,00 CPR 0,04 1.800,00 

 
TOTAL 

 
1.800,00 

Lote: 168 - Lote 168 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15569 Amitriptilina 75 mg BR0276333   3.500,00 CPR 0,25 875,00 

 
TOTAL 

 
875,00 

Lote: 169 - Lote 169 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15570 Biperideno 2 mg BR0270140   10.000,00 CPR 0,08 800,00 
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TOTAL 

 
800,00 

Lote: 170 - Lote 170 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15571 Bromazepam 3 mg BR0271773   5.520,00 CPR 0,04 220,80 

 
TOTAL 

 
220,80 

Lote: 171 - Lote 171 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15572 Bromazepam 6 mg  BR0271774   9.000,00 CPR 0,25 2.250,00 

 
TOTAL 

 
2.250,00 

Lote: 172 - Lote 172 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15573 Carbamazepina 200 mg BR0267618   29.000,00 CPR 0,309 8.961,00 

 
TOTAL 

 
8.961,00 

Lote: 173 - Lote 173 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15574 Carbamazepina 20mg/ml, frasco com 100mL BR0272454   150,00 FRS 7,51 1.126,50 

 
TOTAL 

 
1.126,50 

Lote: 174 - Lote 174 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15575 Carbonato de lítio 300 mg BR0267621   21.000,00 CPR 0,36 7.560,00 

 
TOTAL 

 
7.560,00 

Lote: 175 - Lote 175 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15576 Clobazam 10 mg  BR0272901   3.000,00 CPR 0,892 2.676,00 

 
TOTAL 

 
2.676,00 

Lote: 176 - Lote 176 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15577 Clomipramina 25 mg BR0267522   11.000,00 CPR 0,85 9.350,00 

 
TOTAL 

 
9.350,00 

Lote: 177 - Lote 177 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 



  
 

37 
 

produto/
serviço 

1 15578 Clonazepam 2,5 mg/mL solução oral, FRACO 20mL BR0270120  350,00 FRS 2,17 759,50 

 
TOTAL 

 
759,50 

Lote: 178 - Lote 178 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15579 Clonazepan 2 mg  BR0270119   11.000,00 CPR 0,076 836,00 

 
TOTAL 

 
836,00 

Lote: 179 - Lote 179 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15580 Clopromazina 100 mg BR0267638   5.600,00 CPR 0,25 1.400,00 

 
TOTAL 

 
1.400,00 

Lote: 180 - Lote 180 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15581 Cloridrato de Fluoxetina gotas 20 mg/ml frasco com 20 ml, uso 
adulto e Cloridrato de Fluoxetina gotas 20 mg/ml frasco com 20 
ml, uso adulto e pediátrico. BR0277513   

50,00 CPR 16,80 840,00 

 
TOTAL 

 
840,00 

Lote: 181 - Lote 181 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15582 Cloridrato de Imipramina 25 mg  BR0267292   11.500,00 CPR 0,43 4.945,00 

 
TOTAL 

 
4.945,00 

Lote: 182 - Lote 182 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15583 Cloridrato De Metilfenidato 10 mg  BR0272320   14.000,00 CPR 0,9184 12.857,60 

 
TOTAL 

 
12.857,60 

Lote: 183 - Lote 183 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15584 Cloridrato de Sertralina 50 mg, comprimidos revestidos, uso 
adulto e p Cloridrato de Sertralina 50 mg, comprimidos 
revestidos, uso adulto e pediátrico BR0272365   

110.000,00 CPR 0,2025 22.275,00 

 
TOTAL 

 
22.275,00 

Lote: 184 - Lote 184 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15585 Diazepam 10mg/1ml IM/IV–ampola contendo 1ml.  BR0395147   100,00 AMP 1,0752 107,52 

 
TOTAL 

 
107,52 

Lote: 185 - Lote 185 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15586 Diazepam 5 mg BR0267195   10.000,00 CPR 0,04 400,00 

 
TOTAL 

 
400,00 

Lote: 186 - Lote 186 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15587 Fenitoína 100 mg BR0267657   7.000,00 CPR 0,2464 1.724,80 

 
TOTAL 

 
1.724,80 

Lote: 187 - Lote 187 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15588 Fenitoína sódica 50 mg/mL ampola com 5 mL BR0267107   8,00 AMP 3,3016 26,41 

 
TOTAL 

 
26,41 

Lote: 188 - Lote 188 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15589 Fenobarbital 100 mg BR0267660   8.000,00 CPR 0,2464 1.971,20 

 
TOTAL 

 
1.971,20 

Lote: 189 - Lote 189 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15590 Fenobarbital 200 mg/mL ampola com 1 mL BR0300722   8,00 AMP 2,52 20,16 

 
TOTAL 

 
20,16 

Lote: 190 - Lote 190 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15591 Fenobarbital 40mg /ml frasco com 20 ml BR0300723   70,00 FRS 4,74 331,80 

 
TOTAL 

 
331,80 

Lote: 191 - Lote 191 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15592 Flunitrazepam 1 mg BR0272931   1.500,00 CPR 0,68 1.020,00 

 
TOTAL 

 
1.020,00 

Lote: 192 - Lote 192 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15593 Fluoxetina 20 mg BR0273009   50.000,00 CPS 0,08 4.000,00 

 
TOTAL 

 
4.000,00 

Lote: 193 - Lote 193 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15594 Haloperidol 5 mg BR0267669   7.000,00 CPR 0,336 2.352,00 

 
TOTAL 

 
2.352,00 

Lote: 194 - Lote 194 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15595 Haloperidol, decanoato 50 mg/mL solução injetável ampola 1 mL 
BR0292194   

85,00 AMP 6,10 518,50 

 
TOTAL 

 
518,50 

Lote: 195 - Lote 195 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15596 Levodopa + benserazida 200 + 50 mg comprimido BR0270126   9.000,00 CPR 2,6563 23.906,70 

 
TOTAL 

 
23.906,70 

Lote: 196 - Lote 196 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15597 Lorazepan 2 mg  BR0273473   3.500,00 CPR 0,17 595,00 

 
TOTAL 

 
595,00 

Lote: 197 - Lote 197 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15598 Maleato de Levomepromazina 100 mg  BR0268129   2.000,00 CPR 1,16 2.320,00 

 
TOTAL 

 
2.320,00 

Lote: 198 - Lote 198 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15599 Maleato de Levomepromazina 25mg BR0268128   3.500,00 CPR 0,672 2.352,00 

 
TOTAL 

 
2.352,00 

Lote: 199 - Lote 199 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15600 Maleato de levomepromazina 4% , 40mg/ml frasco com 20 ml, 
uso oral e p Maleato de levomepromazina 4% , 40mg/ml frasco 
com 20 ml, uso oral e pediátrico. BR0268130   

250,00 FRS 16,448 4.112,00 

 
TOTAL 

 
4.112,00 

Lote: 200 - Lote 200 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15601 Nortriptiliana 25 mg, cloridrato BR0271606   12.000,00 CPR 0,48 5.760,00 

 
TOTAL 

 
5.760,00 

Lote: 201 - Lote 201 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15602 Nortriptilina 75 mg, cloridrato BR0271607   1.000,00 CPR 1,264 1.264,00 

 
TOTAL 

 
1.264,00 

Lote: 202 - Lote 202 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15603 Risperidona 2 mg , comprimidos revestidos BR0268149   16.500,00 CPR 0,448 7.392,00 

 
TOTAL 

 
7.392,00 

Lote: 203 - Lote 203 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15604 Valproato de sódio 288 mg (equivalente a 250 mg de ácido 
valpróico) co Valproato de sódio 288 mg (equivalente a 250 mg 
de ácido valpróico) comprimido BR0328529   

2.500,00 CPR 0,66 1.650,00 

 
TOTAL 

 
1.650,00 

Lote: 204 - Lote 204 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15605 Valproato de sódio 50mg/mL, xarope frasco com 100 mL 
BR0328532   

180,00 FRS 5,18 932,40 

 
TOTAL 

 
932,40 

Lote: 205 - Lote 205 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15606 Valproato de Sódio 576mg (equivalente a 500mg de ácido 
valpróico) CPR BR0328530   

16.000,00 CPR 1,04 16.640,00 

 
TOTAL 

 
16.640,00 

Lote: 206 - Lote 206 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15607 Escitalopram 10 mg BR291770   80.000,00 CPR 0,12 9.600,00 

 
TOTAL 

 
9.600,00 

Lote: 207 - Lote 207 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15608 Bupropiona 150 mg BR268994   30.000,00 CPR 0,35 10.500,00 

 
TOTAL 

 
10.500,00 

Lote: 208 - Lote 208 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15609 Abaixador de língua descartável em madeira, não estéril-pacote 
com 100 Abaixador de língua descartável em madeira, não estéril-
pacote com 100 unidades. BR0348807   

70,00 PCT 5,232 366,24 

 
TOTAL 

 
366,24 

Lote: 209 - Lote 209 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15610 Água destilada para injeção ampola 10 ml BR0315056   3.000,00 AMP 0,25 750,00 

 
TOTAL 

 
750,00 

Lote: 210 - Lote 210 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15611 Água Oxigenada 10 volumes ( Peróxido de hidrogênio 3%) frasco 
contendo Água Oxigenada 10 volumes ( Peróxido de hidrogênio 
3%) frasco contendo 1 litro BR0277319   

8,00 FRS 6,15 49,20 

 
TOTAL 

 
49,20 

Lote: 211 - Lote 211 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15612 Agulha descartável hipodérmica, estéril 0,70 mm x 25 mm - 22 
G1 (25x7) Agulha descartável hipodérmica, estéril 0,70 mm x 25 
mm - 22 G1 (25x7), caixa com 100 unidades BR0439807   

50,00 CX 10,80 540,00 

 
TOTAL 

 
540,00 

Lote: 212 - Lote 212 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15613 Agulha descartável hipodérmica, estéril 0,80 mm x 30 mm - 21 
G1 (30x8) Agulha descartável hipodérmica, estéril 0,80 mm x 30 
mm - 21 G1 (30x8), caixa com 100 unidades BR0439805   

70,00 CX 10,80 756,00 

 
TOTAL 

 
756,00 

Lote: 213 - Lote 213 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15614 Agulha descartável hipodérmica, estéril 13 mm x 4,5 mm - caixa 
com 100 Agulha descartável hipodérmica, estéril 13 mm x 4,5 
mm - caixa com 100 unidades BR0439812   

6,00 CX 10,80 64,80 

 
TOTAL 

 
64,80 

Lote: 214 - Lote 214 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15615 Agulha hipodérmica, 40 x 1,20 mm 18G 1 1/2, caixa com 100 
unidades BR0439799   

8,00 CX 12,96 103,68 

 
TOTAL 

 
103,68 

Lote: 215 - Lote 215 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15616 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:24  AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:24 G X 3/4", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL caixa com 
100 unidades BR0439811   

20,00 CX 10,80 216,00 

 
TOTAL 

 
216,00 

Lote: 216 - Lote 216 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15617 AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO:P/ 
CANETA APLICADORA, DIMEN AGULHA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO:P/ CANETA 
APLICADORA, DIMENSÕES:CERCA DE 32 G X 4 MM, 
CONECTOR:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP, PROTETOR 
C/ LACRE, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ESTÉRIL caixa 100 
unidades BR0439908   

40,00 CX 18,00 720,00 

 
TOTAL 

 
720,00 

Lote: 217 - Lote 217 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15618 Álcool etílico 70%- uso hospitalar  frasco contendo 1 litro. 
BR0269941   

500,00 FRS 5,20 2.600,00 

 
TOTAL 

 
2.600,00 

Lote: 218 - Lote 218 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15619 Álcool etílico hidratado 70 % , refil 800 mL com bico dosador 
BR0273231   

50,00 UND 15,00 750,00 

 
TOTAL 

 
750,00 
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Lote: 219 - Lote 219 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15620 Álcool etílico hidratado 70 % v/v 62,44 ° INPM para higienização 
das m Álcool etílico hidratado 70 % v/v 62,44 ° INPM para 
higienização das mãos , frasco com 430 gramas 500 mL com 
válvula PUMP BR0269943   

50,00 FRS 21,50 1.075,00 

 
TOTAL 

 
1.075,00 

Lote: 220 - Lote 220 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15621 Algodão hidrófilo 100% , não estéril – rolo com 500g. 
BR0279726   

100,00 UND 21,8075 2.180,75 

 
TOTAL 

 
2.180,75 

Lote: 221 - Lote 221 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15622 Almotolia em plástico escuro com capacidade de 250 ml,bico reto 
com pr Almotolia em plástico escuro com capacidade de 250 
ml,bico reto com protetor BR0279887   

5,00 UND 2,84 14,20 

 
TOTAL 

 
14,20 

Lote: 222 - Lote 222 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15623 Almotolia em plástico transparente com capacidade de 250 ml  
BR0280476   

20,00 UND 2,74 54,80 

 
TOTAL 

 
54,80 

Lote: 223 - Lote 223 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15624 Atadura, crepom 100 % algodão 10 cm, 180 cm em repouso 13 
um/cm², emba Atadura, crepom 100 % algodão 10 cm, 180 cm 
em repouso 13 um/cm², embalagem individual BR0444355   

700,00 UND 1,11 777,00 

 
TOTAL 

 
777,00 

Lote: 224 - Lote 224 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15625 Atadura, crepom 100 % algodão 12 cm, 180 cm em repouso 13 
um/cm², emba Atadura, crepom 100 % algodão 12 cm, 180 cm 
em repouso 13 um/cm², embalagem individual BR0444362   

800,00 UND 1,3316 1.065,28 

 
TOTAL 

 
1.065,28 

Lote: 225 - Lote 225 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15626 Atadura, crepom 100 % algodão 15 cm, 180 cm em repouso 13 
um/cm², emba Atadura, crepom 100 % algodão 15 cm, 180 cm 
em repouso 13 um/cm², embalagem individual BR0444365   

850,00 UND 1,665 1.415,25 

 
TOTAL 

 
1.415,25 

Lote: 226 - Lote 226 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15627 ATADURA, TECIDO ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, 
ORTOPÉDICA, HIDRÓFOBO, COM CAM ATADURA, 
TECIDO ALGODÃO, 15 CM, 180 CM, ORTOPÉDICA, 
HIDRÓFOBO, COM CAMADA DE GOMA EM UMA DAS 
FACES     

24,00 UND 1,8316 43,96 

 
TOTAL 

 
43,96 

Lote: 227 - Lote 227 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15628 Auto-lanceta automática descartável para punção digital, estéril, 
em a Auto-lanceta automática descartável para punção digital, 
estéril, em aço inoxidável e que dispensa uso de lancetador 
BR0303151   

5.000,00 UND 15,00 75.000,00 

 
TOTAL 

 
75.000,00 

Lote: 228 - Lote 228 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15629 Avental descartável uso hospitalar , 30G/m2 , manga longa, 
punho com e Avental descartável uso hospitalar , 30G/m2 , manga 
longa, punho com elástico , branco, tamanho único, TNT 100% 
polipropileno BR0375041   

2.000,00 UND 3,13 6.260,00 

 
TOTAL 

 
6.260,00 

Lote: 229 - Lote 229 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15630 Bolsa coletora de urina, estéril – sistema fechado  com capacidade 
de  Bolsa coletora de urina, estéril – sistema fechado  com 
capacidade de 2.000ml. BR0302457   

250,00 UND 3,80 950,00 

 
TOTAL 

 
950,00 

Lote: 230 - Lote 230 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15631 BOLSA OSTOMIA, PLáSTICO, COLOSTOMIA E 
ILEOSTOMIA, 1 PEÇA (PLACA E BOLS BOLSA OSTOMIA, 
PLáSTICO, COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA, 1 PEÇA (PLACA 
E BOLSA ACOPLADAS), DRENÁVEL, 1 CLIP POR BOLSA, 
TRANSPARENTE, ADESIVO MICROPOROSO, RESINA 
SINTÉTICA, RECORTÁVEL ATÉ 65 MM BR0401733   

50,00 UND 42,08 2.104,00 

  



  
 

45 
 

TOTAL 2.104,00 

Lote: 231 - Lote 231 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15632 Bolsa para coleta de sangue (hemoderivados) 500 mL, 
concentrado de hem Bolsa para coleta de sangue (hemoderivados) 
500 mL, concentrado de hemácias, capacidade 450 mLem PVC 
com CPDA-1 BR0368138   

50,00 UND 42,56 2.128,00 

 
TOTAL 

 
2.128,00 

Lote: 232 - Lote 232 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15633 CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 1, TIPO: CÂNULA 
OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, 
TAMANHO:Nº 1, TIPO:GUEDEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR0316020  

4,00 UND 3,60 14,40 

 
TOTAL 

 
14,40 

Lote: 233 - Lote 233 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15634 CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 2, TIPO: CÂNULA 
OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, 
TAMANHO:Nº 2, TIPO:GUEDEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR0316021  

4,00 UND 3,60 14,40 

 
TOTAL 

 
14,40 

Lote: 234 - Lote 234 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15635 CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 3, TIPO: CÂNULA 
OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, 
TAMANHO:Nº 3, TIPO:GUEDEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR0316022  

4,00 UND 3,60 14,40 

 
TOTAL 

 
14,40 

Lote: 235 - Lote 235 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15636 CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 4, TIPO: CÂNULA 
OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO FLEXÍVEL, 
TAMANHO:Nº 4, TIPO:GUEDEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR0316023  

4,00 UND 3,60 14,40 

 
TOTAL 

 
14,40 

Lote: 236 - Lote 236 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15637 CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO, 
TAMANHO:Nº 0, CARACTERÍSTICA CÂNULA 
OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO, 
TAMANHO:Nº 0, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GUEDEL C/CONECTOR EXTREMIDADE 
PROXIMAL E ORIFÍCIO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR0384014   

4,00 UND 3,60 14,40 

 
TOTAL 

 
14,40 

Lote: 237 - Lote 237 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15638 Cateter de oxigenoterapia,  tipo óculos BR0282205   100,00 UND 1,6367 163,67 

 
TOTAL 

 
163,67 

Lote: 238 - Lote 238 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15639 Cateter intravenoso 16G, apirogênico BR0437288   100,00 UND 1,1394 113,94 

 
TOTAL 

 
113,94 

Lote: 239 - Lote 239 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15640 Cateter intravenoso 18 G, apirogênico  BR0437286   100,00 UND 0,959 95,90 

 
TOTAL 

 
95,90 

Lote: 240 - Lote 240 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15641 Cateter intravenoso 20 G, apirogênico  BR0437289   200,00 UND 0,959 191,80 

 
TOTAL 

 
191,80 

Lote: 241 - Lote 241 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15642 Cateter intravenoso 22 G, apirogênico  BR0437287   200,00 UND 0,959 191,80 

 
TOTAL 

 
191,80 

Lote: 242 - Lote 242 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15643 Cateter intravenoso 24 G, apirogênico  BR0437180   200,00 UND 1,024 204,80 

 
TOTAL 

 
204,80 

Lote: 243 - Lote 243 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15644 Cloridrato de Lidocaína , solução injetável 2%, sem 
vasoconstritor, fr Cloridrato de Lidocaína , solução injetável 2%, 
sem vasoconstritor, frasco contendo 20 ml BR0269843   

100,00 UND 10,50 1.050,00 

 
TOTAL 

 
1.050,00 

Lote: 244 - Lote 244 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15645 Coletor de material pérfuro- cortante , papelão, 13 Litros, alças 
rígi Coletor de material pérfuro- cortante , papelão, 13 Litros, 
alças rígidas e tampa com revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável BR0363482   

150,00 UND 3,58 537,00 

 
TOTAL 

 
537,00 

Lote: 245 - Lote 245 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15646 Coletor de material pérfuro- cortante , papelão, 7Litros, alças 
rígida Coletor de material pérfuro- cortante , papelão, 7Litros, 
alças rígidas e tampa com revestimento interno em polietileno alta 
densidade, descartável BR0363484   

50,00 UND 3,19 159,50 

 
TOTAL 

 
159,50 

Lote: 246 - Lote 246 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15647 Coletor de urina 2.000 mL plástico transparente, sistema aberto, 
gradu Coletor de urina 2.000 mL plástico transparente, sistema 
aberto, graduação de 100 em 100 mL, não estéril, descartável 
BR0419399   

3.000,00 UND 0,5265 1.579,50 

 
TOTAL 

 
1.579,50 

Lote: 247 - Lote 247 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15648 Coletor de urina/ fezes translúcido com tampa de rosca, 
capacidade 50m Coletor de urina/ fezes translúcido com tampa de 
rosca, capacidade 50mL esteril BR0439077   

150,00 UND 0,56 84,00 

 
TOTAL 

 
84,00 

Lote: 248 - Lote 248 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15649 Compressa gaze, tecido 100 % algodão, 13 fios /cm2, cor branca, 
isenta Compressa gaze, tecido 100 % algodão, 13 fios /cm2, cor 
branca, isenta de impurezas, 8 camadas 7,50 cm, x 7,5 cm, 5 
dobras descartável   

500,00 UND 25,47 12.735,00 

 
TOTAL 

 
12.735,00 

Lote: 249 - Lote 249 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15650 Detergente enzimático desincrustante de artigos instrumentais e 
equipa Detergente enzimático desincrustante de artigos 
instrumentais e equipamentos médicos e odontológicos com 4 
enzimas – frasco com 1 litro. BR0328078   

24,00 UND 25,98 623,52 

 
TOTAL 

 
623,52 

Lote: 250 - Lote 250 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15651 Dispositivo para infusão endovenosa, estéril, atóxico, apirogênico 
21G Dispositivo para infusão endovenosa, estéril, atóxico, 
apirogênico 21G. (scalp)    

1.600,00 UND 0,32 512,00 

 
TOTAL 

 
512,00 

Lote: 251 - Lote 251 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15652 Dispositivo para infusão endovenosa, estéril, atóxico, apirogênico 
23  Dispositivo para infusão endovenosa, estéril, atóxico, 
apirogênico 23 G. (scalp) BR0437171   

3.500,00 UND 0,32 1.120,00 

 
TOTAL 

 
1.120,00 

Lote: 252 - Lote 252 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15653 DRENO CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 
MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DRENO 
CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 
MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DE 10 MM 
X 30 CM, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR0438521   

30,00 UND 3,145 94,35 

 
TOTAL 

 
94,35 

Lote: 253 - Lote 253 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15654 DRENO CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 
MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DRENO 
CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 
MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DE 6 MM X 
30 CM, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR0438519   

30,00 UND 2,06 61,80 

 
TOTAL 

 
61,80 

Lote: 254 - Lote 254 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15655 DRENO CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 
MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DRENO 
CIRÚRGICO, MODELO:DE PENROSE, 

30,00 UND 2,588 77,64 
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MATERIAL:BORRACHA, DIMENSÕES:CERCA DE 8 MM X 
30 CM, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR0438520   

 
TOTAL 

 
77,64 

Lote: 255 - Lote 255 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15656 Equipo para nutrição enteral simples em PVC, câmara flexível 
gotejador Equipo para nutrição enteral simples em PVC, câmara 
flexível gotejadora com tampa protetora BR0386009   

75,00 UND 1,536 115,20 

 
TOTAL 

 
115,20 

Lote: 256 - Lote 256 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15657 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, MATERIAL:PVC 
CRISTAL, TIPO GOTEJADO EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE 
INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO BR0386126   

3.000,00 UND 1,147 3.441,00 

 
TOTAL 

 
3.441,00 

Lote: 257 - Lote 257 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15658 Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho G – não 
estéri Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho G 
– não estéril. BR0275471   

200,00 UND 1,5072 301,44 

 
TOTAL 

 
301,44 

Lote: 258 - Lote 258 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15659 Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho M – não 
estéri Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho M 
– não estéril. BR0275472   

800,00 UND 1,3312 1.064,96 

 
TOTAL 

 
1.064,96 

Lote: 259 - Lote 259 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15660 Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho P – não 
estéri Espéculo vaginal descartável, sem lubrificação, tamanho P 
– não estéril. BR0275473   

1.000,00 UND 1,2544 1.254,40 

 
TOTAL 

 
1.254,40 

Lote: 260 - Lote 260 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15661 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, estéril 2-0 
agulhado – 3 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, 

72,00 UND 1,73 124,56 
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estéril 2-0 agulhado – 3/8 de circulo – agulha 20 mm com 45 cm 
de comprimento. BR0281318   

 
TOTAL 

 
124,56 

Lote: 261 - Lote 261 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15662 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, estéril 3-0 
agulhado – 3 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, 
estéril 3-0 agulhado – 3/8 de circulo – agulha 30 mm com 45 cm 
de comprimento. BR0281248   

48,00 UND 1,65 79,20 

 
TOTAL 

 
79,20 

Lote: 262 - Lote 262 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15663 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, estéril 4-0 
agulhado – 3 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, 
estéril 4-0 agulhado – 3/8 de circulo – agulha 20 mm com 45 cm 
de comprimento. BR0294765    

96,00 UND 1,73 166,08 

 
TOTAL 

 
166,08 

Lote: 263 - Lote 263 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15664 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, estéril 5-0 
agulhado – 3 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, 
estéril 5-0 agulhado – 3/8 de circulo – agulha 25 mm com 45 cm 
de comprimento.BR0334139   

24,00 UND 1,7617 42,28 

 
TOTAL 

 
42,28 

Lote: 264 - Lote 264 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15665 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, estéril 6-0 
agulhado – 3 Fio de sutura mononylon preto não absorvível, 
estéril 6-0 agulhado – 3/8 de ciruculo – agulha 2,5 CM com 45 cm 
de comprimento. BR0368821   

24,00 UND 1,7416 41,80 

 
TOTAL 

 
41,80 

Lote: 265 - Lote 265 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15666 Fio de sutura categute simples número 3-0 agulha 3/8, 3,0 mm, 75 
cm BR0281044   

48,00 UND 6,625 318,00 

 
TOTAL 

 
318,00 

Lote: 266 - Lote 266 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15667 Fita  tipo esparadrapo impermeável – rolo contendo 5cm de 
largura x 4, Fita  tipo esparadrapo impermeável – rolo contendo 
5cm de largura x 4,5m de comprimento. BR0437862   

10,00 UND 4,96 49,60 

 
TOTAL 

 
49,60 

Lote: 267 - Lote 267 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15668 Fita adesiva tipo crepe, uso hospitalar – rolo de 19 mm de largura 
x 5 Fita adesiva tipo crepe, uso hospitalar – rolo de 19 mm de 
largura x 50m de comprimento. BR0350646   

250,00 UND 10,16 2.540,00 

 
TOTAL 

 
2.540,00 

Lote: 268 - Lote 268 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15669 Fita cirúrgica adesiva  microporosa hipoalergênica – rolo 
contendo 100 Fita cirúrgica adesiva  microporosa hipoalergênica 
– rolo contendo 100mm de largura x 10 m BR0437868   

100,00 UND 13,4795 1.347,95 

 
TOTAL 

 
1.347,95 

Lote: 269 - Lote 269 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15670 Fita cirúrgica adesiva  microporosa hipoalergênica – rolo 
contendo 50m Fita cirúrgica adesiva  microporosa hipoalergênica 
– rolo contendo 50mm de largura x 10 m de comprimento. 
BR0437867   

100,00 UND 5,968 596,80 

 
TOTAL 

 
596,80 

Lote: 270 - Lote 270 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15671 Fita cirúrgica adesiva microporosa  hipoalergênica – rolo 
contendo 25  Fita cirúrgica adesiva microporosa  hipoalergênica – 
rolo contendo 25 mm de largura x 10 m de comprimento. 
BR0437865   

40,00 UND 3,248 129,92 

 
TOTAL 

 
129,92 

Lote: 271 - Lote 271 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15672 Fita tipo esparadrapo impermeável extra flexível – rolo contendo 
10cm  Fita tipo esparadrapo impermeável extra flexível – rolo 
contendo 10cm de largura x 4,5m de comprimento. BR0437860   

15,00 UND 8,37 125,55 

 
TOTAL 

 
125,55 

Lote: 272 - Lote 272 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 15673 Fralda descartável para adulto tamanho EXTRA GRANDE, 
descartável anatô Fralda descartável para adulto tamanho EXTRA 
GRANDE, descartável anatômico, flocos de gel abas 
antivazamento, faixa ajustável, fitas adesivas, multiajustáveis, 
adulto, algodão que não desfaça quando molhado BR0380597   

6.000,00 UND 1,40 8.400,00 

 
TOTAL 

 
8.400,00 

Lote: 273 - Lote 273 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15674 Fralda descartável para adulto tamanho GRANDE, descartável 
anatômico,  Fralda descartável para adulto tamanho GRANDE, 
descartável anatômico, flocos de gel abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas, multiajustáveis, adulto, algodão que não 
desfaça quando molhado BR0360501   

6.000,00 UND 1,38 8.280,00 

 
TOTAL 

 
8.280,00 

Lote: 274 - Lote 274 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15675 Fralda descartável para adulto tamanho MÉDIO, descartável 
anatômico, f Fralda descartável para adulto tamanho MÉDIO, 
descartável anatômico, flocos de gel abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas, multiajustáveis, adulto, algodão que não 
desfaça quando molhado BR0358131   

10.528,00 UND 1,34 14.107,52 

 
TOTAL 

 
14.107,52 

Lote: 275 - Lote 275 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15676 Fralda descartável para adulto tamanho PEQUENO, descartável 
anatômico, Fralda descartável para adulto tamanho PEQUENO, 
descartável anatômico, flocos de gel abas antivazamento, faixa 
ajustável, fitas adesivas, multiajustáveis, adulto, algodão que não 
desfaça quando molhado    

3.000,00 UND 1,30 3.900,00 

 
TOTAL 

 
3.900,00 

Lote: 276 - Lote 276 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15677 Frasco plástico descartável  para nutrição enteral  com capacidade 
de  Frasco plástico descartável  para nutrição enteral  com 
capacidade de 300 ML BR0395537   

100,00 FRS 1,10 110,00 

 
TOTAL 

 
110,00 

Lote: 277 - Lote 277 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15678 Frasco plástico descartável  para nutrição enteral  com capacidade 
de  Frasco plástico descartável  para nutrição enteral  com 
capacidade de 500 ML BR0395534   

30,00 FRS 1,16 34,80 

 
TOTAL 

 
34,80 
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Lote: 278 - Lote 278 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15679 Gaze tipo queijo em rolo 91 cm x 91 m, 13 fios BR0272020   30,00 UND 127,90 3.837,00 

 
TOTAL 

 
3.837,00 

Lote: 279 - Lote 279 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15680 Indicador biológico 24 horas, para autoclave  BR0436058   700,00 UND 4,34 3.038,00 

 
TOTAL 

 
3.038,00 

Lote: 280 - Lote 280 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15681 Indicador químico integrador classe 5 para monitorização e 
avaliação d Indicador químico integrador classe 5 para 
monitorização e avaliação de ciclos de esterilização em autoclaves 
BR0332346   

800,00 UND 0,37 296,00 

 
TOTAL 

 
296,00 

Lote: 281 - Lote 281 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15682 Iodopolividona 10 % (1% iodo ativo) uso tópico, frasco com 1 
litro BR0398706   

15,00 UND 37,70 565,50 

 
TOTAL 

 
565,50 

Lote: 282 - Lote 282 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15683 Iodo-povidona-ativo degermante 10% (1% de iodo ativo) – frasco 
com 1 l Iodo-povidona-ativo degermante 10% (1% de iodo ativo) 
– frasco com 1 litro.  BR0398705   

15,00 UND 39,00 585,00 

 
TOTAL 

 
585,00 

Lote: 283 - Lote 283 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15684 Lâmina de bisturi número 11,esteril, decartavel caixa com 100 
unidades BR0313571   

3,00 CX 28,05 84,15 

 
TOTAL 

 
84,15 

Lote: 284 - Lote 284 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15685 Lâmina de bisturi número 15, esteril, decartavel caixa com 100 
unidade BR0273178    

4,00 CX 26,70 106,80 
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TOTAL 

 
106,80 

Lote: 285 - Lote 285 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15686 Lençol descartável, 70 cm x50m BR0352012   150,00 UND 11,38 1.707,00 

 
TOTAL 

 
1.707,00 

Lote: 286 - Lote 286 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15687 Lidocaína,cloridrato + epinefrina 20mg/mL + 0,005 mg/mL 
frasco 20 mL BR0269850   

30,00 FRS 5,50 165,00 

 
TOTAL 

 
165,00 

Lote: 287 - Lote 287 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15688 Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 7,0 
super Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 
7,0 superfície texturizada e antiderrapante, formato anatômico 
pacote com 1 par BR0269839   

100,00 UND 2,124 212,40 

 
TOTAL 

 
212,40 

Lote: 288 - Lote 288 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15689 Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 7,5 
super Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 
7,5 superfície texturizada e antiderrapante, formato anatômico 
pacote com 1 par BR0272778   

350,00 UND 2,124 743,40 

 
TOTAL 

 
743,40 

Lote: 289 - Lote 289 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15690 Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 8,0 
super Luva cirúrgica de látex estéril lubrificada com pó,  tamanho 
8,0 superfície texturizada e antiderrapante, formato anatômico 
pacote com 1 par BR0272777   

200,00 UND 2,124 424,80 

 
TOTAL 

 
424,80 

Lote: 290 - Lote 290 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15691 Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra não 
estéril  Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra 
não estéril com pó bioabsorvível descartável tamanho G, caixa 
com 100 unidades BR0269892   

30,00 CX 26,10 783,00 

 
TOTAL 

 
783,00 
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Lote: 291 - Lote 291 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15692 Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra não 
estéril  Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra 
não estéril com pó bioabsorvível descartável tamanho M, caixa 
com 100 unidades BR0269893   

100,00 CX 36,00 3.600,00 

 
TOTAL 

 
3.600,00 

Lote: 292 - Lote 292 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15693 Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra não 
estéril  Luva de látex borracha natural superfície lisa ambidestra 
não estéril com pó bioabsorvível descartável tamanho P, caixa 
com 100 unidades BR0269894   

300,00 CX 26,63 7.989,00 

 
TOTAL 

 
7.989,00 

Lote: 293 - Lote 293 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15694 Luva plástica descartável estéril para procedimento – embaladas 
uma a  Luva plástica descartável estéril para procedimento – 
embaladas uma a uma BR0209766   

2.500,00 UND 10,19 25.475,00 

 
TOTAL 

 
25.475,00 

Lote: 294 - Lote 294 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15695 MÁSCARA CIRÚRGICA, MATERIAL:NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, FILTRO:ELEM MÁSCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
FILTRO:ELEMENTO FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÊNCIA:EFP MAIOR QUE 98% E BFE MAIOR QUE 
95%, QUANTIDADE CAMADAS:MÍNIMO 3 CAMADAS, 
MODELO:AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, 
FORMATO:RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAIS 
COM ELÁSTICO BR0485315   

6.000,00 UND 0,22 1.320,00 

 
TOTAL 

 
1.320,00 

Lote: 295 - Lote 295 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15696 MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, 
MODELO:RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO BIC MÁSCARA 
PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA, MODELO:RESPIRADOR 
DOBRÁVEL, TIPO BICO DE PATO, MATERIAL:CAMADAS 
FIBRAS SINTÉTICAS, FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO 
MÍN. 94% S, CLASSE:PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, 
COMPONENTE:CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 
VEDAÇÃO ANATÔMICA BR0485530   

1.000,00 UND 1,3541 1.354,10 

 
TOTAL 

 
1.354,10 

Lote: 296 - Lote 296 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15697 Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para esterilização em 
autoclav Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para 
esterilização em autoclave 50 mmx 100 m BR0452017   

10,00 UND 32,58 325,80 

 
TOTAL 

 
325,80 

Lote: 297 - Lote 297 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15698 Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para esterilização em 
autoclav Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para 
esterilização em autoclave  100 mm x 100m. BR0442478   

13,00 UND 39,00 507,00 

 
TOTAL 

 
507,00 

Lote: 298 - Lote 298 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15699 Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para esterilização em 
autoclav Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para 
esterilização em autoclave  120mm x 100m. BR0452020   

23,00 UND 78,18 1.798,14 

 
TOTAL 

 
1.798,14 

Lote: 299 - Lote 299 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15700 Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para esterilização em 
autoclav Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para 
esterilização em autoclave  150mm x 100m. BR0452007   

20,00 UND 97,72 1.954,40 

 
TOTAL 

 
1.954,40 

Lote: 300 - Lote 300 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15701 Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para esterilização em 
autoclav Papel grau cirúrgico filme-plástico 04C para 
esterilização em autoclave  300 mm x 100m. BR0442490   

5,00 UND 195,46 977,30 

 
TOTAL 

 
977,30 

Lote: 301 - Lote 301 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15702 Papel toalha interfolhas, crepado branco de luxo calandrado 
formato 22 Papel toalha interfolhas, crepado branco de luxo 
calandrado formato 22,5 x 21 cm, com 1.000 folhas.    

800,00 UND 14,00 11.200,00 

 
TOTAL 

 
11.200,00 

Lote: 302 - Lote 302 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15703 RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA: RINGER, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO, 
FRASC0 500 ML BR0303292   

10,00 UND 4,30 43,00 

 
TOTAL 

 
43,00 

Lote: 303 - Lote 303 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15704 Sabonete anti-séptico com triclosano 0,5 %  1.000 mL 
BR0388261   

50,00 UND 11,20 560,00 

 
TOTAL 

 
560,00 

Lote: 304 - Lote 304 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15705 Sabonete anti-séptico (triclosan 0,5%) cremoso para as mãos  para 
sabo Sabonete anti-séptico (triclosan 0,5%) cremoso para as mãos  
para saboneteira dosadora 800 ml ( refil) BR0388261   

70,00 UND 14,73 1.031,10 

 
TOTAL 

 
1.031,10 

Lote: 305 - Lote 305 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15706 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:100 L, 
COR:BRANCO LEITOSO, CARACTERÍSTI SACO PLÁSTICO 
LIXO, CAPACIDADE:100 L, COR:BRANCO LEITOSO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA:7 MICRA, APLICAÇÃO:COLETA 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE   

4.000,00 UND 0,5063 2.025,20 

 
TOTAL 

 
2.025,20 

Lote: 306 - Lote 306 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15707 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:15 L, 
COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNI SACO 
PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:15 L, COR:BRANCA, 
APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, LARGURA:39 CM, 
ALTURA:58 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TARJA VERMELHA "LIXO HOSPITALAR", 
APLICAÇÃO:COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE BR0246549   

500,00 UND 0,1525 76,25 

 
TOTAL 

 
76,25 

Lote: 307 - Lote 307 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15708 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:20 L, COR:BRANCO 
LEITOSO, CARACTERÍSTIC SACO PLÁSTICO LIXO, 

2.300,00 UND 0,191 439,30 
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CAPACIDADE:20 L, COR:BRANCO LEITOSO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA:7 MICRA, APLICAÇÃO:COLETA 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE BR0345587   

 
TOTAL 

 
439,30 

Lote: 308 - Lote 308 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15709 Seringa descartável para insulina 100 unidades ultra fine , com 
agulha Seringa descartável para insulina 100 unidades ultra fine , 
com agulha integrada 6 mm de comprimento e 2,5 mm de calibre 
BR0439657   

2.000,00 UND 0,43 860,00 

 
TOTAL 

 
860,00 

Lote: 309 - Lote 309 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15710 Seringa polopropileno transparente (plástico) 20 mL 
descartável,estéri Seringa polopropileno transparente (plástico) 20 
mL descartável,estéril, bico SLIP BR0439630   

2.000,00 UND 0,47 940,00 

 
TOTAL 

 
940,00 

Lote: 310 - Lote 310 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15711 Seringa, polopropileno transparente ( plástico), 3 mL descartável 
esté Seringa, polopropileno transparente ( plástico), 3 mL 
descartável estéril, bico luer look BR0439625   

3.000,00 UND 0,1586 475,80 

 
TOTAL 

 
475,80 

Lote: 311 - Lote 311 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15712 Seringa, polopropileno transparente ( plástico), 5 mL descartável 
esté Seringa, polopropileno transparente ( plástico), 5 mL 
descartável estéril, bico luer  look BR0279403   

4.000,00 UND 0,19 760,00 

 
TOTAL 

 
760,00 

Lote: 312 - Lote 312 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15713 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANH SISTEMA 
FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:12 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 
SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERIL BR0454405   

4,00 UND 1,39 5,56 

 
TOTAL 

 
5,56 
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Lote: 313 - Lote 313 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15714 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANH SISTEMA 
FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:14 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 
SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERIL BR0454402   

4,00 UND 1,387 5,55 

 
TOTAL 

 
5,55 

Lote: 314 - Lote 314 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15715 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANH SISTEMA 
FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:16 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 
SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERIL BR0454403   

4,00 UND 1,417 5,67 

 
TOTAL 

 
5,67 

Lote: 315 - Lote 315 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15716 SISTEMA FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
APLICAÇÃO:P/ TRAQUEOSTOMIA, TAMANH SISTEMA 
FECHADO ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, APLICAÇÃO:P/ 
TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO:8 FR, TIPO 
SONDA:SONDA GRADUADA E PROTEGIDA, 
CONECTOR:CONECTORES PADRÃO, VIAS:VIA 
IRRIGAÇÃO ANTIRREFLUXO, VÁLVULA 
SUCÇÃO:VÁLVULA SUCÇÃO C/ TAMPA E TRAVA DE 
SEGURANÇA, ESTERIL BR0454408   

4,00 UND 1,318 5,27 

 
TOTAL 

 
5,27 

Lote: 316 - Lote 316 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15717 Solução de cloreto de sódio 0,9% - uso tópico –frasco com tampa 
conten Solução de cloreto de sódio 0,9% - uso tópico –frasco com 
tampa contendo 100ml. BR0268236   

1.600,00 FRS 2,5817 4.130,72 

 
TOTAL 

 
4.130,72 

Lote: 317 - Lote 317 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 



  
 

60 
 

1 15718 Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril Apirogênica – 
uso Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril 
Apirogênica – uso intravenoso – frasco/ bolsa contendo 100ml – 
sistema fechado  BR0268236   

700,00 UND 4,885 3.419,50 

 
TOTAL 

 
3.419,50 

Lote: 318 - Lote 318 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15719 Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril Apirogênica – 
uso Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril 
Apirogênica – uso intravenoso – frasco/bolsa contendo 250ml – 
sistema fechado BR0268236   

1.400,00 UND 6,12 8.568,00 

 
TOTAL 

 
8.568,00 

Lote: 319 - Lote 319 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15720 Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril Apirogênica – 
uso Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril 
Apirogênica – uso intravenoso – frasco/bolsa contendo 500ml – 
sistema fechado BR0268236   

864,00 FRS 7,34 6.341,76 

 
TOTAL 

 
6.341,76 

Lote: 320 - Lote 320 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15721 Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril Apirogênica – 
uso Solução isotônica de cloreto de sódio 0,9% - estéril 
Apirogênica – uso intravenoso – frasco/bolsa contendo 1.000ml – 
sistema fechado BR0268236   

100,00 FRS 7,54 754,00 

 
TOTAL 

 
754,00 

Lote: 321 - Lote 321 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15722 Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, solução 
estéril e Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, 
solução estéril e Apirogênica – frasco/bolsa com 1000 ml – 
sistema fechado. BR0270092   

36,00 FRS 7,42 267,12 

 
TOTAL 

 
267,12 

Lote: 322 - Lote 322 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15723 Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, solução 
estéril e Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, 
solução estéril e Apirogênica – frasco/bolsa com 250 ml – sistema 
fechado. BR0270092   

80,00 FRS 4,19 335,20 

 
TOTAL 

 
335,20 

Lote: 323 - Lote 323 
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Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15724 Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, solução 
estéril e Solução isotônica de Glicose á 5% , uso intravenoso, 
solução estéril e Apirogênica – frasco/bolsa com 500 ml – sistema 
fechado. BR0270092   

200,00 FRS 5,00 1.000,00 

 
TOTAL 

 
1.000,00 

Lote: 324 - Lote 324 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15725 Sonda nasogastrica LONGA tamanho 16 BR0435909   10,00 UND 1,3622 13,62 

 
TOTAL 

 
13,62 

Lote: 325 - Lote 325 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15726 Sonda nasogastrica LONGA tamanho18 BR0435910   10,00 UND 1,323 13,23 

 
TOTAL 

 
13,23 

Lote: 326 - Lote 326 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15727 Sonda uretral tamanho 12 BR0436136   400,00 UND 0,63 252,00 

 
TOTAL 

 
252,00 

Lote: 327 - Lote 327 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15728 Sonda uretral tamanho 14 MARKMED BR0435973   5.500,00 UND 1,5615 8.588,25 

 
TOTAL 

 
8.588,25 

Lote: 328 - Lote 328 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15729 Sonda, látex siliconizado, foley N º 18, 2 vias BR0436003   100,00 UND 3,6212 362,12 

 
TOTAL 

 
362,12 

Lote: 329 - Lote 329 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15730 Sonda, látex siliconizado, foley N º16, 2 vias BR0436007   40,00 UND 3,60 144,00 

 
TOTAL 

 
144,00 

Lote: 330 - Lote 330 

Item Código 
do 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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produto/
serviço 

1 15731 Sonda, látex siliconizado, foley N º20, 2 vias BR0436010   40,00 UND 3,60 144,00 

 
TOTAL 

 
144,00 

Lote: 331 - Lote 331 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15732 Stopper- micropore individual para  curativo pós vacina  
BR0429067   

12.000,00 UND 0,0436 523,20 

 
TOTAL 

 
523,20 

Lote: 332 - Lote 332 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15733 Touca hospitalar, não tecido 100 % polipropileno com elastico em 
toda  Touca hospitalar, não tecido 100 % polipropileno com 
elastico em toda a volta, tipo uso descartável. BR0428620   

4.000,00 UND 0,101 404,00 

 
TOTAL 

 
404,00 

Lote: 333 - Lote 333 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15734 Vaselina liquida, frasco 1000 ml BR0379322   3,00 FRS 18,44 55,32 

 
TOTAL 

 
55,32 

Lote: 334 - Lote 334 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15735 Sonda uretral número 8 MARKMED BR436229   3.000,00 UND 0,9121 2.736,30 

 
TOTAL 

 
2.736,30 

Lote: 335 - Lote 335 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15736 Clorexidina alcoólica 2% frasco 100mL BR444051   150,00 UND 3,95 592,50 

 
TOTAL 

 
592,50 

Lote: 336 - Lote 336 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15737 Clorexidina degermante 2%, frasco 1000mL BR269876   36,00 UND 16,16 581,76 

 
TOTAL 

 
581,76 

Lote: 337 - Lote 337 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15738 Termômetro clínico digital haste rígida BR435801   20,00 UND 18,40 368,00 
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TOTAL 

 
368,00 

Lote: 338 - Lote 338 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15739 Gelo reciclável rígido 200 mL    50,00 UND 1,74 87,00 

 
TOTAL 

 
87,00 

Lote: 339 - Lote 339 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15740 Gelo reciclável rígido 400 mL    30,00 UND 3,4316 102,95 

 
TOTAL 

 
102,95 

Lote: 340 - Lote 340 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15741 Gelo reciclável rígido 500 mL    54,00 UND 5,016 270,86 

 
TOTAL 

 
270,86 

Lote: 341 - Lote 341 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15742 Gelo reciclável rígido 750 mL    25,00 UND 5,9066 147,67 

 
TOTAL 

 
147,67 

Lote: 342 - Lote 342 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15743 Gelo reciclável rígido 1000 mL    32,00 UND 5,70 182,40 

 
TOTAL 

 
182,40 

Lote: 343 - Lote 343 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 15744 Reservatório 800 mL para saboneteiras refil    30,00 UND 15,30 459,00 

 
TOTAL 

 
459,00 

 

  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024

CONTRATANTE UASG 987851

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contração de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, destinados a atender as 
necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos Federais, Estaduais e 
Municipais.

NORMA JURÍDICA APLICADA
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
LEI MUNICIPAL Nº 2.598/2023.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 555.483,98 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e 
oito centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 26 de março de 2024, às 08h30 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM



MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 01/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/03/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08h30

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste – Paraná
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-

web/seguro/governo/area-trabalho “Acesso Identificado”

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.205.715/0001-42, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Canela, esquina com 
a Rua Angico, nº 731 – Centro – Santa Izabel do Oeste – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
Registro de Preços para futura e eventual contração de empresas para o fornecimento de 
forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, destinados a atender as necessidades da 
Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, 
por um período de 12 (doze) meses com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

26 de março de 2024, às 08h30

UASG: 987851 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE /PR
Local da Sessão Pública: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-
web/seguro/governo/area-trabalho 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, demais legislação aplicável e Lei Municipal nº 2.598, de 28 de março de 
2023.

Este procedimento será conduzido pelo servidor Alexandre Luiz Baioto Forte ou, em sua eventual 
ausência devidamente justificada, por algum membro da equipe de apoio, conforme designação da 
Portaria nº 14.376 de 25 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
Edição.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para futura e eventual contração 
de empresas para o fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, 
destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais.



1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 26 de março de 
2024, às 08h30, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao.

1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas.

1.6. Em virtude de questões operacionais, o presente procedimento será cadastrado no 
Sistema ComprasGov com o número 90001/2024.

1.7. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3542-1360.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

4.3.  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Canela esquina com a Rua Angico, nº 731, Setor de Protocolo, Centro, 
Santa Izabel do Oeste, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
compras.prefeiturasio@gmail.com.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras.prefeiturasio@gmail.com


4.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

4.5. O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.5.1. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante.

4.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
compras.prefeiturasio@gmail.com. 

4.7.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

4.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

4.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
quando for o caso de alteração da proposta do edital.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

mailto:compras.prefeiturasio@gmail.com
http://www.gov.br/compras


5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

5.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.6. Os itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, art. 48, nas cotas conforme nomenclatura seguinte:

5.6.1. Exclusiva” – Lote/itens abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa 
– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao 
objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.
5.6.2. Cota Principal” (Ampla concorrência) – Lote/itens abertos para a participação de 
todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou 
“Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado.
5.6.3. Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa 
– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da 
cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme 
determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.
5.6.4. Na hipótese de uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sagrar-
se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para 
ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor 
pratique preços distintos para o mesmo item (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal 
e Cota Reservada).
5.6.5. Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante 
vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada 
pelo mesmo valor oferecido na cota principal (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal 
e Cota Reservada).

5.7. Não poderão disputar esta licitação:

5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
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5.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
5.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
5.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.11. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.13. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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6. DO CREDENCIAMENTO NO SICAF

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  O cadastro 
no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;
7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras:

7.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e
7.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

7.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado:

7.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e
7.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

7.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 7.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

8.1.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
8.1.2. Indicação/especificação do item e marca;
8.1.3. Fabricante; 
8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão 
de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o presente edital, o Termo de Referência e seus 
anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.



8.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santa Izabel do 
Oeste.

8.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de 
Constas do Estado, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, sem prejuízo de outras penalizações cabíveis, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data de 26 de março de 2024, às 08h30.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.6. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser 0,01 (um centavo).

9.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.

9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

9.17. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.



9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.
9.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
9.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
9.19.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.19.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.19.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.19.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

9.19.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

9.19.6.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;
9.19.6.1.2. empresas brasileiras;
9.19.6.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
9.19.6.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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9.19.7. No caso de persistir o empate, ainda após encerradas todas as hipóteses previstas 
nos itens anteriores, será realizado sorteio, conforme prevê o Decreto Estadual nº 
10.086/2022.

9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

9.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração.
9.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
9.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.
9.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. SOB PENA DE NÃO 
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA.
9.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou por e-mail, antes de findo o prazo.
9.21.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, 
folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.

9.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

9.25. Para os itens 33, 150, 195 e 304 do Termo de Referência, o licitante provisoriamente 
vencedor deverá enviar, junto à proposta ajustada, a comprovação de Registro na ANVISA, 
sob pena de desclassificação da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 



no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros ou ainda em outros que possam apontar impedimentos:

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário.

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 5.5.1 e 5.5 deste edital.

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.7.1. contiver vícios insanáveis;
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no no edital, no Termo de 
Referência e anexos;
10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.
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10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

10.10. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

10.13. Caso o Edital ou o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta.

10.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

10.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital 
ou no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.

10.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no edital e no Termo de Referência.

10.18. Após a homologação, suspensão, revogação ou anulação do certame, o licitante terá 
05 (cinco) dias úteis para retirar as amostras (exceto aquelas que seu uso é necessário para 
constatar a qualidade), independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde 



foi entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão 
descartadas, sem ônus para a administração.

11. DAS AMOSTRAS

11.1. Após a fase de julgamento das propostas, serão solicitadas amostras dos itens indicados no 
Termo de Referência.

11.2. O Município de Santa Izabel do Oeste - Paraná, através do Pregoeiro, solicitará do primeiro 
classificado de cada item amostra de pelo menos uma unidade dos itens.

11.3. As amostras deverão ser encaminhadas/apresentadas ao Setor de Licitações, sito à Rua 
Canela, esquina com a Rua Angico, 731, Centro, Santa Izabel do Oeste/PR, no período das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado vencedor 
dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação da Comissão de avaliação de amostras 
de produtos ofertados nos Processos licitatórios do Município de Santa Izabel do Oeste-PR.

11.4. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de informações quanto às 
suas características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, 
marca, número de referência (lote), registro no Ministério da Agricultura, Selo de Inspeção e outras 
que a legislação ou normatização exigem, independente de transcrição neste Edital.

11.5. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua portuguesa, 
suficientes para análise técnica do produto.

11.6. Os bens apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, recortados, 
perfurados, molhados e/ou submetidos a quaisquer testes necessários, sem ônus para a 
Administração.

11.7. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital, cuja 
rejeição será devidamente fundamentada.

11.8. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou 
efetuar ajustes e modificações no material apresentado.

11.9. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada ou não a 
entregar no prazo estabelecido.

11.10. Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e 
solicitará amostra dos itens do mesmo.

11.11. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste edital implicará 
na desclassificação da Licitante no item correspondente.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO



12.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF.

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

12.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais.

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada.

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

12.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.
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12.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

12.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

12.10.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

12.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

12.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.

12.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes.

13. Após a entrega dos documentos para habilitação, será admitida, expressamente e uma única 
vez, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação no certame, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, quando no julgamento da proposta for constatada:

13.1. A AUSÊNCIA DE PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA (acórdão 1.211/2021 
Plenário).  

13.1.1. Neste caso, o pregoeiro comunicará o interessado, indicando qual o 
documento está ausente, para que promova a regularização.
13.1.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;
13.1.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;
13.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.1.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no subitem 9.1.24.
13.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.1.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
13.1.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
13.1.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
13.1.10. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;
13.1.11. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;
13.1.12. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos Relativos 
as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, por constar no próprio documento 
que é valido para matriz e filais.

13.2. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que emitirá a nota 
fiscal/fatura. 

13.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

13.4. Como se trata de pregão, em que os documentos somente serão apresentados via eletrônica 
através de chave de acesso exclusivo, junto a plataforma COMPRASNET, o pregoeiro ou sua equipe 
de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.

13.5. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou 
por pessoa autorizada através da procuração. A falta da assinatura nas declarações será 
motivo de inabilitação da empresa. Serão aceitos documentos assinados digitalmente.

13.5.1. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na 
habilitação. Os documentos originais que forem escaneados para apresentação no momento 
da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de reconhecimento de firma.
13.5.2. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando não 
houver regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e com o número 
do CNPJ ou CPF, se pessoa física; em nome da matriz se o licitante for a matriz; em nome da 
filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz.

13.6. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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13.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede.

13.6.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

13.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

13.7.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

13.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

13.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

13.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

13.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

13.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado;

13.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS);

13.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos 
da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

13.8.7.  A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

a) Comprovação de Registro na ANVISA para os itens 33, 150, 195 e 304 do Termo de 
Referência.

13.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 



contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.9.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

13.10.  A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo 
estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

13.11. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

14.2. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, DE FORMA MOTIVADA, em campo próprio da plataforma, manifestar sua intenção 
de recorrer, sob pena de decadência.

14.3. Admitido o recurso, as razões recursais deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da admissão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem suas contrarrazões, na mesma forma e prazo, o qual será contado do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.

14.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para:

14.4.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;
14.4.2. Motivadamente, reconsiderar a sua decisão;
14.4.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para decidir.

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

14.6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial do Município e no portal da 
transparência da Entidade.

14.7. Exauridos os recursos, haverá o encerramento das fases de julgamento e habilitação. Ato 
contínuo, o pregoeiro elaborará o relatório de regularidade do procedimento e o encaminhará à 
autoridade superior, que poderá, motivadamente:

14.7.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.7.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
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14.7.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;
14.7.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.8. Em caso de dúvida sobre os pontos constantes nas alíneas anteriores poderá a Autoridade 
competente solicitar subsídio para sua decisão ao órgão de Assessoramento Jurídico da Entidade, 
indicando pontualmente a sua dúvida e independentemente de emissão de parecer jurídico.

14.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:

14.9.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.9.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.9.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

14.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.13. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://santaizabeldooeste.atende.net/.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital.

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

16. DA REABERURA DA SESSAO PUBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor.

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação.

17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado.

18. DO PAGAMENTO

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente 
assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 
TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 



18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

18.4. A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento 
na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de 
transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de 
todas as tarifas bancárias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a 
ser creditado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 
de recursos próprios, estaduais e federais. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação:

009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 409
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 466

19.2. DO VALOR MÁXIMO:

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 555.483,98 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil 
quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos).



19.3. Do reajuste/reequilíbrio de preços:

19.3.1. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica 
nas seguintes ocorrências:

19.3.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a 
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
19.3.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de 
mercado.

19.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no setor 
de Licitações, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a ADMINISTRAÇÃO através dos setores competentes a análise e 
deliberação a respeito do pedido.

19.6. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.7. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a Contratada continuará obrigado 
a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.8. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima 
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

19.9. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável, através 
da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-
se os valores originais.

19.10. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo 
que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.11. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.



19.12. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a 
Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de composição 
de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.13. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir.

19.14. O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir, bem 
como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as 
condições de mercado.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata, cuja minuta 
constitui o Anexo III deste Edital.

20.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor 
será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para assinatura da 
Ata de Registro de preços.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
da Ata de Registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento.

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

20.5. Para assinatura da Ata de Registro de preços, esta deverá ser assinada pelo representante 
legal da adjudicatária (diretor, socio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 
social ou procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do 
representante.

20.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

20.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

20.8. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.



20.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

20.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

21.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
21.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

21.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

21.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
21.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

21.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

21.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou

21.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:

21.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
21.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO



22.1. Fica assegurado a Administração Municipal de Santa Izabel do Oeste o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam.

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados.

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Santa 
Izabel do Oeste.

23. DA FRAUDE E DA CORUPÇÃO

22.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e 
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao


24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 
ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados 
nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

24.13. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

24.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.



24.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://santaizabeldooeste.atende.net/cidadao.

24.17. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

24.18. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.19. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 
de não recebimentos dos documentos. 

24.20. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Santa Izabel 
do Oeste quanto do emissor. 

24.21. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

24.22. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados. 

24.23. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

24.24. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT. 

24.25. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

24.26. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 



24.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Realeza – PR.

24.28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.28.1. ANEXO I - Termo de Referência
24.28.2. ANEXO II – Modelo de Proposta final
24.28.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Santa Izabel do Oeste - PR, 07 de março de 2024.

JEAN PIERR CATTO
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contração de empresas para o fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material 

Hospitalar, destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas 

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 

Federais, Estaduais e Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM Cód. 
CATMAT Apres. Qtd.

Descritivo dos Produtos Cod. 
Almox.

Cód. 
Despe

sa

Valor 
Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1. 431744 Pct 200

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE 
MADEIRA
Superfícies e bordas 
perfeitamente acabadas e 
arredondadas, espessura e 
largura uniforme em toda a sua 
extensão, possui formato 
convencional liso, ausência de 
ferpas, reentrâncias, saliências. O 
material deverá vir embalado 
adequadamente para manter sua 
integridade até uso;
Cor natural;
Pacote contendo 100 unidades;
Dimensões aproximadas: 
comprimento 14 cm, largura 1,4 
cm, espessura 0,5 mm.

12878 388 5,66 1.132,00

2. 389218 Unidad
e 600

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 25G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quinche com ponta 
biselada, cânulas de paredes 
finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 25G x 3 ½”;
Dimensões: 0,5 mm X 90 mm.

45080 388 4,41 2.646,00

3. 389941
Unidad

e 600

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 27G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quincke com ponta 
biselada, cânulas de paredes 

45081 388 6,30 3.780,00



finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 27G x 3 ½”;
Dimensões: 0,4 mm X 90 mm.

4. 397510 Cx 50

AGULHA HIPODÉRMICA - 24G X 
¾”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões 20mm x 0,55mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45087 388 7,88 394,00

5. 397507 Cx 70

AGULHA HIPODÉRMICA - 23G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25mm x 0,60mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45086 388 8,12 568,40

6. 480836 Cx 100

AGULHA HIPODÉRMICA - 26G X 
½”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 13 mm x 0,45 mm
Caixa contendo 100 unidades.

45088 388 7,99 799,00

7. 397505 Cx 200

AGULHA HIPODÉRMICA - 22G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 

45085 388 7,83 1.566,00



papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25mm x 0,70mm;
Caixa contendo 100 unidades.

8. 439804 Cx 200

AGULHA HIPODÉRMICA - 21G X 
1”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 25 mm x 0,80 mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45083 388 8,25 1.650,00

9. 397494 Cx 300

AGULHA HIPODÉRMICA - 18G X 
1 ½”
Cânula siliconada que desliza 
facilmente; Bisel trifacetado. 
Canhão colorido conforme padrão 
universal. Protetor plástico que 
garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento a 
seringa. Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Dimensões: 40 mm x 1,20 mm;
Caixa contendo 100 unidades.

45082 388 8,15 2.445,00

10. 444849 Unid/Fr
asco 300

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
92,8 INPM (Álcool 96ºgl). Frasco 
com 1000ml

36860 388 12,03 3.609,00

11. 277541
Unid/ 

Frasco 1000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
LÍQUIDO 70ºGL / 70%
Líquido, incolor, isento de 
impurezas, de uso hospitalar, para 
fins de antissepsia da pele, 
acondicionado em almotolia 
plástica de 100ml, tampa com 
alças presa ao bico, que impeça 
vazamentos e evaporação e que 
não necessite de material 
perfurocortante para abertura do 
frasco, evitando com isso a perda 
da tampa e consequente 
contaminação do antisséptico. 
Embalagens contendo 100ml.

45090 388 1,61 1.610,00

12. 270525 Unid 200

IODO 0,1%
Composto por solução de álcool 
etílico a 50%;
Embalagem contendo 1000ml.

39419 388 6,43 1.286,00

13. 440573 Unid 60

IODO 0,1%
Composto por solução de álcool 
etílico a 50%;
Embalagem contendo 100ml.

37111 388 17,86 1.071,60

14. 453146 Unid/ 
Rolo 100

ALGODÃO HIDRÓFILO EM 
CAMADAS
Composto em camadas 
sobrepostas formando uma manta 

36863 388 13,58 1.358,00



com espessura uniforme, 
homogênea, macia, isento de 
substâncias gordurosas, ácidos 
álcalis, corante corretivo e 
alvejante óptico;
Boa absorção e retenção de 
líquidos, enrolado com papel 
apropriado em toda a sua 
extensão, apresentado em rolos 
embalados individualmente;
Cor branca;
Embalagem contendo 500gr.

15. 280476 Unid 100

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Marrom;
Capacidade do frasco: 250ml.

36869 388 3,16 316,00

16. 432472 UNID 10

ESFIGMOMANÔMETRO
Aneróide infantil, sem 
engrenagens que garantem maior 
durabilidade, leve, livre de látex, 
braçadeira para ambos os braços 
e durabilidade de até 100.000 
ciclos; Inclui braçadeira, válvula e 
pera.

2288 388 75,13 751,30

17. 432681 UNID 50

ESFIGMOMANÔMETRO
Composto de nylon e velcro;
Adulto, manômetro gira 360° para 
fácil visualização, livre de látex, 
braçadeira para ambos os braços 
e durabilidade de até 100.000 
ciclos; Inclui braçadeira, válvula e 
pera;
Braçadeira em nylon com fecho 
em velcro.

2287 388 90,62 4.531,00

18. 435624 UNID 10

ESFIGMOMANÔMETRO
Composto de nylon e velcro;
Adulto obeso, manômetro gira 
360° para fácil visualização, livre 
de látex, braçadeira para ambos os 
braços e durabilidade de até 
100.000 ciclos; Inclui braçadeira, 
válvula e pera;
Braçadeira em nylon com fecho 
em velcro.

45182 388 109,65 1.096,50

19. 603457 Unid 1000

Aparelho de tricotomia 
descartavel, provido de duas 
laminas inox fixas, sem rebarbas 
ou sinal de oxidaçao, com corte 
uniforme e afiado. Embalagem 
individual, com proteção nas 
lâminas. Registro na anvisa

36935 388 1,058 1.058,00

20. 422231 Pct 40

AVENTAL DESCARTÁVEL
Composto em TNT;
Manga longa, 100% polipropileno, 
aberto nas costas; possui tiras 
para amarrar na cintura e no 
pescoço;( impermeabilidade de 
60%);
Apresentar laudos ABNT conforme 
norma vigente no momento da 
licitação;

36726 388 16,80 672,00



Estar em conformidade a norma 
regulamentadora 
NBR16693/2018.
Dimensões: comprimento 110cm, 
largura 140cm;
Tamanho: M;
Embalagem contendo 10 
unidades.

21.
ITEM CANCELADO, 

CONFORME 
IMPUGNAÇÃO

22. 435132 Unid 50

Bateria tipo Alcalina 9 v 6LR61, 
voltagem 9v. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº401. Embalagem com 
1 unidade. 

36877 388 12,76 638,00

23. 450147 Unid 100

Bateria tipo Litio 3 v CR2032, 
voltagem 3v. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº401. Embalagem com 
1 unidade. 

28794 388 1,96 196,00

24. S/ Código Unid 10

Bolsa de água para 
compressas quente ou fria com 
capacidade de 01 litro. Fabricada 
em borracha, possui bico funil e 
tampa com rosca em metal.

37116 388 25,25 252,50

25. 272821 Unid 10

CABO PARA BISTURI – Nº03
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Usado para a fixação da lâmina;
Número: 03.

36880 388 10,12 101,20

26. 299116 Unid 10

CABO PARA BISTURI – Nº04
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Usado para a fixação da lâmina;
Número: 04.

36881 388 12,03 120,30

27. 451197 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº3,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,5 mm.

2166 388 3,58 53,70

28. 458766 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 

39430 388 3,39 50,85



4,0mm.

29. 463606 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,5mm.

15236 388 3,80 57,00

30. 485766 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

2167 388 4,55 68,25

31. 463606 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº4,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
4,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

27723 388 4,27 64,05

32. 451427 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº5,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
5,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

23508 388 4,45 133,50

33. 451419 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº5,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
5,5 mm; acompanha balão soft 
seal com olho tipo murphy.

15388 388 4,40 132,00

34. 451431 Unid

30 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº6,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 

30461 388 4,60 138,00



espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
6,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

35. 451418 Unid

80 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº7,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
7,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15389 388 4,40 352,00

36. 451397 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº7,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
7,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15238 388 4,60 460,00

37. 451407 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº8,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,0mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

15391 388 4,31 431,00

38. 255105 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº4
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 
possui válvula fonatória e 
fenestrada.

4379 388 26,37 131,85

39. 426782 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº5
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 
possui válvula fonatória e 
fenestrada.

15393 388 26,37 131,85

40. 451593 Unid 5

CÂNULA TRAQUEOSTOMIA 
FONADA - Nº6
Composta de aço inoxidável;
Sem balão, extremidade da cânula 
atraumática, modelo Standard, 
possui válvula fonatória e 
fenestrada.

20351 388 27,78 138,90

41. 437285 Unid 400

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº14G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 

37084 388 0,86 344,00



ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 14G.

42. 460347 Unid 400

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº16G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 16G.

37085 388 0,70 280,00

43. 437286 Unid 1200

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº18G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 18G.

37086 388 0,86 1.032,00

44. 461424 Unid 3000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº20G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 20G.

37087 388 0,86 2.580,00

45. 437465 Unid 5000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº22G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 22G.

37088 388 0,86 4.300,00

46. 437291 Unid 3000

CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO – Nº24G
Composto por teflon;
“Abocath”, cateter se adapta 
perfeitamente na agulha, bisel com 
ponta trifacetada proporcionando 
perfeito corte, de uso único, 
descartável;
Embalado em papel grau cirúrgico, 
estéril;
Tamanho: 24G.

37089 388 0,86 2.580,00

47. 282205 Unid 200 CATETER NASAL TIPO 
ÓCULOS

20352 388 1,62 324,00



Composição P.V.C
Uso infantil, atóxico, com alças 
reguláveis, estéril, flexível, 
apirogênico, descartável, 
siliconado, embalagem individual 
estéril;

48. 395230 Unid 500

CATETER NASAL TIPO 
ÓCULOS
Composição P.V.C;
Uso adulto, atóxico, com alças 
reguláveis, estéril, flexível, 
apirogênico, descartável, 
siliconado, embalagem individual 
estéril.

20310 388 1,44 720,00

49. 437844 Unid 20

CATETER UMBILICAL – CH 3,5
Composto em poliuretano e PVC;
Mono lúmen, estéril; adaptador em 
PVC com encaixe para seringas 
tipo luer lock;
Dimensões; comprimento 40cm;
Número: 3,5.

33494 388 23,33 466,60

50. 447065 Unid 500

CLAMP UMBILICAL
Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, estéril;
Possui formato em V, de corpo 
único, com bordas arredondadas e 
parte interna duplamente 
serrilhada, com desnível e sistema 
de travamento duplo com lacre 
definitivo;
Cor branca;
Embalagem contendo 100 
unidades.

2149 388 58,722 29.361,00

51. 379690 UNID 25

COLCHÃO COM CICLO 
ALTERADO DE AR
Com ciclo alternado de ar para 
prevenção de escaras; 
acompanha compressor; material 
resistente e lavável.

37286 388 203,55 5.088,75

52. 422609 Unid 10

COLETOR DE URINA / 
COMADRE
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Tipo pá;
Capacidade: 3,5 litros;
Dimensões: 40 cm X 28 cm.

37123 388 184,66 1.846,60

53. 419375 Unid 10

COLETOR DE URINA / 
PAPAGAIO
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave; Com cabo para 
manuseio;
Capacidade: 1 litro;
Dimensões: 26 cm X 13 cm.

37285 388 109,14 1.091,40

54. 432133 Unid 500

BOLSA COLETORA DE URINA
Composto de material apropriado;
Sistema fechado, descartável, 
estéril em óxido de etileno; escala 
numérica em ml para medir fluxo 
urinário, fundo achatado, 
embalado individualmente; 
Conector universal com ponto de 

36879 388 4,58 2.290,00



coleta para amostra com tampa 
protetora, tubo extensor, alça de 
sustentação, pinça corta fluxo, 
apoio deambulação, válvula anti-
refluxo e tubo de drenagem;
Capacidade da bolsa: 2000ml.

55. 443022 Pct 300

COMPRESSA CIRÚRGICA 45 X 
50 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, 4 camadas com 
amarrações para camadas não 
deslizarem, com ou sem fio 
radiopaco, costura overlock com 
cadarço;
Não estéril, permite esterilização 
por autoclave a vapor;
Embalagem contendo 50 
unidades.

39454 388 52,40 15.720,00

56. 439995 Unid 200

COMPRESSA GAZE 
ALGODONADA 10 X 15 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, acondicionadas em 
envelopes de papel grau cirúrgico 
e filme plástico, estéril por 
irradiação gama (cobalto 60) ou 
por óxido de etileno; com ou sem 
filamento radiopaco, costurada 
nas laterais, constituída por uma 
camada de papel absorvente 
recoberta por duas mantas de 
algodão hidrófilo, com envoltório 
de gaze 9 a 13 fios/cm²; 
Cor branca;
Embalagem contendo 100 
gramas.

36896 388 0,61 122,00

57. 452776 Pct 400

COMPRESSA GAZE 7,5 X 7,5 cm
Composição 100% algodão;
Super absorvente, macia, isenta 
de impurezas e substâncias que 
podem contribuir para a 
contaminação, contém 3 a 5 
dobras e 8 camadas, 13 fios/cm², 
acondicionadas em envelopes de 
papel grau cirúrgico e filme 
plástico, não estéril; permite 
esterilização em autoclave por 
vapor, com ou sem filamento 
radiopaco; 
Cor branca;
Embalagem contendo 500 
unidades.

36932 388 23,29 9.316,00

58. 302965 UNID 5

Conjunto de laringoscópio 
iluminação de fibra ótica com 3 
laminas curvas e 3 lâminas retas 
acompanha: 1 cabo de pilha 
ADULTO, lâminas retas n. 3, 4 e 5, 
lâminas curvas n. 3, 4 e 5, bolsa de 

39574 388 442,42 2.212,10



armazenamento e transporte

59. 302966 UNID 5

Conjunto de laringoscópio 
iluminação de fibra ótica com 4 
laminas curvas e 4 lâminas retas 
acompanha: 1 cabo de pilha 
INFANTIL, lâminas retas n. 00, 0, 
1 e 2, lâminas curvas n. 00, 0, 1 e 
2, bolsa de armazenamento e 
transporte

39575 388 599,92 2.999,60

60. 439214 Unid 5

CUBA RIM
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 740ml;
Dimensões: 26 cm X 12 cm.

23527 388 50,59 252,95

61. 443478 Unid 30

CURATIVO HIDROGEL 
AMORFO
Composto por água deionizada, 
glicerina, carboximetil-celulose 
sódica, alantoína, álcool benzilico, 
metilparabeno, propilparabeno e 
preservativos antimicrobianos;
Cor transparente;
Dimensões aproximadas: 85g 
cada curativo de hidrogel amorfo.

37186 388 13,90 417,00

62. 338956 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº1. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43708 388 91,67 275,01

63. 477592 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº2. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43709 388 99,33 297,99

64. 477593 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº3. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43710 388 99,33 297,99

65. 477594 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº4. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

43711 388 99,33 297,99

66. 432428
Unid/ 

Frasco 200

DETERGENTE ENZIMÁTICO
Líquido enzimático contendo no 
mínimo 4 enzimas, com 
capacidade de eliminação de 
odores biológicos, detergente não 
iônico, PH neutro, não corrosivo, 
específico para a limpeza manual 
e automática de instrumentais e 
outros artigos;
Contém tensoativos associados 
com as enzimas;
Dureza: 0ppm a 350ppm;
Embalagem contendo 1000ml.

37342 388 22,59 4.518,00

67. 432428 Unid/G 4 DETERGENTE ENZIMÁTICO 28056 388 50,57 202,28



alão Líquido enzimático contendo no 
mínimo 4 enzimas, com 
capacidade de eliminação de 
odores biológicos, detergente não 
iônico, PH neutro, não corrosivo, 
específico para a limpeza manual 
e automática de instrumentais e 
outros artigos;
Contém tensoativos associados 
com as enzimas;
Dureza: 0ppm a 350ppm;
Embalagem contendo 5000ml.

68. 404651 UNID 100

Dispenser para REFIL Sabonete 
líquido/Álcool em gel
Disigner elegante e moderno, 
linhas suaves que se adaptam a 
qualquer ambiente. Para uso em 
refis de 800 ml. Material leve e 
resistente, fácil instalação e 
abastecimento.
Características do dispensador:
Dimensões (alt. X larg. X prof.): 
280 mm X 125 mm X 120 mm
Material: Plástico Polipropileno e 
Composto Aditivado
Peso: 0,332 gr
Abertura: Sistema com chave
Utilização: Sabonete líquido em 
refil de 800 ml

37265 388 15,30 1.530,00

69. 372651 UNID 50

DISPENSER PORTA TOALHA 
INTERFOLHA DUAS DOBRAS, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
(ALT. X LARG. X PROF.) 320MM 
X 250MM X 130MM. MATERIAL 
PLÁSTICO POLIPROPILENO. 
ABERTURA: SISTEMA COM 
CHAVE. CAPACIDADE 1000 
FOLHAS.

37264 388 21,77 1.088,50

70. S/ Código Unid 5

DRENO DE SUCÇÃO 
SANFONADO 3.2
Composto em PVC;
Reservatório de dreno sanfonado 
(bomba de sucção), sucção 
contínua simples, atóxico, em 
forma de sanfona; bico trilumen, 
mangueira com fixação no bico 
trilumen com clamp em 
polipropileno para fechamento do 
fluxo; acompanhado de duas 
mangueiras (cateter) cristal com 
indicador radiopaco, sendo uma 
das  extremidades perfurada para 
facilitar a sucção, nas mangueiras 
perfuradas são conectadas 
agulhas fabricadas em aço inox, 
com diâmetros de 3,2m (1/8”);
Cor: branca;
Capacidade: 650ml.

37129 388 20,77 103,85

71. S/ Código Unid 5
DRENO DE SUCÇÃO 
SANFONADO 3.6
Composto em PVC;

37130 388 20,97 104,85



Reservatório de dreno sanfonado 
(bomba de sucção), sucção 
contínua simples, atóxico, em 
forma de sanfona; bico trilumen, 
mangueira com fixação no bico 
trilumen com clamp em 
polipropileno para fechamento do 
fluxo; acompanhado de duas 
mangueiras (cateter) cristal com 
indicador radiopaco, sendo uma 
das  extremidades perfurada para 
facilitar a sucção, nas mangueiras 
perfuradas são conectadas 
agulhas fabricadas em aço inox, 
com diâmetros de 2,4mm (3/32”), 
3,2m (1/8”), 4,8mm (3/16”) ou 
6,4mm (1/4”);
Cor: branca;
Capacidade: 650ml.

72. 438519 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº01
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30 cm, 
diâmetro 6 mm, espessura 0,15 
mm.

4173 388 1,46 146,00

73. 438520 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº02
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30cm, 
diâmetro 12mm, espessura 
0,15mm.

6372 388 1,77 177,00

74. 438521 Unid 100

DRENO PENROSE – Nº03
Composto por látex;
Embalagem individual, estéril, 
descartável;
Dimensões: Comprimento 30 cm, 
diâmetro 19 mm, espessura 0,15 
mm.

15257 388 2,10 210,00

75. 302484 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº16
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº16.

33499 388 4,40 22,00

76. 302083 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº18
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº18.

39460 388 4,82 24,10

77. 457484 Unid 2

DRENO DE TÓRAX – Nº20
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº20.

33500 388 5,46 10,92

78. 284077 Unid 5 DRENO DE TÓRAX – Nº24
Composto em PVC;

33501 388 5,48 27,40



Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº24.

79. 284070 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº28
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº28.

33502 388 5,73 28,65

80. 284069 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº30
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº30.

39461 388 6,88 34,40

81. 278481 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº36
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº36;

33504 388 5,44 27,20

82. 284087 Unid 5

DRENO DE TÓRAX – Nº38
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº38.

39462 388 5,53 27,65

83. 437862 Unid/R
olo 200

ESPARADRAPO 10CM X 450CM
Composto por tecido 100% 
algodão;
Impermeável, facilidade no rasgo, 
resina acrílica e adesiva de 
borracha natural, com excelente 
adesão, isento de sujidades, 
enrolado em carretel;
Cor branca.

37136 388 9,49 1.898,00

84. 499753 Unid 800

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL – TAM P
Composto por poliestireno de alto 
impacto (PSAI);
Descartável, estéril, produzido em 
poliestireno cristal, lubrificado, 
embalado em papel grau cirúrgico 
e filme poliéster/polietileno. Valvas 
anatômicas de contornos lisos e 
regulares, semelhantes ao formato 
dos fórnices vaginais, dispositivos 
de abertura (parafuso borboleta).

20314 388 1,29 1.032,00

85. 479738 Unid 400

ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL – TAM M
Composto por poliestireno de alto 
impacto (PSAI);
Descartável, estéril, produzido em 
poliestireno cristal, lubrificado, 
embalado em papel grau cirúrgico 
e filme poliéster/polietileno. Valvas 

20313 388 1,25 500,00



anatômicas de contornos lisos e 
regulares, semelhantes ao formato 
dos fórnices vaginais, dispositivos 
de abertura (parafuso borboleta).

86. 609094 Unid 30

ESTETOSCÓPIO
Adulto, detecta sons e ritmos 
normais e anormais; auscultador 
duplo, um lado para adulto e outro 
para pediátrico, o sino menor se 
converte em uma campânula 
simples; diafragma sintonizável; 
anel e diafragma com material 
“antifrio”; olivas com design 
anatômico, com excelente 
vedação acústica e ajuste 
confortável; hastes ajustáveis ao 
tamanho da cabeça; tubos 
auriculares que se alinham aos 
canais auditivos; hastes e tubos 
em lúmen único; olivas extras;
Garantia: 5 anos.

27734 388 39,90 1.197,00

87. 438927 Unid 10

ESTETOSCÓPIO
Infantil, olivas de silicone durável 
para melhor performance acústica 
e conforto, diafragma e anel não 
frio permite maior conforto ao 
paciente; auscultador duplo modo 
diafragma, permite auscultar sons 
de alta frequência ou girar para 
obter sons de baixa frequência em 
liga de alumínio; campânula dupla 
em aço inoxidável; isento de látex; 
olivas extra.

2169 388 19,54 195,40

88. 477510 UNID 10 FAIXA DE SMARCH 10CM X 2M 37261 388 8,80 88,00

89. 479614 Unid 200

FILTRO HMEF BACTERIAL 
VIRAL, TROCADOR DE CALOR 
E UMIDADE
Descartável, estéril com 
traqueinha, uso adulto; conexão 
universal reta; eletrostático, 
hidrofóbico e higroscópico;
Estéril por óxido de etileno, meio 
filtrante celulose e polipropileno 
hidrofóbico eletrostático, estrutura 
em polipropileno; eficiência de 
filtração bacterial e viral 99,999%. 
Embalado em papel grau cirúrgico, 
dispositivo de uso individual 
descartável.

37174 388 7,05 1.410,00

90. 288256 Cx 5 Fio Algodão 0 C/ Agulha cilíndrica 
3/8 3 cm, cx com 24 unidades

39469 388 54,45 272,25

91. 281231 Cx 5
Fio Algodão 1,0 C/ Agulha 
cilíndrica 3/8 2 cm cx com 24 
unidades

37140 388 54,45 272,25

92. 284501 Cx 5
Fio Algodão 2,0 C/ Agulha 
cilíndrica 3/8 3 cm cx com 24 
unidades

39471 388 54,45 272,25

93. S/ Código Cx 5 Fio Algodão 2-0 Sem Agulha cx 
com 24 unidades

39473 388 50,11 250,55

94. 280437 Cx 10
Fio Polipropileno monofilamente 2-
0 Com Agulha cilíndrica 3/8 3cm, 
cx com 24 unidades

39497 388 45,95 459,50

95. 439029 Cx 20 Fio Vicryl 0 Com Agulha cilíndrica 39493 388 284,54 5.690,80



3/8 3 cm, cx com 24 unidades

96. 367026 Cx 30 Fio Vicryl 1 Com Agulha cilíndrica 
3/8 3cm, cx com 24 unidades

39494 388 284,54 8.536,20

97. 429629 Cx 20
Fio Vicryl 3.0 Agulhado com 
agulha cilíndrica 3/8 2,5 cm, cx 
com 24 unidades

39496 388 284,54 5.690,80

98. 429704 Cx 20
Fio Vicryl 3.0 Agulhado com 
agulha cilíndrica 3/8 3 cm, cx com 
24 unidades

39495 388 284,54 5.690,80

99. 350646 Unid 100

Fita Crepe Hospitalar 19mm x 50m
Composição: Papel crepado, 
saturado e envernizado, recoberto 
com adesivo de tack permanente, 
sensível à pressão.
Utilização: Fixação de ataduras, 
identificação de seringas, rótulos, 
soros, mamadeiras e fechamento 
de pacotes leves de algodão e 
papel, a serem esterilizados.
Registro ANVISA

39500 388 5,873 587,30

100. 332343 Unid 300

Fita Indicadora de Esterilização 
para Autoclave, 19mm x 30m, com 
alta adesividade. Fita utilizada 
como indicador de processo de 
esterilização a vapor em 
autoclaves. A viragem ocorre em 
listas negras bem identificáveis, 
após ser utilizada nas etapas de 
esterilização por autoclavagem. 
Classe 1 (ISO 11140-1). Para 
identificação dos pacotes 
embalados com tecido reutilizável 
e papel. Garantia contra defeitos e 
fabricação ou materiais. Embalado 
individualmente.

36926 388 3,85 1.155,00

101. 437884 Unid/R
olo 200

Fita Microporosa para curativos 
confeccionada com não tecido, 
massa adesiva à base de 
poliacrilato hipoalergênico, 
distribuída uniformemente em toda 
sua extensão, cor branca, 
excelente adesão, isenta de 
sujidades, em embalagem com 
dados de identificação, 
procedência, data de validade, lote 
de fabricação e Registro no 
Ministério da Saúde Rolo contendo 
10cm/10m.

36928 388 8,72 1.744,00

102. 452353
Unid/R

olo 400

Fita Microporosa, hipoalérgica 
para curativos. Composto de 
tecido 100% algodão que recebe 
tratamento especial para 
proporcionar facilidade de rasgo 
sem desfiamento, resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva 
a base de borracha natural, óxido 
de zinco e resinas. Cor branca, 
isenta de sujidades, com alta 
adesividade, embalagem com 
capa protetora resistente. Rolo 
contendo 5cm/ 10m

36930 388 6,30 2.520,00

103. 297050 UNID 3 Foco Clinico e ginecológico 28814 388 236,36 709,08



(Luminaria flexivel, altura 
regulável, com varão de 
regulagem de altura cromado com 
lâmpada halógena min. 1,25 max. 
1,60)

104. 358087 Unid 100

Fralda descartável infantil, alta 
concentração de gel, camada 
extra protetora, barreiras mais 
altas, melhor ajuste na cintura. 
Tamanho pequeno (P) até 5kg.

39505 388 0,62 62,00

105. 358131 Unid 100

Fralda Geriátrica, com camadas 
de distribuição do líquido, menor 
tempo de contato com a pele e 
redução do retorno do líquido; 
barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
médio (M) - Peso acima de 40 Kg

39508 388 1,28 128,00

106. 358132 Unid 200

FRALDA GERIÁTRICA TM G, 
com camadas de distribuição do 
líquido, menor tempo de contato 
com a pele e redução do retorno 
do líquido; barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 

28915 388 1,26 252,00



a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
grande (G) - Peso acima de 70 Kg

107. 360501 Unid 100

FRALDA GERIÁTRICA TM EG, 
com camadas de distribuição do 
líquido, menor tempo de contato 
com a pele e redução do retorno 
do líquido; barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 
cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
extra grande (EG) - Peso acima de 
90 Kg

28914 388 1,50 150,00

108. 395538 Unid 500

FRASCO PARA DIETA 
ENTERAL 300 ML, transparente, 
graduado nos dois lados a cada 50 
ml (crescente e decrescente), 
atóxico, possui etiqueta adesiva 
para identificação do paciente, uso 
único, embalado individualmente 
em saco plástico.

33342 388 0,98 490,00

109. 453934 Cx 30

HASTES FLEXÍVEIS com ponta 
de algodão de boa qualidade, com 
boa fixação a haste, antigerme, 
isentas de impurezas. Caixa com 
75 unid

36812 388 1,90 57,00



110. 437161 Unid/Fr
asco 1000

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
diluído, concentração contendo 
1% de cloro ativo, forma 
farmacêutica solução aquosa 
estabilizada com cloreto de sódio, 
embalagem com tampa 
rosqueável. Frasco com 1000ml

4232 388 5,31 5.310,00

111. 436058 Cx 50

INDICADOR BIOLÓGICO para 
monitorar ciclos de esterilização a 
vapor. Plásticos contendo tiras de 
papel com esporos Geobacillus 
stearothermophillus ATCC7953, e 
ampolas de vidros seladas. 
Indicado para monitoria periódica 
de ciclos de esterilização, resposta 
em 24 horas. Adicionais pacote 
para teste. Caixa com 10 frascos.

28999 388 27,29 1.364,50

112. 339652 Cx 10

INTEGRADOR QUÍMICO 
CLASSE 6, Indicador químico tipo 
integrador, multiparamétrico, 
classe 6 para autoclave a vapor 
não tóxica, constituída de tira de 
papel impregnado de reativo 
químico sem presença de chumbo, 
em
conformidade com a norma ISO 
11140-1.
Ao ser submetido ao processo de 
esterilização, tem sua cor 
modificada para uma tonalidade 
escura uniforme, possibilitando a 
leitura dos seguintes parâmetros: 
tempo, temperatura e vapor.
Tiras de papel impressas com tinta 
indicativa que, comprova a 
eficiência do processo de 
esterilização por vapor, de acordo 
as etapas de funcionamento da 
autoclave. Caixa com 250 
unidades

39512 388 43,27 432,70

113. S/ Código Unid 20 Kit Para Inalação Adulto 37189 388 8,03 160,60
114. S/ Código Unid 20 Kit Para Inalação Infantil 37190 388 8,19 163,80

115. 412835 Cx 15

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
15, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio 
Caixa com 100unid.

36732 388 30,32 454,80

116. 413085 Cx 10

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
21, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

6842 388 26,96 269,60

117. 431884 Cx 10

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
23, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

4246 388 27,23 272,30

118. 481790 Unid 200 Lençol descartável, COR 
BRANCA, material papel, 100% 

45248 388 7,77 1.554,00



celulose, largura 50cm, 
comprimento 50m, gramatura: 29 
à 32gr/m², apresentação rolo, 
aplicação maca hospitalar.

119. 405937 Unid 300

Lençol descartável, COR 
BRANCA, material papel, 100% 
celulose, largura 70cm, 
comprimento 50m, gramatura: 29 
à 32gr/m², apresentação rolo, 
aplicação maca hospitalar.

36945 388 8,77 2.631,00

120. 439986 Unid 1500

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
6,0.

37192 388 1,22 1.830,00

121. 400848 Unid 1500

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
6,5

36948 388 1,27 1.905,00

122. 388417 Unid 1000

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
7,0.

36949 388 1,61 1.610,00

123. 388414 Unid 1000

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
7,5.

36950 388 1,48 1.480,00

124. 388413 Unid 1000

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
8,0.

36951 388 1,38 1.380,00

125. 450246 Cx 30

Luva de látex para procedimento 
tamanho G, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
grande, descartável, hipoalérgica 
com talco, textura e espessura 
uniformes. Caixa com 100 peças

36953 388 14,01 420,30

126. 450247 Cx 60 Luva de látex para procedimento 36954 388 14,06 843,60



tamanho M, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
médio, descartável, hipoalérgica 
com talco, textura e espessura 
uniformes. Caixa com 100 peças

127. 421124 Cx 250

Luva de látex para procedimento 
tamanho P, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
pequeno, descartável, 
hipoalérgica com talco, textura e 
espessura uniformes. Caixa com 
100 peças

36955 388 13,50 3.375,00

128. 455219 Cx 40

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho M. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica). Caixa com 100 
unidades.

39517 388 17,80 712,00

129. 455219 Cx 40

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho P. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica). Caixa com 100 unidades

39518 388 17,80 712,00

130. 455219 Cx 30

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NITRILO ANTIALÉRGICA-não 
estéril tamanho XP. Proporciona 
uma barreira biológica, isenta de 
pó, látex e proteína.
Caixa com 100 unidades. 
Composição: Borracha sintética 
(nitrílica)

39515 388 17,80 534,00

131. 301850 UNID 10

MINI OTOSCOPIO Leve e portátil  
Funcionamento com 2 pilhas 
pequenas (AA) alcalina. PILHA 
NÃO INCLUSA
Cabo com botão liga/desliga
Presilha em aço inoxidável
Cabeçote com lente acrílica de 
2,5x de aumento
05 espéculos pretos reutilizáveis 
nº1 2,5mm
05 espéculos pretos reutilizáveis 
nº2 4,0mm
10 espéculos cinzas descartáveis 
nº1 2,5mm
10 espéculos cinzas descartáveis 
nº2 4,0mm
Lâmpada de 2,5v/500mA - Tipo 
Baioneta
01 estojo para acondicionamento
Garantia: 1 ano. (exceto 
lâmpada)..

37081 388 238,05 2.380,50



132. 454905 Unid 05

DETECTOR FETAL PORTÁTIL

Digital, transdutor de alta 
sensibilidade, tela LCD colorida 
para visualização numérica e da 
onda do batimento cardíaco fetal; 
alimentação bivolt automático e 
através de baterias recarregáveis 
com carregador integrado; 
Acompanha software de 
gerenciamento de dados.

2300 388 294,77 1.473,85

133. 331174 UNID 20

Óculos de segurança transparente
Especificações:
Cor da lente: transparente
Materiais: Policarbonato
Revestimento da lente: Cobertura 
DX
Detalhes:
- Designe diferenciado, com 
excelente campo de visão e 
cobertura da região ocular.
- Apoio nasal macio e ajustável das 
hastes.
- Ajuste angular e telescópio das 
hastes.
- Permite uso com clipe para lentes 
graduadas.
- Filtram 99% da radiação UV
- Certificado de aprovação
- Possui um canal de ventilação 
desenhado para evitar o 
embaçamento.
- Possui lentes esféricas, as quais 
adaptam à curvatura natural do 
rosto, promovendo um bom ajuste 
a diferentes tamanhos do rosto.
- O visor possui camada DX, com 
tratamento antirrisco, 
antiembaçante, antiestética e anti-
ataque químico para mairo 
durabilidade do produto e conforto 
do usuário

37280 388 5,50 110,00

134. 425772 UNID 2

Oftalmoscópio 2.5v fonte de luz 
xenon - mínimo 3 seleções 
abertura pequena abertura, 
grande abertura, abertura de 
fixação, semicírculo de 
abertura,vermelho  sem filtro) - no 
mínimo 40 lentes de -20 a 20 
dioptrias - discagem iluminado clip 
de bolso com integrante no 
interruptor liga/desliga para uso 
ambidestro, alimentado po aa 
metal, baterias.

28949 388 720,40 1.440,80

135. 432759 UNID 1

Otoscópio profissional com 
lâmpada de LED, com ponteiras 
incluídas. Desenvolvido para 
exames das partes internas do 
ouvido, lâmpada tipo LED (Light 
Emission Diode), para transmissão 
de luz fria, garantindo um campo 

37283 388 227,50 227,50



de trabalho sem reflexo, 
temperatura de 5.500K (graus 
Kelvin) e vida útil estimada de 
10.000 horas. Conjunto cabo em 
plástico de engenharia 
(poliamida/nylon), capa interna + 
mola + contato, botão liga/desliga, 
presilha em aço inoxidável, anel de 
montagem. - Espéculos plásticos 
embalados tipo tubetes, nas 
seguintes medidas e quantidades. 
05 espéculos reutilizáveis N°1 
(2,5mm) 05 espéculos reutilizáveis 
N°2 (4,0mm) 10 espéculos 
descartáveis N°1 (2,5mm) 10 
espéculos descartáveis N°2 
(4,0mm) Lente acrílica com 
aumento de 2,5 vezes. Lâmpada 
tipo LED (Light Emission Diode), 
para transmissão de luz fria, 
garantindo um campo de trabalho 
sem reflexo, temperatura de 
5.500K (graus Kelvin) e vida útil 
estimada de 10.000 horas. - 
Disponível na cor PRETO 
Garantia: 01 (um) ano Manual de 
instrução e garantia. 
Acondicionada em bolsa fecho 
velcro (tipo estojo).

136. 441983 Unid 2

OXÍMETRO DE PULSO SPO2 
PEDIÁTRICO NEONATAL DE 
PULSO Infantil: usado para medir 
a saturação de pulso de oxigênio e 
taxa de pulso através do dedo. 
Conectado com uma sonda 
oxímetro externo SpO2. Faixa de 
medição:0%-100%. Mostrar o 
valor de SpO2; Indicação do valor 
de taxa de pulso; Display gráfico 
de barras; Indicação da 
capacidade da bateria; Valor de 
SpO2 e valor da taxa de pulso de 
armazenamento; Fonte de 
alimentação: Bateria seca (2AA).

37282 388 78,08 156,16

137. 398705 Unid/Fr
asco 120

P.V.P.I DEGERMANTE
Composto de solução com 
tensoativos um produto a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I);
Em solução aquosa, contendo 
10% de iodopolividona que 
equivale a 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente, em 
plástico flexível com bico 
adaptável ao dispensador;
Embalagem contendo 1000ml.

4278 388 27,07 3.248,40

138. 398706 Unid/ 
Frasco 120

P.V.P.I TÓPICO 10%
Composto de solução com 
tensoativos um produto a base de 
polivinil pirrolidona iodo (PVP-I);
Em solução aquosa, contendo 
10% de iodopolividona que 

36984 388 31,57 3.788,40



equivale a 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente, em 
plástico flexível com bico 
adaptável ao dispensador;
Embalagem contendo 1000ml.

139. 436328 Pacote 2500

Papel toalha interfolha branco 
extra luxo, 2 dobras 20,3 cm x 20 
cm. Pacote com 1000 folhas - 
composição: papel toalha 
interfolhado, folha simples, com 
gramaturade de 20 grs/m², 100% 
celulose virgem de alta absorção e 
bom índice de ru (resistência a 
úmido), com 20 cm de 
comprimento e 23 cm de largura, 
duas dobras, 1000 folhas 
separadas em quatro pacotes 
plásticos de 250 folhas cada

41371 388 14,00 35.000,00

140. 437239 Fardo 15 Papel toalha 55x19x22 fardo com 
12 pacotes com 2 rolos

28039 388 46,12 691,80

141. S/ Código Frasco 24

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL
Sensível hipoalérgico; conter um 
creme hidratante para uma melhor 
hidratação da pele, repõe a 
hidratação e os nutrientes 
essenciais da pele perdidos 
durante o banho;
PH entre 5,5 a 8,5;
Embalagem contendo 200ml.

37269 388 11,03 264,72

142. 610260 UNID 15

ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA 
DESFIBRILADOR DEA
Adulto;
Conjunto de dois eletrodos 
multifunções pré-conectados, livre 
de látex;
Inclui: 01 conjunto com 02 
eletrodos compatíveis com 
desfibrilador DEA ISIS;
Dimensões: altura 15mm, largura 
160mm, profundidade 48,5cm;
Peso: 0,090kg.

39580 388 451,67 6.775,05

143. S/ Código UNID 5

ELETRODO PÁS 
DESCARTÁVEIS PARA 
DESFIBRILADOR DEA
Infantil;
Conjunto de dois eletrodos 
multifunções pré-conectados, livre 
de látex;
Inclui: 01 conjunto com 02 
eletrodos compatíveis com 
desfibrilador DEA ISIS;
Dimensões: altura 15mm, largura 
160mm, profundidade 48,5cm;
Peso: 0,090kg.

39579 388 451,67 2.258,35

144. 419862 CARTE
LA 30

Pilha alcalina média C 1.5v modelo 
LR14, cartela com 02 unidades. 
Dentro dos padrões estabelecidos 
pela Resolução CONAMA nº 401. 
Embalagem com 2 unidades.

36972 388 11,91 357,30

145. 403984 CARTE
LA 300 Pilha alcalina palito AAA 1.5v 

modelo LR03. Dentro dos padrões 
36970 388 16,62 4.986,00



estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401. Embalagem com 
4 unidades.

146. 403983 CARTE
LA 200

Pilha alcalina pequena AA 1.5v 
modelo LR6. Dentro dos padrões 
estabelecidos pela Resolução 
CONAMA nº 401. Embalagem com 
4 unidades.

36971 388 11,68 2.336,00

147. 275484 Unid

10 Pinça Kelly 14cm Reta. Usada 
para pinçamento (Hemostasia). 
Produto confeccionado em aço 
inoxidável; Ponta reta, com 
serrilha.

4289 388 26,16 261,60

148. 290741 Unid 10 Pinça Kelly Curva 14 cm. 2262 388 26,78 267,80
149. 395653 UNID 10 Pinça winter reta 27cm nº1 37218 388 112,31 1.123,10

150. 466646 Unid 4000

Polifix 02 vias, equipo de infusão 
02 vias com clamp: Indicado como 
multiplicador de acesso venoso. 
Conecta duas vias de infusão 
(equipo e extensores) a 
dispositivos de acesso venoso. 
Extremidades proximais com 
conectores luer lock fêmea com 
tampa protetora rosqueável; 
extensões em PVC dotadas de 
clamp (abre/fecha); conexão luer 
slip distal para dispositivo de 
acesso venoso; Esterilizado a Gás 
Óxido de Etileno ETO, embalado 
individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, de 
uso único, atóxico e epirogênico. 
Embalagem que permita abertura 
asséptica e barreira microbiana na 
qual constem impressos os dados 
de identificação, código, lote, data 
de fabricação, validade e registro 
na ANVISA. 

36980 388 0,63 2.520,00

151. S/ Código UNID 200

Sabonete Líquido 1 litro
Apresenta uma formulação 
cuidadosamente balanceada, 
destinada a limpeza das mãos, do 
rosto e do corpo , proporcionando 
maciez e sedosidade. Esse 
produto não agride a pele, pois 
possui pH fisiológico.
Composição: Aqua, Sodium 
Laureth Sulfate, Cocamide Dea, 
Sodium Chloride, Sodium Citrate, 
Parfum, Laureth 2, Citric Acid, 
DisodiumEDTA, CI 19140, 
Methylchloroisothiazolinone/methy
lisothiazolinone, CI 16185, 
Limonene.

37066 388 17,22 3.444,00

152. 436040 Unid 20
SONDA FOLEY 02 vias nº8 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4318 388 2,86 57,20

153. 436000 Unid 20
SONDA FOLEY 02 vias nº10 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4319 388 3,05 61,00

154. 436017 Unid 300 SONDA FOLEY 02 vias nº12 de 
látex, estéril, descartável e 

6489 388 2,48 744,00



siliconizada.

155. 436002 Unid 200
SONDA FOLEY 02 vias n.º14 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

15305 388 2,48 496,00

156. 436011 Unid 100
SONDA FOLEY 02 vias n.º16 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

20342 388 2,48 248,00

157. 438578 Unid 120
SONDA FOLEY 02 vias n.º18 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

37233 388 2,48 297,60

158. 436016 Unid 120
SONDA FOLEY 02 vias nº20 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4323 388 2,48 297,60

159. 436838 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º16 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

4328 388 3,99 199,50

160. 436837 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º18 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

39543 388 4,45 222,50

161. 436018 Unid 50
SONDA FOLEY 03 vias n.º20 de 
látex, estéril, descartável e 
siliconizada.

15312 388 3,89 194,50

162. 435904 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 06

15315 388 0,69 20,70

163. 435903 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 08

37013 388 0,75 22,50

164. 438396 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 10

6500 388 0,75 22,50

165. 438397 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 12

4582 388 0,74 22,20

166. 438398 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 14

4334 388 0,78 23,40

167. 438399 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 16

4584 388 0,86 25,80

168. 438490 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 18

4336 388 1,02 30,60

169. 435911 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 20

4337 388 0,82 24,60

170. 435970 Unid 50 Sonda uretral n.º 06. 37014 388 0,65 32,50
171. 438409 Unid 50 Sonda uretral n.º 08. 37015 388 0,71 35,50
172. 436230 Unid 1000 Sonda uretral n.º 10. 37016 388 0,69 690,00
173. 436231 Unid 3000 Sonda uretral n.º 12. 37017 388 0,64 1.920,00
174. 437436 Unid 100 Sonda uretral n.º 14. 37018 388 0,91 91,00
175. 438411 Unid 100 Sonda uretral n.º 16. 37019 388 0,76 76,00
176. 437438 Unid 100 Sonda uretral n.º 18. 15336 388 0,91 91,00
177. 435994 Unid 100 Sonda uretral n.º 20. 15337 388 1,04 104,00

178. 431084 Unid 10

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 3,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

43699 388 21,29 212,90

179. 477927 Unid 20

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 7,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 

43698 388 24,03 480,60



parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

180. 431085 Unid 25

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 13,0 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

43697 388 29,00 725,00

181. S/ Código Unid 20

Suporte para lençol hospitalar 
descartável tamanho do rolo: 50 
cm e 70 cm. Ideal para 
para fixar.

37061 388 19,45 389,00

182. 452247 Pct 50
Tala de imobilização de membros 
em papelão M. Pacote com 10 
unidades

28965 388 21,14 1.057,00

183. 452246 Pct 50
Tala de imobilização de membros 
em papelão P. Pacote com 10 
unidades.

28966 388 20,91 1.045,50

184. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho G

27763 388 12,04 120,40

185. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho GG

27764 388 18,48 184,80

186. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho M

27762 388 13,08 130,80

187. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho P

27761 388 14,648 146,48

188. S/ Código UNID 10 Tala de imobilização moldável em 
EVA tamanho PP

27760 388 7,17 71,70

189. S/ Código UNID 2000 Tampa para multivias 4366 388 0,17 340,00

190. 327406 Unid 5

Tesoura Iris Reta, produto 
confeccionado em aço inoxidável. 
Ponta fina. Tamanho: 12cm; 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade. 

37251 388 17,89 89,45

191. 372492 UNID 5 Tesoura Metzembaum Curva 20 
Cm Aço Inoxidável AISI-420

28973 388 37,32 186,60

192. 377756 UNID 5 Tesoura Metzembaum Reta 14 
Cm Aço Inoxidável AISI-420 

39560 388 44,12 220,60

193. 377761 UNID 5 Tesoura Metzembaum Reta 20 
Cm Aço Inoxidável AISI-420

28976 388 45,79 228,95

194. 428622 Cx 100

TOUCA DESCARTÁVEL branca 
de alta qualidade confeccionadas 
com elástico especial em todo 
perímetro da touca, com registro 
no devido órgão responsável. 
Caixa com 100 unid

28862 388 9,89 989,00

195. 456103 UNID 5

Unidade ventilatória baraka 
Com traqueia de silicone e balão 
0,5 litros

37259 388 223,11 1.115,55

196. 608832 Unid/Fr
asco 24

VASELINA LÍQUIDA
Solvente catártico, umectante; 
formulação medicamentosa;
Embalagem contendo 1 litro.

37055 388 33,97 815,28



197. 358131 PCT 960

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho M, 
pacote com no minimo 08 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 
posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 
usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 
A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 
fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 
necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 

148965 388 29,90 28.704,00



ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

198. 358132 PCT 960

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho G, 
pacote com no minimo 07 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 
posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 
usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 
A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 
fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 

148966 388 29,90 28.704,00



necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 
ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

199. 390124 Unidad
e 100

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
ANESTESIA ESPINHAL 
RAQUIDIANA – 18G
Composto por aço inoxidável 
devidamente siliconizado;
Bisel tipo quincke com ponta 
biselada, cânulas de paredes 
finas, mandril de inox com encaixe 
anatômico, canhão luer-lock com 
visor translúcido confeccionado 
em policarbonato e inteiramente 
cônico, capa protetora da agulha 
em polipropileno, estéril;
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico que promove 
barreira microbiana com abertura 
em pétala e asséptica;
Tamanho: 18G x 3 ½”;
Dimensões: 13 mm X 90 mm.

149313 388 5,90 590,00

200. 443454 Unid/Fr
asco 800

ÁLCOOL FINO ETÍLICO 70% GL, 
desinfetante hospitalar para 
superfícies lisas, embalagens 
transparentes e resistentes. 
Frasco com 1000ml

149448 388 6,11 4.888,00

201. 380339 Frasco 1000

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70%
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem contendo 100ml

149449 388 2,48 2.480,00

202. 396082 Unid 400

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Bag in box, com bico dosador
Embalagem contendo 800ml.

149450 388 8,85 3.540,00

203. 429225 Galão 30

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70%
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem contendo 5 litros.

149314 388 35,00 1.050,00

204. 429225 Unid 300

ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70% 
COM VÁLVULA PUMP
Ação antisséptica, sem enxágue, 
hidratado, destinado a assepsia 
das mãos, prazo de validade de 24 
meses a contar da data de 
entrega;
Embalagem de 500ml com bico 
dosador (válvula pump).

149315 388 9,70 2.910,00

205. 453146 Unid/ 
Rolo 150 ALGODÃO HIDRÓFILO EM 

CAMADAS
23557 388 7,14 1.071,00



Composto em camadas 
sobrepostas formando uma manta 
com espessura uniforme, 
homogênea, macia, isento de 
substâncias gordurosas, ácidos 
álcalis, corante corretivo e 
alvejante óptico;
Boa absorção e retenção de 
líquidos, enrolado com papel 
apropriado em toda a sua 
extensão, apresentado em rolos 
embalados individualmente;
Cor branca;
Embalagem contendo 250gr.

206. 279727 Pct 500

ALGODÃO HIDRÓFILO
Composto em bolas, alvejado, 
purificado, isento de impurezas, 
não estéril;
Boa absorção e retenção de 
líquidos; 
Cor branca;
Embalagem contendo 100gr.

45093 388 6,23 3.115,00

207. 453146 Unid/R
olo 48

Algodão ortopédico, 
confeccionado em fibra de algodão 
cru, cor natural, apresentando 
relativa impermeabilidade, 
enrolado uniformemente em papel 
apropriado, embalado
individualmente, contendo dados 
de identificação, procedência, data 
de validade, lote de fabricação e 
Registro no Ministério da Saúde. 
Rolo com 420g

15550 388 1,72 82,56

208. 480205 Unid/Fr
asco 100

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Marrom;
Capacidade do frasco: 125ml.

149316 388 2,22 222,00

209. 433874 Unid 200

ALMOTOLIA PLÁSTICA
Composta por polietileno;
Com tampa em rosca e bico reto;
Cor: Translucida;
Capacidade do frasco: 125ml.

149317 388 2,20 440,00

210. 478689 Unid 4

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso adulto, manual, composto por 
balão em silicone translucido 
autoclavável com capacidade de 
1600ml. Máscara facial em silicone 
sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
2500ml, não autoclavável, 
extensão plástica de oxigênio 
medindo aproximadamente 2mt.

149319 388 141,40 565,60

211. 470904 Unid 4

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso infantil, manual, composto por 
balão em silicone translúcido 
autoclavável com capacidade de 
500ml. Máscara facial em silicone 

149320 388 136,04 544,16



sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
1000ml, não autoclavável, 
extensão plástica de oxigênio 
medindo aproximadamente 2mt.

212. 456411 Unid 1

REANIMADOR PULMONAR 
TIPO AMBU
Composto por silicone;
Uso neonatal, manual, composto 
por balão em silicone translucido 
autoclavável com capacidade de 
250ml. Máscara facial em silicone 
sem coxim inflável, válvula 
unidirecional, válvula para 
reservatório, reservatório de 
100ml, não autoclavável, extensão 
plástica de oxigênio medindo 
aproximadamente 2mt.

149321 388 140,12 140,12

213. S/ Código Unid 100

Fita para hgt com capilaridade 
para amostra sanguínea, 
embalagem com 50 unidades 
maior facilidade na aplicação da 
amostra sanguínea, data de 
fabricação, lote e validade 
impressa na embalagem. A 
empresa vencedora deverá 
fornecer em regime de comodato 
10 unidades de aparelho 
glicosímetro, compatível com as 
tiras. 

149323 388 35,07 3.507,00

214. 444343 Pct 300

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
06 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149326 388 3,87 1.161,00

215. 444355 Pct 500

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
10 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149327 388 7,90 3.950,00

216. 444362 Pct 500 ATADURA CREPOM 149328 388 7,12 3.560,00



Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
12 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

217. 444365 Pct 300

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
15 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149329 388 11,33 3.399,00

218. 444371 Pct 20

ATADURA CREPOM
Confeccionada com 100% algodão 
cru, com fios retorcidos no urdume 
em combinação de altas torções 
em “Z” e “S” com bordas/ourelas 
com meio giro, acabadas, 
elasticidade adequada, enrolada 
uniformemente (de forma 
cilíndrica), isento de defeitos;
Embalagem contendo 12 
unidades;
Dimensões aproximadas: largura 
20 cm, comprimento 450 cm 
esticado com 13 fios/cm².

149330 388 12,82 256,40

219. 240136 Unid 30

AVENTAL IMPERMEÁVEL
Composto em PVC;
Possuir alças no pescoço e na 
cintura;
Cor: transparente;
Dimensões: 120cm X 60cm.

149331 388 2,577 77,31

220. 478151 cx 30

BANDAGEM ANTISSÉPTICA 
HIPOALERGÊNICA ADULTO
Composto viscose adesivo 
termoplástico e papel siliconado, 
não tecido poliéster; almofada 
absorvente, uso único; 
Antisséptica hipoalergênica;
Vem embalado em caixa e 
conforme é puxado o papel, a 
bandagem sai junto;
Cor branca ou bege;
Dimensões aproximadas 25mm;
Caixa com 500 unidades.

149332 388 12,39 371,70

221. 478151 cx 30
BANDAGEM ANTISSÉPTICA 
HIPOALERGÊNICA INFANTIL
Composto viscose adesivo 

149333 388 12,39 371,70



termoplástico e papel siliconado, 
não tecido poliéster; almofada 
absorvente, uso único; 
Antisséptica hipoalergênica;
Vem embalado em caixa e 
conforme é puxado o papel, a 
bandagem sai junto;
Cor colorido;
Dimensões aproximadas 25mm;
Caixa com 500 unidades.

222. S/ Código Unid 5

Bandeja em aço inox Tamanho: 40 
X 28 X 2cm. Em aço inox leve, 
(fáceis de transportar) e 
econômicos. Indicados para a 
esterilização em estufas e 
autoclaves (a vapor e óxido de 
etileno). Mercadoria fabricada com 
chapa 0,5 mm, sujeita a apresentar 
ondulações e pequenos riscos.

149334 388 61,92 309,60

223. 442291 Unid 10

CADARÇO SARJADO
Composição 90%algodão, 10% 
poliéster;
Para fixação de cânula de 
traqueostomia;
Dimensões aproximadas: largura 
10mm, comprimento 1000cm.

149335 388 5,13 51,30

224. 414908 Unid 10

CAIXA / ESTOJO PARA 
ESTERILIZAÇÃO
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Com tampa;
Dimensões: comprimento 32 cm, 
largura 16 cm, altura 8 cm.

149336 388 234,93 2.349,30

225. S/ Código Unid 10

CAIXA / ESTOJO PARA 
ESTERILIZAÇÃO
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Com tampa;
Dimensões: comprimento 28 cm, 
largura 14 cm, altura 6 cm.

149337 388 152,69 1.526,90

226. 436019 Unid 50
CAMPO CIRÚRGICO
Composto em tecido de algodão;
Tamanho: 60cm X 60cm.

149339 388 3,864 193,20

227. 436471 Unid 50
CAMPO CIRÚRGICO
Composto em tecido de algodão;
Tamanho: 120cm X 100cm.

149340 388 7,35 367,50

228. 436019 Unid 50 Campo cirúrgico standard, tecido 
de algodão, medindo 60X 60cm.

149341 388 3,89 194,50

229. 435592 Unid 10

Caneta porta eletrodos 
autoclavável modelo CP, com 
cabo de silicone de 2,0m e 
conector de segurança isolado 
conforme norma de segurança 
elétrica NBR-IEC 60.601-2-2; 
compatível com o aparelho 
Wavetronic 5000 digital Loktal.

149342 388 117,50 1.175,00

230. 450962 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº0
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;

36890 388 3,00 45,00



Dimensões aproximadas: 45mm.

231. 450963 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº1
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 55mm.

36891 388 2,45 36,75

232. 450964 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº2
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 65mm.

36892 388 2,73 40,95

233. 450965 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº3
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 70mm.

36893 388 2,13 31,95

234. 450966 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº4
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 100mm.

36894 388 2,16 32,40

235. 450967 Unid

15 CÂNULA DE GUEDELL Nº5
Formato anatômico, extremidades 
arredondadas, produto não 
autoclavável e de uso único;
Dimensões aproximadas: 110 mm.

36895 388 2,85 42,75

236. 454407 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº2,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,0 mm.

149344 388 2,76 41,40

237. 451434 Unid

15 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº3,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Sem cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
3,0 mm.

149345 388 3,71 55,65

238. 451421 Unid

50 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº6,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
6,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

149346 388 4,40 220,00

239. 451401 Unid

100 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº8,5
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 

149347 388 4,90 490,00



de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

240. 451255 Unid

50 CÂNULA / SONDA 
ENDOTRAQUEAL – Nº9,0
Composto por PVC e 
polipropileno;
Com cuff;
Estrutura interna reforçada por fio 
de aço inoxidável, em formato 
espiral, ponta distal biselada e 
ponta proximal com conector de 
8,5mm; acompanha balão soft seal 
com olho tipo murphy.

149348 388 4,03 201,50

241. 437302 Unid 50

CATETER VENOSO CENTRAL, 
DUPLO LÚMEN – 7FR
Composto por poliuretano;
Duplo lúmen macio e 
biocompatível, radiopaco, 
graduado a cada centímetro, 
diâmetro externo de 07FR; 
conectores luer lock e pinças;
Kit composto por: 01 cateter em 
poliuretano duplo lúmen 
07FRx20cm, 01 agulha introdutora 
18Gx07cm, 01 fio guia metálico em 
aço inoxidável com núcleo em 
nitinol 0,032”x60cm com ponta 
macia, 01 dilatador de veia 
08FRx10cm, 01 aleta de sutura 
móvel com trava;
Dimensões: comprimento 20cm.

149349 388 80,00 4.000,00

242. 477300 Unid 50

CATETER VENOSO CENTRAL, 
DUPLO LÚMEN – 8FR
Composto por poliuretano;
Duplo lúmen trombo 
biocompatível, maleável, 
radiopaco, graduado a cada 
centímetro, diâmetro externo de 
08FR; conectores luer lock e 
pinças;
Kit composto por: 01 cateter em 
poliuretano duplo lúmen 
08FRx20cm com bário, 01 agulha 
introdutora 18Gx07cm, 01 fio guia 
0,32 polegadas na ponta “J”, 01 
grampo para fixar o cateter 
(borboleta), 01 transdutor de 
pressão de ensaio introdutor de 
parede fina, 01 braçadeira para 
controle de fluxo, 01 dilatador;
Dimensões: comprimento 20cm.

149350 388 90,29 4.514,50

243. 342579 Unid/Fr
asco 60

Clorexidina 1% solução aquosa. 
Solução aquosa de Digliconato de 
Clorexidina 1% (10 mg/ml), 
indicada como antisséptico tópico. 
Frasco com 1000ml

149351 388 9,24 554,40

244. 457163 Unid/Fr
asco 60 Clorexidina solução aquosa 0,2%. 

Frasco com 1000ml
149352 388 8,13 487,80

245. 398566 Unid/Fr
asco 60 Clorexidina solução degermante 

2%. Frasco com 1000ml
45142 388 25,39 1.523,40



246. 457357 Unid 5

COLAR CERVICAL (P)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca;

15251 388 10,29 51,45

247. 457358 Unid 5

COLAR CERVICAL (M)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca.

15250 388 14,14 70,70

248. 457359 Unid 5

COLAR CERVICAL (G)
Composição polietileno de alta 
densidade, revestido de E.V.A, 
velcro;
Para resgate com regulagem de 
tamanho, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do 
pulso carotídeo e abertura para 
palpação e ventilação da nuca.

15249 388 12,03 60,15

249. 0466702 Unid 300

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 13L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 13 litros.

37122 388 5,04 1.512,00

250. 363484 Unid 300

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 7L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 7 litros.

39449 388 4,50 1.350,00

251. 363483 Unid 200

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 3L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 3 litros.

39450 388 2,75 550,00

252. 372626 Unid 100

COLETOR PARA 
PERFUROCORTANTE - 1,5L
Fácil de montar, dupla trava, duplo 
revestimento interno de saco 
plástico, alça dupla, bandeja pré-
montada;
Capacidade: 1,5 litros.

149353 388 2,97 297,00

253. 281424 Unid 50

COPO UMIDIFICADOR EM 
PLÁSTICO PARA 
OXIGENIOTERAPIA
Composto por tampa de nylon, 
tubo que permite a passagem de 
partículas de água e um 
reservatório plástico;
Capacidade de 250ml no copo 

149354 388 12,21 610,50



umidificador.

254. 349792 Unid 5

CUBA REDONDA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 240ml;
Dimensões: 9,5 cm X 4,5 cm.

149355 388 17,83 89,15

255. 412392 Unid 5

CUBA REDONDA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Capacidade: 150ml;
Dimensões: 8 cm X 3,5 cm.

149356 388 9,71 48,55

256. 477595 Unid 3

Cureta Recamier ginecológica nº5. 
Instrumento cirúrgico não 
articulado cortante; Produzido em 
aço inoxidável; Corte perfeito e 
duradouro; Dimensões 8 x 32 x 6 
cm.

149357 388 98,00 294,00

257. 398385 Unid 2

DESCOLADOR DE UNHA
Confeccionado em aço inox, 
permite esterilização em 
autoclave;
Dimensões: 6 cm X 12 cm X4cm.

149358 388 62,80 125,60

258. 313441 Unid 20

DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA
Composto por látex;
Uso masculino, tipo 
preservativo,confeccionado em 
puro látex natural, sem extensor;
Calibre: 05.

149359 388 1,94 38,80

259. 302488 Unid 2

DRENO DE TÓRAX – Nº14
Composto em PVC;
Com conector rígido, radiopaco, 
multi perfurado, siliconizado 
interna e externamente, estéril, 
atóxico, descartável;
Tamanho: Nº14.

149360 388 3,86 7,72

260. 461248 PCT 50

ELETRODO DESCARTÁVEL 
PARA ECG COM GEL
Adesivo para eletrodo de monitor 
cardíaco, descartável, dorso de 
papel microporoso ou espuma, 
adesivo hipoalergênico na face 
interna, com boa adesividade em 
presença de umidade e gel 
eletrolítico, contendo pino para 
encaixe de presilha, tamanho 
adulto; não estéril;
Embalagem contendo 50 
unidades.

149361 388 12,60 630,00

261. 462431 Unid 500

EQUIPO EXCLUSIVO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL
Composição do tubo extensor 
PVC, segmento de silicone;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Filtro de ar hidrófobo e 
bacteriológico com tampa 
reversível para uso com frasco ou 
ampola, câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 

149362 388 1,29 645,00



ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete; segmento de silicone 
ajustável a bomba infusora, 
escalonado com tampa protetora;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 240 cm.

262. 455796 Unid 6000

EQUIPO MACROGOTAS COM 
PINÇA ROLETE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 150 cm.

149363 388 1,144 6.864,00

263. 385211 Unid 200

EQUIPO MICROGOTAS COM 
PINÇA ROLETE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 
nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete, injetor lateral com 
látex free podendo fazer várias 
punções;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Na embalagem conter dados de 
identificação, procedência, data de 
fabricação e validade, lote de 
fabricação e registro na Anvisa; na 
data da entrega validade de no 
mínimo 80% da validade total do 
produto;
Dimensões: comprimento 150cm.

149364 388 1,952 390,40

264. 401184 Unid 400

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO 
DE SANGUE
Composição do tubo extensor 
PVC;
Utilizado para transfusão de 
sangue contendo duas câmaras 
sendo a superior filtragem, filtro de 
200 micra, na inferior rígida para 
gotejamento 20 gotas 1ml;
Ponta perfurante, padrão 
universal. Câmara de gotejamento 
flexível com linha indicadora do 

149365 388 3,90 1.560,00



nível ideal de solução, gotejador 
ajustado para 1ml ou 20 gotas; 
pinça rolete;
Esterilizado em óxido de etileno, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, de uso único, 
atóxico e apirogênico;
Dimensões: comprimento 150cm.

265. 437164 Unid 200

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº19G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 19G.

149366 388 0,32 64,00

266. 437173 Unid 3000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº21G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 21G.

149367 388 0,25 750,00

267. 437174 Unid 5000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº23G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 23G.

149368 388 0,30 1.500,00

268. 437172 Unid 1000

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº25G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 25G.

149369 388 0,28 280,00

269. 437343 Unid 100

ESCALPE PARA INFUSÃO 
VENOSA – Nº27G
Descartável, dispositivo de infusão 
venosa, estéril, siliconizado, 
cânula em aço inoxidável, com 
asas; agulha siliconizada com 
bisel biangulado e trifacetado;
Tamanho: 27G.

149370 388 0,32 32,00

270. 477514 Unid 200

ESCOVA ANTISSÉPTICA 
DESCARTÁVEL COM 
CLOREXEDINA 2%
Estéril;
Escova antisséptica descartável 
para uso hospitalar. Com ótima 
tolerabilidade dérmica, uma face 
confeccionada com cerdas macias 
de polietileno, bordas sulcadas, 
antideslizante, a outra face deve 
possuir esponja contendo um 
antisséptico digliconato de 
clorexedina 2% com tensoativos 
1%;

149371 388 2,03 406,00



Embalagem individual, que não 
permite o vazamento do 
antisséptico, com abertura 
antisséptica. 

271. 323731 Unid 1000

ESCOVA ANTISSÉPTICA 
DESCARTÁVEL COM PVPI 1%
Estéril;
Escova antisséptica descartável 
para uso hospitalar. Com ótima 
tolerabilidade dérmica, uma face 
confeccionada com cerdas macias 
de polietileno, bordas sulcadas, 
antideslizante, a outra face deve 
possuir esponja contendo um 
antisséptico PVPI (polivinil 
pirrolidona – iodo) degermante 
1%;
Embalagem individual, que não 
permite o vazamento do 
antisséptico, com abertura 
antisséptica. 

149372 388 2,09 2.090,00

272. 437862 Unid/R
olo 200

ESPARADRAPO 5CM X 450CM
Composto por tecido 100% 
algodão;
Impermeável, facilidade no rasgo, 
resina acrílica e adesiva de 
borracha natural, com excelente 
adesão, isento de sujidades, 
enrolado em carretel;
Cor branca;

149373 388 5,55 1.110,00

273. 281083

Cx

10

Fio de Sutura Catgut Cromado 1-0 
de material absorvível, agulha 3/8. 
Com 75 cm de comprimento; 30 
mm. Cx com 24 unid

149374 388 99,76 997,60

274. 281098

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n. º 
2-0, de 75cm, com agulha 1/2 
círculo cilíndrica de 3,5 cm. Cx 
com 24 unid

149375 388 98,89 988,90

275. 281098

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
0, de 75cm, com agulha 1/2 círculo 
cilíndrica de 3,5 cm. Cx com 24 
unid

149376 388 106,24 1.062,40

276. 281115

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
0, de 75cm, com agulha 3/8 círculo 
cilíndrica de 3,0 cm. Cx com 24 
unid

149377 388 107,37 1.073,70

277. 281093

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
2-0, de 75cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149378 388 106,08 1.060,80

278. 281085

Cx

10

Fio de Sutura Catgut cromado, n.º 
3-0, de 75cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149379 388 101,07 1.010,70

279. 281115

Cx

10

Fio de Sutura Catgut simples, n.º 
0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149380 388 104,97 1.049,70

280. 281116

Cx

10

Fio de Sutura Catgut simples, n.º 
2-0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

149381 388 104,58 1.045,80

281. 281085 Cx 10 Fio de Sutura Catgut simples, n.º 149382 388 107,89 1.078,90



3-0, de 75 cm, com agulha 3/8 
círculo cilíndrica de 3,0 cm. Cx 
com 24 unid

282. 403996

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 2-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,0 cm. Cx com 24 unid

149383 388 40,93 818,60

283. 453514

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 2-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149384 388 40,93 818,60

284. 429701

Cx

20

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 3-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,4 cm. Cx com 24 unid

149385 388 41,16 823,20

285. 456128

Cx

40

Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 3-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149386 388 41,16 1.646,40

286. 402572

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,4 cm. Cx com 24 unid

149387 388 38,44 768,80

287. 281990

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,5 cm. Cx com 24 unid

149388 388 38,44 768,80

288. 330413

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 4-0, de 45 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
3,0 cm. Cx com 24 unid

149389 388 38,44 768,80

289. 334139

Cx 20 Fio de Sutura tipo Nylon 
monofilamento, nº 5-0, de 75 cm, 
com agulha 3/8 círculo triângulo 
2,0 cm. Cx com 24 unid

149390 388 49,80 996,00

290. 452986 Unid 10 Fio guia (mandril) para intubação 
adulto sem botão de regulagem.

149391 388 28,357 283,57

291. 437884 Unid 48

Fita cirúrgica transparente, 
confeccionada com tecido a base 
de Rayon/acetado, massa adesiva 
a base de poliacrilato 
hipoalergênico distribuído 
uniformemente em toda a 
extensão, com excelente adesão, 
isento de sujidades, enrolada em 
carretel, em embalagem com 
dados de identificação, 
procedência, data de validade, lote 
de fabricação e Registro no 
Ministério da Saúde. Rolo 
contendo 10cm/4,5m

149392 388 6,72 322,56

292. 427338 Unid 100

Fralda Geriátrica, com camadas 
de distribuição do líquido, menor 
tempo de contato com a pele e 
redução do retorno do líquido; 
barreiras mais altas 
proporcionando muito mais 
segurança contra vazamentos 
laterais; com núcleo de formato 
anatômico proporcionando maior 
conforto. Cobertura interior de não 
tecido, que oferece maior conforto, 
com Aloe Vera, tornando a 

149393 388 1,11 111,00



cobertura macia ao toque na pele; 
camada externa toque suave 
dando maciez ao produto com 
aparência de tecido e sem ruído 
típico de plástico, proporcionando 
maior segurança e conforto, 
indicador de umidade sinalizando 
a hora de trocar o produto, 
controlador de odor com extrato 
natural; Os componentes são 
atóxicos e pré-testados. 
Composição: Camada interna de 
não tecido de fibras de 
polipropileno com aloe vera, 
camada externa de polietileno, 
fibras de celulose, polímeros 
superabsorventes (Dry Gel), 
barreiras protetoras de fibras de 
polipropileno, fios de elastano, 
adesivos termoplásticos e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho 
pequeno (P) - Peso acima de 20 
Kg.

293. 360007 Pct 2

GARROTE, TUBO DE LÁTEX 
TAMANHO 201, diâmetro 4mm x 
5,5mm. Pacote contendo 15 
metros

147555 388 33,96 67,92

294. 283460 Pct 1

GARROTE, TUBO DE LÁTEX 
TAMANHO 204, diâmetro 6mm x 
11,5mm. Pacote contendo 15 
metros

149394 388 66,78 66,78

295. 447381 Unid/ 
Rolo 70

GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO, 
13 fios por cm2, 91 x 91 cm, 100% 
algodão em tecido tipo tela, com 
oito camadas e três dobras, 
uniformemente enrolada de forma 
contínua, isenta de amido, 
alvejante óptico, ácidos e álcalis, 
em embalagem individual 
constando externamente os dados 
de identificação, procedência, data 
de validade, lote de fabricação. 
Registro no Ministério da Saúde.

2302 388 22,67 1.586,90

296. 475840 Unid/Fr
asco 20

GEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA. Gel 
para uso como meio de contato 
para transmissão de impulsos 
elétricos entre a pele do paciente e 
os eletrodos para realização de 
exames de eletrocardiograma. Ph 
neutro, sem álcool, não gorduroso, 
inodoro.Frasco contendo 300gr

149395 388 3,63 72,60

297. 353077 Unid/Fr
asco 20 Glicerina líquida bidestilada 

Frasco com 1000ml
149396 388 23,49 469,80

298. 365808 Unid 1000 Lacre de segurança numerado 
16cm.

20495 388 0,19 190,00

299. 412834 Cx 30

Lâmina de bisturi aço carbono n.º 
11, dispositivo para uso único, 
esterilizadas por cobalto 60, 
embaladas unitariamente em 
invólucros individuais de alumínio. 
Caixa com 100unid

3882 388 30,60 918,00

300. 338605 Unid/C 24 Lanceta para HGT - Lanceta 149397 388 12,39 297,36



x retrátil. Projetadas para coleta de 
sangue capilar, através do sistema 
de ativação por botão, com 
modelos que proporcionam a 
quantidade correta de sangue para 
o exame desejado. Possuem 
sistema de segurança garante a 
proteção de pacientes e 
profissionais de saúde quanto a 
ferimentos por agulhas e previne 
possíveis contaminações. 
Lancetas de uso único e 
esterilizadas por radiação GAMA. 
Tamanho 28G X 1,5mm - Calibre - 
0,36mm. Caixa com 100

301. 269947 Unid 300

Luva cirúrgica estéril, fabricada em 
látex, lubrificada com finíssimo pó 
bioabsorvível e esterilizada a ETO. 
Espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm, 
Padrão Nacional, conforme NBR 
13391 da ABNT. Uso Médico. 
Pacote contendo 01 par. Tamanho 
8,5.

149398 388 1,42 426,00

302. 421124 Cx 250

Luva de látex para procedimento 
tamanho PP, uso hospitalar, 
fabricada em látex, antialérgica, 
ambidestras, não estéril, tamanho 
extra pequeno, descartável, 
hipoalérgica com talco, textura e 
espessura uniformes. Caixa com 
100 peças

43671 388 13,50 3.375,00

303. 387699 Cx 50

Luva para procedimentos em 
látex, tamanho M, totalmente 
isenta de pó, uso hospitalar, 
hipoalergênica, ambidestra, 
espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm. 
Caixa com 100 peças

43677 388 18,45 922,50

304. 387700 Cx 80

Luva para procedimentos em 
látex, tamanho P, totalmente 
isenta de pó, uso hospitalar, 
hipoalergênica, ambidestra, 
espessura mínima de 0,17mm e 
comprimento mínimo de 280mm. 
Caixa com 100 peças

39522 388 18,96 1.516,80

305. 423464 Pct 30

Luva plástica para toque 
ginecológico em EVA (etileno 
acetato de vinilla), estéril. Pacote 
com 100 unidades.

149399 388 2,318 69,54

306. 445966 Unid 2

Malha tubular ortopédica, tecido 
100% algodão cru ou misto, com 
elasticidades no sentido 
transversal e compressão no 
uniforme, medindo 12 cm x 25 m, 
embalado em material que garanta 
a integridade do produto.

149400 388 15,90 31,80

307. 354096 Cx 200

MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS em polipropileno 
(tnt) hidrofóbico + SMS BFE > 95% 
tnt hidrofóbico branco, em três 
camadas, sendo camada interna e 
externa de 20 g/m 2 e barreira 

149401 388 4,74 948,00



filtrante ao centro SMS BFE > 95% 
de 50 g/m2. Modelagem com três 
pregas, com clip nasal, com 
fixação de elástico branco. Caixa 
com 50 unidades

308. 454566 Unid 150

MÁSCARA FACIAL DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO O² ADULTO
Composta em PVC;
Transparente e flexível, ajustável 
através de chapa confeccionada 
em alumínio ou material 
compatível, acompanhada de 
elástico para fixação da máscara a 
face do paciente, válvulas para 
regular a saída do gás expirados 
pelo paciente e válvula anti refluxo, 
acompanhado de reservatório com 
objetivo de fornecer oxigênio em 
altas concentrações, extensão de 
PVC transparente verde medindo 
no mínimo 1,5 metros, com 
conexão para a fonte de oxigênio.

149402 388 3,90 585,00

309. 454567 Unid 20

MÁSCARA FACIAL DE ALTA 
CONCENTRAÇÃO O² INFANTIL
Composta em PVC;
Transparente e flexível, ajustável 
através de chapa confeccionada 
em alumínio ou material 
compatível, acompanhada de 
elástico para fixação da máscara a 
face do paciente, válvulas para 
regular a saída do gás expirados 
pelo paciente e válvula anti refluxo, 
acompanhado de reservatório com 
objetivo de fornecer oxigênio em 
altas concentrações, extensão de 
PVC transparente verde medindo 
no mínimo 1,5 metros, com 
conexão para a fonte de oxigênio.

149403 388 9,09 181,80

310. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 0

149404 388 33,70 67,40

311. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 1

31615 388 33,70 67,40

312. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 2

149405 388 33,70 67,40

313. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 3

149406 388 33,70 67,40

314. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 4

149407 388 31,86 63,72

315. 276510 Unid 2
MÁSCARA PARA 
REANIMADOR/ ambú em silicone 
neonatal n. º 5

149408 388 31,86 63,72

316. 452286 Unid 200

MÁSCARA KN95 EM TNT
Fabricada em 100% polipropileno 
(não tecico). Possui quatro 
camadas, sendo a primeira em 
polipropileno não tecido de 55gsm; 
a segunda de papel de filtro 

149409 388 0,64 128,00



meltblown 25gsm eficiência de 
filtração ≥95%; terceira camada 
em papel de filtro meltblown 
25gsm eficiência de filtração ≥95% 
e a quarta camada em 
polipropileno não tecido de 50gsm; 
livre de látex; clipe nasal ajustável 
de arame; com elástico; uso único, 
descartável;
Cor : branca.

317. S/ Código CX 2

O Curativo IV 3000 Filme 
transparente de poliuretano com 
adesivo acrílico, de alta 
permeabilidade ao oxigênio e 
vapores úmidos, com película que 
permite a troca gasosa de até 
(MVTR 3000g/m²/24horas), 
impermeável a líquidos e 
bactérias. O Curativo IV 3000 
Possui fenestra em fita 
microporada recoberta por filme 
em poliuretano e tiras de fita 
microporada recobertas por 
adesivo acrIlico hipoalergenico. 
Super fácil aplicação, permite total 
visualização da inserção do 
cateter, O Curativo IV 3000 e 
indicado para protecao no local de 
insercao de cateteres centrais e 
perifericos. Permite prevenir o 
acumulo de umidade embaixo do 
curativo, reduzindo o crescimento 
bacteriano e o risco de infeccao 
relacionado ao cateter - 
Esterilizado. Tamanho10cm 
x10cm. Embalagem com 50 UNI

28891 388 142,33 284,66

318. S/ Código
CX 

2

O Curativo IV 3000 Filme 
transparente de poliuretano com 
adesivo acrílico, de alta 
permeabilidade ao oxigênio e 
vapores úmidos, com película que 
permite a troca gasosa de até 
(MVTR 3000g/m²/24horas), 
impermeável a líquidos e 
bactérias. O Curativo IV 3000 
Possui fenestra em fita 
microporada recoberta por filme 
em poliuretano e tiras de fita 
microporada recobertas por 
adesivo acrílico hipoalergenico. 
Super fácil aplicação, permite total 
visualização da inserção do 
cateter, O Curativo IV 3000 e 
indicado para proteção no local de 
insercao de cateteres centrais e 
perifericos. Permite prevenir o 
acumulo de umidade embaixo do 
curativo, reduzindo o crescimento 
bacteriano e o risco de infecção 
relacionado ao cateter - 
Esterilizado. Tamanho 9 cm x 
12cm. Caixa com 50 unidades.

28893 388 142,33 284,66

319. 299875 Unid 40 Oxímetro, monitor para oximetria 149410 388 97,48 3.899,20



de dedo, não invasivo, portátil, 
operado com pilhas alcalinas, 
display com alta intensidade de 
luz, operado por uma única tecla. 
Medidas de saturação de oxigênio 
(spo2) na faixa de 35% a 100%, 
com variação de até 2% 
monitoramento cardíaco de 30bpm 
a 250 bpm valores de spo2 e 
pulso. Auto desligamento caso não 
haja sinal em alguns segundos. 
Uso em pacientes pediátricos e 
adultos. Monitoração de carga de 
bateria e alarme visual para bateria 
fraca. Garantia: 12 meses após o 
aceite definitivo do equipamento.

320. 442389 Rolo 30

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 100MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

28829 388 45,90 1.377,00

321. 452021 Rolo 40

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 120MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

30464 388 48,55 1.942,00



322. 443438 Rolo 35

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 150MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27753 388 78,29 2.740,15

323. 442405 Rolo 35

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 200MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27754 388 99,76 3.491,60

324. S/ Código Rolo 25

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 400MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 

27755 388 172,56 4.314,00



material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

325. 442408 Rolo 20

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO 500MM 
X 100M
Composta por poliéster / 
polipropileno;
Bobina lisa e filme, indicado para 
esterilização em autoclave a vapor 
ou óxido de etileno, permeável ao 
vapor e ao ar, impermeável a 
microrganismo, resistente ao 
calor, livres de nutrientes 
microbianos e resíduos tóxicos, 
alta transparência do filme azul 
que permite a visualização do 
material embalado; possui 
selagem multilínea que 
proporciona maior segurança ao 
material esterilizado, com 
indicadores químicos que mudam 
de cor ao término do processo de 
esterilização. Indicador de sentido 
correto de abertura na 
embalagem.

27752 388 209,88 4.197,60

326. S/ Código Rolo 36

PAPEL PARA ULTRASSOM 
UPP-110HG, compatível com 
aparelho Sony UP-D897. 
Dimensões: 110mm x 18 metros. 
Impressão para imagens preto e 
branco (monocromático). Peso: 
170 gramas/rolo. Rendimento: 193 
fotos.

149411 388 55,50 1.998,00

327. 302544 Unid 10 Pinça Adson 12 cm com dente. 149412 388 19,10 191,00
328. 339058 Unid 10 Pinça Adson 12 cm com serrilha. 149413 388 19,64 196,40

329. 328903 Unid 10
Pinça Cheron em poliestireno, na 
cor branca, estéril descartável 24,5 
cm.

4544 388 1,95 19,50

330. 283107 Unid 10 Pinça Cheron para curativo 
ginecológico 25 cm.

4284 388 62,92 629,20

331. 348861 Unid 10

Pinça de Allis 15 cm. Pinça de 
pressão traumática. Produto 
confeccionado em aço inoxidável; 
Com garras. Tamanho: 20CM; 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade; Não estéril.

15293 388 35,60 356,00

332. S/ Código Unid 10

Pinça de Stevens 14 cm Reta com 
serrilha; Confeccionada em 
formato reto; Produto 
autoclavável; Confeccionada em 
aço inoxidável.

149414 388 48,07 480,70

333. 462342 Unid 10

Pinça Dente de Rato ABC 12 cm. 
Produto confeccionado em aço 
inoxidável cirúrgicos. Embalagem: 
Plástica individual, constando os 
dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade. 

149415 388 13,79 137,90



Usada na fixação dos tecidos 
durante sutura.

334. 345930 Unid 10

Pinça Dissecção Anatômica 12cm. 
As pinças de dissecção são 
usadas para segurar uma parte do 
tecido, facilitando a ação de outros 
instrumentos, como o bisturi e a 
tesoura. Produto confeccionado 
em aço inoxidável com serrilha.

149416 388 16,06 160,60

335. 344132 Unid

10 Pinça Dissecção Anatômica 18 
cm. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade. Produto 
confeccionado em Aço Inoxidável 
com serrilha.

149417 388 27,59 275,90

336. 333371 Unid 10 Pinça Faure 22 cm. 45287 388 121,75 1.217,50

337. 339246 Unid 10 Pinça Faure para biópsia uterina 
24 cm.

149418 388 121,75 1.217,50

338. 285784 Unid 10 Pinça Kelly Curva 16 cm. 149419 388 33,23 332,30
339. 288998 Unid 10 Pinça Kelly Reta 16 cm. 149420 388 31,96 319,60

340. 339301 Unid

10 Pinça Kogan para abertura do colo 
do útero 27cm. Material: Produto 
confeccionado em aço inoxidável 
cirúrgicos. Embalagem: Plástica 
individual, constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade.

149421 388 479,62 4.796,20

341. 438135 Unid

10 Pinça Mcpherson oftalmologia, 
produzida em aço inoxidável com 
extra tratamento contra oxidação. 
Garantia 12 meses após emissão 
nota fiscal.

149422 388 224,50 2.245,00

342. 288997 Unid 10 Pinça Mosquito Curva 12 cm. 149423 388 22,98 229,80
343. 294045 Unid 10 Pinça Mosquito Reta 12 cm. 149424 388 28,56 285,60

344. 368838 Unid 10 Pinça para biópsia uterina Prof. 
Medina 24 cm 3mm.

149425 388 198,29 1.982,90

345. 340135 Unid 10 Pinça para biópsia uterina Thomas 
Gaylor 24 cm.

149426 388 349,04 3.490,40

346. S/ Código Unid

10 Pinça para retirada de ponto curva 
oftalmologia 12cm, produzida em 
aço inoxidável com extra 
tratamento contra oxidação. 
Garantia 12 meses após emissão 
nota fiscal.

149451 388 76,00 760,00

347. S/ Código Unid

10 Pinça para retirada de ponto reta 
com plataforma oftalmologia 
12cm, produzida em aço 
inoxidável com extra tratamento 
contra oxidação. Garantia 12 
meses após emissão nota fiscal. 

149452 388 79,00 790,00

348. 398498 Unid 10 Pinça Pean 14cm. 149427 388 44,24 442,40

349. 250176 Unid

10 Pinça Pozzi tamanho 24cm (para 
colo uterino), em aço inoxidável. 
Embalagem: Plástica individual, 
constando os dados de 
identificação, procedência e 
rastreabilidade.

149428 388 63,74 637,40

350. 479675 Cx 10

Protetor ocular infantil produzido 
com fita micropore, composto 
dorso de rayon de viscose, adesivo 
acrílico hipoalergênico, compressa 

149429 388 18,015 180,15



de não tecido com filme de 
polietileno e papel. Cixa com 12 
unidades.

351. 412781 unid 100

Protetor solar com repelente fps 
35, para todos os tipos de pele. 
Proteção solar eficiência proteção 
contra mosquitos, proteção contra 
danos profundos, hidratação 
intensa, toque suave, fórmula leve 
fácil de espalhar e não deixa 
resíduos brancos. Testado 
dermatologicamente. Embalagem 
120ml.

149430 388 20,16 2.016,00

352. 461158 Unid 100

Protetor solar facial diário fps 50, 
dupla proteção uva/uvb, contém 
polímero natural que promove 
efeito matte e toque seco, argila 
mineral que auxilia no controle da 
oleosidade e repõe minerais  à 
pele.Embalagem 60gr.

33800 388 19,70 1.970,00

353. 435543 Uni 100

Repelente loção spray 
• Não Oleoso
• Fórmula com Aloe Vera
• Garante proteção contra 

mosquitos, inclusive contra o 
aedes aegypti, mosquito que 
pode transmitir o Zika vírus, a 
Dengue, a febre Chikungunya 
e a Febre Amarela

• Protege por até 4 horas
• Prático de usar
• Dermatologicamente testado
         200 ml

37995 388 17,78 1.778,00

354. 412494 Pct 100

SACO PLÁSTICO BRANCO 
LEITOSO PARA LIXO 
HOSPITALARES
Composição em resina 
termoplástica virgem;
Classe II tipo E, solda lateral 
contínua dupla ou tripla, 
homogênea e uniforme, que 
garanta perfeita vedação;
Deve levar o símbolo infectante 
obedecendo a norma NBR7500;
Capacidade 50lt;
Espessura mínima: 12 micras;
Dimensões: largura 63 cm, altura 
80 cm;
Embalagem contendo 100 
unidades.

30421 388 25,97 2.597,00

355. 420497 Pct 100

SACO PLÁSTICO BRANCO 
LEITOSO PARA LIXO 
HOSPITALARES
Composição em resina 
termoplástica virgem;
Classe II tipo E, solda lateral 
contínua dupla ou tripla, 
homogênea e uniforme, que 
garanta perfeita vedação;
Deve levar o símbolo infectante 
obedecendo a norma NBR7500;
Capacidade 100lt;

29031 388 35,27 3.527,00



Espessura mínima: 12 micras;
Dimensões: largura 75 cm, altura 
105 cm;
Embalagem contendo 100 
unidades.

356. 457555 Unid 500

Seringa 60ml, bico Luer Slip (bico 
liso); Sem agulha; Confeccionadas 
em propipropileno; Siliconização 
interna que garante suavidade no 
deslize e no controle preciso para 
aplicação e espiração de 
medicamentos; Anel de retenção 
que não permita o desprendimento 
do embolo da seringa; 
Confeccionado em TPE, atóxico, 
látex free, em atenção as normas 
NBR; As seringas devem ser 
embaladas em invólucro 
apropriado, garantindo integridade 
e esterilidade ao produto durante 
armazenamento e até o momento 
do uso.

149431 388 1,507 753,50

357. 455658 Unid 1000

Seringa descartável de 1ml para 
insulina, sem agulha, com êmbolo 
de borracha, com escala U-100, 
bico central tipo Slip. 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico.

4313 388 0,22 220,00

358. 440373 Unid 5000

Seringa descartável de 3 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip; 
Confeccionadas em polipropileno; 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. 

39534 0,1576 788,00

359. 439726 Unid 7000

Seringa descartável de 5 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip; 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. 

39535 388 0,1938 1.356,60

360. 439709 Unid 5000

Seringa descartável de 10 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip, siliconizada, 
apropriada para melhor deslize do 
cursor. Embalada individualmente 
em papel grau cirúrgico. 

24722 388 0,323 1.615,00

361. 457844 Unid 7000

Seringa descartável de 20 ml, sem 
agulha, com êmbolo de borracha, 
bico central tipo Slip. 
Confeccionadas em polipropileno, 
siliconizada, apropriada para 
melhor deslize do cursor. 
Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. 

4314 388 0,5016 3.511,20

362. 435902 Unid 150 SONDA NASOENTERAL 12FR
Composta por poliuretano;

45310 388 8,00 1.200,00



Sonda para alimentação enteral 
adulto, flexível, resistente, de fácil 
higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 12FR, comprimento 
120cm.

363. 435900 Unid 30

SONDA NASOENTERAL 8FR
Composta por poliuretano;
Sonda para alimentação enteral 
pediátrica, flexível, resistente, de 
fácil higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 8FR, comprimento 
60cm.

147847 388 11,26 337,80

364. 435898 Unid 30

SONDA NASOENTERAL 6FR
Composta por poliuretano;
Sonda para alimentação enteral 
pediátrica, flexível, resistente, de 
fácil higienização, com fio guia;
Estéril em óxido de etileno;
Dimensões: 6FR, comprimento 
60cm.

149432 388 9,88 296,40

365. 435905 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 04

149433 388 0,50 15,00

366. 435912 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 22

149434 388 1,59 79,50

367. 279760 Unid 300 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º06, descartável.

33518 388 0,8478 254,34

368. 279763 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º08, descartável.

33519 388 0,60 120,00

369. 279765 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal n.º 
10, descartável.

33520 388 0,70 140,00

370. 279764 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º12, descartável.

33521 388 0,63 126,00

371. 279761 Unid 200 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º14, descartável.

33522 388 0,90 180,00

372. 279762 Unid 100 Sonda para Aspiração Traqueal n.º 
16, descartável.

33523 388 0,84 84,00

373. 279786 Unid 100 Sonda para Aspiração Traqueal 
n.º18, descartável.

33524 388 0,88 88,00

374. 433622 Unid 30
Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 
tamanho 12 FR 2,0 cm.

149435 388 80,82 2.424,60

375. 615301 Unid 30
Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 
tamanho 14 FR 2,0 cm.

149436 388 151,14 4.534,20

376. 440134 Unid 50
Sonda para Gastrostomia com 
balão estéril, modelo nível de pele, 
tamanho 16 FR 2,0 cm.

149437 388 158,13 7.906,50

377. 437439 Unid 100 Sonda uretral n.º 22. 149438 388 0,87 87,00

378. 438379 Unid 10

SUPORTE DE METAL PARA 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE – 1,5 L
Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

149439 388 23,48 234,80

379. S/ Código Unid 25 SUPORTE DE METAL PARA 02 
CAIXA DE LUVAS

149440 388 56,94 1.423,50



Composto em metal;
Revestido com tinta branca, 
resistente a corrosão, acompanhar 
parafusos e buchas para fixação 
na parede, compatível com 
qualquer marca de coletor perfuro 
cortante.

380. S/ Código Env. 10

Sutura cutânea, embalada 
individualmente, alta adesividade, 
permite adequada transpiração da 
pele, suturas de pele adesivas, 
estéreis, dorso de rayon de 
viscose não tecido, reforçado por 
tiras de poliéster, adesivo acrílico 
hipoalergênico, livre de látex. 
Envelope com 6 suturas de 6mm x 
75mm.

149441 388 245,70 2.457,00

381. S/ Código UND 30

TELA DE MARLEX
Composta por 100% polipropileno;
Fabricada em fio inorgânico, tecido 
indeformável de monofilamento 
180U;
Dimensões: 15cm X 15cm.

149442 388 35,10 1.053,00

382. S/ Código UND 20

TELA DE MARLEX
Composta por 100% polipropileno;
Fabricada em fio inorgânico, tecido 
indeformável de monofilamento 
180U;
Dimensões: 30cm X 30cm.

28969 388 59,33 1.186,60

383. 435804 Unid 50

Termômetro clínico, material ponta 
flexível borracha, tipo digital, 
autodesliga, resistente à água, 
livre de mercúrio.

39557 388 11,04 552,00

384. 420106 Unid 5 Tesoura cirúrgica fina romba ponta 
reta e fina 15 cm.

149443 388 28,36 141,80

385. 337974 Unid 5 Tesoura para conjuntiva delicada, 
modelo WESTCOTT.

149444 388 248,03 1.240,15

386. 380341 Cx 10

TESTE DE BOWIE DICK
Utilizado na avaliação de 
autoclaves à vapor saturado sob 
pressão assistidas por bomba de 
vácuo, constituído de papel com 
tiras reagentes inseridas em 
pacotes, espaços para anotação 
para pronto uso, tempo máximo de 
esterilização de 3,5 a 4 minutos, a 
temperatura de 134°;
Embalagem contendo 50 
unidades.

149445 388 275,56 2.755,60

387. 459091 Rolo 2

Tubo de silicone, não estéril, 
tamanho 203 6x10 mm, utilizado 
como via de transporte de gás 
oxigênio e outros procedimentos 
laboratoriais e não cirúrgicos. Rolo 
com 15m

149446 388 136,81 273,62

388. 601095 UND 10

TERMOHIGROMETRO DIGITAL
Utilizado na monitoração 
simultânea de temperatura e 
umidade, com memória de 
máxima e mínima, para parede, 
com escalas de 10°C a 70°C, 3% a 
90% de umidade relativa;

149447 388 96,59 965,90



Alimentação por pilhas de 1,5 
volts;
Certificado de calibração pela 
RBC.

389. 474168 UNID 2

TERMÔMETRO CLÍNICO 
INFRAVERMELHO
Medição por infravermelho sem 
contato, em um segundo (1s), 
estável e de qualidade confiável; 
uma tecla para alterar o modo de 
medição de Celsius para 
Fahrenheit.

45342 388 75,48 150,96

390. 380597 PCT 180

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, tamanho XG, 
pacote com no minimo 07 fraldas,  
hipoalergênica, para incontinência 
urinária severa, devendo possuir 
de 10 a 12 horas de proteção.
Fralda com camada interna de não 
tecido de fibras de polipropileno 
com aloe vera, camada externa de 
polietileno, fibras de celulose, 
polímeros superabsorventes (dry 
gel), barreira lateral antivazamento 
de fibras de polipropileno, 
camadas de distribuição para 
rápida distribuição do líquido, 
menor tempo de contato com a 
pele e redução do retorno do 
líquido. Núcleo com manta de 
formato anatômico 
proporcionando maior conforto. 
Com sistema antiodor. 
Revestimento externo de toque 
suave dando maciez ao produto 
com aparência de tecido e sem o 
ruído típico do plástico, 
proporcionando maior segurança e 
conforto. Cobertura do lado interior 
de não tecido, que permita a 
passagem de líquido e isole a 
umidade do conjunto absorvente 
proporcionando maior conforto e 
tornando a cobertura macia ao 
toque da pele do usuário. Fralda 
com 3 fios elásticos nas laterais, 
posicionados entre o filme e a 
cobertura filtrante na área de corte 
anatômico, para um melhor ajuste 
entre as pernas. Nas extremidades 
do filme plástico, fitas adesivas 
reposicionáveis gruda/desgruda, 
sendo duas de cada lado, 
permitindo a fixação da fralda e o 
ajuste adequado à anatomia do 
usuário, com indicador de umidade 
e Fita Tape Tri - laminada. 
A embalagem deve ser de plástico 
e resistente, com abertura manual 
tracejada e picotada, contendo 
identificação do produto, lote, 
validade, composição, cuidados e 
precauções, quantidades de 

148967 388 23,88 4.298,40



fraldas, tamanho e peso, dados do 
fabricante: razão Social, CNPJ, 
endereço e responsável técnico. 
VALIDADE: Todas as fraldas 
descartáveis deverão apresentar 
prazo de validade não inferior a 12 
(doze) meses, contados da data de 
entrega/recebimento. É 
necessário a apresentação de 
amostra para empresa vencedora, 
ficando dispensada as propostas 
das marcas pré-aprovadas: 
Marcas pré-aprovadas: BigFral e 
Tena.

391. 440168 Unid. 5 Bandeja em inox 30x20x1,5cm. 149454 388 53,12 265,60

392. 435912 Unid 30 SONDA NASOGÁSTRICA curta 
n.º 22

149455 388 1,52 45,60

393. 438401 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 04

149456 388 0,80 40,00

394. 438981 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 06

149457 388 0,90 45,00

395. 438982 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 08

149458 388 0,93 46,50

396. 438983 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 10

149459 388 0,96 48,00

397. 438984 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 12

149460 388 1,04 52,00

398. 438985 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 14

149461 388 1,15 57,50

399. 438986 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 16

149462 388 1,21 60,50

400. 438987 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 18

149463 388 1,17 58,50

401. 435911 Unid 50 SONDA NASOGÁSTRICA longa 
n.º 20

149464 388 1,52 76,00

402. 456097 Unid 4
Circuito P/ Anestesia Baraka 
Adulto volume de 2 a 3 Litros 
Traquéia Silicone

43692 388 227,52 910,08

403. 456102 Unid 4 Circuito P/ Anestesia Baraka 
Infantil 1 Litros Traquéia Silicone

43693 388 221,84 887,36

404. 456094 UNID 5

CIRCUITO ANESTESIA BARAKA 
USO ADULTO
Composto por silicone e látex;
Traqueia em silicone, balão em 
látex, 2 conectores retos com 
entrada de gás, 01 cotovelo e 01 
máscara em silicone;
Capacidade 2 litros;
Dimensões: comprimento da 
traqueia 30cm.

147567 388 229,78 1.148,90

405. 456102 UNID 1

CIRCUITO ANESTESIA BARAKA 
USO INFANTIL
Composto por silicone e látex;
Traqueia em silicone, balão em 
látex, 2 conectores retos com 
entrada de gás, 01 cotovelo e 01 
máscara com bojo e coxim em 
silicone; Controlado manualmente;
Capacidade 0,5 litros;
Dimensões: comprimento da 
traqueia 30cm.

147568 388 223,11 223,11



Total: R$ 555.192,08

1.2. Os produtos deverão ter prazo de validade mínimo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

1.3. O prazo de vigência da licitação será de 12 (doze) meses.

1.4. Os recursos a serem utilizados na presente licitação são: Federais, Estaduais e Municipais.

1.5. Dotação orçamentária

009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 388



009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 409
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 466

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. JUSTIFICATIVA



A aquisição dos materiais descritos acima é de vital importância para a Secretaria Municipal 

de Saúde, para que esta possa manter o atendimento continuado aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, que procuram as unidades básicas de saúde em busca de atendimento.

Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente 

ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe 

os Arts. 196 e 197 da Constituição Federal:

...

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado.”

...

Em razão do dever de garantir os serviços prestados em saúde, não pode o Município 

de Santa Izabel do Oeste ficar sem os medicamentos necessários na Atenção Básica 

e Casa de Saúde.

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da 

Lei n.º 14.133/21, de 1° de abril de 2021. Para a aplicação de penalidades serão 

utilizados, no que couber, a legislação federal, seus regulamentos e as 

regulamentações municipais.

A Modalidade do Processo será Pregão, pois os recursos utilizados são Recursos 

Próprios, Bloco de Custeio Federal/ Estadual, Recurso de Emendas Parlamentares, 

APSUS e HOSPSUS.

Lei 10.520 de 17/07/12 e o Decreto Nº 5.504 de 05/08/2005 que:
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 



pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se no Artigo 6º da Lei Federal 

14.133/2021, inciso XV “serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e 

compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA.

5.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas 

conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste/ Setor 

com prazo não superior a 7 (sete) dias úteis após recebimento da nota de empenho pela 

empresa.

5.2. Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos é exigido dos 
respectivos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos 
dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, o fornecedor 
deverá comprovar mediante apresentação do arquivo XML, o preenchimento dor 
referidos campos na Nota Fiscal NF-e, Modelo 55.
5.3. Deverá constar na Nota Fiscal, nº do lote, validade dos Medicamentos e dos Materiais 

Médico-Hospitalares, nº do pedido e nº da nota de empenho.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 6 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Casa de Saúde de 

Santa Izabel, Rua Angico, esquina com Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h30min 

das 13h00min às 17h00min. sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o 

local indicado.

5.6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL



8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º).

8.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).

8.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 



realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9. VALOR ESTIMADO

9.1. Os orçamentos foram solicitados e recebidos via e-mail e whatsapp, pelo senhor Rony 

Jorge Pogorzelski, farmacêutico da Casa de Saúde Santa Izabel.

9.2. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 555.483,98 (Quinhentos e 

cinquenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos).

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimento provisório.

10.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo.

10.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada obriga-se a:

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, nº do lote, prazo de validade, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;



11.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada.

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

11.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;

11.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação;

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

11.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. A Contratante obriga-se a:

12.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;



12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado;

12.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;

12.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

12.1.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATDA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo 

de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993.

14.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 



eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades:

I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais:

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento ou 

parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de 

atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 

penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito.

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes.

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 

do Decreto Municipal n.º 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de suspensão temporária e 



declaração de inidoneidade.

§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses 

de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 

e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.

§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito 

pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas.

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contração de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, destinados a atender 



as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais.

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem, por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024 em epígrafe que tem 
por objeto Registro de Preços para futura e eventual contração de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, destinados a atender 
as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais, conforme segue:

LOTE I

Item Qtde. Und. Descrição Marca R$ Unit. R$ total
1
2
...

Valor Total da Proposta: (em algarismos)
Valor Total da Proposta por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: 90 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, 
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos 
referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou 
descontos ou vantagens e despesas para a execução dos objetos.

Informações da empresa:
Fone(s): 
E-mail(s):
Informações bancárias (banco, agência, conta e PIX):

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura



ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n. º 76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua 
Canela, esquina com a Rua Angico, nº 731, Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 01/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual 
contração de empresas para o fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material 
Hospitalar, destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e 
Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) 
meses com Recursos Federais, Estaduais e Municipais.

1.2 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 01/2024, homologado em: 
00/00/2024, Portaria nº 00/2024.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:

Item Especificação
Marca

Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total

2.2 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.5 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito 
ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Santa Izabel do Oeste.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta.

4.2 Vedação a acréscimo de quantitativos:

4.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.



5. VIGÊNCIA, FOMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.01 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.02 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.01 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços.

5.4.01 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela.
5.4.02 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.02.01 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.02.02 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.03 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.



5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.01 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.02 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.01 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.01 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.02 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS



6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.01 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.02 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
6.1.03 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.

6.1.03.01 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.03.02 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado.

7.1.01 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
7.1.02 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 
7.1.03 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.04 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.01 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



7.2.02 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.03 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7.
7.2.04 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.05 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.01, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.
7.2.06  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.01 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.02 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.03 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.04  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8.1.04.01 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.



8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.01 Por razão de interesse público;
8.4.02 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.03 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9 DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e na lei.

9.1.01 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

10 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1 O objeto do presente Termo de Referência será recebido em remessa parcelada pelas 
Secretarias Municipais, com prazo não superior a 07 (sete) dias úteis após recebimento da nota 
de empenho.

10.2 Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos é exigido dos respectivos 
fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das 
notas fiscais eletrônicas correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante 
apresentação do arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-e, 
Modelo 55

10.3 5.5. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Casa de Saúde 
de Santa Izabel, Rua Angico, esquina com Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h30min 
das 13h00min às 17h00min., sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local 
indicado.

10.4 Manutenção e assistência técnica:

10.4.01 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).



10.5 O não cumprimento do disposto no item 5.1 do termo de referência acarretará a 
anulação do empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, 
considerando a ordem de classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos prazos 
previstos acima ensejará na aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 
referência, no contrato e na lei de licitações, ficando todos os contratados desde já 
CIENTES E NOTIFICADAS da impossibilidade do descumprimento do prazo por se tratar 
de produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades administrativas.

10.6 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos.

11 DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022.

11.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o 
prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

11.4 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 
vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por 
pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta, 
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público 
efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.

12 CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência:

12.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

12.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.4.01 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.   
12.4.02  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
12.4.03 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.4.04  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
12.4.05  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
12.4.06 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

13 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1 Receber provisoriamente os bens, materiais e serviços, disponibilizando local, data e 
horário;

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens, materiais e serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

13.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;

13.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
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13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados.

13.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 Efetuar a entrega dos bens, materiais e serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

14.2 Acompanhar os bens, materiais e serviços, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.4 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos;

14.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;

14.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

14.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

14.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

14.11 Na vigência do contrato, no caso de descontinuidade da fabricação dos equipamentos ou 
produtos objeto da licitação, o contratado se obriga a fornecer o produto que vier substitui-lo, 
mantidas as condições técnicas e comerciais ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo 
necessário, para tanto, a devida comprovação por parte da contratada da descontinuidade da 



fabricação, bem como, o parecer jurídico do setor da Administração que utilizara o produto 
descrevendo a aceitação do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante documentos 
cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriormente ofertado.
14.12  A substituição pauta-se na economicidade, na não descontinuidade do serviço público e 
na impossibilidade prática do fornecimento contratado.

15 DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

15.1.01 A fiscal técnica do contrato, Sra. Cristiane Regina Kasburg, nomeada pela Portaria 
14.656/2023, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

15.1.02 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

15.1.03 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

15.1.04 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV).

15.1.05 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

15.1.06 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

15.1.07 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

15.1.08 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

15.1.09 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 



gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

15.1.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

15.1.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

15.1.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

15.1.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

15.1.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

15.1.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).

16 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
ii) Multa:
(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;
(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total do contrato.
iii) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iv) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
v) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

16.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

16.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

17 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

17.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato 
correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 388
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 398
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.21.00 – 409

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.26.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.28.00 – 409
009.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 409
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 451
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 458
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.21.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.26.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.28.00 – 466
009.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 466

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

18 DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

19 PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20 DA FRAUDE E CORUPÇÃO

20.1  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.

21 FORO
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21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

...........................................,  .......... de.......................................... de 2024.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2024
MODALIDADE: Pregão na forma Eletrônica nº 01/2024
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contração de empresas para o 
fornecimento de forma parcelada de Insumo e Material Hospitalar, destinados a atender 
as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 08h30 
do dia 26 de março de 2024.
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 

1.1.  ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.2. Órgão(s) Participantes(s): Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.  

 

1.2.  RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS  

1.2.1. Jonas Welter. 

1.2.2. Jaqueline Reinehr. 

1.2.3. Felipe Carvalho Romero. 

 

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

 

2.2.  DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

 

3. RESUMO DO OBJETO 

3.1. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.  

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Item 

Código 

do 

Produto 

Descrição do Produto 
Quanti-

dade 

Unida-

de 

Preço 

máximo 

unitário  

Preço máximo 

total  
 

1 68043 

ACETATO DE BETAMETASONA 3 MG + 

FOSFATO DE BETAMESATOSA 3MG/ML, 

INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 

(BR0270597) 

50 AMP 12,938 R$ 646,90  

2 54843 
ACETATO DE DEXAMETASONA 1MG/G 

CREME (TUBO COM 10 G) (BR0267643) 
4000 BISN 2,363 R$ 9.452,00  

3 68044 ACICLOVIR 200 MG (BR0268370)  15000 COMP 0,350 R$ 5.250,00  

4 68045 
ACICLOVIR CREME 50 MG/G (TUBO COM 

10 G) (BR0268375)  
600 BISN 5,201 R$ 3.120,60  

5 54847 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG 

(BR0267502)  
250000 COMP 0,060 R$ 15.000,00  
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6 68046 ÁCIDO FÓLICO 5 MG (BR0267503)  10000 COMP 0,105 R$ 1.050,00  

7 68047 

ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM:0,2 MG/ML, 

USO: SOLUÇÃO ORAL – GOTAS 

(BR0278489) 

1000 FRAS 7,517 R$ 7.517,00  

8 68048 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG 

(BR0278338)  
3500 COMP 2,435 R$ 8.522,50  

9 68049 

ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 5 

ML) (BR0327566) 

500 AMP 3,364 R$ 1.682,00  

10 68050 
ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) 

(BR0278281)  
100 AMP 8,356 R$ 835,60  

11 68051 
ALBENDAZOL 40 MG/ML (FRASCO 10 

ML) (BR0267507)  
2000 FRAS 2,253 R$ 4.506,00  

12 68052 ALBENDAZOL 400 MG (BR0267506)  4000 COMP 0,788 R$ 3.152,00  

13 68053 
ALENDRONATO DE SÓDIO 70 MG 

(BR0269462)  
5000 COMP 2,206 R$ 11.030,00  

14 68054 ALOPURINOL 300 MG (BR0267509)  10000 COMP 0,424 R$ 4.240,00  

15 68055 ALPRAZOLAM 0,5 MG (BR0271357)  6000 COMP 0,132 R$ 792,00  

16 68056 AMINOFILINA 100 MG (BR0267511)  35000 COMP 0,140 R$ 4.900,00  

17 68057 
AMINOFILINA INJETÁVEL 24MG/ML 

(AMPOLA COM 10 ML) (BR0292402)  
200 AMP 5,103 R$ 1.020,60  

18 68058 AMIODARONA 200 MG (BR0267510)  50000 COMP 0,791 R$ 39.550,00  

19 68059 
AMIODARONA INJETÁVEL 50MG/ML 

(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271710)  
200 AMP 1,102 R$ 220,40  

20 68060 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 500 MG/ 125MG (BR0271217)  
40000 COMP 3,688 R$ 147.520,00  

21 68061 AMOXICILINA 500 MG (BR0271089)  40000 CAPS 0,465 R$ 18.600,00  

22 68062 

AMOXICILINA, 50MG/ML, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL (FRASCO COM 150 

ML) (BR0271111)  

1500 FRAS 13,692 R$ 20.538,00  

23 68063 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO: 

ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML 

+ 12,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SUSPENSÃO ORAL (75 ML) (BR0448841) 

2000 FRAS 34,491 R$ 68.982,00  

24 68064 ANLODIPINO 5 MG (BR0272434)  100000 COMP 0,127 R$ 12.700,00  

25 68065 APIXABANA 5 MG (BR0429846)  1500 COMP 2,053 R$ 3.079,50  

26 68066 ATENOLOL 50 MG (BR0267517)  105000 COMP 0,107 R$ 11.235,00  

27 68067 
ATROPINA INJETÁVEL 0,25/ML (1 ML) 

(BR0268214)  
200 AMP 0,922 R$ 184,40  

28 68068 AZITROMICINA 500 MG (BR0267140)  12000 COMP 1,535 R$ 18.420,00  

29 65489 
AZITROMICINA, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 22,5ML (BR0268949)  
1500 FRAS 17,888 R$ 26.832,00  

30 65490 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

1.200.000UI, INJETÁVEL (BR0270612)  
800 

FRAS -

AMP 
9,030 R$ 7.224,00  

31 68069 
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 

600.000UI, INJETÁVEL (BR0270613)  
300 

FRAS-

AMP 
7,085 R$ 2.125,50  
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32 63469 
BENZOATO DE BENZILA 25%, EMULSÃO 

TÓPICA (100ML) (BR0308726)  
300 FRAS 7,556 R$ 2.266,80  

33 68070 
BETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG 

(BR0343573) 
3500 COMP 0,617 R$ 2.159,50  

34 68071 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10 ML 

(BR0268222)  
100 AMP 0,783 R$ 78,30  

35 65301 BIPERIDENO 2 MG (BR0270140)  36000 COMP 0,337 R$ 12.132,00  

36 68072 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 

(BR0272045)  
40000 COMP 1,098 R$ 43.920,00  

37 54880 
BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,250 MG/ML 

(FRASCO COM 20 ML) (BR0268331)  
1000 FRAS 2,303 R$ 2.303,00  

38 54883 
BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML (20 ML) 

(BR0269956)  
3000 FRAS 4,429 R$ 13.287,00  

39 54884 
BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML (2 

ML) (BR0269958)  
1200 AMP 2,470 R$ 2.964,00  

40 65492 
BUDESONIDA 64 MCG, SUSPENSÃO: 

SPRAY, 120 DOSES (BR0452914)  
800 FRAS 30,460 R$ 24.368,00  

41 65493 

BUDESONIDA, 32MCG/DOSE, 

SUSPENSÃO SPRAY, 120 DOSES (6 ML) 

(BR0452913)  

1000 FRAS 20,560 R$ 20.560,00  

42 68073 

BUDESONIDA, 50 MCG/DOSE, 

SUSPENSÃO AQUOSA NASAL, FRASCO 

COM VÁLVULA DOSIFICADORA, 120 

DOSES (6 ML) (BR0403131)  

800 FRAS 31,890 R$ 25.512,00  

43 54888 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) 

(BR0267282) 

800 AMP 1,227 R$ 981,60  

44 68074 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 

MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) 

(BR0270621)  

1500 AMP 2,218 R$ 3.327,00  

45 68075 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA 10MG/250 MG (CP) 

(BR0270620)  

60000 COMP 0,548 R$ 32.880,00  

46 68076 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/333,4 MG/ML 

(20 ML) (BR0270622)  

1000 FRAS 9,010 R$ 9.010,00  

47 68077 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10 

MG (BR0267283) 
3000 COMP 0,561 R$ 1.683,00  

48 68078 

CAFEÍNA 30 MG + CARISOPRODOL 125 

MG + DICLOFENACO SÓDICO 50 MG + 

PARACETAMOL 300 MG (BR0270917)  

100000 COMP 0,335 R$ 33.500,00  

49 65898 CANAGLIFLOZINA 300 MG (BR0434254)  600 COMP 7,213 R$ 4.327,80  

50 54894 CAPTOPRIL 25 MG (BR0267613)  105000 COMP 0,042 R$ 4.410,00  

51 68079 

CARBAMAZEPINA 20 MG/ML 

SUSPENSÃO ORAL (FRASCO COM 100 

ML) (BR0272454)  

200 FRAS 14,603 R$ 2.920,60  

52 54895 CARBAMAZEPINA 200 MG (BR0267618)  90000 COMP 0,392 R$ 35.280,00  

53 68080 

CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO: 20 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 

XAROPE, FRASCO DE 100ML (BR0449010) 

3000 FRAS 5,654 R$ 16.962,00  

54 68081 
CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO:50 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
3000 FRAS 7,230 R$ 21.690,00  
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XAROPE, FRASCO DE 100 ML 

(BR0449011) 

55 65554 

CARBONATO DE CÁLCIO + 

COLECALCIFEROL 600 MG + 400 UI 

(BR0396076) 

40000 COMP 0,184 R$ 7.360,00  

56 65553 
CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG 

(BR0268225) 
35000 COMP 0,382 R$ 13.370,00  

57 54899 
CARBONATO DE LÍTIO 300 MG 

(BR0267621)  
65000 COMP 0,406 R$ 26.390,00  

58 68082 

CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 10 

ML (BR0305428)  

350 FRAS 13,975 R$ 4.891,25  

59 68083 CARVEDILOL 12,5 MG (BR0267564)  85000 COMP 0,176 R$ 14.960,00  

60 54901 CARVEDILOL 25 MG (BR0267567)  30000 COMP 0,264 R$ 7.920,00  

61 54902 CARVEDILOL 3,125 MG (BR0267566)  120000 COMP 0,159 R$ 19.080,00  

62 54903 CARVEDILOL 6,25 MG (BR0267565)  115000 COMP 0,160 R$ 18.400,00  

63 54904 CEFALEXINA 500 MG (BR0267625) 65000 COMP 1,109 R$ 72.085,00  

64 68084 

CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ 

SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 100 ML 

(BR0331555)  

800 FRAS 21,235 R$ 16.988,00  

65 65497 
CEFTRIAXONA SÓDICA, EV 1 G PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0442701)  
7000 AMP 6,215 R$ 43.505,00  

66 68085 

CEFTRIAXONA SÓDICA, IM 1 G, PÓ P/ 

SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE 

(BR0450890)  

7000 AMP 16,656 R$ 116.592,00  

67 54907 CETOCONAZOL 200 MG (BR0267151)  5000 COMP 0,483 R$ 2.415,00  

68 54908 

CETOCONAZOL CREME 

DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO COM 

30G) (BR0308736)  

800 TUBO 5,456 R$ 4.364,80  

69 68086 
CETOCONAZOL, 2%, SHAMPOO (100 ML) 

(BR0271103)  
600 FRAS 11,547 R$ 6.928,20  

70 57217 
CETOPROFENO 100MG ENDOVENOSO 

(BR0448844)  
1300 AMP 3,152 R$ 4.097,60  

71 68087 

CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 

TIAMINA 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 

ML) (BR0401890)  

800 AMP 4,700 R$ 3.760,00  

72 54911 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378)  12000 COMP 0,658 R$ 7.896,00  

73 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377)  15000 COMP 0,332 R$ 4.980,00  

74 54912 
CIMETIDINA INJETÁVEL 150 MG/ML 

AMPOLA COM 2 ML (BR0340167)  
1000 AMP 1,193 R$ 1.193,00  

75 54913 CINARIZINA 75 MG (BR0267629)  120000 COMP 0,461 R$ 55.320,00  

76 54914 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738)  40000 COMP 0,770 R$ 30.800,00  

77 54915 CIPROFLOXACINO 500 MG (BR0267632)  22000 COMP 0,586 R$ 12.892,00  

78 68088 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903)  20000 COMP 0,560 R$ 11.200,00  
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79 54917 CLARITROMICINA 500 MG (BR0268439)  2500 COMP 3,120 R$ 7.800,00  

80 68089 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902)  3000 COMP 1,186 R$ 3.558,00  

81 68090 CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119)  70000 COMP 0,191 R$ 13.370,00  

82 68091 

CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (FRASCO COM 20 ML) 

(BR0270120)  

2000 FRAS 6,053 R$ 12.106,00  

83 65500 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%,SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (10 ML) (BR0267162)  
200 AMP 0,603 R$ 120,60  

84 54922 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% FRASCO 

SPRAY NASAL (FRASCO 50 ML) 

(BR0375474)  

1000 FRAS 5,546 R$ 5.546,00  

85 65302 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (10 ML) (BR0268236) 
200 AMP 0,545 R$ 109,00  

86 68092 
CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (10 ML) (BR0267574)  
200 AMP 0,653 R$ 130,60  

87 68093 
CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG, PÓ 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442)  
100 AMP 24,110 R$ 2.411,00  

88 68094 

CLORIDRATO DE AMBROXOL ADULTO 

XAROPE 30MG/5 ML (100 ML) 

(BR00446263)  

5500 FRAS 6,659 R$ 36.624,50  

89 68095 

CLORIDRATO DE AMBROXOL INFANTIL 

XAROPE 15MG/ 5 ML (100 ML) 

(BR0446264)  

3000 FRAS 6,373 R$ 19.119,00  

90 68096 
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG 

(BR0267512)  
150000 COMP 0,179 R$ 26.850,00  

91 54926 
CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 

(BR0268994)  
45000 COMP 0,738 R$ 33.210,00  

92 54927 
CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 

MG C/ 30 COMP (BR0282313)  
100000 COMP 0,313 R$ 31.300,00  

93 54928 
CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300 

MG (BR0268436)  
3000 CAPS 2,573 R$ 7.719,00  

94 54929 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 

MG (BR0267522)  
25000 COMP 1,092 R$ 27.300,00  

95 54930 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 

MG (BR0272041)  
5000 COMP 1,926 R$ 9.630,00  

96 54935 
CLORIDRATO DE DOXICICLINA 100 MG 

(BR0271036)  
3000 COMP 0,600 R$ 1.800,00  

97 54936 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG 

(BR0302442)  
30000 CAPS 2,222 R$ 66.660,00 F 

98 54937 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG 

(BR0302443)  
35000 COMP 3,666 R$ 128.310,00  

99 57224 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML, 

INJETÁVEL (1ML) (BR0272198)  
150 AMP 1,501 R$ 225,15  

100 54938 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 10 MG 

(BR0267293)  
2000 COMP 0,574 R$ 1.148,00  

101 68097 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 

(BR0267292)  
10000 COMP 0,477 R$ 4.770,00  

102 54940 
CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 

MG (BR0272320)  
35000 COMP 0,755 R$ 26.425,00  

103 68098 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG 

(BR0271607)  
3000 CAPS 1,377 R$ 4.131,00  

104 54943 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG 

(BR0271606)  
20000 CAPS 4,980 R$ 99.600,00  
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105 65502 

CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 

MG, COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 

(BR0419016)  

6000 COMP 1,298 R$ 7.788,00  

106 68100 

CLORIDRATO DE OXIBUPROCAÍNA 

4MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA (10 ML) 

(BR0296120) 

250 FRAS 17,500 R$ 4.375,00  

107 57220 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG 

(BR0273940)  
65000 COMP 0,517 R$ 33.605,00  

108 54946 
CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 

(AMPOLA COM 2 ML) (BR0272329)  
150 AMP 2,821 R$ 423,15  

109 54947 
CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG 

(BR0305492)  
600 COMP 2,098 R$ 1.258,80  

110 68101 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 

50MG/ML+ DIMENIDRINATO 50MG/ML 

(AMPOLA 1 ML) (BR0272334)  

800 AMP 2,129 R$ 1.703,20  

111 68102 
CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG 

(BR0267772)  
60000 COMP 0,076 R$ 4.560,00  

112 54950 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 

(BR0272365)  
250000 COMP 0,257 R$ 64.250,00  

113 54951 
CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 

(BR0333496)  
3000 COMP 0,914 R$ 2.742,00  

114 54953 
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG 

(BR0396211)  
25000 CAPS 1,444 R$ 36.100,00  

115 54955 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 

(BR0268534)  
35000 CAPS 0,342 R$ 11.970,00  

116 58178 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 

AMPOLA COM 2ML (BR0292382)  
400 AMP 4,367 R$ 1.746,80  

117 68103 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG 

(BR0276948)  
15000 COMP 0,493 R$ 7.395,00  

118 54957 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 

(BR0272379)  
80000 COMP 0,900 R$ 72.000,00  

119 68104 

CLORIDRATO ONDANSETRONA 8 MG, 

COMPRIMIDO ORODISPERSÍVEL 

(BR0419015)  

8000 COMP 1,069 R$ 8.552,00  

120 68105 
CLORPROMAZINA 100 MG CLORIDRATO 

(BR0267638)  
30000 COMP 0,342 R$ 10.260,00  

121 68106 
CLORPROMAZINA 25 MG, CLORIDRATO 

(BR0267635)  
35000 COMP 0,304 R$ 10.640,00  

122 68107 

CLORPROMAZINA, 40 MG/ML, FORMA 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML) 

(BR0340207)  

200 FRAS 7,525 R$ 1.505,00  

123 68108 

CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(AMPOLA 5 ML) (BR0268069) 

200 AMP 2,262 R$ 452,40  

124 54958 
COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 U+ 

0,01 G/G COM 30G (BR0270495)  
700 COMP 23,388 R$ 16.371,60  

125 54959 
COLAGENASE 0,6 U/G COM 30G 

(BR0268958)  
400 TUBO 24,012 R$ 9.604,80  

126 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434)  900 COMP 0,676 R$ 608,40  

127 58181 COLECALCIFEROL 50.000 UI (BR0431098)  600 COMP 2,388 R$ 1.432,80  

128 54960 COMPLEXO B (BR0437109)  200000 COMP 0,101 R$ 20.200,00  

129 68109 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092)  1000 FRAS 6,391 R$ 6.391,00  
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130 54962 
COMPLEXO B INJETÁVEL 2 ML 

(BR0272091)  
5000 AMP 1,015 R$ 5.075,00  

131 54963 
CUMARINA + TROXERRUTINA 

15MG/90MG (BR0296647)  
40000 COMP 0,589 R$ 23.560,00  

132 68110 DEXAMETASONA 4 MG (BR0269388)  13000 COMP 0,302 R$ 3.926,00  

133 68111 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,1 MG/ML (100 

ML) (BR0268243)  
2000 FRAS 5,625 R$ 11.250,00  

134 68112 

DEXAMETASONA, 0,05 MG/ML, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 

ML) (BR0267644) 

600 FRAS 2,470 R$ 1.482,00  

135 68113 

DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2,5 ML) 

(BR0292427)  

1500 AMP 3,322 R$ 4.983,00  

136 68114 DIAZEPAM 5 MG (BR0267195)  40000 COMP 0,081 R$ 3.240,00  

137 65506 

DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 

(BR0267194)  

400 AMP 0,762 R$ 304,80  

138 54969 
DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG 

(BR0271000)  
50000 COMP 0,050 R$ 2.500,00  

139 68115 
DICLOFENACO INJETÁVEL 25 MG/ML 

(AMPOLA COM 3 ML) (BR0271003)  
2500 AMP 1,381 R$ 3.452,50  

140 54971 DIGOXINA 0,25 MG (BR0267647)  35000 COMP 0,101 R$ 3.535,00  

141 54972 
DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 

MG (BR0273818)  
160000 COMP 0,850 R$ 136.000,00  

142 68116 DIPIRONA 500 MG (BR0267203)  200000 COMP 0,240 R$ 48.000,00  

143 65507 

DIPIRONA 500 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML) 

(BR0268252)  

3000 AMP 1,793 R$ 5.379,00  

144 68117 

DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) (FRASCO 

10ML) (BR0267205)  

6000 FRAS 1,436 R$ 8.616,00  

145 68118 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 

50 MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 

FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 

AEROGADOR (BR0346586)  

250 FRAS 25,120 R$ 6.280,00  

146 68119 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, 

SPRAY ORAL, 250MCG/DOSE, FRASCO 

DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR 

(BR0267581)  

300 FRAS 40,014 R$ 12.004,20  

147 68120 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 

5MG + FOSFATO DISSODICO DE 

BETAMETASONA 2MG/ ML (BR0270590)  

3500 AMP 7,396 R$ 25.886,00  

148 54978 
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG 

(BR0272588)  
3000 COMP 0,949 R$ 2.847,00  

149 54979 
DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG 

(BR0272589)  
5000 COMP 1,598 R$ 7.990,00  

150 65512 

DOPAMINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 10 ML) 

(BR0268960)  

150 AMP 4,541 R$ 681,15  

151 55841 

ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, 

INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 

(BR0448982)  

400 AMP 21,603 R$ 8.641,20  
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152 58164 

ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 

INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 

(BR0448982)  

800 AMP 28,358 R$ 22.686,40  

153 65513 
EPINEFRINA INJETÁVEL 1 MG/ML (1ML) 

(BR0268255)  
400 AMP 1,525 R$ 610,00  

154 54982 ESPIRAMICINA 1.500.000 UI (BR0343494)  1600 COMP 4,490 R$ 7.184,00  

155 54983 ESPIRONOLACTONA 100 MG (BR0267654)  20000 COMP 0,967 R$ 19.340,00  

156 54984 ESPIRONOLACTONA 25 MG (BR0267653)  80000 COMP 0,314 R$ 25.120,00  

157 68121 

ESTRADIOL, VALERATO ASSOCIADO 

COM NORETISTERONA ENANTATO, 

5MG + 50MG/1ML, INJETÁVEL 

(BR0270846)  

300 AMP 19,309 R$ 5.792,70  

158 54985 
ESTRIOL 1 MG/MG CREME VAGINAL 

(BR0267208)  
200 BISN 19,957 R$ 3.991,40  

159 54986 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 

(BR0271434)  
5000 COMP 0,829 R$ 4.145,00  

160 68122 

ETINILESTRADIOL ASSOCIADO A 

LEVONORGESTREL, 0,03 MG + 0,15 MG, 

EM BLISTER CALENDÁRIO (BR0448804)  

5000 COMP 0,137 R$ 685,00  

161 68123 

EXTRATO MEDICINAL, GLYCINE MAX 

(L.) MERRIL, 150 MG (MÍNIMO 60 MG DE 

ISOFLAVONA DE SOJA) (BR0395620)  

32000 
COMP/

CAPS 
0,977 R$ 31.264,00  

162 65518 
FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0267107)  
200 AMP 3,238 R$ 647,60  

163 54990 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG (BR0267657)  32000 COMP 0,214 R$ 6.848,00  

164 54992 FENOBARBITAL 100 MG (BR0267660)  25000 COMP 0,214 R$ 5.350,00  

165 65519 
FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (2ML) (BR0300725)  
200 AMP 1,730 R$ 346,00  

166 68124 

FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS (20 ML) 

(BR0300723)  

500 FRAS 5,779 R$ 2.889,50  

167 68125 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 

CITRATO, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, 

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(BR0271950)  

200 AMP 1,622 R$ 324,40  

168 54995 FINASTERIDA 5 MG (BR0275963)  42000 COMP 0,590 R$ 24.780,00  

169 68126 

FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 

MG/ML INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML 

(BR0292399)  

150 AMP 3,214 R$ 482,10  

170 54996 FLUCONAZOL 150 MG (BR0267662)  4500 COMP 0,856 R$ 3.852,00  

171 68127 

FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 MG/ML, 

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(AMPOLA DE 5 ML) (BR0268510) 

100 AMP 9,362 R$ 936,20  

172 68128 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG + 

SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 

SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 20 MG 

SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 

ML) (BR0270229)  

700 FRAS 6,951 R$ 4.865,70  
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173 68129 FLUOXETINA 20 MG (BR0273009)  100000 CAPS 0,459 R$ 45.900,00  

174 68130 
FOLINATO DE CÁLCIO 15 MG 

(BR0268292)  
500 COMP 2,496 R$ 1.248,00  

175 68131 
FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG 

(BR0272782)  
55000 COMP 1,546 R$ 85.030,00  

176 68132 FUROSEMIDA 40 MG (BR0267663)  125000 COMP 0,088 R$ 11.000,00  

177 68133 

FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 

(BR0267666)  

200 AMP 0,677 R$ 135,40  

178 55006 GLIBENCLAMIDA 5 MG (BR0267671)  60000 COMP 0,046 R$ 2.760,00  

179 65304 GLICLAZIDA 30 MG (BR0442754) 8000 COMP 0,330 R$ 2.640,00  

180 57227 
GLICONATO DE CÁLCIO 10%, 

INJETÁVEL (10ML) (BR0270019)  
100 AMP 1,915 R$ 191,50  

181 68134 
GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 

ML (BR0267541)  
600 AMP 0,544 R$ 326,40  

182 68135 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121)  25000 COMP 0,347 R$ 8.675,00  

183 68136 HALOPERIDOL 1 MG (BR0267670) 10000 COMP 0,185 R$ 1.850,00  

184 65524 
HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (BR0292195)  
150 FRAS 5,429 R$ 814,35  

185 55012 HALOPERIDOL 5 MG (BR0267669)  30000 COMP 0,306 R$ 9.180,00  

186 68137 

HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 1 ML) 

(BR0292196)  

150 AMP 3,807 R$ 571,05  

187 68138 

HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 

COM 1 ML) (BR0292194)  

600 AMP 11,504 R$ 6.902,40  

188 55015 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 

MG (BR0362719)  
8000 COMP 0,940 R$ 7.520,00  

189 55016 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 

MG (BR0362720)  
20000 COMP 1,232 R$ 24.640,00  

190 55017 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 

MG (BR0362718)  
15000 COMP 1,151 R$ 17.265,00  

191 65527 

HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,25ML) 

(BR0272796)  

150 AMP 8,460 R$ 1.269,00  

192 68139 

HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM: 

5.000UI/ML, INJETÁVEL INTRAVENOSA 

(AMPOLA DE 5 ML) (BR0272796) 

400 AMP 26,820 R$ 10.728,00  

193 55019 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 

(BR0267674)  
200000 COMP 0,034 R$ 6.800,00  

194 65528 
HIDROCORTISONA, 100MG, INJETÁVEL 

(PÓ PARA INJEÇÃO) (BR0270220)  
300 

FRAS - 

AMP 
4,596 R$ 1.378,80  

195 65529 
HIDROCORTISONA, 500 MG, INJETÁVEL 

(PÓ PARA INJEÇÃO) (BR0270219)  
600 

FRAS - 

AMP 
8,741 R$ 5.244,60  

196 68140 

HIDROGEL MAIS ALGINATO, 

COBERTURA, APLICAÇÃO:P/ FERIDA, 

ESTÉRIL (BR0484922) 

1500 FRAS 29,490 R$ 44.235,00  

197 68141 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 60 MG/ML, 

FORMA SUSPENSÃO ORAL (150 ML) 

(BR0433257)  

4000 FRAS 6,582 R$ 26.328,00  
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198 55021 IBUPROFENO 300 MG (BR0267677)  18000 COMP 0,276 R$ 4.968,00  

199 55022 IBUPROFENO 600 MG (BR0267676)  100000 COMP 0,305 R$ 30.500,00  

200 68142 
IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL (BR0294643)  
4500 FRAS 4,806 R$ 21.627,00  

201 65532 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG 

(BR0273397)  
7500 

COMP/ 

CAPS 
0,274 R$ 2.055,00  

202 65533 
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 

SUBLINGUAL (BR0273395)  
1500 COMP 0,328 R$ 492,00  

203 55026 ITRACONAZOL 100 MG (BR0268861)  8500 CAPS 2,090 R$ 17.765,00  

204 55027 IVERMECTINA 6 MG (BR0376767)  4000 COMP 1,534 R$ 6.136,00  

205 55028 
LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE 

(BR0383750)  
2200 FRAS 9,187 R$ 20.211,40  

206 55029 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809)  15000 COMP 1,417 R$ 21.255,00  

207 55031 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414)  10000 COMP 0,502 R$ 5.020,00  

208 55030 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040)  3000 COMP 0,343 R$ 1.029,00  

209 65536 

LEVODOPA, ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG 

(BR0433280)  

10000 COMP 1,495 R$ 14.950,00  

210 68143 

LEVODOPA, ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG, 

LIBERAÇÃO PROLONGADA (BR0398689) 

3000 CAPS  2,171 R$ 6.513,00  

211 65537 

LEVODOPA, ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 200MG + 50MG 

(BR0270126)  

10000 COMP 1,944 R$ 19.440,00  

212 65538 
LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 

250MG + 25MG (BR0270130)  
3000 COMP 1,133 R$ 3.399,00  

213 55037 LEVOFLOXACINO 500 MG (BR0305270)  15000 COMP 2,302 R$ 34.530,00  

214 55038 
LEVOMEPROMAZINA 100 MG 

(BR0268129)  
20000 COMP 0,737 R$ 14.740,00  

215 55039 LEVOMEPROMAZINA 25 MG (BR0268128)  20000 COMP 0,534 R$ 10.680,00  

216 55040 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML GOTAS 

FRASCO COM 20 ML (BR0268130)  
400 FRAS 12,023 R$ 4.809,20  

217 68144 
LEVONORGESTREL 0,75MG CARTELA 

COM 2 COMPRIMIDOS (BR0268956)  
100 COMP 1,419 R$ 141,90  

218 55042 
LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 

(BR0268125)  
72000 COMP 0,219 R$ 15.768,00  

219 55043 
LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG 

(BR0268124)  
100000 COMP 0,256 R$ 25.600,00  

220 55044 
LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG 

(BR0268123)  
120000 COMP 0,267 R$ 32.040,00  

221 55045 LINAGLIPTINA 5 MG (BR0407214)  600 COMP 4,449 R$ 2.669,40  

222 55047 
LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 

(FRASCO COM 100 ML) (BR0273467)  
2000 FRAS 6,159 R$ 12.318,00  

223 68145 LORATADINA 10 MG (BR0273466)  35000 COMP 0,131 R$ 4.585,00  

224 55048 

LOSARTANA POTÁSSICA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG 

(BR0287471)  

10000 COMP 0,548 R$ 5.480,00  
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225 55049 

LOSARTANA POTÁSSICA + 

HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG 

(BR0270788)  

25000 COMP 0,345 R$ 8.625,00  

226 55050 
LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 

(BR0268856)  
350000 COMP 0,149 R$ 52.150,00  

227 68146 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 

0,4 MG /ML XAROPE (FRASCO COM 100 

ML) (BR0298454)  

2000 FRAS 4,032 R$ 8.064,00  

228 55070 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 

MG (BR0267645)  
15000 COMP 0,121 R$ 1.815,00  

229 68147 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 

2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 

MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120 ML) 

(BR0393870)  

5000 FRAS 5,422 R$ 27.110,00  

230 55071 
MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 

(BR0267651)  
80000 COMP 0,060 R$ 4.800,00  

231 55072 
MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 

(BR0267652)  
150000 COMP 0,123 R$ 18.450,00  

232 68153 

MALEATO DE TIMOLOL 0,5 % + 

TARTARATO DE BRIMONIDINA 0,2% 

COLÍRIO (FRASCO COM 5 ML) 

(BR0319000)  

200 FRAS 59,154 R$ 11.830,80  

233 68154 

MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA (FRASCO COM 5 ML) 

(BR0272581)  

50 FRAS 4,680 R$ 234,00  

234 57228 
MANITOL 20% (FRASCO 250ML) 

(BR0299675)  
200 FRAS 10,934 R$ 2.186,80  

235 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692)  2000 COMP 0,055 R$ 110,00  

236 55076 
MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 MG/5ML 

(FRASCO COM 30ML) (BR0267694)  
500 FRAS 0,798 R$ 399,00  

237 68155 
MEDROXIPROGESTERONA 10 MG 

(BR0271445)  
1000 COMP 2,218 R$ 2.218,00  

238 68156 

MEDROXIPROGESTERONA 150MG/ML 

SUSPENSÃO INJETÁVEL (1ML) 

(BR0398702)  

100 AMP 17,667 R$ 1.766,70  

239 55080 
MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG 

(BR0268493)  
120000 COMP 0,309 R$ 37.080,00  

240 55081 METFORMINA 500 MG (BR0267690)  60000 COMP 0,194 R$ 11.640,00  

241 55082 METFORMINA 850 MG (BR0267691)  140000 COMP 0,183 R$ 25.620,00  

242 55083 METILDOPA 250 MG (BR0267689)  86000 COMP 0,318 R$ 27.348,00  

243 55084 METOCLOPRAMIDA 10 MG (BR0267312)  60000 COMP 0,166 R$ 9.960,00  

244 65541 

METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS FRASCO 10 ML 

(BR0267311)  

700 FRAS 2,591 R$ 1.813,70  

245 55086 

METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2 ML) 

(BR0267310)  

2300 AMP 0,570 R$ 1.311,00  

246 68157 

METRONIDAZOL 100 MG + NISTATINA 

20.000 UI/G (CREME VAGINAL 50 G) 

(BR0271355)  

1000 TUBO 14,842 R$ 14.842,00  

247 55089 METRONIDAZOL 250 MG (BR0267717)  23000 COMP 0,218 R$ 5.014,00  
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248 68158 
METRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL (100ML) (BR0266863)  
100 FRAS 8,329 R$ 832,90  

249 65542 

METRONIDAZOL, 100MG/G GEL 

VAGINAL COM APLICADOR (50G) 

(BR0372335) 

600 BISN 3,844 R$ 2.306,40  

250 68159 

MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 

MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 

(BISNAGA DE 30G) (BR0268286) 

300 BISN 6,979 R$ 2.093,70  

251 68160 
MICONAZOL NITRATO, 2% CREME 

VAGINAL (TUBO COM 80G) (BR0268162)  
500 BISN 9,808 R$ 4.904,00  

252 55845 
MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM 

3ML. (BR0268481)  
400 AMP 5,001 R$ 2.000,40  

253 68161 

NALOXONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 

ML) (BR0272326) 

100 AMP 8,863 R$ 886,30  

254 57229 
NIFEDIPINO 10 MG RETARD 

SUBLINGUAL (BR0267728)  
1000 CAPS 0,226 R$ 226,00  

255 55092 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729)  50000 COMP 0,236 R$ 11.800,00  

256 55093 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710)  250000 COMP 0,096 R$ 24.000,00  

257 55846 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007)  40000 COMP 0,756 R$ 30.240,00  

258 68162 

NISTATINA 100.000 UI + ÓXIDO DE 

ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 60 G 

(BR0279297) 

1000 BISN 11,957 R$ 11.957,00  

259 55096 
NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO 50ML (BR0267378)  
1000 FRAS 7,688 R$ 7.688,00  

260 55097 
NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA 

(TUBO COM 60 G) (BR0266788)  
1400 BISN 7,404 R$ 10.365,60  

261 55099 NITROFURANTOÍNA 100 MG (BR0268273)  30000 CAPS 0,272 R$ 8.160,00  

262 68163 

NORETISTERONA, CONCENTRAÇÃO: 

0,35 MG, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EM BLISTER CALENDÁRIO 

(BR0448808) 

1750 COMP 0,224 R$ 392,00  

263 55102 OMEPRAZOL 20 MG (BR0267712)  260000 CAPS 0,098 R$ 25.480,00  

264 55103 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 

(BR0291770)  
85000 COMP 0,522 R$ 44.370,00  

265 68164 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 

(BR0291771)  
85000 COMP 0,908 R$ 77.180,00  

266 68165 OXCARBAZEPINA 300 MG (BR0273257)  7000 COMP 1,418 R$ 9.926,00  

267 68166 

ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G, VITAMINA A 

1.000 UI/G, VITAMINA D 400 UI/G, 

POMADA DERMATOLÓGICA COM 45G 

(BR0401411)  

1000 TUBO 5,453 R$ 5.453,00  

268 55106 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892)  80000 COMP 0,422 R$ 33.760,00  

269 68167 
PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 15 ML (BR0267777)  
6000 FRAS 1,208 R$ 7.248,00  

270 55108 PARACETAMOL 500 MG (BR0267778)  250000 COMP 0,137 R$ 34.250,00  

271 55110 PENTOXIFILINA 400 MG (BR0268159)  6000 COMP 1,721 R$ 10.326,00  
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272 55111 
PERICIAZINA 4% GTS (FRASCO COM 20 

ML) (BR0300989)  
300 FRAS 19,850 R$ 5.955,00  

273 65545 
PERMETRINA 10 MG/ML SHAMPOO 

FRASCO DE 60 ML (BR0312388)  
400 FRAS 4,890 R$ 1.956,00  

274 68168 
PERMETRINA 50 MG/ML LOÇÃO, 

FRASCO DE 60 ML (BR0363597)  
300 FRAS 8,456 R$ 2.536,80  

275 55113 PIRIMETAMINA 25 MG (BR0268158)  600 COMP 0,092 R$ 55,20  

276 55114 PIROXICAM 20 MG (BR0274036)  50000 COMP 0,258 R$ 12.900,00  

277 68169 
PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL, FRASCO 60 M (BR0448595) 
3000 FRAS 7,864 R$ 23.592,00  

278 55116 PREDNISONA 20 MG (BR0267743)  35000 COMP 0,305 R$ 10.675,00  

279 55117 PREDNISONA 5 MG (BR0267741)  30000 COMP 0,182 R$ 5.460,00  

280 55118 PREGABALINA 75 MG (BR0388712)  45000 COMP 0,944 R$ 42.480,00  

281 55849 

PROGESTERONA NATURAL 

MICRONIZADA 200MG CÁPSULA 

GELATINOSA (BR0273952)  

3500 CAPS 2,518 R$ 8.813,00  

282 55119 PROMETAZINA 25 MG (BR0267768)  15000 COMP 0,269 R$ 4.035,00  

283 55120 
PROMETAZINA INJETÁVEL 25MG/ML 

(AMPOLA COM 2 ML) (BR0267769)  
400 AMP 3,533 R$ 1.413,20  

284 58236 PROPAFENONA 300 MG (BR0272412)  15000 COMP 1,178 R$ 17.670,00  

285 55121 PROPATILNITRATO 10 MG (BR0273135)  50000 COMP 0,526 R$ 26.300,00  

286 55122 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831)  106000 COMP 0,922 R$ 97.732,00  

287 55123 RAMIPRIL 5 MG (BR0276258)  6000 COMP 1,740 R$ 10.440,00  

288 68170 

RETINOL 50.000 UI/ML + 

COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML FRASCO 

COM 10 ML (BR0399414)  

800 FRAS 7,484 R$ 5.987,20  

289 55127 RISPERIDONA 1 MG (BR0272839)  50000 COMP 0,471 R$ 23.550,00  

290 55128 RISPERIDONA 2 MG (BR0268149)  50000 COMP 0,572 R$ 28.600,00  

291 55129 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103)  15000 COMP 0,607 R$ 9.105,00  

292 55130 RIVAROXABANA 15 MG (BR0412092)  8000 COMP 0,780 R$ 6.240,00  

293 55131 RIVAROXABANA 20 MG (BR0412091)  18000 COMP 0,915 R$ 16.470,00  

294 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881)  70000 COMP 0,696 R$ 48.720,00  

295 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882)  110000 COMP 0,699 R$ 76.890,00  

296 68171 

SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 

MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 

AMPOLA COM 5ML) (BR0448617)  

1500 AMP 12,220 R$ 18.330,00  

297 55134 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ 

(BR0446105)  
10000 ENV 1,225 R$ 12.250,00  

298 55136 
SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 

(FRASCO COM 100 ML) (BR0292331)  
1500 FRAS 2,553 R$ 3.829,50  

299 55135 
SALBUTAMOL AEROSOL ORAL 100 

MCG/DOSE (200 DOSES) (BR0294887)  
1000 FRAS 17,843 R$ 17.843,00  
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300 68172 

SALBUTAMOL, DOSAGEM: 5 MG/ML, 

USO: SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, 

FRASCO DE 10 ML (BR0268303)  

1000 FRAS 15,333 R$ 15.333,00  

301 68173 

SALICILATO DE METILA 0,0333ML/ML + 

CÂNFORA 0,0333G/ML + MENTOL 

0,0083G/ML + TEREBINTINA 

0,0833MG/ML SOLUÇÃO AEROSSOL 

FRASCO COM 120ML (BR0317787)  

500 FRAS 21,646 R$ 10.823,00  

302 55140 
SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO 

ORAL DE 10 ML) (BR0412966)  
4000 FRAS 2,268 R$ 9.072,00  

303 55141 SINVASTATINA 20 MG (BR0267747)  130000 COMP 0,145 R$ 18.850,00  

304 55142 SINVASTATINA 40 MG (BR0267745)  70000 COMP 0,285 R$ 19.950,00  

305 55144 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 50 

MG (BR0405898)  
8000 COMP 1,387 R$ 11.096,00  

306 65546 
SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276658)  
20000 

COMP/

CAPS 
1,324 R$ 26.480,00  

307 68174 
SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA (BR0276657)  
60000 

COMP/

CAPS 
0,902 R$ 54.120,00  

308 55151 SULFADIAZINA 500 MG (BR0267765)  1500 COMP 0,200 R$ 300,00  

309 65548 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 

30G (BR0272089)  
500 BISN 7,559 R$ 3.779,50  

310 55149 
SULFAMETOXAZOL 400 MG+ 

TRIMETROPIMA 80 MG (BR0308882)  
12000 COMP 0,307 R$ 3.684,00  

311 68175 

SULFAMETOXAZOL 40MG/ML+ 

TRIMETROPIMA 8MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL (BR0308884)  

600 FRAS 4,910 R$ 2.946,00  

312 55155 
SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG/2ML 

(AMPOLA COM 2ML) (BR0269759)  
800 AMP 1,819 R$ 1.455,20  

313 68176 

SULFATO DE GLICOSAMINA 500 MG + 

SULFATO DE CONDROITINA 400 MG 

(BR0274227)  

85000 CAPS 1,623 R$ 137.955,00  

314 57230 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 

INJETÁVEL (10 ML) (BR0268076)  
100 AMP 1,513 R$ 151,30  

315 55854 
SULFATO DE MORFINA 10 MG 

(BR0271392)  
3000 COMP 0,746 R$ 2.238,00  

316 57231 
SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 

INJETÁVEL (BR0304871)  
200 AMP 2,890 R$ 578,00  

317 68177 

SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 

BACITRACINA ZÍNCICA 250 UI/G, 

POMADA DERMATOLÓGICA 

(BR0273167)  

3000 TUBO 3,193 R$ 9.579,00  

318 55190 
SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO 

COM 30 ML (BR0292345)  
400 FRAS 1,879 R$ 751,60  

319 55160 SULFATO FERROSO 40 MG (BR0292344)  70000 COMP 0,085 R$ 5.950,00  

320 68178 

TOBRAMICINA, 0,3%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA (FRASCO DE 5 ML) 

(BR0271581) 

1300 FRAS 9,940 R$ 12.922,00  

321 55161 TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851)  30000 COMP 1,067 R$ 32.010,00  

322 55162 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850)  40000 COMP 0,554 R$ 22.160,00  

http://saude@capanema.pr.gov.br


Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

 

Página: 15 

323 68179 
VALPROATO DE SÓDIO 288 MG 

(EQUIVALENTE Á 250 MG) (BR0328529)  
40000 CAPS 0,470 R$ 18.800,00  

324 68180 

VALPROATO DE SÓDIO 288 MG/ 5 ML 

(EQUIVALENTE A 250 MG /5 ML DE 

ÁCIDO VALPRÓICO) FRASCO DE 100 

ML(BR0328532)  

400 FRAS 7,063 R$ 2.825,20  

325 68181 
VALPROATO DE SÓDIO 300 MG 

(BR0328531)  
2000 COMP 0,753 R$ 1.506,00  

326 68182 

VALPROATO DE SÓDIO 576 MG 

(EQUIVALENTE A 500 MG DE ÁCIDO 

VALPRÓICO (BR0328530)  

85000 COMP 0,918 R$ 78.030,00  

327 68183 VALSARTANA 160 MG (BR0306145)  25000 COMP 1,165 R$ 29.125,00  

328 55169 VALSARTANA 320 MG (BR0306146)  20000 COMP 1,358 R$ 27.160,00  

329 55170 VARFARINA SÓDICA 5 MG (BR0279269)  10000 COMP 0,269 R$ 2.690,00  

330 55171 VERAPAMIL 80 MG (BR0267425)  10000 COMP 0,372 R$ 3.720,00  

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 5.094.974,50  

 
4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, 

a contar da data de entregado produto, com prazo equivalente a, no mínimo, a 75% de 

sua validade total, contados da data de fabricação. 

4.1.2. Em caráter excepcional poderá ser avaliada a possibilidade de aceite das medicações 

com prazo de validade abaixo do exigido acima. O pedido deve ser formalizado e deve 

receber anuência expressa da contratante antes que ocorra a entrega, de acordo com a 

Resolução nº 06, de 30/05/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.1.3. O aceite de dos medicamentos em caráter excepcional, dar-se a mediante apresentação 

obrigatória da carta de comprometimento de troca, pela empresa contratada, por modo 

de evitar prejuízos, caso a validade expire o prazo de dispensação. 

 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em 

até 10 (dez) dias úteis após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da 

Contratação ou do Secretário da pasta. 

5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido ou 

ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 

refere o subitem seguinte. 

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 

em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 

http://saude@capanema.pr.gov.br


Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

 

Página: 16 

e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada; 

g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 

h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 

empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do 

Fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria 

contratante, a realização das diligências necessárias. 

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 

requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser encaminhado 

diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.3. O requerimento indicado no subitem 5.1.1. será encaminhado ao Contratado por e-

mail ou por WhatsApp. 

5.1.4.  A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 5.1.2. 

5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.5.  O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio 

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 

a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 

sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013. 

5.1.7.  O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 

Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 

forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo, 

deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos 

arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

5.2.  Condições específicas: 

5.2.1. Não há condições específicas. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.  Obrigações gerais: 

6.1.1.  Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

 

6.2.  Obrigações Específicas:  
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6.2.1. Integram o rol de obrigações do fornecedor da presente contratação as disposições 

previstas na Portaria SVS/MS 802/1998 ANVISA, bem como na Resolução RDC 

320/2002 da ANVISA, cujos documentos integram o presente certame, 

independentemente de transcrição. 

6.2.2. Apresentar, quando solicitado, o respectivo Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação (CBPF) e o Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou 

Armazenagem de Medicamentos válidos, conforme RDC/ANVISA 39/2013. 

6.2.3. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos medicamentos fornecidos, 

durante toda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio da 

realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 

com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos do 

regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla defesa. 

6.2.3.1.  O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 

realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, 

a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 

6.2.3.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 

constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa 

contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas 

aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 

administrativa, cível e criminal.  

 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1.  Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas 

da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 

 

7.2.  Condições específicas: 

7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo  assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 

ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 

avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria in 

loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 

durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da 

qualidade das mercadorias. 

7.2.3.   As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.2.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.3. Preposto. 

7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 
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7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

7.4. Reunião Inicial. 

7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com 

o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 

Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer 

possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 

ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 

referência, se houver. 

 

7.5. Fiscalização. 

7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 

especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

 

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de 

acordo com o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de 

amostragem ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 

acompanhamento 

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade 

atendida dentro do prazo em relação à quantidade total atendida 

no período de referência. 
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Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr) 

Onde: 

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 

estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período 

de referência; 

ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão 

de encerramento para o período de referência. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 

considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o valor da fatura 

mensal. 

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura 

mensal. 

 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

  

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

 7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

 

Função Servidor Cargo Lotação 

Fiscal 

Administrativo  
Marisa Pontin 

Auxiliar de 

Enfermagem 
SAÚDE 

Fiscal Técnico 
Kennedy Luis 

Zuttion 
Enfermeiro SAÚDE 

Gestor Marisa Pontin 
Auxiliar de 

Enfermagem 
SAÚDE 

 

7.6.1.   Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 

a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 

http://saude@capanema.pr.gov.br


Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 

Rua Aimorés, 1681 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1431 

CNPJ nº 09.157.931/0001-72 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

 

Página: 20 

7.6.2.  Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 

atribuições:  

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;  

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade 

e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro;  

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 

ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 

do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 

presente instrução;  

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 

preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 

para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à 

fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de ofício 

ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 

conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realização 

de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 

objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 

despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 

sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.  

 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

8.1.  Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

 

8.2.  Condições específicas: 

8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para a 

execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 

quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, para 
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conferência e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório da 

execução da contratação.  

8.2.1.2. O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo: 

a) Identificação do produto/serviço; 

b) Quantitativo de cada produto/serviço; 

c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto/serviço; 

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto/serviço; 

e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço; 

f) Data e hora; 

g) Dados do Contratado; 

h) Dados do contrato/ata; 

i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 

Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via e-

mail oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento de 

produto, o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, que 

deverá ser assinado pelo agente público designado para recebê-los.  

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 

identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 

produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 

ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável 

pelo recebimento provisório do produto deverá entregar a via física 

assinada do romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o 

controle de toda a documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a 

retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura 

dos servidores designados pelo Município de Capanema/PR para coletar 

o(s) material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório 

do material. O romaneio/termo servirá de base para início dos processos de 

medição / pagamento. 

8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 

realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 

fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 

acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 

recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 

observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 

encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
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inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, 

conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de 

recebimento definitivo. 

8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 

características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 

Termo de Referência e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 

a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o 

servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a 

adequação das características dos produtos/serviços com a descrição 

contida neste Termo de Referência e na proposta vencedora do 

certame, no âmbito do recebimento provisório, competindo à comissão 

de recebimento atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 

informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 

Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 

para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 

SEFAZ. 

8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 

objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.10.  O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 

perfeita execução.  

8.2.11. O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório do objeto 

será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, e se 

dará se satisfeitas as seguintes condições:  

a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 

especificações contidas neste TR;  

b)  Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria;  

c)  No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste termo 

de referência. 

8.2.13. O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições, 

em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de 

Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob 

pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 

Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do 

termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de 

recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e 

aplicação das penalidades, se cabível. 
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8.2.15. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com 

as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço 

rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da 

contratação, serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 

em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 

arcados exclusivamente pelo Contratado.  

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no prazo 

estipulado será dado destino que melhor convier ao Município.  

8.2.21. O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos à 

substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 

preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 

uso/utilização.  

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.  Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

 

9.2.  Condições específicas: 

9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação. 

 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 

10.2.  A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil. 

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 

11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. O Sistema Único de Saúde (SUS) tem como parte integrante a Assistência 

Farmacêutica (AF), a qual envolve um conjunto de ações voltadas à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, individual ou coletiva, dotando-se do medicamento 

como insumo essencial e viabilizando o seu acesso, bem como o uso racional 

(RESOLUÇÃO Nº 338, DE 06 DE MAIO DE 2004). 

11.1.2. Justifica-se a realização do presente certame, pois os itens referenciados são 

medicamentos necessários para o atendimento da população, conforme prescrições 

oriundas de profissionais habilitados na Secretaria Municipal de Saúde de 

Capanema-PR ou de outras instituições públicas de maior complexidade. 

11.1.3. As medicações são destinadas aos pacientes usuários do SUS, residentes no 

município, bem como para todo cidadão que se enquadre em situações de urgência 

ou emergência. 
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11.1.4. A seleção dos medicamentos que compõe o Termo de Referência tem como base a 

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME, 2022), a Relação 

Regional de Medicamentos Essenciais (REREME, 2021) e complementando o 

elenco, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME, 2022). Por 

fim, ainda foram incluídas medicações novas, devido a solicitações dos profissionais 

e por motivos de descontinuação das formulações, registrada pelos laboratórios 

perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser 

consultada pelo: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/fiscalizacao-e-

monitoramento/mercado/descontinuacao-de-medicamentos. 

11.1.5. Destaca-se que a medicação salicilato de metila associada com cânfora, mentol e 

terebintina, solução aerossol (item 301), compõe o presente termo de referência, 

exclusivamente para utilização da Secretaria Municipal de Esportes. 11.1.6. O 

quantitativo foi emitido conforme demanda e solicitação da secretaria em questão. 

11.1.7. As quantidades solicitadas foram definidas mediante ao histórico de consumo médio 

dos medicamentos no período de janeiro de 2023 a janeiro de 2024, com previsão 

para 15 (quinze) meses, registradas pelo sistema de informação SIGGS, utilizado na 

Secretaria Municipal de Saúde. Deve-se observar, que alguns quantitativos foram 

reajustados devido a falta dos itens, por motivos de fabricação ou outras adversidades 

ocorridas, no período corrente do relatório extraído. Evidencia-se também, as 

medicações de urgência e emergência, as quais apresentam pouca dispensação, 

porém são obrigatórias. 

11.1.8. Ressalta-se que o Município de Capanema, integra o rol dos municípios associados 

ao Consórcio Intergestores Paraná Saúde, responsável pela oferta de medicações da 

atenção básica e, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste (CONSUD), 

onde são ofertadas medicações da linha básica e complementar. Entretanto, cada 

consórcio citado, apresenta uma programação distinta de abertura e aquisição, muitas 

vezes não ofertando o item por divergências com os fornecedores, bem como atraso 

de entrega e desistência.  

11.1.9. Para tanto, o presente certame se distinta a aquisição de medicamentos básicos e 

complementares, levando em consideração o menor preço quando comparado aos 

demais canais de compras ofertados, a livre programação, bem como situações de 

emergenciais.  

11.1.10.Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de valores 

obtidos na pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

segue em anexo a este Termo de Referência. 

 

11.2.  DO PREÇO 

11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média de preços 

obtidos na pesquisa de preços realizada junto as empresas: Altermed Medicamentos 

E Materiais Hospitalares; Centermedi Comércio De Produtos Hospitalares; Cristália 

Produtos Químicos E Farmacêuticos Ltda; Dimaster Comércio De Produtos 

Hospitalares; Inovamed Comércio De Medicamentos Ltda; Pontamed Farmacêutica 

Ltda; Cirúrgica Santa Cruz – Comércio De Produtos Hospitalares; Soma/Pr 

Comércio De Produtos Hospitalares; Werbran Distribuidoras De Medicamentos 

Ltda; Rioclarense; F&F Distribuidoras De Medicamentos, bem como pesquisa no 

Banco de Preços em Saúde – BPS, preços coletados no Sistema de Banco de Preços 
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e na Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)1, sendo 

consideradas adequações de gramatura, volume, etc que segue anexa a este Termo 

de Referência. 

11.2.2. Entretanto, nos itens em que o preço médio obtido, nos termos do subitem anterior, 

ficou acima do preço médio coletado na tabela da Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED), utilizou-se como valor máximo o preço médio definido 

na tabela CMED2. 

11.2.3. No que diz respeito ao item 100, destaca-se que foi encontrado o orçamento do item 

apenas no Banco de Preços em Saúde e na tabela CMED, sendo utilizado como valor 

máximo o preço médio definido na tabela CMED, por ser o menor preço. 

11.2.4. No que diz respeito ao item 217, destaca-se que foi encontrado o orçamento do item 

apenas no Banco de Preços em Saúde e na tabela CMED, sendo utilizado como valor 

máximo o preço encontrado no Banco de Preços em Saúde, por ser o menor preço. 

11.2.5. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo art. 38, § 3º, da 

LCM 14/2022, já que adotados de forma combinada mais de um parâmetro de 

pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos de domínio amplo, 

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, e pesquisa direta 

com fornecedores). 

 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.   Não se aplica ao presente caso. 

 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133. de 2021, dispõe que “O sistema de registro de preços 

poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais 

de um órgão ou entidade”. 

12.1.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 

necessidade do quantitativo total contratado. 

12.1.2. Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar. 

12.1.3. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

13.1.  O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei n. 

14.133/2021. 

 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 

 
1 https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed 
2 A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) é o órgão interministerial responsável pela 

regulação econômica do mercado de medicamentos no Brasil e a Anvisa exerce o papel de Secretaria-Executiva da Câmara. A 

CMED estabelece limites para preços de medicamentos, adota regras que estimulam a concorrência no setor, monitora a 

comercialização e aplica penalidades quando suas regras são descumpridas.  É responsável também pela fixação e 

monitoramento da aplicação do desconto mínimo obrigatório para compras públicas. A tabela CMED permite a consulta dos 

preços máximos permitidos para medicamentos. 
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14.1. DA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. 

14.1.1. A participação neste certame, para todos os itens, será: “ampla concorrência”.  

14.1.2. Justificativa para a não aplicação do art. 13 da LCM 14/22: 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas sediadas no Município 

de Capanema é a regra nos casos de licitações com valor estimado de até R$ 

80.000,00 para cada item, conforme determina o art. 13 da LCM 14/22. Contudo, 

existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente 

as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 

disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os 

motivos pelos quais decidiu-se pela não aplicação do tratamento diferenciado no 

caso concreto.  

Nesse sentido, o art. 17 da LCM 14/22 indica a não aplicação do disposto no art. 

13 em algumas hipóteses, como, por exemplo,  quando o tratamento diferenciado 

(exclusividade) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso 

seja verificado não ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as 

regras excludentes do 17 da LCM 14/22, permitindo a participação dos demais 

fornecedores interessados. 

Cabe ressaltar que foi realizado levantamento por parte da SAÚDE, pela 

experiência administrativa e pelas condições mercadológicas do objeto em âmbito 

local, os valores indicados na pesquisa de preços, seguindo as orientações do 

TCE/PR para o objeto, demonstra a inviabilidade de aplicação do tratamento 

diferenciado da exclusividade, sob pena de restar desertos inúmeros itens que 

compõem o objeto da contratação. 

Desse modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 

prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender 

a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado 

número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores.  

O que se observa é que a LCM 14/22 visa ampliar a participação das ME/EPP 

locais nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica e o 

desenvolvimento econômico local acima do interesse público primário. Dessa forma, 

é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais 

vantajosa para a administração” conforme é vislumbrado no artigo 5º da LCM 14/22, 

os quais, no presente caso, em razão da natureza do objeto e da realidade 

mercadológica local, demonstram-se preponderantes em relação aos demais critérios 

de avaliação da vantajosidade da contratação, conforme o disposto no § 1º do art. 5º 

da LCM 14/22.  

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e 

ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão 

preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão 

garantidos os outros benefícios dispostos na LCM 14/22, mostra-se adequado que 
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esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, em relação aos itens cujos valores totais sejam até R$ 80.000,00, 

por não ser vantajoso para Administração, como demonstrado alhures. 

 

14.2. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES NA SESSÃO PÚBLICA E DA PROPOSTA 

14.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,001 (um centésimo de centavo). (substitui a redação do 

subitem 8.3.6 da minuta do edital) 

14.2.2. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até três 

casas decimais (0,000). (substitui a redação da alínea “f” do subitem 13.9 da 

minuta do edital e demais expressões monetárias contidas no edital e seus anexos) 

 

14.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1. Para fins de qualificação técnica neste certame, serão exigidos os seguintes 

documentos: 

a) Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permita os trabalhos com os 

medicamentos cotados, atualizada e publicada no Diário Oficial; 

a.1)  A publicação no Diário Oficial poderá ser verificada pelo Pregoeiro por 

meio da internet caso a empresa não detenha uma cópia anexada aos 

Documentos de Habilitação. 

b) O licitante vencedor, que comercialize os medicamentos previstos na Portaria 

nº 344/98 - MS, tenha Autorização Especial da Anvisa (AE); 

c) O licitante vencedor deverá apresentar o certificado de registro de 

medicamentos; 

d)  Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia da sede 

da licitante, em nome do licitante; 

e) A empresa vencedora deve apresentar a Licença Sanitária Estadual ou 

Municipal.  

 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Aimorés, nº 

1681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, nº 1681, centro. Município: Capanema 

- PR, CEP: 85.760-000. 

15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do medicamento com o respectivo 

código BR, do lote e do prazo de validade dos medicamentos. 

15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, (46) 3552-

1431 com a Sra. Marisa Pontin ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br. 

15.5.  Será obrigatório o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 

(rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias-

primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. 

http://saude@capanema.pr.gov.br
mailto:admsaude@capanema.pr.gov.br.
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15.6.  As propostas dos licitantes devem contemplar o preço isento do ICMS para medicamentos 

constantes no Convênio 87/02 – CONFAZ. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 10 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Jonas Welter 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Kennedy Luis Zuttion 

Farmacêutico Bioquímico 

CRF/PR: 5.771 

 

 

 

 Felipe Carvalho Romero 

Secretário Municipal de Logística e Contratações 

 

 

 

 

 

Ciência do(a)(s) Fiscal(is) da Contratação em _____/______/_______: 

 

 

 

 

________________________________________  

Nome e Assinatura do(a) Fiscal Administrativo  

 

 

 

 

 

________________________________________  

Nome e Assinatura do(a) Fiscal Técnico (se houver)  
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________________________________________  

Nome e Assinatura do(a) Gestor(a) (se houver) 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 
PROCESSO Nº 181/2024 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO (art. 56, I da Lei 14.133/21 e art. 76 do Decreto Municipal nº 
6.059/23 

DATA DA ABERTURA DA DISPUTA: 29 de agosto de 2024 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09:00h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico da plataforma: 
bll.org.br . 

OBJETO: A presente licitação visa o Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de medicamentos,  conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado 
Coração de Jesus, para utilização no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados 
a Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

PREÂMBULO 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 75.730994/0001-
09, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
16.047/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de preço para futura contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de medicamentos, conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado 
Coração de Jesus, para utilização no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Municipal nº 2.965 de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
nº 6.059/2023, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 
municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.bll.org.br, no dia 29 de agosto de 2024 com início às 
09:00 horas, horário de Brasília - DF.  
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1, até as 08:00 horas do dia 29 de agosto de 2024. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de medicamentos, conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de 
Jesus, para utilização no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria 



 

Municipal de Saúde, de acordo com as quantidades, condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
2.2. O presente certame destinado ao registro de preços, não obriga a Administração adquirir as 
quantidades estimadas. Na hipótese de ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados 
itens, fica assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por esta Administração – 
“BLL Compras”, conforme instruções que podem ser obtidas na página: https://bll.org.br. 
3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles se 
tornarem desatualizados. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
item 8.6 “b” para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar se nos seus dados cadastrais está assinalada a opção ME/EPP para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 23:59hs 
do dia 26/08/2024, 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de forma escrita, em 
campo específico no sítio eletrônico https://bll.org.br.  
4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 14.133/21.  
4.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133/21.  
4.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente por meio eletrônico, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgação da interposição do recurso. 
4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de  30(trinta) minutos 
via sistema, sob pena de preclusão; 
4.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata final do certame. 
4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, na 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorrida até a 
deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 



 

5.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto licitado e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o respectivo preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de preenchimento da proposta de 
preço. 
5.3. Os licitantes deverão declarar (no(s) campo(s) disponível(is) no sistema que atendem aos requisitos 
de habilitação dispostos neste instrumento, de forma que responderão pela veracidade das informações 
prestadas. 
5.4. O preenchimento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
5.5. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 
microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa 
condição. 
5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.10. Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 ao item/lote 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
 
6. DAS VEDAÇÕES 
6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
6.2. A vedação de que trata a letra “b” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
6.3. O impedimento de que trata a letra “e” será também aplicado ao licitante que atuar em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem as letras “c” e “d” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
6.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
7.1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento serão 
anteriores à fase de habilitação. 
7.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento das propostas. 
7.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme ANEXO I. (entregue junto aos documentos de habilitação). 
7.4. Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema as seguintes 
informações:  
a) Valor unitário e total do item/grupos ou valor global ou percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital; 
b) Marca e/ou modelo; 
c) Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
7.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.10. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
Edital. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

8.1. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a fase de lances, na plataforma 
eletrônica no prazo de até 02(duas) horas da convocação do agente de contratação, no campo 
“Documentos complementares – pós disputa”), nos termos deste Edital, deverão anexar todos os 
documentos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório. 
8.2. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  
8.3. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5. Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos 
deste Edital: 
 
8.5.1. DAS DECLARAÇÕES:  
a) Anexo I - Declaração de cumprimento de Requisitos Legais, conforme art. 63 da Lei 14.133/21; 
b) Anexo II - Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
c) Anexo III - Informações necessárias para a Contratação; 
 
8.5.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Documento que demonstre a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 
comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada, em especial: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 
de diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. 
e) Procuração do representante do licitante, se for o caso. 
 
8.5.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
de acordo com a Portaria do MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
8.5.3.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 



 

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e suas alterações. (ANEXO II) 
b) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da 
documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no 
§5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 
 
8.5.4. DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA  
a) Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante ou Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal 
da empresa participante, expedida pela Vigilância Sanitária do Município  dentro do prazo de validade,   
conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, no artigo 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013, e artigo 5º, 
inciso I da Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 5º, I.  
b) Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), atualizado, indicando o 
nome do responsável técnico com seu numero de registro no CRF; 
c) Comprovação da Autorização de funcionamento (AFE) emitida pelo Ministério da Saúde ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial da União da empresa participante, com as atividades compatíveis 
para: indústria, distribuidora, e/ou importadora de medicamentos e cosméticos mediante o 
cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC n° 16 / 2014. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, será permitido lance de até 03 (três) casas 

decimais. 
9.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a data e horário, conforme item 1.2 do edital. 
9.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para o 
acompanhamento de todos os participantes. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor registrado no 
sistema.  
9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital: 
9.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.9.2. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
9.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  
9.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
9.9.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
9.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento 
estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.15. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será identificado pelo sistema os valores 
ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, conforme disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006: 
9.15.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.15.2. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema após a comunicação automática. 
9.15.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 
condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.15.4. Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
9.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
9.16.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
9.16.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
9.16.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
9.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.17.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante; 
9.17.2. empresas brasileiras; 
9.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.17.5. persistindo se promoverá sorteio entre as empresas empatadas. 
9.18. O prazo para o envio da proposta reajustada, será de 02(duas) horas a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do 
licitante. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 



 

10.1. Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará condições mais 
vantajosas com o licitante que ofertar o melhor preço. 
10.2. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 
renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/21. 
10.5. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 
10.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e 
10.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
10.5.3. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
); 
10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de condições de 
participação. 
10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.9. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.2. O Agente de Contratação poderá consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet 
para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 
11.3. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente a abertura do certame, 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 
11.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas 
diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 
11.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a proponente habilitada 
e vencedora do certame. 
11.6. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30(trinta) minutos para o 
registro, via sistema, das intenções recursais. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas 
seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida; 



 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou contratados as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
12.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração cometida, 
assim, a Administração considerará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos incisos 
do artigo 156 da Lei 14.133/21. 
12.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



 

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
12.10.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art. 
158 da Lei 14.133/21; 
12.10.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
12.10.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
12.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto será entregue no seguinte local: setor de recebimento de mercadorias Almoxarifado 
Central - cito a Rua Mario Aloise, 1590 ou mediante especificação da nota de autorização  de despesa ( 
NAD)  disponibilizada pelo setor de compras a empresa requerida.  
13.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de 10 (DEZ) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho; 
13.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 dias/48horas, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
13.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
13.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 dias/48horas contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
13.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
13.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
13.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 
13.9. Os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: 
concentração, condições de conservação etc. 
1310. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos medicamentos, impreterivelmente, na quantidade 
total solicitada, descrita no empenho.  
13.11. Todo o medicamento fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em 
perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação 
vigente, podendo, os medicamentos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  



 

13.12. Todos os medicamentos deverão conter rótulos e bulas. As embalagens primárias e secundárias 
dos medicamentos devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 
da ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998. 4.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas 
embalagens secundárias. ou conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir 
as demais informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde que não 
prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias.  
13.13. Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e fabricante, com 
seus respectivos impressos na nota fiscal. 
 
14 - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO 
14.1. Após a Sessão Publica, a licitante classificada provisoriamente em 1º lugar deverá apresentar os 
documentos comprobatórios, constantes abaixo para TODOS OS ITENS:  
a) Cópia do certificado de Registro do Produto (CONSULTA ATUALIZADA-até 30 dias) ou de sua 
publicação no Diário Oficial da União (Artigo 5º da Portaria Ministerial n.º 2.814 de 29 de maio de 1998, 
alterada pela Portaria Ministerial n.º 3.716 de 08 de outubro de 1998), preferencialmente indicando o 
número do item a que se refere. 
a.1) No caso de registro vencido, anexar também comprovante de protocolização, formulário de petição  
(referente à apresentação cotada) de renovação de registro de medicamento, e publicação do registro 
anterior no Diário Oficial da União. 
a.2)  Se for o caso, o certificado de isenção de registro junto ao ministério da saúde ou sua publicação do 
diário oficial da união para produtos isentos de registro; 
14.2. Os documentos exigidos  deverão ser entregues no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus 
ou por e-mail sendo farmahosp@novaesperanca.pr.gov.br,  localizado na Avenida Felipe Camarão, 645, 
centro, fone (44) 3252-2128, aos cuidados da Farmacêutica Eloisa Cristina Caetano Mulati, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a partir da realização do certame. 
14.3. A empresa licitante, sendo ela fabricante, importadora ou distribuidora de medicamentos, é 
responsável por comunicar formalmente a este órgão, durante toda a vigência do contrato, quaisquer 
protocolos na ANVISA de alteração de prazo de validade, alteração de excipiente, alteração de local de 
fabricação e alteração de produção do medicamento, no prazo máximo de 30 dias após a data do 
protocolo na ANVISA.  
 
15. FORMA DE PAGAMENTO  
15.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
16. DOS PRAZOS 
16.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 03 dias úteis, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas 
penalidades previstas neste edital. 
16.1.1. Após assinada a Ata de Registro de preço se faz necessário uma DECLARAÇÃO DE 
ESPECIFICAÇÃO DE EMBALAGEM na qual cada empresa vencedora deverá encaminhar por e-mail, 
sendo ele: farmahosp@novaesperanca.pr.gov.br, para que não ocorram transtornos nos pedidos de 
compra decorrente de ajuste de embalagem. 
16.2. Se o adjudicatário se recusar a assinar a Ata, a Administração Pública poderá convocar o(s) 
licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação. 
16.3. A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 
da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para eventual aplicação das sanções 
previstas em lei e neste instrumento convocatório. 
16.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 



 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.5. Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de diligências, será reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.8. São partes integrantes deste Edital: TR, ETP, Anexos e Minuta do Contrato. 

Nova Esperança, 12 de agosto de 2024. 

 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 

Pregão Eletrônico n.º 62/2024 

Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
medicamentos, conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, para utilização no 
atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de 
[xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo 
do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], declara: 
a) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
b) estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas 
na Lei Federal n.º 14.133/2021; 
d) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e 
parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da 
Licitação e legislação vigente; 
e) cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
f) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de 
forma independente; 
h) que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
i) Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada 
pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 
j) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º da 
Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na condição de 
aprendiz - deverá fazer a ressalva). 
 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  
  
[Cidade], ___ de _______________ 2024. 
 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 
Assinatura 

 
 
 
 
 



 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Pregão Eletrônico n.º 62/2024 

Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
medicamentos, conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, para utilização no 
atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de 
[xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo 
do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, sob 
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 
Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 
quando e no que couber. 
Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização da 
licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, declara que está ciente de 
que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas e 
encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 
 
Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  
 
[Cidade] __ de __________ de 2024. 
 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico n.º 62/2024 

Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
medicamentos,  conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, para utilização 
no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de 
[xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome completo 
do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA, caso 
seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

1. Dados Bancários para o pagamento: 
 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
Chave PIX: 
  
2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 
 
 Dados do Preposto[1]: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone fixo e whatsapp: 
E-mail: 
Endereço: 

 

[Cidade], ___ de _______________ 2024. 

 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 

Assinatura 

 
[1] Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 



 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

 
Pregão Eletrônico nº 62/2024 
 

Razão Social da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 
 
OBJETO: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
medicamentos, conforme solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, para utilização no 
atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
(inserir planilha com itens, valores e marca) 

   Item Descrição Unid Quant. Marca     Valor Unit.      Valor Total. 

       

       

       

 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e 
seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 
 
Local, data. 
 
NOME 
Cargo 
 
 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante para envio após a sessão de 
pregão 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico nº 62/2024 
Processo: 181/2024 
 
Validade da Ata: xx/xx/202x 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1453, Centro, 
telefone (44) 3252-4545, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLIVATTI, e o empresa _________, estabelecida 
na (endereço), CEP _____, inscrita no CNPJ sob o n. ______, neste ato representada por seu Sócio-
Gerente, Senhor ________, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 2.965/2023, 
Decreto Municipal n. 6.059/2023 e das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão 
Eletrônico 62/2024, conforme o edital e todos os anexos, nos termos das propostas apresentadas, as 
quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão Eletrônico nº 62/2024 
para a futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos,  conforme 
solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, para utilização no atendimento dos 
pacientes das unidades de saúde, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde conforme as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital do processo licitatório. 
1.2 Salienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades estimadas e dispostas 
no edital deste Pregão Eletrônico. 
1.3 Nos valores registrados já estão inclusas todas as despesas com entrega, instalações/adequações do 
objeto; materiais; mão de obra, encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; 
deslocamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer tributos e encargos pertinentes 
independentemente da quantidade que venha a ser registrada na Ata, bem como, todas as demais 
despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor  Unit. (R$) Valor  Total. (R$) 

      

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser 
prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade. 
3.2. Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão ser renovados 
até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro 
ano de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
4.1. Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o reajuste 
de preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA-E. Ainda, o termo inicial será a data do orçamento 
estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado a data base 28/06/2024, desde que 
decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 



 

4.2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no mínimo 
1 (um) ano contado da data da apresentação das propostas. 
4.3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor ou da 
Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer a 
relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo, observando o disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 
4.3.1. O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e respondido no prazo 
de 10 dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do protocolo. 
4.3.2. A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para analisar o 
pedido de revisão. 
4.3.3. A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser 
concedida por meio de termo indenizatório. 
4.3.4. Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus efeitos após o início da 
vigência. 
4.4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, o 
gestor da ata enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com atualização de preços para o 
fornecedor promover a complementação da garantia, no prazo de 05 dias úteis. 
4.5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o Preposto da 
empresa fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES) 
5.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso 
de atender, durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir todas as condições 
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 
a) o fornecedor for liberado; 
b) o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021; 
6.2. O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da licitação e 
ensejará o aditamento da Ata. 
6.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no prazo de 
03(três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a Administração poderá 
realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente: 
a) pela encerramento de sua vigência; 
b) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
c) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



 

8.1. O objeto será entregue no seguinte local: setor de recebimento de mercadorias Almoxarifado 
Central - cito a Rua Mario Aloise, 1590 ou mediante especificação da nota de autorização  de despesa ( 
NAD)  disponibilizada pelo setor de compras a empresa requerida.  
8.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de 10 (DEZ) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho; 
8.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 dias/48horas, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
8.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
8.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 dias/48horas contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 
8.9. Os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: 
concentração, condições de conservação etc. 
8.10. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos medicamentos, impreterivelmente, na quantidade 
total solicitada, descrita no empenho.  
8.11. Todo o medicamento fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em 
perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação 
vigente, podendo, os medicamentos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as 
exigências não sejam atendidas.  
8.12. Todos os medicamentos deverão conter rótulos e bulas. As embalagens primárias e secundárias 
dos medicamentos devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 
da ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998. 4.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas 
embalagens secundárias. ou conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir 
as demais informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde que não 
prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias.  
8.13. Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e fabricante, com 
seus respectivos impressos na nota fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. Obrigações Da Contratante  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 



 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.2. Obrigações Da Contratada  
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;  
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
h) Para fins de melhor aproveitamento dos recursos públicos, os medicamentos devem ser entregues 
com PRAZO DE VALIDADE equivalente a, no mínimo, 75% do prazo total, contados da data de fabricação 
(TCU Ac.1547/13;5161/14;1541/16), caso contrário serão recusados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
10.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Termo de Referência. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
10.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
10.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
10.7. Fica designada a servidora DANIELA DIAS MOLINA – Assistente Administrativo matricula 1451  , 
portadora do RG nº. 8.061519-1 e inscrita no CPF nº.007.099.029-80 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da Lei federal nº 
14.133/21. 
10.8. Fica designado, como fiscal substituta a servidora ELIZANGELA BENASSI DE LIMA BEZERRA – 
ASSISTENTE ADMISTRATIVO, portadora da RG nº. 6.884-386-3 e inscrita no CPF nº. 027.872.339.02, 
matrícula nº1412 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 



 

10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
10.10. Fica designado, como gestor de contratos a Sra. Karyn Cristina Rodrigues Sales matricula 4019, 
para exercer a gestão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 
11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, 
unilateralmente pela Administração, quando: 
a) Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
b) Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
11.2. As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de preços observarão os 
requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
11.3. Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a renovação 
dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
11.4. A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original, acrescido de 
eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do Órgão 
gerenciador, o órgão ou a entidade que não tenha participado do processo licitatório poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja apresentada justificativa da vantagem de utilização da ata; bem 
como a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor da 
ata, nos termos dos incisos I, II e III, § 2º do art. 86 da Lei 14.133/21. 
12.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e demais participantes. 
12.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
orçamentária(s) no Exercício: 05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1494 -  
05.009.10.302.0041.2.059.3.3.90.32.00.00. - 1494 - 05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 -  
05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 05.009.10.303.0005.2.151.3.3.90.32.00.00. - 1303 -  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que quando 
contratado: 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida; 



 

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
15.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração cometida, 
assim, a Administração considerará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
15.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos incisos 
do artigo 156 da Lei 14.133/21. 
15.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
15.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



 

15.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
15.10.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art. 
158 da Lei 14.133/21; 
15.10.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
15.10.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
15.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da cidade de 
Nova Esperança – Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
18.1. O extrato da ata de registro de preços será divulgada no portal nacional de contratações públicas – 
PNCP, portal da transparência e no Diário Oficial do Município de Nova Esperança-Pr. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas partes, no 
que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem como nos 
regulamentos municipais. 
19.2. Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento para fins 
de contratação. 

Nova Esperança, data. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 FORNECEDOR 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-       2- 

 

 

 



 

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO 
  O objeto do presente termo de referência é o Registro de preço para futura contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de medicamentos,  por solicitação do Hospital Municipal Sagrado Coração de 
Jesus para utilização no atendimento dos pacientes das unidades de saúde, vinculados a secretaria 
municipal de saúde, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 Registro de Preços: (  X ) SIM    (   ) NÃO 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

ITEM  
CODIGO 
BR 

 
DESCRIÇÃO CATMAT (CATALOGO DE 
MATERIAIS) 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO  

QTD 
VALOR 
MÉDIO 

1 274918 

ACETATO DE RETINOL (10.000 UI/G), 
AMINOÁCIDOS (25 MG/G), 
METIONINA (5 MG/G) E 
CLORANFENICOL (5 MG/G). 
POMADA OFTÁLMICA ESTÉRIL – 
EPITEZAN 

TUBO 50  R$ 13,13  

2 271687 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML  AMPOLA  5ML 6.000  R$ 1,21  
3 327566 ACIDO TRANEXAMICO 250MG   AMPOLA  5ML 1.500  R$ 4,53  

4 268374 
ACICLOVIR 250MG IV FRASCO 
AMPOLA 
INTRAVENOSA/ENDOVENOSA 

FRASCO AMPOLA 10  R$ 9,23  

5 268375 ACICLOVIR 5% CREME TUBO 200  R$ 2,64  

6 281657 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS(A.G.E.), 
VIT A, VIT E, LECITINA DE SOJA 
FRASCOS DE 100ML 

FRASCO 7.000  R$ 4,12  

7 268376 
ALBUMINA HUMANA SOLUÇÃO 
INJETAVEL 20% 

FRASCO 50 ML 10  R$ 163,56  

8 278281 ADENOSINA 6 MG AMPOLAS EV. UNIDADE 2ML 400  R$ 11,09  

9 352317 
AGUA DESTILADA  SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO  250ML 5.000  R$ 5,11  

10 352317 
AGUA DESTILADA  AMPOLA 
PLASTICA 10ML  

UNIDADE  
100.00
0 

 R$ 0,34  

11 446264 AMBROXOL 15MG/5ML XPE INF  FRASCO 100 ML 500  R$ 3,02  
12 446263 AMBROXOL   30MG/5ML XPE  FRASCO 100 ML 500  R$ 3,73  
13 268381 AMICACINA, SULFATO 250MG/ML  AMPOLA 2ML 1.000  R$ 5,63  
14 292402 AMINOFILINA 24MG/ML  AMPOLA  10 ML 2.000  R$ 4,99  
15 271710 AMIODARONA 50MG/ML  AMPOLA  3ML 1.000  R$ 2,71  

16 448840 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 250 MG + 62,50 MG/5 ML 
PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 300  R$ 18,09  

17 268207 
AMPICILINA SODICA 1 GR PO 
LIOFILIZADO FR/AMP 

FRASCO AMPOLA 200  R$ 4,22  

18 270556 
AMPICILINA E SULBACTAM 1,5 G PÓ 
PARA SOLUÇÃO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,75  

19 448843 

AMPICILINA SODICA PÓ PARA 
SUSPENSAO ORAL 50MG/ML, 
FRASCOS DE 60ML APÓS 
RECOSNTIRUIÇÃO 

FRASCO 200  R$ 6,41  

20 364780 ARIPIPRAZOL 10 MG COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,60  
21 364781 ARIPIPRAZOL 20 MG COMPRIMIDOS 2.600  R$ 1,21  



 

22 
277079
2 

ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 
12,5 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,22  

23 314517 

AZITROMICINA DI-HIDRATADA 
SUSPENSÃO ORAL DE 600 MG: 
FRASCO CONTENDO 13 G DE PÓ 
PARA RECONSTITUIÇÃO  

FRASCO 500  R$ 8,77  

24 449023 
BACILOS INTESTINAIS 
SACHAROMYCES BOULARDII-17 
200MG  

ENVELOPE 5.000  R$ 1,57  

25 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI PO LIOFILIZADO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,12  

26 270616 
BENZILPENICILINA POTASSICA 
5.000.000 UI P0LIOFILIZADO 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 9,18  

27 270597 

BETAMETASONA, ACETATO 3 MG + 
FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 3,945 MG, 
AMPOLA DE 1 ML SUSPENSAO 
INJETAVEL  

AMPOLA 500  R$ 8,83  

28 268222 BICARBONATO DE SODIO 8,4%  AMPOLA  10ML 500  R$ 0,77  

29 396604 
BIPERIDENO, LACTATO DE  5MG/ML 
USO INTRAMUSCULAR E 
INTRAVENOSO 

AMPOLA 500  R$ 2,45  

30 271848 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML 0,03% 
SOLUÇAO OFTALMICA 

FRASCO 3ML 400  R$ 45,35  

31 353418 
BRINZOLAMIDA 10MG/ML 
SUSPENSAO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 100  R$ 50,64  

32 270622 

BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,67MG/ML + 333,4 MG/ML 
SOLUÇAO ORAL 

FRASCO 20ML 2.000  R$ 6,86  

33 270620 
BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 10.000  R$ 0,45  

34 439609 

BROMETO DE GLICOPIRRONIO 
50MCG, CAPSULA COM PO PARA 
INALAÇÃO, CX COM 30 CAPSULA + 1 
INALADOR 

COMPRIMIDOS 1.000  R$ 7,22  

35 267282 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML IV/IM 

AMPOLA  1ML 10.000  R$ 1,01  

36 270621 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA SODICA 
4MG/500MG AMPOLA  

AMPOLA  5ML 15.000  R$ 1,98  

37 269958 BROMOPRIDA EV AMPOLA  1ML 5.000  R$ 1,51  
38 268994 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG  COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,60  

39 
041376
8 

BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG  COMPRIMIDOS 5.000  R$ 3,35  

40 395721 
CARVÃO ATIVADO 500GR – PÓ – 
NÃO É NESCESSARIO REGISTRO  

POTE  6  R$ 228,00  

41 267621 CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,26  

42 271102 
CARBONATO DE LITIO CR 450MG 
COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

COMPRIMIDOS 16.200  R$ 2,02  

43 268228 CEFALOTINA SODICA 1G PO FRASCO AMPOLA 5.000  R$ 4,72  



 

LIOFILIZADO FR/AMP 
44 442693 CEFAZOLINA INJETÁVEL FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 5,00  
45 339846 CEFEPIMA  FRASCO-AMPOLA  1 GR FRASCO AMPOLA 1.500  R$ 8,20  
46 268411 CEFOTAXIMA PÓ PARA SOL.INJ. -1G FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 7,71  

47 442709 
CEFUROXIMA SÓDICA 750 MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 7,95  

48 442701 CEFTRIAXONA SODICA PO 1G IV/IM FRASCO AMPOLA 8.000  R$ 4,90  

49 469929 
CEFTRIAXONA SODICA PÓ 500MG 
VIA INTRAMUSCULAR + DILUENTE  

FRASCO AMPOLA 1.500  R$ 8,32  

50 393813 
CETOPROFENO 100 MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 1,12  

51 448844 CETOPROFENO EV COMPRIMIDOS 10.000  R$ 3,86  
52 448845 CETOPROFENO IM AMPOLA 5.000  R$ 1,58  
53 268866 CELECOXIBE 200MG CAPSULA CAPSULA 2.000  R$ 1,19  
54 276378 CILOSTAZOL 100MG COMP COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,49  
55 267629 CINARIZINA 75 MG COMP COMPRIMIDOS 5.000  R$ 0,39  

56 292418 
CIPROFLOXACINO  SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2MG/ML (2%). BOLSA  

FRASCO  700  R$ 12,75  

57 292419 
CLINDAMICINA, FOSFATO 300 MG/ 2 
ML  

AMPOLA 3.000  R$ 3,55  

58 340206 
CLONIDINA, CLORIDRATO 150 
MCG/ML  

AMPOLA 3.000  R$ 6,98  

59 272044 
CLONIDINA, CLORIDRATO 0,150 MG  
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,34  

60 272045 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG  COMPRIMIDOS 4.000  R$ 0,40  

61 267162 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% 
AMPOLA PLASTICA DE 10ML  

AMPOLA 2.000  R$ 0,50  

62 267574 
CLORETO DE SODIO 20%  AMPOLA 
PLASTICA DE 10ML 

AMPOLA 4.000  R$ 0,45  

63 268442 
CLORETO SUXAMETONIO 100 MG 
FRASCO-AMPOLA PO P/SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 19,57  

64 269572 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + 
GLICOSE 8% SOLUÇÃO INJETAVÉL  
0,50% 5MG/ML PESADA, PARA 
RAQUEANESTESIA PARA CIRURGIA,  
SOLUÇÃO INJETAVEL DE 4 ML,  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK, EM ESTOJOS 
ESTERILIZADOS.  

AMPOLA  4 ML  800  R$ 13,63  

65 270114 
CLORIDRATO DE CETAMINA 
50MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL EM 
FRASCOS, AMPOLAS DE 10ML  

FRASCO AMPOLA 100  R$ 72,85  

66 302443 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG 
CAPSULA DURAS DE LIBERAÇÃO 
RETARDADA 

COMPRIMIDOS 3.300  R$ 1,89  

67 267292 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG  DRAGEAS 1.500  R$ 0,60  

68 268069 
CLORPROMAZINA,CLORIDRATO DE 
25 MG  

AMPOLA  5ML 500  R$ 2,10  

69 270495 
COLAGENASE+CLORANFENICOL 
10MG+0,6U/G  

POMADA 30GR 1.000  R$ 14,08  

70 396853 
COLIRIO ANESTESICO, CLORIDRATO 
DE TETRACAINA 1%, CLORIDRATO 

FRASCO 80  R$ 17,16  



 

DE FENILEFRINA 0,1% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL 10ML 

71 401890 

CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG E 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG 
E CIANOCOBALAMINA 5000MCG  
SOLUÇÃO INJETAVEL CONTEM 3 
AMPOLAS I+ 3 AMPLOLAS II – CAIXA 
COM 3 AMPOLAS 

CAIXA  500  R$ 6,67  

72 272342 TIAMINA 50MG/ML  AMPOLA 200  R$ 9,18  

73 452438 
DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 
10MG/1000MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 5.000  R$ 7,77  

74 
027258
5 

DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL E 
OLEO VEGETAL - CLOPIXOL DEPOT 
200MG/ML 

AMPOLA 100  R$ 79,80  

75 
027628
3 

DESLANOSIDO 0,2MG/ML  AMPOLA  1.000  R$ 2,29  

76 337468 DESLORATADINA 0,5MG/ML  FRASCO 100ML 200  R$ 11,83  
77 268243 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML  FRASCO 100ML 200  R$ 3,83  

78 292427 
DEXAMETASONA ,FOSFATO 
DISSODICO 4MG/ML  

AMPOLA 2,5ML  15.000  R$ 1,83  

79 268352 
DEXTROARTATARATO, 
BRIMONIDINA 2MG/ML SOLUCÇÃO 
OFTALMICA 

FRASCO 5ML 300  R$ 11,57  

80 395147 
DIAZEPAM 10 MG/2ML AMPOLA 
VIDRO IM OU EV. 

AMPOLA 1ML 4.000  R$ 1,15  

81 267195 DIAZEPAN 5MG COMPR. COMPRIMIDOS 10.000  R$ 0,23  
82 270999 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML  AMPOLA 3ML 20.000  R$ 1,09  

83 272217 
DIFENIDRAMINA,CLORIDRATO 
SOLUÇAO INJETAVEL - 50 MG/ML 

AMPOLA 1ML 200  R$ 15,97  

84 272336 

DIMENIDRINATO 30MG + 
PIRIDOXINA 50MG + 
GLICOSE1000MG + FRUTOSE 
1000MG AMPOLA DE 10ML(DL) 

AMPOLA 10ML 5.000  R$ 9,59  

85 272334 DIMENIDRINATO B6 50/50/ML  AMPOLA 1 ML 3.000  R$ 4,03  
86 267568 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG  COMPRIMIDOS 1.200  R$ 0,35  

87 267206 
DIPIRONA 50MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100ML 600  R$ 16,18  

88 268252 DIPIRONA SODICA 1G/2ML  AMPOLA 2ML 30.000  R$ 1,25  
89 267203 DIPIRONA SODICA 500MG  COMPRIMIDOS 25.000  R$ 0,17  
90 267205 DIPIRONA SODICA 500MG/ML FRASCO/GOTAS 20.000  R$ 1,52  

91 267581 
DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA 250MCG  
AEROSOL FRASCO 200 DOSES  

UNIDADE  300  R$ 32,00  

92 352912 

DIVALPROATO DE SODIO ER 500MG 
COMPRIMIDOS REVESTIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA – 
DEPAKOTE ER 

COMPRIMIDOS 25.000  R$ 2,33  

93 268446 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO  
250MG/20Ml IV SOLUÇÃO 
INJETAVEL  

AMPOLA 20 ML 1.000  R$ 6,71  

94 272580 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATOI 
20MG/ML SOLUCAO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 250  R$ 20,63  

95 268960 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML  AMPOLA  10 ML 500  R$ 5,10  



 

96 287687 EFEDRINA,SULFATO 50MG/ML   AMPOLA 1 ML 1.000  R$ 7,85  
97 434874 EMPAGLIFLOZINA 25MG  COMPRIMIDOS 1.000  R$ 7,91  
98 268255 EPINEFRINA 1MG/ML  AMPOLA  4.000  R$ 1,28  
99 272198 ETILEFRINA 10MG/ML  AMPOLA  500  R$ 1,69  

100 270116 
ETOMIDATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
DE 2MG/ML 

AMPOLA  10 ML 800  R$ 12,39  

101 291770 
ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM:10 MG 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,24  

102 291771 
ESCITALOPRAM OXALATO, 
DOSAGEM: 20 MG 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,83  

103 436612 

ESCITALOPRAM OXALATO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 100  R$ 17,80  

104 267107 
FENITOINA SODICA 5% SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

AMPOLA 1.000  R$ 2,21  

105 300725 
FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML 
SOL.INJ. USO INTRAMUSCULAR E 
INTRAVENOSO 

AMPOLA 1.000  R$ 2,84  

106 271950 
FENTANILA, CITRATO 50MCG/ML  
SOLUÇÃO INJ AMP DE 10ML IV/IM 

AMPOLA 1.000  R$ 4,60  

107 424712 

FENTANILA, CITRATO 78,5MCG/ML  
SOLUÇÃO INJ AMP DE 2ML IV/IM 
SEM CONSERVANTES  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK OU SAFETY PACK, EM 
ESTOJOS ESTERILIZADOS. 

AMPOLA 500  R$ 4,51  

108 292399 
FITOMENADIONA 10MG/ML AMP 
VIDRO USO IM 

AMPOLA 2.000  R$ 1,98  

109 268510 
FLUMAZENIL SOL. 0,1MG/ML AMP 
DE 5ML 

AMPOLA 400  R$ 7,35  

110 267328 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 
16 MG/ML + FOSFATO DE SODIO 
DIBASICO 60MG/ML COM PONTA 
ANATOMICA, USO RETAL  ADULTO E 
PEDIATRICO. 

FRASCO 700  R$ 6,52  

111 272832 
FUMARATO DE QUETIAPINA 100MG 
COMPR 

COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,62  

112 267666 
FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 
2ML 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,48  

113  
GEL HIDRATANTE COM ALGINATO 
DE CALCIO E SODIO – SAF- GEL  

TUBO 1.000  R$ 17,84  

114 269759 
GENTAMICINA 80MG/2ML AMP 2 
ML, 

AMPOLA 3.000  R$ 1,92  

115 270019 
GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML 
INJETAVEL  AMP DE 10ML 

AMPOLA 500  R$ 2,16  

116 267541 
GLICOSE,SOLUÇÃO 50% AMP DE 
10ML PLASTICA, 

AMPOLA 4.000  R$ 0,61  

117 292196 
HALOPERIDOL 5MG/ML SOL.INJ 
AMP VIDRO DE 1ML 

AMPOLA 1.000  R$ 2,08  

118 292194 
HALOPERIDOL, DECANOATO  
50MG/ML  AMP  

AMPOLA 1.000  R$ 6,34  

119 272796 HEPARINA 5000 UI FRASCO-AMPOLA AMPOLA 300  R$ 12,95  



 

DE 5 ML 

120 272796 
HEPARINA SODICA 5000 UI- AMP DE 
0,25 ML SUBCUTANEA 

AMPOLA 1.600  R$ 7,39  

121 268115 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 
INJETAVEL DE 20MG/ML AMP 1ML. 

AMPOLA 1.000  R$ 6,42  

122 270220 
HIDROCORTISONA 100MG PÓ 
LIOFILIZADO FRASCO-AMPOLA ( NA 
FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO AMPOLA 2.000  R$ 3,67  

123 270219 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ 
LIOFILIZADO FRASCO-AMPOLA ( NA 
FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO AMPOLA 4.000  R$ 5,61  

124 267270 
HIDROXIDO DE ALUMINIO E 
MAGNESIO 100 ML FRASCO 

FRASCO 600  R$ 3,36  

125 448617 
HIDROXIDO DE FERROIII 
POLIMALTOSADO 100MG EV AMP 5 
ML  

AMPOLA 2.000  R$ 12,28  

126  

HYDROXIPROPIL GUAR 8A, 
PROPILENOGLICOL, 
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO 
BÓRICO, SORBITOL, CLORETO DE 
SÓDIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
POLIQUATERNIUM-1, 
AMINOMETILPROPANOL, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO 
CLORÍDRICO E ÁGUA PURIFICADA. 
FRASCO 15 ML COLIRIO ( SYSTANE 
UL) 

FRASCO 100  R$ 52,57  

127 332755 IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20 ML FRASCO 700  R$ 3,65  

128 342258 
IMIPENEM 500MG+CILASTATINA 
500MG PO PARA SOLUÇAO 
INJETAVEL IV 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 24,74  

129 419258 
IODOFORMIO 10GR - NÃO É 
NECESSARIO REGISTRO 

POTE 30  R$ 25,03  

130 268332 IPRATROPIO 0,4MG/ML AEROSSOL  UNIDADE  200  R$ 12,58  
131 305247 LACTULOSE 667MG/ML XPE  FRASCO 400  R$ 6,46  

132 294417 
LATANOPROSTA 0,05MG/ML 
SOLUÇÃO OFTALMICA 

FRASCO 100  R$ 118,88  

133 437283 LEVOFLOXACINO 750 MG COMP UNIDADE  2.000  R$ 4,52  

134 269845 
LIDOCAINA,BASE(100MG) SOLUÇÃO 
TOPICA SPRAY FRASCO 
NEBULIZADOR C/50 ML. 

FRASCO 30  R$ 49,51  

135 269846 
LIDOCAINA,CLOR. DE 2% GELEIA 
USO EXTERNO DE 30 GR 

TUBO 500  R$ 4,86  

136 269843 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% SEM 
VASOCONSTRITOR FR-AMP20 ML. 

FRASCO- AMPOLA 3.500  R$ 6,05  

137 269852 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% 
20MG/ML + EPINEFRINA 
0,005MG/ML  FR-AMP 20 ML 

FRASCO- AMPOLA 100  R$ 8,20  

138 407214 LINAGLIPTINA 5MG COMPRIMIDOS COMPRIMIDOS 3.500  R$ 8,17  

139 273467 
LORATADINA 5 MG/ML XAROPE - 
FRASCO COM 100 ML 

FRASCO 500  R$ 4,16  

140 442581 
METARAMINOL ,BITARTARATO DE 
10MG SOLUCAO INJETAVEL 

AMPOLA 250  R$ 9,37  



 

141 268264 
METILERGOMETRINA ,MALEATO DE 
0,2MG/ML  AMPOLA  

AMPOLA 3.000  R$ 2,34  

142 272320 
METILFENIDATO, CLORIDRATO DE 
10 MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 1.000  R$ 0,80  

143 345259 
METOPROLOL TARTARATO DE, 5MG 
(1MG/ML) AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 800  R$ 19,30  

144 267310 
METOCLOPRAMIDA,CLOR, 
10MG/2ML  AMPOLA  

AMPOLA 3.500  R$ 0,69  

145 268498 
METRONIDAZOL 5MG/ML FRASCO 
DE 100 ML USO EV 

FRASCO 2.000  R$ 5,46  

146 268487 MEROPENEM, DOSAGEM 500 MG  AMPOLA 1.000  R$ 12,65  
147 268481 MIDAZOLAM 15MG/3ML  AMPOLA . AMPOLA 3.000  R$ 2,25  

148 268482 
MIDAZOLAM 50MG/10ML  AMPOLA 
. 

AMPOLA 2.000  R$ 6,29  

149 353813 
MIRTAZAPINA 15 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,14  

150 466976 
MIRTAZAPINA 45 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA: ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,20  

151 271386 
MORFINA  10MG/ML AMPOLAS DE 
1ML 

AMPOLA 3.000  R$ 2,21  

152 420599 MORFINA 0,1 MG/ML STERILE PACK AMPOLA 700  R$ 5,13  

153 272326 
NALOXONA,CLOR, AMPOLA DE 1ML 
COM 0,4 MG. 

AMPOLA 500  R$ 6,89  

154 
027326
6 

NALTREXONA, CLORIDRATO 50MG COMPRIMIDOS 1.000  R$ 4,37  

155 273167 
NEOMICINA+BACITRACINA POM 15 
G 

TUBO 1.000  R$ 2,86  

156 267729 NIFEDIPINA RETARD 20 MG COMP COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,27  

157 273719 
NITROPRUSSIATO DE SODIO 50 
MG/2ML 

FRASCO AMPOLA 100  R$ 19,82  

158 442584 NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMPOLA 2.000  R$ 3,20  

159 268160 
OMEPRAZOL 40MG PO LIOFILIZADO 
INJ AMPOLA 

AMPOLA 5.000  R$ 8,32  

160 305751 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 
8MG/4ML 

AMPOLA 15.000  R$ 1,97  

161 419015 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 
8MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 5.000  R$ 1,24  

162 273256 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP UNIDADE  2.000  R$ 1,83  

163 273255 
OXCARBAZEPINA 60MG/ML 
SUSPENSAO ORAL, FRASCO DE 100 
ML 

FRASCO 60  R$ 44,91  

164 268277 OXITOCINA 5 UI AMP  AMPOLA  3.000  R$ 3,64  

165 401411 
OXIDO DE ZINCO + ASSOCIAÇOES 
TÓPICO 

TUBO 500  R$ 4,08  

166 268513 
OXACILINA SÓDICA 500 MG,  PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL USO 
INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR  

FRASCO - 
AMPOLA 

800  R$ 3,62  

167 352263 

PAPAÍNA GEL 10% - NÃO E 
NECESSARIO 
REGISTRO,FORMULAÇÃO 
ESPECIALMENTE MANIPULADA -  
TUBO 200GR 

TUBO  80  R$ 80,00  

168 273940 PAROXETINA 20MG COMP COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,28  



 

169 267902 
PENTOXIFILINA 400MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 500  R$ 2,08  

170 305492 
PIOGLITAZONA, CLORIDRATO DE 
30MG  

COMPRIMIDOS 3.000  R$ 2,25  

171 271725 PIPERACILINA +TAZOBACTAM 
FRASCO - 
AMPOLA 

4.000  R$ 18,87  

172 448595 
PREDNISOLONA FOSFATO  3MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL  

FRASCO 1.000  R$ 4,69  

173 388712 
PREGABALINA 75MG CAPSULA 
DURA 

CAPSULA 5.000  R$ 0,30  

174 392111 
PREGABALINA 150MG CAPSULA 
DURA 

CAPSULA 5.000  R$ 0,48  

175 267769 
PROMETAZINA,CLOR.50MG/2ML 
AMPOLA  

AMPOLA  3.000  R$ 2,88  

176 273135 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDOS 500  R$ 0,58  

177 305935 

PROPOFOL 1%(PROPOFOL 
10MG+LECITINA DE OVO 12 
MG+GLICEROL 22,5MG+OLEO DE 
SOJA 100 MG+ACIDO OLEICO 
0,28MG) EMULSÃO INJ AMPOLAS DE 
20 ML 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 10,56  

178 272362 PROTAMINA 10MG/ML  AMPOLA  500  R$ 3,53  

179 274567 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, AMPOLA DE 2 ML 

AMPOLA  10.000  R$ 1,91  

180 449100 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B AMPOLA 10ML  

AMPOLA  5.000  R$ 5,65  

181 394103 
RIVAROXABANA 10MG 
COMPRIMIDOS  

COMPRIMIDOS 500  R$ 0,60  

182 412091 
RIVAROXABANA 20MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDOS 600  R$ 1,37  

183 272839 RISPERIDONA 1MG  COMPRIMIDOS 1.500  R$ 0,30  
184 268149 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDOS 3.000  R$ 0,18  

185 284106 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL  COM PIPETA DOSADORA 
FRASCO 30ML 

FRASCO 360  R$ 9,21  

186 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML FRASCO DE 
10ML SOLUÇAO PARA NEBULIZAÇÃO 
– VIA INALATORIA   

FRASCO 300  R$ 16,10  

187 292331 
SALBUTAMOL,SULFATO 2MG/5ML 
XPE FRASCO DE 120 ML 

FRASCO 100  R$ 2,13  

188 294887 SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL  UNIDADE  300  R$ 15,03  

189 272365 
SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG 
COMP 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,21  

190 272363 
SERTRALINA, CLORIDRATO 100MG 
COMP 

COMPRIMIDOS 7.000  R$ 0,75  

191 412965 SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS FRASCO 3.000  R$ 2,04  
192 436550 SIMETICONA 125 MG  COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,25  

193 271600 

SUCCINATO SODICO DE 
METILPREDNISOLONA 125 MG PO 
LIOFILIZADO INJETAVEL EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO-
AMPOLA +1 AMPOLA DE DILUENTE 
DE 2 ML. 

FRASCO AMPOLA 1.000  R$ 8,02  



 

194 271599 

SUCCINATO SODICO DE 
METILPREDNISOLONA 500 MG PO 
LIOFILIZADO INJETAVEL EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1 FRASCO-
AMPOLA +1 AMPOLA DE DILUENTE 
DE 2 ML. 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 15,14  

195 272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 10mg/g  
CREME DERMATOLOGICO 30GR 

UNIDADE  1.000  R$ 5,13  

196 268214 
SULFATO DE ATROPINA INJETAVEL 
0.500MG 

AMPOLA  500  R$ 1,15  

197 268076 
SULFATO DE MAGNESIO 10% (0,81 
MEQ/ML MG++) AMP PLASTICA DE 
10ML 

AMPOLA  400  R$ 1,29  

198 268532 TENOXICAM 20MG  AMPOLA  6.000  R$ 8,34  

199 269818 
TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG 
AMPOLA 

AMPOLA  2.000  R$ 1,79  

200 329359 TIOCOLCHICOSIDO 4MG/2ML AMP  AMPOLA  800  R$ 7,87  
201 292382 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML  AMPOLA  7.000  R$ 1,79  

202 268005 
TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 
SOLUCAO OFTALMICA 

FRASCO 500  R$ 23,47  

203 276948 TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG COMPRIMIDOS 2.000  R$ 0,62  
204 362260 TRAZODONA CLORIDRATO 150 MG COMPRIMIDOS 2.000  R$ 4,60  
205 306145 VALSARTANA 160MG COMP COMPRIMIDOS 3.000  R$ 1,19  

206 268540 
VANCOMICINA 500 MG FRASCO 
AMPOLA 

FRASCO AMPOLA 500  R$ 5,68  

207 332917 VASOPRESSINA 20U/ML AMPOLA  200  R$ 28,28  

208 269569 
VECURÔNIO BROMETO DE, FRASCO 
AMPOLA DE 10MG 

FRASCO AMPOLA 100  R$ 75,38  

209 272382 
VENLAFAXINA 75MG CAPSULA 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CAPSULA 10.000  R$ 0,69  

210 272380 
VENLAFAXINA 150MG CAPSULA 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

CAPSULA  20.000  R$ 1,14  

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 
nº 6.059/2023. 
Natureza do objeto: Bem Comum ( X )                  Bem Especial (     ) 
 
SECRETARIA SOLICITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO - A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o MENOR preço: ( X ) por item       (   ) por lote           (   ) global 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Trata-se de Medicamentos de referencia ou genéricos para darem manutenção nas Unidades de Saúde 
do município:  Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus para pacientes internados ou em 
observação,  Postos de Saúde, CAPs e Farmácia Especial, Farmácia Básica , Samu e Corpo de Bombeiros  
solicitados de acordo com a estimativa média de consumo destes por um período de 12 meses, 
garantindo acesso à população a serviços essenciais de saúde, com a devida autorização e aprovação da 
Autoridade competente. 
As quantidades dos itens licitados foram determinados por uma observação dos usos em anos 
anteriores e ainda contando uma margem de emergência para possíveis situações emergências.  
 



 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 
a) Alvará da Vigilância Sanitária da empresa licitante ou Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal 
da empresa participante,  expedida pela Vigilância Sanitária do Município  dentro do prazo de validade,   
conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, no artigo 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013, e artigo 5º, 
inciso I da Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 5º, I.  
b) Certidão de Regularidade expedida pelo  Conselho Regional de Farmácia ( CRF), atualizado, indicando 
o nome do responsável técnico com seu numero de registro no CRF; 
c) Comprovação da Autorização de funcionamento (AFE) emitida pelo Ministério da Saúde  ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial da União da empresa participante, com as atividades compatíveis 
para: indústria, distribuidora, e/ou importadora de medicamentos e cosméticos mediante o 
cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC n° 16 / 2014. 
 
Após a Sessão Publica, a licitante classificada provisoriamente em 1º lugar deverá apresentar os 
documentos comprobatórios constantes abaixo para TODOS OS ITENS:  
a) Cópia do certificado de Registro do Produto (CONSULTA ATUALIZADA-até 30 dias) ou de sua 
publicação no Diário Oficial da União (Artigo 5º da Portaria Ministerial n.º 2.814 de 29 de maio de 1998, 
alterada pela Portaria Ministerial n.º 3.716 de 08 de outubro de 1998), preferencialmente indicando o 
número do item a que se refere. 
a.1) No caso de registro vencido, anexar também comprovante de protocolização, formulário de petição  
(referente à apresentação cotada) de renovação de registro de medicamento, e publicação do registro 
anterior no Diário Oficial da União. 
a.2)  Se for o caso, o certificado de isenção de registro junto ao ministério da saúde ou sua publicação do 
diário oficial da união para produtos isentos de registro; 
Os documentos exigidos  deverão ser entregues no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus OU por 
e-mail sendo farmahosp@novaesperanca.pr.gov.br,  localizado na Avenida Felipe Camarão, 645, centro, 
fone (44) 3252-2128, aos cuidados da Farmacêutica Eloisa Cristina Caetano Mulati, no prazo máximo de 
3 (três) dias uteis a partir da realização do certame. 
A empresa licitante, sendo ela fabricante, importadora ou distribuidora de medicamentos, é responsável 
por comunicar formalmente a este órgão, durante toda a vigência do contrato, quaisquer protocolos na 
ANVISA de alteração de prazo de validade, alteração de excipiente, alteração de local de fabricação e 
alteração de produção do medicamento, no prazo máximo de 30 dias após a data do protocolo na 
ANVISA.  
 
DA VALIDADE DOS PRODUTOS 
Para fins de melhor aproveitamento dos recursos públicos, os medicamentos devem ser entregues com 
PRAZO DE VALIDADE equivalente a, no mínimo, 75% do prazo total, contados da data de fabricação (TCU 
Ac.1547/13;5161/14;1541/16), caso contrário serão recusados. 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 



 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
Após assinada a Ata de Registro de preço se faz necessário uma DECLARAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE 
EMBALAGEM na qual cada empresa vencedora deverá encaminhar por e-mail, sendo ele: 
farmahosp@novaesperanca.pr.gov.br, para que não ocorram transtornos nos pedidos de compra 
decorrente de ajuste de embalagem.  
 
DA SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 
 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto será entregue no seguinte local:  setor de recebimento de mercadorias Almoxarifado Central -  
cito a Rua Mario Aloise, 1590 ou mediante especificação da nota de autorização  de despesa ( NAD)  
disponibilizada pelo setor de compras a empresa requerida.  
A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de 10 (DEZ) dias úteis  após recebimento da Nota de 
Empenho; 
Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 dias/48horas, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 dias/48horas contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
Na hipótese de a verificação a que se refere o sub item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 
Os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: 
concentração, condições de conservação etc. 
A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos medicamentos, impreterivelmente, na quantidade total 
solicitada, descrita no empenho.  
Todo o medicamento fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas 
condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 
durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, 



 

podendo, os medicamentos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 
sejam atendidas.  
Todos os medicamentos deverão conter rótulos e bulas. As embalagens primárias e secundárias dos 
medicamentos devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 da 
ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998. 4.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas 
embalagens secundárias. ou conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir 
as demais informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde que não 
prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias.  
Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e fabricante, com seus 
respectivos impressos na nota fiscal 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 
incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 Fica designada a  servidora DANIELA DIAS MOLINA – Assistente Administrativo matricula 1451  , 
portadora do RG nº. 8.061519-1 e inscrita no CPF nº.007.099.029-80 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da Lei federal nº 
14.133/21. 
Fica designado, como fiscal substituta a servidora ELIZANGELA BENASSI DE LIMA BEZERRA – ASSISTENTE 
ADMISTRATIVO, portadora da RG nº.6.884-386-3 e inscrita no CPF nº. 027.872.339.02 , matrícula 
nº1412 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/21 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado, como gestor de contratos a Sra. Karyn Cristina Rodrigues Sales matricula 4019 , para 
exercer a gestão contratual. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE VALOR  
O presente objeto se enquadra como fornecimento de produto contínuo? ( x ) SIM (   ) NÃO 
O prazo de vigência será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, observados os 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
Para fins de reajuste inflacionário do valor, tem-se que a data base será 28/06/2024, da em que se 
formalizou a pesquisa de mercado 



 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 
sendo que a servidora responsável foi a Sra: servidora Eloisa Cristina Caetano Mulati (farmacêutica) 
matricula 2136 e 2880 , portadora do RG nº. 7.823009-6 e inscrita no CPF nº.029.654.719-01 
Os valores estimados foram estipulados mediante pesquisa obedecendo às recomendações do tribunal 
de contas do estado do Paraná.   
A primeira foi o (1) BPS – Banco de Preço em Saúde, sendo ele: https://bps-
legado.saude.gov.br/visao/index.jsf , onde foram aplicados os seguintes filtros para pesquisa: Pesquisar 
por: Item, Faixa ( que é a quantidade comprada e quantidade a ser adquirida), Periodo - de 01/01/2024 
a 28/06/2024, BASE SIASG(Compras Federais); Foram observados dois valores que foram expostos nas 
tabelas de preços, o Valor BPS e o Valor SIASG e os mesmos foram colocados para a média ponderada 
dos valores no total; BASE SIASG é o sistema integrado de adminitração de serviços gerais (SI 
informatizado que registra as informações das compras de toda Administração publica Federal direta, 
autrarquica e funcional.  
ata de registro de preços do nosso município da última licitação ainda vigente  para este objeto, sendo o 
pregão 073/2023 homologado em 06/09/2023. 
 contratações de municípios no estado do Paraná de contratos similares , sendo localizados  pelo site:  
https://www.tce.pr.gov.br/ sendo os municípios  de:  Municipio de Anahy - Dispensa de Licitação 
10/2024  homologado em 30/04/2024, Municipio de Nova Aurora - PREGÃO 07/2024 - homologado em 
21/05/2024, Municipiio de Foz do Jordão Pregão 07/2024 homologado em 22/05/2024, Municipio de 
Luziana Pregão 14/2024 homologado em 30/05/2024.  
ATA de Homologação do Pregão eletrónico 77/2023 do município de São Jorge do Ivai - Pr, homologado 
em 11/03/2024 , retirado através do portal da transparência do município;  
ATA de Homologação do Pregão eletrónico 42/2023 do município de Atalaia - Pr, homologado em 
19/12/2023 , retirado através do portal da transparência do município;  
 foi solicitado por e-mail  orçamentos para as empresas do ramo desse objeto que atendem órgãos 
públicos inclusive que já participam de certames do nosso município. Foram enviados emails solicitando 
previas desse processo  para:  Paula Honda - paulaprosaude@hotmail.com,  Noroeste medicamentos - 
noroestemed@uol.com.br ,  Licitação - compras2@medicalprodutos.com.br, Cirurgica Prime -  
cirurgicaprime@gmail.com,  e-mail esses enviados no dia 28/06/2024 - o qual dessas apenas 2 empresas 
responderam o email e os outros dois,  nao foi respondido  sendo ela  acreditando assim o não 
interesse; 
Foram usadas para as devidas cotações um total de 11 fontes diversas de cotações , sabendo -se que as 
pesquisas foram relacionadas ao último ano  e para as atas de outros municípios  o mais recente 
possível com o mínimo de 180 dias  anteriores.   
As pesquisas no BPS  foram usados datas de “Período” - de 01/01/2024 a 28/06/2024 .  
Com base nos valores apresentados por meio de diversas fontes de pesquisa , o  valor máximo de 
referência dos itens foi determinado através do cálculo da MÉDIA das fontes citadas, sendo que a 
escolha da média está em conformidade com os preços praticados no mercado.  
O valor de referencia unitário foi determinado através do cálculo da média dos valores unitários 
apresentados na pesquisa de preços, sendo que a escolha da média está em conformidade com os 
preços praticados no mercado. Após a análise dos preços coletados foram desconsiderados preços 
inexeqüíveis ou excessivamente elevados. Os preços coletados constam na planilha de Excel em anexo 
juntamente com os orçamentos e as justificativas dos preços desconsiderados. 
O valor do item 40 e 167 não foi encontrado em sua pesquisa no BPS devido ser um medicamento 
manipulado e suas características descritas no BPS não correspondem a quantidade que esta instituição 
precisa adquirir.  
O item 93,180  e 208  não foi encontrado no BPS.  
A  servidora responsável pelas cotações de preço foi a Sra. Eloisa Cristina Caetano Mulati.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

Poderão participar desta licitação empresas que atendam às exigências deste edital, e diante da 
característica do objeto a licitação devera ser de “AMPLA CONCORRENCIA”, ocasionando assim a 
presença de grandes empresas, podendo garantir a melhor preço gerando  economicidade para o nosso 
município.   
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos 
em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.30.00.00 - 1.000   - 05.009.10.302.0041.2.075.3.3.90.30.00.00-  1.303 -  
05.009.10.303.0005.2.151.3.3.90.32.00.00 -  1.303 - 05.009.10.302.0041.2.059.3.3.90.32.00.00 -  1.494 -   
05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00 -  1.000 - 05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00  - 1.303 - 
05.009.10.301.0005.2.023.3.3.90.30.00.00 - 1.494  -   
 
DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
 
Elaborado em: 22 / 07 / 2024     Aprovado em: 23/07/2024 
 
Eloisa C. C. Mulati – Farmacêutica 
Responsável pela emissão Do Termo de Referência 
 
Izabel Cristina Cancian 
Secretária Municipal de Saúde 
 
Daniela Dias Molina – Assistente Administrativo 
Fiscal de Contratos 
 
Elizangela Benassi de Lima Bezerra – Assistente Administrativo 
Fiscal de Contratos Substituto 
 
Karyn Cristina Rodrigues Sales - Diretora Geral Hospital  
Gestor de Contratos  
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
O presente estudo técnico visa fundamentar a necessidade da aquisição de Medicamentos para a 
Secretaria Municipal de Saúde , tais como Medicamentos de referencia ou genéricos em todas as suas 
formas farmacêuticas  para darem manutenção nas Unidades de Saúde do município:  Hospital 
Municipal Sagrado Coração de Jesus para pacientes internados ou em observação,  Postos de Saúde, 
CAPs e Farmácia Especial, Farmácia Básica, Samu e Corpo de Bombeiros  solicitados de acordo com a 
estimativa média de consumo destes por um período de 12 meses, garantindo acesso à população a 
serviços essenciais de saúde, com a devida autorização e aprovação da Autoridade competente. 
O Município de Nova Esperança tem enfrentado um considerável aumento nas demandas de 
atendimentos médico e de  pedidos de medicamentos e de receitas medicas tanto de clínicos como 
especialistas relacionadas à saúde, especialmente no que diz respeito à concessão de medicamentos.  



 

A escassez de alguns  insumos na rede pública de saúde tem gerado a necessidade de recorrer à via 
judicial, culminando em um significativo ônus financeiro e logístico para a administração municipal.  
Diante do cenário de demandas judiciais pela Farmácia especial  relacionadas à saúde pública e do 
aumento significativo das solicitações de munícipes por medicamentos específicos, torna-se imperativo 
realizar a aquisição dos insumos necessários para garantir o pleno atendimento a população.  
Diante do exposto, considerando a relevância social e o comprometimento com a eficiência na gestão 
pública, recomenda-se a adoção das medidas necessárias para a aquisição de medicamentos 
assegurando o pleno atendimento às urgências e emergências, aos postos de saúde e em toda 
secretaria de saúde relacionadas à saúde e fortalecendo a capacidade de resposta do município diante 
dos desafios na área da saúde. 
 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar, organizar os 
setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender bem os pacientes,  aos 
programas, aos munícipes e aos diversos outros atendimentos do Município de Nova Esperança .  
A necessidade de aquisição de medicamentos para as Unidade Básica de Saúde, CAPs e Farmácia 
Especial, Farmácia Básica , Samu e Corpo de Bombeiros alinha-se integralmente com os princípios 
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade e a equidade no 
acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para garantir a integralidade da 
assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até intervenções especializadas, contribuindo 
para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos de Nova Esperança - PR. 
Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços de saúde, conferindo 
autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde.  
Nesse contexto, a aquisição dos referidos Medicamentos é essencial para fortalecer a capacidade das 
Unidades  promovendo a autonomia local na oferta de serviços de qualidade, em conformidade com as 
diretrizes do SUS.  
Portando, a justificativa para a aquisição destes Medicamentos encontra respaldo na legislação vigente, 
assegurando a adequação às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e reforçando o 
compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado à população De Nova Esperança.  
A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva 
implementação de ações e atendimentos emergências na unidade de saúde, capaz de promover a 
melhoria das condições da assistência à saúde da população deste município. 
A licitação será julgada por itens, não havendo necessidade de agrupamentos permitindo assim a ampla 
concorrência. 
Considerando a natureza do material, a opção pelo parcelamento formal do objeto demonstra ser mais 
vantajosa para o Município, uma vez que os fornecedores de medicamentos nem sempre possuem 
todos os tipos de medicamentos disponíveis para fornecer, o que prejudicaria a ampla participação.  
Com o parcelamento, cada fornecedor pode optar por concorrer ao item que julgue mais adequado sem 
se comprometer com os demais. 
 

ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Saúde  Eloisa Cristina Caetano Mulati - Farmaceutica  

 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 



 

Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por meio de 
consultas a outros editais, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias e inovações 
contratuais que melhor atendessem as necessidades exposta neste Estudo Técnico Preliminar.  
Das consultas em outros Editais, não foi encontrada outra solução que não seja a aquisição por meio de 
procedimento licitatório.   
Destaca-se ainda que no âmbito da Administração Pública, a aquisição dos medicamentos deste Estudo 
Técnico Preliminar, são através de licitação mediante registro de preços no qual a Administração não 
possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela.  
 
Por se tratar de aquisição de bens comuns, facilmente encontradas no mercado há muitas opções de 
mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência para possíveis 
fornecedores.  
Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou seja, licitação, 
mediante pregão eletrônico por sistema de registro de preços.  
Processo licitatório:  
Vantagens:  
Processo transparente e regulamentado legalmente;  
Possibilidade de concorrência entre fornecedores, buscando melhores preços.  
Desvantagens:  
Pode ser um processo demorado, comprometendo a agilidade no atendimento das demandas judiciais;  
Rigidez nos procedimentos pode dificultar a aquisição imediata de medicamentos urgentes.  
Parcerias Público- Privadas (PPPs):  
Vantagens:  
Potencial para inovação e modernização na gestão de medicamentos.  
Compartilhamento de riscos com o setor privado.  
Desvantagens:  
Complexidade na implementação e gestão das PPPs. Riscos de dependência excessiva do setor privado.  
Criação de estoque estratégico:  
Vantagens:  
Garantia de disponibilidade imediata de medicamentos judiciais.  
Redução do impacto financeiro ao comprar em maior escala.  
Desvantagens:  
 Necessidade de espaço de armazenamento e controle rigoroso de validades.  
 Pode haver desperdício em casos de mudanças nas demandas judiciais.  
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada ao 
objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam 
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e com a 
Justiça do Trabalho.  
Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20. 
Como trata-se também de aquisição de medicamentos injetáveis, será exigido o comprovante de 
registro do medicamento na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 1/96 
ANVISA.  
Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações:  
Especificações técnicas; Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;  
Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência; Origem 
(nacional ou estrangeiro)Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no 
Ministério da Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade.  
Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos medicamentos/materiais de 
saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de:  
Cópia da Publicação no D.O.U. – Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente  



 

através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da Declaração de notifica da 
Vigilância Sanitária.  
Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da 
Vigilância Sanitária.  
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de qualquer custo 
adicionais para a entrega do objeto.  
A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora 
estabelecidos no Termo de Referência.  
A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do objeto, não 
arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.  
A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.  
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).  
Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação.  
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, por se tratar 
de fornecimento contínuo de bens (art. 106 da Lei nº14.133/2021), respeitada a vigência máxima 
decenal.  
Para fins de melhor aproveitamento dos recursos públicos, os medicamentos devem ser entregues com 
PRAZO DE VALIDADE equivalente a, no mínimo, 75% do prazo total, contados da data de fabricação (TCU 
Ac.1547/13;5161/14;1541/16), caso contrário serão recusados. 
A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores 
requisitantes e seus orgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução 
financeira mais eficiente.  
Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.  
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
O fornecedor deve manter endereço de e-mail e telefone atualizado junto ao cadastro de fornecedores 
do Município, de forma a evitar extravio de Autorização de Fornecimento.  
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 
 
 
Mediante a soluções encontradas, se faz menos onerosa para administração, a abertura de 
procedimento licitatório para registro de preços para aquisição gradativa de medicamentos de maneira 
parcelada, no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme Art. 84 da Lei n° 14.133/21.  
Para economicidade da contratação deverá ser utilizada o recurso da competitividade entre empresas 
do ramo, mediante regular e adequar procedimento instrutório em conformidade com as previsões da 
legislação pertinentes, cujo fator preponderante será o “Menor preço por item”.  
A referida aquisição nos moldes propostos neste Estudo Técnico Preliminar – ETP, visa atender as 
necessidades da administração municipal, no atendimento às demandas de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde,Postos de Saúde, CAPs e Farmácia Especial, Farmácia Básica , Samu e Corpo de 
Bombeiros  e ao interesse público.  
A necessidade da aquisição foi demonstrada no item 2 deste Estudo Técnico Preliminar – ETP.  
Os requisitos da contratação foram elencados no item 5 do Presente Estudo Técnico Preliminar – ETP.  



 

Portanto, a aquisição destes insumos visa garantir os atendimentos socio-assistenciais, dentro dos 
padrões de qualidade almejados e das normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, 
quanto para os usuários dos diversos setores públicos.  
 
 

ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

As quantidades foram apuradas, tomando-se como parâmetro, no consumo dos últimos 12 meses,  
com acréscimo no quantitativo, em função da previsão de aumento nos atendimentos realizados na  
rede. Estima-se que a quantidade mínima a ser utilizada está prevista para 50% do total da Ata de  
Registro de Preços, dependendo da movimentação das decisões dos processos judiciais sobre os  
pacientes.  
 

ITE
M   

CÓDIGO 
BR  

DESCRIÇÃO CATMAT (CATALOGO DE MATERIAIS) 
UNIDADE DE 
FORNECIMEN
TO 

QTD 

1 274918 
ACETATO DE RETINOL (10.000 UI/G), AMINOÁCIDOS 
(25 MG/G), METIONINA (5 MG/G) E CLORANFENICOL 
(5 MG/G). POMADA OFTÁLMICA ESTÉRIL – EPITEZAN 

TUBO 50 

2 271687 ACIDO ASCORBICO 100MG/ML  AMPOLA  5ML 6.000 
3 327566 ACIDO TRANEXAMICO 250MG   AMPOLA  5ML 1.500 

4 268374 
ACICLOVIR 250MG IV FRASCO AMPOLA 
INTRAVENOSA/ENDOVENOSA 

FRASCO 
AMPOLA 

10 

5 268375 ACICLOVIR 5% CREME TUBO 200 

6 281657 
ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS(A.G.E.), VIT A, VIT E, 
LECITINA DE SOJA FRASCOS DE 100ML 

FRASCO 7.000 

7 268376 ALBUMINA HUMANA SOLUÇÃO INJETAVEL 20% 
FRASCO 50 
ML 

10 

8 278281 ADENOSINA 6 MG AMPOLAS EV. UNIDADE 2ML 400 

9 352317 AGUA DESTILADA  SISTEMA FECHADO 
FRASCO  
250ML 

5.000 

10 352317 AGUA DESTILADA  AMPOLA PLASTICA 10ML  UNIDADE  
100.00
0 

11 446264 AMBROXOL 15MG/5ML XPE INF  
FRASCO 100 
ML 

500 

12 446263 AMBROXOL   30MG/5ML XPE  
FRASCO 100 
ML 

500 

13 268381 AMICACINA, SULFATO 250MG/ML  AMPOLA 2ML 1.000 

14 292402 AMINOFILINA 24MG/ML  
AMPOLA  10 
ML 

2.000 

15 271710 AMIODARONA 50MG/ML  AMPOLA  3ML 1.000 

16 448840 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 250 MG 
+ 62,50 MG/5 ML PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 300 

17 268207 AMPICILINA SODICA 1 GR PO LIOFILIZADO FR/AMP 
FRASCO 
AMPOLA 

200 

18 270556 AMPICILINA E SULBACTAM 1,5 G PÓ PARA SOLUÇÃO 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

19 448843 
AMPICILINA SODICA PÓ PARA SUSPENSAO ORAL 
50MG/ML, FRASCOS DE 60ML APÓS 
RECOSNTIRUIÇÃO 

FRASCO 200 

20 364780 ARIPIPRAZOL 10 MG 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

21 364781 ARIPIPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO 2.600 



 

S 

22 2770792 ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 12,5 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

23 314517 
AZITROMICINA DI-HIDRATADA SUSPENSÃO ORAL DE 
600 MG: FRASCO CONTENDO 13 G DE PÓ PARA 
RECONSTITUIÇÃO  

FRASCO 500 

24 449023 
BACILOS INTESTINAIS SACHAROMYCES BOULARDII-17 
200MG  

ENVELOPE 5.000 

25 270612 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI PO 
LIOFILIZADO 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

26 270616 
BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI 
P0LIOFILIZADO 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

27 270597 
BETAMETASONA, ACETATO 3 MG + FOSFATO 
DISSODICO DE BETAMETASONA 3,945 MG, AMPOLA 
DE 1 ML SUSPENSAO INJETAVEL  

AMPOLA 500 

28 268222 BICARBONATO DE SODIO 8,4%  
AMPOLA  
10ML 

500 

29 396604 
BIPERIDENO, LACTATO DE  5MG/ML USO 
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO 

AMPOLA 500 

30 271848 
BIMATOPROSTA 0,3MG/ML 0,03% SOLUÇAO 
OFTALMICA 

FRASCO 3ML 400 

31 353418 BRINZOLAMIDA 10MG/ML SUSPENSAO OFTALMICA FRASCO 5ML 100 

32 270622 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
6,67MG/ML + 333,4 MG/ML SOLUÇAO ORAL 

FRASCO 20ML 2.000 

33 270620 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 10MG + 
DIPIRONA 250MG COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

10.000 

34 439609 
BROMETO DE GLICOPIRRONIO 50MCG, CAPSULA 
COM PO PARA INALAÇÃO, CX COM 30 CAPSULA + 1 
INALADOR 

COMPRIMIDO
S 

1.000 

35 267282 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML IV/IM AMPOLA  1ML 10.000 

36 270621 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 
SODICA 4MG/500MG AMPOLA  

AMPOLA  5ML 15.000 

37 269958 BROMOPRIDA EV AMPOLA  1ML 5.000 

38 268994 BUPROPIONA, CLORIDRATO 150MG  
COMPRIMIDO
S 

7.000 

39 0413768 BUPROPIONA, CLORIDRATO 300MG  
COMPRIMIDO
S 

5.000 

40 395721 
CARVÃO ATIVADO 500GR – PÓ – NÃO É 
NESCESSARIO REGISTRO  

POTE  6 

41 267621 CARBONATO DE LITIO 300MG 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

42 271102 
CARBONATO DE LITIO CR 450MG COMPRIMIDOS DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO
S 

16.200 

43 268228 CEFALOTINA SODICA 1G PO LIOFILIZADO FR/AMP 
FRASCO 
AMPOLA 

5.000 

44 442693 CEFAZOLINA INJETÁVEL 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

45 339846 CEFEPIMA  FRASCO-AMPOLA  1 GR 
FRASCO 
AMPOLA 

1.500 

46 268411 CEFOTAXIMA PÓ PARA SOL.INJ. -1G 
FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

47 442709 
CEFUROXIMA SÓDICA 750 MG PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

500 



 

48 442701 CEFTRIAXONA SODICA PO 1G IV/IM 
FRASCO 
AMPOLA 

8.000 

49 469929 
CEFTRIAXONA SODICA PÓ 500MG VIA 
INTRAMUSCULAR + DILUENTE  

FRASCO 
AMPOLA 

1.500 

50 393813 CETOPROFENO 100 MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

51 448844 CETOPROFENO EV 
COMPRIMIDO
S 

10.000 

52 448845 CETOPROFENO IM AMPOLA 5.000 
53 268866 CELECOXIBE 200MG CAPSULA CAPSULA 2.000 

54 276378 CILOSTAZOL 100MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

55 267629 CINARIZINA 75 MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

5.000 

56 292418 
CIPROFLOXACINO  SOLUÇÃO INJETÁVEL 2MG/ML 
(2%). BOLSA  

FRASCO  700 

57 292419 CLINDAMICINA, FOSFATO 300 MG/ 2 ML  AMPOLA 3.000 
58 340206 CLONIDINA, CLORIDRATO 150 MCG/ML  AMPOLA 3.000 

59 272044 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,150 MG  COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

60 272045 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG  
COMPRIMIDO
S 

4.000 

61 267162 
CLORETO DE POTASSIO 19,1% AMPOLA PLASTICA DE 
10ML  

AMPOLA 2.000 

62 267574 
CLORETO DE SODIO 20%  AMPOLA PLASTICA DE 
10ML 

AMPOLA 4.000 

63 268442 
CLORETO SUXAMETONIO 100 MG FRASCO-AMPOLA 
PO P/SOLUÇÃO INJETAVEL 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

64 269572 

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + GLICOSE 8% 
SOLUÇÃO INJETAVÉL  0,50% 5MG/ML PESADA, PARA 
RAQUEANESTESIA PARA CIRURGIA,  SOLUÇÃO 
INJETAVEL DE 4 ML,  OBRIGATORIAMENTE SENDO SP 
STERILE PACK, EM ESTOJOS ESTERILIZADOS.  

AMPOLA  4 
ML  

800 

65 270114 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML, SOLUCAO 
INJETAVEL EM FRASCOS, AMPOLAS DE 10ML  

FRASCO 
AMPOLA 

100 

66 302443 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG CAPSULA 
DURAS DE LIBERAÇÃO RETARDADA 

COMPRIMIDO
S 

3.300 

67 267292 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG  DRAGEAS 1.500 
68 268069 CLORPROMAZINA,CLORIDRATO DE 25 MG  AMPOLA  5ML 500 

69 270495 COLAGENASE+CLORANFENICOL 10MG+0,6U/G  
POMADA 
30GR 

1.000 

70 396853 
COLIRIO ANESTESICO, CLORIDRATO DE TETRACAINA 
1%, CLORIDRATO DE FENILEFRINA 0,1% SOLUÇÃO 
OFTALMICA ESTERIL 10ML 

FRASCO 80 

71 401890 

CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG E CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 100MG E CIANOCOBALAMINA 5000MCG  
SOLUÇÃO INJETAVEL CONTEM 3 AMPOLAS I+ 3 
AMPLOLAS II – CAIXA COM 3 AMPOLAS 

CAIXA  500 

72 272342 TIAMINA 50MG/ML  AMPOLA 200 

73 452438 
DAPAGLIFLOZINA + METFORMINA 10MG/1000MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

5.000 

74 0272585 
DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL E OLEO VEGETAL - 
CLOPIXOL DEPOT 200MG/ML 

AMPOLA 100 



 

75 0276283 DESLANOSIDO 0,2MG/ML  AMPOLA  1.000 

76 337468 DESLORATADINA 0,5MG/ML  
FRASCO 
100ML 

200 

77 268243 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML  
FRASCO 
100ML 

200 

78 292427 DEXAMETASONA ,FOSFATO DISSODICO 4MG/ML  
AMPOLA 
2,5ML  

15.000 

79 268352 
DEXTROARTATARATO, BRIMONIDINA 2MG/ML 
SOLUCÇÃO OFTALMICA 

FRASCO 5ML 300 

80 395147 DIAZEPAM 10 MG/2ML AMPOLA VIDRO IM OU EV. AMPOLA 1ML 4.000 

81 267195 DIAZEPAN 5MG COMPR. 
COMPRIMIDO
S 

10.000 

82 270999 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML  AMPOLA 3ML 20.000 

83 272217 
DIFENIDRAMINA,CLORIDRATO SOLUÇAO INJETAVEL - 
50 MG/ML 

AMPOLA 1ML 200 

84 272336 
DIMENIDRINATO 30MG + PIRIDOXINA 50MG + 
GLICOSE1000MG + FRUTOSE 1000MG AMPOLA DE 
10ML(DL) 

AMPOLA 
10ML 

5.000 

85 272334 DIMENIDRINATO B6 50/50/ML  AMPOLA 1 ML 3.000 

86 267568 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG  
COMPRIMIDO
S 

1.200 

87 267206 DIPIRONA 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 
100ML 

600 

88 268252 DIPIRONA SODICA 1G/2ML  AMPOLA 2ML 30.000 

89 267203 DIPIRONA SODICA 500MG  
COMPRIMIDO
S 

25.000 

90 267205 DIPIRONA SODICA 500MG/ML 
FRASCO/GOT
AS 

20.000 

91 267581 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250MCG  
AEROSOL FRASCO 200 DOSES  

UNIDADE  300 

92 352912 
DIVALPROATO DE SODIO ER 500MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA – 
DEPAKOTE ER 

COMPRIMIDO
S 

25.000 

93 268446 
DOBUTAMINA, CLORIDRATO  250MG/20Ml IV 
SOLUÇÃO INJETAVEL  

AMPOLA 20 
ML 

1.000 

94 272580 
DORZOLAMIDA, CLORIDRATOI 20MG/ML SOLUCAO 
OFTALMICA 

FRASCO 5ML 250 

95 268960 DOPAMINA,CLORIDRATO 5MG/ML  
AMPOLA  10 
ML 

500 

96 287687 EFEDRINA,SULFATO 50MG/ML   AMPOLA 1 ML 1.000 

97 434874 EMPAGLIFLOZINA 25MG  
COMPRIMIDO
S 

1.000 

98 268255 EPINEFRINA 1MG/ML  AMPOLA  4.000 
99 272198 ETILEFRINA 10MG/ML  AMPOLA  500 

100 270116 ETOMIDATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 2MG/ML 
AMPOLA  10 
ML 

800 

101 291770 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

102 291771 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 20 MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

103 436612 
ESCITALOPRAM OXALATO, CONCENTRAÇÃO:20 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 100 



 

104 267107 FENITOINA SODICA 5% SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1.000 

105 300725 
FENOBARBITAL SODICO 100MG/ML SOL.INJ. USO 
INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO 

AMPOLA 1.000 

106 271950 
FENTANILA, CITRATO 50MCG/ML  SOLUÇÃO INJ AMP 
DE 10ML IV/IM 

AMPOLA 1.000 

107 424712 

FENTANILA, CITRATO 78,5MCG/ML  SOLUÇÃO INJ 
AMP DE 2ML IV/IM SEM CONSERVANTES  
OBRIGATORIAMENTE SENDO SP STERILE PACK OU 
SAFETY PACK, EM ESTOJOS ESTERILIZADOS. 

AMPOLA 500 

108 292399 FITOMENADIONA 10MG/ML AMP VIDRO USO IM AMPOLA 2.000 

109 268510 FLUMAZENIL SOL. 0,1MG/ML AMP DE 5ML AMPOLA 400 

110 267328 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO 16 MG/ML + 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO 60MG/ML COM 
PONTA ANATOMICA, USO RETAL  ADULTO E 
PEDIATRICO. 

FRASCO 700 

111 272832 FUMARATO DE QUETIAPINA 100MG COMPR 
COMPRIMIDO
S 

1.500 

112 267666 FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 2ML 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

113  
GEL HIDRATANTE COM ALGINATO DE CALCIO E 
SODIO – SAF- GEL  

TUBO 1.000 

114 269759 GENTAMICINA 80MG/2ML AMP 2 ML, AMPOLA 3.000 

115 270019 
GLICONATO DE CALCIO 100MG/ML INJETAVEL  AMP 
DE 10ML 

AMPOLA 500 

116 267541 GLICOSE,SOLUÇÃO 50% AMP DE 10ML PLASTICA, AMPOLA 4.000 

117 292196 HALOPERIDOL 5MG/ML SOL.INJ AMP VIDRO DE 1ML AMPOLA 1.000 

118 292194 HALOPERIDOL, DECANOATO  50MG/ML  AMP  AMPOLA 1.000 
119 272796 HEPARINA 5000 UI FRASCO-AMPOLA DE 5 ML AMPOLA 300 

120 272796 
HEPARINA SODICA 5000 UI- AMP DE 0,25 ML 
SUBCUTANEA 

AMPOLA 1.600 

121 268115 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO INJETAVEL DE 20MG/ML 
AMP 1ML. 

AMPOLA 1.000 

122 270220 
HIDROCORTISONA 100MG PÓ LIOFILIZADO FRASCO-
AMPOLA ( NA FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO 
AMPOLA 

2.000 

123 270219 
HIDROCORTISONA 500MG PÓ LIOFILIZADO FRASCO-
AMPOLA ( NA FORMA DE SUCCINATO SODICO) 

FRASCO 
AMPOLA 

4.000 

124 267270 
HIDROXIDO DE ALUMINIO E MAGNESIO 100 ML 
FRASCO 

FRASCO 600 

125 448617 
HIDROXIDO DE FERROIII POLIMALTOSADO 100MG EV 
AMP 5 ML  

AMPOLA 2.000 

126  

HYDROXIPROPIL GUAR 8A, PROPILENOGLICOL, 
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO BÓRICO, SORBITOL, 
CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE POTÁSSIO, 
POLIQUATERNIUM-1, AMINOMETILPROPANOL, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁCIDO CLORÍDRICO E ÁGUA 
PURIFICADA. FRASCO 15 ML COLIRIO ( SYSTANE UL) 

FRASCO 100 

127 332755 IBUPROFENO 100MG/ML GTS 20 ML FRASCO 700 

128 342258 
IMIPENEM 500MG+CILASTATINA 500MG PO PARA 
SOLUÇAO INJETAVEL IV 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 

129 419258 IODOFORMIO 10GR - NÃO É NECESSARIO REGISTRO POTE 30 

130 268332 IPRATROPIO 0,4MG/ML AEROSSOL  UNIDADE  200 
131 305247 LACTULOSE 667MG/ML XPE  FRASCO 400 



 

132 294417 LATANOPROSTA 0,05MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 100 

133 437283 LEVOFLOXACINO 750 MG COMP UNIDADE  2.000 

134 269845 
LIDOCAINA,BASE(100MG) SOLUÇÃO TOPICA SPRAY 
FRASCO NEBULIZADOR C/50 ML. 

FRASCO 30 

135 269846 
LIDOCAINA,CLOR. DE 2% GELEIA USO EXTERNO DE 30 
GR 

TUBO 500 

136 269843 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% SEM VASOCONSTRITOR 
FR-AMP20 ML. 

FRASCO- 
AMPOLA 

3.500 

137 269852 
LIDOCAINA,CLORIDRATO 2% 20MG/ML + EPINEFRINA 
0,005MG/ML  FR-AMP 20 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

100 

138 407214 LINAGLIPTINA 5MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

3.500 

139 273467 
LORATADINA 5 MG/ML XAROPE - FRASCO COM 100 
ML 

FRASCO 500 

140 442581 
METARAMINOL ,BITARTARATO DE 10MG SOLUCAO 
INJETAVEL 

AMPOLA 250 

141 268264 
METILERGOMETRINA ,MALEATO DE 0,2MG/ML  
AMPOLA  

AMPOLA 3.000 

142 272320 
METILFENIDATO, CLORIDRATO DE 10 MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

1.000 

143 345259 
METOPROLOL TARTARATO DE, 5MG (1MG/ML) 
AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 800 

144 267310 METOCLOPRAMIDA,CLOR, 10MG/2ML  AMPOLA  AMPOLA 3.500 

145 268498 
METRONIDAZOL 5MG/ML FRASCO DE 100 ML USO 
EV 

FRASCO 2.000 

146 268487 MEROPENEM, DOSAGEM 500 MG  AMPOLA 1.000 
147 268481 MIDAZOLAM 15MG/3ML  AMPOLA . AMPOLA 3.000 
148 268482 MIDAZOLAM 50MG/10ML  AMPOLA . AMPOLA 2.000 

149 353813 
MIRTAZAPINA 15 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDO
S 

3.000 

150 466976 
MIRTAZAPINA 45 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
ORODISPERSÍVEL 

COMPRIMIDO
S 

3.000 

151 271386 MORFINA  10MG/ML AMPOLAS DE 1ML AMPOLA 3.000 
152 420599 MORFINA 0,1 MG/ML STERILE PACK AMPOLA 700 

153 272326 NALOXONA,CLOR, AMPOLA DE 1ML COM 0,4 MG. AMPOLA 500 

154 0273266 NALTREXONA, CLORIDRATO 50MG 
COMPRIMIDO
S 

1.000 

155 273167 NEOMICINA+BACITRACINA POM 15 G TUBO 1.000 

156 267729 NIFEDIPINA RETARD 20 MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

157 273719 NITROPRUSSIATO DE SODIO 50 MG/2ML 
FRASCO 
AMPOLA 

100 

158 442584 NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMPOLA 2.000 

159 268160 OMEPRAZOL 40MG PO LIOFILIZADO INJ AMPOLA AMPOLA 5.000 

160 305751 ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 8MG/4ML AMPOLA 15.000 

161 419015 
ONDASETRONA, CLORIDRATO DE 8MG 
COMPRIMIDOS 

COMPRIMIDO
S 

5.000 

162 273256 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP UNIDADE  2.000 

163 273255 
OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL, 
FRASCO DE 100 ML 

FRASCO 60 

164 268277 OXITOCINA 5 UI AMP  AMPOLA  3.000 
165 401411 OXIDO DE ZINCO + ASSOCIAÇOES TÓPICO TUBO 500 



 

166 268513 
OXACILINA SÓDICA 500 MG,  PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL USO INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR  

FRASCO - 
AMPOLA 

800 

167 352263 
PAPAÍNA GEL 10% - NÃO E NECESSARIO 
REGISTRO,FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE 
MANIPULADA -  TUBO 200GR 

TUBO  80 

168 273940 PAROXETINA 20MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

1.500 

169 267902 PENTOXIFILINA 400MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

500 

170 305492 PIOGLITAZONA, CLORIDRATO DE 30MG  
COMPRIMIDO
S 

3.000 

171 271725 PIPERACILINA +TAZOBACTAM 
FRASCO - 
AMPOLA 

4.000 

172 448595 PREDNISOLONA FOSFATO  3MG/ML SOLUÇÃO ORAL  FRASCO 1.000 

173 388712 PREGABALINA 75MG CAPSULA DURA CAPSULA 5.000 
174 392111 PREGABALINA 150MG CAPSULA DURA CAPSULA 5.000 
175 267769 PROMETAZINA,CLOR.50MG/2ML AMPOLA  AMPOLA  3.000 

176 273135 PROPATILNITRATO 10MG 
COMPRIMIDO
S 

500 

177 305935 

PROPOFOL 1%(PROPOFOL 10MG+LECITINA DE OVO 
12 MG+GLICEROL 22,5MG+OLEO DE SOJA 100 
MG+ACIDO OLEICO 0,28MG) EMULSÃO INJ AMPOLAS 
DE 20 ML 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

178 272362 PROTAMINA 10MG/ML  AMPOLA  500 

179 274567 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
AMPOLA DE 2 ML 

AMPOLA  10.000 

180 449100 
POLIVITAMINICO, VITAMINAS DO COMPLEXO B 
AMPOLA 10ML  

AMPOLA  5.000 

181 394103 RIVAROXABANA 10MG COMPRIMIDOS  
COMPRIMIDO
S 

500 

182 412091 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDOS 
COMPRIMIDO
S 

600 

183 272839 RISPERIDONA 1MG  
COMPRIMIDO
S 

1.500 

184 268149 RISPERIDONA 2MG 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

185 284106 
RISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL  COM 
PIPETA DOSADORA FRASCO 30ML 

FRASCO 360 

186 268303 
SALBUTAMOL 5MG/ML FRASCO DE 10ML SOLUÇAO 
PARA NEBULIZAÇÃO – VIA INALATORIA   

FRASCO 300 

187 292331 
SALBUTAMOL,SULFATO 2MG/5ML XPE FRASCO DE 
120 ML 

FRASCO 100 

188 294887 SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL  UNIDADE  300 

189 272365 SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

190 272363 SERTRALINA, CLORIDRATO 100MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

7.000 

191 412965 SIMETICONA 75 MG/ML GOTAS FRASCO 3.000 

192 436550 SIMETICONA 125 MG  
COMPRIMIDO
S 

2.000 

193 271600 
SUCCINATO SODICO DE METILPREDNISOLONA 125 
MG PO LIOFILIZADO INJETAVEL EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO-AMPOLA +1 AMPOLA DE 

FRASCO 
AMPOLA 

1.000 



 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total estimado e atualizado para esta contratação é de R$ R$ 1.295.436,36 (um milhão , 
duzentos e noventa e cinco mil , quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). 
O valor corresponde ao valor total homologado da última licitação realizado para este objeto aplicado o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado dos últimos 12 (doze) meses que é 
de 3,93% Maio/2024. 
 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 
Considerando a natureza do material, a opção pelo parcelamento formal do objeto demonstra ser mais 
vantajosa para o Município, uma vez que os fornecedores de medicamentos nem sempre possuem 
todos os tipos de medicamentos disponíveis para fornecer, o que prejudicaria a ampla participação.  
Com o parcelamento, cada fornecedor pode optar por concorrer ao item que julgue mais adequado sem 
se comprometer com os demais.  
 
JUSTIFICATIVA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO:  
Considerando tratar-se de objetos licitados que pertencem à área da saúde pública, cujo interesse 
público insere-se na qualificação de primário, que são aqueles correspondentes à dimensão pública dos 

DILUENTE DE 2 ML. 

194 271599 

SUCCINATO SODICO DE METILPREDNISOLONA 500 
MG PO LIOFILIZADO INJETAVEL EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1 FRASCO-AMPOLA +1 AMPOLA DE 
DILUENTE DE 2 ML. 

FRASCO 
AMPOLA 

500 

195 272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 10mg/g  CREME 
DERMATOLOGICO 30GR 

UNIDADE  1.000 

196 268214 SULFATO DE ATROPINA INJETAVEL 0.500MG AMPOLA  500 

197 268076 
SULFATO DE MAGNESIO 10% (0,81 MEQ/ML MG++) 
AMP PLASTICA DE 10ML 

AMPOLA  400 

198 268532 TENOXICAM 20MG  AMPOLA  6.000 
199 269818 TERBUTALINA, SULFATO 0,5 MG AMPOLA AMPOLA  2.000 
200 329359 TIOCOLCHICOSIDO 4MG/2ML AMP  AMPOLA  800 
201 292382 TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML  AMPOLA  7.000 

202 268005 TRAVOPROSTA 0,04MG/ML SOLUCAO OFTALMICA FRASCO 500 

203 276948 TRAZODONA CLORIDRATO 50 MG 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

204 362260 TRAZODONA CLORIDRATO 150 MG 
COMPRIMIDO
S 

2.000 

205 306145 VALSARTANA 160MG COMP 
COMPRIMIDO
S 

3.000 

206 268540 VANCOMICINA 500 MG FRASCO AMPOLA 
FRASCO 
AMPOLA 

500 

207 332917 VASOPRESSINA 20U/ML AMPOLA  200 

208 269569 
VECURÔNIO BROMETO DE, FRASCO AMPOLA DE 
10MG 

FRASCO 
AMPOLA 

100 

209 272382 
VENLAFAXINA 75MG CAPSULA LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

CAPSULA 10.000 

210 272380 
VENLAFAXINA 150MG CAPSULA LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

CAPSULA  20.000 



 

direitos individuais, ou seja, dos indivíduos enquanto participantes da Sociedade (vale dizer: interesse da 
coletividade).  
Considerando também que existe  urgência da aquisição dos MEDICAMENTOS JUDICIAIS, principalmente 
os casos  
de pacientes que são expostos a riscos se o ciclo do processo de licitação prolongar-se.  
Considerando que o interesse das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte não pode 
sobrepor-se ao da Administração Pública.  
Considerando que o inciso III do artigo 49 da Lei Complementar Federal 123/06 autoriza o afastamento 
das vantagens das Me’s e EPP’s encartadas no diploma legal mencionado, para os casos em que não 
haja vantajosidade para a Administração Pública (indo ao encontro do princípio da economicidade), pois 
o resultado da licitação diferenciada poderia conduzir a preços superiores aos usuais do mercado, 
levando a necessidade de fracassar o certame, uma vez que não se alcançaria a melhor proposta. 
Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas com demandas 
distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades diferentes se façam 
necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e medida do bem cuja 
aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além de os materiais 
sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.  
Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde à 
aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.  
A licitação será julgada por itens, não havendo necessidade de agrupamentos permitindo assim a ampla 
concorrência. 
Considerando a natureza do material, a opção pelo parcelamento formal do objeto demonstra ser mais 
vantajosa para o Município, uma vez que os fornecedores de medicamentos nem sempre possuem 
todos os tipos de medicamentos disponíveis para fornecer, o que prejudicaria a ampla participação.  
Com o parcelamento, cada fornecedor pode optar por concorrer ao item que julgue mais adequado sem 
se comprometer com os demais. 
 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para esse objeto. 
 

ALINHAMENTO COM PAC 

Não foi feito o PCA para o ano 2024, porém o presente objeto dessa contratação é indispensável para a 
Administração Pública. 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
A Administração almeja com a contratação da presente solução, economicidade, eficiência, eficácia e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais e financeiros positivos, os seguintes resultados:  
Garantir o fornecimento dos medicamentos, sempre embasados nos princípios de eficiência e 
sustentabilidade; 
Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisitantes;  
Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos medicamentos;  
Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos deste município. 
 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada 
e o objeto.  
 

IMPACTOS AMBIENTAIS 



 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os 
seguintes requisitos ambientais:  
A contratante deverá adotar no que couber a coleta e descarte dos resíduos sólidos eventualmente 
gerados por esta aquisição, conforme a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que Institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos.  
 

FINALIDADE DO ETP  

Aquisição de medicamentos,  destinado ao Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus e a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser VIÁVEL em 
termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da 
presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o reconhecimento como elemento de 
grande importância para a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

RESPONSÁVEIS 

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita se mostra 
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.  
Ante o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendido, 
A responsável pela elaboração do ETP é a servidora Eloisa Cristina Caetano Mulati - Farmacêutica 
Responsável Técnica inscrita no Conselho Regional de Farmácia do Paraná com registro 14331.  
 
 
Eloisa Cristina Caetano Mulati - Farmacêutica Responsável Técnica  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024 
 Processo n° 059/2024 

 

UASG 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA  
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de medicamentos, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 404.580,10 (quatrocentos e quatro mil quinhentos e oitenta reais e dez 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/06/2024 às 08:00 hrs (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

(Processo Administrativo n° 059/2024) 

O Município de Renascença - Paraná, mediante a Pregoeira, Luciane Eloise Lubczyk, designada 

pela Portaria nº 107/2023, de 12 de abril de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto 

Municipal n° 2.333/2023 e Decreto Municipal n° 2.334/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de medicamentos, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3


 
    

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 

CEP 85.610-000 – Renascença – PR 

www.renascenca.pr.gov.br  

7 
 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
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proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; 

d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7. DA AMOSTRA 

7.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

7.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.5. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.renascenca.pr.gov.br e www.gov.br/compras. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.renascenca.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do endereço eletrônico: licitacao@renascenca.pr.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@renascenca.pr.gov.br
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.renascenca.pr.gov.br e 

www.gov.br/compras. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

 

Renascença, 11 de junho de 2024 

 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito 

 

 

 

 

http://www.renascenca.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

medicamentos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UN QUANT. 
VALO

R UN 

VALOR 

TOTAL 

1 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO + 

TRIETANOLAMINA, 0,4MG + 

140MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

(FRASCO 8 ML) 

278265 FRASCO 200 13,91 2.782,00 

2 
ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 
327566 AMPOLA 100 5,31 531,00 

3 
ADENOSINA 3MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
278281 AMPOLA 100 10,87 1.087,00 

4 ALOPURINOL 100 MG 267508 COMPRIMIDO 25.000 0,18 4.500,00 

5 
AMIODARONA 50MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 3ML) 
271710 AMPOLA 100 2,94 294,00 

6 ANLODIPINO 10 MG 268896 COMPRIMIDO 10.000 0,19 1.900,00 

7 
ATROPINA 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 1 ML) 
268214 AMPOLA 200 1,92 384,00 

8 

BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 10 

ML) 

268222 AMPOLA 200 0,69 138,00 

9 
BROMETO DE N-BUTIL 

ESCOPOLAMINA 10 MG 
267283 COMPRIMIDO 5000 0,69 3.450,00 

10 BROMOPRIDA 10MG 269954 COMPRIMIDO 40.000 0,26 10.400,00 

11 
BROMOPRIDA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
269958 AMPOLA 1.000 2,28 2.280,00 

12 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

+ DIPIRONA, 4MG + 500 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 

270621 AMPOLA 1.000 2,27 2.270,00 

13 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 

20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(AMPOLA 1 ML) 

267282 AMPOLA 1.000 0,99 990,00 

14 
CARMELOSE SÓDICA 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
305428 FRASCO 500 11,14 5.570,00 

15 CARVÃO ATIVADO, PÓ (SACHÊ 10 G) 446251 SACHE 250 9,02 2.255,00 

16 
CEFTRIAXONA 1 G, PÓ PARA 

INJETÁVEIS (INTRAVENOSO) 
442701 

FRASCO-

AMPOLA 
500 4,57 2.285,00 
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17 

CEFTRIAXONA 500MG, PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE, 

PARA USO INTRAMUSCULAR 

469929 AMPOLA 1.000 9,17 9.170,00 

18 
CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL 
448844 AMPOLA 1.000 4,97 4.970,00 

19 
CETOPROFENO 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
448845 AMPOLA 1.000,00 2,27 2.270,00 

20 CICLOBENZAPRINA 10 MG 282313 COMPRIMIDO 50.000 0,13 6.500,00 

21 CICLOBENZAPRINA 5 MG 272166 COMPRIMIDO 50.000 0,61 30.500,00 

22 CINARIZINA 75 MG 267629 COMPRIMIDO 20.000 0,38 7.600,00 

23 CITALOPRAM 20MG 272903 COMPRIMIDO 150.000 0,18 27.000,00 

24 CLONAZEPAM 2MG 270119 COMPRIMIDO 20.000 0,30 6.000,00 

25 

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 10 

ML) 

267162 AMPOLA 200 0,45 90,00 

26 
CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
267574 AMPOLA 200 0,49 98,00 

27 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 

(FRASCO-AMPOLA 20 ML) 
269843 FRASCO 300 5,83 1.749,00 

28 
CLORIDRATO DE PROXIMETACAÍNA 

0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
269571 FRASCO 20 9,84 196,80 

29 
CLORPROMAZINA 5MG/ML (AMPOLA 

5 ML) 
268069 AMPOLA 50 1,91 95,50 

30 
COLECALCIFEROL 200UI/GOTA - 

SOLUÇÃO ORAL 
438093 FRASCO 500 38,26 19.130,00 

31 
DESLORATADINA 0,5 MG/ML, 

XAROPE (FRASCO 60 ML) 
337468 FRASCO 500 11,03 5.515,00 

32 
DICLOFENACO DIETILAMÔNIO, 10 

MG/G, GEL (60 G) 
448612 BISNAGA 1000 4,96 4.960,00 

33 
DICLOFENACO SÓDICO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 3 ML) 
271003 AMPOLA 500 1,02 510,00 

34 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 

CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML 

(AMPOLA 1 ML) 

272334 AMPOLA 500 3,65 1.825,00 

35 

DIPROPRIONATO DE 

BETAMETASONA + FOSFATO 

DISSÓDICO DE BETAMETASONA, 

5MG + 2MG/ML (AMPOLA 1 ML) 

270590 AMPOLA 1.000 4,11 4.110,00 

36 DOXAZOSINA 4 MG 268495 COMPRIMIDO 50.000 0,20 10.000,00 

37 EPINEFRINA 1 MG/ML (AMPOLA 1 ML) 268255 AMPOLA 200 1,20 240,00 

38 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + 

DIPIRONA SÓDICA, 10MG + 250MG 
270620 COMPRIMIDO 10.000, 0,33 3.300,00 

39 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 20 

ML) 

267281 FRASCO 1.000 6,53 6.530,00 

40 
ETOMIDATO 2 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
270116 AMPOLA 50 10,48 524,00 

41 

EXTRATO MEDICINAL DE CASTANHA 

DA ÍNDIA (AESCULUS 

HIPPOCASTANUM L.), 100 MG 

309062 
COMPRIMIDO/

CAPSULA 
50.000 0,20 10.000,00 
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42 
EXTRATO MEDICINAL DE GINKGO 

BILOBA, 80 MG 
305414 

COMPRIMIDO/

CAPSULA 
5.000 0,32 1.600,00 

43 
EXTRATO MEDICINAL DE 

PASSIFLORA INCARNATA, 300 MG 
406994 

COMPRIMIDO/

CAPSULA 
50.000 0,76 38.000,00 

44 FENITOÍNA 50 MG/ML (AMPOLA 5 ML) 267107 AMPOLA 100 2,97 297,00 

45 
FENOBARBITAL 100 MG/ML (AMPOLA 

2 ML) 
300725 AMPOLA 50 2,97 148,50 

46 

FERRIPOLIMALTOSE (FERRO 

POLIMALTOSADO) EM 

CONCENTRAÇÃO EQUIVALENTE A 50 

MG/ML DE FERRO ELEMENTAR, 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 30 ML) *** 

448617 FRASCO 500 28,46 14.230,00 

47 
FITOMENADIONA 10 MG/ML 

(AMPOLA 1 ML) 
292399 AMPOLA 100 2,06 206,00 

48 

GARRA DO DIABO (Harpagophytum 

procumbens) - CADA UNIDADE -

CAPSULA/COMPRIMIDO - 

EQUIVALENTE A NO MÍNIMO 20 MG 

DE HERPAGOSIDEOS) 

HM01AW 

5009 

COMPRIMIDO/

CAPSULA 
3000 1,95 5.850,00 

49 
GLICONATO DE CALCIO 10% 

(AMPOLA 10 ML) 
270019 AMPOLA 200 2,03 406,00 

50 GLICOSE 50% (AMPOLA 10 ML) 353564 AMPOLA 200 0,78 156,00 

51 GLIMEPIRIDA 4MG 273121 COMPRIMIDO 20.000 0,20 4.000,00 

52 
HIDRALAZINA 20 MG/ML (AMPOLA 1 

ML) 
268115 AMPOLA 50 6,06 303,00 

53 
HIDROCORTISONA 100 MG  - PÓ PARA 

INJETÁVEIS 
270220 

FRASCO-

AMPOLA 
200 5,25 1.050,00 

54 
HIDROCORTISONA 500 MG  - PÓ PARA 

INJETÁVEIS 
270219 

FRASCO-

AMPOLA 
200 7,77 1.554,00 

55 
HIDROCORTISONA CREME 10 MG/G 

(BISNAGA 20G) 
345240 BISNAGA 500 8,71 4.355,00 

56 IMIPRAMINA 25 MG 267292 COMPRIMIDO 10.000 0,47 4.700,00 

57 LEVOFLOXACINO 500 MG 305270 COMPRIMIDO 3000 0,90 2.700,00 

58 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 20 ML) 
268130 FRASCO 500 12,46 6.230,00 

59 LEVOTIROXINA 12,5 MCG 465154 COMPRIMIDO 20.000 0,21 4.200,00 

60 MELOXICAM 15 MG 273554 COMPRIMIDO 10.000 0,40 4.000,00 

61 
METOPROLOL 1 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 
345259 AMPOLA 50 14,69 734,50 

62 
NEOMICINA + BACITRACINA 

ZINCICA 5 MG/G + 250UI/G - 15 GRAMA 
273167 BISNAGA 1000 3,41 3.410,00 

63 NIFEDIPINO 20 MG 267729 COMPRIMIDO 8000 0,17 1.360,00 

64 
NISTATINA  25000 UI/G - CREME 

VAGINAL 
266788 BISNAGA 200 8,28 1.656,00 

65 

NISTATINA COM ÓXIDO DE ZINCO 

100.000UI + 200MG/G, CREME 

(BISNAGA 60 G) 

279297 BISNAGA 500 8,19 4.095,00 

66 
NITAZOXANIDA 20 MG/ML, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL (FRASCO 45 ML) 
368640 FRASCO 200 9,97 1.994,00 
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67 
NITROGLICERINA 5MG/ML (AMPOLA 

10 ML) 
268970 AMPOLA 50 42,40 2.120,00 

68 
NOREPINEFRINA 2MG/ML (AMPOLA 4 

ML) 
442584 AMPOLA 200 3,76 752,00 

69 
OMEPRAZOL 40 MG - PÓ PARA 

INJETÁVEIS + DILUENTE 
268160 

FRASCO-

AMPOLA 
200 9,75 1.950,00 

70 
OXIBUPROCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:4 

MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
296120 FRASCO 20 21,69 433,80 

71 

ÓXIDO DE ZINCO + VITAMINA A + 

VITAMINA D, 100 MG + 1.000 UI + 400 

UI/G, POMADA (BISNAGA 45 G) 

401411 BISNAGA 1000 5,31 5.310,00 

72 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 

MG 
327699 COMPRIMIDO 500 0,35 175,00 

73 
PROBIÓTICO, SACCHAROMYCES 

BOULARDII - 17, 200 MG 
449023 SACHE 3.000 2,00 6.000,00 

74 SERTRALINA 50MG 272365 COMPRIMIDO 300.000 0,21 63.000,00 

75 
SIMETICONA 75 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS (FRASCO 10 ML) 
412965 FRASCO 500 1,93 965,00 

76 
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% 

(AMPOLA 10 ML) 
268075 AMPOLA 200 5,92 1.184,00 

77 
SULFATO DE MORFINA 10MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 1 ML) 
304871 AMPOLA 100 3,69 369,00 

78 
SULFATO DE ZINCO 4 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 100 ML) 
463220 FRASCO 500 10,10 5.050,00 

79 TIAMINA 100 MG/ML (AMPOLA 1 ML) 272343 AMPOLA 100 9,18 918,00 

80 
TOBRAMICINA 0,3% , SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA (FRASCO 5 ML) 
271581 FRASCO 500 6,26 3.130,00 

81 
TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
292382 AMPOLA 500 2,58 1.290,00 

82 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E 

PP (AMPOLA 2 ML) 

363088 AMPOLA 300 2,33 699,00 

 

1.1. Observação: No caso de existir divergência entre as especificações contidas no item deste 

termo e as que constam no CATMAT/CATSERV – Código do Material do Sistema 

COMPRAS.GOV, prevalecerão os indicados neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 2334/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Instrumento Contratual, podendo ser prorrogado caso necessário. 

1.5. A minuta do Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 



 
    

  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 

CEP 85.610-000 – Renascença – PR 

www.renascenca.pr.gov.br  

31 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.1. Foi identificada a necessidade de suprimento de estoque adequado de Medicamentos, visando 

garantir um atendimento de qualidade em nível ambulatorial, urgência e emergência aos munícipes 

do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Renascença junto ao Centro de Saúde Lourdes 

Terezinha Zanini. 

2.1.2. Sabe-se que é realizado o planejamento da aquisição dos medicamentos essenciais que 

constam na Relação Municipal de Medicamentos – REMUME, cabendo então à Administração 

Pública concretizar análise de toda sua população e dos medicamentos, a fim de delimitar o objeto 

licitado. 

2.1.3. O fornecimento de medicamentos é essencial para o bom funcionamento da Secretaria de 

Saúde, visto que é preciso manter um rol mínimo de medicamentos para suprir as demandas. 

 

2.2. JUSTIFICA-SE A NÃO EXCLUSIVIDADE PARA MICRO E PEQUENAS EMRESAS 

 

2.2.1. Ao presente processo não se aplicará o tratamento diferenciado e privilegiado para ME/EPP, 

por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, inciso III, da Lei Complementar 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. Porém há previsão para que seja dado o 

tratamento diferenciado à participação destas. Justifica-se a não exclusividade para as Micro e 

Pequenas Empresas, referente à aquisição de medicamentos para a Farmácia Municipal, devido 

diversas ocorrências acontecidas nas últimas aquisições de medicamentos, que foi realizada exclusiva 

para Micros e Pequenas Empresas as mesmas não cumpriram os prazos de entrega dos medicamentos, 

ou apresentavam a falta dos mesmos no momento da solicitação e ainda os prazos de validade não 

cumpriam o contido no contrato de fornecimento, acarretando um desgaste a administração pública, 

bem como, deixando os pacientes sem o uso diário de seus medicamentos. Sendo assim foram 

realizadas mais de 20 notificações e duas rescisões unilaterais do contrato, conforme Pregão 

Presencial 010/2016 o qual se encontra disponibilizado na integra no portal da transparência do 

município. 

2.2.2. Considerando as justificativas acima, o tratamento diferenciado de licitação exclusiva para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a administração pública e causando 

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 
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2.3. JUSTIFICATIVA DO LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 

 

2.3.1. As eventuais aquisições destes medicamentos são para atender a demanda diária da Unidade 

Básica de Saúde, suprindo as necessidades nos atendimentos dos usuários do SUS, garantindo 

qualidade no atendimento à população de Renascença. 

2.3.2. Quanto a quantidade solicitada, trata-se de uma estimativa realizada pelas profissionais 

farmacêuticas do município.  

2.3.3. O quantitativo licitado, não está levando em consideração o licitado no ano de 2023, pelo fato 

de que alguns medicamentos tiveram maior prescrição, tendo até que submeter a Secretaria de Saúde 

a fazer processo de dispensa emergencial pelo prazo de 06 (seis) meses, para poder suprir a 

necessidade do momento. 

2.3.4. Em Anexo ao processo, constam relatórios dos quantitativos prescritos de cada medicamento 

no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. Vale ressaltar que constam mais medicamentos, porém 

alguns vem pelo Consórcio Paraná Saúde e outros vem pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Sudoeste – CONSUD então não são licitados pelo município. 

2.3.5. Em Anexo ao processo consta também o quantitativo consumido nos anos de 2022 e 2023 

pelos Pregões, apenas os licitados por pregões próprios, os que são pelo CONSUD não estarão na 

listagem. Vale ressaltar que não foi seguido os quantitativos licitados em períodos anteriores, e sim o 

quantitativo de saída, tendo em vista que os medicamentos possuíram um acréscimo no ano de 2023, 

inclusive para o medicamento Citalopram dosagem 20MG, teve que ser realizado um processo de 

dispensa emergencial, visto que o quantitativo não foi suficiente. Não houve falta de medicamento 

por erro de licitação, mas por excesso de prescrição, o que acarretou no desabastecimento do mesmo. 

2.3.6. A justificativa de cada item encontra-se na tabela abaixo, e as mesmas foram elaboradas pelas 

profissionais farmacêuticas: 

 

Item DESCRIÇÃO 
Código 

BR 
JUSTIFICATIVA 

1 

8-HIDROXIQUINOLINA BORATO + 

TRIETANOLAMINA, 0,4MG + 140MG/ML, 

SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO 8 ML) 

278265 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

2 
ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 
327566 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

3 
ADENOSINA 3MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
278281 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

4 ALOPURINOL 100 MG 267508 
Aumento do consumo. 5000 unidades nos 

últimos 3 meses. 

5 
AMIODARONA 50MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 3ML) 
271710 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 
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6 ANLODIPINO 10 MG 268896 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

7 
ATROPINA 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 1 ML) 
268214 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

8 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
268222 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

9 BROMOPRIDA 10MG 269954 
Aumento substancial do consumo. 30000 

unidades nos 10 primeiros meses de 2023. 

10 
BROMOPRIDA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
269958 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

11 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA, 4MG + 500 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 

270621 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

12 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 1 

ML) 

267282 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

13 
CARMELOSE SÓDICA 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 
305428 

100 unidades licitadas foram consumidas em 3 

meses 

14 CARVÃO ATIVADO, PÓ (SACHÊ 10 G) 446251 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

15 

CEFTRIAXONA 500MG, PÓ PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL + DILUENTE, PARA USO 

INTRAMUSCULAR 

469929 
Aumento substancial do consumo. 830 unidades 

nos 10 primeiros meses de 2023. 

16 
CETOPROFENO 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL 
448844 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

17 
CETOPROFENO 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
448845 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

18 CICLOBENZAPRINA 10 MG 282313 

Aumento substancial do consumo. Mais de 

40000 unidades nos 10 primeiros meses de 

2023. 

19 CICLOBENZAPRINA 5 MG 272166 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

20 CINARIZINA 75 MG 267629 

Aumento substancial do consumo. Mais de 

17000 unidades nos 10 primeiros meses de 

2023. 

21 CITALOPRAM 20MG 272903 

Aumento substancial do consumo. Mais de 

42000 unidades nos 10 primeiros meses de 

2023. O que nos obrigou a realizar compra 

emergencial. Somente no mês de março de 2024 

foram dispensados mais de 8000 comprimidos. 

Prevendo aumento e margem de segurança, 

solicitamos registro 150 mil comprimidos. 

22 CLONAZEPAM 2MG 270119 

Aumento substancial do consumo. Mais de 

16000 unidades nos 10 primeiros meses de 

2023. 

23 
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
267162 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

24 
CLORETO DE SÓDIO 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
267574 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

25 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% 

(FRASCO-AMPOLA 20 ML) 
269843 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 
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26 
DESLORATADINA 0,5 MG/ML, XAROPE 

(FRASCO 60 ML) 
337468 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

27 
DICLOFENACO DIETILAMÔNIO, 10 MG/G, 

GEL (60 G) 
448612 

Aumento do consumo. 150 unidades nos 

últimos 3 meses. 

28 
DICLOFENACO SÓDICO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 3 ML) 
271003 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

29 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 

CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML (AMPOLA 

1 ML) 

272334 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

30 

DIPROPRIONATO DE BETAMETASONA + 

FOSFATO DISSÓDICO DE 

BETAMETASONA, 5MG + 2MG/ML 

(AMPOLA 1 ML) 

270590 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

31 DOXAZOSINA 4 MG 268495 
Aumento do consumo. 8 mil comprimidos nos 

últimos 3 meses. 

32 EPINEFRINA 1 MG/ML (AMPOLA 1 ML) 268255 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

33 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + 

DIPIRONA SÓDICA, 10MG + 250MG 
270620 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

34 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 

MG/ML, SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 20 ML) 
267281 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

35 
ETOMIDATO 2 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 10 ML) 
270116 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

36 

EXTRATO MEDICINAL DE CASTANHA DA 

ÍNDIA (AESCULUS HIPPOCASTANUM L.), 

100 MG 

309062 
Aumento do consumo. 8 mil comprimidos nos 

últimos 3 meses. 

37 
EXTRATO MEDICINAL DE GINKGO 

BILOBA, 80 MG 
305414 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

38 
EXTRATO MEDICINAL DE PASSIFLORA 

INCARNATA, 300 MG 
406994 

Aumento do consumo. 15 mil comprimidos nos 

últimos 6 meses. 

39 FENITOÍNA 50 MG/ML (AMPOLA 5 ML) 267107 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

40 

FERRIPOLIMALTOSE (FERRO 

POLIMALTOSADO) EM CONCENTRAÇÃO 

EQUIVALENTE A 50 MG/ML DE FERRO 

ELEMENTAR, SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 30 

ML) *** 

448617 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

41 
FITOMENADIONA 10 MG/ML (AMPOLA 1 

ML) 
292399 

Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

42 GLIMEPIRIDA 4MG 273121 
Aumento do consumo. Mais de 8000 

comprimidos nos últimos 6 meses 

43 HIDRALAZINA 20 MG/ML (AMPOLA 1 ML) 268115 
Mantido pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

44 
HIDROCORTISONA CREME 10 MG/G 

(BISNAGA 20G) 
345240 Consumo de 200 unidades nos últimos 6 meses. 

45 IMIPRAMINA 25 MG 267292 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

46 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO 20 ML) 
268130 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

47 MELOXICAM 15 MG 273554 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 
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48 
METOPROLOL 1 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 5 ML) 
345259 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

49 

NISTATINA COM ÓXIDO DE ZINCO 

100.000UI + 200MG/G, CREME (BISNAGA 60 

G) 

279297 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

50 
NITAZOXANIDA 20 MG/ML, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL (FRASCO 45 ML) 
368640 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

51 

ÓXIDO DE ZINCO + VITAMINA A + 

VITAMINA D, 100 MG + 1.000 UI + 400 UI/G, 

POMADA (BISNAGA 45 G) 

401411 

Aumento devido às prescrições de uso continuo 

(onde a demanda é indeterminada, cada tutor 

vem buscar conforme necessidade) e kits para 

grupos de gestantes. 

52 
PROBIÓTICO, SACCHAROMYCES 

BOULARDII - 17, 200 MG 
449023 

Aumento do consumo devido à alta incidência 

de viroses. 

53 SERTRALINA 50MG 272365 

Aumento substancial do consumo. Somente nos 

últimos 6 meses foram dispensados 100000 

comprimidos. Considerando um período de 12 

meses e prevendo uma margem de aumento, 

registramos 300000. 

54 
SIMETICONA 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 

GOTAS (FRASCO 10 ML) 
412965 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

55 
SULFATO DE MORFINA 10MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA 1 ML) 
304871 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

56 
SULFATO DE ZINCO 4 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL (FRASCO 100 ML) 
463220 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

57 
TOBRAMICINA 0,3%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA (FRASCO 5 ML) 
271581 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

58 
TRAMADOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA 2 ML) 
292382 

Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

59 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1, B2, B5, B6 E PP 

(AMPOLA 2 ML) 

363088 
Ajustado pelo consumo atualizado e tendo em 

vista demanda de 12 meses 

60 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 MG 327699 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

61 
GLICONATO DE CALCIO 10% (AMPOLA 10 

ML) 
270019 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

62 NIFEDIPINO 20 MG 267729 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

63 
NEOMICINA + BACITRACINA ZINCICA 5 

MG/G + 250UI/G - 15 GRAMA 
273167 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

64 
NITROGLICERINA 5MG/ML (AMPOLA 10 

ML) 
268970 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

65 
BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 10 

MG 
267283 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

66 
CEFTRIAXONA 1 G, PÓ PARA INJETÁVEIS 

(INTRAVENOSO) 
442701 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 
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67 
CLORPROMAZINA 5MG/ML (AMPOLA 5 

ML) 
268069 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

68 
COLECALCIFEROL 200UI/GOTA - 

SOLUÇÃO ORAL 
438093 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

69 
FENOBARBITAL 100 MG/ML (AMPOLA 2 

ML) 
300725 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

70 NISTATINA 25000 UI/G - CREME VAGINAL 266788 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

71 GLICOSE 50% (AMPOLA 10 ML) 353564 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

72 

GARRA DO DIABO (Harpagophytum 

procumbens) - CADA UNIDADE -

CAPSULA/COMPRIMIDO - EQUIVALENTE 

A NO MÍNIMO 20 MG DE HERPAGOSIDEOS) 

HM01AW 

5009 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

73 
HIDROCORTISONA 100 MG - PÓ PARA 

INJETÁVEIS 
270220 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

74 
HIDROCORTISONA 500 MG - PÓ PARA 

INJETÁVEIS 
270219 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

75 LEVOFLOXACINO 500 MG 305270 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

76 LEVOTIROXINA 12,5 MCG 465154 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

77 
OMEPRAZOL 40 MG - PÓ PARA 

INJETÁVEIS + DILUENTE 
268160 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

78 TIAMINA 100 MG/ML (AMPOLA 1 ML) 272343 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

79 
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% (AMPOLA 10 

ML) 
268075 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

80 NOREPINEFRINA 2MG/ML (AMPOLA 4 ML) 442584 

Inclusão por serem padronizados na REMUME 

e não estarem disponíveis pelo CPS ou 

CONSUD. 

81 
CLORIDRATO DE PROXIMETACAÍNA 0,5%, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
269571 

Colírios anestésicos. Justificativa: registrar 

novo colírio anestésico tendo em vista substituir 

o padronizado (fenilefrina + tetracaína) que foi 

descontinuado definitivamente pela alcon. 

82 
OXIBUPROCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:4 

MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
296120 

Colírios anestésicos. Justificativa: registrar 

novo colírio anestésico tendo em vista substituir 

o padronizado (fenilefrina + tetracaína) que foi 

descontinuado definitivamente pela alcon. 
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2.4. JUSTIFICATIVA DE VALOR 

 

2.4.1. Primeiramente, a pesquisa de preços foi realizada observando os critérios do artigo 5º da 

Instrução Normativa 73 de 05 agosto de 2020, os valores foram obtidos mediante pesquisa eletrônica 

no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como, com fornecedores diretos; 

2.4.2. Para formar os preços, foi utilizado as seguintes fontes: 

2.4.2.1. Banco de Preços, para complementar as consultas públicas no link: 

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LogIn?ReturnUrl=%2fCotacoes; 

2.4.2.2. Painel de preços disponível no endereço eletrônico: 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/; 

2.4.2.3. Pesquisa com fornecedores de empresas, algumas não retornaram os e-mails, porém 

estão anexados no processo também; e 

2.4.2.4. Consulta ao Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para formar os preços 

públicos; 

2.4.3. Os orçamentos de cada item estão anexados ao processo; 

2.4.4. Ademais, vale ressaltar que a contratação requisitada, alinha-se também ao artigo 6º da 

Instrução Normativa 73 de 05 agosto de 2020, onde consta que, o preço a licitar dos itens foi calculado 

sobre a média do valor de mercado de três ou mais fornecedores. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO / SISTEMA DE 

LICITAÇÃO 

 

3.1. O procedimento de LICITAÇÃO, será na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com a adoção do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, o qual permite otimizar os 

processos de aquisição e contratação de bens, já que o fornecimento só será solicitado quando houver 

necessidade de aquisição, além de atender demandas não previsíveis. 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LogIn?ReturnUrl=%2fCotacoes
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5.1. As condições de entrega serão as seguintes: 

5.1.1 Todo Medicamento deve apresentar o RMS – Registro no Ministério da Saúde ou sua isenção; 

5.1.2 Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 

medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data 

recente, comprovando autorização legal específica do titular para comercialização daquele produto 

(Port. 2814 de 29/05/98); 

5.1.3 Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

MS de 08/10/98; 

5.1.4 A nota fiscal deve vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) 

pelo fabricante. Este(s) laudo (s) deve (m) comprovar o atendimento às especificações previstas 

pela(s) farmacopeia(s) ou código oficiais para o princípio ativo e forma farmacêutica. A liberação da 

nota fiscal para fins de pagamento, estará condicionada ao atendimento dessa exigência (Portaria MS 

2814 de 29/05/98); 

5.1.5 O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve(m) ser feito(s) dentro do 

preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No 

caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 

integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para 

monitoramento de temperatura durante o transporte; 

5.1.6 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.); 

5.1.7 Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) da data da entrega, sendo que o prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 

12 meses, a contar da data da entrega do produto. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as 

suas custas bem com o arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não 

cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados 

ao licitante vencedor. 

5.1.8 Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 

conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 

5.1.9 Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma visível 

os dizeres “embalagem fracionável”, quando for o caso. (de acordo com a RDC nº 80, de 11/05/2007); 

5.1.10 As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 

5.1.11 Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas 

excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para 

atendimento do pedido; 

5.1.12 Somente serão aceitas apresentações de medicamentos manipulados na ausência do 

medicamento industrializado no mercado. 
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5.1.13 O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite 

definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das 

exigências contidas no presente Edital. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os produtos/materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, na sede do Almoxarifado da Prefeitura, sita 

à Rua Getúlio Vargas, nº 901, bairro Centro no Município de Renascença, da seguinte forma: 

6.1.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após o recebimento da autorização de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. Sendo que no ato do recebimento 

o fiscal responsável realizará a conferencia dos produtos. 

6.1.2. Deverão constar obrigatoriamente na Nota Fiscal os dados conforme determina a Portaria da 

Anvisa 802/98 conforme abaixo: 

a) data de fabricação; 

b) data de validade; 

c) número dos lotes. 

d) Demais informações obrigatórias da ANVISA. 

6.1.3. Os prazos de que tratam o item 6.1.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

6.2. Demais prazos: 

Prazo de vigência:  12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Prazo de execução:  12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Prazo de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

6.2.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada 

conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio 

é assinado; 

6.2.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal 

será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução; 
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6.2.2. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 

correção necessária; 

6.2.3. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o item do objeto que for recusado; 

6.2.4. O recebimento dos objetos passará pela Comissão de Recebimento nomeada pela Portaria 020 

de 04 de janeiro de 2021, cujo propósito é a conferência dos materiais/serviços entregues com as 

especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o material/produto entregue esteja 

em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 

recebimento do mesmo. 

6.2.5. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

6.2.5.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade 

dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia; 

6.2.5.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento 

não importará na aceitação. 

 

7. GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

7.1. A Ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. A execução da Ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

designado para tal, ou pelo respectivo substituto. 
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7.5. O fiscal acompanhará a execução da ata de registro de preços, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento da ata de registro de preços todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do ata de registro de preços, determinando prazo para a correção.  

7.8. O fiscal informará ao gestor da ata de registro de preços, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata de registro de preços nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.10. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da ata de registro de 

preços sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

7.13. O gestor da ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

da ata de registro de preços para fins de atendimento da finalidade da administração, e será de sua 

responsabilidade: 

7.14. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento; 

7.15. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

7.16. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato/ata de registro de 

preços; 

7.17. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

7.18. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

7.19. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

7.20. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

7.21. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 
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7.22. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

7.23. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

7.24. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio do fiscal; 

7.25. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

7.26. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

8. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

7.2. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome de: 

  MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

  Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

7.3 Após emissão da Nota Fiscal eletrônica a empresa deverá passar cópia da mesma na data de 

emissão no seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

7.4. A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

7.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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7.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-

la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Exigências de habilitação 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

9.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

8.7.1.  Quando o objeto da licitação tratar-se de Serviços deverá ser apresentado a Certidão 

ISS junto ao município; Quando tratar-se de Fornecimento de materiais deverá ser apresentada a 

Certidão ICMS junto ao Estado. 

8.7.2.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

9.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

9.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 

o objeto licitado; 

9.11. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011; 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

9.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste pregão. 

Declarações 

9.14. Declaração Unificada, conforme modelo do ANEXO III. 

 

Qualificação Técnica  

9.15. Alvará Sanitário de licença de Funcionamento da empresa proponente, fornecida pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, no artigo 2º 

do Decreto Federal nº 8.077/2013, e artigo 5º, inciso I da Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/1998, 

art. 5º, I; 

9.16. Alvará de localização e Funcionamento da proponente, fornecida pelo Município sede da 

empresa, conforme dispõe o artigo 5º. Inciso II da Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/1998; 

9.17. Certidão de Regularidade do Conselho Federal de Farmácia – CFF e/ou Conselho 

Regional de Farmácia – CRF do farmacêutico responsável, com prazo de validade em vigor 

conforme exigência do artigo 24º da Lei Federal 3.820/60; 

9.18. Cópia da Autorização de Funcionamento – AFE, pertinente ao objeto licitado, contendo o 

número de Registro do Ministério da Saúde ou cópia do Diário Oficial da União, expedida pela 
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ANVISA, legível, devendo ser destacada a informação referente à empresa, conforme artigo 3º da 

Lei Federal nº 6.360/76 e artigo 3º da Resolução RCD nº 16/2014, quando aplicável; 

9.19. Autorização especial - AE, expedida pela ANVISA, quando se tratar de medicamentos 

sujeitos a controle especial, conforme dispõe o artigo 4º da Resolução RDC nº 16/2014. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

10.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.7 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causada a terceiros em decorrência da CONTRATADA, de seus 

empregados, prestadores ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.9.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referente à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade mínima de seis meses contados da data de entrega. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 404.580,10 (quatrocentos e quatro mil 

quinhentos e oitenta reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária:  

0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 1030100342.031 Atenção BÁSICA Fixa - FMS 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

             Desdobre: 5542 

 3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 

 Desdobre: 8791 

 3.3.90.32.02.00 Medicamentos para uso domiciliar 

 Desdobre: 8885 

 

303 Saúde – Receitas vinculadas 

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 1030100342.031 Atenção BÁSICA Fixa - FMS 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

             Desdobre: 5543 

 3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 

 Desdobre: 8792 

 3.3.90.32.02.00 Medicamentos para uso domiciliar 

 Desdobre: 8886 

 

494 Bloco de custeio das ações e serviços pub 

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 1030100342.031 Atenção BÁSICA Fixa - FMS 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

             Desdobre: 5544 

 3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 

 Desdobre: 8793 

  

3494  SF - Bloco de custeio das ações e serviços pub 

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 1030100342.031 Atenção BÁSICA Fixa - FMS 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

             Desdobre: 14811 

 3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 

 Desdobre: 14524 

  

31060  C/C 13451-1 ICMS – Recursos Livres 

0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 1030100342.031 Atenção BÁSICA Fixa - FMS 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

             Desdobre: 14769 

 3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 

 Desdobre: 14808 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

_____/____. 

(Pregão Eletrônico Nº XX/2024 - PMR) 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste 

ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG nº .........................../PR e CPF 

sob nº ................................, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede 

à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do ......................., aqui denominada 

simplesmente de CONTRATADA, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO acima referenciado. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL  

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº XX/2024 acima 

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de 

Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

medicamentos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. Os produtos/materiais, objetos desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de 

acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, na sede do Almoxarifado da Prefeitura, sita à Rua 

Getúlio Vargas, nº 901, bairro Centro no Município de Renascença, da seguinte forma: 

6.1.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

após o recebimento da autorização de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. Sendo que no ato do recebimento o 

fiscal responsável realizará a conferencia dos produtos. 

6.1.2. Deverão constar obrigatoriamente na Nota Fiscal os dados conforme determina a 

Portaria da Anvisa 802/98 conforme abaixo: 

a) data de fabricação; 

b) data de validade; 

c) número dos lotes. 

d) Demais informações obrigatórias da ANVISA. 

6.1.3. Os prazos de que tratam o item 6.1.1. poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

6.2. Demais prazos: 

Prazo de vigência:  12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Prazo de execução:  12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato. 
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Prazo de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

6.2.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de 

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser 

realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o 

acompanha, o romaneio é assinado; 

6.2.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade 

e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução; 

6.2.2. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-

se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou 

incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 

determinado, a correção necessária; 

6.2.3. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às 

suas expensas, o item do objeto que for recusado; 

6.2.4. O recebimento dos objetos passará pela Comissão de Recebimento nomeada pela 

Portaria 020 de 04 de janeiro de 2021, cujo propósito é a conferência dos materiais/serviços entregues 

com as especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o material/produto 

entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão 

rejeitará o recebimento do mesmo. 

6.2.5. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

6.2.5.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo 
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determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito 

durante o recebimento e o período de cobertura da garantia; 

6.2.5.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. 

6.3. As condições de entrega serão as seguintes: 

6.3.1 Todo Medicamento deve apresentar o RMS – Registro no Ministério da Saúde ou sua 

isenção; 

6.3.2 Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 

medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data 

recente, comprovando autorização legal específica do titular para comercialização daquele produto 

(Port. 2814 de 29/05/98); 

6.3.3 Deverá atender também ao previsto na Portaria 802 da Secretaria de Vigilância 

Sanitária do MS de 08/10/98; 

6.3.4 A nota fiscal deve vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, 

emitido(s) pelo fabricante. Este(s) laudo (s) deve (m) comprovar o atendimento às especificações 

previstas pela(s) farmacopeia(s) ou código oficiais para o princípio ativo e forma farmacêutica. A 

liberação da nota fiscal para fins de pagamento, estará condicionada ao atendimento dessa exigência 

(Portaria MS 2814 de 29/05/98); 

6.3.5 O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve(m) ser feito(s) dentro do 

preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No 

caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 

integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para 

monitoramento de temperatura durante o transporte; 

6.3.6 As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 

do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.); 

6.3.7 Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) da data da entrega, sendo que o prazo de validade dos medicamentos não deverá ser 

inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. A licitante vencedora deverá trocar os 
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insumos as suas custas bem com o arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte 

destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens 

danificados ao licitante vencedor. 

6.3.8 Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem 

estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do 

Consumidor; 

6.3.9 Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens adequadas contendo de forma 

visível os dizeres “embalagem fracionável”, quando for o caso. (de acordo com a RDC nº 80, de 

11/05/2007); 

6.3.10 As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas; 

6.3.11 Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades adquiridas 

excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para 

atendimento do pedido; 

6.3.12 Somente serão aceitas apresentações de medicamentos manipulados na ausência do 

medicamento industrializado no mercado. 

6.3.13 O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter provisório. O 

aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento 

das exigências contidas no presente Edital 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1 – Compete à Contratante: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo.; 

4.1.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
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4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da 

Contratada através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.2 – Compete à Contratada: 

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

4.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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4.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

4.2.9.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

4.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referente à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade mínima de seis meses contados da data de entrega. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (.........................). 

 

5.2. A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 

municipal ou através depósito bancário, até o 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos serviços, 

mediante recebimento da nota fiscal. 

 

5.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão no 

seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br.  

 

5.3.1 – A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

 

  MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

  CNPJ nº 76.205.681/0001-96 

  Rua Getúlio Vargas, nº 901 – Centro  

  Renascença – PR 

mailto:almoxarifado@renascenca.pr.gov.br
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  CEP: 85.610-000 

 

5.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

5.5. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/20212 ou a que vier a substituí-

la, nos termos do Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS: 

6.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão dos recursos próprios do 

tesouro Municipal de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

....................................................... 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. O FORNECEDOR poderá ser apenado com: 

7.1.1. Advertência; 

7.1.2. Multa; 

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Renascença; 

7.2. Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

7.2.1.de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

7.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias 

corridos; 

7.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, 

até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de 

atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do 

Município de Renascença. 
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7.2.2.de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

7.2.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou 

nos casos de cancelamento da ata ou rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

7.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata pela sua inexecução total. 

7.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do objeto. 

7.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 

ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 

facultado ao Município de Renascença reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

7.5. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 

buscando indenização suplementar em favor do Município de Renascença, sendo o dano superior ao 

percentual referido. 

7.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR. 

7.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

7.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao 

Município de Renascença este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

7.9. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório ao FORNECEDOR. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUSPENSÃO DE PAGAMENTO: 

8.1. O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre 

que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem 

assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à PREFEITURA a livre fiscalização dos 

serviços, na forma prevista na Cláusula Décima, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando  
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a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;  

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado;  

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;  

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora;  

9.1.2. Pela Detentora quando:  

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido 

de execução dos serviços pelo Município.  

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, 

judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.  

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços;  
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9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – AÇÃO JUDICIAL 

10.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos pela 

contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade a 

contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que no ato resultar, ressarcindo 

à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR 

11.1. Será responsável pelo contrato: Simone Lorenset Gutstein 

Controlador: Marilia Joice Migliorini 

Fiscal: Eliz Cassieli Pereira Pinto Boaretto 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

 
 
Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2024 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração  
Pública. 

  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, c uja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato. 
 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: 

Telefone: () 
 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
8) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º XX/2024 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, .................... de 2024.  
Local e Data 

 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO – IV 

 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  
(uso obrigatório por todas as licitantes)  

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2024 de acordo com 

especificações constantes no edital e anexos, conforme segue: 

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO  MARCA 
VALOR 

UN 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 
Informar valores unitários e totais; 
 
Informar especificação do produto/serviço;  
 
Informar Marca/Fabricante 
 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

............................................................................., ........, ...................................  

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.941.455,61 (DOIS MILHÕES, NOVECENTOS 

E QUARENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2024 – 09h00 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO 

 

REGIONALIDADE: NÃO 

 

 

 

 

NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, 

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal 

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, 

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 18 DE JUNHO DE 2024. 

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h01 ATÉ AS 08h59 DO DIA 18 DE JUNHO DE 

2024.  

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 18 DE JUNHO DE 2024. 

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”. 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.  

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver 

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser 

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema 

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2º do 

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

  

2. DO OBJETO  

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e 

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI). 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões) 

orçamentária (s):  

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 

c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00 

d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00 

e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00 

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 

g) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 

h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

j) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00 

  

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 

seguintes: 

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

c) Decretos Municipais N° 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023; 
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d) Decretos Municipais N° 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março 

de 2023. 

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa e/ou 

Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão. 

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de produto cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição 

prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

5.6. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores: 

5.6.1. Justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou 

Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que foram 

estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.6.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de 

fabricantes/laboratórios, de grandes distribuidores e empresas do ramo, prevalecendo-se as 

ME/EPP que, adquirem os materiais das grandes empresas, agregando custos diversos, 
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tributos, transportes e lucros, durante toda a cadeia comercial até a finalização da venda, 

desencadeando a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com 

exclusividade, corre-se o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados 

fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas propostas pelos preços 

estimados neste Termo de Referência. 

5.6.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº 

123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação 

das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser 

elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios 

licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais 

vantajosa para a administração. 

5.6.4. Visto que o objeto se trata de medicamentos, não será possível aplicar a exclusividade, 

pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar 

prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens 

fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais 

precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou 

seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. 

5.6.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 

cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7. É vedada a participação de: 

5.7.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados. 

5.7.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

5.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
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5.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.7.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

5.7.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do 

Paraná; 

5.7.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;  

5.7.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.7.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou 

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR; 

5.7.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em 

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de 

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no 
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone 

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de 

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

mailto:contato@bll.org.br


 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca/Modelo. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com 

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja 

desclassificada, conforme item “10.4” do edital. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

edital. 

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 

(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.  

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de 

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 

fundamentem a suspeita.  

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observando o disposto neste edital. 
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12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal 

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):  

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condições de participação. 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.    

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971. 

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização. 

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 

documentos abaixo: 

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a 

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante; 

 12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante. 

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, 

nos termos do Artigo 67 da Lei N° 14.133/2021: 

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que 

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, 

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve 

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s) 

declarante (s); 

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações: 

12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo constante no ANEXO III; 

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 

ANEXO IV deste Edital; 

12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação: 

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora 

deverá apresentar: 

12.10.4.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em 

plena vigência; 
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12.10.4.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente 

atualizada, com observação para comercialização do objeto licitado, emitida via 

internet com a situação ativa e publicação no Diário Oficial da União 

(atualizado); 

12.10.4.1.3. Autorização de Funcionamento Especial (AE) expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, 

para comercialização de psicotrópicos, emitida via internet com a situação ativa 

e cópia da publicação no Diário Oficial da União (atualizado), somente para as 

licitantes que concorrerão aos itens controlados; 

12.10.4.1.4. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido 

pelo Conselho Regional de Farmácia, o qual deverá indicar o responsável 

técnico com o devido número de registro de classe. 

12.10.4.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na 

desclassificação da empresa licitante. 

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais, 

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente 

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo 

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa 

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a 

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

edital. 

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital.  
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em 

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e 

por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.      

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°, da Lei 

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará 

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão. 

  

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N° 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal. 

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 

“17.2.”, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados. 

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III – DOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – da Lei Federal 14.133/2021. 

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da 

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração 

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137, 

incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no 

mesmo diploma legal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo 

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO VI). 

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto 

com as exigências contratuais; 

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo 

com o apresentado na proposta. 

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da 

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI). 
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18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no 

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades 

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 

da solicitação. 

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de 

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao 

Município nenhum ônus. 

 

19. PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços 

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da 

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação 

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo 

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, 

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no 

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços 

contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná: 

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a 

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 
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20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde 

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave durante a execução do fornecimento. 

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) produto (is); 

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues; 

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

20.2. São obrigações do Fornecedor. 

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pela legislação; 

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do produto solicitado ao fornecimento, o qual 

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) produto (is) adquirido (s) até que 

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo 

armazenamento; 

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) produto (is), obrigando-se a repor aquele que for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às 

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

20.2.6. Entregar o (s) produto (is) no prazo e formas ajustados; 

20.2.7. Entregar o (s) produto (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do 

Município de Três Barras do Paraná.  

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s) 

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s); 

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes 

neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo Município; 

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do 

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 



 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes 

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três 

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 

qualidade dos serviços; 

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o Município de Três Barras do Paraná.  

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 

Paraná; 

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e, 

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação do objeto deste Pregão. 

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três 

Barras do Paraná.  

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, 

durante a vigência do Contrato; 

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná. 

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 
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21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 

21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

 

22. PREÇO MÁXIMO  

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência 

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 2.941.455,61 (dois 

milhões, novecentos e quarenta e um mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um 

centavos). 

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas 

casas decimais após a vírgula. 

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem, 

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou 

indiretas, relacionadas. 

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos 

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas 

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia 

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem 

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da 

Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo 

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 
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23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação. 

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos 

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 

gráfica. 

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal 

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a 
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Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, 

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@tresbarras.pr.gov.br.  

24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, nos termos do Artigo 164, § único da Lei N° 14.133/2021. 

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação 

da empresa consulente. 

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 

participantes e a Administração. 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 
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financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução 

de contratos financiados com públicos. 

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório 

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da 

Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

26.1.1. Fica designada como gestora deste contrato: 

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N° 

038.501.089-37 

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes: 

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 

052.040.269-09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal; 

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, 

fiscal titular do Hospital Municipal. 

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na 

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o 

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no 

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 

desacordos com as especificações do edital. 

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
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controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados 

e imputados às falhas em suas atividades. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante 

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. 
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27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor 

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e 

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. 

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2º do artigo 5º do Decreto Federal nº 

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

para fins habilitatórios. 

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente em vigência. 

 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Termo de Referência. 

 

Três Barras do Paraná, 18 de maio de 2023. 

 

 

 

 

GERSO FRANCISCO GUSSO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

 

ITEM QNTD UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

      

      

      

      

      
 

       

        

        

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais). 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Validade da Proposta: de 60 dias. 

Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX 

 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, 

declaramos:  

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas 

da minuta do contrato em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou 

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais; 

Local e data. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024. 

 

 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024, e sob as 

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, 

conforme previsto no artigo 63º, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024. 

 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do 

contrato, acarretará a sua rescisão. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 

LICITAR 

 

 

Ao  

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024. 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está 

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos 

de sua habilitação, quando de sua ocorrência. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 23/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob n° 

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e 

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para 

REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei N° 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as características e demais condições definidas 

no Edital de Pregão Eletrônico N° 23/2024 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada 

naquela descrita no ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a 

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será 

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades 

atestadas pelas secretarias solicitantes. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, N° XXX, Bairro XXXX, na cidade 

de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu 

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição 

nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 

e portador do RG N° X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, N° XXX, Bairro XXXX, na 

cidade de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens 
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descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a 

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

LOTE 

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO DOS ITENS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3° da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do 

Artigo 95 da Lei N° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei N° 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea “d” da Lei 

N° 14.133/2021. 

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos 

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 

pactuadas. 

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornece-

dor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re-

gistro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações apli-

cáveis. 

PARÁGRAFO QUINTO – O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à adminis-

tração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra 

o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou 

contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 

30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo for-

necedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de 

Três Barras do Paraná; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei N° 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da 

Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação 

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de pro-

vas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar ale-

gações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação 

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, 

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de 

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência 

da mesma. 

PARAGRAFO SEGUNDO – As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico N° 23/2024 e seus anexos. 

PARAGRAFO TERCEIRO – Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a 

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente. 

PARAGRAFO QUARTO – Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização. 

PARAGRAFO QUINTO – Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. 

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo 

pedido. 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do 

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade 

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na 

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios 

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou 

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique 

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser 

obrigatoriamente o fornecedor contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante. 

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços 

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 

c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00 

d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00 

e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00 

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 
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g) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 

h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

j) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste 

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de 

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do 

Artigo 117 da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 

legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designada como gestora deste contrato: 

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N° 038.501.089-37; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório 

os seguintes: 

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-09, fiscal 

titular do Centro de Saúde Municipal; 

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal titular do 

Hospital Municipal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento 

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo 

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do 

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e 

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o 

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
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CLAÚSULA DECIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas 

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de 

Registro de Preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

Direito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído 

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório 

que a precedeu. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024 

 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

GERSO FRANCISCO GUSSO – Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA 

CNPJ N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Representante Legal 

 

 

PREGOEIRA 

 

 

MEMBRO 

 

 

MEMBRO 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA 

“A e I” 

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de 

Saúde considerou o quantitativo registrados na última ata de registro de preços de 

aquisição deste objeto, o histórico de consumo nos últimos 12 meses e, a necessidade para 

manutenção dos trabalhos nos próximos 12 meses. 

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de mercado, com um fornecedor do 

ramo de atividade pertinente, Contratações Similares, Painel de Preços, BPS - Banco de 

Preços em Saúde, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas, 

TCE Paraná, Portal de Transparência CGU - NFE, dessa forma, o objeto da aquisição deverá 

atender as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
(BR0399414) ACETATO DE RETINOL, ASSOCIADA COM 
COLECALCIFEROL, 50.000 UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS 

FRASCO 10 ML 400 5,4311 2.172,4400 

2 (BR0399414) ACETILCISTEÍNA, 20 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML 250 7,2329 1.808,2250 

3 
(BR0434110) ACETILCISTEÍNA, CONCENTRAÇAO:600 MG, 
FORMA FARMACEUTICA:GRANULADO  PARA SOLUÇÃO 
ORAL 

ENVELOPE 7.000 0,8667 6.066,9000 

4 (BR0268370) ACICLOVIR, 200 MG COMPRIMIDO 4.000 0,2468 987,2000 

5 (BR0268375) ACICLOVIR, 50 MG/G, CREME BISNAGA 10 G 200 3,2400 648,0000 

6 (BR0267502) ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG COMPRIMIDO 55.000 0,0454 2.497,0000 

7 (BR0267503) ÁCIDO FÓLICO, 5 MG COMPRIMIDO 10.000 0,0519 519,0000 

8 
(BR0327566) ÁCIDO  TRANEXÂMICO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 300 5,0632 1.518,9600 

9 (BR0267504) ÁCIDO VALPRÓICO, 250 MG CÁPSULA 8.000 0,4409 3.527,2000 

10 (BR0308732) ÁCIDO VALPRÓICO, 50 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML 400 5,8811 2.352,4400 

11 (BR0267505) ÁCIDO VALPRÓICO, 500 MG CÁPSULA 16.000 0,7098 11.356,8000 
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12 

(BR0348002) ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
(TRIGLICERÍDEOS ÁC.CÁPRICO,CAPRÍLICO E LINOLÊICO), 
LECITINA DE SOJA, ÓLEOS DE GIRASSOL E COPAÍBA, 
ASSOCIADOS COM VITAMINAS ´A´ E ´E´, POLIHEXANIDA A 
0,2%, LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE 

FRASCO 200 ML 1.000 8,9591 8.959,1000 

13 (BR0278281) ADENOSINA, 3  MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 150 11,6224 1.743,3600 

14 (BR0276839) ÁGUA  DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10 ML 10.000 0,3064 3.064,0000 

15 (BR0267507) ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 10 ML 300 1,5183 455,4900 

16 (BR0267506) ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO 1.000 0,4969 496,9000 

17 (BR0268376) ALBUMINA HUMANA 20% FRASCO 50 ML 240 182,5062 43.801,4880 

18 (BR0269462) ALENDRONATO DE SÓDIO, 70 MG COMPRIMIDO 3.500 0,2613 914,5500 

19 (BR0267509) ALOPURINOL, 300 MG COMPRIMIDO 6.000 0,3547 2.128,2000 

20 
(BR0271660) AMBROXOL, SAL CLORIDRATO,  3 MG/ML, 
XAROPE INFANTIL 

FRASCO 100 ML 800 3,4073 2.725,8400 

21 
(BR0271659) AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 6 MG/ML, 
XAROPE ADULTO 

FRASCO 100 ML 1.100 4,0340 4.437,4000 

22 
(BR0318906) AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 7,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO (FLACONETE 2,00 ML) 

FRASCO 50 ML 40 5,8300 233,2000 

23 (BR0268383) AMICACINA, 50MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 600 5,9314 3.558,8400 

24 (BR0267511) AMINOFILINA, 100MG COMPRIMIDO 60.000 0,0805 4.830,0000 

25 
(BR0292402) AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 3.600 9,3236 33.564,9600 

26 (BR0267510) AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO 3.000 0,4508 1.352,4000 

27 (BR0271710) AMIODARONA, 50MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3 ML 220 3,2142 707,1240 

28 (BR0267512) AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 55.000 0,0621 3.415,5000 

29 (BR0271089) AMOXICILINA, 500MG CÁPSULA 7.500 0,4883 3.662,2500 

30 
(BR0271111) AMOXICILINA,  50MG/ML, PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 150 ML 500 7,5122 3.756,1000 

31 
(BR0271217) AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 500MG + 125MG 

COMPRIMIDO 750 3,5894 2.692,0500 

32 
(BR0448841) AMOXICILINA, ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, 
SUSPENSÃO 

FRASCO 75 ML 1.000 34,3003 34.300,3000 

33 (BR0268207) AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL AMPOLA 500 5,1359 2.567,9500 

34 (BR0267515) AMPICILINA, 500 MG CÁPSULA 3.000 0,5853 1.755,9000 

35 (BR0442727) AMPICILINA, 500 MG, INJETÁVEL AMPOLA 1.100 4,3797 4.817,6700 
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36 
(BR0270556) AMPICILINA, ASSOCIADA COM SULBACTAM, 
1G + 500MG, INJETÁVEL 

AMPOLA 1.000 6,5022 6.502,2000 

37 (BR0448843) AMPICILINA, SUSPENSÃO, 50 MG/ML FRASCO 60 ML 150 7,5765 1.136,4750 

38 (BR0272434) ANLODIPINO BESILATO, 5MG COMPRIMIDO 30.100 0,0400 1.204,0000 

39 (BR0267517) ATENOLOL, 50 MG COMPRIMIDO 70.000 0,0819 5.733,0000 

40 
(BR0268396) ATRACÚRIO BESILATO, DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 50 10,4559 522,7950 

41 
(BR0268214) ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 600 1,1768 706,0800 

42 (BR0267140) AZITROMICINA, 500 MG COMPRIMIDO 8.000 0,9621 7.696,8000 

43 (BR0314517) AZITROMICINA, PÓ P/  SUSPENSÃO ORAL FRASCO 600MG 800 9,6351 7.708,0800 

44 (BR0267590) BECLOMETASONA, 250MCG/ DOSE AEROSOL 
FRASCO 200 

DOSES 
800 28,7550 23.004,0000 

45 (BR0346586) BECLOMETASONA, 50MCG/DOSE AEROSOL 
FRASCO 200 

DOSES 
100 22,9396 2.293,9600 

46 
(BR0267907) BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO 400 
MCG/ML 

FLACONETE 4.000 6,9721 27.888,4000 

47 
(BR0270616) BENZILPENICILINA, APRESENTAÇÃO: 
POTÁSSICA, DOSAGEM: 5.000.000UI, USO: INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

250 9,1480 2.287,0000 

48 
(BR0270612) BENZILPENICILINA, BENZATINA, 
1.200.000UI, INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

1.500 7,2187 10.828,0500 

49 
(BR0270613) BENZILPENICILINA, BENZATINA, 600.000UI, 
INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

200 8,6694 1.733,8800 

50 
(BR0270597) BETAMETASONA, ACETATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 3MG + 3MG/ML, 
INJETÁVEL ( CELESTONE SOLUSPAN) 

AMPOLA 1 ML 50 9,2251 461,2550 

51 
(BR0270590) BETAMETASONA, DIPROPIONATO,  
ASSOCIADA COM  BETAMETASONA FOSFATO, 5MG + 2MG, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 3.000 5,5662 16.698,6000 

52 
(BR0268222) BICARBONATO  DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 150 0,8689 130,3350 

53 (BR0270140) BIPERIDENO, 2 MG COMPRIMIDO 5.000 0,2927 1.463,5000 

54 (BR0269603) BISACODIL, 5 MG COMPRIMIDO 400 0,2413 96,5200 

55 (BR0362720) BISOPROLOL FUMARATO, 2,5 MG COMPRIMIDO 20.000 0,3608 7.216,0000 

56 (BR0362718) BISOPROLOL FUMARATO, 5 MG COMPRIMIDO 22.000 1,0117 22.257,4000 

57 (BR0271774) BROMAZEPAM, 6 MG COMPRIMIDO 6.000 0,1523 913,8000 

58 (BR0269954) BROMOPRIDA, 10 MG COMPRMIDO 15.000 0,2541 3.811,5000 

59 (BR0269956) BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS FRASCO 20 ML 1.000 2,4523 2.452,3000 

60 (BR0269958) BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 10.000 1,6667 16.667,0000 
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61 (BR0266706) BUDESONIDA, 32 MCG SPRAY NASAL 
FRASCO 120 

DOSES 
300 12,6539 3.796,1700 

62 (BR0266707) BUDESONIDA, 64 MCG SPRAY NASAL FRASCO 500 14,4640 7.232,0000 

63 
(BR0269572) BUPIVACAÍNA  CLORIDRATO,  0,5%, 
ISOBÁRICA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 20 ML 100 9,2431 924,3100 

64 
(BR0270095) BUPIVACAÍNA  CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA À GLICOSE, DOSAGEM:0,5% + 
8%, TIPO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4 ML 600 4,0288 2.417,2800 

65 (BR0268994) BUPROPIONA  CLOR DOSAGEM:150 MG COMPRIMIDO 60.000 0,5033 30.198,0000 

66 (BR0267613) CAPTOPRIL, 25 MG COMPRIMIDO 16.000 0,0308 492,8000 

67 (BR0272454) CARBAMAZEPINA, 20 SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML 120 9,1356 1.096,2720 

68 (BR0267618) CARBAMAZEPINA, 200 MG COMPRIMIDO 35.000 0,2213 7.745,5000 

69 
(BR0396076) CARBONATO DE CÁLCIO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO COM VITAMINA D3, CONCENTRAÇÃO: 600MG + 
400 UI 

COMPRIMIDO 30.000 0,0974 2.922,0000 

70 (BR0268225) CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG COMPRMIDO 6.000 0,0873 523,8000 

71 (BR0267621) CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG COMPRIMIDO 35.000 0,2636 9.226,0000 

72 (BR0267567) CARVEDILOL , 25 MG COMPRIMIDO 10.000 0,1775 1.775,0000 

73 (BR0267564) CARVEDILOL, 12,5 MG COMPRIMIDO 6.000 0,1054 632,4000 

74 (BR0267566) CARVEDILOL, 3,125 MG COMPRMIDO 3.000 0,1103 330,9000 

75 (BR0267565) CARVEDILOL, 6,25 MG COMPRIMIDO 3.000 0,1158 347,4000 

76 
(BR0331555) CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ P/ SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 100 ML 1.000 13,1877 13.187,7000 

77 (BR0267625) CEFALEXINA, 500 MG COMPRIMIDO 40.000 0,7323 29.292,0000 

78 (BR0268228) CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

800 4,3035 3.442,8000 

79 (BR0442693) CEFAZOLINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

800 4,5485 3.638,8000 

80 (BR0339846) CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

500 10,5568 5.278,4000 

81 (BR0442694) CEFTAZIDIMA, 1G, IM/IV 
FRASCO/ 
AMPOLA 

800 18,7045 14.963,6000 

82 (BR0268415) CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, IM/IV 
FRASCO/ 
AMPOLA 

4.000 4,6885 18.754,0000 

83 
(BR0442703) CEFTRIAXONA  SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL 
USO INTRAMUSCULAR 

FRASCO/ 
AMPOLA 

500 11,3547 5.677,3500 

84 (BR0442709) CEFUROXIMA, 750 MG , INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

500 7,9917 3.995,8500 

85 (BR0268866) CELECOXIBE, DOSAGEM: 200 MG CÁPSULA 12.500 1,4824 18.530,0000 
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86 
(BR0270114) CETAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO 10 ML 50 80,4149 4.020,7450 

87 (BR0308736) CETOCONAZOL, 20 MG/G, CREME TÓPICO BISNAGA 20G 700 4,6726 3.270,8200 

88 (BR0271103) CETOCONAZOL, 20 MG/G (2%), SHAMPOO FRASCO 100 ML 200 5,9986 1.199,7200 

89 (BR0393813) CETOPROFENO, 100 MG COMPRIMIDO 40.000 1,1771 47.084,0000 

90 
(BR0448844) CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL, ENDOVENOSO 

FRASCO/ 
AMPOLA 

2.500 3,7908 9.477,0000 

91 
(BR0448845) CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR 

AMPOLA 2 ML 10.000 1,7450 17.450,0000 

92 
(BR0272166) CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:5 MG 

COMPRIMIDO 15.000 0,1318 1.977,0000 

93 (BR0267628) CINARIZINA, 25 MG COMPRIMIDO 9.000 0,3239 2.915,1000 

94 (BR0267629) CINARIZINA, 75 MG COMPRMIDO 30.000 0,4493 13.479,0000 

95 
(BR0292418) CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

BOLSA 100 ML 300 10,1042 3.031,2600 

96 (BR0267632) CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG COMPRIMIDO 6.000 0,2804 1.682,4000 

97 (BR0272903) CITALOPRAM, 20 MG COMPRIMIDO 50.000 0,1769 8.845,0000 

98 (BR0268439) CLARITROMICINA, DOSAGEM:500 MG COMPRIMIDO 1.500 2,0659 3.098,8500 

99 
(BR0292419) CLINDAMICINA, DOSAGEM: 150 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4 ML 2.500 3,3979 8.494,7500 

100 (BR0267522) CLOMIPRAMINA, 25 MG COMPRIMIDO 30.000 0,9702 29.106,0000 

101 (BR0270119) CLONAZEPAM, 2 MG COMPRIMIDO 40.000 0,0561 2.244,0000 

102 
(BR0270120) CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- 
GOTAS 

FRASCO 20 ML 2.000 2,9743 5.948,6000 

103 (BR0272043) CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG COMPRIMIDO 240 0,3353 80,4720 

104 (BR0272045) CLOPIDOGREL, 75 MG COMPRIMIDO 1.000 0,3421 342,1000 

105 
(BR0267162) CLORETO DE POTÁSSIO, 19,1%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 2.500 0,7575 1.893,7500 

106 
(BR0270020) CLORETO DE SÓDIO + BENZALCONIO 0,9% 
SOLUÇÃO NASAL 

FRASCO 30 ML 100 1,4250 142,5000 

107 (BR0375474) CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, SPRAY NASAL FRASCO 20 ML 300 3,1350 940,5000 

108 
(BR0267574) CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 2.500 0,4356 1.089,0000 

109 
(BR0268236) CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 100ML 20.000 4,9026 98.052,0000 

110 
(BR0268236) CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500 ML 6.000 6,2786 37.671,6000 

111 
(BR0268236) CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 250 ML 8.000 5,7379 45.903,2000 
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112 
(BR0268236) CLORETO DE SÓDIO, 0,9% - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 1000 
ML 

4.800 9,6968 46.544,6400 

113 (BR0267638) CLORPROMAZINA, 100 MG COMPRIMIDO 10.000 0,3531 3.531,0000 

114 (BR0267635) CLORPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 3.000 0,3251 975,3000 

115 
(BR0268069) CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 300 2,7690 830,7000 

116 (BR0272782) CODEÍNA, 30 MG COMPRIMIDO 12.000 1,2969 15.562,8000 

117 
(BR0270495) COLAGENASE, ASSOCIADA COM 
CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA 

BISNAGA 30G 250 14,6829 3.670,7250 

118 (BR0267642) COLCHICINA, DOSAGEM:0,5 MG COMPRIMIDO 4.000 0,3356 1.342,4000 

119 
(BR0391938) COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, SOLUÇÃO 
ORAL-GOTAS 

FRASCO 20 ML 600 10,8133 6.487,9800 

120 (BR0431097) COLECALCIFEROL, 7000 UI COMPRIMIDO 50.000 0,5362 26.810,0000 

121 
(BR0276283) DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 250 2,8858 721,4500 

122 (BR0268243) DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, ELIXIR FRASCO 100 ML 1.200 3,0304 3.636,4800 

123 (BR0267643) DEXAMETASONA, 0,1%, CREME BISNAGA 10G 800 1,8105 1.448,4000 

124 
(BR0267187) DEXAMETASONA, 0,1%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

FRASCO 5 ML 30 9,2433 277,2990 

125 
(BR0300733) DEXAMETASONA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 800 1,1180 894,4000 

126 (BR0269388) DEXAMETASONA, 4 MG COMPRIMIDO 1.500 0,2653 397,9500 

127 
(BR0292427) DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,5 ML 800 1,8270 1.461,6000 

128 
(BR0298454) DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 
MG/ML, XAROPE 

FRASCO 100 ML 3.000 2,0435 6.130,5000 

129 (BR0267645) DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 2 MG COMPRIMIDO 15.000 0,0668 1.002,0000 

130 (BR0267195) DIAZEPAM, 5 MG COMPRIMIDO 30.000 0,0623 1.869,0000 

131 (BR0267194) DIAZEPAM, 5 MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 1.000 1,1886 1.188,6000 

132 
(BR0448612) DICLOFENACO,  SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 
MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL 

BISNAGA 60 G 3.000 4,9361 14.808,3000 

133 (BR0270992) DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG COMPRIMIDO 3.000 0,1052 315,6000 

134 (BR0267647) DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 10.000 0,2242 2.242,0000 

135 

(BR0272335) DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG + 5MG/ML, TIPO  
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO  ORAL  - GOTAS 

FRASCO 20 ML 300 6,5585 1.967,5500 

136 
(BR0272336) DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 1.000 8,3484 8.348,4000 
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137 
(BR0272334) DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA CLORIDRATO, 50MG + 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 500 5,6534 2.826,7000 

138 
(BR0273818) DIOSMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
HESPERIDINA, CONCENTRAÇÃO:450MG + 50MG 

COMPRIMIDO 100.000 0,6169 61.690,0000 

139 
(BR0267206) DIPIRONA SÓDICA, 50 SOLUÇÃO ORAL 
(XAROPE) 

FRASCO 100 ML 2.000 7,0387 14.077,4000 

140 (BR0267203) DIPIRONA SÓDICA, 500 MG COMPRIMIDO 40.000 0,1631 6.524,0000 

141 (BR0268252) DIPIRONA SÓDICA, 500 SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 15.000 1,1124 16.686,0000 

142 
(BR0267205) DIPIRONA SÓDICA, 500 SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) 

FRASCO 10 ML 2.500 1,2762 3.190,5000 

143 (BR0268446) DOBUTAMINA, 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML 100 6,4980 649,8000 

144 (BR0269963) DOMPERIDONA, 1 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO 100 ML 200 12,0961 2.419,2200 

145 (BR0269962) DOMPERIDONA, 10 MG COMPRIMIDO 10.000 0,1468 1.468,0000 

146 (BR0268960) DOPAMINA, 5  MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 200 4,2508 850,1600 

147 (BR0268493) DOXAZOSINA, 2 MG COMPRMIDO 6.000 0,1074 644,4000 

148 (BR0271036) DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO 5.000 0,5743 2.871,5000 

149 
(BR0302443) DULOXETINA, 60 MG, MICROGRÂNULOS DE 
LIBERAÇÃO LENTA 

COMPRIMIDO 25.000 3,3293 83.232,5000 

150 (BR0267651) ENALAPRIL, MALEATO 10 MG COMPRIMIDO 50.000 0,0451 2.255,0000 

151 (BR0267652) ENALAPRIL, MALEATO 20 MG COMPRIMIDO 40.000 0,0586 2.344,0000 

152 
(BR0448982) ENOXAPARINA, CONCENTRAÇÃO: 100 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:  SOLUÇÃO INJETÁVEL,  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1:SERINGA PREENCHIDA 

SERINGA 0,4ML 2.000 16,6499 33.299,8000 

153 (BR0268255) EPINEFRINA, 1MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 500 1,3344 667,2000 

154 (BR0267283) ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG COMPRIMIDO 35.000 0,9818 34.363,0000 

155 
(BR0267281) ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 20 ML 800 7,8817 6.305,3600 

156 
(BR0267282) ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 6.000 1,2601 7.560,6000 

157 
(BR0270621) ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 3.500 2,9796 10.428,6000 

158 (BR0267654) ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO 2.000 0,7114 1.422,8000 

159 (BR0267653) ESPIRONOLACTONA, 25 MG COMPRIMIDO 50.000 0,2554 12.770,0000 

160 (BR0267208) ESTRIOL, 1 MG/G CREME VAGINAL BISNAGA 50 G 200 14,0259 2.805,1800 

161 
(BR0272198) ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 200 1,9572 391,4400 
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162 (BR0270116) ETOMIDATO, 2  MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 50 16,5844 829,2200 

163 (BR0285686) EZETIMIBA, 10 MG COMPRIMIDO 12.000 0,9845 11.814,0000 

164 (BR0267657) FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG COMPRIMIDO 10.000 0,1237 1.237,0000 

165 
(BR0267107) FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 200 3,0866 617,3200 

166 (BR0267660) FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG COMPRIMIDO 8.000 0,1799 1.439,2000 

167 
(BR0300725) FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 100 3,3391 333,9100 

168 
(BR0300722) FENOBARBITAL SÓDICO, 200 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 150 3,7167 557,5050 

169 
(BR0300723) FENOBARBITAL SÓDICO, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

FRASCO 20 ML 100 5,5339 553,3900 

170 
(BR0396471) FENOTEROL BROMIDRATO, 5,0 MG/ML,  
SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO (GOTAS) 

FRASCO 20 ML 100 7,8483 784,8300 

171 
(BR0271950) FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 2.000 2,8348 5.669,6000 

172 
(BR0389637) FEXOFENADINA, CONCENTRAÇÃO:6  MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 150 ML 100 74,5900 7.459,0000 

173 (BR0275963) FINASTERIDA, 5 MG COMPRIMIDO 5.000 0,3220 1.610,0000 

174 
(BR0292399) FITOMENADIONA, 10  MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 450 2,0020 900,9000 

175 (BR0267662) FLUCONAZOL, 150 MG CÁPSULA 2.500 0,6235 1.558,7500 

176 
(BR0268510) FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 25 6,7924 169,8100 

177 (BR0273009) FLUOXETINA, 20 MG CÁPSULA 60.000 0,1412 8.472,0000 

178 
(BR0277513) FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL, GOTAS 

FRASCO 20 ML 600 45,7157 27.429,4200 

179 
(BR0267328) FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO  
MONOBÁSICO  16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% 

FRASCO 130 ML 150 6,7298 1.009,4700 

180 
(BR0267666) FUROSEMIDA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 1.800 1,5820 2.847,6000 

181 (BR0267663) FUROSEMIDA, 40 MG COMPRIMIDO 20.000 0,0614 1.228,0000 

182 
(BR0267668) GENTAMICINA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 600 1,7323 1.039,3800 

183 
(BR0268256) GENTAMICINA, 40 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 1.000 1,5338 1.533,8000 

184 
(BR0269759) GENTAMICINA, 80 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 1.200 1,5866 1.903,9200 

185 
(BR0406308) GENTAMICINA, SAL SULFATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 5 ML 100 12,7314 1.273,1400 

186 (BR0267671) GLIBENCLAMIDA, 5 MG COMPRIMIDO 12.000 0,0408 489,6000 

187 (BR0) GLICAZIDA 30MG COMPRIMIDO 10.000 0,1892 1.892,0000 
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188 
(BR0270019) GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 180 2,1279 383,0220 

189 
(BR0394237) GLICOSAMINA, ASSOCIADA COM 
CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 1,5 G + 1,2 G, PÓ ORAL 

SACHE 4,135G 40.000 4,3043 172.172,0000 

190 
(BR0267541) GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:50%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 10ML 3.000 0,6780 2.034,0000 

191 
(BR0270092) GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 500 ML 3.500 8,1372 28.480,2000 

192 
(BR0270092) GLICOSE, 5 %, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 1000 
ML 

3.000 10,5199 31.559,7000 

193 
(BR0270092) GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 100 ML 3.000 4,1658 12.497,4000 

194 
(BR0270092) GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 250 ML 3.600 5,2057 18.740,5200 

195 
(BR0366913) GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE  
SÓDIO,  5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 250 ML 3.000 5,7692 17.307,6000 

196 
(BR0366913) GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 
5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 100 ML 4.500 5,1200 23.040,0000 

197 
(BR0366913) GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE  
SÓDIO,  5% +  0,9%,  SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 1000 ML 3.000 9,4539 28.361,7000 

198 
(BR0366913) GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE  
SÓDIO,  5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

BOLSA 500 ML 4.500 6,1834 27.825,3000 

199 (BR0273119) GLIMEPIRIDA, 2 MG COMPRIMIDO 200 0,1380 27,6000 

200 (BR0267670) HALOPERIDOL, 1 MG COMPRIMIDO 1.500 0,2111 316,6500 

201 
(BR0292195) HALOPERIDOL, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

FRASCO 20 ML 300 4,8128 1.443,8400 

202 (BR0267669) HALOPERIDOL, 5 MG COMPRIMIDO 25.000 0,1719 4.297,5000 

203 
(BR0292196) HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 100 2,6628 266,2800 

204 
(BR0292194) HALOPERIDOL, APRESENTAÇÃO:SAL 
DECANOATO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 450 6,0031 2.701,3950 

205 
(BR0272796) HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 0,25 
ML 

300 6,3748 1.912,4400 

206 (BR0272796) HEPARINA SÓDICA, 5.000UI/ML, INJETÁVEL FRASCO 5 ML 300 16,7512 5.025,3600 

207 
(BR0268115) HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 250 6,8993 1.724,8250 

208 (BR0268111) HIDRALAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 300 0,4056 121,6800 

209 (BR0267674) HIDROCLOROTIAZIDA, 25 MG COMPRIMIDO 15.000 0,0315 472,5000 

210 
(BR0342134) HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 
500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

1.000 6,3583 6.358,3000 

211 
(BR0340783) HIDRÓXIDO DE  ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 150 ML 2.500 4,3933 10.983,2500 

212 
(BR0448617) HIDRÓXIDO DE  FERRO  III, CONCENTRAÇÃO: 
50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 500 13,0025 6.501,2500 
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(BR0278265) HIDROXIQUINOLINA BORATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM TRIETANOLAMINA, 
CONCENTRAÇÃO:0,4MG + 140MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

FRASCO 8 ML 500 14,2432 7.121,6000 

214 (BR0267677) IBUPROFENO, 300 MG COMPRIMIDO 2.000 0,1647 329,4000 

215 (BR0294643) IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30 ML 1.200 2,6867 3.224,0400 

216 (BR0267676) IBUPROFENO, 600 MG COMPRIMIDO 30.000 0,2307 6.921,0000 

217 
(BR0342258) IMIPENEM, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CILASTATINA  SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

200 24,7734 4.954,6800 

218 (BR0267292) IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 25 MG COMPRIMIDO 20.000 0,5017 10.034,0000 

219 
(BR0268331) IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, 
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 

FRASCO 20 ML 100 1,6780 167,8000 

220 
(BR0395620) ISOFLAVONA DE SOJA  150MG (EXTRATO DE 
GLYCINE MAX 40%) 

CÁPSULA 30.000 0,5684 17.052,0000 

221 (BR0273397) ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 20 MG COMPRIMIDO 4.500 0,2275 1.023,7500 

222 (BR0273396) ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10 MG COMPRIMIDO 300 0,3501 105,0300 

223 
(BR0273395) ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO 1.500 0,3668 550,2000 

224 
(BR0323004) ISOXSUPRINA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 100 16,3825 1.638,2500 

225 (BR0268861) ITRACONAZOL, 100 MG CÁPSULA 300 1,1628 348,8400 

226 (BR0376767) IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO 5.000 0,4989 2.494,5000 

227 (BR0383750) LACTULOSE 667MG/ML FRASCO 120 ML 500 7,0453 3.522,6500 

228 (BR0295040) LAMOTRIGINA, DOSAGEM:25 MG COMPRIMIDO 4.000 0,1942 776,8000 

229 (BR0272809) LAMOTRIGINA, DOSAGEM:100 MG COMPRIMIDO 10.000 0,2338 2.338,0000 

230 
(BR0398689) LEVODOPA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO  À 
BENSERAZIDA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 25 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMPRIMIDO 500 2,2201 1.110,0500 

231 
(BR0270126) LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
200MG + 50MG 

COMPRIMIDO 6.000 2,5270 15.162,0000 

232 
(BR0270130) LEVODOPA, ASSOCIADO À CARBIDOPA, 
250MG + 25MG 

COMPRIMIDO 1.000 0,7685 768,5000 

233 
(BR0332985) LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100 ML 500 15,8753 7.937,6500 

234 (BR0305270) LEVOFLOXACINO, 500 MG COMPRIMIDO 5.000 1,2834 6.417,0000 

235 (BR0268129) LEVOMEPROMAZINA, 100MG COMPRIMIDO 50.000 0,7491 37.455,0000 

236 (BR0268128) LEVOMEPROMAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 8.000 0,5997 4.797,6000 
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237 
(BR0268130) LEVOMEPROMAZINA,  40 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 20 ML 600 13,8653 8.319,1800 

238 
(BR0448804) LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À 
ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG,  BLISTER  
CALENDÁRIO  COM  21 COMPRIMIDOS (CICLO 21) 

CARTELA 1.000 3,3815 3.381,5000 

239 (BR0268125) LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG COMPRIMIDO 20.000 0,1997 3.994,0000 

240 (BR0268124) LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 MCG COMPRIMIDO 25.000 0,2067 5.167,5000 

241 (BR0268123) LEVOTIROXINA SÓDICA, 50 MCG COMPRIMIDO 25.000 0,2149 5.372,5000 

242 (BR0269846) LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA BISNAGA 30 G 150 4,8080 721,2000 

243 (BR0269843) LIDOCAÍNA  CLORIDRATO, 2% INJETAVEL FRASCO 20 ML 1.000 6,7040 6.704,0000 

244 
(BR0269845) LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, 
APRESENTAÇÃO:SPRAY 

FRASCO 50 ML 18 52,3217 941,7906 

245 (BR0273264) LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2 MG COMPRIMIDO 6.000 0,1521 912,6000 

246 (BR0273466) LORATADINA, 10MG COMPRIMIDO 30.000 0,0820 2.460,0000 

247 (BR0273467) LORATADINA, 1MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML 3.000 4,5088 13.526,4000 

248 (BR0268856) LOSARTANA, POTÁSSICA 50 MG COMPRIMIDO 30.000 0,0577 1.731,0000 

249 
(BR0299675) MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO 

FRASCO 250 ML 500 9,4327 4.716,3500 

250 (BR0267692) MEBENDAZOL, 100 MG COMPRIMIDO 600 0,3728 223,6800 

251 (BR0267694) MEBENDAZOL, 20 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO 30 ML 150 1,9836 297,5400 

252 
(BR0398702) MEDROXIPROGESTERONA ACETATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 150 14,0030 2.100,4500 

253 
(BR0395844) METFORMINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À  GLIMEPIRIDA,  
CONCENTRAÇÃO:1000 MG + 2 MG 

COMPRMIDO 65.000 1,8262 118.703,0000 

254 (BR0432450) METFORMINA  +  LINAGLIPTINA, 850/2,5 MG COMPRIMIDO 5.000 3,1643 15.821,5000 

255 (BR0392708) METFORMINA + SITAGLIPTINA, 850/50 MG COMPRIMIDO 20.000 4,2660 85.320,0000 

256 (BR0267691) METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG COMPRIMIDO 20.000 0,1576 3.152,0000 

257 (BR0267689) METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO 15.000 0,6473 9.709,5000 

258 
(BR0268264) METILERGOMETRINA MALEATO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 500 2,8580 1.429,0000 

259 (BR0272320) METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO 18.000 0,7723 13.901,4000 

260 
(BR0271600) METILPREDNISOLONA,  SAL SUCCINATO, 125 
MG, PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE, INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

300 8,2904 2.487,1200 

261 (BR0267312) METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO 800 0,0847 67,7600 
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262 
(BR0267311) METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 10 ML 300 2,1267 638,0100 

263 
(BR0267310) METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 2.000 0,7916 1.583,2000 

264 
(BR0276657) METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, 
LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMPRIMIDO 40.000 0,4384 17.536,0000 

265 
(BR0372335) METRONIDAZOL, 100 MG/G,  GEL VAGINAL, 
C/ 10 APLICADORES 

BISNAGA 50G 450 7,7307 3.478,8150 

266 (BR0267717) METRONIDAZOL, 250 MG COMPRIMDO 10.000 0,2333 2.333,0000 

267 
(BR0266863) METRONIDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 100 ML 240 7,6851 1.844,4240 

268 
(BR0268498) METRONIDAZOL, 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100 ML 600 5,6958 3.417,4800 

269 
(BR0268286) MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, 
APRESENTAÇÃO:CREME 

BISNAGA 28 G 200 2,9456 589,1200 

270 (BR0268162) MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80 G 200 8,7765 1.755,3000 

271 (BR0268481) MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL AMPOLA 3 ML 3.000 2,4101 7.230,3000 

272 
(BR0439843) MIKANIA GLOMERATA 117,6 MG/ML 
SUSPENSÃO 

FRASCO 100 ML 400 2,3746 949,8400 

273 (BR0353813) MIRTAZAPINA, CONCENTRAÇÃO:15 MG COMPRIMIDO 15.000 1,1918 17.877,0000 

274 
(BR0394655) MONTELUCASTE SÓDICO, CONCENTRAÇÃO:5 
MG, FORMA FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

COMPRIMIDO 800 1,5989 1.279,1200 

275 (BR0271391) MORFINA, SULFATO 30 MG COMPRIMIDO 200 2,3525 470,5000 

276 
(BR0304872) MORFINA, SULFATO, 0,2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 200 6,0718 1.214,3600 

277 
(BR0304871) MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 500 3,2344 1.617,2000 

278 
(BR0272326) NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 50 7,6874 384,3700 

279 
(BR0273266) NALTREXONA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

COMPRIMIDO 3.000 4,6275 13.882,5000 

280 
(BR0396702) NEBIVOLOL, COMPOSIÇÃO: SAL 
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG 

COMPRIMIDO 500 0,5577 278,8500 

281 
(BR0273167) NEOMICINA, ASSOCIADA COM BACITRACINA, 
5MG + 250UI/G, POMADA 

BISNAGA 10G 800 2,5047 2.003,7600 

282 (BR0267729) NIFEDIPINO , 20 MG COMPRIMIDO 36.000 0,2300 8.280,0000 

283 (BR0273710) NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 60.000 0,1535 9.210,0000 

284 
(BR0273711) NIMESULIDA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 15 ML 500 2,2964 1.148,2000 

285 (BR0270007) NIMODIPINO, 30 MG COMPRIMIDO 15.000 1,0426 15.639,0000 

286 
(BR0267378) NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 50 ML 600 6,5330 3.919,8000 

287 (BR0266788) NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAG 60G 800 7,3181 5.854,4800 
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288 (BR0268273) NITROFURANTOÍNA, 100 MG CÁPSULA 20.000 0,4217 8.434,0000 

289 
(BR0273719) NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 MG, 
INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

50 21,0848 1.054,2400 

290 (BR0368612) NITAZOXANIDA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG COMPRIMIDO 12.000 2,9597 35.516,4000 

291 
(BR0442584) NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:2MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 4 ML 300 3,2659 979,7700 

292 
(BR0270846) ESTRADIOL, APRESENTAÇÃO:VALERATO 
ASSOCIADO COM NORETISTERONA ENANTATO, 
DOSAGEM:5MG + 50MG/1ML, USO:INJETÁVEL 

AMPOLA 100 14,2371 1.423,7100 

293 
(BR0448808) NORETISTERONA, 0,35 MG, BLISTER 
CALENDÁRIO COM 35 UNIDADES 

CARTELA 150 7,1507 1.072,6050 

294 (BR0271606) NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG CÁPSULA 20.000 0,3458 6.916,0000 

295 (BR0268277) OCITOCINA, 5 UI/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 100 3,5526 355,2600 

296 (BR0271620) OLANZAPINA, 5 MG COMPRIMIDO 8.000 0,4800 3.840,0000 

297 (BR0233632) ÓLEO MINERAL FRASCO 100 ML 500 3,9949 1.997,4500 

298 (BR0267712) OMEPRAZOL, 20 MG COMPRIMIDO 40.000 0,0609 2.436,0000 

299 (BR0268160) OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

700 7,1087 4.976,0900 

300 
(BR0268506) ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 
MG 

COMPRIMIDO 2.000 0,5991 1.198,2000 

301 
(BR0268504) ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 4.000 2,2249 8.899,6000 

302 (BR0268513) OXACILINA, 500 MG, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

100 3,8180 381,8000 

303 
(BR0401411) ÓXIDO DE ZINCO, ASSOCIADO COM 
VITAMINA A + VITAMINA D, 100 MG + 1.000 UI + 400 UI/G, 
POMADA 

BISNAGA 45G 1.200 4,2916 5.149,9200 

304 (BR0267892) PANTOPRAZOL, 40 MG CÁPSULA 80.000 0,2056 16.448,0000 

305 
(BR0270917) PARACETAMOL 300 MG + CAFEÍNA 30 MG + 
DICLOFENACO 50  MG + CARISOPRODOL 125 MG 

COMPRIMIDO 50.000 0,2713 13.565,0000 

306 (BR0267777) PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 15 ML 3.000 1,8481 5.544,3000 

307 (BR0267778) PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO 90.000 0,1004 9.036,0000 

308 
(BR0270907) PARACETAMOL, ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
500MG + 30MG 

COMPRIMIDO 80.000 0,4764 38.112,0000 

309 (BR0273940) PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MG COMPRIMIDO 40.000 0,3160 12.640,0000 

310 
(BR0335112) PENTOXIFILINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 5 ML 600 2,6507 1.590,4200 

311 
(BR0267773) PERMETRINA, DOSAGEM:10 MG/ML, 
INDICAÇÃO:LOÇÃO 

FRASCO 60 ML 200 2,9783 595,6600 

312 
(BR0363597) PERMETRINA, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:LOÇÃO 

FRASCO 60 ML 200 3,7523 750,4600 
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313 
(BR0272329) PETIDINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 100 4,8692 486,9200 

314 (BR0305492) PIOGLITAZONA, 30 MG COMPRIMIDO 1.000 2,4543 2.454,3000 

315 (BR0274036) PIROXICAM, 20 MG CAPSULA 40.000 0,4138 16.552,0000 

316 
(BR0433171) PITAVASTATINA, COMPOSIÇÃO: CÁLCICA, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG 

COMPRIMIDO 1.200 2,0359 2.443,0800 

317 
(BR0367725) POLICRESULENO, ASSOCIADO À 
CINCHOCAÍNA CLORIDRATO, 50 MG + 10 MG/G, POMADA 
RETAL, COM APLICADOR 

BISNAGA 30G 500 63,6892 31.844,6000 

318 
(BR0270229) POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 
FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 11.000UI + 3,85MG + 
0,275MG + 20MG/ML, SOLUÇÃO OTOLÓGICA 

FRASCO 5 ML 400 8,0930 3.237,2000 

319 
(BR0448595) PREDNISOLONA FOSFATO SÓDICO, 3 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 60 ML 300 5,4529 1.635,8700 

320 (BR0267743) PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO 10.000 0,2153 2.153,0000 

321 (BR0267741) PREDNISONA, 5 MG COMPRIMIDO 15.000 0,0831 1.246,5000 

322 (BR0392111) PREGABALINA, 150 MG COMPRIMIDO 15.000 0,5296 7.944,0000 

323 (BR0273952) PROGESTERONA, 200 MG CÁPSULA 10.000 4,9611 49.611,0000 

324 
(BR0267769) PROMETAZINA  CLORIDRATO, 25 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 1.200 2,8506 3.420,7200 

325 (BR0267768) PROMETAZINA, 25 MG COMPRIMIDO 2.000 0,1587 317,4000 

326 
(BR0305935) PROPOFOL 10 MG/ML , SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
20 ML 

AMPOLA/FRAS 
CO 

200 8,7207 1.744,1400 

327 (BR0267772) PROPRANOLOL CLORIDRATO, 40 MG COMPRIMIDO 10.000 0,0469 469,0000 

328 (BR0276258) RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO: 5MG COMPRIMIDO 300 2,0592 617,7600 

329 
(BR0276261) RAMIPRIL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO  COM  
HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 12,5MG 

COMPRIMIDO 3.000 1,8800 5.640,0000 

330 
(BR0274918) RETINOL, ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL, 10.000UI + 25MG + 5MG + 
5MG/G, POMADA OFTÁLMICA 

BISNAGA 350 G 50 13,8525 692,6250 

331 
(BR0303292) RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

FRASCO 500 ML 500 8,3444 4.172,2000 

332 (BR0272839) RISPERIDONA, 1 MG COMPRIMIDO 60.000 0,1459 8.754,0000 

333 
(BR0284106) RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA DOSADORA 

FRASCO 30 ML 600 8,3439 5.006,3400 

334 (BR0412092) RIVAROXABANA, 15 MG COMPRIMIDO 25.000 0,5942 14.855,0000 

335 (BR0412091) RIVAROXABANA, 20 MG COMPRIMIDO 22.000 0,5176 11.387,2000 

336 
(BR0268521) ROCURÔNIO BROMETO, DOSAGEM:10 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO 5 ML 150 13,3744 2.006,1600 

337 (BR0449023) SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 200 MG CÁPSULA 2.500 2,9337 7.334,2500 
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338 
(BR0268303) SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS PARA 
INALAÇÃO 

FRASCO 10 ML 20 18,1527 363,0540 

339 (BR0292331) SALBUTAMOL, 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100 ML 300 2,2834 685,0200 

340 
(BR0268523) SALBUTAMOL, 0,5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 200 12,2655 2.453,1000 

341 
(BR0294887) SALBUTAMOL,  100MCG/DOSE, AEROSOL 
ORAL 

FRASCO 600 15,0609 9.036,5400 

342 (BR0268299) SECNIDAZOL, 1000 MG COMPRIMIDO 3.500 1,4964 5.237,4000 

343 (BR0272365) SERTRALINA CLORIDRATO, 50MG COMPRIMIDO 90.000 0,1508 13.572,0000 

344 
(BR0412966) SIMETICONA, 75 MG/ML, EMULSÃO ORAL - 
GOTAS 

FRASCO 15 ML 3.000 2,9809 8.942,7000 

345 (BR0267747) SINVASTATINA, 20 MG COMPRIMIDO 50.000 0,0961 4.805,0000 

346 (BR0267745) SINVASTATINA, 40 MG COMPRIMIDO 40.000 0,1741 6.964,0000 

347 
(BR0365454) SORBITOL, SORBITOL 70% + LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 714 MG + 7,70 MG/G, ENEMA 

BISNAGA 6,50G 100 5,5970 559,7000 

348 (BR0320338) SULBUTIAMINA, CONCENTRAÇÃO:200 MG DRÁGEA 3.000 2,4583 7.374,9000 

349 (BR0272089) SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME BISNAGA 30 150 5,6260 843,9000 

350 
(BR0308882) SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 80MG 

COMPRIMIDO 1.000 0,2541 254,1000 

351 
(BR0308884) SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 40MG + 8MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 100 ML 250 5,6938 1.423,4500 

352 
(BR0282983) SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À 
TRIMETROPIMA, 200MG + 40MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO/ 
AMPOLA 

600 4,7867 2.872,0200 

353 
(BR0268076) SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 10 ML 200 2,0399 407,9800 

354 
(BR0292345) SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

FRASCO 30 ML 100 1,4866 148,6600 

355 (BR0292344) SULFATO FERROSO, 40MG DE FERRO II COMPRIMIDO 60.000 0,0495 2.970,0000 

356 (BR0268442) SUXAMETÔNIO, CLORETO 100MG 
FRASCO/ 
AMPOLA 

100 23,8056 2.380,5600 

357 (BR0290168) SUXAMETÔNIO, CLORETO 500MG 
FRASCO/ 
AMPOLA 

100 28,8650 2.886,5000 

358 (BR0268532) TENOXICAM, 20 MG, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

100 6,3248 632,4800 

359 (BR0268533) TENOXICAM, 40 MG, INJETÁVEL 
FRASCO/ 
AMPOLA 

200 12,8480 2.569,6000 

360 
(BR0269818) TERBUTALINA SULFATO, 0,5 MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML 300 1,8736 562,0800 

361 
(BR0396853) TETRACAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, 1% + 0,1%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 10 ML 30 12,8923 386,7690 

362 (BR0272341) TIAMINA, DOSAGEM:300 MG COMPRIMIDO 500 0,2800 140,0000 
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363 
(BR0352193) TOBRAMICINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA A 
DEXAMETASONA, CONCENTRAÇAO:3 MG + 1 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SUSPENSÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 5 ML 300 29,4236 8.827,0800 

364 (BR0272851) TOPIRAMATO, 100 MG COMPRIMIDO 20.000 0,5167 10.334,0000 

365 (BR0272849) TOPIRAMATO, 25 MG COMPRIMIDO 20.000 0,2773 5.546,0000 

366 
(BR0292382) TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1ML 2.000 2,1107 4.221,4000 

367 (BR0279269) VARFARINA SÓDICA, 5 MG COMPRIMIDO 1.800 0,1788 321,8400 

368 
(BR0267424) VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 200 9,9233 1.984,6600 

369 (BR0267425) VERAPAMIL, CLORIDRATO 80 MG COMPRIMIDO 500 0,4028 201,4000 

370 
(BR0437109) VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, 
B6, B12 

COMPRIMIDO 40.000 0,0528 2.112,0000 

371 
(BR0363088) VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E 
PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML 10.000 2,1714 21.714,0000 

372 
(BR0267732) VITELINATO DE PRATA, 10%, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 

FRASCO 5 ML 48 59,8947 2.874,9456 

  TOTAL 2.941.455,61 

 

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima 

descritos. 

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 

de R$ 2.941.455,61 (dois milhões, novecentos e quarenta e um mil e quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste 

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, 

eficiente e econômica para a aquisição de medicamentos. 

3.2. O objetivo principal é suprir o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde bem 

como do Hospital Municipal. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 
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4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas 

na Ordem de Compra, sendo: 

a) Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Hospital Municipal. 

4.1.1. Cada secretaria/departamento solicitante especificará os endereços de 

entrega nas referidas Ordens de Compras. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por 

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A aquisição de medicamentos por um período de 12 meses nos termos quantitativos 

e qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os 

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.  

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com 

ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná; 

7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e, 

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do objeto deste Pregão. 

7.5. Para os medicamentos genéricos, a empresa deverá apresentar o laboratório 

fabricante.  

7.6. Os medicamentos devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 

sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 

conteúdo, devidamente identificados, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e 
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com o número do registro emitido pela ANVISA. 

7.7. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e 

bulas, todas as informações em língua portuguesa.  

7.8. As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela 

fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

7.9. Os números dos lotes devem estar especificados na nota fiscal por quantidade 

de cada medicamento entregue. 

7.10. Os medicamentos devem ser entregues por itens de cada lote com a data de validade, 

com seus respectivos quantitativos expressos na nota fiscal. 

7.11. O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 75% 

(Setenta e cinco por cento), a contar da data de entrega do produto, caso esse 

critério não seja respeitado, a empresa deverá receber de volta a mercadoria 

enviada se comprometendo a substituir em tempo hábil.  

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de 

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam 

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características 

funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de 

referência.  

8.2. Deverão ainda, apresentar: 

8.2.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em plena vigência; 

8.2.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, com observação 

para comercialização do objeto licitado, emitida via internet com a situação ativa e 

publicação no Diário Oficial da União (atualizado); 

8.2.3. Autorização de Funcionamento Especial (AE) expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), devidamente atualizada, para comercialização de 

psicotrópicos, emitida via internet com a situação ativa e cópia da publicação no 

Diário Oficial da União (atualizado), somente para as licitantes que concorrerão 

aos itens controlados; 

8.2.4. Certificado de regularidade da empresa licitante expedido pelo Conselho 
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Regional de Farmácia, o qual deverá indicar o responsável técnico com o devido 

número de registro de classe. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou no Hospital 

Municipal, de acordo com as Ordens de Compras enviadas ou, outro setor conforme 

designação da mesma, mediante emissão da Ordem de Compra. 

9.2. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei N° 8.078 de 11/09/1990, a 

apresentação do produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 

língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, 

quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo obedecer 

também às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), tais 

como: lote, número de registro e indicação de responsável técnico (farmacêutico). 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e 

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base 

dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento. 

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de 

Compras emitidas. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente 

termo de referência. 

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por 

aditamento, do preço da Ata 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos 

das seguintes dotações orçamentárias:  

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 

c) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.30.00 

d) 07.01.10.301.0008.2.011.000.3.3.90.32.00 

e) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00 

f) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 

g) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 

h) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

j) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as 

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após 

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 12 (doze) dias úteis, no 

endereço contido na Ordem de Compra. 

14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo 

de 03 (três) dias da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento não importará sua aceitação. 
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15. PENALIDADES 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5° enumera 

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados 

por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade 

mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia 

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa 

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná; 
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 

da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo 

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de 



 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lici-

tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lici-

tador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilate-

ral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

mente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover ins-

peção. 
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 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas 

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da 

execução de contratos financiados com públicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá 

às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que 

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 

117 c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

17.1.1. Fica designada como gestora deste contrato: 

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N° 

038.501.089-37; 

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 

052.040.269-09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal; 

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, 

fiscal suplente do Hospital Municipal. 

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. 

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo 

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.  

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme 

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis 

desacordos com as especificações do edital. 

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 
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17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 6.295 /2024 

 
1. PREÂMBULO 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba, 65 - Bairro Centro, por 

meio do Agente de Contratação José Carlos de Paula e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2024, com 

a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, Moises José de Andrade, fará realizar na Prefeitura Municipal de 

Rio Bom, às 09:00min, do dia 06/01/2025, Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e 

Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, mediante as condições e exigências estabelecidas 

neste Edital e em seus anexos. 

 
 
1.1 No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances, e de julgamento. 

 

1.2 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

 
 

Data de início de acolhimento das propostas: 18/12/2024 - às 08:h 00m. 
Data limite de acolhimento das propostas: 06/01/2025 - às 08:h 00m. 

Data de abertura da sessão pública: 06/01/2025 - às 09h00m. 
 
 

1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao 

Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão 

eletrônico, para ciência de todos os interessados. 

 

1.5 O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
1.6 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município 

de RIO BOM, acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br no Portal 
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Transparência e disponibilizados também no endereço: www.bnc.org.br. 

2. OBJETO 

2.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para à aquisição de 

materiais e medicamentos veterinários necessários à execução do programa CASTRAMOVEL do 

Município de Rio Bom/PR, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
2.2 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue na sede da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR, à comissão de recebimento designada pela portaria nº 086/2024. 

 
3. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
3.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o Município de 

RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
4. PREÇO MÁXIMO 
 
 
4.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os descritos no termo 

de referência. 

 
4.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação 

prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores unitários ou totais superiores aos máximos 

aqui definidos. 

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
 
5.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da data fixada 

para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
5.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos exclusivamente por meio da plataforma do pregão 

eletrônico. 

 
5.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de 

Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do pregão eletrônico. 

 

5.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 
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5.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
 
6.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 
 
 
6.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.º 

14.133/21; 

6.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

6.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

6.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

6.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

6.1.6 As cooperativas de mão de obra; 

6.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO BOM/PR, ou 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de servidor 

público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

6.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

Município de RIO BOM/PR. 

6.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível 

com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu credenciamento na Plataforma 

Eletrônica de Licitações. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
 
7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a Plataforma Bolsa Nacional de Compras - 

BNC. 

 
7.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
8.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica acessando a 

Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos abaixo: 

 
8.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e 

lances; 

8.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão preencher os 

dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora marcadas para acolhimento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, automaticamente, será encerrada a fase de 

recebimento de propostas. 

8.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de Preço 

deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme o interesse do 

proponente. 

8.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo que NÃO 

IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

8.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo contido no 

Anexo II, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na Plataforma BNC, somente após a 

declaração como vencedora: 

8.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para deposito, 

endereço, telefone e e-mail para contato. 

8.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o caso), 

ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

8.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

8.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega; 

8.3.5 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na sede do gestor 

do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-mail. 

8.3.6 No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes 

hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1 A partir das 09h00m do dia 06 de janeiro de 2025, horário de Brasília-DF, a sessão pública  

eletrônica, no site www.bnc.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
9.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, as 

propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a desclassificação 

acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

9.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso 

específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o 

vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que não conste no campo especifico dentro do prazo 

estipulado no sistema e neste edital que corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

9.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
9.6 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço global, sendo classificado pelo 

Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além disso, utiliza-se como critérios 

também os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade, e as demais condições definidasneste edital 

9.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão considerados os 

primeiros. 

 
9.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

 

 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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10.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
 

10.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 
10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 
10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

 
10.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances 

registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a 

proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 
10.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
11. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 
 
 
11.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 
11.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 
11.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
11.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de valores 

baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 10,00 (dez reais) de intervalo mínimo de diferença entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na 

LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/21, se não 

houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de 

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
12.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo consideradas como tal aquelas 

que constarem na firma ou denominação social as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou 

suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° 

da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da 

Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas 

participantes. 

12.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 (propostas 

apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada), a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, prorrogável por igual período a critério da administração, 

nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

12.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame 

e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. Em caso de não apresentação, serão convocadas 

as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem acima, 

segundo a ordem de classificação. 

 
12.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do 

certame. 

 
 
13. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

13.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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13.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
13.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
13.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após 

a negociação. 

 
14. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 
14.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, legislação correlata e no subitem 6.1. do 

Edital. 

 
14.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será excluído do 

certame. 

 
14.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta quanto às 

especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação. 

 
14.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 59 da Lei Federal n.º 

14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
14.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no prazo de 02 

(duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens e/ou ficha técnica, 

fundamentando o pedido. 

 
15. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
 
 
15.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
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15.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

 
15.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
 
16.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 
 
• Documentação fiscal, social e trabalhista - 

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades 

por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor 

Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento informando o n° PIS 

- Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII- A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h. Declarações em conformidade com os (ANEXOS III, IV, V ,VI, VII, VIII). 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos demais 

documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

 
• Documentação econômico-financeira – 
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a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

• Documentação qualificação-técnica: 
 
a. Atestado de capacidade técnicaque comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou 
fornecimento pertinente e compatível ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.  
 
b. Alvará Sanitário (ou licença sanitária/licença de funcionamento) da empresa licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal tal como exigido pela Lei Federal n º 6.360/76 (art. 2º) 
Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 
 
c. Certificado de registro de estabelecimento comerciante de produtos veterinários no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o Regulamento aprovado pelo Decreto 5.053, de 22 de 
abril de 2004, alterado pelo Decreto 8840, de 24 de agosto de 2016;  
 
d. Registro ou inscrição do estabelecimento comercial no CFMV (Conselho Federal de Medicina 
Veterinária) ou CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) correspondente aos 
Estados/Regiões onde funcionarem conforme Art. 1º e Art. 2º da Resolução nº 592, de 26 de junho de 
1992 - do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
e. Para os objetos que não necessitarem de registro da ANVISA e/ou MAPA, deverá ser apresentada 
cópia do respectivo ato formal dispensando o mesmo. 
 

16.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data 

esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia 

autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 
16.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
16.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e 

assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao 

órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente ou por servidor da Administração 

ou publicação na imprensa oficial. 

 
16.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
16.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do 
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proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, 

devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 

 
16.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente 

a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 

 
 
17. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 
17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor. 

 
17.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se 

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

17.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados. 

 
18. DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 
18.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

18.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço 

eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bnc.org.br. 

 

18.3 Caberá à proponente: 

18.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

18.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Eletrônico a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

18.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
19. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
 
19.1 A partir da efetiva entrega, o equipamento que apresentar DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

AVARIAS OU RISCOS, deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 
19.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 

defeitos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

 

19.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas e Controle 

de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no termo de referência e deverá 

conter todos os itens básicos de série e de segurança, em atendimento as leis vigentes, acompanhado do respectivo 

manual operacional, em português, de forma a garantir a total funcionalidade do conjunto. 

 
19.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 

de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
20. RECURSOS 
 
 
20.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual, 

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
20.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

 
20.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
20.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no sítio: www.bnc.org.br. 

 

20.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias úteis 

para: 

20.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

20.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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20.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 10 (dez) dias 

úteis para decidir. 

20.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
20.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 
20.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

20.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.5 do 

presente Edital. 

 
21. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 
21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
21.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes. 

 
22. DA CONTRATAÇÃO 
 
 
22.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para 

assinatura 

 
22.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
22.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
22.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 

Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas A
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neste Edital. 

 
22.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 
22.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes para 

praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais 

documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 
22.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item 

anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará 

os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores 

e feita a negociação, contratar com a Administração. 

 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
 
 
23.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das dotações 

orçamentárias a seguir: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
879 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.18.00.00 0 

 
23.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto desta licitação, 

mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista. 

 
23.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
23.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
23.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 
24. DAS SANÇÕES 
 
 
24.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e legislação correlata. 

 
24.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das 

demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao 

licitante que: 

24.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 
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24.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento); 
 
 

cento); 

24.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 
 
 
24.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 
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equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção 

de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% 

(trinta por cento). 

 
24.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo 

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na 

“Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 
24.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade. 

 

24.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do 

Contrato. 
 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 
25.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

 
25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam. 

 
25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 
25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 
25.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
26.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

26.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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26.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos 

de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

vigente. 
 
 
26.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo 183 

da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento, em ambos os casos, só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de RIO BOM. 

 
26.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais litígios 

decorrentes desta licitação. 

 
 

27. ANEXOS 

27.1 Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
 
a. Anexo I – Termo de referência; 
b. Anexo II - Modelo de proposta de preços; 
c. Anexo III – Modelo de declaração de identificação de responsável; 
d. Anexo IV – Declaração de Situação de Regularidade 
e. Anexo V – Declaração de Nepotismo 
f. Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g. Anexo VII – Declaração de Comprometimento; 
h. Anexo VIII – Modelo de Conhecimento as Normas de Prevenção à Corrupção; 
i. Anexo IX – Minuta do Contrato Administrativo; 
 
 
Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom-Pr 
 
 
 

Jose Carlos de Paula 
Agente de contratação 

Portaria 002/2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à aquisição de materiais e medicamentos veterinários 

necessários à execução do programa CASTRAMOVEL do Município de Rio Bom. 

 
 
1. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.  

Os medicamentos objeto da presente licitação, serão usados para a castração de animais do município, em parceria 
com a amuvi, junto ao castramovel da mesma, sendo assim a necessidade da entrega de todos medicamentos para 
a realização das cirurgias. 

1.1. Justificativa: A aquisição de materiais e medicamentos veterinários é imprescindível para a manutenção da 
saúde animal e para o adequado funcionamento dos serviços de saúde pública relacionados ao bem-estar dos 
animais. Considerando as necessidades de atender com eficiência e economicidade à demanda existente, optou-se 
por adotar o critério de menor preço global na licitação, conforme os seguintes fundamentos: 

1. Eficiência na Utilização de Recursos Públicos: O critério de menor preço global busca a aquisição de 
materiais e medicamentos veterinários pelo menor custo total, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados 
de forma mais eficiente, sem comprometer a qualidade dos produtos. Esse método favorece a administração pública 
ao reduzir os custos totais da aquisição, permitindo a destinação dos recursos para outras áreas de necessidade. 
2. Atendimento Abrangente às Necessidades: A escolha do critério de menor preço global visa contemplar a 
compra do conjunto completo de materiais e medicamentos necessários para o atendimento veterinário, sem a 
necessidade de realizar múltiplas licitações. Isso facilita o processo administrativo e assegura que todas as 
necessidades sejam atendidas de forma integrada e eficiente. 
3. Estímulo à Competitividade e Melhoria das Propostas: O critério de menor preço global possibilita a 
participação de diversos fornecedores, o que estimula a concorrência e pode resultar em propostas mais vantajosas. 
A competição tende a reduzir os preços e a garantir que o valor mais baixo oferecido seja compatível com a 
qualidade exigida, trazendo benefícios à administração pública. 
4. Conformidade com a Legislação de Licitações: A adoção do critério de menor preço global está em plena 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos da Administração Pública. Esse critério 
permite a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando que os produtos atendam às 
especificações e exigências técnicas estabelecidas no edital, sem prejuízo da qualidade. 
5. Garantia de Qualidade e Atendimento das Normas Sanitárias: Mesmo com a escolha pelo critério de 
menor preço, todos os materiais e medicamentos adquiridos serão avaliados com base nos requisitos técnicos 
definidos no edital, garantindo que atendam às normativas sanitárias e de segurança exigidas para o uso veterinário. 
A licitação assegura que os fornecedores apresentem produtos que atendem às especificações e normas de 
qualidade. 

Diante disso, a escolha do critério de menor preço global proporciona uma solução vantajosa para a Administração 
Pública, assegurando o atendimento das necessidades de saúde veterinária de forma eficaz e econômica, com a 
garantia de que a qualidade dos materiais e medicamentos não será comprometida. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 
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Item Descrição Unidade de  
Medida 

Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 

1 
galões de 5 litros de água destilada para 
auto clave 

Galão 2   R$ 16,74 R$ 33,48 

2 litros de álcool 70 Litros 4   R$ 11,75 R$ 47,00 

3 pacote de algodão com 100g Pacote 1   R$ 21,40 R$ 21,40 

4  agulhas hipodérmicas 30/07 Unidade 500   R$ 0,42 R$ 208,33 

5  cateter n° 24 Unidade 50   R$ 3,27 R$ 163,33 

6 cateter n° 22 Unidade 70   R$ 3,27 R$ 228,67 

7 cateter n° 20 Unidade 50   R$ 3,27 R$ 163,33 

8 campo cirúrgico 70X70 estéril Unidade 150   R$ 5,61 R$ 841,00 

9 coletores de materiais perfurocortante Unidade 4   R$ 14,10 R$ 56,41 

10 esparadrapos 10cmX4,5m Unidade 2   R$ 18,70 R$ 37,40 

11 equipos macro Unidade 100   R$ 7,53 R$ 753,33 

12 

fios de náilon agulhado 2-0. Agulha do fio 
tamanho de 3cm Unidade 480   R$ 3,77 R$ 1.808,00 

13 fitas micropore 25mmX4,5 Unidade 10   R$ 10,70 R$ 107,00 

14 gaze não estéril Pacote 500   R$ 0,17 R$ 85,00 

15 gaze estéril Pacote 1000   R$ 1,62 R$ 1.616,67 

16 
caixas de lâmina de bisturi com 100 
unidades N°24 

Caixa 1   R$ 87,57 R$ 87,57 

17 luvas cirúrgicas n° 07 Unidade 200   R$ 3,27 R$ 653,33 

18 

caixas de luvas de procedimento tamanho 
M com 100 unidades Caixa 4   R$ 48,17 R$ 192,67 

19 caixa de máscara Caixa 1   R$ 11,32 R$ 11,32 

20 Papel toalha com 1000 unidades Pacote 5   R$ 20,23 R$ 101,17 

21 soro fisiológico 100ml Unidade 100   R$ 8,08 R$ 808,33 

22 soro ringer lactato Unidade 20   R$ 11,78 R$ 235,67 

23 seringas descartáveis de 1ml Unidade 100   R$ 0,93 R$ 93,33 

24 seringas descartáveis de 3 ml Unidade 200   R$ 0,65 R$ 130,00 

25 seringas de descartáveis de 5ml Unidade 100   R$ 0,95 R$ 95,00 

26 
sacos de lixo hospitalar de 100 litros C/100 
UM 

Saco 1   R$ 102,69 R$ 102,69 

27 sacos de lixo descartáveis de 100 litros Saco 20   R$ 0,83 R$ 16,67 

28 Frascos de 10ml de atropina 1% Frasco 2   R$ 19,27 R$ 38,53 

29 
Frascos de 10 ml de cetamina 10% (ou 6 de 
50ml) 

Frasco 30   R$ 40,86 R$ 1.225,90 

30 

ampolas de 2ml de Diazepam 5mg/ml OU 
Midazolan 5mg/ml Ampola 150   R$ 2,36 R$ 354,50 

31 ampolas de Metadona 10 mg/ml Ampola 150   R$ 12,87 R$ 1.930,00 

32 frascos de 10ml de xilazina (ou 6 de 50ml) Frasco 30   R$ 31,85 R$ 955,40 

33 
frascos de lidocaína com vasoconstritor 2% 
- 50ml 

Frasco 4   R$ 29,93 R$ 119,73 A
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34 
frascos de vitamina K – 10ml ou 1 frasco 
de 50ml 

Frasco 4   R$ 20,53 R$ 82,13 

35 ampolas de tramadol 50 mg/ml Ampola 150   R$ 3,46 R$ 519,00 

36 ampolas de Dipirona 500mg/ml Ampola 150   R$ 2,11 R$ 317,00 

37 frascos de 20ml de Meloxicam 0,2% Frasco 8   R$ 77,07 R$ 616,53 

38 ampolas de Fentanil 78,5 mcg/ml Ampola 10   R$ 21,67 R$ 216,67 

39 ampolas de adrenalina 1mg/ml Ampola 10   R$ 3,27 R$ 32,67 

40 

frascos de 50ml de AGROVET ou PENCIL 
PRONTO Frasco 6   R$ 49,00 R$ 294,00 

41 
comprimidos de 2mg de MELOXICAM 
(Uso Veterinário) 

Comprimidos 
600   

R$ 2,63 R$ 1.578,00 

42 
comprimidos de 150mg de CEFALEXINA 
(Uso Veterinário) 

Comprimidos 
300   

R$ 4,12 R$ 1.235,00 

43 
comprimidos de 50mg de 
ENROFLOXACINA (Uso Veterinário) 

Comprimidos 
400   

R$ 1,60 R$ 641,33 

44 
comprimidos de 150mg de 
ENROFLOXACINA (Uso Veterinário) 

Comprimidos 
200   

R$ 3,85 R$ 770,00 

45 

comprimidos de 80mg de 
TRAMADOL/CRONIDOR (Uso 
Veterinário) 

Comprimidos 
600   

R$ 11,50 R$ 6.900,00 

46 

comprimidos de 0,5mg de MELOXICAM 
(Uso Veterinário) Comprimidos 300   R$ 1,78 R$ 535,00 

TOTAL GERAL R$ 27.059,50 
     

2.1. Valor total estimado: R$ 27.059,50 (vinte e sete mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos).  

  

a.  Os valores citados na tabela acima são trazidos de pesquisas de preços que foram feitas em 
mercados regionais. 

 
 
3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

 

3.1. O prazo para entrega após a emissão e recebimento da nota de empenho será de 15 (quinze) dias; 

  

a.  Local de entrega: será indicado na ordem de compra/empenho. 

 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
a.  12 (doze) meses.   
 
5. FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos serão realizados pelo servidor Antônio 

José Fernandes, designada através da portaria nº 085/2024. 
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5.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos produtos 

entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições 

a elas relativas.  

 

5.3. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento não excluem nem reduzem a responsabilidade 

da empresa fornecedora pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste edital. 

 

5.4. O Município de Rio Bom poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento, desistir 

da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante 

vencedor. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a. Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou fornecimento pertinente e 

compatível ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b. Alvará Sanitário (ou licença sanitária/licença de funcionamento) da empresa licitante, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal tal como exigido pela Lei Federal n º 6.360/76 (art. 2º) Decreto 

Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 

c. Certificado de registro de estabelecimento comerciante de produtos veterinários no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o Regulamento aprovado pelo Decreto 5.053, de 22 de 

abril de 2004, alterado pelo Decreto 8840, de 24 de agosto de 2016;  

d. Registro ou inscrição do estabelecimento comercial no CFMV (Conselho Federal de Medicina 

Veterinária) ou CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária) correspondente aos 

Estados/Regiões onde funcionarem conforme Art. 1º e Art. 2º da Resolução nº 592, de 26 de junho de 

1992 - do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  

e. Para os objetos que não necessitarem de registro da ANVISA e/ou MAPA, deverá ser apresentada 

cópia do respectivo ato formal dispensando o mesmo. 

 
7. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto desta 

licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e 

trabalhista. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de preços relativa ao 
Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CASTRAMOVEL DO MUNICÍPIO DE RIO BOM. 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade, 
quantidade, descrição, MARCA (se for o caso), preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO 
DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
 
ATENÇÃO: COLOCAR A DESCRIÇÃO EXATA DO OBJETO DA MARCA E MODELO PROPOSTO 
 

 

I
T
E
M 

 
Q
U
A
N
T
I 
D
A
D
E 

 
U
N
I
D
A 
D
E 

 

DESCRIÇÃO 

 
M
A
R
C
A 
E 
M
O
DE
L
O 

 

VA
LO
R 

UN
IT. 

 

VA
LO
R 
TO
TAL 

 

1 

 

1 

   R$ R$ 

 

2 

 

3 

   R$ R$ 

 

3 

 

2 

   R$ R$ 

 

4 

 

1 

   R$ R$ 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 

• O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da 
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

• Prazo de entrega 15 (quinze) dias. 
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Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 
 
 

  , em de de 2024 
 
 
 
 
Atenciosamente,                                                 Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência eletrônica, 
solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o número da conta 
corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
 
 
Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, 
retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra modelo. 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

 

Pelo   presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins de 
direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). .................................................................. , Portador(a) do RG sob nº 
.................................................   e    CPF    nº    ........................................................,    cuja    função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do 
contrato. 
 
 
Local e data, , de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar acompanhada de 
procuração. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE 
 
 
Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, 
retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo. 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

 

Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
• Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 
 
• Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da 
Constituição. 
 
• Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
• Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
 
• Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

(local e data) , de de 2024. 
 
 
 

 
(Nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou 
autoridade ligada à contratação. 
 
 
( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou 
consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente 
licitante: 
 
 
1. Nome: Ente:   
 

2. Nome: Ente:   
 
 
 
 

Local e data, , de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: 
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 
 
( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
Local e data, , de de 2024. 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para: 
 

Telefone geral: 

E-mail para envio de empenhos: 

Telefone para confirmar empenhos: 

E-mail para envio do contrato/atas: 

Outro telefone que considerar necessário: 
 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 
 

Local e data, , de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO 
À CORRUPÇÃO 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado 
 
DECLARA: 
 
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
 

Local e data, , de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – 
PR E A EMPRESA 
  NA FORMA ABAIXO 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, 
pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede 
a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 
SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná,   a   seguir   
denominado   CONTRATANTE,   a   EMPRESA ,   CNPJ   n. 
  , com sede na , nº           , , na cidade de 
  , CEP:  , fone (Nº): , e-mail: , neste ato representada pelo 
Senhor (a)     , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº  e inscrito (a) 
no CPF/MF nº   , residente e domiciliado a Rua  , na cidade de  , 
CEP:  , a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA À 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA CASTRAMOVEL DO MUNICÍPIO DE RIO BOM. 
 

I
t
e
m 

Qua
ntida
de 

U
ni
d
a
d
e 

Descrição Valor 
unitári
o 

Valor 
total 

      
 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita observância com 
o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da licitação, a 
proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à 
totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
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3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
Parágrafo único: O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos serão realizados pelo servidor 
Antônio José Fernandes, designada através da portaria nº 085/2024. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR e DO PAGAMENTO 
 

O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
§1º - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos recursos provenientes 
da dotação orçamentária seguinte: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 
879 07.0220.60800262.045.000.3.3.90.30.18.00.00 0 

 
§2º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante entrega de Nota 

Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 
O prazo para entrega após a emissão e recebimento da nota de empenho será de 15 (quinze) dias. 
 
Local de entrega: será indicado na ordem de compra/empenho, o recebimento do objeto fica sob a responsabilidade 
da Comissão de Recebimento, pelo Sr. Antônio José Fernandes, através da Portaria nº 086/2024. 
 

Parágrafo único: o objeto será recebido considerando os termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21, podendo 
ser rejeitado se estiver em desacordo com os termos contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
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pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 que deu 
origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 
XVI – Realizar o 1° (primeiro) emplacamento do Caminhão em nome do Município de RIO BOM-Paraná. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais previstas 
neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos 
de acordo com a Cláusula Quarta; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos operacionais/administrativos para a 
execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades/sanções, 
 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de Agricultura será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao preposto da Contratada, toda e 
qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços. 

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, imperfeições ou 
em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos da 
contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

Os preços poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação das propostas 
ou orçamento a que ela se refere, mediante requerimento da CONTRATADA, com base na variação do IPCA ou outro 
que vier a substituí-lo. 
 
§1º - A prorrogação do contrato sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao reajuste. 
 
§2º - Para os reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada a partir da data em que o anterior 
reajustamento houver ocorrido. 
 
§3º - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento de acordo com as previsões do artigo 136, I, da Lei Federal 
14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 92, XII e XIII, haverá exigência de garantia contratual da execução, visando a manutenção e a 
assistência técnica do objeto. 
 
I - Ficando a contratada obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo 
período mínimo de 12 meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
 
II - Após o período de garantia a proponente fica obrigada, às expensas do Contratante, por prazo não inferior a 
60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, da mesma 
forma, se a Assistência Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a 
documentação técnica, a relação de Assistência Técnica autorizada. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da advertência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 
 
§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado, 
e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
 
§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização a ser 
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conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 
 
§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação integral do dano causado à 
Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 
de inidoneidade, cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com 
posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 
 
§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como condição 
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros licitantes na 
ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro,  
 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de circulação 
regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
 
Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de 
habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já dá ciência 
e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações que 
impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de n°14.133/21, com 
suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 14.133/21, 
o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele 
extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
 
RIO BOM/PR,       de de 2024. 
 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
Contratada 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal de Contrato 
 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 
Testemunha 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 
Testemunha 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 010/2024 

TIPO MENOR PREÇO 

JULGAMENTO Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PROCESSO NÚMERO 111935/2023 

INTERESSADO Fundo Municipal de Saúde - FMS 

OBJETO 
Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos para atender a 
necessidade das unidades de saúde pertencente ao Fundo Municipal de 
Saúde de Rio Verde (GO). 

DATA/HORÁRIO DA 
REALIZAÇÃO DO CERTAME 

 05 de Março de 2024, às 09h00min 

NORMAS LEGAIS 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Decretos Municipais nº 185/2023 e 799/2023, 
da Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente a Instrução 
Normativa Seges/ME n.º 73/2022, o Decreto Federal 11.462/2023, e demais 
normas regulamentadoras da matéria. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
https://www.licitanet.com.br 
https://acessoainformacao.rioverde.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes 
e-mail: licitacaofms@rioverde.go.gov.br  

DECRETO DE NOMEAÇÃO N° 1.371/2023 de 11 de julho de 2023. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 
sendo utilizado o Sistema LICITANET, disponibilizado e processado no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/.  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Sala de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Verde/GO – 
Situada na Rua Joaquim Mota, nº 257, Vila Santo Antônio, CEP: 75.906-370, 
Rio Verde – GO (Prédio da Secretaria Municipal de Saúde), Fone: (064) 3602-
8124, em horário de expediente. 

Obs. 1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, automaticamente, transferido 
para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação 
(Pregoeiro) em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível 

Obs. 2: Todos os atos referentes à Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, Julgamentos de Impugnações e Recursos, 
Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, TODOS os atos, serão publicados nos sites oficiais, acima mencionados. O 
acompanhamento do andamento da Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do Licitante participante. 

Obs. 3: Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico (LICITANET) e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

 
 
 
 
 

https://www.licitanet.com.br/
https://acessoainformacao.rioverde.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes
mailto:licitacaofms@rioverde.go.gov.br
https://licitanet.com.br/
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AUTUAÇÃO 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE/GO, por meio de seu gestor, torna público que fará realizar na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 010/2024, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é Registro de Preços para 
futura aquisição de medicamentos para atender a necessidade das unidades de saúde pertencente ao Fundo 
Municipal de Saúde de Rio Verde (GO), processado nos autos de nº 111935/2023 que será regido na forma da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, Decretos Municipais nº 185/2023 e 799/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente a Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, o Decreto Federal 11.462/2023, e demais normas 
regulamentadoras da matéria, assim como pelas regras deste Edital. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o Sistema LICITANET, 
disponibilizado e processado no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 799/2023, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento 
junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data 
determinada para a realização do Pregão Eletrônico. 
 
A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, sem que 
caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o art. 71, II da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
Rio Verde/GO, datado e assinado digitalmente. 
 
 

 
 

_______________________________________ 
Secretário(a) Municipal de Saúde de Rio Verde/GO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.licitanet.com.br/
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1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos para atender 
a necessidade das unidades de saúde pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde (GO), conforme 
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo, do Edital. 
 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no sistema eletrônico 
(LICITANET) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

 
1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
nº 2.849/2022. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão TODOS OS INTERESSADOS, SENDO QUE, PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE HAVERÁ TRATAMENTO 
DIFERENCIADO (critério de desempate), cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que esteja 
previamente credenciada no Sistema de Pregão Eletrônico LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br, que 
satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, com atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
2.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema na página eletrônica www.licitanet.com.br, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 
para sua correta utilização; 
 

2.2.1. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso à plataforma e treinamentos poderão ser solicitadas, através 
dos telefones (34) 2512-6500, (34) 3014-6633 e e-mail fornecedor@licitanet.com.br. 
 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros (Decreto Municipal 799/2023, 
art. 12, III); 
 
2.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso (Decreto Municipal 799/2023, art. 12, V). 
 
2.5. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação 
no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo 
ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos serviços e produtos que cotar. 
 
2.6. A Licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
2.7. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo 
que o Município de Rio Verde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.8.  A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e leis aplicáveis. 
 
2.9. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação: 
 

2.9.1. Em obediência ao que estipula a Lei Federal nº 14.133/21 em seu artigo 14, não poderão disputar 
licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, (equiparam-se aos 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico); 

 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

c.1) O impedimento de que trata esta condição será também aplicado à licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante (art. 14, §1º 
da Lei 14.133/2021). 

 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

 
g) Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, conforme 
disposto no artigo 69, II da lei 14.133/2021; 

 
h) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante, 
concorrendo os mesmos itens; 

 
i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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2.10. Como condição para participação no Pregão, a Licitante manifestará em campo próprio do sistema 
eletrônico relativo às seguintes declarações: 

2.10.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

2.10.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 

2.10.2.1. Nos itens exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 
 
2.10.2.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que 
seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
2.10.3.  O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 
 
2.10.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
2.10.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; 
 
2.10.6. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 110.133/2021; 
 
2.10.7.  A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 
 
2.10.8. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
  
2.10.9. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 
63, inciso I, da Lei 110.133/2021; 
 
2.10.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
2.10.11. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 
2.10.12. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
2.10.13. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
110.133/2021; 
 
2.10.14. Que tem ciência da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
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2.10.15. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na Plataforma de Realização de Pregão Eletrônico 
LICITANET, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 
 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no endereço www.licitanet.com.br, devendo este 
credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do Pregão na forma Eletrônica. 

 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica (Decreto Municipal 
799/2023, art. 12,III). 
 
3.3. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação 
efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Prefeitura Municipal de 
Rio Verde/GO, promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.3.1. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio do acesso (Decreto Municipal 799/2023, art. 12, V). 

 
3.4. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) e sua equipe de 
apoio, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, tendo como referência o horário de 
Brasília-DF, no sítio www.licitanet.com.br. 
 

3.4.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro) e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
3.4.2. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
3.5. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro(a) 
em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível; 
3.6. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura, e 
em face de decisão do Pregoeiro (a), será determinada a continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s); 
 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. A proposta deverá ser encaminhada/cadastrada no sistema LICITANET (www.licitanet.com.br), até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento, 
conforme art. 17 do Decreto Municipal 799/2023. 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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4.1.1. A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser encaminhados, por 
meio do sistema LICITANET, através do site www.licitanet.com.br, quando solicitadas pelo Agente de 
Contração (Pregoeiro). 
 

4.1.1.1. A documentação acima citada, bem com qualquer outra documentação, poderá ser 
encaminhada através do e-mail: licitaçãofms@rioverde.go.gov.br, se assim solicitadas pelo Agente de 
Contração (Pregoeiro). 

 
4.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas (art. 35, Decreto Municipal nº. 799/2023).  
 
4.1.3. O VALOR DO ITEM: 

 
4.1.3.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, discriminado em algarismo arábico, 
considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, 
encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. 
 
4.1.3.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos/serviços serem fornecidos 
sem ônus adicionais. 

 
4.2. Os valores de referência para aquisição/contratação do objeto constam no Termo de Referência - Anexo. 
 
4.3. A PROPOSTA DIGITADA/PREENCHIDA NO SISTEMA LICITANET: 
 

4.3.1. É expressamente vedada a identificação do proponente nas propostas cadastradas, (digitadas no 
sistema LICITANET) portanto qualquer elemento que possa identificar a licitante importará na desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada ao 
sistema (Decreto Municipal 799/2023, art. 17). 
 
4.5. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro). 
 

4.5.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas 
condições estabelecidas. 

 
4.6. É de inteira responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.7. A licitante que se enquadre como microempreendedor, microempresa ou empresa de pequeno porte e que 
queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 
especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal. 

 
4.7.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempreendedor, microempresa ou 
empresa de pequeno porte conduzirá ao seu afastamento ao benefício de critério de desempate. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.7.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempreendedor, microempresa ou 
empresa de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 
certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.8. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê-lo pelo(a) Agente 
de Contratação (Pregoeiro). 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
5.1. A partir da data e do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automaticamente pelo 
sistema. 
 
5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento da proposta, em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
5.3. O sistema ordenará, automaticamente as propostas para participarão da etapa de lances. 
 
5.4. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das propostas 
classificadas. 

 
5.4.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 
5.5. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor consignado 
no registro. 
 
5.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação deles. 

 
5.6.1. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
5.6.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.6.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.6.4. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
5.6.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e 
aceita pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro), sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 
15 deste edital. 
 
5.6.9. No caso de a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio eletrônico de realização do Pregão, 
www.licitanet.com.br.  
 

http://www.licitanet.com.br/


 

10 
 

5.6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ofertado em sua proposta. 
 

5.7. O modo de disputa dos lances 
 

5.7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto no art. 22 do Decreto 
Municipal 799/2023. 
 
5.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.7.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
 
5.7.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
5.7.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

5.7.5.1. Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
5.7.6. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
do lance que cobrir a melhor oferta será/estará definido no sistema de processamento da licitação para cada 
item (Decreto Municipal nº. 799/2023, art. 21, §1º). 
 
5.7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Agente 
de Contratação (Pregoeiro), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
5.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
 

5.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
5.8.2. Após a fase de negociação o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  examinará a aceitabilidade da 
oferta de menor valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
5.6.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
5.6.7. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá excluir, justificadamente, 
proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
5.6.8. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação (Pregoeiro) no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DIREITO DE PREFERENCIA 

 
6.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os 
termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO para fornecimento do objeto nas condições previstas 
no Termo de Referência. 
 

6.1.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto §4º do art. 28, nos 
arts. 28, 32 e 33 do Decreto Municipal 799/2023.  

 
6.1.1.1. O (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
6.1.1.2. Em se tratando de itens os quais sejam divididos por cota, quando a microempresa ou empresa 
de pequeno porte tiver sido classificada em primeiro lugar na participação geral e cota reservada, 
ocorrendo divergência de valores, será automaticamente considerado a proposta de menor valor. 
 
6.1.1.3. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou com preços 
manifestamente inexequíveis.  

 
6.1.1.3.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global 
quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
 
6.1.1.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Edital.  

 
6.1.2. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 
 
6.1.3. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 
 
6.1.4. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada. 
 
6.1.5. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 
 
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, 
esta será considerada a melhor oferta; 
 
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço 
inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno 
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porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior; 
 
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada para 
apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 

6.1.6. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta considerada a 
mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente mais bem classificada do certame. 
 
6.1.7. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem 
classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.1.8. Caso o item de cota reservada para microempresa ou empresa de pequeno seja fracassado ou deserto, 
o item será adjudicado para o vencedor da cota principal. 

 
6.2. O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão pelo (a) Agente de Contratação 
(Pregoeiro) acerca de sua aceitação. 
 
6.3. O(A) Agente de Contratação (Pregoeiro) irá convocar o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) para enviar os 
documentos em formato digital (Proposta realinhada), por meio da funcionalidade disponível no sistema. 

 
6.3.1. O prazo para envio dos documentos será de, NO MÍNIMO 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período (art. 28, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal 799/2023), contados a partir da convocação de envio pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.3.1.1. Se a empresa convocada não apresentar a proposta final dentro do prazo estipulado a mesma 
será automaticamente desclassificada para os itens subsequentes que possam ser os próximos 
classificados. 

 
6.3.2. O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá ser prorrogado por solicitação 
do licitante devidamente justificada, recebida antes de finalizar o prazo anteriormente estabelecido e, 
formalmente aceita pelo(a) Agente de Contratação (Pregoeiro). 

 
6.3.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital na 
plataforma LICITANET (www.licitanet.com.br) ou através do e-mail licitacaofms@rioverde.go.gov.br, se 
assim solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 
 
6.3.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de 
Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. (art. 38, § 8º do Decreto Municipal 
799/2023). 
 

6.4. A Proposta, documento anexado no LICITANET, deverá: 
 

6.4.1. Conter o nome, CNPJ e endereço da empresa, ser datada, assinada, conter a discriminação do objeto, 
o valor unitário e total ofertado neste Pregão, marca/modelo e número de série (se houver), número do 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaofms@rioverde.go.gov.br
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Registro Anvisa (se houver) de todos os componentes e equipamentos que fazem parte do escopo de 
fornecimento. 
 
6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
6.4.3. Apresentar validade de no mínimo 90 (noventa) dias consecutivos, a contar de sua apresentação. 
 

6.4.3.1. Caso o prazo de que trata o item acima não esteja expressamente indicado na proposta, ele 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
6.4.4. Ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
6.4.5. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 
às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
6.5. A apresentação da proposta implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições da 
presente licitação, vinculando a licitante às informações apresentadas, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, entre outras. 
 
6.6. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 
 
6.7. A proposta deverá vir acompanhada da Planilha de Composição de Custos (quando se tratar de Licitação que 
tem por objeto a Prestação de Serviços), ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas que 
incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta que (art. 59 e incisos da Lei n° 14.133/2021): 

 
6.8.1. Não atenda as exigências do ato convocatório e ou contiver vícios insanáveis; 
 
6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital ou Termo de Referência; 
 
6.8.3. Esteja o valor final, acima do estimado previsto no Edital. 

 
6.8.3.1. Os custos unitários também não poderão superar o valor de referência fixado pela 
Administração. 

 
6.8.4. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
6.8.5. Apresente preço manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
6.8.5.1. A proposta não deve apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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6.8.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 
6.9. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com possibilidade de 
acompanhamento “on line” pelos licitantes. 
6.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação, esta poderá ser 
adequada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço final. 
 
6.11. Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerá o primeiro; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.12. A critério do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) , poderão ser relevados erros ou omissões formais de que 
não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
6.13. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Verde/GO e demais Órgãos que compõem a Administração Pública 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 
6.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 
formulado, com base na documentação e proposta apresentada. 
 
6.15. Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a proposta ou, ainda, se não atender às 
exigências habilitatórias, o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

6.15.1. No caso previsto no item anterior, o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  poderá negociar com o 
licitante, para que seja obtido melhor preço. 

 
6.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas 
dos compromissos assumidos. 
 
6.17. Em caso de necessidade, a área técnica da Secretaria Municipal de Saúde, quando da verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos fixados no Edital, poderá solicitar a APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA(S) E/OU PROSPECTOS dos materiais ofertados para a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço. 
 

6.17.1. Havendo solicitação de amostra(s) e/ou prospectos a mesma deverá ser formalizada pela área 
técnica responsável devendo ser encaminhada à empresa licitante via email e através da plataforma 
Licitanet. Tais documentações deverão fazer parte do processo administrativo de aquisição. 
 
6.17.2. Se houver solicitação de amostra(s) e/ou prospectos os mesmos deverão ser apresentados, por 
conta da licitante, em no máximo 05 (cinco) dias úteis depois de requisitados, devidamente identificados 
com o número da licitação e do item e nome da licitante, sob pena de desclassificação. 
 
6.17.3. Caso haja solicitação, as amostra(s) e/ou prospectos deverão ser entregues no departamento 
solicitante desta Secretaria no endereço informado no ato da solicitação e estarem devidamente 
embalados e identificados com o número do Pregão, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante. 
 
6.17.4. A licitante que não apresentar as amostra(s) e/ou prospectos dentro do prazo estipulado ou 
apresentá-los em desacordo com as especificações de sua proposta/edital será desclassificada, além de 
incorrer na penalidade descrita do item 14. 
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6.17.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração para confrontação quando da 
entrega efetiva do(s) material(is). As reprovadas deverão ser retiradas em até 10 (dez) dias úteis, após a 
divulgação do resultado da licitação, sendo que a Administração não se responsabilizará pela guarda das 
mesmas diante da não retirada dentro deste prazo. 
 
6.17.6. A amostra será devolvida no estado em que se encontrar, após a realização do teste. 
 
6.17.7. Em nenhuma hipótese as amostra(s) apresentadas serão tidas como início de entrega dos materiais 
ofertados. 

 

7. DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

 
7.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos (Art. 38, Decreto Municipal 799/2023). 
 

7.1.1. Os documentos de Habilitação que não estiverem contemplados no SICAF serão enviados por meio do 
sistema quando solicitado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), até a conclusão da fase de habilitação (Art. 
38, § 1º do Decreto Municipal 799/2023). 

 
7.1.1.1. O prazo para apresentação dos documentos mencionados no item 7.1.1 acima será de NO 
MÍNIMO 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, mediante solicitação e justificativa do licitante, 
aceita pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) ou de ofício, (Art. 38, § 5º Decreto Municipal 799/2023). 
 
7.1.1.2. Após a apresentação da documentação de Habilitação acima mencionada, item 7.1.1 e expirado 
o prazo mencionado no item 7.1.1.1, fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, 
salvo diligência, conforme previsto no (Art. 38, § 4º Decreto Municipal 799/2023). 
 

7.1.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá consultar os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma vencida, ou que tenha deixado de apresentar 
(anexar), realizando assim a emissão, no entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade 
desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da 
licitante a comprovação de sua habilitação (Art. 38, § 6º Decreto Municipal 799/2023). 

 
7.1.3. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, salvo se 
houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro), condicionado ao estipulado no item 7.1.2.  

 
7.1.4. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.3. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 7.1, mediante o exame dos documentos a 
seguir relacionados, sendo parte da documentação complementar ou caso não estejam abrangidos pelo SICAF, os 
quais dizem respeito à: 

 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
(B) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 
(C) Documentação relativa à regularidade fiscal; 
(D) Documentação relativa à regularidade e trabalhista; 
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(E) Declaração de que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
(F) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 
7.4. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, 
cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação. 
 

7.4.1. Para o Certificado de Registro do Produto (ANVISA), será aceito protocolo desde que o mesmo tenha 
sido requerido com até 60 (sessenta) dias antes da data de vencimento, conforme Resolução nº 23/2000 – 
ANVISA, caso este seja solicitado na documentação relativa à Qualificação Técnica. 

 
7.5. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio 
documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão 
ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação. 

 
7.5.1 - Ficam excluídos da validade acima mencionada, os atestados técnicos, na forma do §2º do artigo 67 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 
ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de 
seus administradores, caso designados em ato separado; 
 
(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 
diretoria em exercício. 

 
(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto 
se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
 

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente. 
 
(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 
 

(B) – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 dois últimos exercícios social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (termo de abertura e encerramento do livro diário quando o registro do Órgão 
Competente constar somente neste), devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 
domicílio ou em outro órgão equivalente. 
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(B.1.a) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais a 1 (um) inteiro, resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + 
Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------------------

-------- 
Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = --------------------------

------ 
Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ----------------------------

--- 
Passivo Circulante 

 
(B.1.b)Os licitantes poderão apresentar no lugar do documento solicitado no item (B.1.a), ou quando 
algum dos índices forem menos que 1, prova de que possuem, na data da apresentação da proposta, 
capital social ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor total 
pretendido pelo licitante em sua proposta final. 

 
(B.1.1) – A licitante que utiliza a escrituração em livro digital deverá apresentar o balanço patrimonial 
autenticado na forma eletrônica, acompanhado do Recibo de entrega do livro digital/Termo de 
Autenticação do Livro Diário. 
 
(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 
(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

 
(B.1.2.2). Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis quando o registro do Órgão 
Competente constar somente neste, contendo: 

 
(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, esta deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 
assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 
(B.1.2.2.2) Os documentos referidos na alínea B.1 deste item, limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
(B.1.2.2.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

 
(B.1.3) - A comprovação do patrimônio líquido deverá ser feita por meio dos valores descritos no 
próprio Balanço Patrimonial. 

 
(B.1.4) As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores 
individuais (MEI), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos 
descritos nos itens anteriores.  
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(B.2) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

(B.2.1) Quando se tratar de empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente a qual homologou o plano/projeto de recuperação judicial, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório e a 
suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em consideração o 
objeto a ser licitado.  

 
(C) – REGULARIDADE FISCAL 

 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 
(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 
 
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, em conjunto com Previdência Social - INSS, 
de acordo com a Portaria n. º 358/2014 (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

 
(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 
estadual; 

 
(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza ecertidão negativa, ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 
 

(C.4) Prova de Regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS. 
 
(C.5) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
(C.5.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha 
alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa. 
 
(C.5.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 
 
(C.5.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo do disposto no art.  90, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

(D.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeito negativo. 
 

(E) - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS 
VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
(E.1) Todas as microempresas e empresas de pequeno porte que desejam fazer jus aos benefíciosconstantes 
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar esta 
declaração em obediência ao que dispõe o § 2º, art. 4º da Lei 14.133/2021. 
 

(F) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

(F.1) ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA em vigor emitida pela autoridade sanitária municipal ou 
estadual (documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante), conforme o caso, segundo 
o que dispõe a Portaria n° 2814/GM de 29 de maio de 1998 (Gabinete Ministerial/Ministério da Saúde. 

 
a) Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão, será admitida a 
apresentação de um documento complementar (também emitido pelo órgão de vigilância sanitária 
competente) comprovando a prorrogação do prazo de validade do documento. Na ocorrência desta 
situação, a licitante deverá apresentar além do documento (Alvará Sanitário ou a Licença Sanitária) 
que esteja vencido, o outro documento (declaração) que comprove a prorrogação do prazo de 
validade de seu documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária).  

 
b) Quando se tratar de empresa recém constituída será admitida a apresentação do protocolo de 
solicitação do documento (Alvará Sanitário ou Licença sanitária competente). Neste caso, o 
documento deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser 
punido com as medidas cabíveis.  

 
c) Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário 
ou da Licença Sanitária, a isenção deverá ser comprovada por meio de documento hábil.  

 
d) A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da declaração 
ou protocolo de entrada, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui 
condições de revalidação, o que poderá ser motivo da inabilitação da participante.  

 
e) Será admitida a apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) da sede da 
licitante, naqueles casos em que a licitante ainda não possua sede ou filial no Município de Rio 
Verde. Neste caso a participante não estará dispensada da apresentação do documento, apenas terá 
que apresentar o documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária de Rio Verde ao Gestor do 
Contrato, quando solicitado, sob pena de ser punido com as medidas cabíveis.  

 
f) Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão das duas 
nomenclaturas se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designação por localidade, 
contudo, a licitante deverá ter em mente que deverá apresentar um documento que comprove que 
ela adota as medidas cabíveis de asseio e vigilância sanitária no acondicionamento ou manuseio de 
seus produtos. 
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g) O Alvará Sanitário devera estar autorizado, a MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS MAGISTRAIS e a 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS ESTÉREIS (BPMPE) EM FARMÁCIAS, conforme RDC Nº 67, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2007, caso o objeto traga itens de fórmulas manipulas, tais como os itens 58 e 59 
deste certame. 

 
(F.2). ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente que comprovem ter o licitante fornecido de 
maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

 
(F.3). CÓPIA DO REGISTRO no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., ou “prints” de páginas do sitio da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos a confirmação, relativo aos produtos 
para os quais a proponente oferecer proposta de preço. Estando o registro vencido, a licitante deverá 
apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, ficando a assinatura do contrato 
condicionada a comprovação da revalidação. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do 
produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado.  

 
a) Caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentado também os documentos FP1 (Formulário 
de Petição 1) FP2 (Formulário de Petição 2) que comprovem seu pedido de revalidação, 
apresentados junto à ANVISA/MS, nos prazos fixados pela legislação sanitária;  

 
b) Para os itens que não necessitam de registro da ANVISA, deverá ser apresentada cópia do 
respectivo ato formal dispensando o mesmo ou apresentar a relação de “PRODUTOS NÃO 
REGULARIZADOS COMO DISPOSITIVOS MÉDICO” disponível no sitio https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados, devidamente 
destacada. 

 
b.1) A dispensa de REGISTRO ANVISA com base na relação de “PRODUTOS NÃO 
REGULARIZADOS COMO DISPOSITIVOS MÉDICO”,  será considerado a natureza, categoria, 
similaridade do produto ofertado com os produtos listados na relação 

 
(F.4) AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO expedida pela ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o Art.21 da Lei Federal n°5991, de 17 de dezembro de 
1973.  

 
a) O licitante que for empresa distribuidora, incluindo aqueles relacionados na Portaria SVS/MS nº. 
344/98 deverá apresentar cópia autenticada da Autorização de Funcionamento Comum (AF) da 
ANVISA, dentro da sua validade. 

 
b) O licitante que for fabricante, incluindo aqueles relacionados na Portaria SVS/MS nº. 344/98 
deverá apresentar cópia autenticada da Autorização de Funcionamento Comum (AF) da ANVISA, 
dentro da sua validade. 

 
(F.5). CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, dentro 
da validade. 
 

7.8. O não atendimento dos itens “6 – Do Julgamento das Propostas e do Direito de Preferência” e “7 – Da 
Habilitação e Julgamento” ensejará na desclassificação/inabilitação da empresa. 
 
7.9. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta e 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
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documentações que melhor atendam a este Edital. 
 
7.10. O(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 

7.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

8.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação 
(Pregoeiro), a proposta de preço reformulada e documentação complementar (quando esta solicitada pelo Agente 
de Contratação – Pregoeiro). 

 
8.1.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação 
(Pregoeiro)  no caso da ocorrência de fato excepcional superveniente para o qual não tenha concorrido a 
licitante; 
 
8.1.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF e sistemas semelhantes mantidos pelos 
entes federativos, nos documentos por eles abrangidos. 
 
8.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e sistemas 
semelhantes mantidos pelos entes federativos, serão enviados nos termos do disposto no Art. 38, § 1º do 
Decreto Municipal 799/2023. 
 
8.1.4. A proposta de preço e os documentos complementares de habilitação deverão ser encaminhados por 
meio do campo próprio no sistema LICITANET; 
 
8.1.5. Informar na PROPOSTA FINAL o NÚMERO DO REGISTRO ANVISA do(s) produto(s) ofertado(s), quando 
houver. 
 

8.2. Os documentos remetidos por meio do sistema LICITANET poderão ser solicitados pelo (a) Agente de 
Contratação (Pregoeiro) em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, devendo ser encaminhado em 
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. 

 
8.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Departamento 
de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Verde/GO, no endereço descrito na capa do Edital. 

 
8.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação indicada no subitem 8.1, 
será desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
9.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providências, assim como de impugnar o Edital, aquele que não 
o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 
 
9.2. Caberá ao(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) , auxiliado pelo setor técnico competente, decidir os pedidos de 
esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 
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limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. (Art. 15, §1º do Decreto Municipal 799/2023). 
 
9.3. Acolhida à petição contra o Edital, caso acarrete mudança que afetará a confecção de Proposta, será designada 
nova data para a realização do certame. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
9.5. Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará no Departamento de Licitação, onde 
as licitantes poderão ter vista dos autos. 
 
9.6. As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 
 
9.7. Qualquer pedido de esclarecimento e/ou impugnação quanto ao Edital poderá ser solicitado/interposto junto à 
Comissão Permanente de Licitações, através da plataforma de realização do Pregão Eletrônico 
(www.licitanet.com.br) e por e-mail: licitacaofms@rioverde.go.gov.br. 

 
9.7.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados só terão validade após a devida 
confirmação de recebimento via e-mail por parte da entidade impugnada. 
 

9.8. A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou impugnação ao Edital será publicada no site da Prefeitura 
Municipal de Rio Verde/GO, qual seja: http://www.rioverde.go.gov.br. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 
três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias 
úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
10.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

11. DA CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 

11.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacaofms@rioverde.go.gov.br
http://www.rioverde.go.gov.br/


 

23 
 

 
11.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, exclusivamente do próprio 
sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, por mais de 30 
(trinta) minutos, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a comunicação aos 
participantes no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 
11.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua desconexão. 

 
11.3. A desconexão do(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu 
transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 
continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de Contratação (Pregoeiro) , quando possível, à sua atuação na 
etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro)  persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
www.licitanet.com.br. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2. A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada no sítio da Prefeitura Municipal de Rio Verde. 
http://www.rioverde.go.gov.br. 
 
12.3. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo, a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as 
relações entre a CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 
 
12.4. Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, poderá ser a licitante 
vencedora convocada, para no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 
aceitar ou retirar instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço informado, podendo, na 
impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 
procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de 
identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo-lhe poderes específicos para a 
assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 
 

12.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

 
12.5. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o(a) Agente de Contratação (Pregoeiro) , sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, observado o direito de preferência 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. (art. 90, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 12.5, a Administração, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.rioverde.go.gov.br/
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observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

12.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
12.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
12.7. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento 
equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital através do SICAF ou CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município devidamente atualizados. 
 
12.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo (Art. 91, § 4, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

12.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de 
sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos equipamentos fornecidos. 
 
12.10. A Fiscalização da execução do objeto contratado, será indicada pela AUTORIDADE COMPETENTE. 
 
12.11. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
ou prestar os serviços/fornecer os produtos no prazo estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 
remanescentes que se negarem a aceitar a contratação cujo prazo da proposta esteja vencido. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA FORMALIZAÇÃO 
 

13.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo deste Edital. 
 
13.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios estabelecidos 
no instrumento convocatório. 
 
13.3. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
13.4. As condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços quando 
cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados, relativamente ao objeto do presente 
Edital, são aquelas previstas no Termo de Referência ou em documento próprio de autorização de fornecimento a 
ser expedido pelo setor competente da Administração Pública (art. 7º, inciso X, Decreto Municipal 185/2023). 
 
13.5. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias consecutivos, a contar de 
sua apresentação. 
 

13.5.1. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 
 

13.6. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada 
pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 
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13.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não podendo o licitante 
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 
13.6.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

13.6.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
 
13.6.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
13.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 

13.7. O registro a que se refere o item 13.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
13.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
13.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.6.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 
13.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. (Art. 11, inciso X, Decreto Municipal 185/2023) 
 
13.11. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os respectivos 
preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às 
necessidades da Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 
 
13.12. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e 
aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 185/2023. (art. 7º, inciso XV, Decreto 
Municipal 185/2023) 
 

13.12.1. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
13.12.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem a ata. 
 

13.13. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 

13.13.1. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
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instrumental ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e procederá diretamente a 
solicitação com fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 

13.14. A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a efetuar 
contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo-lhes, no entanto, a preferência 
na contratação em igualdade de condições. 
 
13.15. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 
registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo) e 
da própria Ata de Registro de Preços (Anexo). 
 
13.16. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação 
 
13.17. O Órgão Gerenciador acompanhará periodicamente a evolução das condições de mercado dos preços 
registrados, para comprovação da vantajosidade. 
 
13.18. Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurada em pesquisa. 
 
13.19. As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Administração Pública e as licitantes vencedoras. 
 
13.20. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

13.20.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

 
13.21. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou 
instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
13.22. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

13.22.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
13.22.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
13.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total das obrigações assumidas, reservando-se a Administração Pública o direito de, independentemente de 
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qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto 
ao preço. 
 
13.24. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 13.23, que não concordarem em assinar a Ata de 
Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 18. 
 

14. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
14.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
14.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

14.2. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado, mediante as providências seguintes: 

 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
14.3. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador providenciará convocação 
dos demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

14.3.1. A negociação prevista item 14.3 será no sentido de os demais convocados manterem os preços 
registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão gerenciador 
deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja consenso entre o órgão 
gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a eventuais integrantes do 
cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
 
14.3.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 14.3.1, estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades 
 
14.3.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de Preços, 
objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro previsto no item 
14.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do atendimento 
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aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
 
14.4. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignado em termo aditivo à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
14.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 15, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
15.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 
 
15.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento. 

 
15.2. No caso do subitem 15.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, 
poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
 
15.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 

15.3.1. Por razão de interesse público; 
 
15.3.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
15.3.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
15.5. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados será publicada na 
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
15.6. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
 
15.7. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no protocolo 
geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se não aceitar 
as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.8. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
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àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES 
 

16.1. Pelo presente instrumento convocatório, observados todos os preceitos legais, na forma da Lei vigente a 
LICITANTE VENCEDORA obriga-se precipuamente: 

 
16.1.1. Fazer o Cadastro de Fornecedor (CRC) junto ao Município em até 05 (cinco) dias úteis, após a 
Homologação da licitação e mantê-lo atualizado durante toda a vigência do Contrato, ficando sujeito às 
penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 
 
16.1.2. Comunicar o Município por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no 
Contrato Social, durante o prazo de vigência do Proposta e/ou Contrato, bem como apresentar documentos 
comprobatórios, ficando sujeito às penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 
 
16.1.3. Assinar o CONTRATO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação formal, ficando sujeito às 
penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 

 
16.2. É obrigação da licitante vencedora cumprir o objeto licitado(s), descrito(s) no Formulário da Proposta, que 
poderá a qualquer tempo, sem aviso prévio, ser vistoriado pela ADMINISTRAÇÃO, ficando o contrato rescindido se 
verificado qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e/ou serviços. 
 
16.3. O(a) licitante vencedor(a) deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação de 
serviço/fornecimento, objeto deste Edital, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento. 
 
16.4. O descumprimento de qualquer das obrigações do(a) licitante vencedor(a) implicará na aplicação de multa 
correspondente, de acordo com as normas estabelecidas em contrato. 
 
16.5.  Se o(a) licitante vencedor(a), injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da confecção  do 
contrato ou da nota de empenho, será facultado a Administração, retomar  a sessão, os demais licitantes serão 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o(a) 
Agente de Contratação (Pregoeiro)  examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente 
às penalidades constantes neste Edital e na legislação pertinente. (Art. 90, §2º da Lei 14.133/21). 
 

16.5.1. Se o (a) licitante vencedor(a), injustificadamente, não apresentar situação regular no ato da confecção  
do contrato ou instrumento equivalente, estará sujeito às penalidades constantes neste Edital e na legislação 
pertinente. 

 
16.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão poderá ser retomada. 
 
16.7. Cabe, ainda, ao licitante vencedor e ao contratado se submeter às Cláusulas da Minuta Contratual e das 
Obrigações estabelecidas no Termo de Referência, que se encontram como documento Anexo deste Edital. 
 

17. DA ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

17.1. O pagamento será feito mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos objetos entregues, 
devidamente atestada pelo setor responsável, em 10 (dez) dias. 
 

17.1.1. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no sitem 17.1 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
17.2. Caso o objeto entregue não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua 
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substituição; 
 
17.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos previstos neste Edital e na Lei 14.133/2021. 
 
17.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor antes que este tenha pago eventual multa aplicada, 
ou que se tenha relevado a aplicação da penalidade. 
 
17.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a parcela devida será 
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de acordo com a 
variação “pro rata tempore” do INPC; 
 
17.6. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de exigibilidade 
das obrigações estabelecidas pela contratante, de acordo com o disposto no artigo 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
17.7. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, 
Contrato ou instrumento equivalente e disposições estabelecidas pela contratante. 
 

18. DAS PENALIDADES 
 

18.1. A licitante vencedora e/ou contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, 
Termo de Referência (Anexo), Minuta Contratual (Anexo) e Ata de Registro de Preços (Anexo), ficará sujeito às 
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 (Título IV – Das Irregularidades). 

 
18.1.1. Serão ainda aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as 
seguintes sanções: 
 

18.1.1.1. Impedimento de licitar e contratar quando: 
 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
c) não celebrar o contrato, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
e) quando se tratar de amostra, o licitante que não apresentar dentro do prazo estipulado (no 
caso da impossibilidade da apresentação das amostra por motivo não previsto, o licitante deverá 
comunicar a Administração formalmente com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas) 
devidamente justificado, sendo facultado a prorrogação do prazo pela Administração). 

 
18.1.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar quando: 
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. É facultado ao (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
19.2. Fica segurado à Autoridade Competente, mediante justificativa motivada, o direito de a qualquer tempo e no 
interesse da Administração, adiar a data de abertura, anular ou revogar a presente licitação, total ou parcialmente, 
sem que caiba direito de qualquer indenização, bem como alterar as condições deste Edital, divulgando-o pela 
mesma forma que se deu o texto original, fixando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da Lei 14.133/2021. 
 
19.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta inicial ou lance ofertado, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente o qual o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) terá a faculdade de 
aceitar depois de devidamente analisado. 
 
19.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto ora licitado, sem expressa 
anuência do Contratante. 
 
19.6. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 
 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Rio Verde. 
 
19.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta: 

 
19.8.1. Por exigências formais não essenciais entende-se que são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualidade, bem como, não importem em vantagem a 
um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

 
19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato de Fornecimento ou instrumento equivalente. 
 
19.10. A Administração poderá, até a assinatura da Ordem de Fornecimento/Serviço, inabilitar a licitante, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 
habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. 

 
19.10.1. Ocorrendo a situação acima, o (a) Agente de Contratação (Pregoeiro) convocará o (a) s licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a 
Proponente mais bem classificada e posterior Habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado 
os objetos deste Pregão. 

 
16.17.É de responsabilidade do (a) licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da sessão 
pública e demais atos. 
 
19.12.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
19.13. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
 
19.14. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se o Foro da Comarca de Rio Verde, Estado de 
Goiás, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Rio Verde, (datado e assinado digitalmente). 
 
 

_______________________________________ 
Secretário(a) Municipal de Saúde de Rio Verde/GO 
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20. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos para atender a necessidade das unidades de saúde 
pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde (GO).    
 
Descrição dos medicamentos a serem adquiridos: 
 

ITEM CÓDIGO QTD. UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 314162801 24.000 UNIDADE ACEBROFILINA 50MG/5ML FRASCO 120 ML ADULTO 14,2100 341.040,0000 

2 14157379 2.500 UNIDADE ACICLOVIR 250 MG FRASCO AMPOLA 5 ML. 6,6267 16.566,7500 

3 524179835 400.000 UNIDADE 
ÁCIDO VALPRÓICO/VALPROATO DE SÓDIO 500 MG 

COMPRIMIDO 
0,6163 246.520,0000 

4 14157420 2.000 UNIDADE ADENOSINA 6MG (3MG/ML) AMPOLA 2 ML 10,8833 21.766,6000 

5 117723 12.000 UNIDADE ÁGUA DESTILADA FRASCO 500 ML 9,0000 108.000,0000 

6 119529 3.000 UNIDADE ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1 LITRO 5,9640 17.892,0000 

7 314162818 1.500 UNIDADE 
ALBUMINA HUMANA 20% (0,2G/ML) FRASCO 

AMPOLA 50 ML 
264,1667 396.250,0500 

8 524194434 20.000 UNIDADE 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 

MG/ML + 12,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 
75 ML 

50,6275 1.012.550,0000 

9 149321 3.000 UNIDADE 
AMPICILINA 1G INJETAVEL FRASCO AMPOLA PO 

LIOFILO PARA SOLUCAO INJETAVEL 
3,0233 9.069,9000 

10 524191077 1.500 UNIDADE 
AMPICILINA 2G + SULBACTAM 1G FRASCO AMPOLA 

INJETÁVEL 3G 
13,6500 20.475,0000 

11 152377 3.000 UNIDADE 
AMPICILINA 500 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO AMPOLA 
2,5833 7.749,9000 

12 524193411 1.000 UNIDADE 
ANFOTERICINA B 50 MG CONVENCIONAL / PÓ 
LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL / FRASCO 

AMPOLA E SOLUÇÃO DILUENTE / AMPOLA 10 ML 
32,5529 32.552,9000 
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13 152692 5.000 UNIDADE BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10 ML 0,8150 4.075,0000 

14 10079 2.500 UNIDADE BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% FRASCO 250 ML 21,9000 54.750,0000 

15 117754 3.000 UNIDADE 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 

6.67MG+DIPIRONA SÓDICA 333.4MG/ML GOTAS 
FRASCO 20ML 

7,0600 21.180,0000 

16 149286 9.000 UNIDADE 
BROMETO DE ROCURONIO 10 MG/ML FRASCO 

AMPOLA 5ML 
10,5233 94.709,7000 

17 5241919230 10 CAIXA 
BUDESONIDA 400MCG, CÁPSULA PARA INALAÇÃO 
ORAL, EMBALAGEM 60 CÁPSULAS COM INALADOR 

88,5900 885,9000 

18 149360 5.000 UNIDADE 
BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,5% (5MG/ML) 
+GLICOSE ANIDRA (80MG/ML) AMPOLA 4ML 

4,4300 22.150,0000 

19 314161891 200 UNIDADE CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 2,0633 412,6600 

20 149500 10.000 UNIDADE 
CEFALOTINA 1 G FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 

SOLUÇÃO INJETAVEL 
4,4458 44.458,0000 

21 
 

14158501 70.000 UNIDADE 
CEFTRIAXONA 1G INTRAVENOSA FRASCO AMPOLA PÓ 

LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
3,7500 262.500,0000 

22 10130 6.500 UNIDADE 

CEFTRIAXONA DISSÓDICA 1 GR INTRAMUSCULAR PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 1% COM FRASCO 
AMPOLA 3,5 ML 

6,9563 45.215,9500 

23 5241915600 15.000 UNIDADE 
CETOPROFENO 100 MG PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
4,8610 72.915,0000 

24 14158504 5.000 UNIDADE 
CIPROFLOXACINA 2MG/ML (200MG) EM SOLUÇÃO 
DE NACL 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL APRESENTAÇÃO 

FRASCO/BOLSA 100ML SISTEMA FECHADO 
12,8900 64.450,0000 

25 5241902743 2.000 UNIDADE 
CITRATO DE SUFENTANILA 75MCG/ML (EQUIVALENTE A 

50MCG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 1ML 
23,0000 46.000,0000 

26 14155332 4.000 UNIDADE 
CLARITROMICINA 500MG FRASCO AMPOLA COM PÓ 

LIOFILIZADO 
25,9300 103.720,0000 
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27 149442 1.000 UNIDADE 
CLORANFENICOL 1G FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
11,5500 11.550,0000 

28 118561 5.000 UNIDADE CLORETO DE POTÁSSIO 15% AMPOLA 10ML 0,7050 3.525,0000 

29 149504 5.000 UNIDADE CLORETO DE SODIO 10% AMPOLA 10 ML 0,5372 2.686,0000 

30 117791 12.000 UNIDADE CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10ML 0,5300 6.360,0000 

31 5241919284 100 UNIDADE CLORETO DE SÓDIO 6 MG/G NASAL FRASCO DE 30 G 45,4900 4.549,0000 

32 149234 2.500 UNIDADE CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% FRASCO 1 LITRO 6,7567 16.891,7500 

33 14155334 3.000 UNIDADE 
CLOREXIDINA DE DIGLICONATO COM TENSOATIVOS 

2% FRASCO 1 LITRO - DEGEMANTE 
21,1867 63.560,1000 

34 5241902740 2.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE ALFENTANILA 0,544MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA DE 5ML 
20,9367 41.873,4000 

35 121351 200 UNIDADE CLORIDRATO DE CICLOPENTOLATO 1% COLÍRIO 5 ML 9,7533 1.950,6600 

36 314162894 80.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG 

COMPRIMIDO 
1,2549 100.392,0000 

37 14155335 2.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

12,5MG/ML AMPOLA COM 20ML 
6,6433 13.286,6000 

38 125384 7.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE NALBUFINA 10 MG AMPOLA COM 1 

ML 
7,0567 49.396,9000 

39 5241910418 20.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE TIAMINA 100 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL DE 1ML 
8,0948 161.896,0000 

40 14158703 16.000 UNIDADE 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 
2,4725 39.560,0000 
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41 524183997 5.000 UNIDADE 
DEXPANTENOL (VITAMINA B5, SOLUÇÃO A 5%) 50 MG, 

POMADA COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR AO BEPANTOL. BISNAGA 30 GRAMAS. 

13,0567 65.283,5000 

42 149443 30.000 UNIDADE DICLOFENACO SODICO 75MG AMPOLA 3ML 1,1592 34.776,0000 

43 148466 10.000 UNIDADE 
DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 50MG/ML 

AMPOLA 1ML 
6,5000 65.000,0000 

44 314162925 30.000 UNIDADE 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 10 ML 
1,6867 50.601,0000 

45 14155470 4.000 UNIDADE 

ENOXAPARINA SODICA 20MG 0,2ML SERINGA 
PREENCHIDA (SUB CUTANEA), CONFORME NR32, 
RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, CUTENOX OU VERSA 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

28,2785 113.114,0000 

46 14155471 15.000 UNIDADE 

ENOXAPARINA SODICA 40MG 0,4ML SERINGA 
PREENCHIDA (SUB CUTANEA), CONFORME NR32, 

RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, CUTENOX OU VERSA OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

39,1000 586.500,0000 

47 149514 3.500 UNIDADE 

ENOXAPARINA SODICA 60MG 0,6ML SERINGA 
PREENCHIDA (SUB CUTANEA), CONFORME NR32, 

RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, CUTENOX OU VERSA OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

51,0000 178.500,0000 

48 149379 3.000 UNIDADE 

ENOXAPARINA SODICA 80MG 0,8ML SERINGA 
PREENCHIDA (SUB CUTANEA), CONFORME NR32, 

RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, CUTENOX OU VERSA OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

129,9325 389.797,5000 

49 14156911 40.000 UNIDADE ERITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO 2,1600 86.400,0000 

50 5241908062 1.000 UNIDADE 
ERITROMICINA, ESTOLATO SUSPENSÃO ORAL 

50MG/ML FRASCO MÍNIMO 60 ML 
11,4300 11.430,0000 

51 149342 2.500 FRAS 
ERTAPENEM 1G FRASCO AMPOLA PO LIOFILO PARA 

SOLUCAO INJETAVEL 
192,9967 482.491,7500 

52 314162934 200.000 UNIDADE 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG 

COMPRIMIDO 
0,5867 117.340,0000 

53 117071 3.000 UNIDADE ETOMIDATO 2MG AMPOLA 10ML 10,4967 31.490,1000 

54 149292 5.000 UNIDADE FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA 5ML 2,5075 12.537,5000 
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55 14157444 1.000 UNIDADE FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG/ML AMPOLA 2 ML. 2,3040 2.304,0000 

56 149434 1.500 UNIDADE 
FITOMENADIONA VITAMINA K 10MG/ML AMPOLA 

1ML 
2,4239 3.635,8500 

57 5241918371 50 UNIDADE FLUDROCORTISONA ACETATO 0,1 MG COMPRIMIDO 2,2955 114,7750 

58 5241916404 120 UNIDADE 
FORMULA MANIPULADA: ALPROSTADIL 500 MCG PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 

ML 
350,0000 42.000,0000 

59 5241918367 150 UNIDADE 

FÓRMULA MANIPULADA: FOSFATO TRICALCICO 
12,9% SOLUÇÃO ORAL COMPOSIÇÃO: 50MG/ML 

CALCIO + 25MG/ML FOSFORO APROXIMADAMENTE; 
SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 100 ML 

42,0000 6.300,0000 

60 14158582 500 UNIDADE 
GENTAMICINA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 5ML 
23,2300 11.615,0000 

61 5241918369 150 UNIDADE 
GLICINATO FÉRRICO 250MG/ML (EQUIVALENTE A 

50MG DE FERRO ELEMENTAR EM 20 GOTAS (1ML) DE 
SUSPENSÃO) FRASCO 30 ML 

52,2000 7.830,0000 

62 154366 5.000 UNIDADE GLICONATO DE CALCIO 10 % AMPOLA 10 ML 2,8594 14.297,0000 

63 5241902742 2.150 UNIDADE 
HEMITARTARATO DE METARAMINOL 10MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 1ML 
9,7000 20.855,0000 

64 14157363 3.000 UNIDADE 
HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/ML VIA INTRAVENOSA 

FRASCO AMPOLA 5 ML. 
18,9758 56.927,4000 

65 5241919287 5.000 UNIDADE HIDRALAZINA 50MG DRAGEA 0,4950 2.475,0000 

66 14157144 25.000 UNIDADE 
HIDROCORTISONA 100 MG FRASCO AMPOLA DE 2 A 

4ML 
4,3925 109.812,5000 

67 149245 20.000 UNIDADE HIDROCORTISONA 500MG FRASCO AMPOLA 4ML 6,8465 136.930,0000 

68 5241918440 15.000 UNIDADE 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 230MG COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL 
0,6983 10.474,5000 

69 10171 5.000 UNIDADE HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG/ML FRASCO 240 ML 10,2767 51.383,5000 
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70 14157146 1.500 UNIDADE 
IMIPENEM 500 MG + CILASTINA 500 MG FRASCO 
AMPOLA. PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇAO INJETAVEL 

27,0300 40.545,0000 

71 5241916368 10 UNIDADE LEVETIRACETAM 100 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 150 ML 117,8333 1.178,3330 

72 149248 4.000 UNIDADE 
LIDOCAINA 2% COM VASOCONSTRITOR FRASCO 

AMPOLA 20ML 
10,3833 41.533,2000 

73 14157365 10.000 UNIDADE LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR AMPOLA 5 ML 1,5705 15.705,0000 

74 3923 10.000 UNIDADE 
LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR FRASCO 

AMPOLA 20ML 
6,8567 68.567,0000 

75 14157447 2.000 UNIDADE 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 50MG + GLICOSE ANIDRA 75 

MG AMPOLA 2ML. 
6,4950 12.990,0000 

76 5241901699 10.000 UNIDADE MEROPENEM 1 G FRASCO AMPOLA 21,0670 210.670,0000 

77 5241901700 10.000 UNIDADE MEROPENEM 500 MG FRASCO AMPOLA 10,8592 108.592,0000 

78 149446 1.000 UNIDADE 
METOPROLOL 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SERINGA PREENCHIDA AMPOLA 5ML 
19,6000 19.600,0000 

79 5241917766 50 UNIDADE 
MICAFUNGINA, SÓDICA 50 MG PÓ LIOFILO PARA 

SOLUÇÃO INJETAVEL FRASCO AMPOLA 
218,8200 10.941,0000 

80 314163008 30 UNIDADE 
MICONAZOL NITRATO 2% GEL ORAL 20MG/G TUBO 

40 G 
32,4100 972,3000 

81 14158623 5.000 UNIDADE MIDAZOLAM 5 MG/ML AMPOLA 3 ML 2,0666 10.333,0000 

82 5241917761 150 UNIDADE 
MILRINONA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

10 ML 
112,4340 16.865,1000 

83 314162192 10 TUBO MUPIROCINA 20MG/G CREME 15GR 29,4450 294,4500 
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84 117963 2.000 UNIDADE NALOXONA 0,4MG AMPOLA 1ML 7,3825 14.765,0000 

85 524181706 1.000 UNIDADE NIMODIPINO 30 MG COMPRIMIDO 1,1400 1.140,0000 

86 149302 2.000 UNIDADE 
NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETAVEL 25 MG 

AMPOLA 5ML 
51,0000 102.000,0000 

87 14157390 50.000 UNIDADE NOREPINEFRINA 2 MG/ML AMPOLA 4 ML. 2,7733 138.665,0000 

88 524182619 140 UNIDADE 
OMEPRAZOL 10 MG MUPS (COMPRIMIDO 
REVESTIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA) 

7,9428 1.111,9920 

89 14157391 10.000 UNIDADE 
OXACILINA 500 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
1,4867 14.867,0000 

90 5241918370 75 UNIDADE PANCREATINA 25.000 UI CÁPSULA 4,1500 311,2500 

91 14157149 5.000 UNIDADE PENTOXIFILINA 20MG/ML AMPOLA 5ML 4,1800 20.900,0000 

92 149258 3.000 UNIDADE PETIDINA 50MG AMPOLA 2ML 2,6159 7.847,7000 

93 5241915606 150 UNIDADE 
PIPERIDOLATO, CLORIDRATO 100MG + HESPERIDINA, 

COMPLEXO 50MG, ÁCIDO ASCÓRBICO REVESTIDO 
50MG DRÁGEA 

1,0800 162,0000 

94 524181166 3.500 AMP POLIMIXINA B INJETÁVEL 500.000UI FRASCOAMPOLA 11,6967 40.938,4500 

95 14158663 25.000 UNIDADE PROMETAZINA 50 MG AMPOLA 2 ML 2,3067 57.667,5000 

96 149449 4.000 UNIDADE PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA 10ML 11,8000 47.200,0000 

97 118009 12.000 UNIDADE 
RINGER COM LACTADO FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 500ML 
7,8233 93.879,6000 
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98 3990 4.000 UNIDADE 
RINGER SIMPLES FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML 
6,8067 27.226,8000 

99 14157451 800 UNIDADE SEVOFLURANO 100% FRASCO 250 ML. 318,6500 254.920,0000 

100 14158677 3.500 UNIDADE 
SOLUÇÃO DE MANITOL 20% FRASCO OU BOLSA 

SISTEMA FECHADO 250ML 
8,9233 31.231,5500 

101 5241910677 150 UNIDADE 
SORBITOL 3% (30 MG/ML) SOLUÇÃO ESTÉRIL P/ 

IRRIGAÇÃO DE 3000 ML 
30,0400 4.506,0000 

102 119520 360.000 UNIDADE 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 100 ML 
3,5467 1.276.812,0000 

103 14156933 12.000 UNIDADE 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 1000 ML 
13,3300 159.960,0000 

104 124507 100.000 UNIDADE 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 250 ML 
4,2600 426.000,0000 

105 14156934 130.000 UNIDADE 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 500 ML 
6,9385 902.005,0000 

106 14157398 8.000 UNIDADE 
SORO GLICOFISIOLÓGICO FRASCO OU BOLSA 

SISTEMA FECHADO 500 ML 
5,4942 43.953,6000 

107 524182646 700 UNIDADE SORO GLICOSADO 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 ML 6,1800 4.326,0000 

108 14158682 12.000 UNIDADE 
SORO GLICOSADO 5% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 250 ML 
5,8000 69.600,0000 

109 14158683 8.000 UNIDADE 
SORO GLICOSADO 5% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 

FECHADO 500 ML 
5,0600 40.480,0000 

110 314163077 10.000 UNIDADE SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO 1,4750 14.750,0000 

111 5241915631 500 UNIDADE 
SURFACTANTE PULMONAR (BERACTANTO) 25 
MG/ML SUSPENSÃO INTRATRAQUEAL DE 8ML 

2.180,0000 1.090.000,0000 
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112 149407 1.500 UNIDADE 
SUXAMETÔNIO 100MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
22,8867 34.330,0500 

113 149437 1.000 UNIDADE 
SUXAMETÔNIO 500MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
29,5500 29.550,0000 

114 14158694 300 UNIDADE 
TEICOPLANINA 400 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
44,8300 13.449,0000 

115 152378 40.000 UNIDADE 
TENOXICAM 20MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
7,6267 305.068,0000 

116 149545 90.000 UNIDADE 
TENOXICAM 40MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
15,4000 1.386.000,0000 

117 126088 9.000 UNIDADE 
VANCOMICINA 500 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
4,8200 43.380,0000 

118 5241915637 10.800 UNIDADE VASELINA LÍQUIDA 100 ML 5,9300 64.044,0000 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 13.609.382,47 

 
1.1. O valor estimado do presente Registro de Preços é de 13.609.382,47 (treze milhões e seiscentos e nove mil e 
trezentos oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos) baseado em orçamentos de licitações adjudicadas e 
homologadas de órgãos públicos, (Banco de Preço em Saúde e Painel de Preços), Atas de Registro de Preços, sites 
especializados em comercialização de produtos correspondentes aos da licitação e fornecedores que atuam no ramo 
pertinente em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2.850/2022; 
 
1.2. O objeto desta licitação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 2.849, de 25 
de Agosto de 2022. 
 
1.3 Os medicamentos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de acordo com suas 
características, nos termo do art. 6º, inciso XIII da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O presente processo licitatório objetivando a disponibilidade de medicamentos decidiu providenciar a aquisição 
de medicamentos, se tratando, da substituição ao Pregão Eletrônico nº 024/2023 e 027/2023, fracassados, desertos 
em vários pregões e medicamentos novos, para suprir à demanda das unidades de saúde e hospitalares pertencente 
ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde- GO. 
 
2.2.É crucial ressaltar que a responsabilidade pela distribuição dos medicamentos para todas as unidades de saúde 
recai sobre a Central de Abastecimento da Saúde, mediante solicitação. Conquanto seja reconhecido que os 
produtos possam ser empregados tanto por uma ou todas as unidades de saúde. Por estas razões elencadas, nota-se 
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a importância da aquisição dos referidos medicamentos, pois a não contratação irá prejudicar os atendimentos dos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).  
 
2.3. A aquisição é baseada na demanda existente dos últimos 12 meses, sendo avaliado o consumo no período de 
01/10/2022 à 30/09/2023. As quantidades foram ajustadas com um acréscimo em média de 50% a mais do que o 
consumo anual, pois se levou em conta o constante aumento populacional do município e a inauguração de novas 
unidades, como as Clínicas da Família nos bairros Canaã e Nilson Velozo, bem como a estimativa da abertura do 
novo Hospital Municipal Universitário, que prevê uma capacidade de leitos superior à do hospital atual. Os itens 
novos são para atender a Central de Abastecimento, que por sua vez atendera ao Hospital Materno Infantil Augusta 
Bastos, Estas quantidades serão revistas, podendo ter acréscimo ou redução no próximo ano por se tratar de 
produtos novos oferecidos pelo município, sendo assim, não há relatórios de consumo dos itens. 
 
2.4. Assim, conclui-se que os medicamentos desempenham um papel crucial no atendimento à população. Nesse 
sentido, é fundamental assegurar a distribuição desses medicamentos para atender à comunidade de Rio Verde, 
garantindo tratamento e promoção de saúde de alta qualidade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. Tratando-se da aquisição de medicamentos que não possui uma pluralidade de soluções a serem analisadas, e 
ainda trata-se de contratação recorrente neste órgão. 
 
3.2. A referida aquisição far-se-á no Sistema de Registro de Preço tendo em vista que as atividades realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde exigem que tais produtos sejam adquiridos de forma frequente e parcelada, e que 
pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, 
atendendo assim o que preconiza o art. 3º do Decreto Municipal 185/2023 e em conformidade com os pressupostos 
dos arts. 82 a 86 da Lei 14.133/2021.  
 
3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP proporciona uma série de benefícios à Administração Pública, 
dos quais podemos destacar: maior celeridade nas contratações; redução da quantidade de licitações; redução dos 
custos de armazenamento e controle de estoques; menores preços pelo efeito da economia de escala. Além disso, o 
SRP mostra-se ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que 
proporciona a Administração realizar aquisições somente quando houver a necessidade.  
 
3.4. Cumpre salientar que, neste processo haverá apenas um único órgão gerenciador, com isso sendo dispensável a 
publicação da Intenção de Registro de Preços, conforme preconiza o §2º do art. 4º do Decreto Municipal nº 185, 13 
de janeiro de 2023. 
 
3.5. Portanto, a partir dos fatos e informações descritas anteriormente e no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se 
que o Registro de Preço dos medicamentos é de fundamental importância. Pois, a partir disso será possível evitar a 
interrupção da distribuição destes medicamentos e assegurar um tratamento de qualidade aos pacientes do 
município de Rio Verde– GO. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. SUSTENTABILIDADE 
 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos descritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 6ª edição. 
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4.1.2. A licitante vencedora deverá atender as recomendações e os Atos Normativos da ANVISA, quanto aos 
padrões de qualidade e critérios de sustentabilidade ambiental, de forma a promover o desenvolvimento 
sustentável, de acordo com o Art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.1.3. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade definidas na Lei Nº. 5.090, de 28 de dezembro de 
2005, ou outras que o Poder Executivo venha a estabelecer, quando couber. 

 
4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS 
 

4.2.1. Por se tratar de medicamentos licitados de forma recorrente, sabe-se que os descritivos atuais 
garantem o padrão de qualidade exigido. Porém, para a aquisição dos itens 45, 46, 47 e 48 fez se necessária 
a indicação de marca de referência e/ou similares. 

 
4.3. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
 

4.3.1. Não será exigida amostra, visto que, no momento da entrega dos medicamentos excepcionais podem 
ser rejeitados se porventura estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência 
ou quando acondicionados de forma indevida.  

 
4.4. SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
por tratar-se de produtos com pagamento efetuado mediante a entrega e ateste da nota fiscal. 

 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

5.1.1. O fornecimento deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
autorização de entrega, devendo ser realizado de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00h às 11:00h e 
das 13:00h às 17:00h. 

 
5.1.2. A entrega dos medicamentos deverá ser feita na Central de Abastecimento do Fundo Municipal de 
Saúde de Rio Verde-Go, situada à Rua Nizo Jaime de Gusmão, nº 644, Bairro Santo Antônio, Rio Verde-GO, 
CEP. 75.906-350, devendo ser confirmado pelo telefone 64-3620-3216.  
 
5.1.3. Os medicamentos deverão ser descarregados pelos funcionários da empresa vencedora;  
 
5.1.4. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens íntegras, contendo de forma visível nas 
respectivas embalagens as seguintes informações:  

 
a) Data de fabricação e data de vencimento;  
b) Número do lote;  
c) Número de registro emitido pela ANVISA dos materiais hospitalares que conterem; e 
d) Constar a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO”, caso assim a legislação exigir.  
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5.1.5. O responsável pelo recebimento dos medicamentos verificará a conformidade com a Resolução de 
Diretoria Colegiada - RDC Nº 430, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020, que dispõe sobre as Boas Práticas de 
Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos, e em caso de não cumprimento rejeitará no 
todo ou em parte os medicamentos em desacordo com a Resolução. Devendo a Contratada substituí-lo, sem 
qualquer ônus ao Fundo Municipal de Saúde.  
 
5.1.6. Os medicamentos entregues serão submetidos a avaliação de qualidade, e também quantitativamente 
conforme autorização de fornecimento e condições do Termo de Referência e seus apêndices. Caso os 
medicamentos não atendam as devidas exigências, deverão ser imediatamente substituídos, caso contrário, o 
pagamento ficará paralisado até a devida troca. 
 
5.1.7. Os medicamentos serão solicitados conforme, especificada na autorização de entrega, de acordo com as 
necessidades do contratante e sem prejuízo dos valores contratados inicialmente. 
 
5.1.8. Os medicamentos deverão conter prazo de validade mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data do 
aceite ou no mínimo de 70% do prazo máximo para os produtos que possuem validade inferior a mencionada. 
 
5.1.8. Todas as despesas de envio, transporte, carga descarga e outras para efetiva entrega dos 
medicamentos, correrão por conta da licitante adjudicada. 
 
5.1.9. Os medicamentos termolábeis que requerem refrigeração entre 2ºC e 8ºC, o responsável pela entrega 
dos medicamentos termolábeis deverá garantir seu transporte correto até o destino, inclusive assegurando 
que a embalagem utilizada será qualificada e atenda ao tempo exigido para o deslocamento. A Central de 
Abastecimento Farmacêutico ao receber o termolábil verificará a temperatura do medicamento e caso o 
produto esteja fora da faixa de 2°C a 8°C será rejeitado e devolvido.  
 
5.1.10. Para as licitantes vencedoras dos itens 58 e 59 de fórmula manipulada, deve estar autorizada no Alvará 
Sanitário, a MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS MAGISTRAIS e a MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS ESTÉREIS (BPMPE) 
EM FARMÁCIAS, conforme RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007. 

 
5.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.2.1. Os medicamentos serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização devidamente 
designado, com verificação posterior da conformidade dos medicamentos com as exigências contratuais, no 
período máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do objeto. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais no prazo de até 10 (dez) dias a partir do 
recebimento provisório.  
c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da Contratada pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
5.2.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos medicamentos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas no Edital e no Termo de Referência. 

 
6. FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e 
banco, correspondente a entrega dos medicamentos que será atestada pelo Secretário Municipal de Saúde ou 
servidor expressamente designado. 
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6.2 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem anterior. 

 
6.3 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas 
também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

 
6.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos à 
contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de 
atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da contratada. 
 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a 
Empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
6.6. O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela empresa contratada, que 
deverá indicar na Nota Fiscal Eletrônica o banco, nº da conta corrente e agência com a qual opera. A Contratante 
não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária; 
 
6.7. Passados 30 (trinta) dias corridos sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a parcela 
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 
 
7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
7.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas), podendo ser prorrogada, nos termos do art. 12 do 
Decreto Municipal nº 185/2023 e art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7.2 Formalizado o contrato, sua vigência será contada a partir da data da última assinatura eletrônica das partes 
apostas no instrumento contratual até 31 de dezembro do respectivo ano, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes e previsão legal. 
 
7.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei 14.133/2023.  
 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
 
8.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
8.4. O Contratante poderá convocar o representante da Contratada para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 
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8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, devendo sempre 
observar as diretrizes do Decreto Municipal nº 798/2023; 
 
8.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 798/2023, art. 20, II); 
 
8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
8.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência; 
 
8.10. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 
8.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
 
8.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
8.13. O gestor do contrato e os fiscais do contrato na execução das suas atividades deverão observar as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 798/2023 e na Lei nº 14.133/2021; 
 
8.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo Fundo Municipal 
de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência e da proposta, acompanhados 
da respectiva nota fiscal. 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) produtos, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e legislação vigente. 
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9.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir às suas 
expensas, os medicamentos com avarias ou defeitos; 
 
9.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
 
9.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
 
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, substituição (quando necessário), deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
 
9.9. Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no 
contrato social, durante o prazo de vigência do mesmo, bem como, apresentar documentos comprobatórios. 
 
9.10. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante encarregado de 
acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as 
reclamações formuladas; 
 
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133 de 2021. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Receber provisoriamente e definitivamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário. 
 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos medicamentos recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Edital, Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos entregues em desacordo com as especificações, notificando a 
Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos mesmos, fixando prazo para a sua 
substituição, com ônus total à Contratada. 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado. 
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10.5. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a Contratada. 
 
10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
11.2. Os licitantes interessados deverão apresentar toda a documentação de habilitação exigida no instrumento 
convocatório; 
 
11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Além dos documentos exigidos no Edital, as empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar: 
 
11.3.1. ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA em vigor emitida pela autoridade sanitária municipal ou 
estadual (documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante), conforme o caso, segundo o que 
dispõe a Portaria n° 2814/GM de 29 de maio de 1998 (Gabinete Ministerial/Ministério da Saúde. 

 
a) Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão, será admitida a apresentação de um 
documento complementar (também emitido pelo órgão de vigilância sanitária competente) comprovando a 
prorrogação do prazo de validade do documento. Na ocorrência desta situação, a licitante deverá apresentar 
além do documento (Alvará Sanitário ou a Licença Sanitária) que esteja vencido, o outro documento (declaração) 
que comprove a prorrogação do prazo de validade de seu documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária).  
 
b) Quando se tratar de empresa recém constituída será admitida a apresentação do protocolo de solicitação do 
documento (Alvará Sanitário ou Licença sanitária competente). Neste caso, o documento deverá ser apresentado 
ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser punido com as medidas cabíveis.  
 
c) Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário ou da 
Licença Sanitária, a isenção deverá ser comprovada por meio de documento hábil.  
 
d) A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da declaração ou protocolo 
de entrada, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui condições de revalidação, o 
que poderá ser motivo da inabilitação da participante.  
 
e) Será admitida a apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) da sede da licitante, 
naqueles casos em que a licitante ainda não possua sede ou filial no Município de Rio Verde. Neste caso a 
participante não estará dispensada da apresentação do documento, apenas terá que apresentar o documento a 
ser emitido pela Vigilância Sanitária de Rio Verde ao Gestor do Contrato, quando solicitado, sob pena de ser 
punido com as medidas cabíveis.  
 
f) Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão das duas nomenclaturas 
se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designação por localidade, contudo, a licitante deverá ter 
em mente que deverá apresentar um documento que comprove que ela adota as medidas cabíveis de asseio e 
vigilância sanitária no acondicionamento ou manuseio de seus produtos. 
 
g) O Alvará Sanitário devera estar autorizado, a MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS MAGISTRAIS e a MANIPULAÇÃO 
DE PRODUTOS ESTÉREIS (BPMPE) EM FARMÁCIAS, conforme RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007, caso o 
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objeto traga itens de fórmulas manipulas, tais como os itens 58 e 59 deste certame. 
 
11.3.2. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, apresentado em papel timbrado da emitente que comprovem ter o licitante fornecido de maneira 
satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação. 
 
11.3.3. CÓPIA DO REGISTRO no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., ou “prints” de páginas do sitio da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos a confirmação, relativo aos produtos para os quais a 
proponente oferecer proposta de preço. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada 
e legível da solicitação de sua revalidação, ficando a assinatura do contrato condicionada a comprovação da 
revalidação. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 
desclassificação do item cotado.  
 
a) Caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentado também os documentos FP1 (Formulário de Petição 1) FP2 
(Formulário de Petição 2) que comprovem seu pedido de revalidação, apresentados junto à ANVISA/MS, nos prazos 
fixados pela legislação sanitária;  
 
b) Para os itens que não necessitam de registro da ANVISA, deverá ser apresentada cópia do respectivo ato formal 
dispensando o mesmo ou apresentar a relação de “PRODUTOS NÃO REGULARIZADOS COMO DISPOSITIVOS MÉDICO” 
disponível no sitio https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-
nao-regulados, devidamente destacada. 
 
b.1) A dispensa de REGISTRO ANVISA com base na relação de “PRODUTOS NÃO REGULARIZADOS COMO 
DISPOSITIVOS MÉDICO”,  será considerado a natureza, categoria, similaridade do produto ofertado com os produtos 
listados na relação 
 
11.3.4. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO expedida pela ANVISA/MS – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/Ministério da Saúde, conforme estabelece o Art.21 da Lei Federal n°5991, de 17 de dezembro de 1973.  
 

a) O licitante que for empresa distribuidora, incluindo aqueles relacionados na Portaria SVS/MS nº. 344/98 
deverá apresentar cópia autenticada da Autorização de Funcionamento Comum (AF) da ANVISA, dentro da sua 
validade. 
 
b) O licitante que for fabricante, incluindo aqueles relacionados na Portaria SVS/MS nº. 344/98 deverá apresentar 
cópia autenticada da Autorização de Funcionamento Comum (AF) da ANVISA, dentro da sua validade. 
 

11.3.5. CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, dentro da 
validade. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
Aplica-se o disposto na Lei nº. 14.133/2021 e legislação vigente, no Edital e na Minuta do Contrato. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
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21. ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

DE MATERIAL DE CONSUMO 
 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO VERDE, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS E A EMPRESA 
__________________________, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

Nº. 
 
 

Por este instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 06.190.522/0001-80, com endereço na Rua 
Joaquim Mota, nº 257, Vila Santo Antônio, Rio Verde – Goiás, neste ato representado pelo seu Gestor, Sr. DJAN 
BARBOSA DE FREITAS, brasileiro, casado, farmacêutico/bioquímico, inscrito no CPF/GO sob o nº. 922.895.331-49 e 
portador da Carteira de Identidade nº. 5.487.412 SPTC/GO, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, neste instrumento 
denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 
________________________________________________________________________, neste ato denominado(a) 
CONTRATADO(A), têm como justo e contratado o que segue, regido pelas cláusulas e disposições seguintes: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, decorrente da 
licitação nº. _________, na modalidade _______________, protocolo nº. _______________, realizada em 
______________, e que deu origem ao seguinte número de protocolo do(a) CONTRATADO(A) __________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 
Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Medicamentos para atender a necessidade das unidades de 
saúde pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde (GO), nas quantidades e especificações abaixo 
descritas e conforme Termo de Referência anexo ao processo: 

ITEM CÓDIGO QTD. UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 314162801 24.000 UND ACEBROFILINA 50MG/5ML FRASCO 120 ML - ADULTO   

2 14157379 2.500 UND ACICLOVIR 250 MG FRASCO AMPOLA 5 ML.   

3 524179835 400.000 UND ÁCIDO VALPRÓICO/VALPROATO DE SÓDIO 500 MG COMPRIMIDO   

4 14157420 2.000 UND ADENOSINA 6MG (3MG/ML) AMPOLA 2 ML.   

5 117723 12.000 UND ÁGUA DESTILADA FRASCO 500 ML   

6 119529 3.000 UND ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1 LITRO   

7 314162818 1.500 UND ALBUMINA HUMANA 20% (0,2G/ML) FRASCO AMPOLA 50 ML   

8 524194434 20.000 UND 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50 MG/ML + 12,5 
MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 75 ML 
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9 149321 3.000 UND 
AMPICILINA 1G INJETAVEL FRASCO AMPOLA PO LIOFILO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL 

  

10 524191077 1.500 UND 
AMPICILINA 2G + SULBACTAM 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
3G 

  

11 152377 3.000 UND 
AMPICILINA 500 MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO 
AMPOLA 

  

12 524193411 1.000 UND 
ANFOTERICINA B 50 MG CONVENCIONAL / PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL / FRASCO AMPOLA E SOLUÇÃO DILUENTE / 
AMPOLA 10 ML 

  

13 152692 5.000 UND BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10 ML   

14 10079 2.500 UND BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% FRASCO 250 ML   

15 117754 3.000 UND 
BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 6.67MG+DIPIRONA 
SÓDICA 333.4MG/ML GOTAS FRASCO 20ML 

  

16 149286 9.000 UND BROMETO DE ROCURONIO 10 MG/ML FRASCO AMPOLA 5ML   

17 5241919230 10 CAIXA 
BUDESONIDA 400MCG, CÁPSULA PARA INALAÇÃO ORAL, 
EMBALAGEM 60 CÁPSULAS COM INALADOR. 

  

18 149360 5.000 UND 
BUPIVACAINA CLORIDRATO 0,5% (5MG/ML) +GLICOSE ANIDRA 
(80MG/ML) AMPOLA 4ML 

  

19 314161891 200 UND CABERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO   

20 149500 10.000 UND 
CEFALOTINA 1 G FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETAVEL 

  

21 14158501 70.000 UND 
CEFTRIAXONA 1G INTRAVENOSA FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

22 10130 6.500 UND 
CEFTRIAXONA DISSÓDICA 1 GR INTRAMUSCULAR PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 
1% COM FRASCO AMPOLA 3,5 ML 

  

23 5241915600 15.000 UND CETOPROFENO 100 MG PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL   

24 14158504 5.000 UND 
CIPROFLOXACINA 2MG/ML (200MG) EM SOLUÇÃO DE NACL 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL APRESENTAÇÃO FRASCO/BOLSA 100ML 
SISTEMA FECHADO 

  

25 5241902743 2.000 UND 
CITRATO DE SUFENTANILA 75MCG/ML (EQUIVALENTE A 
50MCG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 1ML 

  

26 14155332 4.000 UND CLARITROMICINA 500MG FRASCO AMPOLA COM PÓ LIOFILIZADO   

27 149442 1.000 UND 
CLORANFENICOL 1G FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

28 118561 5.000 UND CLORETO DE POTÁSSIO 15% AMPOLA 10ML   

29 149504 5.000 UND CLORETO DE SODIO 10% AMPOLA 10 ML   

30 117791 12.000 UND CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10ML   

31 5241919284 100 UND CLORETO DE SÓDIO 6 MG/G NASAL FRASCO DE 30 G   

32 149234 2.500 UND CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% FRASCO 1 LITRO   

33 14155334 3.000 UND 
CLOREXIDINA DE DIGLICONATO COM TENSOATIVOS 2% FRASCO 1 
LITRO - DEGEMANTE 

  

34 5241902740 2.000 UND 
CLORIDRATO DE ALFENTANILA 0,544MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA DE 5ML 

  

35 121351 200 UND CLORIDRATO DE CICLOPENTOLATO 1% COLÍRIO 5 ML   

36 314162894 80.000 UND CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25 MG COMPRIMIDO   

37 14155335 2.000 UND 
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 12,5MG/ML 
AMPOLA COM 20ML 

  

38 125384 7.000 UND CLORIDRATO DE NALBUFINA 10 MG AMPOLA COM 1 ML   

39 5241910418 20.000 UND 
CLORIDRATO DE TIAMINA 100 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 
1ML 

  

40 14158703 16.000 UND 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 2 ML 

  

41 524183997 5.000 UND 
DEXPANTENOL (VITAMINA B5, SOLUÇÃO A 5%) 50 MG, POMADA 
COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO BEPANTOL. 
BISNAGA 30 GRAMAS. 

  

42 149443 30.000 UND DICLOFENACO SODICO 75MG AMPOLA 3ML   

43 148466 10.000 UND DIMENIDRINATO 50MG+PIRIDOXINA 50MG/ML AMPOLA 1ML   

44 314162925 30.000 UND DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10 ML   

45 14155470 4.000 UND 
ENOXAPARINA SODICA 20MG 0,2ML SERINGA PREENCHIDA (SUB 
CUTANEA), CONFORME NR32, RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, 
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CUTENOX OU VERSA OU DE MELHOR QUALIDADE. 

46 14155471 15.000 UND 
ENOXAPARINA SODICA 40MG 0,4ML SERINGA PREENCHIDA (SUB 
CUTANEA), CONFORME NR32, RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, 
CUTENOX OU VERSA OU DE MELHOR QUALIDADE. 

  

47 149514 3.500 UND 
ENOXAPARINA SODICA 60MG 0,6ML SERINGA PREENCHIDA (SUB 
CUTANEA), CONFORME NR32, RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, 
CUTENOX OU VERSA OU DE MELHOR QUALIDADE. 

  

48 149379 3.000 UND 
ENOXAPARINA SODICA 80MG 0,8ML SERINGA PREENCHIDA (SUB 
CUTANEA), CONFORME NR32, RDC 17. SIMILAR A CLEXANE, 
CUTENOX OU VERSA OU DE MELHOR QUALIDADE. 

  

49 14156911 40.000 UND ERITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO   

50 5241908062 1.000 UND 
ERITROMICINA, ESTOLATO SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML FRASCO 
MÍNIMO 60 ML 

  

51 149342 2.500 FRAS 
ERTAPENEM 1G FRASCO AMPOLA PO LIOFILO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL 

  

52 314162934 200.000 UND ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG COMPRIMIDO   

53 117071 3.000 UND ETOMIDATO 2MG AMPOLA 10ML   

54 149292 5.000 UND FENITOÍNA 50MG/ML AMPOLA 5ML   

55 14157444 1.000 UND FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG/ML AMPOLA 2 ML.   

56 149434 1.500 UND FITOMENADIONA VITAMINA K 10MG/ML AMPOLA 1ML   

57 5241918371 50 UND FLUDROCORTISONA ACETATO 0,1 MG COMPRIMIDO   

58 5241916404 120 UND 
FORMULA MANIPULADA: ALPROSTADIL 500 MCG PÓ LIOFILIZADO 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 

  

59 5241918367 150 UND 
FÓRMULA MANIPULADA: FOSFATO TRICALCICO 12,9% SOLUÇÃO 
ORAL COMPOSIÇÃO: 50MG/ML CALCIO + 25MG/ML FOSFORO 
APROXIMADAMENTE; SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 100 ML 

  

60 14158582 500 UND GENTAMICINA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML   

61 5241918369 150 UND 
GLICINATO FÉRRICO 250MG/ML (EQUIVALENTE A 50MG DE 
FERRO ELEMENTAR EM 20 GOTAS (1ML) DE SUSPENSÃO) FRASCO 
30 ML 

  

62 154366 5.000 UND GLICONATO DE CALCIO 10 % AMPOLA 10 ML   

63 5241902742 2.150 UND 
HEMITARTARATO DE METARAMINOL 10MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL DE 1ML 

  

64 14157363 3.000 UND 
HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/ML VIA INTRAVENOSA FRASCO 
AMPOLA 5 ML. 

  

65 5241919287 5.000 UND HIDRALAZINA 50MG DRÁGEA   

66 14157144 25.000 UND HIDROCORTISONA 100 MG FRASCO AMPOLA DE 2 A 4ML   

67 149245 20.000 UND HIDROCORTISONA 500MG FRASCO AMPOLA 4ML   

68 5241918440 15.000 UND HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 230MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL   

69 10171 5.000 UND HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG/ML FRASCO 240 ML   

70 14157146 1.500 UND 
IMIPENEM 500 MG + CILASTINA 500 MG FRASCO AMPOLA. PÓ 
LIÓFILO PARA SOLUÇAO INJETAVEL 

  

71 5241916368 10 UND LEVETIRACETAM 100 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 150 ML   

72 149248 4.000 UND LIDOCAINA 2% COM VASOCONSTRITOR FRASCO AMPOLA 20ML   

73 14157365 10.000 UND LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR AMPOLA 5 ML   

74 3923 10.000 UND LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR FRASCO AMPOLA 20ML   

75 14157447 2.000 UND 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO 50MG + GLICOSE ANIDRA 75 MG 
AMPOLA 2ML. 

  

76 5241901699 10.000 UND MEROPENEM 1 G FRASCO AMPOLA   

77 5241901700 10.000 UND MEROPENEM 500 MG FRASCO AMPOLA   

78 149446 1.000 UND 
METOPROLOL 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SERINGA 
PREENCHIDA AMPOLA 5ML 

  

79 5241917766 50 UND 
MICAFUNGINA, SÓDICA 50 MG PÓ LIOFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETAVEL FRASCO AMPOLA 

  

80 314163008 30 UND MICONAZOL NITRATO 2% GEL ORAL 20MG/G TUBO 40 G   

81 14158623 5.000 UND MIDAZOLAM 5 MG/ML AMPOLA 3 ML   

82 5241917761 150 UND MILRINONA 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML   

83 314162192 10 TUBO MUPIROCINA 20MG/G CREME 15GR   

84 117963 2.000 UND NALOXONA 0,4MG AMPOLA 1ML   

85 524181706 1.000 UND NIMODIPINO 30 MG COMPRIMIDO   

86 149302 2.000 UND NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETAVEL 25 MG AMPOLA 5ML   
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87 14157390 50.000 UND NOREPINEFRINA 2 MG/ML AMPOLA 4 ML.   

88 524182619 140 UND 
OMEPRAZOL 10 MG MUPS (COMPRIMIDO REVESTIDO DE 
LIBERAÇÃO PROLONGADA) 

  

89 14157391 10.000 UND 
OXACILINA 500 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

  

90 5241918370 75 UND PANCREATINA 25.000 UI CÁPSULA   

91 14157149 5.000 UND PENTOXIFILINA 20MG/ML AMPOLA 5ML   

92 149258 3.000 UND PETIDINA 50MG AMPOLA 2ML   

93 5241915606 150 UND 
PIPERIDOLATO, CLORIDRATO 100MG + HESPERIDINA, COMPLEXO 
50MG, ÁCIDO ASCÓRBICO REVESTIDO 50MG DRÁGEA 

  

94 524181166 3.500 AMP POLIMIXINA B INJETÁVEL 500.000UI FRASCOAMPOLA   

95 14158663 25.000 UND PROMETAZINA 50 MG AMPOLA 2 ML   

96 149449 4.000 UND PROPOFOL 10MG/ML AMPOLA 10ML   

97 118009 12.000 UND 
RINGER COM LACTADO FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
500ML 

  

98 3990 4.000 UND 
RINGER SIMPLES FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML 

  

99 14157451 800 UND SEVOFLURANO 100% FRASCO 250 ML.   

100 14158677 3.500 UND 
SOLUÇÃO DE MANITOL 20% FRASCO OU BOLSA SISTEMA 
FECHADO 250ML 

  

101 5241910677 150 UND 
SORBITOL 3% (30 MG/ML) SOLUÇÃO ESTÉRIL P/ IRRIGAÇÃO DE 
3000 ML 

  

102 119520 360.000 UND 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
100 ML 

  

103 14156933 12.000 UND 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
1000 ML 

  

104 124507 100.000 UND 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
250 ML 

  

105 14156934 130.000 UND 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
500 ML 

  

106 14157398 8.000 UND 
SORO GLICOFISIOLÓGICO FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 
500 ML 

  

107 524182646 700 UND SORO GLICOSADO 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 ML   

108 14158682 12.000 UND 
SORO GLICOSADO 5% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 250 
ML 

  

109 14158683 8.000 UND 
SORO GLICOSADO 5% FRASCO OU BOLSA SISTEMA FECHADO 500 
ML 

  

110 314163077 10.000 UND SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO   

111 5241915631 500 UND 
SURFACTANTE PULMONAR (BERACTANTO) 25 MG/ML 
SUSPENSÃO INTRATRAQUEAL DE 8ML 

  

112 149407 1.500 UND 
SUXAMETÔNIO 100MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

113 149437 1.000 UND 
SUXAMETÔNIO 500MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

114 14158694 300 UND 
TEICOPLANINA 400 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

115 152378 40.000 UND 
TENOXICAM 20MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

  

116 149545 90.000 UND 
TENOXICAM 40MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

  

117 126088 9.000 UND 
VANCOMICINA 500 MG FRASCO AMPOLA PÓ LIÓFILO PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

  

118 5241915637 10.800 UND VASELINA LÍQUIDA 100 ML   

VALOR TOTAL R$  

 
PARAGRAFO ÚNICO - Vinculam-se ao presente contrato independente de transcrição, o Edital, o Termo de 
Referência e seus anexos, bem como a proposta ofertada pelo(a) CONTRATADO(A) no momento do certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
O valor total do presente contrato importa em R$ ____________ (_________________________). 
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PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa do presente contrato correrá por conta da Dotação Orçamentária:  
 

 __________________________________________________. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO 

I. O presente contrato terá vigência a contar da data da última assinatura eletrônica aposta no instrumento 
até 31 de dezembro do respectivo ano, podendo ser prorrogado caso haja previsão legal, interesse entre as 
partes e o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

II. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, deverá ser verificada a regularidade fiscal do(a) 
CONTRATADO(A), consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

I. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta corrente, agência e 
banco, correspondente a entrega dos materiais hospitalares, que será atestada pelo Secretário Municipal de 
Saúde ou servidor expressamente designado; 
 

II. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem anterior; 
 

III. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se o(a) CONTRATADO(A) para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 
 

IV. Passados 30 (trinta) dias corridos sem o devido pagamento por culpa exclusiva da Administração, a parcela 
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC; 
 

V. Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 
 

VI. O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pelo(a) CONTRATADO(A), 
que deverá indicar na Nota Fiscal eletrônica o banco, n° da conta corrente e agência com a qual opera. A 
CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária; 

 
VII. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos ao(à) 

CONTRATADO(A) para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa 
do(a)CONTRATADO(A). Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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VIII. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de fornecedores da 

Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de habilitação e qualificação 
exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO 

I. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25 de janeiro de 2024; 
 

II. Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação do(a) CONTRATADO(A), os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
 

III. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito do(a) 
CONTRATADO(A), nos termos do inciso I desta cláusula;  
 

IV. Caso o(a) CONTRATADO(A) não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
 

V. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o(a) CONTRATADO(A) obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
 

VI. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
 

VII. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
 

VIII. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
Além das disposições contidas neste Contrato, constituirão ainda obrigações do(a) CONTRATADO(A): 
 

I. Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo Fundo 
Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital, Termo de Referência e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica; 

 

II. Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no 
Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como, apresentar documentos 
comprobatórios; 
 

III. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) produtos, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e legislação vigente; 
 

V. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, às 
suas expensas os medicamentos com avarias ou defeitos; 
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VI. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

VII. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

VIII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
 

IX. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de servidor do CONTRATANTE encarregado de 
acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

 

X. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, entrega, substituição (quando necessário), deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

XI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

XII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 
14.133 de 2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

I. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com o(a) CONTRATADO(A); 
 

II. Receber provisoriamente e definitivamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
 

III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos medicamentos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital, Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO(A), através de servidor 
especialmente designado; 
 

V. Rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos entregues em desacordo com as especificações, 
notificando o(a) CONTRATADO(A), a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, 
fixando prazo para a sua substituição, com ônus total ao(à) CONTRATADO(A); 
 

VI. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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a) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

VII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro realizados pelo(a) 
CONTRATADO(A) no prazo máximo de 01 (um) mês; 
 

VIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) CONTRATADO(A) com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

IX. Notificar o(a) CONTRATADO(A), a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, com 
ônus total ao(à) CONTRATADO(A); 

 

X. Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita do(a) CONTRATADO(A), 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

 
CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 

I. O fornecimento deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
autorização de entrega, devendo ser realizado de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00h às 11:00h e 
das 13:00h às 17:00h. 
 

II. A entrega dos medicamentos deverá ser feita na Central de Abastecimento do Fundo Municipal de Saúde de 
Rio Verde-Go, situada à Rua Nizo Jaime de Gusmão, nº 644, Bairro Santo Antônio, Rio Verde-GO, CEP. 
75.906-350, devendo ser confirmado pelo telefone 64-3620-3216. 
 

III. Os medicamentos deverão ser descarregados pelos funcionários da empresa vencedora. 
 

IV. Os medicamentos deverão conter prazo de validade mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data do 
aceite ou no mínimo de 70% do prazo máximo para os produtos que possuem validade inferior a 
mencionada. 
 

V. Os medicamentos serão solicitados conforme, especificada na autorização de entrega, de acordo com as 
necessidades do contratante e sem prejuízo dos valores contratados inicialmente. 
 

VI. Todas as despesas de envio, transporte, carga descarga e outras para efetiva entrega dos medicamentos, 
correrão por conta da licitante adjudicada. 
 

VII. Os medicamentos termolábeis que requerem refrigeração entre 2ºC e 8ºC, o responsável pela entrega dos 
medicamentos termolábeis deverá garantir seu transporte correto até o destino, inclusive assegurando que 
a embalagem utilizada será qualificada e atenda ao tempo exigido para o deslocamento. A Central de 
Abastecimento Farmacêutico ao receber o termolábil verificará a temperatura do medicamento e caso o 
produto esteja fora da faixa de 2°C a 8°C será rejeitado e devolvido. 
 

VIII. Para as licitantes vencedoras dos itens 58 e 59 de fórmula manipulada, deve estar autorizada no Alvará 
Sanitário, a MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS MAGISTRAIS e a MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS ESTÉREIS (BPMPE) 
EM FARMÁCIAS, conforme RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007. 

 
IX. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens íntegras, contendo de forma visível nas respectivas 

embalagens as seguintes informações: 
a) Data de fabricação e data de vencimento; 
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b) Número do lote;  
c) Número de registro emitido pela ANVISA dos produtos que conterem; e 
d) Proibida à venda no comércio (Para os itens que a legislação assim exigir). 

 
X. O responsável pelo recebimento dos medicamentos verificará a conformidade com a Resolução de Diretoria 

Colegiada - RDC Nº 430, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020, que dispõe sobre as Boas Práticas de Distribuição, 
Armazenagem e de Transporte de Medicamentos, e em caso de não cumprimento rejeitará no todo ou em 
parte os medicamentos em desacordo com a Resolução. Devendo a Contratada substituí-lo, sem qualquer 
ônus ao Fundo Municipal de Saúde. 
 

XI. Os medicamentos entregues serão submetidos a avaliação de qualidade, e também quantitativamente 
conforme autorização de fornecimento e condições do Termo de Referência e seus apêndices. Caso os 
medicamentos não atendam as devidas exigências, deverão ser imediatamente substituídos, caso contrário, 
o pagamento ficará paralisado até a devida troca. 

 
XII. Os medicamentos serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
devidamente designado, com verificação posterior da conformidade dos medicamentos com as 
exigências contratuais, no período máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento 
do objeto. 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais no prazo de até 10 (dez) dias a 
partir do recebimento provisório. 

 

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
VII. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos medicamentos em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas no Edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que notadamente: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
II. Caso o(a) CONTRATADO(A) não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, a 

presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 
 

a)  Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Multa: 

b.1) Moratória de 1,5% (um virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 
b1.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
 

b.2) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
b.3) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade e o prejuízo causado pela 
infração cometida, aplicando-se os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. 
 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do inciso I desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do inciso I desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
III. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

IV. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
V. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

VI. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE ao(à) CONTRATADO(A), além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
VII. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCINDIBILIDADE/EXTINSÃO 

I. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando 
o(a) CONTRATADO(A): 
 

a) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia anuência do 
CONTRATANTE; 

b) Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste contrato; 
c) Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas atribuições de 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 
d) Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
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e) Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
e.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
 

f) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado. 
 

II. A rescisão do contrato poderá ocorrer por mútuo consentimento entre as partes, devendo ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo, 
desde que haja interesse da Administração; 
 

III. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o(a) CONTRATADO(A) mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 
 

IV. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
 

V. O contrato poderá ser extinto ou rescindido, ainda, pelos motivos previstos nos artigos 106, inciso III, 137, 
138 e 139 da Lei 14.133, de 01/04/2021 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

I. Quaisquer eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 a 135 da Lei nº. 14.133 
de 01/04/2021, e alterações; 
 

II. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

III. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, em observância ao art. 125 da Lei 14.133/21. 
 

IV. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

I. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 

III. As comunicações entre o CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A) devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

IV. O CONTRATANTE poderá convocar o representante do(a) CONTRATADO(A) para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 

V. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

VI. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, devendo 
sempre observar as diretrizes do Decreto Municipal nº 798/2023; 
 

VII. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e e Decreto Municipal nº 798/2023, art. 20, II); 
 

                       Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
VIII. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do(a) CONTRATADO(A), 

acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 

IX. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
 

X. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 

XI. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 

XII. O gestor do contrato e os fiscais do contrato na execução das suas atividades deverão observar as diretrizes 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 798/2023 e na Lei nº 14.133/2021; 
 

XIII. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) CONTRATADO(A), 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I. Nos casos omissos, serão decididos pelo CONTRATANTE, aplicadas as regras da Lei nº 14.133/2021, suas 

alterações e demais normas federais aplicáveis, os princípios do Direito Administrativo e Constitucional, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

II. Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização ao(à) CONTRATADO(A) por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de contrato entre as mesmas e seus empregados, 
prepostos ou terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
O Foro do presente Contrato é o da cidade de Rio Verde – GO, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estar assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente instrumento, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais necessários. 
 

Rio Verde – Goiás, 
 

 
_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
Contratante 

 
 
 

___________________________________ 
********************** 

Contratado(a) 
TESTEMUNHAS: 
1ª__________________________________ 2ª__________________________________ 
CPF:       CPF: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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22. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº:  

Processo Administrativo nº:  

Objeto:  

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

...Nome das empresas e itens vencedores... 
 

As empresas DETENTORAS dos itens resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificado, regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 185, de 13 de janeiro 2023 (Registro de Preços) e, pelas condições do 
Edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade: Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos 
para atender a necessidade das unidades de saúde pertencente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde (GO). 
 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, proposta de preços e demais documentos, Atas do Processo de Licitação acima descrito, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar na totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por ITEM, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 
integram este documento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 

...Tabela... 
 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo: 
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2.2.1. Visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, os preços registrados poderão ser 
alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

 
2.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
 
2.2.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
2.2.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 
2.2.2. Para efeito de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que se trata a cláusula 
sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória de elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia de mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e 
ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4. O Órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
salvo por motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
2.2.6. No ato de negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

 
2.3. Na ocorrência do preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, 
caberá ao órgão gerenciador da Ata convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, mediante as providências seguintes: 

 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços de mercado e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, caso em que o órgão gerenciador providenciará convocação 
dos demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.4.1. A negociação prevista item 2.4 será no sentido de os demais convocados manterem os preços 
registrados inicialmente pelo primeiro colocado. Não havendo êxito nessas negociações, o órgão gerenciador 
deverá, então, negociar com o adjudicatário a revisão dos valores. Caso não haja consenso entre o órgão 
gerenciador e o adjudicatário, a possibilidade de negociação deve ser estendida a eventuais integrantes do 
cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação. 
 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que se trata o subitem 2.4.1, estes serão formalmente 
desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote, pelo órgão gerenciador, com 
consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades 
2.4.3. Para que se viabilize eventual modificação de proposta, vigente por força de Registro de Preços, 
objetivando a elevação de valor registrado, lastreado no reequilíbrio econômico-financeiro previsto no item 
2.2.1.1, é indispensável a rigorosa verificação da situação fática e a inatacável demonstração do atendimento 
aos requisitos fixados na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

 
2.5. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
3.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivas minutas contratuais, obedecendo ao disposto no art. 105 da Lei 
14.133/2021.   
 
3.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. (Art. 11, Inciso III, DM 185/2023) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionada no 
objeto deste Edital; 
 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental ou emissão de nota 
de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no 
inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021 e procederá diretamente a solicitação com fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.(art. 12, §5º do Decreto Municipal 185/2023). 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n° 14.133/2021, suas 
alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
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4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
4.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e 
aceitação do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 185/2023. (art. 7º, inciso XV, Decreto 
Municipal 185/2023) 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao órgão Gestor: 

 
5.1.1.  A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
serão do Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 5º do Decreto Municipal 
185/2023; 
 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais/produtos/serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 
Administração. 

 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos a serem fornecidos. 

 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativas às licitações, em que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de termo aditivo, com a publicação 
na mesma forma da ARP originária, observando o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 
usuários.  
 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7. Dar preferência de contratação com detentor de registro de preços ou conceder igualdade de condições, 
no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação; 

 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para cumprimento de suas obrigações e entrega 
dos materiais dentro das normas estabelecidas no Edital; 
 
5.2.2. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; (art. 6º, inciso III, o DM 185/2023) 
 
5.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
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relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
 

5.2.3.1. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador; (art. 6º, §1º do Decreto Municipal 185/2023) 

 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
detentor da ata. 

 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 
5.3.1. Entregar os produtos e/ou executar os serviços nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e 
atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, independente 
da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preços de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidas pelo Órgão 
Usuários da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2. Manter durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.3. Substituir/corrigir/refazer os produtos/serviços recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem 
qualquer ônus para a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta ata; 
 
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
 
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
 
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 
bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações; 
 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no Edital e cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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sem justificativa aceitável; 
 
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021; 
 
6.1.5. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento. 

 
6.2. No caso do subitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, 
poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 

6.4.1. Por razão de interesse público; 
 
6.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
6.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
6.4. Nas hipóteses previstas nos subitens, a comunicação do cancelamento de preços registrados será publicada na 
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
 
6.6. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no protocolo 
geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta aplicação das sanções administrativas previstas no Edital, se não aceitar 
as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.7. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 
àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 
participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, na forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o 
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fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 
ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de fornecimento. 
 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro 
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega/execução dos materiais/serviços ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou Contrato, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
 
7.5.2. A entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, devendo seguir o prazo de 
fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 
 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte, dele deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas a contar do recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, além 
das determinações do Edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade 
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da 
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 
no Edital e/ou que não estejam adequados para uso. 
 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações 
de transporte e descarga no local da entrega. 

 
7.9. Independentemente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 
defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da 
fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega/execução e transporte dos materiais/serviços, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
bancária, em 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
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8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedoras(s), de que se encontra com 
a regularidade fiscal e trabalhista em dias, por meio das certidões ou CRC. 
 
8.3. Ocorrente erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
representação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
 
9.2. A supressão dos produtos/serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no art. 83 da Lei n. 14.133/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro correrão a cargo dos órgãos 
ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital e ao que 
dispõe a Lei n. 14.133/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, a 
presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes 
penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 
 

11.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.2.2. Multa: 
 

a) As multas a serem aplicadas serão as estabelecidas no Edital e na Minuta Contratual. 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
11.7. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11.8.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
11.9. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art.5º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 185, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, §1º, do Decreto Municipal nº 185, de 2023). 
 
11.4. As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no pagamento ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCINDIBILIDADE 
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12.1. A rescisão da presente Ata poderá ocorrer: 
 

12.1.1. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste instrumento sem prévia anuência do 
CONTRATANTE; 
 
12.1.2. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste instrumento; 
 
12.1.3. Desatender às determinações do servidor do CONTRATANTE, no exercício de suas atribuições de 
acompanhamento e fiscalização da execução da avença; 
12.1.4. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato; 
 
12.1.5. Ocorrer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 

12.1.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.1.6. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
 
12.1.7. Por mútuo consentimento e mediante manifestação da parte interessada e com antecedência mínima 
de 30 (dias); 
 
12.1.8. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
 

12.1.8.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
12.1.8.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação; 

 
12.1.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.1.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.1.11. E demais motivos de rescisão/extinção prevista nos Arts. 106, inciso III, 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133, de 01/04/2021 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 
imprensa oficial do município e demais meios legais disponíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito do Foro da Comarca de Rio Verde para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E por estarem as partes justas e compromissadas, assim o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Rio Verde,__________________. 
 
       

___________________________________ 
GESTOR DA PASTA 

 
___________________________________                                                                                                                                                                                                            
AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) 

 
Empresas Vencedoras: 
 
____________________________     
CNPJ: 
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23. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO TENHA CELEBRADO CONTRATOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA 

ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
___________________________________________________________, sediada à 
Rua/Avenida_________________________________________________________________nº_________, 
Setor/Bairro ____________________, na cidade de ______________ Estado de ______________________, por seu 
____________________________________________ (diretor ou sócio com poderes de gerência), declaro para os 
devidos fins que não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

____________________________________________ 
Local e data. 

 
 

 
 
 

____________________________________________ 
Nome completo e assinatura do declarante 

 
 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024 

 
CONTRATANTE UASG 987851 

 
 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada de medicamentos, 
destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais. 
 
 
NORMA JURÍDICA APLICADA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
LEI MUNICIPAL Nº 2.598/2023. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 111.956,18 (cento e onze mil novecentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07 de maio de 2024, às 08h30 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 16/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 39/2024 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/05/2024 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Santa Izabel do Oeste – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.205.715/0001-42, através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Canela esquina com 
a Rua Angico, nº 731 – Centro – Santa Izabel do Oeste – Paraná, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando: 
Contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada de medicamentos, 
destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais. 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

07 de maio de 2024, às 08h30 

 
UASG: 987851 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE /PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, e Lei Municipal nº 2.598, de 28 de março de 2023. 
 
Este procedimento será conduzido pelo servidor Alexandre Luiz Baioto Forte ou, em sua eventual 
ausência devidamente justificada, por algum membro da equipe de apoio, conforme designação da 
Portaria nº 14.376 de 25 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
Edição. 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresas para fornecimento de forma 
parcelada de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa 
Izabel e Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 
(um) ano, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais. 
 
1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 07 de maio de 
2024, às 08h30, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.4. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
1.6. Em virtude de questões operacionais, o presente procedimento será cadastrado no 
Sistema ComprasGov com o número 90016/2024. 
 
1.7. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3542-1360. 
 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 
2.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
2.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
3.3.  As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Canela esquina com a Rua Angico, nº 731, Setor de Protocolo, Centro, 
Santa Izabel do Oeste, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 
compras.prefeiturasio@gmail.com. 
 
3.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
3.5. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 

3.5.1. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 
3.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
3.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
compras.prefeiturasio@gmail.com.  
 

3.7.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
3.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

3.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
3.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 
4.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
 

4.1.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

mailto:compras.prefeiturasio@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf


 

 

 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

 
4.6. Os itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, art. 48, nas cotas conforme nomenclatura seguinte: 
 

4.6.1. Exclusiva” – Lote/itens abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa 
– ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

4.6.2. Cota Principal” (Ampla concorrência) – Lote/itens abertos para a participação de 
todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou 
“Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

4.6.3. Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – 
ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota 
principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 
48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
4.6.4. Na hipótese de uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado 
para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor 
pratique preços distintos para o mesmo item (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e 
Cota Reservada). 
 

4.6.5. Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante 
vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada 
pelo mesmo valor oferecido na cota principal (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e 
Cota Reservada). 
 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  O cadastro no SICAF 
deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
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5.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
 
5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.4  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

 
5.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

7.1.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
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7.1.2. Indicação/especificação do item e marca; 
7.1.3. Fabricante;  
7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  
 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 
123/2006. 
 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.10. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Santa Izabel do 
Oeste. 
 
7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data de 07 de maio de 2024, às 08h30 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.6. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 



 

 

 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
8.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.20.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
 

8.21. No caso de persistir o empate, ainda após encerradas todas as hipóteses previstas 
nos itens anteriores, será realizado sorteio, conforme prevê o Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 
 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
8.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. SOB PENA DE 
NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 
8.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante ou por e-mail, antes de findo o prazo. 
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8.22.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, 
folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 6.5.1 e 6.5 deste edital. 
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9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
9.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
9.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 
 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 

10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 
 
10.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
10.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
10.10.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
10.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

10.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) horas úteis, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
10.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 

10.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
 
10.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, será admitida, expressamente e uma única 
vez, a complementação da documentação exigida no edital para habilitação no certame, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, quando no julgamento da proposta for constatada: 

 
10.13.1. A AUSÊNCIA DE PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA (acórdão 
1.211/2021 Plenário).   
 

10.13.1.1. Neste caso, o pregoeiro comunicará o interessado, indicando qual o 
documento está ausente, para que promova a regularização. 
10.13.1.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
10.13.1.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
10.13.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.13.1.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 
o prazo disposto no subitem 9.1.24. 
10.13.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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10.13.1.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
10.13.1.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
10.13.1.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
10.13.1.10. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu 
nome; 
10.13.1.11. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
10.13.1.12. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 
somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, por constar no 
próprio documento que é valido para matriz e filais. 
 

10.14. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que emitirá a nota 
fiscal/fatura.  
 
10.15. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.16. Como se trata de pregão, em que os documentos somente serão apresentados via eletrônica 
através de chave de acesso exclusivo, junto a plataforma COMPRASNET, o pregoeiro ou sua 
equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de 
documentos. 
 
10.17. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou 
por pessoa autorizada através da procuração. A falta da assinatura nas declarações será 
motivo de inabilitação da empresa. Serão aceitos documentos assinados digitalmente. 
 

10.17.1. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na 
habilitação. Os documentos originais que forem escaneados para apresentação no momento 
da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de reconhecimento de firma. 
 

10.18. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando não houver 
regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e com o número do CNPJ ou 
CPF, se pessoa física; em nome da matriz se o licitante for a matriz; em nome da filial, se o licitante 
for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
10.19. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

10.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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10.19.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
10.19.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
10.20. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 

10.20.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) 
dias do início da sessão, se outro prazo não constar do documento.  

 
10.21. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

10.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
10.21.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.21.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.21.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
10.21.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS); 

 
10.21.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da 
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
10.22. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

 
10.22.1. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia; 

 
10.22.2. Certificado de Autorização de funcionamento da empresa. A empresa que 

produz e/ou comercializa medicamentos sujeitos a controle especial deverá entregar comprovação 
especial, conforme determinam as seguintes diretrizes: Decreto Federal 3.961/01; Decreto Federal 
79094/77; Lei Federal 6360/76; Portaria SVS/MS 1.052.98; Portaria SVS/MS 59/96; Resolução 
ANVS/MS 185/99 e Resolução SVS/MS 106/96. 
 

10.22.3. Licença Sanitária da sede da empresa, ainda em vigência. 
 

10.22.4. Cópia do registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 
 



 

 

 

10.23. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.23.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
10.24.  A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo 
estipulado implicará na inabilitação da empresa.  
 
10.25. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, DE FORMA MOTIVADA, em campo próprio da plataforma, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de decadência. 
 
11.3. Admitido o recurso, as razões recursais deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da admissão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem suas contrarrazões, na mesma forma e prazo, o qual será contado do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 

11.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
para: 
 

11.4.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
11.4.2. Motivadamente, reconsiderar a sua decisão; 
11.4.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para decidir. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

11.6. As decisões dos recursos serão publicadas no Diário Oficial do Município e no portal da 
transparência da Entidade. 
 

11.7. Exauridos os recursos, haverá o encerramento das fases de julgamento e habilitação. Ato 
contínuo, o pregoeiro elaborará o relatório de regularidade do procedimento e o encaminhará à 
autoridade superior, que poderá, motivadamente: 
 

11.7.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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11.7.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
11.7.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
11.7.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

11.8. Em caso de dúvida sobre os pontos constantes nas alíneas anteriores poderá a Autoridade 
competente solicitar subsídio para sua decisão ao órgão de Assessoramento Jurídico da Entidade, 
indicando pontualmente a sua dúvida e independentemente de emissão de parecer jurídico. 
 

11.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

11.9.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
11.9.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.9.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

11.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.13. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://santaizabeldooeste.atende.net/. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
 

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
 

14.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
14.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

14.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 
15.1. Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos é exigido dos respectivos 
fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K 
das notas fiscais eletrônicas correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante 
apresentação do arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-e, 
Modelo 55. 
 
15.2. Deverá constar na Nota Fiscal, nº do lote, validade dos Medicamentos e dos Materiais 
Médico-Hospitalares, nº do pedido e nº da nota de empenho. 
 
15.3. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente 
assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 
TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.  
 
15.4. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
15.5. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 
15.6. A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento 



 

 

 

na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de 
transferência bancaria (transferência/TED/DOC/PIX), esta, responsabiliza-se pelo pagamento de 
todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a 
ser creditado. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

 
16.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos 
dos Recursos Próprios, Estaduais e Federais. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação: 
 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 388  
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 398  
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 409  
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 451  
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 458  
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 466 
 
16.2. DO VALOR MÁXIMO: 
 

16.2.1. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 111.956,18 (cento e onze mil 
novecentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos). 
 
16.3. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO DE PREÇOS: 
 

16.3.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 

 
Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado 
alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de 
mercado. 

 
16.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
setor de Licitações, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio. 
 
16.5. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a analise e deliberação a respeito do pedido. 
 
16.6. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
16.7. Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e a Contratada continuara obrigado 
a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 



 

 

 

 
16.8. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima 
a CONTRATADA devera apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es). 
 
16.9. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável, através 
da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-
se os valores originais. 
 
16.10. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo 
que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
16.11. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
16.12. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a 
Administração devera comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de composição 
de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
 
16.13. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir. 
 
16.14. O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir, bem 
como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito 
as condições de mercado. 
 

17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados no Contrato, cuja minuta 
constitui o Anexo IV deste Edital. 
 
17.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor 
será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para assinatura 
do Contrato. 
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  
 
17.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório.  
 
17.5. Para assinatura do contrato, esta deverá ser realizada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, socio da empresa ou procurados), mediante apresentação do contrato social 
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 



 

 

 

 

18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
18.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
18.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 
 
18.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
18.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
18.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
18.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 
 
18.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
18.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Santa 
Izabel do Oeste. 
 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/


 

 

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. 
 
20.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 
decisão. 
 
20.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 
licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 
 
20.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 
ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados 
nos prazos previstos. 
 
20.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
 
20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
20.13. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
 
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
20.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 



 

 

 

20.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/. 
 
20.17. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
20.18. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 
 
20.19. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 
de não recebimentos dos documentos.  
 
20.20. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Santa Izabel 
do Oeste quanto do emissor.  
 
20.21. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
20.22. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
20.23. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  
 
20.24. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.  
 
20.25. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
20.26. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata.  
 
20.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Realeza – PR. 
 
20.28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

20.28.1. ANEXO I – Termo de Referência 

http://www.prefeiturasio.pr.gov.br/


 

 

 

20.28.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços Final 
20.28.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 
Santa Izabel do Oeste - PR, 17 de abril de 2024. 

 
 
 
 

JEAN PIERR CATTO 
PREFEITO MUNICIPAL



 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada de medicamentos, destinados 
a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal de Saúde de 
Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos Federais, Estaduais e 
Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

Item Qtd. Unid. Descritivo dos Produtos 
Cód. 

CATMAT 
Cód. 

Amox. 
Cód. 

Despesa 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1.500 Frasco 
3ml 

Ampicilina 1g, injetável, 
diluente com 3ml. 

268207 44979 388  4,56 6.840,00 

2 500 Comp. Ampicilina, dosagem 
500mg. 

267515 2018 388  0,38 190,00 

3 200 Ampola 
2,5ml 

Atracúrio besilato, dosagem 
10mg/ml. 

268396 30373  388 28,10 5.620,00 

4 400 Frasco 
4ml 

Benzilpenicilina, potássica, 
5.000.000 UI, injetável. 

270616 43607 388  9,12 3.648,00 

5 10 Pote 10g Benzocaína 20%, gel topico 272913  45369 388  18,55 185,50 

6 30 Tubo 43g Benzocaína, associada a 
triclosana e mentol, 
45mg+5mg+5mg/ml 
aerossol tubo 43g. 

272148 148225 388 20,64 619,20 

7 200 Comp. Bromoprida, dosagem 
10mg. 

269954 3956 388  0,18 36,00 

8 50 Frasco 
100ml 

Carbocisteína dosagem 
20mg/ml, xarope. 

449010 44993 388  7,00 350,00 

9 50 Frasco 
100ml 

Carbocisteína, dosagem 
50mg/ml, xarope. 

449011 44994 388 8,00 400,00 

10 1.000 Comp. Carvão ativado, dosagem 
250mg. 

446251 34040 388  1,06 1.060,00 

11 25 Envelope 
25g 

Carvão ativado, em pó 
envelope 25g. 

15660 4639 388  27,84 696,00 

12 200 Frasco 
3,5ml 

Cefepima cloridrato, 
dosagem 1g, pó liófilo. 

339846 43562 388 13,5233 2.704,66 

13 500 Comp. Clonidina cloridrato, 
dosagem 0,1mg. 

272043 45000  388 0,24 120,00 

14 3.600 Comp. Cloridrato de Loperamida 
2mg. 

273264 149058 388  0,18 648,00 

15 50 Bisnaga 
45g 

Clostebol acetato, 
associado com neomicina 
sulfato, 5mg+5 mg/g, creme 
com aplicadores. 

314367 45006 388  25,36 1.268,00 



 

 
 

 

16 250 Frasco 
10ml 

Dextrocetamina Forma 
Farmacêutica: Solução 
Injetável, Concentração: 50 
Mg/M 

425182 45008 388 80,00 20.000,00 

17 500 Comp. Diazepam, dosagem 5mg. 267195 33960 388  0,05 25,00 

18 1.500 Ampola 
2ml 

Diazepam, dosagem 
5mg/ml. 

479702 45011 388  0,89 1.335,00 

19 2.000 Ampola 
1ml 

Dimenidrinato, 
apresentação associado 
com piridoxina cloridrato, 
dosagem 50mg/ml + 
50mg/ml. 

272334 39391 388 2,72 5.440,00 

20 400 Ampola 
1ml 

Efedrina 50mg/ml 287687 147924 388  6,15 2.460,00 

21 100 Ampola 
2ml 

Fenobarbital sódico, 
dosagem 100mg/ml. 

300725 45021 388  2,05 205,00 

22 200 Frasco 
20ml 

Fenoterol bromidrato, 
concentração 5mg/ml. 

396471 45022 388 4,64 928,00 

23 400 Ampola 
1ml 

Hidralazina, dosagem 
20mg/ml. 

268115 45032 388  5,70 2.280,00 

24 50 Frasco 
10 ml 

Hidrocortisona 10 mg/ml + 
Neomicina 5 mg/mL + 
polimixina B 10.000 Ui/mL 

384298  36739  388  16,50 825,00 

25 1.000 Frasco 
ampola 

pó 

Hidrocortisona 500 mg   270219 45033  388 9,22 9.220,00 

26 50 Tubete 
1,8ml cx 

c/ 50 

Lidocaína cloridrato, 
composição associada com 
epinefrina dosagem 2%, 
Tubete de vidro  

269843  42055 388  130,76 6.538,00 

27 10 Tubete 
1,8ml cx 

c/ 50 

Mepivacaina Cloridrato, 
composição associada com 
epinefrina dosagem 2% + 
1:100.000  Tubete de vidro 

269888  43719 388  180,77 1.807,70 

28 400 Ampola 
1ml 

Metaraminol 10mg/ml   442581 45046 388 10,91 4.364,00 

29 12.000 Comp. Metilfenidato 10 mg. 272320 27670  388 0,4285 5.142,00 

30 200 Frasco 
5ml 

Oxacilina dosagem 500mg 
injetável. 

268513 43604 388  1,75 350,00 

31 200 Ampola 
2ml 

Petidina cloridrato, 
dosagem 50mg/ml. 

272329 45058 388  2,8818 576,36 

32 100 Frasco 
100ml 

Petrolato, líquido laxativo, 
solução oral. 

233632 43602 388 2,90 290,00 

33 200 Drágeas Piperidolato cloridrato, 
associado com hesperidina 
e ácido ascórbico, 100mg + 
50mg + 50mg. 

272330 43571 388  0,833 166,60 

34 35.000 Comp. Propatilnitrato, dosagem 
10mg. 

273135 34069 388  0,48 16.800,00 



 

 
 

 

35 25 Ampola 
5ml 

Protamina cloridrato, 
dosagem 1%, injetável. 

272362 43572 388 3,54 88,50 

36 200 Frasco 
5ml 

Rocurônio brometo, 
dosagem 10mg/ml. 

268521 43612 388  10,95 2190,00 

37 1.000 Comp. Simeticona, dosagem 
40mg. 

412963 30383 388  0,08 80,00 

38 500 Comp. Sinvastatina, dosagem 
20mg. 

267747 4069 388 0,07 35,00 

39 500 Frasco 
100ml 

Solução de glicose 5%, 
solução injetável, sistema 
fechado, com mínimo 1 ano 
de validade, a partir da data 
de entrega. 

270092 43618 388  7,20 3.600,00 

40 50 Frasco 
10ml 

Tetracaína cloridrato, 
associada à fenilefrina, 
concentração 1% + 0,1%, 
forma farmacêutica, 
solução oftálmica.Col 
anestésico 

396853 45069 388  10,5932 529,66 

41 100 Ampola 
1ml 

Vasopressina 20 UI/ml 
solução injetável. 

332917 45076 388 22,95 2.295,00 

 
TOTAL R$ 111.956,18 

 

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de 

garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

1.3. O prazo de vigência da licitação será de 01(um) ano. 

1.3.1. Os recursos a serem utilizados na presente licitação são: Recursos Federais, Estaduais 

e Municipais. 

1.4. Dotação Orçamentária: 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 388  

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 398  

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 409  

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 451  

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 458  

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 466 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição dos medicamentos descritos neste termo é de vital importância para a Secretaria 

Municipal de Saúde, para que esta possa manter o atendimento continuado aos usuários do 



 

 
 

 

Sistema Único de Saúde, que procuram as unidades básicas de saúde, e precisam dar continuidade 

ao atendimento, carecendo, na maioria das vezes, o uso de medicações para tratamento dos seus 

problemas de saúde.  

Os medicamentos elencados neste Termo de Referência compõem a REMUME – Relação 

Municipal de Medicamentos, os quais serão disponibilizados a população izabelense através da 

Farmácia Básica Municipal, alguns também são utilizados pela Farmacia Hospitalar, durante 

atendimento a pacientes que necessitam de internação/tratamento na Casa de Saúde.   

Estes itens, já foram alocados em uma outra licitação do município, no entanto ficaram 

desertos, sendo, desta forma, necessário realizar novo processo licitatório para futura aquisição dos 

medicamentos. 

Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados à 

dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 197 da 

Constituição Federal: 

 “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado.”  

Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, não pode o Município de Santa Izabel do 

Oeste ficar sem os medicamentos necessários na Farmácia Básica Municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei n.º 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  

 

5. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 



 

 
 

 

 

5.1. O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste/ Setor com prazo não 

superior a 7 (sete) dias úteis após recebimento da nota de empenho pela empresa. 

5.2. Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos é exigido dos respectivos 

fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K 

das notas fiscais eletrônicas correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante 

apresentação do arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-e, 

Modelo 55. 

5.3. Deverá constar na Nota Fiscal, nº do lote, validade dos Medicamentos e dos Materiais 

Médico-Hospitalares, nº do pedido e nº da nota de empenho. 

5.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 6 (seis) meses ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Casa de Saúde de Santa 

Izabel, Rua Angico esquina com Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h30min das 

13h00min às 17h00min. sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local 

indicado. 

5.4. O não cumprimento do disposto no item 5.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame.  

5.5. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com 

os termos do Edital e seus anexos. 

 

6. VALOR ESTIMADO  

 

6.1. Os orçamentos foram coletados pela servidora Patrícia Machado Martini Cattelam, Assistente 

Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde – PR. 

6.2. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 111.956,18 (cento e onze mil 

novecentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos). 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os bens serão recebidos: 



 

 
 

 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

7.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

8.1.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

 
 

 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

9.1.4. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

9.1.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATDA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 



 

 
 

 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

12.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

I - Advertência que será aplicada sempre por escrito; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento ou parte 

dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de atraso 

superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades. 

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

à CONTRATATE por perdas e danos; 

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 



 

 
 

 

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do 

Decreto Municipal n.º 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de suspensão temporária e declaração 

de inidoneidade. 

§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 16/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada de medicamentos, 
destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais. 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, e e-mail), inscrita no 
CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta apresentar Proposta de Preços ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 16/2024 em epigrafe que tem por objeto Contratação de empresas para 
fornecimento de forma parcelada de medicamentos, destinados a atender as necessidades 
da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste – 
PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais, conforme 
segue: 
 

LOTE I 

 

Item Qtde. Und. Descrição Marca R$ Unit. R$ total 

1       

2       

...       

 
Valor Total da Proposta: (em algarismos) 
Valor Total da Proposta por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital.  
Validade da Proposta: 60 dias. 
 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos 
documentos, declaramos: 

 
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das 

cláusulas da minuta do Contrato em anexo; 
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos 

ou vantagens e despesas para a execução dos objetos. 
 

Informações da empresa para cadastro: 
 
Fone(s):  
E-mail(s): 
Informações bancárias (banco, agência, conta e PIX): 



 

 
 

 

 
Local e data. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.º 76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua Canela, 
esquina com a Rua Angico, nº 731, Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, atualmente Administrador Público, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ........................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediadoa na ..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representada 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 39/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 16/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

21. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresas para fornecimento de 
forma parcelada de medicamentos, destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde 
Santa Izabel e Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período 
de 1 (um) ano, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais. 
 
1.2 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 16/2024, homologado em: 
00/00/0000. 
 
1.3 Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

 
1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.4.2 O Edital da Licitação; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2.1.01 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 

 

2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
 
3.1 O objeto do presente contrato será recebido em remessas parceladas conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste com prazo não superior a 
7 (sete) dias úteis após recebimento da nota de empenho pela empresa. 
 
3.2 Os serviços deverão ser executados no local e horário a serem definidos pela Secretaria 
solicitante, sendo por conta da contratada o deslocamento do profissional executor do serviço até o 
local indicado. 
 
3.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento da 
Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em dias e horários previamente definidos em 
conformidade com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste/PR, 
podendo, ainda, haver a necessidade de efetuarem-se horas complementares, em virtude de 
atrasos e faltas, ou demandas extraordinárias de consultas em razão de situações imprevistas, 
devidamente justificadas. 
 
3.4 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 
exclusividade de colaboração entre as partes. 
 
3.5 O(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 
procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais 
e técnicas. 
 
3.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE. 
 
3.7 A eventual mudança do(a) Técnico(a) responsável e/ou dos profissionais indicados para a 
execução dos serviços junto à CONTRATADA, ou outra alteração a qualquer título, será por esta 
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência, podendo a 
CONTRATANTE rever as condições de presente no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.8 Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar 
a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por motivo disciplinar ou técnico 
verificado. 
 
3.9 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do empenho, 
bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando a ordem de classificação do 
certame. Ainda, o descumprimento dos prazos previstos acima ensejará na aplicação das 
penalidades previstas no edital, no termo de referência, no contrato e na lei de licitações, ficando 
todos os contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da impossibilidade do descumprimento 
do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso para atendimento de finalidades administrativas.  
 
3.10 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus anexos. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 

5.2 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
 
6.2 Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos é exigido dos respectivos 
fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das 
notas fiscais eletrônicas correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação 
do arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-e, Modelo 55. 
 
6.3 Deverá constar na Nota Fiscal, nº do lote, validade dos Medicamentos e dos Materiais 
Médico-Hospitalares, nº do pedido e nº da nota de empenho. 
 
6.4 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.5 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou serviço, o prazo 
de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.6 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
6.7 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento 
na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de 
transferência bancária (transferência/TED/DOC/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de 
todas as tarifas bancárias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a 
ser creditado. 
 
6.8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.8.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou termo de referência: 
6.8.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.8.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) a data da emissão;  
b) o valor a pagar; e  
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.8.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.8.6  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.8.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6.8.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

6.8.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.8.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 
 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
 
7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.7 O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe substituir, bem 
como, a administração possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito 
as condições de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
8.5 A Contratada obriga-se a: 
 

8.5.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
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8.5.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

8.5.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

8.5.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

8.5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.5.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.5.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.5.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.5.11 Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou prestação de 
serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com vencimento na data estabelecida no 
contrato. Em caso de a empresa fazer a opção por pagamento através de transferência bancária 
(transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancárias, 
autorizando ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 
 
8.6 A Contratante obriga-se a: 
 

8.6.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
8.6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  

8.6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.6.4 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.6.5 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou subordinados. 
 
8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 



 

 
 

 

8.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

8.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

8.8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 



 

 
 

 

8.8.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.8.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

8  
9 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do contrato. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1 O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.4.01 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.02 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4.03 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.01 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.02 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.03 Indenizações e multas. 
 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
12.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda deste contrato 
correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
 
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 388  
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 398  
09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.09.00 – 409  
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 451  
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09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 458  
09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.09.00 – 466 

 
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
16.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
16.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

 
 

 

 
16.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 
16.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
16.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
16.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
16.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  
 
16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética e honesta 
compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da instituição.  
 
16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não condizentes com a 
função exercida pelo profissional durante a prestação de serviços, de forma contrária à lei ou aos 
bons costumes, ou ainda, o desvirtuamento do comportamento, caracterizando incontinência de 
conduta (atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão em falta 
grave e serão consideradas pela administração municipal como passiveis de encaminhamento de 
procedimento administrativo e/ou rescisão unilateral de contrato. 
 
16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão responsabilizados 
pela administração municipal pelos atos tanto o profissional quanto a empresa contratada. 
 
16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 



 

 
 

 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santa Izabel do Oeste – PR, .......... de ...................... de 2024. 

 
 

Representante legal 
CONTRATANTE 

 
 

Representante legal 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
___________________________                                            _____________________________ 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 
 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 39/2024 
MODALIDADE: Pregão na forma Eletrônica nº 16/2024 
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de forma parcelada de medicamentos, 
destinados a atender as necessidades da Casa de Saúde Santa Izabel e Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Izabel do Oeste – PR, para um período de 1 (um) ano, com Recursos Federais, 
Estaduais e Municipais. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: A partir das 08h30 do dia 07 
de maio de 2024. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná torna público que se encontra

aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS,
PARA O HOSPITAL, CLÍNICA E UBS DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, que será

regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 123/2006, alterada pela

LC 147/2014, Decretos municipal nº 094/2020, 57/2023, 59/2023, 60/2023, 62/2023,

63/2023, 65/2023 e 66/2023, com as alterações posteriores.
PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAÇÕES DE DATA E HORA
DATA INICIAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 12/04/2024 - 10:00h - Horário de Brasília

DATA FINAL PARA ENVIO DE PROPOSTAS 24/04/2024 – 8:45:00h - Horário de Brasília

DATA PARA ÍNICIO DA SESSÃO PÚBLICA 24/04/2024 - 09:00h - Horário de Brasília

DATA PARA ÍNICIO DA DISPUTADE LANCES 24/04/2024 - 09:00h - Horário de Brasília

INFORMAÇÕES DE ACESSO E OBTENÇÃO DO EDITAL
ENDEREÇO DA SESSÃO PÚBLICA/DISPUTADE

PREÇOS

www.comprasbr.com.br

ACESSO AO EDITAL www.comprasbr.com.br www.sapopema.pr.gov.br

www.pncp.gov.br

CONSULTAS/ESCLARECIMENTOS licitacoessapopema@yahoo.com.br

Fone: (43) 3548-1383, ramal 2008

INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS NÃO

FORMA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO

FORMA DE FORNECIMENTO

PARCELADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES

CONTRATO

VIGÊNCIA

SIM

12 (doze) MESES A CONTAR A DATA DE

PUBLICAÇÃO

COTA RESERVADA PARAMEI, ME OU EPP- ATÉ 25%

DO OBJETO

SIM

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES R$ 0,01

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.pncp.gov.br
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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ENTRE OS LANCES

FUNDAMENTAÇÃO Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais

nº 56/2023, 59/2023, 90/2023, 62/2023, 63/2023

e 94/2020 e Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar 147/2014.

Valor Total: RS 418.538,90 (quatrocentos e dezoito reais quinhentos e trinta e oito reais

e noventa centavos).

1. DO OBJETO E DA RESERVA DE DA COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP
1.1 - A presente licitação tem por finalidade AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE
MEDICAMENTOS, PARA O HOSPITAL, CLÍNICA E UBS DO MUNICÍPIO DE
SAPOPEMA-PR, conforme quantidades e características técnicas descritas no Anexo I -

Termo de Referência deste edital.

1.2 - Conforme instituído pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Estadual n°
2.474/2015 art. 8º, fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por
cento), do valor total do objeto, assegurada preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

2.2. Itens reservados: A Microempresas, Empresas de Pequeno Porte são: Itens de nº
84 à 99.

2. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
2.1 - As impugnações ao presente edital deverão ser feitas por escrito e encaminhadas no

prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão, qualquer

pessoa poderá impugnar este edital.

2.2 - As impugnações ao edital, deverão ser encaminhadas ao pregoeiro por meio eletrônico,

através de campo próprio no Portal ComprasBr.

2.3 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e submeter à Autoridade competente as

impugnações e está deverá, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital, decidir

sobre sua pertinência no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

2.4 - É vedada a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a

tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou

se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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2.5 - Os pedidos de esclarecimentos ou dúvidas referentes a este processo licitatório poderão

ser enviadas ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão, por meio eletrônico, através de campo próprio no Portal de Licitações.

2.5.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos.

2.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

edital.

2.7 - A resposta do julgamento da impugnação ou dos pedidos de esclarecimento se dará pela

forma mais conveniente, podendo ser por e-mail, Portal ComprasBr , site da prefeitura.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, aquele que os aceitando sem

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e

credenciados no Portal de Licitações https://comprasbr.com.br, que atuará como órgão

provedor do Portal de Licitações.

3.2 - Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, observadas as disposições constantes

do Art. 4º, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com o objeto da contratação.

3.3 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO
3.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos, ou ainda legislação

específica ao objeto ora contratado.

3.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

3.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

3.3.4 - Pessoa física ou jurídica que tenha sido declarada inidônea, suspensa ou impedida para

participar de licitação ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, em

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

____________________________________________________________________________________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo que a Administração Municipal é

una e a penalidade aplicada em um órgão sancionador, alcança todos os demais entes.

3.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau.

3.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº

6.404/1976, concorrendo entre si.

3.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.8 - Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros

estabelecidos neste edital.

3.3.9 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou

dirigentes da Prefeitura de SAPOPEMA.

3.3.10 - Agente público do Município de SAPOPEMA.

3.4 - O impedimento de que trata o subitem 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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3.7 - O disposto nos subitens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.9 - A vedação de que trata o item 3.3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.10 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade dos licitantes

que, pelo descumprimento se sujeitam às penalidades cabíveis.

3.11 - A participação neste processo será considerada como evidencia de que o licitante

examinou os documentos deste edital e seus anexos e que aceita todas as condições

estabelecidas.

3.12 - O prazo para credenciamento encerra-se no momento da abertura da sessão eletrônica.

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES
4.1 - Como condição específica para participação neste processo por meio eletrônico é

necessário, previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes, que será realizado

através do site www.comprasbr.com.br ou pelo telefone (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702 – E-

mail cadastro@comprasbr.com.br .

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao Portal de Licitações.

4.3 - O uso da senha de acesso ao Portal de Licitações é de exclusiva responsabilidade do

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de SAPOPEMA, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao processo eletrônico.

4.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante participante do

certame, que pagará ao provedor do sistema eletrônico, o equivalente ao plano escolhido e

http://www.comprasbr.com.br
mailto:cadastro@comprasbr.com.br
http://www.sapopema.pr.gov.br
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contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da

informação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PORTAL DE LICITAÇÕES
5.1 - O licitante deverá formular sua proposta, exclusivamente por meio do Portal de Licitações,

através da digitação da senha privativa, a partir da data da liberação do edital no Portal de

Licitações, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2 - O licitante deverá inserir de forma expressa no Portal de Licitações, o valor unitário e total

para o item/lote, em reais (R$), com até três casas decimais, já considerados e inclusos todos

os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

5.3 - O licitante deverá indicar, sem se identificar, a marca e quando necessário o modelo e/ou

fabricante do produto ofertado, exceto para serviços. Serão aceitos somente uma marca e

modelo para cada item.

5.3.1 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as

propostas e colherá, após a fase de lances, do licitante melhor classificado, as informações

referentes aos dados faltantes.

5.3.2 - Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

5.4 - O licitante deverá observar que quando a forma de julgamento for por lotes, deverá cotar

preço para todos os subitens do lote, sob pena de terem sua proposta desclassificada por estar

incompleta prejudicando assim o julgamento.

5.5 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do portal de

licitações, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
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c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da

Constituição Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5.1- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal nº

14.133/2021.

5.5.2 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do portal de licitações, que cumpre os

requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.5.2.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

5.5.2.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste Edital.

5.7 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão de abertura desta licitação.

5.7.1 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-

se-ão os prazos estipulados neste edital.

5.7.2 - O prazo de validade da proposta de preços ficará suspenso quando ocorrer qualquer

recurso, até a decisão do mérito.

5.8 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

5.9 - A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e

conformidade das propostas.

5.9.1 - Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagem aos

licitantes informando a data e o horário previsto para o início da oferta de lances.

5.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento da etapa de lances.

5.11 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no Portal de Licitações, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances

inseridos durante a sessão pública.

6. DAABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA
6.1 - A abertura da sessão eletrônica, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste edital.

6.2 - Durante a sessão, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante

troca de mensagens, em campo próprio do Portal de Licitações.

6.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no Portal de Licitações durante a sessão

eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no Portal de Licitações,

acompanhado em tempo real por todos os participantes.

7.3 - O Portal de Licitações ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

pregoeiro.

7.4 - Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de

lances.

7.5 - A qualquer tempo o pregoeiro poderá suspender a sessão para análise detalhada do

objeto ofertado, quanto as especificações técnicas. Sendo os licitantes informados na sessão

através de mensagem eletrônica.

7.6 - Para participação da disputa de lances não serão desclassificadas as propostas de preços

com o valor acima do estimado, porém para adjudicação os valores finais vencedores serão

avaliados, não sendo possível a adjudicação com preços superiores e não justificados.

8. DA FASE DE LANCES
8.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Portal de Licitações.
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8.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

8.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

8.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.6 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.8 - Se ocorrer à desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o Portal de

Licitações permanecerem acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.9 - No caso de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será

suspensa e reiniciada 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos

participantes.

9. DO MODO DE DISPUTA
9.1 - Será adotado para o envio de lances neste processo eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos:

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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9.2 - Após o final da etapa de lances, ocorrendo a participação de Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais, o pregoeiro verificará a ocorrência de

eventual empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

9.2.1 - Nesse caso o pregoeiro convocará a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou

Microempreendedores Individuais que se encontram em situação de empate informando que a

mesma deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado

para o item. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance

como arrematante.

9.2.2 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais mais bem classificada, na forma do item

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias

e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no Art. 44 da Lei Complementar nº

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.2.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais sejam

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

9.2.4 - O disposto no subitem 9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores

Individuais.

9.2.5 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser, de no mínimo, R$ 0,01 (um centavo),

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor

oferta.

10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar,

pelo Portal de Licitações, contraproposta o licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

10.2 - A negociação será realizada por meio do Portal de Licitações e poderá ser acompanhada

pelos demais licitantes.

11. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA
11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
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previsto no Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.3.4 do

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da União -

TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

b) Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral da União -

CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br.

11.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de

condição de participação.

11.3 - Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos.

11.4 - Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.5.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.6 - No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

11.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.6.2 - Poderá será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
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entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo

com a Lei.

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

11.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.8.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

11.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

11.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

11.9.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

11.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no

objeto.

11.11 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação,

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
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conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.12- Apresentar Nº registro ANVISA referente aos itens de medicamentos
proposto, quando GENÉRICO INFORMAR LETRA “G”. O Número de

Registro da Anvisa, deve ser informado no campo “Modelo” da pagina da

proposta do Portal Compras BR.

a- APRESENTAR cópia do Registro do Medicamento no Ministério da Saúde,
(Lei 6.360/76 Art. 1º e Art. 12). Estes documentos deverão ser apresentados

Juntamente com a proposta ajustada. Após encerrar a fase de lances, somente

os itens que a empresa for vencedora. Ao finalizar a fase de lances a srª

pregoeira solicitará o Registro e a proposta ajustada, que deverá ser Anexada

na Plataforma, no campo que a pregoeira solicitará Anexo.

11.13 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa à

habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e habilitação

econômico-financeira.

12.1.1 - Habilitação Jurídica:
12.1.1.1 - Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social +

Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas

estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do

Estado da sede do licitante, no qual estejam expressos os poderes dos representantes legais

da empresa.

12.1.1.2 - Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal.

12.1.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009.

12.1.1.4 - Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos

constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste edital.

OBSERVAÇÃO: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam
dispensados de autenticação.
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12.1.2 - Qualificação Técnica:
12.1.2.1 - Comprovante de que o licitante participante fornece ou forneceu, sem restrição,

objeto de natureza semelhante ao objeto do presente edital, através da apresentação de 01

(um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente assinado por responsável da área, com nome legível.

12.1.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
12.1.3.1 - Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de

Comprovante de Situação Cadastral emitido pela Receita Federal.

12.1.3.2 - Regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da

Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

12.1.3.3 - Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda.

12.1.3.4 - Regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede do licitante.

12.1.3.5 - Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei.

12.1.3.6 - Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho.

12.1.4 - Habilitação Econômico-financeira:
12.1.4.1 - Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor

da sede da empresa, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias quando não

constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.

12.2 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até

90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

12.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s)

vencedor(es), exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme Art. 62,

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
portal de licitações, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da
solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:

a) A partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
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b) Quando constatado pelo Pregoeiro que o prazo estabelecido não é suficiente para o

envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital.

12.4 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

12.5 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.6 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação. 12.6.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem

anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

12.7 - Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no portal de licitações, sob pena

de inabilitação:

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

12.8 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 12.3.1.

12.9 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior

12.10 - DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL
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12.10.1 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do

licitante, com o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser

observado o seguinte:

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da

matriz, ou;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial,

exceto quanto à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é

válido para matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o

documento comprobatório para a centralização, ou;

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.

12.11 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação

do licitante.

12.12 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais,

terão assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a pedido da

interessada e a critério do pregoeiro, para regularização da documentação referente à

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, pagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, conforme Lei

Complementar nº 123/2006. As certidões de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas,

mesmo com validade vencida.

12.12.1 - A não-regularização da documentação fiscal no prazo previsto, implicará a

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via Portal de

Licitações no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal.

Conforme modelo Anexo II.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

c) Apresentar os preços finais de forma unitária e global em moeda corrente nacional,
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atualizados para a oferta final do licitante vencedor, se assim for o caso.

d) Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e/ou procedência.

e) Conter dados obrigatórios referente ao endereço da licitante, nº de telefone, endereço

de E-mail, responsável pela assinatura do contrato.

13.2 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.

13.2.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros.

13.3 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

13.4 - A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

13.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO
14.1 - A sessão poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão precedente ou em que seja anulada a própria sessão, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar

nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

c) Quando houver erro por parte do pregoeiro e se faça necessário o retorno para

alguma fase anterior, deste que não afete a competitividade e a legalidade do certame.

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do Portal de Licitações ou e-mail, de acordo com a
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fase do procedimento licitatório.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 (quinze) minutos concedido em sessão,

de forma imediata após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

15.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

15.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.5 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

15.6 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

15.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.8 - O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive

aprovação ou reprovação de amostras ou prova de conceito.

15.9 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos

interessados, por e-mail, publicação no site: https://comprasbr.com.br .

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO
16.1 - A adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação do processo serão

efetuados pela Autoridade Competente.

16.2 - Homologado, o processo licitatório, pela Autoridade Competente será editado contrato no

prazo de até 10(dez) dias úteis.

16.3 - Após a edição do contrato a contratada será convocada para assinar o mesmo, devendo

fazê-lo em até 15(quinze) dias úteis após a convocação.
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16.4 - Na hipótese de recusa da contratada em assinar o Contrato, será convocado o licitante

que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedimentos

de habilitação referidos no item "Habilitação" do presente edital.

16.4.1 - O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da

contratação, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo

da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos

assumidos.

16.4.2 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto do certame.

16.4.3 - Nas situações previstas no item anterior o pregoeiro poderá negociar diretamente com

o licitante para que seja obtido melhor preço.

17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - Após entregues os objetos autorizados, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura

correspondente.

17.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas.

17.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e

o recebimento definitivo dos objetos entregues.

17.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da

data de sua reapresentação.

17.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da

nota fiscal/fatura.

17.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em

conta corrente por ela indicada.

17.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com

a legislação e normais pertinentes.

17.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de
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liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência

contratual.

17.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na

dotação orçamentária que se segue:

Dotação
Exercício Conta da

despesa
Natureza Fonte de recurso

2024 2080 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2100 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00327 - Inc Fina Custeio Prog Qualificacao -
APSUS 208-5

2024 2110 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00334 - Atenção Básica em Saude ESTADUAL

2024 2111 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00352 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12
E.C. 100/2019)

18. DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
18.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua

publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nos termos dos art. 106, 105 e

107 da Lei 14.133/2021.

18.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de

fornecimento, os produtos e/ou serviços relacionados na mesma deverão ser entregues no

prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, no setor de compras, localizado na Praça

Antônio Batista Ribas, S/N, centro, a o lado da APAE Sapopema e Posto do DETRAN, em

horário de expediente.

18.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi

entregue com o que foi solicitado.

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos

entregues e a consequente aceitação final.

18.4 - O recebimento dos produtos e/ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a

responsabilidade da contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

18.5 - A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito

de proceder à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se

estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada,

obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.
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18.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão,

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,

sujeitando-se, também, às sanções previstas no Edital e na Lei.

19. DAS PENALIDADES
19.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações,

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita às

seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos;

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei Federal nº

14.133/2021;

d) multa:
1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

19.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

19.3 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.

19.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.

19.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).

19.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº

14.133/2021.

19.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada.

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
(i) "prática corrupta"1: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta

ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de
modo indevido a ação de terceiros;

(ii) "prática fraudulenta"2: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma
parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

(iii) "prática colusiva"3: significa uma combinação entre duas ou mais partes
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as
ações de outra parte;

(iv) "prática coercitiva"4: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte
interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma parte;

(v) ("prática obstrutiva": significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de
impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e)
abaixo:
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(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado
para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes,
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou
funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em
questão;
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo
alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do
Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em
questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas,
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência,
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que
tomou conhecimento dessas práticas;
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo
com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de
contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro,
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros,
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão
permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a

Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes da

licitação.

21.3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.

21.3.1 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

21.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente normal na Prefeitura Municipal.

21.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.

21.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da

Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

21.8 - O pregoeiro poderá, no interesse da Administração em manter o caráter competitivo

desta licitação, relevar omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas

pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando possível, para verificar a

regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais

dúvidas. O resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação.

21.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

21.10 - O edital, o resultado e todos os demais atos relacionados a este processo estarão

disponíveis para consulta no site oficial do Município www.sapopema.pr.gov.br e no Portal de

Licitações www.comprasbr.com.br.

21.11 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação

do presente edital e seus anexos deverão ser dirigidos ao pregoeiro através do e-mail:

licitacoessapopema@yahoo.com.br ou por escrito e protocolados junto ao Setor de Licitações,

da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Manoel Ribas, nº 858 - Centro, CEP 84.290-000,

na cidade de SAPOPEMA/PR, em dias úteis e em horário de expediente.

21.12 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro ou Autoridade Superior em

conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste edital.

21.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

edital será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Curiúva/Pr.

21.14 - São partes integrantes deste edital:
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a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Proposta de Preços - Modelo;
c) Anexo III - Minuta do Contrato.

Sapopema, 11 de abril de 2024.

Paulo Maximiano de Souza Junior
Prefeito Municipal
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°19/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Objeto: Aquisição de AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA O
HOSPITAL, CLÍNICA E UBS DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Quant Und Especificação MARCA MÉDIA Valor
total

1

50 AP
ACETATO DE BETAMETASONA 3MG+FOSFATO
DISSODICO DE BETAMETASONA 3,945MG AP 1ML
IM / ID

R$ 9,49

2

6.000 AP ACIDO ASCÓRBICO INJETÁVEL 100MG/ML AMPOLA
5ML EV/IM

R$ 3,24

3
400

AP ÁCIDO TRANEXÂMICA 50MG/ML (TRANSAMIM
INJETÁVEL) AMPOLA 5ML EV

R$ 4,62

4 400 AP ADENOSINA 3MG/ML EV AP 2ML R$ 13,42

5
800

AP AMINOFILINA 24MG/ML AP 10ML EV R$ 7,30

6
800 FR/AP

AMPICILINA SOD 1G FRASCO /AP EV/IM R$ 5,33

7
300 AP

ATROPINA 0,25MG/MLAP 1ML EV/IM/ SC R$ 0,95

8 5.000 CPR AZITROMICINA 500MG CPR R$ 1,02
9 700 FR/AP BENZILPENICILINA BENZ 1200000UI IM FR/AP R$ 12,53

10 600 FR/AP BENZILPENICILINA BENZ 600000UI IM FR/AP R$ 8,23

11 200 FR/AP BENZILPENICILINA POTÁSSICA, PENICILINA
PROCAINA, 100.000UI + 300.000UI, INJET FR/AP

R$ 6,69

12 600
AP BICARBONATO SÓDIO 8,4 % 10ML EV R$ 1,09

13 2.000 CPR BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG CPR R$ 0,34

14
200

FR BROM.IPATRÓPICO 0,250 MG/ML 20ML R$ 2,88
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15
2.000

AP BROMOPRIDA 5MG/ML EV / IM AP 2ML R$ 2,92

16 100
FR BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FR C/ 20ML R$ 4,33

17
1.000 AP

ESCOPOLAMINA 20MG IM/IV/SC AP1ML R$ 0,97

18 2.000 AP ESCOPOLAMINA 4MG/MLDIP SÓD 500MG/ML EV/IM
5ML

R$ 2,90

19 2.000
CPR CARVÃO VEGETALATIVADO 250MG R$ 1,19

20
500

FR/AP CEFALOTINA 1G FR/AP EV/ IM PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

R$ 6,72

21 2.000 FR/AP CEFTRIAXONA 1G FR/AP EV/IM PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL C/ DILUENTE DE LIDOCAINA

R$ 10,38

22 4.000 FR/AP CEFTRIAXONA 1G FR/AP EV/IM PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

R$ 5,11

23
2.000

AP CETOPROFENO 50MG/MLAMPOLA 2ML IM R$ 2,54

24
2.000 AP

CIMETIDINA 300MG / 2ML

AMPOLA 2ML

R$ 4,45

25 700
AP CLINDAMICINA 300MG/ ML AMPOLA 2ML EV/IM R$ 5,74

26
300 AP

CLOR. AMIODARONA 50MG/ML AMPOLA 3ML EV R$ 3,35

27
200 AP

CLOR.DOPAMINA 5MG/ML EV 10ML R$ 3,33

28
200 AP

CLOR.DOBUTAMINA 12,5MG/ML AP 20ML R$ 7,31

29

600
FR

CLOR.LIDOCAÍNA 2% (20MG/ML) SEM
VASOCONSTRITOR AMPOLA 20ML

R$ 6,29

30

400
FR

CLOR.LIDOCAÍNA 2% (20MG/ML) + EPINEFRINA
0,005MG/ML FRASCO AMPOLA 20ML

R$ 14,54

31 600 TUBO CLOR.LIDOCAÍNA 20MG/G GELEIA TUBO
30GRAMAS

R$ 6,52

32 600 AP CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10ML EV R$ 0,46
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33
2.000

AP CLORETO DE SÓDIO 0,9 % AMPOLA 10ML EV R$ 0,55

34 600 AP CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML EV R$ 0,49

35 100 FR/AP CLORETO DE SUXAMETÔNIA 100MG EV/IM FR-
AMPOLA

R$ 32,59

36 2.000
CPR CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,100MG R$ 0,32

37 2.000
CPR CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150MG R$ 0,35

38

100
AP

CLORIDRATO DE ETILENEFRINA 10 MG/ML AP 1ML
EV/ IM/SC

R$ 2,54

39

30
FR CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO

ORAL 40MG/ML
R$ 14,87

40

100 AP
CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG; ML EV/IM AP
1ML

R$ 6,48

41
4.000 AP

COMPLEXO B AMPOLA 2ML EV / IM R$ 1,90

42

300
AP

DESLANOSIDEO 0,2MG/ML AMPOLA 2ML EV/IM R$ 2,34

43

300
AP

FOSFATO DISS. DE DEXAMETASONA 1,5
MG/ML+DIPIRONA SODICA 500MG/ML
+HIDROXOCOBALAMINA 5 MG/ML INJETÁVEL
AMPOLA 1ML IM

R$ 15,37

44 1.000 AP DIAZEPAM 5 MG/ML AMPOLA 2ML EV/ IM R$ 1,14

45
3.000

AP DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3MLAP 3ML IM R$ 1,52

46
500

AP DIMENIDRINATO 50 MG/ML CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA 50MG/ML I.M AMPOLA 1ML

R$ 3,95

47
1.000 AP

DIMENIDRINATO 50 MG/ML CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA GLICOSE 1000 /10ML FRUTOSE
1000MG/ML E.V AMPOLA 10ML

R$ 12,66

48

2.000
CPR

DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 5MG SL

CPR

R$ 0,40
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49
6.000

AP DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML IV/IM AMPOLA 2ML R$ 1,46

50 500 AP EPINEFRINA 1MG/ML IM /IV/SC AMPOLA 1ML R$ 1,65

51

30

TUBO

AC.RETINOL10.000UI/G+AMINOÁCIDOS+METIONINA
+CLORANFENICOL 25/5/5 MG/G POMADA
OFTALMICA 3,5GRAMAS

R$ 13,29

52

400
AP

ETOMIDATO 2MG/ML EV AP 10ML R$ 14,42

53 600 AP FENITOINA 50MG/ML IM /EV AMPOLA 5ML R$ 2,33
54 600 AP FENOBARBITAL 100MG/MLAMPOLA 2ML EV/ IM R$ 2,49

55
400 AP

FENTANILA 78,5 MCG/ML IM / EV AMPOLA 2ML R$ 2,33

56 600 AP FITOMENADIONA 10MG/MLAMPOLA 1ML IM/SC R$ 2,06
57 200 AP FLUMAZENIL 0.1MG/ML AMPOLA 5ML R$ 8,06

58

6.000 AP

FOSF. DISSÓDICO DEXAMETASONA 4MG/ML

IV/IM AMPOLA 2,5ML

R$ 3,02

59
1.000 AP

FUROSEMIDA 10MG/ML IM/IV AMPOLA 2ML R$ 1,46

60 600 AP GLICONATO DE CÁLCIO 10% C/ 10ML EV R$ 2,21
61 1.000 AP GLICOSE 25% EV AMPOLA 10ML R$ 0,58

62
1.000

AP GLICOSE 50% EV AMPOLA 10ML R$ 1,04

63 400 AP HALOPERIDOL 5MG/MLAMPOLA 1ML IM R$ 2,77
64 100 AP HALOPERIDOL DECANOATO 50MG /MLAP 1ML IM R$ 6,09

65

200 AP
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8MG AP
4ML EV.

R$ 3,87

66 1.000 AP HEPARINA SÓDICA 5000UI/0,25MLAMPOLA 0,25ML
SC

R$ 9,49

67
500

FR/AP HEPARINA 5000UI FR /AP 5 ML - EV / SC - R$ 21,07

68 300 AP HIDRALAZINA 20MG/MLAMPOLA 1ML EV/IM R$ 6,65

69

2.000
FR/AP

HIDROCORTISONA 500MG EV/IM FRASCO/AMPOLA R$ 6,70

70 300 AP MAL.METILERGOMETRINA 0,2MG /ML AMPOLA 1ML R$ 3,43
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EV/IM/SC

71
100 FR

MANITOL 20% FRASCO 250ML EV R$ 11,16

72

5.000
AP

METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML AMPOLA 2ML

EV / IM

R$ 0,82

73

200
AP

METOPROLOL 5 ML - 1MG/ML EV R$ 21,62

74

800

FR

METRONIDAZOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5%
(5MG/ML ) BOLSA 100ML EV

R$ 6,17

75

200
AP

MIDAZOLAM 5MG/ML IM/IV C/ 3ML EV/IM R$ 2,58

76
800

AP MORFINA 10MG/MLAMPOLA 1ML EV / IM R$ 3,50

77 2.000 CPR NIFEDIPINA 20MG CPR R$ 0,26
78 300 AP NITROGLICIRINA 25MG AP 5ML EV R$ 39,10

79

200
AP

NITROPRUSSIATO DE SÓDIO DIIDRATADO 50MG AP
2ML EV

R$ 22,84

80 300 AP OCITOCINA 5 UI/ML EV/IM AMPOLA 1ML R$ 3,86

81
1.000 FR/AP

OMEPRAZOL 40MG EV PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL FRASCO AMPOLA

R$ 8,65

82 1.000 AP CLOR. ONDANSETRONA 2MG/ML EV AP 2ML R$ 1,93
83 1.000 AP PETIDINA 50MG/MLAMPOLA 2ML EV /IM /SC R$ 4,03
84 1.000 AP PROMETAZINA 50MG/2MLAMPOLA 2ML IM R$ 2,68

85

30
FR

PROXIMETACAÍNA CLOR. 5MG/ML SOL OFTÁLMICA
FRASCO 5ML

R$ 19,12

86

1.000 FR

RINGER LACTATO 500M

SISTEMA FECHADO EV

R$ 8,25

87
1.000

AP SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100 MG/5ML
(NORIPURUM EV) AMPOLA 5ML EV

R$ 17,53

88 200 FR SIMETICONA 75MG/ML FRASCO C/ 15 ML R$ 2,31
89 1.000 AP SULF DE GENTAMICINA 80 MG/2ML AMPOLA 2ML R$ 1,71
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EV/IM/NE

90
600 AP

SULF. DE MAGNÉSIO 10% 10ML EV R$ 1,39

91
400

AP SULF. DE MAGNÉSIO 50% 10ML EV R$ 9,84

92 200 AP SULF. DE SALBUTAMOL 0,5MG/MLAMPOLA 1ML
EV/IM/SC

R$ 14,04

93

1.000 FR

SULF. DE SALBUTAMOL 100 MCG/ DOSE 200
DOSES

R$ 20,61

94

200
TUBO

SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME DERMA
30G

R$ 7,87

95

200
TUBO

SULTATO DE NEOMICINA 5MG/G +BACITRACINA
ZINICA 250 UI / G TB C/ 10G

R$ 5,61

96

300

AP

SULFATO DE TERBUTALINA INJETÁVEL 0,5MG/ML
1ML SUBCUTÂNEA

R$ 2,48

97
1.500

FR/AP TENOXICAM 40MG EV/ IM FR /AP R$ 11,06

98
500 AP

TIAMINA 100MG EV/IM

AMPOLA 1ML

R$ 11,06

99 2.000 AP TRAMADOL 100MG/2MLAMPOLA 2ML EV/ IM/SC R$ 1,73

VALOR TOTAL:
418.538,90

A pesquisa de preços foi realizada através de um fornecedor, que é o atual fornecedor

de alguns itens do município. Também foi utilizado um orçamento extraído de BPS

(Banco de Preços da Saúde), e um orçamento através de site na rede mundial de

computadores, sendo diversos fornecedores consultados para a composição destes

valores. Conforme Decreto Municipal nº 59/2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
decreto municipal nº 60 de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Segundo a lei n° 8.080, de 1980 o estado deve prover condições indispensáveis para a saúde
portanto torna-se vital a aquisição dos medicamentos para atender os pacientes usuários do SUS, visto
que, a falta dos mesmos acarreta diretamente no tratamento do paciente, e em caso emergencial, o
mesmo pode vir a óbito caso não seja administrado o medicamento no tempo correto.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
Não se Aplica.

3.2. A presente contratação visa ao atendimento das demandas dos pacientes
usuários do SUS que necessitam de medicamentos imediatos e também para
tratamentos continuados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. As contratações baseiam-se nos critérios de sustentabilidade eventualmente
inseridos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Conforme a
recomendação Administrativa nº 02/2022 do Ministério Público do Paraná

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

4.4. Não se aplica.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados a partir do pedido do
setor responsável.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.3. O pedido será entregue de Forma parcelada. Conforme a demanda
necessária da Secretaria Municipal de Saúde. Os pedidos serão realizados
conforme a urgência e Emergência do momento.

5.4. O pedido deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal eletrônica
que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidade, preço unitário e total,
em conformidade com o pedido. A empresa deverá enviar a nota fiscal tão logo ela seja
emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente terá 02 (dois) dias úteis para
entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. A prefeitura não se responsabilizará
pelo extravio da mesma.

5.5. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume,
composição, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções de uso.

5.6. A data de validade dos produtos deve estar em conformidade com a legislação
relativa ao tema.

5.7. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas, ou seja, abertas,
amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para
o recebimento definitivo será de até XXXXX (XXX) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. O prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. O valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado após a entrega, por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. O pedido será entregue de Forma
parcelada. Conforme a demanda necessária da Secretaria Municipal de Saúde. Os
pedidos serão realizados conforme a urgência e Emergência do momento.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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8.3.

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

8.26. Comprovante de que o licitante participante fornece ou forneceu, sem restrição,
objeto de natureza semelhante ao objeto do presente edital, através da apresentação
de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devidamente assinado por responsável da área, com
nome legível.

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 418.538,90 (quatrocentos e
dezoito mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa centavos), conforme custos
unitários apostos na tabela acima, conforme decreto municipal nº 59 de 2023.

9.2. A pesquisa de preços para finalidade de valor estimativo foi realizada, no Banco
de Preços da Saúde, um orçamento via Internete e um orçamento com fornecedor do
objeto licitado. Foi realizado a média dos 3 orçamentos e assim encontrado o valor de
referência para o Edital de licitação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação
Exercício Conta da

despesa
Natureza Fonte de recurso

2024 2080 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2100 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00327 - Inc Fina Custeio Prog Qualificacao -
APSUS 208-5

2024 2110 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00334 - Atenção Básica em Saude
ESTADUAL

2024 2111 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00352 - Emendas de Bancadas (Art. 166, §
12 E.C. 100/2019)

Sapopema, 11 de abril de 2024.

Paulo Maximiano de Souza Junior

Prefeito Municipal

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

____________________________________________________________________________________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

ANEXO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (Vencedor)

Razão Social:
CNPJ:
Endereço: Bairro:
Cidade: Estado:
CEP:
Telefone:
E-mail:

Dados para Depósito Bancário:
Banco:

Agência:

Conta:

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato:
Nome:

CPF:

RG:

Itens vencedor
Item Qtd Und Descrição do Objeto Preço Unitário Preço Total

Validade: ______ dias (mínima de 60 dias).

______________________________________

(local e data)

________________________________

(Assinatura do Responsável Legal)

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

____________________________________________________________________________________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA/PR E A EMPRESA
___________________________________, NA
FORMA ABAIXO:

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAPOPEMA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.167.733/0001-

87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e

funções, SR. PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da cédula

de identidade sob o nº. 4.985.239-8 e CPF sob o nº. 769.681.549-00, residente e

domiciliado nesta cidade de Sapopema, Rua: Santana - Centro, com fundamento na

Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas atualizações, decretos Municipais. Processo

Administrativo nº 02/2024, decorrente do processo de Licitação sob a modalidade

Pregão Eletrônico n.º 10/2024, neste ato denominado simplesmente de

CONTRATANTE.

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com

sede e foro na cidade de XXXXXXXXXX XX. Av. Mal. XXXXX, XXX - CEP: XXXXXXX-

XXX: XXXX. Telefone (XX) XXXX-XXXX-E-mail- XXXXXXXXXX . Devidamente inscrita

no CNPJ: sob nº XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX,

brasileiro, maior, portador do CPF: Nº XXXXXXXX, RG: nº xxxxxxxxxxxx, residente e

domiciliado na cidade de XXXXXX XX.

http://www.sapopema.pr.gov.br
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Com base no edital de Pregão Eletrônico nº 10/2024, e disposições da Lei Federal nº

14.133/2021 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO (art. 92, I e II)

10.3. 1.1 - Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
SAPOPEMA – PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Com as
características e quantidades assim especificadas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este

Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2024, Termo de Referência e seus Anexos;

b) Proposta de Preços da contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do

objeto contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da

contratada, devidamente aprovado pelo contratante, tendo os seus valores unitários

especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato.

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no

mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada.

3.3 - Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC - Índice Nacional

de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo.

3.4 - A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do

Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da

contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela contratada (requerimento,

planilha de custos e documentação de suporte).

3.4.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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econômico-financeiro do contrato, além do requerimento e documentação de comprovação a

contratada deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista

atualizados e vigentes.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Após entregues os objetos autorizados, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura

correspondente.

4.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e

fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega

dos objetos e o cumprimento pela contratada, das obrigações assumidas.

4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o

recebimento definitivo dos objetos entregues.

4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o

responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da

data de sua reapresentação.

4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da

nota fiscal/fatura.

4.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta

corrente por ela indicada.

4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a

legislação e normais pertinentes.

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência

contratual.

4.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se classificados na

dotação orçamentária que se segue:

Dotação
Exercício Conta da

despesa
Natureza Fonte de recurso

2024 2080 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2024 2100 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00327 - Inc Fina Custeio Prog Qualificacao -
APSUS 208-5

2024 2110 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00334 - Atenção Básica em Saude
ESTADUAL
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2024 2111 3.3.90.30.09.00 - MATERIAL
FARMACOLÓGICO

00352 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12
E.C. 100/2019)

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
5.1 - O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua

publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nos termos da legislação vigente

na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da autorização de

fornecimento, os produtos relacionados na mesma deverão ser entregues no prazo máximo de

até 10 (dez) dias corridos, no Setor de Compras localizado na Praça Antônio Batista Ribas,

S/N, ao lado da APAE Sapopema e Posto do DETRAN, em horário de expediente.

5.3 - Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi

entregue com o que foi solicitado.

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos

entregues e a consequente aceitação final.

5.4 - O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da

contratada pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades

detectadas quando da utilização dos mesmos.

5.5 - O contratante, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de

proceder à inspeção de qualidade dos produtos e/ou serviços e de rejeitá-los, no todo ou em

parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta

apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas substituições e correções.

5.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão,

imediatamente, notificada a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições,

sujeitando-se, também, às sanções previstas no edital e na Lei.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Providenciar o fornecimento dos produtos, no endereço indicado na autorização de

fornecimento, conforme solicitações por parte das Secretarias Requisitantes, obedecendo os

prazos e exigências estabelecidos no edital e seus anexos.

b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de
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quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado

pelo recebimento dos produtos.

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente

com os produtos para conferência, atesto e pagamento.

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de

regularidade e habilitação exigidas na licitação.

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros,

na entrega dos produtos, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o

contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam

surgir.

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse

do Serviço Público.

h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da entrega dos produtos e não transferir para o contratante a responsabilidade pelo

pagamento dos mesmos.

j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações

assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante.

6.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, atestar nas notas fiscais a

efetiva entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da contratada, o

edital e seus anexos.

b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos.

c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações

assumidas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada.

e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos, se estiverem em desacordo

com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da

contratada.

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 - Centro – CEP: 84290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR

www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br

____________________________________________________________________________________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e encaminhá-la à

contratada.

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários

através dos documentos pertinentes.

h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a entrega dos

produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das obrigações assumidas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações,

prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação contratual, em especial as

infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita às

seguintes sanções:

a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três)

anos;

c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 5º e 6º da Lei

Federal nº 14.133/2021;

d) multa:
1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato, não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

7.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação.

7.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º,
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da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021).

7.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovada.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1 - As causas de extinção contratual estão estabelecidas no Art. 137, de acordo com as

disposições do Art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos

no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas obrigações de conferir,

acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos

serviços ou entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, se for o caso,

determinando o que for necessário para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos

observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021).

9.1.1 - Fica designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato Ian Carlos Barbosa

de oliveira - Matrícula nº 7751.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na

cláusula Terceira, deste contrato (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato.

11ª. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Curiúva, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam

o presente contrato.

Sapopema, ____ de ______________ de 2024.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE SAPOPEMA

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal

________________________________________
CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:-
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Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob
CPF: 183.632.539-87 CPF: 038.515.739-86

http://www.sapopema.pr.gov.br
mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br


Proc. Administrativo 16.362/2024

De: Andreia D. - TERMOS

Para: TERMOS - CS- TERMOS PARA LICITAÇÃO 

Data: 18/06/2024 às 15:52:59

Setores envolvidos:

GP, SMS, SMS-AS-AF, TERMOS

TERMO DE REFERENCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

(ESSENCIAIS) QUE FICARAM DESERTOS DO PREGÃO 175/2023. R$2.859.679,00

 

 SEGUE PARA ASSINATURA - TERMO DE REFERENCIA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  DESERTOS -
REFERENTE AO PREGÃO 175/2023. 

" Esses medicamentos são fundamentais para subsidiar as ações de prevenção e tratamento dos pacientes por meio
de administração nas Unidades Básicas de Saúde, UPA, Centro de Saúde Cidade Norte e dispensação à população
através das farmácias municipais,mantendo o compromisso com a população garantindo a assistência farmacêutica
com medicamentos básicos e de urgência para manutenção dos tratamentos da população."   

Essa  Dispensa de licitação está fundada no art. 75, inc. III, da lei nº. 14.133/2021. 

_

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg 
Agente Administrativo

Anexos:
TERMO_DISPENSA_DE_MEDICAMENTOS_2024.docx
TERMO_DISPENSA_DE_MEDICAMENTOS_DESERTOS_2024.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2121 Página 1 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 DO OBJETO  1.1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante dispensa de licitação, para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESERTOS -REFERENTE AO PREGÃO 175/2023, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, conforme discriminado na tabela abaixo: 

 
ITEM CÓD CÓD BR DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 
VENCEDOR

A 1.  089741 267508 ALOPURINOL 100MG 150.000 COMP R$0,15 R$22.500,00 ALTERMED 2.  089742 267509 ALOPURINOL 300MG 150.000 COMP R$0,28 R$42.000,00 ALTERMED 3.  089754 268207 AMPICILINA, 1 G, INEVITÁVEL FR-AMPOLA 

600 FR-AMP R$5,00 R$3.000,00 ALTERMED 
4.  089766 270588 BETAMETASONA, DIPROPIONATO 0,64MG/G POMADA 

5.000 BIS R$6,19 R$30.950,00 ALTERMED 
5.  089771 269954 BROMOPRIDA 10MG 100.000 COMP R$0,24 R$24.000,00 ALTERMED 6.  089791 442703 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA FARMACEUTICA:PÓ 

5.000 FR-AMP R$4,69 R$23.450,00 ALTERMED 
7.  089814 340207 CLORPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 20 ML 

4.000 FR R$14,50 R$58.000,00 DMB 
8.  089820 270495 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO 0,6UI+1%, POMADA 

2.000 BIS R$19,60 R$39.200,00 DMB 
9.  089829 267645 DEXCLORFENERAMINA 2MG 

60.000 COMP R$0,06 R$3.600,00 ALTERMED 10.  089837 272336 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 

12.000 AMP R$8,50 R$102.000,00 ALTERMED 

11.  089842 267203 DIPIRONA 500MG 500.000 COMP R$0,14 R$70.000,00 ALTERMED 
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12.  089865 270116 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

1.000 AMP R$12,67 R$12.670,00 ALTERMED 
13.  089871 368779 EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO 

8.000 FR R$3,26 R$26.080,00 ALTERMED 
14.  089874 267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG 

100.000 COMP R$0,18 R$18.000,00 DMB 15.  089877 271950 FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML AMPOLA 10ML 

5.000 AMP R$4,67 R$23.350,00 ALTERMED 
16.  089885  GEL HIDRATANTE COM ALGINAO DE CÁLCIO E SÓDIO 85G. CURATIVO, TIPO HIDROGEL, REVESTIMENTO COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E CARMELOSE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL GEL, ESTERELIDADE ESTÉRIL 

1.500 BIS R$22,81 R$34.215,00 ALTERMED 

17.  089912 26792 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25 MG 
200.000 COMP R$0,78 R$156.000,00 DMB 18.  089919 398689 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA DE LONGA 

15.000 CAPS R$1,30 R$19.500,00 DMB 
19.  089925 268130 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20 ML 

10.000 FR R$22,50 R$225.000,00 DMB 
20.  089927 268128 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG 

80.000 COMP R$0,77 R$61.600,00 DMB 21.  089932 268859 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG 
250.000 COMP R$0,31 R$77.500,00 ALTERMED 22.  089950 267312 METOCLOPRAMIDA, 10 MG 
80.000 COMP R$0,08 R$6.400,00 ALTERMED 23.  089955 268162 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80 G 

5.000 BIS R$8,39 R$41.950,00 CLAUDETE 
24.  089956 268481 MIDAZOLAM 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 10ML 

8.000 AMP R$4,11 R$32.880,00 ALTERMED 
25.  089967 266788 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60G - COM APLICADORES 

15.000 TB R$7,48 R$112.200,00 CLAUDETE 
26.  089978 268506 ONDASETRONA 4MG 80.000 COMP R$0,26 R$20.800,00 ALTERMED 27.  089979 268505 ONDASETRONA 8MG 60.000 COMP R$0,29 R$17.400,00 ALTERMED 
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28.  089981 267778 PARACRETAMOL 500MG 
200.000 COMP R$0,08 R$16.000,00 ALTERMED 29.  089984 267773 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60 ML 

2.000 FR R$2,24 R$4.480,00 ALTERMED 
30.  090004 446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ,L + 20 MEQ,L + 80 MEQ,L + 30 MEQ,L + 111 MMOL,L, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P, SOLUÇÃO ORAL - ENVELOPE 

30.000 ENV R$1,47 R$44.100,00 CLAUDETE 

31.  090005 294887 SALBUTAMOL, 100 MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200 DOSES 

8.000 FR R$16,67 R$133.360,00 ALTERMED 
32.  090007 267749 SINVASTATINA 40MG 300.000 COMP R$0,18 R$54.000,00 ALTERMED 33.  090013 268442 SUXAMETÔNIO 100MG INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 

2.000 FR-AMP R$25,78 R$51.560,00 ALTERMED 
34.  090020 272581 TIMOLOL, 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML 

1.500 FR R$4,30 R$6.450,00 CLAUDETE 
35.  090026 267425 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG 

60.000 COMP R$0,40 R$24.000,00 ALTERMED 36.  092109 278338 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG 
60.000 COMP R$3,84 R$230.400,00 CLAUDETE 37.  092110 394856 BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML FRASCO 100ML 

1.000 FR R$7,31 R$7.310,00 ALTERMED 
38.  092111 268498 METRONIDAZOL40MG/ML BOLSA 100ML 

7.000 BOLSA R$6,38 R$44.660,00 ALTERMED 39.  092112 268436 CLINDAMICINA 300MG 60.000 COMP R$1,16 R$69.600,00 ALTERMED 40.  092113 269388 DEXAMETASONA 4MG 60.000 COMP R$0,36 R$21.600,00 DMB 41.  092114 272365 SERTRALINA 50MG 2.000.000 COMP R$0,13 R$260.000,00 ALTERMED 42.  092115 287824 TIAMAZOL 10MG 60.000 COMP R$0,52 R$31.200,00 ALTERMED 43.  092116 313592 POLICRESULENO 360MG/G FRASCO 12ML 
600 FR R$33,30 R$19.980,00 CLAUDETE 44.  092118  278281 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INEVITÁVEL AMPOLA 2 ML 

1.500 AMP R$12,00 R$18.000,00 ALTERMED 
45.  092119 272581 POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 

4.000 FR R$4,50 R$18.000,00 ALTERMED 
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46.  092120 401890 CIANOCOBALAMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E TIAMINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15.000 AMP R$4,16 R$62.400,00 ALTERMED 

47.  092121 446251 CARVÃO ATIVADO FORMA FARMACEUTICA EM PÓ PACOTE 1KG 

20 KG R$89,90 R$1.798,00 ALTERMED 
48.  092122 272320 METILFENIDATO 10MG (JUDICIAL) 

840 COMP R$1,00 R$840,00 ALTERMED 49.  092124 477798 KIT PARA TESTE RAPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTIGENO SARS-COV-2 ENSAIO IMUNOCROMATOGRÁFICO COM A UTILIZAÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-SARS-COV-2, EM AMOSTRAS DE SWAB NASOFARÍNGEO. O KIT DEVE POSSUIR TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIO PARA PARA USO A QUE SE DESTINA, DESDE A PARTE DA COLETA ATÉ A VISUALIZAÇÃO DO RESULTADO. ESPECIFICIDADE,MÍNIMA DE 96% ESENSIBILIDADE MÍNIMA DE 90%. TESTE ANALISADO PELO INSTITUTO NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ(INCQS/FIOCRUZ). USO PROFICIONAL. O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE MARCA,  PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E  VALIDADE, VALIDADE 

20.000 UNID R$10,45 R$209.000,00 CLAUDETE 
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MÍNIMA DE  12 MESES, REGISTRO ANVISA/MS 50.  092125 305489 RITALINA LA 40MG (JUDICIAL) 
600 COMP R$13,90 R$8.340,00 DMB 51.  092126 272363 ZOLOFT 100MG (JUDICIAL) 
600 COMP R$13,90 R$8.340,00 DMB 52.  092127 275124 PIRACETAN 800MG 720 COMP R$2,80 R$2.016,00 CLAUDETE 53.  092128 412589 TESTE RÁPIDO PARA  DENGUE (NS1), ENSAIO  IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA  A DETECÇÃO QUALITATIVA DO  ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA  DENGUE AMOSTRAS DE SANGUE  TOTAL, SORO OU PLASMA,  RESULTADO EM 10 MINUTOS,  ACOMPANHA RECIPIENTE PARA  TIRAS, TAMPÃO DE MIGRAÇÃO E  FOLHETO DE INSTRUÇÕES EM  LÍNGUA PORTUGUESA,  ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM REFORÇADA E  APROPRIADA PARA A  INTEGRIDADE DO PRODUTO,  CONSTANDO NO RÓTULO  INFORMAÇÕES DE MARCA,  PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E  VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE  12 MESES, REGISTRO ANVISA/MS 

20.000 UNID R$10,40 R$208.000,00 CLAUDETE 

 1.1.2 Valor máximo estimado da contratação R$ 2.859.679,00 – Dois milhões e oitocentos e 
cinquenta e nove mil e seiscentos e setenta e nove reais.    
1.2 DA VIGÊNCIA 
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1.2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses (s), contados a partir da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº. 14.133/2021.  
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  2.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto nº 510, de 19 de dezembro de 2023.  2.2 O objeto desta contratação é caracterizado como bens/serviços comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/21, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  2.3 O objeto também é enquadrado como fornecimento/serviço não contínuo/por escopo tendo em vista o objetivo de impor ao contratado o dever de realizar a entrega de um bem específico ou execução de serviço em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, nos termos do art. 6º, inc. XVII, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, a contratação do objeto deste Termo de Referência será efetivada mediante formalização de Contrato, em conformidade com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 3.1 A presente contratação para aquisição de medicamentos é necessária devido aos itens relacionados no presente termo ficaram desertos no PE 175/2023; são medicamentos fundamentais para subsidiar as ações de prevenção e tratamento dos pacientes por meio de administração nas Unidades  Básicas de Saúde, UPA, Centro de Saúde Cidade Norte e dispensação à população através das farmácias municipais, mantendo o compromisso com a população garantindo a assistência farmacêutica com medicamentos básicos e de urgência para manutenção dos tratamentos da população, sendo todos padronizados na Relação Municipal de Medicamento Essenciais – REMUME disponibilizando serviços de saúde contínuos e de qualidade.    3.2 Ressalto que foi encaminhado novo Termo de Referência para o setor de licitação para marcar um novo pregão para esses medicamentos desertos/frustrados, porém foi informado a Secretaria Municipal de Saúde que devido a agenda lotada dos pregoeiros só poderia ser agendado para meados de Agosto/2024.  3.3. Neste sentido buscando auxilio jurídico e por se tratar de produtos essenciais para a atenção a saúde (medicamentos) verifica-se a viabilidade legal de ser realizada a contratação direta em relação aos itens que resultaram desertos/frustrados no Pregão anterior, através de Dispensa de licitação fundada no art. 75, inc. III, da lei nº. 14.133/2021, desde que sejam mantidas todas as condições definidas no edital.    3.3 A elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP está dispensada nos termos do art. 5º, inc. I, do Decreto Municipal nº 098/2024.  
3.3 JUSTIFICATIVAS DAS QUANTIDADES E DO VALOR:  
3.3.1 QUANTIDADE: a quantidade dos itens objeto deste Termo de Referência foi definida com base no consumo dos últimos 12 (doze) meses.  
3.3.2 VALOR: a estimativa de despesa objeto deste Termo de Referência obedece ao disposto no Decreto Municipal nº. 508/2023, justificando-se o preço do(s) item(ns) com base em orçamentos físicos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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 4.1 Nos termos do art. 15 do Decreto Municipal nº. 98/2024, a escolha do FORNECEDOR/PRESTADOR a ser contratado foi definida pelo menor valor obtido na pesquisa de preços que serviu de base a este processo, assim como por atender às condições de habilitação compatíveis para o objeto.  4.2 DADOS DO FORNECEDOR para os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 41, 42, 44, 45, 46, 47 e 48. 
NOME: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ: 802.002/0001-02 ENDEREÇO: 
EST. BOA ESPERANÇA, 2320 – FUNDO CANOAS – RIO DO SUL 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRASIL (001), AGÊNCIA 0276-3 E Nº DA CONTA 30.778-5. 

ITEM CÓD CÓD BR DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

VENCEDOR
A 1 089741 267508 ALOPURINOL 100MG 150000 COMP R$0,15 R$22.500,00 ALTERMED 2 089742 267509 ALOPURINOL 300MG 150000 COMP R$0,28 R$42.000,00 ALTERMED 3 089754 268207 AMPICILINA, 1 G, INEVITÁVEL FR-AMPOLA 

600 FR-AMP R$5,00 R$3.000,00 ALTERMED 
4 089766 270588 BETAMETASONA, DIPROPIONATO 0,64MG/G POMADA 

5000 BIS R$6,19 R$30.950,00 ALTERMED 
5 089771 269954 BROMOPRIDA 10MG 100000 COMP R$0,24 R$24.000,00 ALTERMED 6 089791 442703 CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA FARMACEUTICA:PÓ 

5000 FR-AMP R$4,69 R$23.450,00 ALTERMED 
9 089829 267645 DEXCLORFENERAMINA 2MG 60000 COMP R$0,06 R$3.600,00 ALTERMED 10 089837 272336 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 

12000 AMP R$8,50 R$102.000,00 ALTERMED 

11 089842 267203 DIPIRONA 500MG 500000 COMP R$0,14 R$70.000,00 ALTERMED 12 089865 270116 ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 1000 AMP R$12,67 R$12.670,00 ALTERMED 
13 089871 368779 EXTRATO DE PLANTAS, GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.), EXTRATO FLUIDO 

8000 FR R$3,26 R$26.080,00 ALTERMED 
15 089877 271950 FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML AMPOLA 10ML 5000 AMP R$4,67 R$23.350,00 ALTERMED 
16 089885  GEL HIDRATANTE COM ALGINAO DE CÁLCIO E SÓDIO 85G. CURATIVO, 1500 BIS R$22,81 R$34.215,00 ALTERMED 
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TIPO HIDROGEL, REVESTIMENTO COM ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E CARMELOSE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL GEL, ESTERELIDADE ESTÉRIL 21 089932 268859 LEVOTIROXINA SÓDICA, 75 MCG 250000 COMP R$0,31 R$77.500,00 ALTERMED 22 089950 267312 METOCLOPRAMIDA, 10 MG 80000 COMP R$0,08 R$6.400,00 ALTERMED 24 089956 268481 MIDAZOLAM 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA COM 10ML 8000 AMP R$4,11 R$ 32.880,00 ALTERMED 
26 089978 268506 ONDASETRONA 4MG 80000 COMP R$0,26 R$20.800,00 ALTERMED 27 089979 268505 ONDASETRONA 8MG 60000 COMP R$0,29 R$17.400,00 ALTERMED 28 089981 267778 PARACRETAMOL 500MG 200000 COMP R$0,08 R$16.000,00 ALTERMED 29 089984 267773 PERMETRINA, 10 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60 ML 2000 FR R$2,24 R$4.480,00 ALTERMED 
31 090005 294887 SALBUTAMOL, 100 MCG/DOSE, AEROSOL ORAL FRASCO 200 DOSES 

8000 FR R$16,67 R$133.360,00 ALTERMED 
32 090007 267749 SINVASTATINA 40MG 300000 COMP R$0,18 R$54.000,00 ALTERMED 33 090013 268442 SUXAMETÔNIO 100MG INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA 2000 FR-AMP R$25,78 R$51.560,00 ALTERMED 
35 090026 267425 VERAPAMIL CLORIDRATO, 80 MG 60000 COMP R$0,40 R$24.000,00 ALTERMED 37 092110 394856 BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML FRASCO 100ML 1000 FR R$7,31 R$7.310,00 ALTERMED 
38 092111 268498 METRONIDAZOL40MG/ML BOLSA 100ML 7000 BOLSA R$6,38 R$44.660,00 ALTERMED 39 092112 268436 CLINDAMICINA 300MG 60000 COMP R$1,16 R$69.600,00 ALTERMED 41 092114 272365 SERTRALINA 50MG 2000000 COMP R$0,13 R$260.000,00 ALTERMED 42 092115 287824 TIAMAZOL 10MG 60000 COMP R$0,52 R$31.200,00 ALTERMED 44 092118  278281 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INEVITÁVEL AMPOLA 2 ML 1500 AMP R$12,00 R$18.000,00 ALTERMED 
45 092119 272581 POLIMIXINA B, ASSOCIADA COM NEOMICINA, 4000 FR R$4,50 R$18.000,00 ALTERMED 
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FLUOCINOLONA E LIDOCAÍNA, 46 092120 401890 CIANOCOBALAMINA, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM PIRIDOXINA E TIAMINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL 

15000 AMP R$4,16 R$62.400,00 ALTERMED 

47 092121 446251 CARVÃO ATIVADO FORMA FARMACEUTICA EM PÓ PACOTE 1KG 20 KG R$89,90 R$1.798,00 ALTERMED 
48 092122 272320 METILFENIDATO 10MG (JUDICIAL) 840 COMP R$1,00 R$840,00 ALTERMED Valor: R$ 1.370.003,00 – Um milhão trezentos e setenta mil e três reais.    

4.3 DADOS DO FORNECEDOR para os itens: 23, 25, 30, 34, 36, 43, 49, 52 e 53. 
- NOME: CGLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
- CNPJ: 11.327.892/0001-56 
- ENDEREÇO: IRMÃO CIRILO, 1970, BAIRRO JARDIM SEMINÁRIO – FRANCISCO BELTRÃO 
- DADOS BANCÁRIOS: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0601 OPERAÇÃO 003 E Nº 
DA CONTA 4399-2. 

ITEM CÓD  CÓD 
BR DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR 

UNITÁRI
O R$ VALOR 

TOTAL R$ VENCEDORA 
23 089955 268162 MICONAZOL NITRATO, 2%, CREME VAGINAL BISNAGA 80 G 5000 BIS R$8,39 R$41.950,00 CGLA 
25 089967 266788 NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL BISNAGA 60G - COM APLICADORES 

15000 TB R$7,48 R$112.200,00 CGLA 
30 090004 446105 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO: SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ,L + 20 MEQ,L + 80 MEQ,L + 30 MEQ,L + 111 MMOL,L, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P, SOLUÇÃO ORAL - ENVELOPE 

30000 ENV R$1,47 R$44.100,00 CGLA 

34 090020 272581 TIMOLOL, 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML 1500 FR R$4,30 R$6.450,00 CGLA 
36 092109 278338 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG 60000 COMP R$3,84 R$230.400,00 CGLA 
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43 092116 313592 POLICRESULENO 360MG/G FRASCO 12ML 600 FR R$33,30 R$19.980,00 CGLA 49 092124 477798 KIT PARA TESTE RAPIDO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTIGENO SARS-COV-2 ENSAIO IMUNOCROMATOGRÁFICO COM A UTILIZAÇÃO DE ANTICORPOS ANTI-SARS-COV-2, EM AMOSTRAS DE SWAB NASOFARÍNGEO. O KIT DEVE POSSUIR TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIO PARA PARA USO A QUE SE DESTINA, DESDE A PARTE DA COLETA ATÉ A VISUALIZAÇÃO DO RESULTADO. ESPECIFICIDADE, MÍNIMA DE 96% ESENSIBILIDADE MÍNIMA DE 90%. TESTE ANALISADO PELO INSTITUTO NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ (INCQS/FIOCRUZ). USO PROFICIONAL. O RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE MARCA,  PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E  VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE  12 MESES, REGISTRO ANVISA/MS 

20000 UNID R$10,45 R$209.000,00 CGLA 

52 092127 275124 PIRACETAN 800MG 720 COMP R$2,80 R$2.016,00 CGLA  092128 412589 TESTE RÁPIDO PARA  DENGUE (NS1), ENSAIO  IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA  A DETECÇÃO QUALITATIVA DO  ANTÍGENO NS1 DO VÍRUS DA  

20000 UNID R$10,40 R$208.000,00 CGLA 
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DENGUE AMOSTRAS DE SANGUE  TOTAL, SORO OU PLASMA,  RESULTADO EM 10 MINUTOS,  ACOMPANHA RECIPIENTE PARA  TIRAS, TAMPÃO DE MIGRAÇÃO E  FOLHETO DE INSTRUÇÕES EM  LÍNGUA PORTUGUESA,  ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM REFORÇADA E  APROPRIADA PARA A  INTEGRIDADE DO PRODUTO,  CONSTANDO NO RÓTULO  INFORMAÇÕES DE MARCA,  PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO E  VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE  12 MESES, REGISTRO ANVISA/MS Valor: R$ 874.096,00 – Oitocentos e setenta e quatro mil e noventa e seis reais.      
4.4 DADOS DO FORNECEDOR para os itens: 7, 8, 14, 17, 18, 19, 20, 40, 50 e 51. 
NOME: DMB – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BELTRÃO EIRELI 
CNPJ: 34.093.466/0001-09 
ENDEREÇO: GIOCONDO FELIPPI 690, VILA NOVA- FRANCISCO BELTRÃO 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO 136-UNICREDDESBRAVADORA, AGÊNCIA 1801 E Nº DA CONTA 
CORRENTE 727534-0 

ITEM CÓD  CÓD 
BR DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR 

UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL 

R$ VENCEDORA 

7 089814 340207 CLORPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 20 ML 4000 FR R$14,50 R$58.000,00 DMB 
8 089820 270495 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO 0,6UI+1%, POMADA 

2000 BIS R$19,60 R$39.200,00 DMB 
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14 089874 267660 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 MG 100000 COMP R$0,18 R$18.000,00 DMB 
17 089912 26792 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25 MG 200000 COMP R$0,78 R$156.000,00 DMB 
18 089919 398689 LEVODOPA, ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 100MG + 25 MG CÁPSULA DE LONGA 

15000 CAPS R$1,30 R$19.500,00 DMB 
19 089925 268130 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20 ML 

10000 FR R$22,50 R$225.000,00 DMB 
20 089927 268128 LEVOMEPROMAZINA, 25 MG 80000 COMP R$0,77 R$61.600,00 DMB 
40 092113 269388 DEXAMETASONA 4MG 60000 COMP R$0,36 R$21.600,00 DMB 
50 092125 305489 RITALINA LA 40MG (JUDICIAL) 600 COMP R$13,90 R$8.340,00 DMB 
51 092126 272363 ZOLOFT 100MG (JUDICIAL) 600 COMP R$13,90 R$8.340,00 DMB 

Valor: R$ 615.580,00 – Seiscentos e quinze mil e quinhentos e oitenta reais.  
 
 
5. CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  5.2 O prazo de entrega dos medicamentos solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR é de no máximo 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.  5.2.1 Os prazos de que tratam este item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  5.3 Os medicamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua: Papa Pio XII, n° 696 bairro Guanabara – Francisco Beltrão/PR na Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF.   
6. DA GARANTIA DO(S) BEM(NS) OU SERVIÇOS  6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  6.2 Dessa forma, não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
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7. GESTÃO DO CONTRATO  7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  7.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  7.4 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário.  7.5 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  7.6 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  7.7 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.  7.8 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.  7.9 A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL BREZOLIN, inscrito no CPF sob o nº. 279.066.200-20.  7.10 A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pelo Servidor Eleandro Tiecher, da Secretaria Municipal de Saúde, Telefone (46) 3523-0562, e-mail: Tiecher.Eleandro@gmail.com.  7.11 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: a) O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.  b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
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do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.  c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas. d) O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e designada pela autoridade superior.  e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos.  7.12 DAS ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: a) O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  c) O fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da vigência do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual.  d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 RECEBIMENTO DO OBJETO  8.1.1 Efetivada a entrega/execuça o do serviço, o objeto sera  recebido: a) Provisoriamente, pelo responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, com verificaça o concomitante da conformidade do material/serviço com as exige ncias deste instrumento; b) Definitivamente, pelo gestor do Contrato, mediante termo ha bil, apo s verificaça o do relato rio detalhado e da documentaça o apresentada pelos fiscais do Contrato.  8.1.2 Constatadas irregularidades no material recebido/serviço executado, o MUNICI PIO podera : a) Se disser respeito a  especificaça o, rejeita -lo no todo ou em parte, determinando sua substituiça o, sem prejuí zo das penalidades cabí veis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituiça o em conformidade com a indicaça o do gestor, no prazo ma ximo de 02 (dois) dias, contado da notificaça o por escrito; b) Se disser respeito a  diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaça o, devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR faze -lo em conformidade com a indicaça o do gestor, no prazo ma ximo de 02 (dois) dias, contado da notificaça o por escrito, sem prejuí zo das penalidades cabí veis.  8.1.3 Ao MUNICI PIO na o cabera  qualquer o nus pela rejeiça o de materiais/serviços considerados inadequados pelo gestor.  8.1.4 Independentemente da aceitaça o, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantira  a qualidade do produto fornecido/serviço executado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia.  
8.2 PAGAMENTO DO OBJETO 
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 8.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  8.1.2 Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato.  8.2.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.  8.2.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes ao do Contrato, o prazo de pagamento poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  8.2.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  8.2.6 O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente.  8.2.7 A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação especificadas no Contrato.  
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 9.1 Previamente, verificou-se a inexistência de sanção que impeça o FORNECEDOR/PRESTADOR de celebrar contrato com o MUNICÍPIO, mediante a consulta aos seguintes cadastros e conforme documentos comprobatórios anexados a este processo:   a) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR: https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_ExibirRelatorios.aspx?t=30 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  9.2 Ainda, para fins de habilitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR comprova os seguintes requisitos:  9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  9.2.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
e) Declaração de regularidade social e trabalhista conforme ANEXO I deste Termo de Referência.  9.2.4 QUALIFICAÇAO TÉCNICA:  a) Atestado de capacidade técnico-operacional fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, EM NOME DA EMPRESA LICITANTE, relativo à entrega de produto semelhante/similar ao objeto do presente edital.  
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de acordo com o Contrato e seus anexos; b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo FORNECEDOR/PRESTADOR; e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência; f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo FORNECEDOR/PRESTADOR; h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período; j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
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k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou subordinados; l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através de comissão/servidor especialmente designado. 
 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do Contrato; i) Comunicar ao fiscal do Contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto deste instrumento; j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; k) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  l) Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
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o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do MUNICÍPIO; q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato; s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que: a) Der causa à inexecução parcial do Contrato; b) Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) Der causa à inexecução total do Contrato; d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo justificado; e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). IV - Multa: 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  11.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  11.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.  11.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  11.8 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) A natureza e a gravidade da infração cometida; b) As peculiaridades do caso concreto; c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).  11.12 A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  11.13 O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).  11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  12.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no Parecer Contábil do setor competente e são oriundos da seguinte Fonte: FONTE LIVRE. 12.2 A compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contratação com enquadramento do somatório referido nos inc. I e II do § 1º do art. 3º do Decreto Municipal nº. 098/2024, está indicada no Demonstrativo emitido pelo Departamento Municipal de Contabilidade.  
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO  13.1 O FORNECEDOR/PRESTADOR selecionado será convocado para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pertinentes.  13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do FORNECEDOR/PRESTADOR durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  13.3 O MUNICÍPIO enviará o contrato para assinatura do FORNECEDOR/PRESTADOR via plataforma digital 1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no item 13.1.  13.4 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal do FORNECEDOR/PRESTADOR a possua, no mesmo prazo indicado no item 13.1.  
14. SOLICITAÇÃO E ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  - Data de elaboração: 17/06/2024. 
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- Solicitado por: Secretaria Municipal de Saúde. - Nome do elaborador: Joceli Nunes de Camargo.  
15. AUTORIZAÇÃO 
 Autorizamos o Departamento de Licitações e Contratos a tramitar processo de contratação direta, via dispensa de licitação, com base nas informações e subsídios elencados neste termo de referência, assim como o Agente de Contratação, designado em Portaria Municipal, a conduzir o procedimento na forma do Decreto Municipal nº. 098/2024.    Francisco Beltrão, 17/06/2024.                          Manoel Brezolin                                            Cleber Fontana                     Sec. Mun. de Saúde.                                                       Prefeito Municipal       
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MANOEL BREZOLIN (CPF 279.XXX.XXX-20) em 18/06/2024 17:26:06 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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